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Regimento Interno do TRT da 15ª Região. Postulou o deferimento
liminar do pedido e, a posteriori, fosse examinada a possibilidade de
alteração da referida norma regimental.

Por meio do despacho de fls. 17/18, deferi a liminar para
garantir ao Requerente o direito de sustentar oralmente nos processos
indicados na petição inicial.

Em atendimento à solicitação desta Corregedoria-Geral, o
Presidente do TRT da 15ª Região, em ofício juntado às fls. 69/71 dos
autos, manifestou-se sobre o objeto deste Pedido de Providências,
aduzindo o seguinte:

a) a previsão contida no artigo 135 do Regimento Interno
daquela Corte não fere qualquer direito das partes ou de seus pro-
curadores. A fixação de regras devidamente divulgadas e aplicáveis a
todos, indistintamente, visando à manutenção da ordem e ao bom
andamento dos trabalhos das sessões, está longe de caracterizar li-
mites ao exercício da advocacia, ao uso da palavra ou ao contraditório
e à ampla defesa;

b) o Regimento Interno traz a possibilidade da sustentação
oral, com detalhes sobre o momento em que serão aceitas as ins-
crições, assegurando condições iguais a todos. São admitidas fa-
cilidades para os advogados, como o uso do telefone, do fac-símile ou
correio eletrônico e também a inscrição por pessoa interposta. De-
finida a regra regimental, que não contraria qualquer norma hie-
rarquicamente superior, deixa de comportar exceções. Estas, sim, cau-
sariam tratamento diferenciado, o que é repelido pelo sistema jurídico
brasileiro;

c) após obter a liminar, que lhe garantiu sustentar oralmente
em três processos, o Requerente apenas usou desse direito em um
deles. Esse fato demonstra o uso de medida extrema perante órgão
superior de correição, com obtenção do resultado pretendido, mas
com utilização inexpressiva;

d) o Pedido de Providências é meio inadequado para ques-
tionar a legalidade ou constitucionalidade de previsão regimental;

e) as normas relativas ao funcionamento das sessões dos
Tribunais são de competência privativa destes, conforme assegura o
artigo 96 da Constituição da República. O Regimento Interno ob-
servou as normas do processo e as garantias das partes, como requer
o referido dispositivo constitucional.

Finalmente, informou o Exmo. Sr. Juiz-Presidente que en-
caminhou a questão, apreciada e aprovada que foi pelo Tribunal
Pleno, à Comissão Permanente de Regimento Interno, constituída por
esse Órgão, para que reestude a matéria, se assim entender.

É o relatório.
DECIDO:
Considerando que o mérito da presente medida consiste no

pedido de que seja examinada a possibilidade de alteração do artigo
135 do Regimento Interno do TRT da 15ª Região e que o Exmo. Sr.
Juiz- Presidente dessa Corte já encaminhou a matéria à Comissão de
Regimento Interno, para possível reexame, NADA MAIS HÁ PARA
DEFERIR neste Pedido de Providências.

Dê-se ciência deste despacho ao Requerente e ao Exmo. Sr.
Juiz-Presidente do TRT da 15ª Região.

Publique-se.
Transcorrido o prazo legal, ARQUIVEM-SE os autos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID974504-0>

PROC. Nº TST-RC-162.109/2005-000-00-00.2

REQUERENTE SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADOS : DRS. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E RITA DE
CÁSSIA BARBOSA

REQUERIDA : MARIA DE LOURDES SALLABERRY LOPES - JUÍZA
DO TRT DA 1ª REGIÃO

TERCEIROS INTERESSA-
DOS

: NELSON CAETANO DE ARAÚJO E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional apresentada pelo Sin-

dicato Nacional dos Aeronautas contra ato praticado pela Dra. Maria
de Lourdes Sallaberry Lopes, relatora da Ação Cautelar nº 03325-
2005-000-01-00-1 que, segundo o Requerente, revogou decisão li-
minar em antecipação de tutela, proferida pelo Plantão Judiciário do
TRT da 1ª Região em Agravo Regimental. Tal decisão revogou li-
minar anteriormente deferida pela autoridade requerida que deter-
minara ao Sindicato Requerente a realização de Assembléia-Geral
Extraordinária convocada pelos Terceiros Interessados, conforme pre-
visto no estatuto do próprio Sindicato.

Por meio do despacho de fl. 72, foi concedido ao Requerente
o prazo de 10 (dez) dias para providenciar a juntada de cópia do ato
impugnado, dentre outras providências, a fim de regularizar a ins-
trução do feito, sob pena de indeferimento da petição inicial.

O Requerente juntou petição, às fls. 201/203, afirmando que
procedera à regularização do feito. Informou, ainda, a ocorrência de
fato novo, consubstanciado na realização de nova Assembléia-Geral
que estaria acontecendo hoje, dia 26/10/2005. Em razão disso, requer
sejam, liminarmente, restabelecidos os efeitos da decisão que con-
cedeu o pedido de liminar nos autos de Agravo Regimental, bem
como a sentença de Primeiro Grau que extinguiu o processo sem
julgamento de mérito.

Verifica-se, no entanto, que o Requerente não cumpriu a
determinação de juntada de cópia do ato impugnado, indispensável ao
exame do feito, nos termos do art. 14 do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Esclareça-se que a juntada
de cópia autenticada da intimação da decisão impugnada (doc. fl.
248) não supre a exigência mencionada.

PRESIDÊNCIA
<!ID974276-0>

ATO No- 260, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 36, inciso XXXV, do Regimento Interno, ad referendum do
Tribunal Pleno, considerando os subitens 9.1, 9.3 e 9.4 do Acórdão nº
1.856/2005-TCU-2ª Câmara, publicado no DOU de 5/10/2005, e ten-
do em vista o constante do processo TST-63.321/1996-0, resolve:

1. Declarar a nulidade do ATO.GP.Nº 19/97, publicado no DJ
de 6/2/1997, bem como do ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.Nº
182/97, publicado no DJ de 28/5/1997.

2. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de serviço,
com proventos proporcionais, à servidora REGINA PEREIRA DE
SOUSA GUIMARÃES, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Nível Intermediário, Classe “C”, Padrão 15, com fun-
damento no art. 40, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal,
redação original, c/c o art. 186, inciso III, alínea “c”, da Lei nº
8.112/90; art. 3º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; e art.
62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45/2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID974503-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-159.605/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : LUÍS CARLOS MORO

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS MORO

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Luís Carlos Moro, advogado, formulou Pedido de Provi-

dências, requerendo que lhe fosse assegurado o direito de proceder à
sustentação oral nas sessões de julgamento das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, realizadas no dia 6 de
setembro próximo passado. Relatou que a sua inscrição para sustentar
não fora aceita porque efetuada quinze minutos após as 18h do dia
anterior, prazo último para essa finalidade, nos termos do art. 135 do

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Acrescente-se que não restou comprovado formalmente nos
autos a realização de nova Assembléia-Geral do Comitê de Credores
no dia 26/10/2005. A notícia veiculada em matéria de jornal não
constitui prova documental válida.

Pelo exposto, não tendo o Requerente promovido a diligência
necessária à instrução do feito, torna-se inviável o seu prossegui-
mento.

INDEFIRO a petição inicial e declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito, com apoio nos arts. 13, V, e 14, do
RICGJT, 283 c/c parágrafo único do art. 284, parágrafo único, do
CPC, e 267, I, do CPC.

Intimem-se o Requerente, a Autoridade Requerida e os Ter-
ceiros Interessados, na pessoa de seu advogado.

Publique-se.
Decorrido o prazo, arquivem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID974505-0>

PROC. Nº TST-PP-162.349/2005-000-00-00.1

REQUERENTE : MARTA NATALINA FEDEL - JUÍZA TITULAR DA 7ª
VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

REQUERIDA : AUDIFAR COMÉRCIO LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Mediante o Ofício nº 985/2005, a Exma. Sra. Juíza Titular da

7ª Vara do Trabalho de Guarulhos, Dra. Marta Natalina Fedel, co-
munica a esta Corregedoria-Geral que a empresa Audifar Comércio
Ltda. não atendeu à exigência de manutenção de recursos suficientes
na conta corrente cadastrada no sistema Bacen Jud (Conta Corrente nº
11700-5, Banco Bradesco S.A., Agência 2303-5).

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do referido ofício,
dos documentos de fls. 03/04 e deste despacho, para, querendo, ma-
nifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID973041-0>

PROC. Nº TST-MS-161209/2005-000-00-00.1

IMPETRANTE : LÚCIA NUNES DE BARROS
A D VO G A D A : DR.ª LUCIANA BARROS DE CAMARGO
IMPETRADO : MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO -
TST

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lúcia Nu-
nes de Barros, servidora aposentada, contra ato do Ministro Pre-
sidente desta Corte, no qual inquina de ilegal e abusiva a deter-
minação de exclusão do pagamento da parcela correspondente à op-
ção prevista no art. 5º da Lei nº 10.475/2002, referente à incorporação
da função comissionada que exercia ao tempo da aposentadoria (ru-
brica nº 2153), a contar do mês de setembro de 2005, por força do
Acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União, de nº 1.839,
publicado no DJ de 30/8/2005.

Historia que em 1997 lhe foi concedida aposentadoria vo-
luntária com proventos proporcionais, no cargo de Analista Judiciário,
Classe "C", Padrão 35, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tri-
bunal, com vantagens previstas no art. 3º da Lei nº 8.911/94, as-
segurada pela Medida Provisória nº 11.480-33/97, nos arts. 8º, 13 e
14, § 2º, e 16 da Lei nº 9.421/96; e na Decisão nº 481/97 do TCU.

Argumenta que se aposentou com direito à parcela decor-
rente da função comissionada que exercia à época da aposentadoria, a
qual, com o advento da Lei nº 10.475/2002, passou a ser prevista em
seu art. 5º. Aduz que, malgrado recebesse seus proventos de apo-
sentadoria nos termos da citada lei, foi surpreendida com a supressão
da parcela, a partir de setembro do corrente ano, e, posteriormente,
com a comunicação da publicação de novo Ato de Concessão de
Aposentadoria (GP.222, DJ 26/9/2005), excluindo a vantagem, em
face da decisão emanada do TCU.

A impetrante sustenta, ainda, que não foi observado o devido
processo legal, uma vez que a exclusão da parcela sob exame e a
publicação de novo ato de concessão de aposentadoria foram rea-
lizadas sem a instauração de processo administrativo e sem o con-
traditório e a ampla defesa, na contramão dos princípios insculpidos
no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Pugna, dessa forma, pelo deferimento da liminar e, ao final,
pela concessão da segurança para que sejam anulados os atos ad-
ministrativos imputados de ilegais e abusivos, restabelecida a in-
corporação da vantagem prevista no art. 5º da Lei nº 10.475/2002 aos
seus proventos de aposentadoria, pertinente à incorporação da função
comissionada que exercia ao tempo da aposentadoria, bem como a
imediata inclusão do nome da impetrante em folha de pagamento para
o recebimento da parcela incorporada há mais de oito anos, sob a
rubrica nº 2153.

Pois bem, o suposto ato do Ministro Presidente do TST, em
verdade, apenas dá cumprimento à decisão do TCU, que, examinando
os atos de concessão de aposentadoria de sete ex-servidores desta
Corte, entendeu ilegal a aposentadoria concedida à impetrante e de-
terminou a sua correção relativamente à incorporação de parcela de-
rivada da vantagem "quintos ou décimos". Esclareceu que é asse-
gurada, na aposentadoria, a vantagem decorrente da opção prevista no
art. 2º da Lei nº 8.911/1994 apenas aos servidores que, até a data de
19/1/1995, tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos
nos arts. 180 da Lei nº 1.711/1952 e 193 da Lei nº 8.112/1990, bem
como os demais requisitos para aposentação, incluindo o tempo de
serviço para aposentadoria em qualquer modalidade.

Vale destacar a parte dispositiva do acórdão:
"VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

aposentadoria de sete ex-servidores do Tribunal Superior do Trabalho
- TST.

ACORDAM os Ministros deste Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegais os atos constantes deste processo, ne-
gando-lhes os respectivos registros;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente rece-
bidos até a data do conhecimento desta deliberação pelo órgão con-
cedente, de conformidade com o Enunciado n. 106 da Súmula da
Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que:
9.3.1. faça cessar os pagamentos dos atos considerados ile-

gais, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta
deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262 do Regimento In-
terno/TCU;

9.3.2. comunique aos interessados listados no item 3 retro a
respeito deste Acórdão, alertando-os de que o efeito suspensivo pro-
veniente da interposição de eventuais recursos não os eximem da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. com fundamento no art. 262, § 2º, do Regimento Interno
deste Tribunal, esclarecer ao TST que poderá proceder, se for o caso,
à emissão de novos atos dos interessados, livres das irregularidades
ora apontadas, submetendo-os à apreciação deste Tribunal, na forma
do artigo 260, caput, também do Regimento Interno;

9.5. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas ora determinadas, representando a este Tri-
bunal, caso necessário." (Acórdão TCU nº 1.839/2005- 1ª Câmara,
Rel. Min. Marcos Bemquerer, DJ 30/8/2005).

Desse contexto, verifica-se que não há nenhuma relação de
hierarquia entre o Ministro Presidente do TCU e o do TST, razão pela
qual este não pode ser considerado mero executor da decisão daquela
Corte, mas apenas o cumpridor da decisão emanada do TCU, dentro
das suas atribuições administrativas. E, nos termos da jurisprudência
do STF, o Presidente do Tribunal de Contas da União é o detentor da
legitimidade passiva para responder ao mandado de segurança, à luz
do disposto no art. 71, III e IX, da Constituição Federal.

Assim, sendo o Presidente do TCU parte legítima para fi-
gurar no pólo passivo do mandado de segurança, a competência para
examiná-lo seria do STF, se impetrado o mandamus naquela Corte.

Nesse passo, a propósito, a jurisprudência do STF, consoante
se depreende das ementas abaixo transcritas:

"MANDADO DE SEGURANÇA. COORDENADOR GE-
RAL DE RECURSOS HUMANOS DA ABIN. EXECUTOR DE
ATO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PROSSEGUIMENTO DO
FEITO QUANTO AO PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
DO TCU. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.
CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DA RESERVA MILITAR COM
OS DE APOSENTADORIA EM CARGO CIVIL ANTES DA EC
20/98. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA EC 20/98.

1. O Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da
União é parte legítima para figurar no pólo passivo de mandado de
segurança quando o ato impugnado reveste-se de caráter impositivo.
Precedente [MS n. 24.001, Relator MAURÍCIO CORREA, DJ
20.05.2002].

2. Prejudicada a impetração quanto ao Coordenador Geral de
Recursos Humanos da ABIN, mero executor do ato administrativo do
Tribunal de Contas da União.

3. O ato de aposentadoria configura ato administrativo com-
plexo, aperfeiçoando-se somente com o registro perante o Tribunal de
Contas. Submetido a condição resolutiva, não se operam os efeitos da
decadência antes da vontade final da Administração.

4. O art. 93, § 9º, da Constituição do Brasil de 1967, na
redação da EC 1/69, bem como a Constituição de 1988, antes da EC
20/98, não obstavam o retorno do militar reformado ao serviço pú-
blico e a posterior aposentadoria no cargo civil, acumulando os res-
pectivos proventos. Precedente [MS n. 24.742, Relator o Ministro
MARCO AURÉLIO, Informativo n. 360].

5. Reformado o militar sob a Constituição de 1967 e apo-
sentado como servidor civil na vigência da Constituição de 1988,
antes da edição da EC 20/98, não há falar-se em acumulação de
proventos do art. 40 da CB/88, vedada pelo art. 11 da EC n. 20/98,
mas a percepção de provento civil [art. 40 CB/88] cumulado com
provento militar [art. 42 CB/88], situação não abarcada pela proibição
da emenda.

6. Segurança concedida." (MS-24.997-8/DF, Rel. Min. Eros
Grau, DJ 2/2/2005).

"MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE
CONTAS QUE TORNOU NULA A ADMISSÃO DE SERVIDOR
NA SECRETARIA DO TRT DA 13ª REGIÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO TCU. APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. DECLARAÇÃO DE QUE OCUPAVA CARGO
DE JUIZ CLASSISTA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃ0. POSSE E
EXERCÍCIO APÓS O PRAZO LEGAL. RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO SERVIDOR.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1.O Tribunal de Contas da União é parte legítima para fi-
gurar no pólo passivo do mandado de segurança, quando a decisão
impugnada revestir-se de caráter impositivo. Precedentes.

2.Ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório:
inexistência, visto que o impetrante teve oportunidade de interpor
pedido de reconsideração e de manifestar-se em embargos de de-
claração perante o órgão impetrado.

3.Acumulação de cargos. Óbice à posse de candidato apro-
vado em concurso público, afastado pela superveniente aposentadoria
proporcional do interessado como Juiz Classista (EC 20/98, artigo
11 ) .

4.Não se pode considerar nula a posse efetivada após de-
corrido o prazo legal, se o candidato, tendo cumprido todas as exi-
gências legais, não contribuiu para a mora da Administração.

5. Mera presunção sem base probante não autoriza a con-
clusão de que houve má-fé na postergação do ato administrativo.

6.Não é decadencial o prazo de trinta dias, haja vista que a
própria lei admite hipóteses de suspensão do trintídio para a posse e
exercício. Casos excepcionados pelo TCU em que esse termo não tem
sido cumprido.

Segurança concedida." (MS-24.001-6/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 20/5/2002).

Do exposto, indefiro liminarmente a inicial, com base no
art. 267, I e VI, c/c o art. 295, II, do CPC. Custas pela impetrante, no
importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor arbitrado
à causa, de R$ 1.000,00 (mil reais).

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID973755-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-MS-160227/2005-000-00-00.4

IMPETRANTE : ALESSANDRO BUARQUE COUTO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MENDONÇA

SOUTO MAIOR
IMPETRADO : MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO
D E S P A C H O

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de con-
cessão de liminar, impetrado a fls. 26/39 por Alessandro Buarque
Couto, contra ato do Tribunal Pleno desta Corte que aprovou a Re-
solução Administrativa 1046/2005, de 07/04/2005, publicada em
13/04/2005, que alteou, entre outros, a redação do art. 35 da Re-
solução Administrativa 907/2005, para estabelecer critérios para os
fins de apuração dos 3 (três) anos de atividade jurídica a que se refere
o art. 93, inc. I, da Constituição da República com redação da Emen-
da Constitucional 45/2004.

Para concessão de liminar, caberia ao impetrante demonstrar
o fumus boni iuris e o periculum in mora, justificadores da medida
pleiteada. Nesse ponto, a comprovação da atividade jurídica a que se
refere a Resolução Administrativa 1046/2005 se dá após a nomeação,
tratando-se, portanto, de requisito para fins de posse no cargo de Juiz
Substituto. Não há nos autos qualquer notícia de inscrição do im-
petrante em concurso para provimento de cargo de Juiz Substituto do
Trabalho, encontrando-se, ausente, portanto, o periculum in mora que
pudesse respaldar a urgência do provimento. Pela mesma razão, não
há como se cogitar de fumus boni iuris, porquanto, em se tratando de
norma abstrata, caberia ao impetrante demonstrar o direito pretendido
- a posse em cargo de juiz substituto - eventualmente obstado pelo ato
ora impugnado.

Ante o exposto, INDEFIRO a concessão de medida limi-
n a r.

À Secretaria do Tribunal Pleno, para as seguintes provi-
dências:

reautuar o feito para incluir como litisconsorte passivo a
União;

Encaminhar os autos ao Exmo. Sr. Ministro Presidente desta
Corte a quem solicito as informações que entender de direito (art. 7º,
inc. I, Lei 1.533/51).

Após, intimar a União (litisconsorte passivo) para, querendo,
apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo assinado para manifestação da União, re-
meter os autos ao Ministério Público.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AG-RC-160.726/2005-000-00-00.1

A G R AVA N T E : STELLA MARIS LACERDA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ÉLCIO BERQUÓ CURADO

BROM
A G R AVA N T E : WALTER DE BRITO BARBOSA
A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
A G R AVA N T E : ANA PAULA GUERZONI
A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
A G R AVA D O : MARCUS MOURA FERREIRA - JUIZ-

RELATOR DO TRT DA 3ª REGIÃO
A G R AVA D A : UNIÃO

D E S P A C H O

A União formulou reclamação correicional, com pedido de
liminar, contra atos dos Exmos. Srs. Juízes do egrégio Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3ª Região, Marcus Moura Ferreira e Alice
Monteiro de Barros que, nos autos dos Mandados de Segurança nºs
1188-2005-000-03-00.0 e 1193-2005-000-03-00.2, impetrados por
Walter de Brito Barbosa, Ana Paula Guerzoni e Stella Maris Lacerda
Vieira, respectivamente, deferiram liminares para autorizar a nomea-
ção e posse dos impetrantes, independentemente da comprovação da
experiência de três anos de atividade jurídica.

A liminar foi deferida às fls. 104/107 pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro Ronaldo Leal, Vice-Presidente do TST, no exercício da Cor-
regedoria-Geral.

Contra esta decisão, Walter de Brito Barbosa e Ana Paula
Guerzoni ofereceram, em 6/10/2005, agravo regimental - fls. 241/252
- pretendendo a reforma do despacho de fls. 104/107.

A requerente apresentou desistência da reclamação correi-
cional, tendo em vista que ingressou com pedido de suspensão de
segurança da decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região no MS - 1193/2005-000-03-00-2.

Por meio do despacho de fl. 207, foi homologada a de-
sistência e declarado extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos moldes do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil.

Irresignada, Stella Maris Lacerda Vieira, às fls. 320/335,
apresenta agravo regimental, requerendo a reconsideração do des-
pacho que homologou a desistência. Alega que restou ofendida a
regra do art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil, visto que
imprescindível a sua anuência com a referida desistência. Manifesta,
portanto, a sua discordância com a desistência pretendida. Alter-
nativamente, requer a nulidade da decisão proferida pelo agravado
por ser atentatória ao princípio do devido processo legal.

As razões trazidas pela agravante não são suficientes para
ensejar a reconsideração do despacho agravado. Em princípio, não há
prejuízo com a homologação da desistência da medida correicional
requerida pela União, haja vista que mantido o despacho nela im-
pugnado que deferiu liminar no Mandado de Segurança nº 1193-
2005-000-03-00.2, para autorizar a nomeação e posse da agravante,
independentemente da comprovação da experiência de três anos de
atividade jurídica.

Com relação ao agravo regimental oferecido por Walter de
Brito Barbosa e Ana Paula Guerzoni tem-se que, mantido o despacho
homologatório da desistência, resta prejudicada a sua análise neste
momento.

Tratando-se de remessa obrigatória, enviem-se os presentes
autos à d. Procuradoria-Geral para emissão de parecer.

Intimem-se a União, as autoridades requeridas e os agra-
vantes.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID975758-0>

E D I TA L 

O Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, por determinação
do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho, comunica, a quem interessar, o cancelamento da sessão
do Tribunal Pleno, prevista para o dia 3/11/2005, às 13 horas.

Brasília, 26 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor Geral de Coordenação Judiciária

<!ID974717-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RXOFROAG-14/2002-000-11-00.3 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DO DNER)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO NUNES DOS SAN-

TOS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa de Ofício;
II - conhecer do Recurso Ordinário e dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao TRT
da 11ª Região para que, processado o Agravo Regimental nos autos
principais, examine-o como entender de direito.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL.
PRECATÓRIO. NÃO-CABIMENTO. Este colendo Tribunal tem fir-
mado entendimento, no sentido de ser inaplicável a remessa ne-
cessária prevista no art. 1º, V, do Decreto-lei 779/69, na hipótese de
decisão proferida em agravo regimental em precatório, haja vista a
natureza administrativa do processo de precatório. Remessa de Ofício
não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INSTRUÍ-
DO SEM DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. REGIMENTO INTERNO DO TRT DA 11ª
REGIÃO SEM PREVISÃO DE PROCESSAMENTO DO AGRA-
VO EM AUTOS APARTADOS. A jurisprudência do TST tem en-
tendido que, não havendo previsão no Regimento Interno do res-
pectivo Tribunal Regional, no sentido de que o agravo regimental
deva ser processado em autos apartados, não pode a parte ser pe-
nalizada por não ter providenciado a juntada dos documentos es-
senciais ao deslinde da controvérsia. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-89/2004-000-24-00.5 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANÍZIO BARBOSA DE OLIVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

EMPREENDIMENTOS - AGESUL
PROCURADOR : DR. PAULO JOSÉ DIETRICH
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para, afastado o óbice imposto pelo v. acórdão
recorrido, determinar o retorno dos autos ao 24° TRT, a fim de que
julgue o agravo regimental como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. CABIMENTO. DECISÃO DE PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL EM SEDE DE PRECATÓRIO. Prevendo o Regimento
Interno do TRT da 24ª Região, expressamente, a possibilidade de
interposição do agravo regimental contra decisão proferida pelo Pre-
sidente daquela Colenda Corte que "pondo termo a qualquer processo,
redundar em prejuízo para a parte"; e, demonstrando os recorrentes,
ainda que em tese, que, o ato impugnado, ao determinar o recálculo
dos juros na conta do precatório, colocaria fim à discussão sobre este
tópico, não havendo outro meio de impugná-la, podendo-lhes causar
prejuízos, plenamente cabível a interposição de agravo regimental à
espécie. Neste sentido, precedentes desta Colenda Corte Superior.
Recurso ordinário provido para, determinar o retorno dos autos ao
TRT da 24ª Região para, afastado o óbice imposto pela v. decisão
recorrida, prosseguir no julgamento do agravo regimental, como en-
tender de direito.

PROCESSO : AG-RR-143/2003-002-18-00.7 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
A D VO G A D O : DR. GEORGE FERREIRA DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UILSON ALVES DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO QUE DETER-
MINOU PROSSEGUIMENTO DO FEITO -CONAB - EMPREGA-
DO ANISTIADO - RETRATAÇÃO AO PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA/RENÚNCIA EFETUADO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA
DESISTÊNCIA.
1 - Os pedidos do Reclamante de extinção do processo e renúncia ao
recurso interposto relacionam-se intrinsecamente à exigência da CO-
NAB de que os anistiados desistam das ações para serem read-
mitidos.
2 - O Ministério Público, a respeito dessa exigência, exarou parecer
no sentido da homologação da desistência do recurso sem a ne-
cessidade da anuência do recorrido e sugeriu a ressalva do "(...)
direito superveniente do desistente aos direitos indisponíveis em caso
de inadimplemento à promessa de readmissão administrativa" (fl.
551).
3 - O Reclamante retratou ao pedido de desistência/renúncia (fls. 548-
549) porque foi readmitido. Pode o Recorrente retratar-se antes da
homologação da desistência de recurso, notadamente, considerando-se
a particularidade dos autos, acerca da mencionada exigência da CO-
NAB.
Portanto, não tendo havido homologação, é perfeitamente possível a
retração do Reclamante. A desistência só produz efeito depois de
homologada, nos termos do art. 158, parágrafo único, do CPC.
Assim, despacho que determinou o prosseguimento do feito não vul-
nerou o disposto nos art. 501 do CPC e 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal.
4. Agravo desprovido porque não desconstituídos os fundamentos do
despacho pelo qual não se admitiu o recurso de embargos por in-
cabível.

PROCESSO : RXOFROAG-231/2002-000-11-00.3 -
TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : DAVINA DEYSE RIKER E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa Ex Of-
ficio: II - dar provimento ao Recurso Ordinário, para cassar a ordem
de seqüestro deferida nos autos do Precatório 0665/95 oriundo do
TRT da 11ª Região.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL.
PRECATÓRIO. NÃO-CABIMENTO. Este colendo Tribunal tem fir-
mado entendimento, no sentido de ser inaplicável a remessa ne-
cessária prevista no art. 1º, V, do Decreto-lei 779/69, na hipótese de
decisão proferida em agravo regimental em precatório, haja vista a
natureza administrativa do processo de precatório. Remessa de Ofício
não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO. PRECATÓRIO. PEDIDO DE SE-
QÜESTRO. NÃO-PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIO-
NAL. O não-pagamento de precatório dentro do prazo constitucio-
nalmente estabelecido (§ 1º do art. 100) não autoriza o deferimento
de pedido de seqüestro da verba, eis que tal medida somente se
mostra legítima na hipótese de preterição do direito de precedência do
credor, consoante entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
03 do Tribunal Pleno desta Corte. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : RXOFMS-281/2004-909-09-00.4 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE RESERVA
A D VO G A D A : DRA. MARIEMA VON HOLLEBEN
INTERESSADO(A) : CELSO BONIFÁCIO MESSIAS DE OLI-

VEIRA (ESPÓLIO DE)
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO/PR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Remessa Oficial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SEQÜESTRO - NULIDADE POR FALTA DE INTIMA-
ÇÃO - SUPERADA POR MANIFESTAÇÃO ESPONTÂNEA DO
IMPETRANTE - INOCORRÊNCIA
Se o Impetrante, embora não intimado diretamente, apresentou pedido
de reconsideração ao Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 9a Região, fez-se por intimado, não havendo por que se
declarar a nulidade, dada a inexistência de prejuízo. Incidência do art.
794, da CLT, arts. 234 e 249, §1o, do CPC.
SEQÜESTRO - PRETERIÇÃO DA ORDEM DE PRECEDÊN-
CIA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
Se o Impetrante, no intuito de afastar a ordem de seqüestro, não
apresenta prova de seu direito líquido e certo, não prospera o Man-
dado de Segurança, conforme o art. 5o, LXIX, da Constituição da
República.
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
- PEDIDO ABSTRATO - RESTRIÇÃO DOS EFEITOS À LI-
DE
1. Não cabe Mandado de Segurança no intuito de impedir futuros
pedidos de seqüestro de outros reclamantes, porquanto o writ está
restrito aos limites da lide e somente na hipótese de comprovação de
ofensa ou ameaça a direito líquido e certo dos Impetrantes. Afinal,
não há direito líquido e certo em abstrato.
2. Ademais, não há sequer comprovação de seu direito líquido e certo
na hipótese, pois não foi apresentado o acordo judicial que invoca
para esse fim.
Remessa de Ofício conhecida e desprovida.

PROCESSO : ROAG-367/2004-000-08-00.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA AERONÁUTI-

CA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SIDNEY BEZERRA MO-

RAES E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar a realização de novos cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001.
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI
9494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180, DE 24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou
o entendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-398/2003-000-08-00.1 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : NEWTON ELIAS RODRIGUES DOS

SANTOS E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa de Ofício;
II - negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO EM AGRAVO REGIMENTAL.
PRECATÓRIO. Este c. Tribunal tem firmado entendimento, no sen-
tido de ser inaplicável a remessa necessária prevista no art. 1º, V, do
Decreto-lei 779/69, na hipótese de decisão proferida em agravo re-
gimental em pedido de providências ou de revisão de cálculos em
precatório, haja vista a natureza administrativa do procedimento do
precatório. Remessa de Ofício não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.
ERRO MATERIAL. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA
DO ADVENTO DA LEI 8.112/90. PRECLUSÃO. Trata-se de Re-
curso Ordinário interposto contra Agravo Regimental que manteve o
entendimento exarado pelo Exmº Sr. Presidente do Tribunal Regional,
em Precatório Complementar, indeferindo o pleito de limitação tem-
poral do direito dos Reclamantes-exeqüentes até dezembro de 1990,
diante do advento da instituição do Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Civis da União. Na hipótese vertente, a pretensão da FU-
NASA somente foi formulada em precatório complementar, hipótese
em que esta Corte tem indeferido o pleito em questão por preclusão
temporal, haja vista que o precatório complementar refere-se ex-
clusivamente ao saldo remanescente decorrente da atualização mo-
netária do valor principal já pago. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-406/2002-000-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. MILENA CASACIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA COSTA DE OLIVEIRA

E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. STELA MARIA TIZIANO SIMIO-

N AT TO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário,
para determinar o retorno dos autos ao TRT da 15ª Região, a fim de
que prossiga no julgamento do Agravo Regimental, como entender de
direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM SEDE DE PRECATÓRIO.
CABIMENTO. Trata-se de matéria já conhecida deste colendo Tri-
bunal Pleno, cujo entendimento é no sentido de que a decisão do
Colegiado a quo em sede de Precatório, mantendo o deferimento de
pedido de seqüestro, pode ser impugnada mediante Recurso Ordi-
nário. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
SEQÜESTRO DE VERBAS EM PRECATÓRIO. AGRAVO RE-
GIMENTAL. CABIMENTO. A regra prevista no Regimento In-
terno do TRT da 15ª Região, vigente à época da interposição do
aludido Agravo Regimental não limitava a utilização do Agravo Re-
gimental aos processos de natureza judicial. De forma genérica, ad-
mitia o Agravo Regimental contra decisões do Presidente do Tribunal,
do Vice-Presidente, do Corregedor, dos Presidentes dos Grupos de
Turmas, dos Presidentes de Turmas ou dos relatores, que pudessem
causar gravame às partes. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ED-ED-ROAG-470/2004-000-08-00.1 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ABNOR GURGEL GONDIM E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MILDRED LIMA PITMAN
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA

AMAZÔNIA
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher os embargos declaratórios de
Abnor Gurgel Godim e outros apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto, sem alteração do julgado; II -
acolher os embargos declaratórios da Universidade Federal Rural da

Amazônia apenas para sanar o erro material detectado na parte dis-
positiva do acórdão embargado, a fim que dela passe a constar a
seguinte redação: "... dar provimento ao recurso ordinário para, re-
formando o acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados

no Precatório nº 040/2004 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, acrescido por força da Medida Provisória nº 2.180-
35/2001, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001
e de 0,5% a partir de setembro de 2001.".
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto e sanar o erro material verificado em sua parte dispositiva,
sem alteração do julgado.

PROCESSO : ROAG-483/2004-000-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTANTINO RIBEIRO OTERO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - ERRO MATERIAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO TRIBUNAL PLENO
- FALTA DE REQUISITOS - NÃO-CABIMENTO
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal Pleno, se
o requerente não aponta e especifica "claramente quais são as in-
correções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria
correto", não pode esta Eg. Corte revisar o montante devido em
precatório, pois faltam-lhe elementos concretos sobre a incorreção
para formar sua convicção no julgamento.
Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-500/1994-009-09-41.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar que incidam juros de 0,5% ao mês, a partir de
setembro de 2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -
JUROS DE MORA - ARTIGO 1º, "F", DA LEI Nº 9.494/97. Após a
publicação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 2001, a qual acres-
ceu o artigo 1º, F, à Lei nº 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas
condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso Or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAG-514/1996-131-17-41.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : DANIEL FARIAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para cassar a ordem de seqüestro.
EMENTA: SEQÜESTRO. PRECATÓRIO. NÃO PAGAMENTO NO
PRAZO DO ARTIGO 100, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HI-
PÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA A PRETERIÇÃO
DO DIREITO DE PRECEDÊNCIA. "O seqüestro de verbas públicas para
satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido na hipótese de preterição
do direito de precedência do credor, a ela não se equiparando as situações de
não inclusão da despesa no orçamento ou de não-pagamento do precatório
até o final do exercício, quando incluído no orçamento" (Orientação Ju-
risprudencial nº 3 do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAG-602/1997-665-09-41.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DE FRANÇA
A D VO G A D A : DRA. ALAIR VALTRIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. PRETERIÇÃO. CRÉDITO DE PEQUENO
VALOR. SEQÜESTRO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
30/2000. ARTIGO 78, §4º, DO ADCT. Os créditos de pequeno valor
não concorrem ao pagamento em ordem cronológica de apresentação
juntamente com os precatórios requisitórios de maior valor, definidos
assim pela Emenda Constitucional nº 37/2002, pelo que o seu pa-
gamento não importa em preterição de crédito de natureza diversa.
Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-608/1997-665-09-41.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CÉSAR LUIZ MACHADO DA LUZ
A D VO G A D A : DRA. ALAIR VALTRIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. PRETERIÇÃO. CRÉDITO DE PEQUENO
VALOR. SEQÜESTRO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
30/2000. ARTIGO 78, § 4º, DO ADCT. Os créditos de pequeno valor
não concorrem ao pagamento em ordem cronológica de apresentação
juntamente com os precatórios requisitórios de maior valor, definidos
assim pela Emenda Constitucional nº 37/2002. Ausência de prete-
rição. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-656/1991-008-09-42.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO
DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : ADHEMAR HAMADA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. DENISE FILIPPETTO
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os cálculos
elaborados no Precatório nº 656/1991-008-09-41.8 obedeçam ao dis-
posto no art. 1º-F da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, observado
o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir
de setembro de 2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à
taxa de 0,5%, introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de
ordem pública, incidente sobre relação jurídica de natureza conti-
nuativa, alcançando, por conseguinte, os processos em curso, ob-
servado o princípio da irretroatividade, relativamente ao período an-
terior à sua edição. Essa Corte já consolidou jurisprudência nesse
mesmo sentido, segundo a qual, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180/2001, os juros de mora aplicáveis nas condenações
da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês a partir de 1º de setembro de
2001. Recurso provido. <!ID974717-2>

PROCESSO : ROAG-662/2002-000-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS
A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA TRINDADE
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO FREDERICI

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o agravo de instrumento
na sessão de 01/09/2005, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO DO
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - PRECA-
TÓRIOS - ARTIGO 70, I, "i", DO RITST
Nos termos do artigo 70, I, "i", do novo Regimento Interno do TST,
compete ao Tribunal Pleno "julgar os recursos ordinários opostos a
agravo regimental e a mandado de segurança que tenha apreciado
despacho de Presidente de Tribunal Regional em sede de preca-
tório".
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO ORDINÁRIO - PRETERIÇÃO DA ORDEM DE
PRECEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA PRE-
TERIÇÃO - CABIMENTO - ART. 100, § 2O, DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA
1. Se houve comprovada preterição do direito de precedência, viável
torna-se a medida de seqüestro, conforme preceitua o art. 100, § 2o,
da Constituição da República.
2. O fato de haver, no precatório alimentar, verbas não-alimentares
decorrentes de custas judiciais e honorários periciais, não elide sua
natureza alimentar. Inteligência do princípio que determina que o
acessório segue o principal.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-772/1991-012-13-00.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE SOUSA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS AZEVEDO OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. CELINA LOPES PINTO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em agravo regimental.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRA DECISÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INCABÍVEL. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO NO REGIMENTO INTERNO DO TRT. INADE-
QUAÇÃO DA MEDIDA RECURSAL UTILIZADA. Não há como
se reformar, mediante recurso ordinário, a decisão proferida em agra-
vo regimental pelo Tribunal Regional, uma vez que incabível, porque
não previsto no Regimento Interno do Tribunal Regional. Recurso
Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-811/1994-751-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-

KOHL
RECORRIDO(S) : GENI JACINTA SCHMATZ MALMANN

E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: INTERVENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL INTER-
POSTO À DETERMINAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO AO TST
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PROCESSAMENTO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO. HIPÓTESE DE DES-
CUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DE PRECA-
TÓRIO. Hipótese em que a Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região expediu ofício requisitório ao Ex.mo Senhor
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, requisitando a reserva
de disponibilidade financeira para quitação de precatório. Obrigação
não cumprida no prazo legal. Petição do exeqüente, requerendo a
adoção das medidas cabíveis para que se procedesse à intervenção
federal no Estado. Lesividade do ato judicial não demonstrada. Pre-
cedente do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho no sentido de que
"as considerações sobre o não-cabimento do pedido de intervenção e
acerca da inexistência de descumprimento de ordem judicial não
respaldam a reforma do acórdão regional, visto que a decisão exarada
pelo Presidente do TRT ao apreciar o pedido de intervenção federal
formulado pelo exeqüente não contempla caráter lesivo, tratando-se
de mero encaminhamento de documentação ao órgão competente para
exame da pretensão, conforme disciplina a norma do art. 36, inc. II,
da Constituição Federal" (ROAG-80840/1996-461-04-40.4, relator
Min. Barros Levenhagen, julgado em 02/12/2004). Recurso ordinário
a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-864/1991-003-09-42.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : LEONIR BITTENCOURT EIZENDEHER
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, a fim de que o Presidente daquela Corte adote as
medidas cabíveis para que se proceda à revisão dos cálculos ela-
borados, no tocante aos juros da mora, para sua adequação ao artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, redação dada pela Medida Provisória nº
2.180- 35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, previsto
na Lei nº 8.177/91, até agosto de 2001, e o percentual de 0,5% ao
mês, a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 1º de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDI-NÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza continua-tiva, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretroatividade, relati-vamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou juris-prudência nesse mesmo sentido, segundo a
qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5%
ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido" (ROAG-
12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Ministro Bar-
ros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.034/1991-003-09-43.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : SUELI PREIDUM DE ALMEIDA COU-

TINHO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, a fim de que o Presidente daquela Corte adote as
medidas cabíveis para que se proceda à revisão dos cálculos ela-
borados, no tocante aos juros da mora, para sua adequação ao artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, redação dada pela Medida Provisória nº
2.180- 35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, previsto
na Lei nº 8.177/91, até agosto de 2001 e o percentual de 0,5% ao
mês, a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 1º de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDI-NÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza continua-tiva, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretroatividade, relati-vamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido, segundo a
qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condena-ções da Fazenda Pública são de 0,5%
ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido" (ROAG-
12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Ministro Bar-
ros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.053/1989-014-02-68.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO
RECORRIDO(S) : MILTON PASSOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. PÉRSIO FANCHINI
DECISÃO:Por unanimidade, após provido o agravo na sessão de
01/09/2005, dar provimento ao recurso ordinário para determinar que
sejam tomadas as providências cabíveis a fim de que se proceda à
exclusão do valor do precatório complementar da importância cor-
respondente aos juros da mora.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. CABIMENTO. DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO
DE AGRAVO REGIMENTAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO
EM SEDE DE PRECATÓRIO. Hipótese em que o agravo regimental
foi interposto a ato praticado originariamente por Presidente de Tri-
bunal Regional em autos de precatório, no exercício de suas funções
administrativas. O Tribunal Regional, no julgamento do agravo re-
gimental, faz as vezes de segundo grau de jurisdição, emitindo de-
cisão definitiva. O artigo 231 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho dispõe que cabe recurso ordinário das decisões
proferidas em julgamento de agravo regimental. Por outro lado, o
artigo 70, inciso I, alínea i, daquela norma regimental afirma a com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena,
para julgar "os recursos ordinários opostos a agravo regimental e a
mandado de segurança que tenha apreciado despacho de Presidente de
Tribunal Regional em sede de precatório". Agravo de instrumento
provido.
RECURSO ORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JU-
ROS DA MORA. INCLUSÃO NO CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO É PERMITIDA. QUITAÇÃO DO PRE-
CATÓRIO PRINCIPAL DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIO-
NAL. O § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação vigente
na época da expedição do primeiro precatório, consagrava a regra da obri-
gatoriedade da inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentença tran-
sitada em julgado, constante de precatórios judiciais, apresentados até 1º de
julho, efetuando-se o pagamento até o final do exercício seguinte. A im-
portância resultante da atualização deveria, também, ser requisitada para in-
clusão no orçamento. Desse procedimento resultava a formalização do pre-
catório complementar. Se o precatório principal fosse pago no prazo es-
tabelecido no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, incabível seria a
inclusão de juros nos cálculos elaborados para obter-se a atualização da dí-
vida, pois não eram devidos juros pela demora na tramitação regular do
precatório principal, período em que a entidade executada, tendo prazo para
pagamento, não era considerada inadimplente. A incidência de juros da mora
sobre os débitos da Fazenda Pública cessava com a expedição do precatório
principal, só retomando a sua contagem no caso de a dívida não ser quitada
no tempo oportuno. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.063/1993-001-15-41.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. RICARDO LUÍS DA SILVA
RECORRIDO(S) : RAQUEL PASTANA TEIXEIRA LIMA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ HIRSCH

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o agravo de instrumento
na sessão de 01/09/2005, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastado o não-cabimento do Agravo Re-
gimental, determinar o retorno do processo ao Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, a fim de que prossiga no julgamento do
Agravo Regimental, como entender de direito.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO DO
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - PRECA-
TÓRIOS - ARTIGO 70, I, "i", DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Nos termos do artigo 70, I, "i", do novo Regimento Interno do TST,
compete ao Tribunal Pleno "julgar os recursos ordinários opostos a
agravo regimental e a mandado de segurança que tenha apreciado
despacho de Presidente de Tribunal Regional em sede de preca-
tório".
Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
2 - RECURSO ORDINÁRIO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL - AGRAVO REGIMENTAL - POSSIBILI-
DADE
Havendo dúvida plausível em relação ao recurso cabível no caso e
estando cumpridos os requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso
adequado, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, é
cabível o Agravo Regimental contra decisão de Juiz-Presidente de
Tribunal Regional do Trabalho que deferiu ordem de seqüestro.
Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-1.067/1989-005-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LI-

MA
RECORRIDO(S) : CONRADO SCHEVINSKY E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMAR-

GO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.
DETERMINAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO AO TST DOS DO-
CUMENTOS NECESSÁRIOS AO PROCESSAMENTO DE INTER-
VENÇÃO FEDERAL NO ESTADO, FUNDADA EM ALEGADO
DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DE PRE-
CATÓRIO. A decisão exarada pelo Presidente do TRT ao apreciar o
pedido de intervenção federal não contempla caráter lesivo, tratando-
se de mero encaminhamento de documentação ao órgão competente
para exame da pretensão, conforme disciplina a norma do art. 36, inc.
II, da Constituição Federal. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAG-1.121/2004-000-11-40.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS (INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO AMAZONAS -
IPEAM)

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO NÍCIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
desfundamentado.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
SÚMULA Nº 422 DO TST. Nas razões recursais, o recorrente, a
despeito da fugidia referência ao acórdão recorrido, se limita a re-
produzir o conteúdo do seu agravo regimental, sem articular de-
talhadamente os argumentos que infirmem a conclusão do julgado.
Por conseguinte, denota-se a contravenção à norma paradigmática do
art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser requisito de admis-
sibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de fato e de direito
com que se ataca a decisão desfavorável, sendo intuitivo que um e
outro devam guardar estrita afinidade com a fundamentação ali de-
duzida (Inteligência da Súmula nº 422 do TST). Recurso não co-
nhecido.
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PROCESSO : ROAG-1.185/2003-000-11-40.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HUMBERTO POLARO NUNES FILHO
A D VO G A D A : DRA. JANNE SALES GOMES
RECORRIDO(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO- INTERRUPÇÃO
DO PRAZO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPES-
TIVO. A regra inserida no artigo 538 do CPC, de aplicação sub-
sidiária ao processo do trabalho, ao dispor que os embargos de de-
claração interrompem o prazo de outros recursos, parte da premissa
de que estejam preenchidos os pressupostos extrínsecos dos embargos
de declaração. Assim sendo, o prazo do recurso principal será in-
terrompido somente quando o julgador examina a omissão, contra-
dição e/ou obscuridade suscitada pelo embargante. Recurso Ordinário
não conhecido.

PROCESSO : ROAG-1.321/1999-014-09-41.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : ROSELI DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, a fim de que o Presidente daquela Corte adote as
providências cabíveis para que se proceda à revisão dos cálculos
elaborados, no tocante aos juros da mora, para sua adequação ao
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, redação dada pela Medida Provisória
nº 2.180- 35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, pre-
visto na Lei nº 8.177/91, até o mês de agosto de 2001 e o percentual
de 0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 1º de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDINÁ-RIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza conti-nuativa, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretroatividade, relati-vamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido, segundo a
qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condena-ções da Fazenda Pública são de 0,5%
ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido".
(ROAG-12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.323/2004-921-21-40.7 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - UERN

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE
ANDRADE

RECORRIDO(S) : AURI AGOSTINHO DE LIMA E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. ALEGA-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL EM AUTOS APARTADOS. PREVISÃO NO RE-
GIMENTO INTERNO DO TRT. O Regimento Interno do TRT da 21ª
Região prevê o processamento em autos apartados do Agravo Re-
gimental interposto contra despacho do Presidente do Tribunal pro-
ferido em precatório, razão pela qual se encontra correta a decisão
que não conheceu do Agravo, porque não foi instruído com cópias do
título judicial transitado em julgado e das decisões proferidas na
execução, documentos essenciais ao reexame do despacho agravado
que entendeu pela impossibilidade de revisão dos cálculos, porque
acobertados pelo manto da coisa julgada (Precedente: TST-ROAG-
374/2002-000-21-40.5 - DJU-02-09-2005). Recurso Ordinário des-
provido.

PROCESSO : ROAG-1.347/1989-003-17-41.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

PROCURADORA : DRA. HELEN FREITAS DE SOUZA JÚ-
DICE

RECORRIDO(S) : ALDA LUZIA PESSOTTI
A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO
DE ERRO DE CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA SE-
DIMENTADA PELA COISA JULGADA. APLICAÇÃO DO ITEM
Nº 02 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TP. Por se
tratar de Precatório, a competência do Regional restringe-se, nestes
casos, à correção de inexatidões materiais ou à retificação de erros de
cálculos, na forma do que dispõem o inciso VIII, da IN nº 11/97 do
TST, o artigo 1º-E, da Lei nº 9.494/97, e o item nº 02 da OJ/TP, não
se prestando ao exame de matéria já decidida pelo Tribunal no Pro-
cesso de Execução, ante a formação da coisa julgada. Recurso Or-
dinário desprovido.

<!ID974717-3>

PROCESSO : ROAG-1.358/2004-921-21-40.6 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - UERN

PROCURADOR : DR. ADRIANA TORQUATO DA SILVA
RINGEISEN

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DA SILVA E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
REVISÃO DE CÁLCULOS. COMPENSAÇÃO DOS SAQUES
REALIZADOS PELOS EXEQÜENTES NA CONTA VINCULADA
DO FGTS. A inconformidade da executada quanto à não-observância
dos saques efetuados pelos exeqüentes na conta vinculada do FGTS,
para efeito de dedução dos respectivos valores na conta de liquidação,
não é passível de exame em sede de precatório, em face da preclusão
operada, pois a Universidade deveria ter suscitado a questão no mo-
mento oportuno - processo de conhecimento -, e não em sede de
precatório. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-1.359/2004-921-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UERN

PROCURADORA : DRA. MARJORIE ALECRIM CÂMARA
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NELSON DE ALMEIDA MEDEIROS
C H AV E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. ALEGA-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL. DEDUÇÃO DE VALORES DEPO-
SITADOS EM CONTA VINCULADA DO FGTS APÓS A SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO. PEDIDO REJEITADO NA DECISÃO
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. FORMAÇÃO DA COISA JUL-
GADA. IMPOSSIBILIDADE. Na hipótese vertente, o requisito pre-
visto na alínea "c" da Orientação Jurisprudencial 2 do Tribunal Pleno
desta Corte (ausência de debate acerca do critério legal aplicável ao
débito na fase de conhecimento ou na fase de execução) não restou
preenchido, eis que, conforme levantado no acórdão recorrido, a
questão relativa ao pedido de dedução dos valores depositados na
conta vinculada de FGTS do Exeqüente após a prolação da sentença,
foi objeto de exame na decisão dos Embargos à Execução, tendo a
Fundação, naquela oportunidade, alegado que "a compensação não
levou em conta todos os créditos existentes em conta vinculada do
reclamante, o que lhe causou prejuízos", bem como noticiado a "exis-
tência de acordo entre o Estado do Rio Grande do Norte e a CEF para
parcelamento da dívida referente ao FGTS, apontando a necessidade
de compensação posterior", culminando com a decisão do Juiz da
execução, que entendeu não serem possíveis as "compensações de-
mandadas, pelos moldes requestados, sendo legítima apenas aquela
operada pelo Setor de Cálculos, da qual não cabe qualquer reparo" (fl.
34). Nesse contexto, considerando que contra tal sentença não houve
insurgência da parte no momento apropriado, tem-se que acolher em
precatório o pedido de dedução formulado pela Executada seria o
mesmo que, por meios transversos, desconstituir aquilo que restou
coberto pelo manto da coisa julgada. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-1.363/1991-011-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS ESTADUAIS DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. NIVAL FARINAZZO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar a realização de novos cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI
9494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180, DE 24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou
o entendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-1.466/1992-003-24-42.8 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JORGE LARSON NETTO E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

EMPREENDIMENTOS - AGESUL
PROCURADOR : DR. PAULO JOSÉ DIETRICH
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para, afastado o óbice imposto pelo v. acórdão
recorrido, determinar o retorno dos autos ao 24º TRT, a fim de que
julgue o agravo regimental como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. CABIMENTO. DECISÃO DE PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL EM SEDE DE PRECATÓRIO. Prevendo o Regimento
Interno do TRT da 24ª Região, expressamente, a possibilidade de
interposição do agravo regimental contra decisão proferida pelo Pre-
sidente daquela Colenda Corte que "pondo termo a qualquer processo,
redundar em prejuízo para a parte"; e, demonstrando os recorrentes,
ainda que em tese, que, o ato impugnado, ao determinar o recálculo
dos juros na conta do precatório, colocaria fim à discussão sobre este
tópico, não havendo outro meio de impugná-la, podendo-lhes causar
prejuízos, plenamente cabível a interposição de agravo regimental à
espécie. Neste sentido, precedentes desta Colenda Corte Superior.
Recurso ordinário provido para, determinar o retorno dos autos ao
TRT da 24ª Região para, afastado o óbice imposto pela v. decisão
recorrida, prosseguir no julgamento do agravo regimental, como en-
tender de direito.

PROCESSO : ROAG-1.472/1992-069-09-42.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, a fim de que o Presidente daquela Corte adote as
providências cabíveis para que se proceda à revisão dos cálculos
elaborados, no tocante aos juros da mora, para sua adequação ao
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, redação dada pela Medida Provisória
nº 2.180- 35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, pre-
visto na Lei nº 8.177/91, até o mês de agosto de 2001, e o percentual
de 0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 01 de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDINÁ-RIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza continuativa, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretro-atividade, relativamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido, segundo a
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qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5%
ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido" (ROAG-
12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Ministro Bar-
ros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.477/1997-002-17-41.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EVANDRO ROSÁRIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA: SEQÜESTRO. PRECATÓRIO. NÃO-PAGAMENTO NO
PRAZO DO ARTIGO 100, § 2º, DA CONSTI-TUIÇÃO FEDERAL.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA A PRETE-
RIÇÃO DO DIREITO DE PRECEDÊNCIA. "O seqüestro de verbas
públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido na
hipótese de preterição do direito de precedência do credor, a ela não
se equiparando as situações de não inclusão da despesa no orçamento
ou de não-pagamento do precatório até o final do exercício, quando
incluído no orçamento" (Orientação Jurisprudencial nº 03 do Tribunal
Pleno do TST). Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-1.537/1997-026-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -

IAP
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : RICARDO GERMANO KURTEN IH-

LENDFELD
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CARLA ALVARENGA

DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar a realização de novos cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI
9494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180, DE 24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou
o entendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-1.701/1990-006-09-43.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZINHA BERNS PAVEZI
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso para de-
terminar que incidam juros de 0,5% ao mês, a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -
JUROS DE MORA - ARTIGO 1º, "F", DA LEI Nº 9.494/97. Após a
publicação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 2001, a qual acres-
ceu o artigo 1º, F, à Lei nº 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas
condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso Or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.879/2003-000-11-40.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO TERRITÓRIO FEDE-

RAL DE RORAIMA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : VALDENICE RODRIGUES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em agravo regimental, por fundamentos diversos.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO
POR OPERAÇÕES ESPECIAIS (GOE). ERRO MATERIAL. PRE-
CLUSÃO INEXISTENTE. A preclusão operada na hipótese é de
natureza relativa, não sendo oponível à coisa julgada do processo de
conhecimento. A preclusão só seria invocável para indeferir o pedido
de revisão se a executada houvesse apresentado embargos à execução
questionando a elaboração dos cálculos e o juízo da execução tivesse
concluído pela sua improcedência, operando-se nesse caso a coisa
julgada formal a impedir nova apreciação da matéria nos autos do
precatório, o que, efetivamente, não é a hipótese dos autos. En-
tretanto, ainda que se entenda que, no caso, não há que se falar em
preclusão da matéria, ante a total impossibilidade de verificação da

correção dos cálculos requerida, em face da ausência dos documentos
necessários para a análise de referida correção, impõe-se a manu-
tenção da v. decisão recorrida, ainda que por fundamentos diversos.
Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-1.941/1993-072-09-41.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : PEDRO MEDEIROS SIMÕES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar a realização de novos cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI
9494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180, DE 24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou
o entendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-3.764/1992-007-09-41.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SAVA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os cálculos
elaborados no Precatório nº 656/1991-008-09-41.8 obedeçam ao dis-
posto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela MP nº 2.180-
35/2001, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001
e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, introduzida
pela MP nº 2.180-35/2001 à Lei nº 9.494/97, referente à taxa de
0,5%, é norma de ordem pública, incidente sobre relação jurídica de
natureza continuativa, alcançando, por conseguinte, os processos em
curso, observado o princípio da irretroatividade, relativamente ao
período anterior à sua edição. Essa Corte já consolidou jurisprudência
nesse mesmo sentido, segundo a qual, após a publicação da Medida
Provisória n° 2.180/2001, os juros de mora aplicáveis nas conde-
nações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês a partir de 1º de
setembro de 2001. Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-5.991/1994-019-09-41.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : NILZA PALOCO ZOCATELLI
A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZINHA NAVARRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, a fim de que o Presidente daquela Corte adote as
medidas cabíveis para que se proceda à revisão dos cálculos ela-
borados, no tocante aos juros da mora, para sua adequação ao artigo
1º-F da Lei nº 9.494/ 97, redação dada pela Medida Provisória nº
2.180-35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, previsto na
Lei nº 8.177/91, até o mês de agosto de 2001 e o percentual de o,5%
ao mês, a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 01 de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDINÁ-RIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza continuativa, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretroati-vidade, relativamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido, segundo a
qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5%

ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido" (ROAG-
12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Ministro Bar-
ros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOFROMS-10.088/2002-000-22-00.8 -
TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ALBA CRISTINA DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à remessa oficial para denegar a segurança.
EMENTA: MAGISTRADOS TRABALHISTAS. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. ATO DO PRESIDENTE DO TRT. INDEFERIMEN-
TO DA PERCEPÇÃO DA VANTAGEM. Não se revela ilegal o ato
do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Se-
gunda Região que indefere aos magistrados a percepção de auxílio-
alimentação, vez que a Lei Complementar 35/79 não contempla a
vantagem.
Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-19.434/1994-013-09-42.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : SUELI DO CARMO CARVALHO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os cálculos
elaborados no Precatório nº 19434/1994-013-09-41.7 obedeçam ao
disposto no art. 1º-F da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ob-
servado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5%
a partir de setembro de 2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à
taxa de 0,5%, introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de
ordem pública, incidente sobre relação jurídica de natureza conti-
nuativa, alcançando, por conseguinte, os processos em curso, ob-
servado o princípio da irretroatividade, relativamente ao período an-
terior à sua edição. Essa Corte já consolidou jurisprudência nesse
mesmo sentido, segundo a qual, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180/2001, os juros de mora aplicáveis nas condenações
da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês a partir de 1º de setembro de
2001. Recurso provido.

<!ID974717-4>

PROCESSO : ROAG-22.061/1991-002-09-42.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : SÍLVIA MARIA GOMES DE ROSSI
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o refazimento dos cál-
culos, observada a limitação do percentual de juros de mora a meio
por cento ao mês até o mês de agosto de 2001, e seis por cento ao
ano a partir de 1º de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO DE
PERCENTUAL.
1. A faculdade atribuída em lei ao Presidente de Tribunal, em sede de
precatório, para correção de inexatidões materiais ou erros de cálculo
(Lei nº 9.494/97, art. 1º-E) compreende a retificação do percentual de
juros moratórios incidentes sobre débito da Fazenda Pública, limi-
tados a meio por cento ao mês e seis por cento ao ano desde o
advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.
2. Recurso ordinário conhecido e provido para determinar o refa-
zimento do cálculo, observado o percentual legal de juros de mora
incidente a partir de 1º/09/2001.

PROCESSO : RXOFROMS-22.715/2002-900-11-00.7 -
TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. HUMBERTO BRAGA TRIGUEIRO
RECORRIDO(S) : DANIELE NAHMIAS MELO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS RO-

B E RTO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE MANAUS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário. Por
unanimidade, conhecer e negar provimento à remessa de ofício.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. Não se conhece
de recurso ordinário em mandado de segurança aviado intempes-
tivamente.
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IN-
QUÉRITO ADMINISTRATIVO. SUSPEIÇÃO. Suspeição é des-
confiar da equidade de alguém que se encontra envolvido no jul-
gamento de outrem. Trata-se, com efeito, de um instituto imbuído na
missão de assegurar às partes um julgamento não tendencioso. O
fundamento da suspeição alegada, no presente caso está inserido no
inciso I do artigo 135 do CPC, pelo fato de ter a juíza Presidente da
Comissão da Sindicância aberta contra a impetrante, denunciado a
recorrida, no desenrolar da apuração da sindicância, no crime de
calúnia. Neste passo, entende-se que a Juíza Ruth Barbosa Sampaio
ao se sentir caluniada pela impetrante, e, consequentemente, ter con-
tra ela apresentado denúncia penal, perdeu a imparcialidade, que é
condição essencial para atuar como Presidente da Comissão de In-
quérito Administrativo instaurado contra a ora recorrida, caracteri-
zando, nitidamente, a sua suspeição. Remessa de ofício não pro-
vida.

PROCESSO : ROAG-24.373/1994-009-09-42.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO RINALDO PAULO CERSÓ-

SIMO
A D VO G A D O : DR. WALDIR LESKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e dar-
lhe provimento, para determinar que o Exmo Sr. Juiz-Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região refaça os cálculos de
liquidação do precatório, observando a incidência de juros moratórios
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL
- PRECATÓRIO - LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº
9.494/97 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001
Por ser de ordem pública e referente à atualização monetária, o art.
1o-F, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, incide
nos processos em curso a partir de sua edição. Por conseguinte, deve-
se limitar a incidência de juros de mora, a contar de setembro de
2001, ao índice de 0,5% (meio por cento) a.m., nos exatos termos do
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-24.863/1992-002-09-42.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : MURILO RUBENS SCHAFER
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso para de-
terminar que incidam juros de 0,5% ao mês, a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -
JUROS DE MORA - ARTIGO 1º, "F", DA LEI Nº 9.494/97. Após a
publicação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 2001, a qual acres-
ceu o artigo 1º, F, à Lei nº 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas
condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso Or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAG-26.362/1992-013-09-41.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : CELSO GERMANO LIEDMANN
A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso para de-
terminar que incidam juros de 0,5% ao mês, a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -
JUROS DE MORA - ARTIGO 1º, "F", DA LEI Nº 9.494/97. Após a
publicação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 2001, a qual acres-
ceu o artigo 1º, F, à Lei nº 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas
condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso Or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAG-27.434/1992-014-09-42.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : MARIA ANGELICA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para determinar a realização de novos cálculos no
precatório, computando-se juros de mora, observado o percentual de
1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de
2001.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI
9494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180, DE 24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou
o entendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-27.532/1992-010-09-41.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
RECORRIDO(S) : CATARINA TAVARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhe-
cimento do recurso ordinário, argüida em contra-razões, e dar pro-
vimento ao recurso ordinário para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a fim de que o Pre-
sidente daquela Corte proceda à revisão dos cálculos elaborados, no
tocante aos juros da mora, para sua adequação ao artigo 1º-F da Lei
nº 9.494/97, redação incluída no texto legal pela Medida Provisória nº
2.180-35/2001, observando-se o percentual de 1% ao mês, previsto na
Lei nº 8.177/91, até agosto de 2001 e o percentual de 0,5% ao mês,
a partir de setembro de 2001.
EMENTA: PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS
DA MORA. ÍNDICE APLICÁVEL SOBRE OS DÉBITOS DA FA-
ZENDA PÚBLICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. Os juros da mora, incidentes sobre os débitos
traba-lhistas resultantes de condenação imposta à Fazenda Pública,
são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 1º de
março de 1991, até o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001,
A partir de setembro de 2001, passou a ser aplicado o índice de 0,5%
ao mês, conforme previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído
no texto legal pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedente:
"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO
DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
MP Nº 2.180/2001. A norma do art. 1º-F, referente à taxa de 0,5%,
introduzida pela MP nº 2.180-35/2001, é norma de ordem pública,
incidente sobre relação jurídica de natureza conti-nuativa, alcançando,
por conseguinte, os processos em curso, observado o princípio da
irretroatividade, relati-vamente ao período anterior à sua edição. Essa
Corte já consolidou jurisprudência nesse mesmo sentido, segundo a
qual, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180/2001, os juros
de mora aplicáveis nas condena-ções da Fazenda Pública são de 0,5%
ao mês a partir de 1º de setembro de 2001. Recurso provido" (ROAG-
12650/1992-005-09-41.5, DJU de 26/08/2005, Relator Ministro Bar-
ros Levenhagen). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOFMS-152.085/2005-900-02-00.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
IMPETRANTE : MARIA FELÍCIA MORES SALLES
A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pela Impetrante, no importe de R$ 60,00 (sessenta
reais) calculadas sobre R$ 3.000,00 (três mil reais), valor atribuído à
causa na inicial.
EMENTA: REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. O
Mandado de Segurança constitui-se em via excepcional de natureza
estreita, que exige prova pré-constituída, de sorte que se mostra ina-
plicável o artigo 284 do CPC, quando verificada a ausência de do-
cumentos essenciais ao deslinde da controvérsia (Súmula 415 do
TST). Hipótese em que o documento colacionado pela Impetrante
referente ao ato impugnado carece da autenticação exigida pelo artigo
830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conse-
qüência, imprestabilidade para efeito de prova. Tal irregularidade
equivale à falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo. Processo extinto, sem apreciação do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AG-ED-RC-154.765/2005-000-00-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PALHARES ADVOGADOS ASSOCIA-

DOS S/C E OUTRAS.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOLA GUERREIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS EMANUEL CANHETE - JUIZ

DO TRT DA 2ª REGIÃO
TERCEIRO(A) IN-
TERESSADO(A)

: PATRÍCIA FERNANDES DE CARVA-
LHO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MA-
GALHÃES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO DA RE-
CLAMAÇÃO CORREICIONAL. ATO DE NATUREZA JUDICIAL.
A decisão proferida em autos de mandado de segurança, impugnada
por meio desta reclamação correicional, é no sentido de que não
configurado o periculum in mora justificador da concessão de medida
liminar, já que os impetrantes não demonstraram que seu capital de
giro está ameaçado com o bloqueio determinado em suas contas e,
ademais, os bens indicados à penhora de fato não eram da pro-
priedade dos executados. O teor dessa decisão evidencia a sua na-
tureza judicial, afastando a competência da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, que exerce apenas atividade administrativa, con-
trolando os "vícios de atividade" que possam comprometer o bom
andamento do processo, jamais se dirigindo aos denominados "vícios
de juízo".
Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AG-PP-156.265/2005-000-00-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MA-

GISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - ANAMATRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANA FRAZÃO
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PAVIE RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - IMPROCEDÊNCIA -
ATOS DO CORREGEDOR REGIONAL.
O pedido de providências foi julgado improcedente porque já uti-
lizados outros meios processuais com o mesmo objeto junto ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Desse modo, havendo a
matéria sido analisada naquele Órgão, não cabe a este Corregedor-
Geral a função de revisor de decisões proferidas pelo Corregedor
Regional em pedidos de providências. Ademais, consoante os es-
clarecimentos da autoridade requerida, "os procedimentos discipli-
nares continuam sendo analisados de forma reservada, não obs-
tante a regra geral da publicidade, prevista constitucionalmente,
não excepcionar tais procedimentos", inexistindo qualquer irregu-
laridade nesse aspecto.
É certo, todavia, que, embora não tenha ficado caracterizada ofensa
ao princípio do livre convencimento, entende este Corregedor que, no
caso de sugestões relativas à técnica das sentenças, é salutar que a
atividade correicional seja exercida discretamente, afastando, com
isso, qualquer possibilidade de constrangimento ao magistrado.
Sugestões ou opiniões quanto ao modo de sentenciar podem ser
expressadas mediante uma conversa cordial entre o Corregedor e o
juiz de primeiro grau, sem que eventual atecnia ou equívoco per-
petrado pelo magistrado alcance conhecimento público. Mesmo por-
que, na hipótese, não se trata de atecnia, mas de um estilo de decidir,
que, segundo o Corregedor, pode ser aprimorado. Embora não haja
qualquer arbitrariedade no aconselhamento a magistrado, entende este
Corregedor-Geral que, em situações semelhantes, opte a Corregedoria
Regional por uma forma mais amena e harmoniosa de expressar o seu
posicionamento.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-ED-RC-156.525/2005-000-00-00.1 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REVESTIMENTOS E PISOS S.J.ORLEAN

LT D A
A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS

VIANA
A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO QUE
INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL DE RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL - IMPUGNAÇÃO DE ACÓRDÃO PROFERIDO POR
TRIBUNAL REGIONAL - NÃO CABIMENTO.
Mostra-se incabível a reclamação correicional, quando se verifica que
os argumentos lançados na inicial voltam-se contra o acórdão da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região decorrente do julgamento do Agravo Regimental em Man-
dado de Segurança nº 01213-2004-000-01-00-5.
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De acordo com o disposto no art. 709 da CLT, não é possível a
intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho para re-
exame de decisão colegiada proferida por Tribunal Regional. A con-
trovérsia acerca da perícia determinada em primeira instância é ma-
téria sobre a qual não compete à Corregedoria-Geral se manifestar,
pois já foi objeto de decisão colegiada e é afeta ao julgamento da
reclamação trabalhista em andamento. Com efeito, a reforma da de-
cisão proferida em sede de mandado de segurança deve ser buscada
pela via jurisdicional, não podendo a parte, ante a não-obtenção de
resultado favorável em recurso posterior, querer transformar a re-
clamação correicional em um substitutivo da medida processual ade-
quada ou elastecer o seu alcance de modo a perpetrar verdadeira
ingerência deste órgão na atividade judicante. Merece ser mantido o
despacho agravado. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-157.186/2005-000-00-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS PAIXÃO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO G. M. GAL-

VÃO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON NAZAR - JUIZ RELATOR DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO. NÃO SUSPEN-
SÃO DO PRAZO.
O ato impugnado nesta reclamação correicional é o despacho de fls.
155/156 que indeferiu pedido de liminar em ação cautelar, do qual o
requerente teve ciência em 24/05/2005 e contra o qual pediu re-
consideração.
Considerando-se que o pedido de reconsideração na via adminis-
trativa não suspende nem interrompe o prazo para apresentação do
recurso cabível, conclui-se que a reclamação correicional está in-
tempestiva, eis que apresentada somente no dia 29/06/2005, quando
ultrapassado o prazo regimental, que é de cinco dias, nos termos do
art. 15 do RICGJT.
Registre-se que a reclamação correicional constitui medida excep-
cional, assim como o mandado de segurança, o que atrai, por ana-
logia, a aplicação da Súmula 430 do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral que diz "pedido de reconsideração na via administrativa não
interrompe o prazo para o mandado de segurança."
De qualquer sorte, a análise do pedido de liminar em ação cautelar é
faculdade conferida ao relator do processo, que atua dentro de sua
competência funcional, em regular atividade jurisdicional. Não é pos-
sível ao órgão Corregedor intervir no ato jurisdicional para substituir
o juiz natural em julgamento monocrático.
A função correicional tem como objeto sujeito a seu controle apenas
os "vícios de atividade" que possam comprometer o bom andamento
do processo, jamais se dirigindo aos denominados "vícios de juízo".
Assim, na hipótese sub judice, a reclamação correicional além de
intempestiva, é manifestamente incabível, já que objetiva reformar
decisão de natureza jurisdicional, o que extrapola a competência do
órgão corregedor.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-157.205/2005-000-00-00.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA MACHADO GUIMA-

RÃES, JUÍZA RELATORA DO TRT DA
10ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FON-
TAN PEREIRA, JUIZ VICE-PRESIDENTE
DO TRT DA 10ª REGIÃO

TERCEIRO(A) IN-
TERESSADO(A)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BRASÍLIA - DF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO QUE
INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL DE RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL - INTEMPESTIVIDADE - IMPUGNAÇÃO DE DESPA-
CHO PROFERIDO POR TRIBUNAL REGIONAL EM SEDE DE
AÇÃO CAUTELAR - NÃO CABIMENTO.
Mostra-se intempestiva a reclamação correicional ajuizada em
29.06.2005, quando se verifica que os argumentos lançados na inicial
voltam-se contra o despacho que indeferiu o pedido de efeito sus-
pensivo à ação rescisória, cuja ciência ocorreu em 07.06.2005.
De outra parte, o próprio agravante admite que contra o despacho
impugnado interpôs agravo regimental. Ora, a reclamação correi-
cional é regida pelo Princípio da Subsidiariedade, que condiciona sua
admissibilidade à ausência de qualquer outro meio processual apto a
sanar a lesão indicada pelo autor. Esse pressuposto de cabimento da
Reclamação Correicional está previsto no art. 13 do Regimento In-
terno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos seguintes
termos:

"Art. 13. A reclamação correicional referente à correição parcial em
autos é cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa
ordem processual e que importem em atentado a fórmulas legais de
processo, quando para o caso não haja recurso ou outro meio
processual específico."
Merece ser mantido o despacho agravado. Agravo regimental a que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-PP-157.645/2005-000-00-00.2 (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK S.A.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESCADASTRAMENTO
DE CONTA CORRENTE ESPECIAL INDICADA NO SISTEMA
BACEN JUD. PEDIDO DE NOVO CADASTRAMENTO. De acordo
com as normas atuais, constantes do Provimento nº 03/2003 da CGJT,
uma vez descadastrada conta bancária indicada pela empresa para
sofrer bloqueio on line pelo sistema BACEN JUD, por motivo de
ausência de recursos suficientes ao acolhimento de qualquer bloqueio,
não lhe será concedida a faculdade de reiterar a indicação de conta
para aquele fim.
Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ROMS-789.141/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pelo Autor, já recolhidas.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. MANDATO DE SUPLENTE DE JUIZ CLASSISTA. PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO
FEITO. Trata-se de Mandado de Segurança, visando impugnar ato
que determinou o afastamento dos Juízes Classistas suplentes in-
tegrantes da Justiça do Trabalho da 15ª Região. Considerando que,
com a edição da Emenda Constitucional 24/99 foi extinta a repre-
sentação classista em todos os órgãos da Justiça do Trabalho e que há
muito já se esgotou o término do mandato do Recorrente, demons-
trada está a perda superveniente de interesse de agir, ante a im-
possibilidade de, no momento atual, determinar o retorno do Im-
petrante ao cargo de suplente de Juiz Classista. Processo extinto sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID974716-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RMA-61/2003-000-12-00.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE-
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : OSCAR DE OLIVEIRA CASTRO
A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARVALHO DA CU-

NHA
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
INTERESSADO(A) : TRT DA 12ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE SUSPENSÃO. REINCIDÊN-
CIA. PRESCRIÇÃO.

1. A imposição de sanção administrativa consistente em ad-
vertência dispensa procedimento administrativo específico, sendo su-
ficiente à legitimidade do ato o respeito aos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa.

2. A reincidência em falta punível com advertência autoriza,
nos termos do art. 130 da Lei 8.112/90, a aplicação da pena de
suspensão.

3. Este Tribunal Superior do Trabalho não está autorizado,
em sede revisional, a avaliar a justiça ou injustiça da decisão que
impôs a sanção disciplinar.

4. A revisão da reprimenda imposta demanda que o Re-
corrente apresente novos elementos, ainda não apreciados no processo
originário.

Inteligência do art. 176 da Lei nº 8.112/90.
5. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-

vimento.

PROCESSO : RMA-1.079/2002-000-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO LUIZ MENDES
A D VO G A D O : DR. RAFAEL AMARAL BORBA
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
INTERESSADO(A) : TRT DA 12ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: APOSENTADORIA. FUNÇÃO COMISSIONA-
DA. OPÇÃO DE 70% DO VALOR-BASE.

1. A Medida Provisória nº 831, de 19.01.1995, revogou ex-
pressamente o art. 193 da Lei nº 8.112/90, extinguindo o direito à
incorporação da gratificação de função ou da remuneração de cargo
em comissão aos proventos de aposentadoria.

2. O direito à referida incorporação foi resguardado tão-
somente aos servidores que completaram, até 19 de janeiro de 1995,
todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria (art.
7º da Lei nº 9.624/1998).

3. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RMA-1.157/2004-000-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANIBAL NASCIMENTO SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURARO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRTDA 5ª REGIÃO)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA

DECISÃO:I - por unanimidade, conhecer do recurso; II -
por maioria, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho
Pereira e Ronaldo Lopes Leal, negar provimento ao recurso.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE.

1. Os servidores ativos e inativos e os pensionistas estão
obrigados, por força de lei, a restituir ao Erário, em valores atua-
lizados, as importâncias que lhes forem pagas indevidamente, mesmo
que reconhecida a boa-fé, ressalvados apenas os casos previstos na
Súmula nº 106 do Tribunal de Contas da União. Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 235 do TCU. Incidência do art. 46 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

2. Constatado que o servidor recebeu, em certo período,
pagamentos superiores ao devido, decorrentes de incorporação dos
quintos/décimos (2/10 de FC-05 em vez de 1/10 de FC-05), ina-
fastável a devolução das quantias indevidamente auferidas do Erário.
No caso, não contam a boa-fé do servidor e a circunstância de o
pagamento derivar de equívoco da Administração.

3. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RMA-1.948/2002-000-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA PINHEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JORGE BULCÃO COELHO
A D VO G A D O : DR. ADERSON BUSSINGER DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso em
matéria administrativa para restabelecer a decisão que expurgou, dos
proventos da inatividade, a parcela paga sob a rubrica de "Valor-Base
da Função Comissionada".

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS. INCOR-
PORAÇÃO DE PERCENTUAL DA FUNÇÃO COMISSIONADA
NA INATIVIDADE.

1. O direito de incorporar, aos proventos de aposentadoria, o
valor referente à função comissionada exercida durante a atividade
extinguiu-se com a revogação do art. 193 da Lei nº 8.112/90.

2. No regime da Lei nº 9.527/97, inexiste fundamento ju-
rídico que permita aos servidores do Poder Judiciário carrearem para
os proventos de aposentadoria o benefício de que trata o art. 14, § 2º,
da Lei nº 9.421/96.

3. Não há direito adquirido a ser resguardado quando o
servidor tenha implementado os requisitos para a aposentadoria após
a alteração legislativa.

4. Recurso em matéria administrativa a que se dá provimento.
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PROCESSO : RMA-5.193/2001-000-14-00.8 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GILSON LUIZ LAYDNER DE AZE-

VEDO
RECORRIDO(S) : CARLSON MADUREIRA DE ALELUIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso em
matéria administrativa para reformar o v. acórdão regional e, assim,
vedar a contagem do tempo em que o Servidor usufruiu da licença-
prêmio para fins de incorporação de quintos/décimos. Inviável, por
conseguinte, o pagamento retroativo desta incorporação.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO.
TEMPO DE SERVIÇO. FUNÇÃO COMISSIONADA.

1. A função gratificada de que trata o art. 62 da Lei nº
8.112/90, é devida como retribuição pelo exercício de cargo de chefia,
direção ou assessoramento.

2. Durante o gozo de licença-prêmio por assiduidade o ser-
vidor não desempenha, efetivamente, a função em vista da qual se
prevê a retribuição adicional.

3. Dessa forma, não há direito à percepção da função co-
missionada durante a licença-prêmio.

4. Da mesma forma, não se pode considerar o período de
licença-prêmio para fins de incorporação da função prevista pelo
revogado do §2º do art. 62 da Lei 8.112/90.

5. Recurso em matéria administrativa a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : ED-AC-95.147/2003-000-00-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES -

JUIZ CORREGEDOR DO TRT DA 3ª RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLINA ELEONORA NAZARETH
DE CASTRO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-
DES

INTERESSADO(A) : UNIÃO (TRT DA 3ª REGIÃO)
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de

declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMI-

DADE PARA RECORRER E INTERRESE RECURSAL. AUSÊN-
CIA.

1. Ressentindo-se a parte de legitimidade para recorrer e,
bem assim, de interesse recursal, pressupostos essenciais ao conhe-
cimento de qualquer recurso, inadmissíveis os embargos de decla-
ração interpostos.

2. Embargos de declaração de que não se conhece.

PROCESSO : RMA-152.265/2005-900-10-00.7 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PAULO AUGUSTO VAZ
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário

e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. TRANSFOR-

MAÇÃO DE FUNÇÃO. QUINTOS/DÉCIMOS. REVISÃO. INVIA-
BILIDADE.

1. Recurso administrativo interposto contra acórdão regional
que, indeferindo pedido de revisão de parcelas de quintos/décimos,
consignou que não havia direito adquirido a futuros reajustes de
função comissionada incorporada.

2. É legítima a desvinculação da chamada "estabilidade fi-
nanceira" dos vencimentos do cargo em comissão que o servidor
aposentado tenha ocupado na ativa. Entendimento consagrado pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal.

2. O cerne desse entendimento está em que, muito embora ao
servidor aposentado seja garantida a estabilidade financeira, não tem
ele direito adquirido à preservação do regime legal de atrelamento do
valor dessa vantagem ao vencimento do cargo em comissão res-
pectivo. Isso porque não há direito adquirido a regime jurídico de
fixação e reajuste de vencimentos.

3. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROIJC-711.041/2000.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA ) 

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : EZEQUIEL ESCOLÁSTICO BEZERRA
A D VO G A D O : DR. HERIBERTO ESCOLÁSTICO BE-

ZERRA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Milton
de Moura França, negar provimento ao recurso.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - IMPUGNAÇÃO À
INVESTIDURA DE JUIZ CLASSISTA. A vedação a que se refere o
parágrafo único do artigo 116 da Constituição Federal recai sobre o
cargo de juiz classista titular e não sobre o cargo de suplente.

Recurso não provido.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID975809-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-RODC - 20237/2002-000-02-00.6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, João Oreste Dalazen, Gel-
son de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, DECIDIU: I - Por una-
nimidade, negar provimento ao recurso quanto à preliminar de ile-
gitimidade "ad causam" do sindicato-suscitante; II - por maioria, dar-
lhe provimento parcial quanto à CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL,
para adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST, ven-
cido o Exmo. Ministro Relator.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
SINDICAIS PATRONAIS DA INDÚSTRIA E EM AS-
SOCIAÇÕES CIVIS DA INDÚSTRIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CA-
FÉ SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE ILU-
MINAÇÃO

RECORRIDO(S) : ASS BRAS PRODS DE POLIESTER NÃO SATURA-
DO

RECORRIDO(S) : ASS BRAS PROD DE RESINAS FENÓLICAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS ÓPTICOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE
RESINA DE URÉIA E FORMOL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRAS. IND HIGIENE PESSOAL, PER-
FUMARIA E COSMÉTICOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRAS. PRODUTORES DE POS DE
MOLDAGEM TERMO-FIXOS.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SIND IND EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁ-
LICOS DO EST SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECO-
RAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE
FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SIND NAC IND ALCALIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SIND NAC IND MATERIAL DE DEFESA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SIN-
PEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRA-
TÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de maio de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DJ, de
3/6/2005, Seção I, fl. 705-6.
Seção Especializada em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 24001/2004-909-09-00.3
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, João Oreste Dalazen, Gel-
son de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar a
prefacial de inobservância dos motivos determinantes do Dissídio;
por maioria, declarar a abusividade da greve, vencidos os Exmos.
Ministros José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen;
por unanimidade determinar a exclusão do pagamento dos dias de
paralisação; por maioria, dar provimento ao recurso para fixar o
reajuste em 7,50% (sete vírgula cinqüenta por cento), vencidos os
Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste
Dalazen; por unanimidade, deferir o percentual de 7,50% (sete vír-
gula cinqüenta por cento) para o vale-alimentação, vale-refeição e
assistência médica; por unanimidade, negar provimento ao recurso
quanto aos demais tópicos.

RECORRENTE(S) : CAVO - SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

SUSTENTAÇÃO ORAL : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ
- SIEMACO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de junho de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DJ, de
30/6/2005, Seção I, fl. 632.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 20186/2000-000-05-00.4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, : I - Recurso Ordinário da Federação das In-
dústrias do Estado da Bahia e Outros. 1) Por unanimidade: a) Pre-
liminares - Negar provimento às argüições de ausência de negociação
prévia, de inexistência de fundamentação das reivindicações, de ile-
gitimidade ativa por falta de comprovação da representatividade e de
ausência de pressupostos processuais; b) dar provimento ao recurso
para excluir da sentença normativa as Cláusulas: SÉTIMA - AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL, OITAVA - QÜINQÜÊNIOS, VIGÉSI-
MA - DEMONSTRATIVO DOS NEGÓCIOS CONCLUÍDOS, TRI-
GÉSIMA TERCEIRA - NOVA FUNÇÃO/SALÁRIO, TRIGÉSIMA
OITAVA - AUXÍLIO-FUNERAL, TRIGÉSIMA NONA - DO
EGRESSO DO INSS, QUADRAGÉSIMA - AUXÍLIO POR FILHO
EXCEPCIONAL, QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENCIAMENTO
REMUNERADO DOS DIRIGENTES SINDICAIS; c) dar-lhe pro-
vimento para adaptar a redação da Cláusula QUADRAGÉSIMA SÉ-
TIMA - ABONO DE FALTAS PARA EVENTOS SINDICAIS ao
Precedente Normativo nº 83/TST; d) negar-lhe provimento quanto às
Cláusulas: DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIOS DE REMUNERA-
ÇÃO, DÉCIMA SEGUNDA - QUILOMETRAGEM, DÉCIMA
QUINTA - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS, DÉCIMA
SEXTA - INTERINIDADE E SUBSTITUIÇÃO, DÉCIMA OITAVA
- REPARAÇÃO DE DANOS, DÉCIMA NONA - ESTORNO DE
COMISSÕES, VIGÉSIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO,
VIGÉSIMA TERCEIRA - DEPÓSITO EM RESIDÊNCIA, VIGÉ-
SIMA QUARTA - REPOUSO REMUNERADO, VIGÉSIMA QUIN-
TA - DESPEDIDA COM JUSTA CAUSA, VIGÉSIMA SEXTA -
ANOTAÇÕES DE COMISSÕES, VIGÉSIMA SÉTIMA - DESCON-
TO NO SALÁRIO, VIGÉSIMA OITAVA - DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, TRIGÉSIMA - COBRANÇA DE TÍTULOS, TRIGÉSIMA
QUARTA - FÉRIAS/INÍCIO, TRIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS/CAN-
CELAMENTO/ADIANTAMENTO, TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTA-
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BILIDADE DO APOSENTÁVEL, QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA -
CRECHE, QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DE

ACIDENTADOS, QUADRAGÉSIMA QUARTA - RETENÇÃO DA
CTPS - INDENIZAÇÃO, QUADRAGÉSIMA NONA - QUADRO
DE AVISOS, QÜINQUAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGA-
DOS, QÜINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO DE AFAS-
TAMENTO E SALÁRIOS, QÜINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DATA
BASE E ABRANGÊNCIA; e) dar-lhe provimento parcial quanto às
Cláusulas: PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL, para fixar a cor-
reção dos salários dos integrantes da categoria profissional no per-
centual de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento), a partir de
01.1.2001; NONA - COMISSÕES SOBRE COBRANÇA, para adap-
tar o "caput" da cláusula ao Precedente Normativo nº 15/TST; DÉ-
CIMA - MÉDIA DO SALÁRIO VARIÁVEL, para excluir a ex-
pressão "Na ausência do índice oficial, o IPC da Fundação Getúlio
Vargas o substituirá"; VIGÉSIMA SEGUNDA - FARDAMENTO,
para adaptar o "caput" da cláusula ao Precedente Normativo nº
115/TST; VIGÉSIMA NONA - CIPAS/SUPLENTES/GARANTIA
DE EMPREGO, para adaptar a redação da cláusula à Súmula nº
339/TST; TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO TRANSFERI-
DO/GARANTIA DE EMPREGO, para substituir a expressão "art.
467 da CLT" por "art. 469 da CLT"; QUADRAGÉSIMA TERCEIRA
- MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DE COMISSÕES, para
substituir a expressão "IPC (índice de preços ao consumidor) da
FGV" pela expressão "INPC oficial"; QUADRAGÉSIMA QUINTA -

MULTAS/OBRIGAÇÃO DE FAZER, para adaptar a redação da
cláusula ao Precedente Normativo nº 73/TST; 2) por maioria, dar
provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula QUADRAGÉSIMA
OITAVA - FUNDO ASSISTENCIAL/MANUTENÇÃO, para fixar o
valor do desconto assistencial em 50% (cinqüenta por cento) do
salário-dia já reajustado, praticado em janeiro de 2001, e limitar a sua
incidência aos trabalhadores associados ao sindicato, em conformi-
dade com o Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira; II - Recurso Ordinário da
Federação do Comércio do Estado da Bahia e Outros. Por una-
nimidade: a) Preliminares - considerar prejudicadas as argüições alu-
sivas ao "quorum" deliberativo, à realização de múltiplas assembléias
na base territorial de representação e ao não-esgotamento da ne-
gociação prévia; b) Cláusulas - considerar prejudicadas as alegações;
III - Recurso Ordinário Adesivo do Sindicato dos Empregados Ven-
dedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado da
Bahia - SEVEVIPRO. Por unanimidade: a) dar provimento ao recurso
quanto à Cláusula DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS/ADI-
CIONAL, para deferir o pedido, com a seguinte redação: "As horas
extraordinárias serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por
cento)"; b) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: SEGUNDA -
PRODUTIVIDADE, TERCEIRA - PERDAS RESIDUAIS/PLANO
REAL, QUINTA - TELEMARKETING/JORNADA DE TRABA-
LHO, SEXTA - SALÁRIO NORMATIVO, DÉCIMA SÉTIMA -
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA; c) dar-lhe provimento parcial
quanto à Cláusula QUARTA - PISO SALARIAL/REPOSITOR/DE-
MONSTRADOR/VENDEDOR, para adotar em relação ao piso sa-
larial o mesmo reajuste concedido para os salários da categoria pro-
fissional.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA
BAHIA E OUTROS

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DA BA-
HIA E OUTROS

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES

DO COMÉRCIO, DOS PROPAGANDISTAS

, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDO-
RES

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO

DA BAHIA - SEVEVIPRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DA BAHIA - SINDILOJAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SALVADOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES-
TADO DA BAHIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBI-
DAS EM GERAL NO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DA RE-
GIÃO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
BEBIDAS DO ESTADO DA BAHIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos

C E RT I D Ã O
PROCESSO Nº TST-RODC - 1228/2004-000-05-00.1
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, retirar o processo de pauta a
pedido do Exmo. Ministro Relator.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA -
CODEBA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE CANDEIAS E OU-
TRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
C E RT I D Ã O
PROCESSO Nº TST-RODC - 80/2003-000-18-00.6
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, adiar o julgamento do processo
a pedido do Exmo. Ministro Relator.
Observações: I - Presente à Sessão, para composição do "quorum"
Regimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; II -
Registrada a presença do Dr. Silvano Barbosa de Morais, patrono do
Recorrido.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VA-
REJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO
DE GOIÁS - SECO

SUSTENTAÇÃO ORAL : DR. LEVI LUIZ TAVARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS - SIN-
COVAGA - GO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
C E RT I D Ã O
PROCESSO Nº TST-RODC - 860/2001-000-15-00.0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, adiar o julgamento do pro-
cesso.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INS-
TITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 136/2003-000-23-00.5
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : SB GRÁFICA E EDITORA LTDA. (JORNAL FOLHA
DO ESTADO)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS DE MATO GROSSO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 1423/2003-000-04-00.6
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao recurso para
excluir a Cláusula 34 do acordo coletivo de trabalho firmado entre os
sindicatos e, por maioria, dar-lhe provimento parcial para adaptar a
redação da Cláusula 17 ao Precedente Normativo n.º 119/TST, ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE PELOTAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 10173/2004-000-22-00.8
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, homologar o acordo extra-
judicial de fls.342/343, alusivo às Cláusulas 8ª - REAJUSTE SA-
LARIAL, e 13 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, e dar provimento ao
recurso quanto à Cláusula 41 - PROMOÇÃO, para excluí-la da de-
cisão normativa.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - PRODEPI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
SINDPD/PI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 76597/2003-900-02-00.7
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU: I - Recurso Ordinário do Jockey Club de São
Paulo. Por unanimidade, dar-lhe provimento para excluir o Jockey
Club de São Paulo do pólo passivo da relação processual; II - Re-
curso Ordinário do Sindicato dos Treinadores Jóqueis, Aprendizes e
Similares, Autônomos, de Cavalos de Raça para Corridas, Esporte e
Serviços do Estado de São Paulo e Outro. 1) Por unanimidade: a)
Preliminares - Negar provimento ao recurso quanto às argüições de
inobservância do "quorum", de não-realização de múltiplas assem-
bléias deliberativas na base territorial de representação do suscitante,
de ausência de fundamentação das reivindicações e de inexistência de
negociação prévia; b) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as Cláusulas: 11 - CONVÊNIO MÉDICO, 12 -
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA, 14 - COMPLE-
MENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA E 13º SALÁRIO, 19 - RE-
FEIÇÕES, 21 - TRANSPORTES DE ACIDENTADOS, DOENTES E
PARTURIENTES, 69 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS MEN-
SAIS; c) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 1ª - PARTI-
CIPAÇÃO NOS RESULTADOS, 3ª - PISO SALARIAL, 6ª - DATA
DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS, 9ª - FÉRIAS, 23 - AUSÊN-
CIAS LEGAIS, 28 - CARTA DE DISPENSA, 34 - PAGAMENTO
DE FOLGAS, FERIADOS E DOMINGOS, 53 - AVISO DE FOL-
GAS, 67 - RELAÇÃO MENSAL DOS EMPREGADOS, 68 - RE-
LAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS; d) dar-lhe provimento par-
cial quanto às Cláusulas: 2ª - AUMENTO SALARIAL, para acres-
centar ao texto da cláusula a expressão "reajuste incidente sobre os
salários dos profissionais da categoria, praticados em 31 de dezembro
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de 2001"; 7ª - DEMONSTRATIVO DOS SALÁRIOS, para adaptar o
item II da cláusula ao Precedente Normativo nº 72/TST; 10 - ES-
TABILIDADE, para adaptar o item I da cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 85/TST e excluir o item II; 26 - ATESTADO MÉDICO,
para adaptá-la ao Precedente Normativo nº 81/TST; 36 - SALÁRIO
DE SUBSTITUIÇÃO, para adaptar ao item I da Súmula nº 159/TST;
37 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, para adaptá-la ao item II da
Súmula nº 159/TST; 48 - COMUNICAÇÃO INTERNA, para adaptá-
la ao Precedente Normativo nº 104/TST; 75 - MULTAS, para subs-
tituir a expressão "em favor da parte prejudicada" por "em favor do
empregado prejudicado"; 2) por maioria, dar provimento parcial ao
recurso quanto à Cláusula 72 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL,
para fixar o valor do desconto assistencial em 50% (cinqüenta por
cento) do salário-dia, já reajustado, praticado em janeiro de 2002, e
limitar a sua incidência aos trabalhadores associados ao sindicato, em
conformidade com o Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; III - Recurso Or-
dinário do Ministério Público do Trabalho. Por unanimidade, con-
siderar prejudicadas as alegações.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TREINADORES

JÓQUEIS, APRENDIZES E SIMILARES, AUTÔNO-
MOS

, DE CAVALOS DE RAÇA, PARA

CORRIDAS, ESPORTE E SERVIÇOS DO ESTADO

DE SÃO PAULO E OUTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APREN-
DIZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 383/2004-000-12-00.2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a preliminar de extinção do
processo, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que prossiga no julgamento do Dissídio Coletivo, como entender de
direito.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DA GRANDE FLORIANÓPO-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE FLORIANÓPOLIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 20277/2003-000-02-00.9
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo recorrente, pondo fim ao processo sem exame do mérito, por
ausência de pressuposto de válida constituição do Dissídio Coletivo, a
teor do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas em
reversão.
Observação: Presente à Sessão, para composição do "quorum" Re-
gimental, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS, AUXILIARES DE FISIOTERAPIA E
AUXILIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL - SINFI-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de outubro de 2005.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-20.187/2001-000-05-00.0 - 5ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DA BAHIA - FIEB
A D VO G A D O : DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA, DE PNEUMÁTICOS E
AFINS DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS
DE AR E DE CAMELBLACK

EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO. FEDERAÇÃO PA-
TRONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. A entidade
com poderes para a negociação coletiva, quer referente à categoria
profissional, quer à econômica, é o sindicato. É o que se depreende da
leitura dos arts. 8o, inciso VI, da Constituição Federal; 611, caput e §
1O e 617, da CLT. 2. A legitimidade das Federações e das Con-
federações é, portanto, exercida em caráter residual: na hipótese de a
base estar desorganizada ou não havendo o Sindicato se desincum-
bido do encargo recebido (art. 611, § 2O; 617, § 1O, da CLT). 3. Tal
estrutura visa a fortalecer os sindicatos de base para que sejam res-
peitadas as peculiaridades locais de modo que a autonomia coletiva
reflita, tanto quanto possível, os verdadeiros anseios da categoria
profissional e as reais possibilidades da categoria econômica em de-
terminado âmbito territorial. 4. Patente a existência de Sindicato pa-
tronal, impõe-se declarar a ilegitimidade passiva ad causam da Fe-
deração das Indústrias do Estado da Bahia. 5. Recurso ordinário a que
se dá provimento para julgar extinto o dissídio coletivo, sem exame
do mérito.

Em 20/07/2001, SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA, DE PNEU-
MÁTICOS E AFINS DO ESTADO DA BAHIA ajuizou dissídio
coletivo de natureza econômica em face de FEDERAÇÃO DAS IN-
DÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA, SINDICATO NACIONAL
DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CA-
MELBLACK e SINDICATO DOS REFORMADORES DE PNEUS
DO NORDESTE. Pretendeu o estabelecimento das normas e con-
dições de trabalho descritas às fls. 02/19.

O Eg. 5º Regional, de ofício, julgou extinto o processo, sem
julgamento do mérito, apenas em relação ao Sindicato dos Refor-
madores de Pneus do Nordeste, ante a informação prestada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego à fl. 153. Rejeitou, ainda, as
preliminares de falta de comprovação da representatividade, de falta
de negociação prévia e de extinção do processo por ausência dos
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido da ação. No
mérito, instituiu cláusulas coletivas, a partir de 1º de junho de 2001
(fls. 175/192).

A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA
BAHIA interpôs embargos de declaração, apontando omissão no to-
cante à apreciação da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
(fls. 196/198). O Eg. 5o Regional negou provimento aos embargos de
declaração (fls. 205/206).

Irresignada, a Federação patronal Suscitada interpõe recurso
ordinário, mediante o qual propugna a declaração de nulidade do
acórdão por negativa de prestação jurisdicional e renova as pre-
liminares de falta de negociação prévia, ilegitimidade de parte e
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido da
ação (fls. 209/219). Sucessivamente, pleiteia a reforma de determi-
nadas cláusulas.

Os autos não noticiam requerimento de efeito suspensivo na
forma legal.

Contra-razões apresentadas (fls. 224/236).
O Ministério Público do Trabalho opina pela extinção do

processo, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte e
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular, ante a falta de comprovação de publicação do edital de
convocação para a assembléia deliberativa (fls. 241/244).

É o relatório.
A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA FE-

DERAÇÃO PATRONAL SUSCITADA
C O N H E C I M E N TO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto pela

Federação patronal Suscitada.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Aduz a Recorrente que o v. acórdão regional padeceria de

nulidade porque, mesmo ante a interposição de embargos de de-
claração, não teria sido apreciada a preliminar de ilegitimidade pas-
siva ad causam da Recorrente. Sustenta que a matéria foi debatida
amplamente nas audiências de conciliação e instrução realizadas na
tramitação do presente dissídio coletivo. Afirma, por fim, haver vio-
lação aos arts. 5o, incisos XXXV e LIV; 93, IX da Constituição
Federal e 832 da CLT (fls. 211/213).

Por vislumbrar decisão favorável à Recorrente, nos termos
do art. 249, § 2o, do Código de Processo Civil, deixo de declarar a
nulidade suscitada.

2.2. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FE-
DERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA

A Recorrente alega não ostentar legitimidade para figurar no
pólo passivo do presente dissídio coletivo, bem como para empre-
ender negociação, pois existiria, na base territorial, sindicato repre-
sentante da categoria econômica, qual seja, o Sindicato Nacional da
Indústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelblack - SINPEC.
Requer, por esse fundamento, a extinção do processo, sem exame do
mérito.

Assiste razão à Recorrente.
Como cediço, na dinâmica do sistema sindical brasileiro, a

entidade com poderes para a negociação coletiva, quer referente à
categoria profissional, quer à econômica, é o sindicato. É o que se
depreende da leitura dos arts. 8o, inciso VI, da Constituição Federal;
611, caput e § 1o e 617, da CLT.

A legitimidade das Federações e das Confederações é, por-
tanto, exercida em caráter residual: na hipótese de a base estar de-
sorganizada ou não havendo o Sindicato se desincumbido do encargo
recebido (art. 611, § 2 o; 617, § 1o, da CLT).

Tal estrutura visa a fortalecer os sindicatos de base para que
sejam respeitadas as peculiaridades locais de modo que a autonomia
coletiva reflita, tanto quanto possível, os verdadeiros anseios da ca-
tegoria profissional e as reais possibilidades da categoria econômica
em determinado âmbito territorial.

Entendo que a negociação coletiva não é função principal
dos órgãos de cúpula: cabe-lhes o papel de agentes coordenadores da
categoria.

No caso, a questão cinge-se a verificar se a Federação das
Indústrias do Estado da Bahia pode figurar no pólo passivo de dis-
sídio coletivo se há sindicato representativo da categoria econômica
da indústria de pneumáticos.

A questão da existência de sindicato representativo das em-
pregadoras atormentou o Eg. 5o Regional. Com efeito, durante a
tramitação do dissídio, foram realizadas diligências perante o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego.

Em resposta a um dos ofícios encaminhados, o Coordenador-
Geral de Registro Sindical informou que o sistema de cadastro "não
acusou nenhuma entidade com a denominação Sindicato dos Re-
formadores de Pneus do Nordeste." (fl. 153). Por essa razão, o Eg. 5o
Regional julgou extinto o processo, sem exame do mérito, apenas
com relação ao referido sindicato.

O segundo Suscitado, Sindicato Nacional da Indústria de
Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelblack - SINPEC, não praticou
qualquer ato no processo, não compareceu às audiências, bem como
não apresentou defesa, apesar de os avisos de recebimento a ele
dirigidos terem sido devidamente recebidos (fls. 38, 46v, 53v, 70v,
76v, 85v e 159v).

Entretanto, não há prova de que não detenha registro sindical
ou não seja o legítimo representante da categoria econômica.

Ao revés, o representante do Sindicato profissional Susci-
tante, na primeira audiência, esclareceu que "o Sindicato Nacional
representava a Pirelli e os segmentos de reformadores de pneus,
que, posteriormente, fundaram um Sindicato para atuar no Norte-
Nordeste. Porém, para nossa surpresa, no ano passado, a direção
desse Sindicato Patronal, em Recife, renunciou e elegeram nova Di-
retoria, que, novamente para surpresa nossa, o presidente renunciou e
passou o cargo ao Vice-Presidente, que se recusou a assumir." (fl. 67).
Por ocasião da segunda audiência, informou que "na Bahia, o Sin-
dicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e Ca-
melblack - SINPEC representa basicamente a Pirelli, com a qual o
Suscitante está mantendo negociações diretamente." (fl. 81)

A meu juízo, o Sindicato profissional Suscitante confessa a
existência do Sindicato patronal. Entretanto não tomou qualquer pro-
vidência eficaz com o intuito de localizá-lo no endereço correto e
chamá-lo para a negociação coletiva.

Patente a ilegitimidade passiva ad causam, a ensejar o jul-
gamento do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267,
VI, com relação à Recorrente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para
julgar extinto o dissídio coletivo, sem exame do mérito, com fulcro
no art. 267, inciso VI, do CPC, também com relação à FEDERAÇÃO
DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA. Invertido o ônus da
sucumbência.

B) EXTINÇÃO INTEGRAL DO PROCESSO, SEM
EXAME DO MÉRITO, DE OFÍCIO

Argúo, de ofício, a preliminar de ausência de negociação
coletiva com relação ao Sindicato da Indústria de Pneumáticos, Câ-
maras de Ar e Camelblack - SINPEC.

Com efeito. O § 2º do art. 114 da Constituição Federal exige
o esgotamento das tentativas de negociação para que se admita o
ajuizamento do dissídio coletivo. Trata-se, portanto, de pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

Na espécie, o Sindicato profissional Suscitante juntou à peça
da representação apenas atas de reuniões perante a DRT - infrutíferas
-- mantidas unicamente com empresas do segmento econômico (fls.
21/24).

O Sindicato profissional Suscitante não comprovou haver
convidado quaisquer dos Suscitados a negociar.

Em algumas das reuniões, é verdade, consignou-se que o
Sindicato profissional Suscitante acenou com a intenção de negociar
com os Sindicatos e com a Federação patronais (fls. 21, 23 e 24).

Porém, não há prova de que foram efetivamente convidados
ou que, ao menos, o Sindicato profissional tenha-lhes enviado a pauta
de reivindicações da categoria profissional.

Ademais, entre a data da mesa-redonda com as empresas, 9
de julho de 2001, e o ajuizamento de dissídio coletivo, 20 de julho de
2001, é improvável que haja ocorrido nova reunião.

Tem-se, por isso, como não esgotada a negociação coletiva
prévia.
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À vista do exposto, suscito, de ofício, preliminar de ausência
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular, e
julgo extinto o presente processo de dissídio coletivo, sem exame do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV e § 3º, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
a) Recurso Ordinário interposto pela Federação das Indústrias do
Estado da Bahia. Dele conhecer e, no mérito, dar-lhe provimento
para, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, em relação à Fe-
deração recorrente, invertido o ônus de sucumbência; b) de ofício,
argüir preliminar de ausência de negociação coletiva com relação ao
Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e de
Camelback e julgar extinto o processo, sem exame do mérito, na
forma do art. 267, inciso IV, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil.

Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-498/2003-000-12-00.6 - 12ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E DE
HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DA GRANDE FLORIANÓPO-
LIS

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-

RISMO NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE LINHARES
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO. QUORUM. ASSEM-

BLÉIA GERAL. ART. 859 DA CLT. ESTATUTO SOCIAL. 1. Cons-
tatando-se que o edital de convocação à assembléia geral do sindicato
profissional suscitante dirige-se à categoria inteira, atraindo não-sin-
dicalizados, bem assim que a respectiva lista de presença não contém
sequer um sindicalizado, considera-se ausente o pressuposto proces-
sual do art. 859 da CLT. Robustece tal convicção a circunstância de
que não foram atendidas, outrossim, as normas estatutárias, que igual-
mente conferem o direito a voto apenas aos associados. 2. Não pre-
enchido, por conseguinte, o quorum legal e estatutário. 3. Recurso
ordinário a que se nega provimento, no particular.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DA GRANDE FLORIANÓPOLIS ajuizou dissídio co-
letivo de natureza econômica e revisional em face do SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA. Pretendeu o estabelecimento de normas e condições de
trabalho para o período de 1º.11.2002 a 31.10.2003 (fls. 02/35).

O Eg. 12o Regional acolheu a preliminar de ilegitimidade
ativa "ad causam" argüida pelo Suscitado, por ausência de quorum, e,
com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgou
extinto o processo, sem exame de mérito. Condenou, ainda, o Sin-
dicato profissional Suscitante ao pagamento de multa no percentual
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, bem como sobre os
honorários advocatícios, por litigância de má-fé (fls. 194/198).

Inconformado, o Sindicato profissional Suscitante interpõe
recurso ordinário, mediante o qual postula a reforma do v. acórdão
regional no tocante à condenação em multa por litigância de má-fé.
Requer, ainda, o afastamento da preliminar de ilegitimidade ativa ad
causam e o retorno dos autos ao Eg. 12o Regional para análise de
mérito (fls. 203/216).

Contra-razões apresentadas (fls. 229/234).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento

parcial do recurso ordinário interposto pelo Sindicato profissional
Suscitante (fls. 237/239).

É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Em contra-razões o Sindicato patronal Suscitado argüiu de-

serção, haja vista que apesar da condenação em multa por litigância
de má-fé, o Sindicato profissional Recorrente haveria efetuado e com-
provado, no ato de interposição do recurso ordinário, tão-somente o
pagamento das custas no importe de R$ 30,00 (trinta reais).

Sem razão.
O valor da multa por litigância de má-fé, imposta no v.

acórdão recorrido, não se soma ao importe das custas processuais,
para efeitos de interposição de recurso, por ostentar natureza jurídica
diversa. Com efeito, cuida-se de sanção processual e não de taxa
judiciária.

O Recorrente, se não beneficiário da Justiça gratuita, tem o
ônus do preparo, nesse sentido estrito, vale dizer, do pagamento das
custas, e, igualmente, em caso de agravo manifestamente inadmissível
ou infundado, da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, de apli-
cação subsidiária no Processo do Trabalho.

Satisfeitas as custas processuais, reputo atendido o pressu-
posto extrínseco recursal.

Rejeito a preliminar.
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto pelo

Sindicato profissional Suscitante.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

Cuida-se de recurso ordinário em dissídio coletivo interposto
pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO, HOS-
PITALIDADE, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DA
GRANDE FLORIANÓPOLIS contra acórdão do Eg. 12o Regional
que reputou não preenchido o quorum e julgou extinto o processo,
sem exame do mérito, sob o fundamento assim ementado:

"DISSÍDIO COLETIVO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. A falta de indicação do número de associados do
sindicato suscitante impede a verificação do quorum legal previsto
nos artigos 612 e 859 da CLT, razão pela qual deve ser extinto o
processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do
CPC." (fl. 194)

O Recorrente alega que a assembléia da categoria, porque
soberana, seria suficiente para legitimar a representação no tocante ao
ajuizamento do dissídio coletivo. Argumenta, ainda, que o art. 8o,
inciso VI, da Constituição Federal e os arts. 511 e seguintes, da CLT,
estabeleceriam as prerrogativas do sindicato, dentre as quais a re-
presentação da categoria, motivo pelo qual são reconhecidos os acor-
dos e convenções coletivas de trabalho. Requer, ao final, a reforma do
v. acórdão regional para que se determine o retorno dos autos para
exame de mérito.

Não lhe assiste razão.
Consoante a jurisprudência firmada no âmbito do Eg. Tri-

bunal Superior do Trabalho, o art. 859 da CLT, porque específico,
regula o quorum exigível para a assembléia geral sindical deliberar
sobre o ajuizamento de dissídio coletivo. Inaplicável o quorum do art.
612, próprio para viabilizar a celebração de convenção ou acordo
coletivo de trabalho.

Não se pode olvidar que o art. 612 da CLT, a par de dis-
ciplinar critério mais rígido de quorum, consagra tipicamente norma
desprovida de natureza instrumental, pois erige requisito relativo a
procedimento extrajudicial cuja ultimação necessariamente descarta
o dissídio coletivo. Daí se compreende, inclusive, a localização to-
pográfica do dispositivo na Consolidação das Leis do Trabalho, dis-
tante do "Título X - Do Processo Judiciário do Trabalho".

Eis, então, o pressuposto processual que subordina a re-
presentação do sindicato para a propositura do dissídio coletivo: deve-
se verificar a participação na assembléia geral autorizadora de 2/3 dos
associados interessados, em primeira convocação, ou a aprovação de
2/3 dos associados presentes, em segunda convocação.

Referido pressuposto processual, todavia, não compromete a
prerrogativa de representatividade e da organização sindical. Assim,
não constitui ofensa ao art. 8o, inciso VI, bem assim aos arts. 511 e
seguintes da CLT, haja vista que tão-somente institui o quorum a ser
observado a fim de que possa verificar-se a exteriorização da vontade
da categoria profissional.

Na espécie, o art. 107 do Estatuto Social do Sindicato pro-
fissional Suscitante igualmente dispõe que as deliberações em as-
sembléia geral serão tomadas por maioria absoluta de votos em re-
lação ao total dos associados, em primeira convocação, e em segunda,
por maioria de votos dos associados presentes (fl. 53).

O Sindicato profissional Suscitante fez publicar edital de
convocação dirigido "aos Empregados em empresas de Turismo, In-
térpretes e Guias de Turismo, Empregados em Casa de Diversões,
(inclusive Cassinos, Bingos e Similares), oficiais Barbeiros (inclusive
aprendizes), Manicures e empregados nos salões de Cabelereiro para
homens, empregados em Institutos de Beleza e Cabelereiro de Se-
nhoras, Lustradores de Calçados, Empregados em Lavanderias e Si-
milares, Empregados em empresas de Conservação de Elevadores,
todos do 4o grupo do artigo 577 da CLT, associados e interessados"
(fl. 65 - sem destaque no original), atraindo empregados sem direito
a voto para a assembléia autorizadora do ajuizamento do dissídio
coletivo.

A ata da assembléia realizada em 14.03.2003, por sua vez,
consigna: "reuniram-se os trabalhadores das categorias profissionais,
sócios e não sócios" (fl. 66).

Além disso, foram apostos tão-somente os nomes dos pre-
sentes à assembléia geral: a lista de presença não registra número de
matrícula ou sequer declaração de que os empregados encontrar-se-
iam sindicalizados, impossibilitando a aferição do quorum de as-
sociados presentes (fls. 76).

Impende ressaltar que, levada em consideração a lista de
associados que acompanha a petição de recurso ordinário, feito o
cotejo com a lista de presença, não há correspondência entre os
respectivos nomes. Com efeito, os 11 (onze) associados declarados
pelo Sindicato profissional Suscitante seriam: Jane Alves Camargo,
Rudnei Nascimento, Gentil Orandes dos Santos Júnior, Jeverson dos
Santos, Rogério Armando Setubal, Rosangela de F. Ferreira, Arnaldo
Costa, Edson Luiz de Souza, Genivaldo Isaias Vieira, Gianine Car-
doso Felix e José Carlos da Silva (fls. 219/222). O Sindicato não
argumenta, nem a lista de presença contém qualquer desses nomes (fl.
76).

Clara, portanto, a desconformidade do procedimento adotado
pelo Sindicato profissional Suscitante com a regra contida no art. 859
da CLT e no art. 107 de seu Estatuto Social. Permite-se, por esses
motivos, afirmar que não foi preenchido o quorum legal de modo que
o processo não reúne os pressupostos para sua constituição e de-
senvolvimento válido e regular (art. 267, inciso IV, do CPC).

Mantenho.
2.2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Sindicato profissional Suscitante requer seja afastada a

litigância de má-fé, decretada pelo Eg. 12o Regional com fundamento
no art. 17, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Estas foram as razões de decidir do v. acórdão:
"A conduta do patrono do suscitante na sessão de julgamento

do dia 16.02.2004, após a sustentação oral, registrada na certidão de
fls. 185/187 (exibição da tribuna de cópia de documento pro-
tocolizado em 23-9-2003, estranho aos autos) é tipificada como
litigância de má-fé pelo artigo 17, IV, do CPC.

Assim, com fulcro no artigo 18 do CPC, condeno o sindicato
suscitante ao pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da causa, impondo, ainda, igual percentual sobre os ho-
norários advocatícios devidos ao suscitado." (fl. 197 - sem grifo no
original)

O Sindicato profissional Recorrente alega que teria proto-
colizado petição, cuja cópia ora anexa, em cumprimento à prévia
determinação do MM. Juiz Relator de indicar a quantidade de as-
sociados à entidade (fl. 181). Contudo, por erro material, haveria
constado o número de outros autos de dissídio coletivo em que o
Recorrente também seria parte. Requer, ante o evidente equívoco, o
afastamento da condenação em multa por litigância de má-fé sobre o
valor da causa e honorários advocatícios.

Assiste razão ao Recorrente.
Não é infenso o processo do trabalho à aplicação das normas

do Código de Processo Civil que regulam a litigância de má-fé, a que
se sujeitam indistintamente ambas as partes (empregado e empre-
gador, Sindicato profissional e patronal), independentemente de su-
cumbência, quer no processo de conhecimento (arts. 14 a 18), quer no
processo de execução (arts. 599, II, 600 e 601).

Com a nova redação imprimida aos arts. 18, "caput", e 601,
do CPC pelas Leis 8.952/94 e 8.953/94, buscou-se explicitar, através
de normas processuais claras e incisivas, o modo por que deve efe-
tivar-se a responsabilidade do litigante que infringe os deveres de
veracidade, lealdade e boa-fé (CPC, arts. 14 e 17).

No afã de não deixar impune a litigância de má-fé, tratou o
legislador de contemplar alterações significativas na disciplina do
instituto, quer se manifeste no processo de conhecimento, quer no
processo de execução.

Entretanto, na espécie, não vislumbro ato atentatório à dig-
nidade da Justiça.

Como visto, o Eg. 12o Regional consignou que a má-fé
decorreu da exibição da tribuna de cópia de documento estranho aos
autos (fl. 197).

Todavia, constato que ocorreu, efetivamente, erro material na
numeração da petição a ensejar o equívoco cometido pelo advogado
na tribuna.

Com efeito, tramitavam no âmbito do Eg. 12o Regional 2 (dois)
dissídios coletivos ajuizados pelo Sindicato profissional Recorrente em face
de sindicatos representantes de categorias econômicas distintas: 1) o pre-
sente processo, em que é Suscitado o SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TURISMO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, e 2) o DC-ORI 00383-
2003-000-12-00-1, em que é Suscitado o SINDICATO DE HOTÉIS, RES-
TAURANTES, BARES E SIMILARES DE FLORIANÓPOLIS - SC.

No presente processo, houve despacho em que se determinou a
"intimação do sindicato suscitante para que apresente o rol de associados, a
fim de verificar-se a existência de quorum de que trata os artigos 612 e 859
da CLT", publicado no DJ 12.09.2003 (fl. 181 e 181v).

A petição a que o advogado aludiu da tribuna, juntada às fls.
218 dos presentes autos, apresenta a numeração do outro processo de
dissídio coletivo (DC-ORI 00383-2003-000-12-00-1), a cujos autos
juntou-se a referida petição (certidão de fl. 217).

Contudo, infere-se da leitura do requerimento que a petição
parece haver sido protocolizada em 23.09.2003 em atendimento à
determinação de fl. 181.

Convenci-me da ocorrência de mero erro material, pois, em
que pese constar a numeração do outro dissídio coletivo, a men-
cionada petição teve por escopo:

"Apresentar em anexo a relação dos empregados associa-
dos a entidade sindical salientando que a categoria representada pelo
presente dissídio se restringe aos profissionais de turismo ligados às
agências de turismo, tais como, intérpretes, guias de turismo, agentes
de turismo" (fl. 218 - sem grifo no original).

Portanto, ante a circunstância de que o presente dissídio coletivo foi
ajuizado em face de Sindicato representante das Empresas de Turismo no
Estado de Santa Catarina, a petição informando a quantidade de associados
ao Sindicato da categoria profissional Suscitante (Trabalhadores em Turismo
da Grande Florianópolis), ostenta nítida pertinência com o dissídio coletivo
em apreço.

Nesse contexto, é razoável supor que o advogado haja se
equivocado na tribuna ao referir-se a documento, em princípio, es-
tranho aos autos quando, em realidade, estava convicto de que havia
cumprido o despacho de fl. 181, indicando o número de associados
integrantes da categoria profissional dos trabalhadores em turismo.

Assim, não se me afigura patente o comportamento teme-
rário e injustificado do Sindicato profissional Suscitante, tampouco a
oposição de resistência injustificada ao andamento do processo.

Ilegítima, de conseqüência, a fixação, por litigância de má-fé, de
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa e sobre os honorários
advocatícios, que, de qualquer maneira, somente seriam devidos nas hipó-
teses previstas na Lei nº 5.584/70 e na Súmula nº 219/TST.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso or-
dinário para tão-somente afastar a declaração de litigância de má-fé e,
por conseguinte, excluir a multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa e sobre os honorários advocatícios.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Turismo,
Hospitalidade e de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares da Grande Flo-
rianópolis e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para tão-somente afastar a
declaração de litigância de má-fé e, por conseguinte, excluir a multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa e sobre os honorários advocatícios.

Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : RODC-673/2003-000-15-00.9 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. LUIS ALBERTO DE ABREU
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE

MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPE-
RATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVESTRE
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-

NÔMICA. PISO SALARIAL. PARÂMETROS. 1. O piso salarial
deve ser proporcional à extensão e à complexidade do trabalho (art.
7o, inciso V, da Constituição Federal). 2. Constatado que os pisos
salariais convencionados entre a categoria profissional Suscitante e a
maioria dos Sindicatos patronais Suscitados encontram-se em seme-
lhante patamar daquele concedido via sentença normativa, patente a
razoabilidade desse valor. 3. Recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato profissional Suscitante a que se nega provimento.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ajuizou
dissídio coletivo revisional de natureza econômica em face de SIN-
DICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE,
LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS SANTAS CA-
SAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE MEDICINA EM GRUPO, SINDICATO NA-
CIONAL DAS EMPRESAS DE ODONTOLOGIA EM GRUPO,
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS
MÉDICOS, SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO e SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS
VETERINÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO NA-
CIONAL DAS COOPERATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, pre-
tendendo o estabelecimento das condições de trabalho descritas às fls.
406/445 e 446/485.

Remanesceram no pólo passivo SINDICATO DAS SANTAS
CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EM-
PRESAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, SINDICATO DOS ODON-
TOLOGISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e SINDICATO NA-
CIONAL DAS COOPERATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, eis
que com o SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO PATRONAL
DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO,
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA EM
GRUPO e SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ODON-
TOLOGIA EM GRUPO foi requerida (fls. 526, 843, 886 e 909) e
homologada a desistência da ação (fls. 526, 921, 922 e 923).

O Eg. 15º Regional rejeitou as preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam argüidas em contestação. No mérito, instituiu
normas coletivas com vigência de 1o de maio de 2003 a 30 de abril
de 2004 (fls. 910/936).

Irresignado, o Sindicato profissional Suscitante interpõe re-
curso ordinário, mediante o qual pugna pela reforma das cláusulas "1a
- reposição salarial", "2a - piso salarial/salário normativo" e "52a -
cestas básicas mensais" dispostas na v. sentença normativa (fls.
960/968).

Os autos não noticiam requerimento de efeito suspensivo na
forma legal.

Contra-razões apresentadas apenas pelo SINDICATO DAS
SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓ-
PICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 970/981).

O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento
parcial do recurso (fls. 985/988).

É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário, regularmente interposto.
2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. CLÁUSULA 1ª - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SA-

LARIAIS.
O Eg. 15o Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Fica estabelecido o reajuste salarial, da ordem de 12% (do-

ze por cento) a incidir sobre os salários de junho/2002, a serem
divididos em 3 (três) parcelas, da seguinte forma:

1) 5% sobre os salários de junho/2002 a serem pagos a partir
de 1º de maio de 2003;

2) 8% sobre os salários de junho/2002 a serem pagos a partir
de 1º de julho de 2003;

3) 12% sobre os salários de junho/2002 a serem pagos a
partir de 1º de setembro de 2003.

Parágrafo primeiro: Os percentuais acima não são cumu-
lativos." (fls. 923/924 - sem grifo no original)

O Recorrente pleiteia a majoração do reajuste salarial para o
patamar de 20% (vinte por cento) para fazer face "às perdas in-
flacionárias divulgadas" (fl. 966).

Não lhe assiste razão.
Primeiramente, mister salientar que, quando da realização da

audiência de instrução e conciliação, em 08.07.2003, a Presidência do
Eg. 15o Regional propôs reajuste salarial de 12% (doze por cento), a
final concedido no v. acórdão. O Sindicato profissional Recorrente
assentiu à proposta (fl. 526).

Assim, demonstrada a concordância expressa, não vislumbro
razão para que se altere o patamar concedido.

Ademais, constato dos autos que a variação do INPC - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - apurado pelo IBGE para o
período de maio/2002 a abril/2003 foi da ordem de 19,36% (de-
zenove vírgula trinta e seis por cento).

Mantenho o reajuste salarial de 12%.
2.2. CLÁUSULA 2ª - PISOS SALARIAIS.
A cláusula foi assim deferida:
"A partir de 1º de maio de 2003, o piso salarial da categoria

corresponderá a R$ 347,00 (trezentos e quarenta e sete reais). Sobre
o piso salarial não haverá incidência do reajuste previsto na cláusula
1ª da presente convenção." (fl. 924 - sem grifo no original)

O Recorrente requer o aumento do piso salarial para R$
357,69 (trezentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e nove centavos).
Argumenta que teria havido afronta ao art. 7o, inciso V, da Cons-
tituição Federal pois a função exercida pela categoria profissional -
Auxiliar e Técnico de Enfermagem - é de comprovada complexidade,
sobretudo considerando-se que em entidades filantrópicas o labor
seria ainda mais penoso.

Sem razão.
É bem verdade que o piso salarial deve ser fixado, na medida

do possível, de forma proporcional à extensão e à complexidade do
trabalho.

Contudo, da prova produzida nos autos, constato que o Eg.
15o Regional pautou-se na média dos pisos salariais convencionados
entre o Sindicato profissional Recorrente e outros Sindicatos pa-
tronais, a saber: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS
DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES
CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (cl. 2a, R$ 329,64 -
trezentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos -, fl. 529),
SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO (cl. 3a , R$ 328,43 - trezentos e vinte e
oito reais e quarenta e três centavos, fl. 846) e SINDICATO NA-
CIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA EM GRUPO (cl. 4a, R$
340,09 - trezentos e quarenta reais e nove centavos, fl. 888).

Impende ressaltar que nos referidos instrumentos o reajuste
salarial pactuado foi equivalente àquele concedido pelo v. acórdão
(12%) de maneira que há um tratamento isonômico dispensado à
categoria (fls. 528 e 887).

Mantenho.
2.3. CLÁUSULA 52a - CESTA BÁSICA.
A cláusula ostenta a seguinte redação:
"Será concedida pelos empregadores, até o dia 10 de julho de

2003, uma cesta básica composta por: 10 kg. de arroz agulhinha tipo
2; 02 kg. de feijão carioquinha; 03 latas de óleo de soja (900ml); 05
kg. de açúcar refinado; 02 pacotes de macarrão com ovos (500 gr.);
01 pacote de café moído (500 gr.); 01 kg. de sal refinado; 01 pacote
de farinha de mandioca (500 gr.); 01 pacote de fubá mimoso (500
gr.); 02 latas de extrato de tomate (140 gr.); 01 pacote de biscoito
doce (200 gr.); 01 kg. de farinha de trigo; 01 lata de goiabada; 01
embalagem." (fl. 934)

Reputo salutar o benefício, tal como concedido. Parece, in-
clusive, comportar-se às finanças dos Sindicatos patronais Suscitados,
eis que nenhum deles interpôs recurso ordinário contra a decisão.

Por outro lado, temerário impor aos Suscitados a concessão
de cesta básica mensal, ante a ausência de elementos que indiquem a
viabilidade do respectivo dispêndio.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato profissional
suscitante e, no mérito, negar- lhe provimento.

Brasília, 13 de setembro de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

D E C I S Ã O
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação extra-

judicial) interpôs embargos de declaração contra a v. decisão monocrática de
fls. 569/571, por meio da qual dei provimento aos embargos interpostos pelo
Banco Banerj S.A. para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, no período compreendido
entre os meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, excluída a multa do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

Em suas razões, alega o Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. omissão na análise do requerimento de exclusão da lide for-
mulado à fl. 505.

Embora não se trate propriamente de omissão na análise dos em-
bargos interpostos pelo Banco Banerj S.A., entendo que esta Eg. Corte efe-
tivamente deixou de pronunciar-se sobre o requerimento de fl. 505.

Tendo em vista o reconhecimento da sucessão do BANCO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL) pelo BANCO BANERJ S.A. (fl. 505), determino a exclusão da
relação processual do BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).

Proceda a Secretaria às anotações cabíveis, inclusive quanto
à reautuação do feito.

Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR-436/2002-011-04-40.5TRT - 4ª
REGIÃO
EMBARGANTES : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

ADVOGADOS : DRS. JORGE SANT'ANNA BOPP, RICARDO ADOLPHO
BORGES DE ALBUQUERQUE E MARIA DA GRAÇA OJE-
DA DA ROSA

EMBARGADO : SETEMBRINO LUIZ DSANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam

modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cin-
co) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A providência se
impõe em respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição ple-
na.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-2209/2001-004-02-40.6
EMBARGANTE : JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

EMBARGADA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Mediante a petição de fls. 150 (PET 118083/2005-6), a em-

bargada, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo,
requereu a reconsideração do despacho de fls. 136, no qual conclui
que sua impugnação ao Recurso de Embargos (fls. 136/139) fora
apresentada a destempo em virtude da certidão de fls. 134, onde se lê
"certifico que em 30/06/2005 decorreu o prazo de 08 (oito) dias para
a parte Impugnar os Embargos de fls. 127/132".

Assim, indeferi o pedido de reconsideração formulado a fls.
150, acrescentando que "além disso os embargos já foram julgados
em 12/9/2005 (fls. 144/145) favorável à requerente".

A Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
presta informação a fls. 153 de que "a data de término do prazo para im-
pugnação contida na Certidão de fls. 134 estava incorreta".

Ante o exposto, reconsidero o fundamento lançado no item 2 do
despacho de fls. 150, para concluir que a impugnação fora apresentada tem-
pestivamente. Todavia, permanece a perda de objeto da referida impugna-
ção, uma vez que o Recurso de Embargos já foi julgado e, tendo sido fa-
vorável ao interesse da embargada, nada resta a ser considerado a respeito
das razões de impugnação.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID975866-0>

E D I TA L 

De ordem do Exmo. Ministro Presidente, torno público para
ciência dos Senhores Advogados, Partes e demais interessados que
em virtude da transferência das comemorações do dia do Servidos
Público, 28/10/2005, para o dia 31/10/2005, segunda-feira, a Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais, realizará Sessão Ex-
traordinária, no dia 03/11/2005, quinta-feira, com início às 13h, para
julgamento dos processos constantes da pauta da 33ª Sessão Ordinária
marcada para o dia 07/11/2005, segunda-feira, que será publicada no
Diário da Justiça do dia 27/10/2005, quinta-feira, ocorrendo assim,
antecipação da data constante da referida pauta (Sala de Sessões do 3º
andar do Anexo I).

Brasília, 26 de outubro de 2005.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID974515-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-RR-678.649/2000.0TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : RONALDO BELMONT FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SE-
P Ú LV E D A 

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. ROGÉRIO AVELAR E CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO
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<!ID974323-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-E-AIRR-2.028/1984-023-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : A.W. FABER CASTELL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARILENE APARECIDA BONALDI

A D VO G A D O DR. ANTÔNIO FERNANDO SEABRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES FILHO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NEGADOS
- EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO MONO-
CRÁTICA
Nos termos do artigo 894 da CLT, os Embargos serão dirigidos contra
decisão proferida por Turma deste Eg. TST, não havendo falar em seu
cabimento contra decisão monocrática, sem que daí derive violação
ao princípio da ampla defesa.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID971955-1>

PROCESSO : ED-E-RR-1/2002-999-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PIO IX
A D VO G A D O : DR. GIL ALVES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : DULCEY ANTÃO DE CARVALHO

ALENCAR
A D VO G A D A : DRA. MARGARETE DE CASTRO COE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-AIRR-32/2004-029-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA NUNES GONÇAL-

VES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA
23/2003 DO TST. PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO
INTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA.
1. A apreciação da questão jurídica ou da matéria fática pelo Tribunal
Regional é o que se denomina prequestionamento (Súmula 297 do
TST), pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de revista.
Por essa razão, esta Corte explicitou na Instrução Normativa 23/2003
(inc. II, "a ") o ônus da parte recorrente consistente na transcrição do
trecho da decisão recorrida que demonstra o prequestionamento da
matéria abordada no recurso de revista.
2. Tratando-se de pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos
do Recurso de Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da
Súmula 353 do TST, de que "não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-51/2004-087-03-40.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : VANDERCI ROSA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO DE SOUZA FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPROVAÇÃO
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO POR FAC-SÍMILE. A comprovação da tempestividade
do recurso de revista interposto via fac-símile deve ser feita me-
diante a juntada de cópia da petição enviada via fac-símile, com
o carimbo do protocolo do Tribunal, comprovando a data e ho-
rário em que foi recebido e também a cópia da petição original da
revista, com o respectivo carimbo do protocolo, permitindo ao
Tribunal Superior do Trabalho aferir a tempestividade do re-
curso. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-58/2002-127-15-41.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ
GOMES DA SILVA" - ITESP

A D VO G A D O : DR. CELSO PEDROSO FILHO
EMBARGADO(A) : EDELVAR MARTINS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ELOÍSA BESTOLD BOMFIM
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA UNESP - FUNDUNESP
DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; II - por maioria, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, condenar a reclamada ao pagamento de multa de um por cento
sobre o valor da causa, com base nos arts. 17, incs. II e V, e 18, caput,
do CPC.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. PE-
ÇAS ESSENCIAIS. O acórdão regional, a respectiva certidão de
publicação e o recurso de revista são peças de traslado obrigatório
nos termos da CLT (art. 897, § 5º).
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A argumentação da embargante de que
houve o traslado do acórdão regional e da respectiva certidão de
intimação, quando essas peças efetivamente não constam dos autos
assume as feições de litigância de má-fé, por faltar com a verdade e
por procedimento temerário, a teor do art. 17, incs. II e V, do CPC,
dando ensejo à aplicação de multa.
Recurso de Embargos de que não se conhece, com aplicação de multa
por litigância de má-fé.

PROCESSO : ED-E-AIRR-61/2002-002-16-40.7 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : GRAÇA MARIA VIANA COSTA
A D VO G A D O : DR. VALDECY SOUZA
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Declara-
tórios rejeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-ED-AIRR-68/1999-263-01-40.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DO PATROCINIO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE FÁTIMA SALES

N AY L O R
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos,
quanto ao tema "certidão de publicação do acórdão do Regional", por
ofensa ao artigo 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do seu agravo de instrumento, como entender de
direito, afastado o óbice da ausência da certidão de publicação do
acórdão do Regional, ficando, em conseqüência, prejudicado o exame
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, DE 17/12/98). Constatado que a reclamada observou
fielmente o traslado das peças do processo principal, na forma do
artigo 897 da CLT, não pode ser prejudicada por equívoco cometido
por serventuário da Justiça, conforme se constata na certidão de fl.
92, que demonstra que a certidão de publicação do acórdão do Re-
gional foi aposta no verso de acórdão relativo a outro processo e que
por equívoco foi juntado aos autos principais. Recurso de embargos
provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-75/2002-006-13-40.2 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO SALVIANO SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:FERIADO LOCAL - ALEGAÇÃO DE QUE O DIES
AD QUEM DO PRAZO COINCIDIU COM FERIADO NA CI-
DADE DE JOÃO PESSOA - FESTIVIDADES JUNINAS - DIA
DE SÃO JOÃO - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 161 DA E. SBDI-I -
INCIDÊNCIA. A mera afirmação da parte de que o dies ad quem do
prazo recursal coincidiu com feriado local, ainda que nacionalmente
conhecido - comemoração dos festejos juninos de São João no Estado
da Paraíba -, não é suficiente para comprovação da inexistência de
expediente forense naquele dia, no TRT da 13ª Região, como exigido

pela Orientação Jurisprudencial nº 161 da e. SBDI-I. Efetivamente,
deveria ter cuidado a parte de requerer que o Regional certificasse
nos autos o feriado local, o que, entretanto, não o fez. Logo, in-
terposto o recurso de revista após o decurso do prazo legal, ine-
quívoca a conclusão quanto à sua intempestividade. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-140/2002-005-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE BELO HORIZONTE - CDL/BH

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREI-
RA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
EMBARGADO(A) : WERDI ARAÚJO SANTOS
A D VO G A D O : DR. ELCIO DE MORAIS DOS ANJOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NÃO-CONHECIMENTO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DO SUBSTABELECI-
MENTO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO DO
A G R AVA D O 
1. O traslado dos instrumentos de mandato do advogado da parte
agravada é condição de regularidade do Agravo de Instrumento -
medida que visa à garantia do contraditório.
2. Na espécie, não foi juntada pela Agravante cópia do instrumento
que conferiu poderes ao advogado que, à época da prolação do des-
pacho de admissibilidade, assistia o Agravado, apresentando-se de-
ficiente o instrumento formado.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-202/2003-037-03-40.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE CASTRO
A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA JUNQUEIRA DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : CAMPOS PORTO ELETRICIDADE LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO MOKDECI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
a eventual reforma da decisão exigiria o revolvimento de fatos e
provas, o que é vedado pela Súmula 126/TST. São incabíveis os
embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do
C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-215/2003-761-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : BRASKEM S.A.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR GOULART LANES
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-

TO
EMBARGADO(A) : ADÃO VIANA CEZAR
A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-239/2002-016-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SÉRGIO DE MORAES
A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v.
acórdão turmário de fls. 269/272 e a anterior decisão monocrática e,
afastada a intempestividade, determinar o retorno dos autos à Eg.
Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.
PROTOCOLO JUDICIAL DO TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Agravo de instrumento em recurso de revista interposto no octídio
legal e apresentado perante a Secretaria do Protocolo Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, inequivocamente órgão
da própria Corte.
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2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho para a protocolização de agravo de instrumento
dirigido ao TST.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei, acórdão
turmário que nega provimento a agravo, mantendo decisão que não
conhece de agravo de instrumento, por intempestividade, invocando a
diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do
TST. Afronta patente ao artigo 897 da CLT.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação de lei, e a
que se dá provimento para, anulando o acórdão turmário, determinar
o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo
de instrumento do Reclamante, como entender de direito, afastada a
intempestividade.

PROCESSO : E-RR-245/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : REINE RIBEIRO LIMA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS APÓS A
SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
A Constituição da República, quando, em seu art. 7º, inc. XIV, es-
tabeleceu a jornada normal de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, procurou não apenas compensar
o maior desgaste dos empregados, mas também promover a melhoria
de sua condição social e econômica. Ao reduzir o número máximo de
horas normais daqueles empregados, de 240 para 180 mensais, o
legislador constituinte não pretendeu diminuir sua remuneração men-
sal em igual proporção; ao contrário, estabeleceu que a hora de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento deve ser remunerada
com valor superior ao da hora de trabalho em turnos fixos. Por isso,
o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já estaria abrangendo a sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois,
devidos apenas os adicionais de horas extras correspondentes - im-
plica esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o
princípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas
devem ser interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a
proteção e as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a cir-
cunstância de o empregado perceber salário por hora não impede o
reconhecimento das horas extraordinárias excedentes da sexta e tam-
pouco do salário contratualmente ajustado em correspondência à jor-
nada legal. Incidência da Súmula 333 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-AIRR-273/2003-001-17-41.6 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : JURAMAR TELES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEÇAS TRASLADADAS NÃO AUTENTICADAS
1. Se a parte agravante não logra demonstrar a correta formação do
agravo de instrumento não conhecido por Turma do TST, ante a
ausência de autenticação das peças trasladadas, na forma exigida pelo
artigo 830 da CLT, impõe-se, como medida de direito, a manutenção
da decisão monocrática denegatória dos embargos interpostos perante
a SBDI1, a teor do que dispõe o artigo 896, § 5º, da CLT.
2. O artigo 544, § 1º, do CPC (com redação conferida pela Lei nº
10.352/2001) é claro ao reputar imprescindível a declaração expressa
da autenticidade das peças pelo advogado, desservindo a esse fim a
mera juntada das peças aos autos.
3. Agravo não provido.

PROCESSO : E-AIRR-341/2001-008-08-41.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : ANA MARIA DANTAS DE CARVALHO

E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-I). Não se pode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, enumeradas
no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medida em que outras
podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo ad quem, dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista,
caso seja provido o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-
conhecimento de agravo de instrumento, sob o fundamento de que o
agravante não juntou a certidão de publicação de acórdão do Re-
gional, proferido em sede de embargos declaratórios, peça impres-
cindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista, é
juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, § 5º, da
CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-345/2003-021-24-40.9 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : DARCI MÁRIO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. DIANA REGINA MEIRELES FLO-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
art. 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para, afas-
tando o óbice que recaiu sobre o não-conhecimento do agravo de
instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que
prossiga no exame do recurso, como entender de direito.
EMENTA:DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE PEÇAS
FEITA PELO ADVOGADO. VALIDADE. A declaração do ad-
vogado de que as peças que formam o instrumento conferem com o
original é bastante para validar o instrumento. O art. 544, § 1º, do
CPC, in fine, prevê que "as cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal". No caso dos autos, a declaração de autenticidade foi
firmada pelo advogado que declarou, na forma da Lei 10.352/2001,
que deu nova redação ao art. 544 do CPC, de que as cópias tras-
ladadas conferem com os originais, restando atendido o objetivo da
norma. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-411/2002-026-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : ALEXANDRE DUARTE PIRES
A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA
23/2003 DO TST. PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO
INTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA.
1. A apreciação da questão jurídica ou da matéria fática pelo Tribunal
Regional é o que se denomina prequestionamento (Súmula 297 do
TST), pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de revista.
Por essa razão, esta Corte explicitou na Instrução Normativa 23/2003
(inc. II, "a ") o ônus da parte recorrente consistente na transcrição do
trecho da decisão recorrida que demonstra o prequestionamento da
matéria abordada no recurso de revista.
2. Tratando-se de pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos
do Recurso de Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da
Súmula 353 do TST, de que "não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-589/2003-024-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO CORRÊA DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto
aos tópicos "nulidade da decisão - negativa de prestação jurisdicional"
e "Violação do art. 896 da CLT"; II - Por unanimidade, conhecer dos
Embargos quanto ao tema "Agravo - Multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC" e dar- lhes provimento para excluir a condenação ao pa-
gamento da referida multa.
EMENTA:AGRAVO - MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º,
DO CPC. A Turma aplicou a multa por entender procrastinatório o
Agravo. Essa hipótese, entretanto, não está prevista no § 2º do art.
557 do CPC, que expressamente alude a recurso manifestamente
inadmissível ou infundado.
Recurso de Embargos conhecido em parte e provido.

PROCESSO : E-RR-618/2003-025-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS MARTINS RABE-

LO
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do
FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados
pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Comple-
mentar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST).
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-631/2001-003-13-00.6 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EVERALDO BERNARDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO ALVES BARBO-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergên-
cia jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA:EMBARGOS. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. VERBAS RESCISÓRIAS.
RECEBIMENTO SEM RESSALVA EXPRESSA. RENÚNCIA.
Conforme abalizada doutrina, a renúncia, na Justiça do Trabalho, ante
a inderrogabilidade da maioria das normas de proteção ao trabalho,
está sujeita a restrições, devendo ser admitida, em relação ao tra-
balhador, apenas excepcionalmente. A regra, pois, é a da irrenun-
ciabilidade dos direitos que a lei, as convenções coletivas, as sen-
tenças normativas e as decisões administrativas conferem aos tra-
balhadores, salvo se a renúncia for admitida por norma constitucional
ou legal ou se não acarretar uma desvantagem para o trabalhador ou
um prejuízo à coletividade. De se concluir, pois, que não ocorre
renúncia, notadamente tácita, na hipótese de o empregado, ao receber
as suas verbas rescisórias, não fazer qualquer ressalvas com relação à
sua condição de estável, porque, além de não ser admitida por norma
constitucional ou legal, acarreta uma grande desvantagem para o
trabalhador, que, detentor de estabilidade, vê-se privado de direito
inderrogável, imposto por norma jurídica de ordem pública. Cabe
invocar, porque oportuno, o entendimento contido na Súmula nº
330/TST, que alude à quitação de parcelas expressamente consignadas
no recibo, do qual não consta a estabilidade provisória. Embargos
conhecidos e desprovidos.

<!ID971955-2>

PROCESSO : E-A-AIRR-530/2004-074-03-40.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO HENRIQUE DE CASTRO

Á LVA R E S
EMBARGADO(A) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO CANDONGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRASLADO. AU-
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
TRT. Não foi trasladada a certidão de publicação do acórdão do TRT, o que
inviabiliza a verificação da tempestividade do recurso de revista. O acórdão
embargado apresenta conformidade estrita com a OJ nº 18/SBDI1 (tran-
sitória). Embargos não conhecidos.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005734 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-E-AIRR-633/2004-008-10-40.0 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : ELÂNIA APARECIDA GOMES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo vícios
a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : E-RR-656/2002-087-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NILSON ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. DIVISOR. Não se conhece do recurso de Embargos por
estar o entendimento recorrido em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-665/2002-009-04-40.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA OJEDA DA

ROSA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FERIADO LOCAL - TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO - ÔNUS DO RECORRENTE - SÚMULA Nº 385 DO
TST. Pressupostos processuais de recorribilidade devem ser satis-
feitos no momento da interposição do recurso, cabendo ao magistrado
examiná-los de ofício, por se constituir matéria de ordem pública.
Não há nos autos nenhum comprovante que evidencie ter sido fe-
riado, no âmbito do Regional, o dia 2/2/2004, termo final do prazo
para a interposição do agravo de instrumento. Cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense que justifique
a prorrogação do prazo do recurso (Súmula nº 385 do TST). Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-677/2003-013-03-40.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CHRISTIANE DE FÁTIMA SILVA
A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA

MUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por
violação do art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de ins-
trumento, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE DAS PEÇAS FEITA PELA PARTE - VA-
LIDADE. A declaração da autenticidade das peças juntadas para
o traslado, feita pela reclamada, na minuta do agravo de ins-
trumento, por seus advogados regularmente constituídos, atende
ao disposto no artigo 544, § 1º, do CPC, que tem por escopo a
responsabilização pessoal do mandatário, por eventual discrepân-
cia entre o teor das cópias juntadas e os respectivos originais.
Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-AIRR-703/2000-491-05-86.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LENILSON VENTURA DE

ANDRADE
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO SOUZA VASCONCE-

LOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO

HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A jurisprudência desta
Corte, acerca das hipóteses de cabimento de embargos para a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho contra
decisão de Turma que nega provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho denegatório do recurso de revista, está re-
gistrada na Súmula nº 353/TST. Não se enquadrando a situação dos
autos em qualquer uma das ressalvas previstas em tal Súmula, não há
como se considerar cabíveis os presentes Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-705/2003-121-17-40.9 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ORLANDO HOFFMANN
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO AU-
TENTICADAS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICAÇÃO PELO ADVOGADO. A autenticação de peças pelo ad-
vogado há que ser expressa. Incidência da orientação contida no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-725/2003-121-17-40.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : HERMES SANGE
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO AU-
TENTICADAS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICAÇÃO PELO ADVOGADO. A autenticação de peças pelo ad-
vogado há que ser expressa. Incidência da orientação contida no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-729/2003-033-12-00.2 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SERGIO ROBERTO ZUMACH
A D VO G A D O : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dos Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO -
Não se conhece dos embargos quando a decisão da Turma se encontra
amoldada à jurisprudência da Casa, no caso, o Verbete nº 344 da
SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-745/2001-020-10-40.2 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO SERPA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, DE 17/12/98). Não se pode compreender como ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, enumeradas no inciso I do § 5º do
artigo 897 da CLT, na medida em que outras podem ser necessárias à
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido o agravo de
instrumento. A negação de seguimento a agravo de instrumento, sob
o fundamento de o agravante não haver juntado a certidão de pu-
blicação de acórdão do Regional, peça imprescindível à comprovação
da tempestividade do recurso de revista, é juridicamente incensurável,
ante a inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, combinado com a
Instrução Normativa nº 16 do TST (Orientação Jurisprudencial tran-
sitória - nº 18). Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-759/2003-089-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CENIBRA CELULOSE NIPO-BRASILEI-
RA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA DE CASTRO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ VIDAL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não demonstrada a pretendida violação
legal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-760/2003-033-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : CENIBRA CELULOSE NIPO-BRASILEI-
RA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO TEREZA DE JESUS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ VIDAL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para sanar omissão, sem efeito modificativo.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO : E-A-AIRR-761/2004-005-21-40.5 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : TEREZINHA CORDEIRO DINIZ SAN-

TO S
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JA-

LES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO AU-
TENTICADAS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICAÇÃO PELO ADVOGADO. A autenticação de peças pelo ad-
vogado há que ser expressa. Incidência da orientação contida no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-785/2003-105-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : THYSSENKRUPP METALÚRGICA
CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES ROME-

RA
A D VO G A D O : DR. VALTENCIR PICCOLO SOMBINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do
FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados
pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Comple-
mentar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST).
Recurso de Embargos de que não se conhece.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 735ISSN 1677-7018

PROCESSO : A-E-AIRR-817/2002-442-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO EIVA PRYTULAK
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - SUBSTABELECIMENTO QUE ANTECEDE A OU-
TORGA PASSADA AO SUBSTABELECENTE. A r. decisão agra-
vada, ao confirmar a irregularidade de representação processual do
advogado que subscreve as razões de agravo de instrumento, está em
estrita conformidade com a jurisprudência desta Corte, firmada no
item IV da Súmula n° 395, segundo o qual: "Configura-se a ir-
regularidade de representação se o substabelecimento é anterior à
outorga passada ao substabelecente. (ex-OJ nº 330 - DJ 9.12.2003)."
Agravo não provido.

<!ID971955-3>

PROCESSO : E-A-AIRR-817/2003-121-17-40.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CAR-
GO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GA-
RANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado para
compor o instrumento do agravo que interpõe, a teor dos itens IX e X
da Instrução Normativa 16/1999. O correto traslado é exigência de
natureza processual contida em norma que se insere no âmbito do
devido processo legal e constitui obrigação que deve ser observada no
exercício regular do direito de ampla defesa. A autenticação das peças
trasladadas para a formação do instrumento é providência obrigatória,
cuja inobservância configura deficiência na formação do instrumento.
Incidem na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução
Normativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se co-
nhece.

PROCESSO : E-ED-RR-824/2001-491-05-00.6 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS SAMPAIO MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de embargos.
EMENTA:DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFI-
CIDADE - DEBATE EM SEDE DE RECURSO DE EMBARGOS
- INVIABILIDADE. À luz de pacífica jurisprudência desta Corte, o
exame sobre a especificidade da divergência jurisprudencial cola-
cionada no recurso de revista não é possível em sede de embargos.
"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não ofende o
art. 896 da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas con-
cretas de especificidade da divergência colacionada no apelo revi-
sional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso."
(Súmula nº 296, II, do TST). Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-844/2003-121-17-40.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : PAULO CESAR DUARTE RESENDE
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS
CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO DA
PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS DA
AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à parte
proceder à correta formação do traslado para compor o instrumento do agra-
vo que interpõe, a teor dos itens IX e X da Instrução Normativa 16/1999. O
correto traslado é exigência de natureza processual contida em norma que se
insere no âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa. A autenticação
das peças trasladadas para a formação do instrumento é providência obri-
gatória, cuja inobservância configura deficiência na formação do instrumen -
to. Incidem na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução
Normativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-849/2003-002-03-40.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARCIUS MAURUS LISBOA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
artigo 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para,
afastando o óbice que recaiu sobre o não-conhecimento do agravo de
instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que
prossiga no exame do recurso, como entender de direito.
EMENTA:DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE PEÇAS
FEITA PELO ADVOGADO. VALIDADE. O art. 544, § 1º, do
CPC, in fine, prevê que "as cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal". A apresentação das peças, trazidas "nos termos do art.
544, §1º, do CPC", é bastante para inserir a responsabilidade pessoal
do advogado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-866/2002-073-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : CANTINA LAZZARELA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. ART. 544, § 1º, DO
CPC. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. O
art. 544, § 1º, do CPC faculta ao advogado declarar, ele próprio, e sob
sua responsabilidade, a autenticidade das peças que compõem o agra-
vo de instrumento, dispensando, nesta hipótese, do procedimento co-
mum relativo à autenticação por quem de fé pública. Não procede,
portanto, o argumento de que é desnecessária qualquer providência no
sentido de conferir a autenticidade das peças trasladadas. Por dis-
ciplina judiciária, adoto tal entendimento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-ED-RR-893/2003-004-24-00.9 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. MARLY DE LOURDES SAMPAIO
EMBARGADO(A) : CLAUDIO AUGUSTO THAL E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-899/2003-007-18-00.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CELSO PAES LANDIM
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CU-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-914/2003-008-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EMÍLIO DE AQUINO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO.
Não se conhece dos embargos quando a decisão da Turma se encontra
amoldada à jurisprudência da Casa, no caso, o Verbete nº 344 da
SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-919/2003-015-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IONE MARIA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por
violação aos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e 897, da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da
ausência de autenticação, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma
de origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de instrumento
interposto pela Reclamada, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. DE-
CLARAÇÃO FIRMADA POR ADVOGADO. ALUSÃO À PAR-
TE.
1. Atende à exigência constante do art. 544, § 1º, do CPC, declaração
de autenticidade de peças firmada em petição de agravo de ins-
trumento, devidamente subscrita por advogada.
2. A alusão à palavra "agravante" contida na declaração de auten-
ticidade das peças não lhe retira a eficácia se nela consta assinatura
da advogada, devendo ser a esta atribuída eventual falsidade do-
cumental, e não à parte.
3. Afronta o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como
o artigo 897, da CLT, acórdão de Turma do TST que não conhece de
agravo de instrumento sob o fundamento de que a declaração teria
sido firmada pela própria parte.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, afastado o óbice da ausência de autenticação,
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do agravo de instrumento, como entender de
direito.

PROCESSO : E-RR-925/2003-004-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VANDERLEY BOARIM FAIÃO
A D VO G A D A : DRA. LAÉRCIA MARIA DE PAULA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do
FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados
pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Comple-
mentar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-947/2003-092-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : ROBERTO GONÇALVES DINIZ
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-948/2003-013-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : RUI MANUEL SOBRAL COSTA
A D VO G A D O : DR. DANIELA MACÊDO
EMBARGADO(A) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMA-

NO
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-966/2002-015-05-40.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER-
REIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : EDILBERTO SILVA ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. LÉA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos Declaratórios rejeitados por ausência de vício a
ser sanado.

PROCESSO : AG-E-RR-984/2003-042-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA FERNANDES
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NEGADOS
-
EXPURGOS DO FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344 da C. SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-ED-AIRR-1.002/2003-002-18-40.6 -
TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ADALBERTO DE QUEIRÓZ
A D VO G A D A : DRA. MARISE EDITH ALVES BORGES

DA MOTA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS - CABIMENTO - Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo nas hipótese expressamente previstas na Súmula nº
353 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.016/2002-005-10-40.1 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARNALDO FERNANDES TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. DANILO DINIZ CABRAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CÓPIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PEÇA ESSENCIAL. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO DA PAR-
TE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS DA
AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à
parte agravante a apresentação das peças necessárias à formação do
instrumento do agravo, a teor do item X da Instrução Normativa
16/1999 do TST. O traslado completo é exigência de natureza pro-
cessual contida em norma que se insere no âmbito do devido processo
legal e constitui obrigação que deve ser observada no exercício re-
gular do direito de ampla defesa. Saliente-se que, havendo argüição
de nulidade da decisão regional por negativa de prestação jurisdi-
cional, a cópia dos embargos de declaração passa a ser peça in-
dispensável para a formação do traslado, uma vez que somente me-
diante o cotejo dessa peça com a decisão proferida pelo Tribunal a
quo torna-se possível o exame do recurso quanto a esse tema.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.017/2003-001-21-00.7 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
EMBARGADO(A) : MARCONDES MARCOLINO DE AL-

MEIDA
A D VO G A D O : DR. GENARTE DE MEDEIROS BRITO

MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não demonstrada a pretendida violação
legal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.017/2003-027-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA GOMES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue comprovar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos. <!ID971955-4>

PROCESSO : E-RR-1.040/2003-042-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FLORINDA PEREIRA PINTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO ALVES

F E I TO S A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - INVIABILIDA-
DE - É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a
parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.042/2003-084-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WILSON FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.123/2003-045-15-40.2 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : HEATCRAFT DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : LAÉRCIO SIQUEIRA
A D VO G A D A : DRA. EDMÉE SANTINI DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HIPÓTESE DE NÃO-
CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. Constatada a irregularidade de representação processual, a con-
seqüência é o não-conhecimento do apelo.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-1.233/1999-073-02-40.7 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : GORGA E GORGA INTERMEDIAÇÕES
DE NEGÓCIOS S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
EMBARGADO(A) : BEATRIZ NUNES PASSOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO F. CURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embar-
gos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA-
DE NO TRASLADO DE PEÇAS - PROTOCOLO ILEGÍVEL
DO RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 9.756/98. A Lei nº 9.756,
de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o
ônus de instruir o agravo de instrumento de forma a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do recurso de revista. Nesse contexto,
o instrumento deve conter todas as peças necessárias à verificação
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista denegada, entre as quais figura a cópia legível da petição de sua
interposição com o respectivo carimbo do protocolo, por se tratar de
peça imprescindível à aferição de sua tempestividade. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.296/2003-027-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI

EMBARGADO(A) : VENÍCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do
FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados
pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Com-
plementar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SB-
DI-1 do TST).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.314/2001-027-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DAWSON ROBERTO MARTINS
A D VO G A D O : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS APÓS A
SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
A Constituição da República, quando, em seu art. 7º, inc. XIV, es-
tabeleceu a jornada normal de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, procurou não apenas compensar
o maior desgaste dos empregados, mas também promover a melhoria
de sua condição social e econômica. Ao reduzir o número máximo de
horas normais daqueles empregados, de 240 para 180 mensais, o
legislador constituinte não pretendeu diminuir sua remuneração men-
sal em igual proporção; ao contrário, estabeleceu que a hora de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento deve ser remunerada
com valor superior ao da hora de trabalho em turnos fixos. Por isso,
o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já estaria abrangendo a sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois,
devidos apenas os adicionais de horas extras correspondentes - im-
plica esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o
princípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas
devem ser interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a
proteção e as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a cir-
cunstância de o empregado perceber salário por hora não impede o
reconhecimento das horas extraordinárias excedentes da sexta e tam-
pouco do salário contratualmente ajustado em correspondência à jor-
nada legal.
Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-AIRR-1.338/2003-005-04-40.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIANO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BAR-

BOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por
violação do art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de ins-
trumento, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE DAS PEÇAS FEITA PELA PARTE - VA-
LIDADE. A declaração da autenticidade das peças juntadas para
o traslado, feita pelo reclamado, na minuta do agravo de ins-
trumento, por seus advogados regularmente constituídos, atende
ao disposto no artigo 544, § 1º, do CPC, que tem por escopo a
responsabilização pessoal do mandatário, por eventual discrepân-
cia entre o teor das cópias juntadas e os respectivos originais.
Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-1.397/2003-092-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
EMBARGADO(A) : AFONSO NAVIEL DOS REIS
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Improsperável o recurso
de embargos da SDI quando não demonstrada a hipótese do art. 894,
"b", da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.410/2003-105-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : ELEKEIROZ S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO TADEU ROVIDA SILVA
EMBARGADO(A) : GERALDO GONÇALVES RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. Tratando-se de pretensão de
reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem
incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, de que
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de de-
cisão de Turma proferida em agravo".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.426/2003-024-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DONIZETE APARECIDO AUGUS-

TINI
A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO PO-

LONIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para
reclamar as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do
FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados
pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei Comple-
mentar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST).
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.452/2003-082-15-40.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.488/2003-052-02-41.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : ALAYR DE VASCONCELOS
A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA JULIAN SZULC
EMBARGADO(A) : ROLOFLEX INDUSTRIAL E COMER-

CIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. NÉLSON DE DEUS GAMARRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPROVAÇÃO
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO POR FAC-SÍMILE. Para comprovar a tempestividade do
recurso de revista interposto via fac-símile, não basta que a parte
apresente o relatório emitido pelo aparelho que o enviou. Nessas
circunstâncias, a demonstração de que o recurso de revista foi
interposto tempestivamente, deve ser feita mediante a juntada de
cópia da petição enviada via fac-símile, com o carimbo do pro-
tocolo do Tribunal comprovando a data e horário em que foi
recebido. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.489/2003-057-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CÍCERO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.519/2001-102-10-40.5 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DE ARAÚJO DE ALBUQUER-
QUE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, DE 17/12/98). Não se pode compreender como ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, enumeradas no inciso I do § 5º do
artigo 897 da CLT, na medida em que outras podem ser necessárias à
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido o agravo de
instrumento. A negação de seguimento a agravo de instrumento, sob
o fundamento de o agravante não haver juntado a certidão de pu-
blicação de acórdão do Regional, peça imprescindível à comprovação
da tempestividade do recurso de revista, é juridicamente incensurável,
ante a inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, combinado com a
Instrução Normativa nº 16 do TST (Orientação Jurisprudencial tran-
sitória - nº 18). Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-1.525/2003-111-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NORBERTO PINHEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS DECORRENTE
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR - Estando a Decisão regional moldada à ju-
risprudência iterativa, notória e atual da SBDI1 do Tribunal Superior
do Trabalho, no caso à Orientação Jurisprudencial nº 344, não há
como se conhecer do Recurso de Revista interposto, tendo em vista o
óbice da Súmula nº 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.554/2002-020-01-40.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
EMBARGADO(A) : LÚCIA HELENA DE SOUZA SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES

CAVALCANTI DE SOUZA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO -
CARIMBO EM BRANCO - INVALIDADE. O carimbo aposto

por advogado regularmente constituído, em todas as cópias jun-
tadas para o traslado, declarando a sua autenticidade, mas sem a
respectiva rubrica, não atende ao disposto no artigo 544, § 1º, do
CPC, que tem por escopo a responsabilização pessoal do man-
datário, por eventual discrepância entre o teor das cópias jun-
tadas e os respectivos originais. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-1.638/2001-005-18-00.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DOMINGOS CAETANO FERNANDES
A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso de embargos quando ausentes os re-
quisitos do artigo 894 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.654/2003-431-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por
violação do art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de ins-
trumento, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE DAS PEÇAS FEITA POR ADVOGADO
POR MEIO DE CARIMBO - VALIDADE. O carimbo aposto por
advogado regularmente constituído, em todas as cópias juntadas
para o traslado, declarando a sua autenticidade, atende ao dis-
posto no artigo 544, § 1º, do CPC, que tem por escopo a res-
ponsabilização pessoal do mandatário, por eventual discrepância
entre o teor das cópias juntadas e os respectivos originais. Re-
curso de embargos provido.
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PROCESSO : E-AIRR-1.663/2003-317-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MAXIMINO JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREI-

TA S
EMBARGADO(A) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VIVIAN BORONAT CARBONÉS

KIKUNAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A jurisprudência desta
Corte, acerca das hipóteses de cabimento de embargos para a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho contra
decisão de Turma que nega provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho denegatório do recurso de revista, está re-
gistrada na Súmula nº 353/TST. Não se enquadrando a situação dos
autos em qualquer uma das ressalvas previstas em tal Súmula, não há
como se considerar cabíveis os presentes Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.668/1988-046-02-40.6 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BROOKLIN EMPREENDIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTÔNIO DA SILVA

C O S TA
EMBARGADO(A) : HÉLIO MARTINS FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A jurisprudência desta
Corte, acerca das hipóteses de cabimento de embargos para a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho contra
decisão de Turma que nega provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho denegatório do recurso de revista, está re-
gistrada na Súmula nº 353/TST. Não se enquadrando a situação dos
autos em qualquer uma das ressalvas previstas em tal Súmula, não há
como se considerar cabíveis os presentes Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.686/2002-028-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOCÉLIO NEUCIR FRIEDEMANM
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.689/2003-060-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ -
COLÉGIO SANTA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIRÓZ

EMBARGADO(A) : LILIAN NASS PERRI
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA GIUSTI IMPARATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, de que
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de de-
cisão de Turma proferida em agravo".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.698/2001-002-18-41.1 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : METROBUS - TRANSPORTE COLETI-

VO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA
EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES MENDES
A D VO G A D O : DR. ABNER EMÍDIO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRASLADO.
AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA IMPRESCINDÍVEL PARA
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. A ausência da cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, que constitui peça imprescindível para a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, impossibilita a reforma da decisão
da C. Turma quando não existentes outros elementos para se aferir a
tempestividade, conforme a Orientação Jurisprudencial Transitória 18
da C. SDI.

PROCESSO : E-RR-1.725/1996-052-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE
MELO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA REIS LARANJEI-
RA

EMBARGADO(A) : ANTENOR CANDIDO DE MORAIS
A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial e por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mé-
rito, dar-lhes provimento parcial para declarar a nulidade ex tunc do
contrato havido e limitar a condenação aos depósitos correspondentes
ao FGTS, conforme o disposto no artigo 19-a e parágrafo único da
Lei nº 8.036/90, com a redação conferida pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 24.08.2001.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO
PERÍODO POSTERIOR À JUBILAÇÃO. ARTIGO 37, INCISO
II, DA CF/88, E SÚMULA Nº 363/TST. APLICAÇÃO. A con-
tinuidade da prestação de serviços após a concessão da aposentadoria
espontânea torna nulo o contrato do servidor público, pelo período
subseqüente à aposentadoria, quando não precedido de aprovação em
concurso público, como na hipótese, não gerando, portanto, direito às
verbas rescisórias decorrentes do segundo contrato de trabalho su-
perveniente à aposentadoria, consoante inteligência da Súmula nº 363
do TST. É devido, apenas, ao Autor, nos termos do artigo 19-a, da Lei
nº 8.036/90, com a nova redação conferida pela Medida Provisória nº
2.164-41/01, o depósito do FGTS. Recurso de Embargos conhecido e
provido parcialmente.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.727/1989-002-22-40.3 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA

N E TO
EMBARGADO(A) : GUIDO JOSÉ DE FREITAS MOURA
A D VO G A D O : DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARIDADE
FORMAL DO TRASLADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA
IMPRESCINDÍVEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. O agravo encontra-se deficien-
temente instruído, pois não foi trasladada cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional que constitui peça imprescindível para a
aferição da tempestividade do recurso de revista. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.733/1999-043-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FAMA FERRAGENS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CLEIDE MARIA CHAVES DE AL-

MEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS DENEGA-
DOS - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 45/2004
A preliminar de incompetência absoluta não deve ser conhecida, pois
a norma indicada pela Parte (art. 111-A da Constituição da República)
não existia no mundo jurídico à época da suposta violação.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.911/2001-003-16-40.0 -
TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO DE JESUS SOUSA COSTA
A D VO G A D O : DR. VALDECY SOUZA
EMBARGADO(A) : FERNANDO DOS SANTOS FARIA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO FERNAN-

DES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO NÃO CONHECIDO, POR DEFICIÊNCIA
DE FORMAÇÃO. EMBARGOS - AUSÊNCIA DE ADEQUADA
FUNDAMENTAÇÃO. O recurso de Embargos interposto carece de
adequada fundamentação, sendo completamente impossível o seu co-
nhecimento, já que as razões nele apresentadas não guardam qualquer
relação jurídica com os fundamentos utilizados pela E. Turma no
Acórdão embargado, pois, neste, o Agravo de Instrumento não foi
conhecido por deficiência de formação, ao passo que, no aludido
Apelo, o Embargante apenas repete a tese apresentada no Recurso de
Revista denegado, referente à subtração, pelo Reclamado, de do-
cumento, contido nos autos, comprobatório de sua notificação para a
causa, com o fito de obstar a execução mediante a oposição de
exceção de pré-executividade.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.932/2003-010-08-40.9 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO COSTA GUIMA-

RÃES
A D VO G A D O : DR. IVAN MORAES FURTADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO AU-
TENTICADAS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICAÇÃO EXPRESSA DO ADVOGADO. A autenticação de pe-
ças pelo advogado há que ser expressa. Incidência da orientação
contida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.172/2003-042-03-40.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : NILTON AFONSO DA SILVEIRA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA
EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQÜÊN-
CIAS - SÚMULA Nº 422 DO TST. Quando as razões do recurso
não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta a decisão
impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece acolhida, na
medida em que o recorrente não consegue demonstrar o alegado
desacerto da prestação jurisdicional que lhe é desfavorável. O acórdão
embargado nega seguimento ao agravo de instrumento do reclamante,
sob o fundamento de que o recurso de revista foi interposto em causa
sujeita ao procedimento sumaríssimo e que não está demonstrada a
violação de dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a
súmula do TST, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT, visto que a
matéria em debate diz respeito à legitimidade para representar o
espólio em Juízo. O reclamante, no presente recurso de embargos,
apenas insiste no exame da tese de mérito, qual seja, a não-incidência
da prescrição e o direito às diferenças da multa de 40% do FGTS, em
decorrência dos expurgos inflacionários, mas não se insurge contra o
fundamento da decisão recorrida. Seu recurso, por conseguinte, não
merece acolhida, na forma da Súmula nº 422 do TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.439/2001-014-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : GINALDO OMAR LOBO BRITO
A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO ENTRE POLICIAL MILITAR E EMPRESA PRIVADA. EXIS-
TÊNCIA. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A SÚ-
MULA Nº 386/TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
VERIFICADA. Decisão embargada em conformidade com a OJ nº 167 da
SBDI-1, convertida na Súmula nº 386, DJ de 20.04.2005), segundo a qual:
"Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de
relação de emprego entre policial militar e empresa privada, independen-
temente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no Es-
tatuto do Policial Militar". Violação do art. 896 da CLT não identificada.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-2.575/1999-014-05-00.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JORGE RODRIGUES NETO
A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. ARTIGO 62, II, DA CLT. VIOLAÇÃO DO ART. 896
DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O eg. TRT não reconheceu a
existência de cargo de confiança, não aludindo a aspectos que pu-
dessem conduzir à conclusão de que o reclamante estava enquadrado
na norma do artigo 62 da CLT. Assim, a pretensão do reclamado em
ver caracterizada a fidúcia a que alude o referido artigo 62 da CLT,
implicaria no reexame do conjunto fático-probatório o que é vedado
nesta instância extraordinária. Incidência do óbice contido na Súmula
nº 126 do TST, aplicada com acerto pela c. 1ª Turma. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.679/2003-432-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : VERA REGINA RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.708/1998-025-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : MARIA MINORELLI
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DECISÃO DA C. TURMA QUE NEGA PROVI-
MENTO AO AGRAVO DO ART.577 DO CPC, COM APLICA-
ÇÃO DE MULTA. RECURSO INTERPOSTO PELA RECLA-
MANTE SEM O RECOLHIMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO A AMPARAR O ARGUMEN-
TO DE SER INDEVIDA A MULTA. DESERÇÃO. Não havendo
pedido de assistência judiciária gratuita, deve ser declarada a deserção
dos embargos interpostos pela reclamante, quando não procedido o
recolhimento da multa determinada pela C. Turma, quando do exame
do agravo interposto. O art. 557, § 2º, do CPC, explicitamente con-
diciona a interposição de qualquer recurso ao depósito da multa que
foi arbitrada no exame do agravo considerado manifestamente inad-
missível ou infundado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.895/2001-067-02-40.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : JUICY BURGER RESTAURANTE LT-
DA.

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de embargos, com
ressalva de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa, vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS
- ARTIGO 544, § 1º, DO CPC - FACULDADE ATRIBUÍDA AO
ADVOGADO E NÃO À PARTE. A exigência de autenticação das
peças trasladadas no agravo de instrumento decorre de disposição
específica do artigo 830 da CLT. O artigo 544, § 1º, do CPC, aplicado
subsidiariamente ao Processo do Trabalho, faculta ao advogado, a
prerrogativa de declarar autênticas as cópias de peças processuais
juntadas ao agravo de instrumento, sob sua responsabilidade pessoal,
daí por que o carimbo aposto nas cópias trasladadas pelo próprio
reclamante com a inscrição, "CONFERE COM O ORIGINAL - SIN-
THORESP", não supre a exigência desse dispositivo. O precedente do
e. STF, reproduzido nas razões de agravo, não encontra amparo na
jurisprudência firmada pela e. SDI-1 do TST, uma vez que a questão
é de interpretação de norma infraconstitucional, e como tal não tem
força vinculante em relação às decisões desta Corte. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.961/1995-381-02-40.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ABB LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ OSCAR HORA
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para, reconhecendo a validade da autenticação das peças
trasladadas, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento da Re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICIDADE
DE DOCUMENTO. COMANDO EXPRESSO RELATIVO À
RESPONSABILIDADE SOBRE A DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICIDADE DAS CÓPIAS. DESNECESSIDADE. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 544, § 1º, DO CPC. Viola o § 1º do art. 544 do CPC
a exigência de constar, expressamente, o termo de responsabilização
quanto à declaração de autenticidade das peças, esta sim indispen-
sável para dar credibilidade às cópias e atender ao comando do
referido preceito. <!ID971955-6>

PROCESSO : ED-A-ED-E-AIRR-8.422/2002-900-03-
00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : JÚNIA MARIA FRANÇA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração, porque desfundamentados, determinando a aplicação de multa
no importe de 1% sobre o valor da causa, com base no parágrafo
único do art. 538 do CPC, e, com base no art. 17, inciso V e VI, do
CPC, aplicar multa por litigância de má-fé também no importe de 1%
sobre o valor da causa, bem como condenar o embargante a indenizar
o reclamante no valor de 20% sobre o valor da causa, reajustáveis.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESFUNDAMEN-
TADOS. Não podem ser conhecidos embargos de declaração in-
terpostos contra decisão monocrática em agravo regimental, que não
indicam omissão, contradição ou obscuridade, por desfundamentados.
É de se aplicar multa à parte que recorre, com abuso e má-fé pro-
cessual, quando a parte se manifesta não só com prática atentatória à
dignidade da justiça como também gera à outra parte prejuízo, em
razão do abuso no direito de recorrer. Incidência dos arts. 538 do
CPC, 17 e 18 do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-10.363/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MATEUS LEÃO DETTON VIEGAS
A D VO G A D O : DR. GERALDO COSTA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Toda a questão já havia sido tratada
pela Turma, que, no acórdão primeiro, expendeu fundamentação em relação
a todos os aspectos questionados. Assim, correto se afigura o acórdão re-
corrido quando rejeitou os Embargos de Declaração e, entendendo serem
protelatórios, aplicou a multa prevista no art. 538 do CPC. Portanto, não se
verifica negativa de prestação jurisdicional e, tampouco, revela-se viável a
exclusão da multa imposta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias, sendo, pois, devidos apenas os adi-
cionais de horas extras correspondentes, implica esvaziar substan-
cialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio funda-
mental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser in-
terpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-10.443/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO ALEIXO
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA
HORAS. HORISTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª),
e não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-12.825/2003-902-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANA MARIA PANARELLI
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do recurso de revista do reclamado,
como entender de direito, afastado o óbice da Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SDI-I.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CANCELADA.
Tratando-se de recurso de revista interposto por meio do sistema de
protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão, em face da
decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária rea-
lizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-AIRR-14.610/2000-016-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRÁS RICARDO COLOMBO
EMBARGADO(A) : IRAN DAMASCENO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PASTORE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A jurisprudência desta
Corte, acerca das hipóteses de cabimento de embargos para a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho contra
decisão de Turma que nega provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho denegatório do recurso de revista, está re-
gistrada na Súmula nº 353/TST. Não se enquadrando a situação dos
autos em qualquer uma das ressalvas previstas em tal Súmula, não há
como se considerar cabíveis os presentes Embargos.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-14.851/2002-900-06-00.0 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
EMBARGADO(A) : REGINALDO LUIZ LOPES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos por violação do ar-
tigo 789 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen,
João Batista Brito Pereira, Rider Nogueira de Brito e o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, e, no mérito, por unanimidade,
dar- lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento,
como entender de direito, afastada a irregularidade do traslado por
deficiência formal relativa às guias de recolhimento de custas e de
depósito recursal.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOR-
MAÇÃO DEFICIENTE. GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS.
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE ILEGÍVEL. Não cons-
titui irregularidade passível de inviabilizar o conhecimento do recurso
interposto o fato de a guia de custas não conter o juízo a que se
destina, o número do processo ou mesmo o nome das partes, além de
qualquer outro dado que a identifique como sendo relativa ao res-
pectivo processo. A lei exige apenas que o pagamento seja efetuado
dentro do prazo legal e no valor estipulado na decisão judicial -
requisitos preenchidos na hipótese dos autos.
GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. INDICAÇÃO DE TRAMI-
TAÇÃO DO PROCESSO NO TRIBUNAL REGIONAL. A inteli-
gência da Instrução Normativa nº 18 desta Corte Superior refere-se à
designação por onde tramitou o processo, o que não se traduz em
indicação do número do processo somente na Vara do Trabalho,
servindo tal indicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho.
Entender de forma diversa seria atribuir à Instrução Normativa nº 18
formalismo não previsto em sua redação, em prejuízo da instumen-
talidade das formas. Embargos providos.

PROCESSO : A-E-AIRR-15.613/2002-900-02-00.4 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL CARLOS NAVAS BER-

NAL

DECISÃO:Preliminarmente, receber o recurso interposto como agra-
vo, nos termos do artigo 245, inciso II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e, conseqüentemente, determinar a
reautuação do processo. Por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA:EMBARGOS. DECISÃO DE TURMA DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO PROFERIDA NO JULGA-
MENTO DO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 353 DO TST E
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 293 DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS. É certo que a
Orientação Jurisprudencial nº 293 da Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho prevê o cabimento de embargos
contra decisão de Turma do Tribunal Superior do Trabalho proferida
em julgamento de agravo interposto à decisão monocrática exarada
com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
Esse fato, contudo, não desmerece o entendimento pacificado com a
edição da Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Trabalho. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 293 deve ser objeto de interpretação te-
leológica, em harmonia com a Súmula nº 353 do Tribunal Superior do
Trabalho. Resulta daí que cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais, quando interpostos a decisão de Turma proferida em
julgamento de agravo, desde que o objetivo da parte, ao interpô-los,
seja discutir pressupostos extrínsecos do recurso cujo prosseguimento
foi obstado com supedâneo no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil. Não sendo esse o caso dos autos, nos quais se pretende
discutir mais uma vez pressupostos do recurso de revista obstacu-
lizado no juízo de admissibilidade regional, subsistem os fundamen-
tos constantes da decisão impugnada, lastreada na Súmula nº 353 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo não provido.

PROCESSO : E-ED-RR-15.937/2002-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADEMAR JOSÉ PERDIGÃO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Toda a questão já havia sido
tratada pela Turma, que, no acórdão primeiro, expendeu fundamen-
tação em relação a todos os aspectos questionados. Assim, correto se
afigura o acórdão recorrido quando rejeitou os Embargos de De-
claração e, entendendo serem protelatórios, aplicou a multa prevista
no art. 538 do CPC. Portanto, não se verifica negativa de prestação
jurisdicional e, tampouco, revela-se viável a exclusão da multa im-
posta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias, sendo, pois, devidos apenas os adi-
cionais de horas extras correspondentes, implica esvaziar substan-
cialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio funda-
mental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser in-
terpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-16.916/2002-900-06-00.2 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ADRIANA CÉLIA BORGES SAMARY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação
dos arts. 897 da CLT e 5º, LV, da CF e por dissenso pretoriano, e, no
mérito, dar-lhes provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de que seja
intimado o reclamado a apresentar peças necessárias à formação do
instrumento, na forma da Instrução Normativa nº 16 do TST, VI, do
TST. Prejudicado o exame da preliminar de nulidade.
EMENTA:PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS - INDEFERIMEN-
TO - NÃO-INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE - CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5°,
LV, DA CF/88 E 897 DA CLT. Quando o agravante postula, na
minuta de seu agravo de instrumento, que seu recurso seja processado
nos autos principais, com fundamento na Instrução Normativa nº 16
desta Corte, deixando, por essa razão, de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, e o pedido é indeferido pela
Presidência do e. TRT, sem que seja desse ato intimado, não há como
se lhe aplicar a penalidade prevista no artigo 897, § 5º, da CLT.
Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-17.309/2002-902-02-40.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADILSON DOS SANTOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE TOLEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res-
salva de entendimento do Relator.
EMENTA:AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. ART. 544, § 1º, DO
CPC. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. O
art. 544, § 1º, do CPC faculta ao advogado declarar, ele próprio, e sob
sua responsabilidade, a autenticidade das peças que compõem o agra-
vo de instrumento, dispensando, nesta hipótese, do procedimento co-
mum relativo à autenticação por quem de fé pública. Não procede,
portanto, o argumento de que é desnecessária qualquer providência no
sentido de conferir a autenticidade das peças trasladadas. Por dis-
ciplina judiciária, adoto tal entendimento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-18.025/2002-902-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABC BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
EMBARGADO(A) : TÂNIA CRISTINA AMARAL
A D VO G A D O : DR. VALTER MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhes
provimento para anular o v. acórdão turmário de fls. 192/195 e a
anterior decisão monocrática proferida em agravo de instrumento e,
afastada a intempestividade, determinar o retorno dos autos à Eg.
Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto pelo Reclamado, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.
PROTOCOLO JUDICIAL DO TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Agravo de instrumento em recurso de revista interposto no octídio
legal e apresentado perante a Secretaria do Protocolo Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, inequivocamente órgão
da própria Corte.
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho para a protocolização de agravo de instrumento
dirigido ao TST.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a agravo de instrumento invocando-se a Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 do TST, nega provimento a agravo in-
terposto pela parte. Afronta configurada ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de ori-
gem, a fim de que julgue o agravo de instrumento do Reclamante,
como entender de direito, afastada a intempestividade.

PROCESSO : E-AIRR-22.207/2002-902-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : LUMINARES ORGANIZAÇÃO S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO HARTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes
provimento para, anulando o v. acórdão turmário de fls. 169/171, bem
como a anterior decisão monocrática de fls. 156/157, e afastada a
incidência na espécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST,
determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que
julgue o agravo de instrumento do Sindicato, como entender de di-
reito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.
PROTOCOLO JUDICIAL (P03) DO TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Agravo de instrumento em recurso de revista interposto no octídio
legal e apresentado perante a Secretaria do Protocolo Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, inequivocamente órgão
da própria Corte.

<!ID971955-7>

2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho na espécie porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de agravo de instrumento dirigido ao TST.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente de lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a agravo de instrumento em recurso de revista
invocando-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 do TST, nega pro-
vimento a agravo interposto pela parte. Afronta patente ao direito de
defesa da parte, protegido pelas disposições do artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação de lei, e a
que se dá provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que, afastada a incidência na espécie da ora can-
celada OJ nº 320 da SBDI1 do TST, julgue o agravo de instrumento
do Sindicato, como entender de direito.

PROCESSO : E-AIRR-22.529/2002-902-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES
EMBARGADO(A) : ADEMILDE COSTA
A D VO G A D A : DRA. GISELAYNE SCURO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A jurisprudência desta
Corte, acerca das hipóteses de cabimento de embargos para a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho contra
decisão de Turma que nega provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho denegatório do recurso de revista, está re-
gistrada na Súmula nº 353/TST. Não se enquadrando a situação dos
autos em qualquer uma das ressalvas previstas em tal Súmula, não há
como se considerar cabíveis os presentes Embargos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-26.287/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MILTON DA SILVA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A SB-
DI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial). Vio-
lação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho não con-
figurada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-26.834/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCOS DE OLIVEIRA BUENO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ BARBOSA BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Eg. Quarta Turma,
a fim de que julgue o agravo de instrumento da Reclamada, como
entender de direito, afastada a intempestividade do recurso de re-
vista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL DO
TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, inequivocamente órgão da própria Corte.
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie, porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista dirigido ao TST.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, examinando o mérito de agravo de instrumento, man-
tém decisão denegatória de seguimento de recurso de revista proferida
no âmbito do Tribunal Regional, embora por fundamento diverso,
reputando intempestivo o recurso de revista ante a invocação da
cancelada Orientação Jurisprudencial nº 320 do TST. Afronta con-
figurada ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de ori-
gem, a fim de que julgue o agravo de instrumento, como entender de
direito, afastada a intempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : E-AIRR-27.639/2002-900-04-00.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : RICARDO JOSÉ BOHRER
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. 4
EMENTA:FERIADO LOCAL - ALEGAÇÃO DE QUE O DIES AD
QUEM DO PRAZO COINCIDIU COM FERIADO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - DIA DA REVOLUÇÃO FARROUPILHA -
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 161 DA E. SBDI-I - INCIDÊNCIA. A mera afir-
mação da parte de que o dies ad quem do prazo recursal coincidiu com
feriado local, ainda que nacionalmente conhecido - comemoração dos fes-
tejos da Revolução Farroupilha -, não é suficiente para comprovação da
inexistência de expediente forense naquele dia, no TRT da 4ª Região, como
exigido pela Orientação Jurisprudencial nº 161 da e. SBDI-1. Efetivamente,
deveria ter cuidado a parte de requerer que o Regional certificasse nos autos
o feriado local, o que, entretanto, não o fez. Logo, interposto o recurso de
revista após o decurso do prazo legal, inequívoca a conclusão quanto à sua
intempestividade. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-31.231/2002-900-21-00.4 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : VALDECI WANDERLEY DE BARROS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A D VO G A D A : DRA. IVANA FERNANDES GUANABA-

RA DE SOUSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO OBJETIVA
CAPAZ DE DESCONSTITUIR OS ARGUMENTOS DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A
SBDI da Corte sedimentou entendimento pelo qual "para a admis-
sibilidade e o conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 da
CLT), dada a sua natureza de recurso especial, necessário se faz que
a parte recorrente apresente fundamentação objetiva capaz de des-
constituir os fundamentos do acórdão atacado, não bastando argu-
mentar genericamente que o Recurso de Revista merecia ser provido
ou desprovido, ou ainda que merecia conhecimento por divergência
jurisprudencial, ou por violação legal ou constitucional, simplesmente
citando os artigos reputados violados". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-32.173/2002-902-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO NETO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
1. Na pendência de processo judicial, as partes são inteiramente livres
na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se en-
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de em-
prego.
2. Pretensão da Reclamada de obter reconhecimento de quitação ple-
na, abarcando todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho,
esbarra na literalidade do artigo 477, § 2º, da CLT. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.
3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-33.863/2002-902-02-40.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : RIEMA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CORTEZ FILHO
A D VO G A D A : DRA. MARINA PARADIZO BENEDET-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DATA DO CARIMBO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
ETIQUETA ADESIVA. INACEITÁVEL COMO PROVA DA IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO. TRASLADO DEFEITUOSO.
1. "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado." (Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1.)
2. A etiqueta fixada na petição de interposição do Recurso de Revista
não serve para a aferição da tempestividade, porque não tem as-
sinatura do serventuário responsável por sua elaboração, o que im-
pede que lhe seja atribuída validade.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-34.956/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SCHUNCK TERRAPLENAGEM E

TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : RICARDO SOARES CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. IVAIR SILVA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-36.468/2002-900-03-00.0 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

EMBARGADO(A) : JAQUELINE VALQUÍRIA DE JESUS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - CONSEQÜÊN-
CIAS - SÚMULA Nº 422 DO TST. Quando as razões do recurso
não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta a decisão
impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece acolhida, na
medida em que o recorrente não consegue demonstrar o alegado
desacerto da prestação jurisdicional que lhe é desfavorável. O acórdão
embargado nega seguimento ao agravo, mantendo o r. despacho que
negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I. O reclamado, no presente
recurso de embargos, apenas insiste no exame da tese de mérito, qual
seja, excesso de execução e multas, mas não se insurge contra a
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I. Seu recurso, por con-
seguinte, não merece acolhida, na forma da Súmula nº 422 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-37.615/2002-900-12-00.0 -
TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : JOSUEL HIGINO PARAÍZO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os
Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, José Luciano de
Castilho Pereira e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PROTOCOLO DOS SUBSTABELECIMENTOS
ORIGINAIS APÓS O LAPSO MÁXIMO DE CINCO DIAS ES-
TIPULADOS NA LEI 9.800/99. A decisão da C. Turma deve ser
confirmada, pois está em consonância com a Súmula 387 do C. TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-38.737/2002-900-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ISRAEL REMUNINI
A D VO G A D O : DR. RICARDO A. M. SALGADO JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-42.514/2002-902-02-40.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SHIRLEI APARECIDA CURY
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
A D VO G A D A : DRA. IVONE LEITE DUARTE
EMBARGADO(A) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir no Acór-
dão vício a ser suprido.

PROCESSO : E-AIRR-42.648/2002-902-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
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EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PÁDUA SBARDELINI
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do agravo de instrumento da re-
clamada, como entender de direito, afastado o óbice da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CANCELADA.
Tratando-se de agravo de instrumento interposto por meio do sistema
de protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão, em face da
decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária rea-
lizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-45.572/2002-902-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SILMARA MAHMOUD EL MOHI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES DA SILVA
EMBARGADO(A) : VA BENE FAST FOOD LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO COELHO DE

AGOSTINI
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do Recurso de Embargos quanto ao tema "pro-
tocolo integrado", por ofensa ao artigo 5º, inciso LV da Constituição
da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que,
afastada a intempestividade do recurso de revista, julgue- o como
entender de direito.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO INTE-
GRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTI-TUIÇÃO FEDERAL. O colendo
Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (relator o Ex-
mo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por maioria,
cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1. Salientou o
eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser penalizada por
utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena de ser sur-
preendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º, inciso LV,
da Constituição da República, decisão da Turma que considera in-
tempestivo o recurso de revista ao fundamento de que não é válida a
sua interposição mediante o sistema de Protocolo Integrado para re-
cebimento do recurso nesta Corte superior. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : E-RR-48.506/2002-902-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SOLANGE KIMIE MATSUBARA
A D VO G A D A : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXI-

MIANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMEN-
TO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, estando superada a
discussão a respeito do tema no âmbito desta Corte, razão por que
não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei indicados, os
quais restam incólumes.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-49.287/2002-902-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D A : DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA VENÂNCIO
A D VO G A D A : DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CA-

ZUMBÁ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, com fulcro
no artigo 143 do Regimento Interno deste Tribunal Superior do Tra-
balho, anular o v. acórdão turmário de fls. 109/111 e, afastada a
intempestividade, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de
origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento interposto pela
Reclamada, como entender de direito.

<!ID971955-8>

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.
PROTOCOLO JUDICIAL DO TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Agravo de instrumento em recurso de revista interposto no octídio
legal e apresentado perante a Secretaria do Protocolo Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, inequivocamente órgão
da própria Corte.
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho para a protocolização de agravo de instrumento
dirigido ao TST.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que não conhece de agravo de instrumento, por intem-
pestividade, invocando a diretriz perfilhada na Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SBDI1 do TST. Afronta patente ao artigo 897 da
C LT.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação de lei, e a
que se dá provimento para, anulando o acórdão turmário, determinar
o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o agravo
de instrumento da Reclamada, como entender de direito, afastada a
intempestividade.

PROCESSO : AG-E-AIRR-49.686/2002-900-08-00.7 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ROSELITO DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de agravo.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso
subscrito por advogado que não comprova, no ato da sua inter-
posição, que está regularmente constituído para representar a parte em
Juízo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-E-RR-52.807/2002-900-01-00.6 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTONIO GOMES DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A D VO G A D O : DR. JORGE MESQUITA
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE HÍPICA BRASILEIRA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO PORTUGAL RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de-
claração para, sanando omissão, suplementar a fundamentação do v.
acórdão embargado.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CON-
FIGURAÇÃO.
1. Os embargos de declaração visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão impugnada. Configurada a existência de omis-
são, impõe-se seu provimento para, nos termos do artigo 897-A da
CLT, afastar a violação apontada a dispositivo constitucional, inapta a
propiciar o conhecimento do recurso de embargos.
2. Embargos de declaração providos para sanar omissão.

PROCESSO : E-RR-53.927/2002-900-16-00.9 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS À SDI - ADMISSIBI-
LIDADE - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SDI. É inviável o
recurso de embargos para rever decisão da Turma consonante com
orientação jurisprudencial da SBDI.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-55.116/2002-900-09-00.0 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ABEL FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE MORAES MACHADO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes pro-
vimento para, afastada a intempestividade do recurso de revista, de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem para proceder ao seu
exame e julgamento, como entender de direito.
EMENTA:SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Tendo em vista o
cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, pelo
Tribunal Pleno desta Corte, há de se afastar a intempestividade do
recurso de revista, e, conseqüentemente, determinar o retorno dos
autos à Turma de origem, para analisá-lo como entender de direito.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-56.583/2002-900-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LIDENOR GREGÓRIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RÉGIS GRITTEM ZULTANSKI
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Rider Nogueira de
Brito.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Configu-
rado o acerto da decisão da Turma no que se refere ao obstáculo das
Súmulas nºs 221 e 297/TST, não se há de falar que o não-conhe-
cimento do apelo implica em violação do artigo 896 da CLT. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-ED-AIRR-62.899/2002-900-02-00.7
- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : UTC ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARBOSA THEODORO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA CRUZ SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO QUE APRECIOU RECURSO DE EMBARGOS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCABÍVEL. De
acordo com o excelso STF, "a aplicabilidade do princípio da fun-
gibilidade limita-se aos casos de duvida fundada quanto ao recurso
cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal
imprópria e impertinente em substituição aquela expressamente in-
dicada. Agravo regimental improvido" (Ag. AI nº 134.518-8/SP, Re-
lator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de
28/05/93). No caso dos autos, porém, além do erro grosseiro, não
existe dúvida que propicie a aplicação do entendimento do excelso
STF. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-63.297/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELIANA MARQUES LEMOS
A D VO G A D O : DR. ADAUTO LEME DOS SANTOS
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do agravo de instrumento do re-
clamado, como entender de direito, afastado o óbice da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.
EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CANCELADA.
Tratando-se de agravo de instrumento interposto por meio do sistema
de protocolo integrado, impõe-se o reexame da pretensão, em face da
decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária rea-
lizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-AIRR-69.493/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : SILVIO DARDES
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. NÃO-CABIMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214 DO TST
CONSTATADA DESDE O DESPACHO AGRAVADO. Tr a t a n d o -
se de pretensão de reexame de pressuposto extrínseco do Recurso de
Revista, cujo não-preenchimento foi reconhecido desde o despacho
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agravado, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-75.167/2003-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
EMBARGADO(A) : TADEU WOSNIAK
A D VO G A D O : DR. BENI BELCHOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo vícios
a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : E-RR-86.145/2003-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÉO MARTINS XAVIER
A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergên-
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar
o retorno do processo ao TRT de origem, a fim de que este julgue o
Recurso Ordinário, como entender de direito, superada a deserção.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-
SÍMILE. LEI Nº 9.800/99. PRAZO. CONTAGEM. "DIES AD
QUEM". DOMINGO. ORIGINAL APRESENTADO NA SE-
GUNDA-FEIRA. PRORROGAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. Se a
parte não pôde ratificar o recurso interposto via fac-simile no quinto
dia útil subseqüente, porque este se deu em dia no qual não há
expediente forense, ou seja, domingo, fazendo-o somente na segunda-
feira, não se há falar que o documento original não foi apresentado
tempestivamente. Não se trata da hipótese de suspensão ou inter-
rupção do prazo recursal ou de apresentação de documentos, mas de
prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte, ante a im-
possibilidade da prática do ato em dias nos quais não há expediente
forense, ou seja, sábado, domingo ou feriado (CPC, art. 184, § 1º,
incisos I e II). Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-126.714/2004-900-01-00.3 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. THAÍS FARIA AMIGO DA CU-
NHA

EMBARGADO(A) : ADILSON CARVALHO CORRÊA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por
contrariedade à Súmula nº 322 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar o pagamento das diferenças salariais decorrentes
da aplicação da cláusula 5º do Acordo Coletivo de 1991 à data-base
da categoria.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE. Violação do art. 832
da CLT não caracterizada, uma vez que a matéria suscitada nos
Embargos Declaratórios foi devidamente apreciada quando do jul-
gamento do Recurso de Revista.
Recurso de Embargos não conhecido.
ACORDO COLETIVO - IPC DE JUNHO DE 1987 - LIMITAÇÃO.
O pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da
Cláusula 5ª do Acordo Coletivo deve ser limitada à data-base da
categoria, nos termos da Súmula nº 322 do TST.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-RR-377.748/1997.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
A D VO G A D A : DRA. SORAIA POLONIO VINCE
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO
EMBARGADO(A) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁ-

COMO
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por maioria, rejeitar os embargos de declaração, vencidos
os Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Luciano
de Castilho Pereira e Carlos Alberto Reis de Paula.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Não de-
monstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : E-RR-408.133/1997.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE

CAMPOS LOBO
EMBARGADO(A) : MAURO CÉSAR ANTUNES
A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA MARA SCHNEIDER

DELLA GIUSTINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. BANCO DO BRASIL. SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
A C. Turma entendeu pela responsabilidade subsidiária do reclamado.
A r. sentença e o v. acórdão do eg. Tribunal Regional reconheceram
a ilegitimidade passiva ad causam. Ocorre que a C. Turma não foi
instada acerca do efeito condicionado das contra-razões no acórdão
regional agora trazidos nos embargos à C. SDI, a possibilitar o exame
da alegação do reclamado de que deveria ser devolvido o processo à
instância originária para o exame da contestação dos pedidos que
foram deferidos na ação trabalhista. Havendo embargos de declaração
do reclamado objetivando afastar a condenação em responsabilidade
subsidiária, não há como se pretender em recurso de embargos re-
formar a decisão da C. Turma que não determinou o retorno dos autos
ao eg. Tribunal Regional, após reconhecida a responsabilidade sub-
sidiária, com o fim do exame das razões do reclamado. Incidência da
Súmula 297 do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-408.283/1997.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : VALDEMIR GUTERRES DE ALMEIDA
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL C. RIEGER
EMBARGADO(A) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
A D VO G A D O : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUEIROZ DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:ESTABILIDADE PROVISÓRIA - INEXISTÊNCIA
DE DIREITO À REINTEGRAÇÃO - RESSARCIMENTO PE-
CUNIÁRIO - SÚMULA Nº 396 DO TST. Uma vez exaurido o
período de estabilidade provisória do empregado, não há direito à
reintegração, mas sim ao ressarcimento pecuniário, desde a data
de sua injusta dispensa até o termo final da estabilidade. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-414.371/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ISOLDA TERESINHA BACCHI E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER
DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto aos temas "Preliminar de Nulidade por Negativa de
Prestação Jurisdicional" e "Nulidade do Contrato de Trabalho - Efei-
tos"; II - Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, relator, e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, conhecer
dos Embargos quanto ao tópico "Impossibilidade de conhecimento do
Recurso de Revista por ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição da
República", por violação do artigo 896 da CLT, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para, proclamando que o Recurso
de Revista não merecia conhecimento, restabelecer a decisão regio-
nal.
EMENTA:NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. SÚMULA Nº 297, ITEM III, DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. O Tribunal Superior do Trabalho, em
observância aos princípios da economia e da celeridade processuais,
adotou entendimento no sentido de que "considera-se prequestionada
a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite
o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de
declaração" (Súmula nº 291, item III, do TST). Assim, não se há de
falar em nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional,
na hipótese de o órgão julgador não se manifestar explicitamente com
relação a temas jurídicos devidamente veiculados em embargos de
declaração.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. RECURSO DE RE-
VISTA CONHECIDO POR OFENSA AO ARTIGO 37, INCISO
II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 335 DA SDI-1 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A possibilidade do co-
nhecimento do recurso de revista por violação de preceito de lei, nas

hipóteses de declaração de nulidade do contrato de trabalho, mas com
reconhecimento de efeitos jurídicos, encontra-se pacificada no texto
da Orientação Jurisprudencial nº 335 da SDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho, que dispõe: "A nulidade da contratação sem concurso
público, após a CF/1988, bem como a limitação de seus efeitos,
somente poderá ser declarada por ofensa ao art. 37, II, se invocado
concomitantemente o seu § 2º, todos da CF/1988". Transgride, por-
tanto, o texto do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho o
conhecimento de recurso de revista fundamentado apenas em violação
do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. Embargos parcial-
mente conhecidos e providos.

<!ID971955-9>

PROCESSO : ED-E-RR-421.649/1998.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : BRASILINO SUTIL DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração rejeitados ante a inexistência de vícios.

PROCESSO : E-RR-437.237/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SÉRGIO BURANELI
A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO

GUILHON
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. JAMIL JOSÉ RIBEIRO CARAM JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso quanto à violação dos
arts. 896 e 897-A da CLT, vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da
Veiga e o Juiz José Antônio Pancotti, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para anulando a decisão de fls. 197/199, restabelecer a de-
cisão proferida no recurso de revista.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFI-
CATIVO. LIMITES DO ART. 897-A DA CLT. Viola o art. 897-A
da CLT a decisão que acolhe os embargos declaratórios e a eles
confere efeito modificativo do julgado, por erro de julgamento na
avaliação dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-457.339/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADALZIRA CORREIA BRAGA
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL
E CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. VIOLAÇÃO
AO ART. 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. A decisão da c.
Turma contém fundamentos suficientes a afastar a violação dos dis-
positivos legais e a contrariedade às Súmulas apontadas. Não é pos-
sível a reforma pretendida, quando o embargante não consegue in-
firmar os fundamentos ali contidos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-463.253/1998.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES CASTRO DA SIL-

VA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5°, LV, DA CF/88 NÃO CONFIGURADA.
Diante do contexto fático-jurídico em que ficou demonstrado que a revelia
da reclamada somente foi decretada após a devida notificação da Procu-
radoria do Estado, com conseqüente aplicação da sua confissão, não se co-
gita de violação dos artigos 841, § 1º, e 852 da CLT, mas, ao contrário, de sua
correta interpretação pelas instâncias ordinárias. Efetivamente, assegurada
ao ente público a oportunidade de impugnar as decisões que lhe foram des-
favoráveis, não há margem para a alegação de cerceamento de defesa, man-
tendo-se intacto o artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Ileso, por con-
seqüência, o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-463.304/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : MARSALA DE CASTRO CONSTANTE
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de embargos quanto ao
tema "litigância de má-fé - condenação ao pagamento da multa do
artigo 18, § 2º, do CPC", por violação do artigo 17, IV e V, do CPC,
vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito e Lelio Bentes
Corrêa, e, no mérito, dar-lhes provimento, para excluir da condenação
o pagamento da multa de 10% sobre o valor da causa.
EMENTA:LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONDENAÇÃO AO PAGA-
MENTO DA MULTA DO ARTIGO 18, § 2º, DO CPC - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS COM A FINALIDADE DE PRE-
QUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 17, IV E V, DO
CPC. O debate sobre o artigo 5º, XXII e XXXXVI, da CF/88 é ínsito à
controvérsia em exame, na qual se discute a necessidade ou não de anuência
do empregador para a validade da opção retroativa do reclamante pelo re-
gime do FGTS em relação ao período anterior à CF/88. Tanto assim o é, que
a própria Turma, ao julgar o mérito, invoca precedentes desta Corte, como
reforço de sua fundamentação, que expressamente tratam da inexistência de
violação do direito de propriedade. Nesse sentido, inclusive, são os pre-
cedentes que embasam a Orientação Jurisprudencial n° 146 da SDI-1, edi-
tada quanto ao tema. Diante desse contexto, não se sustenta a condenação
imposta pela e. Turma ao pagamento da multa de 10% sobre o valor da
causa, por litigância de má-fé, pois, ao opor embargos de declaração, o re-
clamante apenas pretendia que fosse explicitada a tese do acórdão embar-
gado, a fim de pleitear o exame da controvérsia pela via do recurso ex-
traordinário, em atendimento às Súmulas n°s 282 e 356 do STF, conduta essa
que em hipótese alguma caracteriza oposição de resistência injustificada ao
andamento do processo, e de modo temerário, de que tratam os incisos IV e
V do artigo 17 do CPC. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-466.711/1998.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : RAFAEL DA SILVA RAMOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DARLAN ALVES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. SERPRO. ANISTIA.
REAMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO RECO-
NHECIDA. Não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma do c. TST
que não reconhece a obrigatoriedade de concurso público, nos casos
em que concedidas readmissões pela Lei 8.878/94, porque cumpridos
os requisitos legais, estando ileso o art. 37, II, da Constituição Fe-
deral. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-481.279/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOÃO COSMO NETO
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer um dos re-
quisitos do art. 894 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-511.000/1998.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
EMBARGADO(A) : RUTE ISABEL DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FERNANDES PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:BEMGE. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO (PDV). QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação
extrajudicial que importa na rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado ao plano de demissão voluntária apenas opera efeito de qui-
tação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a título de indeni-
zação - objeto específico da transação levada a efeito - não abrangendo as
demais prestações decorrentes do contrato extinto, em relação às quais a
transação não opera os efeitos dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXX-
VI, da Carta Magna (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-522.250/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
EMBARGADO(A) : MARCOS DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA ARAÚJO NO-

GUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ACORDO COLETIVO -
CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABA-
LHISTA. As convenções e acordos coletivos de trabalho fazem lei
entre as partes naquilo em que não contrariarem dispositivo de lei e
da Constituição Federal. No caso em exame, invoca a embargante a
não-observância da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho, fir-
mado pelo SINDITEST, sindicato representante da categoria do FUN-
PAR, que condiciona a propositura da ação individual à prévia ten-
tativa de conciliação extrajudicial. Ocorre que o caso é de reclamação
trabalhista ajuizada em período anterior à vigência da Lei n° 9.958,
de 12.01.2000, que instituiu as comissões de conciliação prévia, com
a finalidade de submeter o litígio a prévia tentativa de conciliação
pela via administrativa, fixando prazos e procedimentos de curta
duração para a solução do conflito, e, dessa forma, desassoberbar um
pouco a atividade jurisdicional de questões que muitas vezes podem
ser solucionadas de maneira mais célere e eficaz. O exercício do
direito da ação, por sua vez, tem requisitos genéricos e específicos
expressamente estabelecidos no ordenamento jurídico, daí por que a
instituição de condição especial de procedibilidade para o ajuiza-
mento da reclamação trabalhista, por meio de acordo coletivo, sem
que essa cláusula esteja respaldada por lei, fere o princípio da le-
galidade, consagrado nos artigos 5º, II, e 22, I, da Constituição Fe-
deral. Mais do que isso, infere-se do teor da Cláusula 5ª, invocado
pelo próprio embargante nas razões de embargos, que, além de ter
sido elaborada a margem de previsão de lei, não cuidaram as partes
de estabelecer nenhum parâmetro para a conciliação prévia, e, nesse
contexto, com muito mais razão, não pode representar limites ao
exercício do direito de ação, tutelado no artigo 5º, XXXV, da Cons-
tituição Federal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-A-RR-548.984/1999.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VÁLTER RIBEIRO PIRES
A D VO G A D O : DR. RENATO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. LEI Nº
7.369/85. BASE DE CÁLCULO. O adicional de periculosidade, para
o empregado eletricitário, está livre das exclusões previstas no § 1º do
art. 193 da CLT, ou mesmo da restrição a que alude a Súmula nº 191
do TST, pela norma contida no § 1º da Lei nº 7.369/85, cuja dis-
posição expressa é que, no caso do exercício de atividade no setor de
energia elétrica, o adicional de periculosidade deve incidir sobre o
salário que o empregado perceber (Orientação Jurisprudencial nº
279/SBDI-1). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-563.257/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBE-
RATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : CLÉLIA BEATRIZ SCHERER
A D VO G A D O : DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
artigo 896 da CLT, à medida que o Recurso de Revista ensejava
conhecimento por violação do artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88, e,
no mérito, dar-lhes provimento para, por força do que dispõe o artigo
143 do RITST e item nº 295 da OJ da SBDI desta Corte, apreciar
desde logo o Recurso de Revista, para declarar a nulidade ex tunc do
contrato havido e limitar a condenação aos depósitos correspondentes
ao FGTS, conforme o disposto no artigo 19-a, e parágrafo único da
Lei nº 8.036/90, com a redação conferida pela Medida Provisória nº
2.164- 41, de 24/08/2001.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO
PERÍODO POSTERIOR À JUBILAÇÃO. ARTIGO 37, INCISO
II, § 2º, DA CF/88. APLICAÇÃO. A continuidade da prestação de
serviços após a concessão da aposentadoria espontânea torna nulo o
contrato do servidor público, pelo período subseqüente à aposen-
tadoria, quando não precedido de aprovação em concurso público,
como na hipótese, não gerando, portanto, direito às verbas rescisórias
decorrentes do segundo contrato de trabalho superveniente à apo-
sentadoria, consoante inteligência da Súmula nº 363 do TST. É de-
vido, apenas, ao Autor, nos termos do artigo 19-a, da Lei nº 8.036/90,

com a nova redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41/01,
o depósito do FGTS. Recurso de Embargos conhecido e provido
parcialmente.

PROCESSO : ED-E-RR-578.650/1999.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE

MELO
EMBARGADO(A) : MÁRIO ZONARO
A D VO G A D O : DR. ADAUTO FARIA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-584.330/1999.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WELINGTON ROBERTO MARQUES FA-

ÇANHA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA
Não importa em negativa de prestação jurisdicional o mero julga-
mento em sentido contrário ao interesse da parte.
EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO -
E F E I TO S 

1. A adesão ao Programa de Aposentadoria Voluntária ou ao de
Demissão Incentivada - nos quais a quitação total do contrato de
trabalho é referida de forma genérica - não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.
2. A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo
de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas. Artigo
477, § 2º, da CLT e Enunciado nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Súmula nº 270 da SBDI-1. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-590.741/1999.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA
PROCURADORA : DRA. SUZANA GUIMARÃES MARA-

NHO
EMBARGADO(A) : GERSON NOVICKI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : Não demonstrada pela parte embargante a existência de
qualquer vício no Acórdão embargado, resta impossível o acolhi-
mento dos seus Embargos de Declaração.

PROCESSO : E-RR-597.635/1999.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGANTE : LANA MARIA MUNIZ DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-

TO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos da exeqüente; II - Pelo voto prevalente do Exmo. Ministro
Presidente, não conhecer também do recurso da executada, vencidos
os Exmos. Ministros Milton de Moura França, relator, Carlos Alberto
Reis de Paula, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi.
EMENTA:EMBARGOS. SDI. CABIMENTO. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1.Em execução trabalhista, incabível recurso de embargos para a
Seção de Dissídios Individuais do TST, se fundado em mera di-
vergência jurisprudencial. O legislador ordinário, no que concerne à
norma inscrita no artigo 896, § 2º, da CLT, buscou estreitar a re-
corribilidade extraordinária das decisões proferidas em execução tra-
balhista, ressalvando apenas a hipótese de o acórdão regional afrontar
literal e diretamente o Texto Constitucional. Logicamente, o comando
legal restritivo de admissibilidade do recurso de revista alcança tam-
bém os embargos previstos no artigo 894 da CLT.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 745ISSN 1677-7018

<!ID971955-10>

PROCESSO : E-RR-620.865/2000.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SUELY DE CASTRO MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. ADESÃO AO
PROGRAMA DE APOIO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUI-
TAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial que importa a rescisão
do contrato de trabalho por força da adesão do empregado ao plano
de demissão voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às
parcelas discriminadas e recebidas a título de indenização - objeto
específico da transação levada a efeito - não abrangendo as demais
prestações decorrentes do contrato extinto, em relação às quais a
transação não opera os efeitos dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º,
XXXVI, da Carta Magna. A indenização oferecida pela reclamada
objetivou precisamente incentivar o desligamento do empregado, não
afastando a obrigação patronal relativa aos demais direitos decor-
rentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico da Corte su-
perior, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-623.246/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, (I) não examinar a preliminar de nu-
lidade do acórdão turmário, por negativa de prestação jurisdicional,
nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC; e (II) conhecer dos em-
bargos, por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para, anulando o v. acórdão turmário de fls. 292/294, bem
como as decisões monocráticas de fls. 280/281 e 303/304, determinar
o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o
recurso de revista do Reclamado, como entender de direito, afastada
a incidência à espécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do
T S T.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-03)
DO TRT DA 2ª REGIÃO.
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante a
Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, inequivocamente órgão da própria Corte (Protocolo P-03).

2. Impertinente e inadequada a invocação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho à espécie, porque nem mesmo essa deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Vulnera, pois, o artigo 896 da CLT acórdão de Turma do TST que,
suplementado monocraticamente face à interposição de embargos de
declaração, mantém a aplicação da OJ nº 320 da SBDI1 como óbice
à admissibilidade do recurso de revista.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de ori-
gem, a fim de que julgue o recurso de revista do Reclamado, como
entender de direito, afastada a incidência à espécie da ora cancelada
OJ nº 320 da SBDI1 do TST.

PROCESSO : E-ED-RR-628.459/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO CARDOSO
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA
HORAS. HORISTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-629.066/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA MAGALHÃES
A D VO G A D O : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-632.094/2000.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
EMBARGADO(A) : JORGE DE SOUZA TELES
A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : A-E-RR-635.626/2000.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : KLEVENIR CHIEPPE SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVIS-
TA . 
DESPEDIDA. MOTIVAÇÃO. EMPRESA ESTATAL. REINTEGRAÇÃO.

1. Infundado agravo interposto contra decisão monocrática que de-
nega seguimento a embargos se a pretensão deduzida pelo Embar-
gante contraria a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na OJ nº 247 da SBDI1, segundo a qual empresa
pública detém o legítimo direito potestativo de dispensa imotivada,
mormente porque submetida ao § 1º do artigo 173 da Constituição
Federal, que a equipara à empresa privada quanto aos direitos e
obrigações trabalhistas.
2. Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-644.775/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO PYRRHO
EMBARGADO(A) : GERMANO PIRES FALCÃO
A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ LEÃO VELLOSO

E B E RT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não preenchidos os requisitos do art. 894
da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-657.745/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D A : DRA. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : JOSÉ VALDECIR SILVA
A D VO G A D O : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:EMBARGOS. Não se conhece dos Embargos quando não
preenchidos os pressupostos do art. 894 da CLT.

PROCESSO : E-RR-660.007/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ FARIA
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. OFENSA AO ART. 896, § 2º, DA CLT.
FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE
DE CABIMENTO. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, inclusive os embargos de ter-
ceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta e
literal à Constituição Federal. Não se enquadra no permissivo legal
recurso de revista fundado em violação de dispositivo da Carta Mag-
na quando, para se chegar a tal violação, faz-se necessária a prévia
análise da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Ofensa
ao art. 896, § 2º, da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-662.698/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTUNES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. DIVISOR. Não se conhece do recurso de Embargos por
estar o entendimento recorrido em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : A-A-E-RR-668.380/2000.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADELCAR DA SILVA VERÇOZA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. LUIZ LOPES BURMEISTER
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(SUCESSOR DA CINTEA)
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

2.Se os embargos fazem as vezes, perante a SBDI1 do TST, do
recurso de revista já submetido à apreciação do Tribunal, por meio de
uma de suas Turmas, desarrazoado supor que sejam franqueados aos
jurisdicionados com maior liberalidade que o próprio recurso de re-
vista.
3. Contraria, pois, o sistema recursal trabalhista, bem como o prin-
cípio da celeridade processual, uma interpretação meramente gra-
matical dos artigos 896, § 2º, e 894 da CLT, de modo a ensejar-se
cabimento de embargos, em execução, por divergência jurispruden-
cial.
4. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-620.643/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SUGAI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO
DE TRABALHO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. RECOLHIMENTOS RELATIVOS AO FGTS. PRAZO
PRESCRICIONAL. Na forma da jurisprudência da Corte, consubs-
tan- ciada no item nº 128 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 e
na Súmula nº 362, a mudança de regime jurídico, de celetista para
estatutário, implica a extinção do contrato de trabalho, devendo a
partir daí fluir o prazo bienal para o ajuizamento de ação com o
objetivo de reclamar o pagamento dos valores referentes ao FGTS.
Incidência da Súmula nº 333/TST. Embargos não conhecidos.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NEGADOS
-
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE DESVIO DE
FUNÇÃO - EMPREGADO DA UNIÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 125 DA C. SBDI-1
O desvio de função de empregado público não autoriza seu reen-
quadramento, mas apenas o pagamento das diferenças salariais re-
lativas à função desempenhada. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 125 da C. SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-695.895/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LEONARDO LUIZ DE LIMA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento de recurso de embargos quando objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer de recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-697.606/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO GUIMARÃES BODOYRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. BANERJ.
IPC DE JUNHO DE 1987. INCORPORAÇÃO.
1. Segundo a jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra-
balho, inaplicável o parágrafo único da cláusula 5ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho de 1991/1992 firmado entre o sindicato repre-
sentante da categoria profissional e o BANERJ, porquanto as di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 correspondem a
uma mera antecipação ou adiantamento salarial, compensável na data-
base (setembro), razão pela qual não se incorporam indefinidamente
ao salário, sob pena de transmudarem-se em aumento.
2. Agravo não provido.

PROCESSO : AG-E-RR-699.443/2000.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON BUENO THOMAZ
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS DENEGA-
DOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177 DA SBDI-1
A aposentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe fim ao
contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-700.928/2000.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I 

EMBARGANTE : CAMIL ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLAUDIO PIZZOLITO
A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : IVANIS ELISA DE SOUZA E OUTRA
A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTI-
GOS 535, I e II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-E-RR-701.041/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO JANUÁRIO PINHEIRO
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Agravante multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no
importe de R$ 221,43 (duzentos e vinte e um reais e quarenta e três
centavos), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do
CPC.
EMENTA:HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. MULTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Tratando-se da reiteração das razões de embargos, nega-se pro-
vimento ao agravo, aplicando-se à Agravante multa de 10% sobre o
valor da causa corrigido, condicionada a interposição de qualquer
outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo
557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-701.428/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLOVES SANDANHA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº 275/SBDI1.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da Eg. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-705.182/2000.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY CONCEIÇÃO DA ROCHA

BELLI
A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - REVISÃO FÁTICA
Tendo o Eg. Tribunal Regional assentado o fato do pagamento "extra
folha", atrai o óbice da Súmula nº 126/TST a alegação da parte que
pretende sua descaracterização.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID971955-11>

PROCESSO : E-ED-RR-707.076/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SÉRGIO INÁCIO
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A D VO G A D O : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
1. Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres
na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se en-
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de em-
prego.

2. Pretensão da Reclamada de obter reconhecimento de quitação ple-
na, abarcando todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho,
esbarra na literalidade do artigo 477, § 2º, da CLT. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.
3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-710.331/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. GERALDO AZOUBEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ BONIFÁCIO VIEIRA SALGADO

VA S C O N C E L O S
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
EMBARGADO(A) : CAETÉS SERVIÇOS GERAIS LTDA.
EMBARGADO(A) : AGROTOP - AGRO DESENVOLVIMEN-

TO TROPICAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-710.379/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
EMBARGADO(A) : JOÃO LOURENÇO MOREIRA NIZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALTEMIO FERNANDES BOR-

GES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Declara-
tórios rejeitados, já que ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-711.514/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RONALDO BRUZZI DE CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRU-DENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A SB-
DI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencialcial).
Violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho não
configurada. Embargos não conhecidos.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não se conhece do
recurso de embargos quando do quadro fático delineado na decisão do
Regional se extrai a sua efetiva consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1, corretamente aplicada pelo Tribunal a
quo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-712.170/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WEBERTH GUIMARÃES CAMPOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Toda a questão já havia sido
tratada pela Turma, que, no acórdão primeiro, expendeu fundamen-
tação em relação a todos os aspectos questionados. Assim, correto se
afigura o acórdão recorrido quando rejeitou os Embargos de De-
claração e, entendendo serem protelatórios, aplicou a multa prevista
no art. 538 do CPC. Portanto, não se verifica negativa de prestação
jurisdicional e, tampouco, revela-se viável a exclusão da multa im-
posta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias, sendo, pois, devidos apenas os adi-
cionais de horas extras correspondentes, implica esvaziar substan-
cialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio funda-
mental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser in-
terpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-712.272/2000.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SOARES DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E MULTA PREVISTA NO
ART. 538 DO CPC. Toda a questão já havia sido tratada pela Turma
que, no acórdão primeiro, expendeu fundamentação em relação a
todos os aspectos questionados. Assim, correto se afigura o acórdão
recorrido quando rejeitou os Embargos de Declaração e, entendendo
serem protelatórios, aplicou a multa prevista no art. 538 do CPC.
Portanto, não se verifica negativa de prestação jurisdicional e, tam-
pouco, revela-se viável a exclusão da multa imposta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados, de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois, devidos apenas os
adicionais de horas extras correspondentes - implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar, e não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal. Re-
curso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-712.626/2000.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : LAURA GOUVEA MONTEIRO DE OR-
NELAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AVISO PRÉ-
VIO E MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
Não se vislumbra violação ao art. 896 da CLT e, conseqüentemente,
não se conhece do Recurso de Embargos quando há incidência do
disposto no item II da Súmula 296 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-712.633/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FERREIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. BANERJ.
IPC DE JUNHO DE 1987. INCORPORAÇÃO.
1. Segundo a jurisprudência dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, inaplicável o parágrafo único da cláusula 5ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho de 1991/1992, firmado entre o sindicato repre-
sentante da categoria profissional e o BANERJ, porquanto as di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 correspondem a
uma mera antecipação ou adiantamento salarial, compensável na data-
base (setembro), razão pela qual não se incorporam indefinidamente
ao salário, sob pena de transmudarem-se em aumento.
2. Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-713.081/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : CAVAN PRÉ MOLDADO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS DA C. L. CA-

VENDISH MOREIRA
EMBARGADO(A) : BRUNO SALVADOR VELOSO DA SIL-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos ape-
nas quanto ao tema "DISPENSA. JUSTA CAUSA. ATO DE CON-
CORRÊNCIA AO EMPREGADOR" por violação ao art. 482, alínea
"c", da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o
acórdão regional.
EMENTA:JUSTA CAUSA. ATO DE CONCORRÊNCIA AO EM-
PREGADOR. CARACTERIZAÇÃO. GERENTE QUE INSTA-
LA FÁBRICA PARA PRODUZIR OS MESMOS BENS PRO-
DUZIDOS E COMERCIALIZADOS PELO EMPREGADOR. O
empregado que, sem o conhecimento do empregador, passa a explorar
o mesmo ramo de atividade deste, pratica ato de concorrência ao
empregador, dando ensejo a justa causa para rescisão de seu contrato
de trabalho, na forma que possibilita o art. 482, alínea "c", da CLT,
sem que seja necessária a comprovação do efetivo prejuízo, bastando
o prejuízo em potencial que decorre da possibilidade de o empregado
desviar clientes da empresa em que trabalha para aquela da qual é
titular. A fidúcia é imprescindível para o contrato de trabalho e, a
partir de quando o empregado passa a ser concorrente do empregador,
há "perda da confiança do empregador e da lealdade que o empregado
deveria ter a ele"1.
Na espécie, a quebra da fidúcia se afigura ainda mais grave, por-
quanto o reclamante ocupava cargo de confiança na empresa, qual
seja o cargo de gerente, conforme revela o Tribunal Regional a fls.
716. O gerente é aquele empregado em quem é depositada uma
confiança maior do que a depositada nos demais empregados, é aque-
le que representa o empregador na prática de certos atos ou na
administração de alguns interesses da empresa e muitas vezes o subs-
titui perante terceiros. Dessa forma, não é admissível que um em-
pregado que tem tanta ingerência, que atua na condução da empresa
e que na maioria das vezes conhece os seus segredos, os fornecedores
e os clientes, explore a mesma atividade econômica de seu em-
pregador. Entendo, assim, estar configurado o ato de concorrência à
empresa, que constitui justa causa para dispensa, a teor do art. 482,
alínea "c", da CLT.
MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. A
reclamada não indicou ofensa ao art. 538, parágrafo único, do CPC, único
fundamento hábil a ensejar a exclusão da referida multa.
Recurso de Embargos de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-715.745/2000.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MÁRCIA TAVARES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS
NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO -
Não se conhece dos embargos quando a decisão da Turma encontra-
se amoldada à jurisprudência da Casa, no caso, à Orientação Ju-
risprudencial nº 26 da SBDI1 - Transitória.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-716.005/2000.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO
BANCO BANERJ S.A.)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GUILHERMINA DE AMORIM
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS - LIMITAÇÃO - Correta a
decisão embargada ao não conhecer do Recurso de Revista, fun-
damentada em que a decisão Regional encontra-se em perfeita har-
monia com a jurisprudência pacificada no item 26 da Orientação
Jurisprudencial Transitória da SBDI-1/TST, ao concluir que são de-
vidos os valores relativos às perdas salariais do Plano Bresser, cons-
tantes da Cláusula Quinta do Acordo Coletivo 1991/1992.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-724.640/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RICARDO LUIZ UGOLINE
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E MULTA PREVISTA NO
ART. 538 DO CPC. Toda a questão já havia sido tratada pela Turma
que, no acórdão primeiro, expendeu fundamentação em relação a
todos os aspectos questionados. Assim, correto se afigura o acórdão
recorrido quando rejeitou os Embargos de Declaração e, entendendo
serem protelatórios, aplicou a multa prevista no art. 538 do CPC.
Portanto, não se verifica negativa de prestação jurisdicional e, tam-
pouco, revela-se viável a exclusão da multa imposta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados, de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois, devidos apenas os
adicionais de horas extras correspondentes - implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar, e não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal. Re-
curso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-725.668/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRIO REIS SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Toda a questão já havia sido tratada
pela Turma, que, no acórdão primeiro, expendeu fundamentação em relação
a todos os aspectos questionados. Assim, correto se afigura o acórdão re-
corrido quando rejeitou os Embargos de Declaração e, entendendo serem
protelatórios, aplicou a multa prevista no art. 538 do CPC. Portanto, não se
verifica negativa de prestação jurisdicional e, tampouco, revela-se viável a
exclusão da multa imposta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias, sendo, pois, devidos apenas os adi-
cionais de horas extras correspondentes, implica esvaziar substan-
cialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio funda-
mental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser in-
terpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-738.211/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : VALÉRIA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. PÉRCIO FARINA
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do Recurso de Embargos quanto ao tema "pro-
tocolo integrado", por ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
da República e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que,
afastada a intempestividade do recurso de revista, julgue- o como
entender de direito.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO INTE-
GRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTI-TUIÇÃO FEDERAL. O colendo
Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (relator o Ex-
mo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por maioria,
cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1. Salientou o
eminente Relator, à ocasião, que "a parte não pode ser penalizada por
utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena de ser sur-
preendida na defesa de seus interesses". Viola o artigo 5º, inciso LV,
da Constituição da República, decisão da Turma que considera in-
tempestivo o recurso de revista ao fundamento de que não é válida a
sua interposição mediante o sistema de Protocolo Integrado para re-
cebimento do recurso nesta Corte superior. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : E-RR-738.718/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WALTER AMORIM
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. A SB-
DI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional" (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial). Vio-
lação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho não con-
figurada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-746.638/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO DE LIMA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES

COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Agravante multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no
importe de R$ 1.089,15 (um mil, oitenta e nove reais e quinze cen-
tavos), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do
CPC.
EMENTA:HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. MULTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Tratando-se da reiteração das razões de embargos, nega-se pro-
vimento ao agravo, aplicando-se à Agravante multa de 10% sobre o
valor da causa corrigido, condicionada a interposição de qualquer
outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo
557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : E-RR-746.702/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HAJJAR CARDOSO
EMBARGADO(A) : LEONARDO ROBERTO RIGON
A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT - APLICABILIDADE DO ITEM Nº 294 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1/TST. Não co-
nhecido o Recurso de Revista, é imprescindível que, nos Embargos, a
parte ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do
seu apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT,
o que não ocorreu no presente caso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-749.066/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NIVALDO DINIZ
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Agravante multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no
importe de R$ 325,83 (trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e três
centavos), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do
CPC.
EMENTA:HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. MULTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Tratando-se da reiteração das razões de embargos, nega-se pro-
vimento ao agravo, aplicando-se à Agravante multa de 10% sobre o
valor da causa corrigido, condicionada a interposição de qualquer
outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo
557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-754.572/2001.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-
RA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DALTON JOSÉ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E MULTA PREVISTA NO
ART. 538 DO CPC. Toda a questão já havia sido tratada pela Turma
que, no acórdão primeiro, expendeu fundamentação em relação a
todos os aspectos questionados. Assim, correto se afigura o acórdão
recorrido quando rejeitou os Embargos de Declaração e, entendendo
serem protelatórios, aplicou a multa prevista no art. 538 do CPC.
Portanto, não se verifica negativa de prestação jurisdicional e, tam-
pouco, revela-se viável a exclusão da multa imposta.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. A Constituição da República, quando, em seu
art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, procurou
não apenas compensar o maior desgaste dos empregados, mas tam-
bém promover a melhoria de sua condição social e econômica. Ao
reduzir o número máximo de horas normais daqueles empregados, de
240 para 180 mensais, o legislador constituinte não pretendeu di-
minuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao contrário,
estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora de
trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a re-
muneração normal e mensal do empregado já estaria abrangendo a
sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois, devidos apenas os
adicionais de horas extras correspondentes - implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar, e não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal. Re-
curso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-756.417/2001.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS
PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
EMBARGADO(A) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA

E VIGILÂNCIA LTDA.
EMBARGADO(A) : VALDENANDE CAETANO DO CARMO
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos.
E M E N TA : Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : E-RR-756.640/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DE VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA
HORAS. HORISTA.
1. Constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, faz jus o em-
pregado horista a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e
não apenas ao adicional respectivo, sem que tal procedimento im-
plique afronta ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição Federal.
Entendimento perfilhado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1 do TST, cuja aplicação impede a admissibilidade dos em-
bargos, à luz da Súmula nº 333.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-767.071/2001.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO SEABRA SALES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DA SILVA VIEIRA

XAVIER DE BARROS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os meramente protelatórios, condenar o em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa devidamente atualizado.
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EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO NO
QUAL NÃO SE VERIFICAM QUAISQUER DOS VÍCIOS
ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SOCIVIL. Os embar-gos de declaração têm suas hipóteses de ca-
bimento restritas àquelas exausti-vamente elencadas nos artigos 897-
A da CLT e 535 do CPC. Não se revelando omissa, contraditória ou
obscura a decisão, a negativa de provimento aos embargos se impõe,
mormente quando as razões deduzidas pela parte nitidamente visam a
rediscutir o teor da decisão embargada, descaracterizando, assim, a
alegação de omissão no julgado. Embargos de declaração não pro-
vidos, com a aplicação da multa do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : E-ED-RR-768.552/2001.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NILSON APARECIDO LIMA
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº 275/SBDI1.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da Eg. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-776.434/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO DIAS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS E
ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA
SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A matéria
articulada nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da
C. SBDI1 desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº
275/SBDI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular
o valor da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência
de violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-776.692/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO ALVES DOS SAN-
TOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ACÓRDÃO TURMÁRIO MOLDADO À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário moldado à jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-778.569/2001.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PLÁSTICOS NOVEL DO NORDESTE

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
EMBARGADO(A) : BENÍCIO DA ROCHA GONZALEZ
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de
declaração da Reclamada para corrigir erro material, a fim de que
conste, à fl. 401, "aresto de fl. 273", em vez de "aresto de fl. 271".
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE-
RIAL
1. Configurada a existência de mero erro material no acórdão em-
bargado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, nos
termos do artigo 897-A da CLT.
2. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : E-RR-784.576/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GOMES DE ABREU
A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS E
ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA
SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A matéria
articulada nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da
C. SBDI1 desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº
275/SBDI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular
o valor da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência
de violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-789.669/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ISMAEL DOMINGOS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

<!ID971955-13>

<!ID971955-14>

PROCESSO : A-E-RR-789.823/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA MARIA AMARAL DE

SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. BANERJ.
IPC DE JUNHO DE 1987. INCORPORAÇÃO.
1. Segundo a jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra-
balho, inaplicável o parágrafo único da cláusula 5ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho de 1991/1992 firmado entre o sindicato repre-
sentante da categoria profissional e o BANERJ, porquanto as di-
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 correspondem a
uma mera antecipação ou adiantamento salarial, compensável na data-
base (setembro), razão pela qual não se incorporam indefinidamente
ao salário, sob pena de transmudarem-se em aumento.
2. Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-796.939/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CÉLIO RICARDO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. Não se conhece de embargos quando a decisão
recorrida está em consonância com a jurisprudência da Casa.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-796.940/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JEREMIAS FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA:DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBARGOS. É in-
viável o conhecimento do recurso de embargos que objetiva des-
constituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão regional
moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deixou
de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-803.754/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WELLINGTON SOARES AVELAR
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue demonstrar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-815.261/2001.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

CATARINA - UNISUL
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GRILLO SCHAEFER
EMBARGADO(A) : EOLITA POPINHAK
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT PELA CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 126/TST. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. Não se há falar em reexame de provas e, via de con-
seqüência, em contrariedade à Súmula nº 126/TST, porque a Turma não
considerou que a Reclamada ostentava a condição de fundação de direito
público com base em reexame da prova documental, ou em decorrência do
suposto custeio pelo poder público, mas porque, além de haver sido ins-
tituída por lei, tinha por finalidade executar serviços de interesse público,
sem fins lucrativos. Ausência de violação ao artigo 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-815.624/2001.4 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
EMBARGADO(A) : GIANNINA PAGGIARIN ZANELLA
A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO MOTTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não demonstrada a pretendida violação de
lei e divergência jurisprudencial. Art. 894, "b", da CLT.
Recurso não conhecido.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID974792-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-36/2004-000-18-00.7 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GABRIEL LOPES TEIXEIRA
RECORRIDO : GERSON GONÇALVES BUENO
A D VO G A D O : DR. ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada em con-
tra-razões e não conhecer do recurso ordinário em relação ao pedido
sucessivo de rescisão da sentença, por desfundamentado.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA Nº 422 DO TST. A recorrente limita-se a reproduzir trechos do
acórdão recorrido e os mesmos argumentos constantes da inicial da ação
rescisória, bem como a salientar sua irresignação com o decidido no pro-
cesso rescindendo, sem articular detalhadamente os motivos que infirmem a
conclusão do julgado. Desse modo, avulta a convicção sobre a contravenção
à norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser
requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de fato e
de direito com que se ataca a decisão desfavorável, sendo intuitivo que um e
outro devam guardar estrita afinidade com a fundamentação deduzida (In-
teligência da Súmula nº 422 do TST). Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ROAR-56/2003-000-06-00.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : SERRAMBI NEGÓCIOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
RECORRIDO : EDSON LIMA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE TORRES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE
LEI. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. A juris-
prudência desta Corte é pacífica no sentido de que a ação rescisória é via
excepcional que não pode ser utilizada para revolvimento de fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 410 do Tribunal Superior do Trabalho. Na hipótese
dos autos, a decisão rescindenda julgou procedente o pedido de equiparação
salarial por concluir pela igualdade de funções entre Reclamante e para-
digma, bem como existir desnível salarial entre eles. Desta forma, para se
chegar à conclusão da existência de fato impeditivo à isonomia salarial, qual
seja "diferença de dois anos no exercício da função entre os equiparandos e
disparidade de produtividade e perfeição técnica", necessário seria a incursão
no conjunto fático-probatório, procedimento vedado ao Juízo rescindente.
MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁ-
GRAFO 1º, DO CPC. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIA-
DA. Os embargos de declaração, conquanto estejam previstos explicitamen-
te no Código de Processo Civil - artigo 535 - não devem ser utilizados para
assoberbar ainda mais o Poder Judiciário com questionamentos já expli-
citamente inseridos no provimento jurisdicional prestado. A intenção da par -
te ao opor embargos questionando matéria já apreciada é evidentemente
forçar o julgador a manifestar-se de acordo com o entendimento do próprio
embargante, o que de fato é inadmissível. A aplicação de multa por em-
bargos protelatórios prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, tem, portanto, caráter pedagógico e desestimula a reiteração
de embargos meramente procrastinatórios. Recurso conhecido e desprovi-
do.

PROCESSO : ED-ROAR-57/2003-000-23-40.9 - TRT
DA 23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-
DAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES UNI-
DAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME LEAL CURVO
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA-

RAIVA MARTINS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA SILVEIRA BAR-

BOSA
EMBARGADA : ALZIRA ALVES DUARTE VAZ
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DE SOUZA FUNQUIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-82/2004-000-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO : FELIPE MALFARA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TEL-

LES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE JABOTICABAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por-
que inexistente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO INAU-
TÊNTICA. ART. 830 DA CLT. Não se conhece de qualquer re-
curso, porque inexistente, quando faltar nos autos instrumento de
mandato válido (artigo 830 da CLT), a fim de habilitar os seus
subscritores. Incidência do Enunciado nº 164/TST, porquanto também
não configurada a hipótese de mandato tácito. Recurso ordinário não
conhecido.

PROCESSO : ROAR-94/2000-000-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : PRISMATIC S.A. VIDROS PRISMÁTI-

COS DE PRECISÃO
A D VO G A D O : DR. WASHINGTON A. TELLES DE

FREITAS JÚNIOR
RECORRIDO : ISRAEL PEREIRA DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para julgar improcedente a ação rescisória. Inverte-se o ônus da su-
cumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, INCISO XIV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E 71, § 4º, DA CLT. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. O pedido inicial do autor, na presente
ação rescisória, tem como único fundamento o de que os intervalos de
vinte minutos concedidos pela empresa a cada quarenta minutos tra-
balhados são decorrentes da penosidade do trabalho por ele desen-
volvido, previsto na NR-15, pelo que devem ser considerados como
tempo de serviço para todos os efeitos legais. Sobre este contexto,
indicou afronta dos artigos 71, § 4º, da CLT e 7º, incisos XIII e XIV,
da Constituição Federal. Entretanto, tal argumento não foi objeto de
análise pela v. decisão rescindenda, até porque, conforme se de-
preende da leitura da inicial da reclamação trabalhista (fls. 11/17), o
autor não infirma tese amparada no disposto na NR-15. Assim sendo,
não poderia o Egrégio Tribunal Regional, no exame da presente ação
rescisória, reconhecer violação do disposto nos artigos 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal e 71, § 4º, da CLT em face da aplicação, no
caso, da NR-15, por absoluta ausência de prequestionamento desta
matéria. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ED-ROAR-125/2004-000-20-00.2 - TRT
DA 20ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WENDEL DAMASCENO SOUSA
A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CU-

NHA RABELO
EMBARGADO : JOSÉ DE ARIMATÉIA SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROMANO RESENDE

CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-145/2004-000-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : AFONSO CELSO MACHADO
A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY MACHADO DE

PA U L A
RECORRIDO : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BAN-
DES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
irregularidade de representação.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO.
NÃO CONHECIMENTO, POR IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. O recurso ordinário padece de irregularidade de
representação técnica da subscritora das razões recursais, uma vez
que a procuração conferindo poderes à Dr.ª Rosemary Machado de
Paula foi apresentada em fotocópia sem a devida autenticação, na
contramão do art. 830 da CLT. Ao subscrever o recurso, o advogado
tem de estar habilitado a praticar o ato, com mandato nos autos ou
juntado ao recurso. A ausência de regular procuração no momento da
interposição do recurso implica considerar o ato praticado como ine-
xistente, pois os atos processuais devem observar a forma e os re-
quisitos prescritos em lei, no momento de sua realização. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RXOF E ROMS-162/2003-000-24-00.8 -
TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU
A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TADEU SEVERO DOS

S A N TO S
RECORRIDO : RONALDO DE SOUZA COSTA
A D VO G A D O : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU-

JA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE
TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVENIENTE.
PERDA DO OBJETO.
Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, ocorre a perda do
objeto de mandado de segurança, que impugna tutela antecipada li-
minarmente concedida, com a superveniência de sentença nos autos
do processo originário. No caso em apreço, houve, inclusive, a in-
terposição sucessiva dos recursos cabíveis. Incidência do item nº III
da Súmula nº 414 do Tribunal Superior do Trabalho. Julga-se extinto
o processo.

PROCESSO : ROAG-181/2003-000-23-00.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE :

COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGA-
DOS
DAS EMPRESAS VINCULADAS Á
EXPLORAÇÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CO-
OPERCEM

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADELHEID NANI
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE
PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE
JUNTADA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO. DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL À INSTRUÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL.
AUSÊNCIA DE PRESSUSPOSTO PROCESSUAL. Consoante a
Súmula nº 415/TST, exigindo o mandado de segurança prova do-
cumental pré-constituída (art. 6º da Lei nº 1533/51), inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus a ausência de documento indispensável, no caso, o ato
judicial impugnado. A aferição quanto ao cabimento do mandamus e
à existência ou não de direito líquido e certo da impetrante depende
da juntada de tal elemento de convicção faltante no processado. É que
a partir dos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a
liquidez e certeza do direito da impetrante, pressuposto da concessão
da segurança, indicando, com isso, a necessidade de dilação pro-
batória, o que não se ajusta ao remédio constitucional eleito. Ade-
mais, a autoridade coatora não prestou informações, de modo a suprir
a falta da peça. Recurso ordinário desprovido, para manter a extinção
do feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, CPC.

PROCESSO : ROAR-181/2004-000-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO : ALAN LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o v. acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória. Inverte-se o ônus da sucumbência.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. Da simples leitura da peça exordial, não há
dúvida de que o Ministério Público do Trabalho embasa sua pretensão
inicial no inciso VIII do artigo 485 do CPC - invalidação de con-
fissão, desistência ou transação (fls. 11). Em nenhum momento se
refere a dolo ou colusão (inciso III do mesmo diploma legal), como
sustenta a ora recorrente. Neste passo, tem-se que a narração dos
fatos alegados decorreu logicamente a conclusão. Tanto isto é ver-
dade, que foi possível à ré contestar os pedidos formulados. Não se
vislumbra, pois, a inépcia da inicial alegada. DECADÊNCIA. No
presente caso, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa
a fluir para o Ministério Público do Trabalho, que não interveio no
processo principal, a partir do momento em que tem ciência da
fraude. Neste contexto, tendo o parquet conhecimento dos fatos que
ensejaram a propositura da presente ação rescisória, somente com a
denúncia efetuada pelo sindicato representante dos trabalhadores, em
dezembro de 2002 (fls. 20/23), a ação rescisória ajuizada em 31 de
março de 2004, o foi dentro do prazo decadencial a que alude o artigo
495 do CPC. TRANSAÇÃO INVÁLIDA. ARTIGO 485, INCISO
VIII, DO CPC. Submeto-me, no particular, à jurisprudência ma-
joritária desta Egrégia SBDI-2, no sentido de que "A pretensa si-
mulação do processo não é motivo para invalidação do acordo, visto
que a invalidação da transação remete necessariamente à ocorrência
de vício de consentimento. Nesse sentido, os elementos trazidos aos
autos não evidenciam a existência de vício que contaminasse o ajuste.
Ao contrário, o que se constata é que o reclamante participou da
audiência em que homologado o acordo, estando acompanhado por
sua advogada. Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial
do ato, qual seja, encerrar a via judicial com quitação das verbas
pleiteadas na inicial, pois a parte sabia a utilidade e finalidade do ato
jurídico que estava promovendo, não se tratando da hipótese da ocor-
rência de vício de consentimento mas de ajuste mediante concessões
recíprocas livremente manifestadas. É imperioso considerar que o
reclamante, na presença do juiz, poderia ter optado por constituir
outro advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista postulando
as parcelas que considerava devidas, valendo ressaltar que eventual
prejuízo, em relação ao valor recebido, não é suficiente para que se
possa deduzir a existência de vícios que invalidem a transação"
(ROAR-217/2004-000-08-00, Acórdão SBDI-2 do TST, Relator Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ-11/02/2005). Recurso
ordinário provido.
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PROCESSO : ED-ROAR-192/2002-000-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTES : JOSÉ ORSINI DE OLIVEIRA LEITE E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D O : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDI-

GAL
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA
EMBARGADOS : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração rejeitados, uma
vez que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO : ED-AG-ROAG-224/2004-000-15-00.1 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

EMBARGANTE : YOSHIKO FUKUDA
A D VO G A D O : DR. RONALDO PESSOA PIMENTEL
EMBARGADO : LUIZ KAZUO USUKI
A D VO G A D A : DRA. MARIA SUZUKI
EMBARGADA : AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL

EXPORTADORA DE CHÁ AGROCHÁ
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante a multa de
1% sobre o valor corrigido da causa, em favor dos Embargados, nos
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES DOS ARTS. 897-A
DA CLT E 535 DO CPC - CARÁTER PROTELATÓRIO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. 1. Se o acórdão embargado manifestou-se
expressamente no sentido do descabimento do mandado de segurança,
em face da existência de recurso próprio (embargos à arrematação)
para atacar a decisão impugnada (praceamento dos bens da Impe-
trante), e sobre a inaplicabilidade do art. 544 do CPC (que prevê a
possibilidade de o advogado declarar a autenticidade das cópias) em
sede de mandado de segurança, à míngua de previsão legal específica,
não há que se pretender omissa, obscura ou contraditória a decisão
embargada, com o argumento de que o bem praceado era impe-
nhorável e foi arrematado por preço vil e que a SBDI-1 do TST
entende aplicável o art. 544 do CPC na Justiça do Trabalho. 2.
Ressalte-se que a referida argumentação não se coaduna com a via
eleita, tendo em vista possuir nítido caráter infringente, pretendendo-
se, pura e simplesmente, a reforma do julgado na mesma esfera
julgadora. 3. Quanto aos precedentes da SBDI-1 do TST, é bom
assinalar que estes referem-se ao agravo de instrumento. Ora, todos
os órgãos do TST admitem que nessa espécie de recurso o advogado
declare autênticas as cópias, em face da previsão expressa do § 1º do
art. 544 do CPC. 4. Não estando caracterizada nenhuma das hipóteses
do art. 897-A da CLT, assim como do art. 535 do CPC (de aplicação
subsidiária), configura-se protelatória a oposição dos embargos de
declaração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta. Embargos de declaração rejeitados, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : ROAG-235/2003-000-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
RECORRIDA : ROMILDA DE OLIVEIRA COSTA
RECORRIDA : MOVELAC - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÓVEIS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL
DO MANDADO DE SEGURANÇA, POR DESCABIMENTO.
EXISTÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA. HABEAS CORPUS. Se ha-
via meio de impugnação próprio para atacar a restrição à liberdade de
locomoção do Sr. Gerente do Banco impetrante - que desobedeceu à
ordem judicial de bloqueio da conta corrente da executada (art. 330
do CP) - qual seja, o habeas corpus, nos termos do art. 5º, incisos
LXVIII e LXIX, da Constituição Federal, o cabimento da ação de
segurança encontra óbice nos arts. 5º, II, da Lei nº 1533/51 e 267, VI,
do CPC, na Súmula nº 267 do E. STF e na Orientação Jurisprudencial
nº 92 desta c. SBDI-2 do TST, razão da extinção do feito pela Corte
de origem. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAG-238/2003-000-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : JOÃO CARLOS RIZOLLI
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS
RECORRIDOS : JOÃO BATISTA DA COSTA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE
PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. ATO JUDICIAL
IMPUGNADO. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL QUE INS-
TRUI A PETIÇÃO INICIAL SEM A DEVIDA AUTENTICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUSPOSTO PROCESSUAL. Con-
soante a Súmula nº 415/TST, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída (artigo 6º da Lei nº 1533/51), inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus a ausência da autenticação da cópia de documento in-
dispensável, no caso, o ato judicial impugnado. A aferição quanto à
existência ou não de direito líquido e certo do impetrante depende da
validade de tal elemento de convicção faltante no processado, nos
termos dos arts. 830 da CLT e 384 do CPC. É que a partir dos
documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez e certeza
do direito do impetrante, pressuposto da concessão da segurança,
indicando, com isso, a necessidade de dilação probatória, o que não
se ajusta ao remédio constitucional eleito. Recurso ordinário des-
provido, para manter a extinção do feito, sem exame do mérito,
declarada na origem, ainda que por fundamento diverso (CPC, art.
267, IV).

PROCESSO : ED-ROAC-274/2003-000-19-00.6 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-

LO DE ATHAYDE BRÊDA
EMBARGADO : ERONILDES ALMEIDA MARINHO
A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR. Declaratórios a que se nega pro-
vimento, porquanto não enquadrados nas hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROMS-282/2003-000-10-00.1 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ODAÍZIO DA SILVA ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ISRAEL NONATO DA SILVA JÚ-

NIOR
EMBARGADA : FEDERAÇÃO DA MALÁSIA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDADOS EM
OMISSÕES INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
APRECIADA. INADMISSIBILIDADE. Os pontos omissos apon-
tados pelo embargante referem-se a matérias que foram apreciadas
anteriormente por este Colegiado, inclusive com a exposição dos
motivos que lhe formaram a convicção, o que torna inadequado o
manejo dos embargos, sobretudo por se constatar que apenas pretende
a parte impugnar o acórdão que deu parcial provimento ao recurso
ordinário da impetrante, para conceder, em parte, a segurança e man-
ter a antecipação dos efeitos da tutela de mérito requerida. Embargos
declaratórios desprovidos.

PROCESSO : ROAG-366/2002-000-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : PAULO ROBERTO BALISTERO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR ATHAYDE

SPETIC
RECORRIDA : ALEXANDRE GUAGGIO TRANSPOR-

TES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por-
que inexistente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO INAUTÊNTI-
CA. ART. 830 DA CLT. Não se conhece de qualquer recurso, porque
inexistente, quando faltar nos autos instrumento de mandato válido
(artigo 830 da CLT), a fim de habilitar o seu subscritor. Incidência da
Súmula nº 164/TST, porquanto também não configurada a hipótese de
mandato tácito. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAG-402/2002-000-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ
RECORRIDO : SHIZUO ANAMI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao presente
recurso ordinário, para conceder o salvo conduto requerido ao Sr.
Shizuo Anami, paciente, impedindo, assim, que ele seja reputado
depositário infiel e, conseqüentemente, tenha sua prisão civil de-
cretada nos autos da Reclamação Trabalhista 285/99-7, em trâmite
perante a 2ª Vara do Trabalho de São Carlos/SP.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EM HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PENHORA SOBRE PARTE
DO FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA EXECUTADA.
CRÉDITO FUTURO E INCERTO. INEXISTÊNCIA DO INSTITU-
TO DO DEPÓSITO DE BENS. ILEGALIDADE DA AMEAÇA DE
PRISÃO CIVIL DO PACIENTE, ANTE À IMPOSSIBILIDADE DE
SE REPUTÁ-LO DEPOSITÁRIO INFIEL. Como o caso concreto trata
de determinação de penhora sobre 20% do faturamento da empresa exe-
cutada, que se constitui em créditos futuros e incertos, não se caracterizando,
portanto, a hipótese de guarda e conservação individualizada de bens móveis
corpóreos e/ou fungíveis, pressuposto de existência do instituto do depósito,
afigurar-se-ia ilegal uma eventual restrição no direito de liberdade do pa-
ciente, mesmo que tivesse ele aceito o encargo de depositário, o que não
ocorreu, visto que não apôs sua assinatura no termo de compromisso de
depositário, apesar de sua nomeação compulsória como tal (Orientação Ju-
risprudencial nº 143 desta c. SBDI2). No que diz respeito à legalidade da
penhora havida nos autos originários, sobre parte do faturamento, não se
trata de matéria própria de ser enfrentada em sede de habeas corpus, remédio
constitucional criado apenas para proteger os cidadãos dos atos atentatórios à
sua liberdade de locomoção. Recurso ordinário provido para reformar o
acórdão recorrido e conceder o salvo conduto requerido.

PROCESSO : ED-ROAR-456/2003-000-17-40.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ZILMO GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO
EMBARGADA : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : A-ROAG-611/2004-000-12-00.4 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : ARMANDO TARANTO JUNIOR
A D VO G A D O : DR. ALEXANDER ARTUR ULBRICHT
A G R AVA D A : IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS

PASSOS E HOSPITAL DE CARIDADE
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS ZIMMER-

MANN FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO - DECISÃO RESCINDENDA NÃO AUTENTI-
CADA - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
84 DA SBDI-2 DO TST. 1. A exigência do art. 830 da CLT, relativa à
autenticação das peças processuais trazidas pelas partes, tem sido mitigada
em apenas três circunstâncias: a) quando a parte for pessoa jurídica de direito
público, que, nos termos da Lei nº 10.522/02, está dispensada de autenticar
as cópias reprográficas de documentos apresentados em juízo (Orientações
Jurisprudenciais nos 134 da SBDI-1 e 84 da SBDI-2, ambas do TST); b)
quando se tratar de documento comum às partes (instrumento normativo ou
sentença normativa), cujo conteúdo não é impugnado (Orientação Jurispru-
dencial nº 36 da SBDI-1 do TST); c) nas peças trasladadas nos agravos de
instrumento (Lei nº 10.352/01). 2. "In casu", verifica-se que o Agravante não
é pessoa jurídica de direito público, a decisão rescindenda não é sentença
normativa e a hipótese dos autos não é de agravo de instrumento, mas de
ação rescisória. Assim, mostra-se irreprochável o despacho-agravado que
denegou seguimento ao recurso ordinário do Reclamante calcado na OJ 84
da SBDI-2 do TST. Agravo desprovido.

<!ID974792-2>

PROCESSO : ROAG-626/2002-000-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : AGRO INDÚSTRIA DO VALE DO SÃO

FRANCISCO S.A. - AGROVALE
A D VO G A D O : DR. ELOY HOLZGREFE
RECORRIDOS : JÚLIO PEREIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO PRATI-
CADO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO JÁ EXTINTO E HOJE
DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO. PERDA DE OBJETO. Há de
se manter a extinção do feito, sem exame do mérito, da ação manda-
mental, porém pelo fundamento da superveniente falta de interesse pro-
cessual da impetrante a tutelar (art. 267, inciso VI, do CPC), ante à in-
formação de que o processo originário encontra-se hoje extinto e de-
finitivamente arquivado, restando obviamente inócua uma eventual cas-
sação do ato judicial impugnado. Recurso desprovido.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005752 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-ROAG-627/2004-000-05-40.0 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : GERSON ANTÔNIO MANFRON E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto, sem alteração do julgado.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto, sem alteração do julgado.

PROCESSO : ED-ROMS-741/2002-000-17-00.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BENEDICTO LOPES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDADOS EM
OMISSÃO INEXISTENTE. DESPROVIMENTO. Não se confi-
gura a imaginada omissão, que consistiria na ausência de apreciação
dos pedidos recursais de assistência judiciária gratuita e de isenção de
custas, porque desnecessário seria o acórdão embargado deferir re-
querimentos já concedidos com base no art. 790, § 3º, da CLT pelo
despacho da Presidência do TRT de origem, que admitiu o recurso
ordinário interposto pelo impetrante. Embargos declaratórios despro-
vidos.

PROCESSO : ROMS-759/2002-000-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : EDMAR BOLES
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
RECORRIDA : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES

DE OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC, por perda de
objeto do mandamus. Custas já contadas à fl. 168 e ora dispensadas,
nos termos do pedido de fls. 177/178, de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, e do art. 790, § 3º, da CLT.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO PRA-
TICADO EM PROCESSO JÁ EXTINTO E HOJE DEFINITI-
VAMENTE ARQUIVADO. PERDA DE OBJETO. Há de se julgar
extinta, sem exame do mérito, a ação mandamental, pelo fundamento
da superveniente falta de interesse processual do impetrante a tutelar
(art. 267, inciso VI, do CPC), ante a informação de que o processo
originário encontra-se hoje extinto e definitivamente arquivado, res-
tando obviamente inócua uma eventual cassação do ato judicial im-
pugnado.

PROCESSO : ROMS-790/2003-000-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : RUI PATTERSON
A D VO G A D O : DR. RUI PATTERSON
RECORRIDO : LUIZ AUGUSTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS

S A N TO S
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMAÇARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões, por
intempestividade, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho e julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por
não-cabimento da ação, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei nº
1.533/51 e 267, inciso IV, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO
DE PEDIDO FORMULADO EM EXECUÇÃO. RETENÇÃO DE
VALORES DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVEN-
CIONAIS. NÃO-CABIMENTO. RECURSO PRÓPRIO. O ato im-
pugnado mediante a impetração do presente writ (deferimento do
pedido de retenção de valores relativos a honorários advocatícios
convencionais) comportava a oposição de agravo de petição (artigo
897, § 1º, da CLT). Assim, fica afastada a possibilidade de manejo do
mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 1.533/51. Incidência do item nº 92 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-2 do TST e da Súmula nº 267 do STF. Pro-
cesso extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ED-ROAR-819/2002-000-12-00.1 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO : ROBERTO REINEHR
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MENDONÇA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face
de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamen-
to de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 538, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-857/2003-000-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : GETÚLIO FLORES PINTO E OUTRA
A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
RECORRIDA : SANDRA MARIA GOMES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES
RECORRIDA : MARIA APARECIDA MIRANDA SOU-

ZA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENEZES
RECORRIDO : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENEZES
RECORRIDA : CESB - CONSULTORIA DE ENGENHA-

RIA LTDA.
RECORRIDA : PASCE COMÉRCIO E ENGENHARIA

LT D A .
RECORRIDA : RIO DO PEIXE AGROPECUÁRIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade
processual, argüida de ofício, e extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. A juntada de decisão rescindenda
por meio de fotocópia não autenticada viola a norma contida no
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. É ônus da parte
zelar pela correta instrução do processo com todos os documentos e
provas por meio dos quais pretende demonstrar seu direito. Cabe ao
Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a preliminar de ir-
regularidade processual e determinar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte. Processo julgado extinto sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : ED-ROAR E ROAC-925/2003-000-05-
00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : EDINOR JOSÉ DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA ALVES DE SOU-

ZA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA

FRANCO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA E RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO CAUTELAR. Declaratórios a que se nega provimento,
porquanto não enquadrados nas hipóteses de cabimento, previstas nos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-995/2002-000-03-00.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : HARNISCHFEGER DO BRASIL CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
EMBARGADO : DÉLCIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA RODRIGUES ÁLVARES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. Inexistindo quaisquer dos vícios
justificadores dos embargos de declaração opostos, e encontrando-se
perfeitamente consignadas pelo órgão judicial, de forma clara e coe-
rente, todas as razões que levaram à conclusão pelo não conhe-
cimento do recurso, pois desfundamentado, não podem ser acolhidos
os embargos de declaração, ante os termos dos artigos 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo
Civil. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAR-1.018/1995-000-08-00.5 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTES : EDNALDO MONTEIRO GUERREIRO E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOREIRA SOUZA
RECORRIDOS : ADERVAL GUERREIRO (ESPÓLIO DE)

E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de nulidade da
decisão recorrida por cerceamento do direito à dilação probatória e
por irregularidade na oitiva de testemunha; II - no mérito, negar
provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
CAUSA DE RESCINDIBILIDADE DO INCISO III DO ART. 485
DO CPC. COLUSÃO NÃO CONFIGURADA. A irregular admi-
nistração do espólio por parte do inventariante não induz, por si só, à
idéia de colusão entre as partes na reclamação trabalhista. Já a su-
posta desídia do inventariante no curso da reclamação trabalhista
demandaria reparação por meio de ação própria contra ele dirigida,
não ensejando a rescisão pretendida pelos demais herdeiros sob o
fundamento de colusão, mormente porque, como registrou a Corte
Regional, o indício fundamental da colusão, qual seja, a tentativa do
inventariante de usar a ação trabalhista para alienar bem supostamente
sonegado no processo de inventário, restou refutada pela prova dos
autos. De resto, os autores não conseguiram demonstrar a efetiva
participação do reclamante nos fatos alegados na rescisória e que
ensejaram a suspeita de conluio para subtrair do espólio bem imóvel
supostamente sonegado na ação de inventário. Desse contexto con-
clui-se não configurada a hipótese do inciso III do art. 485 do CPC a
autorizar o pretendido corte rescisório, motivo pelo qual se torna
inviável a reforma do acórdão recorrido. Recurso a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAG-1.058/2002-000-15-00.9 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : VIAÇÃO MORUMBI LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES

OLIANI
A D VO G A D A : DRA. RENATA CAMPOS PINTO DE SI-

QUEIRA
RECORRIDO : JOSÉ FÉLIX DA SILVA
RECORRIDA : VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE
PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. ATO JUDICIAL
IMPUGNADO. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL QUE INS-
TRUI A PETIÇÃO INICIAL SEM A DEVIDA AUTENTICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUSPOSTO PROCESSUAL. Con-
soante a iterativa, atual e notória jurisprudência desta SBDI-2 (Sú-
mula nº 415), exigindo o mandado de segurança prova documental
pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-
rificada na petição inicial do mandamus a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação. A aferição quanto à existência
ou não de direito líquido e certo da impetrante depende da validade
de tal elemento de convicção faltante no processado, nos termos dos
arts. 830 da CLT e 384 do CPC. É que a partir dos documentos
trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez e certeza do direito
da impetrante, pressuposto da concessão da segurança, indicando,
com isso, a necessidade de dilação probatória, o que não se ajusta ao
remédio constitucional eleito. Ademais, a autoridade coatora não
prestou informações, de modo a convalidar a cópia inautêntica. Re-
curso ordinário desprovido, para manter a extinção do feito, sem
exame do mérito, porém por fundamento diverso (art. 267, IV,
CPC).

PROCESSO : RXOF E ROAG-1.110/2003-000-15-00.8
- TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SALTO
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO
RECORRIDOS : CLAUDEMIR BLANCO (ESPÓLIO DE)

E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à
remessa necessária para afastar o não-cabimento do mandamus pro-
nunciado pela decisão recorrida e, passando ao imediato julgamento
do mérito da ação, nos termos do § 3º do artigo 515 do CPC, denegar
a segurança pleiteada.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA.
DÉBITO DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DIRETA. LEGA-
LIDADE. Não se reveste de ilegalidade ou abusividade a determinação
judicial para a execução direta de valor devido por fazenda pública
estadual caracterizado como de pequeno valor, decorrente de sentença
judicial transitada em julgado. Em tais casos, o Texto Constitucional
dispensa a formação de precatório (artigo 100, § 3º). Incidência do item
nº 1 da Orientação Jurisprudencial do Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho. Por outro lado, aplicação analógica da Lei nº 10.259/01, no
tocante ao prazo para o pagamento da obrigação, encontra respaldo no
artigo 769 da CLT. Segurança denegada.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 753ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR-1.111/2002-000-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : MANUEL GOMES BARBOSA
A D VO G A D O : DR. MILTON DOMINGUES DE OLIVEI-

RA
RECORRIDA : BIRE - COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES

LT D A .
A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade
processual, argüida de ofício, e extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. A juntada de decisão rescindenda
por meio de fotocópia não autenticada viola a norma contida no
artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. É ônus da parte
zelar pela correta instrução do processo com todos os documentos e
provas por meio dos quais pretende demonstrar seu direito. Cabe ao
Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a preliminar de ir-
regularidade processual e determinar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte. Processo julgado extinto sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : AG-ROAR-1.158/2004-000-03-00.2 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : JOÃO DO CARMO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRI-

GUES
A G R AVA D A : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS - SALIC
A D VO G A D O : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO

SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, ante o seu caráter protelatório, condenar o Agravante ao pagamento
de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor da Agravada, prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, no importe de R$ 213,53 (duzentos e treze reais e cin-
qüenta e três centavos).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA -
VIOLAÇÃO DE LEI - MATÉRIA CONTROVERTIDA - AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -SÚMULAS Nos 83 E
298 DO TST. 1. Se a decisão rescindenda (acórdão que negou pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamante, mantendo a sentença
que julgou improcedente o pedido de horas extras, uma vez que o
Empregado exercia cargo de confiança) deixou de analisar a questão
da violação dos arts. 348 e 354 do CPC, impossível se torna verificar,
em sede de ação rescisória, se houve vulneração dos referidos dis-
positivos legais. 2. Assim, a ausência de prequestionamento atrai a
incidência do óbice da Súmula nº 298 do TST. 3. Quanto à violação
do inciso II do art. 62 da CLT, o acórdão rescindendo asseverou que
o Reclamante era chefe de seção, ocupante de cargo de confiança,
com poderes de mando equiparáveis aos dos demais gerentes, sem
horário fixo de trabalho. 4. Ora, não tendo a matéria em comento
(requisitos para caracterização de cargos de gestão) sido pacificada
por orientação jurisprudencial do TST, é aplicável à ação rescisória
que discute a questão o óbice da Súmula nº 83 desta Corte, não
merecendo reparos o despacho-agravado, que denegou seguimento ao
recurso ordinário com fundamento nas Súmulas nos 83 e 298 do TST.
Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROAG-1.235/2002-000-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : UNIBANCO SEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO

MACHADO
RECORRIDO : GETÚLIO FERREIRA PESSOA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO QUINTÃO VELLOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA REINTEGRATÓRIA LIMINARMENTE CONCEDI-
DA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA, JULGANDO DEFI-
NITIVAMENTE A AÇÃO TRABALHISTA ORIGINÁRIA. PER-
DA DE OBJETO DO MANDAMUS. Esta alta Corte já firmou o
entendimento, consubstanciado no item III de sua Súmula nº 414, no
sentido de que perde objeto o mandado de segurança que impugna
tutela antecipada pelo fato de haver sido proferida sentença de mérito
nos autos originários. Constatando-se que no feito principal já so-
breveio provimento jurisdicional definitivo, há de se manter a ex-
tinção do presente processo, no qual ajuizada a ação mandamental,
sem julgamento do mérito, ante à falta de interesse processual do
impetrante a tutelar (CPC, art. 267, VI). Recurso ordinário despro-
vido, por fundamento diverso.

PROCESSO : A-ROMS-1.401/2004-000-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : ARMANDO FERNANDES DA SILVA
MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MACHADO FIGUEIRE-
DO

A G R AVA D O : WALTER ROSA FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE MELLO SAR-

TORI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao
pagamento de multa, prevista no § 2º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 359,07 (trezentos
e cinqüenta e nove reais e sete centavos).
EMENTA:AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECUR-
SO ORDINÁRIO DESFUNDAMENTADO E PEÇA ESSENCIAL
(ATO COATOR) E DEMAIS DOCUMENTOS NÃO AUTEN-
TICADOS - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NOS 415 E 422 DO
TST - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A exigência do art. 830 da
CLT, relativa à autenticação das peças processuais trazidas pelas par-
tes, tem sido mitigada apenas em três circunstâncias: a) quando a
parte for pessoa jurídica de direito público, que, nos termos da Lei nº
10.522/02, está dispensada de autenticar as cópias reprográficas de
documentos apresentados em juízo (Orientações Jurisprudenciais nos
134 da SBDI-1 e 84 da SBDI-2, ambas do TST); b) quando se tratar
de documento comum às partes (instrumento normativo ou sentença
normativa), cujo conteúdo não é impugnado (Orientação Jurispru-
dencial nº 36 da SBDI-1 do TST); c) nas peças trasladadas nos
agravos de instrumento (Lei nº 10.352/01). 2. "In casu", verifica-se
que o Agravante não é pessoa jurídica de direito público, o ato
impugnado (despacho proferido em sede de execução definitiva, que
determinou o bloqueio "on line" de numerário existente em sua conta-
corrente) não é sentença normativa e a hipótese dos autos não é de
agravo de instrumento, mas de mandado de segurança. 3. Ademais,
tem-se que o recurso ordinário do Impetrante encontra-se desfun-
damentado, na medida em que deixou de infirmar um dos funda-
mentos da decisão recorrida, qual seja, o não-cabimento do "writ"
dada a existência de recurso próprio, "in casu", os embargos à exe-
cução ou os embargos de terceiro. 4. Destarte, a interposição do
agravo contribui apenas para a protelação do desfecho final da de-
manda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade pro-
cessual (CF, art. 5º, LXXVIII), que ampara ambas as partes litigantes,
o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do
CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ROAR-1.414/2003-000-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : GILBERTO LUIZ SELMO E OUTRA
A D VO G A D O : DR. CÉSAR LEVORSE
EMBARGADO : AUGUSTO CARDOSO SCHNEIDER (ES-

PÓLIO DE)
A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES

BELLÓ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROHC-1.472/2004-000-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ
RECORRIDO : MANOEL DIAMANTINO DIAS DE SOU-

ZA
A D VO G A D O : DR. JURANDIR ANTÔNIO CARNEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao presente
recurso ordinário, para conceder o salvo conduto requerido ao Sr.
Manoel Diamantino Dias de Souza, paciente, impedindo, assim, que
ele seja reputado depositário infiel e, conseqüentemente, tenha sua
prisão civil decretada nos autos da Carta Precatória Executória nº
1496/97-6, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Lins/SP.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO EM HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PENHORA
SOBRE PARTE DO FATURAMENTO MENSAL DA EM-
PRESA EXECUTADA. CRÉDITO FUTURO E INCERTO.
INEXISTÊNCIA DO INSTITUTO DO DEPÓSITO DE
BENS. ILEGALIDADE DA AMEAÇA DE PRISÃO CIVIL
DO PACIENTE, ANTE À IMPOSSIBILIDADE DE SE RE-
PUTÁ-LO DEPOSITÁRIO INFIEL. Como o caso concreto
trata de determinação de penhora sobre 20% do faturamento da
empresa executada, que se constitui em créditos futuros e
incertos, não se caracterizando, portanto, a hipótese de guarda e
conservação individualizada de bens móveis corpóreos e/ou
fungíveis, pressuposto de existência do instituto do depósito,
afigurar-se-ia ilegal uma eventual restrição no direito de li-

berdade do paciente, mesmo que tivesse ele aceito o encargo de
depositário, o que não ocorreu, visto que não apôs sua as-
sinatura no termo de compromisso de depositário, apesar de sua
nomeação compulsória como tal (Orientação Jurisprudencial nº
143 desta c. SBDI-2). No que diz respeito à legalidade da
penhora havida nos autos originários, sobre parte do fatu-
ramento, não se trata de matéria própria de ser enfrentada em
sede de habeas corpus, remédio constitucional criado apenas
para proteger os cidadãos dos atos atentatórios à sua liberdade
de locomoção. Recurso ordinário provido para reformar o acór-
dão recorrido e conceder o salvo conduto requerido.

PROCESSO : ED-ROAR-1.484/2003-000-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES
M A RT I N S

A D VO G A D A : DRA. RENATA CRISTIANI ALEIXO
TOSTES MARTINS

EMBARGADA : MASSA FALIDA DE LAVY INDUS-
TRIAL E MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHEBL NASSIB NESSRALLAH
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO OR-
DINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-1.498/2004-000-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : JOÃO RODRIGUES DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDA : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D A : DRA. SORAYA AZEVEDO RABELO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-
2. A falta de autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado no
âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido do-
cumento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial
nº 84). Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : AG-ROAR-1.571/2003-000-15-00.0 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : GISELE GARCIA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER
A G R AVA D A : C & A MODAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agra-
vante ao pagamento de multa, prevista no artigo 557, § 2º, do Código
de Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em favor da Agravada, no importe de R$ 1.133,94
(mil cento e trinta e três reais e noventa e quatro centavos).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO RESCIN-
DENDA E RESPECTIVA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO NÃO AUTENTICADAS - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2 DO
TST - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A exigência do art.
830 da CLT, relativa à autenticação das peças processuais
trazidas pelas partes, tem sido mitigada em apenas três cir-
cunstâncias: a) quando a parte for pessoa jurídica de direito
público, que, nos termos da Lei nº 10.522/02, está dispensada
de autenticar as cópias reprográficas de documentos apresen-
tados em juízo (Orientações Jurisprudenciais nos 134 da SBDI-
1 e 84 da SBDI-2, ambas do TST); b) quando se tratar de
documento comum às partes (instrumento normativo ou sen-
tença normativa), cujo conteúdo não é impugnado (Orientação
Jurisprudencial nº 36 da SBDI-1 do TST); c) nas peças tras-
ladadas nos agravos de instrumento (Lei nº 10.352/01). 2. "In
casu", verifica-se que a Agravante não é pessoa jurídica de
direito público, a decisão rescindenda não é sentença normativa
e a hipótese dos autos não é de agravo de instrumento, mas de
ação rescisória. O § 1º do art. 544 do CPC, cuja redação foi
modificada pela Lei nº 10.352/01, e o disposto na IN 16 do
TST, para se admitir que as cópias trasladadas possam ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua respon-
sabilidade pessoal, têm aplicação restrita aos agravos de ins-
trumento. Assim, mostra-se irreprochável o despacho-agravado
que denegou seguimento ao recurso ordinário da Reclamante
calcado na OJ 84 da SBDI-2 do TST. 3. Destarte, a interposição
do agravo contribui apenas para a protelação do desfecho final
da demanda, atentando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), que ampara ambas
as partes litigantes, o que autoriza a aplicação da multa le-
galmente prevista. Agravo regimental desprovido, com aplicação
de multa.
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PROCESSO : ROAG-1.590/2003-000-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : FLÁVIO PAZ DE SOUZA CASTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUGÊNIO DE BARROS MEL-

LO FILHO
RECORRIDA : POUSADA VILLAGE SANTO ANTÔ-

NIO LTDA.
RECORRIDA : ELZA MARIA SATURNO
A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário. Custas pelo impetrante, no importe de R$10,64 (dez
reais e sessenta e quatro centavos), a teor do art. 789 da CLT.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. EXE-
CUÇÃO CONTRA QUEM ALEGA NÃO TER INTEGRADO A
RELAÇÃO PROCESSUAL. SUCESSÃO. A ação mandamental se
volta contra a ordem de inclusão do impetrante no pólo passivo da
lide, que alegou não ter participado da relação processual atinente à
fase cognitiva, não podendo, portanto, ser considerado sucessor da
empresa inicialmente demandada. A jurisprudência desta Corte con-
sidera que a discussão sobre sucessão trabalhista, em execução, é
inconciliável com a ação mandamental, mas própria de ser veiculada
em embargos à execução ou de terceiros (Orientação Jurisprudencial
nº 54 da c. SBDI-2 do TST). Daí por que a inicial do mandamus foi
liminarmente indeferida na origem. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-1.593/2002-000-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : DILZA MARIA BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. REBECA CAMPOS CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Inexistindo quaisquer dos
vícios justificadores dos embargos de declaração opostos, e encontrando-se
perfeitamente consignadas pelo órgão judicial, de forma clara e coerente,
todas as razões que levaram à improcedência do pedido de corte rescisório,
não podem ser acolhidos os embargos de declaração, ante os termos dos
artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de
Processo Civil. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RXOF E ROAG-1.636/2003-000-11-40.4
- TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDA : MARINA LEMOS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa necessária
e ao recurso ordinário interposto.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO.
Esta Corte aplica como marco inicial para o cômputo do prazo de-
cadencial a data da ciência inequívoca do ato impugnado e não aquela
em que se concretiza a tese já adotada pela autoridade coatora. En-
tendimento consolidado por meio da Orientação Jurisprudencial nº
127, da SBDI-2, do Tribunal Superior do Trabalho. Na hipótese dos
autos, o ato impugnado seria o de determinação do imediato pa-
gamento da quantia devida, sob pena de seqüestro, e não a sanção
aplicada ao descumprimento dessa ordem judicial, porquanto a ar-
gumentação do Impetrante questiona a ilegitimidade processual pas-
siva, a inserção de custas nos cálculos e a ausência de formação de
precatório requisitório para o pagamento da dívida de ente público.
Assim sendo, a ordem de seqüestro simplesmente ratificou a de-
terminação contida no ofício mencionado e, tendo o presente man-
damus sido impetrado após o prazo previsto no artigo 18 da Lei nº
1.533/51, correta a decisão recorrida ao decretar a decadência do
direito de ação e extinguir o processo com julgamento do mérito.
Recurso ordinário e remessa necessária conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-1.713/2003-000-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SUPERMERCADO BAHAMAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. DAISON CARVALHO FLORES
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADIS-
TA DE CATAGUASES

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-1.894/2001-000-15-00.2
- TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ANA DALVA GIMENEZ BRAIDO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS THIM
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DE FÁTIMA MACHA-

DO E SILVA
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU
A D VO G A D O : DR. SILAS RENATO PARENTI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. Embargos de declaração opostos de decisão em que
se decretou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por se
considerar incabível a impetração do mandamus na hipótese. Au-
sência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do CPC. Em-
bargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROHC-1.997/2004-000-15-00.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : JORGE DE JESUS MORELLI
A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO MARIANTE FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao presente
recurso ordinário, para conceder o salvo conduto requerido ao Sr.
Jorge de Jesus Morelli, paciente, impedindo, assim, que ele seja
reputado depositário infiel e, conseqüentemente, tenha sua prisão civil
decretada nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1842/2000-2, em
trâmite perante a 6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS
PREVENTIVO. PENHORA SOBRE PARTE DO FATURAMEN-
TO MENSAL DA EMPRESA EXECUTADA. CRÉDITO FUTU-
RO E INCERTO. INEXISTÊNCIA DO INSTITUTO DO DE-
PÓSITO DE BENS. ILEGALIDADE DA AMEAÇA DE PRISÃO
CIVIL DO PACIENTE, ANTE À IMPOSSIBILIDADE DE SE
REPUTÁ-LO DEPOSITÁRIO INFIEL. Como o caso concreto tra-
ta de determinação de penhora sobre 15% do faturamento da empresa
executada, que se constitui em créditos futuros e incertos, não se
caracterizando, portanto, a hipótese de guarda e conservação indi-
vidualizada de bens móveis corpóreos e/ou fungíveis, pressuposto de
existência do instituto do depósito, afigurar-se-ia ilegal uma eventual
restrição no direito de liberdade do paciente, mesmo que tivesse ele
aceito o encargo de depositário, o que não ocorreu, visto que não apôs
sua assinatura no termo de compromisso de depositário, apesar de sua
nomeação compulsória como tal (Orientação Jurisprudencial nº 143
desta c. SBDI-2). No que diz respeito à legalidade da penhora havida
nos autos originários, sobre parte do faturamento, não se trata de
matéria própria de ser enfrentada em sede de habeas corpus, remédio
constitucional criado apenas para proteger os cidadãos dos atos aten-
tatórios à sua liberdade de locomoção. Recurso ordinário provido para
reformar o acórdão recorrido e conceder o salvo conduto requerido.

PROCESSO : ROMS-2.081/2003-000-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : GERBI REVESTIMENTOS CERÂMICOS

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA LOPES PEREIRA

DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ANGELA MATRA ZAC-

CARINO
A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA CECÍLIA MAN-

FRIN BRANDÃO
A D VO G A D A : DRA. VANIA MARIA MACEDO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS CERÂMICAS, DE
REFRATÁRIOS, MONTAGENS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
ESTIVA GERBI

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MELLO MARTINI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE MOGI GUAÇU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re-
curso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRAN-
TE. NÃO-CASSAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO
CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS DA EMPRESA. Con-
quanto seja cabível o mandado de segurança para cassar liminar
concedida em ação cautelar, não se tem presente in casu o direito
líquido e certo da parte a tal providência, tendo em vista a ra-
zoabilidade empregada pelo Juiz da causa principal, que, verificando
o preenchimento dos requisitos autorizadores da tutela acautelatória,
determinou o arresto dos bens da empresa impetrante, mediante a
concessão de liminar em medida cautelar. A atuação da autoridade
coatora não encontra nenhuma objeção na legislação processual civil
pertinente à matéria, nos precedentes desta alta Corte Trabalhista e
tampouco na mais abalizada doutrina, haja vista a liquidez e certeza
das dívidas trabalhistas e previdenciárias da executada, decorrentes
dos acordos judiciais homologados e descumpridos. Recurso ordi-
nário desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-2.236/2004-000-04-00.0
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D A : DRA. ZAIR CATARINA MACHADO DE

DEUS
RECORRIDA : IARA MARIA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa necessária
e ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO E
REMESSA NECESSÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA
ADMITIDO POR CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE.
ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta Corte pacificou o
entendimento, mediante o item I da Súmula nº 390 do TST (con-
versão da Orientação Jurisprudencial nº 22 da SBDI-2), de que o
servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fun-
dacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da Cons-
tituição Federal. Remessa necessária e recurso desprovidos.

PROCESSO : ROAR-2.436/2004-000-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : ROBERTO CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA

JARDIM
RECORRIDA : COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS E CONEXOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PAZ GRAZIANI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 84 DA SBDI-2. A falta de autenticação da certidão de
trânsito em julgado corresponde à sua inexistência nos autos, ir-
regularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de
que, verificada a ausência do referido documento, cumpre ao Relator
do recurso ordinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito (Orientação Jurisprudencial nº 84). Processo extinto, sem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROAR-3.861/2001-000-04-00.7
- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - UFSM
A D VO G A D O : DR. JORGE ADAIME FILHO
A D VO G A D A : DRA. MARANA COSTA BEBER STE-

FA N E L O
RECORRENTE : ADELAIDE MARIA NOGARA ALAS-

SIA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS WAGNER
RECORRIDOS : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento à remessa de
ofício e ao recurso ordinário da Reclamada; II - julgar prejudicada a
análise do recurso adesivo dos Reclamantes.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - URPs DE ABRIL E MAIO DE
1988 - VIOLAÇÃO DE LEI (ARTS. 1º, VII, DO DECRETO-LEI
Nº 2.425/88, 114 E 118 DO CC E 6º, § 2º, DA LICC) - FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO, MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO
CONTROVERTIDA E NÃO-INDICAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI,
DA CF, NA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 34 DA SBDI-2 E DAS
SÚMULAS NOS 83 E 298, TODAS DO TST E DA SÚMULA Nº
343 DO STF. 1. Os arts. 114 e 118 do CC e 6º, § 2º, da LICC não
foram prequestionados nem debatidos na decisão rescindenda, ca-
bendo assinalar que as alegadas violações não nasceram no acórdão
rescindendo, pois já vieram da sentença, razão pela qual a rescisória
esbarra no óbice do item I da Súmula nº 298 do TST. 2. A alegada
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF, constituem inovação
recursal, uma vez que não foram invocados expressamente na exor-
dial da presente ação, daí porque aplicável à hipótese o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 34 da SBDI-2 do TST, em relação ao
art. 5º, XXXVI, da CF. 3. Conforme o disposto no item II da Súmula
nº 83 do TST, a questão relativa ao reajuste das URPs de abril e maio
de 1988 somente deixou de ser controvertida quando da inserção da
OJ 79 da SBDI-1 desta Corte, em 03/04/95 (redação original), que foi
alterada posteriormente em 14/06/05, na esteira da Súmula nº 671 do
STF. Nesse sentido, tendo em vista que o acórdão rescindendo foi
proferido em 14/06/94, ou seja, antes da edição da referida OJ 79, e
uma vez que foi apontada a violação do art. 1º, VII, do Decreto-Lei
nº 2.425/88, tem-se que a rescisória esbarra no óbice das Súmulas nos
83, I, do TST e 343 do STF. Remessa de ofício e recurso ordinário
desprovidos. Recurso adesivo prejudicado.
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PROCESSO : RXOF E ROAR-4.159/2002-000-21-00.9
- TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 21ª REGIÃO.
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDOS : NOLY BATISTA DE JESUS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e do re-
curso ordinário e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL DO
ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No
presente caso, somente através da EM/CGR-01, de 31.01.90 é que foi con-
cedida a extensão de 12 (doze) referências a todos os servidores pertencentes
ao Plano de Classificação de Cargos instituídos pela Lei nº 5.645/70, dentre
eles, os ora reclamantes. Assim, somente a partir daquela data é que nasceu,
para os reclamantes, o direito de pleitear tal verba. E, tendo a reclamação
trabalhista sido ajuizada em 1991, quando já em vigor a atual Constituição
Federal, e estando em vigor o contrato de trabalho dos reclamantes, correta a
v. decisão rescindenda que afastou a argüição de prescrição do direito de
ação dos reclamantes, nos exatos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal. PERCEPÇÃO DAS REFERÊNCIAS REIVINDICA-
DAS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2º, 61, § 1º, INCISO II, LETRA 'A'
E 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Se o v. acórdão rescindendo sequer expressou tese
que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória, pela ótica que quer
conferir o recorrente (violação dos artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, letra 'a' e 169,
§ 1º, da Constituição Federal), tem-se ausente o pressuposto do preques-
tionamento, estabelecido nos itens I e II da Súmula nº 298 do TST, que
devem ser aplicados como óbice ao exame do pedido rescisório fundado em
violação do artigo 485, inciso V, do CPC. Remessa oficial e recurso or-
dinário não providos.

PROCESSO : ROAG-4.625/2002-000-11-40.5 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : DISTRIBUIDORA CAPITAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR ESPÍRITO SANTO

DE GOUVÊA
RECORRIDA : JUSSARA SOARES ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
desfundamentado.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL.
APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 514, INCISO II, DO
CPC. Esta Corte já firmou entendimento segundo o qual não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões da recorrente, como no caso sob
exame, não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em
que fora proposta (Súmula nº 422). No caso, o acórdão regional não co-
nheceu do agravo regimental, por entendê-lo incabível na espécie, ante à
inexistência de previsão regimental. Todavia, a recorrente se restringiu a
tecer considerações sobre o mérito da causa (suposto direito líquido e certo a
resguardar). Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RXOFAR-6.200/2004-909-09-00.0 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : ADENILSON CLZIANOSKI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por intempestivo.
EMENTA:AGRAVO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO-
CONHECIMENTO. 1. O art. 245 do Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho prevê que o prazo para a interposição do agravo previsto
no art. 557 do CPC (agravo inominado) é de 8 (oito) dias. 2. Na hipótese
vertente, o despacho que, com fundamento na Súmula nº 228 do TST, julgou
procedente a ação rescisória, determinando, em juízo rescisório, que o adi-
cional de insalubridade incidisse sobre o salário mínimo, foi publicado em
15/09/05, sendo que o agravo somente foi interposto em 28/09/05, após o
octídio regimental, configurando-se intempestivo. Agravo não conhecido,
por intempestivo.

PROCESSO : ED-ROAR-6.226/2003-909-09-00.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : MARLI DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
AMARAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BRUNATTO DALABONA
EMBARGADO : NELSON RAMOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
EMBARGADA : FÁBRICA DE CABOS DE VASSOURA

DE BROTAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-6.249/2004-909-09-00.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : COOPERFIOS S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO : JOSÉ GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. NELCIDES ALVES BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. OJ nº 84 DA SBDI-2. EXTINÇÃO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. "A decisão rescindenda
e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas,
à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de
direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02, são peças
essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase recursal,
verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso
ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito."

PROCESSO : ED-ROAR-6.334/2001-909-09-00.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
EMBARGADO : LUIZ CARLOS RUIZ
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A D VO G A D A : DRA. CLEUSA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBS-
CURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Os embargos de declaração não constituem meio próprio para o
reexame da matéria já discutida no acórdão embargado, como dis-
põem os artigos 836, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e
471 do Código de Processo Civil. Assim, não podem ser acolhidos,
ante os termos dos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho e 535 do Código de Processo Civil. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.030/2004-000-02-00.5
- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

PROCURADOR : DR. NARCISO FIGUEIROA JUNIOR
RECORRIDO : DAVID BENEDITO DO ROSÁRIO
A D VO G A D A : DRA. JAKELINE DE CHICO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 72ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍ-
DA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de au-
tenticação das cópias que acompanham a inicial do mandado de
segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT, irregu-
laridade insuscetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art.
284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415/TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido ser
imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por
inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267,
IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.061/2004-000-22-00.7
- TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ CONRADO LOPES NETO
A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer da remessa necessária, por
insuficiência de alçada; II - negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA DE OFÍ-
CIO. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. Nos termos do art. 475, §
2°, do CPC, introduzido pela Lei n° 10.352/2001, as decisões pro-
feridas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não haverá
reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
Remessa não conhecida. RECURSO ORDINÁRIO. EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CRÉDITO DE PEQUENO
VA L O R . "Há dispensa da expedição de precatório, na forma do art.
100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda Pública
não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda
Constitucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor, ine-
xistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de seqüestro da
quantia devida pelo ente público" (Orientação Jurisprudencial nº 1 do
Tribunal Pleno). Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-10.121/2003-000-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CELSO NASCIMENTO ALVES
A D VO G A D O : DR. JORGE DO NASCIMENTO
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SUZANA LEONEL FARAH
EMBARGADA : COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E SER-

VIÇOS BLANCHARD LTDA
A D VO G A D O : DR. BENCE BAL DEAK
EMBARGADO : LIVINO CARVALHO DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-10.146/2004-000-22-00.5 - TRT
DA 22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍDA
COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de autenticação das cópias
que acompanham a inicial do mandado de segurança, em contravenção à
norma do art. 830 da CLT, irregularidade insuscetível de ser sanada nos
moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o
mandado de segurança exigir prova documental pré-constituída, entendi-
mento consagrado na Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem
entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC. Processo
extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, IV e § 3º, do
CPC.

PROCESSO : A-ROAR-10.246/2002-000-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : SIDIMAGEM INFORMÁTICA S/C LTDA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O : FLORISVALDO MOREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao
pagamento de multa, prevista no artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 136,92 (cento e
trinta e seis reais e noventa e dois centavos).

<!ID974792-4>

EMENTA:AGRAVO - DECISÃO RESCINDENDA NÃO AUTENTI-
CADA - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
84 DA SBDI-2 DO TST - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A exigência
do art. 830 da CLT, relativa à autenticação das peças processuais trazidas
pelas partes, tem sido mitigada em apenas três circunstâncias: a) quando a
parte for pessoa jurídica de direito público, que, nos termos da Lei nº
10.522/02, está dispensada de autenticar as cópias reprográficas de docu-
mentos apresentados em juízo (Orientações Jurisprudenciais nos 134 da SB-
DI-1 e 84 da SBDI-2, ambas do TST); b) quando se tratar de documento
comum às partes (instrumento normativo ou sentença normativa), cujo con-
teúdo não é impugnado (Orientação Jurisprudencial nº 36 da SBDI-1 do
TST); c) nas peças trasladadas nos agravos de instrumento (Lei nº
10.352/01). 2. "In casu", verifica-se que a Agravante não é pessoa jurídica de
direito público, a decisão rescindenda não é sentença normativa e a hipótese
dos autos não é de agravo de instrumento, mas de ação rescisória. O § 1º do
art. 544 do CPC, cuja redação foi modificada pela Lei nº 10.352/01, e o
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disposto na IN 16 do TST, para se admitir que as cópias trasladadas possam
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal, têm aplicação restrita aos agravos de instrumento. Assim, mostra-se
irreprochável o despacho-agravado que denegou seguimento ao recurso or-
dinário da Reclamante calcado na OJ 84 da SBDI-2 do TST. 3. Destarte, a
interposição do agravo contribui apenas para a protelação do desfecho final
da demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade pro-
cessual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que autoriza a aplicação da multa legal-
mente prevista, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado
com a demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ROMS-10.713/2002-000-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA DISSEI VARELLA
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
EMBARGADO : MACIEL DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA
EMBARGADA : COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E SER-

VIÇOS BLANCHARD LTDA.
A D VO G A D O : DR. BENCE BAL DEAK
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AG-ROAC-11.037/2004-909-09-00.7 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E : ELISETE YURIE MURATA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D A : ANDRÉA BETTINI ANIBAL
A D VO G A D O : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL A RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO RESCISÓRIA. Não merece provimento o agravo regimental
cujas razões não logram desconstituir os fundamentos norteadores do des-
pacho que indeferiu a liminar novamente postulada mediante petição juntada
incidentemente ao recurso ordinário em ação cautelar, porquanto não evi-
denciado de modo convincente o fumus boni iuris. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAR-11.528/2002-000-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : JOSÉ ALBERTO BARBOZA NUNES
A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-

DOS FASCAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLIVA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. DECI -
SÃO RESCINDENDA. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2. A falta de autenticação
da decisão rescindenda corresponde à sua inexistência nos autos, irregu-
laridade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante
o posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a au-
sência do referido documento, cumpre ao Relator do recurso ordinário ex-
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial
nº 84). Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV
e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-11.807/2002-000-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : CUSTÓDIA PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMENTO
RECORRIDA : KUBALAK RESTAURANTE LTDA. - ME
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GRAVELLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍDA
COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de autenticação das
cópias que acompanham a inicial do mandado de segurança, em con-
travenção à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insuscetível de ser
sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, devido à pe-
culiaridade de o mandado de segurança exigir prova documental pré-
constituída, entendimento consagrado na Súmula nº 415 do TST. Nessas
hipóteses a Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e
295, I, do CPC. Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro
no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-12.549/2003-000-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : HUMBERTO ROPERTO & FILHOS LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FERNANDES

NUNES FOTÁKOS
RECORRIDO : ONOFRE LEAL DANTAS
A D VO G A D O : DR. NOBUKO TOBARA FERREIRA DE

FRANÇA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 65ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267,
inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS DESPROVI-
DAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por meio da
Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o mandado
de segurança prova documental pré-constituída, é inviável a con-
cessão de oportunidade para juntada de documento quando verificada,
na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação do in-
vocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental, ou de
autenticação das cópias dos documentos que acompanham a inicial.
Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, por inépcia da inicial, nos moldes dos artigos
267, inciso I, e 295, inciso I, ambos do CPC. Processo extinto sem
exame de mérito.

PROCESSO : RXOF E ROMS-12.977/1998-000-14-00.6
- TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : MERANDULINA BORGES RODRIGUES

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECISÃO:Por unanimidade, suscitar conflito negativo de compe-
tência frente ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no
art. 118, I, c/c o art. 115, II, do CPC e determinar a remessa dos autos
ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do disposto no art. 102, I,
"o", da Constituição Federal.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CAUSA ENVOLVEN-
DO SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS E A ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL. COMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA FEDERAL. Mesmo com o ad-
vento da Emenda Constitucional nº 45/2004, não houve o deslo-
camento da competência da Justiça Federal para apreciar as causas
que envolvam servidores federais e a Administração Direta, Indireta e
Fundacional. Inteligência da liminar concedida pelo Ministro Nelson
Jobim nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta
pela Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE, de nº 3395-
DF. Conflito negativo de competência suscitado.

PROCESSO : ROMS-13.084/2003-000-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : VALDIR DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR

DUECK
RECORRIDA : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPA-

MENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. RECURSO PRÓPRIO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 92 DA SBDI-2. O ato impugnado está materializado no
indeferimento, na sentença, o pedido de benefícios da justiça gratuita
e, por conseguinte, o de isenção do pagamento das custas processuais,
o que resultou na denegação do seu recurso ordinário, por deserto. Da
decisão que obsta o processamento de recurso cabe agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 897, "b", da CLT, que dispensa preparo,
do qual, aliás, se utilizou o impetrante, conforme noticia a autoridade
dita coatora, nas suas informações. Nesse passo, esta Corte pacificou
o entendimento de que não cabe mandado de segurança contra de-
cisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que
com efeito diferido (Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2).
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-13.748/2002-900-04-
00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
EMBARGADOS : EDUARDO GREIPEL LOUREIRO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDEN-

MEYER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REMESSA OFI-
CIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses de cabimento, previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da
C LT.

PROCESSO : ROMS-13.786/2003-000-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : UBIRATAN GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. NILTON CHAVES MIRANDA
RECORRIDO : JOSÉ BERNEVAL DE SOUZA
RECORRIDA : NO PROBLEM ASSESSORIA EM SEGU-

RANÇA LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 67ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍ-
DA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de au-
tenticação das cópias que acompanham a inicial do mandado de
segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT, irregu-
laridade insuscetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art.
284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido ser
imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por
inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267,
IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : AG-ROMS-13.833/2003-000-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO
- SEBRAE-SP

A D VO G A D O : DR. LENICE DICK DE CASTRO
A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO CUNHA

JUNIOR
A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agra-
vante ao pagamento de multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código
de Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 112,04
(cento e doze reais e quatro centavos).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CÓPIA DO ATO COATOR NÃO AUTENTICADA -
TUTELA ANTECIPADA SUBSTITUÍDA POR SENTENÇA DE
MÉRITO - SÚMULA NOS 414, ITEM III, E 415 DO TST. 1.
Consoante a iterativa jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada
na Súmula nº 415, exigindo o mandado de segurança prova do-
cumental pré-constituída, inaplicável o art. 284 do CPC quando ve-
rificada, na petição inicial do "mandamus", a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação (CLT, art. 830), razão pela qual
correto se mostra o despacho-agravado que denegou seguimento ao
recurso ordinário do Impetrante, uma vez que a cópia do ato apontado
como coator não estava autenticada. 2. Ressalte-se que, não obstante
a decisão regional não tenha observado esse aspecto, nem tenha
havido impugnação da parte contrária ou da autoridade coatora, trata-
se de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do "writ",
que, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciado de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição, não havendo que se
falar, portanto, em preclusão. 3. Não bastasse a questão relativa à
falta de autenticação, tratando-se de segurança que impugna tutela
antecipada, a superveniência de sentença de mérito faz perder o ob-
jeto do "mandamus", nos termos da Súmula nº 414, item III, do TST,
como assinalado na decisão regional que julgou o processo extinto,
por perda de objeto, e no despacho-agravado que denegou seguimento
ao apelo, com fundamento no referido verbete sumulado. 4. Logo, a
interposição do presente agravo regimental, mormente em relação ao
item III da Súmula nº 414 do TST, demonstra às escâncaras o ma-
nifesto caráter protelatório da medida utilizada, merecedora da multa
prevista no § 2º do art. 557 do CPC. Agravo regimental desprovido,
com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRO-13.836/2003-000-02-01.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO
A D VO G A D O : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS MARQUES
A D VO G A D O : DR. OTÁCIO GOI
A G R AVA D O S : SUPER-MERCADO FLOR LTDA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JÚLIO REYNALDO KRUGER JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É decorrente de imposição legal que o agravo de
instrumento contenha obrigatoriamente a certidão de intimação da
decisão agravada. In casu, o Agravante deixou de trasladar peça
necessária para verificar a tempestividade do Apelo. Assim, mostra-se
deficiente a instrumentação, acarretando a inadmissibilidade do Ape-
lo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ROMS-24.078/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE DIEGO BORDIN (ME-

NOR ASSISTIDO POR SUA MÃE)
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO WEINMANN DE MOU-

RA LIMA
RECORRIDO : MAURO ANTÔNIO DAROCHE
RECORRIDA : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLÁSTI-

COS ERECHIM LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE ERECHIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para afastar o descabimento do writ na espécie então decretado na
origem, porém, examinando desde logo o mérito da lide, conceder a
segurança pleiteada para determinar a regular expedição da carta de
remição requerida pelo ora recorrente.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. NEGATI-
VA DE EXPEDIÇÃO DA CARTA DE REMISSÃO DOS BENS AR-
REMATADOS PELO DESCENDENTE DE EX-SÓCIO DA EMPRE-
SA EXECUTADA, APÓS ENCERRADO O PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. Uma vez requerida a remição dos bens arrematados pelo des-
cendente do sócio da empresa executada, com depósito do valor integral do
débito exeqüendo, e sendo ela efetivamente deferida pelo juízo da execução,
que, todavia, se negou a expedir a respectiva carta de remição, apresenta-se
cabível o mandamus como único remédio processual eficaz à impugnação
de eventual ilegalidade ou abusividade existente neste ato negativo emanado
da autoridade apontada como coatora, porquanto a satisfação dos créditos
trabalhistas fez encerrar o processo de execução, afigurando-se, ao contrário
do que assentou a Corte de origem, inadequada a interposição de agravo de
petição. Igualmente, os competentes embargos à arrematação (art. 746 do
CPC), fundados na ocorrência de pagamento de todo o débito exeqüendo,
somente teriam lugar na hipótese de não ter sido deferida a remição re-
gularmente postulada no lapso de 24 horas previsto no art. 788, I, do CPC,
pois, ao revés, estaria ausente o necessário interesse de agir do embargante-
remitente, que já teve seu pleito concedido. No mérito, como o §3º do art.
515 do CPC autoriza o pronto julgamento da lide em casos como o dos
autos, em que houve, na origem, extinção processual sem exame meritório e
a causa versa questão exclusivamente de direito, estando, portanto, em con-
dições de imediata apreciação, tem-se por irregular o procedimento adotado
pelo digno magistrado, consistente na negativa de expedição da carta de
remição em favor do remitente. A finalidade do processo é a satisfação da
obrigação nele contida. E, in casu, com a remição do bem pelo descendente
do ex-sócio da empresa executada, os créditos foram integralmente satis-
feitos pelo terceiro interessado, após a arrematação em leilão, porém antes da
assinatura do auto, dentro dos procedimentos legais insculpidos no artigo
787 do CPC. Portanto, estando aberta à oportunidade processual, e acolhida
a remição, inexiste fundamento legal para se indeferir a carta de remição ora
pleiteada. Recurso ordinário provido para afastar o descabimento da segu-
rança na espécie, então declarado na origem, e, examinando desde logo a
lide de mérito, conceder a segurança pleiteada para determinar a regular
expedição da carta de remição requerida pelo ora recorrente.

PROCESSO : ED-ROAR-34.993/2002-900-09-00.8 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO : VALDIR JOSÉ LAHM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar a contradição verificada e prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CONTRADIÇÃO NA PARTE DISPOSITIVA. Contradição
constante dos termos inconciliáveis da parte dispositiva do acórdão
embargado. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modi-
ficativo, para sanar contradição quanto a improcedência da ação res-
cisória e não-provimento do recurso ordinário interposto pelo Autor.

PROCESSO : RXOF E ROAR-40.186/2002-000-05-00.2
- TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITABUNA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS SILVA
RECORRIDO : FERNANDO GOMES OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO BURGOS
RECORRIDA : ANA LÚCIA DE SOUSA BATISTA
A D VO G A D O : DR. ROMMEL SERRA VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público e pelo Recorrido, e não conhecer da remessa ne-
cessária e do recurso ordinário, por ausência de interesse de agir.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO E
REMESSA NECESSÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO
CONTRÁRIA AO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. Não havendo decisão contrária ao ente público,
incabível a remessa necessária e inexistente o seu interesse processual
para interpor recurso ordinário. Na hipótese dos autos, a decisão
rescindenda, por aplicação da teoria da desconsideração da perso-
nalidade jurídica, condenou exclusivamente o Prefeito municipal ao
pagamento de diversas verbas trabalhistas a favor da Reclamante, por
entender ser responsabilidade civil do administrador a contratação
irregular de servidor sem concurso público. In casu, a decisão re-
corrida julgou procedente o pedido rescisório por concluir ser a Jus-
tiça do Trabalho incompetente para julgar Prefeito, nos termos do
artigo 29, inciso X, da Constituição da República. Assim sendo, ante
a ausência de sucumbência do Município, não é cabível a remessa
necessária, bem como inexistente o interesse processual do ente pú-
blico para a interposição de recurso. Remessa necessária e recurso
ordinário não conhecidos.

PROCESSO : ROAR-40.277/2002-000-05-00.8 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : FRANCISCO DE ASSIS LOPES
A D VO G A D O : DR. MARCELO PALMA
RECORRIDA : CARAÍBA METAIS S.A.
A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA

NOSSA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário,
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
de origem, para que julgue o mérito da ação conforme entender de
direito.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDO
DE NOVO JULGAMENTO. AUSÊNCIA. PRAZO PARA
EMENDA À INICIAL. NÃO-CONCESSÃO. INÉPCIA DA INI-
CIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. Antes do indeferimento da pe-
tição inicial por inepta, deve o Juízo possibilitar ao Autor que a
emende, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Na hipótese dos autos, deve-se exigir do Autor a
indicação precisa da decisão rescindenda, bem como a cumulação do
pedido de rescisão com o de novo julgamento da causa. No entanto,
não há como declarar a extinção do processo por inépcia da inicial
sem que antes o Juízo rescindente conceda ao Autor prazo para
emendá-la. Ademais, a jurisprudência vem-se firmando no sentido de
que, mesmo sendo obrigatório o pedido de cumulação, se o Autor da
ação rescisória não o faz, o Juiz pode exercê-lo de ofício nos casos
em que exsurge dos autos a ilação do pedido de novo julgamento.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ROAR E ROAC-40.645/2000-000-05-00.6
- TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : SINDICATO DOS VENDEDORES DE

JORNAIS E REVISTAS E EMPREGA-
DOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDO-
RAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ES-
TADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARIANO RIBEIRO DE
S A N TA N A

RECORRIDA : ADRIANA DOS SANTOS NUNES COS-
TA

A D VO G A D O : DR. JONAS AMADO DE OLIVEIRA
N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
ação rescisória e, por força do artigo 769 do CPC, negar provimento
ao recurso ordinário em ação cautelar.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar as premissas
da decisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer às
conclusões do v. acórdão impugnado. No presente caso, como se vê
nítido das razões do recurso ordinário do sindicato-recorrente, este
não se insurge sobre os fundamentos elencados pelo v. acórdão re-
corrido para julgar extintas as ações rescisória e cautelar; limita-se, a
reprisar seus confusos argumentos iniciais. Ou seja, não há no pre-
sente recurso ordinário, fundamento algum capaz de rebater a tese
adotada pelo v. acórdão rescindendo. Nesse passo, há de se esclarecer
que o presente recurso ordinário não atende a um dos seus pres-
supostos de admissibilidade, a saber, a regularidade formal. Inci-
dência do disposto na Súmula nº 422 do TST. Recurso ordinário em
ação rescisória não conhecido e recurso ordinário em ação cautelar
não provido, por força do artigo 769 do CPC.

PROCESSO : ROAR-55.432/1996-000-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTES : PAULO CÉSAR DE SOUSA BRITO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PINHEIRO DRUMMOND
RECORRIDA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente a ação
rescisória, ficando prejudicada a apreciação da condenação ao pa-
gamento dos honorários advocatícios. Custas em reversão, isenta na
forma da lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AÇÃO DE CUMPRIMENTO. PLANO BRESSER. DIREITO
ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
O Regional não emitiu tese explícita sobre a questão do direito
adquirido, nem sobre os dispositivos legais invocados pelo autor na
exordial, uma vez que se ateve à própria finalidade da ação de
cumprimento, salientando que não cabia examinar a questão do di-
reito adquirido ao reajuste salarial decorrente de plano econômico,
mas sim do cumprimento de sentença normativa que o contemplou.
Incidência da Súmula nº 298, I, do TST, à falta do devido pre-
questionamento, ficando prejudicada a apreciação da condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios. Recurso provido.

PROCESSO : AIRO-55.448/1999-000-01-40.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA VELLOSO GARCIA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDI-
NÁRIO - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
DECISÃO RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Constitui dever da parte velar pela correta for-
mação do instrumento do Agravo, providenciando a juntada de cópias
de documentos que propiciem, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado, na forma do item III da Instrução Normativa
16/99 do TST. Na hipótese vertente, descuidou-se a Agravante de
trazer cópia da decisão rescindenda e a respectiva certidão de trânsito
em julgado, documentos imprescindíveis para o exame do pedido
contido na Ação rescisória. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ROAR-89.522/2003-900-01-00.1 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FORNECEDORA ALIMENTÍCIA TUBA-

RÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ENOCK VIEIRA NASCIMENTO FILHO
EMBARGADO : MIGUEL RODRIGUES DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. O requerimento efetuado pelo
reclamado, via embargos de declaração, além de se mostrar impre-
ciso, é inovatório e foge aos estreitos limites do remédio processual
ora utilizado. Embargos de declaração rejeitados.

<!ID974792-5>

PROCESSO : AR-99.055/2003-000-00-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R : ARISO ARISTOBOLO FEITOSA
A D VO G A D O : DR. APARECIDO DIOGO PEREIRA
RÉ : CAPITAL CENTER HOTÉIS S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, por inépcia da
inicial. Custas, pelo Autor, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos
reais), calculadas sobre o valor dado à causa, das quais fica isento.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTITUI-
ÇÃO DE ACÓRDÃO DO TRT. AÇÃO DIRIGIDA AO TST.
INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. O dire-
cionamento ao Tribunal Superior do Trabalho de pretensão rescisória
de acórdão proferido por Turma de Tribunal Regional do Trabalho
revela a inépcia da petição inicial, nos termos do entendimento con-
substanciado no item nº 70 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2
desta Corte. No caso dos autos, sequer houve recurso de revista em
face da decisão apontada como rescindenda. Logo, extingue-se o
processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 267,
inciso I, do CPC. Processo julgado extinto, sem exame de mérito.
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PROCESSO : ED-ROAR-100.626/2003-900-02-00.3 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : RACHEL DE CASTRO LEOMIL
A D VO G A D O : DR. ALBINO OSSAMU OSHIYAMA
A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ALVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO.
Os embargos de declaração não constituem meio próprio para o reexame da
matéria já discutida no acórdão embargado, como dispõem os artigos 836,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e 471 do Código de Processo
Civil. Assim, não podem eles ser acolhidos, ante os termos dos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-114.977/2003-900-02-00.5 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : EDUARDO FLOSI
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS MORO
EMBARGADA : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBICHEZ PENNA
A D VO G A D O : DR. NARCISO FIGUEIRÔA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa-
ra, sanando a omissão constatada: I) rejeitar as argüições de extinção
do processo da ação rescisória por ausência de certidão de trânsito em
julgado, por inépcia e por impossibilidade jurídica do pedido; e II)
negar provimento Recurso Ordinário.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Acórdão embargado em que se decretou a extinção do processo
da ação rescisória, sem julgamento do mérito, porque trazida aos
autos fotocópia não autenticada da decisão rescindenda (Orientação
Jurisprudencial nº 84 da SDI-2). Comprovação, pelo Embargante, de
que havia cópia autenticada da citada decisão nos autos. Embargos de
declaração que se acolhem, com a concessão de efeito modificativo,
a fim de se adentrar o exame do recurso ordinário. REINTEGRA-
ÇÃO NO EMPREGO. PEDIDO DE DEMISSÃO. LIMITES DA
LIDE. Decisão rescindenda em que se indeferiu o pedido de rein-
tegração no emprego com base no fundamento de que comprovado
nos autos que o empregado havia renunciado à sua estabilidade,
formulando de pedido de demissão. Ação rescisória ajuizada pelo
Reclamante, com fulcro nos incisos V e IX do art. 485 do CPC, sob
a alegação de que o julgador da causa originária não obedeceu aos
limites da lide, conhecendo, de ofício, a respeito do pedido de de-
missão, que não fora invocado pela então Reclamada na sua defesa.
Ausência de afronta à literalidade dos arts. 5º, LV, da Constituição
Federal, 128 e 460 do CPC, 477, §§ 1º e 6º, e 495 da CLT e 158 do
Código Civil, visto que na decisão rescindenda nada se consignou
acerca da circunstância de na contestação haver a Reclamada apre-
sentado, ou não, o argumento de que o Reclamante renunciara à sua
estabilidade, formulando pedido de demissão. Erro de fato que tam-
pouco se configura, porquanto o julgador da causa originária não fez
nenhuma assertiva peremptória, referente aos limites da lide, a qual
não se mostrasse consentânea com a realidade documentada nos au-
tos. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-130.234/2004-900-04-00.8 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PROBANK LTDA.
A D VO G A D O : DR. DAISON CARVALHO FLORES
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
EMBARGADOS : VERA LÚCIA PEREIRA DAS NEVES E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Os Embargos Declaratórios não
são o meio próprio para a reforma do acórdão embargado. Decla-
ratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-130.253/2004-000-00-00.5 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO : OSCAR SEBASTIÃO LEÃO
A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face
do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do Embargado, nos termos
do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA - ANISTIA - PROFESSOR DA FUB - EFEI-
TOS FINANCEIROS A PARTIR DA PROMULGAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 12 DA SBDI-1 DO TST
- PROTELAÇÃO DO FEITO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os
fundamentos da decisão embargada foram articulados de forma clara
e orgânica, sem nenhuma omissão nas questões que compõem a
decisão, pois todas as matérias ventiladas foram devidamente apre-
ciadas, quando julgou procedentes os pedidos da ação rescisória do
Reclamante, por violação do art. 8º, § 1º, do ADCT, e concluiu que
os efeitos financeiros da anistia, de professor da FUB, são devidos a
partir da data da promulgação da Constituição Federal de 1988, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 12 da SBDI-1 do TST. 2.
Assim, não há omissão a ser sanada, restando evidente que a pre-
tensão da Embargante é a de rever o resultado do julgamento a seu
favor, não se vislumbrando onde, nem como, o acórdão embargado
teria incidido nas hipóteses do art. 897-A da CLT, bem como do art.
535 do CPC (de aplicação subsidiária), mesmo porque deixou ex-
presso nos embargos que pretendia efeito modificativo. 3. Nesse sen-
tido, configura-se protelatória a oposição dos embargos de declaração,
sendo merecedores da aplicação da multa legalmente prevista para tal
conduta, atentatória à garantia constitucional da celeridade processual
(CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-130.453/2004-900-
02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM REIS LARANJEIRA NE-
TO

EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-AR-134.317/2004-000-00-00.8 (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO

EMBARGANTE : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DA COSTA GANDRA
A D VO G A D O : DR. OSMAR DA SILVA
EMBARGADO : ABRELINO MACHADO MENA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS L. COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante a multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do
Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA - INDENIZAÇÃO EM DOBRO - PEDIDO
DE RESCISÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
NO ÂMBITO DO TST, QUE NÃO SUBSTITUIU O ACÓRDÃO
REGIONAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NOS 192, ITEM IV (ANTIGA OJ
105 DA SBDI-2), E 298, AMBAS DO TST - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - PROTELAÇÃO DO FEITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. 1. Os fundamentos da decisão embargada foram articulados
de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão nas questões que
compõem a decisão, que julgou extinto o processo sem apreciação do
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido (CPC, art. 267, VI e §
3º), ao fundamento de que a decisão monocrática proferida no âmbito
do TST (apontada como rescindenda na exordial da presente ação),
efetivamente não substituiu o aresto regional (CPC, art. 512), no
tocante ao tema "indenização em dobro do tempo de serviço anterior
à opção pelo regime fundiário" (único objeto da lide rescisória), de
modo a esbarrar no óbice das Súmulas nos 192, item IV (antiga OJ
105 da SBDI-2), e 298, ambas do TST. 2. Assim, não há omissão a
ser sanada, restando evidente que a pretensão da Embargante é a de
rever o resultado do julgamento a seu favor, não se vislumbrando
onde, nem como, o acórdão embargado teria incidido nas hipóteses do
art. 897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação
subsidiária). 3. Nesse sentido, configura-se protelatória a oposição
dos embargos de declaração, sendo merecedores da aplicação da
multa legalmente prevista para tal conduta, atentatória à garantia
constitucional da celeridade processual, assegurada a ambas as partes
litigantes (CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AC-141.409/2004-000-00-00.7 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. PAULO COSTA LEITE
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PARÁ - STEPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. TRÂN-
SITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA NO PRO-
CESSO PRINCIPAL. CUSTAS PROCESSUAIS. Decisão agravada
em que se decretou a extinção do processo sem julgamento do mérito,
em razão da perda superveniente do interesse de agir, e atribuiu-se à
Autora da ação cautelar a responsabilidade pelo recolhimento das
custas processuais. Pretensão recursal de declaração de isenção do
recolhimento das custas processuais, em razão do acordo celebrado na
ação trabalhista. Inexistência de menção no referido acordo a respeito
das custas processuais da presente ação cautelar. Aplicação da de-
terminação contida no § 1º do art. 789 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AR-143.295/2004-000-00-00.0 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SHIRLEY RAMOS
A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS COLODETTE
EMBARGADA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
A D VO G A D O : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA
A D VO G A D O : DR. GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ALENCAR
A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante a multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da
Embargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS - AÇÃO RESCI-
SÓRIA DE RESCISÓRIA - CONAB (AVISO DIREH Nº 02/84) -

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO (COM FUNDAMENTO NO
ART. 118, § 4º, DA LOMAN) E VIOLAÇÃO DE LEI (ART. 5º,
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) - INDICAÇÃO DOS
MESMOS DISPOSITIVOS APONTADOS NA RESCISÓRIA
PRIMITIVA - UTILIZAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO - APLICAÇÃO DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 95 DA SBDI-2 DO TST - PRO-
TELAÇÃO DO FEITO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os fun-
damentos da decisão embargada foram articulados de forma clara e
orgânica, sem nenhuma omissão e contradição nas questões que com-
põem a decisão, pois todas as matérias ventiladas foram devidamente
apreciadas, concluindo-se pela improcedência da ação rescisória de
rescisória ajuizada pela Reclamante, com esteio na Orientação Ju-
risprudencial nº 95 da SBDI-2 do TST. 2. Assim, não há omissão e
contradição a serem sanadas, restando evidente que a pretensão da
Embargante é a de rever o resultado do julgamento a seu favor, não
se vislumbrando onde, nem como, o acórdão embargado teria incidido
nas hipóteses do art. 897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC
(de aplicação subsidiária), mesmo porque deixou expresso nos em-
bargos que pretendia efeito modificativo. 3. Nesse sentido, configura-
se protelatória a oposição dos embargos de declaração, sendo me-
recedores da aplicação da multa legalmente prevista para tal conduta,
atentatória à garantia constitucional da celeridade processual (CF, art.
5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-ROAR-144.395/2004-900-02-00.4 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : LUÍZA KASUKO ABE E OUTROS
A D VO G A D O : DR. GINO KAMMER
EMBARGADA : JAPAN AIRLINES INTERNACIONAL

CO. LTDA.
A D VO G A D O : DR. TULIO FREITAS DO EGITO COELHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO URBINO PENNA JÚNIOR
EMBARGADO : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. JONAS DA COSTA MATOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De-
claração, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem concessão de efeito modificativo, nos termos do
voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos Declaratórios pro-
vidos apenas para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : RXOF E ROAC-147.165/2004-900-01-00.4 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
RECORRIDOS : CÉSAR FÉLIX SCHMIDT E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MALTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto
e à remessa necessária.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR. AU-
SÊNCIA DE TRASLADO DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO RES-
CISÓRIA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. IM-
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA PLAUSIBILIDADE DO
PLEITO RESCISÓRIO. Com o exaurimento das instâncias trabalhistas
pela ação principal, não é possível entender presente o fumus boni iuris, um
dos requisitos necessários à concessão da medida pleiteada. No caso ver-
tente, o processo cautelar foi extinto sem julgamento do mérito, ante a im-
procedência da ação rescisória na qual a presente cautelar é incidental.
Atualmente, encontra-se pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Fe-
deral apenas o agravo de instrumento, uma vez que o recurso ordinário tam-
bém já foi objeto de julgamento por esta Corte. Tem-se, ainda, que a análise
do pleito formulado pela Autora fica inviabilizada ante a ausência do correto
translado das peças, porquanto falta a respectiva cópia da petição inicial da
ação rescisória e do trânsito em julgado da decisão rescindenda, razão pela
deve-se manter a extinção do processo sem julgamento do mérito, decretada
anteriormente pelo Tribunal de origem. Entendimento consolidado por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 76 da SBDI-2. Recurso ordinário e remessa
necessária a que nega provimento.

PROCESSO : RXOF E ROAR-147.988/2004-900-01-00.7 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO : AFRÂNIO DE FREITAS CAVALCANTE
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MACEDO DARZE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto e
negar provimento à remessa necessária.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO . 
Não se conhece de recurso ordinário cujas razões não atacam os funda-
mentos adotados pela decisão recorrida, limitando-se a reproduzir literal-
mente o conteúdo da inicial, sem aduzir detalhadamente argumentos que
infirmem a conclusão do julgado. Na hipótese, não foi atendido o requisito
de recorribilidade previsto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil,
conforme é o entendimento consubstanciado na Súmula nº 422 desta Corte.
AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. LIMITAÇÃO À
DATA DA IMPLATAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁ-
RIO JÁ IMPOSTA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Nos termos do artigo 114
da Constituição Federal, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir
conflitos decorrentes da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito
público externo e da administração direta e indireta da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal. Assim sendo, não há como acatar a
tese do Autor no que concerne à incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria discutida na decisão rescindenda, porquanto esta Justiça é
plenamente competente para julgar demanda cujo pedido se refira ao período
anterior à implantação do regime jurídico único. Entendimento consolidado
na Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1, desta Corte. Recurso or-
dinário não conhecido e remessa de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-149.427/2004-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO RIO
DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA FAIRA COSTA
RECORRIDO : RENATO BITTENCOURT MADEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALVES DA LUZ
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para julgar procedente a ação rescisória, a fim de desconstituir par-
cialmente a sentença proferida pela 19ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.865/93, e, em juízo
rescisório, excluir da condenação o pagamento das diferenças sa-
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e do
IPC de março de 1990 (Plano Collor). Custas em reversão.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PROCEDÊNCIA. PLANOS VERÃO E COLLOR. A sentença res-
cindenda, quando deferiu ao reclamante os reajustes salariais de-
correntes dos Planos Verão e Collor, violou a literalidade do disposto
no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, preceito invocado na
inicial, pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo
Tribunal Federal já firmaram entendimento de que inexiste direito
adquirido às parcelas correspondentes. Nesse passo firmou-se a ju-
risprudência desta Corte, mediante o Precedente nº 59 da SBDI-1 e da
Súmula nº 315/TST. Recurso a que dá provimento.

PROCESSO : RXOF E ROAR-151.885/2005-900-01-00.1 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
RECORRIDOS : ANDRÉ PROVEDEL SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LUÍS FIGUEIREDO FERNANDES
DECISÃO:I - por maioria, vencidos os Ministros Ives Gandra da
Silva Martins Filho, relator, e Renato de Lacerda Paiva, afastar a
preliminar de extinção do processo para manter a jurisprudência ma-
joritária da Corte; II - por unanimidade, negar provimento à remessa
de ofício e ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - IPC DE JUNHO/87 (PLANO
BRESSER) - VIOLAÇÃO DO ART. 18 DO DECRETO-LEI Nº
2.335/87 - MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVER-
TIDA E NÃO-INDICAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CF, NA
PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO - APLICAÇÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 34 DA SBDI-2 DESTA COR-
TE E DAS SÚMULAS NOS 83 DO TST E 343 DO STF. 1. A
alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF, constitui inovação re-
cursal, uma vez que não foi invocado expressamente na exordial da
presente ação, mas tão-somente nas razões do recurso ordinário da
Universidade, daí porque aplicável à hipótese o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 34 da SBDI-2 desta Corte. 2. Conforme o
disposto no item II da OJ 83 da SBDI-2 do TST, a questão relativa às
diferenças salariais alusivas ao Plano Bresser (IPC de junho/87),
somente deixou de ser controvertida quando da inserção da OJ 58 da
SBDI-1 desta Corte, em 10/03/95. Nesse sentido, tendo em vista que
o acórdão rescindendo foi proferido em 15/02/95, ou seja, antes da
edição da referida OJ 58, e uma vez que foi apontada violação
exclusivamente do art. 18 do Decreto-Lei nº 2.335/87, tem-se que a
rescisória esbarra no óbice do item I da Súmula nº 83 do TST e da
Súmula nº 343 do STF. Remessa de ofício e recurso ordinário des-
providos.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-151.887/2005-900-
01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES

BECHARA
EMBARGADOS : IVAN CARLOS DE OLIVEIRA AZEVE-

DO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCEL BRITZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO E REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses de cabimento previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT .

PROCESSO : ED-ROAR-151.905/2005-900-01-00.0 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ENGENHO DA LAGOA BAR E RES-
TAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA
MASSADAR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO : JOSÉ HERIBALDO MARTINS DE MES-
Q U I TA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AR-152.586/2005-000-00-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A U TO R : LAÉRCIO GUEDES DE LIMA
A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES
RÉ : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. RENATO V. C. BARRETO CAMPELLO
DECISÃO:Por unanimidade, indeferir liminarmente a inicial, pondo fim ao
processo sem exame do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, c/c o artigo
295, inciso I, e seu § único e inciso III, todos do CPC, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais no valor de R$ 20,00.

EMENTA:RESCISÓRIA DE RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO LI-
MINAR DA INICIAL COM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
EXAME DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DA OJ 95 DA SBDI-II. A
inicial da rescisória padece da inépcia de ter invocado, como fundamento do
corte rescisório, os mesmos artigos da Constituição que o foram na rescisória
anterior. Com isso vem a calhar o que preconiza a OJ 95 da SBDI-II, se-
gundo a qual "Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado
deve nascer da decisão rescindenda, não se admitindo a rediscussão do acer-
to do julgamento da rescisória anterior. Assim, não se admite rescisória cal-
cada no inciso V do artigo 485 do CPC, para discussão, por má aplicação,
dos mesmos dispositivos de lei tidos por violados na rescisória anterior, bem
como para argüição de questões inerentes à ação rescisória primitiva." Pro-
cesso extinto sem exame do mérito.

PROCESSO : AG-AR-157.849/2005-000-00-00.3 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS BENETTI COUTO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO
A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. Recurso
a que se nega provimento, porque não infirmado o fundamento norteador da
decisão agravada, que indeferiu a inicial da rescisória, com base no art. 490,
I, c/c o art. 295, parágrafo único, III, do CPC.

PROCESSO : AG-AR-159.146/2005-000-00-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : ENÉSIO DO CARMO
A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO
A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, an-
te o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pa-
gamento de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em favor da Agravada, no importe de R$ 100,00 (cem reais).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - INDEFERIMENTO LI-
MINAR DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO RESCISÓRIA -
PEDIDO DE RESCISÃO DE ACÓRDÃO DO TST, PROFERI-
DO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - APLICAÇÃO DO ITEM IV DA SÚMULA Nº 192 DO
TST - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O despacho-agravado
indeferiu liminarmente a petição inicial da ação rescisória e extinguiu
o processo, sem julgamento de mérito (art. 267, I e VI, c/c o art. 295,
I e parágrafo único, III, ambos do CPC), ao fundamento de que o
acórdão do TST (decisão rescindenda), que negou provimento ao
agravo de instrumento do Reclamante, com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SBDI-2 desta Corte, não constitui decisão de
mérito apta ao corte rescisório (CPC, art. 485, "caput"), nos termos da
Súmula nº 192, IV, do TST. 2. Destarte, a interposição do agravo
contribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda,
atentando contra a garantia constitucional da celeridade processual
(CF, art. 5º, LXXVIII), que ampara ambas as partes litigantes, o que
atrai a aplicação da multa legalmente prevista. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-AR-159.285/2005-000-00-00.1 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : ANA DE SENA RIBEIRO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.
A G R AVA D O : EMILIO DE SOUZA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRETENSÃO RESCINDENTE DIRECIONADA A ACÓRDÃO
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. "É manifesta a impossibi-
lidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo
de instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do
juízo negativo de admissibilidade do recurso de revista, não substitui
o acórdão regional, na forma do art. 512 do CPC" item IV da Súmula
nº 192). Agravo regimental a que se nega provimento.

<!ID974792-6>

PROCESSO : ED-AR-366.322/1997.3 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADA : JANINA MALAQUIAS PALADINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
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PROCESSO : ED-AR-384.373/1997.1 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : RENATO DA CERQUEIRA SAMPAIO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
EMBARGADO : FERDNAND PEDRA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
EMBARGADO : RENATO GÓES DE BRITO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-384.374/1997.5 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : DITMAR FRIEDRICH MULLER
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-384.376/1997.2 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADOS : RUBENS SILVA CHAVES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificada a hipótese de cabimento suscitada pela Embargante.

PROCESSO : ED-AR-390.552/1997.1 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : ANTÔNIO SANTOS MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificada a hipótese de cabimento suscitada pela Embargante.

PROCESSO : ED-AR-399.604/1997.9 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADA : CREMILDA IARA GAMA CARIBÉ
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A D VO G A D A : DRA. EVELIN DE CÁSSIA MOCARZEL PETIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA.
Embargos Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verifi-
cadas as hipóteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-399.606/1997.6 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADOS : SÉRGIO QUINTÃO BRAGA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-404.168/1997.4 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS

LEVENHAGEN
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : NOEMI CARDOSO
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A D VO G A D O : DR. LUÍS PICCININ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-AR-404.169/1997.8 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS

LEVENHAGEN
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : FERNANDO ANTÔNIO SILVA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MAIA BE-

ZERRA CRIVELARO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-AR-404.170/1997.0 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. CLAUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO : INGO KUEHN
A D VO G A D O : DR. LUIS PICCININ
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificada a hipótese de cabimento suscitada pela Embargante.

PROCESSO : AR-641.058/2000.2 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R A : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO
RÉ : SUELI DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de impossibilidade
jurídica do pedido, argüida de ofício, para extinguir o processo sem
julgamento do mérito. Custas, pela Autora, no importe de R$ 60,00
(sessenta reais) sobre o valor dado à causa.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
Conforme preceitua o caput do artigo 485 do Código de Processo Civil, só é
rescindível a decisão de mérito transitada em julgado. Esta equivale à sen-
tença definitiva, na qual a lide é solucionada mediante a atuação da tutela
jurisdicional. Não se enquadra nessa hipótese a decisão que não conhece de
agravo de instrumento por irregularidade de traslado. Incidência da Súmula
nº 192 do Tribunal Superior do Trabalho. A decisão rescindenda, portanto, é
de conteúdo meramente processual, insuscetível de produzir a coisa julgada
material, cuja desconstituição é o fim colimado na ação rescisória, resultando
flagrante a impossibilidade jurídica do pedido, nos termos dos artigos 485 e
267, VI, do Código de Processo Civil. Ação improcedente.

PROCESSO : ED-ROAR-674.004/2000.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JORGE RICCI
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega
provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento,
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-711.034/2000.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. CELSO ALVES
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A D VO G A D O : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificada omissão de julgamen-
to.

PROCESSO : ED-ROAR-719.931/2000.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO (HENRIQUE JAC-
QUES ROISENBERG)

PROCURADORA : DRA. MARIA ISABEL CUEVA MO-
RAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embar-
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-791.491/2001.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO : EURICO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D A : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO

LEONARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses previstas
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AC-815.979/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : AIDA WEISENBLUM ZIMMERMANN E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. RENATO CASTRO MOREIRA
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
EMBARGADOS : RAIMUNDO MARTINS DA SILVA FI-

LHO E OUTROS.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CAUTE-
LAR. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT.
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PROCESSO : ED-AC-815.979/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : AIDA WEISENBLUM ZIMMERMANN E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. RENATO CASTRO MOREIRA
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
EMBARGADOS : RAIMUNDO MARTINS DA SILVA FI-

LHO E OUTROS.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CAUTELAR.
Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses de cabimento, previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR VITORINO DE

ALMEIDA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 66454/2002-900-04-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Fi-
lho, DECIDIU, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, quanto ao tema "contrato nulo", negar-lhe provimento e,
acerca do tópico "justiça gratuita - isenção de despesas processuais",
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JAIR DA LUZ
ADVOGADO : DR. FERNANDO BEIRITH
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL-

LA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 84646/2003-900-01-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Fi-
lho, DECIDIU, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, quanto ao tema "auxílio-alimentação - integração ao sa-
lário", negar-lhe provimento e, acerca do tópico "nulidade da dispensa
- reintegração", dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA DOS SANTOS PEREZ
ADVOGADO : DR. RENATO ALVES DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1723/1999-109-15-40.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Fi-
lho, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 762574/2001.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CHE-

GUHEM LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLIO VIEIRA DE VARGAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 765096/2001.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EMÍDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ODECIO RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 765749/2001.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RAMOS
ADVOGADO : DR. RONALDO ERMELINDO FERREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 783352/2001.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-
MES

ADVOGADA : DRA. FABIANA COSTA DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS

DE AERONÁUTICA LTDA. - AEMA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1512/2003-014-02-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID975569-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1878/2001-014-02-40.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO COSTA NÓBREGA
ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 6712/2002-900-01-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Fi-
lho, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO IRB - PREVIRB
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREIRE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 8304/2002-900-15-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Fi-
lho, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE OLIVEIRA SOUTO GIAM-
MARINO

ADVOGADO : DR. DILSON ZANINI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 29620/2002-004-11-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS PAULO BARBOSA
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 34323/2003-005-11-40.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ABREU LIMA
ADVOGADO : DR. ELVES MARTINS TRAVASSOS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. TATIANA IRBER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID973313-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2003-004-18-00.6 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. LEANDRO ZEDES LARES FER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DA COSTA BRITO
A D VO G A D A : DRA. IVONEIDE ESCHER MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Sú-
mula n° 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, artigo
896, § 4º).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11/2004-108-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MARTINS
A D VO G A D O : DR. JAIRO AIRES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/2003-025-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : GISELE RAMOS BRUM
A D VO G A D O : DR. HELEN RAMOS BRUM
A G R AVA D O ( S ) : CELULAR CRT S.A.
A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, estabelece o artigo 896, §
6º, da Consolidação das Leis do Trabalho que somente pode ser
processada a revista em face de vio-lação direta e literal de dis-
positivo da Constituição Federal ou mediante a demonstração de
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte Su-
perior. Não demonstrada a violação esgrimida pela recorrente - artigo
5º, II, da Constituição da República, incidente de forma apenas in-
direta à hipótese - resulta inviável a admissão do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-36/2000-046-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TORQUE S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN
EMBARGADO(A) : NILSON APARECIDO CONTIERO
A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa corrigido, fixada de momento em R$ 1.619,78 (um
mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e oito centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MUL-
TA .
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.
2. Embargos de declaração em que se postula, em substância, a
pretexto de omissão, reforma da decisão embargada revestem-se de
intuito meramente protelatório, sujeitando a Embargante à multa de
que trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa in-
fligida.

PROCESSO : AIRR-48/2000-029-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ SOARES DE LIMA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento e, considerando o recurso meramente protelatório, condenar a
Reclamada à indenização correspondente a 20%, e multa de 1%, do
valor da causa (CPC, art. 18, § 2º), por litigância de má-fé.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROTELATÓRIO.
1. No âmbito do processo do trabalho, não paira qualquer dúvida de
que, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza interlocutória o
acórdão regional que não reconhece a transação extrajudicial e de-
termina a remessa dos autos ao Juízo a quo para que seja proferida
nova decisão a respeito de todos os pedidos elencados na petição
inicial.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re-
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal. Súmula nº 214 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
3. É reprovável e inaceitável a conduta da parte que, infringindo os
deveres de lealdade e de boa-fé (CPC, art. 14, inc. II), desvirtua a
nobre finalidade de um remédio processual como o recurso, dele se
louvando para inequivocamente postergar a solução da lide.

4. Reputa-se litigante de má-fé a parte que, no processo trabalhista,
denegado seguimento a recurso de revista manifestamente incabível,
insiste no destrancamento, mediante agravo de instrumento.
5. Em tal circunstância, salta à vista o escopo protelatório ou, quando
menos, o incidente processual flagrantemente infundado provocado
pela parte, de modo a autorizar a incidência, de ofício, dos incisos VI
e VII do art. 17 do CPC, aplicados subsidiariamente (CLT, art.
769).
6. Recurso manifestamente procrastinatório sujeita a parte à con-
denação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar indenização em
favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e multa, cal-
culadas sobre o valor da causa (CPC, art. 18, § 2º).
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Indenização e
multa impostas.

PROCESSO : AIRR-51/2003-006-06-40.2 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS INSINUANTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER JOSÉ ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANNA RAQUEL SOUZA DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2001-006-07-40.6 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO REBOUÇAS DE

C A RVA L H O
A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS

S.A.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LEAL MELLO DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O Tribunal Regional expôs suas razões de decidir, con-
signando os motivos reveladores do seu convencimento, não obstante
a parte prejudicada reste inconformada com a conclusão. A hipótese
não é, portanto, de decisão proferida ao arrepio das garantias pro-
cessuais previstas na Carta Magna, mas de mera contrariedade aos
interesses da parte. Conclui-se, daí, que o Colegiado de origem ou-
torgou à parte a devida prestação jurisdicional, não cabendo cogitar-
se de afronta aos artigos 832 da Consolidação das Leis do Trabalho,
458 do Código de Processo Civil e 93, IX, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64/2003-040-03-40.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTI-

VOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE FÁTIMA DE JESUS
A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DE ABREU
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO .
1. Inadmissível recurso de revista que ventila tema (suposta par-
cialidade do Tribunal a quo) não prequestionado na decisão recorrida.
Incidência da Súmula nº 297 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89/1999-028-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : NOÉ CUPERTINO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do agravo de ins-
trumento trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16 do TST, estabeleceu que
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra-
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução
lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que pre-
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de-
negado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agra-
vo, uma vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa. Tal entendimento encontra-se cristalizado no
âmbito desta Corte por meio do Tema nº 285 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-97/2003-131-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : NEUZELI MELO TÂMARA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES
A G R AVA D O ( S ) : WS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. A matéria explicitada em súmula, in casu, o
verbete 331, inciso IV, do colendo TST não comporta o recurso de
revista, como estabelece o art. 896, § 5º, da CLT, interpretado na
Súmula 333, do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98/2001-122-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DIVA DE SOUZA CAETANO
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO .
1. Inadmissível o recurso de revista se o acórdão recorrido ressente-
se de prequestionamento da matéria sob a ótica da violação de pre-
ceito de lei federal em que se alicerça. Incidência da Súmula nº 297
do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98/2004-024-09-40.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO PINTO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LINEU FERREIRA RIBAS
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. NELSON BUSATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-116/2004-341-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PATRIOTA DUAR-
TE POÇÃO - ME

A D VO G A D O : DR. IVAN DE ARAÚJO BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MELO LEITE
A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige
que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o
agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Deixando, a
parte, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-127/2002-009-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : YVES JEAN XAVIER GASNIER
A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN
A G R AVA D O ( S ) : GENERALI BRASIL - COMPANHIA NA-

CIONAL DE SEGUROS
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A alegação, pela parte, de negativa
de prestação jurisdicional exige a indicação do aspecto ou ponto que
não foi analisado, devidamente pelo Tribunal Regional, sendo in-
cabível a genérica afirmação de omissão sobre os temas recursais.
2.PRESCRIÇÃO. Indemonstrada ofensa ao art. 5º, XXXV e LV, CF,
em face da decisão regional que concluiu pela existência de pres-
crição no tocante a um dos pedidos, porque ela não constara da ação
anterior, pela qual fora interrompida a prescrição.
3.CONTRATO DE TRABALHO. A fraude, alegada pelo recla-
mante em relação à existência de anteriores contratos de trabalho,
envolve reexame do contexto fático-probatório. Incidência da Súmula
126, TST.
4. MULTA. ART. 477 da CLT. Verificada a aplicação, na decisão
regional, do disposto no artigo 477, § 6º da CLT. 5. SALÁRIO
UTILIDADE. Para a demonstração do dissenso pretoriano, é im-
prescindível que a parte explicite o órgão prolator do aresto co-
lacionado, elemento destinado a verificar a adequação ao disposto no
art. 896, 'a' da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-130/1999-203-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
A D VO G A D O : DR. AMILCAR TANGANELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO DAMBROS
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SBARDECAR COMERCIAL SBARDE-

LOTTO DE CARROS
A D VO G A D A : DRA. LOURDES ELIANI SBARDELOTTO
A G R AVA D O ( S ) : SOGAL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS

GAÚCHA LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLAUDIO REZENDE VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA VIGILÂNCIA ATA-

LAIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILI
SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em observância à Súmula
TST/331, IV, no qual se lastreia para negar seguimento a recurso de
revista, mostra-se cônsone ao art. 896, §§ 4º e 5º da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-139/2002-443-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER GERAIGIRE & CIA. LTDA.
A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARTINS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA DAS HORAS EXTRAS
CORRESPONDENTES. Constitui requisito para o exame da insurgência,
que a matéria tenha sido analisada pelo Tribunal Regional, configurando-se
o prequestionamento. Súmula nº 297, TST. DESCONTOS DE CONTRI-
BUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. NÃO ASSOCIA-
DO. Inadmissível o recurso de revista quando para sua análise se exige re-
exame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, a Súmula nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-155/2002-058-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLARETE FARIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A de-
cisão regional atendeu ao comando constitucional inserto no art. 93,
inciso IX, da Constituição Federal, apresentando os motivos do seu
convencimento. 2. JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETITA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A adequação do fato e do
fundamento jurídico enseja que ocorra o afastamento da responsa-
bilidade solidária e a condenação subsidiária, por ser um minus logo,
contida nos limites do pedido. 3. ANOTAÇÃO NA CTPS. RETI-
FICAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO. O acórdão regional concluiu
no sentido de que o salário efetivamente recebido pelo autor era
diverso daquele constante na sua CTPS. Conformidade à Súmula nº
12 do TST que aponta a natureza juris tantum da presunção relativa
às anotações da CTPS. 4. HORAS EXTRAS. REVELIA E CON-
FISSÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA. Frise-se a fundamentação
regional no sentido de que a contestação genérica da ora recorrente
equivaleu à falta de defesa, incidindo a regra do art. 302 do CPC para
presumir como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 5. COR-
REÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. TABELA PRÓPRIA. A ora re-
corrente não observou os termos da decisão regional, que considerou
a inovação recursal quanto ao tema. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-167/2003-011-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FAAL PARTICIPAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MOURA TEATINI
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR TEIXEIRA PRATES
A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DES-
PEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional em conformidade com a Súmula nº 212 do Tribunal
Superior do Trabalho, segundo a qual o ônus de provar o término do
contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o
despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da
relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-208/2002-924-24-40.6 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -

CASAS PERNAMBUCANAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PERRUPATO

DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
2. Não viola, porém, esse dispositivo decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o artigo 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-219/1990-007-10-40.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA D'ABADIA RODRIGUES

SOUZA
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. COISA JULGADA. MULTA. EMBARGOS PROTELA-
TÓRIOS. A interpretação da coisa julgada para, mediante a apreensão
de seu limite objetivo, realizar-se a execução, não configura ofensa
direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Caráter
reflexo que ocorre quanto a eventual de afronta aos incisos LIV e LV,
art. 5º, CF. 2. Não caracteriza cerceamento de defesa, a aplicação da
multa estatuída no art. 538 do CPC em face do manifesto intuito
protelatório da parte. Aplicação do artigo 896, § 2º da CLT e da
Súmula nº 266 do C. TST. Agravo de instrumento ao qual se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-230/2004-102-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO J. G. LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLA ROSANE OSÓRIO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação direta
e literal de dispositivo da Constituição da República, única hipótese
autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso
de revista nos feitos em execução, forçoso concluir pela inviabilidade
do agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-233/2004-012-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IVONE BALBINO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS PENA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL.
1. Inadmissível recurso de revista em que os arestos apresentados
revelam-se inservíveis ao fim pretendido, uma vez que não citam a
fonte de publicação ou o repositório oficial, consoante orienta a
Súmula nº 337, item I, do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-253/2004-999-11-40.6 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D A : DRA. DILETA MARIA DE A. SENA
EMBARGADO(A) : LINISBERTO SAMPAIO DE FRANÇA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MAR-

TINS
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos presentes embargos
de declaração para, sanando erro no exame da tempestividade do
recurso de revista, suplementar a fundamentação e negar provimento
ao agravo de instrumento da Reclamada, por fundamento diverso.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
1. Constatando-se, em acórdão que julga agravo de instrumento, erro
procedimental no exame de pressuposto extrínseco de admissibilidade
do recurso de revista denegado, cumpre dar provimento aos embargos
de declaração para sanar o vício.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento para, sanando erro
no exame da tempestividade do recurso de revista, suplementar a
fundamentação para negar provimento ao agravo de instrumento, por
fundamento diverso.

PROCESSO : AIRR-294/2004-106-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA

MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CAETANO BOA VENTURA
A D VO G A D O : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTEN-TICAÇÃO DAS
GUIAS DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. O artigo 830 da CLT obriga as partes à apresentação dos
documentos no original ou em fotocópia autenticada. Na hipótese dos
autos, a ausência de autenticação nas fotocópias das guias das custas
processuais (fl. 131) e do depósito recursal (fl. 130) enseja o re-
conhecimento da deserção do recurso de revista. Não se aplicam às
sociedades de economia mista - pessoas jurídicas de direito privado -
as prerrogativas estabelecidas na Medida Provisória nº 1.360/96 e

suas posteriores reedições, aplicáveis apenas às pessoas jurídicas de
direito público. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-301/2003-003-17-40.5 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MAURÍCIO DA COSTA E SILVA NETO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : W. W. LIMA SERVIÇOS DE APOIO À

EXPORTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
omissão, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-306/2003-069-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA GOMES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO NONATO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
merece provimento o agravo quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão mediante a qual
se negou seguimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-323/1997-014-08-40.9 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
EMBARGADO(A) : PAULO GOMES VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA

CABRAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre
o valor atualizado da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.
2. Embargos de declaração em que se postula, em substância, a
pretexto de contradição, a reforma da decisão embargada. Intuito
meramente protelatório caracterizado. Imposição à Embargante da
multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa infligida.

PROCESSO : AIRR-330/2003-099-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALA-
DARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LANZA NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : MILENA SILVA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. RENATA ELAINE TEIXEIRA AL-

TINO MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AR-
TIGO 71 DA LEI 8.666/93. O entendimento esposado no v. acórdão
regional no sentido de que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do empregador implica a responsabilidade sub-
sidiária
do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos da Adminis-
tração Pública, encontra-se em harmonia com aquele consubstanciado
no inciso IV da Súmula 331 desta Corte, cuja redação trata da matéria
à luz da Lei n. 8666/93. Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-339/2002-431-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENEZES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2004-077-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON ALVES FEITOSA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que é da publicação da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo
prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças
da multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Decorridos mais de dois anos entre a data da publicação da re-
ferida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-356/2002-014-20-40.1 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO SANTOS ALENCAR
A D VO G A D A : DRA. LUÊNIA PRATA DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO DANTAS
A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRADE PRATA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMENTO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS
1. Nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, revela-se juridicamente inviável o reenquadramento em relação
a cargo para o qual o empregado de ente público não logrou apro-
vação em concurso público. 2. Constatado, porém, o desvio de fun-
ção, são devidas as diferenças salariais. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SDI-1 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID973313-2>

PROCESSO : AIRR-270/2002-381-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DUTRA NICÁCIO
A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO NULO. EFEITOS. Segundo a jurisprudência deste Tribunal,
expressa no Enunciado nº 363/TST, a "contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS." Neste diapasão inexiste violação a
Constituição Federal quando o acórdão regional foi prolatado com ob-
servância deste entendimento e a revista interposta encontra óbice no dis-
posto no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 (Súmula nº363).
Agravo de Instrumento improvido.
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PROCESSO : AIRR-356/2003-028-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BUTINHÃO
A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ORVILIO SANCHES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DAS PE-
ÇAS INDICADAS NO § 5º, I, DO ART. 897 DA CLT. JUSTIÇA
GRATUITA. O Agravante não providenciou o traslado de nenhuma
peça à formação do Agravo de Instrumento e, embora tenha requerido
o benefício da justiça gratuita, a Lei 1060/50 não exclui o dever de a
parte providenciar as peças para a formação do instrumento e de zelar
por sua formação.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-358/2001-006-13-40.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
DECISÃO:Unanimemente negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. A decisão do Tribunal Re-
gional que afasta a prescrição qüinqüenal dos depósitos de FGTS,
declarada na sentença, para aplicar a prescrição trintenária, e defere as
diferenças existentes quanto aos depósitos, atende ao efeito devo-
lutivo do recurso, na previsão do art. 515 do CPC. Inocorrência de
afronta ao art. 5º, LV, CF.
PRESCRIÇÃO. FGTS. Conforme a Súmula nº 362/TST, a pres-
crição para reclamar o recolhimento do FGTS é trintenária, sen-
do, no entanto, de dois anos a prescrição da ação após a extinção
do contrato de trabalho; a decisão regional está em conformidade
com esse verbete. Incidência do art. 896, § 5º da CLT.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-373/2004-005-13-40.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GUEDES BARROCA
A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PON-
TO. REGISTROS UNIFORMES. ÔNUS DA PROVA. A decisão
recorrida encontra-se em consonância com o item III da Súmula nº
338 desta Corte superior, mediante a qual restou consagrada tese no
sentido de que os cartões de ponto que revelam horários de entrada e
saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, que passa a ser do empregador. Não se desincumbindo
o reclamado do ônus que lhe compete, há de prevalecer a jornada
declinada na petição inicial. In casu, a reclamada não se desonerou do
ônus que lhe incumbia, ante a invalidade dos cartões de pontos
juntados aos autos como meio de prova, sendo certo, ainda, que os
registros de horário foram infirmados pela prova oral produzida pelo
reclamante, que demonstrou a prestação de horas extraordinárias.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-410/1997-077-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO EUGÊNIO VALENTINI E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-410/1997-077-02-41.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO EUGÊNIO VALENTINI E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende dos arts. 832 da CLT, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Tribunal Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-412/2002-900-07-00.5 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : RALFFO VIEIRA E SILVA
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ PARENTE VAS-

CONCELOS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Tribunal Regional expôs suas razões de decidir,
consignando os motivos reveladores do seu convencimento, não obs-
tante a parte prejudicada possa restar inconformada com a conclusão
alcançada. A hipótese não é, portanto, de decisão proferida ao arrepio
das garantias processuais previstas na Lei Magna e na CLT, mas de
mera contrariedade aos interesses da parte. Conclui-se, daí, que o
Tribunal de origem outorgou à parte a devida prestação jurisdicional,
não cabendo cogitar de afronta direta aos artigos 832 da Consolidação
das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil e 93, IX, da
Constituição Federal.
VALIDADE DA QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. ALCANCE. A Súmula nº 330 deste
Tribunal Superior restringe a eficácia liberatória da quitação às par-
celas expressamente discriminadas no recibo, resguardada a possi-
bilidade de oposição, pelo obreiro, de ressalva quanto ao valor a elas
atribuído. O Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e pro-
vas, fixou premissa no sentido de que o título postulado - adicional de
periculosidade - está consignado no termo rescisório, sem oposição de
ressalva e devidamente homologado pelo sindicato. Nesse sentido,
tem-se que a decisão recorrida foi exarada em perfeita consonância
com a orientação consagrada na Súmula nº 330 desta Corte superior,
não havendo falar em contrariedade a seus termos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-414/2004-003-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NÚCLEO EDUCACIONAL E CULTU-
RAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA FERREIRA
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELLE EUGÊNIA FERREIRA
CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERALDO HERMÓGENES DE FA-
RIA NETO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. COISA JULGADA. MULTA POR EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. O recurso de revista, em execu-
ção, exige demonstração de ofensa direta e literal a dispositivo da
Constituição Federal. Ausência de prequestionamento da matéria con-
tida no art. 7º, XIII, CF, dado o entendimento regional de que a
compensação de jornada não fora contemplada na coisa julgada. Na-
tureza reflexa e indireta de ofensa aos incisos II e LV, art. 5º, CF, em
razão da imposição da multa processual. Aplicação do artigo 896, §
2º da CLT e da Súmula nº 266 do C. TST. Agravo de instrumento ao
qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-418/2002-012-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO MARTINATO
A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART. 333 DO
CPC. VIOLAÇÃO.
1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da prova são
regras de julgamento, cuja finalidade é dotar o juiz de um critério
para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova, ou a
prova revelou-se insuficiente para formar-lhe o convencimento. Des-
tinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que também
não lhe é dado abster-se de compor o conflito de interesses.
2. Daí se segue, a contrario sensu, que é logicamente inconcebível a
vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre que o
órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas provas efeti-
vamente produzidas. A violação a esses preceitos legais somente se
pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a prova, o Juiz,
invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da prova, julga a
causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não tocava o ônus
de produzir a prova não produzida.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-422/2003-341-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIFORM SKATE SHOES INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANIEL PAULO KNIELING
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO BERNARDES TREIN
A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Na presente hipótese, ve-
rifica-se que o fundamento utilizado pelo Tribunal Regional refere-se
tão-somente à inversão do ônus da prova em relação à equiparação
salarial. Considerando-se o teor de tal decisão, não se pode vis-
lumbrar ofensa ao artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho,
cujo conteúdo diz respeito a tema diverso, relativo aos requisitos
autorizadores da equiparação salarial. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-454/2003-067-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS VIEIRA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL BORGES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL PACULDINO S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO ALVES DA SILVA

CANÇADO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA. SÚMULA Nº 74 DO TST
1. A confissão ficta resultante da ausência injustificada da parte à
audiência a que estava intimada a comparecer para depor não gera
presunção absoluta de veracidade dos fatos alegados pelo antagonista.
Trata-se de presunção "juris tantum", que cede passo ante prova em
contrário.
2. Não implica, pois, contrariedade à Súmula nº 74 do TST decisão
que mitiga o rigor da confissão ficta em face da presença de prova
técnica nos autos, útil à elucidação da lide tendo como farol o prin-
cípio da verdade real.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-454/2003-067-03-41.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL PACULDINO S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO ALVES DA SILVA

CANÇADO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ALDINEI PINHEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O
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1. A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admis-
sibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessaria-
mente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.
2. Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho e a parte, no agravo de instrumento, cinge-se a reproduzir os
mesmos argumentos constantes do recurso de revista que se objetiva
destrancar, evidentemente carece de fundamentação o recurso.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-455/2003-004-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SILVA CRACCO
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-477/2002-920-20-40.9 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVALDO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. ABRANGÊNCIA. O simples fato de o
empregado ter sido dispensado antes da data estipulada para a distribuição
dos lucros não afasta o seu direito ao recebimento da aludida parcela, em
face da aplicação do princípio constitucional da isonomia. A condição im-
posta por norma coletiva, em sentido contrário, trata de forma discrimina-
tória empregados que contribuíram de forma idêntica para o desempenho da
empresa. Comprovado nos autos que o empregado trabalhou durante todo o
exercício de 1998, tem ele jus à parcela "Participação nos Lucros e Re-
sultados" do ano de 1998. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-482/1999-123-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : SIMEÃO LUIZ DE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA

BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. Não obstante tenha
o Tribunal Regional convertido o rito processual para o sumaríssimo
quando da análise do recurso ordinário, tal procedimento não importa
prejuízo às partes, uma vez constatado que aquela Corte fundamentou
devidamente a decisão, expondo com clareza as razões de decidir, não
inviabilizando, assim, o reexame da controvérsia nesta esfera recursal
extraordinária. Por essa razão, não há nulidade processual a ser de-
clarada, a teor do artigo 249, § 1º, do Código de Processo Civil.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID973313-3>

PROCESSO : ED-AIRR-493/2003-003-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ROSA MARIA MERLADETE OELRICH
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
contradição, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-524/2003-342-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : AMANDO BARBOSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DE MELO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do agravo de ins-
trumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa. Tal entendimento, aliás, já fora recentemente cristalizado
no âmbito desta Corte por meio do Tema nº 285 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-542/2002-003-23-40.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIAZZA VE-
NEZA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BAGGIO RICCHTER
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. ALMIR NICOLAU PERIUS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. PREQUESTIONA-
MENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não viabiliza o apelo a argüição de
violação do artigo 818, da CLT e 333, do CPC quando a v. decisão
regional deixou de adotar tese explícita acerca da questão relativa à
distribuição do ônus da prova, razão que obsta o destrancamento do
apelo extraordinário, nos termos do Enunciado n. 297 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-560/2001-108-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS CÉSAR AMARAL
A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAIRINQUE
A D VO G A D O : DR. MARCELO PICOLO FUSARO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO
1. Inadmissível recurso de revista se o Tribunal Regional do Trabalho
não emite tese a respeito da matéria objeto de inconformismo da
parte. Incidência da Súmula nº 297 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-580/2004-077-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCÍDIO VOGT
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA ROCHA POLASSI
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME GOTTEL
A D VO G A D O : DR. ADRIANA CRISTINA MONTU
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DO DISPOSITIVO TIDO COMO VIOLADO. RECUR-
SO DESFUNDAMEN-TADO. Evidencia-se desfundamentado o re-
curso de revista quando o recorrente não o enquadra no permissivo do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-585/2003-271-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.
A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO PEDRO COMISSÁRIO
A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE

CASTRO SANTOS
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-589/2003-108-03-40.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : PATRICIA ALMEIDA PIRES
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
contradição, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-590/2003-342-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES JOSÉ DO CARMO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DE MELO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO DO
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO
DO APELO. A nova regulamentação do agravo de instrumento, trazida pela
Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução
Normativa nº 16 do TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob
pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má reprodução de
peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso
denegado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo
interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma vez que
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal falha, a teor
do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa. Tal en-
tendimento, aliás, já fora recentemente cristalizado no âmbito desta Corte
por meio do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-598/2001-004-04-41.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.
A D VO G A D O : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE TOIGO HERRERA
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação dos presentes
autos como agravo. Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
merece provimento o agravo quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão mediante a qual
se negou seguimento ao agravo de instrumento.
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PROCESSO : AIRR-600/2001-042-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IBERÊ Z. BANDEIRA DE MELLO E AD-
VOGADOS ASSOCIADOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NAIRA MARIA GARCIA RANAURO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. SUBSTITUÇÃO DE
TESTEMUNHA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 214. 1. Acórdão regional que determina
reabertura da instrução, para ouvida de testemunhas, possibilitando a
substituição daquelas constantes do rol apresentado, tem natureza
interlocutória, porquanto não põe termo ao processo (CLT, art. 893, §
1º). Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Apli-
cação da Súmula nº 214 desta C. Corte. 2. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-612/2003-001-14-40.8 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA DILMA CAETANO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Esta c. Corte Superior tem ju-
risprudência firmada no sentido de que o prazo prescricional para
ajuizar ação requerendo as diferenças da multa de 40% provenientes
dos expurgos inflacionários tem início a partir da data da entrada em
vigor da Lei Complementar nº110/01 (Orientação Jurisprudencial
344, SbDI1). Incidência do art. 896, § 5º da CLT e Súmula 333, TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-613/1992-017-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO MAGELA DE MELO
A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCON-

DES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do artigo 93, IX, da Constituição Federal.
2. Não viola, porém, esse dispositivo decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas de forma adequadamente funda-
mentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o artigo 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-624/2003-111-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : RENATO EUDES BENTO
A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA SBDI-1.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 167 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 386
do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633/2004-002-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. CLARISSA DIAS DE MELO AL-

VES
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SALDANHA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ADOLFO GRACIANO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Sú-
mula n.° 372 do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do artigo
896, § 4º, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-646/2003-026-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIANA ROMILDA SZCZECINSKI
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. FELIPE GUILHERME LAMB
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional em que é afastada a
prescrição total e, com base na Súmula 327, determinada a aplicação
da prescrição parcial, e o retorno dos autos à origem, para prosseguir
no julgamento, não comporta a exceção da alínea 'a' da Súmula 214,
TST, suscitada pela agravante, sob alegada contrariedade à Súmula
326, TST. Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-662/2002-372-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CABOCLA & CABOCLO RECANTO
CAIPIRA CHURRASCARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
com ressalvas de fundamentação do Exmo. Sr. Ministro Lelio Bentes
Correia.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUNTADAS.
FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na inter-
posição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas em
lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal. Da falta de autenticação das peças apresentadas, resulta a ir-
regularidade do instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-664/2004-074-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMBIENTE PROJETOS E EXECUÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO
DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO DA LUZ
A D VO G A D O : DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CANDONGA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES

PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do agravo de
instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16 do TST, estabeleceu que
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra-
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução
lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que pre-
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de-
negado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agra-
vo, uma vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa. Tal entendimento, aliás, já fora recentemente
cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema nº 285 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-665/2000-005-23-40.2 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BRAGA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO HOTELEIROS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. NILCE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO CARLOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. STELLA APARECIDA DA FONSE-

CA ZEFERINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
PERGUNTAS. Tem o Magistrado ampla liberdade na condução do
processo, não configurando cerceamento de defesa o indeferimento de
perguntas que considere desnecessárias para o deslinde da contro-
vérsia, em face das provas existentes nos autos. Agravo a que se nega
provimento.
JUSTA CAUSA. AVALIAÇÃO DE PROVAS. Somente com a al-
teração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia pre-
tender modificar a decisão do Tribunal Regional que, ao proceder à
análise do conjunto fático-probatório, assentou que houve perdão tá-
cito quanto aos atos que a reclamada indicou para embasar a pre-
tendida dispensa por justa causa, explicitando ainda que não se con-
figuraram as hipóteses previstas no artigo 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho para esse mister. Revestindo-se a matéria de con-
tornos nitidamente fáticos, inexorável a incidência da Súmula nº 126
do TST. Agravo não provido.
SALÁRIO PAGO "POR FORA". RETIFICAÇÃO DA CTPS. A
demonstração do cabimento do recurso de revista, nos moldes do
artigo 896 da CLT, constitui pressuposto indispensável ao seu pro-
cessamento, do que não cuidou a reclamada quanto aos temas em
epígrafe. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-685/2004-064-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO BENTO DE ABREU E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MARCO INICIAL. Decisão do Regional que considera o marco ini-
cial da prescrição bienal em relação aos expurgos inflacionários o
advento da Lei Complementar nº 110 de 29/6/01 não vulnera o inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição Federal. De fato, foi a partir da
publicação deste texto legal que se consolidou a situação jurígena
geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à
correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o
empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver
obrigado também a complementar o que deixou de pagar com relação
à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da
conta vinculada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-685/2004-064-03-41.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIRO BENTO DE ABREU E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do agravo de ins-
trumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte por
meio de sua Instrução Normativa nº 16 do TST, estabeleceu que as par-
tes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for-
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que
se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique o juízo de
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad
quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto - que im-
pede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta irremediável e
imediatamente o não-conhecimento do agravo, uma vez que não se po-
de converter o julgamento em diligência para suprir tal falha, a teor do
que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa. Tal en-
tendimento, aliás, já fora recentemente cristalizado no âmbito desta
Corte por meio do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-695/2002-141-17-40.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ZANONI E OUTRA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : CRL CORRETAGENS E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ELIZÂNGELA SOUZA PINTO SEPULCHRO
A D VO G A D O : DR. SERGIO V. DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Re-
gional expendeu a tese de que a desconsideração da pessoa jurídica afeta os
sócios e atos por eles praticados, desde o ajuizamento da ação, estando por-
tanto examinada a matéria versada pelos embargantes, não ocorrendo ne-
gativa de prestação jurisdicional. FRAUDE À EXECUÇÃO. O recurso de
revista, em execução, exige demonstração de ofensa direta e literal a dis-
positivo da Constituição Federal. A decisão regional que conclui pela exis-
tência de fraude à execução na venda concretizada por sócio, quando já
corria demanda contra a empresa cujo quadro societário o vendedor inte-
grava, por ter sido apreciada sob o enfoque do art. 593, II, CPC não con-
figura ofensa direta e literal ao art. 5º, XXII e LIV, CF. Aplicação do artigo
896, § 2º da CLT e da Súmula nº 266 do C. TST.
Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701/2003-019-03-41.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DIONE DOS ANJOS E SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DALMIR JOSÉ FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : PLANTEL - PLANEJAMENTO E TÉCNI-

CAS DE ENGENHARIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SETOL CONSTRUÇÕES BRASILEIRAS LTDA.
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa nº
23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da aludida Ins-
trução, a transcrição do trecho em que se identifica o prequestionamento da
matéria objeto de insurgência constitui exigência formal inafastável nas ra -
zões do recurso de revista, na medida em que reputou o atendimento a esse
requisito ônus processual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa nº
23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da aludida
Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o prequestio-
namento da matéria objeto de insurgência constitui exigência formal
inafastável nas razões do recurso de revista, na medida em que reputou
o atendimento a esse requisito ônus processual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-707/2004-062-19-40.5 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JAELSON MANOEL DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento,
por defeito de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
DESFUNDAMENTADO. MANDATO. SUBSTABELECIMENTO. IR-
REGULARIDADE. O seguimento ao recurso de revista, por irregularidade
de representação da recorrente, foi enfrentado, de forma equivocada, como
se atinente ao não conhecimento do recurso ordinário, resultando em pedido
inadequado. Ademais, incumbia à parte promover a representação válida no
agravo de instrumento interposto, mediante juntada de mandato regular, ou
demonstração do alegado mandato tácito, fazendo a juntada de fotocópias de
atas de audiência. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-710/2004-151-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA OCTÍLIA CASOTTI FERRARI
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO SANTOS
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARTINS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GRÁFICA UNIÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso, mediante fax, exige a apresentação do
original nos cinco dias subsequentes ao término do prazo. Não cui-
dou, a reclamada, de atender a essa exigência, e apresentou a cópia
após transcorrido o quinquídio; logo, intempestivo o agravo de ins-
trumento. Não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711/2004-023-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÕES ARIAN LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCOS CLARK DE SOUZA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. SARAH MORAIS EMERICK REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO.
DESPACHO AGRAVADO E AGRAVO DE INSTRUMENTO. O
agravo de instrumento é recurso de fundamentação vinculada, em
razão do que a parte, ao interpô-lo, deve formular suas alegações
rebatendo os fundamentos esposados no despacho para negar se-
guimento ao recurso. Omitida qualquer argumentação de ataque direto
aos fundamentos do despacho agravado, está desfundamentado o
agravo, por ausência de enfrentamento da decisão objeto desse re-
curso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-726/2002-017-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA

PRADO BARBOUR FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MARILSA SIMÃO ARANHA
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. É inviável o
provimento de agravo que visa ao processamento de recurso de re-
vista intempestivo. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-732/2003-019-10-40.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CILENI ANTUNES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM JOSÉ PESSOA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740/2001-446-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FAUSTINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Sú-
mula n° 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, artigo
896, § 4º).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791/2001-231-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA BRONDANI DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SELMA DE OLIVEIRA FRAGA
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. QÜINQÜÊNIOS. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. O
ato unilateral do reclamado, consubstanciado na exclusão dos qüin-
qüênios (através da Lei 681/91), feriu o direito adquirido do tra-
balhador. Aplicação do art. 468, da CLT e Súmula nº 51, do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE INSU-
FICIÊNCIA FINANCEIRA. A decisão regional se harmoniza com
os termos das Súmulas nº 219 e 329, do TST, uma vez que a com-
provação da hiposuficiência financeira do empregado pode se dar
através de simples declaração.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-799/2002-017-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

A D VO G A D O : DR. MARISA NATÁLIA BITTAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FIALHO COTRIM
A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVI-

ÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE RECURSO OR-
DINÁRIO VOLUNTÁRIO. NÃO-CABIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. PRECLUSÃO. Ocorrendo a aceitação tácita da sentença, é
incabível o recurso de revista de ente público que não interpôs recurso
ordinário voluntário contra a decisão de primeira grau, ante a incidência
da preclusão, salvo se houver agravamento da condenação pelo Tribunal
Regional. Agravo conhecido e desprovido.

<!ID973313-4>

PROCESSO : AIRR-701/2003-019-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DIONE DOS ANJOS E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DALMIR JOSÉ FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SETOL CONSTRUÇÕES BRASILEIRAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : PLANTEL - PLANEJAMENTO E TÉCNI-

CAS DE ENGENHARIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-822/2003-122-06-40.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMAZÉM CORAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ DE LIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo de instrumento não lo-
gra ser conhecido, porque instruído em desconformidade com o disposto no
artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que condiciona a
admissibilidade do agravo à presença de todas as peças necessárias ao exame
do recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-823/2003-301-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR SOUZA DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. NOÉ SCHIMITT
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento, além de aplicar multa por litigância de má-fé.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DESFUNDAMENTA-
DO. Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
somente será processado em face de violação direta e literal de
dispositivo da Constituição Federal ou caso demonstrada contrarie-
dade a súmula da jurisprudência uniforme desta Corte Superior. In
casu, a alegação de contrariedade com a Orientação Jurisprudencial nº
324 e a indicação de arestos não viabiliza a veiculação do recurso.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-898/2000-001-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JAIME ALOISIO GONÇALVES CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Sú-
mula nº 330 do TST (CLT, artigo 896, § 4º).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-935/2000-029-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SELMIDEI MÓVEIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : MAURO CÉSAR DIAS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO EUSTÁQUIO SALES DE FARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. ADMISSIBILIDADE. FUNDAMEN-TAÇÃO.
1. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de execução, por
ostentar natureza extraordinária, não se satisfaz com a singela sucumbência
do litigante: o exame da postulação nele veiculada pressupõe prévia mo-
tivação em violação a dispositivo da Constituição Federal. Recurso de re-
vista desfundamentado encontra óbice intransponível à apreciação, ante o
não-cumprimento do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-939/2001-106-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA PASTORI LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE GASBARRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS PEREIRA DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. PROVA. "A presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instru-mento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário." Incidência da
Súmula nº 338, item II, do TST. Agravo a que se nega provimento.
INTERVALO INTRAJORNADA. O reconheci-mento de que a re-
clamada concedia o intervalo intrajornada de forma parcial constitui
premissa fática lançada na decisão do Regional. Para afastá-la, seria
necessário o reexame dos fatos e das provas dos autos - procedimento
vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.
PRESCRIÇÃO. A Corte a quo não analisou a matéria relativa à
prescrição qüinqüenal. Dessa forma, a matéria encontra-se preclusa.
Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-956/1998-005-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE ALVES BRAGA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEM-
MERER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. TRASLADO DE-
FICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes velar
pela correta formação do instrumento, não sendo possível determinar-
se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda
que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da
CLT e do item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional - ne-
cessária à verificação da tempestividade do seu recurso de revista,
encontrando-se este entendimento consagrado no Tema nº 18 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.005/2003-131-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CEEMA - CONSTRUÇÕES E MEIO AM-

BIENTE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAMPOS DE OLI-

VA PERDIGÃO
A G R AVA D O ( S ) : BASÍLIO SILVA DE MELLO
A D VO G A D O : DR. NEWTON CUNHA DE SENA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.006/2004-002-10-40.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO AKUTSU
A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. OFENSA AO Art. 7º, XI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nas causas sujeitas ao procedi-
mento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição
Federal, a teor do disposto no art. 896, §6º, da CLT. Estando a
matéria veiculada no art. 7º, inciso XI, da Constituição da República,
regulamentada pela Lei 10.101/2000, somente de forma indireta e
reflexa se vislumbra a ofensa ao dispositivo constitucional. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.028/1999-018-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CÉSAR PORTELA PACHECO
A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
A D VO G A D A : DRA. JOSENILDE SARAIVA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos agravos de instrumento e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reconhecimento
de contrariedade às Súmulas nº 90 e 320 do TST supõe neces-
sariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir a
existência de transporte público regular. Incidência da diretriz su-
fragada pela Súmula nº 126 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-095-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : TATIANE TOLEDO MAIA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO
ACIDENTÁRIA. O artigo 896, § 6º, da CLT enumera as hipóteses de
interposição de recurso de revista nas causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo. Dentre elas não se encontra a caracterização
de dissenso jurisprudencial. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.046/1999-093-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BETAZZI MEDINA
A D VO G A D A : DRA. ÉLIDA BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA PROTELA-
TÓRIA. RECURSO DE REVISTA LASTREADO EM DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. O cabimento do recurso de revista, em
hipóteses que tais, encontra-se jungido à demonstração válida de
dissenso pretoriano, nos termos do artigo 896, a, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Não servem, para tal fim, arestos que não se
debruçam sobre a mesma hipótese versada na decisão recorrida.
Agravo não provido.
HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA INS-
TITUÍDA POR NORMA COLETIVA. PROVA ORAL. PREVA-
LÊNCIA. "A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário." Incidência da Súmula nº 338, item II, do TST. Agravo
não provido.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. A não-demonstração de
que o reclamado participava do Programa de Alimentação do Tra-
balhador - PAT - ou da existência de previsão em norma coletiva da
natureza indenizatória da ajuda- alimentação constitui premissa fática
consagrada na decisão do Regional. Para afastá-la, seria necessário o
reexame dos fatos e das provas dos autos - procedimento vedado pela
Súmula nº 126 do TST. Agravo não provido.

Terceira Parte
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PROCESSO : AIRR-1.060/2003-092-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SOUZA DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
M E N TO .
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tri-
bunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, segundo a qual é de responsabilidade do empregador o
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários (Súmula nº 333 do TST).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/2001-231-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LILIAN FONSECA LIBARDI
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. QÜINQÜÊNIOS. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. O
ato unilateral do reclamado, consubstanciado na exclusão dos qüin-
qüênios (através da Lei 681/91), feriu o direito adquirido do tra-
balhador. Aplicação do art. 468, da CLT e Súmula nº 51, do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE INSU-
FICIÊNCIA FINANCEIRA. A decisão regional se harmoniza com
os termos das Súmulas nº 219 e 329, do TST, uma vez que a com-
provação da hiposuficiência financeira do empregado pode se dar
através de simples declaração.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2003-094-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA. - DIVISÃO
FREIOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL FRANCISCO JUNQUEIRA
A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZ-

ZARETTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. SUBSTABELECIMEN-
TO IRREGULAR. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. O agravo de
instrumento deve ser instruído com todas as peças necessárias ao
exame, caso provido, do Recurso de Revista cujo seguimento fora
negado. Uma vez constatada a ausência da procuração em favor do
substabelecente, resulta irregular a atuação do subscritor do agravo de
instrumento, como substabelecido. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

<!ID973313-5>

PROCESSO : AIRR-1.127/2003-282-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : IRIMAR PAES
A D VO G A D A : DRA. MIRNA ANDRÉA LEMOS DOS

S A N TO S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que é da publicação da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo
prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças
da multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação da referida Lei
e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar diferenças da multa de
40% do FGTS, não há prescrição a ser declarada.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.140/2004-062-19-40.4 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DA COSTA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento,
por defeito de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESFUNDAMENTADO. MANDATO. SUBSTABELECI-
MENTO. IRREGULARIDADE. O seguimento ao recurso de revista,
por irregularidade de representação da recorrente, foi enfrentado, de
forma equivocada, como se atinente ao não conhecimento do recurso
ordinário, resultando em pedido inadequado. Ademais, não configura
regularidade de representação a mera juntada da ata de audiência, em
cuja assentada há menção à procuração expressa. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial 286, SbDI1, verbis : "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRASLADO. MANDATO TÁCITO. ATA DE AUDIÊN-
CIA. CONFIGURAÇÃO. A juntada da ata de audiência, em que está
consignada a presença do advogado do agravado, desde que não
estivesse atuando com mandato expresso, torna dispensável a pro-
curação deste, porque demonstrada a existência de mandato tácito."
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2001-002-18-00.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DIVINO JORGE DOS

S A N TO S
A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA DOS REIS REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reconhecimento
de violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, supõe
necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir
o exercício de cargo comissionado. Incidência da diretriz sufragada
pela Súmula n.º 126 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.214/2004-001-19-40.2 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PÁDUA FRAGOSO DA

S I LVA
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
omissão, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/2003-053-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CAR-

DOSO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA MONTEIRO LE-

BRE
A D VO G A D A : DRA. SORAYA TINEU

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujeitas ao proce-
dimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição
Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Esta c. Corte
Superior tem jurisprudência formada no sentido de que o prazo pres-
cricional para ajuizar ação requerendo as diferenças da multa de 40%
provenientes dos expurgos inflacionários tem início a partir da data da
entrada em vigor da Lei Complementar nº 110/01. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.228/2000-463-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-
MANTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR GOMES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
e, declarando litigância de má-fé, condenar o executado a pagar ao
exeqüente multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. Mediante a Súmula nº 218, este Tribunal Superior explicita que
não cabe recurso de revista contra acórdão prolatado em sede de
agravo de instrumento - a exata hipótese dos autos. A conduta do
executado atenta contra o conteúdo ético da relação processual, ao
interpor recurso incabível, sujeitando-se, portanto, à sanção legal por
litigar de má-fé (art. 18 do CPC). Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.230/2000-463-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-
MANTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
e, declarando litigância de má-fé, condenar o executado a pagar à
exeqüente multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. Mediante a Súmula nº 218, este Tribunal Superior explicita que
não cabe recurso de revista contra acórdão prolatado em sede de
agravo de instrumento - a exata hipótese dos autos. A conduta do
executado atenta contra o conteúdo ético da relação processual, ao
interpor recurso incabível, sujeitando-se, portanto, à sanção legal por
litigar de má-fé (art. 18 do CPC). Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-094-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA NOVAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTA-
ÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 128, ITEM I DO TST.
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (Súmula nº 128/TST). Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, quando o recurso de revista não
preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.236/2000-012-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOMINGUES FERNANDES
A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO CATALDI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
D I R E TA .
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1. O conhecimento de recurso de revista, em processo de execução,
supõe ofensa direta e literal a preceito constitucional, a teor do dis-
posto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do Tribunal
Superior do Trabalho. Assim, não enseja o conhecimento do recurso
a violação reflexa ou indireta a mandamento constitucional, havendo-
se por tal a que exigir exame prévio de vulneração à legislação
infraconstitucional.
2. O critério adotado como época própria para a incidência de cor-
reção monetária dos débitos trabalhistas ainda que o mês da prestação
do trabalho de modo algum infringe diretamente o art. 5º, incisos II,
LIV e LV, da Constituição Federal porque dependente de ofensa,
primeiro, ao artigo 459, § 1º da CLT.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.240/2003-077-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GRASSIA FILHO
A D VO G A D O : DR. HIVELYZA MANZOLLI ROSA PRO-

CÓPIO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e, ou, vio-
lação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT. Os fundamentos norteadores do decisum
foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nulidade do
julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada foi in-
discutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram ob-
servados os limites legais. O agravo de instrumento, em face de sua
natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no
artigo 896 da CLT. 2. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DI-
FERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. A consonância da decisão regional com a
atual e notória jurisprudência desta c. Corte Superior, mediante a
Orientação Jurisprudencial 344, SbDI1, obsta ao provimento do agra-
vo de instrumento por aplicação do disposto no art. 896, § 4º da CLT,
enquanto, do § 6º desse dispositivo decorre a verificação de ausência
de fundamentação quanto ao tema da responsabilidade por esse pa-
gamento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2001-461-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DILMO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOU-

ZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE RECUR-
SO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO. NÃO-CABIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. Ocorrendo a aceitação tácita
da sentença, é incabível o recurso de revista de ente público que não
interpôs recurso ordinário voluntário contra a decisão de primeira
grau, ante a incidência da preclusão, salvo se houver agravamento da
condenação pelo Tribunal Regional. Agravo conhecido e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.265/2000-463-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-
MANTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Constata-se que o agravo de
instrumento se encontra desfundamentado, pois não atacou o motivo
pelo qual foi negado seguimento ao recurso de revista, qual seja, a
intempestividade.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.279/1996-005-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : DOMINGOS PALMEIRO TOLEDO PIZA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL VILELA BORGES
EMBARGADO(A) : TOLEDO PIZA EMPREENDIMENTOS

TURÍSTICOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA LIMA VIANNA E

OUTRA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CA-
RACTERIZAÇÃO
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Fundados, portanto, os embargos de declaração em que há omissão
na decisão embargada.
3. Embargos de declaração a que se dá provimento para sanar omis-
são.

PROCESSO : ED-AIRR-1.281/2001-121-04-41.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TECON RIO GRANDE S.A.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROSSIGNOLO LONDERO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU DE CARVALHO
MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos declaratórios,
por intempestividade.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE.
1. Se, nos embargos de declaração, o carimbo aposto na petição por
fac-símile não revela a interposição dentro do prazo exigido por lei,
resulta inviável o conhecimento do recurso, por intempestividade.
2. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-1.292/2002-055-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA

N ATA L
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FER-

NANDES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
1. Inadmissível recurso de revista subscrito por advogado que não
exibe instrumento de mandato válido nos autos (Súmula nº 164 do
Tribunal Superior do Trabalho).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-202-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AOS TRA-

BALHADORES EM CARGA E DESCAR-
GA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS SANTA-
NA

A G R AVA D O ( S ) : ILDENOR DE OLIVEIRA RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE HERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : C&A MODAS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que a pretensão da parte
supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para
verificar se resultaram configurados os elementos caracterizadores da
relação de emprego.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.305/2000-006-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
A D VO G A D O : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBU-

JA
A G R AVA D O ( S ) : ALIXANDRE FREITAS DA ROSA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MURATORE NETO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a prefacial de não conhecimento
do agravo veiculada em contra-razões, conhecendo do recurso. Ainda
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. APRE-
CIAÇÃO DE PROVAS. Somente com a alteração da moldura fática
delineada nos autos é que se poderia pretender modificar a decisão do
Tribunal Regional que, ao proceder à análise do conjunto fático-
probatório, assentou que a alternância habitual, com a constante troca
de turnos, caracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de reve-
zamento. Revelando a matéria contornos nitidamente fáticos, resulta
inafastável a incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.319/1998-030-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : M. AGOSTINI S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIUSHA FRANÇOIS WRIGHT
A G R AVA D O ( S ) : LUCIA MARIA LAMACHÃO CARDO-

SO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ERNESTO MARTINS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE.
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando o
recurso de revista não preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.324/2003-024-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GÓES BE-

L O T TO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BERTONCIN
A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. INSUFICIÊNCIA DAS PEÇAS TRASLADADAS. A interpo-
sição do agravo segundo as regras da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que
acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, exige que o ins-
trumento seja formado de modo a viabilizar, caso provido o agravo, o
julgamento imediato do recurso de revista. Assim, ao deixar, a agra-
vante, de trasladar o acórdão regional referente aos embargos de-
claratórios e respectiva certidão de publicação, resultam insuficientes
as peças trasladadas, estando desatendido o § 5º do art. 897 da CLT,
e mal formado o instrumento. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.326/1999-231-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ELOÍSA MARIA ARRUDA OHLWEI-

LER LESSA
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Unanimemente negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. Conforme a Súmula nº 362/TST,
a prescrição para reclamar o recolhimento do FGTS é trintenária,
sendo, no entanto, de dois anos a prescrição da ação após a extinção
do contrato de trabalho; a decisão regional está em conformidade com
esse verbete. Incidência do art. 896, § 5º da CLT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A discussão sobre a concessão de honorários, no
prisma trazido pelo agravante quanto à irregularidade da declaração
de pobreza apresentada pelo reclamante, não enseja conhecimento,
pois traz indicação genérica de ofensa à Lei (Súmula 221, I, TST) e
transcrição de arestos inservíveis ou convergentes ao entendimento
firmado pelo Tribunal Regional.
Agravo de Instrumento que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.347/2001-000-21-00.4 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
A D VO G A D O : DR. LUIGI MURO
EMBARGADO(A) : CLÓVIS FERREIRA DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. MARC ALFONS ADELIN GHIJS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa corrigido, fixada de momento em R$ 3.293,16 (três
mil, duzentos e noventa e três reais e dezesseis centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
M U LTA .
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.
2. Embargos de declaração em que se postula, em substância, a
pretexto de obscuridade, reforma da decisão embargada revestem-se
de intuito meramente protelatório, sujeitando a Embargante à multa
de que trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa in-
fligida.

PROCESSO : AIRR-1.347/2002-024-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA BIZARRO
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR APARECIDO SAQUETTI
A D VO G A D O : DR. EDSON PINHO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ
PROCURADORA : DRA. MARIA FERNANDA FELIPE
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.352/2002-120-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AGINÉZIA APARECIDA PIVA GARCIA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
A G R AVA D O ( S ) : TRANSFER - TRANSPORTE DE CAR-

GAS E SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILI SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em ob-
servância à Súmula TST/331, IV, na qual se lastreia para negar se-
guimento a recurso de revista, mostra-se cônsone ao art. 896, §§ 4º e
5º da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.380/2003-085-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS CARDOSO
A D VO G A D O : DR. VALDECIR APARECIDO COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. L.C. 110/01. NÃO-PROVIMENTO. O
prazo de prescrição deve ser considerado em face da "actio nata", isto
é, do momento em que surgiu o direito material, a sua vulneração e
a ciência disso pelo seu titular. Isto constitui simples constatação,
diante do fato de que não se pode conceber a existência de prazo para
o exercício do direito de ação destinada a restaurar um direito que
sequer chegou a existir, quanto mais violado. "In casu", tem-se que à
época da rescisão contratual ainda não havia saldo corrigido com o
cômputo do expurgo inflacionário, o que constituiria a situação ju-
rígena geradora da "actio nata". Esta só veio a se consolidar com a
edição da norma legal que determinou a retificação dos saldos. Por
desdobramento disso, também pela edição da Lei Complementar Nº
110, de 29/06/2001 é que o empregador se tornou inadimplente,
diante do fato de se ver obrigado também a complementar o que
deixou de pagar com relação à multa rescisória, já que esta deve
incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada. A norma cons-
titucional estabelece o prazo prescricional de cinco anos para a ação
trabalhista, limitado a dois após a rescisão do contrato de trabalho.
Posto que o direito material, a violação, a "actio nata", só surgiram
quando já extinto o contrato, não há outro prazo a considerar senão o
de dois anos, já que é este o prazo de prescrição estabelecido pela lei
quando já terminado o vínculo. E o "dies a quo" desse prazo, como se
infere do que aqui já se expôs, situa-se na data de vigência da Lei
Complementar 110, de 29/06/2001, que passou a vigorar a partir da
sua publicação, em 30.06.2001. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.387/2004-002-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFOR-
MAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE MELO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : TELEFÓNICA PUBLICIDAD INFORMA-

CIÓN S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRODUÇÃO
DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do agravo de ins-
trumento trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte
por meio de sua Instrução Normativa nº 16 do TST, estabeleceu que
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra-
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução
lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que pre-
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de-
negado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agra-
vo, uma vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa. Tal entendimento encontra-se cristalizado no
âmbito desta Corte por meio do Tema nº 285 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.395/2003-122-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PIMENTA DA LUZ
A D VO G A D O : DR. DIRCEU DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Somente concebível nulidade de acórdão proferido por Tribunal
Regional, em virtude de negativa de prestação jurisdicional, se, an-
teriormente à interposição de recurso de revista, a parte cuidar de
provocar o Tribunal Regional mediante embargos de declaração, para
suplementar a tutela jurisdicional no ponto em que supostamente
padece de omissão, sem, contudo, obter o resultado almejado. Em
assim não procedendo a parte, quedando silente diante do órgão
prolator da decisão impugnada, não se configura a invocada recusa na
outorga da prestação jurisdicional, ante o óbice da preclusão. In-
cidência da Súmula nº 297 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.403/2002-110-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPOR-

TES LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVA RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.446/2003-011-07-40.2 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RODÉCIO FERNANDES PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO

S A N TO S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ART. 245 DO RITST
1. Incabível a interposição de agravo regimental contra acórdão de
Turma do TST (art. 245 do RITST).
2. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.448/2004-055-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO PESTANA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRÉ IZEPPE
A G R AVA D O ( S ) : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E

ÁLCOOL
A D VO G A D O : DR. JOÃO ALFREDO MORELLI
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujeitas ao proce-
dimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e, ou violação direta a dispositivos da Constituição
Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. A argüição de
inconstitucionalidade desse preceito não serve a fundamentar o re-
curso de revista, frente à inexistência de pronunciamento a respeito
pela eg. Corte Regional. Desfundamentado o tema recursal,alusivo à
prescrição, no qual a fundamentação deduzida pelo recorrente con-
siste em dissenso pretoriano. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2004-003-23-40.5 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

N E T TO
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LIMA DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

<!ID973313-6>

PROCESSO : AIRR-1.371/1998-004-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO - FASE
PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-

KOHL
A G R AVA D O ( S ) : SIMONI SCHMITZ DA COSTA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A

DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa nº
23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da aludida Ins-
trução, a transcrição do trecho em que se identifica o prequestionamento da
matéria objeto de insurgência constitui exigência formal inafastável nas ra -
zões do recurso de revista, na medida em que reputou o atendimento a esse
requisito ônus processual da parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.473/2001-091-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIMED COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FÉLIX QUEIRÓZ
A D VO G A D O : DR. RENATO SILVA GODOY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo de instrumento não lo-
gra ser conhecido, porque instruído em desconformidade com o disposto no
artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que condiciona a
admissibilidade do agravo à presença de todas as peças necessárias ao exame
do recurso cujo seguimento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-1.494/2001-341-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO MANOEL
A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS VITALE
A G R AVA D O ( S ) : REAL VR ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tribunal Re-
gional do Trabalho proferido em conformidade com a Súmula n° 331, Item
IV, do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art. 896, § 4º).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.517/2001-105-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reconhecimento
de divergência jurisprudencial e/ou violação a dispositivos legais su-
põe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para
verificar se comprovado o exercício de cargo de confiança. Incidência
da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.522/2002-003-01-40.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : SELMA REGINA DE SOUZA CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regio-
nal, ao afirmar que, à empresa, cabia provar a quitação alegada e exibir o
controle de jornada da empregada, o que não fizera, deu aplicação correta à
regra do ônus da prova, não se observando a existência de ofensa aos artigos
333, inciso I do CPC e 818 da CLT. Dissenso pretoriano indemonstra-
do.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.620/1999-066-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUBENS DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO.1. Em tese,
viola o artigo 5º, incisos, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal,
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei 9.957/2000.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se fundamentado. Isso porque
não se identifica aqui prejuízo processual (artigo 794 da CLT).
3. Em semelhante circunstância, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.637/1999-231-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : NILZA BIERHALS PELDOMO
DECISÃO:Unanimemente negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. Conforme a Súmula nº 362/TST,
a prescrição para reclamar o recolhimento do FGTS é trintenária,
sendo, no entanto, de dois anos a prescrição da ação após a extinção
do contrato de trabalho; a decisão regional está em conformidade com
esse verbete. Incidência do art. 896, § 5º da CLT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Uma vez que, mediante o acórdão regional, foi
excluida a condenação em honorários, falta, ao Município, razão de
agir, nesse tema. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.646/2003-009-18-40.9 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. NILSON MACIEL DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FERREIRA SILVA
A D VO G A D A : DRA. WANICE CABRAL QUIXABEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SEGURANÇA LTDA.
DECISÃO:Preliminarmente, determinar a reautuação do presente fei-
to a fim de fazer constar, também, como agravada LÍDER SEGU-
RANÇA LTDA. Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. Interposto o recurso de agravo de instrumento após a
edição da Lei nº 9.756/98, que imprimiu nova redação ao artigo 897
da Consolidação das Leis do Trabalho, devem ser observadas as
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de
peças, inclusive no que concerne à certidão de publicação da decisão
do Regional - documento indispensável ao exame imediato do recurso
de revista, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.669/2002-231-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO.
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO
DEFICIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do recurso de revista,
falta elemento imprescindível para aferição da tempestividade do recurso
denegado, dado que eventual provimento do agravo de instrumento deter-
mina o imediato exame do recurso de revista, nos termos do que preceitua o
art. 897, § 5º, da CLT. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência atual e ite-
rativa do TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.694/2001-029-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ETERBRÁS - TÉCNICA INDUSTRIAL

LT D A .
A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : LAERTE ALVES VIEIRA
A D VO G A D A : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOU-

RA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do art. 832 da CLT e do art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida,
de forma adequadamente fundamentada, tendo o Tribunal Regional
deixado clara a motivação do seu convencimento, como lhe permite o
art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.787/2003-002-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH MARIA FURIERI
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.804/2002-261-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA ME-

DEIROS DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
A disciplina do agravo de instrumento, conforme decorrente da Lei nº
9.756, de 17.12.98, torna indispensável à formação do instrumento a
apresentação de peças que visam a possibilitar o julgamento do re-
curso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo,
compreendendo as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando
a agravante deixa de trasladar a certidão de publicação do acórdão
regional, peça necessária para aferição da tempestividade do recurso
de revista.

PROCESSO : A-ED-AIRR-1.867/1998-036-23-41.7 -
TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : S&S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-

RÂMICA E REPRESENTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. AIRTON CELLA
A G R AVA D O ( S ) : ANERIS LODI SPINELLI
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo e condenar a
Agravante a pagar ao Agravado multa de 10%, calculada sobre o
valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro
recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE CÓPIA DO ACÓR-
DÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.
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1. Na hipótese de Agravo de Instrumento com o objetivo de processar
Recurso de Revista interposto em processo de execução, o traslado de
cópia do Acórdão regional proferido em agravo de petição revela-se
essencial, pois a controvérsia encontra-se delimitada nos termos do
referido recurso e do acórdão respectivo.
2. Nesse contexto, não cuidando a parte de juntar cópia do Acórdão
regional em agravo de petição, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação (artigo 896, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16,
do Tribunal Superior do Trabalho).
3. Agravo manifestamente infundado sujeita o empregador à condenação, de
ofício, em favor da empregada, à multa de 10% sobre o valor atualizado da
causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor (CPC, artigo 557, § 2º).
4. Agravo a que se nega provimento. Multa infligida à Agravante.

PROCESSO : AIRR-1.886/2003-664-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO FEGURI
A D VO G A D O : DR. CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : PADO S.A. INDUSTRIAL, COMERCIAL

E IMPORTADORA
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MADI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO NÃO REA-
LIZADO. A interposição do agravo segundo as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, exige que o instrumento seja formado de modo a viabilizar, caso
provido o agravo, o julgamento imediato do recurso de revista. Não
trasladando a parte agravante as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, o agravo não merece ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.927/1985-009-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BISSIATO FANTINI
A G R AVA D O ( S ) : IGNACIO ALFREDO PAZ
A D VO G A D O : DR. DEVANIR JESUS LAVORENTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODUÇÃO DO
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida
pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução
Normativa nº 16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena
de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má reprodução de
peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso
denegado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo
interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez que
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal falha, a teor
do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa. Tal en-
tendimento, aliás, já fora recentemente cristalizado no âmbito desta Corte
por meio do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.960/2002-001-21-41.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MÁXIMO DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. O recurso de revista tem como objeto modificar decisão de
Tribunal Regional mediante a qual se julga recurso ordinário ou
agravo de petição, estando excluída a hipótese de sua interposição a
decisão proferida em agravo de instrumento. Incidência do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 218 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.
REGULARIDADE FORMAL. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE NÃO ATENDIDO. NÃO-CONHECIMENTO. Carece de fun-
damentação o agravo cujas razões são mera reprodução daquelas de
que se valeu no recurso de revista, não atacando especificamente a
motivação da decisão que lhe denegou seguimento. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-2.033/1992-007-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂ-
MARA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON BONFIM SOUZA DE AQUI-
NO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESERÇÃO. Não prospera agravo de instrumento em que
a executada visa o prosseguimento do recurso de revista, em que, ao
momento da interposição, não foi satisfeita a complementação da
garantia do juízo, decorrente da elevação do valor do débito, exigível
conforme estampa o item II da Súmula 128, TST.

PROCESSO : AIRR-2.039/1999-041-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA FIRMINO NOGUEIRA
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA DE CARVA-

LHO BASÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : LUDRIMAR SERVIÇOS LTDA.
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.101/2002-311-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE DO CARMO

MORAES
A D VO G A D O : DR. ARNALDO LINO ALVES
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento das matérias objeto de insurgência
constitui exigência formal inafastável nas razões do recurso de re-
vista, na medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus
processual da parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.176/2001-008-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TECHINT S.A.
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA BASTOS DE MORAES REGO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE CASTRO OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS ESMERALDO MASCARENHAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. É ônus do empregador que conte com mais de dez empregados a
prova da jornada de trabalho, na forma do artigo 74, § 2º, da CLT.
Trata-se de prova preconstituída obrigatória.
2. A não-exibição judicial injustificada, ou a exibição de controles de jornada
de forma parcial, gera presunção relativa de veracidade da jornada de tra-
balho alegada na petição inicial. Súmula nº 338 do TST.
3. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.250/2002-465-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU VIANNA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT, com a
redação da Lei n.º 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como também das peças dos
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul-
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscreve-se também entre as peças absolutamente impres-
cindíveis à formação dos autos de agravo de instrumento, peça es-
sencial à aferição da tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.404/2002-063-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO

DE VALORES S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANIEL GONÇALVES BAPTISTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LISBOA SOUSA DE CARVA-

LHO
A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.803/2002-030-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBANO SANTOS NETO
A D VO G A D A : DRA. IVONE RODRIGUES DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : ESPN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RONALDO DIAS LOPES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUNTADAS.
FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na inter-
posição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas em
lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal. Da falta de autenticação das peças apresentadas, resulta a ir-
regularidade do instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.298/1991-011-03-40.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR. GABRIEL PRADO LEAL
EMBARGADO(A) : ABGAIL DA CONCEIÇÃO SILVA PE-

REIRA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. HELTA YEDDA TORRES ALVES

DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.

<!ID973313-7>

PROCESSO : AIRR-1.987/2001-029-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON AIRTON LOPES
A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTI-

VOS S.A.
A D VO G A D O : DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA
A G R AVA D O ( S ) : MAXION NACAM LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, determinar a inclusão da agravada MA-
XION NACAM LTDA. no pólo passivo recursal e não conhecer do
agravo, nos termos da fundamentação.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 775ISSN 1677-7018

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
omissão, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.358/2002-016-12-40.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : EVANIO ANTUNES
A D VO G A D O : DR. GERALDO JUSTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
VIOLAÇÃO REFLEXA.
1. A teor do § 6º do art. 896 da CLT, o recurso de revista em procedimento
sumaríssimo somente é admissível por violação direta e literal a dispositivo
da Constituição Federal e/ou contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho.
2. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da jurispru-
dência dominante no Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que,
em regra, a alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede
extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Cons-
titucional, máxime quando se atenta para a necessidade de exame da
legislação infraconstitucional pertinente à matéria.
3. Inadmissível, pois, recurso de revista, em procedimento sumaríssimo, fun -
dado apenas em violação ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, para jus-
tificar a condenação subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.138/1997-371-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉZAR DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA ANTUNES

BASSILI
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA - OMEC
A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO KAUFFMANN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
1. Consoante preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI1
do Tribunal Superior do Trabalho, admite-se o conhecimento do re-
curso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, apenas por violação aos artigos 93, inciso IX,
da Constituição Federal, 832 da CLT ou 458 do CPC. Não cuidando
a parte agravante de indicar violação a qualquer dos mencionados
dispositivos legais ao argüir a preliminar de nulidade, encontra-se
desfundamentado o recurso de revista.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.450/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BRITO LTDA.
A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUÍS MACÊDO DE

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EMMANUEL ROMANELLI MACÊ-

DO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente condenar a agravante,
por litigância de má-fé, a pagar indenização, em favor dos agravados,
desde logo arbitrada em 20% (vinte por cento), e multa de 1% (um
por cento), calculadas sobre o valor atualizado da causa, nos estritos
termos do § 2º do artigo 18 do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
1. A interposição de recurso de revista contra decisões proferidas em
execução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Se a reclamada
não indica violação de dispositivo constitucional, pressuposto es-
pecífico de recorribilidade dos processos em execução, resulta des-
fundamentado o recurso de revista, à míngua do seu correto en-
quadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
2. Concluindo-se, neste diapasão, patente a utilização do recurso
processual para postergar a solução da lide, há que se condenar a
agravante, por litigância de má-fé, a pagar indenização em favor dos
agravados, ora arbitrada em 20% (vinte por cento), e multa de 1%
(um por cento), calculadas sobre o valor atualizado da causa, nos
estritos termos do § 2º do artigo 18 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-4.523/2002-001-12-40.0 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELIANE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
PROCURADOR : DR. CARLOS VALÉRIO DE ASSIS
EMBARGADO(A) : GRUPO CONCRETA LTDA. E OUTROS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de Processo
Civil e 897-A da CLT.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a pretexto de
contradição e omissão, essencialmente busca a reforma da decisão
impugnada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.119/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURAN-

ÇA LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONE-

LO
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MENESES SOARES SILVA
A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. A compro-
vação de que a reclamante exercia atividade tipicamente bancária
constitui premissa fática lançada na decisão do Tribunal Regional.
Para afastá-la, seria necessário o reexame dos fatos e das provas dos
autos - procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo não
provido.
ADICIONAL NOTURNO. HORAS EXTRAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Para o destrancamento do recurso de revista, é
necessário o preenchimento dos requisitos intrínsecos erigidos no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Não demonstrada a
violação de dispositivo legal ou carcaterização de divergência ju-
risprudencial, resulta impossível assegurar trâmite ao inconformismo.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-5.662/1999-037-12-40.5 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do presente re-
curso como agravo; conhecer do agravo e no mérito negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. TRASLADO. CÓPIA DA DECISÃO EXEQÜEN-
DA. COISA JULGADA. DANO MORAL. ART. 469 DO CPC.
1. Inadmissível agravo de instrumento que se ressente da juntada de
cópia da decisão exeqüenda, peça essencial para aferir se a coisa
julgada alcança, ou não, a indenização por dano moral (art. 469 do
CPC).
2. Incidência do artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-9.492/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LOTHAR KAUTZA
A D VO G A D A : DRA. VILMA GIL GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
Mesmo que tenha razão a Agravante quanto ao equívoco referente à
adoção do óbice a impedir a utilização do protocolo integrado quando
da interposição de recurso de revista para o Tribunal Superior do
Trabalho, ainda assim subsistem razões para se concluir pela inad-
missibilidade do agravo de instrumento.

2. VENDEDOR EXTERNO. MOTORISTA. HORAS EXTRAS.
Não se viabiliza o recurso de revista pautado em ofensa ao artigo 62,
I, da CLT, quando o Regional, amparado no conjunto fático-pro-
batório, conclui que, embora laborando em vendas externas, como
motorista-vendedor, o Reclamante tinha sua jornada de trabalho con-
trolada, ou poderia tê-la, pois estava obrigado a iniciar e terminar
suas atividades na sede da Reclamada; além disso, o caminhão por ele
utilizado possuía tacógrafo e um coletor de dados, mediante o qual se
emitiam notas fiscais referentes às vendas realizadas, o que pos-
sibilitava o controle das horas trabalhadas.
3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.397/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR MACEDO
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CUMMINS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reconhecimento
de violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, assim como
de divergência jurisprudencial, supõe necessariamente o revolvimento
de fatos e provas, no caso para aferir-se a existência de labor em
horário extraordinário. Incidência da diretriz sufragada pela Súmula
n.º 126 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.804/2002-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉREOS

S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS CLARO POÇAS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO DANTAS DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: JULGAMENTO ULTRA OU EXTRA PETITA. ANO-
TAÇÃO DA CTPS. MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. O ordenamento jurídico permite que
o juiz, para assegurar o cumprimento de obrigação de fazer, imponha
multa diária ao réu, a título de "astreinte", independentemente de
pedido do autor. Não há falar, assim, em julgamento ultra ou extra
petita no caso de decisão do Regional que mantém a multa diária
fixada na sentença, porquanto tal imposição encontra guarida no ar-
tigo 461 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao
Processo do Trabalho.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-TUTIVA.
A decisão do Tribunal Regional encontra-se em consonância com o
item II da Súmula nº 389 desta Corte superior, no sentido de que o
não-fornecimento, pelo empregador, da guia necessária para o re-
conhecimento do seguro-desemprego dá origem ao direito a inde-
nização substitutiva. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-14.624/2002-900-06-00.5 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
A D VO G A D O : DR. ANDREA GARDANO ELIAS BU-

CHARLES
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO.
ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A minuta de
agravo de instrumento deve se colocar em antítese aos fundamentos
norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Sem que o faça
o agravante, resulta desatendido o requisito erigido no artigo 524, II,
do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-14.705/2002-900-06-00.5 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-

PEZA URBANA - EMLURB
A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO ARAÚJO GUIMARÃES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DANIEL DOS SANTOS BEZERRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER-LO-
CUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBILIDADE.
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT" (Súmula nº 214 do TST). Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-16.275/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE MOURA FILHO
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS.
1. Inadmissível recurso de revista em que os arestos colacionados
para comprovação da divergência jurisprudencial não abordam o mes-
mo fundamento delineado no acórdão regional (Súmula n.º 296 do
Tribunal Superior do Trabalho).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.312/2002-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO BONFIM
A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMENTO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS.
1. Nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, revela-se juridicamente inviável o reenquadramento em relação
a cargo para o qual o empregado de ente público não logrou apro-
vação em concurso público.
2. Constatado, porém, o desvio de função, são devidas as diferenças salariais.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 125 da SDI-1 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.782/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DIEHL
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de ins-
trumento do Reclamante e do Reclamado.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. COMISSÕES. SUPRESSÃO.
1. As comissões pagas pelo empregador não decorrem de lei, mas de
ajuste entre empregado e empregador.
2. Caracterizando-se a supressão das comissões como ato único e positivo do
empregador, a prescrição é a total, conforme consagra a Súmula n.º 294 do
TST. Incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 175 da SDI-1 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-20.810/2002-902-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
merece provimento o agravo quando as razões apresentadas não con-
seguem elidir os fundamentos expendidos na decisão mediante a qual
se negou seguimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-24.987/2004-010-11-40.1 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. FABRIZIO DE SOUZA B. GROSSO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PRADO DE NEGREIROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN-

RIQUES
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03 (item II, "a"), firmou entendimento de que, a partir da
publicação da aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se
identifica o prequestionamento da matéria objeto de insurgência cons-
titui exigência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na
medida em que reputou o atendimento a esse requisito ônus pro-
cessual da parte.
2. O desatendimento a esse ônus processual tem como inelutável
decorrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.611/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DEUTSCHE BANK S.A. - BANCO ALE-

MÃO
A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO FRANCO
A D VO G A D O : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não merece destrancamento recurso de revista que veicula em suas
razões aspecto não discutido no acórdão regional, ante a ausência do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula n.º 297 do Tribunal
Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-28.547/2002-900-02-00.2 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

DE AÇO S.A.
A D VO G A D O : DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE
EMBARGADO(A) : MILTON COSTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA
OMISSÃO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 897-A DA CLT E 535
DO CPC. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de ca-
bimento restritas àquelas arroladas nos artigos 897-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Embargos
de declaração não providos.

PROCESSO : A-ED-AIRR-29.270/2002-900-05-00.9 -
TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOLIMODE ROUPAS S.A.
A D VO G A D O : DR. WALTER LOPES CALVO
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR COUTINHO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do presente re-
curso como agravo; unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ART. 245 DO RITST
1. Inadmissível agravo para impugnar acórdão de Turma do TST, pois
cabível unicamente para atacar decisão monocrática (art. 245 do
RITST).
2. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-31.550/2002-900-05-00.7 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO

SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE
A D VO G A D O : DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FRANCIMAR DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU DO COUTO VA-

LENTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RURÍCOLA. USINA DE CANA DE AÇÚCAR
1. Considera-se empregador rural a pessoa física ou jurídica que, em
prédio rústico, explore atividade agro-econômica, inclusive a explo-
ração industrial em estabelecimento agrário (arts. 2º e 3º da Lei
5889/73), tal como sucede com a usina de cana de açúcar. Portanto,
o fator determinante para qualificar o empregado como rurícola ou
como empregado urbano é a atividade econômica preponderante de-
senvolvida pela empresa.
2. É rurícola o empregado de usina de açúcar que, trabalhando em
prédio rústico, executa tarefa de irrigação, essencialmente vinculada à
atividade rural. Ausência de afronta aos artigos 511, caput e pa-
rágrafos, 513, 577, 611, 613 e incisos, da CLT.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.471/2002-902-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : HELENILTON PEDRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE A QUO. OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO. A autoridade
responsável pelo recebimento do recurso de revista está obrigada ao
exame do preenchimento de todos os "pressupostos" necessários à
interposição desse apelo, entre os quais se incluem a demonstração de
divergência jurisprudencial, contrariedade a enunciado da súmula de
jurisprudência desta Casa e/ou de efetiva violação direta à Cons-
tituição Federal e dispositivos legais. No presente caso, julgou-se
ausentes os pressupostos específicos de conhecimento do apelo tran-
cado. Se correta ou incorreta tal conclusão, tanto deveria ter sido
indagado pela reclamada em sua minuta, mas não há que se falar,
definitivamente, em ofensa pela d. decisão denegatória aos artigos 5º,
XXXV e LV, da Constituição Federal, maxime à vista do princípio
constitucional que impõe o respeito ao devido processo legal. De
resto, se tal conclusão não convencera a reclamada, caberia a esta
devolver, de forma fundamentada, à apreciação desta Corte Superior,
a análise da sua argüição trazida em sede de recurso de revista,
demonstrando a incorreção do despacho denegatório e não argüir,
meramente, o direito ao acesso à Justiça e o cerceamento do direito
de defesa e do contraditório face ao trancamento do recurso de re-
vista, olvidando-se, quiçá propositadamente, dos princípios da ce-
leridade e da economia processual. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.997/2002-900-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IRENE DE JESUS FRANÇA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO WALMIK ARAÚJO MAR-

ÇAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento da Reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. MUNICÍPIO. EFEITOS.
1. À luz do artigo 453 da CLT, a aposentadoria espontânea do em-
pregado implica extinção do contrato de trabalho. Assim, a con-
tinuidade na prestação dos serviços, após a aposentadoria do em-
pregado, importa em novo contrato de trabalho.
2. Celebrando-se o novo contrato de trabalho com ente público, ina-
fastável o cumprimento da exigência da prévia aprovação em con-
curso público, sob pena de nulidade (artigo 37, inciso II, § 2º, da
Constituição Federal). Entendimento que se coaduna com a juris-
prudência majoritária do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 e na Súmula
nº 363 do TST.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID973313-8>

PROCESSO : AIRR-17.349/2002-900-12-00.9 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : LICÍNIO MARQUES
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DE
AÇÃO ANTERIOR. CONTAGEM. MARCO INICIAL.
1. Proposta a ação trabalhista, interrompe-se a prescrição, por força
de lei, ainda que sobrevenha o "arquivamento" e, pois, a extinção do
processo, sem exame de mérito.
2. Ajuizada nova ação trabalhista no biênio imediatamente subse-
qüente ao arquivamento da primeira ação, cumpre tomar em conta a
prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da primeira ação e não
da segunda. Do contrário, estar-se-ia a desconsiderar a interrupção da
prescrição operada pela ação trabalhista ajuizada anteriormente.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-45.242/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM LÚCIA FREIRE CANCEGLIERO
A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPECÍ-
FICOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRALIDADE.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem firme
entendimento de que assiste aos empregados que implementem a
condição de trinta anos de serviço efetivo a integralidade na com-
plementação de aposentadoria, visto que, admitidos anteriormente à
Lei nº 200/74, tornaram-se beneficiários da Lei nº 4.819/58, que criou
o Fundo de Assistência Social do Estado, bem como dispôs sobre a
extensão das regras de complementação de aposentadoria previstas na
Lei nº 1.386/51.
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-45.319/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR ESPIRITO SANTO
A D VO G A D A : DRA. ELIANA TITONELE BACCELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. FUN-
D A M E N TA Ç Ã O
1. A admissibilidade de recurso de revista, por ostentar natureza
extraordinária, não se satisfaz com a singela sucumbência do li-
tigante: o exame da postulação nele veiculada pressupõe prévia mo-
tivação em violação a dispositivo de lei, da Constituição Federal, ou
em divergência jurisprudencial. Recurso de revista desfundamentado
encontra óbice intransponível à apreciação, ante o não-cumprimento
do disposto no artigo 896 da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.750/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ABS PECPLAN LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO FERNANDO DA MOTTA SILVA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO RIBEIRO LOBO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. MA-
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reconhecimento
de violação a dispositivo da Constituição Federal supõe necessa-
riamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir os
elementos caracterizadores da relação de emprego. Súmula nº 126 do
T S T.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.681/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-

DA FAGUNDES
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MANOEL HUMBERTO ARAÚJO

F E I TO S A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. O sistema processual
pátrio consagra o princípio do livre convencimento motivado, ca-
bendo ao magistrado valer-se de qualquer prova legalmente produ-
zida, desde que fundamente sua decisão. Cabe, assim, ao juiz dis-
pensar provas que julgar desnecessárias à formação do seu con-
vencimento. Agravo de instrumento não provido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para se chegar a conclusão
diversa daquela esposada pelo Tribunal Regional, necessário seria o
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos - procedimento
vedado nesta esfera recursal, a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-50.010/1998-009-06-40.8 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LISMAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANEMARI DACZKOWSKI
A D VO G A D A : DRA. MARA DO ROCIO SIMIONI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.826/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARLENE IZABEL MOREIRA

FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RAFAEL CANEVER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL.
1. Inadmissível o recurso de revista em que os arestos apresentados
para caracterização de divergência jurisprudencial revelam-se inser-
víveis ao fim pretendido, visto que provenientes de Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho ou do mesmo Tribunal prolator da de-
cisão recorrida, fontes não contempladas na alínea "a" do artigo 896
da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.715/2002-902-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSO ONLINE LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA CALADO DE MELO
A D VO G A D O : DR. PAULA REGINA DE AGOSTINHO

SCARPELLI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS INESPECÍFICOS.
1. Inadmissível recurso de revista em que os arestos colacionados
para comprovação da divergência jurisprudencial não abordam o mes-
mo fundamento delineado no acórdão regional (Súmula nº 296 do
Tribunal Superior do Trabalho).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.947/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO MENDONÇA DA

FONSECA
A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. HO-
RAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍODO ALE-
GADO.
1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de Tribunal
Regional do Trabalho proferido em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho,
segundo a qual "a decisão que defere horas extras com base em prova
oral ou documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido,
desde que o julgador fique convencido de que o procedimento ques-
tionado superou aquele período". (Súmula nº 333 do TST).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.351/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GOMES DE LIMA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : METALGRÁFICA GIORGI S.A.
A D VO G A D O : DR. VALMIR FERNANDES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
2. Não viola, porém, esses dispositivos, decisão regional em que a
matéria objeto de inconformismo da parte foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.146/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR ALVES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA EMPRESA CHAPE-

CÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE
A L I M E N TO S

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DOS SANTOS ME-
NEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. CAUSA EXTINTIVA DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. Tem prevalecido no TST o entendimento de que a apo-
sentadoria acarreta necessariamente a extinção do contrato de tra-
balho, sendo que a eventual continuidade na prestação de serviços dá
azo à formação de uma nova relação de emprego. Esse é o po-
sicionamento sedimentado na Orien-tação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, confirmada pelo Plenário desta Corte superior(IUJ-E-RR
628.600/2000-3, julgado em 28/10/2003). Agravo não provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. IUJ nº 272/2001-079-15-00.5. "O percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT." Incidência da Súmula nº 228 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-60.391/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : DINEZ MARIA GOTARDO
A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº
102, ITEM I, DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de decisão
monocrática, mediante a qual se denega seguimento a agravo de
instrumento, porquanto incensurável a aplicação da Súmula nº 102,
item I, do TST.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-66.595/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GRÉCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RENATO EUSTÁQUIO PINTO MO-

TA
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ADÃO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO
REVISTA FUNDAMENTAÇÃO.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de decisão
monocrática, mediante a qual se denega seguimento a agravo de
instrumento, porquanto recurso de revista desfundamentado encontra
óbice intransponível à apreciação, ante o não-cumprimento do dis-
posto no artigo 896 da CLT.
2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-71.731/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES CONTROL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SELES
A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
2. Não viola, porém, esse dispositivo, decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79.972/2003-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO BEEP TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO LUIZ DE SALES
A D VO G A D O : DR. WALTER DE ANDRADE PINTO

GONTIJO MENDES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO.
1. Em não se demonstrando, no recurso de revista interposto em
processo de execução, ofensa direta e literal ao princípio do devido
processo legal, previsto no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição
Federal, incensurável a decisão agravada que denega seguimento a
recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação
compendiada na Súmula nº 266 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.206/2003-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : IVAIR FERREIRA D'OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA DE ABREU
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não merece destrancamento recurso de revista que veicula em suas
razões aspecto não discutido no acórdão regional, ante a ausência do
devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do Tribunal
Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal regional expôs suas
razões de decidir, consignando os motivos reveladores do seu con-
vencimento, não obstante a parte prejudicada possa restar incon-
formada com a conclusão alcançada. A hipótese não é, portanto, de
decisão proferida ao arrepio das garantias processuais previstas na Lei
Magna e na Consolidação das Leis do Trabalho, mas de mera con-
trariedade aos interesses da parte. Conclui-se, daí, que o Colegiado de
origem outorgou à parte a devida prestação jurisdicional, não cabendo
cogitar de afronta direta aos artigos 93, IX, da Constituição Federal,
458 do Código de Processo Civil e 832 da CLT. Agravo não pro-
vido.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. EM-
PREGADO NÃO ASSOCIADO. A decisão do Tribunal Regional
está em consonância com a jurisprudência iterativa desta Corte su-
perior, no sentido de ser inadmissível a imposição a empregados não
associados de contribuição assistencial em favor de entidade sindical
da categoria profissional. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.209/2003-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : OCTÁVIO ANDRÉ DOMINGUES
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE
A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
A D VO G A D O : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO

REYNALDO PROTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832, da CLT,
e 458, do CPC.
2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em que a
matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e dirimida
com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente fun-
damentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do seu
convencimento, como lhe permite o artigo 131 do CPC.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.796/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A.
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DANIELA SACCOMANI
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO EM PERÍODO ANTERIOR À DECRE-
TAÇÃO DE FALÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo sido extinto o contrato de tra-
balho em período anterior à decretação da falência da reclamada,
revela-se correta a aplicação das multas de que tratam os artigos 467
e 477 da CLT pelo não pagamento do saldo salarial em primeira
audiência e dos haveres rescisórios no prazo legal, já que à época
detinha a empresa a disponibilidade do seu patrimônio para cumprir
com as referidas obrigações. Afasta-se, assim, a divergência juris-
prudencial, já que os arestos trazidos não abarcam a circunstância
fática contida no acórdão atacado. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.985/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE ROSÁRIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE INCEN-
TIVO À APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo à
aposentadoria, implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo (Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.926/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR COSTA CASANOVA
A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que é da
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de ação
quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em face de
expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1).
2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação da
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.572/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL BORGES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NULIDADE DE DESPEDIDA. Infere-se da decisão do
Tribunal Regional que os atos praticados pela Fundatec eram ex-
pressão da vontade da real empregadora Metroplan. Diante disso, o
reconhecimento do vínculo empregatício entre o reclamante e a Me-
troplan não invalida a demissão efetivada pela Fundatec. Afastada,
portanto, a alegação de ofensa ao artigo 9º consolidado. Agravo não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-671.648/2000.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

EMBARGADO(A) : WALTER MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Os embargos declaratórios não constituem meio adequado
para a apresentação de questões ou enfoques novos, atribuindo-lhes o
caráter de omissão. Proferida a decisão, com a devida apreciação de
toda a matéria como deduzida pela parte, no agravo de instrumento,
recurso que se encontrava em exame, no julgamento de que resultou
o acórdão embargado, inexiste a alegada omissão. Embargos de de-
claração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-682.212/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALEXANDRE MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
AUTOS PRINCIPAIS DESTRUÍDOS. RESTAURAÇÃO.
1. Agravo de instrumento interposto em 05.04.2000 deve ser processado nos
autos principais, se assim postulado pela parte, conforme autorizado pela
Instrução Normativa n.º 16 com redação vigente à época.
2. Destruídos os autos principais em enchente e não operada a sua
restauração em virtude de inércia das partes, inviável o conhecimento
do agravo de instrumento.
3. Constitui pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento o tras-
lado das peças obrigatórias referidas no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, e
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julga-
mento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. Agravo
de instrumento que não traz cópia de nenhuma peça processual e não pode
ser processado nos autos principais não merece conhecimento.
4. Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID973313-9>

PROCESSO : AIRR-82.661/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR OSÓRIO BURGER
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONHECIMENTO. MATÉRIA FÁTICA. LEI MUNICIPAL.
REVOGAÇÃO.
1. O reexame para avaliar se houve, ou não, revogação de lei municipal
desafia inarredável incursão no conjunto fático-probatório dos autos, a teor
do que dispõe o artigo 337 do CPC, incompatibilizando-se com a natureza
extraordinária do recurso de revista (Incidência da Súmula nº 126)
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.469/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HOCHMAN
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PROCESSO : ED-A-AIRR-690.244/2000.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : MARCELO DE PAULA
A D VO G A D A : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRAN-

DA BASTOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Os embargos declaratórios não constituem meio adequado
para a apresentação de questões ou enfoques novos, atribuindo-lhes o
caráter de omissão. Proferida a decisão, com a devida apreciação de
toda a matéria como deduzida pela parte, no agravo de instrumento,
recurso que se encontrava em exame, no julgamento de que resultou
o acórdão embargado, inexiste a alegada omissão. Embargos de de-
claração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-711.941/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS

TRABALHADORES RURAIS E URBA-
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-
SETRA

A D VO G A D O : DR. CAETANO MIGUEL BARILLARI
P R O F E TA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO CARVALHO DE SOU-
ZA

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento da 1ª reclamada COINBRA-FRUTESP; não conhecer do agra-
vo da 2ª reclamada COOPERSETRA, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DE COINBRA-FRUTESP S.A.. Consoante a jurisprudência
atual, iterativa e notória deste Tribunal Superior, é afastada a apli-
cação do disposto no art. 896, § 6º da CLT no exame de recurso de
revista em processo iniciado anteriormente à Lei 9957/2000 (Orien-
tação Jurisprudencial 260, II, SbDI1).
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não condiz, à
argüição de negativa de prestação jurisdicional, por ser genérica, a
alegação de que o Tribunal ignorou todos os elementos probatórios,
não os examinando. Cumpre à parte especificar a questão, ou aspecto,
oportunamente suscitado e relevante para o deslinde da questão, a
cujo respeito o Tribunal se omitiu, mesmo instado mediante embargos
declaratórios.
VÍNCULO DE EMPREGO. A matéria, tal como colocada, adquiriu
contornos nitidamente fático-probatórios, porque não é possível che-
gar à conclusão diversa do decidido pelo Tribunal Regional sem
revolver fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal,
conforme o disposto na Súmula nº 126/TST.
ATIVIDADE FIM DA EMPRESA. Para se analisar a alegação da
reclamada de que a colheita de laranja não se insere na atividade-fim
da empresa seria necessário o reexame de fatos e provas, expediente
vedado nesta instância recursal. Aplicação da Súmula nº 126 do
T S T.
1 2 6 / T S T.
MULTA. ART. 477 DA CLT. Não serve a fundamentar divergência
jurisprudencial a transcrição de aresto oriundo do mesmo Tribunal
prolator da decisão recorrida (art. 896, 'a' da CLT).
Agravo de instrumento desprovido
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERSETRA. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento quando
interposto após decorrido o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-731.117/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEFRIO INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCINETE SENA
A G R AVA D O ( S ) : CARMÉM LÚCIA DE LIMA COSTA
A D VO G A D O : DR. EVALDO NOGUEIRA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREENCHIMENTO
DA GUIA DO DEPÓSITO RECURSAL. NÚMERO INCORRETO
DO PROCESSO. Tendo a guia de depósito recursal indicado ele-
mentos suficientes para identificar processo a qual se refere, quais
sejam, o nome das partes e o valor pago, e considerando ainda que
ficou comprovado o seu recolhimento, não há como reconhecer a
deserção e obstar o processamento do recurso em razão do pre-
enchimento incorreto do processo, visto que o princípio da finalidade
dos atos processuais, previsto no art. 244 no CPC, determina que,
quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nu-
lidade, o juiz considerará válido o ato, se mesmo realizado de outro
modo, alcançar a finalidade. 2. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
DIFERENÇAS DE COMISSÕES. A formulação do pedido pode
constar no teor da exposição, conjuntamente à dedução da causa de
pedir, embora não seja de boa técnica; assim, observados os prin-
cípios da instrumentalidade e da simplicidade que regem o processo
trabalhista, há de ser reconhecida sua existência, não se configurando
julgamento extra petita. 3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.404/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON CIPRIANO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 330, TST. QUITAÇÃO. 1. Constatado que a dis-
cussão sobre a aplicação da Súmula 330, TST, depara-se com a
ausência, no acórdão regional, de indicação dos títulos contidos no
termo de rescisão a serem cotejados aos títulos da presente ação, e
registrada ademais a existência de ressalva, não há como examinar a
alegada contrariedade ao verbete sumular. 2. A matéria relativa à
prescrição não foi objeto de exame na decisão regional, à qual não
foram, com esse objetivo, interpostos os imprescindíveis embargos de
declaração, o que impede o exame da matéria, por ausência de pre-
questionamento, incidindo o disposto na Súmula 297 do TST. 3.
Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.453/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS PLANALTÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONSOLAÇÃO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ÔNUS DA PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 300 DA SDI-1 DO TST. 1.
Verificado que a decisão foi proferida mediante o exame da prova dos
autos, norteando-se o Juízo pelo disposto no art. 131, CPC, não se
verifica a argüida ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC que
dispõem sobre a distribuição do ônus da prova. Por outro lado, a
matéria, tal como colocada, adquiriu contornos nitidamente fático-
probatórios, porque não é possível chegar à conclusão diversa do
decidido pelo Tribunal Regional sem revolver fatos e provas, o que é
vedado nesta instância recursal, conforme o disposto na Súmula nº
126/TST. 2. Este C. TST, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
300 da SBDI-1, já consolidou o entendimento de que a aplicação de
correção monetária e juros de mora em relação aos débitos tra-
balhistas, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.177/91, não implica
violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal. 3. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-783.355/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROMÃO MARQUES
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : PORTMAR COMÉRCIO DE PARAFUSOS E

FERRAMENTAS LTDA. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESFUNDAMENTADO. Dada a natureza do recurso de
revista, como recurso de índole extraordinária e destinado a uni-
formizar a interpretação de determinado dispositivo legal, ou a afastar
a violação perpetrada a normas legais e preceitos da Constituição, o
que está expresso nas hipóteses do art. 896, da CLT que disciplina a
espécie recursal, incumbe à parte recorrente apontar arestos em con-
fronto à tese do acórdão recorrido ou indicar normas legais por ele
vulneradas. Deixando o recorrente, ao versar o tema analisando, de
adequar suas alegações a estas exigências legais, está desfundamen-
tado o recurso. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808.310/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ARNON DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA.
Não comporta seguimento o recurso de revista, quando a parte, em desa-
tenção ao fundamento adotado pelo Tribunal Regional que apreciou a lide
sob o prisma da existência de transação à qual conferiu efeitos amplos sobre
o contrato de trabalho, vem a sustentar matéria que se revela estranha ao
enveredar em debate sobre modificação unilateral do contrato de trabalho.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-813.790/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE TEIXEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRAN-

DA BASTOS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. DESPEDIDA IMOTIVADA. Tendo
em vista a sucessão ocorrida entre as empresas, o real empregador do
reclamante quando de sua demissão era uma empresa privada e,
portanto, o ato de dispensa constitui direito potestativo do empre-
gador, revestido de discricionariedade, não requerendo motivação for-
mal. Desse modo, é notório que o banco poderia dispensar imo-
tivadamente ou sem justa causa o reclamante. Ainda que assim não
fosse, mesmo no período anterior à privatização a resilição imotivada
seria possível, em face do entendimento consagrado na O.J. nº 247 do
TST. Agravo de instrumento a que nega provimento.
INDENIZAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO IMO-
TIVADA. O pagamento de indenização assegurada no plano de de-
missão imotivada instituído pela empresa somente foi destinado aos
empregados que fizeram opção pelo referido plano. Assim, não há
que se falar em tratamento discriminatório da empresa pela não-
concessão de indenização assegurada no plano de demissão imo-
tivada, uma vez demonstrado que o autor a ele não aderiu. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1/1999-017-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH
RECORRIDO(S) : JOSINE LISCANO PEREIRA BERNAL
A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. EXECU-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DIRETA. ARTIGO 5º, INCISO II, DA CF/88.
1. A admissibilidade de recurso de revista, em processo de execução, supõe
impugnação à decisão por ofensa direta e literal a preceito constitucional, a
teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Assim,
não viabiliza o conhecimento do recurso a violação reflexa ou indireta a
mandamento constitucional, havendo-se por tal a que exigir exame prévio de
vulneração à legislação infraconstitucional.
2. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2/2001-089-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
RECORRIDO(S) : DENISE MARIA JUNCAL PRUDENTE
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "estabilidade provisória - acidente de trabalho - doença
profissional".
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EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA OCUPA-
CIONAL. ARTIGO 118, LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS.
1. Constatado que a doença ocupacional preexistia à despedida sem
justa causa, a circunstância de a empregada não obter auxílio-doença
acidentário não lhe retira direito à estabilidade provisória do artigo
118 da Lei nº 8.213/91. O essencial é que haja nexo de causalidade
entre a moléstia e a execução do contrato de emprego (Súmula 378
do TST). Tal convicção ainda mais se robustece se o Tribunal Re-
gional acentua que o empregador não emitiu a Comunicação de Aci-
dente do Trabalho (CAT), inviabilizando a percepção, pela Autora, do
benefício previdenciário, que foi concedido somente após a dispen-
sa.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-83/2002-022-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO(S) : CÍCERO ALVES
A D VO G A D O : DR. FÁBIO VILLAS BÔAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "horas extras - intervalo intrajornada".
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. HORA EXTRA. VALOR DEVIDO.
1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de higiene, saúde
e segurança do empregado, não apenas garantida por norma legal
imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada constitucionalmente
(art. 7º, inciso XXII, da CF/88).
2. Não sendo concedido o intervalo intrajornada mínimo, de uma
hora, para empregado submetido a jornada superior a seis horas, fica
o empregador obrigado a remunerar o "período correspondente" como
extra, acrescido do adicional respectivo, pois somente quando é as-
segurado ao empregado o período mínimo destinado ao descanso e
alimentação é que o empregador desincumbe-se da obrigação legal.
Incidência da OJ nº 307 da SbDI-1 do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-106/2002-121-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-

DA FAGUNDES
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. MARISA VITA DIOMELLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria para a incidência da correção monetária, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, con-
vertida na Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a observância da correção monetária nos termos do
disposto na Súmula nº 381 desta Corte superior.
EMENTA: 1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Não
comporta recurso de revista a decisão do Tribunal Regional proferida em
sintonia com o entendimento pacificado na Súmula nº 331, IV, do TST, no
sentido de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado
da relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
2) ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº
381 DO TST. Nos termos da jurisprudência consubstanciada na Súmula nº
381 do TST, "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Superada a análise da argüição de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, por força do disposto no
artigo 249, § 2º, do CPC.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE AL-
TERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA.
APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 9.957/2000. Apesar da conversão
do rito ordinário em sumaríssimo no curso do processo, o Tribunal Regional
não aplicou o disposto no inciso IV do § 1º do artigo 895 da CLT, proferindo
decisão, na qual expôs os motivos pelos quais acolheu a existência de tran-
sação e julgou extinto o processo sem análise do mérito. Assim é que, de
acordo com o artigo 794 da CLT não são proclamadas nulidades quando não
resta demonstrado prejuízo. Destarte, ausente o dano, a decretação de nu-
lidade não traria nenhum benefício para o reclamante irresignado com a
conversão do rito. Destarte, não deve ser acolhida a pretensão do recorrente
de nulidade do processo, devendo, no entanto, ser convertido o rito suma-
ríssimo em ordinário.
ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV).
EFEITOS. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às par-
celas discriminadas e recebidas a título de indenização - objeto específico da
transação levada a efeito - não abrangendo as demais prestações decorrentes
do contrato findo. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. In casu, o Tribunal Regional admitiu a quitação integral do
contrato de trabalho, em face da adesão do reclamante ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, sem considerar as parcelas e valores constantes do
termo de rescisão, ensejando contrariedade à referida Orientação. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-113/2000-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI
RECORRIDO(S) : BELARMINA MARIA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
Município Reclamado quanto ao tema "preliminar - nulidade - ne-
gativa de prestação jurisdicional", e conhecer de ambos os recursos
quanto ao tema "prescrição - FGTS - recolhimento - mudança de
regime jurídico", por contrariedade à OJ 128 da SbDI-1, convertida
na Súmula 382 do TST, e à Súmula 362 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença. Prejudicado o exame dos
demais pedidos do Município Reclamado.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. RECOLHIMENTO. MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO. SÚMULAS 362 E 382 DO TST.
1. De conformidade com a jurisprudência do TST, a transferência de
regime jurídico celetista para estatutário implica extinção do contrato
de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança
de regime (OJ 128 da SbDI-1, convertida na Súmula 382 do TST).
2. Por outro lado, a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS é trintenária, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho (Súmula 362 do TST).
3. Decorridos mais de dois anos entre a data de extinção do contrato de
trabalho, em face da mudança de regime jurídico, e a propositura da ação
trabalhista visando a cobrar recolhimentos do FGTS, subsiste a prescrição.
4. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-122/2002-372-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO
RECORRIDO(S) : ENIO DE OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELIANE COUTINHO GOMES DE

F R E I TA S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto ao tema
"adicional de insalubridade".
EMENTA: INSALUBRIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SÚMULA 80 DO TST.
1. A orientação contida na Súmula 80 do TST é no sentido de que
deve ser eliminada a insalubridade, pelo fornecimento de aparelhos
protetores aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo, para
excluir a percepção do adicional respectivo, condição que não re-
sultou comprovada pelo Tribunal Regional.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-142/2002-656-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NERCI MIRANDA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT e aos descontos fiscais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
apenas para autorizar os descontos fiscais, nos termos e segundo os
parâmetros da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: 1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INDENIZA-
ÇÕES DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES DE FAZER. MULTA
PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. SÚMULA Nº 331, iv,
DO TST. ABRANGÊNCIA. Consoante o entendimento pacificado na
Súmula nº 331, IV, do TST, "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". A
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abarca todas as
obrigações do empregador judicialmente reconhecidas, inclusive as
indenizações resultantes de obrigações de fazer inadimplidas pelo
prestador de serviços, que não estão excluídas pela referida súmula,
como a multa prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis
do Trabalho.
2) DESCONTOS FISCAIS INCIDENTES SOBRE CRÉDITOS
APURADOS EM SENTENÇA TRABALHISTA. SÚMULA Nº
368 DO TST. Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte su-
perior, cabe à Justiça do Trabalho proceder aos descontos fiscais
sobre os créditos judiciais trabalhistas deferidos ao reclamante, nos
termos e segundo os parâmetros da Súmula nº 368 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-143/2002-656-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VALTER CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NERCI MIRANDA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚ-
MULA Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O inadimplemento
das obriga-ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun -
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também do
título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INDENIZA-ÇÕES DE-
CORRENTES DE OBRIGAÇÕES DE FAZER. MULTA PREVIS-
TA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. ABRANGÊNCIA. Consoante o entendimento pacificado na Sú-
mula nº 331, IV, do TST, "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsi-
diária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". A
responsabilidade subsi-diária do tomador dos serviços abarca todos os
encargos trabalhistas devidos ao empregado, inclusive as indenizações
resultantes de obrigações de fazer inadimplidas pelo prestador de ser-
viços, que não estão excluídas pela referida súmula, como a multa
prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista parcialmente conhecido de não provido.

PROCESSO : RR-217/2001-119-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MAFERSA S.A. E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA CARNEIRO CAR-

DOSO TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO CABRAL GOMES
A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO PAULISTA
RECORRIDO(S) : MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRU-

DA PINTO
RECORRIDO(S) : COONAT - COOPERATIVA NACIONAL DE AS-

SESSORIA E TECNOLOGIA (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : COOPERFER - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES METALÚRGICOS E
RODOFERROVIÁRIOS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "vínculo empregatício", e conhecer do recurso quanto ao
tema "multa - art. 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa
do art. 477, § 8º, da CLT.
EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS RES-
CISÓRIAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA.
1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se exclu-
sivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontro-
versas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no
processo, referente ao reconhecimento em juízo de vínculo empre-
gatício, indevido o pagamento de multa.
2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

<!ID973313-11>

PROCESSO : RR-109/1999-027-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "preliminar de nulidade da decisão do Tribunal
Regional por negativa de prestação jurisdicional" e "procedimento
sumaríssimo. Impossibilidade de alteração do rito no curso da de-
manda. Aplicação imediata da lei nº 9.957/2000". Ainda por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adesão ao
programa de demissão voluntária (PDV). efeitos. transação. quitação",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para que, afastada a quitação
integral do contrato de trabalho, seja determinado o retorno dos autos
ao Tribunal Regional, a fim de que seja proferida decisão sobre
direitos postulados pelo autor na presente ação trabalhista e que não
fizeram parte do termo de rescisão contratual, ou sobre parcelas
ressalvadas no referido termo.
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PROCESSO : RR-222/2004-027-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EDSON SANTOS LOPES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "redução do intervalo intrajornada" e "turnos ininterruptos
de revezamento - divisor 180", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento
de horas extraordinárias, resultantes da redução de intervalo destinado
a refeição e descando, bem assim para condenar a reclamada a efetuar
o pagamento, como extras, das horas excedentes da sexta diária, no
período em que se verificar o trabalho efetuado em dois turnos de
revezamento, com aplicação do divisor 180.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIAN-
TE NORMA CONVENCIONAL. INVALIDADE. Decisão recorrida
em confronto com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1,
segundo a qual "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo in-
trajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública". Recurso de
revista conhecido e provido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARAC-
TERIZAÇÃO. DIVISOR 180. A caracterização do regime de turnos
ininterruptos de revezamento está sujeita ao reconhecimento do tra-
balho realizado por empregado incluído em sistema de alternância de
turnos. É importante, para a identificação da hipótese de turnos inin-
terruptos, que o empregado esteja submetido a um sistema de rodízio,
de forma a que trabalhe efetivamente pelo menos em dois turnos, de
modo alternado, sendo um diurno e outro noturno. Reconhecido o
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, deve ser recalculado
o valor da hora trabalhada, em observância ao disposto no artigo 7º,
VI, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-267/2003-008-10-00.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : ARTHUR LUÍS CARDOSO BENEDITO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NETTO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "dano material e moral - competência material - Justiça do
Trabalho", e conhecer do recurso quanto ao tema "multa - art. 477 da
CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a r. sentença, neste particular.
EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS RES-
CISÓRIAS. JUSTA CAUSA. CONTROVÉRSIA.
1. A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT refere-se exclusivamente
ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. De-
rivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no processo,
referente ao reconhecimento em juízo de justa causa para dispensa do
empregado, indevido o pagamento de multa.
2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-302/2002-025-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÍLVIO ANTÔNIO SILVA LEITE
A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "transação - adesão ao PDV - efeitos", "multa nor-
mativa" e "compensação", e conhecer do recurso quanto ao tema
"horas extras - intervalo intrajornada", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: BANCÁRIO. HORA EXTRA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. MÍNIMO DE UMA HORA.
1. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora encontra-
se vinculado, segundo a lei (CLT, art. 71), à prestação de "trabalho
contínuo" e, pois, à efetiva jornada de labor e, não, à jornada normal,
legal ou contratual. Afora a disposição legal expressa nesse sentido, a
natureza do direito não se compadece de interpretação diversa, pois se
cuida de medida de higiene, saúde e segurança do empregado, hoje
elevada à dignidade constitucional (art. 7º, inciso XXII, da CF/88).
2. Bancário cuja jornada normal de seis horas é sistematicamente
prorrogada faz jus ao intervalo intrajornada mínimo, de uma hora,
cujo desrespeito obriga o empregador a remunerar o "período cor-
respondente" como extra, acrescido do adicional respectivo.
3. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-313/2003-006-08-00.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ANTONIO JOSÉ REIS FONSECA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. INE-
XISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios
elencados nos artigos 897-A da CLT e 535, incisos I e II, do CPC,
isto é, omissão, obscuridade ou contradição porventura existentes na
decisão embargada.
2.Infundados embargos de declaração em que a parte pretende o
reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável, sem demonstrar
a existência de obscuridade, omissão ou contrariedade.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-323/2003-006-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ATLÂNTICA SERVIÇOS E TRANSPOR-

TES LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO DE BARROS

WA N D E R L E Y
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO LEMOS GONZAGA
A D VO G A D O : DR. ISAAC ACIOLY DE CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer
do recurso de revista, por violação ao artigo 5º, inciso LIV, da Cons-
tituição Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC.
EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. DEMANDA
TRABALHISTA. SUBMISSÃO. OBRIGATORIEDADE.
1. A Lei 9.958/00, ao introduzir o artigo 625-D na CLT, elevou a
submissão de demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Pré-
via como condição necessária para o ajuizamento de ação traba-
lhista.
2. Assim, a ausência de provocação da Comissão de Conciliação
existente, anteriormente à propositura da ação, enseja a extinção do
processo sem julgamento do mérito.
3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-374/2000-653-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
A D VO G A D O : DR. FABIANO SILVEIRA ABAGGE
RECORRIDO(S) : MARCILIO DE PICOLLE
A D VO G A D O : DR. MARCUS EVANDRO GIAROLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST e, quanto à responsabilidade subsidiária -
multa prevista no artigo 477 da CLT -, por divergência, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência do adicional
de insalubridade sobre o salário mínimo.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA PRE-
VISTA NO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. A condenação à condição de devedor subsidiário im-
plica a responsabilidade pela totalidade dos créditos devidos ao re-
clamante, inclusive a multa prevista no artigo 477, § 8º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. IUJ nº 272/2001-079-15-00.5. "O percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT." Entendimento que se traduz na Súmula nº
228 da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em de-
sacordo com a qual foi proferido o acórdão recorrido.
Recurso de revista de que se conhece e ao qual se dá provimento
parcial.

PROCESSO : RR-376/2001-025-12-00.4 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CELULOSE IRANI S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIANA SIELER
RECORRIDO(S) : MILTON BORGES VIEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO MUNARETTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. COMPENSAÇÃO. O recurso de revista não me-
rece conhecimento por violação do artigo 7º, XIII e XXVI, da Carta
Magna, pois, conforme consignado na decisão do Tribunal Regional,
a sentença fora favorável à reclamada quanto à validade dos acordos
coletivos que geraram um aumento da jornada de trabalho em turnos

de revezamento a partir de 21/12/98 para oito horas. Na hipótese dos
autos, a Corte a quo apenas manteve a sentença que determinara o
pagamento das horas extras em face da extrapolação da jornada de 44
horas semanais, fato este admitido pela própria reclamada. Nada foi
revelado pelo TRT quanto à existência de acordo para compensação
das horas laboradas a partir da 44ª. Os arestos colacionados pela
recorrente não impulsionam o recurso por divergência jurisprudencial,
pois os paradigmas ou são oriundos de Turmas desta Corte ou es-
posam tese não enfrentada pela Corte a quo.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-418/2002-012-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : SERGIO MARTINATO
A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "adicional de periculosidade e reflexos - rede de te-
lefonia" e "horas extras e reflexos - registro de ponto - descon-
sideração superior a 10 minutos - previsão em norma coletiva".
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDE DE TE-
LEFONIA. INCIDÊNCIA.
1. A Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não
restringe o pagamento do adicional aos empregados de empresas do
setor de energia elétrica.
2. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a Lei nº
7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de po-
tência, em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Orientação Juris-
prudencial nº 324 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Empregado que trabalhe próximo a cabos energizados, executando
serviços na rede aérea de telefone, nos postes de uso da conces-
sionária de energia elétrica, faz jus ao adicional de periculosidade.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

<!ID973314-1>

PROCESSO : RR-429/2003-371-05-00.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : NORMANDI BESERRA DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1) NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. DATAS DAS DISPENSAS DOS
AUTORES. CONSIGNAÇÃO NO ACÓRDÃO. PRESCINDIBILI-
DADE. A consignação, no acórdão, das datas das dispensas dos
autores não tem relevância para o deslinde da controvérsia, haja vista
a fixação de tese pelo Tribunal Regional no sentido da contagem da
prescrição a partir da edição da Lei Complementar nº 110/01. De
outro lado, não havendo questio-namento sobre a veracidade das
datas das rescisões contratuais informadas na petição inicial, não há
óbice para a sua visualização, se for o caso, uma vez que o pro-
cedimento não implica reexame de prova e, portanto, não causa ne-
nhum gravame ao direito de defesa da reclamada. Negativa de pres-
tação jurisdicional não configurada.
2) FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas" (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte uniformizadora). Evi-
denciado o transcurso de menos de dois anos entre o ajuizamento da
ação, em 27/06/2003, e o termo inicial de vigência do mencionado
diploma legal, resulta inafastável a conclusão de que a pretensão dos
autores foi deduzida em tempo hábil. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-438/2000-044-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SANDRA SILVEIRA VAN BOEKEL
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento pa-
ra determinar o julgamento do recurso de revista; dele conhecer, por violação
legal, apenas quanto ao tema "Descontos fiscais" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no particular para determinar que a contribuição fiscal, a cargo do
reclamante, incida sobre o valor total da condenação, limitando-se a res-
ponsabilidade do reclamado à retenção e ao respectivo recolhimento, nos
termos da Súmula nº 368, II, desta Corte.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS TRIBU-
TÁRIOS. INCIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE. Constatada a dis-
sonância entre a decisão recorrida e o disposto no artigo 46 da Lei nº
8.541/92, resta demonstrado o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade recursal a que alude o artigo 896, c, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS TRIBUTÁRIOS. IN-
CIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE. estabelece o artigo 46 da Lei
nº 8.541/92 que "o imposto sobre a renda incidente sobre os ren-
dimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". Verifica-se, pois, que referido desconto tem por
fato gerador a existência de sentença condenatória e a disponibi-
lização dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao de-
terminar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a
sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse
contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual o
imposto de renda, a cargo da reclamante, deve incidir apenas sobre o
valor do principal. Referida posição denota, na verdade, ofensa ao
dispositivo em comento. Recurso de revista conhecido e provido no
p a r t i c u l a r.
DISPENSA DE PROFESSOR AO TÉRMINO DO ANO LETI-
VO. PAGAMENTO DO SALÁRIO RELATIVO AO PERÍODO
DAS FÉRIAS ESCOLARES. AVALIAÇÃO DE PROVAS. Somen-
te com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que se
poderia pretender modificar a decisão do Tribunal Regional, que
assentou sua conclusão na premissa fática de que a dispensa sem justa
causa ocorreu ao término do ano letivo. Revestindo-se a matéria de
contornos nitidamente fáticos, inexorável a incidência da Súmula nº
126 do TST. Revista não conhecida.
MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. APRECIAÇÃO DE
PROVAS. Não se conhece do recurso de revista quando a análise da
matéria demanda o reexame de fatos e provas - procedimento vedado
nesta esfera recursal, a teor do disposto na Súmula nº 126 do TST.
Revista não conhecida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida está em
perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte superior, sedimentada na Súmula nº 219. Tal verbete ao
conferir interpretação ao artigo 14 da Lei nº 5.584/70, é claro ao
dispor que a verba honorária somente é devida quando preenchidos
dois pressupostos cumulativamente: o primeiro é estar a parte as-
sistida pelo sindicato de classe e o segundo é a comprovação de
percebimento de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou de não
poder demandar sem prejuízo do próprio sustento. Revista não co-
nhecida.
REEMBOLSO DE MENSALIDADES ESCOLARES. Inviável o
processamento de recurso de revista quando, acerca do tema em
debate, o Tribunal Regional não consigna tese sob o enfoque apre-
sentado nas razões do apelo. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte
uniformizadora. Revista não conhecida no particular.

PROCESSO : ED-A-RR-441/2004-006-12-00.6 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO DELPIZZO ÁVILA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
M E N TO
1. Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento, hão que se observar os limites traçados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omis-
são ou erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame
da causa.
2. Inexistindo qualquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, não ensejam provimento os embargos de
declaração interpostos.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-453/2002-067-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZA MARIKO NAKAYA SUZUKI
A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Não enseja provimento agravo interposto em face de decisão mo-
nocrática que denega seguimento a recurso de revista interposto con-
tra decisão regional que não consigna os elementos indispensáveis à
caracterização do cargo de confiança do bancário, em virtude da
incidência da diretriz consubstanciada na Súmula 102 do TST.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-528/2004-017-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MAGELA TEIXEIRA DE MELO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ES-

TADO DE MINAS GERAIS - CASEMG
A D VO G A D A : DRA. ALINE RESENDE SOMMERLATTE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de decisão
monocrática, mediante a qual se dá provimento ao recurso da Re-
clamada, porquanto a decisão impugnada encontra-se em desacordo
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na OJ
177 da SbDI-1 do TST.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-532/2002-073-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO TSUYOSHI NUMADA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do re-
clamado quanto aos temas "adesão ao programa de demissão voluntária
(PDV) - efeitos. Transação - quitação" e "horas extras" e conhecer quanto ao
tema "compensação", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema "reflexos das horas extras nos sábados" e co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "intervalo intrajornada" e, no
mérito, dar-lhe provimento, para deferir ao autor o intervalo intrajornada de
45 minutos diários, relativo à diferença entre o intervalo de 15 minutos con-
cedido pelo reclamado e o intervalo devido de 1 hora, ante a prestação ha-
bitual de horas extras.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. O recurso
de revista não merece conhecimento, pois os paradigmas colacio-
nados para a fundamentação do recurso de revista à fl. 433, são
originários do TRT da 15ª Região, órgão prolator da decisão re-
corrida. São, portanto, inservíveis, nos termos do artigo 896, alínea b,
da CLT. Recurso de revista não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.
PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. O registro feito
pelo egrégio Tribunal Regional de que o reclamante prestava horas
extraordinárias de forma habitual autoriza a concessão do intervalo
intrajornada de uma hora, pois, nesse contexto, resta descaracterizada
a jornada de seis horas. Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMIS-
SÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às
parcelas discriminadas e recebidas a título de indenização, objeto específico
da transação levada a efeito, não abrangendo as demais prestações decor-
rentes do contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese
de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. Esta colenda Corte superior, considerando o quadro
lançado no acórdão do Regional, para concluir que o recurso de revista está
apto a conhecimento, teria que rever provas, a fim de afastar a jornada fixada
e as horas extras deferidas. Pertinente, portanto, à hipótese a Súmula nº 126
do TST. Recurso de revista não conhecido.
COMPENSAÇÃO. De acordo com a Súmula nº 18 do TST a compen-
sação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.
No caso dos autos, a pretensão do reclamado diz respeito à compensação das
verbas deferidas ao reclamante com as parcelas pagas em decorrência da sua
adesão ao Plano de Desligamento Voluntário. A compensação, no entanto,
não é possível, pois os valores pagos ao reclamante, para incentivá-lo a ade-
rir ao PDV, não ostentam natureza trabalhista, de modo a permitir a com-
pensação, pois dizem respeito a vantagem pecuniária cuja finalidade pre-
cípua é incitar o empregado a desligar-se da empresa, compensando-o pelos
prejuízos que podem ocorrer em face da perda do emprego, não revelando o
escopo de quitar verbas trabalhistas. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-563/2004-002-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE DE ALMEIDA BASTOS
A D VO G A D O : DR. TYAGO PEREIRA BARBOSA
RECORRIDO(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR. LUCIANO ROGERS BRAGA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer do re-
curso de revista quanto à prescrição por contrariedade às Súmulas n.ºs 288 e
327 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
total do direito de ação, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a
fim de que julgue o pedido de diferenças de complementação de aposen-
tadoria, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO AFASTADA.
1. Empregado aposentado que demanda restabelecimento de benefício
integrante de complementação de aposentadoria, concedido por nor-
ma regulamentar durante diversos anos e posteriormente suprimido de
modo unilateral pelo Reclamado.
2. Versando o pedido sobre integração de benefício suprimido da
complementação da aposentadoria, incide a prescrição parcial con-
sagrada na Súmula n.º 327 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-568/2004-030-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
RECORRIDO(S) : ELIZABETH MAKRI ALVES
A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ALMERINDA FI-

GUEIRÓ ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "embargos de de-
claração protelatórios. multa"; conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "FGTS. multa de 40%. diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. prescrição", por violação ao artigo 7°, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito
de ação da Reclamante para pleitear diferenças da multa de 40% do
FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no
sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa
de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, porquanto
nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo me-
diante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da publicação da referida
Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar diferenças da multa
de 40% do FGTS, há prescrição a ser declarada.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-588/2002-103-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : CELMAR BASTOS DIAS
A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS OLIVO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de-
claração, para, suprindo omissão, incluir, na condenação, a verba
honorária (15%).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Constatado que, no acórdão embargado, não houve a devida
apreciação sobre a verba honorária, mencionada expressamente nas
razões do recurso de revista, impõe-se a complementação do julgado.
Embargos de declaração providos.

PROCESSO : ED-RR-613/2000-013-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGANTE : ELIELSON LOURENÇO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, I - dar provimento aos embargos de declaração
da Reclamada para, tão-somente, prestar esclarecimentos, suplementando a
fundamentação da decisão embargada; II - conhecer dos embargos de de-
claração do Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS.
1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-641/1998-004-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JAIR DONIZETTI BRUNASI
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
RECORRIDO(S) : COMERCIAL PAGANO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARTUR BARBOSA PARRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .
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Para que se proceda ao exame da argüição de nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional, não basta à parte interessada in-
dicar violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988 ou
do artigo 832 da CLT ou do artigo 458 do CPC. Se é própria dos
recursos de natureza extraordinária a exigência do preenchimento de
requisitos específicos, muito mais se espera quando se pretende de-
monstrar a existência de vício na decisão impugnada, de modo a que
se reconheça sua nulidade. Seguindo esse logicismo, é inconcebível
que a parte, ao argüir a nulidade da decisão, sequer demonstre, ob-
jetivamente, o porquê e onde estaria configurada a negativa de pres-
tação jurisdicional, prendendo-se a alegações ricas em generalidades,
sem fim e desprovidas de motivação.
2. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS TUR-
NOS DE TRABALHO PRESTADO NO PERÍODO DO DIA. CA-
RACTERIZAÇÃO.
O legislador, ao editar o artigo 7º, XIV, da Constituição de 1988,
estabelecendo a jornada reduzida, no caso de turno de ininterrupto de
revezamento, buscou diminuir o desgaste imposto à saúde do tra-
balhador, em função das constantes alterações de horários. O fato de
haver dois turnos de revezamento, das 6:00 horas às 14:00 horas e das
14:00 horas às 22:00 horas, não teria o condão de modificar a decisão
recorrida. Isso porque, no caso dos autos, o Regional concluiu que o
trabalho do Reclamante não se alternava durante as 24:00 horas,
porque prestava serviços em dois turnos no período do dia. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho vem-se firmando no
sentido de que o fato de haver trabalho em apenas dois turnos de-
sautoriza o enquadramento do Autor aos termos do artigo 7º, XIV da
Constituição de 1988, na medida em que afasta a possibilidade da
ocorrência de desgaste físico e mental imposto pela variação pe-
riódica da prestação do serviço, porque não impede a adaptação do
organismo do trabalhador à jornada realizada, e, tampouco, impede
seu convívio social e familiar.
3. HORAS EXTRAS. PAGAMENTO DE FORMA NÃO INTE-
GRAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.
Não há como reconhecer vulnerado o artigo 7º, XIV, da Lei Maior.
Isso porque, no referido preceito constitucional, se dispõe apenas
sobre o labor em turno ininterrupto de revezamento. Sendo assim, não
há como viabilizar o recurso quanto ao pagamento de diferenças
salariais, amparado na alegação de que o recibo de quitação se en-
contra "escamoteado".
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-701/2003-019-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DÉBORA DIONE DOS ANJOS E SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DALMIR JOSÉ FERNANDES
RECORRIDO(S) : SETOL CONSTRUÇÕES BRASILEIRAS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. RICARDO GUIMARÃES BOSON
RECORRIDO(S) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL
RECORRIDO(S) : PLANTEL - PLANEJAMENTO E TÉCNI-

CAS DE ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDO(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "isonomia salarial" e "reajuste salarial suprimido";
2) mas dele conhecer no tocante ao tema "horas extras - intervalo
intrajornada - pagamento integral", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST; e, 3) no mérito, dar-lhe
provimento parcial para condenar a Reclamada, Telemar Norte Leste
S.A, ao pagamento de 01 (uma) hora extra mais o adicional, por
período suprimido do intervalo intrajornada para descanso e alimen-
tação. Custas, pela Reclamada, sobre o valor da condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais), no
montante de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. HORA EXTRA. VALOR DEVIDO.
1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de higiene, saúde
e segurança do empregado, não apenas garantido por norma legal
imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada constitucionalmente
(art. 7º, inciso XXII, da CF/88).
2. Suprimido o intervalo intrajornada mínimo, de uma hora, para
empregado submetido a jornada superior a seis horas, fica o em-
pregador obrigado a remunerar o "período correspondente" como
extra, acrescido do adicional respectivo, pois somente quando é as-
segurado ao empregado o período mínimo destinado ao descanso e
alimentação é que o empregador desincumbe-se da obrigação legal.
Incidência da OJ nº 307 da SbDI-1 do TST.
3. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-729/2001-141-17-00.6 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : WÁLTER LEPOLDINO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, declarar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC.
EMENTA: FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. LEVAN-
TAMENTO DOS DEPÓSITOS.
Tendo em vista o decurso do prazo previsto no artigo 4º da Lei nº
8.678/93, para liberação dos depósitos do FGTS, em decorrência da
conversão do regime jurídico dos servidores de celetista para es-
tatutário, extingue-se o processo, de ofício, sem apreciação do mérito,
por perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : RR-740/2001-446-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ORLANDO FAUSTINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ROQUE JURANDY DE ANDRADE

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "horas extras - intervalo intrajornada - ônus da prova".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MATÉ-
RIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Não comporta conhecimento recurso de revista em que a pretensão
da parte supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, na
hipótese, para aferir se os cartões de ponto juntados pelo empregador
não registram a anotação do intervalo intrajornada. Incidência da
diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-782/2000-044-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDA ANGÉLICA FREITAS CA-

MILE
A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adesão ao programa de incentivo à demissão con-
sentida - quitação - Efeitos". Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por contra-
riedade à Súmula nº 381 do TST, convertida da Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
que a incidência monetária observe o índice correspondente ao mês
subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o
quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "litigância de má-fé" e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para que sejam excluídas da condenação a multa e a in-
denização por litigância de má- fé.
EMENTA: BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCEN-
TIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária apenas
opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas e re-
cebidas a título de indenização - objeto específico da transação levada
a efeito -, não abrangendo as demais prestações decorrentes do con-
trato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos dos
artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hi-
pótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº 381 do TST).
Recurso de revista provido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A alteração da verdade dos fatos, de mol-
de a caracterizar a litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte -
presente, por exemplo, na hipótese de produção de documentos falsos
que induzam à compreensão distorcida da realidade. No caso concreto,
no entanto, restou consignado pelo egrégio TRT que a mácula existente
nas folhas de presença consistiu em delas constar apenas a jornada
contratual e não a efetivamente prestada pelo empregado - fato con-
firmado pela testemunha do Banco. Tal situação, todavia, não evidencia
dolo específico, nem caracteriza a falsificação de documento a ser uti-
lizado na via judicial. As folhas de ponto, embora incorretamente as-
sinaladas, já existiam ao tempo em que ajuizada a ação judicial e
consistiam o único documento à disposição do reclamado, sendo certo
que a sua juntada aos autos resulta de obrigação legal, nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte superior (Súmula nº 338, I). Se os
documentos juntados aos autos não retratam com fidedignidade a jor-
nada cumprida pela reclamante, a conseqüência daí resultante é pro-
cessual, impondo-se presumir a veracidade da jornada declinada na
exordial. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-795/2002-080-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO CUNHA RIBEIRO

BERMAL E OUTRA
A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do Recla-
mado quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "compen-
sação" e "intervalo intrajornada"; e conhecer do recurso quanto ao tema
"correção monetária - época", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida
somente a partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço; e conhecer
do recurso de revista da Reclamante quanto ao tema "hora extra - intervalo
intrajornada", por contrariedade à OJ 307 da SbDI-1 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para acrescer à condenação o pagamento de 15
quinze minutos diários, perfazendo o total de 1 (uma) hora diária, relativo à
supressão do intervalo intrajornada da primeira Reclamante (Maria do Car-
mo Cunha Ribeiro Bermal), com o adicional de 50% e sem reflexos. Custas
pelo Reclamado, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), calculadas sobre o valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), ora arbitrado à condenação.
EMENTA: BANCÁRIO. HORA EXTRA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. MÍNIMO DE UMA HORA.
1. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora está estreitamente
vinculado, segundo a lei (CLT, art. 71), à prestação de "trabalho contínuo" e,
pois, à efetiva jornada de labor, e não à jornada normal, legal ou contratual.
Afora a disposição legal expressa nesse sentido, a natureza do direito não se
compadece de interpretação diversa, pois se cuida de medida de higiene,
saúde e segurança do empregado, hoje elevada à dignidade constitucional
(art. 7º, inciso XXII, da CF/88).
2. Bancária, cuja jornada normal de seis horas é sistematicamente
prorrogada, faz jus ao intervalo intrajornada mínimo, de uma hora. O
desrespeito a tal pausa obriga o empregador a remunerar o "período
correspondente", acrescido do adicional respectivo.
3. Recurso de revista a que se dá provimento parcial, neste particular.
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PROCESSO : RR-802/2003-014-12-00.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ CARDOSO
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "preliminares - nulidade - negativa de prestação juris-
dicional - cerceamento de defesa", e conhecer do recurso quanto ao
tema "adesão a PDV - transação extrajudicial - quitação geral -
efeitos", por contrariedade à Súmula nº 330 do TST e à OJ 270 da
SbDI- 1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar as
decisões proferidas e determinar o retorno dos autos à MM. Vara do
Trabalho de origem para que, afastada a quitação plena, julgue o
mérito dos pedidos do Reclamante, como entender de direito; e quan-
to ao tema "litigância de má-fé", por violação ao art. 17 do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa e a
indenização prevista no art. 18 do CPC.
EMENTA: ADESÃO A PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo a
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela que porventura era devida por ocasião do término do
contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
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3. Ademais, a quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical ou de autoridade do MTb, "tem eficácia liberatória em re-
lação às parcelas expressamente consignadas no recibo", salvo se
aposta ressalva explícita (Súmula nº 330 do TST). Não importa,
assim, quitação geral e plena do contrato de trabalho.
4. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : ED-A-RR-812/2003-027-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
EMBARGADO(A) : BRAULIO RABELO MESQUITA
A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TO S .
1. Os embargos de declaração, muito embora constituam remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-867/2003-058-01-40.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JORGE DA COSTA DANTAS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO

LÉO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA

C AVA L C A N T E
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o julgamento do seu recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a carência de ação, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem a fim de que aprecie o mérito do pedido
de diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADE-
SÃO. INEXIGIBILIDADE. Constatada a violação do artigo 5º, inciso
XXXVI, da Carta Magna, dá-se provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. TERMO DE ADESÃO. INEXIGIBILIDADE. Com a edi-
ção, em 30/06/2001, da Lei Complementar nº 110/01, foi reconhecida
a existência dos expurgos inflacionários, bem como o direito ad-
quirido dos trabalhadores à complementação da atualização monetária
do FGTS. A exigência de adesão por parte do empregado, expressa
no artigo 4º, inciso I, da mencionada lei complementar, constitui
condição exclusivamente para recebimento das diferenças dos ex-
purgos inflacionários em procedimento administrativo, não podendo o
seu não-atendimento configurar óbice à percepção da diferença da
multa, decorrente não do seu efetivo pagamento, mas do reconhe-
cimento do direito às diferenças da conta vinculada do empregado.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-907/2003-004-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NELSON MACHADO FAGUNDES
A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARGO RO-

CHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.
2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão em-
b a rg a d a .
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-962/2000-013-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-
MES

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-
RÊA DA VEIGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, e no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara de Origem,
a fim de que, afastada a exigência da juntada do rol de substituídos,
instrua e julgue a reclamação trabalhista, como entender de direito.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESSUPOSTO DA
AÇÃO. RELAÇÃO DE SUBSTITUÍDOS. INEXIGÊNCIA.
1. A relação de substituídos não é condição de procedibilidade na
ação movida pelo sindicato, como substituto processual. Tal exi-
gência, além de não estar prevista em lei, propicia ao empregador
exercer sobre o empregado ostensivamente substituído, de forma mais
intensa e freqüente, constrangimentos, pressões e até retaliações ile-
gítimas que, não raro, comprometem o escopo da substituição pro-
cessual sindical.
2. Robustece esse entendimento o fato de o Código de Defesa do
Consumidor, aplicável supletivamente ao processo trabalhista (CLT,
artigo 769), ao disciplinar as demandas coletivas, em momento algum
cogitar de rol de substituídos.
3. Admitindo-se que a substituição processual sindical dá-se em prol
de direitos individuais homogêneos de todos os empregados da em-
presa demandada, integrantes da categoria profissional representada
pelo substituto, não faz mais sentido exigir rol de substituídos na
demanda coletiva.
4. Outrora, ao tempo em que se restringia o âmbito da substituição
processual sindical aos associados, poder-se-ia justificar semelhante
formalidade, a bem da liquidação de sentença e do maior favo-
recimento ao direito de defesa do demandado. Sobrevindo, porém, o
cancelamento da Súmula nº 310 do TST, a exigência do rol de
substituídos constitui também uma excrescência.
5. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-973/2003-231-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA POPP DA COS-

TA
RECORRIDO(S) : MARCELO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "quitação - Súmula 330 - efeitos", "adicional de pe-
riculosidade", "horas extras - intervalo interjornadas" e "honorários
advocatícios - assistência judiciária"; e conhecer do recurso quanto ao
tema "vale-transporte", por contrariedade à OJ 215 da SbDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de vale-transporte.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICABI-
LIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato de
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos concretamente
formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão,
pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode
recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.
3. Silente o acórdão regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do
acórdão mediante embargos de declaração, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de revista de que não se conhece, neste particular.

PROCESSO : RR-988/2003-005-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CHAVES SILVA
A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurisprudência desta Corte
superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária referente aos expurgos
inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-989/2002-911-11-00.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA JOANA SANTOS BERREDO
A D VO G A D O : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896
da CLT, não enseja conhecimento recurso de revista pelo qual se
pretende a reforma de decisão proferida em consonância com a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-994/2002-102-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO RENATO PERES DE PERES
A D VO G A D O : DR. JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "preliminar - nulidade - cerceamento de defesa - con-
tradita de testemunha", "diferenças salariais - equiparação", "horas
extras - cargo de confiança", "compensação - gratificação de função",
"horas extras - reflexos - sábados" e "FGTS - multa de 40%".
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT.
1. A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que
se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos. Incidência da Súmula 102 do TST.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.003/2003-015-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-

ÇOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE

TO L E D O
RECORRIDO(S) : JOSÉ CÉLIO FRANCO
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA EZAGUI
RECORRIDO(S) : FURUKAWA INDUSTRIAL S.A. PRO-

DUTOS ELÉTRICOS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CRISTELLI DE CASTRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE INFOVIAS S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação juris-
dicional" e "adicional de periculosidade - rede de telefonia ou TV a
cabo".
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDE DE TE-
LEFONIA OU TV A CABO.
1. A Lei 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não
restringe o pagamento do adicional aos empregados de empresas do
setor de energia elétrica.
2. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a Lei nº
7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de po-
tência, em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Incidência da OJ nº
342 da SbDI-1 do TST.
3. Empregado que trabalha próximo a cabos energizados, executando ser-
viços na rede aérea de telefone ou TV a cabo, nos postes de concessionária
de energia elétrica, faz jus ao adicional de periculosidade.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.014/2002-443-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CUSTÓDIO TAVARES BENTO
A D VO G A D O : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "compensação" e
"horas extras".
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EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. COMPENSAÇÃO.
1. No Direito do Trabalho, o instituto da compensação reveste-se de
contornos próprios que o distanciam do direito comum, haja vista que
sua aplicação giza-se aos débitos de natureza trabalhista (incidência
da OJ nº 18 da SbDI-1 do TST).
2. A quantia que o empregador paga espontaneamente ao empregado,
em virtude de este aderir ao programa de apoio à demissão voluntária,
constitui uma indenização especial destinada a fazer frente à perda do
emprego e a propiciar ao empregador uma correlata redução da carga
salarial mediante diminuição do quadro de pessoal.
3. Um pagamento desse jaez não traduz propriamente resgate de
"dívida trabalhista" e, pois, é insuscetível de compensação ulterior
com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo.
4. O pagamento à "forfait" efetivado a tal título, ainda que de-
claradamente objetive quitar "eventuais outros direitos trabalhistas",
sem especificar os respectivos valores, também não enseja compen-
sação, porquanto importaria a consagração de "salário complessivo",
repudiado pela jurisprudência e contrário à lei (Súmula nº 91 do
TST).
5. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.015/2003-038-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TELEMAR. PLANO DE IN-
CENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL (PIRC). INDENIZAÇÃO.
"Recurso. Divergência jurisprudencial. Especificidade. (incorporada a
Orientação Jurisprudencial nº 37 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. I - A divergência jurisprudencial ensejadora da admissi-
bilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram" (Súmula nº 296, item I, do TST). Se os arestos repro-
duzidos na revista não abrangem a premissa fática lançada no acórdão
do Regional, no sentido de que o reclamante não satisfez todas as
exigências elencadas nas condições especiais do PIRC, nem foi dis-
pensado em razão da reestruturação administrativa, não há como
reconhecer a sua especificidade. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.042/1999-021-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
RECORRIDO(S) : JUVENIL CÂNDIDO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "estabilidade decorrente de doença profissional", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 154 da SESBDI-1 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada da con-
denação imposta, julgando improcedente a ação, restando prejudicada
a análise do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios.
Custas em reversão, ao reclamante, que fica dispensado de paga-
mento, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. Na hipótese dos
autos, não obstante tenha o Tribunal Regional convertido o rito pro-
cessual para o sumaríssimo quando da análise do recurso ordinário,
tal procedimento não importou em prejuízo às partes, tendo em vista
que aquela Corte apreciou toda a matéria submetida a julgamento,
ocasião em que fundamentou a decisão com suas razões de decidir,
não inviabilizando, assim, o reexame da controvérsia nesta esfera
recursal. Impõe-se a conversão para o rito ordinário e a análise do
recurso observando-se a regra geral contida no art. 896 da CLT.
ESTABILIDADE DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIO-
NAL. ATESTADO MÉDICO. INAMPS. Exigência prevista em ins-
trumento normativo. A Orientação Jurisprdencial nº 154 da SBDI-1
do TST consagra entendimento no sentido de que "a doença pro-
fissional deve ser atestada por médico do INAMPS quando tal exi-
gência está prevista em cláusula de convenção coletiva ou de decisão
normativa. Neste caso, a ausência do atestado importa o não re-
conhecimento do direito à estabilidade". Conclui-se, pois, que o Tri-
bunal de origem, ao manter o reconhecimento da estabilidade sem o
cumprimento de tal exigência, com o conseqüente comando de rein-
tegração no emprego, contrariou o disposto na OJ nº 154 da SBDI-1
do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.056/1998-006-12-00.7 -
TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : A. NUNES & CIA. LTDA. E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JUNIOR
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A D VO G A D O : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-

NIOR E OUTROS
EMBARGADO(A) : SALÉSIO MENDES NUNES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-MENTOS.
1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.060/2003-092-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GILBERTO SOUZA DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. RENATO DE ANDRADE GOMES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "prescrição - diferenças - multa de 40% - FGTS - expurgos
inflacionários", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças
da multa de 40% do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no
sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa
de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação da
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.
3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.103/2003-313-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ HOMERO SOUZA DO VALE
A D VO G A D O : DR. CRISTIANE BEIRA MARCON
RECORRIDO(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer
do recurso de revista, por violação ao artigo 7°, inciso XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado
o óbice da prescrição, condenar a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos expurgos
inflacionários.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no
sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa
de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, porquanto
nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo me-
diante ação (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Assim, decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.
3. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.104/2000-026-15-00.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : NILTON FLAUZINO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-MEN-
TO S .
1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.108/1998-030-01-40.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : LUÍS GUSTAVO BARBEDO COELHO

MONTES DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista. Acor-
dam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897,
§ 7º, da CLT, dele conhecer em relação ao tema "ajuda- alimentação",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 133 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de que se exclua da condenação a
integração ao salário do autor do auxílio-alimentação também no
período anterior à vigência da Convenção de 94/95, a partir da adesão
do reclamado ao PAT. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso
de revista no tocante ao tema "plano de saúde - salário in natura", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos reflexos do benefício relativo
ao plano de saúde nas demais verbas salariais devidas ao obreiro.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUDA-ALIMENTA-
ÇÃO. PAT. NATUREZA DA PARCELA. Agravo provido por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1 do TST.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A
premissa fática em que lastreado o inconformismo patronal contraria
frontalmente a moldura definida no acórdão do Regional, que ex-
plicitamente consignou que o reclamante desonerou-se do encargo
probatório que lhe incumbia. Hipótese de incidência da Súmula nº
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. PAT. NATUREZA DA PARCELA. "A
ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de
alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei 6321/1976, não tem
caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito
legal." Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.
BANCÁRIO. TRABALHO AOS SÁBADOS. O fundamento legal
para a condenação foi a existência de instrumento normativo pre-
vendo que o sábado seria considerado dia de repouso semanal. Dessa
forma, não se verifica a alegada contrariedade, porquanto a Súmula nº
113 do TST não faz menção à existência de norma coletiva dispondo
sobre a matéria de forma diversa. Recurso não conhecido.
MULTA NORMATIVA. A alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II,
da Constituição Federal não impulsiona a revisão pretendida, em face
da necessidade de prévia interpretação de normas infraconstitucionais.
Recurso de revista não conhecido.
PLANO DE SAÚDE. SALÁRIO IN NATURA. A jurisprudência
desta Corte uniformizadora vem-se firmando no sentido de que, por
constituir mera liberalidade do empregador o fornecimento de be-
nefícios de natureza social, como aqueles ligados à saúde do tra-
balhador, não se revestem de natureza salarial e, portanto, não ca-
racterizam salário in natura. Recurso conhecido e provido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. Evidencia-
se desfundamentado o recurso de revista quando o recorrente não o
enquadra no permissivo do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, deixando de indicar dispositivo legal que entenda violado
ou de transcrever arestos a colação. Recurso de revista não conhe-
cido.

<!ID973314-3>

PROCESSO : RR-1.127/2003-007-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIANA PENHA MENEZES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para decretar a incidência da prescrição total, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo
269, IV, do Código de Processo Civil. Ficam invertidos os ônus da
sucumbência, dispensados os reclamantes, na forma da lei.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. MATÉRIA A
CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA JURISPRUDENCIAL PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o empre-
gado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1.
Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o ajuizamento da
ação, em 30/07/2003, e o termo inicial de vigência do mencionado
diploma legal, resulta irremediavelmente prescrito o direito dos autores.
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.156/2003-014-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA
A D VO G A D O : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEI-

XEIRA
RECORRIDO(S) : MARTINHO AUGUSTO PORTOCARRE-

RO NAVEIRA
A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-RIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. MATÉRIA A
CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMI-
ZADORA JURISPRUDENCIAL PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização
do saldo das contas vinculadas." Nesse sentido assenta-se a juris-
prudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, em consonância com a
qual foi proferido o acórdão recorrido. Exegese de que não resulta
violação do disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. A
invocação de divergência jurisprudencial não impulsiona recurso de
revista em que se veicula tema a cujo respeito o Tribunal Superior do
Trabalho já exerceu a função uniformi-zadora em termos contrários à
pretensão recursal. Incidência do entendimento consubstanciado na
Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.199/2003-050-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARCO AURÉLIO RIBEIRO PAULO
A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ

SUÁREZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema "prescri-
ção - diferenças - multa de 40% - FGTS - expurgos inflacionários", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que é da publicação da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo
prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças
da multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Decorridos mais de dois anos entre a data da publicação da referida
Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar diferenças da
multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.
3. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.292/2002-055-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA

N ATA L
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FER-

NANDES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras - período de janeiro a maio de 2000 e junho de
2001 a janeiro de 2002"; conhecer do recurso quanto ao tema "horas
extras - intervalo intrajornada", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento
para acrescer à condenação o pagamento de 45 (quarenta e cinco)
minutos extraordinários por dia, acrescida do adicional de 50% e re-
flexos postulados. Custas, pelo Reclamado, a final, sobre o valor da
condenação. Provisoriamente, arbitra-se a condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais) e fixam-se as respectivas custas processuais, sob a res-
ponsabilidade do Reclamado, em R$ 200,00 (duzentos reais).
EMENTA: BANCÁRIO. HORA EXTRA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. MÍNIMO DE UMA HORA.
1. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora encontra-
se vinculado, segundo a lei (CLT, art. 71), à prestação de "trabalho
contínuo" e, pois, à efetiva jornada de labor, e não à jornada normal,
legal ou contratual. Afora a disposição legal expressa nesse sentido, a
natureza do direito não se compadece de interpretação diversa, pois se
cuida de medida de higiene, saúde e segurança do empregado, hoje
elevada à dignidade constitucional (art. 7º, inciso XXII, da CF/88).
2. Bancária cuja jornada normal de seis horas é sistematicamente
prorrogada faz jus ao intervalo intrajornada mínimo, de uma hora. O
desrespeito a tal pausa obriga o empregador a remunerar o "período
correspondente", acrescido do adicional respectivo.
3. Recurso de revista a que se dá provimento parcial, neste particular.

PROCESSO : RR-1.333/2003-006-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO OGELIO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. EDSON TOMAZELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSIMO. O recurso de
revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido por contrariedade a súmula do TST e por violação
direta da Constituição da República. Ocorre que, no presente caso, o
recorrente apenas indica divergência jurisprudencial e ofensa às Leis
de nºs 110/2001 e 8.036/90, não se ajustando às exigências do artigo
896, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso não co-
nhecido.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/01. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DESTA CORTE SUPERIOR.
O recurso de revista não merece conhecimento, pois o Tribunal Re-
gional não se manifestou quanto à prescrição da pretensão do re-
clamante relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Pertinente, assim, a Súmula nº 297
do TST. Recurso de revista não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
341 DA SBDI-1. O artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República
não impulsiona o apelo, pois, diante do reconhecimento da existência
de diferenças nos termos de lei complementar, não há falar em ato
jurídico perfeito, como pretende o reclamado. Com efeito, não se
constata a alegada ofensa ao princípio da proteção do ato jurídico
perfeito, visto que o direito à atualização monetária das contas vin-
culadas somente restou definitivamente reconhecido com a edição da
Lei Complementar nº 110/2001. A partir daí é que, consoante en-
tendimento esposado pela maioria dos integrantes deste Tribunal Su-
perior, reconheceu-se, de forma inequívoca, o direito dos trabalha-
dores ao percebimento de tais diferenças. Logo, se à época da ex-
tinção do contrato de trabalho o direito à correta atualização dos
depósitos ainda não estava assegurado por lei, não se pode cogitar de
ato jurídico perfeito. Com efeito, o cálculo da indenização referente
ao FGTS deu-se com base em premissas posteriormente refutadas
pela lei. Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O recurso de revista não merece conhecimento porquanto o Tribunal
a quo, ao manifestar-se sobre a correção monetária, não se referiu ao
atraso no pagamento de salários, mas ao crédito dos valores do FGTS
na conta vinculada do empregado, razão pela qual é inviável o con-
fronto da tese consagrada no acórdão recorrido com a Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-I do TST (atual Súmula nº 381 do
TST).

PROCESSO : RR-1.347/2002-012-06-00.7 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE

TRANSPORTES URBANOS - EMTU/RE-
CIFE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : CLAUDETE MOURA DE SANTANA
A D VO G A D O : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção do recurso
ordinário da reclamada, determinar a remessa dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de que o julgue como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA
DARF. OMISSÃO DE DADOS RELATIVOS AO NÚMERO DO
PROCESSO E À VARA DE TRAMITAÇÃO. A exegese das normas
de natureza processual e procedimental demanda atenção aos prin-
cípios da instrumentalidade das formas e da utilidade, que se orientam
no sentido de não atribuir à parte obrigação inútil à formação do
processo e à compreensão da controvérsia. O artigo 789 da Con-
solidação das Leis do Trabalho estabelece critérios para o cálculo e
recolhimento das custas, mas não fixa normas relativas ao preen-
chimento da guia correspondente. Nesse contexto, é forçoso o exame
das eventuais irregularidades que contenha tal documento sob a óptica
do artigo 244 do Código de Processo Civil, sob pena de perpetrar-se
ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, negando-se à
parte o direito de ver examinadas suas razões de inconformismo,
mediante a fixação de exigência que a lei não respalda. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.398/2001-102-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JAIRO AIRTON COELHO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TO S .
1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.510/2002-611-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EUCLIDES JOSÉ MATOS AMARAL
A D VO G A D O : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA

BRAGA
RECORRIDO(S) : TEXACO BRASIL S.A. - PRODUTOS

DE PETRÓLEO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Corte a quo, a
fim de que se prossiga no exame da lide, como entender de direito.
Afastada a prescrição total. Invertem-se os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SB-
DI-1 DO TST. A decisão recorrida contraria os termos da Orientação
Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1 deste Tribunal Superior. Fixou-se o
entendimento da Corte no sentido de que o marco inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
entrada em vigor da Lei Complementar nº 110, de 30/06/2001, me-
diante a qual reconheceu-se o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas. Não transcorridos mais de dois anos entre o nas-
cimento da pretensão e o ajuizamento da reclamação trabalhista, não
há falar em prescrição total. Deciso nesse sentido investe contra a
literalidade do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.540/2000-004-19-00.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LUIS EDUARDO BORGES DE LIMA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. TÁCIO CERQUEIRA DE MELLO
RECORRIDO(S) : C & A MODAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANNA KARLLA MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DANOS MORAIS. REVISTA ÍNTIMA. CONDUTA
OFENSIVA À HONRA E À DIGNIDADE DOS EMPREGADOS.
INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO PELO TRIBUNAL REGIONAL. FI-
XAÇÃO NO MESMO PATAMAR PARA AMBOS OS SEXOS.
PRETENSÃO DE DIFERENCIAÇÃO PELO TEMPO DE SERVI-
ÇO. SÚMULA Nº 297, I E II, DO TST. VIOLAÇÃO DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS E DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO-CONFIGURADAS. O recurso de revista não se sustenta,
no que tange ao inconformismo dos recorrentes quanto à fixação do
montante da indenização por danos morais no mesmo patamar para
todos os empregados, sem se considerar o tempo de serviço de cada
um na empresa. O Tribunal Regional não apreciou a controvérsia sob
tal prisma, mas apenas sob o enfoque da afetação, na mesma in-
tensidade, da conduta da reclamada na dignidade e na honra dos
empregados de ambos os sexos. Assim, a Súmula nº 297, I e II, do
TST emerge em óbice ao conhecimento do apelo quanto à alegada
existência de desigualdade das situações dos empregados, pelo tempo
de serviço de cada um na empresa, a ensejar a condenação ao pa-
gamento de indenizações em valores diferenciados. Ressalte-se, ou-
trossim, que a alegação de afronta ao artigo 5º, X, da Carta Magna,
em virtude da redução do valor das indenizações pelo Órgão julgador
a quo, também não empolga o recurso de revista, na medida em que
a norma em foco tão-somente preconiza o cabimento de indenização
por danos morais, sem fornecer qualquer critério para a mensuração
do valor da indenização devida a esse título. O aresto trazido a
confronto, por sua vez, não se presta ao fim colimado, a teor do
disposto no artigo 896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho, por
ser oriundo de decisão de Turma desta Corte superior. Recurso de
revista não conhecido.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 787ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-1.572/2000-113-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PEDRO APARECIDO DE ARO
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEI-

RA
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ BARIONE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer
do recurso de revista, por violação ao artigo 468 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar o Reclamado a restabelecer o pa-
gamento do adicional de insalubridade calculado sobre o salário base
da categoria e a pagar ao Reclamante as diferenças vencidas e vin-
cendas, e respectivos reflexos.
EMENTA: SALÁRIO. REDUÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE DA CATEGORIA.
ENTE PÚBLICO.
1. O empregador público, ao celebrar contrato de emprego, nivela-se
a qualquer particular, despojando-se do jus imperii. Assim, sujeita-se
amplamente aos ditames da legislação trabalhista, inclusive ao prin-
cípio da irredutibilidade salarial.
2. Se o ente público adota como base de cálculo do adicional de
insalubridade o salário-base prevalecente no âmbito do serviço pú-
blico estadual, referida cláusula adere ao contrato de trabalho. In-
válida, pois, qualquer alteração unilateral de tal cláusula em de-
trimento do empregado.
3. Viola o artigo 468 da CLT a redução do adicional de insalubridade,
de modo a que passe a ser calculado sobre o salário mínimo, se
ajustada tacitamente base de cálculo mais vantajosa ao empregado.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.642/2002-002-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DO CEARÁ - SINDUS-
CON/CE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO(S) : J. LINS CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁ-

RIA LTDA. E OUTRAS
A D VO G A D A : DRA. CARMEM CECÍLIA BARBOSA

MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPRESAS NÃO
FILIADAS AO SINDICATO DE CLASSE . A jurisprudência atual,
iterativa e notória do TST encontra-se sedimentada no sentido de que
os artigos 5º, inciso XX, e 8º da Constituição da República garantem
o direito à liberdade de sindicalização e de associação, sendo com ela
incompatíveis quaisquer cláusulas que estabeleçam contribuições em
favor da entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo ou assistencial que obriguem empregados ou empre-
gadores não sindicalizados ao recolhimento.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.678/2003-071-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-

DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SALIM NASR
RECORRIDO(S) : BENEDITO TEIXEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUGÊNIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "preliminares - nulidade - negativa de prestação juris-
dicional - ilegitimidade ad causam - quitação - ato jurídico perfeito -

Súmula 330 do TST - termo adesão - renúncia - reposição", e
conhecer do recurso quanto ao tema "diferenças - multa - 40% do
FGTS - prescrição - expurgos inflacionários", por violação ao art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que é da publicação
da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do
prazo prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).
2. Decorridos mais de dois anos entre a data da publicação da referida
Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar diferenças da
multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.
3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.711/2002-075-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. RODOLPHO BATAIOLI FILHO
RECORRIDO(S) : TARCÍSIO MESQUITA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO
A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "multa normativa"
e "honorários advocatícios", e conhecer do recurso quanto ao tema
"correção monetária - época", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1
do TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
salariais trabalhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação do serviço.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE INCEN-
TIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego, em
virtude de o empregado aderir a programa de incentivo a desligamento vo-
luntário, implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes
do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do TST).
2. Recurso de revista de que não se conhece, neste particular.

PROCESSO : ED-RR-1.753/2001-066-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EDMILSON MARTOS SIMÕES
A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem sanar obs-
curidade, contradição, omissão ou erro material, nos termos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui meio hábil ao
reexame do mérito da decisão.
2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.777/2001-008-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ADP CLEARING DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK
EMBARGADO(A) : UEND CARVALHO DIAZ
A D VO G A D O : DR. RICARDO LORENTE GALERA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração
quanto ao tema "quitação - Súmula 330 - efeitos" e, no mérito, dar-
lhes provimento parcial para acrescer ao v. acórdão embargado os

fundamentos ora lançados, porém, sem imprimir-lhes efeito modi-
ficativo; e negar provimento aos embargos de declaração quanto ao
tema "estabilidade provisória - acidente de trabalho".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLA-
ÇÃO. ART. 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. INDICAÇÃO EXPRESSA.
1. Os embargos de declaração visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura
e para sanar contradição ou omissão, ou corrigir erro material. Re-
putam-se fundados se o acórdão objurgado padece de qualquer dos
vícios relacionados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
2. Configurada a existência de omissão, relativa ao exame de violação a
dispositivo constitucional indicada expressamente no recurso de revista, im-
põe-se o provimento dos embargos de declaração para, sem imprimir-lhes
efeito modificativo, acrescer fundamentação no v. acórdão embargado.
3. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.798/2002-030-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA MARTINS DA COSTA
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "transação - adesão a PDV - efeitos"; conhecer do recurso quanto ao
tema "compensação", por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; conhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária - épo-
ca própria", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST, convertida na
Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir
do mês subseqüente ao da prestação do serviço.

EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. COMPENSAÇÃO.
1. No Direito do Trabalho, o instituto da compensação reveste-se de
contornos próprios que o distanciam do direito comum, haja vista que
sua aplicação giza-se aos débitos de natureza trabalhista (Incidência
da OJ nº 18 da SbDI-1 do TST).
2. A quantia que o empregador paga espontaneamente ao empregado,
em virtude de este aderir ao programa de apoio à demissão voluntária,
constitui uma indenização especial destinada a fazer frente à perda do
emprego e a propiciar ao empregador uma correlata redução da carga
salarial mediante diminuição do quadro de pessoal.
3. Um pagamento desse jaez não traduz propriamente resgate de
"dívida trabalhista" e, pois, é insuscetível de compensação ulterior
com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo.
4. O pagamento à "forfait" efetivado a tal título, ainda que declaradamente
objetive quitar "eventuais outros direitos trabalhistas", sem especificar os
respectivos valores, também não enseja compensação porquanto importaria
a consagração de "salário complessivo", repudiado pela jurisprudência e
contrário à lei (Súmula nº 91 do TST).
5. Recurso de revista de que se conhece, neste particular, e se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.892/1995-444-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BERNARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI-

GUES FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA-

BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E

: RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "honorários periciais - justiça gratuita", por violação ao artigo
3º, V, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA 1. O
benefício da justiça gratuita alcança também os honorários periciais.
Assim, se o empregado é isento de custas, em virtude do estado de
miserabilidade, também o é de pagar os honorários periciais, ainda
que vencido no objeto da perícia.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.934/2002-002-18-00.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DEUSDY FREITAS PASSOS PACHECO
A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, ul-
trapassada questão alusiva aos efeitos da adesão espontânea da re-
clamante ao PDV, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 18ª Região, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário do reclamado, como entender de direito.
EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁ-RIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial que im-
porta a resilição do contrato de trabalho, resultante da adesão do
empregado a plano de demissão voluntária, apenas opera efeito de
quitação em relação às verbas discriminadas no recibo respectivo. É
elementar que a quitação não pode ultrapassar os limites da transação
levada a efeito para abranger outras prestações decorrentes do con-
trato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. A indenização oferecida pelo re-
clamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico
desta Corte Superior, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID973314-4>

PROCESSO : RR-2.127/2003-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : FERNANDO GONÇALVES DE LIMA
A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. IN-
TEMPESTIVIDADE. Os artigos 770 da Consolidação das Leis do Trabalho
e 172 do Código de Processo Civil fixam que os atos processuais realizar-se-
ão nos dias úteis, das seis às vinte horas. O § 3º do artigo 172 do CPC, por
sua vez, dispõe que, quando o ato processual tiver de ser praticado por meio
de petição - caso do presente recurso - esta deverá ser apresentada no pro-
tocolo dentro do horário do expediente, nos termos da lei de organização
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judiciária local. Inconteste, portanto, a necessidade de observância, pela par-
te, quando da prática de ato processual, do horário fixado em lei, seja qual for
o local eleito para interposição do recurso. Manifesta, assim, a intempes-
tividade do recurso de revista interposto na agência dos Correios às 18:55h
(dezoito horas e cinqüenta e cinco minutos), posteriormente ao encerramento
do expediente forense local, ocorrido às dezessete horas. A autorização, me-
diante resolução do Tribunal Regional, da prática de ato processual na agên-
cia dos Correios não autoriza inferir o elastecimento do horário legalmente
fixado para tal fim - até porque não se admite que ato administrativo con-
trarie a lei. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.250/2002-465-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DIRCEU VIANNA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema prescrição - diferenças - multa 40% FGTS - expurgos infla-
cionários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem para que, afastada a prescrição e a extinção do processo,
julgue o pedido, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no
sentido de que é da publicação da Lei Complementar n.º 110, de
29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa
de 40%, do FGTS em face de expurgos inflacionários. (Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SDI-1).
2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação de
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.
3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.267/1998-062-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO ALCANTARA COSTA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 60, item II, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o adicional noturno corres-
pondente às horas extras trabalhadas após as 5 horas da manhã.
Custas complementares pela reclamada, no importe de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), calculadas sobre o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) que ora se arbitra ao acréscimo à condenação.
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁ-
RIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. Trata-se de rito
sumaríssimo. A Orientação Jurisprudencial invocada foi convertida
em súmula, ensejando o conhecimento da revista. Eis o teor do item
II da Súmula nº 60 desta Corte Superior: "II - Cumprida integral-
mente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é
também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,
§ 5º, da CLT". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.273/1998-271-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE THOMÉ DA SIL-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CORRÊA TRINDADE
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de
que examine o recurso ordinário interposto pela reclamada, como
entender de direito.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. DE-
SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. TRANSMISSÃO VIA FAC-SÍ-
MILE. Os artigos 1º e 2º da Lei nº 9.800/99 autorizam a utilização de sistema
de transmissão via fac-símile para a prática de atos processuais que depen-
dam de petição escrita, aí incluída a interposição de recursos. Sendo obri-
gatória a comprovação, no ato da interposição do apelo, do depósito prévio
ad recursum, há que se admitir a possibilidade de também o comprovante
respectivo ser transmitido, via fac símile à Secretaria da Vara ou Tribunal,
desde que o documento original venha aos autos no prazo legalmente es-
tipulado. Do contrário, a faculdade legalmente erigida resultaria inócua. O
mesmo raciocínio se aplica à comprovação do recolhimento das custas pro-
cessuais. Na hipótese, a reclamada procedeu, no octídio legal fixado para o
recurso, à juntada aos autos, via fac-símile, das guias das custas processuais
e do depósito recursal. No primeiro dia subseqüente ao vencimento do prazo
recursal, portanto, na dilação autorizada pelo artigo 2º da Lei nº 9.800/99,
apresentou os documentos originais. Logo, não há falar em deserção. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-2.361/1999-050-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SAMCIL S.A. - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ROBERTO BELTRAMI
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE PINTO SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de decisão
monocrática, mediante a qual se denega seguimento ao recurso da
Reclamada, porquanto a decisão impugnada encontra-se de acordo
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula 85, item I, do TST.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.755/1999-115-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ÉDSON YUKIO SAKAI
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "preliminar - nulidade - alteração de rito processual", e
conhecer do recurso quanto aos temas "multa - litigância de má-fé",
por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e "correção
monetária", por divergência jurisprudencial. No mérito, dar parcial
provimento ao recurso para determinar que no cálculo da correção
monetária dos débitos salariais seja aplicado o índice do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, e excluir da condenação o
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, bem como da
indenização estabelecida em R$ 700,00, e dos honorários advocatícios
arbitrados em R$ 400,00, por litigância de má-fé.
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO ORDINÁRIO.
CARÁTER PROTELATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO
1. Considera-se litigante de má-fé a parte que infringe os deveres de
lealdade e de boa-fé (CPC, art. 14, inc. II), o que não se configura
pela singela circunstância de a parte interpor recurso ordinário, ainda
que infundado, aduzindo fundamentos sérios e relevantes tendentes à
reforma de sentença supostamente injusta.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento
para afastar a condenação por litigância de má-fé.

PROCESSO : RR-3.307/2001-244-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EDSON CARLOS TEIXEIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMPREGADO CONCURSADO DE EMPRESA PÚBLI-
CA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SBDI-1 DO TST. O entendimento
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST
segue no sentido de ser desnecessária a motivação do ato de dispensa
do servidor celetista concursado empregado de empresa pública. Per-
tinência da Súmula nº 333 do TST. Outrossim, a norma regulamentar
interna da empresa não disciplina a dispensa sem justa causa, apenas
estabelece procedimentos para a resolução contratual por culpa do
empregado, conforme bem esclarece o acórdão revisando. E se a
hipótese não configura alteração contratual, não cabe falar em ofensa
aos artigos 9º e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, nem em
contrariedade à Súmula nº 51 desta Corte superior. Observe-se, ainda,
que o Tribunal Regional não enfrentou a controvérsia sob o prisma da
existência de alteração da norma interna da reclamada em prejuízo do
empregado, o que também faz incidir na hipótese o óbice da Súmula
nº 297, I e II, do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.358/2002-016-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EVANIO ANTUNES
A D VO G A D O : DR. GERALDO JUSTO PEREIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IDEN-
TIFICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA nº 23/03 DO TST.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Instrução Normativa
nº 23/03, firmou entendimento de que, a partir da publicação da
aludida Instrução, a transcrição do trecho em que se identifica o
prequestionamento da matéria objeto de insurgência constitui exi-
gência formal inafastável nas razões do recurso de revista, na medida
em que reputou o atendimento a esse requisito ônus processual da
parte.
2. O desatendimento desse ônus processual tem como inelutável de-
corrência o não-conhecimento do recurso de revista.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-4.115/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
RECORRIDO(S) : WALLACE DA SILVA MORAES
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO VICTER DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, dar-
lhe provimento; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo
93, IX, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula n° 381
do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão de
fl. 178, por vício procedimental infringente de lei, determinando o
retorno dos autos ao Eg. Regional para que proceda ao exame dos
embargos de declaração da Reclamada, no tocante à alegação de que
o Reclamante gozava de auxílio-doença no período abrangido pela
condenação ao pagamento de horas extras; e para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a
partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional completa e
fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na defesa
e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que se
depreende do art. 93,IX, da Constituição Federal.
2. Viola esse dispositivo decisão regional em que a matéria, objeto de in-
conformismo da parte, não foi devidamente apreciada e dirimida com apoio
nas provas produzidas, não tendo o Tribunal Regional consignado os mo-
tivos pelos quais manteve a condenação da Reclamada ao pagamento de
horas extras, em que pese a alegação de que o Reclamante gozava de au-
xílio-doença no período abrangido pela condenação.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-5.760/2003-035-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : RENATO CARLOS DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"adesão a PDV - transação extrajudicial - quitação geral - efeitos", por vio-
lação ao art. 477, § 2º, da CLT e por contrariedade à Súmula nº 330 do TST
e à OJ 270 da SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar
as decisões proferidas e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem para que, afastada a quitação plena, julgue o mérito dos pedidos,
como entender de direito; e conhecer do recurso quanto ao tema "litigância
de má-fé", por violação ao art. 17 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a multa de 1% e a indenização de 20% previstas
no art. 18 do CPC.
EMENTA: ADESÃO A PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL. EFEITOS.
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego, em
virtude de o empregado aderir a programa de incentivo a desligamento vo-
luntário, implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes
do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do TST).
2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a natureza de
cada parcela que porventura era devida por ocasião do término do
contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta evidente a
contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual não se
reconhece eficácia à quitação geral das obrigações trabalhistas.
3. Ademais, a quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical ou de autoridade do MTb, "tem eficácia liberatória em re-
lação às parcelas expressamente consignadas no recibo", salvo se
aposta ressalva explícita (Súmula nº 330 do TST). Não importa,
assim, quitação geral e plena do contrato de trabalho.
4. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-A-RR-8.214/2003-034-12-00.7 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : SCHEILA CRISTINE AMARAL ROSA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-

TADO DE SANTA CATARINA - CODESC
A D VO G A D O : DR. DJALMA GOSS SOBRINHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
M E N TO
1. Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento,
hão que se observar os limites traçados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT (existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material). Tal
recurso não constitui meio hábil ao reexame da causa.
2. Inexistindo qualquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, não ensejam provimento os embargos de
declaração interpostos.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-10.690/2003-005-20-00.9 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ARLINDO LEITE MACEDO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ADELMA PINHEIRO FERNAN-

DES DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a prescrição total declarada na sen-
tença e mantida pelo Tribunal Regional, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de Aracaju a fim de que prossiga no exame
da reclamação trabalhista, com entender de direito.
EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Esse é o sentido da jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do
Trabalho, que se traduz na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1. Evidenciado o transcurso de menos de dois anos entre o
ajuizamento da ação, em 14.05.2003, e o termo inicial de vigência do
mencionado diploma legal, resulta inafastável a conclusão de que a
pretensão dos autores foi deduzida em tempo hábil. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.120/2002-900-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO
A D VO G A D O : DR. MARCELLA M. GUEIROS LEITE
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA VANDERLEY LIMA

N E TO
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO NEVES DE AZE-

VEDO JATOBÁ
A D VO G A D O : DR. EUDES CARNEIRO LINS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "quitação - Súmula nº 330 do TST", "jornada de tra-
balho", "horas extras - base de cálculo", "horas extras - incorpo-
ração", "custas processuais", "juros de mora", e conhecer do recurso
quanto ao tema "honorários advocatícios". No mérito, dar parcial
provimento ao recurso de revista para excluir da condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICABI-
LIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical ou perante
a autoridade do Ministério do Trabalho (art. 477, § 1º, da CLT), "tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo",
salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330 do TST). Não importa,
assim, quitação geral e plena do contrato de trabalho.
2.Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330 do TST
é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou não, ressalva
do empregado; e b) quais os pedidos concretamente formulados e quais as
parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido na pe-
tição inicial da ação trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das dis -
criminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação.
3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do
acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-11.769/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HONDA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a deserção apontada no agravo de
petição do reclamado e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que julgue o apelo como
entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. "II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de de-
pósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 -
Inserida em 08.11.2000)" (Súmula nº 128, item II, do TST). Restando
incontroverso nos autos que o juízo da execução se encontra ga-
rantido pela penhora, não se cogita de deserção. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-12.039/2003-902-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JANAINA ROSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "horas extras
excedentes à 8ª diária", "multas normativas" e "honorários advo-
catícios"; e conhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária
- época própria", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária dos débitos salariais tra-
balhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação
de serviço.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. JUS-
TIÇA DO TRABALHO.
1. De conformidade com a jurisprudência do TST, o deferimento de
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, sujeita-se à cons-
tatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da
justiça gratuita e a assistência por sindicato.
2. Reconhecido pelo Tribunal Regional que a Autora era beneficiária
da justiça gratuita e estava assistida por sindicato de classe, são
devidos os honorários advocatícios. Incidência da OJ 305 da SbDI-1
do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-31.552/2002-900-05-00.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO
RECORRIDO(S) : NILZETE CAVALCANTE DAS NEVES

BARBOSA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PI-

MENTEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer
do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por violação ao artigo 93, IX da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional pro-
ferido em embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao
Eg. TRT de origem, a fim de que se pronuncie acerca da existência
ou não de ressalva no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho da
Reclamante homologado pelo Sindicato, e, no caso de haver ressalva,
se tal é genérica ou específica. Prejudicado o exame dos demais
pedidos.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. DECISÃO DESFUNDAMENTADA.
1. O dever constitucional de motivar a decisão (CF/88, art. 93, IX),
garantia do Estado Democrático de Direito, não se exaure declinando-
se apenas o fundamento isolado que ditou o convencimento do órgão
jurisdicional, mas mediante o exame explícito de toda a matéria fática
e jurídica controvertida entre as partes.
2. Assim, constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante
embargos de declaração, posicionar-se explicitamente sobre aspectos
fáticos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda. Exigência
tanto maior quando se atenta para a circunstância de que o sub-
seqüente recurso de revista exige o prequestionamento explícito do
tema (Súmula nº 297, do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para
o reexame do conjunto fático-probatório (Súmula nº 126, do TST).
3. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-RR-32.066/2003-011-11-00.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DE SOUSA MACEDO
A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REPAC - REPRESENTAÇÃO, MANU-

TENÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E MOTORES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ONDEO DEGRÉMONT LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANGELA CARLA MACHADO

THEODORO DE TOLEDO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. MATÉRIA
SUMULADA.
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a juris-
prudência dominante no TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se a manutenção do v. acórdão regional a fim de
confirmar a responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos
serviços no que tange às obrigações trabalhistas da empresa for-
necedora de mão-de-obra. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-49.507/2002-902-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NIVALDO DE FREITAS BORGES
A D VO G A D O : DR. AMIR MOURA BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "preliminar de nulidade da decisão do Regional por
negativa de prestação jurisdicional", "multa prevista no artigo 538 do
CPC", "Adesão ao programa de incentivo à demissão consentida -
Quitação - Efeitos" e "PDV - Compensação com verbas rescisórias".
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Correção
Monetária - Época Própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST, convertida na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para que seja aplicado o índice de
correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo
que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária
incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO
EGRÉGIO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Encontrando-se na decisão recorrida os motivos reveladores do
convencimento do julgador, não obstante a parte prejudicada possa
inconformar-se com a conclusão, não se configura hipótese de de-
cisão desfundamentada, mas de mera contrariedade aos interesses do
reclamado. Recurso não conhecido.
BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária apenas opera
efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a
título de indenização - objeto específico da transação levada a efeito
- não abrangendo as demais prestações decorrentes do contrato findo,
em relação às quais a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030
do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese de in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.

<!ID973314-5>

MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. Quando é inequívoco o pro-
pósito de protelar o desfecho da lide, mostra-se imperativa a im-
posição da penalidade estabelecida no parágrafo único do artigo 538
do Código de Processo Civil.
A decisão recorrida está devidamente fundamentada e não afronta os
princípios da ampla defesa e do contraditório. Vale notar que tais
garantias constitucionais serão exercidas com os meios e recursos
inerentes à espécie, segundo regras e limites estabelecidos na le-
gislação ordinária. Essa, a seu turno, veda a utilização de expedientes
protelatórios, exige o respeito à dignidade da Justiça e impõe às
partes e seus advogados o dever de lealdade processual. Recurso não
conhecido.
PDV. COMPENSAÇÃO COM VERBAS RESCISÓRIAS
O recurso de revista não merece conhecimento, pois o único aresto
colacionado, à fl. 354, não preenche os requisitos previstos na Súmula
nº 337 do TST. No caso, não foi indicada a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado o acórdão paradigma.
Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (Súmula nº 381 do TST).
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-55.664/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BAR-

ROS
RECORRIDO(S) : ENEDINA RODRIGUES CALDEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento em relação ao tema "descontos fiscais - valor total da con-
denação - incidência sobre os juros de mora" para determinar o
julgamento do recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7º, da
CLT. Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista somente em relação ao tema "descontos fiscais - valor total da
condenação - incidência sobre os juros de mora", por violação do
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
tornar subsistente a sentença de origem que determinou a incidência
dos descontos fiscais sobre o total dos valores sujeitos à tributação
pagos à reclamante em cumprimento de decisão judicial, incluídos os
juros de mora e observados os critérios fixados pela lei vigente à
época do efetivo pagamento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS FIS-
CAIS. VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA SO-
BRE OS JUROS DE MORA. Constatada a não observância, pela
decisão recorrida, do disposto no artigo 46 da Lei nº 8.541/92, resta
demonstrado o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade
recursal a que alude o artigo 896, c, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. VALOR TO-
TAL DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS
DE MORA. estabelece o artigo 46 da Lei nº 8.541/92 que "o imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilização dos valores dela decorrentes ao
empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte,
deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre a totalidade
dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para enten-
dimento segundo o qual o imposto de renda, a cargo da reclamante,
deve incidir apenas sobre o valor do principal. Recurso de revista
conhecido e provido no particular.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A demonstração do cabi-
mento do recurso de revista, nos moldes do artigo 896 da CLT,
constitui pressuposto indispensável a seu processamento. A alegação
de maltrato a portaria do Ministério do Trabalho não assegura trânsito
ao recurso, na forma do permissivo do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-61.361/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREI-

RA
A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : JOÃO FREDERICO DE OLIVEIRA

IRION
A D VO G A D O : DR. ITAÚBA SIQUEIRA DE SOUZA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. Os arestos não viabilizam o
conhecimento do recurso de revista, pois não abordam todos os fun-
damentos da decisão do Tribunal Regional, quais sejam, a instalação
de ramal telefônico, pela empresa, na residência do reclamante e a
comprovação, por meio de prova testemunhal, de que ele ficava à
disposição da empresa. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.371/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : IOLANDA MARIA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE

SANTA CATARINA
A D VO G A D O : DR. REYNALDO TILELLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdi-
cional, por violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a nulidade do acórdão do Regional proferido nos embargos
declaratórios, determinar o retorno dos autos à Corte de origem, a fim
de que aprecie, de modo expresso e fundamentado, a questão posta nos
embargos de declaração da reclamante, relativa às diferenças de horas
extras em razão da hora noturna reduzida, esclarecendo se a autora
recebeu ou não a paga dessas horas extras. Resta prejudicada a apre-
ciação dos demais temas do recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. OMISSÃO CONFIGURADA. Mostra-se configurada a nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional quando o
Tribunal Regional não examina, de modo expresso e fundamentado,
aspecto fático relevante para o deslinde da controvérsia submetidos a
sua deliberação mediante recurso ordinário e renovados por meio de
embargos de declaração. O aspecto questionado, relativo às diferenças
de horas extras em razão da hora noturna reduzida - se a reclamante
recebeu ou não a paga dessas horas - mostra-se imprescindível para
viabilizar o reexame da causa no Tribunal ad quem, visto que em
sede de recurso de revista há vedação ao conhecimento de matéria
fática não prequestionada na origem, a teor do disposto nas Súmulas
de nºs 126 e 297, I e II, do TST. Destarte, quando imprescindível para
a compreensão e deslinde de controvérsia a ser objeto de recurso de
revista, cumpre ao Regional esquadrinhar toda a matéria de prova
submetida à sua deliberação pela parte. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-72.917/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARIANA CUNHA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROQUE TAMBELINI
RECORRIDO(S) : EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BARAL-

DI
RECORRIDO(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

S.A. - BIC BANCO
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista no par-
ticular, por violação ao preceito contido no inciso II do artigo 10 do
Ato das Disposicões Constitucionais Transitórias, e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso de revista para restabelecer a sentença
que condenou a Reclamada no pagamento de indenização substitutiva
da estabilidade de gestante. Custas, pela Reclamada, a final, sobre o
valor da condenação. Provisoriamente, arbitra-se a condenação em R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e fixam-se as respectivas custas
processuais, sob a responsabilidade da Reclamada, em R$ 500,00
(quinhentos reais).
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. DESCO-
NHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGA-
DOR
1. A jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho tem
firme entendimento no sentido de que o desconhecimento da gravidez
pelo empregador não o exime da satisfação dos salários referentes ao
período da estabilidade provisória da empregada gestante. A regra
constitucional de proteção à maternidade estabelece apenas uma con-
dição: a despedida imotivada. A confirmação da gravidez dá-se pelo
fato consumado: a concepção, não havendo relação com a ciência do
e m p r e g a d o r.
2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-75.845/2003-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTONIO DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : DI KARLO TRANSPORTES E COMÉR-

CIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO BATISTA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO . O su-
cesso do recurso de revista depende da demonstração de ofensa a
disposição literal de lei ou de existência de entendimentos díspares no
seio do judiciário trabalhista, na forma disciplinada pelo artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-83.225/2003-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : R. DUPRAT R. S.A.
A D VO G A D O : DR. RENATO NAPOLITANO NETO
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO GORDILHO DOS

SANTOS NETO
EMBARGANTE : SÔNIA DE MOURA SILVA
A D VO G A D A : DRA. NEIDE SONIA DE FARIAS MAR-

TINS
EMBARGADO(A) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, I) determinar a reautuação para que cons-
te também como Embargada a Reclamada UNIPRAT ASSISTÊNCIA
MÉDICA HOSPITALAR LTDA., II) negar provimento aos embargos
de declaração interpostos pela Reclamante e III) dar provimento aos
embargos de declaração interpostos pela Reclamada para, sanando
omissão constatada no v. acórdão embargado e emprestando-lhes efei-
to modificativo: a) inverter o ônus relativo ao pagamento das custas
processuais; e b) atribuir à Reclamante a responsabilidade pelo pa-
gamento das custas processuais, isentando-a, na forma da lei.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS.
1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, impõe-se a inversão
do ônus relativo ao pagamento das custas processuais à Reclamante,
do qual fica dispensada, nos termos da lei.
3. Embargos de declaração da Reclamada a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-84.159/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : HOSPITAL VITA MOGI DAS CRUZES

S.A.
A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FRANCIOSI TATSCH
EMBARGADO(A) : CLÁUDIA MARIA STOLEMBERGER

S I LVA
A D VO G A D A : DRA. ANDREZZA CARRASCO MAR-

TINS MOTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.
2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão em-
b a rg a d a .
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-86.486/2003-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA
RECORRIDO(S) : FLADIMIR TABORDA MADRUGA
A D VO G A D O : DR. ÊNIO CÉSAR DIAS MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "adicional de periculosidade" e "honorários periciais".
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDE ELÉTRI-
CA. ÁREA DE RISCO.
1. A Lei 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não
restringe o pagamento do adicional aos empregados de empresas do
setor de energia elétrica.
2. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a Lei nº
7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de po-
tência, em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Incidência da OJ nº
342 da SbDI-1 do TST.
3. Empregado que trabalha em área de risco por energia elétrica faz
jus ao adicional de periculosidade.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-97.959/2003-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA

DE ARRUDA
RECORRIDO(S) : MARIA DIRCE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento da Reclamante; dar provimento ao agravo de instrumento dos
Reclamados para admitir o recurso de revista; conhecer do recurso de
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BAN-
CO ITAÚ. CRITÉRIO. INTEGRALIDADE OU PROPORCIONA-
LIDADE. IDADE MÍNIMA NÃO IMPLEMENTADA ANTES DA
LEI N.º 6.435/77
1. A complementação de aposentadoria rege-se pelas normas em
vigor ao tempo da admissão, não se observando alterações posteriores
prejudiciais ao empregado, ainda que decorrentes de Lei. Mesmo a
Lei não pode afetar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito.
2. Assim, o fato de o empregado ainda não haver implementado o
requisito contratual de idade mínima de 55 anos para a concessão do
benefício ao sobrevir a Lei n.º 6.435/77 não autoriza concluir que, a
partir desta, passam a reger a complementação da aposentadoria as
normas do referido diploma legal, no que assegura complementação
apenas proporcional para os casos em que o empregado não satisfaz,
até então, as condições previstas na norma criadora do benefício.
Direito ainda não exercitável.
3. Empregado do Banco Itaú S.A. admitido na vigência da Circular
BB-05/1966, que passe para a inatividade posteriormente à vigência
da RP 40/1974, desde que implemente a condição idade mínima de
55 anos, beneficia-se de complementação integral, não se lhe apli-
cando a Lei n.º 6.435/77, no particular.
4. Recurso de revista a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-117.139/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA
RECORRIDO(S) : VILMAR MANZONI E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO "APÓS FÉRIAS". TERÇO CONSTITU-
CIONAL. COMPENSAÇÃO. A gratificação "após férias", concedida aos
empregados da Companhia Estadual de Energia Elétrica por instrumento
normativo, e o abono do artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de
1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e finalidade, sendo, portanto,
compensáveis. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 50 da
SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-121.332/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO FIALHO DE BELO
A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO
A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HABITAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA. SALÁRIO-
UTILIDADE. NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO DO SA-
LÁRIO-UTILIDADE NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E
ADICIONAL NOTURNO. A habitação e a energia elétrica fornecidas
pelo empregador ao empregado, quando prescindíveis à prestação dos
serviços, têm natureza salarial. Hipótese de incidência da O.J. nº 131
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.
CONVERSÃO EM PECÚNIA DA UTILIDADE "HABITAÇÃO".
BASE DE CÁLCULO. A Corte regional deu a exata subsunção dos fatos
ao conceito contido no artigo 458, § 3º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, respeitando o limite de 25% estabelecido pela norma em comento.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-121.473/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SILVEIRA SARMENTO
A D VO G A D A : DRA. SERSÍ REGINA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE
DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nulidade do
acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional, com funda-
mento no artigo 249, § 2º, do CPC; Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Quarta
Região, a fim de que examine o recurso ordinário interposto pela reclamada,
como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em virtude de vislumbrar a possi-
bilidade de julgar o mérito em favor da recorrente quanto ao ponto alegado
como não apreciado, deixo de analisar a preliminar em epígrafe por força do
artigo 249, § 2º, do Código de Processo Civil.
DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FAC-SÍMILE. Os artigos
1º e 2º da Lei nº 9.800/99 autorizam a utilização de sistema de
transmissão via fac-símile para a prática de atos processuais que
dependam de petição escrita, aí incluída a interposição de recursos.
Sendo obrigatória a comprovação, no ato da interposição do apelo, do
depósito prévio ad recursum, há que se admitir a possibilidade de
também o comprovante respectivo ser transmitido, via fac símile à
Secretaria da Vara ou Tribunal, desde que o documento original venha
aos autos no prazo legalmente estipulado. Do contrário, a faculdade
legalmente erigida resultaria inócua. O mesmo raciocínio se aplica à
comprovação do recolhimento das custas processuais. Na hipótese, a
reclamada procedeu, no octídio legal fixado para o recurso, à juntada
aos autos, por via de fac-símile, das guias das custas processuais e do
depósito recursal. No terceiro dia subseqüente ao vencimento do
prazo recursal, portanto na dilação autorizada pelo artigo 2º da Lei
9.800/99, apresentou os documentos originais. Logo, não há falar em
deserção. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-132.136/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
RECORRIDO(S) : ALFEU LOTTERMANN
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de que
examine o recurso ordinário interposto pela reclamada, como en-
tender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FAC-SÍMILE. Os ar-
tigos 1º e 2º da Lei nº 9.800/99 autorizam a utilização de sistema de
transmissão via fac-símile para a prática de atos processuais que
dependam de petição escrita, aí incluída a interposição de recursos.
Sendo obrigatória a comprovação, no ato da interposição do apelo, do
depósito prévio ad recursum, há que se admitir a possibilidade de
também o comprovante respectivo ser transmitido, via fac símile à
Secretaria da Vara ou Tribunal, desde que o documento original venha
aos autos no prazo legalmente estipulado. Do contrário, a faculdade
legalmente erigida resultaria inócua. O mesmo raciocínio se aplica à
comprovação do recolhimento das custas processuais. Na hipótese, a
reclamada procedeu, no octídio legal fixado para o recurso, à juntada
aos autos, via fac-símile, das guias das custas processuais e do de-
pósito recursal. No primeiro dia subseqüente ao vencimento do prazo
recursal, portanto, na dilação autorizada pelo art. 2º da Lei 9.800/99,
apresentou os documentos originais. Logo, não há falar em deserção.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-135.436/2004-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INBRACELL - INDÚSTRIA BRASILEI-

RA DE ACUMULADORES ELÉTRICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA
RECORRIDO(S) : MATUSALÉM MONTEIRO XAVIER
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SIMONE BERNARDI

CAOVILLA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "deserção - depósito recursal - comprovante - transmissão via
fac-simile - Lei 9.800/99", por violação ao art. 2º da Lei 9.800/99 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção decretada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
julgue o mérito do recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL. COMPROVAÇÃO VIA FAC-SÍMILE.
1. Conquanto uma interpretação puramente literal da Lei nº 9.800/99
levasse ao entendimento de que somente a "petição escrita" de in-
terposição de recurso e respectivas razões pudessem transitar por
"sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar", afastada a possibilidade de transmissão de documentos
(comprovante de depósito recursal) por fac-símile, não se afigura
lógica e razoável tal inferência na medida em que esvaziaria de
sentido a Lei. Manifesto que a exigir-se que os documentos con-
cernentes a depósito recursal e custas sejam necessariamente exibidos
no prazo do recurso e em via original, não teria utilidade a permissão
de transmissão apenas da petição de recurso e respectivas razões, por
fac-símile.
2. Revela-se mais consentânea com a finalidade da aludida Lei a
exegese segundo a qual conferiu às partes a faculdade de interpor
recursos ou mesmo apresentar documentos mediante sistema de trans-
missão de dados (fac-símile), contanto que providencie a apresen-
tação dos originais em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias.
3. Não se opera, assim, a deserção do recurso ordinário protocolizado
via fac-símile, juntamente com o comprovante do depósito recursal,
desde que a via original do recurso e do documento sejam juntadas
posteriormente, no prazo de 5 (cinco) dias.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-436.198/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. BERENICE BERWANGER FUTURO
RECORRIDO(S) : PEDROLINA FARIAS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do recurso de revista
interposto pela União Federal amplamente, II - conhecer do recurso
de revista interposto pela Terceira Reclamada Lojas Renner apenas
quanto ao tema 'Diferenças Salariais. URP de fevereiro/89" por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais relativas à URP de fe-
vereiro/89 e seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO FEDERAL.
1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete à Justiça do Trabalho, a teor
do disposto no art. 114 da Constituição Federal, decidir a controvérsia
em torno da responsabilidade das pessoas jurídicas tomadoras de
serviços pelos créditos trabalhistas decorrentes do reconhecimento de
vínculo de natureza empregatícia. Não conhecido. 2. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331/TST. O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" conforme dispõe a Súmula nº 331, IV
do c. TST. Não conhecido. 3. URP DE FEVEREIRO DE 1989. O
recurso de revista, como colocado, não encontra respaldo no artigo
896 e alíneas da CLT. A União não indica violação de preceito legal
ou constitucional válido a ensejar a admissibilidade do recurso de
revista. Já a divergência jurisprudencial colacionada não atende ao
que prevê o art. 896, 'a' da CLT; porquanto arestos provenientes de
Turma do c. TST, ou que não trazem a fonte de publicação. A matéria
não condiz à argüição de ofensa aos arts. 5º, II, 37 e 39, da Cons-
tituição Federal à luz do fundamento da existência de direito ad-
quirido. Não conhecido. 4. VALE TRANSPORTE. ÔNUS DA PRO-
VA. A revista, no tema, encontra óbice na Súmula 126 desta c. Corte,
uma vez que importa revolvimento de matéria fática; sob o aspecto de
distribuição do ônus da prova, a ausência de indicação de ofensa a
preceito de lei ou da Constituição Federal e de aresto divergente
resulta em desfundamentação da insurgência. Não conhecido. 5. PIS
E FGTS. A matéria foi analisada sob a feição de substituição da
obrigação de fazer pela indenização correspondente e consequente
abrangência na responsabilidade incidente sobre a tomadora de ser-
viços; não ocorre ofensa à literalidade do disposto nos arts. 159 e
1058 do Código Civil anterior. Não conhecido. RECURSO DE RE-
VISTA DA TERCEIRA RECLAMADA. 1.ILEGITIMIDADE DE
PARTE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA O recurso de re-
vista, tal como colocado, não encontra respaldo no artigo 896 e
alíneas da CLT, porquanto a reclamada não cuidou de indicar violação
de preceito legal ou constitucional válido a ensejar a admissibilidade
do recurso de revista. Não conhecido. 2 - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. URP DE FEVEREIRO/89. É entendimento pacífico na Co-
lenda SDI desta Corte (Orientação Jurisprudencial 59, SbDI1) que é
indevido o reajuste correspondente à URP de fevereiro/89. Recurso
de revista conhecido e provido. 3. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. LIXO DOMICILIAR. Os arestos citados pela recorrente não
apresentam a necessária especificidade, pois não examinam a pre-
missa fática da limpeza em sanitários, em estabelecimento comercial.
Não conhecido. 4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O egré-
gio Tribunal Regional proferiu decisão em perfeita harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, que preconiza: "Contrato de prestação de
serviços. IV O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do emrpegador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Não conhecido.

<!ID973314-6>

PROCESSO : ED-A E ED-RR-438.220/1998.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOAQUIM RODRIGUES MARQUES E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-MENTOS.
1. Os embargos de declaração, precisamente porque constituem remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão, servem,
também, em última análise, para suplementar a fundamentação.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-461.380/1998.7 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
A D VO G A D O : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : MARIA INEZ TOBLER
A D VO G A D O : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos de revista do Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região e do reclamado, no tocante ao tema
"Diferenças salariais deferidas com base nos acordos coletivos de trabalho",
por ofensa direta e literal ao disposto no artigo 39, parágrafo 2º (atual § 3º),
e 169, parágrafo 1º, inciso I, da CF/1988, e, no mérito, dar-lhes provimento
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para excluir da condenação as aludidas diferenças; não conhecer do recurso
de revista do reclamado quanto aos demais temas; conhecer do recurso de
revista da reclamante, apenas em relação aos temas "Horas extraordinárias -
Sistema 12 x 36" e "Adicional de insalubridade Integração na apuração do
valor das horas extraordinárias", e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para acrescer à condenação diferenças decorrentes da inclusão do adicional
de insalubridade na base de cálculo das horas extraordinárias, vencido par-
cialmente o Excelentíssimo Ministro Lélio Bentes Corrêa, que dava pro-
vimento para acrescer também as horas extraordinárias decorrentes do labor
excedente da oitava diária. Custas inalteradas.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. ITEM III DA SÚMULA Nº 297. Tem-se por atendido o
pressuposto do prequestionamento quando o Tribunal Regional, ins-
tado por meio de embargos de declaração, recusa-se a se pronunciar
sobre questão jurídica invocada no recurso principal.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
INVALIDADE 1. A Constituição da República não reconhece aos entes da
administração pública direta ou indireta e seus servidores a faculdade de
firmarem acordos ou convenções coletivas de trabalho (CF, art. 39, § 2º).
2. Essa vedação, reconhecida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, ao
declarar inconstitucional a alínea "d" do artigo 240 da Lei nº 8.112/1990,
que assegurava ao servidor público o direito à negociação coletiva, tem por
fundamento a estreita vinculação da administração pública aos ditames da
lei, da qual depende a fixação da remuneração vantagens e benefícios con-
cedidos aos servidores públicos. Recursos de revista do Ministério Público
do Trabalho e do reclamado conhecidos e providos.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SISTEMA 12 X 36.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O artigo 7º, inciso XIII, da
Constituição Federal limita a jornada de trabalho a oito horas, bem
como prevê a carga semanal de 44 horas, mas faculta a adoção de
jornada diversa, mediante compensação autorizada em acordo ou con-
venção coletiva de trabalho. Portanto, o novo texto constitucional
passou a validar o sistema 12 X 36, não fazendo jus o empregado ao
recebimento, como extraordinárias, das horas excedentes da oitava
diária.
Recurso de revista da reclamante conhecido e desprovido.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRA-
ÇÃO NA APURAÇÃO DO VALOR DAS HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. O adicional de insalubridade, calculado sobre o salário
mínimo, compõe a base de cálculo das horas extraordinárias. In-
cidência da Orientação nº 47 da C. SBDI-I. Recurso de revista da
reclamante conhecido e provido.

PROCESSO : RR-471.054/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : OTACÍLIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RESTAURANTE E PIZZARIA DINÂMI-

CA LTDA. (RESTAURANTE LA CORU-
ÑA LTDA.)

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH RIBEIRO BAIZI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL
1. Inespecíficos os arestos oferecidos para cotejo, o recurso de revista
não alcança conhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela
Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-519.356/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA NOBRE CONEGATTO
RECORRIDO(S) : IRONITA ROSS GARCIA
A D VO G A D O : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, apenas quanto ao
tema "Horas extras. Compensação" por violação ao artigo 7°, XIII, da
Constituição Federal e, no mérito, dar provimento para limitar a
condenação ao adicional de horas extras quanto àquelas excedentes da
décima hora diária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. REGIME 12 X 36. Mediante acordo
coletivo de trabalho podem, as partes convenentes, estabelecer a ado-
ção de jornada de trabalho de doze horas e descanso de trinta e seis
horas superior a quarenta e quatro horas semanais; limitada a com-
pensação à jornada de dez horas, é devido o pagamento do adicional
quanto às que excedem esse limite. Provimento parcial.
DESPESAS COM UNIFORME. Inadmissível o processamento do
recurso de revista, quando a apreciação da matéria veiculada exige o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, a respeito do qual
são soberanas as decisões das instâncias ordinárias. Inteligência da
Súmula n° 126 do TST. Não conhecimento.

PROCESSO : RR-533.096/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE RIBEIRO PINTO
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DRA. ROSANE REGINA FOURNET
DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "horas extras - diferenças", "horas extras - intervalo
intrajornada - período anterior à edição da Lei nº 8.923/94 - não-
concessão - efeitos" e "unicidade contratual"; mas dele 2) conhecer
no tocante ao tema "horas extras - redução - indenização", por di-
vergência jurisprudencial; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento parcial
para condenar o Reclamado ao pagamento de indenização decorrente
da redução das horas extras habitualmente prestadas, observada a
prescrição das parcelas anteriores a 16/2/1990, já pronunciada por
sentença.
EMENTA: HORAS EXTRAS. PAGAMENTO HABITUAL. REDU-
ÇÃO. SÚMULA 291 DO TST
1. A indenização de que trata a Súmula nº 291 do Tribunal Superior
do Trabalho destina-se a recompensar o empregado pela redução
salarial decorrente da eliminação de horas extras pagas habitualmente,
permitindo-lhe readaptar o orçamento familiar.
2. Observa-se tal circunstância não apenas com a supressão total, mas
também quando há redução acentuada das horas extras habitualmente
pagas durante longo período da relação de emprego.
3. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-543.483/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ URACI RAMIRO
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por violação
do art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar a lide, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que julgue o recurso ordinário do Reclamante, como
entender de direito, vencido o Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MATE-
RIAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. SERVIDOR CELETISTA.
1. Instituído regime jurídico único por ente público e adotado o
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, emerge a competência
material da Justiça do Trabalho para dirimir as lides dele decorrentes,
independentemente de perquirir-se, sob a égide da redação originária
do art. 39 da Constituição Federal de 1988, acerca da validade da
adoção desse regime.
2. Determinante e decisiva para fixar a competência material da
Justiça do Trabalho é a circunstância de a causa de pedir e o pedido
fundarem-se em um contrato de trabalho, ainda que inválido, ou não
configurado, mas controvertido. Afronta ao art. 114 da CF/88 não
configurada.
3. Recurso de revista conhecido e provido para, anulando-se o acór-
dão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que,
afastada a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, julgue a
causa como entender de direito.

PROCESSO : ED-RR-547.029/1999.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FLORIANO GASPAR BARBOSA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a
pagar aos Reclamantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
provisoriamente arbitrado R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), fixada de mo-
mento em R$ 500,00 (quinhentos reais).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração condiciona-se
à existência de qualquer dos vícios relacionados nos artigos 535, do
Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo viável a sua
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : RR-579.843/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LINDOMAR DIAS LOPES
A D VO G A D O : DR. RENATO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista am-
plamente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO
1. O adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra
o cálculo de indenização e de horas extras. Súmula 132, item I, do
T S T.
2. Não merece censura decisão regional que determina inclusão de
adicional de periculosidade em cálculo de horas extras.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-584.845/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALFREDO HENRIQUE DIAS PRADO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista no tocante
ao tema "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa de
prestação jurisdicional", por violação ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o vv. acórdãos proferidos às fls. 396/397 e 405, decisões proferidas
em face de recurso ordinário e de embargos de declaração, por vício
procedimental ofensivo a preceito constitucional, determinar que ou-
tra decisão seja proferida, com o enfrentamento da questão ali de-
duzida, inclusive em relação ao fato novo noticiado na petição acos-
tada às fls. 446/450.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL
1. Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante em-
bargos de declaração, posicionar-se explicitamente sobre todos os
aspectos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem
assim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição
inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência tanto maior
quando se atenta para a circunstância de que o subseqüente recurso de
revista exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula nº 297
do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do
conjunto fático-probatório (Súmula nº 126 do TST). Violação ao
artigo 93, IX, da Constituição da República.
2. Recurso de revista a que se dá provimento para anular o acórdão
recorrido.

PROCESSO : RR-588.806/1999.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VERALDINA PRADO CORREIA
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista, por
deserção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL.
1. O depósito recursal constitui garantia do Juízo e, como tal, re-
quisito indispensável ao conhecimento do recurso de revista.
2. Não comporta conhecimento recurso de revista cujo depósito re-
cursal não alcança o valor estipulado por lei para o recurso nem o
valor total da condenação.
3. Recurso de revista de que não se conhece, por deserção.

PROCESSO : RR-590.214/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DAVI SIQUEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MATÉ-
RIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Desse modo, não comporta conhecimento recurso de revista em que a
pretensão da parte supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas.
Na hipótese, para aferir a instituição pelo empregador de norma genérica,
concessiva de complementação de aposentadoria a todos os empregados in-
distintamente. Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-591.081/1999.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA PIRATININGA S.A.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO ROBERTO MATOSINHO

CHEBABI
RECORRIDO(S) : WILSON JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARTA HELENA GERALDI

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - salário por produção"; mas dele 2)
conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante ao tema "horas
in itinere - limitação - previsão em acordo coletivo de trabalho -
validade"; no mérito, 3) dar-lhe provimento parcial para afastar as
horas in itinere, bem como os reflexos em outras parcelas.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. VALIDADE.
1. A Constituição Federal, se por um lado impõe, como regra geral,
a observância de condições mínimas de trabalho, por outro, consagra
a proteção às convenções e acordos coletivos de trabalho (artigo 7º,
inciso XXVI), especialmente permitindo a negociação coletiva vi-
sando à redução de salários e à flexibilização da jornada de trabalho
(artigo 7º, incisos VI, XIII e XIV).
2. Na interpretação de acordos e convenções coletivas, prevalece o
princípio do conglobamento, pelo qual as normas devem ser con-
sideradas em seu conjunto e não de forma isolada, tendo em vista
que, mediante a negociação coletiva, obtêm-se benefícios para os
empregados em face de concessões mútuas.
3. Se as partes, mediante acordo coletivo de trabalho, decidiram
delimitar as horas in itinere, há que se conferir validade à cláusula do
instrumento coletivo, por se tratar de flexibilização de jornada au-
torizada pelo artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.
4. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-591.761/1999.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INÁCIO PEIXOTO LOIOLA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE JESUS XAVIER SOUSA
RECORRIDO(S) : OLÍVIO RODRIGUES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. WEINER ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MATÉ-
RIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a pres-
supostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso de
revista não se compadece com o reexame de fatos e provas, aspecto
em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
2. Desse modo, não comporta conhecimento recurso de revista em
que a pretensão da parte supõe necessariamente revolvimento de fatos
e provas. Na hipótese, para aferir o preenchimento dos requisitos
formadores de relação de emprego. Incidência da orientação traçada
na Súmula nº 126 do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-593.713/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS LAURINO DE AL-

MEIDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JORGE CAFFARATE ARDAIS
A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Unanimemente, 1) não conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada quanto ao tema "preliminar - competência
material - Justiça do Trabalho"; mas dele 2) conhecer, no tocante ao
tema "BANRISUL - complementação de aposentadoria - ADI - não
integração", por divergência jurisprudencial; e, no mérito, 3) dar-lhe
provimento para afastar a integração do ADI e reflexos em outras
parcelas; 4) julgar prejudicado o exame do recurso de revista in-
terposto pelo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.
A. - BANRISUL.
EMENTA: BANRISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. ADI. NÃO INTEGRAÇÃO.
1. A parcela ADI não integra a complementação de aposentadoria dos
empregados do Banrisul. Aplicação da diretriz traçada na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 7 da SDI-1 do TST.
2. Recurso de revista a que se dá provimento para afastar integração
da ADI da complementação de aposentadoria e reflexos em outras
parcelas.

PROCESSO : RR-598.481/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : WALTER ANDERSON VELOSO RUBIN-

GER
A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:unanimemente, conhecer do recurso de revista em relação
aos temas: 1) - "diferenças salariais - horas extras - base de cálculo -

anuênios - integração", por divergência jurisprudencial; 2) "horas
extras - divisor 200 - previsão em norma coletiva", por divergência
jurisprudencial; 3) "equiparação salarial - plano de cargos e salários -

promoção por antigüidade condicionada à avaliação de mérito -
invalidade", por violação ao artigo 461, § 2º, da CLT. No mérito, dar-
lhe provimento quanto aos referidos temas para determinar: 4) in-
clusão dos anuênios no cálculo das horas extras e condenar a Re-
clamada em diferenças de horas extras, bem como em reflexos desta
parcela em repouso semanal remunerado, FGTS mais 40%, décimo
terceiro salário, férias integrais e proporcionais acrescidas do adi-
cional convencional; 5) adoção do divisor 200, para efeito de cálculo
de horas extras; 6) retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de
que proceda ao exame do pedido de equiparação salarial sob enfoque
dos requisitos erigidos no § 1º 461 da CLT, afastado o óbice inscrito
no § 2º do mesmo diploma legal. Custas pela Reclamada sobre o
valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), fixadas de momento em R$ 300,00 (trezentos
reais).
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS. PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE CONDICIONA-
DA À AVALIAÇÃO DE MÉRITO. INVALIDADE.
1. O artigo 461, § 2º, da CLT, ao erigir em óbice à equiparação
salarial a existência de quadro de carreira, com previsão de pro-
moções, por merecimento e por antigüidade, alternadamente, não con-
diciona a promoção, por antigüidade, a qualquer critério de avaliação
de conteúdo meritório.
2. Viola o artigo 461, § 2º, da CLT, decisão regional que elege em
óbice à equiparação a existência de Plano de Cargos e Salários em
que a promoção por antigüidade nele prevista condiciona-se a cri-
térios de avaliação de mérito.
3. Inválido Plano de Classificação de Cargos e Salários do qual não
conste promoção, por antigüidade, de forma incondicionada.
4. Recurso de revista de que se conhece, por violação ao artigo 461,
§ 2º, da CLT e a que se dá provimento para, afastado o óbice inscrito
no artigo 2º do artigo 461 da CLT, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que proceda ao exame do pedido de
equiparação salarial sob enfoque dos requisitos erigidos no § 1º do
mesmo diploma legal.

PROCESSO : ED-RR-613.671/1999.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BIGOLIN DISTRIBUIDORA DE ALI-

MENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. DENI DEFREYN
EMBARGADO(A) : ADRIANO PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FURTADO

DE CARVALHO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento parcial aos embargos de
declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar a omissão
constatada para determinar que da parte dispositiva do acórdão em-
bargado passe a constar que se dá provimento ao recurso de revista
para "condenar a Reclamada ao pagamento de adicional noturno,
conforme apurar-se em liquidação por artigos, tão-somente com re-
lação ao período em que o Reclamante trabalhou no carregamento de
veículos".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFI-
C AT I V O
1. Incorre em omissão decisão de Turma desta Corte que deixa de
enfrentar a matéria discutida nos autos, tal como posta no acórdão
regional.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento para, imprimindo-
lhes efeito modificativo, determinar que da parte dispositiva do acór-
dão embargado conste que as horas noturnas deferidas referem-se ao
período despendido pelo Autor no carregamento de veículos.

PROCESSO : RR-615.008/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : TEREZINHA CONSTANTINO DIAS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ CIPOLA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. TOMADOR DE SERVIÇO.
COOPERATIVA DE CRÉDITO. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. FRAUDE
1. A incidência do artigo 442, parágrafo único, da CLT, supõe: a)
cuidar-se de cooperativa típica, do ângulo formal e substancial, pois
somente nela há cooperado autônomo; b) inexistir fraude à legislação
trabalhista; e c) operar-se a terceirização em atividade-meio da em-
presa tomadora dos serviços.

2. Não afronta o artigo 442 da CLT acórdão regional que reconhece
vínculo empregatício entre suposta cooperada e empresa tomadora de
serviços se se constata que a terceirização dá-se mediante fraude na
aplicação da legislação trabalhista, evidenciada na contratação de
"cooperado" para execução de trabalho diretamente relacionado com
a atividade-fim da empresa tomadora; na hipótese, para serviços de
colheita de laranjas em pomares da tomadora de mão-de-obra.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-617.694/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
RECORRENTE(S) : MARIA NATALIA GREVIZIRSKI
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho da Segunda Região, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a declaração de deserção, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que aprecie o
recurso ordinário da reclamada e o mérito da remessa de ofício, como en-
tender de direito, ficando prejudicados o exame da preliminar de nulidade do
acórdão por negativa de entrega da prestação jurisdicional e o julgamento
dos recursos de revista da reclamada e da reclamante.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAÇÃO DE
DIREITO PÚBLICO. FEBEM. PRERROGATIVAS. Por se tratar de
fundação pública estadual, a Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM é beneficiária das prerrogativas estabelecidas no
Decreto-lei n.º 779/1969 e no artigo 790-A da CLT, quanto ao re-
exame necessário, ao prazo em dobro para recorrer, à dispensa do
depósito recursal e à isenção de custas. Recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho conhecido e provido.

PROCESSO : RR-617.834/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : MARCOS VINÍCIOS SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista am-
plamente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO
1. Tema não discutido no acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Tra-
balho, sob o prisma veiculado nas razões de recurso de revista, tem o seu
conhecimento obstaculizado ante a falta do devido prequestionamento. Ob-
servância da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

<!ID973314-7>

PROCESSO : RR-620.574/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
RECORRIDO(S) : CLEUSA MARIA ALVES RESENDE RO-

DRIGUES
A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos em favor da PREVI e da CASSI", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar a incidência dos aludidos descontos sobre as parcelas sa-
lariais resultantes da condenação.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição dos motivos
reveladores do convencimento do órgão julgador no acórdão recor-
rido, não obstante a possibilidade de irresignação da parte com o
desfecho da demanda, não configura a hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. VALIDADE. Nos termos da Súmula nº 338, II, desta Corte su-
perior, a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode
ser elidida por prova em contrário. Decisão recorrida em consonância com a
jurisprudência sumulada. Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI E DA CASSI. EXTIN-
ÇÃO DO PACTO LABORAL. Na hipótese de o desligamento do
emprego se dar pela aposentadoria, como in casu, o vínculo pre-
videnciário e assistencial persiste. Daí por que, nesse caso, se há
percepção de direitos decorrentes do contrato extinto, em face de
decisão judicial, sobre eles, segundo as normas estatutárias, incidem
os descontos emcomento. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-622.823/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : DILSON LÚCIO MACIEL DA LUZ
A D VO G A D A : DRA. ELSA GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista, am-
plamente.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVENTE. CO-
LETA DE LIXO. "SHOPPING CENTER".
1. Faz jus ao adicional de insalubridade o empregado que presta
serviço de limpeza em praça de alimentação em "shopping center",
recolhendo sacos de lixo de lanchonetes, colocando-os em carrinho e
depositando-os em câmara fria.
2. Irrepreensível a conclusão de Tribunal Regional do Trabalho ao
endossar laudo pericial no sentido de que tal atividade é nociva à
saúde. Ademais, substancialmente o aludido labor constitui uma for-
ma moderna da coleta de "lixo urbano" a que alude o Anexo 14 da
NR 15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho. Ausência de
afronta aos arts. 190, 191, 192 e 194 da CLT, tampouco de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 04 da SDI do TST.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-623.973/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MITSUKI KOGA
A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
RECORRIDO(S) : LAURO BRAZ DOS DORES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO PINTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "preliminar - nulidade do acórdão regional - julgamento
extra petita", "vínculo de emprego", "multa - embargos de declaração
protelatórios", e conhecer do recurso quanto aos temas "multa do art.
477 da CLT" e "descontos previdencários e fiscais", por divergência
jurisprudencial. No mérito, dar parcial provimento ao recurso para
excluir da condenação o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da
CLT, e autorizar a realização dos descontos previdenciários, obser-
vado o salário de contribuição, bem como a retenção do desconto de
imposto de renda na fonte, na forma da lei.
EMENTA: NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VÍN-
CULO DE EMPREGO. CONTRATOS POR TEMPO DETERMI-
NADO.
1. Ao órgão judicante incumbe promover a correta qualificação ju-
rídica dos fatos expostos pelas partes ("jura novit curia"), contanto
que não extravase os limites da lide balizados na petição inicial e na
contestação, isto é, desde que não se alheie dos fatos caracterizadores
da causa de pedir e tampouco do pedido.
2. Constando na petição inicial o pedido de reconhecimento de vín-
culo de emprego, efetivamente comprovado, incumbe ao juiz pro-
ceder à adequada qualificação do contrato de emprego havido entre as
partes.
3. Não extravasa, portanto, os limites da lide, em afronta ao artigo
128 do CPC, decisão regional que reconhece o liame trabalhista sob
a modalidade de contrato de emprego por tempo determinado.
4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-624.027/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A
RECORRIDO(S) : BENEDITO GALASSO BENTO
A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. TOMADOR DE SERVIÇO.
COOPERATIVA DE CRÉDITO. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. FRAUDE.
1. A incidência do artigo 442, parágrafo único, da CLT, supõe: a)
cuidar-se de cooperativa típica, do ângulo formal e substancial, pois
somente nela há cooperado autônomo; b) inexistir fraude à legislação
trabalhista; e c) operar-se a terceirização em atividade-meio da em-
presa tomadora dos serviços.
2. Não afronta o artigo 442 da CLT acórdão regional que reconhece
vínculo empregatício entre suposta cooperada e empresa tomadora de
serviços se se constata que a terceirização dá-se mediante fraude na
aplicação da legislação trabalhista, evidenciada na contratação de
"cooperado" para execução de trabalho diretamente relacionado com
a atividade-fim da empresa tomadora. Na hipótese, colheita de la-
ranjas em pomares da empresa tomadora.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-624.169/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VANDERLEI RODRIGUES LOPES
A D VO G A D O : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1) NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO JURÍDICA. PRE-
QUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMU-
LA Nº 297, II E III, DO TST. A simples interposição de embargos de
declaração ao acórdão do Tribunal Regional supre a exigência do
prequestionamento do tema jurídico submetido ao crivo do Tribunal
por meio de recurso ordinário, em face do disposto na Súmula nº 297,
II e III, desta Corte superior. Nessa linha, não há que se cogitar de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, no caso,
uma vez que o prequestionamento da matéria alusiva ao pedido de
suspensão do feito, formulado com espeque no artigo 18 da Lei nº
6.024/74, restou suprido em virtude da interposição dos embargos de
declaração pela parte.
2) ENTIDADE SUBMETIDA A REGIME DE LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PROCESSO DO
TRABALHO. FASE DE CONHECIMENTO. NÃO-APLICAÇÃO
DO ARTIGO 18 DA LEI Nº 6.024/74. Os feitos que tramitam na
Justiça do Trabalho não se suspendem pela circunstância de a en-
tidade reclamada encontrar-se sob regime de liquidação extrajudicial,
sendo inaplicável na seara trabalhista, quer na fase de cognição, quer
na de execução, o disposto no artigo 18 da Lei nº 6.024/74.
3) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPON-
SABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368 DO
TST. O entendimento do Tribunal Regional, no sentido de que as
contribuições previdenciárias e fiscais tornam-se exigíveis em razão
do título executivo judicial e de que "à reclamada incumbe calcular,
deduzir e, posteriormente, comprovando nos autos, recolher as im-
portâncias devidas inclusive pelo empregado ao INSS e à Receita
Federal, nos termos do Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho", está em sintonia com a jurisprudência iterativa
desta Corte uniformizadora, consagrada na Súmula nº 368. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-625.238/2000.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO FERREIRA COSTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixada de momento em R$ 100,00 (cem reais).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração visam a obter juízo integrativo-re-
tificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura e
para sanar contradição ou omissão, procedendo quando no acórdão
objurgado ocorre qualquer dos vícios listados no artigo 535 do
CPC.
2. Evidenciado o intuito manifestamente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : A-RR-629.222/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MAIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO WANDERLEY

DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA EM CONFORMIDADE COM ITERATIVA, NOTÓ-
RIA E ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST.
1. Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se a manutenção de decisão monocrática, mediante a
qual o Relator, com suporte na Súmula 333 do TST e no artigo 557,
caput, do CPC, denega seguimento a recurso de revista.
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-629.519/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
RECORRIDO(S) : PAULINA BIEZEK
A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZINHA HANEL

A N TO N I A Z Z I
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EM-
PRESA TERCEIRIZADA. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO
CONSAGRADO NA SÚMULA Nº 331 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. DECISÃO INSUSCETÍVEL DE REEXA-
ME. Em situação na qual o ente da administração pública beneficiou-
se incontroversamente da prestação de serviços contratada por em-
presa interposta, sem que verificada a hipótese de que trata a Lei nº
6.019/74, sua condenação subsidiária ao pagamento dos créditos tra-
balhistas eventualmente não satisfeitos pela intermediadora de mão-
de-obra encontra respaldo na jurisprudência sumulada do Tribunal
Superior do Trabalho, razão pela qual a incidência do disposto no § 5º
do artigo 896 da CLT constitui óbice ao exame das razões do presente
recurso de revista. Recurso de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. Em situação na qual deferida a repercussão do
adicional de horas extras sobre as verbas rescisórias a propósito da
habitualidade da prestação de sobrejornada, encontra óbice no en-
tendimento consagrado na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho o exame de razões recursais que se orientam a partir de
premissa fática distinta. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-629.683/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : NILTON GERALDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Para efeito de determinação da competência material da Justiça do Tra-
balho para apreciar e julgar pedido de complementação de aposentadoria, a
jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho considera re-
levante a origem da norma garantidora do benefício, máxime quando trans-
ferida a responsabilidade pela complementação dos proventos à entidade
fechada de previdência privada. Emerge a competência material da Justiça
do Trabalho em se tratando de benefício criado pelo empregador e, portanto,
em que a fonte da obrigação é o contrato de emprego.
2. Segue-se que se o Tribunal Regional do Trabalho cinge-se a con-
signar que o benefício, conquanto pago por entidade de previdência
privada, decorre da relação de emprego, não se divisa vulneração ao
art. 114 da Constituição Federal de 1988.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-630.784/2000.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MOTO AGRÍCOLA SLAVIERO S.A.
A D VO G A D A : DRA. JACIARA VALADARES GERTRUDES
RECORRIDO(S) : DEVELIS MANOEL DE JESUS
A D VO G A D O : DR. LOURIVAL VASQUES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema "revelia - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA. PRESUNÇÃO RELATIVA
1. A confissão ficta resultante do não-comparecimento da Reclamada
à audiência gera presunção relativa dos fatos alegados na petição
inicial. Incumbe, pois, ao juiz firmar convencimento e valorar li-
vremente a prova, analisando a confissão no contexto do conjunto
probatório produzido nos autos, nos termos do art. 131 do CPC.
2. Se a decisão de primeiro grau, valorando a prova documental acostada aos
autos, conclui pelo direito a diferenças de FGTS de acordo com a variação
salarial, é de se dar provimento ao recurso de revista para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a sentença.
3. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-631.378/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIAS DE MELO
A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "regime de compensação - escala 12X36 - acordo tácito, e
conhecer do recurso quanto aos itens "intervalos intrajornada" e "cor-
reção monetária", por divergência jurisprudencial. No mérito, dar
parcial provimento ao recurso para expungir da condenação o pa-
gamento de horas extras decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada no período anterior à edição da Lei nº 8.923, de
27.07.1994, e para determinar que os débitos salariais sejam atua-
lizados a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO CONCESSÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI
Nº 8.923/94. SÚMULA Nº 88 DO TST.
1. Antes de sobrevir a Lei nº 8.923/94, de conformidade com a então
Súmula nº 88 do TST, o empregador sujeitava-se tão-somente a uma
sanção administrativa pelo desrespeito em si ao intervalo intrajornada,
sem prejuízo de responder por horas extras em caso de efetiva di-
latação da jornada de labor.
2. Recurso de revista conhecido e provido para expungir da con-
denação o pagamento de horas extras decorrentes da inobservância do
intervalo intrajornada no período anterior à edição da Lei nº 8.923, de
27.07.1994.

PROCESSO : RR-632.171/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : PAULO FREDERICO DO AMARAL

C A RVA L H O
A D VO G A D O : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhe-
cimento do recurso, argüida em contra-razões; e conhecer do recurso
de revista, por divergência, somente quanto à integração da assis-
tência médica e consectários na remuneração do reclamante e, no
mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de origem
neste aspecto.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO, ARGÜÍDA EM CONTRA-RAZÕES.
Alcançada a finalidade do ato processual alusivo ao depósito recursal,
não interfere na sua consecução a ausência do número do PIS/PASEP
do reclamante, mero defeito formal na efetivação do depósito. In-
teligência do artigo 154 do Código de Processo Civil. Preliminar que
se rejeita.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. "Recurso.
Divergência jurisprudencial. Especificidade. (incorporada a Orienta-
ção Jurisprudencial nº 37 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I - A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica,
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram"
(Súmula nº 296, I, do TST). Na espécie, tem-se que os paradigmas
colacionados pela recorrente partem do pressuposto da ocorrência de
irregularidade formal no acordo de compensação, ao passo que o
Tribunal Regional considerou-o inválido porque desrespeitados os
seus termos, ante a extrapolação habitual da jornada de trabalho. São
diversas, assim, as premissas fáticas cotejadas. Recurso não conhe-
cido.
ASSISTÊNCIA MÉDICA. SALÁRIO IN NATURA. INTEGRAÇÃO.
O artigo 205 da Constituição Federal estabelece como diretriz fun-
damental o dever do Estado de promover e incentivar a educação,
com a colaboração da sociedade. Já o caput do artigo 194 preceitua
que a saúde é um direito de todos e um dever não apenas do Estado,
mas também da sociedade. A Lei nº 10.243/2001, a seu turno, im-
primiu nova redação ao artigo 458 da Consolidação das Leis do
Trabalho, estipulando, em seu inciso IV, § 2°, que não podem ser
consideradas salário in natura as assistências médica, hospitalar e
odontológica prestadas pelo empregador diretamente ou mediante se-
guro-saúde. E o artigo 168 Consolidado impõe ao empregador o
dever de propiciar exames médicos periódicos ao trabalhador. A as-
sistência médica prestada pela reclamada não configura, portanto,
salário utilidade. Está-se diante de um dever jurídico de ordem geral,
e não de mera liberalidade passível de converter-se numa obrigação
contratual. Entendimento contrário acarretaria a oneração indevida do
contrato de trabalho, desestimulando a concessão de vantagens pelos
empregadores. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-632.951/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JORGE DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Revela-se desfundamentada a argüição
de nulidade se a recorrente limita-se a alegar que o Colegiado regional
"não se manifestou sobre as matérias supra aduzidas", sem fundamentar a
sua alegação. Com efeito, no caso concreto não cuidou a reclamada de
demonstrar o vício que imputa ao julgado, para o que se faria necessário
indicar, com um mínimo de especificidade, onde residiriam as omissões
apontadas. Ademais, extrai-se do acórdão proferido em recurso ordinário
a abordagem de ambos os temas ventilados pela recorrente, conquanto
contrária ao seu interesse. Incólume o artigo 832 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NO
CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. "Prequestionamento. Oportu-
nidade. Configuração - Nova redação - Res. 121/2003, DJU de
21.11.2003 I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido in-
vocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando
o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. III. Con-
sidera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obs-
tante opostos embargos de declaração." Na espécie, a Súmula nº 264
do TST - único fundamento da revista - não foi objeto de pro-
nunciamento por parte do Tribunal Regional, nem mesmo em sede
declaratória, faltando-lhe o requisito do preqüestionamento. Recurso
de que não se conhece.
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Hipótese de reinci-
dência da Súmula nº 297 do TST. Inexistiu o preqüestionamento em
torno do artigo 7º, § 2º, alínea d, da Lei nº 605/49, no qual se
fundamenta a pretensão deduzida pelo recorrente. Revista não co-
nhecida.

PROCESSO : RR-635.866/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MÁRCIA HUBNER DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO LOPES SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada no tocante aos temas "preliminar - nu-
lidade do acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional",
"preliminar - competência material - Justiça do Trabalho - descontos
previdenciários e fiscais - expedição de ofícios ao INSS e à Receita
Federal", mas 2) dele conhecer no tocante ao tema "descontos fiscais
- sentenças trabalhistas - forma de cálculo", por divergência juris-
prudencial; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento para determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o montante de condenação a ser
apurada em liquidação; 4) não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamante em relação aos temas "multa convencional",
"dupla função - adicional" e "descontos previdenciários e fiscais -
sentenças trabalhistas - dedução", mas 5) dele conhecer no que con-
cerne aos temas "comissões - correção monetária - cálculo" e "co-
missões - cancelamento de vendas - devolução", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, 6) dar-lhe provimento para determinar a
devolução dos descontos efetuados dos salários a título de estorno de
comissões em virtude de cancelamento de vendas, bem como para
determinar que a apuração de férias, 13º salário e verbas rescisórias
seja antecedida da atualização monetária do valor das comissões,
observada a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 181 da
SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
EMENTA: SALÁRIO. COMISSÕES. CANCELAMENTO DE
VENDAS. DEVOLUÇÃO
1. Exceto no caso excepcional de insolvência do comprador, ou quan-
do houver recusa por escrito da proposta de venda pelo empregador
(Lei 3.207/57, art. 6º), o descumprimento, pelo comprador, das obri-
gações resultantes do negócio ou o cancelamento da compra não dá
ao empregador o direito de proceder ao estorno das comissões ou
percentagens auferidas pelo empregado. O risco da atividade eco-
nômica é do empregador. Exegese do artigo 466 da CLT e incidência
do artigo 7º da Lei 3.207/57.
2. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-635.882/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO BRANCO DE SOU-

ZA
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIZO TAKANO
DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa
de prestação jurisdicional" e "horas extras - cargo de confiança; 2)
mas dele conhecer quanto ao tema "multa - embargos de declaração
protelatórios", por divergência jurisprudencial; e, 3) no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a multa.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO PELO RECLAMAN-
TE. CARÁTER PROTELATÓRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
1. Se o reclamante é o maior interessado na composição célere da lide, na
ação em que se postulam direitos de natureza alimentícia, como é o caso dos
créditos trabalhistas, embargos de declaração por ele interpostos não se re-
vestem de caráter protelatório, em princípio.
2. Não se revestindo de caráter protelatório os embargos de de-
claração interpostos pelo reclamante, impõe-se o provimento do re-
curso de revista para afastar a condenação em multa do artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-636.416/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. EXERCÍCIO PELO SIN-
DICATO REPRESENTATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL EX-
PRESSAMENTE ASSEGURADO NO ARTIGO 8º, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Em hipótese na qual a entidade sindical atua
como substituto processual para postular reajustamentos salariais com fun-
damento na Lei nº 7.788/99, o acórdão do Tribunal Regional que afirma sua
legitimidade ativa ad causam não contraria a Súmula nº 310 do Tribunal
Superior do Trabalho, cancelada pelo Tribunal Pleno. A jurisprudência hoje
dominante nesta Corte superior encontra-se em consonância com o enten-
dimento prevalente no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que ad-
mitido que o disposto no artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal as-
segura o exercício amplo da substituição processual dos integrantes da ca-
tegoria profissional pelo sindicato respectivo. Recurso de revista de que não
se conhece.
REAJUSTES SALARIAIS. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. LEI Nº
7.788/99. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. Situação em que o
Tribunal Regional não adentrou considerações acerca dos critérios
legais de cálculo dos reajustes salariais postulados, limitando-se a
deferir a compensação dos "aumentos concedidos após a data base".
Inviabilidade do cotejo do acórdão recorrido com as razões recursais
deduzidas à luz das disposições legais, ante a incidência na espécie da
orientação que se consubstancia na Súmula nº 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. Não se verifica contrariedade entre o teor das Súmulas de nºs
329 e 219 do Tribunal Superior do Trabalho e decisão que considera
devidos os honorários advocatícios em hipótese na qual o sindicato
atua como substituto processual. Precedentes da Corte. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-638.447/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ALBERTO ROCHA THUNM
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE

DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1) PRESCRIÇÃO PARCIAL. DIFERENÇAS DE COMPLE-
METAÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. SÚMULA Nº
327 DO TST. Consoante a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 327 do
TST, a prescrição incidente sobre a pretensão quanto às diferenças da com-
plementação dos proventos da aposentadoria é parcial, atingindo somente as
parcelas anteriores ao qüinqüênio. Decisão recorrida em sintonia com a ju-
risprudência desta Corte não comporta revista.
2) RECURSO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. INTERPRETA-
ÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. OBSERVÂN-
CIA RESTRITA À ÁREA TERRITORIAL DE APENAS UM RE-
GIONAL. ARTIGO 896, B, DA CLT. CEEE. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. INCORPORAÇÃO
DA PRODUTIVIDADE NA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. CRI-
TÉRIO FIXADO EM NORMA COLETIVA. Não cabe recurso de re-
vista envolvendo a exegese de norma coletiva, cuja observância é restrita
à área territorial da jurisdição de apenas um Regional, a teor do art. 896, b,
da CLT. O apelo, no caso, discute a incorporação aos proventos da apo-
sentadoria do empregados da CEEE a gratificação de confiança integrada
da produtividade, com base em critério fixado em acordo coletivo pac-
tuado entre a CEEE e seus empregados.
Recurso de revista não conhecido.

<!ID973314-8>

PROCESSO : RR-640.283/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ROSANA BERLANGA CABRAL
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1) NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. TESE EXPLÍCITA NA DECISÃO. RE-
FERÊNCIA EXPRESSA A NORMAS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
118 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o disposto na Orientação Jurispru-
dencial nº 118 da SBDI-1 do TST, havendo tese explícita na decisão re-
corrida sobre a controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, revela-se
desnecessária, para efeito do prequestionamento, a referência expressa às
normas legais invocadas no arrazoado recursal. Nessa linha, não há que se
cogitar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, se o
acórdão revisando revela tese explícita sobre as matérias alusivas à inci-
dência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas da massa falida, até a
decretação da quebra, e à validade da prorrogação da jornada do bancário.
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
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2) CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. IN-
DEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. EXIS-
TÊNCIA DE OUTRAS PROVAS NOS AUTOS. CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. Não há configuração de
cerceamento de defesa se o julgador indefere a produção de prova
testemunhal em razão de existir nos autos outras provas bastantes
para firmar o seu convencimento acerca da questão apreciada. Esse
entendimento sintoniza-se com a jurisprudência iterativa desta Corte
superior, no sentido da inexistência de cerceamento de defesa e de
violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, ante o in-
deferimento da produção de prova oral, se o julgador já tiver firmado
seu convencimento com base em outras provas existentes nos autos,
em face da aplicação dos artigos 765 e 832 da CLT c/c os artigos 130,
131 e 400, II, do CPC. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
3) BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO.
MULTAS CONVENCIONAIS. INADIMPLEMENTO DE CLÁU-
SULA NORMATIVA. PRETENSÃO DE REVOLVIMENTO DE
PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não tendo o Tribunal Regional
admitido expressamente a existência de pré-contratação de horas ex-
tras nem o descumprimento de cláusula convencional capaz de au-
torizar a condenação do reclamado ao pagamento das multas con-
vencionais almejadas, perquirir tais matérias demandaria revolvimen-
to da prova, o que conduz o recurso de revista a enfrentar o obstáculo
intransponível da Súmula nº 126 do TST.
4) JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTI-
DADE SUBMETIDA AO REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. DECISÃO FAVORÁVEL À PARTE RECORREN-
TE. INTERESSE RECURSAL. CARÊNCIA. Havendo convergên-
cia da decisão recorrida com a pretensão de incidência de juros de
mora e de correção monetária sobre os débitos trabalhistas da en-
tidade submetida ao regime de liquidação extrajudicial, não se ve-
rifica a sucumbência capaz de embasar o interesse recursal da par-
te.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-645.565/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELY ANACLETO QUERINO
A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA
1. A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que
se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos. Súmula 102, I, do TST.
2. Empregado bancário exercente de função de chefia e que, in-
clusive, substitui o gerente em suas férias não faz jus à percepção da
sétima e oitava horas como extraordinárias.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-645.629/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WALTER CARLOS SANTOS BARROS
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, no to-
cante ao tema "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa
de prestação jurisdicional", por violação ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o v. acórdão proferido às fls. 700/701, decisão dos embargos de
declaração, por vício procedimental ofensivo a preceito constitucio-
nal, determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento
das questões ali deduzidas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL
1. Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante em-
bargos de declaração, posicionar-se explicitamente sobre todos os
aspectos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem
assim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição
inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência tanto maior
quando se atenta para a circunstância de que o subseqüente recurso de
revista exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula nº 297
do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do
conjunto fático-probatório (Súmula nº 126 do TST). Violação ao
artigo 93, IX, da Constituição da República.
2. Recurso de revista a que se dá provimento para anular o acórdão
recorrido e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
para que outra decisão seja proferida com o enfrentamento das ques-
tões deduzidas nos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-653.100/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-

LIAL DO ESPÍRITO SANTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO GASPARINI E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. SELMA MARIA LOBATO PEREI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA.
1. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a Lei nº
7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de po-
tência, em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Jurisprudência se-
dimentada do TST.
2. Empregado que presta serviços em unidade consumidora de ener-
gia elétrica e, no desenvolvimento das atividades de instalação, fis-
calização e manutenção de equipamentos, expõe-se ao agente pe-
rigoso, faz jus ao adicional de periculosidade.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-655.084/2000.4 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DANILO MOLINARO
A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA GOMES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DIBENS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS MATTOS CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 199 do Eg. TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar o Reclamado ao pagamento da sétima e da
oitava hora, como extras, e reflexos. Inverter o ônus da sucumbência,
que passa inteiramente a cargo do Reclamado. Custas, no importe de
R$ 700,00 (setecentos reais), incidentes sobre o valor da condenação,
provisoriamente arbitrado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).
EMENTA: HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO.
1. A jornada de labor do bancário apenas "excepcionalmente" pode
ser prorrogada, segundo a lei. Assim, é nula de pleno direito cláusula
de pré-contratação de horas extras. Os valores auferidos a tal título
remuneram a jornada normal (Súmula nº 199 do TST).
2. Contraria orientação traçada na Súmula nº 199 do TST acórdão
regional que considera nula a pré-contratação de horas extras e não
reputa merecedor da sétima e da oitava hora, como extras, empregado
bancário contratado sob esta condição.
3. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-657.602/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : RAYMUNDO COSTA VILLA FLOR
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA ONE-

TY
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamado no tocante ao tema "gratificação - horas
extras - integração"; mas 2) dele conhecer no tocante ao tema "des-
contos salariais - seguro de vida - devolução", por divergência ju-
risprudencial; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento parcial para afastar
a devolução de descontos efetuados a título de seguro de vida; 4) não
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante em relação
ao tema "diferenças salariais - substituição - salário do substituído";
mas 5) dele conhecer no que concerne ao tema "adicional de trans-
ferência - transferência provisória", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, 6) dar-lhe provimento parcial para condenar o Reclamado
ao pagamento de adicional de transferência nos meses de junho a
setembro de 1996, bem como os reflexos dessa parcela nas férias, 13º
salários, gratificações semestrais, horas extras, aviso prévio, FGTS.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO. DEVOLUÇÃO.
A U TO R I Z A Ç Ã O .
1. A teor da Súmula nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho, se o
empregado autoriza o desconto de seguro, dele se beneficiando, não
faz jus à restituição do correspectivo prêmio.
2. Por outro lado, a Orientação Jurisprudencial nº 160 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte fixa que a au-
torização para a realização dos descontos, por ocasião da admissão do
empregado não vicia o ato.
3. Recurso de revista a que se dá provimento para afastar devolução
em descontos efetuados a título de seguro de vida.

PROCESSO : RR-659.794/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSIAS LOPES DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante; e, ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, pela preliminar de nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, por violação dos artigos 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Federal, para, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de que se declare nulo o acórdão prolatado quando
do julgamento dos embargos de declaração no tocante à integração
das horas extras nos repousos semanais remunerados, determinado o
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que profira novo
julgamento dos embargos de declaração interpostos pela reclamada,
como entender de direito, com especial atenção à alegação de con-
tradição entre a fundamentação e a parte dispositiva da decisão em-
b a rg a d a .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Inviável o reconhecimento de afronta ao artigo
128 do Código de Processo Civil. A argumentação do reclamante em
verdade refuta assertiva do Tribunal Regional, de cunho nitidamente
fático, e com ela se atrita. Tais argumentos revelam-se impróprios à
argüição de nulidade por julgamento extra petita, porque jungidos ao
reexame da prova - procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST
-, inviabilizando a aferição de violação do artigo 128 do CPC. Re-
curso de revista não conhecido.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INDENIZAÇÃO. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. SÚ-
MULA Nº 291 DO TST. Não se conhece de revista, pela argüição de
nulidade por incompleta prestação jurisdicional quando inobservada a
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, de seguinte
teor: "RECURSO DE REVISTA OU DE EMBARGOS. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (nova re-
dação, DJ 20.04.05) O conhecimento do recurso de revista ou de
embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988." Recurso de que não se
conhece.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Juízo
Regional incorre em violação dos artigos 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT, quando se esquiva de enfrentar questões
relevantes e oportunamente invocadas pela parte (artigo 535 do CPC),
indispensáveis à clareza da decisão, de modo a integralizar a pres-
tação jurisdicional devida. No caso concreto, o Colegiado regional
efetivamente incorre em contradição no julgamento do recurso or-
dinário da reclamada quando reconhece que deve ser reformada a
sentença para se restringir a condenação à integração no repouso
semanal remunerado das horas extras trabalhadas nos feriados, mas
mantém a negativa de provimento ao recurso. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-663.111/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
A D VO G A D O : DR. CARLA DE FRANCESO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO CORRÊA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. JULIANE MARIANO TEIXEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.
1. Para efeito de determinação da competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar pedido de complementação de apo-
sentadoria, a jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra-
balho considera relevante a origem da norma garantidora do be-
nefício, máxime quando transferida a responsabilidade pela comple-
mentação dos proventos a entidade fechada de previdência privada.
Emerge a competência material da Justiça do Trabalho em se tratando
de benefício criado pelo empregador e, portanto, em que a fonte da
obrigação é o contrato de emprego.
2. Segue-se que se o Tribunal Regional do Trabalho cinge-se a con-
signar que o benefício, conquanto pago por entidade de previdência
privada, decorre da relação de emprego, não se divisa vulneração ao
art. 114 da Constituição Federal de 1988.
3. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-664.644/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANEB DE SEGURIDADE

SOCIAL - BASES
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MASCARENHAS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : JURANDI PINHEIRO MAGALHÃES
A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRE-
VISÃO EM REGULAMENTO DE EMPRESA. ROMPIMENTO DO
CONTRATO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA. CONDI-
ÇÃO.
1. Estando a complementação de aposentadoria condicionada a rom-
pimento de contrato, em virtude da aposentadoria, extinta a relação de
emprego, em decorrência de aposentadoria, faz jus o aposentado ao
benefício postulado, porque satisfeita a condição exigida para aqui-
sição da vantagem.
2. Irrelevante o fato de o regulamento de empresa, em momento
posterior à data de admissão do empregado, condicionar a concessão
da vantagem a efetivo desligamento das quadros do empregador. Tal
condição não alcança o direito já incorporado ao patrimônio do em-
pregado. Aplicação da orientação consubstanciada na Súmula 51,
item I, do TST.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-668.281/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS
RECORRIDO(S) : ELÁDIO DA SILVA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 277 desta Corte superior e, no mérito, dar- lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
EMENTA: ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA. INCOR-
PORAÇÃO DE VANTAGENS CONFERIDAS POR NORMAS CO-
LETIVAS AO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO
TST. Este Tribunal Superior pacificou entendimento no sentido de
que a Súmula nº 277 do TST tem aplicação não só à sentença
normativa, mas aos instrumentos normativos de forma geral. Assim
sendo, as normas estabelecidas nas negociações coletivas terão vi-
gência no período indicado, não integrando o contrato de trabalho dos
empregados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-677.936/2000.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DANIEL MENDES DOS SANTOS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ADMIS-
SÃO DE EMPREGADOS PELO REGIME CELETISTA. QUESTÃO DI-
RIMIDA À LUZ DA PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não comporta
admissão o recurso de revista quando, para a compreensão da matéria ar-
ticulada, faz-se necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Incidência da Súmula nº 126 do TST.
2. RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO ANTERIOR A 05.10.88, SEM CONCURSO PÚBLICO. VA-
LIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 321 DA SBDI-1
DO TST. O entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 321
da SBDI-1 desta Corte superior sinaliza que, "salvo os casos de trabalho
temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis nºs 6.019, de
03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores
por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente
com o tomador dos serviços, inclusive ente público, em relação ao período
anterior à vigência da CF/88". Tendo os reclamantes sido contratados pelo
regime celetista antes da promulgação da Constituição Federal de 1988,
mostra-se válida a constituição de relação de emprego havida entre as partes,
não havendo cogitar de ofensa aos preceitos legais e constitucionais apon-
tados como malferidos nem de divergência jurisprudencial acerca da ma-
téria.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA SINDICAL.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 297, I E II,
DO TST. Não existindo tese no acórdão revisando que consubstancie o
prequestionamento da controvérsia submetida à deliberação desta Corte su-
perior, quanto à matéria pertinente ao cabimento de honorários advocatícios
sem a assistência da parte autora pelo sindicato da sua categoria profissional,
o recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 297, I e II, do TST, o que
inviabiliza a aferição de ofensa aos dispositivos de lei indicados como in-
fringidos e da divergência jurisprudencial invocada no apelo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-684.495/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE

CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : SÉRGIO COELHO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRI-

TO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
1. Expostos os fatos e fundamentos pelos quais se concluiu pela
inexistência de controvérsia no tocante ao direito do trabalhador de
ser reintegrado no emprego, é necessário apenas dizer que a alegação
do Embargante de eles - especialmente no que se refere ao co-
nhecimento do empregador da cessação do benefício previdenciário -
serem insuficientes para autorizar o pagamento da denominada "do-

bra salarial" não se enquadra nos permissivos dos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC, revelando, isso sim, nítido inconformismo com a
motivação encontrada para se afastar a ocorrência de violência ao
artigo 467 da CLT.
2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-689.126/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO

DA FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos declara-
tórios para, sem imprimir-lhes efeito modificativo, sanar obscuridade,
na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
1. Os embargos de declaração visam a obter juízo integrativo-retificador da
decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura e para sanar con-
tradição ou omissão, procedendo quando no acórdão objurgado ocorre qual-
quer dos vícios listados no artigo 535 do CPC.
2. Ressentindo-se o acórdão embargado de obscuridade, merece pro-
vimento o presente recurso para se alcançar pela fundamentação.
3. Embargos de declaração a que se dá provimento para, sem im-
primir-lhes efeito modificativo, sanar obscuridade circunscrita à apli-
cação de valor de multa decorrente de embargos de declaração, ma-
nejados com intuito manifestamente procrastinatórios.

PROCESSO : RR-691.310/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : NICOLINA FIGUEIREDO DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PETROBRAS. PRESCRIÇÃO. O recurso de revista não
merece conhecimento por divergência jurisprudencial, pois a decisão
recorrida está alinhada com a Orientação Jurisprudencial nº 129 da
SBDI-1 desta colenda Corte superior. Pertinente, portanto, a Súmula
nº 333 do TST como óbice ao conhecimento do apelo por conflito
pretoriano. De outro lado, a indicada ofensa aos artigos 7º, XXIX, da
Carta Magna e 11 da Consolidação das Leis do Trabalho não im-
pulsiona o apelo, pois a pretensão da viúva relativa ao recebimento do
pecúlio por morte está sujeita ao prazo bienal previsto na norma
constitucional, revelando a sintonia da decisão revisanda com os
dispositivos invocados. Recurso de revista não conhecido.
PECÚLIO. Os arestos colacionados no recurso são inespecíficos, motivo
pelo qual não autorizam o conhecimento do apelo por divergência juris-
prudencial. Com efeito, todos os julgados tratam da questão da adesão do ex-
empregado à Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS, dispen-
sando a Petrobras de obrigações previdenciárias anteriores. No entanto, o
egrégio Tribunal Regional, ao dirimir a questão sub judice, não se mani-
festou sobre a referida adesão. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.398/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à matéria relativa aos turnos ininterruptos de revezamento, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando a decisão do Tribunal Regional, restabelecer a sentença.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. A caracterização do regime de turnos ininter-
ruptos de revezamento está sujeita ao reconheci-mento do trabalho rea-
lizado por empregado sujeito à alternância de turnos. É importante, para a
identifi-cação da hipótese de turnos ininter-ruptos, que o empregado esteja
submetido a um sistema de rodízio, de forma a que trabalhe efetivamente
pelo menos em dois turnos, de modo alternado, sendo um diurno e outro
noturno. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-692.518/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : DJALVA CYPRIANO ATTANÁZIO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão prolatado às fls.
91/93 (fls. 79/81 dos autos principais) e determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que seja proferida nova decisão nos
embargos de declaração do reclamado, como de direito, com especial
atenção às questões do julgamento extra petita e do ônus da prova.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Ao declarar a sentença de origem que o ônus
da prova da continuidade da prestação de serviços era do reclamado, a dis-
cussão que se pretendeu travar em sede de recurso ordinário mostrava-se
pertinente. Do mesmo modo, a alegação de julgamento extra-petita, em face
da ausência de pedido expresso de soma de períodos descontínuos ou con-
tratos sucessivos veiculada nos embargos de declaração merecia pronun-
ciamento por parte do Tribunal a quo. O Tribunal não está obrigado a en-
frentar todos os argumentos expostos no recurso, mas não pode impedir à
parte o acesso à estreita via recursal extraordinária - para o que se exige o
pronunciameto explícito sobre a matéria debatida. Não o fazendo, e per-
sistindo na omissão depois de provocado oportunamente, mediante embar-
gos de declaração, o Tribunal Regional incorre em negativa de prestação
jurisdicional.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-694.826/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDRO-
ZO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : NELSON PIMENTA DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ
A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, em relação ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em liquidação extrajudicial), com respaldo no artigo 267, inciso VIII
e parágrafo 4º, do CPC, e não conhecer do recurso de revista do
reclamante, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. PLANO BRESSER. A Colenda Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais (SBDI-I) deste Tribunal Superior, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial n.º 243 pacificou o entendimento de que é apli-
cável a prescrição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais re-
sultantes de planos econômicos. Recurso de revista não conhecido.

<!ID973314-9>

PROCESSO : RR-704.395/2000.4 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
RECORRIDO(S) : WILLIAN JOSÉ COELHO
A D VO G A D O : DR. WELINGTON LUIS PEIXOTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
quanto ao tema "descontos em favor da CASSI e PREVI", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para au-
torizar os descontos em favor das entidades mencionadas sobre as
parcelas salariais decorrentes da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. CASSI. PREVI.
BANCO DO BRASIL. CRÉDITO TRABALHISTA. DECISÃO JUDI-
CIAL. RELAÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO. Consoante entendimento
majoritário do Egrégio TST, revelam-se lícitos os descontos efetuados para a
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, e para
a Caixa de Assistência do Banco do Brasil - CASSI, sobre o crédito tra-
balhista decorrente de decisão judicial, ainda quando cessada a relação con-
tratual. As caixas de previdência e assistência social prestam serviço e be-
nefício direto aos empregados do Banco do Brasil, não se confundindo com
descontos destinados à cobertura de eventos aleatórios, de duvidoso interesse
do trabalhador, não se podendo perder de vista o reconhecimento dos direitos
trabalhistas no período de plena vigência do contrato de trabalho. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento para incluir na con-
denação os descontos para a CASSI e PREVI.
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PROCESSO : RR-705.024/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MANOEL WICHER
A D VO G A D O : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a formação do vínculo de emprego diretamente com o
Banespa, a partir de 1985, na forma do disposto no item I da Súmula
nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, restabelecer a sentença.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Julgado cujas razões de decidir são fundamentadamente
reveladas e abarcam a totalidade dos temas controvertidos não im-
plica violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 458,
inciso II, do Código de Processo Civil e 832 da Consolidação das
Leis do Trabalho, pelo que não comporta argüição de nulidade, uma
vez que consubstancia entrega completa da prestação jurisdicional.
TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR DE MÃO-DE-OBRA. BENE-
FICIÁRIO DA PRESTAÇÃO LABORATIVA INTEGRANTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO OCORRIDA
EM DATA ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. INAPLICABILIDADE DA EXIGÊN-
CIA CONSTANTE DO ARTIGO 37, INCISO II, § 2º, DA CAR-
TA POLÍTICA QUANTO À REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO. Hipótese na qual é incontroversa a prestação laborativa
ininterrupta, desde 1977 até 1992, bem como evidenciada a con-
tratação terceirizada da mão-de-obra, sem que configurado o caráter
temporário do labor. Vínculo de emprego que se estabelece dire-
tamente com o beneficiário dos serviços, por observância do que
orienta o item I da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho,
a despeito de tratar-se de integrante da administração pública indireta.
Óbice do disposto no item IV do mesmo verbete sumular que se
afasta, porque anterior a situação dos autos à promulgação da Carta
Política de 1988. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-718.647/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GODOY GIMENEZ
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-

TES LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração em que o Reclamante, a pretexto de
contradição, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
2. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe que
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-720.204/2000.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARISE DA CUNHA MARQUES BOR-
GES

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do art. 477, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à primeira instância para que, afas-
tadas a quitação plena e a extinção do processo, julgue o mérito dos
pedidos, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO. Dá-se provimento ao agravo de
instrumento quando se afere violação direta ao art. 477, § 2º da CLT,
ante a atribuição de efeito de quitação ampla e geral mediante adesão
a PDV. Aplicação do disposto no artigo 896, "c", da CLT.
RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. QUITAÇÃO. Conforme os termos da decisão regional, não
houve discriminação individualizada das verbas e valores a serem
quitados pela indenização paga à reclamante a título de adesão ao
PDV. Desse modo, a decisão regional vulnerou o art. 477, § 2º, da
CLT. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-RR-723.463/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEONILDA MARIA FOSCHIERA HARO
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO AO

DEFICIENTE E AO SUPERDOTADO
NO RIO GRANDE DO SUL - FADERS

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Não enseja provimento agravo interposto em face de decisão mo-
nocrática denegatória de recurso de revista interposto contra decisão
regional proferida em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 do TST. 2. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-751.791/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA BÖHM
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO
RECORRIDO(S) : CENTRO DE MEDICINA E DIAGNÓS-

TICO PALHOÇA S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO SCHWINDEN DE

SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pela Reclamante quanto ao tema "preliminar - nulidade - cerceamento
de defesa", por divergência jurisprudencial. No mérito, dar provi-
mento ao recurso de revista para, anulando o processo a partir da
audiência cujo termo encontra-se às fls. 93/95, determinar o retorno
dos autos à MM. Vara de origem, a fim de que proceda à reabertura
da instrução processual, ensejando-se a produção de prova teste-
munhal requerida pela Reclamante e, a seguir, profira nova sentença,
como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTE-
MUNHA. SUSPEIÇÃO. LITÍGIO EM FACE DO EMPREGADOR
COMUM. IDENTIDADE DE OBJETO.
1. Não é suspeita a testemunha que litiga ou que litigou contra o
mesmo empregador, ainda que a pretensão jurídica de direito material
deduzida em juízo seja comum, no todo ou em parte. Do contrário,
também as testemunhas indicadas pelo empregador demandado de-
veriam ser reputadas suspeitas porquanto, em geral, depõem ainda na
condição de empregadas e, como tais, mostram-se, em tese, sus-
cetíveis à coação econômica patronal.
2. O interesse na causa determinante de suspeição, a par de não se
presumir, não comporta interpretação que implique rigor excessivo e
comprometa de forma indelével o direito de defesa de qualquer das
partes, mormente quando importe absoluto cerceamento de produção
de prova testemunhal, essencial no processo trabalhista.
3. A adoção do princípio da livre convicção racional da prova (CPC,
art. 131) e a relevância de que se reveste a prova testemunhal no
processo trabalhista recomendam ao Juiz uma atitude liberal na ad-
missão desse meio de prova, aplicando aos casos duvidosos a norma
inscrita no art. 405, § 4º, do CPC, sem prejuízo de o bom senso
igualmente aconselhar uma cautelosa valoração do testemunho co-
lhido em situações que tais. Súmula nº 357 do TST.
5. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-752.808/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LÚCIA VERONEZE BARRADAS
A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamado quanto ao tema "horas extras" e conhecer do
recurso quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurispru-
dencial. No mérito, dar parcial provimento ao recurso para autorizar
a realização dos descontos a título de imposto de renda sobre o valor
total da condenação, conforme disposto no Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART. 333 DO
CPC. VIOLAÇÃO.
1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da prova são
"regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um critério
para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova, ou esta
se revelou insuficiente para formar-lhe o convencimento. Destinam-
se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que também não
lhe é dado abster-se de compor o conflito de interesses.
2. Daí se segue, "contrario sensu", que é logicamente inconcebível a
vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre que o
órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas provas efeti-
vamente produzidas. A infringência a esses preceitos legais somente
se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a prova, o
Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da prova,
julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não tocava
o ônus de produzir a prova não produzida.
3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-754.731/2001.8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PE-

REIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada quanto aos temas "quitação - Súmula nº 330
do TST - aplicabilidade", "horas extras - limitação - período laborado
com a testemunha" e "normas coletivas - prova".
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICABI-
LIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical ou
perante a autoridade do Ministério do Trabalho (art. 477, § 1º, da
CLT), "tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº
330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato
de trabalho.
2. Silente o acórdão regional sobre o preenchimento dos requisitos do
art. 477 da CLT, sobretudo sobre a homologação do ente sindical,
inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330 do TST. Cumpria à
parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do acórdão me-
diante embargos de declaração, visto que inadmissível em recurso de
revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-768.370/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COTONIFICIO OTHON BEZERRA DE
MELLO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDO-
SO

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DE PAES VASCONCELOS
A D VO G A D O : DR. AQUILES RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO

LOPES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "repercussão. Gratificação semestral. Aviso prévio e
férias e "Multa do art. 477, § 8º, da CLT", por conflito com a Súmula
253 do TST e divergência jurisprudencial, respectivamente; e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
de gratificação semestral relativas à repercussão sobre as verbas férias
e aviso prévio indenizado e a multa do art. 477 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO PRO-
CESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA
PROVA PERICIAL E DOCUMENTAL. Não traduz cerceamento de
defesa o indeferimento da prova pericial quando presentes os ele-
mentos suficientes ao entendimento da controvérsia, ou o indefe-
rimento da apresentação posterior de documentos que não constituíam
elemento novo que justificasse a prorrogação do prazo. O magistrado
dispõe de ampla liberdade na condução do processo, cabendo-lhe
repelir as medidas que lhe parecerem inócuas e prejudiciais à ce-
leridade do trânsito processual, mormente se já dispõe de elementos
suficientes à sua convicção. Inexistência de afronta aos artigos apon-
tados e de divergência jurisprudencial, por inespecificidade do aresto,
aplicado o disposto na Súmula 296 desta Corte. Não conhecido. 2.
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A decisão embargada examinou toda a matéria
posta no recurso, apresentando fundamentação bastante a revelar a
devida apreciação de todas as questões levantadas, ainda que de
forma sucinta, em algumas delas, estando portanto analisados os
aspectos basilares da controvérsia, com firme alicerce nas provas
produzidas. Não conhecido. 3. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. SUCESSÃO. Em que pesem aos argumentos lançados nas
razões do recurso de revista, estando o reconhecimento de solida-
riedade entre as reclamadas integrantes do grupo econômico e as
empresas sucessoras, fundamentado na prova, não há como ser re-
conhecida a divergência jurisprudencial, por ausência de especifi-
cidade (Súmula nº 126, TST). Não conhecido. 4. GRATIFICAÇÕES
E UTILIDADES. REPERCUSSÕES. Não há afronta à literalidade
dos dispositivos indicados pela parte, para a discussão sobre a na-
tureza das parcelas, visto que os arts. 457, § 1º e 458 da CLT
consignam que elas constituem salário. Não conhecido. 5. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÃO. FÉRIAS E AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. A tese adotada pelo Colegiado a quo, quan-
to à repercussão da gratificação semestral nas verbas férias e aviso
prévio indenizado, conflita com a Súmula 253 do TST, que preconiza:
"A gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras,
das férias e do aviso prévio, ainda que indenizado. Repercute, con-
tudo, pelo seu duodécimo na indenização por antigüidade e na gra-
tificação natalina." Provido. 6. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.
Estando controvertido, em juízo, o direito ao pagamento das verbas
rescisórias, torna-se incabível a incidência da multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT. Precedentes deste Tribunal. Provido. 7.QUITA-
ÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. EFICÁCIA. Estando, a decisão re-
corrida, em consonância com a Súmula 330 do c. TST, em sua
redação atual, não merece ser conhecido o recurso.
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PROCESSO : RR-770.257/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas "Súmula nº 330 - quitação - eficácia"; "horas extras -
acordo de compensação - Súmula nº 85 do TST"; e "horas extras -
minutos residuais".
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICABI-
LIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato de
trabalho.
2.Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos concretamente
formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão,
pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode
recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.
3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, inviável aferir contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do
acórdão mediante embargos de declaração visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-770.264/2001.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
A D VO G A D A : DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA

C O S TA
EMBARGADO(A) : ANA MARTA FREITAS DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a
pagar à Embargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na
forma do parágrafo único do artigo 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. MULTA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura existentes na
decisão embargada.
2. Se não existe no acórdão impugnado mediante embargos de declaração
qualquer dos vícios relacionados nos artigos 535, incisos I e II, do CPC e
897-A da CLT e, ainda, caracterizado o intuito meramente protelatório da via
processual eleita, impõe-se a condenação do Embargante à multa de que
trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa infligida.

PROCESSO : RR-783.752/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE AR-

TES GRÁFICAS - CORAG
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ALBANUS FLORES
RECORRIDO(S) : CARMEM MARIA BORGES ILHA
A D VO G A D O : DR. NAIR BETTIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "equiparação salarial - quadro de carreira", e conhecer do recurso
quanto ao tema "honorários periciais - atualização". No mérito, dar parcial
provimento ao recurso para determinar que a atualização dos honorários
periciais observe os índices dos créditos de natureza civil.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA.
1. O critério de atualização monetária a ser observado quanto aos
honorários periciais é o previsto na Lei 6.899/81, que dispõe acerca
da correção monetária dos débitos oriundos de decisão judicial, e não
o adotado para a correção dos débitos trabalhistas, pois os honorários
periciais não ostentam caráter alimentar (OJ nº 198 da SBDI1).
2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-787.157/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA

LINCOLN JUNQUEIRA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE GODOY
A D VO G A D A : DRA. MARLI DE FÁTIMA DA SILVEI-

RA CORSI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema "horas in itinere - convenção coletiva de trabalho -
validade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças e
reflexos de horas in itinere.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. CÁLCULO. ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE
1. A Constituição Federal, se por um lado impõe, como regra geral,
a observância de condições mínimas de trabalho, de outro consagra a
proteção às convenções e acordos coletivos de trabalho (artigo 7º,
inciso XXVI), especialmente permitindo a negociação coletiva para a
redução de salários e a flexibilização da jornada de trabalho (artigo
7º, incisos VI, XIII e XIV).
2. Na interpretação de acordos e convenções coletivas, prevalece o
princípio do conglobamento, pelo qual as normas devem ser con-
sideradas em seu conjunto, e, não, de forma isolada, tendo em vista
que mediante a negociação coletiva obtêm-se benefícios para os em-
pregados em face de concessões mútuas.
3. Se as partes convencionaram o pagamento de horas in itinere de
forma simples, sem a incidência de adicional, há que se conferir
validade à cláusula de instrumento coletivo, sendo incabível inter-
pretação extensiva à norma coletiva para deferir diferenças e reflexos
de horas in itinere pela aplicação do adicional de 60%, sob pena de
violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-789.876/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RECCO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA LADISLAU
A D VO G A D O : DR. TAMAR CYCELES CUNHA
DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de revista da
Reclamada quanto ao tema "relação de emprego - caracterização"; II
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema "descontos pre-
videnciários", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 32 da
Eg. SBDI1, incorporada à Súmula nº 368 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de descontos previden-
ciários sobre o montante a ser pago ao Reclamante, observado o
salário de contribuição.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
1. Os descontos da contribuição previdenciária decorrem de lei e
devem incidir sobre o valor a ser recebido pelo Reclamante em
virtude de decisão judicial. Incidência da Súmula nº 368 do Tribunal
Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-804.122/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MR. FOOD LANCHES LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LILIAN EVANGELISTA GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "valor do salário - confissão" e "embargos de
declaração - multa - protelação"; e II - conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. MATÉRIA CON-
T R O V E RT I D A .
1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se exclu-
sivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontro-
versas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida no
processo, referente à configuração, ou não, da relação de emprego,
indevido o pagamento de multa.
2. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-804.917/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO SOUZA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FAL-
TA GRAVE. ACIDENTE DE TRABALHO OU DOENÇA A ELE
EQUIPARADA. NÃO CABIMENTO. O artigo 494 da Consolidação
das Leis do Trabalho preceitua que "o empregado acusado de falta
grave poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua despedida só se
tornará efetiva após o inquérito em que se verifique a procedência da
acusação". Tal estipulação, todavia, só é aplicável àqueles empre-
gados detentores da estabilidade decenal a que alude o artigo 492
Consolidado e, também, aos dirigentes sindicais, por expressa pre-
visão do artigo 543, § 3º, também da CLT. Para o empregado detentor
somente da estabilidade provisória preceituada no artigo 118 da Lei nº
8.213/91, é desnecessário o inquérito, uma vez que tal dispositivo de
lei não consigna, expressamente, a impossibilidade de dispensa do
empregado uma vez caracterizada a justa causa, assim como não
estabelece a necessidade de inquérito judicial para apuração da falta
grave cometida. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-805.032/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA PE-

REIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no
tocante à correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
flua a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, observando-se o índice correspondente ao período.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381 DO TST. PROVIMENTO. A ju-
risprudência iterativa deste Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 381, é
no sentido de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Recurso de revista
a que se dá provimento, no particular.

<!ID973314-10>

PROCESSO : RR-810.877/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SISTEMA INTEGRADO DE EDUCA-

ÇÃO E CULTURA LTDA. S/C - SINEC
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSEFA MAURINA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TAREFA MATERIAIS DE LIMPEZA

SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA DE PAULA
DECISÃO:Unanimemente, I) determinar a reautuação do feito para que
também conste como recorrida a Reclamada TAREFA MAT DE LIMPEZA
E SERV LTDA.; II) não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"confissão ficta", "responsabilidade subsidiária", "seguro- desemprego - in-
denização", e conhecer do recurso quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI-1 do TST, recentemente incorporada pela Súmula nº 381 do TST. No
mérito, dar parcial provimento ao recurso de revista para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais incida somente a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao da prestação do serviço, nos termos da Súmula nº
381 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Se a decisão recorrida está em consonância com a Súmula nº 331, inciso
IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice no
artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : AIRR E RR-162/1999-026-15-00.2 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MAURÍLIO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-
CHO MISAILIDIS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento do
Reclamante; conhecer do recurso de revista do Reclamado quanto ao tema
correção monetária; e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir
do mês subseqüente ao da prestação do serviço.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
1. A correção monetária sobre débitos trabalhistas salariais incide a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando se
torna legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho), a teor da OJ n.º 124 da SDI-1, con-
vertida na Súmula n.º 381 do TST.
2. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : AIRR E RR-1.507/2000-008-17-00.7 -
TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JÚLIO CÉSAR BONFIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO
DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
do reclamante e não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos
temas "preliminar de nulidade da decisão do Regional por negativa de pres-
tação jurisdicional", "horas extras", "intervalo intrajornada" e "equiparação
salarial". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"descontos fiscais e previdenciários" e, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de determinar que a reclamada, além de proceder ao pagamento de sua parte,
deduza do crédito do empregado o valor correspondente à sua contribuição
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previdenciária como segurado, na forma da lei, bem como que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao reclamante. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários advoca-
tícios, por contrariedade às Súmulas de nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos referidos
honorários.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
HORAS IN ITINERE. O recurso de revista não merecia seguimento
por ofensa ao artigo 4º da CLT, pois o Regional não decidiu a questão
sub judice à luz do artigo 4º da CLT, carecendo de prequestionamento
tal dispositivo legal. Os arestos colacionados não impulsionam o
seguimento do apelo, pois alguns são oriundos de Turmas do colendo
TST, sendo inservíveis para demonstrar dissenso jurisprudencial. Já o
primeiro julgado acostado à fl. 321 é inespecífico, o que atrai a
incidência da Súmula nº 296 do TST. HORA REDUZIDA NO TRA-
BALHO NOTURNO. Somente com a alteração da moldura fática
delineada nos autos é que se poderia pretender modificar a decisão do
egrégio Tribunal Regional que, ao proceder à análise do conjunto
fático-probatório, assentou que os demonstrativos de pagamento re-
velavam que foi respeitada a redução da hora noturna (Incidência da
Súmula nº 126 do TST). De outro lado, os arestos colacionados às fls.
327/328 são de Turmas desta colenda Corte, sendo inservíveis para
configurar o conflito jurisprudencial. O único julgado válido é o
primeiro transcrito à fl. 327, oriundo da SBDI-1 do TST. É, no
entanto, inespecífico, pois aborda apenas o direito ao adicional no-
turno quando há a prorrogação da jornada no período noturno. Per-
tinente a Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO EGRÉGIO TRT
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encontran-
do-se na decisão recorrida os motivos reveladores do convencimento
do julgador, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se
com a conclusão, não se configura hipótese de negativa de prestação
jurisdicional, mas de mera contrariedade aos interesses do recorrente.
Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS. O recurso de
revista não logra êxito, em face do óbice contido na Súmula nº 126
do TST. Com efeito, o egrégio Regional, ao manter a sentença, expôs
que nos controles de freqüência estavam registradas diversas horas
extras, sendo que as fichas financeiras não evidenciavam o paga-
mento de todas as horas registradas. Para se reformar a decisão
recorrida, então, forçoso será o reexame da prova produzida que
serviu de base para o convencimento do Julgador a quo, o que é
vedado nesta fase recursal, conforme disciplina a já citada Súmula nº
126 do TST. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão recorrida,
mediante a qual foram deferidos 45 minutos diários como extras, está
assentada na prova documental produzida, qual seja, os cartões de
ponto. Assim, a reforma da decisão do Regional requer o reexame
dessa prova, a fim de que outra seja a conclusão em relação ao
intervalo intrajornada. Tal procedimento, no entanto, é vedado em
sede de recurso de revista, conforme dispõe a Súmula nº 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O
conhecimento do recurso de revista por ofensa ao artigo 461 da CLT
e por divergência jurisprudencial esbarra no óbice contido na Súmula
nº 126 do TST, pois, para se reformar a decisão recorrida, com o
fundamento de que os requisitos do referido artigo não foram pre-
enchidos pelo autor e paradigma, forçoso é que se faça uma incursão
em campo reservado aos fatos e às provas, o que é vedado nesta fase
recursal. Recurso não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMEN-
TO. O fato de a reclamada não ter pago na oportunidade correta as
verbas pleiteadas não lhe atrai o ônus de recolher sozinha as con-
tribuições previdenciárias. Ambas as partes devem responder pela
obrigação, consoante dispõe a Lei nº 8.212/91. Os descontos fiscais
incidem sobre a totalidade dos créditos trabalhistas, corrigidos mo-
netariamente, de acordo com o preceituado no art. 46 da Lei nº
8.541/92. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1
desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios, na Jus-
tiça do Trabalho, não decorrem da sucumbência, mas dependem do
preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Hipótese
de incidência das Súmulas de nºs 219 e 329 do TST. Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : AIRR E RR-97.320/2003-900-02-00.8 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: THALES VINICIUS MIRANDA FIGUE-
REDO

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TESS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-
RERA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista da Re-
clamada no tópico "salário utilidade - caracterização" e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos decor-
rentes do reconhecimento do salário utilidade, em férias e seu adi-
cional de um terço, 13º salário proporcional, aviso prévio e depósito
de FGTS e multa de 40%; unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento do Reclamante.
EMENTA: SALÁRIO UTILIDADE. CARACTERIZAÇÃO.
1. O fornecimento de veículo pela empresa ao empregado para a
realização do trabalho não caracteriza salário utilidade, ainda que o
veículo também seja utilizado em atividades particulares. (Orientação
Jurisprudencial n.º 246 da SDI-1, convertida na Súmula n.º 367, item
I, do TST).
2. Recurso de revista parcialmente provido.

versidade do Rio de Janeiro - UNIRIO, Procurador: Gilberto Gancz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 904/1991-003-08-00.7 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Pedro Augusto de Alencar e Outros, Advogada: Denise de
Fátima de Almeida e Cunha, Agravado(s): Universidade Federal do
Pará, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 2208/1991-004-13-40.9 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): José Júnior de Sousa Leite, Advogado: Marcos Antônio
Souto Maior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 19015/1991-011-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Gilberto Lass e
Outros, Advogado: Júlio Sady Meirelles de Almeida, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 377/1992-004-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi-
nheiro Torres, Agravado(s): Roberto Mello Areas, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 921/1992-302-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): União (Extinto CAEEB), Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Francisco
Ignácio Teixeira, Advogado: Sidney David Pildervasser, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 980/1992-242-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Editora O Fluminense Ltda., Advogada: Flávia Maria Fer-
reira dos Santos Garcia, Agravado(s): Elizabeth Vargas Mury de Mat-
tos, Advogado: Ernani de Araujo Mattos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2284/1992-002-07-40.5 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador:
Francisco Eugênio Tôrres Teixeira, Agravado(s): Lúcia Jesuíno Dan-
tas e Outros, Advogada: Lidiany Mangueira Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2352/1992-051-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rachel Ber-
nardo Tecione e Outras, Advogado: José Roberto Silva de Arruda
Pinto, Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro-
curador: Fernanda Amaral Braga Machado, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 39/1993-441-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Oscar Vieira de Almeida, Ad-
vogado: José Carlos Brito de Lacerda, Agravado(s): Maria José dos
Santos, , Agravado(s): Teodósio de Jesus Lucas (Espólio de), , De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 669/1993-033-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Son-
dotécnica Engenharia de Solos S.A., Advogado: Laudelino da Costa
Mendes Neto, Agravado(s): Benedito Juarez Augusto, Advogada: Ve-
ra Lúcia Lopes Montanha de Andrade, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 789/1993-301-06-40.0 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Gustavo
Jardim da Silveira Barros (Engenho Inhaúmas), Advogado: Rodrigo
Valença Jatobá, Agravado(s): José Martins de Carvalho, , Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1085/1993-035-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ford Motor
Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella,
Agravado(s): Eder Ulian, Advogado: Estêvão Mallet, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 709/1994-025-04-40.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Maurício Graeff
Burin, Agravado(s): Alter Germano Almeida Heinemann, Advogado:
Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 1052/1994-331-04-40.8 da 4a. Região, corre junto com RR-
780804/2001-7, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Ibrair Joaquim Tietbohl da Rosa, Advogada: Rejane
Castilho Inacio, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1178/1994-040-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Nacional
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Carla Rodrigues da
Cunha Lôbo, Agravado(s): Matilde Ferreira de Toledo, Advogado:
Aristides Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1551/1994-020-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Oxfort Cons-
truções S.A., Advogado: Bruno Freire e Silva, Agravado(s): William
Saraiva Leite, Advogado: José Luiz de Moura, Agravado(s): Cons-
trutora OAS Ltda., Advogada: Nina Rosa Gil Reis, Agravado(s):
Município de São Paulo, , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1563/1994-
010-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia de Habitação do Estado
do Rio Grande do Sul - COHAB, Procuradora: Liane Elisa Fritsch,
Agravado(s): Arhat de Odargas Munhos, Advogada: Lia Bartelle,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
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ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de setembro ano dois mil e cinco, às nove
horas, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Segunda
Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e os
Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Senna Pires, Josenildo
dos Santos Carvalho e Luiz Carlos Gomes Godoi. Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutor Ronaldo Tolentino da Silva
e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Antes de iniciar o jul-
gamento dos processos da pauta do dia, o Excelentíssimo Senhor
Ministro-Presidente determinou o registro das congratulações feitas
ao Excelentíssimo Sr. Ministro José Simpliciano Fernandes em vir-
tude do casamento de seu filho, Dr. Thiago Fernandes. Consta de
notas taquigráficas, anexadas à presente Ata, a íntegra das home-
nagens prestadas. Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-
Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida
e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes
julgamentos: Processo: AC - 157545/2005-000-00-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Autor(a): Bunge
Alimentos S.A., Advogado: Francisco Magno Moreira, Réu: Mário
Jorge da Silva, Advogada: Caterina Francisca Caprio, Decisão: retirar
o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro-Relator.;
Processo: AIRR - 1157/1985-001-15-40.0 da 15a. Região, corre
junto com AIRR-1157/1985-2, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Osvaldo Pikunas e Outros,
Advogado: Nilson Roberto Lucílio, Agravado(s): Clínica Pierro Ltda.,
Advogado: Carlos Alberto Lollo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1157/1985-001-15-41.2 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
1157/1985-0, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Clínica Pierro Ltda., Advogado: Carlos Alberto
Lollo, Agravado(s): Osvaldo Pikunas e Outros, Advogada: Adriana
Cláudia Cano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.; Processo: AIRR - 128/1989-531-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Teresópolis, Advogado: Saulo Costa de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 262/1989-002-18-
00.0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): União, Procurador: Walter do Carmo Barletta,
Agravado(s): Salete Silva Basílio e Outros, Advogado: Armando
Abel de Aragão Fernandes, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-
lhor exame.; Processo: AIRR - 266/1989-048-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Luiz Montanheiro Sobrinho, Advogada: Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1488/1989-007-01-40.8
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Lea Azevedo Gomes, Advogado: Everaldo Ri-
beiro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 1618/1989-001-13-41.1 da 13a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Benigna Lourenço da Costa e Outras, Advogado: Pedro
Reginaldo Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 2309/1989-005-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Fundação de Atendimento
Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - FASE, Procurador: Ricardo
Seibel de Freitas Lima, Agravado(s): Magali de Oliveira Filgueiras,
Advogada: Iára Krieg da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1007/1990-032-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Claudionor Carlini, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Antônio Roberto Franco Carron, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1175/1990-070-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União (Extinto -
BNCC), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Nora Vasconcelos Negrão Santos e Outro, Advogado: Dener Bacil
Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
1255/1990-009-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Gilcênio Marcos Gomes Gil,
Advogado: José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Jerônimo Damião
Ferreira, Advogada: Vera Lúcia Ezagui, Agravado(s): ABASE - Vi-
gilância e Segurança Ostensiva Ltda., , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1430/1990-004-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Distrito Federal (Extinta
Fundação Hospitalar do DF - FHDF), Procurador: Luís Augusto
Scandiuzzi, Agravado(s): Sindicato Farmacêuticos de Brasília, Ad-
vogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 2485/1990-005-01-40.2 da 1a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Francisco
Fialho, Advogada: Sonia Maria Costeira Frazão, Agravado(s): Uni-
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Processo: AIRR - 143/1995-018-01-40.9 da 1a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Cobra Tec-
nologia S.A., Advogada: Elisabete Machado Natella, Agravado(s):
Luiz Carlos Magalhães Antunes, Advogado: Carlos Alberto Faria da
Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1242/1995-072-09-40.0 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo
Alves Rodrigues, Agravado(s): Leoci de Lourdes Rottava, Advogado:
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Agravado(s): Presto Labor -
Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., , Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 1349/1995-669-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Agravado(s): Benivaldo
Ferreira Lopes, Advogada: Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 447/1996-017-10-00.7
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Cassandra Costa Al-
buquerque e Outros, Advogado: Benedito José Barreto Fonseca, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 690/1996-074-15-
40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação),
Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): José Cândido
da Silva, Advogado: Antônio José Contente, Decisão: retirar o pre-
sente processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-Relator.; P ro c e s s o :
AIRR - 912/1996-007-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Celi de Souza
Bartoli, Advogado: César Coelho Noronha, Agravado(s): Abílio José
Rodrigues Diniz, Advogado: Oscar Muquiche Baptista, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1202/1996-311-02-40.1 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): SKF do Brasil Ltda., Advogada: Maria Lúcia Ciampa Be-
nhame Puglisi, Agravado(s): Alcides Araújo, Advogado: Antônio
Carlos José Romão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1329/1996-131-17-40.7
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): União (Fundação Nacional de Saúde - FUNA-
SA), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Gilson Matos Cardoso Outros, Advogado: Wéliton Róger Altoé,
Agravado(s): Vigforte Serviços de Vigilância Ltda., , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1962/1996-012-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Pedro Marcos
Cardoso Ferreira, Agravado(s): Mário Manoel Pinto Filho, Advogado:
Marymárcia Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 28743/1996-011-09-41.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Banes-
tado S.A., Advogado: Antônio Celestino Toneloto, Agravado(s): Duí-
lio Bruniera, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 97/1997-006-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Gasol Combustíveis Au-
tomotivos Ltda., Advogada: Maria Luíza da Costa Estrêla, Agra-
vado(s): Antônio de Souza Oliveira, Advogado: Alceste Vilela Júnior,
Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pelo
Agravado, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 178/1997-221-06-40.1 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Aurélio Cézar
Tavares Filho, Agravado(s): João Batista de Aragão, Advogado: Cel-
so Tenório Feitosa, Agravado(s): José Aldemir Alves Neto, , Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 527/1997-121-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Aracruz Ce-
lulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Pedro Loureiro Nascimento e Outros, Advogado: Jerônimo Gontijo
de Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
597/1997-821-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Jarbas Antunes Alves,
Advogado: Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-
lhor exame.; Processo: AIRR - 640/1997-017-01-40.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): União (Sucessora da Lloyd Brasileiro), Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Teresa Cristina Neder
Sauan Cardoso, Advogado: Luiz Antônio Cabral, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 1175/1997-014-03-40.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): César Leonardo Vasconcelos Gomes,
Advogada: Sandra Mara Sabino Santos Lima, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1442/1997-027-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Rüdeger Feiden, Agravado(s): Cesar Gou-
lart da Silva, Advogado: Egidio Lucca, Decisão: por unanimidade,

conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1508/1997-029-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Agravado(s): Dorival
da Silva, Advogado: Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1728/1997-654-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Transportes Rossato S.A.,
Advogada: Márcia Montalto Rossato, Agravado(s): Joacir de Jesus
Josviak de Campos, Advogada: Patrícia Kubaski de Araújo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em
recurso de revista.; Processo: AIRR - 1780/1997-001-17-00.0 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Ad-
vogado: Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): Hildélio Garcia Sena
e Outros, Advogado: José Fraga Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 2562/1997-664-09-40.3 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo
Alves Rodrigues, Agravado(s): Ariovaldo Rodrigues Viana, Advo-
gado: Antonio Carlos Batistela, Agravado(s): Alvorada Segurança
Bancária e Patrimonial Ltda., Advogado: José Antônio de Freitas,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 507/1998-018-
04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Advogado:
Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): Fabiana Christina Sakis,
Advogado: Jorge Alberto Barbosa Vargas, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. ; Processo: AIRR - 527/1998-023-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do
Sul - FASE, Procuradora: Flávia Saldanha Rohenkohl, Agravado(s):
Dulce Maria Mota Cordioli, Advogado: Afonso Celso Bandeira Mar-
tha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
do Reclamante para, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame, vencido o Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira.; Processo: AIRR -
709/1998-342-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Pró-Matre de Juazeiro, Advogado:
Bolívar Ferreira Costa, Agravado(s): Regineide Batista Soares e Ou-
tra, Advogado: Everaldo Gonçalves da Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 781/1998-004-07-40.7 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ivahyr Farias Sil-
veira, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cláudio
Takahashi Filho, Advogado: Cassiano Pereira Viana, Agravado(s):
Blue Cards Refeições Convênios S/C Ltda., Advogado: Cassiano Pe-
reira Viana, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Juiz-Relator conhecer
do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 860/1998-033-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Luiz Cláudio de Oliveira dos Santos, Advogado: Rubeny
Martins Sardinha, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rafael Ferraresi Ho-
landa Cavalcante, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agra-
vado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: José Carlos Freire Lages
Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 999/1998-462-02-40.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Reinaldo Milanez, Advogado: Gilberto Marques Pires,
Agravado(s): Basf S.A., Advogado: Vagner Polo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1061/1998-012-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba, Advogado: Winston Sebe,
Agravado(s): Cláudia Regina Monteiro de Albuquerque, Advogado:
Valdir Aparecido Cataldi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 1344/1998-051-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Agrícola Bela
Vista Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Maria Rosa de
Souza Matos, Advogado: Luiz Antônio Bortoletto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1469/1998-005-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Agravado(s): Francisco
Ramos das Neves, Advogado: Fernando Guilherme de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 1643/1998-421-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): MRS Lo-
gística S.A., Advogada: Sílvia dos Santos Correia, Agravado(s): Gli-
nimar de Rezende Figueira, Advogado: João César S. Paschoal da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1656/1998-012-05-00.5 da 5a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agrava-
do(s): Zeneide Lima Arouca, Advogado: Arivaldo Amâncio dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1657/1998-003-19-43.5 da 19a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): CEAL - Companhia Energética de Alagoas, Advogado: Ale-
xandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): Elenita de
Albuquerque Brandão e Outros, Advogado: Gustavo José Mendonça

Quintiliano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 1949/1998-017-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Mário José Bandeira de Melo, Advogado: Mário Sérgio Medeiros
Pinheiro, Agravado(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de
Janeiro - CEG, Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 36/1999-029-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Manuela Isabel Ramos Pastor, Advogado: Ro-
gério Calafati Moysés, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 98/1999-039-01-40.7
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): TV Ômega Ltda., Advogada: Carina de Souza
Castro, Agravado(s): José Henrique de Oliveira, Advogado: Marcus
Vinícius Cordeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar
suscitada, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 190/1999-661-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Rio Grande Energia S.A., Advogado: Carlos Eduardo Martins Ma-
chado, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogada: Virgiani Andréa Kremer, Agravado(s): Daniel Re-
ginatto, Advogado: Irineu Gehlen, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.
Presente à Sessão o Dr. Luís Maximiliano Telesca, patrono da Agra-
vada.; Processo: AIRR - 195/1999-043-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A. -

SANASA - Campinas, Advogada: Aparecida Maria Poli de Vas-
concellos, Agravado(s): Marli Aparecida Rodrigues dos Santos, Ad-
vogada: Elza Maria Argenton e Queiróz, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
536/1999-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Ad-
vogado: Jorge Alberto Zugno, Agravado(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Cláudio Jerônimo Carvalho Fer-
reira, Agravado(s): Pedro João Mallmann Neto, Advogado: Celso
Hagemann, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 567/1999-038-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
BMP - Siserurgia S.A. e Outra, Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas,
Agravado(s): Edson Alves de Oliveira, Advogado: Glener Pimenta
Stroppa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
834/1999-015-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Jorge Antônio Barbosa Estrada, Ad-
vogado: Almir Sarmento, Agravado(s): Rádio e TV Portovisão Ltda.,
Advogado: Jeferson de Boni Almeida, Decisão: por unanimidade, não
conhecer ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 911/1999-
201-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Oásis Fitness Hotelaria e Turismo Ltda., Ad-
vogado: Carlo Ponzi, Agravado(s): Manoel Américo dos Santos e
Outro, Advogado: Celso Tenório Feitosa, Agravado(s): Empreiteira
G. G. L., Advogado: Nelson Gonçalves de Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso
de revista.; Processo: AIRR - 1133/1999-003-16-40.3 da 16a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Estado do Maranhão, Procurador: Pedro Luciano Moura
Pinto de Carvalho, Agravado(s): Angelica Monteiro de Albuquerque,
Advogado: Jezanias do Rego Monteiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 1167/1999-043-03-00.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Manoel Cecílio Jorge, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): João
Batista da Silva, Advogado: Valdir Camargos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1251/1999-019-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Juce Carlos Mendes,
Advogada: Andreza de Morais Machado, Agravado(s): Rede de Co-
municações Pérola do Vale Ltda., Advogado: Gilmar Paganelli, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 1348/1999-028-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Emer-
son Leolino de Souza, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1449/1999-016-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Panifício Ponto Pão Ltda. e
Outros, Advogado: Dolmy Antonio Tarasconi, Agravado(s): Moacir
Luiz Brum Amândio e Outros, Advogado: Luís Fernando Schmitz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1471/1999-014-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Grêmio Foot-
Ball Porto Alegrense, Advogado: Guilherme Guimarães, Agravado(s):
José Machado Chagas, Advogada: Maria Catarina Schmitt, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1972/1999-005-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria das Gra-
ças Ramos Rosa, Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Agra-
vado(s): José Marcos de Siqueira e Outra, Advogado: Fioravante
Dellaqua, Agravado(s): ESEGEL - Empresa de Serviços Gerais Ltda.
e Outra, , Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
2623/1999-007-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Kalifa e Hoog Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Sandro Pamponet Oliveira, Agravado(s): Sidnei
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Pamponet Cerqueira dos Santos, Advogado: Jânio de Almeida Sil-
veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 563246/1999.3 da 5a. Região, corre
junto com ED-RR-563247/1999-7, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogada: Aline Silva de França, Agravado(s): Jorge Lima de Ma-
galhães, Advogada: Maria de Lourdes Martins Evangelista, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 600610/1999.5 da 3a. Região, corre junto com RR-
600611/1999-9, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Fundação Rural Mineira Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Rogério Machado Flo-
res Pereira, Agravado(s): Mércia Maria Matias Mattos, Advogado:
Gláucio Gontijo de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo.; Processo: AIRR - 614710/1999.3 da 13a. Região, corre
junto com RR-614711/1999-7, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Fagundes, Procurador:
Rinaldo Barbosa de Melo, Agravado(s): Maria da Paz Paulino da
Silva, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 364/2000-462-05-41.7 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional da Bahia,
Advogada: Soraia Simões Neri Leal, Agravado(s): José Francisco dos
Santos, Advogado: Wadih Habib Bomfim, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 485/2000-002-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Rodrigo
Carlos de Souza, Agravado(s): Ilio dos Santos, Advogado: Cláudio
Leite de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 639/2000-027-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio José da Silva, Advogado: Gláu-
cio Gontijo de Amorim, Agravado(s): ABB Ltda., Advogada: Cristina
Pessoa Pereira Borja, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 652/2000-003-13-00.0 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz
Eduardo Alves Rodrigues, Agravante(s): Fundação dos Economiários
Federais - FUNCEF, Advogada: Ana Dolores Lucena Suassuna,
Agravado(s): Antônio Airton Ramalho de Holanda e Outros, Ad-
vogado: Marcos Luiz Ribeiro de Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento da reclamada Caixa Econômica
Federal-CEF quanto ao tema "Abono Salarial", e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
da reclamada Fundação dos Economiários Federais-FUNCEF, e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 721/2000-004-08-
42.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Arapari Navegação Ltda., Advogado: Joelson dos San-
tos Monteiro, Agravado(s): Antônio Leal Tavares, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1003/2000-281-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fátima Beatriz Sarmento
Artioli, Advogado: Jorge Fernando Barth, Agravado(s): Município de
Esteio, , Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Juiz-Relator.; Processo: AIRR - 1003/2000-281-04-41.5 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Município de Esteio, Advogado: Zair C. M. de Deus, Agra-
vado(s): Fátima Beatriz Sarmento Artioli, Advogado: Jorge Fernando
Barth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1088/2000-002-17-00.5 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bul-
lus & Cia. Ltda., Advogado: Jaques Marques Pereira, Agravado(s):
Alessandra Dopazo Gomes da Silva, Advogado: Flávio Figueiredo
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1217/2000-008-17-40.8 da 17a. Re-
gião, corre junto com AIRR-1217/2000-0, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia Vale do Rio
Doce, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Marcos André Neves,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1217/2000-008-17-41.0 da 17a. Região, corre junto com AIRR-
1217/2000-8, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Marcos André Neves, Advogado: José Hildo Sarcinelli
Garcia, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nil-
ton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1255/2000-118-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool,
Advogada: Elisabeth Maria Pepato, Agravado(s): Aristides Serafim
dos Santos, Advogado: Edgar José Notrispe Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: A-AIRR - 1491/2000-061-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sytex Comércio do Vestuário Ltda., Advogado: An-
tônio Paulo Fainé Gomes, Agravado(s): Mônica Cristina Oliveira,
Advogada: Jorge Otávio Amorim Barreto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 1681/2000-013-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Carlos Roberto da Silva, Advogado: Amé-
rico Astuto Rocha Gomes, Agravado(s): General Motors do Brasil
Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1733/2000-462-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de
Governador Lomanto Júnior, Advogado: Chrisvaldo Monteiro de Al-
meida, Agravado(s): Omar Carvalho do Nascimento, Advogada: Olga
Karla Léo de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR

- 1826/2000-010-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Iraldo Jorge, Ad-
vogado: Valter Ribeiro Júnior, Agravado(s): Nheel Química Ltda.,
Advogado: Paulo Sergio Demarchi, Agravado(s): José Raimundo da
Silva, Advogado: Jairo Marangoni, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1932/2000-074-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
André Luís Feloni, Agravado(s): Agnaldo Fernandes Zamboni, Ad-
vogado: Paulo Roberto Portieri de Barros, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2120/2000-074-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
José Roberto Affonso, Agravado(s): Marlene Ferreira da Silva, Ad-
vogado: Paulo Roberto Portieri de Barros, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2261/2000-024-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiza Andréia Ometto, Advogado: Nil-
ton Agostini Volpato, Agravado(s): Município de Jaú, Advogado:
Benedito Navas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 2543/2000-015-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Enio de Oliveira, Advogado: Renato Antônio Villa
Custódio, Agravado(s): SGE - Serviços Gerais de Engenharia Ltda.,
Advogada: Renata Rocha Bomfim, Agravado(s): Sandivik do Brasil
S.A., Advogado: Jurandir Zangari Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
670845/2000.6 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Maria Terezinha Jacobasso, Ad-
vogado: Antonio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: A-RR - 672457/2000.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda.,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): Sérgio Cus-
tódio, Advogado: Carlos Magno de Moura Soares, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
678286/2000.6 da 17a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Transportadora Espírito Santo
Ltda., Advogado: Sebastião Ivo Helmer, Agravado(s): Evandro Class-
ner, Advogado: Jader Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
682141/2000.3 da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Sylvio Mar-
chione Machado, Advogado: Adilson Magalhães de Brito, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame.; Processo: AIRR -
682678/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Fátima Evangelista de Souza Cunha, Agravado(s): Ismael
Tonholi, Advogado: Rubens Pelarim Garcia, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 685802/2000.6 da 5a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Sergino
Silveira Santos, Advogado: José Nilton Borges Gonçalves, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 685902/2000.1 da 7a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Francisco Cons-
tantino Monteiro e Outros, Advogado: Harley Ximenes dos Santos,
Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Tarciano
Capibaribe Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 687542/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Vilma Mathias, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mo-
carzel, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Os Mesmos, , Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 693997/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Lucia Helena de
Sá Freire Hesketh, Advogado: Júlio Alexandre Czamarka e João
Estenio Campelo Be, Agravado(s): Guilherme Dias da Rocha (Es-
pólio De), Advogado: Jorge Couto de Carvalho, Agravado(s): Ce-
menge - Construções e Empreendimentos de Engenharia Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 703498/2000.4 da 5a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy
Sérgio Deiró, Agravado(s): Maria Auxiliadora Cadide de Souza, Ad-
vogado: João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1/2001-033-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sérgio Kazuki Araki e
Outros, Advogado: Ronaldo Lima Vieira, Agravado(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 4/2001-004-13-40.6 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Paraiban - Banco do Estado da Paraíba S.A., Advogado: José
Mário Porto Júnior, Agravado(s): Roberto Sena Fraga, Advogado:
Cláudio Freire Madruga, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 13/2001-067-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sociedade
Universitária Gama Filho, Advogado: Leonardo Kacelnik, Agrava-
do(s): Marcos Luiz Teixeira da Silva, Advogada: Maria Elizabeth de
Barros Cobra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.;

<!ID973778-2>

Processo: AIRR - 101/2001-003-23-40.8 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Nilza Ma-
tos Martins, Advogada: Anna Maria da Trindade dos Reis, Agra-
vado(s): PREVIMAT - Fundação de Previdência e Assistência Social
dos Empregados da CEMAT, Advogado: Elydio Honório Santos,
Agravado(s): Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar argüida nas contraminutas, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
219/2001-023-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de Araranguá,
Advogado: José Roberto Ostetto, Agravado(s): Valmor José Timboni,
Advogado: Sandro Roberto Maciel, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 578/2001-004-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Valmor José Giacometti, Advogada: Marcelise de Miranda
Azevedo, Agravado(s): Hospital Cristo Redentor S.A., Advogada:
Gislaine Maria Marenco da Trindade, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
610/2001-046-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Adermo André de Souza dos
Santos, Advogada: Mariná Eliana Laurindo Siviero, Agravado(s):
Massa Falida de Colombini Ltda., Advogado: Luiz Cressoni Della
Colleta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
618/2001-653-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Valdecir Wesolowski, Advogado: Adalberto Fonsatti, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 721/2001-004-17-
40.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro Vieira de
Moraes, Agravado(s): Alcemir de Assis, Advogada: Elizabeth Lemos
Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 830/2001-112-03-40.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Gisele Porcaro de Oliveira, Advogado: Kleber Antônio Cos-
ta, Agravado(s): Maria Elizabete Meireles dos Santos, Advogada:
Wagna Bigão dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. ; Processo: AIRR - 833/2001-244-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e
Saneamento - EMUSA, Advogado: José Carlos de Araújo, Agra-
vado(s): Nilton de Souza, Advogado: Marcos Aurélio Ferreira Coe-
lho, Agravado(s): Sathom Serviços e Administração de Garagens Lt-
da., Advogado: Jorge Castro da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 892/2001-
034-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Fundação de Ensino Octávio Bastos,
Advogado: Marcelo Ferreira Siqueira, Agravado(s): Valteno Carrijo,
Advogado: Marcelo Nogueira Rocha, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1098/2001-003-05-
40.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Guardsecure - Segurança Empresarial Ltda.,
Advogado: Nélio Lopes Cardoso Júnior, Agravado(s): Jailton Lima
Oliveira, Advogado: João Manoel Souza Sandoval, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 1143/2001-023-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Valquíria Klein, Ad-
vogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Agravado(s): Hospital Cristo
Redentor S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes Leal, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1221/2001-022-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s): Antônio Pietro Rendina, Advogada: Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Presente à Sessão o Dr. Luís Maximiliano Telesca, patrono do
Agravante.; Processo: AIRR - 1231/2001-002-07-40.9 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): José Estevão de Melo, Advogado: José Célio Peixoto
Silveira, Agravado(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE,
Advogado: Helância de Araújo Xavier Wichmann, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1263/2001-050-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): João Ronaldo de Souza,
Advogado: Luiz Martins Garcia, Agravado(s): São Paulo Transporte
S.A., Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s):
Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1546/2001-018-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Emília Azevedo da Silva, Agravado(s):
Antônio Fernando Soares Brandão, Advogado: Daniel Britto dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1567/2001-003-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Caixa de Assistência e Previdência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio Luiz Teixeira da Silva,
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Nilton Correia,
Agravado(s): Francisco Cavalcante da Silva e outros, Advogado: Wal-
demar Nova da Costa Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento a ambos os Agravos.; Processo: AIRR - 2035/2001-015-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Francisco das Chagas Machado e Outra, Ad-
vogada: Sandra Silva Machado, Agravado(s): João Damasceno de
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Assis Júnior, , Agravado(s): MCA Tecnologia Digital Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 2079/2001-006-08-00.7 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Bel-
conav S.A., Advogada: Ana Cristina Ferro Martins, Agravado(s):
Reginaldo Duarte Ferreira, , Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 2144/2001-024-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ivan da
Silva Vanzeler, Advogado: Antônio Justino de Oliveira Pereira, Agra-
vado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad-
vogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 3198/2001-004-17-00.5
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Luiz Carlos Moreira e Outro, Advogado: Ro-
drigo Sales dos Santos, Agravado(s): Sônia Maria Peres, Advogada:
Delaíde de Souza Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 4288/2001-004-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Unilever Best-
foods Brasil Ltda., Advogado: Carlos Zoéga Coelho, Agravado(s):
Emerson da Silva Vaz, Advogado: Reinoldo João Corrêa, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame.; Processo: AIRR -
750876/2001.4 da 1a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Raimundo Nonato Alves de
Oliveira, Advogado: Sidarta Albino de Mesquita Bastos, Agravado(s):
Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 751306/2001.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Solon Mendes da Silva, Agravado(s):
Fabiano Batista Bohm, Advogado: Paulo Waldir Ludwig, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR e RR - 754183/2001.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Agravado(s) e Recorrente(s): José Pereira Veiga,
Advogado: José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento e não conhecer do Recurso
de Revista.; Processo: AIRR - 755356/2001.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravan-
te(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Nilton
Correia, Agravado(s): Isaías Louzada, Advogado: Marcelo de Cam-
pos Mendes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 758507/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
A.C. Nielsen do Brasil Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lobo, Agravado(s): Alessandro Magalhães Cézar, Advogado: Antônio
Carlos Costa Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 771376/2001.8 da 1a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Net Rio S.A., Advogado: André Ricardo Smith da Costa, Agra-
vado(s): Marco Aurélio Florentino Rodrigues, Advogado: Carlos Al-
berto Pina Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 771965/2001.2 da 13a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Toália S.A. - Indústria Têxtil, Advogada: Ana Cláudia
Moita Rodrigues de Lemos, Agravado(s): José Carlos Salgado Ras-
torpirquim, Advogado: Francisco de Assis Feitosa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 775405/2001.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Ipiranga Petroquímica S.A., Advogado: Crischna Poeta Krob,
Agravado(s): João Carlos Camargo Rodrigues, Advogado: Pedro Da-
rós, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
781243/2001.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Laísa Martha de Mello Vieira, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Ad-
vogada: Maria Aparecida Pestana de Arruda, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 783497/2001.6 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina Ma-
ringá S.A. Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Winston Sebe,
Agravado(s): Roberto Carlos Fernandes, Advogado: Enrico Caruso,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 791888/2001.1 da 15a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Açucareira Corona S.A., Advogado: Eduardo Flühmann, Agrava-
do(s): Antonio Cardoso da Silva (Espólio de ...), Advogado: Luiz
Carlos de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR e RR - 792795/2001.6
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s) e Recorrido(s): Paulo de Almeida Caldeira, Ad-
vogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Neto, Agravado(s) e
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Nilton Correia, Decisão: No tocante ao Recurso de Revista da Re-
clamada, por unanimidade, não conhecê-lo quanto aos temas horas in
itinere e descontos previdenciários. Por unanimidade, conhecer da
Revista no tocante ao tema "Adicional de periculosidade. Diferenças
em decorrência da fixação de percentual inferior ao legal e pro-
porcional ao tempo de exposição ao risco. Negociação coletiva" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
de adicional de periculosidade, decorrentes do pagamento de per-
centuais inferiores ao legal e proporcionais ao tempo de exposição ao

perigo. Por unanimidade, conhecer do recurso no que tange à base de
cálculo do adicional de periculosidade e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para declarar que o adicional de periculosidade, in casu,
deverá incidir sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial e
não sobre a remuneração ou o salário base do Reclamante, e con-
seqüentemente, limitar a condenação ao pagamento das diferenças
existentes entre o adicional incidente sobre o conjunto das parcelas de
natureza salarial do Autor e o que foi pago durante o pacto laboral
incidente sobre o salário base. Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "Aposentadoria espontânea. Efeitos no contrato de
trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o incentivo demissional previsto na DCA 22/97, bem como as verbas
resilitórias deferidas, quais sejam: aviso prévio indenizado, 13º e
férias proporcionais(1/12, em razão da projeção do aviso), multa de
40% sobre o montante do FGTS de toda a contratualidade e multa do
art. 477, da CLT. Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam efetuados, do crédito trabalhista devido ao Reclamante, os
descontos fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou
seja, calculados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da
condenação. No que tange ao Agravo de Instrumento do Reclamante,
por unanimidade, conhecê-lo e, no mérito, negar-lhe provimento. Pre-
sente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Agravado e
Recorrente.; Processo: AIRR - 793175/2001.0 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravan-
te(s): Luiz Peixer, Advogado: Adailto Nazareno Degering, Agrava-
do(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Mauro Falaster,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 793252/2001.6 da 11a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Manuel Peres de
Oliveira, Advogado: José de Oliveira Barroncas, Agravado(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Eudes
Landes Rinaldi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 796179/2001.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): José Maria de Souza, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Agravado(s): Abril S.A., Advogado: Adão Caetano da Silva,
Agravado(s): Listel - Listas Telefônicas S.A., Advogado: Paulo Ro-
berto Inocêncio, Agravado(s): FDS - Serviços Empresariais Ltda,
Advogado: Nadir Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
798487/2001.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Me-
tropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Agravado(s): Luiz Carlos Forte, Advogado: Adair Ferreira
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
799684/2001.7 da 11a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Distribuidora de Bebidas An-
tárctica de Manaus Ltda., Advogada: Natasja Deschoolmeester, Agra-
vado(s): Francisco Leite Moreira, Advogado: José de Oliveira Bar-
roncas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 800018/2001.2 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Airton Aires
da Conceição, Advogado: Adroaldo Renosto, Agravado(s): Município
de Triunfo, Advogado: Olindo Barcellos da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. O Repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
801744/2001.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Alvorada S.A., Advogada: Ma-
ria Angélica Vieira Steiner, Agravado(s): Glerston Pontes Nepomu-
ceno, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 809117/2001.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Pedro Luiz Pacheco, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP, Advogado: Sérgio Quintero, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
811168/2001.4 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): José Inácio da Silva, Advogado: Edi-
raldo Elton Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 812052/2001.9 da 12a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC,
Advogada: Lilian Virgínia de Athayde Furtado, Agravado(s): João
José Loebach, Advogado: Oscar José Hildebrand, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 812254/2001.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Cecília Maria de Souza, Advogado:
Otávio Ernesto Marchesini, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Carina Pescarolo, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AG-AIRR -
813009/2001.8 da 4a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): J. M. Guimarães Empresa de
Vigilância Ltda., Advogado: Dorvalino Antonio Mocellin, Agrava-
do(s): Gilberto Bueno Pacheco, Advogado: Carlos Roberto Tavares
da Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.; Processo: AIRR - 813689/2001.7 da 1a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Class Service Entregas e Serviços Ltda., Advogado: Hélio Marques
Gomes, Agravado(s): Jurandir Mário Cardoso, Advogado: Cleber
Maurício Naylor, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 813958/2001.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Gleice Máximo Soares Argemiro, Advogado: Valter

Nogueira, Agravado(s): Instituto Vital Brazil S.A., Advogada: Vera
Maria de Freitas Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 815285/2001.3 da
12a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -
CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Cirineu Al-
ves da Silva, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 815478/2001.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Serviço Social de Apren-
dizagem Comercial - SENAC / AR-DF, Advogado: Francisco Martins
Leite Cavalcante, Agravado(s): José Cordeiro Bezerra, Advogado:
Antônio José da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 815898/2001.1 da 8a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz E. Eduardo Marques, Agra-
vado(s): Ribamar Fernando de Medeiros Rosa, Advogado: Marcelo
Silva de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 28/2002-171-17-40.4 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Buqueroni, Advogado:
Antônio Lúcio Ávila Lobo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 41/2002-106-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Santa Casa de
Misericórdia de Belo Horizonte, Advogado: Maurício Martins de Al-
meida, Agravado(s): Vanessa Andréia Telles Ribeiro, Advogado: Cí-
vis Talcídio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 46/2002-801-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Brasil Te-
lecom S.A. - CRT, Advogado: Raimar Rodrigues Machado, Agra-
vado(s): Naira Dias Vilaverde, Advogado: Milton Braz Rubim, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 59/2002-241-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Jorge Sant'An-
na Bopp, Agravado(s): Daniel Lemos dos Santos, Advogado: Antônio
Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 80/2002-008-18-00.6 da 18a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda.,
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Jonas Ro-
drigues Ferraz, Advogado: Wellington Alves Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 116/2002-131-17-40.7 da 17a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Espírito Santo,
Procuradora: Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Fátima
Maria Paes e Outros, Advogada: Luciene Pereira Lube, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 130/2002-016-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Pi-
ratininga de Força e Luz, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lôbo, Agravado(s): Alessandro Francisco dos Santos, Advogado:
Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, Agravado(s): Evolux Power Lt-
da., , Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 131/2002-
094-03-41.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Saint-Gobain Canalização S.A. e Ou-
tra, Advogada: Cristina Pessoa Pereira Borja, Agravado(s): João Ba-
tista de Souza, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 133/2002-106-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Carlos Naum Lipovetsky, Advogado: Evandro Braz de
Araújo Júnior, Agravado(s): Erson Antônio Costa, Advogado: Au-
reslindo Silvestre de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 197/2002-050-
01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Rubens Pereira Paulo, Advogado: Antônio
Justino de Oliveira Pereira, Agravado(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 211/2002-921-21-40.7 da 21a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Francisco Wilkie Re-
bouças C. Júnior, Agravado(s): Arlindo Sant'Anna Neto e Outros,
Advogada: Viviana Marileti Menna Dias, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 225/2002-921-21-40.0 da 21a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Escola Superior de Agricultura de Mossoró - ESAM, Procurador:
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): José Celesmário Tavares e
Outros, Advogado: José Segundo da Rocha, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 227/2002-002-03-41.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Rodoban - Segurança e Transporte de Valores Ltda., Ad-
vogado: Clemente Salomão de Oliveira Filho, Agravado(s): George
Luiz Souto de Souza, Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
A-AIRR - 244/2002-052-18-00.3 da 18a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Agravado(s):
Moisés Barreto Júnior, Advogado: Odair de Oliveira Pio, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao recurso de Agravo, para, des-
constituindo o despacho de fl. 9686, negar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamada.; Processo: AIRR - 286/2002-008-07-00.6
da 7a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
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vante(s): José da Conceição Castro, Advogado: José da Conceição
Castro, Agravado(s): Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores no
Comércio Hoteleiro e Similares, Turismo e Hospitalidades no Estado
do Ceará, Advogado: Riolando Arrais Maia Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 298/2002-059-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Ro-
naldo Marcicano Branco, Advogada: Evana Maria S. Veloso Pires,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 393/2002-005-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): José
Edvaldo Mendonça de Castro, Advogado: Adilson Magalhães de Bri-
to, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 548/2002-003-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: João Roberto de Toledo,
Agravado(s): Bernardo Almeida de Souza e Outra, Advogado: Aluí-
sio Soares Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para melhor exame.;
Processo: AIRR - 551/2002-005-13-40.9 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Indústria
de Bebidas Antarctica do Norte e Nordeste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nilson Carneiro de Almeida,
Advogado: Rodrigo dos Santos Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 608/2002-
028-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): José Francisco Maciel, Advogada:
Marisa Castelo Branco Nascentes Coelho dos Santos, Agravado(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 713/2002-
087-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Comau do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s):
Alessandro Rodrigues da Silva, Advogado: Evaldo Roberto Rodri-
gues Viégas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 717/2002-097-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Fernando Ramos, Advogado: Nelson Meyer, Agrava-
do(s): Armelindo Monteiro, Advogado: Isaías Ferreira de Assis, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 720/2002-002-13-40.1 da 13a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Clóris
Fernanda Martins de Araújo, Advogado: Efraim Morais Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 732/2002-014-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Abe-
lardo José Nogueira (Espólio de), Advogado: José Mauro Assumpção,
Agravado(s): Waldemar Rodriguez Machado, Advogado: Antônio
Carlos Nobre Lacerda, Agravado(s): Condessa Indústria e Comércio
de Refeições Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 745/2002-252-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Adriano Mendes da Silva, Advogada: Aline Gomes e
Gomes, Agravado(s): Sanko do Brasil S.A. Instalação, Serviços Téc-
nicos, Advogado: Ricardo Hideaqui Inaba, Agravado(s): Mastertemp
Recursos Humanos Ltda., Advogado: Alessandro Fulini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 754/2002-036-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Luís Marcos da
Silva, Advogado: Cláudio Lima, Agravado(s): Estanislau Petrochinski
Júnior, Advogado: César Augusto Del Sasso, Agravado(s): Jockey
Club de São Paulo, Advogado: Mário Unti Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 831/2002-003-14-40.9 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto, Agravado(s): Deane Ro-
drigues da Silva, Advogado: Anísio Grécia, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 870/2002-702-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s):
Vera Lúcia Vielmo Correa, Advogado: Regis Pozzobon, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 958/2002-054-18-40.9 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Aná-
polis, Procuradora: Luciana Ferreira Garcia Rocha, Agravado(s): Sir-
lene Francisco Mendonça, Advogado: Levi Luiz Tavares, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 967/2002-085-15-40.4 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Ivani de Carvalho, Advogado: Mauri Sérgio Martins de
Souza, Agravado(s): Município de Salto, Procuradora: Ana Lúcia
Spinozzi Bicudo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 987/2002-002-13-40.9 da 13a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Aquamaris Aquacultura S.A., Advo-
gado: Mário Nicola Delgado Porto, Agravado(s): Antônio Ferreira de
Oliveira, Advogado: José Mendes Sobrinho Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 993/2002-100-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato
dos Empregados no Comércio de Assis, Advogado: Carlos Manoel

Barberan, Agravado(s): Márcia Cecília Verderesi Hauer Assis, , De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por in-
cabível.; Processo: AIRR - 1020/2002-661-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa
Dani, Agravado(s): Gisele Mello Guimarães, Advogado: Rogério Mo-
raes Sikora, Agravado(s): Probank Ltda., , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1166/2002-076-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): A Tonal - Produtos
Corantes Ltda., Advogado: Daniel de Lucca e Castro, Agravado(s):
João Carlos da Silva, Advogado: Eurípedes Rezende de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 1193/2002-003-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia
de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Vanessa Bar-
ga Salatino, Agravado(s): Darci Rosa da Silva, Advogado: Cleber
Dannis Praça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1235/2002-042-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Zélia Aparecida Medina, Advogado: Renato Antônio
Villa Custódio, Agravado(s): Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo,
Advogada: Luciana Gonçalves dos Reis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1338/2002-075-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Conceição Prazeres Bor-
ges da Costa, Advogado: Luiz Carlos da Silva, Agravado(s): Antônio
Braz da Costa, Advogado: Pascoal Benedito Mea, Agravado(s): Pa-
daria e Confeitaria Drumont Ltda., , Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 1511/2002-008-17-40.1 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Athaíde Pedro Samora, Advogado: Fran-
cisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 1653/2002-003-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Israel An-
drade, Advogado: Alexandre Nilzo Alves Pinto, Agravado(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1726/2002-
551-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogado: Rui Nunes de Oliveira, Agravado(s): Ivo Barbosa dos
Santos, Advogado: Vera Lúcia Oliveira Barbosa, Agravado(s): Valter
Pinheiro de Brito, , Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 1809/2002-002-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Edgar Barbosa de Jesus,
Advogado: Nivaldo Costa Souza Júnior, Agravado(s): Aurelino de
Souza, , Agravado(s): Oficina Bom Jesus, , Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1927/2002-002-06-40.1 da 6a. Região, corre junto com AIRR-
1927/2002-4, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Alberto Jacob e Outro, Advogada: Arlete Luz de Al-
meida, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Maria de Fátima Dantas de S. Paiva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 1927/2002-002-06-41.4 da 6a.
Região, corre junto com AIRR-1927/2002-1, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Ana Paula Albuquerque
Ximenes, Agravado(s): Alberto Jacob e Outro, , Decisão: por una-
nimidade, acolher a preliminar argüida e não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1956/2002-053-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Power Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Geancarlos
Lacerda Prata, Agravado(s): Itamar Cardoso, Advogada: Lindalva
Aparecida Guimarães Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2039/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Celso Gurgel do Amaral e Outra, Advogado:
Antônio Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Eliésio da Silveira
Pereira, Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): Bar O
Distribuidor Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 3473/2002-906-06-40.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Maria de Fátima Barbosa de Sousa, Advogado: Odeval
Francisco Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: A-AIRR
- 3615/2002-663-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Consalter & Costa Ltda., Ad-
vogado: Francislaine Guidoni de Biasi, Agravado(s): Reynaldo Kem-
mer Júnior, Advogado: Edson J. Vianna, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
4193/2002-911-11-40.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Santa Cláudia Comercial e Distribui-
dora de Bebidas Ltda., Advogada: Luciana Almeida de Sousa, Agra-
vado(s): José Aristácio da Silva, Advogado: Manoel Romão da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 5921/2002-900-08-00.9 da 8a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): REAMA - Refrigerantes do Amapá S.A., Advogado: An-
tônio Henrique Forte Moreno, Agravado(s): Orias Gomes e Silva,
Advogado: Edward Santos Juarez, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -

5983/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Fundição Trutzschler Ltda.,
Advogada: Daniela Brum da Silva, Agravado(s): João Valverde da
Silva, Advogado: Paulo André Miara, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
6077/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Te-
rezinha de Azevedo, Advogada: Márcia Souza dos Santos, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro-
Relator.; Processo: AIRR - 6772/2002-906-06-00.4 da 6a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Geoteste
Ltda., Advogado: Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Severino
Cícero Silvino, Advogada: Vânia Cristina de Holanda Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 6783/2002-906-06-00.4 da 6a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nordeste Segurança
de Valores Ltda., Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Agrava-
do(s): Carlos Alberto Freire de Souza, Advogado: Reginaldo Viana
Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 7182/2002-906-06-00.9 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Lojas Arapuã S.A., Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agrava-
do(s): Ivson Nunes Pereira, Advogado: João Alberto Feitoza Bezerra,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 7951/2002-902-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Everaldo Raimundo dos Santos e Outros, Advogado: Ricardo
Inocenti, Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procurador: Mauro Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 8590/2002-906-06-01.0 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Qualix
Serviços Ambientais Ltda., Advogado: Antônio Henrique Neuens-
chwander, Agravado(s): Antônio Pedro da Silva, Advogado: Fran-
cisco Alves Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 12762/2002-900-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Igor Coelho Ferreira de Mi-
randa, Agravado(s): Raimundo Custódio da Silva, Advogado: Marc
Alfons Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 14068/2002-900-03-00.3
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): União, Procurador: José Augusto de Oliveira
Machado, Agravado(s): Maria do Carmo de Carvalho Ramalho e
Outros, Advogado: Geraldo Antônio Pinto, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 17302/2002-900-09-00.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Assistência Técnica de Balanças Cascavel Ltda., Advogado:
Almir Tadeu Botelho, Agravado(s): Gérson Frazão, Advogado: Ney
Salles, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
19626/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Sandra Gomes
da Costa, Agravado(s): Romualdo Nunes de Andrade, Advogado:
Oldemar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 21667/2002-
902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Visteon Sistemas Automotivos Ltda., Advogado:
Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Suely Cesário da Silva,
Advogada: Conceição Ramona Mena, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 22960/2002-900-06-
00.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Alexandre Fer-
nandes Maranhão, Advogado: João Batista Pinheiro de Freitas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 25112/2002-900-
06-00.4 da 6a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): José Joacir do Nascimento, Advogada:
Danielle Galhardo de Barros Corrêa, Agravado(s): Steam Ltda., Ad-
vogado: Armando Mello, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 25119/2002-
900-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): George Amaro da Silva, Advo-
gado: José Cláudio Pires de Souza, Agravado(s): Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia do Recife, Advogado: José Ivan Sobral, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to.;
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Processo: AIRR - 25342/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Cervejaria Brahma, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Martinho Gunha Kuck, Advogado: Nilo Amaral Júnior,
Agravado(s): Fundação Antonio Helena Zerrenner - Instituição Na-
cional de Beneficência ( sucessora da Fundação Assistência Brahma),
Advogado: Rosângela Geyger, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 25766/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Aurora Par-
ticipação e Administração S.A., Advogada: Luzia de Andrade Costa
Freitas, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB, Advogado: Renato de Magalhães, Agravado(s): Elicério Da-
maceno Garcia, Advogado: Carlos Alberto Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento a ambos os Agravos de Instrumento.;
Processo: AIRR - 27939/2002-902-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Le-
zíro Marques Silva, Advogado: Jatyr de Souza Pinto Neto, Agra-
vado(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - Ce-
tesb, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 28375/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Luciana Albuquerque Severi,
Agravante(s): Adpar Informática Ltda. e Outra, Advogado: José
Neuilton dos Santos, Agravante(s): Probank Ltda, Advogado: Décio
Flávio Torres Freire, Agravado(s): André Luiz Macedo, Advogado:
Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR-
BANOS - CBTU e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento da ADPAR INFOR-
MÁTICA LTDA. E OUTRA e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da PROBANK LT-
DA. e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
28387/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Danone S.A., Ad-
vogado: Marcus Antônio Cardoso Leite, Agravado(s): Lúcia Marques
de Jesus, Advogado: Domingos Palmieri, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
28477/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Abel Cândido da Silva,
Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 29030/2002-900-
09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Elena Aparecida Tonelli, Advogado:
Márcio Jones Suttile, Agravado(s): Banco de Desenvolvimento do
Paraná S.A. - BANDEP, Advogada: Jacqueline Pierri, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 29162/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Usina Frei
Caneca S.A., Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): José
Fernando da Silva, Advogado: Francisco José Gomes da Costa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 29191/2002-900-
02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Iparana Transportes e Turismo Ltda., Ad-
vogado: Messias Marques Rodrigues, Agravado(s): Benedito Limoni
Filho, Advogado: Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 29665/2002-900-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Maria Eloisa da Silva Fernandes e Outros, Advogado: Bruno
Júlio Kahle Filho, Agravado(s): Município de Gravataí, Advogada:
Lidiana Macedo Sehnem, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 31522/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Irmãos Semeraro
Ltda., Advogada: Regiane Coimbra Muniz de G. Cavalcanti, Agra-
vado(s): Edinaldo Martins de Carvalho, Advogado: Fábio Cortona
Ranieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 31524/2002-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Italo
Quidicomo, Agravado(s): Walter Marcelino de Lima, Advogado: Ma-
noel Rodrigues Guino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 31526/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Ivan Prates, Agravado(s): Joel Walter
de Oliveira, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Agravado(s): Pronave
Serviços Marítimos Terrestres Ltda, , Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 31527/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Ana Paula Pereira, Advogado: Roberto Hi-
romi Sonoda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
31833/2002-900-08-00.2 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ponte Irmão & Cia. Ltda.,
Advogado: Fabricio Ramos Ferreira, Agravado(s): Geovanete Ro-
drigues, Advogada: Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 31837/2002-900-08-00.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de
Minerais Não Ferrosos de Oriximiná, Advogado: Roberto Ruy da
Silva Rutowitcz, Agravado(s): Mineração Rio do Norte S.A., Ad-
vogado: Adriano Diniz Ferreira de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 31844/2002-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDI-
REAL e Outro, Advogado: Leandro Augusto Botelho Starling, Agra-
vado(s): Cândida Maia Freire, Advogado: João Bosco Borges Al-
varenga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
31854/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Indústria de Bebidas An-
tárctica do Sudeste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Shirley José Pacheco Gouveia, Advogado: Tarquínio
Garcia de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 31864/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - Telemar, Advogado: José Alberto Couto Maciel e Ou-
tros, Agravante(s): Engenharia e Construções ADG Ltda., Advogado:

José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): Idelsino Bitencourt Re-
zende, Advogado: Francis Willer Rocha e Rezende, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da TELECOMU-
NICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A - TELEMAR e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento da ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA. e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 31868/2002-900-
08-00.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Fábio de Moraes e Silva, Advogado: Raimundo
César Ribeiro Caldas, Agravado(s): G. S. Araújo Comércio e Re-
presentação, Advogado: José Orlando Gomes, Agravado(s): Forte J.
G. Ltda., Advogado: Hermes Afonso Tupinambá Neto, Agravado(s):
Hebron S.A. Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Advogado: Nilson
Ricardo de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
32087/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Carlos Henrique Esteves
Conceição, Advogado: Vera Teixeira Brigatto, Agravado(s): Dias Pas-
torinho S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Norberto Lomonte
Minozzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
32237/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Luiz Chaves Rodrigues,
Advogada: Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 32240/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Railda San-
tana Monteiro, Advogada: Rosângela Lima da Silva, Agravado(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado:
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 32441/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): João Vitorino da
Cruz, Advogado: Marcelo Ximenes Apoliano, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
32468/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Silvana da Silva, Advogado: José Raimundo Oliveira Machado, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 32495/2002-900-
04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Município de Gravataí, Procurador: Evandro
Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Jadir Schell, Advogada: Ângela
Aguiar Sarmento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento quanto aos temas: "Despacho denegatório. Afronta a
princípios constitucionais" e "FGTS. Depósitos. Prescrição" e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 32526/2002-900-
01-00.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): FORSEG - Vigilância e Segurança Ltda., Ad-
vogado: Júlio Alexandre Czamarka, Agravado(s): Alcides Vergilio,
Advogado: José Luiz de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 32597/2002-900-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Márcia Velemem Alves Maia, Advogado: Valter Nogueira, Agra-
vado(s): Instituto Vital Brazil S.A., Advogada: Vera Maria de Freitas
Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 33696/2002-
902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: Assad Luiz Thomé, Advogado: José Alberto Couto Maciel e
outros, Agravado(s): Roseli Aparecida Pagno, Advogado: Marcus To-
maz de Aquino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 33747/2002-902-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Heliodinâmica S.A., , Agravado(s): Adilson
Américo de Oliveira, Advogado: José de Oliveira Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 34459/2002-900-03-00.4
da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Ernani dos Santos, Advogado: Humberto Marcial Fonseca,
Agravado(s): Banco Interior de São Paulo S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Luís Guilherme Soares de Lara, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 34469/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ana Maria de Al-
meida Pinto, Advogada: Wandilza Pereira de Lemos, Agravado(s):
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Ad-
vogada: Luciana da Silva Rocha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 34964/2002-
900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Dalmo da Luz de Paula, Advogada:
Fabiana Mansur Resende, Agravado(s): Real Moto Peças Ltda., Ad-
vogado: Raquel de Oliveira Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 35032/2002-900-10-00.5 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): José Carlos Dorini Ramos, Advogado: Adilson Ma-
galhães de Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento quanto aos temas "Despacho Denegatório. Princípio
Constitucional. Devido Processo Legal" e "Prescrição. Complemen-
tação da Aposentadoria." e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 35421/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz

Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Emir da Silva Pacheco, Advogado: Paulo dos Santos Maria,
Agravado(s): Madruga e Companhia Ltda, , Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 35551/2002-
900-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): José Carlos Alonso Gonçalves e Outros,
Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
36450/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Redran Construtora de
Obras Ltda., Advogado: Joaquim Pereira Alves Júnior, Agravado(s):
Jair Kischporski, Advogado: Casemiro Laporte Ambrozewicz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 37105/2002-900-
08-00.4 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Tele Redes e Telecomunicações Ltda., Advo-
gado: Arnaldo Furtado de Mendonça Neto, Agravado(s): Carlos Au-
gusto Figueredo dos Santos, Advogada: Carmen Lúcia Braun Quei-
róz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 37256/2002-
900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Carlos Agnaldo da Silveira, Advogado:
Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Departamento Municipal de
Água e Esgoto, Advogado: Oswaldo Bonel Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar as pre-
liminares argüidas e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 37303/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte
de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Leo-
nardo Marczak Júnior, Advogado: Vitor Hugo Dri, Agravado(s): Seg
- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., ,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 37402/2002-900-06-00.0 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Distribuidora Guararapes de Bebidas Ltda., Advogado: Sílvio Ema-
nuel Victor da Silva, Agravado(s): Luiz Cláudio Alexandre de Lima,
Advogado: José Hugo dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 37462/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Gessênio
Lemes, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Edson
de Moura Braga Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, e negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 37465/2002-900-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Agravado(s): Samara Lazarini Bon Arueira, Advogada:
Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 37672/2002-900-03-00.8
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Geral de Concreto S.A., Advogado: Sérgio Introcaso
Capanema Barbosa, Agravado(s): Ataíde Augusto Siqueira, Advo-
gada: Helena Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
38013/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Aron Cirineu
Kranz, Advogado: Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 38041/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ary Nunes
dos Santos e Outros, Advogado: Gustavo Teixeira Ramos, Agra-
vado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Marco Fridolin Sommer dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 38052/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): BBTUR
Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Carlos Alberto Jacobsen da
Rocha, Agravado(s): Maria Cristina Britz Dias Soares, Advogado:
Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 38538/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Vera Maria Reis da
Cruz, Agravado(s): Vitor Hugo Jakubowski, Advogado: Dirceu José
Sebben, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
38836/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Rosane Santos Libório Barros,
Agravado(s): Elinete Lamera, Advogada: Janaína U. da Silveira, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame.; Processo: AIRR -
40977/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Celito Grippa, Advogado:
Celso Hagemann, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A. - RGE,
Advogado: Maurício Graeff Burin, Agravado(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Carmen Lúcia Cobos Ca-
valheiro, Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTEE, , Agravado(s): AES Sul - Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogado: Cláudio Dias de Castro, Decisão: por una-
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nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 40981/2002-900-21-00.7 da 21a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Francisco Freire, Advogada: Simone Leite Dantas, Agra-
vado(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Advogado: João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão, para melhor exame.; Processo: AIRR - 41051/2002-900-08-
00.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Edmundo de Azevedo Parente, Advogado: An-
tônio Carlos Bernardes Filho, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A.,
Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Caixa de Previdência e As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado: Sérgio Luís Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 41728/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Feira Shop Administração e Promoção Ltda., Advogado: José Au-
gusto Lopes Neto, Agravado(s): João Carlos Barbosa Soares, Ad-
vogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 41732/2002-900-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sílvio Eduardo da Silva, Ad-
vogado: Telismar Silva de Araújo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 41872/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Vil-
son Luiz Pires, Advogada: Jaire Ferreira do Carmo, Agravado(s):
Limpel Atividades Urbanas Ltda., Advogado: Flávio Hermógenes To-
lêdo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 41907/2002-900-10-00.8 da 10a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado:
Hamilton Sálvio, Agravado(s): Humberto Pimentel, Advogado: João
Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 42017/2002-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Roldão Bruno Moura, Advogada: Carla
Gomes Prata, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro - METRÔ, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 42032/2002-900-06-00.3
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): José do Bomfim Oliveira Júnior,
Advogado: João Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 42058/2002-900-08-00.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Tele Redes e Telecomunicações Ltda., Advogado: Arnaldo
Furtado de Mendonça Neto, Agravado(s): Guilherme Coelho Ferreira,
Advogada: Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 42298/2002-902-02-40.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Maurício Costa de Camargo Soares, Advogado: Esdras Alves
Passos de Oliveira Filho, Agravado(s): Vitor Miguel Pereira de Al-
meida (Espólio de), Advogada: Olga Machado Kaiser, Agravado(s):
Camargo Soares Empreendimentos Ltda., , Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 42642/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): José Carlos Ribeiro, Ad-
vogado: Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 42927/2002-900-09-00.1 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Agro Florestal Germer Ltda., Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lo-
pes, Agravado(s): Marcelo Dias Patrício, Advogada: Débora Fábia do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
43002/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Multilit Fibrocimento Ltda.,
Advogada: Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s):
Ademar Ferreira de Camargo, Advogado: Emir Baranhuk Conceição,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto
ao tema "Despacho Denegatório. Invasão de Competência" e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 43005/2002-900-
09-00.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): TNG Comércio de Roupas Ltda., Advogado:
Anilson Geraldo Sguarezi, Agravado(s): Lucicrei Beatriz Rossato,
Advogado: Vicente de Paulo Russo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 43008/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sadia S.A.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Erceu Jan-
drey, Advogado: Jaime Alberto Stockmanns, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 43427/2002-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Fortaleza de Santa Terezinha Empreendimentos e Partici-
pações Ltda., Advogado: Lindemberg Fernandes de Souza, Agra-
vado(s): Tonysguett Alis Gonçalves da Silva, Advogado: Francisco
Eugênio de Abreu Rodrigues de Sousa, Decisão: por unanimidade,

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 43443/2002-900-03-00.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Maria da Glória de Aguiar
Malta, Agravado(s): Hélio Maciel Júnior, Advogado: Fábio Antônio
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 43488/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Riceiro Lenza Filho, Advogado: Paulo
Sérgio Rocha Castro, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Edson de Almeida Macedo, Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - PREVI, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 43594/2002-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Benedito Zorzi, Advogada: Patrícia Sica Palermo,
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto Alegre, Advogado:
Francisco Dresch da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 43602/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Lojas Americanas
S.A., Advogada: Maria de Lourdes Viégas Georg, Agravado(s): Yo-
landa Farias da Rocha, Advogado: José Mauro Langer, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 43609/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Emerson Dalmolin,
Advogado: Mauro José Auache, Agravado(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Carina Pescarolo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 43627/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sinosserra Con-
sórcios Ltda., Advogada: Márcia Pessin, Agravado(s): Clóvis Martins
da Silva, Advogado: Waldemar Blacher, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame.; Processo: AIRR - 43887/2002-900-09-00.5 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Ondrepsb - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda., Advo-
gado: Marçal Geraldo Garay Bresciani, Agravado(s): Valdevino de
Souza, Advogado: Vital Cassol da Rocha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "Horas Extras.
Acordo para Compensação" e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 44233/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Edson de Mou-
ra Braga Filho, Agravado(s): Jorge Cutti, Advogado: Sérgio Gallas do
Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 44253/2002-900-08-00.5 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN-
CRA, Procuradora: Maria de Fatima Oliveira, Agravado(s): Antero
Sousa Carneiro e Outro, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duar-
te, Agravado(s): TEAR - Serviços de Vigilância Ltda., , Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 44608/2002-900-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo
Alves Rodrigues, Agravado(s): Luiz Fernando Junqueira, Advogado:
Bruno Cardoso Pires de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 45406/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - CRT, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas,
Agravado(s): Antonio Carlos Ribas dos Santos, Advogada: Débora
Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 46211/2002-900-08-
00.9 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia de Habitação do Estado do Pará -
COHAB/PA, Advogado: Flávio Imbelloni de Farias, Agravado(s):
Helder de Paula Mello, Advogada: Mary Machado Scalercio, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 46422/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Paulo Sérgio João, Agrava-
do(s): Wagner Sandro Cardoso da Silva, Advogado: Generoso Flávio
de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
46529/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Luiz Carlos da Silva, Ad-
vogado: Hamilton Rey Alencastro Filho, Agravado(s): Fundação de
Planejamento Metropolitano e Regional - METROPLAN, Procurador:
José Pires Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
46736/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-

pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco América do Sul
S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Luiz
Carlos Marquezani, Advogado: Amilton Aparecido Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 47008/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Simone
Marcelino das Chagas, Advogado: Osíris Alves Moreira, Agrava-
do(s): Instituto de Endocrinologia e Medicina Nuclear do Recife S/C
Ltda. - Laboratórios CERPE, Advogado: Ruy Salathiel de Albu-
querque e Mello Ventura, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 47013/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Esta-

dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Aline Hauser, Agra-
vado(s): Luiz Alberto Rodrigues Dias, Advogado: Celso Hagemann,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 47123/2002-900-
03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Belo Horizonte Refrigerantes Ltda., Advogado: Edward
Ferreira Souza, Agravado(s): Edmilson Antônio de Oliveira, Advo-
gado: Mário Caballero Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 47550/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): TIPE - Terapia
Intensiva Pediátrica e Neonatal Ltda., Advogado: José G. de Oliveira,
Agravado(s): Andaluzia Gomes da Silva de Farias, Advogada: Lu-
simar Coelho da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 47586/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Volta Redonda,
Procuradora: Terezinha Cândida de Paula, Agravado(s): Susan Pei-
xoto Vieira, Advogado: Cláudio Figueira Horta, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 47662/2002-900-09-00.8 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A. -
ELETROSUL, Advogado: Juçanã Monteiro Sgarabotto, Agravado(s):
Wilson Terésio Siqueira, Advogado: César Bessa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 47865/2002-900-01-00.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Transportes Paranapuan S.A., Advogado: David Silva Jú-
nior, Agravado(s): Maria Tereza Alves de Azevedo, Advogado: José
Wandy Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
47869/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): CERJ - Companhia de Ele-
tricidade do Rio de Janeiro, Advogada: Patrícia Marinho de Araújo
Seixas, Agravado(s): Jairo Gomes Marques, Advogado: Carlos Wag-
ner Costa de Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
argüida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 47880/2002-900-01-00.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de
Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador: Leo-
nardo Espíndola, Agravado(s): Mauro José Pinto Cardoso, Advogado:
Francisco Machado Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 48040/2002-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Aline Hauser, Agravado(s): Valdemar Rodrigues dos Santos,
Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 48305/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Lítio - CBL, Advogado: José Marques de Souza Júnior,
Agravado(s): Dilmar Santos Meira, Advogada: Maria Aparecida da
Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.; Processo: AIRR - 49099/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): DDF - Logística e Armazéns Gerais Ltda., Advogado: Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): José Roberto Ramanzini,
Advogado: Cícero José da Gama, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
50871/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ministério Público do
Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Maria Christina Dutra Fernan-
des, Agravado(s): Eulino do Espírito Santo Lopes, Advogado: Fran-
cisco Américo Martins de Barros, Agravado(s): Município de Bela
Vista de Minas, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 51771/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Floratur Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Celso
Antonio Serafini, Agravado(s): Carlos Juvêncio Ferreira, Advogado:
João Puntani, Agravado(s): Empresa de Segurança Bancária Resilar
Ltda., Advogado: Celso Antonio Serafini, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
52075/2002-900-21-00.5 da 21a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Agra-
vado(s): Emanuel Gomes Bastos, Advogado: Marc Alfons Adelin
Ghijs, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 53929/2002-900-08-00.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Refrigerantes Garoto Indústria e Comércio S.A., Advogada: Rosane
Patricia Pires da Paz, Agravado(s): Sebastião Siqueira Farias, Ad-
vogado: Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 55314/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ailma Rocha de
Barros, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 55527/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Tenge Industrial S.A.,
Advogado: Arduino Orley de Alencar Zangirolami, Agravado(s): An-
tônio Paulino da Silva, Advogada: Antonieta Mengon, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 56743/2002-900-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 807ISSN 1677-7018

vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procuradora:
Maria de Fatima Oliveira, Agravado(s): Ornelinda Pereira de Souza e
Outros, Advogada: Maria Celina Menezes Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 58013/2002-900-06-00.9 da 6a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Cícero Antônio da Silva, , Agra-
vado(s): Engenho Várzea Velha (José C. Cavalcanti), , Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 59698/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): José Mau-
ro Oliveira Schorn, Advogado: Elias Antônio Garbín, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 59795/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Roberto Travers Gomes da
Silva, Advogado: Clery Saleme Silva, Agravado(s): Incepa Louças
Sanitárias S.A., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 60121/2002-900-12-00.9 da 12a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Samuel
Têxtil Indústria do Vestuário Ltda., Advogado: Luiz Henrique Lucena
Castro, Agravado(s): Elizário Marcon, Advogado: Job Gonsalves Fi-
lho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 60306/2002-900-08-00.5 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Município de Oriximiná, Procurador: Antônio Miléo Gomes,
Agravado(s): Célia Maria Albuquerque Alzier, Advogado: Marlon
Douglas Castro Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 61985/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s): Octávio Francisco da Rosa, Advogado: Celso Hagemann,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Presente à Sessão o Dr. Luís Maximiliano Telesca, patrono do
Agravante.; Processo: AIRR - 62806/2002-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bea-
triz Regina Baggio, Advogado: Adriano Sperb Rubin, Agravado(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Joana
Pinto Lucena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Presente à Sessão o Dr. Luís Maximiliano Telesca,
patrono da Agravada.; Processo: AIRR - 63180/2002-900-03-00.8 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Massa Falida de Casa do Rádio Ltda., Advogado: Élcio
Gonçalves da Silva, Agravado(s): Ricardo da Silveira Gravatá, Ad-
vogado: José Joanes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 67758/2002-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogada:
Lúcia Coelho da Costa Nobre, Agravado(s): Cleonice Domingues de
Moraes, Advogado: André Frantz Della Méa, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.;

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 122/2003-021-
03-40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Viação Anchieta Ltda., Advogado: Mar-
cos Antônio Bitencourt de Oliveira, Agravado(s): Adair de Oliveira
Maciel, Advogado: Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 123/2003-203-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Anselmo Men-
des, Advogado: Sérgio Augusto de Souza Lélis, Agravado(s): Valdeir
Pereira & Cia. Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 164/2003-010-10-40.5
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Marques e Pereira Ltda., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Venilson Alves Fraga, Advogado:
Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 212/2003-017-05-40.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Antônio Luiz
Costa Araújo, Advogado: Otoney Alcântara, Agravado(s): Antônio
Dias de Souza, Advogado: José Paulo Meyer Júnior, Agravado(s):
Falcão Dourado Engenharia Ltda., , Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 316/2003-906-06-00.1 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Construtora e Incorporadora RR Ltda., Advogado: Orígenes Lins Cal-
das Filho, Agravado(s): Fernando Ventura Júnior, Advogado: Paulo
Afonso de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 327/2003-022-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito, Agravado(s):
Jurandir Luiz de Souza, Advogado: Elza Socorro de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 392/2003-004-24-40.7 da
24a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Cleide Benites Oshiro, Advogada: Patrícia Maciel, Agra-
vado(s): Huber Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Décio José
Xavier Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 392/2003-004-24-41.0 da 24a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Huber Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Décio José Xavier
Braga, Agravado(s): Cleide Benites Oshiro, Advogada: Patrícia Ma-
ciel, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo.
Juiz-Relator.; Processo: AIRR - 425/2003-110-08-40.6 da 8a. Re-
gião, corre junto com AIRR-425/2003-9, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ionaldo Barbosa do Monte,
Advogada: Alessandra Du Valesse Costa Batista, Agravado(s): Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado:
Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 425/2003-110-08-
41.9 da 8a. Região, corre junto com AIRR-425/2003-6, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Décio
Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): Ionaldo Barbosa do
Monte, Advogada: Alessandra Du Valesse Costa Batista, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar
argüida e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
454/2003-023-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Nelson Cripiani, Advogado: Leandro
Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e
Armazéns - CESA, Advogado: Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 538/2003-094-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Saint-Gobain Ca-
nalização S.A., Advogada: Cristina Pessoa Pereira Borja, Agrava-
do(s): Antônio Carlos de Araújo e Outros, Advogado: Lourival Félix
de Matos Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
541/2003-009-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Distribuidora Big Benn Ltda., Advo-
gado: Alberto Indequi, Agravado(s): Márcia Cristina de Souza Oli-
veira, Advogada: Ana Maria Cunha de Mello, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 544/2003-004-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Alexandra Teixeira
Dantheias, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agrava-
do(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogada: Ma-
ria Teresa Bota Guerreiro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 556/2003-
055-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Vilma Helena Candian Serrano, Ad-
vogado: Luiz Alberto Mendes, Agravado(s): Gilson Roberto da Silva,
, Agravado(s): Emprestada - Empresa de Prestação de Serviços Ltda.,
, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: A-AIRR - 619/2003-
099-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Mezan Mendonça Zanaga Locação e Manutenção
Ltda., Advogado: Dauro de Oliveira Machado, Agravado(s): Ruth
Araújo Cerilo, Advogado: Paulo Renato Ferreira, Agravado(s): La-
boratório de Análises Clínicas Pasteur S/C Ltda., , Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: A-
AIRR - 619/2003-099-15-41.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Laboratório de Análises
Clínicas Pasteur S/C Ltda., Advogado: Dauro de Oliveira Machado,
Agravado(s): Ruth Araújo Cerilo, Advogado: Paulo Renato Ferreira,
Agravado(s): Mezan Mendonça Zanaga Locação e Manutenção Ltda.,

, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 627/2003-017-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Quintal do
Carmo Alimentos Ltda., Advogado: Fernando de Pinho Taranto,
Agravado(s): Marcelo Rodrigues de Souza, , Agravado(s): Tapas Em-
preendimentos Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 679/2003-009-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Rodrigo Vieira Rocha Bastos,
Agravado(s): José Jarbas Gomes, Advogado: Noé de Bessa Jubé,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 704/2003-086-03-41.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Tecelagem
Saliba S.A., Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s):
João Silvestre Ferreira, Advogado: Ricardo Vieira dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 767/2003-002-21-
40.2 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, Advogado: Marcos Antônio da Silveira Martins Duarte,
Agravado(s): Evanuel Ataliba de Souza Lelis e Outros, Advogada:
Eryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 806/2003-059-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): José Antônio Guedes, Advogada: Márcia Aparecida Ca-
macho, Agravado(s): Confab Tubos S.A., Advogado: Zanon de Paula
Barros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão, para melhor exame.; P ro c e s s o :
AIRR - 843/2003-005-13-40.2 da 13a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Pa-
raíba - SAELPA, Advogado: Leonardo José Videres Trajano, Agra-
vado(s): Romildo da Paz, Advogado: Francisco Ataíde de Melo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 885/2003-002-24-40.4 da 24a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ruy Del Picchia,
Advogada: Marta do Carmo Taques, Agravado(s): Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 893/2003-006-05-40.0 da 5a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
OM Recreativo Administração e Locação Ltda., Advogado: Odonel
Vilas Boas Júnior, Agravado(s): Nilson Gomes, Advogado: Geraldo
de Moraes Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 908/2003-055-01-40.1 da 1a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Marly Monteiro da Silva, Advogado: José Roberto Soa-
res de Oliveira, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Aline Silva de França, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame.; Processo: AIRR - 924/2003-005-13-40.2 da 13a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Leonardo
José Videres Trajano, Agravado(s): Edson Estevam de Araújo, Ad-
vogado: José Ferreira Marques, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 957/2003-110-
08-40.3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Daniel Sil-
va Torres, , Agravado(s): Engevix Engenharia S.A., Advogada: Ivana
Maria Fonteles Cruz, Agravado(s): Themag Engenharia e Gerencia-
mento S/C Ltda., Advogado: Paulo Sergio Fonteles Cruz, Agrava-
do(s): Geocoop Engenharia e Consultoria - Cooperativa de Trabalho,
, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 957/2003-110-08-42.9 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Themag
Engenharia e Gerenciamento S/C Ltda., Advogada: Ivana Maria Fon-
teles Cruz, Agravado(s): Daniel Silva Torres, Advogado: Ari Pena,
Agravado(s): Engevix Engenharia S.A., Advogada: Ivana Maria Fon-
teles Cruz, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Geocoop

Engenharia e Consultoria - Cooperativa de Trabalho, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 957/2003-110-08-41.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Engevix Engenharia
S.A., Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Da-
niel Silva Torres, Advogado: Ari Pena, Agravado(s): Themag En-
genharia e Gerenciamento S/C Ltda., Advogada: Ivana Maria Fon-
teles Cruz, Agravado(s): Geocoop Engenharia e Consultoria - Co-
operativa de Trabalho, , Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Décio Freire, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 977/2003-081-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ismael Benedito
Buzo, Advogada: Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s): Meta-
lúrgica Barra do Piraí Ltda., Advogado: Hormindo Borin, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 983/2003-003-13-40.8
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Derlano Alves da Costa e Outro, Advogado: Severino Ta-
vares da Silva Filho, Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1017/2003-096-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): CBC Indústrias Pe-
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Processo: AIRR - 68539/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Proforte S.A.
Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Pedro Bortolini, Advogado: Celso José Gnoatto, Agrava-
do(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 70498/2002-900-03-00.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Fresh To Go Produtos Alimentícios Ltda. e Outra, Ad-
vogado: Paulo Abi-Ackel, Agravado(s): José Ronaldo Alves, Ad-
vogado: Edu Henrique Dias Costa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 71192/2002-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Viação
Vila Formosa Ltda., Advogada: Nilce Camargo Paixão, Agravado(s):
Edson Martins Rodrigues, Advogado: Umberto de Almeida Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 71398/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): STV -
Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Rodrigo Coim-
bra Santos, Agravado(s): Paulo Florêncio da Veiga, Advogada: Maria
Madalena Belotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 71857/2002-900-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alescio Costa Fonseca, Advo-
gado: Paulo Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 89/2003-070-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Real Minas
Petróleo Ltda., Advogado: Evandro Silva Faria, Agravado(s): Luiz
Roberto da Silva, Advogado: José Maria Martins Mota, Agravado(s):
Rodopetro Ltda., Advogado: Tarcélio Santiago da Silveira Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 90/2003-019-10-40.4 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): União Federal (Ministério da Educação), Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Douglas Soares de Lima,
Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): Mundial Ser-
viços de Vigilância Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 117/2003-016-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Francislei
Ferreira Peres, Advogada: Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s):
ZF do Brasil Ltda., Advogada: Ana Paula Simone de Oliveira Souza,
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sadas S.A., Advogado: Luciano Bizarro, Agravado(s): Marcos An-
tonio Faro Pinto, Advogado: Hugo Alaor Dsiaducki, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1031/2003-658-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Itaipu
Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Hironaho
Sakai, Advogado: Richardson Carvalho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1039/2003-013-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Israel Vieira Cunha, Ad-
vogado: Américo Astuto Rocha Gomes, Agravado(s): General Motors
do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão:
por unanimidade conhecer do agravo de instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: A-AIRR - 1044/2003-045-15-40.1
da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Janssen Cilag Farmacêutica Ltda., Advo-
gado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Roberto Domingos do Nas-
cimento, Advogado: Luciano César Cortez Garcia, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR -
1073/2003-109-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Bandeirante Energia S.A.,
Advogado: Joubert Ariovaldo Consentino, Agravado(s): Luiz Carlos
Vieira, Advogado: José Abílio Lopes, Agravado(s): Companhia Pi-
ratininga de Força e Luz, Advogado: Sérgio de Britto Pereira Fi-
gueira, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1077/2003-020-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Telelistas (Região 1) Ltda., Advogado: Carlos Roberto Si-
queira Castro, Agravado(s): Flávia Carina Rossi Guerra, Advogado:
Cléber Rodrigues Bálbio, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1083/2003-411-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Posto de Combustível da
Figueira Ltda., Advogado: Maria Salete da Silva Fracasso, Agra-
vado(s): Mauro Rocha de Barcelos, Advogado: Naima Ayub Allem,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1087/2003-004-15-40.1 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Clineu Correira Rocha e
Outros, Advogada: Renata Moreira da Costa, Agravado(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Antônio José Araújo Martins,
Decisão: por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1093/2003-017-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas
Gerais S.A., Advogado: José Cabral, Agravado(s): Ricardo Luiz da
Silva, Advogado: Mauro Lúcio Sabino Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -

1102/2003-003-23-40.1 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): João Félix de Lima e Souza
Sobrinho (Espólio de), Advogado: Augusto César Argüelho, Agra-
vado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Micael Ga-
lhano Feijó, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo de
instrumento, vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano Fernandes.;
Processo: AIRR - 1206/2003-002-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Regina Maria
Alves, Advogada: Sebastiana Melo Barroso Ferreira, Agravado(s):
Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Dárcio Guimarães
de Andrade, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo de
instrumento, vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano Fernandes.;
Processo: AIRR - 1246/2003-010-10-40.7 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Nailde
dos Santos Ramos, Advogada: Franciana Pereira Matos, Agravado(s):
Emege Produtos Alimentícios S.A., Advogado: Ely Talyuli Júnior,
Agravado(s): Massa Falida de Ki-Massas Produtos Alimentícios Lt-
da., Advogado: Djalma Nogueira dos Santos Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1265/2003-050-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Voith Paper
Máquinas e Equipamentos Ltda., Advogado: Flávio Secolin, Agra-
vado(s): José Cícero Torres, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1285/2003-020-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Advogado: Ro-
berto Celso Dias de Carvalho, Agravado(s): Márcio Alves Costa,
Advogado: Leonardo Tadeu R. de Oliveira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 1290/2003-089-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Acesita S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agrava-
do(s): Cor Jesus de Carvalho, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 1344/2003-314-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Antônio Francisco da Silva, Advogado: Marcelo de Campos
Mendes Pereira, Agravado(s): Metal Casting Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Fernando Pirocchi, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1407/2003-009-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Maria Edí-
zia de Oliveira Veiga e Outros, Advogada: Esther Lancry, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1427/2003-121-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Hamilton Silva,
Advogado: Juliana Mello, Agravado(s): Novelis do Brasil Ltda., Ad-

vogada: Maria Auxiliadora Lopes Costa, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-Relator (IUJ).; P ro c e s s o :
AIRR - 1468/2003-101-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bunge Alimentos S.A., Ad-
vogado: Antônio Luiz de Faria, Agravado(s): Edvar Silveira Soares, ,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1557/2003-077-03-40.2 da 3a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Apoeno Israel Lobo, Advogado: Belizário Cunha Melo,
Agravado(s): AG Engenharia Ltda., , Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1624/2003-013-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Gláucia Figueiredo San-
tos, Advogado: Lay Freitas, Agravado(s): Sabor do Trigo Ltda., Ad-
vogado: Júlio César dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 1636/2003-014-15-40.5 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ripasa
S.A. Celulose e Papel, Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Agra-
vado(s): José Rodrigues da Cruz (Espólio de), Advogado: Anderson
Natal Pio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
1702/2003-027-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Geraldo José Sant'Ana, Advogado: Carlos Henrique Ferreira
Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1809/2003-094-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): José Arnaldo da Silva, Advogado: Ariovaldo Paulo de Faria,
Agravado(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Marcelo Sartori, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1852/2003-005-06-40.9 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José Pandolfi Neto,
Agravado(s): João Bosco de Carvalho, Advogado: Jarbas Pereira Ale-
xandre Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1860/2003-084-15-40.8 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita
Barros Júnior, Agravado(s): Epaminondas Juvenal dos Santos, Ad-
vogado: Ilton Madia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2139/2003-092-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Antonio Be-
nedicto Mugnos, Advogado: Lázaro Mugnos Júnior, Agravado(s):
Robert Bosch Ltda., Advogado: Flávio Sartori, Decisão: por una-
nimidade conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. ; Processo: AIRR - 2438/2003-003-16-40.0 da 16a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Maria da Consolação Borba Torres, Advogado: Pedro Duailibe Mas-
carenhas, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento do
Agravo.; Processo: AIRR - 2439/2003-003-16-40.4 da 16a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Clóvis
Marinho Veloso, Advogado: Pedro Duailibe Mascarenhas, Agrava-
do(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: unanimemente, negar provimento do Agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 2515/2003-093-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Cláudia Ta-
kito, Advogada: Luciana Takito, Agravado(s): Hilda Marques, Ad-
vogado: Hamilton Rovani Neves, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 13766/2003-012-09-40.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Zd-
zislaw Haremza, Advogado: Sebastião Vergo Polan, Agravado(s):
Companhia União dos Refinadores Açúcar e Café, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 51365/2003-658-09-42.0 da 9a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Ademir Illipronti, Advogado: Neandro Lunardi, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 51717/2003-658-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Walmor de Jesus Ro-
cha Farias, Advogado: Ana Paula Garcia Marchante, Agravado(s):
Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): UNI-
CON - União de Construtoras Ltda., Advogado: José Carlos Busatto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 51818/2003-658-09-40.3 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Givaldo Gomes
de Lima, Advogada: Ana Márcia Soares Martins Rocha, Agravado(s):
Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): UNI-
CON - União de Construtoras Ltda., Advogado: José Carlos Busatto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 55038/2003-008-09-40.7 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
Itaú S.A., Advogado: Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Hélio João
Eleotero, Advogado: Marco Antônio Andraus, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 56537/2003-651-09-40.2 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Romildo Roseno da Silva, Advogado: Nelson Ramos
Küster, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Maurício Gomes da Silva, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Juiz-Relator (IUJ).; Processo: AIRR -
73876/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Restaurante América

Iguatemi Ltda., Advogado: Marcus Antônio Cardoso Leite, Agra-
vado(s): Josias Silveira Souza, Advogado: Inês Saviano, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 75694/2003-900-01-00.8 da
1a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Fábrica Ypu Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S.A., , Agravado(s):
Eliana de Castro, Advogado: José Carlos Alves, Agravado(s): Nelson
Alves da Rocha, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 76927/2003-900-07-00.7
da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Maria José Martins, Advogado: José Mendes Linard,
Agravado(s): Município de Campos Sales, Advogado: Renato San-
tiago de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 79576/2003-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Cia. Técnica de Engenharia Elétrica, Advogado: An-
tônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Ceno Gomes Pauferro,
Advogado: Gumercindo Rubio de Souza, Agravado(s): Alusa En-
genharia Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
e RR - 80437/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): An-
tônio Carlos Poletto, Advogada: Luciana Konradt Pereira, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns -
CESA, Advogada: Fernanda Sesti Diefenbach, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Ministro-Relator, negar provimento ao Agravo de Instrumento
do autor; não conhecer do Recurso de Revista da CESA quanto à
Preliminar de Nulidade por Supressão de Instância e, conhecer do
Recurso de Revista quanto Unicidade Contratual - aposentadoria es-
pontânea e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a
condenação ao pagamento de contribuições para o FGTS e a anotação
na CTPS. Processo: AIRR - 82382/2003-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Vonpar Refrescos S.A., Advogado: José Pedro Pedrassani,
Agravado(s): Ubiraci da Silva Alves, Advogado: José Bolivar de
Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 88973/2003-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio
Miranda, Advogado: Geraldo Costa de Faria, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 90255/2003-023-03-40.9 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Construtora Almeida Costa Ltda., Advogado: Ricardo Scalabrini Na-
ves, Agravado(s): Flávio Lúcio Torres, , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo.; Processo: AIRR - 94862/2003-900-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Alcimar Calazans de Souza, Advogado: Jorge Otávio Amo-
rim Barretto, Agravado(s): Cooperativa Nmdata Ltda., Advogado:
Célio Pereira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 96415/2003-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Valdir Arlei Scheu-
nemann, Advogada: Teresa Cristina Steiger Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 96977/2003-900-01-00.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ban-
co HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado(s): Teresa de Carvalho, Advogado: José Antônio Rolo Fa-
chada, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 98538/2003-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Bruno Vicente
Becker Vanuzzi, Agravado(s): Urubatan Eduardo Pinto da Trindade e
Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-Relator.; Processo: AIRR
- 103720/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Guiomar Pinheiro Anselmo e Outro,
Advogado: Everton Pereira de Mattos, Agravado(s): Estado do Rio
Grande do Sul e Outro, Procurador: Daniel Homrich Schneider, Agra-
vado(s): Superintendência de Portos e Hidrovias, Procuradora: Renata
Frediane Morsch, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 109158/2003-900-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves
Rodrigues, Agravado(s): Maria Inês de Marco Domingues, Advo-
gada: Simone Vieira Pina Vianna, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 18/2004-070-15-40.7 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Rosalina Aparecida Ferreira, Advogado: Ibiraci Na-
varro Martins, Agravado(s): Coimbra - Frutesp Industrial Ltda., Ad-
vogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Conserv Serviços
Agrícolas S/C Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 54/2004-403-04-40.1 da
4a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Audiolar Eletrodomésticos Ltda., Advogada: Maria Cristina Fonseca,
Agravado(s): Elenice Rodrigues, Advogado: Luiz Fernando Guizolfi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 81/2004-024-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Everton Vieira e Silva, Advogado: Renan Oliveira Gon-
çalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 93/2004-033-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
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vante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Jurandir Amorim, Advogada: Tânia Tei-
xeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 109/2004-004-13-40.8 da 13a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Manoel Cabral de
Andrade Neto, Agravado(s): Maria Mônica Lucena Alves, Advogado:
Pacelli da Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 127/2004-004-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Maria José
Brandão Grigoletto, Advogado: José Roberto Galli, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 127/2004-107-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Construtora Manara
Ltda. e Outros, Advogado: Herick Berger Leopoldo, Agravado(s):
Mauro Augusto Santos de Jesus, Advogado: João Paulo Forti, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 132/2004-083-15-40.3 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Aline Silva de
França, Agravado(s): Carlos Eduardo Calabrez Maia, Advogado: João
Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 145/2004-077-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sebastião de Castro Filho,
Advogada: Tatiana dos Santos Camardella, Agravado(s): Fábrica de
Manômetros Record S.A., Advogado: Aníbal Camargo Malachias,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-
Relator (IUJ).; Processo: AIRR - 166/2004-461-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Sinval Domingos Vaz, Advogada: Tatiana dos Santos Ca-
mardella, Agravado(s): Multibrás S.A. Eletrodomésticos, Advogado:
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, por maioria, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho, que dava provimento.; Processo: AIRR - 176/2004-019-05-
40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): José Alfredo Oliveira Almeida, Advogado:
Sílvio das Mercês Ramos, Agravado(s): Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Flávio Cumming da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 183/2004-017-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada:
Tânia Petrolle Cosin, Agravado(s): Luis Ferreira de Brito, Advogado:
Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 187/2004-001-04-40.2 da
4a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Crédito Real Imóveis e Condomínios S.A., Advogado: Dante Rossi,
Agravado(s): Paulo Fernando Brown Meira, Advogada: Francisca Al-
merinda Figueiró Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 191/2004-086-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Sé Supermercados Ltda., Advogado: Joubert Ariovaldo
Consentino, Agravado(s): Gisele Turino, Advogada: Evelin Aparecida
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
249/2004-058-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Wal-
dir Prezotti, Advogado: José Roberto Galli, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
274/2004-105-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Elekeiroz S.A., Advo-
gado: Ricardo Tadeu Rovida Silva, Agravado(s): Alípio José Gomes,
Advogado: Marcos Ricardo Germano, Agravado(s): Nortec Ltda.,
Advogado: José Eduardo Haddad, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 279/2004-102-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Michael
Cardoso Falcão, Advogado: Luiz Osório Galho, Agravado(s): Nelson
Wendt & Cia. Ltda., Advogada: Myrian Bastos dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 335/2004-111-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Manoel Alves
Corrêa e Outro, Advogada: Sibeli Stelata de Carvalho, Agravado(s):
Agropastoril União São Paulo Ltda., Advogado: Douglas Monteiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 349/2004-002-10-40.6 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ferraz Ad-
ministração e Consórcios Ltda., Advogado: João Pedro Avelar Pires,
Agravado(s): Reginaldo Oliveira da Silva, Advogado: Vital da Costa
Guimarães Neto, Agravado(s): Maurício Seixas Eskenazi, , Agra-
vado(s): Garra Software Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 373/2004-004-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fernando
César Silva, Advogado: Nyase Magalhães Ganem, Agravado(s): Sel-
ma Zaidar Campos Abreu (Espólio de), Advogado: Hélio Antônio
Campos Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 414/2004-005-04-40.5 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Wagner Santos de Araújo, Agravado(s): Denise Regina Silva
Soares, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., , Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Presente à

Sessão o Dr. Luís Maximiliano Telesca, patrono do Agravante.; P ro -
cesso: AIRR - 433/2004-095-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Augusto Jardim
Fares, Advogado: Otávio Moura Valle, Agravado(s): Ademir Dias
Duarte, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
449/2004-045-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sengel Construções
Ltda., Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): Ademar Jo-
sé da Silva, Advogado: Sebastião Moreira Poubel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 487/2004-911-11-40.4 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Igor Coelho Ferreira de Mi-
randa, Agravado(s): Lúcio Barros Correa de Oliveira, Advogada: Ro-
sângela Bentes Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 504/2004-026-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Frederico Carlos de Carvalho Soares, Advogado: Márcio Diório Pai-
xão, Agravado(s): José Ricardo de Souza, Advogado: Sidiney de
Melo Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 508/2004-011-08-40.4 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Vicente dos Prazeres
Guimarães, Advogada: Alessandra Du Valesse Costa Batista, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto aos
temas: "Prescrição total" e "Eletricitários. Adicional de periculosi-
dade. Base de cálculo" e, no mérito, negar-lhe provimento.;

cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 914/2004-006-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ban-
co Bradesco S.A., Advogado: Lys Carlyle Schünemann, Agravado(s):
Angela Goulart Bordignon, Advogado: Álvaro Viera Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: A-AIRR - 996/2004-060-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de
Brito, Agravado(s): Eder Souza Rodrigues, Advogado: Elder Guerra
Magalhães, Agravado(s): Emacllem Ltda., , Decisão: por unanimi-
dade, conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
1177/2004-006-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): José George da Silva,
Advogado: Carmil Vieira dos Santos, Agravado(s): Companhia Ener-
gética de Alagoas - CEAL, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame.; Processo: AIRR -
1177/2004-006-19-41.7 da 19a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Energética
de Alagoas - CEAL, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Agra-
vado(s): José George da Silva, Advogado: Carmil Vieira dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 1211/2004-109-08-40.8 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Maria Rubenilda Batista de Sousa, Ad-
vogado: Rubens Lourenço Cardoso Vieira, Agravado(s): Alar Ser-
viços Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 1355/2004-012-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Elen Aguiar da
Silva, Advogado: João Negrão de Andrade Filho, Agravado(s): Ra-
cyne e Rafael Produções Artísticas Ltda., Advogado: Sicar Osorio de
Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1366/2004-016-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Master - Autolocadora S/C Ltda., Advogado: Fernando
Brandão Whitaker, Agravado(s): Denise Rodrigues Claro Alves, Ad-
vogado: Irineu Homero de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1422/2004-005-21-40.6 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Te-
rezinha Cordeiro Diniz Santos, , Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1422/2004-004-
21-40.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Luiz Gonzaga
Cachina Pinheiro, Advogada: Maria Lúcia Cavalcante Jales Soares,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1512/2004-101-08-40.0 da 8a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Alu-
mina do Norte do Brasil S.A. - ALUNORTE, Advogado: Dennis
Verbicaro Soares, Agravado(s): Jonas Cardoso Progênio, Advogada:
Cristiane Regina Pereira, Agravado(s): Milbrás Manutenção e Ser-
viços Ltda., , Agravado(s): EMFABI Fabricação e Montagem In-
dustrial Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1515/2004-101-08-40.4
da 8a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Alumina do Norte do Brasil S.A. - ALU-
NORTE, Advogado: Dennis Verbicaro Soares, Agravado(s): Adnízio
Oliveira de Souza, Advogada: Cristiane Regina Pereira, Agravado(s):
Milbrás Manutenção e Serviços Ltda., , Agravado(s): João Pedro
Pimenta, , Agravado(s): Leila de Souza Oliveira, , Agravado(s): EM-
FABI Fabricação e Montagem Industrial Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 1559/2004-101-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Alumina do Norte do
Brasil S.A. - ALUNORTE, Advogado: Dennis Verbicaro Soares,
Agravado(s): Anderson Carlos Freitas da Silva, Advogada: Cristiane
Regina Pereira, Agravado(s): Milbrás Manutenção e Serviços Ltda., ,
Agravado(s): EMFABI Fabricação e Montagem Industrial Ltda., ,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 1777/2004-013-08-40.0 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Manoel Alves Varjão Filho, Advogada: Danielle Maranhão Je-
sus, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2357/2004-111-08-40.7
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Construtora Mauá Júnior Ltda., Advogado: José
Alberto Soares Vasconcelos, Agravado(s): Elias Barbalho do Nas-
cimento, Advogada: Nilde Rosa da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 4293/2004-014-12-40.8 da 12a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Carlos do Nascimento Coelho e Outros, Advogado: Victor
Costa Zanetta, Agravado(s): Eletrosul - Centrais Elétricas S.A., Ad-
vogado: Edson Augusto Buch, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 19238/2004-
001-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Itaiguara Transportes Ltda., Advogada: Evandra
D'Nice Palheta de Souza, Agravado(s): Tolentino Gomes Pinheiro
Neto, Advogada: Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 24545/2004-008-11-40.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
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Processo: AIRR - 514/2004-003-13-40.0 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Rodri-
gues, Agravado(s): Diégena Suênia Barboza de Almeida, Advogado:
Maurício Marques de Lucena, Agravado(s): Tecnocoop Informática
Serviços - Cooperativa de Trabalho de Profissionais em Serviços de
Informática Ltda., Advogado: Álvaro Trevisioli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 567/2004-025-02-40.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Antônio Paz da Silva, Advogado: Rubens Garcia Filho,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogada: Tânia Petrolle Cosin, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Juiz-Relator (IUJ).; Processo: AIRR -
578/2004-011-08-40.2 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Décio Flávio Gonçalves
Torres Freire, Agravado(s): Domingos Xavier Cordeiro, Advogada:
Alessandra Du Valesse Costa Batista, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 658/2004-
105-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Michele da Silva
Gomes, Advogado: Reinaldo Albert Passos Teixeira, Agravado(s):
Cooperativa Vendas e Promoções - Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais em Vendas, Promoções, Eventos e Turismo, , Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 708/2004-024-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Alcino
Ignacio Garcia, Advogada: Tatiana dos Santos Camardella, Agra-
vado(s): Bombril S.A., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 719/2004-911-11-40.4 da 11a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Companhia Energética do Amazonas - CEAM, Advogado:
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior, Agravado(s): Washing-
ton de Melo Vieira, Advogado: Aldemir Almeida Batista, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 725/2004-009-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): J.A.G. Em-
preendimentos Ltda., Advogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e
Mello Ventura, Agravado(s): Edvan José dos Santos, Advogada: Ma-
ria Elsita da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR -
726/2004-048-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Carlos Parreiras e
Silva, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Fertilizan-
tes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Marcelo Pimentel,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-
Relator (IUJ).; Processo: AIRR - 747/2004-003-19-40.0 da 19a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Alexandre
José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): José Cleiton Pan-
taleão, Advogado: Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 757/2004-
027-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Gilberto Stürmer, Agravado(s): Maria da Graça Vanzetto,
Advogado: Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: por maioria, negar
provimento ao Agravo de Instrumento, vencido o Exmo. Ministro
Renato Lacerda Paiva.; Processo: AIRR - 869/2004-029-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Pentasul Ltda., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Agra-
vado(s): Robson Kleuver de Oliveira, Advogado: Fabrício Augusto
Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: A-AIRR - 896/2004-069-03-41.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nilton Correia, Agra-
vado(s): João Batista Flor, Advogado: Marco Antônio Martins de
Carvalho, Agravado(s): Progemon Indústria e Comércio Ltda., , De-
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Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Luíza Oliva Pin-
to, Advogado: Dante Glaus Rocha de Castro, Agravado(s): Lucinira
Rebelo do Nascimento, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 51214/2004-068-09-40.6
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): João Ferreira da Rocha, Advogado: Airton Sid-
ney Frühauf, Agravado(s): Sadia S.A., Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 129113/2004-900-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luciano Ferreira Pei-
xoto, Agravado(s): Maria Enyr Olovate Gisler, Advogado: Gaspar
Pedro Vieceli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.; Processo: AIRR - 129340/2004-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Roberto Rheingantz da Cunha, Advogado: Jair Soares
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento e impor ao agravante a
multa de 10% de que trata o § 2º do artigo 557 do CPC, incidente
sobre o valor da causa, em proveito da parte contrária, condicionando
a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo
valor.; Processo: RR - 216/1988-006-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fundação
de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - FASE,
Procurador: Leandro Daudt Baron, Recorrido(s): Valter Ramos da
Silveira, Advogado: Milton José Munhoz Camargo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
1811/1989-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Ricardo Seibel de Freitas Lima, Recorrido(s): Darci
Nunes Vieira e Outros, Advogada: Benete Maria Veiga Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade aos artigos 5º, II, da Constituição Federal para, no mérito,
por maioria, dar-lhe provimento para determinar a incidência de juros
de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Vencido o
Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.; Processo: RR
- 341/1990-261-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Ricardo Seibel de Freitas Lima, Recorrido(s): Bal-
duino Goerck, Advogado: Sérgio Pereira da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade aos
artigos 5º, II, da Constituição Federal para, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira.; Processo: RR - 2785/1990-039-
02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Kátia Forte Herrera, Advogada: Ce-
cilia Arakaki, Recorrido(s): Companhia Real de Crédito Imobiliário, ,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Juiz-Relator.; Processo: RR - 1639/1992-003-08-00.5 da 8a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Francisca Ferreira Rodrigues Oliveira e Outros, Advogado:
Dorival Indiassú de Souza Neto, Recorrido(s): Universidade Federal
do Pará, Procuradora: Maria do Rosário de Fátima Santos de Mattos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 201/1995-009-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sérgio Amoroso Dra-
gagem Ltda., Advogado: Estêvão Mallet, Recorrido(s): Julberto Ro-
drigues Oliveira, Advogado: Wilson Roberto Paulista, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 1120/1997-006-13-00.3 da 13a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Paulo César Bezerra de
Lima, Recorrido(s): José de Oliveira Cavalcante, Advogado: Wil-
lemberg de Andrade Souza, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Ministro-Relator.; Processo: RR -
218/1999-401-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Caxias do Sul, Procu-
rador: Eduardo Bertoglio, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região, Procurador: Cristiano Bocorny Correa, Recor-
rido(s): Patrício Bernardi, Advogado: Hermógenes Secchi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do tema acordo coletivo - sentença
normativa - prevalência, mas conhecer do recurso quanto ao tema
contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória.
Custas em reversão, isento do recolhimento na forma da lei. Por
unanimidade, dar por prejudicado o exame do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho.; Processo: RR - 731/1999-461-05-
00.4 da 5a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Elizabeth Costa dos Santos Ribeiro, Advo-
gado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unani-
midade, não conhecer da Revista.; Processo: RR - 1118/1999-060-
15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Clóvis Apolinário, Advogado: José Edmir Rodrigues
de Carvalho, Recorrido(s): Granja São José Ltda. e Outros, Ad-
vogado: Sergio Antonio Dalri, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1215/1999-044-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Roberto de Freitas Henrique, Advogado: José Antônio
dos Santos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
1795/1999-658-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro José Lu-

ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): União, Procurador: Roberto

Stoltz, Recorrido(s): Ilson dos Santos Ferreira, Advogado: Jorge An-
dré Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 2114/1999-051-01-00.5 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Serviço So-
cial do Comércio - SESC, Advogada: Maria Angélica Machado No-
lasco, Recorrido(s): Iracy Varela, Advogado: João de Lima Teixeira
Neto, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro-Relator, conhecer
do recurso de revista quanto aos temas aposentadoria espontânea -
efeitos, por violação do art. 453 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e aposentadoria espontânea - depósitos do FGTS - período
anterior à opção, por contrariedade à Súmula/TST nº 295 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação, a multa de 40%
incidente sobre os depósitos do FGTS relativos ao saldo existente
anteriormente ao advento do jubilamento, na forma da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 177 e a indenização relativa ao
FGTS do período anterior à opção.; Processo: RR - 538672/1999.4
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Erasmo Quintino de Abrantes, Advogada: Marta Re-
jane Nóbrega, Recorrido(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAEL-
PA, Advogado: Antônio Alberto de Araújo, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Multa do artigo
477 da CLT. Pagamento incompleto das verbas rescisórias" e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, in-
cluir na condenação imposta à reclamada o pagamento da multa
prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.;
Processo: RR - 545917/1999.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco Real
S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrente(s): Inaldo
Cano Garcia, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: 1 -
conhecer do Recurso do Reclamado quanto ao tema "correção mo-
netária - época própria" e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária seja aplicada nos termos da Sú-
mula 381/TST; 2 - não conhecer do recurso do Reclamado quanto aos
demais temas ("horas extras - confiança bancária", "horas extras e
prova - ônus - testemunha litigante e testemunha única" e "pre-
valência da prova documental", "trabalho aos sábados", "reflexos",
"equiparação salarial - inépcia da inicial" e "multa normativa"); 3 -
conhecer do Recurso do Reclamante quanto ao tema "consideração do
aviso prévio indenizado na baixa da CTPS" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a data de saída a ser anotada na
CTPS corresponda à do término da projeção do aviso prévio; 4 - não
conhecer do recurso do Reclamante quanto ao tema "intervalos in-
traturnos".; Processo: RR - 547338/1999.2 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Lu-
ciano da Silva, Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, Re-
corrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogada: Elizete Mary Bittes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "Empresa Pública. Dispensa Imotivada. Rein-
tegração" e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 42/53, que condenou a ECT a reintegrar o Re-
clamante e a pagar-lhe, no prazo legal, os valores que forem apurados
a título de parcelas mencionadas nas alíneas "c", "d" e "e". Ainda por
unanimidade, determinar a remessa dos autos ao eg. Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que aprecie o Recurso Adesivo interposto
pelo Autor, onde consta o pedido de honorários advocatícios, sob
pena de supressão de instância.; Processo: RR - 560823/1999.7 da
2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Real Planejamento e Consultoria Ltda., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Luiz Roberto
Castedo Coura, Advogado: Ricardo Daniel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema "Correção
monetária. Época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para determinar que o índice de
correção monetária incida sobre o crédito do Reclamante, a partir do
1º dia do mês subseqüente ao trabalhado.; Processo: RR -
563247/1999.7 da 5a. Região, corre junto com AIRR-563246/1999-3,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Jorge
Lima de Magalhães, Advogado: Ailton Daltro Martins, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Aline Silva de
França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.; Processo: RR - 564544/1999.9 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Silvio Nossiaki Nakayasu, Advogado: Osvaldo Gimenes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos te-
mas: "Horas extras. Folhas Individuais de Presença", "Cargo de Con-
fiança", "Reflexos das horas extras nos sábados" e "Descontos Pre-
videnciários. Forma de cálculo". Por unanimidade, conhecer do re-
curso no tocante à forma de cálculo dos descontos fiscais e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados, do
crédito trabalhista devido ao Reclamante, os descontos fiscais, nos
termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, calculados de uma
única vez, sobre o valor tributável do total da condenação. Por una-
nimidade, conhecer do recurso no que tange ao tema "Supressão das
horas extras. Prescrição. Direito à habitualidade" e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a prescrição, excluir da condenação a
indenização prevista na Súmula 291/TST. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso quanto aos Reflexos das horas extras deferidas
na complementação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluí-los da condenação.; Processo: RR -
575272/1999.2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Condomínio Shopping Center
Iguatemi, Advogado: Mauro Francis Bernardino Tavares, Recorri-
do(s): Roberto Carlos Goes Giorgi, Advogada: Tânia Maria Castelo
Branco Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por afronta ao art. 476 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento, para excluir da condenação o pagamento da indenização
pela demissão ilegal, nos meses em que o Reclamante percebeu o
auxílio-doença.; Processo: RR - 596740/1999.0 da 16a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Alcoa Aluminio S.A. e Outra, Advogado: Márcio Gontijo, Ad-
vogada: Maria Consuelo Porto Gontijo, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material
Elétrico de São Luis, São José de Ribamar, Passo do Lumiar, Rosário,
Santa Inês, Santa Luzia, Bacabal e Pindaré, Advogado: Luiz Henrique
Falcão Teixeira, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro-
Relator, não conhecer do Recurso de Revista e, o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva divergir para conhecer e dar provimento ao
Recurso de Revista. Presente à Sessão o Dr. Márcio Gontijo, patrono
do Recorrente.; Processo: RR - 597024/1999.3 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Idalina Duarte Guer-
ra, Recorrente(s): União (Sucessora da INTERBRÁS), Procurador: J.
Mauro Monteiro, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Laci de Oliveira
Caetano, Advogado: Renato Arias Santiso, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro-Relator.; P ro c e s s o :
RR - 600611/1999.9 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
600610/1999-5, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Mércia Maria Matias Mattos, Advogado: Gláucio Gon-
tijo de Amorim, Recorrido(s): Fundação Rural Mineira Colonização e
Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Rogério Ma-
chado Flores Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de nulidade do acórdão regional. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 605256/1999.5 da 5a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procuradora:
Maria Lúcia de Sá Vieira, Recorrido(s): Benedito Conceição dos
Santos, Advogado: Salvador Coutinho Santos, Recorrido(s): Adilton
de Jesus Santos, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 608691/1999.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Paulo Joa-
rês Vieira, Recorrido(s): Protécnica Indústria e Comércio de Óleos e
Solventes Ltda., Advogado: Vera Lúcia Stener Onzi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão regional, determinar o retorno
dos autos à Vara de origem, para que aprecie o mérito como entender
de direito.; Processo: RR - 614711/1999.7 da 13a. Região, corre
junto com AIRR-614710/1999-3, Relator: Juiz Convocado Luiz Car-
los Gomes Godoi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
13ª Região, Procurador: José Wellington de Carvalho Soares, Re-
corrido(s): Maria da Paz Paulino da Silva, Advogado: Janduí Barbosa
de Andrade, Recorrido(s): Município de Fagundes, Procurador: Ri-
naldo Barbosa de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 615118/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): João Maria
Soares, Advogado: Leonaldo Silva, Recorrido(s): Amauri Sebastião
de Ávila, Advogado: Nagib Nejm Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação ao § 1º do artigo 343 do
Código de Processo Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do julgado por cerceamento de defesa e, como
conseqüência, ineficazes os atos processuais subseqüentes, determinar
o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que se renove a
intimação pessoal da parte autora para a audiência em prossegui-
mento, sob pena das cominações legais expressamente indicadas em
caso de não comparecimento, conforme for de direito. Processo: RR
- 618/2000-106-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Ailza Cavalcanti Gomes
Komatsu, Advogado: Humberto Francisco Fabris, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do tema correção monetária - época própria, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para determinar que a correção monetária incida a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao vencido. Ainda por unanimidade, não
conhecer dos demais temas.; Processo: RR - 1207/2000-005-19-00.8
da 19a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do
Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo, Re-
corrido(s): Pedro Fernandes de Oliveira, Advogado: José Gláucio de
Menezes Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista.; Processo: RR - 1966/2000-114-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Alcindo Cortelazzi Júnior, Advogada: Marilda Izique
Chebabi, Recorrido(s): Adilson Ferro de Souza, Advogado: Antônio
Cláudio Miiller, Recorrido(s): Dental Campinas Ltda., , Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 6247/2000-019-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Londrina, Ad-
vogada: Rita de Cássia Maistro Tenório, Recorrido(s): Antonio Pinto
do Nascimento, Advogada: Liana Yuri Fukuda, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula/TST nº 363 e, no mérito, lhe dar provimento parcial para manter
a condenação quanto às horas extras trabalhadas, sem o adicional, o
FGTS, sem multa de 40% e a verba honorária.; Processo: RR -
16226/2000-007-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Te-
lepar, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dino Araújo de
Andrade, Recorrido(s): Vera Lúcia Obrzut, Advogado: Marco An-
tônio Andraus, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro-Relator,
não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas: Litispen-
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dência; Súmula nº 330 do TST - Quitação; Prescrição Total - Rein-
tegração; Reintegração - Estabilidade; Dispensa Mediante indeniza-
ção; Expectativa de Direito Não Adquirido - Interpretação dos Con-
tratos Benéficos; Princípio da Boa-Fé; Reintegração - Claúsulas dos
ACTS; Limitação no Tempo; Reintegração - Afronta Constitucional;
Férias - Compensação; Equiparação Salarial; Equiparação Salarial -
Liquidação e Compensação; Férias em Dobro; Horas Extras - Acordo
de Compensação - Ajuste Individual; e Horas Extras - Base de Cál-
culo e Compensação; conhecer do Recurso quanto aos Honorários
Assistenciais e dar-lhe provimento para excluir da condenação re-
ferida parcela e, não conhecer do Recurso em relação aos Descontos
Previdenciários. A presidência da Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, requerida da tribuna, seguida de sustentação
oral, pelo Dr. Dino Araújo de Andrade, procurador do Recorrente.;
Processo: RR - 620547/2000.0 da 12a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Mário de Freitas Olinger, Re-
corrido(s): Jurandir da Silva, Advogado: Fernando Luiz Medeiros
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
; Processo: RR - 620958/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Virgolino de Oliveira - Ca-
tanduva S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Hugo Gueiros Bernardes
Filho, Recorrido(s): Josemar de Jesus dos Santos, Advogado: Carlos
Adalberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 623253/2000.3 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Banco Bemge S.A., Advogada: Maria Cristina de Araújo, Recor-
rido(s): Glicério do Nascimento Pinto e Outros, Advogado: José Tôr-
res das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 623759/2000.2 da 1a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Recorrido(s): Maria
Emília dos Santos Ururahy, Advogado: José Eymard Loguércio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado, apenas quanto aos honorários advocatícios, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a
verba advocatícia.; Processo: RR - 623963/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Proforte
S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Nilton Vieira Barreto, Advogado: André Luiz Guedes
Fontes, Recorrido(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de Valores S.A., , Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação do artigo 5º, II, da CF/88, apenas quanto
ao tema "custas processuais na fase de execução" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o ônus relativo às custas,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 53 da SDI-1.;
Processo: RR - 623964/2000.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Proforte S.A. - Trans-
porte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): Heraldo Cabral Távora, Advogada: Mathilde das Graças Cu-
nha, Recorrido(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de Valores S.A., , Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista.; Processo: RR - 625254/2000.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sandoval Rodrigues da Silva,
Advogado: Francisco de Assis Silva, Recorrido(s): Seg - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
626978/2000.8 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Eliana Donati Morau, Ad-
vogado: Carlos Alberto Pedroni, Recorrente(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Newton Dorneles Saratt, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, apenas
quanto ao tema correção monetária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar como época própria para
a atualização monetária o mês subseqüente ao da prestação de ser-
viços, nos moldes previstos pela Súmula 381 do TST. Não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamante.; Processo: RR -
629315/2000.6 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Francisco de Assis Leda, Advogado: José
Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Recorrido(s): Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Advogado: Décio Freire, Recorrido(s): Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, Advogado: Sérgio Luís Teixeira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
629488/2000.4 da 13a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Alexandra de Araújo Lobo,
Recorrido(s): José Hermano de Araújo Luna e Outro, Advogado:
Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais e reflexos oriundos da progressão funcional dos
Reclamantes, julgando improcedente a reclamação, com inversão dos
ônus da sucumbência.; Processo: RR - 629544/2000.3 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Lúcia Maria Furquim de
Almeida White, Recorrido(s): Sérgio Pinheiro Miranda, Advogada:
Bárbara Machado de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 629800/2000.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Labor Trabalho Temporário Ltda., Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho, Recorrido(s): Valtênio Soares, Advogado: Jorge Custódio
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: RR - 629846/2000.0 da 1a. Região, Relator: Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Nilson Pe-
reira de Menezes, Advogado: Rubeny Martins Sardinha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
630844/2000.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos

Gomes Godoi, Recorrente(s): PROTEGE - Proteção e Transporte de
Valores S/C Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Elias Rodrigues de Oliveira, Advogada: Deise Lúcide Gi-
gliotti Jacinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
regional, afastar a estabilidade sindical, julgando improcedente a pre-
sente reclamatória. Custas em reversão, a cargo do reclamante. Pre-
sente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono do Recorrente.;
Processo: RR - 630895/2000.0 da 12a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): Irineu Hoffmann, Advogado: Lidiomar Rodrigues de Freitas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 631388/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Manoel Clemente
da Silva, Advogado: José Abílio Lopes, Recorrido(s): Companhia
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Italo Quidicomo, Recor-
rido(s): FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Advogada:
Mary Inez Dias de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 632845/2000.0 da 7a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Gustavo Marinho Lira,
Recorrente(s): Maria Diana Taumaturgo Baltazar, Advogado: Fran-
cisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do Reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
advocatícios. Não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante.;
Processo: RR - 632971/2000.4 da 5a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s):
Maria de Fátima dos Santos Borges, Advogado: José Nilton Borges
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 635180/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Benjamin Caldas Be-
serra, Recorrido(s): Maria Alice de Almeida Leça e Outros, Ad-
vogado: Manoel Haberkorn, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do
tema "Reflexos da URP de Fevereiro de 1989. Prescrição Aplicável"
e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total
com relação às diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de
1989 e, em conseqüência, expungir da condenação, pelo pronun-
ciamento da prescrição (art. 269, inciso IV, do CPC), os reflexos da
URP de fevereiro de 1989 sobre as parcelas objetos da presente ação
trabalhista.; Processo: RR - 635654/2000.9 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Zenilda de Carvalho Ribechi, Advogado: Fernando Fernandes, Re-
corrido(s): Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, Advogada:
Rosani Kassardjian, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 636324/2000.5 da 23a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Valquim Félix da Silva, Advogada: Ioni Ferreira Castro,
Recorrido(s): Instituto de Terras do Estado do Mato Grosso - IN-
TERMAT, Advogado: Adnair Demétrio Pereira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
636380/2000.8 da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano

Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Indústrias Tupi Ltda., Ad-
vogada: Liziane A. de Carvalho, Recorrido(s): Amadeu Mendes Oli-
veira, Advogado: Laures Joaquim Pisnisk, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, no que concerne ao tema aplicação
do adicional de horas extras, por contrariedade à Súmula 85 do TST,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao
pagamento do adicional por trabalho extra, quanto àquelas horas
decorrentes da compensação de horário, na forma da Súmula 85.;
Processo: RR - 637328/2000.6 da 12a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Blei Campos,
Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Recorrido(s): Banco Mercantil
do Brasil S.A., Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 637397/2000.4 da 13a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Alexandra de
Araújo Lobo, Recorrido(s): Wilson Pereira da Silva, Advogada: Gra-
cilene Morais Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das di-
ferenças salariais e reflexos oriundos da progressão funcional dos
Reclamantes, julgando improcedente a reclamação, com inversão do
ônus da sucumbência quanto às custas.; Processo: RR -
637398/2000.8 da 13a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Alexandra de Araújo Lobo,
Recorrido(s): Marco Antônio Correia Nobrega e Outro, Advogado:
Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais e reflexos oriundos da progressão funcional dos
Reclamantes, julgando improcedente a reclamação, com inversão dos
ônus da sucumbência.; Processo: RR - 638449/2000.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Se-
guridade Social - BANESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Waldemar João Salami, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos.; Processo: RR - 641698/2000.3 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Nacional S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lôbo, Recorrente(s): Sérgio de Lima Jaroszewski, Advogado: Dirceu
André Sebben, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Também, à
unanimidade, declarar prejudicado o recurso adesivo interposto pelo
reclamante.;
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Processo: RR - 644724/2000.1 da 17a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Montreal Engenharia S.A., ,
Recorrido(s): José Alvino dos Santos, Advogado: João Batista Sam-
paio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
temas compensação, adicional de periculosidade e horas in itinere;
por unanimidade, conhecer do tema Plano Collor, por contrariedade à
Súmula 315 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as diferenças salariais dele advindas; por unanimidade,
dar por prejudicado o exame do tema limitação à data-base; por
unanimidade, conhecer do tema multa de embargos de declaração, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.; Processo: RR - 644824/2000.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Aços Villares S.A., Advogado: Maurício Granadeiro
Guimarães, Recorrido(s): Juvenal Moreira da Silva, Advogada: Ana
Luiza Rui, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 645372/2000.1 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Viação Nova
Integração Ltda., , Recorrido(s): Ronaldo Simões Guilherme, Ad-
vogado: Claudinei Codonho, Decisão: por unanimidade conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Descontos fiscais" e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência do imposto de renda
sobre o valor total tributável da condenação e calculado ao final. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Turnos
ininterruptos de revezamento. Motorista de ônibus" e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 645413/2000.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Rio de Janeiro S.A.
- Filial Viana - ES, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Afonso Ernani Santório, Advogado: Luís Fernando No-
gueira Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista.; Processo: RR - 645462/2000.2 da 12a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Recorrido(s): José Rodolfo Zambom, Advogado: Maurício Pereira
Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 646300/2000.9 da 13a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Ale-
xandra de Araújo Lobo, Recorrido(s): Lucia Maria da Costa Silva e
Outro, Advogado: Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos oriundos da
progressão funcional dos Reclamantes, julgando improcedente a re-
clamação, com inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas.;
Processo: RR - 647658/2000.3 da 5a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Marcos Santos Rosa, Recor-
rido(s): Cristiano Carvalho da Silva, Advogado: Roberto Diniz Gon-
çalves Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista com relação à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional; ao cerceio de defesa e quanto à litigância de
má-fé". Por unanimidade, conhecer do Apelo no tocante às diferenças
de repouso semanal remunerado - gratificação de produtividade e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir esses reflexos da condenação.
Por unanimidade não conhecer do Apelo quanto às horas extras -
sábado - acordo coletivo; à gratificação de compensação x grati-
ficação de caixa e quanto às repouso semanal remunerado e di-
ferenças de sábados.; Processo: RR - 647758/2000.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Município de Osasco, Procuradora: Cláudia Grizi Oliva, Recorrido(s):
José Fernandes do Vale Sobrinho, Advogado: Miguel Vicente Arteca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 647818/2000.6 da 22a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Transportadora
Itapemirim S.A., Advogado: Raimundo Eugênio Barbosa dos Santos
Rocha, Recorrido(s): Deusdete Pereira do Nascimento, Advogado:
Sérgio Augusto Pinheiro de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação os honorários de ad-
vogado.; Processo: RR - 649932/2000.1 da 9a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
CNH Latino Americana Ltda., Advogado: Marco Aurélio Guimarães,
Recorrente(s): Marco Antônio Stoppa, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada
e julgar prejudicada a análise do Recurso de Revista Adesivo do
Reclamante.; Processo: RR - 652890/2000.9 da 9a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Moe-
ma R. Suckow Manzocchi, Recorrido(s): Cirineu Lorosa, Advogado:
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 653074/2000.7 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Fibra S.A., Advogada: Marivone de Souza Luz, Re-
corrido(s): Valdeci Cordeiro da Silva, Advogado: Celso Maschio Ro-
drigues, Decisão: por unanimidade, Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Descontos fiscais" e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência do imposto de renda
sobre o valor total tributável da condenação e calculado ao final.;
Processo: RR - 653934/2000.8 da 12a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Nilce Maria Freitas Quevedo, Advogado: Nicanor Ale-
xandre Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista.; Processo: RR - 654343/2000.2 da 9a. Região, Relator:



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005812 1ISSN 1677-7018

Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): TI
Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Ivair Carlos da Silva,
Recorrido(s): Maurilio Thomáz Villas Bôas, Advogada: Clair da Flora
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 655040/2000.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luciano Rodrigues
de Souza Filho, Advogado: Romário Silva de Melo, Advogado: Pedro
Lopes Ramos, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: João Francisco
Tellechea Neto, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Ministro-Relator.; Processo: RR - 657572/2000.2
da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Corttex Indústria Têxtil Ltda., Advogado:
Rodrigo Antônio Badan Herrera, Recorrido(s): Elvite Ferreira Lima,
Advogada: Marli Alves Miquelete, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer parcialmente do Recurso de Revista, por conflito com o art. 18
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a base
de cálculo da indenização por litigância de má-fé é o valor da causa
e não o valor da condenação.; Processo: RR - 657824/2000.3 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio no Estado do
Espírito Santo, Advogado: Augusto da Costa Oliveira Neto, Recor-
rido(s): Ailton Messias Soares, Advogado: Geraldo Tadeu Scaramussa
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base de cálculo" e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo.; Processo: RR - 659982/2000.1 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Car-
los Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): José Ribeiro,
Advogado: Amilcar Larrosa Moura, Recorrido(s): Empresa Estadual
de Viação - SERVE (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Pro-
curador: Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
660094/2000.4 da 18a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano

Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): José Alberto Luz Mo-
ta, Advogada: Antônia Telma Silva Malta, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 660147/2000.8
da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Re-
gião, Procurador: Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Wil-
liam Douglas de Souza, Advogado: Tacito Ribeiro Costa Filho, Re-
corrido(s): TRON - Industrial Refrigeração e Eletrônica Ltda, Ad-
vogado: Benedito Pereira da Conceicao, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 660272/2000.9
da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Cesar Augusto de Lara Krieger, Recorrido(s): Lilia Madeira Andrade,
Advogado: Otávio Oliveira Ribeiro, Recorrido(s): Massa Falida Or-
bram Organização e Brambilla Ltda, Advogada: Rita de Cassia Piloni,
Recorrido(s): Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda., Advogado: Cé-
lio Lucas Milano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 660636/2000.7 da 1a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Alberto Damião Rodrigues de Aquino e Outros, Advogado:
Edegar Bernardes, Recorrido(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB,
Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
662088/2000.7 da 5a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Manoel
Cezar Araújo Lima, Advogado: Djalma Luciano Peixoto Andrade,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 662810/2000.0 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): EUCATUR - Em-
presa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., Advogado:
Maurício Pereira da Silva, Recorrido(s): Antonio Pereira Lima Filho,
Advogado: Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 662812/2000.7 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): EUCATUR - Empresa União Cascavel de Transportes
e Turismo Ltda., Advogado: Maurício Pereira da Silva, Recorrido(s):
Izaias Clarindo dos Santos, Advogado: Isael de Jesus Gonçalves Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 663218/2000.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Villares Metals S.A., Ad-
vogada: Lúcia Alvers, Recorrido(s): Alcino Mazeti e Outros, Ad-
vogado: Dirceu da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 666448/2000.1 da 1a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogada:
Ket Silva de Azevedo, Recorrido(s): Eliza Maria Nery Stoco, Ad-
vogada: Éryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista do Banco Banerj S.A. quanto ao tema "reajuste
salarial de 26,06% - Plano Bresser", por contrariedade à Súmula nº
322 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para decidir que
a eficácia da cláusula 5º do acordo coletivo tem limite temporal de
janeiro de 1992, quando foi firmado o ajuste, ao mês anterior à data-
base da categoria, ou seja, agosto de 1992. Por unanimidade, não
conhecer dos demais temas do recurso de revista do BANERJ S.A.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial) quanto
aos honorário, e, ainda, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso
quanto ao tema "reajuste salarial de 26,06% - Plano Bresser".; P ro -

cesso: RR - 666671/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Rosa Fer-
reira da Silva, Advogado: Humberto Jansen Machado, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Micaela Do-
minguez Dutra, Recorrido(s): União (Extinta INTERBRÁS), Procu-
rador: Mauro Chaves Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista.; Processo: RR - 668010/2000.4 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Antas Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: Joa-
quim Miró, Recorrido(s): João Fernandes Gonçalves, Advogado: José
Soares Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, quanto ao tema horas in itinere - prevalência da convenção
coletiva de trabalho, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação relativa as horas in
itinere ao pagamento do período que exceder os 90 minutos do trajeto
diário.; Processo: RR - 668088/2000.5 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Usina
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): Anfilofio Esteves dos San-
tos ( Espólio de ), Advogado: Luís Fernando Gomes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas
quanto aos descontos de imposto de renda - retenção, por conflito
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos de imposto de renda sejam realizados sobre o valor total
tributável da condenação e calculados ao final.; Processo: RR -
668169/2000.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Maria Ho-
sana Machado de Souza, Recorrido(s): Daci Leite Feitosa, Advogado:
Francinei Moreira de Almeida, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e multa
do art. 358 do CPC, mas conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "nulidade contratual e seus efeitos", por violação do artigo 37,
II, § 2º, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para declarar a nulidade da contratação pela ausência de
concurso público e restringir a condenação ao FGTS sobre os salários
pagos, sem a multa de 40%.; Processo: RR - 669554/2000.0 da 9a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Suely Pereira Zielinski, Advo-
gado: José Lúcio Glomb, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, apenas quanto ao tema divisor, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar o divisor
180 para o cálculo das horas extras.; Processo: RR - 669760/2000.1
da 12a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduar-
do Alves Rodrigues, Recorrido(s): Leila Mara Cardoso, Advogado:
Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista.; Processo: RR - 672583/2000.3
da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Francisco Assis de Oliveira Nascimento
e Outros, Advogado: Rubem Perry, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 674507/2000.4 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Santa Zita Transportes Coletivos Ltda., Advogado:
Élio Carlos da Cruz Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SIN-
DIRODOVIÁRIOS - ES, Advogada: Simone Mallek Rodrigues Pilon,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Adicional de insalubridade. Base de cálculo" e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determinar que
o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo.;
Processo: RR - 675067/2000.0 da 9a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nestlé Industrial e
Comercial Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Advo-
gada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Adilson Martins,
Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que os descontos fiscais sejam realizados
sobre o valor total tributável da condenação e calculados ao final.;
Processo: RR - 677128/2000.4 da 1a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Aline Giudice, Recorrido(s): Francisco Melchiades Bitten-
court Melo, Advogado: Carlos Rangel de Azevedo Neto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco Banerj S.A.
quanto ao tema "reajuste salarial de 26,06% - Plano Bresser", por
contrariedade à Súmula nº 322 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para decidir que a eficácia da cláusula 5º do acordo
coletivo tem limite temporal de janeiro de 1992, quando foi firmado
o ajuste, ao mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de
1992. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do recurso de
revista do BANERJ S.A. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação
extrajudicial).; Processo: RR - 677895/2000.3 da 7a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Su-
perintendência Municipal de Obras e Viação - Sumov, Advogado:
José Gomes de Paula Pessôa Rodrigues, Recorrido(s): Francisco Al-
ves de Souza e Outros, Advogado: José Otacílio Aguiar, Advogado:
George de Castro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dessa verba.; Processo: RR - 684459/2000.6 da 9a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Silmara de Alice e
Outros, Advogada: Terezinha M. Varela Bettoni Roberto, Recorri-
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Me-

cânicas e do Material Elétrico de Londrina, Advogado: Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 689100/2000.6 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Instituto
de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Advogada: Jacqueline Maria
Moser, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR, Advogado: Marcelo Barbosa Leite, Recorrido(s): Carlos Ro-
berto Garcia, Advogado: Iraci da Silva Borges, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer de ambos os recursos.; Processo: RR -
689376/2000.0 da 17a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Espiritossantense do
Bem-Estar do Menor - IESBEM, Advogada: Custódia Alves de Oli-
veira Costa, Recorrido(s): Roldão Ribeiro do Nascimento, Advogado:
Paulo Velten, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 689415/2000.5 da 6a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Rodoviário Ramos Ltda., Advogado: Luiz Eduardo Sa Roriz, Re-
corrido(s): Isaías Marinho da Silva, Advogada: Marineide Pessôa dos
Santos da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Falou pelo Recorrente o Dr. Luiz Eduardo Sa
Roriz.; Processo: RR - 689472/2000.1 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): EUCATUR -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., Advogado:
MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA, Recorrido(s): Mário Marcelo
Frota da Silva, Advogado: Delias Tupinambá Vieiralves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
693124/2000.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Banco Sudameris do Brasil S.A., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Luiz Carlos da
Silva Garcia, Advogado: Francisco Antônio Lima Pinheiro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 693655/2000.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada:
Renata Ribeiro Linard, Recorrido(s): Rubens Francini Filho, Advo-
gada: Neyde Balbino do Nascimento, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar seja observado, para o cálculo da correção monetária, o
índice do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação de ser-
viços.; Processo: RR - 697668/2000.4 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad-
vogado: Jairo Resende, Recorrido(s): Sérgio Machado Lopes, Ad-
vogado: Armando Severino de Barros Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
699570/2000.7 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Kolynos do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Marcelo Pereira Gômara, Recorrido(s): Joana do Carmo
Trindade, Advogada: Lílian Cristiane Akie Bacci, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
700244/2000.7 da 6a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ivanite Maria Soares Alves, Advogado: José
Flávio de Lucena, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco
S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Re-
corrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamado. Por unanimidade, não conhecer do
recurso da reclamante quanto aos temas licença prêmio proporcional
e adicional de 10% - RD-23/88 - incidência sobre horas extras, mas
conhecer do tema nulidade da pré-contratação de horas extras - pres-
crição, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para declarar a prescrição parcial e quanto ao tema nulidade da
pré-contratação de horas extras, por contrariedade à Súmula 199 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado no
pagamento das 7ª e 8ª horas diárias como extras, acrescidas do adi-
cional convencional ou legal e integrações. Processo: RR -
700269/2000.4 da 1a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Trans-
portadora de Valores e Segurança, Advogado: Fernanda Maciel da
Rocha Lins de Almeida, Recorrido(s): Milton Bessa Lima, Advogado:
José Alberto de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 700978/2000.3 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): CESP -

Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Carlos Eduardo
Barra Evangelista, Recorrido(s): Antônio Geraldo Messias, Advo-
gado: Odenir Donizete Martelo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 701716/2000.4 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Re-
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Mi-
caela Dominguez Dutra, Recorrido(s): Maria Alice Souza dos Santos,
Advogado: Ailton Daltro Martins, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista por violação ao art. 93, IX, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
dos Embargos de Declaração às fls. 575/576, determinar o retorno dos
autos ao Eg. Regional de origem a fim de que se manifeste sobre a
questão suscitada às fls. 570/571.; Processo: RR - 702310/2000.7 da
17a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Prosegur Processamento de Documentos Ltda., Advogado:
Luiz Antônio Lourenço Rodrigues, Recorrido(s): Leonardo de Car-
valho Javarini, Advogado: Eustachio D. L. Ramacciotti, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas empresa de pro-
cessamento de dados - auxiliar de compensação - enquadramento
como bancário, devolução de descontos - seguro de vida e honorários
advocatícios, respectivamente, por divergência jurisprudencial e con-
trariedade às Súmulas/TST nºs 342 e 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença, no particular, em face da
reclamada não exercer atividades financeiras, típicas de um banco e
excluir da condenação a devolução dos descontos a título de seguro
de vida, autorizados pelo empregado e para excluir, também, da
condenação, os honorários advocatícios. Com ressalva de entendi-
mento do Exmo. Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira.;
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Processo: RR - 703216/2000.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria Cristina de
Castro Certo, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 703270/2000.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Elpídio Antônio da Silva e
outros, Advogado: Geraldo Sérgio Rampani, Recorrido(s): Município
de Araraquara, Advogado: José Francisco Zaccaro, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea. Efeitos", ven-
cido o Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Complementação
de Aposentadoria". ; Processo: RR - 703962/2000.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): União, Procurador: Berenice Berwanger Futuro, Recorri-
do(s): Ivone Lucia dos Santos, Advogada: Luciana Konradt Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 706058/2000.3 da 4a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Sônia Maria Colleta de Almeida, Recorrido(s): Vera
Lúcia Vergara Ribeiro, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 706062/2000.6 da 4a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante
Lobato, Recorrido(s): Alzemiro Edgar Michalski, Advogado: Fernan-
do Beirith, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: RR - 707184/2000.4 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Antônio
Gomes de Oliveira, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Recorri-
do(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida
em contra-razões. Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade
argüida no recurso. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do recurso, como entender de direito.;
Processo: RR - 708263/2000.3 da 9a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria Terezinha Ribeiro
Guarnieri, Advogado: Leonaldo Silva, Recorrido(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Luciane do Carmo
Scheffer de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do recurso de revista da reclamante.; Processo: RR -
708264/2000.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Trombini Papel e Embalagens S.A., Advogado:
Diogo Fadel Braz, Recorrido(s): Valdeci Geraldo de Oliveira, Ad-
vogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "descontos fiscais - incidência -
momento do pagamento", por divergência jurisprudencial e, no mé-

rito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o total tributável da condenação a serem calculados no
momento do pagamento, conforme a legislação aplicável à época. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras -
acordo de compensação - descumprimento", por contrariedade à Sú-
mula nº 85 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
limitar a condenação ao pagamento apenas do adicional no que tange
às horas extras que foram realmente compensadas, sendo que aquelas
não abrangidas pela compensação devem ser pagas como extras.;
Processo: RR - 708366/2000.0 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogada: Emilene Rodrigues, Recorrido(s):
Eliene Margarida de Araújo, Advogada: Maria de Lourdes Amaral,
Decisão: por unanimidade, não conhecer Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 708600/2000.7 da 1a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jorge Simozine
Gonçalves, Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Recorrido(s): Or-
ganização Rodrigues Vidigal Ltda., Advogado: Adilson de Almeida
Lemos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante.; Processo: RR - 709834/2000.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Metalúrgica Açoreal Ltda., Advogada: Márcia Pessin, Re-
corrido(s): José Osni de Oliveira, Advogado: Arthur Orlando Dias
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pa-
gamento de horas extras, apenas aos dias em que o excesso da
jornada tenha ultrapassado o limite de 15 (quinze) minutos antes da
duração normal do trabalho, consoante estabelecido em norma co-
letiva. ; Processo: RR - 709838/2000.7 da 9a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad-
vogado: Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Jamil Alves,
Advogado: Edmilson Petroski dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por violação cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a
condenação ao recolhimento da contribuição do FGTS, durante todo o
contrato laboral.; Processo: RR - 710382/2000.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Afonso
Silva da Fontoura, Advogado: Celso Hagemann, Advogada: Monya
Ribeiro Tavares Perini, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Lúcio Tadeu da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pela Dra. Monya
Ribeiro Tavares Perini, procuradora do Recorrente.; Processo: RR -
710383/2000.4 da 6a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-

NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marisa
de Fátima Faria Neves Aguiar, Advogado: Eduardo Jorge de Moraes
Guerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.; Processo: RR - 710691/2000.8 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Tele-
comunicações de Roraima S.A.- TELAIMA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Vera Lúcia da Silva, Advogado: José
João Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 712046/2000.3 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Vasp S.A. -
Viação Aérea de São Paulo, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Recorrido(s): Sebastião Sidnei Farias, Advogado: Emir Baranhuk
Conceição, Recorrido(s): Maria Angélica Moura Saura Me, , Decisão:
por unanimidade conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar a incidência do imposto de renda sobre o valor total
tributável da condenação e calculado ao final.; Processo: RR -
712175/2000.9 da 12a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Manoel Ricardo, Ad-
vogado: Flaviano da Cunha, Recorrido(s): Vonpar Refrescos S.A.,
Advogado: Umberto Grillo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista do Reclamante.; Processo: RR -
712680/2000.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Osvaldo Dela Coleta, Advogado: José Nazareno
Goulart, Recorrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Alexandre
Euclides Rocha, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos
temas "descontos fiscais - critério de apuração", por ofensa ao artigo
46, caput, da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o imposto de renda incida sobre a totalidade do
crédito trabalhista tributável, na forma da lei; e "horas extras - mi-
nutos que antecedem e sucedem à jornada laboral", por contrariedade
à Súmula nº 366 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar o pagamento de horas extras relativas aos minutos residuais,
nos dias em que restou desrespeitado o limite de cinco minutos antes
e/ou após a jornada de trabalho. Também à unanimidade, conhecer do
recurso de revista do reclamante tão-somente, quanto ao tema "horas
extras - horista - pagamento apenas do adicional", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que deferira, além do adicional, o pagamento integral das 7ª
e 8ª horas.; Processo: RR - 713987/2000.0 da 3a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Santa Casa de Mi-
sericórdia de Belo Horizonte, , Recorrido(s): Raimundo Belchior
Eleutério Pereira, Advogado: Amarildo Souza de Almeida, Decisão:
por maioria, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 466
da Consolidação das Leis do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo-se os termos da sentença, excluir da
condenação o pagamento de diferenças de comissões e reflexos. Ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.; P ro c e s s o :
RR - 714697/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Manoel Soares de
Sousa, Advogado: José Carlos Rodrigues Bezerra, Recorrido(s): Ja-
cutinga Mão de Obra Especializada Ltda. e Outra, Advogado: Wilson
Roberto Gasparetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer Recurso
de Revista.; Processo: RR - 714705/2000.2 da 18a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José
Antônio Quirino dos Santos, Advogado: Daylton Anchieta Silveira,
Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada:
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 714708/2000.3 da
18a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): João Batista Borges, Advogada: Eliane Oli-
veira de Platon Azevedo, Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás
S.A. - BEG, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Plano de
Demissão Voluntária. Cláusula de Quitação Complessiva", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a nulidade da cláusula de quitação geral e irrestrita constante
do PDV, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, para que prossiga no exame do feito, como entender de
direito.; Processo: RR - 714709/2000.7 da 18a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
João Batista Borges, Advogado: André Luiz Ignácio de Almeida,
Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada:
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da cláusula de
quitação geral e irrestrita constante do PDV, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no exame feito,
como entender de direito.; Processo: RR - 715650/2000.8 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Etesco Construções e Comércio Ltda., Advogado: Ivan
Brasil Moura Bevilaqua, Recorrido(s): José Rosalvo Ferreira Alves,
Advogada: Neusa Brizola Brito, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade do acórdão regional. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 715807/2000.1 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, Advogada: Rosa Virgínia Wanderley Diniz, Recorri-
do(s): Paulo Marcelo Siqueira Gomes da Silva, Advogado: Miguel
Tavares, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto ao tema "Aposentadoria espontânea. Não inter-
rupção da prestação de serviços. Inexigibilidade de novo concurso
público" e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira.; Processo: RR -
715814/2000.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Brazaço - Mapri Indústrias Metalúr-
gicas S.A., Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s):
Celso Nonato da Silva, Advogado: Caio César Grizzi Oliva, Decisão:

por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão re-
gional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 715891/2000.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Albino da Costa Araújo, Advogado: Wil-
liam José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de nulidade. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "Adicional de periculosidade" e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de periculosidade e reflexos. Inverte-se o ônus da sucumbência
no tocante aos honorários periciais, dos quais o reclamante fica isen-
to, ante o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (fls.
132).; Processo: RR - 716704/2000.1 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Para-
naense de Energia - COPEL, Advogado: Roberto Caldas Alvim de
Oliveira, Recorrido(s): Vanderlei Romagnoli, Advogada: Nídia Ko-
sienczuk R. G. Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 717402/2000.4 da 3a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Teleco-
municações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): José Maria Araújo, Advogado: Igor
Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao deferimento do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
717835/2000.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Núbia Neves de Lima, Advogado: Luiz Carlos
Pantoja, Recorrido(s): Importadora Cisne Ltda., Advogado: Ademário
do Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 718197/2000.3 da 7a. Região,
Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Paulo Saulo Lucena, Advogada: Érika R. Carvalho Vas-
concelos, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 718329/2000.0
da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Recorrido(s): Benedito Brizolla, Advogado: Otávio
Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema descontos previdenciários e fis-
cais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar que o Reclamado proceda ao recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, nos moldes da Súmula 368
deste Tribunal.; Processo: RR - 719579/2000.0 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Euclides Pe-
reira de Mello, Advogado: Márcio Gontijo, Recorrido(s): Restaurante
Vestifalia Ltda., Advogado: Antônio Carlos Ferreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
27/2001-101-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz,
Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Recorrido(s): Ronaldo
Aparecido Druzian, Advogado: Renato Aparecido Caldas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.;
Processo: RR - 131/2001-088-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Pirati-
ninga de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Jorge Rigueira da Silva, Advogada: Maria Aparecida Alkimin, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Mi-
nistro-Relator (IUJ).; Processo: RR - 213/2001-104-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Mário Roberto Bersi, Advogado:
Laerte Silvério, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema correção monetária - época própria, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para es-
tabelecer que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente
ao da prestação de serviços, na forma da atual Súmula nº 381 deste
Tribunal Superior. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto aos demais temas.; Processo: RR -
234/2001-080-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Hilton Carlos Dias Nilsen, Advogado: Adalberto Apa-
recido Nilsen, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-
lhe provimento para, reformando a Decisão regional, determinar a
incidência da correção monetária a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao trabalhado, nos termos da fundamentação, como se
apurar em execução.; Processo: RR - 260/2001-653-09-40.4 da 9a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Recorrido(s): Anselmo Amaoka, Advogado: Elton Luiz de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
afronta ao artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, no
tocante ao cargo de confiança do bancário e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo o exercício de cargo de confiança do
bancário no período em que o autor laborou em Maringá e em Porto
Alegre, limitar a condenação ao pagamento como extra das horas
excedentes de oito diárias.;
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Processo: RR - 913/2001-016-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Abreu Mourão Co-
mercial de Calçados Ltda., Advogado: Marcos Wilson Fontes, Re-
corrido(s): Anne Rose de Oliveira Bottas, Advogado: Sérgio Souza
Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.; Processo: RR - 1012/2001-095-09-00.9 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu, Advogado: Alexsander Roberto Alves Va-
ladão, Recorrido(s): Eva Roseli Alves da Luz Batista, Advogado: José
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais e dar-lhe provimento
para determinar que tais descontos, autorizados por força de lei,
incidam sobre as parcelas que forem pagas em face de decisão ju-
dicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial.; P ro -
cesso: RR - 1311/2001-003-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): Manoel
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Pereira da Silva e Outros, Advogado: Sidney Ferreira Schreiber, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas horas in itinere e adicional de horas extras. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula 329 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios. Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos,
patrono do Recorrente.; Processo: RR - 1518/2001-020-09-00.5 da
9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorren-
te(s): Município de Mandaguari, Advogada: Rossana Moreira Gomes,
Recorrido(s): Marlene Ruffo Stropa Siqueira, Advogado: Alfredo
Ambrósio Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do
Município por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para manter a decisão no tocante ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, sem o acréscimo de
40%.; Processo: RR - 2918/2001-068-02-40.0 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s):
São Paulo Transporte S.A., Advogado: Alberto Brandão Henriques
Maimoni, Recorrido(s): Dalmi Rodrigues da Silva, Advogado: Sós-
tenes Luiz Filgueiras Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do
C. TST e ofensa ao art. 173, § 1º, II, da Carta Magna e, no mérito,
por maioria, dar-lhe provimento para excluir a recorrente do pólo
passivo da lide. Vencido o Min. José Luciano de Castilho que nega
provimento. Presente à Sessão o Dr. Alvaro Brandão Henriques Mai-
moni, patrono do Recorrente.; Processo: RR - 16519/2001-013-09-
00.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Sabrina Santa Rita Cichon, Advogado: Luiz do Nas-
cimento Lima, Recorrido(s): Calc Mobile Representações Comerciais
Ltda. e Outra, Advogado: Luiz Antônio Abagge, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
720684/2001.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s):
Adauto Xavier, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Decisão: por maio-
ria, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Relator. Obs. Redigirá o acórdão o Exmº Sr.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes.; Processo: RR -
724166/2001.5 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogada:
Maria Cibele de Oliveira Ramos, Recorrido(s): Thereza Neyde For-
tunato, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: adiar o julga-
mento do presente processo a pedido do Exmo. Ministro-Relator.;
Processo: RR - 726519/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Sidney Ferreira, Recor-
rido(s): Elizeu Alves de Brito, Advogada: Marlene Ricci, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à aposentadoria es-
pontânea - efeitos e dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das parcelas deferidas na Instância Ordinária. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto aos honorários advo-
catícios.; Processo: RR - 727295/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Oxford
Construções S.A., Advogado: Carlos André Lopes Araújo, Recor-
rido(s): Sérgio Lopes da Silva, Advogado: Itamar Silva da Costa,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento
parcial para, reformando a Decisão regional, determinar a incidência
da correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da fundamentação, como se apurar em exe-
cução.; Processo: RR - 727302/2001.3 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): José Carlos Alves Bar-
bosa, Advogado: Marcos de Souza, Decisão: por maioria, vencido o
Ministro Renato Lacerda de Paiva no que pertine à nulidade pro-
clamada, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato de
trabalho surgido após aposentadoria espontânea, com efeitos ex tunc
e, assim, julgar improcedentes os pedidos constantes na Reclamatória.
Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual e o
Tribunal de Contas do Estado para os fins do que dispõe a parte final
do § 2º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988.; P ro c e s s o :
RR - 738014/2001.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): G. C. Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda., Advogada: Rosângela de Melo Cahú Arcoverde de Souza,
Recorrido(s): Severino João Dantas e Outros, Advogado: Reginaldo
Viana Cavalcanti, Recorrido(s): Enicil - Empresa Nacional de Cons-
trução Civil Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 5º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção decretada, determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do agravo de petição, como entender de direito.; P ro -
cesso: RR - 738758/2001.3 da 15a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Astrogildo Porfirio Lima,
Advogado: Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Recorrido(s): Muni-
cípio de São Carlos, Advogado: Elcir Bomfim, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
741539/2001.0 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Antonio
da Silva Bezerra, Advogado: Arcide Zanatta, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja considerado como base de cálculo do adicional
de insalubridade o Salário Mínimo.; Processo: RR - 744097/2001.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Recorrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogado: Carlos José da Rocha, Recorrido(s): Mauro Moreira
de Carvalho, Advogado: Marcos Modesto da Silva, Decisão: por

unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 746758/2001.8 da 17a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Integrada de
Desenvolvimento Agrícola do Espírito Santo-CIDA/ES, Advogado:
Wesley Pereira Fraga, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Pú-
blicos do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Advogada:
Ana Paula Silva Tauceda, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e "descontos para o
imposto de renda.- critério de apuração" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios e determinar que o imposto de renda
incida sobre a totalidade do crédito trabalhista tributável. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas.; Processo: RR -
756415/2001.0 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Karrena do Brasil Projetos e Co-
mércio Ltda., Advogado: Paulo Velten, Recorrido(s): Renato Lima
Chagas, Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja considerado como base de cálculo do adicional
de insalubridade o Salário Mínimo.; Processo: RR - 756635/2001.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Elton de
Paula, Advogada: Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
757727/2001.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda

Paiva, Recorrente(s): Luma Arquitetura e Engenharia Ltda, Advo-
gado: Antônio Roberto Pereira, Recorrido(s): Francisco Viana da Sil-
va, Advogada: Alessandra Maria Scapin, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 757737/2001.9
da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Bandeirantes S.A. e Outro, Advogado: Robinson Ne-
ves Filho, Recorrido(s): Leonardo Byrro Fonseca, Advogado: Magui
Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista.; Processo: RR - 757750/2001.2 da 1a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado:
Mário Antônio Dantas de Oliveira Couto, Recorrido(s): Otil Bosco de
Souza, Advogada: Adriana Mattos Magalhães da Cunha, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro-Relator, conhecer do
Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reconhecendo
que a aposentadoria espontânea extingue o liame empregatício e que
o contrato no período posterior à jubilação é nulo, excluir da con-
denação a diferença da multa de 40% do FGTS de todo o período
contratual.; Processo: RR - 757761/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): UNIBAN-
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Gislene Cuchiaro, Advogado: José Cí-
cero de Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e
dar-lhe provimento para, reformando a Decisão regional, determinar a
incidência da correção monetária a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao trabalhado, nos termos da fundamentação, como se
apurar em execução.; Processo: RR - 761085/2001.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Duratex
S.A., Advogado: Cláudio Mercadante, Recorrido(s): Francisco de As-
sis Ferreira, Advogado: Gerson Serra Branco Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, II e LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada
a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT
da 2ª Região, a fim de que examine o Agravo de Petição da Exe-
cutada, como entender de direito.; Processo: RR - 764320/2001.5 da
4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Gisela Manchini de Carvalho, Recorrido(s): Romeu Schafer,
Advogado: Celso Hagemann, Advogada: Débora Maria de Souza
Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento para excluir da condenação a integração do adicional de
periculosidade sobre as horas de sobreaviso. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pela Dra. Débora Maria de Souza Moura patrona do Recorrido.;
Processo: RR - 768150/2001.3 da 12a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Jaime Linhares Neto, Recorrido(s):
Elidio Adalberto Fertig, Advogado: Oscar José Hildebrand, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 776418/2001.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Pedro Lucas Lindoso, Recorrido(s): Nivaldo João Ca-
lazans, Advogado: Ertulei Laureano Matos, Decisão: suspender o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Juiz Convocado Relator.;
Processo: RR - 779856/2001.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins,
Recorrido(s): José Carlos Alves dos Santos, Advogado: Ademir Ri-
beiro de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Multa do artigo 477 da CLT. Controvérsia
acerca da causa da extinção do contrato" e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: RR - 780804/2001.7 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-1052/1994-8, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ibrair Joaquim Tietbohl da Rosa, Ad-
vogado: Celso Hagemann, Advogada: Débora Maria de Souza Moura,
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: André Vasconcellos Vieira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pela Dra. Débora Maria de Souza Moura patrona do Re-

corrente.; Processo: RR - 782553/2001.2 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco
Banestado S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Eloi Inácio Sturm Kotz, Advogado: Antônio Osvaldo Pascutti, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto
aos temas "Adicional de Transferência" e "Retenção do Imposto de
Renda" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre o valor total tributável da condenação e
calculados ao final.; Processo: RR - 783155/2001.4 da 5a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Manoel
Herculano da Silva, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Re-
corrido(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "integração das van-
tagens previstas por instrumento coletivo - adicional de turno e prê-
mio aposentadoria", por violação ao § 1º do artigo 1º da Lei nº
8.542/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in-
corporação das cláusulas normativas no contrato individual de tra-
balho, determinar o pagamento das verbas vencidas e vincendas re-
lativas ao adicional de turno e prêmio aposentadoria, conforme for de
direito; e "honorários advocatícios", por violação ao artigo 4º da Lei
nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pedido de
honorários advocatícios, restabelecendo-se os termos da sentença, no
particular.; Processo: RR - 784916/2001.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana
Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Andréia Yuri Sayamura, Advogado:
Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso apenas no tocante à forma de cálculo dos descontos fiscais e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados, do
crédito trabalhista devido à Reclamante, os descontos fiscais, nos
termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, calculados de uma
única vez, sobre o valor tributável do total da condenação.; P ro c e s s o :
RR - 785226/2001.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Elevadores Atlas S.A.,
Advogado: Cláudio Maurício Boschi Pigatti, Recorrido(s): Arlindo
Prodel Filho, Advogada: Maria da Penha Santos Lopes Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 785249/2001.2 da 3a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Teksid do Brasil
Ltda., Advogado: José Henrique Fischel de Andrade, Recorrente(s):
Lauro Gomes Paraguai (Espólio de), Advogado: William José Men-
des de Souza Fontes, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso da reclamada, por divergência ju-
risprudencial, quanto ao tema hora noturna reduzida e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do apelo quanto ao
tema honorários assistenciais, por violação ao artigo 11, § 1º da Lei nº
1.060/50 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
cômputo dos 15% de honorários advocatícios sejam calculados sobre
o valor líquido da condenação. Por unanimidade, não conhecer quanto
aos demais temas. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante no tocante a horas extras - minutos residuais, por
violação do artigo 4º da CLT e contrariedade à Súmula nº 366 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como ex-
traordinário todo o trabalho realizado pelo empregado além dos cinco
minutos anteriores ou posteriores à jornada normal do trabalho, ob-
servado o limite de dez minutos, nos termos do entendimento pa-
cificado na Súmula nº 366/TST.; Processo: RR - 787190/2001.0 da
13a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Sérgio Luiz da
Silva Santos e Outro, Advogado: Willemberg de Andrade Souza,
Decisão: por unanimidade, conhecer do tema execução ECT, por
violação ao artigo 100 da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a execução se proceda pelo
sistema do precatório judicial.; Processo: RR - 789933/2001.0 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Re-
corrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Geraldo
Viegas Gonçalves, Advogado: Luciano Mineiro Falcão, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa de 40% do FGTS, em relação ao período anterior
à aposentadoria espontânea.; Processo: RR - 790214/2001.6 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade
de Ensino - SEDUC, Procuradora: Alzira Farias Almeida da Fonseca
Góes, Recorrido(s): Terezinha Farias Uchôa, Advogada: Maria José
de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade Contratual - Efeitos",
por contrariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação tão-somente ao pagamento referente
ao saldo de salários e aos depósitos em conta do FGTS, sem a multa
de 40%, mantendo, ainda, a anotação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social, para fins exclusivamente previdenciários, nos ter-
mos do referido verbete.; Processo: RR - 790220/2001.6 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Administração, Re-
cursos Humanos e Previdência, Procurador: Alberto Bezerra de Melo,
Recorrido(s): Luciete Severo da Silva, , Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade
Contratual - Efeitos", por contrariedade à Súmula 363/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação tão-
somente ao pagamento referente ao saldo de salários e aos depósitos
em conta do FGTS, sem a multa de 40%, mantendo, ainda, a ano-
tação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, para fins ex-
clusivamente previdenciários, nos termos do referido verbete.; P ro -
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cesso: RR - 790222/2001.3 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria
de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procu-
radora: Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Gilda Freitas da Silva,
Advogado: Dilson Gonzaga Barbosa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Nulidade
Contratual - Efeitos", por contrariedade à Súmula 363/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento dos depósitos em conta do FGTS, sem a multa de 40%,
mantendo, ainda, a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, para fins exclusivamente previdenciários, nos termos do re-
ferido verbete.; Processo: RR - 790438/2001.0 da 11a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco
Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Recor-
rido(s): José do Carmo Castro, Advogado: Antônio Pinheiro de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 790449/2001.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Sociedade Mi-
neira de Cultura, Advogado: Aroldo Plínio Gonçalves, Recorrido(s):
Adilson Reis, Advogado: Edmundo Costa Vieira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de representação
argüida em contra-razões. Ainda por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista.; Processo: RR - 790471/2001.3
da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Recorrido(s): Ari Roberto de Moraes, Advogado: Ronaldo Fer-
reira Tolentino, Advogado: Hugo Oliveira Horta Barbosa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista;
Processo: RR - 792123/2001.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Antônio Roberto Ferreira de Freitas e Outros,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso por irregularidade de representação.; P ro -
cesso: RR - 792135/2001.6 da 6a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): São Luiz Agroindustrial S.A., Ad-
vogado: Jairo Victor da Silva, Recorrido(s): Edileuza Lourenço do
Nascimento, Advogado: Cícero de Almeida, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por violação literal ao artigo 5º,
incisos II e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que se aprecie o agravo de
petição da reclamada, como for de direito.; Processo: RR -
794902/2001.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Maria Inez Lins
de Paula e Outros, Advogado: Aluísio Soares Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
795824/2001.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Valdevino Mariano Gomes Neto, Ad-
vogado: José Oscar Borges, Recorrido(s): Constran S.A. - Cons-
truções e Comércio, Advogado: Paulo de Tarso Moura Magalhães
Gomes, Recorrido(s): Locway Services S.C. Ltda., , Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante à responsa-
bilidade subsidiária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a responsabilidade subsidiária da Constran S.A., pelo pagamento das
verbas trabalhistas devidas ao Reclamante.; Processo: RR -
796982/2001.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio
de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva,
Recorrido(s): Ubiratan Dias de Oliveira, Advogado: Mauro Gonçal-
ves Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença de fls. 100/101, que julgou improcedente a
ação.; Processo: RR - 797000/2001.0 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Everildo Assis da Boa
Morte, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Recorrido(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Micaela Dominguez Du-
tra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "quadro de carreira - equiparação", por contrariedade à Sú-
mula nº 06 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a sentença que reconheceu a equiparação salarial e as conseqüentes
integrações. Por unanimidade, não conhecer do apelo, quanto ao outro
tema.; Processo: RR - 797018/2001.4 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações da
Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Letícia Maria da Silva, Advogado: Edson Teles Costa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguida de sustantação oral, pelo Dr. Aref Ass-
reuy Júnior procurador do Recorrente.; Processo: RR -
798032/2001.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): João Pedro Portes
Fagundes, Advogado: Marcelo Jorge Dias da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
800749/2001.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): CEAGESP - Companhia de Entre-
postos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Emídio Severino
da Silva, Recorrido(s): Saulo de Moraes, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. Presente à Sessão a Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes patrona do Recorrido.; Processo: RR -
803617/2001.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Edilson Elizir Fon-
toura, Advogada: Gisele Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema horas extras - acordo de com-
pensação, por contrariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para determinar o pagamento apenas do adi-
cional de horas extras sobre as horas laboradas além da 8ª diária, e de
horas trabalhadas acrescidas do adicional, relativamente às excedentes
da 44ª semanal e reflexos. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos demais temas.; Processo: RR - 804223/2001.5
da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Firmino Gomes Bar-
celos, Recorrido(s): Benedito José do Amaral e Silva, Advogado:
Cláudio Palma Dias, Recorrido(s): Cooperativa Agrícola Regional
dos Produtores de Cana de Mirassol D'Oeste Ltda. - COOPROCAMI,
, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 805158/2001.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: André Luis Pe-
reira, Recorrido(s): Rita de Cássia Zambom da Silva, Advogado:
Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; Processo: RR -
808454/2001.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo

dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Dilvo Silveira Fernandes, Advogada: Sarema Olijnik, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 808465/2001.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Márcia Cristina
Fracaro, Advogado: Paulo Roberto Magnabosco, Recorrido(s): Estado
do Paraná, Procurador: César Augusto Binder, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 808474/2001.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: An-
tônio José Telles de Vasconcellos, Recorrido(s): Maria Eunice No-
gueira Pinto, Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a baixa dos autos, a fim de que, no novo julgamento, seja
esclarecida a questão atinente ao teor do despacho exarado às fls.
187. Prejudicada, assim, a análise da matéria de fundo. Presente à
Sessão o Dr. Antonio José de O. Telles de Vasconcellos, patrono do
Recorrente.; Processo: RR - 810391/2001.7 da 7a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisco das Cha-
gas Coutinho, Advogado: Marcelo Magalhães Fernandes, Recorri-
do(s): Município de Crateús, Advogada: Ana Paula Moura Bezerra,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso.; Processo: RR -
814187/2001.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de

Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada:
Vanice Catarina Gonçalves Pereira, Recorrido(s): José Nelson Ro-
berto, Advogada: Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento parcial para,
reformando a Decisão regional, determinar a incidência da correção
monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao trabalhado,
nos termos da fundamentação, como se apurar em execução.; P ro -
cesso: RR - 814875/2001.5 da 4a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Walter dos Santos Rogério, Advogada: Mery de Fátima
Bavia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema IPC de março de 1990, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação as diferenças salariais relativas ao Plano Collor e seus re-
flexos.; Processo: RR - 49/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ana
Maria de Sá Barbosa e Outros, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira
Penha, Recorrido(s): Telecomunicações do Amazonas S.A., Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso. A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Aref Assreuy
Júnior, patrono do Recorrido.; Processo: RR - 152/2002-050-03-00.2
da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Deophanes Araújo Soares Filho, Recorrido(s): Saulo de Sou-
za, Advogada: Noêmia Aparecida dos Santos Araújo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
horas extras e reflexos. Por unanimidade, conhecer do tema Execução
- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por violação ao
artigo 100 da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a execução se proceda pelo sistema do
precatório judicial, conforme os artigos 730 e seguintes do Código de
Processo Civil e 100 da Constituição Federal de 1988.; Processo: RR
- 188/2002-006-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda.,
Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Recorrido(s): Seve-
rino Cândido da Silva, Advogado: Djalma Correia Carneiro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso.; Processo: RR -
216/2002-102-22-00.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de João Costa, Advogada:
Vanessa Melo Oliveira, Recorrido(s): José Liborio da Silva, Advo-
gado: Kelfi Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema honorários advocatícios, por
contrariedade à Súmula nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária. Por unanimidade, não
conhecer do outro tema do apelo.; Processo: RR - 241/2002-098-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Vilma Ferreira, Advogada: Eloi-
sa Helena Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso.; Processo: RR - 355/2002-059-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Jose Ricardo
Ferdinando Jacon, Advogado: Lauro Roberto Marengo, Recorrido(s):
Município de Campos do Jordão, Advogado: Wilson de Oliveira
Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por

contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, no
tocante aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para, adequando a decisão à jurisprudência
desta Corte, deferir ao reclamante o pagamento da parcela do FGTS,
sem o acréscimo de 40%, como se apurar em execução de sentença.;
Processo: RR - 401/2002-761-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Triunfo,
Advogado: Olindo Barcellos da Silva, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Victor Hugo Laitano,
Recorrido(s): Maria Angélica Vieira Hartmann, Advogado: Luiz
Francisco Borba, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do Município de Triunfo, quanto à incompetência da Jus-
tiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Município de Triunfo, por violação ao art. 37, § 2º, da Constituição
Federal de 1988 e por contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal
Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
ante a nulidade da contratação por ausência de concurso público,
restringir a condenação ao pagamento das parcelas relativas ao FGTS
sem a multa de 40%. Prejudicada a análise do recurso do Ministério
Público do Trabalho, ante o provimento parcial do recurso de revista
do Município.; Processo: RR - 515/2002-040-12-00.3 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Emtuco - Serviços e Participações S.A., Advogada: Cristina
Maria Vogelsanger Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Paulo Roberto
Pinheiro da Luz, Advogado: José Maria de Freitas, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
650/2002-010-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Vera Lúcia Siqueira Moreira,
Advogado: José Adolfo Melo, Recorrido(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Jason Soares de Al-
bergaria Filho, Recorrido(s): Extra Serviços Gerais Ltda., , Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão regional, condenar o segundo
reclamado a responder subsidiariamente pelas verbas rescisórias e
multas convencionais, bem como aquelas previstas nos artigos 467 e
477 da CLT, restabelecendo a sentença de primeiro grau, inclusive
quanto ao valor da condenação.; Processo: RR - 775/2002-006-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Valéria Reisen
Scardua, Recorrido(s): Paulo César do Carmo, Advogado: Bergt Eve-
nard Alvarenga Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação às contribuições re-
lativas ao FGTS, sem a multa. Prejudicada a análise do recurso do
Ministério Público que versa, tão-somente, sobre os efeitos da nu-
lidade da contratação, tema já analisado.; Processo: RR - 1195/2002-
001-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Sophia Diamandis Zazelis, Advogado:
Nilton Correia, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Advogado: Marcelo
Ramos Correia, Recorrido(s): Consórcio Carro e Casa Fácil S/C Lt-
da., Advogado: Frederico Teixeira Barbosa, Recorrido(s): Rodobens
Administração e Promoções Ltda., Advogado: Vítor César Bonvino,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Juiz-Relator.; Processo: RR - 1265/2002-051-11-00.8 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Mucajaí, Advogado: Henrique Keisuke Sadamatsu, Re-
corrido(s): Vicência Ferreira da Silva, , Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho, no tocante aos efeitos da nulidade do
contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
adequando a decisão à jurisprudência desta Corte, limitar a con-
denação no pagamento da parcela do FGTS, sem o acréscimo de
40%.; Processo: RR - 1381/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Douglas Pospiesz de Oliveira, Recorrente(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Carlos Eduardo Bosísio, Recorrido(s):
João Batista Lima dos Santos, Advogado: José Eymard Loguércio,
Decisão: no tocante ao Recurso de Revista do 1º Reclamado, por
unanimidade, conhecê-lo apenas quanto ao tema "Plano Bresser. Li-
mitação" e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar as diferenças
salariais do Plano Bresser ao período compreendido entre janeiro a
agosto de 1992, inclusive. Por unanimidade, no que tange ao Recurso
de Revista do 2º Reclamado, considerá-lo prejudicado quanto ao tema
"Plano Bresser. Limitação" e quanto às demais questões, não co-
nhecê-lo.; Processo: RR - 1388/2002-001-22-00.2 da 22a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município
de Teresina, Procurador: José Wilson F. de Araújo Júnior, Recor-
rido(s): Maria Pinheiro Araújo, Advogado: Luiz de Castro Araújo
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR
- 1498/2002-055-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Serviço Social do Comércio - SESC,
Advogada: Alessandra Reimol Mendonça, Recorrido(s): Marilda
Couto de Oliveira, Advogada: Mônica de Queiroz Pimpão Salum,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo Recorrente a Dra. Alessandra Reimol Mendonça.; Processo: RR
- 3108/2002-911-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador:
Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Silvio Wanderley de Oliveira
Carmin, Advogado: Paulo Dias Gomes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 3690/2002-911-
11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Município de Humaitá, Procuradora: Luciana Granja
Trunkl, Recorrido(s): Ivone Garcia Rodovalho Oliveira, , Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 3937/2002-921-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Ministro Renato
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de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Recorrido(s): Sebastiana
Custódio de Oliveira, Advogado: Nivardo Gomes de Menezes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema Competência da Justiça do Trabalho, por violação ao artigo 114
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar
a condenação ao período anterior a instituição do regime jurídico
único estadual, estabelecido pela Lei Complementar nº 122, de
30.06.94.; Processo: RR - 4161/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorren-
te(s): Norival José Brugognolle, Advogado: José Antônio dos Santos,
Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas no tocante à multa do art.
477, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re-
clamada ao pagamento da multa prevista no § 8º, do art. 477, con-
solidado.; Processo: RR - 6230/2002-902-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Videolar S.A., Advogado: Juvenal Gonçalves, Recorrido(s): Sílvio
César Ianella, Advogado: Donizeti Rolim de Paula, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Correção Mo-
netária - Época Própria e dar-lhe provimento para, reformando a
Decisão regional, determinar a incidência da correção monetária a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao trabalhado, nos termos
da fundamentação, como se apurar em execução. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto ao tema Adicional de Periculosidade
- Sistema Elétrico de Potência.; Processo: RR - 6685/2002-900-13-
00.0 da 13a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Marcílio Vi-
nícius Araújo de Lima e Outro, Advogado: Marcos Augusto Lyra
Ferreira Caju, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto
ao tema - impenhorabilidade dos bens públicos - precatório judicial,
por violação dos artigos 5º, II e 100 da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução se
proceda pelo sistema do precatório judicial, de acordo com os artigos
730 e seguintes do CPC e 100 da Constituição Federal.; P ro c e s s o :
RR - 7973/2002-906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Lojas Exótica Ltda., Ad-
vogado: Roberto Borba Gomes de Melo, Recorrido(s): Edésio Me-
nezes de Albuquerque, Advogado: João Alberto Feitoza Bezerra, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 10295/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sercomtel
S.A. - Telecomunicações, Advogada: Geni Romero Jandre Pozzobom,
Recorrido(s): Marcos Antônio Garcia, Advogada: Raquel Cabrera
Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à compensação de horários. Por unanimidade, conhecer
do Apelo no tocante aos minutos residuais e dar-lhe provimento para
excluir da condenação, como extras, os minutos que antecedem e/ou
sucedem à jornada, desde que inferiores a cinco, nos moldes ditados
pela Súmula nº 366 do TST. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à equiparação salarial. Por unanimidade,
conhecer da Revista no que diz respeito aos descontos fiscais e, no
mérito, prover-lhe para determinar o recolhimento dos descontos a
título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de
Sentença Trabalhista, observando-se, como base de incidência, a to-
talidade do crédito apurado.; Processo: RR - 16608/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Ripasa S.A. - Celulose e Papel, Advogada:
Angélica Bailon Carulla, Recorrido(s): Luiz Carlos Luciano, Advo-
gada: Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista.;

Advogado: Antônio Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema "contrato
nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula/TST nº 363, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação aos depósitos
dos valores do FGTS, sem a multa de 40%. Mantém-se a concessão
dos benefícios da justiça gratuita.; Processo: RR - 30711/2002-900-
06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Recorrente(s): Augusto Teixeira & Cia. Ltda., Advogado:
Mauro Fonsêca Guimarães e Souza, Recorrido(s): Vaneide Junqueira
Alves, Advogado: Aramis Francisco Trindade de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 31754/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Kohlbach Motores
Ltda., Advogado: Alexandre Wasch Gurdon, Recorrido(s): Rolf Geis-
ler, Advogado: André Tavares Vieira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação ao art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para que,
na apuração das horas extras, sejam considerados os termos da con-
venção coletiva de trabalho, ou seja, desconsiderados os quinze mi-
nutos que antecedem e os dez minutos que sucedem a jornada de
trabalho. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal.; Processo: RR -

33580/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. -
Telepar, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): José Al-

zemiro Ribas, Advogado: Marco Antônio Andraus, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer inteiramente do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 49951/2002-900-14-00.4 da 14a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho dos Estados de Rondônia e Acre - Procuradoria
Regional do Trabalho da 14ª Região, Procurador: Marcelo José Ferlin
D'Ambroso, Recorrido(s): Jorge Ney Viana Macedo Neves, Advo-
gado: Odilardo José Brito Marques, Recorrido(s): Estado do Acre,
Procuradora: Maria Cesarineide de Souza Lima, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Presente à Sessão o
Dr. Luciano José Trindade, Procurador do Recorrido.; Processo: RR
- 51111/2002-900-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): União (DNER), Advo-
gada: Suzana Mejia, Advogada: Susana Mejia, Recorrido(s): Walter
da Costa Palmeira e Outro, Advogado: José Alberto Barbosa Dias dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista Falou pelo Recorrente a Dra. Suzana Mejia.; Processo: RR -
51241/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Swedish Match Brasil S.A., Advogada:
Ana Cláudia Tavares Requião, Recorrido(s): Arnaldo Rodrigues de
Araújo, Advogado: João Augusto da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto ao tema adicional de insalubridade
- base de cálculo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para estabelecer como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade o salário mínimo, julgando improcedentes as
diferenças salariais a esse título. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema do acordo de compensação de
jornada.; Processo: RR - 53016/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s): Domício Inácio dos
Santos Júnior, Advogado: Carlos Eduardo Benites, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem para que proceda à análise do Agravo de Petição
interposto pela Reclamada.; Processo: RR - 56724/2002-900-09-00.2
da 9a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Euclides Ramos Júnior, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto às diferenças salariais de-
correntes da supressão da gratificação percebida por quase cinco
anos; quanto às horas extras e quanto aos honorários advocatícios.
Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos descontos fiscais e
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos descontos a
título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de
sentença trabalhista, observando-se, como base de incidência, a to-
talidade do crédito apurado. Presente à Sessão o Dr. José Eymard
Loguércio, patrono do Recorrido.; Processo: RR - 58828/2002-900-
11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): União, Procurador: Humberto Braga Trigueiro, Re-
corrido(s): Maria das Graças Taveira do Nascimento, Advogado: Pau-
lo Ney Simões da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso.; Processo: RR - 66943/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Arouca Turismo Ltda., Advogada: Zulma Maria Martins Gomes, Re-
corrido(s): Antônio José da Cunha e Costa Cordeiro, Advogado: Sil-
vana Garrucho Verdu Chamusca, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso.; Processo: RR - 83/2003-059-03-00.5 da 3a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Município de Governador Valadares, Advogada: Renata Aparecida
Ribeiro, Recorrido(s): Flávia Fernandes Aguilar, Advogado: Fabiene
Salvador Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista.; Processo: RR - 97/2003-026-07-00.6 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Várzea Alegre, Advogado: Ivan Alves da Costa, Recor-
rido(s): Rita Alves da Costa Lisboa, Advogado: Raimundo Marques
de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, lhe dar
provimento parcial para manter a condenação quanto ao saldo de
salários e diferença salarial, horas extras trabalhadas, sem o adicional,
o FGTS, sem multa de 40% e a verba honorária.; Processo: RR -
550/2003-017-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abas-

tecimento - CONAB, Advogado: Othoniel Furtado Gueiros Neto,
Recorrido(s): Manoel Araújo Filho, Advogado: José Humberto In-
teraminense Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 656/2003-111-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rosa Angélica
Conte Moraes, Advogado: Francisco Saverio Saccomano, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao
tema correção monetária, por contrariedade à Súmula 381 desta Cor-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o índice da
correção monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.; Processo: RR - 930/2003-105-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): ThyssenKrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., Ad-
vogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, Recorrido(s): José Luiz
Boanova, Advogado: Régis Fernando Torelli, Decisão: por unani-
midade, não conhecer da Revista.; Processo: RR - 965/2003-020-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): An-
tônio Carlos Mollica Tocalino, Advogado: Marco Aurélio Rebello
Ortiz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 987/2003-091-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Carlos Acácio de
Castro e Outros, Advogada: Danielle Maura Andrade de Jesus Gur-
gel, Recorrido(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Lucas de
Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: RR - 1221/2003-109-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Dafferner S.A. Máquinas Gráficas, Advogado: Cássio Mesquita Bar-
ros Júnior, Recorrido(s): Davino Lopes Venâncio, Advogado: Imar
Eduardo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 1488/2003-014-15-00.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): TRW Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha
Júnior, Recorrido(s): Cleto Vaz e Outros, Advogado: Osvaldo Ste-
vanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 1604/2003-911-11-00.1 da 11a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Município de Presidente Figueiredo, Advogado: Danielle Vasconcelos
Correa Lima, Recorrido(s): Edyane Gomes de Brito e Outro, Ad-
vogado: Francisco Augusto Martins da Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do tema incompetência da Justiça do Trabalho,
mas conhecer do recurso quanto ao tema nulidade da contratação -
efeitos, por contrariedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para declarar a nulidade da contratação pela au-
sência de concurso público e restringir a condenação ao pagamento
do FGTS do período laborado, sem a multa de 40%.; Processo: RR
- 1639/2003-038-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Dir-
ceu Alves de Oliveira, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Mi-
sailidis, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.; Processo: RR - 1777/2003-006-08-40.1 da 8a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Braz Alho Rabelo, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Recorri-
do(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Advogada: Ra-
phaela Tavares do Nascimento, Decisão: Por maioria, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de
multa de 40% sobre os depósitos de Fundo de Garantia decorrentes
da atualização monetária, em face dos expurgos inflacionários. Ven-
cido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, que não conhecia
do Recurso. Observações: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira.; Processo: RR - 3858/2003-004-11-00.2
da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Município de Manaus, Procurador: Marsyl de Oliveira
Marques, Recorrido(s): Francisco Carlos Cardenes de Amorim, Ad-
vogado: Edílson Galvão de Aguiar, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista tão-somente quanto ao tema "contrato
nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula/TST nº 363 e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação aos depósitos
dos valores do FGTS, sem a multa de 40%. Mantém-se a concessão
dos benefícios da justiça gratuita.; Processo: RR - 57680/2003-009-
09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogada: Rosemeri Simon Bernardi, Recorrido(s): Ivanete
Ferreira Bueno Martins, Advogado: Antonio Carlos Bonet, Recor-
rido(s): Banservis S/C Ltda. - Banco de Serviços, Eventos e Pro-
moções, , Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista.; P ro -
cesso: RR - 77034/2003-900-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cosmoplast
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., Advogado: Márcio Luiz
Sordi, Recorrido(s): Jorge Cavalcante dos Santos, Advogado: Alírio
Vieira Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e
dar-lhe provimento para, reformando a Decisão regional, determinar a
incidência da correção monetária a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao trabalhado, nos termos da fundamentação, como se
apurar em execução.; Processo: RR - 91321/2003-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Moisés Vogt, Recorrido(s):
Antônio Mauro Matte da Rosa, Advogado: Aramy Viterbo Santolim,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Ministro-Relator.; Processo: RR - 97670/2003-900-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogada: Lúcia
Coelho da Costa Nobre, Recorrido(s): Maria Eclair da Silva Ramos,
Advogado: Newton Ribas Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da Cons-
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Processo: RR - 18968/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Usina Cen-
tral do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado:
Tobias de Macedo, Recorrido(s): Francisco de Assis Santos, Ad-
vogada: Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; Processo: RR -
19372/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado

Horácio Senna Pires, Recorrente(s): FININVEST S.A. - Adminis-
tradora de Cartões de Crédito, Advogada: Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Recorrido(s): Shirley Souto Lopes, Advogada: Solange Maria
Michelon Endres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do reclamante.; Processo: RR - 23309/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Hélcio da Silva Borges, Advogado: Antônio Santo
Alves Martins, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado:
Sérvio de Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastada a deserção do
recurso ordinário, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de ori-
gem, para que prossiga no exame do feito, como entender de direito.;
Processo: RR - 23941/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gate Gour-
met Ltda., Advogado: Airton Trevisan, Recorrido(s): Gilvan Gon-
çalves Dias, Advogado: David de Aquino Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária -
época própria e dar-lhe provimento para determinar a incidência da
correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da fundamentação, como se apurar em exe-
cução.; Processo: RR - 25791/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Jorge
Dias da Silva e Outros, Advogada: Adilza de Carvalho Nunes, Re-
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flá-
via Caminada Jacy Monteiro, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
29182/2002-005-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, Procuradora: Cely
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Cecílio Albertino de Lima,
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tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a execução se processe mediante precatório, nos termos do artigo 100
da Constituição da República c/c artigo 730 do CPC, ressalvada a
hipótese de, no momento do pagamento, o montante exeqüendo se
constituir em crédito de pequeno valor, nos termos do § 3º do artigo
100 da Constituição da República, com redação proveniente da
Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.; Processo: ED-AIRR -

2110/1990-030-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Embargante: Marcelo Fernando Leite Braga,
Advogado: Humberto Jansen Machado, Embargado(a): Fundação Es-
cola de Serviço Público - Fesp, Procurador: Fabrício Silva de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de-
claratórios.; Processo: ED-AIRR - 978/1996-035-01-40.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embar-
gante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Pa-
trick Calude Jaton, Advogado: Gibran Moysés Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento.; Processo: ED-AIRR - 12586/1996-651-09-
40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Embargante: Massa Falida de Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda.,
Advogado: Carlos Roberto Claro, Embargado(a): José Valmiro dos
Santos, Advogado: Olímpio Paulo Filho, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-A-AIRR -
952/1997-023-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogada: Maria
Aparecida Pestana de Arruda, Advogado: Sílvio Roberto da Silva,
Embargado(a): Jorge Paulo da Silva, Advogada: Simone Carvalho de
Miranda Bastos dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 1932/1997-053-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Embargante: Isac José dos Santos, Advogado: Fernando Monteiro da
Fonseca de Queiroz, Embargado(a): Sociedade de Abastecimento de
Água e Saneamento S.A. - SANASA - Campinas, Advogado: Carlos
Alberto Barboza, Embargado(a): Bauruense Serviços de Vigilância e
Segurança Patrimonial S/C Ltda., Advogada: Taís Bruni Guedes, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-so-
mente para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-RR -
476878/1998.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: José Calógeras Valporto Tatagiba, Ad-
vogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Instituto Capixaba de
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER, Ad-
vogado: Hudson Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento.; P ro -
cesso: ED-AIRR - 1236/1999-003-23-40.5 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Zaid Arbid, Ad-
vogado: Patrícia Quessada Milan, Embargado(a): Joaquim Ferreira, ,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para aprimorar a fundamentação do julgado embargado.;
Processo: ED-AIRR - 1779/1999-043-03-40.0 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Banco Me-
ridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Sílvia Maria da Silva Couto, , Decisão: por unanimidade, rejeitar os
presentes embargos declaratórios.; Processo: ED-RR -
530024/1999.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João Alfredo
Pinheiro Machado Filho, Advogado: Fernando Cezar da Silveira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo efeito modificativo ao
julgado, afastar contradição existente entre a fundamentação e a con-
clusão e, por conseqüência, analisar o recurso de revista quanto ao
tema "Adicional de Insalubridade". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Adicional de insalubridade" e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação no pagamento
do adicional de insalubridade até a data de 26/02/1991.; P ro c e s s o :
ED-RR - 564545/1999.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Banco Itaú S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Cleide Lo-
pes, Advogado: Aramis de Souza Silveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, dar-lhes pro-
vimento apenas para prestar esclarecimentos, sem, no entanto, em-
prestar-lhes efeito modificativo. ; Processo: ED-RR - 574111/1999.0
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Embargante: Claudionor Macedo Baptista e Outros, Advogado: An-
tonio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Embargante: Nestlé - In-
dustrial e Comercial Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração dos reclamantes e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da
reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a re-
clamada a pagar aos reclamantes multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, atualizado.; Processo: ED-RR - 603379/1999.8 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Aços Villares S.A., Advogado: Maurício Granadeiro
Guimarães, Embargado(a): Firmino Manoel Veloso, Advogado: Ro-
meu Tertuliano, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
Declaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: ED-
RR - 608682/1999.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Ireni Rost, Advogado: Roberto de Fi-
gueiredo Caldas, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sanea-
mento - CORSAN, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a):
Magna Engenharia Ltda., Advogado: Altemir Silveira, Decisão: por
unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração para pres-
tar os esclarecimentos constantes na fundamentação do voto.; P ro -
cesso: ED-RR - 619556/1999.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Fundação Memorial
da América Latina, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Embarga-
do(a): Maria Isabel Diniz Ferrazoli, Advogado: Cyro Franklin de

Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: ED-RR -
2150/2000-003-16-00.8 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Embargante: Maria Estela Cruz de Medeiros,
Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Companhia de
Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto
Mendes de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes
embargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 71153/2000-015-09-
40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Embargante: Lismar Ltda., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Ana Lídia Faria Cardoso, Advogado: Jair Aparecido
Avansi, Embargado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia,
, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para aprimorar a fundamentação do julgado embargado.;
Processo: ED-RR - 630931/2000.3 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Volkswagen do
Brasil Ltda., Advogada: Adriana Padovani Tavolaro Salek, Embar-
gado(a): Raul Alves Monteiro ( Espólio de ), Advogado: Florival dos
Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.; Processo: ED-RR - 699513/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Noel Félix dos
Santos, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Abril
S.A., Advogado: Pedro Luiz Ferreira, Embargado(a): Listel - Listas
Telefônicas S.A., Advogado: Henrique Lélis Vieira dos Santos, Em-
bargado(a): Expansão Recursos Humanos Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os presentes embargos declaratórios.; P ro c e s s o :
ED-RR - 708668/2000.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Finincard S.A. - Administração de Car-
tão de Crédito e Turismo, Advogado: Robinson Neves Filho, Em-
bargado(a): César Silva dos Santos, Advogado: João Menezes Canna
Brasil, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.; Processo: ED-
RR - 720689/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Fundação Forluminas de Seguridade
Social - Forluz, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Mar-
celo Pádua Cavalcanti, Embargado(a): José Carlos Stork e Outros,
Advogado: Frederico Garcia Guimarães, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos Declaratórios.; Processo: ED-RR -
756637/2001.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria
de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Edivaldo Vieira Gomes, Advogada: Márcia Aparecida Costa de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.; Processo: ED-RR - 757704/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Antônio Car-
los de Souza Lima, Advogado: Wilson de Oliveira, Embargado(a):
Peralta Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Roberto Mehanna
Khamis, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara-
tórios para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-RR -
771318/2001.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Alex Garcia Alaluna e Outros, Advogado: Nel-
son Luiz de Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes
embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 777986/2001.3 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante:
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Ale-
xandre Caputo Barreto, Embargado(a): Jucimara Pimentel e Outros,
Advogada: Eryka Farias De Negri, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos de declaração para, sanando omissão e conferindo-lhes
efeito modificativo, conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 6º da Lei 8.878/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir os efeitos financeiros da anistia à data do efetivo retorno ao
trabalho, nos termos da jurisprudência cristalizada na OJ-SDI-TST-
Transitória-56.; Processo: ED-RR - 778683/2001.2 da 18a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ban-
co Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Ederval Moraes Ribeiro, Advogada: Arlete Mesquita, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios por inexistir
omissão no julgado.; Processo: ED-RR - 792330/2001.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: De-
nilson Fonseca Gonçalves, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Jair Martineli, Advogada: Márcia Lyra Bergamo e
Outra, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De-
claratórios; Processo: ED-AIRR - 150/2002-670-09-40.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad-
vogada: Luciana Perez Guimarães da Costa, Embargado(a): Renato
Batista Gabardo, Advogado: Joãozinho Santana, Embargado(a): Of-
fice Express Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-AIRR - 2156/2002-142-06-40.7 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Sorvane S.A.,
Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Carlos
Antonio da Silva, Advogada: Maria Joselane Galdino Gomes, De-
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos declaratórios
apenas para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-AIRR -
5477/2002-906-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Embargante: Companhia Agro Industrial de
Goiana, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ge-
nival Jorge Bezerra, Advogada: Mª do Carmo Barreto Afonso, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios e, no
mérito, negar-lhes provimento.; Processo: ED-AIRR - 27726/2002-
900-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Sarah Zanini Hidasi, Advogado: Mananciel
José da Fonseca, Embargado(a): Lázaro Brígido Tereza, Advogada:
Rita Alves Lôbo das Graças, Embargado(a): Rodrigues & Hidasi

Ltda., , Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.; Processo: ED-AIRR - 27855/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embar-
gante: Zivi S.A. - Cutelaria, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Elpídio Lopes de Oliveira, Advogado: Valmor
Bonfadini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: ED-AIRR
- 29717/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Letícia dos Reis Andreoli, Embargado(a): Naira Elena La-
cerda, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AIRR -
49057/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro José Lu-

ciano de Castilho Pereira, Embargante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogada: Juliana Rodrigues D. Nogueira, Embarga-
do(a): Joaquim Cícero da Silva, Advogado: Nelson Luiz de Lima,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
afastar a deserção do Recurso de Revista, mantendo o desprovimento
do Agravo de Instrumento, por fundamento diverso, nos termos do
Voto.; Processo: ED-RR - 65363/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargado(a):
Centro Estadual de Educacao Tecnológica Paula Souza, Procurador:
Benedito Libério Bérgamo, Embargado(a): Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procuradora: Maria Helena Leão Grisi, Em-
bargante: Maria José Domingues, Advogado: Estanislau Romeiro Pe-
reira Júnior, Embargado(a): Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procurador: Mauro Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-RR - 319/2003-017-04-00.6
da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Amador Manoel Mar-
tins e Outro, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-
AIRR - 840/2003-111-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Produtos Roche Quí-
micos e Farmacêuticos S.A., Advogado: Fernando Rosa de Sousa,
Embargado(a): Duclerc Paiva Teixeira e Outros, Advogado: José
Mendes dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por
considerá-los manifestamente protelatórios, condenar a reclamada a
pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, atualizado.; Processo: ED-RR - 896/2003-070-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
COCAM - Companhia Café Solúvel e Derivados, Advogado: Cons-
tante Frederico Ceneviva Júnior, Embargado(a): João Francisco Pi-
menta, Advogado: Fábio Andrade Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
acolher os presentes embargos declaratórios para, sanando equívoco
existente no v. acórdão embargado e imprimindo-lhe efeito modi-
ficativo, afastar a intempestividade atribuída ao recurso de revista. E,
relativamente ao exame dos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade, não conhecer integralmente do apelo.; Processo: ED-AIRR -

1201/2003-108-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Banco BMG S.A., Advo-
gado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Evânio José Silva,
Advogado: Jairo Torres Perdigão, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.;
Processo: ED-RR - 1211/2003-043-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Alliedsignal
Automotive Ltda., Advogado: Marcelo Pereira Gômara, Embarga-
do(a): Flávio Montagnero, Advogado: José Antônio Cremasco, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-RR - 125413/2004-900-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Umbelina Pereira Costa e Outros, Advogado: Gaspar
Pedro Vieceli, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
acolher os presentes embargos de declaração para sanar a contra-
riedade evidenciada, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao
julgado. Às doze horas e quarenta e cinco minutos encerrou-se a
Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury - Di-
retora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, e por mim subscrita, aos quatorze dias do mês de setembro ano
dois mil e cinco, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID973779-1>

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e um dias do mês de setembro ano dois mil e cinco, às
nove horas, realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Se-
gunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos
Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de La-
cerda Paiva e os Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Senna
Pires, Josenildo dos Santos Carvalho e Luiz Carlos Gomes Godoi.
Representou o Ministério Público do Trabalho o doutor Evany de
Oliveira Selva e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Antes de
iniciar o julgamento dos processos da pauta do dia, o Excelentíssimo
Senhor Ministro-Presidente determinou o registro das homenagens
feitas ao Exmº Sr. Juiz Josenildo dos Santos Carvalho, pelo transcurso
de seu aniversário. Consta de notas taquigráficas, anexadas à presente
Ata, a íntegra das homenagens prestadas. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata
da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
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do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AC - 762507/2001.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Autor(a): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de
Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Réu: Selma
Souza Toscano e Outros, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira,
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade,
julgar improcedente o pedido contido na Ação Cautelar. Custas pela
Autora, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o
valor dado à causa na petição inicial. . Processo Falou pelo Autor o
Dr. Eymard Duarte Tibães. Falou pelo Réu o Dr. Ruy Jorge Caldas
Pereira. Processo: AIRR - 481/1980-531-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Carla
Rodrigues da Cunha Lôbo, Agravado(s): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários de Teresópolis, Advogado: Dr. Saulo
Costa de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665/1984-013-01-40.6 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Carlos
Raposo, Agravado(s): Sandra Helena Campos Brígido, Advogado: Dr.
Sérgio de Almeida Araújo, Agravado(s): Município de Engenho Pau-
lo de Frontin, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1006/1986-491-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fazenda Pública do
Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Adriana Guimarães, Agra-
vado(s): Ricardo Cortês, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Agra-
vado(s): Hospital e Maternidade São Marcos Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 663/1987-443-02-40.9 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Amaro Agostinho dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Luiz
Gonzaga Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
278/1989-036-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários Juiz de Fora, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Dra. Ivone Aparecida da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
868/1989-451-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União (Extinto INAMPS),
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Jorge Ituan Marchon Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Eraldo Lopes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1172/1989-001-
07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Antônio
José de Melo Carvalho, Agravado(s): Alice Áurea de Rezende Melo
Neves e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Uchôa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1306/1989-002-17-42.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de
Vila Velha, Procurador: Dr. Alcimar Nascimento, Agravado(s): José
Nilson Avarinto Francisco e Outro, Advogado: Dr. Clorivaldo Be-
nedito Freitas Belém, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1582/1989-202-01-40.1
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Salvador Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Wal-
do Silva Florentino, Agravado(s): Petroflex - Indústria e Comércio
S.A., Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

2475/1989-030-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procuradora: Dra. Maria da
Graça Martins Santos, Agravado(s): Maria de Fátima Lajedo Alvarez
Mafra, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 8164/1989-006-04-40.8 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Leandro Daudt Baron,
Agravado(s): Dirce Meneghetti e Outros, Advogado: Dr. Hugo Au-
rélio Klafke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 91854/1989-006-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem -
DAER, Procurador: Dr. Miguel Arcanjo Costa da Rocha, Agrava-
do(s): Adão Augusto dos Reis e Outros, Advogado: Dr. Cristiano
Peruzzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1202/1990-001-13-40.4 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Centro
Federal de Educação Tecnológica do Paraná - CEFET/PR, Procu-
rador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Enock
Bezerra Américo, Advogado: Dr. José Haroldo Alves da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1222/1990-004-09-40.6 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Dinacyr Gomes
Pereira, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): Marisa
Edi Elias Romano e Outro, Advogada: Dra. Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira, Agravado(s): A.M.D.A. Restaurantes Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hanelore Morbis Ozório, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1244/1990-038-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Agravado(s): Lindomar Martins da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da Reclamada/ECT,

para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-
lhor exame. Processo: AIRR - 78/1991-006-09-43.2 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Joacir
Ramos dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Narcizo Lipka, Agra-
vado(s): Filomena Moro, Advogado: Dr. Humberto R. Constantino,
Agravado(s): Norte Ferro Comércio de Plásticos Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 906/1991-003-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sérgio Roberto Rosa,
Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Coelho, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 962/1991-001-24-40.5 da 24a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rai-
mundo Aderito Pereira, Agravado(s): Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem - DNER, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1907/1991-006-08-41.4 da 8a. Região, corre junto com AIRR-
1907/1991-1, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Marizete de Deus Macedo Castro e Outros, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho, Decisão: por unani-
midade, rejeitando a preliminar suscitada pelo Ministério Público do
Trabalho, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1907/1991-006-08-40.1 da 8a.
Região, corre junto com AIRR-1907/1991-4, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Marizete de Deus
Macedo Castro e Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes
Filho, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2095/1991-
034-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): União (Fundação Roquete Pinto), Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Márcia dos Santos
Leite, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar e não conhecer do agravo de ins-
trumento por falta de peça essencial à sua formação e à perfeita
compreensão da controvérsia. Processo: AIRR - 86/1992-221-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Tractebel Energia S.A., Advogada: Dra. Sil-
via Búrigo Tomelin, Agravado(s): Francisco Carlos de Souza, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 827/1992-482-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): João Carlos dos Reis, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga
Faria, Agravado(s): Município de São Vicente, Advogado: Dr. Ro-
berto Mehanna Khamis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1067/1992-017-15-85.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Junio Cesar Rocha, Advogado: Dr. Di-
valdo Antônio Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1337/1992-002-07-40.0
da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Instituto de Pesos e Medidas - IPEM, Procu-
rador: Dr. João Afrânio Montenegro, Agravado(s): Abinoan Rodri-
gues de Lima e Outros, Advogada: Dra. Maria Ivonete Francelino de
Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar susci-
tada, conhecer do Agravo de Instrumento do Reclamado, para, no
mérito, por ofensa ao artigo 114, caput, da Constituição Federal, dar-
lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão, para melhor exame. P ro c e s s o :
AIRR - 1372/1993-261-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rio Ita Ltda.,
Advogado: Dr. Eduardo de Sanson, Agravado(s): Luiz Carlos Fran-
cisco de Pinho, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Gonçalves de
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada
em Contraminuta, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1376/1994-077-02-40.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro-
curador: Dr. Mauro Guimarães, Agravado(s): Raimunda Menezes Du-
que da Silva e Outros, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1382/1994-253-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s):
Manoel Dutra Teixeira, Agravado(s): Cubatense Conservação, Pai-
sagismo e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 565/1995-192-05-41.3 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União (Fundação Na-
cional de Saúde - FUNASA), Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): José Bispo dos Santos, Advogada: Dra.
Rita de Cássia G.V.A. Carneiro, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686/1995-022-
12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Renato Domingos
Pacheco, Advogado: Dr. Norton Oliveira e Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 754/1995-463-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Alexandre de Oliveira Cunha, Advogado:
Dr. Mauricio Soares de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 908/1995-093-09-40.3 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cooperativa
Agropecuária Rolândia Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio César
Villatore, Agravado(s): Ismail Tavares da Silva, Advogada: Dra. Mô-
nica Ribeiro Bonesi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1066/1995-131-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Elaine Maria Hisse Gonçalves, Advogada: Dra. Izaura
Virgínia Guimarães Oliveira, Agravado(s): Nilton José Alcântara An-
tunez, Advogado: Dr. José Ricardo Caetano Costa, Agravado(s): Sadi
Roberto, Advogado: Dr. José Ricardo Caetano Costa, Agravado(s):
Sul-Creme Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1242/1995-001-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Luiz Mário Magalhães de Sá e Outra, Advo-
gado: Dr. Gilberto Jorge Lain, Agravado(s): Adão Mateus, Advogado:
Dr. Etelvino Cassol, Agravado(s): Cristal Gelo - Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Dr. Edegar Valace Pezzi, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2159/1996-007-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): CIDA/ES - Companhia
Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Espírito Santo, Advogado:
Dr. Wesley Pereira Fraga, Agravado(s): Adão José Vicente e Outros,
Advogada: Dra. Anabela Galvão, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 287/1997-028-07-40.1 da 7a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município de
Missão Velha, Advogada: Dra. Marta Otoni M. Rodrigues, Agra-
vado(s): Expedita Vicencia, Advogado: Dr. Pedro Juan Nogueira Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 493/1997-007-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): Silvana Aparecida Ferroni,
Advogado: Dr. Josemar Estigaribia, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 561/1997-
512-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Claodete Miazzi Bin-
chi, Advogado: Dr. Alzir Cogorni, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 608/1997-821-04-40.5 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Vicência Derly Maciel Guterres, Advogado: Dr. Elias
Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 649/1997-821-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Coo-
perativa Agroindustrial Alegrete Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Au-
rélio Pedroso, Agravado(s): Auricélio Apoliano Cardozo, Advogado:
Dr. Anilton Gonçalves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 699/1997-
511-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Jocélia Ferreira Cou-
to, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: A-AIRR - 804/1997-003-17-40.1 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado:
Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Agravado(s): Paulo César Rosa Ma-
chado, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1250/1997-441-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Órgão
de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Orga-
nizado de Santos - OGMO/SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Barja
Filho, Agravado(s): José Ferreira Pinto Neto e Outros, Advogado: Dr.
José Francisco Paccillo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2092/1997-004-17-00.7
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Joel Luiz do Espírito Santo, Advogado: Dr. Euclério de
Azevedo Sampaio Júnior, Agravado(s): BANESTES S.A. - Banco do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Ricardo
Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para melhor exame.
Processo: AIRR - 2825/1997-037-12-00.1 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): B&C
Engenharia e Participações Ltda., Advogado: Dr. Renato Marcondes
Brincas, Agravado(s): Lázara Teresa Rosa, Advogada: Dra. Soraya
Rodrigues Machado, Agravado(s): César Augusto Bedin, Advogado:
Dr. Ivonildo Pratts, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3076/1997-066-15-40.3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ro-
berto Martins, Advogado: Dr. Marcos José Capelari Ramos, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, de-
terminando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a
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julgamento na primeira sessão ordinária, subseqüente à data de pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
15963/1997-002-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Nairo Santo Verona, Ad-
vogado: Dr. Claúdio Mariani Berti, Agravado(s): João Luiz dos San-
tos, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Agravado(s): Indústria
e Comércio de Bolsas e Confecções Verona de Freitas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jocelino Alves de Freitas, Agravado(s): Ovieto Indústria
e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 30334/1997-007-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Luiz Celso Dalpra, Ad-
vogado: Dr. Luiz Celso Dalprá, Agravado(s): Hotel Morro do Sol
Ltda. e Outro, Advogado: Dr. José Olmiro Lemos de Azevedo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. ;
Processo: AIRR - 30/1998-062-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
União (Extinta Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro), Procu-
rador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): João dos
Santos Alves, Advogado: Dr. Jorge Moreira de Andrade, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 55/1998-006-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Ad-
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): José Quintino
Mamede, Advogado: Dr. Bergt Evenard Alvarenga Farias, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro -
cesso: AIRR - 71/1998-004-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Espírito
Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agrava-
do(s): Elza Rodrigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Miranda
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. ; Processo: AIRR - 183/1998-333-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Judith Inês Sant'Anna, Advogado: Dr. Carlos
Francisco Comerlato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 583/1998-027-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Valter
Ari Dohnert, Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, Agrava-
do(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Argemiro Amorim,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. ; Processo: AIRR - 767/1998-012-06-00.9 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Rosita Carvalho Figueredo So-
lano, Advogada: Dra. Juliane Pinheiro Grande Arruda, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1195/1998-251-05-00.0 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município de Serrinha, Advogado: Dr. Fabrisio Cruz de
Oliveira, Agravado(s): Margarida Firmo de Queiroz e Outros, Ad-
vogado: Dr. Erimá Ribeiro Ramos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1247/1998-039-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Alvesnyl Confecções de Roupas Ltda. e Outros, Advogado: Dr.
José Antônio Franzin, Agravado(s): Maria Aparecida Damião e Ou-
tras, Advogada: Dra. Keyla Caligher Neme Gazal, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1309/1998-020-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Refracon Indústria
e Comércio de Refratários Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Viana
Valdares, Agravado(s): Carlos Alberto de Campos Soares, Advogado:
Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): Indústria Mineira
de Argamassa Ltda. - IMAR, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1597/1998-
611-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Eliasibe de Carvalho Simões, Agra-
vado(s): Juarez Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Júlio Cezar Silva
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1746/1998-008-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): José Carlos Fregonesi Silva, Advogado:
Dr. Luiz Roberto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1802/1998-059-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): César Alves Faus-
tino, Advogado: Dr. José Ratto Filho, Agravado(s): Condimentos
Karina Ltda., Advogado: Dr. Ailton Donizeti Moreira da Silva, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
2311/1998-016-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., Advo-
gado: Dr. Márcio Gontijo, Agravado(s): Edmar José do Rosário, Ad-
vogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR -
2861/1998-066-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
Procuradora: Dra. Ivone Menossi Vigário, Agravado(s): Reginaldo
Storti, Advogado: Dr. Vladimir Lage, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR -
35/1999-001-03-41.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, Procuradora: Dra. Luciana Cury de Melo,

Agravado(s): Ariádine Fagundes Lisboa, Advogado: Dr. Adilson José
de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 414/1999-015-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande
do Sul - FASE, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Agra-
vado(s): Ara Marial Lima Carvalho, Advogado: Dr. Afonso Celso
Bandeira Martha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Juiz-Relator. Processo: AIRR - 641/1999-052-01-
40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Proforte S.A. Transportes de Valores, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edmundo Barbosa
dos Santos, Advogado: Dr. Tobias Figueira de Mello Neto, Agra-
vado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Va-
lores S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 847/1999-021-15-40.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Collins & Aikman do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Adelmo do
Valle Sousa Leão, Agravado(s): Pedro Pellini, Advogado: Dr. Nelson
Meyer, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão, para melhor exame. P ro c e s s o :
AIRR - 857/1999-056-19-40.9 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Francisco Gue-
des de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Marcos de Medeiros Gomes,
Agravado(s): Severino Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. Karla
Helena Bomfim Belo, Agravado(s): Fazenda Mariangá, Advogado:
Dr. Diogo Santos de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 883/1999-002-17-00.1 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Vitória Maria Will, Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral,
Agravado(s): Empresa de Processamento de Dados do Estado do
Espírito Santo, Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema:
"Multa por litigância de má-fé. Cabimento" e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 943/1999-061-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Imaven
- Imóveis e Agropecuária Ltda e Outras, Advogado: Dr. Douglas
Giovannini, Agravado(s): Roberto Belford Viana da Silva, Advogado:
Dr. José Ermelino Sassi, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1092/1999-048-01-40.8
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Aparecida Fátima Pinto Carneiro, Advo-
gada: Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Agravado(s): Banco Banerj
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Palhares dos Anjos Tellechea,
Agravado(s): Banerj Seguros S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez,
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1488/1999-121-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada
Jacy Monteiro, Agravado(s): Euricles de Gouvea César Filho, Ad-
vogado: Dr. Fernando Lacerda, Agravado(s): Montweld Manutenção
Montagens Industriais Ltda., Advogada: Dra. Daniela Cristina Gi-
menes Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1534/1999-026-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S.A. - EMAE, Advogado: Dr. Afonso Bueno de Oliveira,
Agravado(s): Hélio Barbosa Rodrigues, Advogado: Dr. Miguel Ri-
cardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade e
preliminarmente, não conhecer do agravo de instrumento por falta de
peça essencial à sua formação e à compreensão da controvérsia.
Processo: AIRR - 2224/1999-044-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): BWU
Vídeo S.A., Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, Agrava-
do(s): Maria Stela Alfieri de Andrade, Advogada: Dra. Lindaura da
Silva Luquine, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 15226/1999-016-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado: Dr.
Marcelo Alessi, Agravado(s): Maria Luiza Granatyr, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Burmester Muniz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 24559/1999-014-09-41.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Batuira 24 Horas
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Tobias de
Macedo, Agravado(s): Vilson Moisés Tapajos de Arruda, Advogado:
Dr. Carlyle Popp, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento em recurso de revista. Processo: AIRR -
555430/1999.3 da 4a. Região, corre junto com RR-555431/1999-7,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Adelina Dias Madruga e Outros, Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Advogado: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
147/2000-018-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Manoel da Graça Lessa
Neto, Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Agra-
vado(s): João Azevedo, Advogado: Dr. Adilson Amâncio dos Santos,
Agravado(s): Soel - Soma Eletrônica S.A., Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 265/2000-103-04-40.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mu-
nicípio de Pelotas, Procurador: Dr. Daniel Amaral Bezerra, Agra-
vado(s): Maria Rosalina Valin Ferreira, Advogado: Dr. Márcio da

Rosa Uren, Agravado(s): Fundação Assistencial de Pelotas, Agra-
vado(s): MAPEL - Movimento Assistencial Pelotas, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 287/2000-017-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advo-
gado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, Agravado(s): Durval
José Pereira Figueiredo, Advogado: Dr. Laerson de Oliveira Moura,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 327/2000-022-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Renovias Concessionárias S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Zorzetto
Carmona, Agravado(s): Laércio Teixeira, Advogada: Dra. Janaína de
Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): Cam - Engenharia Projetos
e Construções Ltda., Advogado: Dr. Rogério César Barbosa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 370/2000-053-09-40.6 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Indalecio Go-
mes Neto, Agravado(s): Alípio Antunes da Silva, Advogado: Dr.
Daltro Marcelo Maronezi, Agravado(s): Banestado Administradora de
Cartões de Crédito Ltda., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Agrava-
do(s): Banestado Corretora de Valores Mobiliários S.A., Advogado:
Dr. Ismal Gonzalez, Agravado(s): Capitaliza - Empresa de Capi-
talização S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 455/2000-255-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Dra.
Andréa Aparecida dos Santos, Agravado(s): José Joaquim da Silva,
Advogada: Dra. Luna Angélica Delfini, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. ; Processo: AIRR - 873/2000-012-13-40.4 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Naziene
Bezerra Farias de Souza, Agravado(s): Francisco Gomes da Silva,
Agravado(s): CAMISG - Cooperativa Agrícola Mista dos Irrigantes
de São Gonçalo Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 892/2000-005-17-00.6 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Ilka Rosetti Rodrigues, Advogado: Dr. Fer-
nando Barbosa Neri, Agravado(s): Município de Cariacica, Advo-
gada: Dra. Elisângela Leite Melo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 921/2000-
006-17-00.6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública -
IESP, Procurador: Dr. Maurício de Aguiar Ramos, Agravado(s): Ana
Maria dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do
agravo de instrumento quanto ao tema "Honorários Advocatícios" e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 952/2000-654-
09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): IMCOPA - Importação, Exportação
e Indústria de Óleos Ltda., Advogado: Dr. Juan Carlos Chibinski,
Agravado(s): Iziqueiel Ramires, Advogado: Dr. Tomaz da Conceição,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 1335/2000-001-23-40.9 da 23a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Supermercado Gente Lt-
da., Advogado: Dr. João Carlos de Brito Rebello, Agravado(s): Am-
brósio Felema, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1630/2000-003-17-40.0 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Elevadores Otis Ltda., Advogada: Dra. Elizabete Maria
de Mesquita, Agravado(s): Alexandre Rodrigo Lopes Barbosa, Ad-
vogado: Dr. Gedaias Freire da Costa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1655/2000-007-17-40.0 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Elmo Calçados S.A., Advogado: Dr. Shelley Lucy Rodrigues,
Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado do
Espírito Santo - SINDICOMERCIÁRIOS, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Alledi de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2701/2000-069-09-41.0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Dr. Robson
Freitas Melo e Outros, Agravado(s): Laércio Cardoso de Moraes,
Advogado: Dr. Carlos Walter Moreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR -
2754/2000-021-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): EBD Nordeste Comércio
Ltda., Advogado: Dr. Humberto Augusto Pinto Neto, Agravado(s):
Adeildo Manoel Rosa, Advogada: Dra. Fátima Mendonça, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3048/2000-101-18-40.9
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Expresso São Luiz Ltda., Advogado: Dr. João Negrão
de Andrade Filho, Agravado(s): Mábio Gomes Domingos, Advogado:
Dr. Clodoveu Rodrigues Cardoso, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3714/2000-
020-09-41.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Sérgio Ribas Moura, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar-
cez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR e RR - 656639/2000.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s)
e Recorrido(s): Geraldino Calixto Mariano, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade,
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negar provimento ao Agravo de Instrumento. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: AIRR - 706874/2000.1
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Jayr Sampaio, Advogada: Dra. Maria Apa-
recida Ferracin, Agravado(s): Mecânica Reunida Indústria e Comér-
cio Ltda., Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 202/2001-511-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Zenaide de Fá-
tima Lucotti Girardi e Outro, Advogada: Dra. Lijane Mikolaski,
Agravado(s): Luciane Pilatti Contini, Advogado: Dr. Vasquinho Bran-
delli, Agravado(s): Renascer Recursos Humanos Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 347/2001-653-09-40.1 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Aridel
Moure Nascimeto, Agravado(s): Aparecida Alves de Souza, Advo-
gado: Dr. Marcos Eugênio, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 429/2001-
040-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Alternativa Incorporações Ltda., Ad-
vogado: Dr. Paulo César Dias Neves, Agravado(s): Rodrigo Afonso
Goelzer, Advogado: Dr. Luiz da Silva Paz, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 589/2001-001-22-40.6 da 22a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Com-
panhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. José Wilson
Ferreira de Araújo Júnior, Agravado(s): Francisco Barbosa Filho,
Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 878/2001-005-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Clube Atlético
Mineiro, Advogada: Dra. Sônia de Sousa Couto, Agravado(s): Valdir
de Sousa Adolfo Júnior, Advogado: Dr. Guilherme Oliveira Cruz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 888/2001-035-01-40.2 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Dalva
Correa da Silva Accioly, Advogado: Dr. José Roberto Wanissangh,
Agravado(s): Marco Antônio da Hora, Advogado: Dr. Angélica Mo-
reno dos Santos, Agravado(s): Transportadora Três Unidos Ltda.,
Advogado: Dr. Marco Antônio Tanus, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. ; Processo: AIRR - 894/2001-
017-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): José Lopes da Silva, Advogado:
Dr. Pedro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo. Processo: AIRR - 926/2001-036-02-40.8 da 2a. Região,
corre junto com A-AIRR-926/2001-0, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Adílson Cardoso de Lemos, Ad-
vogado: Dr. Vlademir de Freitas, Agravado(s): Rexel Distribuição
Ltda., Advogado: Dr. Lafayette Sá Cavalcanti Albuquerque Neto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: A-AIRR - 926/2001-036-02-41.0 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-926/2001-8, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Rexel Distribuição Ltda., Advogado: Dr.
Lafayette Sá Cavalcanti Albuquerque Neto, Agravado(s): Adílson
Cardoso de Lemos, Advogado: Dr. Vlademir de Freitas, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 971/2001-002-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): CCA - Adminis-
tradora de Consórcio Ltda., Advogada: Dra. Aída Dutra Dantas,
Agravado(s): Divino da Silva Mariano, Advogado: Dr. Valdecy Dias
Soares, Agravado(s): Soares e Willuweit Ltda, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1035/2001-022-01-40.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Pan Americana S.A. Indústrias Químicas, Advogado: Dr.
Gilberto de Toledo, Agravado(s): Leonildo Lopes Pereira, Advogado:
Dr. Hoeraldo Natércio Barros Almeida, Agravado(s): Cosmos Ser-
viços Auxiliares Ltda., Advogado: Dr. René Entriel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1056/2001-005-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Agravado(s): Glória Angélica Lima Borba, Advogado: Dr. Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1056/2001-005-
01-41.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Glória Angélica Lima Borba, Advogado: Dr.
Henrique Lopes de Souza, Agravado(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão, para melhor exame.

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valmor da Silva, Advogado:
Dr. José Lourenço Dengo, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1418/2001-091-15-
40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): José Ângelo Pacelli Coutinho, Advogado: Dr. Marcos
Fernando Alves Moreira, Agravado(s): Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard Flor,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz-
Relator. Processo: AIRR - 1418/2001-091-15-41.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Ângelo Pacelli
Coutinho, Advogado: Dr. Marcos Fernando Alves Moreira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1442/2001-108-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Happy Day In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Tadeu Rodella, Agra-
vado(s): Dirce Aparecida Araújo, Advogado: Dr. Taddeo Gallo Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. ; Processo: AIRR - 1715/2001-005-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Clube Atlético Mineiro, Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira
de Souza, Agravado(s): Glenn Noman Ferraz Salim, Advogado: Dr.
Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1875/2001-006-08-00.2
da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Gengis Freire de Souza, Advogado: Dr. Joa-
quim Neves das Chagas, Agravado(s): Adriano Leão Ruas, Advo-
gado: Dr. Nilson Cordeiro Barroso, Agravado(s): A Província do Pará
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2028/2001-101-08-00.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): COMPASA - Compensados Abaetetuba S.A., Advogado:
Dr. Haroldo Alves dos Santos, Agravado(s): José Maria Pita Arocena,
Advogado: Dr. Raimundo Costa da Silva, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame. Processo: AIRR - 2042/2001-001-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada:
Dra. Carla Caminha Tarouco, Agravado(s): Waldir Di Turi, Advo-
gada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2081/2001-094-
15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Daniel Nunes de Oliveira Fi-
lho, Advogado: Dr. Atiene Perino, Agravado(s): Eurides Carmo Sou-
za, Agravado(s): Lucinei Aparecida Gimenez, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2153/2001-003-16-40.7 da 16a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ozias
Cavalcante Viana Filho, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros
Filho, Agravado(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado:
Dr. Fernando da Rocha Santos Ramos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
2160/2001-013-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Marcos Ulhoa Dani, Agravado(s): Renê Dias Passos,
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Moreno Marques de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
; Processo: AIRR - 2412/2001-002-05-40.3 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Gil
Vicente dos Santos Costa, Advogada: Dra. Tânia M.F. Bittencourt,
Agravado(s): Adilson Nascimento Borges, Advogado: Dr. Fernando
Cordeiro Araújo, Agravado(s): Designe Colchões Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2420/2001-068-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s):
Milton Soares Barboza, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: A-AIRR - 2508/2001-039-02-40.4 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Suely Reis Ba-
tista, Advogado: Dr. Adilson Malaquias Tavares, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jus-
sara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Alvalux Comércio e Ser-
viços Ltda., Advogada: Dra. Luciana de Almeida Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2709/2001-029-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pluma
Conforto e Turismo S.A., Advogada: Dra. Geonice Pereira Bornhau-
sen, Agravado(s): Marcos Stack, Advogada: Dra. Aidê Antunes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: A-AIRR - 3183/2001-004-17-40.1 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER,
Advogado: Dr. Maíra Dancos Barbosa Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: A-AIRR -
8540/2001-009-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Angela Maria da Silva, Advogado:
Dr. Dirceu Zanoni, Agravado(s): Datafilme Comércio e Represen-
tações Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Requião, Agravado(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 17323/2001-652-09-40.5 da

9a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Administradora Paranaense, Incorporadora e Comissaria Lt-
da., Advogado: Dr. Luís Alberto G. Gomes Coelho, Agravado(s):
Adão Cavalheiro, Advogado: Dr. Rafael Wobeto de Araújo, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
729714/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Aliança Metalúrgica
S.A., Advogada: Dra. Sandra Abate Murcia, Agravado(s): Paulo Fer-
reira Cavalcante, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 730770/2001.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Termistocles Soares da Silva, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Al-
meida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr.
Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
739471/2001.7 da 17a. Região, corre junto com RR-739472/2001-0,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Município de Vitória, Procuradora: Dra. Teresa Cristina
Pasolini, Agravado(s): Antônio Galdino dos Santos, Advogada: Dra.
Ângela Maria Perini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 748108/2001.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Orlando Martins Lopes, Advogado: Dr. César Roberto Vieira
Grusmão, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Mí-
riam Aparecida Souza Manhães, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
751388/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Francisco Car-
los Lopes, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão, para melhor exame. Processo: AIRR - 756013/2001.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Vera Lúcia de Abreu, Advogado: Dr. Ma-
galy Villela Rodrigues Silva, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A.,
Advogado: Dr. Rodolfo Sílvio de Almeida, Agravado(s): Os Mesmos,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 762122/2001.9 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Banorte
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia,
Agravado(s): Alécio Deschamps Muniz, Advogado: Dr. Jamerson de
Oliveira Pedrosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 771095/2001.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Sirlei dos Santos Paltiano, Advogada: Dra. Patrícia Sica Pa-
lermo, Agravado(s): União, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos
Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 779149/2001.5 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Massa Falida
de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A., Advogado:
Dr. André Gustavo Corrêa Azevedo, Agravado(s): Josué Alves Cam-
pelo Júnior, Advogado: Dr. Berillo de Souza Albuquerque, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro -
cesso: AIRR - 788909/2001.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Agravado(s): João
Altamiro da Silva Kluge, Agravado(s): Cooperativa Tritícola Supe-
rense Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR -

789672/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Isais Pinheiro, Ad-
vogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Agravado(s): Teleco-
municações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 790561/2001.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): José Teixeira da Cunha Júnior, Advogado: Dr.
André Cremaschi Sampaio, Agravado(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo
S.A., Advogada: Dra. Renata Siciliano Quartim Barbosa, Agrava-
do(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José
Carlos Menk, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 793514/2001.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto
Gaiad, Agravado(s): Terezinha Rosa dos Santos, Advogado: Dr. Sér-
gio Geraldo Spenassatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 796177/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petrúcio Arlindo
da Silva, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Agravado(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr.
Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 797370/2001.9 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Eucatex S.A. Indústria e Comércio, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Paulo Donizeti de
Souza, Advogado: Dr. Valdemar Batista da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 802143/2001.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
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Processo: AIRR - 1210/2001-005-17-00.3 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leonardo de
Souza Frossard, Advogado: Dr. Laudelino Pereira do Nascimento
Júnior, Agravado(s): Nassau - Editora, Rádio & Televisão Ltda., Ad-
vogado: Dr. Nathália Neves Burian, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.
; Processo: AIRR - 1291/2001-030-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Associação Su-
lina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR e Outro, Advogado: Dr.
Luiz Bernardo Spunberg, Agravado(s): Ary Pedro Slhessarenko Tre-
visan, Advogado: Dr. Roberto Jacques Kuhn, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1312/2001-101-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de
Alpinópolis, Advogado: Dr. Raimundo Cândido Júnior, Agravado(s):
José Donizete de Paiva, Advogado: Dr. Glauco Silveira Goulart, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 1384/2001-403-
04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr.
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Agravado(s): Maria D'Lourdes Benito Araújo, Advogada: Dra. Laci
Ughini, Agravado(s): Depósito de Areia Taquari Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
dar-lhe provimento, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para melhor exame.
Processo: AIRR - 802548/2001.6 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centrais Elétricas do
Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Clodomiro Gomes Soares Júnior, Advogado: Dr. Antônio Jairo dos
Santos Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 810232/2001.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Xerox
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio César Ribeiro, Agravado(s):
André Reis Addor, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rocha Castro, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
; Processo: AIRR - 816348/2001.8 da 20a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria e Co-
mércio de Cal e Tintas Ltda, Advogado: Dr. Celso Ricardo Ramos
Sales, Agravado(s): Marcos Santos de Jesus, Advogado: Dr. Adão
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 87/2002-658-09-00.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Gelso Engel, Advogado: Dr. Luiz Jorge Grellmann, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 114/2002-011-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Acindino
Sastre, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Agravado(s): Lojas Co-
lombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 115/2002-241-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Carlos
Godoy, Advogado: Dr. Airton Carlos de Souza Cunha, Agravado(s):
Idemar João Borges, Advogado: Dr. Lauro Roberto Borba, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. ; Processo: A-AIRR - 130/2002-441-05-
40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior e Outros, Agravado(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jequié, Advogado:
Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 135/2002-058-19-40.3 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Município de Canapi, Advogado: Dr. Manoel Gonzaga da
Silva, Agravado(s): Maria Solange Soares, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, por intempestivo. P ro c e s s o :
AIRR - 210/2002-058-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Schahin En-
genharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava-
do(s): Sérgio Reis Faria, Advogado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Ma-
teus, Agravado(s): Prestadora de Serviços J. Oliveira S/C Ltda., Agra-
vado(s): Geodex Communications S.A., Advogado: Dr. Marco Túlio
Fonseca Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 214/2002-058-03-00.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Hélio Joaquim Pio, Advo-
gado: Dr. José Cabral, Agravado(s): Prestadora de Serviços J. Oli-
veira S/C Ltda., Agravado(s): Geodex Communications S.A., Ad-
vogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
276/2002-069-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de Ma-
riana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de Paula Bomfim, Agravado(s):
Maria do Carmo Custódio e Outros, Advogado: Dr. Marco Antônio
Martins de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 329/2002-003-21-40.0 da
21a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): João de Deus Fernandes Neto, Ad-
vogada: Dra. Mª Cláudia Capi Pereira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 330/2002-906-06-00.4 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): BAN-
DEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): Lusinete Leite de Espíndola, Ad-
vogado: Dr. Valdemilson Pereira de Farias, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
340/2002-051-23-40.2 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rádio Tangará Ltda., Advo-
gado: Dr. Francismar Sanches Lopes, Agravado(s): Júlio César Davoli
Ladeia, Advogado: Dr. Jonas Coelho da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 408/2002-465-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Auto Viação
ABC Ltda., Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Agravado(s): Geraldo
de Almeida Lino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
421/2002-094-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Banestado S.A.,
Advogado: Dr. Indalecio Gomes Neto, Agravado(s): Gercino Bratti,
Advogado: Dr. Daltro Marcelo Maronezi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
450/2002-058-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Schahin Enge-
nharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Carlos Eduardo Silva e Outros, Advogado: Dr. José Cabral, Agra-

vado(s): Prestadora de Serviços J. Oliveira S/C Ltda., Agravado(s):
Geodex Communications S.A., Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca
Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 556/2002-281-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Empresa Brasil S.A. - Transporte e Turismo, Advogado: Dr. Carlos
Roberto Fonseca de Andrade, Agravado(s): Edmilson Gonçalves Pe-
reira Coelho, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 739/2002-112-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Mania
Celular S.A., Advogado: Dr. Renata Lima Correia Rocha, Agrava-
do(s): Deliane Lara Gomes, Advogado: Dr. Dênis Fernando Fraga
Rios, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 844/2002-411-06-40.9 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Maria Alice Pereira Gomes,
Advogado: Dr. Joaquim de Alencar Carvalho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1060/2002-021-05-40.8 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Raimundira Ramos da Anunciação, Ad-
vogada: Dra. Érica Marinho Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1358/2002-
015-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): MC-1 Transporte de Valores e Se-
gurança Ltda., Advogado: Dr. Paulo Augusto de Souza Vieira, Agra-
vado(s): Josenildo Morais de Paulo, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soa-
res de Souza Santos, Agravado(s): TVS Transporte de Valores e
Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1436/2002-007-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Juraci Eustáquio Pereira,
Advogada: Dra. Maralucy Lima Silva, Agravado(s): Nassau Editora,
Rádio e Televisão Ltda., Advogado: Dr. Laudelino Pereira do Nas-
cimento Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. ; Processo: AIRR - 1459/2002-075-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): SIGRA S.A. - Indústria e Comércio de Produtos Tex-
teis e Outra, Advogado: Dr. Marcos Pereira Rosa, Agravado(s): Maria
Helena de Morais Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Evanir de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1460/2002-083-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Johnson & Johnson Industrial Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Advogado: Dr. Ricardo Luiz de Oliveira e Silva, Agra-
vado(s): Adelino José Teixeira, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Go-
doi, Agravado(s): A. M. dos Santos & Albano Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 1460/2002-045-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Johnson & Johnson Industrial Ltda., Advogado: Dr. Ricardo
Luiz de Oliveira e Silva, Agravado(s): João Batista Galvino, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1464/2002-006-17-40.3 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comercial
e Particular Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Carlos de Souza, Agra-
vado(s): Jackeline de Souza Patrocinio, Advogado: Dr. Rosemberg
Moraes Caitano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. ; Processo: AIRR - 1573/2002-102-04-40.4 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA,
Advogada: Dra. Fáride Belkis Costa Pereira, Agravado(s): José Júnior
Sargaz Furtado, Advogado: Dr. Odyr Odilon Bazan da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1769/2002-251-04-
40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): BF Utilidades Domésticas Ltda., Advogado:
Dr. André Luiz Barata de Lacerda, Agravado(s): Hugo da Silva Go-
doy, Advogada: Dra. Marisa Inês Bernardi de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 2048/2002-010-05-40.7 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Paulo
Sérgio João, Agravado(s): Aloísio José dos Santos Filho, Advogada:
Dra. Carla Manoela de Oliveira Cruz, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento para destrancar o recurso
de revista. ; Processo: AIRR - 2302/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Marcos da Cruz Rolão e Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de
Lima, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo
Prezídio Peixoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 2562/2002-661-09-40.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mara Eloá Ramos Bassan, Agra-
vado(s): Michiyo Yamada, Advogado: Dr. Nilson Cerezini, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2903/2002-921-21-40.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Fundação Nacional
de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra-
vado(s): Emanuel Marcelino, Advogado: Dr. Alberto Luís de Lima
Trigueiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2911/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Maria Delza de Oli-

veira Cardoso, Advogado: Dr. Edvaldo José Cordeiro dos Santos,
Agravado(s): Usina Serro Azul S.A., Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
3769/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Nordeste do
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Bastos Alves, Agravado(s):
Dalúcia Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Aroldo Mauro Ro-
drigues, Agravado(s): Marlu Artes Indústria e Comércio Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3949/2002-906-06-
00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): José
Welson Fernando Neves, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pires Ca-
valcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
4201/2002-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco de Per-
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Cilene Lima de Souza, Advogado: Dr. Valder
Rubens de Lucena Patriota, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4626/2002-
001-12-41.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Companhia de Habitação do Estado de Santa
Catarina - COHAB/SC, Advogado: Dr. Mário Marcondes Nascimen-
to, Agravado(s): Dulcinea dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Su-
san Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 4992/2002-906-06-00.3 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Aurélio
Cézar Tavares Filho, Agravado(s): Ailton Jorge da Silva, Advogado:
Dr. Pedro Ferreira de Faria, Agravado(s): Sebastião Cesar Lima Bre-
derodes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
6012/2002-906-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Humberto Fazio, Agravante(s): Leonardo José Barros
Carrozzino, Advogado: Dr. José Alberto de Albuquerque Pereira,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
do Reclamante, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão, para melhor exame. Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada.
Processo: AIRR - 6515/2002-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Usina
Ipojuca S.A., Advogado: Dr. João de Castro Barreto Neto, Agra-
vado(s): Severina Maria Nogueira, Advogado: Dr. Wanderley Vas-
concellos Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 6762/2002-906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Alaíde Torres Aladim de Araújo, Agravado(s):
Marcos Antônio Viana Pereira da Luz, Advogado: Dr. Edson Oliveira
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 6902/2002-900-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Márcio Carnelutti, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva,
Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa, Advogada:
Dra. Maria Cláudia Fernandes de Carvalho, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 6910/2002-900-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
André Matucita, Agravado(s): José Geraldo Santa Rosa, Advogado:
Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 7070/2002-900-01-00.7 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Mauro Motta da Silva, Advogado: Dr. Fernando César
Cataldi de Almeida, Agravado(s): Companhia Municipal de Limpeza
Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. Mário Antônio Dantas de Oli-
veira Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 7402/2002-900-15-00.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues
de Lima, Agravado(s): João de Lima Pardinho, Advogado: Dr. Paulo
Roberto do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 7516/2002-900-01-00.3
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Editora Cidade Cultura Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Luiz
Paulo Pieruccetti Marques, Agravado(s): Maria Juanita de Mello Leal
Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Paulo Fainé Gomes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7900/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): In-
dústria de Produtos Alimentícios Piraquê S.A., Advogado: Dr. Al-
berto Esteves Ferreira, Agravado(s): Regina Martins Pereira Lima,
Advogada: Dra. Ceres Helena Pinto Teixeira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7971/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Pacotão Ltda., Advogado:
Dr. José Celso de Abreu, Agravado(s): Cláudia Andréia Santiago,
Advogada: Dra. Márcia Maria Coelho Durão, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-
AIRR - 8221/2002-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mireia Landaval de Ho-
landa Cavalcanti e Outros, Advogado: Dr. José Geraldo da Silva,
Agravado(s): Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, Ad-
vogado: Dr. Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: A-AIRR - 8435/2002-
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900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Maria Margarida Gonçalves Soa-
res, Advogado: Dr. Carlos Alberto Camêlo, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer prover o agravo para examinar o agravo de ins-
trumento. Quanto a esse, ainda por unanimidade, resolveu negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 10249/2002-906-06-00.2 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Costa de Almeida,
Advogada: Dra. Rosimaria Freires Lins, Agravado(s): Usina Treze de
Maio S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR -
10331/2002-906-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda.,
Advogada: Dra. Ivaneide Peixoto Machado, Agravado(s): Roger San-
tos Veras, Advogado: Dr. Olavo Oliveira Ferro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 11133/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Rosalina Pereira do Prado,
Advogada: Dra. Regina Huerta, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR -
13189/2002-013-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Massa Falida de
Disapel Eletro Domésticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Claro, Agravado(s): Laurenaldo Bustos, Advogado: Dr. Vital
Ribeiro de Almeida Filho, Agravado(s): Turkiewicz Administração e
Participações Ltda. e Outra, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 13418/2002-900-06-00.8 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo
Marques, Agravado(s): George Luiz Fernandes de Medeiros, Ad-
vogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 13422/2002-900-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco de Pernambuco
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Maria Catarina Nogueira Ferraz, Advogado: Dr. João
Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 15438/2002-
900-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): CONSTRUCOOP - Cooperativa de
Trabalho Especializado na Área da Construção Civil, Advogado: Dr.
Paulo Artur Monteiro, Agravado(s): Emmanuel Gomes Barbosa, Ad-
vogado: Dr. Frederico Correia Lima de Lucena, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 15572/2002-902-02-40.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Severino Soares Aquino, Advogado: Dr. Carlos
Roberto de Oliveira Caiana, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 20795/2002-
900-10-00.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Eletrônica E. Blanco, Advogado: Dr.
Ronaldo Pinheiro de Almeida, Agravado(s): Paulo César Leandro,
Advogado: Dr. Marcondes Bráulio de Paiva, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 20819/2002-900-10-00.2 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Planalto Bingo Lanchonete e Promoções Ltda. (Bingo Bra-
sília), Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, Agravado(s): Ro-
sângela Rosa Fernandes, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 25339/2002-900-
05-00.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Lilian Rita Cunha Nogueira, Advogado: Dr. Luiz Sér-
gio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Associação das Pioneiras
Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25557/2002-900-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cascol Combustíveis
para Veículos Ltda., Advogada: Dra. Maria Luíza da Costa Estrêla,
Agravado(s): Francisco de Assis Ferreira Rodrigues, Advogado: Dr.
Filadelfo Paulino da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 25747/2002-
900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A. e Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravan-
te(s): Maria Isabel dos Santos Guimarães, Advogada: Dra. Alessandra
Matos de Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento das Reclamadas, determinando-se que o re-
curso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da Reclamante. Processo: AIRR - 26227/2002-900-03-
00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Marilton Rodrigues Nascimento, Advogada:
Dra. Letícia Almeida Guedes, Agravado(s): Proforte S.A. Transporte
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 27648/2002-900-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emi-
raldo Eduardo Marques, Agravado(s): Jairo Victor Moreira Júnior,
Advogado: Dr. Lúcio Rodrigues de Almeida, Decisão: por unani-

midade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 28505/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Regina Chaves de
Souza, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 30175/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Lúcia Janete Du-
tra, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Agra-
vado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
32254/2002-900-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de Ita-
buna, Advogado: Dr. Cláudio Santos Silva, Agravado(s): Gilberto
Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Márcia Cristina Braitt Esquivel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 32667/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): José
Rodarte de Souza, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de
Carvalho, Agravado(s): Empresa de Águas São Lourenço S.A., Ad-
vogado: Dr. Dermivaldo Collinetti, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 33799/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo G V Martins, Agravado(s): Maria Ze-
nilda Campos da Cruz, Advogada: Dra. Maria da Graça Barsi Brito,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 35229/2002-900-10-00.4 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Comal Combustíveis Automotivos Ltda, Advogada: Dra. Clélia Sca-
futo, Agravado(s): Jonilson Santana Cardoso da Silva, Advogado: Dr.
Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento quanto aos temas "Horas Extras. Ônus da Prova.",
"Desvio de Função. Ônus da Prova." e "Horas extras. Gerente." e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 37583/2002-902-02-
40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra-
vado(s): Aparecido Donizete Pinhate, Advogado: Dr. José Oliveira da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 37643/2002-900-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Arlindo Bento Batista, Advogado: Dr. Celso Aldinucci, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada: Dra. Heloisa dos Santos
Kaguimoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
37891/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Vera Maria
Reis da Cruz, Agravado(s): Leci Teresinha da Silva Silveira, Ad-
vogado: Dr. Airton Luís Nesello, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.

lhor exame. Processo: AIRR - 42963/2002-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Dr. André Fernando Pretto Paim, Agravado(s):
Leda de Borba Acunha, Advogado: Dr. João Ari Vedoy, Agravado(s):
Contrata Prestação de Serviços e Representações Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 43402/2002-900-03-00.6 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): José Carlos Fernandes da Silva, Advogado: Dr. Miguel
Pedro Chalup Filho, Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI, Advogada: Dra. Dinorá Carla de Oliveira Rocha
Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
43456/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Múcio de Castro Leite,
Advogado: Dr. Dilson Antônio do Nascimento, Agravado(s): Itafundi
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. José Hailton Antunes
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 43612/2002-900-09-00.1 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Benedito Brito, Advogada: Dra. Inês
Rosolem, Agravado(s): Protege S.A. Proteção e Transporte de Va-
lores, Agravado(s): PROAIR - Serviços Auxiliares de Transporte Aé-
reo Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
44198/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Leonilda Fornazieri, Ad-
vogado: Dr. César Augusto Darós, Agravado(s): Fundação Estadual
do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Procurador: Dr. José Pires Bastos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 44245/2002-900-07-00.4 da 7a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): União,
Procurador: Dr. Zainito Holanda Braga, Agravado(s): Maria do So-
corro Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Emerson Maia Damasceno,
Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar argüida e não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 44251/2002-
900-07-00.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ypióca Águas Minerais In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Pinto,
Agravado(s): Francisco Flávio Ferreira, Advogada: Dra. Tânia Maria
Aragão Araújo Veludo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 44725/2002-902-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Agravado(s): José Rodrigues de Jesus, Advogada: Dra. Luciana Bea-
triz Giacomini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 45275/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Ademilson Gomes Teixeira, Advogado: Dr. Fer-
nando Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 46093/2002-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): União (Extinto IBC), Procurador: Dr. Walter
do Carmo Barletta, Agravado(s): Domingos Emílio Garcia de Toledo,
Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 46210/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): TVM - Transportes
Verdemar Ltda., Advogada: Dra. Luciana Sahade Teixeira, Agrava-
do(s): Josevaldo Nascimento Oliveira, Advogado: Dr. João Vaz Bas-
tos Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 47544/2002-900-01-00.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Im-
pério Lisamar S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, Advogado:
Dr. Marcelo Thomaz Aquino, Agravado(s): João Nunes da Silva,
Advogado: Dr. Marcelo da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR -
47582/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s): Jorge Luiz
Arantes de Santana, Advogado: Dr. Eric Alexandre Meira Dias, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
47689/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): BMS - Belgo Mineira Sis-
temas S.A, Advogado: Dr. Rubens Godinho Damasceno, Agrava-
do(s): Irmany Alvarenga Frois e Outras, Advogado: Dr. Jeferson
Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 47862/2002-900-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Agravado(s): Juarez de Almeida Alves, Advogado: Dr.
Cauby Cardozo de Athayde, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-
lhor exame. Processo: AIRR - 47941/2002-900-03-00.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): José Pergentino
de Lima, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 48184/2002-900-01-00.7 da 1a.
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Processo: AIRR - 40983/2002-900-21-00.6 da 21a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez
Dutra, Agravado(s): Adilson Lopes Cabral, Advogado: Dr. Renan
Ribeiro de Araújo, Agravado(s): ATM Engenharia Ltda, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 42047/2002-900-08-00.0 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Distribuidora Cerpa do Amapá Ltda., Advogada: Dra. San-
dra Suely Machado da Luz Carvalho, Agravado(s): Alano Frank
Monteiro Reis, Advogado: Dr. Max Marques Studier, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema
"Despacho Denegatório. Afronta a Princípio Constitucional" e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 42157/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Advogada:
Dra. Margarida Sathler, Agravado(s): Walmir Flávio Vicente, Ad-
vogada: Dra. Raquel Cabrera Borges, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 42761/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Em-
presa Municipal de Desenvolvimento do Jaboatão dos Guararapes -
EMDEJA, Advogada: Dra. Dulcinea Coutinho da Silva, Agravado(s):
Sílvio Emanuel Victor da Silva, Advogado: Dr. Sílvio Emanuel Victor
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 42764/2002-900-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. Evandro Luís Dias
da Silveira, Agravado(s): Cleura Daisy Andrade Fonseca, Advogada:
Dra. Ângela Aguiar Sarmento, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 42930/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Hugo Gondim
Gonçalves, Advogado: Dr. Milson Rosa da Silva, Agravado(s): Praia
Clube S/C, Advogada: Dra. Fabiana Mansur Resende, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 42951/2002-900-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Dorlimar Cassaro, Advo-
gado: Dr. Darci Luiz Marin, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-
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Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Agravado(s): Márcio Rogério de Mello Vascon-
celos, Advogado: Dr. José Vázquez Fontán, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 48314/2002-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Vanuzia Gonçalves Amaral, Advogado: Dr. José Carlos
Gobbi, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Carla
Ferreira Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 50065/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, Ad-
vogada: Dra. Márcia Lagrozam Sampaio, Agravado(s): Nilva Ro-
drigues Pires de Almeida, Advogado: Dr. Alexandre Mele Gomes,
Decisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar suscitada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 50190/2002-900-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Luiz Alberto Coelho, Advogada: Dra. Trícia Maria Sá Pacheco
de Oliveira, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros, Agravado(s): Os
Mesmos, , Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os
Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 50550/2002-900-03-00.7
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Togni S.A. Materiais Refratários, Advogado: Dr. Mau-
rício Martins de Almeida, Agravado(s): Milton Donizetti da Silva,
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Cauvila Silva Rocha, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 50808/2002-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Rádio Guaíba S.A., Advogada: Dra. Eliane Covolo Mel-
garejo, Agravado(s): Eduardo Pianta Soeiro de Souza, Advogado: Dr.
Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 50812/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): João
Prata Neto, Advogado: Dr. Marcos Almeida Bilharinho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso
de revista. Processo: AIRR - 51692/2002-900-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Maria da Conceição
Oliveira, Advogado: Dr. Wagner Belotto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 51725/2002-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Vera Lúcia Melo, Advogada: Dra. Cleuza Celina Fernandes Ferreira,
Agravado(s): Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Falcão Conservação e Limpeza Ltda.,
Advogado: Dr. Ozelina Becker, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 51982/2002-900-09-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Walter Castanheira,
Advogado: Dr. Antônio Nonato do Amaral Júnior, Advogado: Dr.
Pedro Ulisses Coelho Teixeira, Agravado(s): CESP - Companhia
Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes,
Agravado(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado
de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. .
Processo A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Pedro Ulisses Coelho Teixeira,
patrono do Agravante. Processo: AIRR - 52193/2002-902-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Cássio
Leão Ferraz, Agravado(s): Aparecida Regina Carlos Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
52491/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rita de Cássia Melo Da-
masceno, Advogada: Dra. Elisabeth de Fátima Antunes Teixeira,
Agravado(s): EMASA - Empresa Municipal de Águas e Saneamento
S.A., Advogado: Dr. Edmilton Carneiro Almeida, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 53270/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Senff Parati S.A., Advogado: Dr. João Carlos Requião,
Agravado(s): Ana Paula dos Santos, Advogado: Dr. Emir Baranhuk
Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 53310/2002-900-05-00.3 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra.
Adriana Maria Salgado Adani, Agravado(s): José Carlos Dias Silva,
Advogado: Dr. André Silva Leahy, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 53371/2002-900-12-00.2 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Fátima
Aparecida Fernandes Cardoso, Advogada: Dra. Patrícia Motta Cal-
dieraro, Agravado(s): Cooperativa Sul Cocalense - COOPERSULCO,
Advogado: Dr. Andrei Casagrande, Agravado(s): Município de Cocal
do Sul, Advogado: Dr. Paulo Antônio Webster, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar de
nulidade argüida e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 53560/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): In-
dústria Cerâmica Minas Ltda., Advogado: Dr. Flávio Couto Ber-
nardes, Agravado(s): Nivaldo de Moura Ramos, Advogada: Dra. Isa-
bel Cristina Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao

Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 54406/2002-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): José Antônio Rocha Caetano, Advogado: Dr. Antônio
Augusto Vieira Falcão, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - CRT,
Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
54410/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Associação Sulina de Cré-
dito e Assistência Rural - ASCAR e Outra, Advogado: Dr. Gustavo
Juchem, Agravado(s): Nair Jacobsen Manosso, Advogado: Dr. Lean-
dro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 55892/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Paulo Serra, Agravado(s): Luiz Carlos Pires da
Silva, Advogada: Dra. Dilma de Souza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 56147/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Sílvia Elisabeth Naime,
Agravado(s): Maria Lisete Voltolini, Advogado: Dr. Joelcio Flaviano
Niels, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 56148/2002-
900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Paulo Henrique Medeiros, Advogado:
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Agravado(s): Carrefour - Comércio e
Indústria Ltda., Advogado: Dr. Renato Castellazzi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 57354/2002-900-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Már-
cio Teixeira Fuscaldi, Agravado(s): Edcarlos Cardoso da Silva, Ad-
vogado: Dr. Núncio Petraglia Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 59364/2002-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): José da Cruz Ribeiro, Advogado: Dr.
Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): Ford Motor Company Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s):
Pérola Comércio e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Valdir Kehl, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 59850/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Sérgio Reis da Silva, Advogado: Dr.
Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 62129/2002-900-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): José Cláudio Vanzella (Espólio De), Advogado:
Dr. Alzir Cogorni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 63307/2002-900-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Be-
nedito Gomes da Silva Júnior, Advogado: Dr. William José Mendes
de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 63806/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Creditur Agência de Viagens Ltda., Advogado:
Dr. Rodrigo de Sousa Alvarenga, Agravado(s): José Rosa Dias, Ad-
vogado: Dr. Júlio César dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 63878/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): BBM Participações S.A., Advogado: Dr. Christine Fischer
Krauss, Agravado(s): José Domingos, Advogado: Dr. Luís Felipe
Georges, Agravado(s): NPQ Transportes Especializados Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 63889/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Jorea Comercial Ltda., Advogado: Dr. Walter
Aroca Silvestre, Agravado(s): Selma Guimarães Donário, Advogado:
Dr. José Edilson Cicote, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR e RR - 64467/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Paulo Roberto Faria Peixoto, Advogado: Dr. Leonaldo
Silva, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio
Gomes Neto, Decisão: suspender o julgamento do processo em vir-
tude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Mi-
nistro-Relator, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema reintegração, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, julgando totalmente improcedente a reclamação,
indeferir os pedidos de reintegração e pagamento das diferenças sa-
lariais relativas ao período de afastamento obreiro e, negar provi-
mento ao agravo de instrumento interposto contra o despacho de-
negatório do recurso de revista adesivo do reclamante. Invertidas as
custas processuais. A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Dino Araújo
de Andrade, patrono do Agravado e Recorrente. Falou pelo Agravante
e Recorrido o Dr. Pablo de Araújo Oliveira. Processo: AIRR -
65954/2002-900-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BA-
SA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Maria de Lourdes
Araújo de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira
Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.

Processo: AIRR - 66235/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Pires de Lima, Agra-
vado(s): Denis Morgan da Costa Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Vi-
cente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 68914/2002-900-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Raumak Indústria e Comércio de Máquinas Ltda, Ad-
vogada: Dra. Maria Fernanda G. Castro Freitas, Agravado(s): Conape
Sociedade Civil Ltda., Advogado: Dr. Júlio José de Moura, Agra-
vado(s): José Guilherme Madeira, Advogado: Dr. Sebastião Vicente
da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 69418/2002-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Joana Pinto Lucena, Agravado(s): Waldemar Pumpmacher, Advo-
gado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 70031/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Liceu
de Artes e Ofícios de São Paulo, Advogado: Dr. Maurício Rodrigo
Tavares Levy, Agravado(s): Fátima Gracinda de Conceição Baptista
Tramutola, Advogada: Dra. Ana Cristina Casanova Cavallo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 70978/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Comércio de Areia
Zona Norte, Advogado: Dr. Sérgio Roberto de Fontoura Juchem,
Agravado(s): Santo Dornilto Flores de Oliveira, Advogado: Dr. Cí-
cero Decusati, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 71347/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Agravado(s): Juan Puente Blanco, Advogada: Dra. Rosana Cristina
Giacomini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
72425/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advo-
gado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Adilson da Silva Paula Ramos, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
A-AIRR - 157/2003-035-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): GMD Construções Ltda. e
Outros, Advogado: Dr. João Inácio Silva Neto, Agravado(s): Cidimar
de Castro Evaristo, Advogado: Dr. Rita de Cássia Ribeiro Spínola,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 162/2003-561-04-40.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A. - CRT, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Agravado(s):
Maria Ofélia Moraes de Almeida, Advogado: Dr. Júlio Eduardo Piva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 186/2003-371-05-40.7 da 5a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr.
José Monsuêto Cruz, Agravado(s): Milton Raimundo de Oliveira,
Advogado: Dr. Roberto José Passos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 214/2003-491-02-40.5 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-214/2003-8, Relator: Juiz Convocado Jose-
nildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de Suzano, Ad-
vogada: Dra. Marizilda da Costa Soares Amaral, Agravado(s): Al-
bertino Carlos Mércio, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 214/2003-491-02-41.8 da
2a. Região, corre junto com AIRR-214/2003-5, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Albertino Car-
los Mércio, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): Mu-
nicípio de Suzano, Advogado: Dr. Alexandre Augusto Batalha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 221/2003-004-10-40.4 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Antônio José de Sousa, Advogado: Dr. Adilson Ma-
galhães de Brito, Decisão: por maioria, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: AIRR -
328/2003-052-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): S.A. Indústrias Reunidas
F. Matarazzo, Advogada: Dra. Andreia Lucimara Pozzi, Agravado(s):
Merin Batista Lopes, Advogado: Dr. Lindoir Barros Teixeira, Agra-
vado(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A., Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 365/2003-005-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral de Azambuja, Agravado(s):
Paulo Assis Rosa dos Reis, Advogada: Dra. Márcia Muratore, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 394/2003-008-04-
41.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- SENAI, Advogado: Dr. Lindomar dos Santos, Agravado(s): Agos-
tinho José Rigon, Advogada: Dra. Aline Trindade, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 451/2003-021-24-40.2 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Paulo Sérgio da
Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto Cunha, Agravado(s): CAAL -
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Construções Elétricas Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 496/2003-902-02-40.2
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):
Nilton Antônio da Silva, Advogado: Dr. Élio dos Santos Mendonça,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da
Reclamada/ECT, para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-
se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão, para melhor exame. Processo: AIRR - 555/2003-046-15-
40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Medi e Souza Ltda., Advogado: Dr. Luís
Roberto Olímpio, Agravado(s): Vanderlei Lozavio Manoel, Advo-
gado: Dr. Milton de Júlio, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 577/2003-001-
17-40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Sociedade Civil Casas de Educação -
Colégio Sagrado Coração de Maria, Advogado: Dr. Rodrigo Rabello

Vieira, Agravado(s): Rachel Furtado Leite Nahuz, Advogado: Dr.
Alberto Floriano da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 592/2003-020-
06-40.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Piedade Empreendimentos Ltda., Advogado:
Dr. Ricardo José Varjal Carneiro Leão, Agravado(s): Roberto Lázaro
Moreira Reis, Advogado: Dr. José Carlos Medeiros, Agravado(s):
Teatro Royale Promoções Artísticas Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
645/2003-531-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sistema Mineiro
de Radio Difusão Ltda., Advogado: Dr. Antônio Lago Júnior, Agra-
vado(s): Janefson Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Luiz da Silva
Leal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 665/2003-027-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco Santander S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Maria Elisabeth Giusti Balestrin, Advogado: Dr.
Guido Lucarelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 670/2003-033-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Massa Falida de Com-
panhia Lorenz, Advogado: Dr. Ivo de Pim, Agravado(s): Gilson Tiago
Piazza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 694/2003-008-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Luís Antônio Cardoso Rodrigues e Ou-
tros, Advogado: Dr. Guido Lucarelli, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 731/2003-070-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Cimento Portland Itaú, Advogado: Dr. Hilton Hermenegildo
Paiva, Agravado(s): José Nicodemos Godoi, Advogada: Dra. Andréa
Andrade Cruz, Agravado(s): Dener Lino Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 887/2003-341-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Calçados Maide Lt-
da., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s): Eloá Siqueira Bi-
ron, Advogado: Dr. Davi Eloi Müller, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
923/2003-013-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sociedade Inteligência e Co-
ração, Advogada: Dra. Patricia de Oliveira Leite Leopoldino, Agra-
vado(s): Maria Cristina Rodrigues Cavalcanti, Advogado: Dr. José
Mendes dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 933/2003-004-20-40.9 da 20a. Região, corre junto com RR-
933/2003-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogado: Dr. Marcus V. Santa Rita Freire Silva, Agravado(s): José
Oscar de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pi-
nheiro, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Laert Nascimento Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 1016/2003-031-
12-40.8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Guilherme Kloch (Espólio de), Advo-
gada: Dra. Susan Mara Zilli, Agravado(s): Massita Alimentos Ltda.,
Advogado: Dr. Renato Hadlich, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ;
Processo: AIRR - 1044/2003-031-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Maria
Muniz de Souza Lacerda, Advogada: Dra. Kety Simone de Freitas,
Agravado(s): Lopes Consultoria de Imóveis U.P.H. S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Euclydes José Marchi Mendonça, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1051/2003-051-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): BRB - Banco
de Brasília S.A., Advogado: Dr. Dácio A. Gomes de Araújo, Agra-
vado(s): José Assis dos Santos, Advogada: Dra. Carmen Cecília Gas-
par, Agravado(s): Mercantil Sadalla Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1066/2003-013-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Batista da Rocha,
Advogado: Dr. Dirceu Mascarenhas, Decisão: por unanimidade co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1082/2003-019-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB,

Advogado: Dr. Carlos Arthur Carapeto de Mambrini, Agravado(s):
Jairo Luís Cabral, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Decisão:
por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1084/2003-013-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Manoel Messias Gonçalves,
Advogada: Dra. Aparecida Fátima de Oliveira Anselmo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1091/2003-002-13-40.8 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Arivaldo Pinto
Fonseca Filho, Advogada: Dra. Georgiana Waniuska Araújo Lucena,
Agravado(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento,
vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho, que dava
provimento. Processo: AIRR - 1115/2003-032-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): CBPO Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Luciana Gon-
çalves dos Reis, Agravado(s): Caubi Araújo Lima, Advogado: Dr.
Tereza Cristina Monteiro de Queiroz, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1133/2003-094-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria
Aparecida de Souza (Espólio de), Advogado: Dr. Helvécio Viana
Perdigão, Agravado(s): João Alves da Costa, Advogada: Dra. Liliane
Silva Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1133/2003-004-04-40.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Lúcio Dias, Ad-
vogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. ; Processo: AIRR - 1158/2003-043-15-40.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Telesp Celular S.A., Advogada: Dra. Maria Isabel Nas-
cimento Morano, Agravado(s): Maria Izabel de Andrade Montagner,
Advogado: Dr. Valdecir Fernandes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
1165/2003-092-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Holcim (Brasil) S.A., Advogado:
Dr. Márcio Yoshida, Agravado(s): Antônio Idelbrando de Andrade,
Advogado: Dr. Sílvio Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1166/2003-001-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ro-
bert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Flávio Sartori, Agravado(s): Adilson
Roberto Furlan, Advogado: Dr. Márcia Eliana Suriani, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1238/2003-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco de Per-
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Luiz José da Rocha, Advogada: Dra. Maria das
Dôres da Silva Melo, Agravado(s): Usina 13 de Maio S.A., Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 1295/2003-044-03-
40.5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1295/2003-8, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sociedade de
Ensino do Triângulo S/C Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Augusto
Bueno, Agravado(s): Habib Abud Cabariti, Advogada: Dra. Leiza
Maria Henriques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1295/2003-044-03-41.8 da
3a. Região, corre junto com AIRR-1295/2003-5, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Habib Abud Cabariti,
Advogada: Dra. Flávia Monte Santiago, Agravado(s): Sociedade de
Ensino do Triangulo S/C Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Augusto
Bueno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1312/2003-013-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mar-
cos Ulhoa Dani, Agravado(s): Paulo Marcílio Pires Nogueira, Ad-
vogado: Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR -
1394/2003-024-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Jauense Industrial,
Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Agravado(s): Os-
valdo Romualdo Pinto, Advogado: Dr. Evandro Augusto Mazzetto,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1448/2003-036-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Tora
Transportes Industriais Ltda., Advogado: Dr. Cristiano Augusto Tei-
xeira Carneiro, Agravado(s): Geraldo Vilela Filho, Advogado: Dr.
Flavio Antônio Barroso Nolasco, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ;
Processo: AIRR - 1461/2003-033-02-40.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Carlos
Alberto Stella, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): Sie-
mens Ltda., Advogado: Dr. Darci Feltrin, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1481/2003-100-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Danone Ltda., Advogado:
Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): Maria Raimunda Silva
Ribeiro, Advogado: Dr. Denilson Carvalho Morais, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. ; Processo: AIRR - 1494/2003-053-15-40.9 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,

Agravante(s): Admir Godoy, Advogado: Dr. Ariovaldo Paulo de Fa-
ria, Agravado(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Flávio Sartori,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1510/2003-039-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau,
Agravado(s): Gerson Marcelino de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio
Luís Viana Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1531/2003-026-03-40.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de Souza, Agravado(s): Lean-
dro Nonato Oliveira, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 1541/2003-383-
02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): ABB Ltda., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Agravado(s): Moacyr de Moraes, Advogado: Dr. Ne-
viton Paulo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1613/2003-064-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Usiparts
S.A. - Sistemas Automotivos, Advogado: Dr. Hélio Fancio, Agra-
vado(s): Arnaldo Manzano, Advogada: Dra. Neni Ferreira Cavalcante
Corrêa, Agravado(s): SPSCS Industrial S.A., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1774/2003-017-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sebastião Alves Dias,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogado: Dr. Darci Vieira da
Silva, Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instru-
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão, para melhor exame, vencido o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva.
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Processo: AIRR - 1790/2003-012-08-41.5 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia de
Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Gilberto Júlio
Rocha Soares Vasco, Agravado(s): Raimundo do Rosário Cabral, Ad-
vogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1998/2003-055-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Daniel de Abreu, Ad-
vogado: Dr. Gustavo Quirino dos Santos, Agravado(s): Honeywell do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gômara, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2020/2003-541-01-40.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Manoel Ro-
drigues de Souza, Advogado: Dr. Murilo Cézar Reis Baptista, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2186/2003-083-15-40.2 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Philips
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s):
Edmauro Pinto, Advogada: Dra. Branca Regina Faria Xavier, De-
cisão: por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2568/2003-055-02-
40.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Antônio Dionizio Sales, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogado: Dr. Alberto Brandão Henriques Maimoni, Decisão: por
maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão, para melhor exame, vencido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Processo: AIRR - 3094/2003-231-04-40.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Zivi S.A. Cutelaria, Advogado: Dr. André Jobim de
Azevedo, Agravado(s): Paulo Rocha Bernardino, Advogada: Dra. Ra-
quel Simone Bernardi Caovilla, Agravado(s): Chance Master As-
sessoria em Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Carlos César
Araújo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 28408/2003-007-11-40.6 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): José Geniberto Ferreira, Advogado:
Dr. José Francisco dos Santos Silva, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 52681/2003-019-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): BF Utilidades Domésticas
Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agra-
vado(s): Rafael dos Santos Araújo, Advogado: Dr. Frederico Aidar,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 72797/2003-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Serviço
Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da
Cruz, Agravado(s): Xisto Paulo Schenini Bonorino, Advogado: Dr.
Sarjob Aranha Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para melhor exame.
Processo: AIRR - 74600/2003-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Teresinha Na-
zaré da Rocha Pombo, Advogado: Dr. Sérgio Luiz da Rocha Pombo,
Agravado(s): OPET - Organização Paranaense de Ensino Técnico
Ltda., Advogada: Dra. Cristiane Bientinez Sprada, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 825ISSN 1677-7018

AIRR - 81934/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ho-
norato Moraes de Freitas, Advogado: Dr. Rafael Pedroza Diniz, Agra-
vado(s): Mahle Metal Leve S.A., Advogada: Dra. Alice Sachi Shi-
mamura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 86677/2003-900-01-00.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Aloysio de Oliveira Dias (Espólio De) e Outros, Ad-
vogado: Dr. Adilson de Oliveira Siqueira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista.
Processo: AIRR - 86888/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Reny Renata
Langer e Outra, Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Meister, Agra-
vado(s): Anaon Roberto Silva, Advogado: Dr. Luciano K. Livi Biehl,
Agravado(s): Multibel Comércio, Importação e Exportação Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 87715/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Clarice
Piucco Garcia, Advogado: Dr. Élio Atilio Piva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 88348/2003-900-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Heliodinâmica S.A., Agravado(s): Maria do Sameiro
Sendão Gomes Garcia, Advogada: Dra. Aurélia Fanti, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 90063/2003-900-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hélio Luís Dal-
labrida, Agravado(s): Milton Santo Radaelli, Advogada: Dra. Derli
Vicente Milanesi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
91002/2003-072-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Pato Branco, Advogado: Dr. Maximiliano
Nagl Garcez, Agravado(s): Pitol Calçados, Advogado: Dr. Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 91851/2003-900-21-
00.3 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Geane de Araújo Tavares, Advogado: Dr. Carlos
Roberto de Medeiros, Agravado(s): FUNPEC - Fundação Norte-Rio-
Grandense de Pesquisa e Cultura, Advogado: Dr. Caio Fábio Cou-
tinho Madruga, Agravado(s): Departamento Estadual de Trânsito do
Estado do Rio Grande do Norte - DETRAN, Procurador: Dr. José
Fernandes Diniz Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 94656/2003-900-01-
00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Keller Cristina Poubel Souza da Silveira, Advogada:
Dra. Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira, Agravado(s): Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. ; Processo: AIRR - 95260/2003-900-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Roberto Jorge Cecílio Zuquim, Advogado: Dr. Marcelo
Osório da Costa, Agravado(s): Rio's Club Turismo e Recreação Ltda.,
Advogado: Dr. Odir de Araújo Filho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
95872/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leonardo da Luz Calazans
Filho, Advogado: Dr. José Luiz de Oliveira Silva, Agravado(s): Una-
mon Consórcio de Montagem Nuclear, Advogada: Dra. Rosane de
Fátima Barbosa Sayegh, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 96267/2003-900-01-
00.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Cilmar
Dias Werneck, Advogado: Dr. Luiz Carlos Carneiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
35/2004-011-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Telmo Jorge Lopes Ramos, Advogado: Dr. Álvaro Viera
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: A-AIRR - 105/2004-043-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Pedro Inácio Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelo Antônio Alves,
Agravado(s): GE Dako S.A., Advogado: Dr. Luiz Gustavo de Oliveira
Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 118/2004-111-17-40.3 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Estrutural Construtora e Incorporadora Ltda., Advogado: Dr.
David Gomes Da Silveira, Agravado(s): Argentil Honório de Paula,
Advogado: Dr. Alceu Silveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 202/2004-492-
02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Aventis Pharma Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Osvaldo Bento Mariano,
Advogado: Dr. Benedito Cezar dos Santos, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 210/2004-039-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): União São Paulo S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Douglas Monteiro, Agravado(s): Inácio Roberto Claro
Pompeu, Advogada: Dra. Sibeli Stelata de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 231/2004-077-02-40.4 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Josias Domingues do Amaral, Advogado: Dr. Célio
Rodrigues Pereira, Agravado(s): Ericsson Telecomunicações S.A.,
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Perretti Mingrone, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho, que dava provimento. Processo: AIRR -
248/2004-006-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Adriana Eva Go-
mes da Silva, Advogada: Dra. Flávia Naves Santos Pena, Agra-
vado(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Guilherme Mignone Gor-
do, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 367/2004-110-08-40.1 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE,
Advogada: Dra. Lucyana Pereira de Lima, Agravado(s): Valtenir da
Conceição Costa, Advogada: Dra. Terezinha de Jesus Liquer, Agra-
vado(s): Madri Representações Comércio e Serviços Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 420/2004-002-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Francisco de Assis Soares Marques, Advogado: Dr.
Ariel de Farias Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 446/2004-010-18-40.0 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Marcos Ulhoa Dani, Agravado(s): André Saldanha Mar-
ques, Advogado: Dr. João Cláudio Batista Prado, Agravado(s): Pro-
bank Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 503/2004-047-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Texaco Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Nora Ney Vaz
e Outros, Advogado: Dr. Pascoal Roberto Sicari, Agravado(s): Posto
Mineirinho Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 638/2004-070-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João
Roberto de Toledo, Agravado(s): Geovane dos Santos, Agravado(s):
Metal Form Indústria e Comércio Ltda., Agravado(s): Humberto Gon-
tijo de Oliveira, Agravado(s): Regina Aparecida de Oliveira Gontijo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 645/2004-013-08-
40.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Michelle
Conde Vieira, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª
Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 703/2004-089-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Comercial e
Importadora Cherry Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Luiz Amaral Garcia,
Agravado(s): Júlia Cristina Kenes, Advogado: Dr. Luiz Fernando
Bobri Ribas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR -
843/2004-042-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Olímpio Segundo,
Advogado: Dr. João Batista Barbosa, Agravado(s): Fertilizantes Fos-
fatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, De-
cisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame, vencido o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva. Processo: AIRR - 877/2004-911-11-
40.4 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas
Madruga, Agravado(s): Elizabeth Maria da Silva Coimbra, Advogada:
Dra. Adonides Alice da Silveira Marron, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1070/2004-060-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Montplan Ltda., Advo-
gado: Dr. Edson Antônio Fiúza Gouthier, Agravado(s): Demétrio de
Freitas Soares, Advogado: Dr. Elder Guerra Magalhães, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1294/2004-004-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Instituto de Beleza Coutinho ltda., Advogada: Dra. Yo-
landa Gramiscelli de Figueiredo, Agravado(s): Kenia Martins Ro-
drigues Barbosa, Advogado: Dr. João Soares Pacheco, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1372/2004-002-13-40.1 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos
Ulhoa Dani, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Agrava-
do(s): Maria de Lourdes de Moura Mororó, Advogado: Dr. Erickson
Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1954/2004-079-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Virgínia Botega Pimenta Silva, Advo-
gado: Dr. Joaquim Donizeti Crepaldi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 15569/2004-
006-11-40.4 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Itaiguara Transportes Ltda., Advo-
gado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Júlio César Gonçalves
Cruz, Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
quanto ao tópico relativo à correção monetária, dar-lhe provimento,
por contrariedade à Súmula 381, do C. TST, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame. Processo: AIRR - 19501/2004-002-11-40.9 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Comercial Francar Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto
Gomes Henriques, Agravado(s): Claudenilzo Almeida Trindade, Ad-
vogado: Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão: por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 19812/2004-001-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Manaus Energia S.A.,
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Lúcio An-
tônio Novais Pinto, Advogado: Dr. Dilson Gonzaga Barbosa, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 122154/2004-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Valdir Pomorski, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 262/1989-
002-18-00.0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): União, Procurador: Dr. Walter do Car-
mo Barletta, Recorrido(s): Salete Silva Basílio e Outros, Advogado:
Dr. Armando Abel de Aragão Fernandes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a exclusão de incidência de juros no cálculo do saldo
remanescente do pagamento do primeiro precatório. Processo: RR -

2785/1990-039-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Kátia
Forte Herrera, Advogada: Dra. Cecilia Arakaki, Recorrido(s): Com-
panhia Real de Crédito Imobiliário, Decisão: por maioria, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que se proceda aos descontos relativos a Imposto de Renda e às
contribuições devidas ao INSS, nos termos da lei e do Prov. Nº
3/2005 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, vencido o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, que não conhecia do re-
curso. Processo: RR - 12947/1995-001-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Paraná Banco S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s):
Carlos Eduardo Ziesemer Bernardi, Advogado: Dr. Miguel Riechi,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Ministro-Relator. Processo: RR - 597/1997-821-04-40.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-
do Marques, Recorrido(s): Jarbas Antunes Alves, Advogado: Dr.
Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incorporação da gratificação de função AFR - Adicional de
Função e Representação. Processo: RR - 361960/1997.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Adriana Moreira
de Oliveira, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improce-
dente a Reclamatória, invertido o ônus da sucumbência, quanto às
custas. Processo: RR - 527/1998-023-04-40.3 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s):
Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul -
FASE, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Recorrido(s):
Dulce Maria Mota Cordioli, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira
Martha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Exmo. Juiz-Relator. Processo: RR - 642/1998-029-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Otília Vicente de Souza, Advogado: Dr. Fábio Eduardo de
Laurentiz, Recorrido(s): Aldo Bellodi e Outros, Advogado: Dr. Mar-
cos Antônio Ferrari, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Ministro-Relator, para que seja retificada a au-
tuação. Após, reincluir em pauta. Processo: RR - 1364/1998-054-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Heleno Levandoski, Advogado: Dr. Mar-
cos José Capelari Ramos, Recorrido(s): CASE - Comercial e Agrícola
Sertãozinho Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Luiz Henrique Pieruchi,
Decisão: por unanimemente, conhecer do Recurso quanto à preli-
minar de nulidade do julgamento realizado no Tribunal Regional pela
adoção do rito sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando a
decisão regional, certificada à fl. 854, determinar o retorno dos autos
ao Regional a fim de que, observando o rito ordinário, profira decisão
no Recurso Ordinário, como entender de direito. Processo: RR -
3486/1998-030-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina,
Procurador: Dr. Antônio Fernando de Alcantara Athayde Júnior, Re-
corrido(s): Lindo Cani, Advogado: Dr. Francisco João Lessa, De-
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Ministro-Relator. Processo: RR - 517300/1998.0 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nil-
ton da Silva Correia, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Ad-
vogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Recorrido(s): União (Sucessora do BNCC), Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, abrir divergência
para conhecer e dar provimento ao recurso de revista. Processo: RR
- 153/1999-029-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sílvio Rodrigues do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos Pereira, Recor-
rido(s): Monte Sereno Agrícola S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia
Souza da Rocha, Advogada: Dra. Mabel Gonçalves de S. Resende,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. .
Processo Presente à Sessão a Dra. Mabel Gonçalves de S. Resende
patrona do Recorrido. Processo: RR - 555431/1999.7 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-555430/1999-3, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorri-
do(s): Adelina Dias Madruga e Outros, Advogado: Dr. Airton Tadeu
Forbrig, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 578255/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Sebastião José Silvério e Outro, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de
Resende, Recorrido(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
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CPTM, Advogado: Dr. Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 607052/1999.2
da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Carlos
Henrique Guerreiro de Faria, Advogada: Dra. Maria Celina Menezes
Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para declarando a prescrição, julgar extinta a ação com julgamento do
mérito, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas.
Processo: RR - 271/2000-018-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Veloir Dirceu Fürst, Re-
corrente(s): Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Procu-
rador: Dr. José Pires Bastos, Recorrido(s): Adão Domingues da Silva,
Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da Superintendência de Portos e Hi-
drovias - SPH, por contrariedade à Súmula n.º 363 do Tribunal
Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, julgar
improcedente a reclamação e determinar a inversão do ônus da su-
cumbência. Custas pelo reclamante. Prejudicada a análise do recurso
do Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente, sobre os
efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. Processo: RR
- 684/2000-007-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 17ª Região, Procuradora: Dra. Maria de Lourdes Hora Rocha,
Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador:
Dr. Aloir Zamprogno, Recorrido(s): Aislana Antunes, Advogado: Dr.
Euclides Nuno Ribeiro Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do reclamado, mas, conhecer do recurso de
revista do Ministério Público por violação ao artigo 37, § 2º, da
Constituição da República e por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a con-
denação ao pagamento dos salários dos meses de setembro/98 a
abril/99, autorizada a compensação dos meses pagos e das contri-
buições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Processo: RR -
695/2000-022-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Península Agro Industria
e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Luís Perci Raysel Biscaia, Re-
corrido(s): Aldo da Costa Lopes, Advogado: Dr. Norimar João Hend-
ges, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e
dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional de
insalubridade se dê sobre o Salário Mínimo. Processo: RR -
699/2000-511-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Bento Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Fernando José Basso, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Jaime Antônio Cimenti,
Recorrido(s): Maria Adelaide Rachelle Bravi, Advogado: Dr. Alzir
Cogorni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação em horas trabalhadas além da oitava
diária, sem o adicional e as contribuições relativas ao FGTS, sem a
multa. Prejudicado o exame do recurso do Ministério Público. P ro -
cesso: RR - 1249/2000-016-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Ragnar Cardoso, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 622245/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luigi Industrial de
Alimentos S.A., Advogado: Dr. Cláudio Ferreira Ferraz, Recorrido(s):
Eliomar Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier
Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Súmu-
la/TST nº 329 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
demais temas. Processo: RR - 630787/2000.7 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Carlos Alfredo Machota, Advogada:
Dra. Albaneza Alves Tonet, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 632968/2000.5 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R.
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Manoel Francisco do Nascimento e
Outros, Advogado: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos, Recorrido(s):
Usina Serro Azul S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamado. Processo: RR - 632972/2000.8 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô-
nia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Maria Luzia Ven-
turine Gabrielli, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado.
Processo: RR - 635893/2000.4 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José
Geraldo de Aguiar Filho, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de
Andrade, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
639634/2000.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Universidade de São Paulo - USP,
Advogada: Dra. Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar, Recor-
rido(s): Silvana Costa de Souza, Advogada: Dra. Ana Cláudia Pa-
checo Lessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 643257/2000.2 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Gethal Ama-
zonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Pedro
Câmara Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Gonçalves Valadão, Recor-
rido(s): Maria Zenite Rolim Pará, Advogado: Dr. Sebastião de Souza
Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional,

restabelecer a sentença de primeiro grau, excluindo da condenação as
horas extras pela concessão do intervalo intrajornada de quatro horas
e reflexos, julgar a ação improcedente e, conseqüentemente, excluir
da condenação os honorários advocatícios. Custas em reversão, a
cargo da reclamante, das quais é isenta, conforme decisão de fls. 61.
A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo Dr. Eduardo Gonçalves Valadão, patrono do
Recorrente. Processo: RR - 643310/2000.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Nérsio de Mello Custódio, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Recorrido(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 5º,
LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a ir-
regularidade de representação, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, para que analise, como entender de direito, o
recurso de Agravo de Petição. Processo: RR - 646145/2000.4 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Com-
pensada, Advogada: Dra. Nirvana Maryan Queiroz da Fonseca, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Gonçalves Valadão, Recorrido(s): Raimunda
Garcia Palheta, Advogado: Dr. Sebastião de Souza Nunes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A presidência
da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo Dr. Eduardo Gonçalves Valadão, patrono do Recorrente.
Processo: RR - 646464/2000.6 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Docas do
Rio Grande do Norte - CODERN, Advogado: Dr. Francisco Martins
Leite Cavalcante, Recorrido(s): Francisco Carlos da Silva, Advogado:
Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por violação ao artigo 19, I, da Lei nº 8.880/94 e por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URV, ins-
tituída pela MP nº 434/94 e reflexos. Processo: RR - 646466/2000.3
da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CO-
DERN, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Recor-
rido(s): Vicente Martins Barbosa, Advogado: Dr. Paulo Luiz Ga-
meleira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do tema repouso
semanal remunerado - incidência de horas extras. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 19, I, da Lei nº
8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariais decorrentes da URV, instituída pela MP nº
434/94 e reflexos. Processo: RR - 647128/2000.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli,
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Recorrido(s): Maria
Cleuza Martins, Advogada: Dra. Jussara Osik, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista tão-somente quanto ao tema
"vínculo empregatício", por violação do artigo 37, II e § 2º, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação ao pagamento das horas efetivamente tra-
balhadas, sem o adicional de 50%, bem como julgar prejudicado o
exame do tema relativo aos reflexos de horas extras. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, patrono do Re-
corrente. Processo: RR - 647761/2000.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Universidade
de São Paulo - USP, Procuradora: Dra. Márcia Mônaco Marcondes
Cézar, Recorrido(s): Miguel Vital da Silva, Advogada: Dra. Heloisa
Cristina Ramos Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 652919/2000.0 da 14a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Luiz Gonzaga de Lima e Outro, Advogado: Dr. Lou-
rival Goedert, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Douglacir Antônio Evaristo Sant'Ana,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 652976/2000.7 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Americel S.A., Advogado:
Dr. Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas,
Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas e outros, Advogado: Dr.
Leonardo Santana Caldas e outros, Recorrido(s): Vinícius de Oliveira,
Advogado: Dr. Antônio Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema comissões - compensação entre
ativação e desativação de venda de serviço, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Também por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto aos demais temas. Falou
pelo Recorrente o Dr. Leonardo Santana Caldas. Processo: RR -
653006/2000.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): José Antônio Magatan Filho, Advo-
gado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, Recorrido(s): Companhia Suzano
de Papel e Celulose, Advogada: Dra. Aparecida Tokummi Hashimoto,
Decisão: por maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
654418/2000.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Lins Rádio Clube Ltda., Advogado: Dr.
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Moacyr Ama-
ral, Advogado: Dr. Paulo Polato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 655040/2000.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Luciano Rodrigues de Souza Filho, Advogado: Dr. Romário
Silva de Melo, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr.
Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga, Advogado: Dr. João Francisco Tellechea Neto, Decisão:
suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro
Relator. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pelo dou-
to procurador do Recorrente Dr. Pedro Lopes Ramos. Processo: RR
- 655363/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Lúcio da Silva Frei-
tas, Advogado: Dr. Evanir de Castro Santana, Recorrido(s): Asun
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda., Advogada: Dra. Leila Do-

mingues Seelig, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 659219/2000.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Intermoi-
nhos Nordeste S.A., Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Gil, Re-
corrido(s): Mauro Francisco dos Santos, Advogado: Dr. José Geraldo
de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Correção monetária" e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 660154/2000.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta
de Almeida, Recorrido(s): Pitagoras da Silva Barros, Advogada: Dra.
Elzi Marcilio Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 660514/2000.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Paulo César Monteiro da Silva, Advogado: Dr. Hér-
cules Anton de Almeida, Recorrido(s): Star Transportes S.A., Ad-
vogado: Dr. Heraldo Motta Pacca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 662898/2000.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Rosária Masaro de
Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Roberto Fratini, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
663041/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Universidade Federal
do Paraná - UFPR, Procurador: Dr. Fernando Gustavo Knoerr, Re-
corrido(s): Agueda Maria Wendhausen Barreto e Outros, Advogada:
Dra. Maria Rita Santiago, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 663042/2000.3 da 14a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Ronaldo Lira Monteiro e Outros, Advogado: Dr. Lou-
rival Goedert, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Chrystiane Leslie Muniz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
666507/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Messias Manoel da Silva, Advogada:
Dra. Maria Durcília Pires de Andrade e Silva, Recorrido(s): Barefame
Instalações Industriais Ltda., Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos seguintes temas:
horas extras - minutos residuais e honorários advocatícios. Por una-
nimidade, conhecer dos temas: horas in itinere, por contrariedade à
Súmula nº 90 do TST e horas extras - acordo de compensação, por
divergência jurisprudencial. No mérito, no tocante às horas in itinere,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das
horas de percurso quando os horários do transporte público forem
incompatíveis com o início e término da jornada de trabalho, con-
forme se apurar em liquidação de sentença e, quanto às horas extras
- acordo de compensação, dar-lhe parcial provimento para, consi-
derando uma jornada de quarenta e quatro horas semanais, determinar
o pagamento dos adicionais relativos à nona hora laborada, de se-
gunda a quinta-feira. Processo: RR - 667026/2000.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José
Roberto Souto Branco, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Re-
corrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos recursos de revista. Processo: RR - 668282/2000.4 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Juliel Prado Menezes, Advogado: Dr. João Pinheiro
Castelo Branco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema preliminar de nulidade por cerceio de defesa, por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, decretando a nulidade da decisão de fls. 397-399,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que conceda ao reclamado oportunidade para se manifestar quanto
aos embargos de declaração opostos pela reclamante, às fls. 391-394,
prosseguindo-se no julgamento do feito como entender de direito. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo Dr. Bruno Machado Collela Maciel, patrono do Re-
corrente. Processo: RR - 669231/2000.4 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): J. Nunes
Ltda., Advogado: Dr. Mauro Fonsêca Guimarães e Souza, Recor-
rido(s): José Gomes Beltrão, Advogado: Dr. Francisco F. da Camara
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 669606/2000.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães
Pessoa, Recorrido(s): Joilson Dias de Carvalho, Advogado: Dr. Adil-
son de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamado. Processo: RR - 672545/2000.2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s):
Manoel Souza Santos, Advogado: Dr. Cláudio Cândido Lemes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada. Processo: RR - 672586/2000.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez
Dutra, Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE-
TROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s):
Jurandir Carlos Sampaio e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada Petros, quanto ao tema
incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial
e no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer
dos demais temas de ambos os apelos. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pelo Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrido.
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Processo: RR - 674490/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re-
corrido(s): Manoel Vieira Leite, Advogado: Dr. Fernando Antunes
Guimarães, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pe-
dido do Exmo. Ministro-Relator. Processo: RR - 674511/2000.7 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): TECNOBUS - Serviços, Comércio e Indústria Ltda.,
Advogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, Recorrido(s): Thomé Go-
mes da Silva e Outros, Advogado: Dr. Clemildo Corrêa, Decisão: por
maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho Pereira, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS do período
anterior à aposentadoria, julgando a ação improcedente. P ro c e s s o :
RR - 674722/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Luiz Antônio Lara Villela, Advogado: Dr. Wil-
son Roberto Paulista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 675154/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Valentim Sebastião Maurício, Advogado: Dr. Vilmar
Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, no que tange ao tema descontos fiscais, por conflito
com o artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho na
espécie, determinar a retenção dos descontos fiscais, nos termos da
lei. Processo: RR - 677180/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra,
Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Romeu
Mendes e Outros, Advogada: Dra. Ana Regina Mayer Moreira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista de
ambas reclamadas. Processo: RR - 677659/2000.9 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria
de Fátima Galdino Pereira, Advogada: Dra. Maria da Conceição Sarlo
Bortolini Chamoun, Recorrido(s): Chocolates Garoto S.A., Advoga-
do: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
677897/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Side-
rúrgica de Tubarão - CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Re-
corrido(s): Afenyr José Marques do Carmo, Advogado: Dr. João
Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 678015/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Bankbos-
ton N.A., Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Recor-
rido(s): Kazuo Nukui, Advogado: Dr. Ricardo André do Amaral Lei-
te, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 682141/2000.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Sylvio Marchione Ma-
chado, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo
5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos à egrégio. Corte Regional, a fim
de que julgue o Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de
direito. Processo: RR - 684449/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisco Celso
Alves Oliveira e Outra, Advogado: Dr. Carlos Leonardo Holanda
Silva, Recorrido(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo e Outros, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
689786/2000.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Rodosete Rodoviário Setelagoano Lt-
da., Advogado: Dr. José Maximiliano Baraldi, Recorrido(s): José Ge-
raldo Tavares da Cunha, Advogada: Dra. Liene Ottone de Carvalho,
Decisão: por maioria, vencido o Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS
do período anterior à aposentadoria. Processo: RR - 691197/2000.9
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procu-
radora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiróz, Recorrente(s):
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Mi-
nas Gerais - EMATER/MG, Advogada: Dra. Elizabeth de Mattos
Silva, Recorrido(s): Raimundo Parreira da Mata, Advogada: Dra.
MAYRA CRISTIANE FERREIRA, Decisão: por unanimidade, dei-
xando de apreciar a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, com base no artigo 249, § 2º, do CPC, conhecer do
recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando prescrito o direito de ação, extinguir o
processo com julgamento de mérito, com supedâneo no artigo 269,
IV, do CPC, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais, das quais isento o reclamante. Prejudicado o exame do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 3ª Região,
ante a identidade de matéria. Falou pelo Recorrido a Dra. Mayra
Cristiane Ferreira. Processo: RR - 695394/2000.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): José Luiz Toval Conrado, Advogada: Dra. Mônica
Carvalho de Aguiar, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
705109/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Rommel Leal Roth,

Advogado: Dr. Caio Múcio Torino, Recorrido(s): Duracell do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de
Britto Velho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 705292/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Ket Silva de Azevedo, Recorrido(s):
Regina Celia Cavalcanti Alves, Advogado: Dr. Randal Joaquim Gon-
çalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para au-
torizar a retenção dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da
lei. Processo: RR - 706178/2000.8 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Dra. Tânia Maria
Rebouças, Recorrido(s): Magno Tarcísio Fonseca de Lima e Outros,
Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
710659/2000.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): CBC - Indústrias Pesadas S.A., Ad-
vogado: Dr. Luciano Bizarro, Recorrido(s): Márcio Aurélio Artico,
Advogado: Dr. Walter Marciano de Assis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 712189/2000.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Va-
lores e Segurança, Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Re-
corrido(s): Wolney Alves dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Cas-
semiro de Araújo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 712314/2000.9 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Telesc Brasil Telecom S.A, Advogado: Dr. Marcelo
Gasparino da Silva, Recorrido(s): Neri Pedro Alexandre, Advogada:
Dra. Gizelly Vanderlinde Medeiros, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema divisor, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como
dele conhecer, quanto ao tema descontos fiscais, por violação do
artigo 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor
total tributável da condenação e calculado ao final. Processo: RR -
712645/2000.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Trânsito e Transporte
Urbano do Recife - CTTU, Advogado: Dr. Othoniel Furtado Gueiros
Neto, Recorrido(s): Valmir da Silva Martins, Advogado: Dr. Paulo
Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 715238/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Vânia Lúcia de Brito Sena, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Ad-
vogada: Dra. Maria Consuelo Porto Gontijo, Recorrido(s): Varig S.A.
- Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle
Taunay, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Nulidade processual por cerceio de defesa. Sus-
peição. Testemunha que litiga em face da mesma Reclamada", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno do feito à Vara de Origem, a fim de que,
reaberta a fase instrutória, seja ouvida a testemunha da Reclamante,
antes considerada como suspeita, para, após, prosseguir no julga-
mento do feito como entender de direito. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pela Dra. Maria Consuelo Porto Gontijo patrona do Recorrente. P ro -
cesso: RR - 715239/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Marilda Lo-
pes de Faria, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Recorrido(s):
Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o
Reclamado ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do Plano
Bresser, acordado em norma coletiva no percentual de 26,06%, du-
rante o período compreendido entre os meses de janeiro e agosto de
1992, inclusive. Processo: RR - 715719/2000.8 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Marinéa da Silva Quirino, Advogado: Dr. Jesus da Silva
Costa, Recorrido(s): Armando Canedo Gomes dos Santos, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Nobre da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 716650/2000.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Aparecido Fontana, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos
fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e
calculados ao final. Processo: RR - 716665/2000.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Reginaldo Luiz
Cardia, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
717025/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina de Araújo, Recorrido(s): Emival da Silva Barra, Ad-
vogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
717135/2000.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Pres Service Vigilância e Segurança
Ltda., Advogado: Dr. Vlader Marden Mendes, Recorrido(s): Eliana
Corrêa de Faria, Advogado: Dr. Marco Antônio G. Brant, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença de origem, que julgou
improcedentes os pedidos formulados na inicial, invertendo-se o ônus

da sucumbência no tocante às custas processuais a cargo da re-
clamante, de que fica isenta. Processo: RR - 717495/2000.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Carlos
Alberto Kastein Barcellos, Recorrido(s): João Aparecido dos Santos,
Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 717856/2000.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): AGIP Liquigas S.A., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Paulo Roberto Getúlio da
Costa Brombatti, Advogada: Dra. Lúcia Maria Britto Corrêa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, julgar
improcedente a reconvenção ajuizada pelo Autor. Custas em reversão.
Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca patrona do
Recorrente. Processo: RR - 718333/2000.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico de Campinas, Americana, Indaiatuba,
Monte-Mor, Nova-Odessa, Paulínia, Sumaré e Valinhos, Advogada:
Dra. Maria Tereza Domingues, Recorrido(s): ABC Autrônica S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Riquena Santamarina, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
719600/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Hyster Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Moreno, Recorrido(s): João Binhardi, Advogado: Dr. Wal-
demar de Vitto, Decisão: por maioria, vencido o Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre
o FGTS do período anterior à aposentadoria, julgando a ação im-
procedente. Processo: RR - 2/2001-002-13-00.0 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ro-
doviária Santa Rita Ltda., Advogado: Dr. Rômulo Araújo Monte-
negro, Recorrido(s): Geraldo Alves Vieira, Advogado: Dr. Kotaro
Tanaka, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial de nº 177 da SBDI-1
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o
direito ao pagamento de horas extras relativas ao período anterior a
22/04/98. Processo: RR - 1966/2001-024-09-00.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Município de Ponta Grossa, Advogado: Dr. Osires Geraldo
Kapp, Recorrido(s): Dimorvam dos Santos, Advogado: Dr. José
Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo e dar-lhe
provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de
insalubridade seja o Salário Mínimo. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto aos honorários assistenciais. Processo: RR -
2265/2001-922-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de União, Advo-
gado: Dr. Nelson Nery Costa, Recorrido(s): Maria de Nazaré da Silva,
Advogado: Dr. José Augusto Carvalho Mendes Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer da preliminar de incompetência da Justiça
do Trabalho, mas conhecer do tema contrato nulo - efeitos, por
violação do artigo 37, § 2º, e contrariedade à Súmula 363 do TST e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ao
saldo de salário e às diferenças salariais. Processo: RR - 2394/2001-
048-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Marcos Ulhoa Dani, Recorrido(s): Carlos An-
tônio da Silva Borges, Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fon-
seca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 4288/2001-004-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Unilever Best-
foods Brasil Ltda., Advogado: Dr. Carlos Zoéga Coelho, Recorri-
do(s): Emerson da Silva Vaz, Advogado: Dr. Reinoldo João Corrêa,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau,
que declarou a nulidade do processo desde a citação, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem para que dê prosseguimento à
presente reclamação. Processo: RR - 721850/2001.8 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Comercial de Bebidas Virgínia Ltda., Advogado: Dr. César
Eduardo Misael de Andrade, Recorrido(s): Marcelo Alexandre Fi-
gueiredo Zanetti, Advogado: Dr. Luís Carlos da Fonseca, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos des-
contos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento dos descontos a título de Imposto de Renda sobre as
verbas salariais provenientes da Sentença Trabalhista, observando-se,
como base de incidência, a totalidade do crédito apurado. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à comissionista
- Súmula nº 340 do TST. Processo: RR - 726517/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Waldemar Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Ascoli Barletta, Recorrido(s): Prodesan Progresso Desenvol-
vimento de Santos S.A., Advogada: Dra. Débora Regina Arienti Oric-
chio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 737950/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco América do Sul
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Janet Oshiro, Advogada: Dra. Paulete Tamiko Shima, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema des-
contos fiscais - critério de apuração, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o imposto de
renda incida sobre a totalidade do crédito trabalhista tributável, nos
moldes da Súmula 368 desta Corte. Por unanimidade, conhecer do
apelo quanto ao tema descontos fiscais - juros de mora, por dissenso
pretoriano e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
739472/2001.0 da 17a. Região, corre junto com AIRR-739471/2001-
7, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
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Recorrente(s): Construtora Queiroz Galvão S.A., Advogada: Dra.
Wilma Chequer Bou-Habib, Recorrido(s): Antônio Galdino dos San-
tos, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista tão-somente quanto à base de cálculo
do adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para fixar o salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 741540/2001.1
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Giro Ueno, Ad-
vogada: Dra. Maria de Lourdes Colacique Silva Leme, Decisão: Cha-
mar o feito à ordem para retificar a certidão de julgamento do dia
31/08/2005 para constar: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 742243/2001.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva,
Recorrido(s): Aldir Angelus Loiola e Outros, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência e
isentando os Reclamantes das custas. Processo: RR - 743825/2001.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Antoniel Paiva de Oliveira, Advogada: Dra.
Cristiane Marques, Recorrido(s): Safe Port - Agência Marítima e
Operador Portuário Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 744040/2001.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos
Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrente(s): Companhia Do-
cas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recor-
rido(s): Pedro Fernandes de Souza, Advogada: Dra. Patrícia Abud de
Castro Garcia, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Vencido
o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator. Pre-
judicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 744041/2001.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrente(s): Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Sidney Soares dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Edmundo Gravatá
Maron, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator.
Prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público. P ro c e s s o :
RR - 746772/2001.5 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal,
Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Recorrido(s): Ro-
sangela de Souza Miná Rolim e Outros, Advogado: Dr. Cláudio
Basílio de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência e isentando os
Reclamantes das custas. Processo: RR - 749985/2001.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
José Augusto Barbieri, Advogado: Dr. Vilmar Cavalcante de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 750075/2001.7 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fábio Romero de Souza
Rangel, Recorrido(s): Paulo Soares de Andrade, Advogado: Dr. Mar-
cos Sandro Nazaré de Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência e
isentando o Reclamante das custas. Processo: RR - 750077/2001.4
da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Girleide Dória de Lucena Pinho e Outros,
Advogado: Dr. Francisco Derly Pereira, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado Catão,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 752800/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla, Ad-
vogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Orival José dos Santos,
Advogado: Dr. Omar Abes Salle, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema descontos fiscais, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o valor total tributável da condenação,
na forma da legislação então vigente. Processo: RR - 759851/2001.4
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Cummins Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Moreno, Recorrido(s): Ailton Evangelista da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Carlos José Romão, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto à correção monetária - época própria e
dar-lhe provimento para determinar a aplicação do índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do primeiro dia. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
ao Imposto de Renda -alíquota. Processo: RR - 762207/2001.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Recorrido(s): Elsa Wastowski, Advogada: Dra. Dé-
bora Simone Ferreira Passos, Recorrido(s): Empresa Limpadora
Baiard Ltda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema "Insalubridade e reflexos" e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento de adicional de
insalubridade em grau máximo e reflexos, revertendo-se à reclamante
o ônus pelo pagamento dos honorários periciais. Custas inalteradas.
Processo: RR - 762412/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Gelson Ro-
drigues dos Santos, Advogado: Dr. José Ferreira do Nascimento,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto ao tema litigância de má-fé - multa - valor, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar o valor
da condenação por litigância de má-fé a 20% sobre o valor da causa.
Processo: RR - 763537/2001.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr.
Ronei Dalle Laste, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga, Recorrido(s): Itamar Silveira Passarela, Advogada: Dra. Mar-
garete Bianchini, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista no tocante ao tema "horas extraordinárias - gerente bancário";
vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva que conhecia
e dava provimento ao tema. Por unanimidade, conhecer do recurso no
tocante à forma de cálculo dos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que sejam efetuados, do crédito traba-
lhista devido ao Reclamante, os descontos fiscais, nos termos da
Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, calculados de uma única vez,
sobre o valor tributável do total da condenação. Processo: RR -
764284/2001.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Atlantic Veneer do Brasil S.A. -
Indústria de Madeiras, Advogado: Dr. Artênio Merçon, Recorrido(s):
Adilson Alves Cardoso, Advogado: Dr. Rodrigo Coelho Santana,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento
para fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade o
Salário Mínimo. Processo: RR - 765422/2001.4 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Nelson Menezes Coelho, Advogado: Dr. Marcos Luiz
Oliveira de Souza, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
765424/2001.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado do Ceará,
Procuradora: Dra. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Re-
corrido(s): Maria Lisbete Silva Barbosa, Advogado: Dr. Antônio
Mauro Rodrigues Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para limitar a condenação do Reclamado aos
depósitos do FGTS sobre todas as verbas auferidas durante o contrato
de trabalho, observados os valores que eventualmente já tiverem sido
pagos a esse título, bem como determinar a anotação da CTPS do
Reclamante relativa ao período laborado. Processo: RR -
765555/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Clóvis Machado
Vargas, Advogado: Dr. Élvio de Oliveira Vargas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
769594/2001.4 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Teresina (Secretaria
Municipal da Criança e do Adolescente - SEMCAD), Procurador: Dr.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Recorrido(s): Daniel Vieira de
Aquino, Advogado: Dr. Carlos Antônio Magalhães Furtado, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao contrato
nulo - efeitos, e dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação à determinação para que o Reclamado deposite as con-
tribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, e anote na CTPS do
Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios deferidos. Processo: RR -
773572/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Calçados Majolo Ltda., Advogada:
Dra. Denise Müller Arruda, Recorrido(s): Valquíria Marques de Cas-
tro, Advogado: Dr. Daniel Lima Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para determinar
que o cálculo do adicional de insalubridade se dê sobre o Salário
Mínimo. Processo: RR - 776418/2001.5 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, Recor-
rido(s): Nivaldo João Calazans, Advogado: Dr. Ertulei Laureano Ma-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. ;
Processo: RR - 776424/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de
Mendonça, Recorrente(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana-

COMLURB, Advogada: Dra. Elizabete Siqueira de Frias, Recor-
rido(s): José Pereira de Lima, Advogado: Dr. Jorge Dumont Teixeira,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro-Relator, não conhecer do Re-
curso da Reclamada quanto à prescrição; conhecer do Recurso da
Reclamada quanto ao tema Aposentadoria Espontânea - Efeitos - Ente
Público - Período Posterior e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea extingue o liame
empregatício e que o contrato no período posterior à jubilação é nulo,
excluir da condenação a diferença da multa de 40% do FGTS de todo
o período contratual e, considerar prejudicada a análise do Recurso do
Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 777953/2001.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ro-
naldo Batista de Carvalho, Recorrido(s): Osvaldo Miranda da Silva,
Advogado: Dr. Welington da Silva Dias, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 783703/2001.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Valeo Sistemas Automotivos Ltda., Advogado:
Dr. Washington Antônio Telles de Freitas Júnior, Recorrido(s): Levi
Barreto, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por una-

nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
785148/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Jair dos Santos, Advogado: Dr.
Sérgio Ivan de Souza Moreira, Recorrido(s): Célia Regina Machado,
Advogado: Dr. Ademar Agusto Rosa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao tema Vale-transporte - Ônus da Prova.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Honorários
Advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dessa verba. Processo: RR - 785528/2001.6 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio Luís Teixeira da Silva, Recorrido(s): Raimundo Alírio Silva
Santos, Advogado: Dr. Daniel Konstadinidis, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista do Banco da Amazônia S.A,
quanto ao tema "abonos salariais previstos por acordos coletivos", por
violação do artigo 7º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos abonos coletivos e cassar o ato judicial que concedeu a tutela
antecipada. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Banco da Amazônia S.A., quanto aos demais temas. Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista da CAPAF, quanto à incom-
petência material, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de
revista da CAPAF, quanto ao tema "abonos salariais previstos em
acordo coletivo". Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da CAPAF, quanto aos demais temas. Processo: RR -
785698/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Martini Meat S.A. Armazéns Ge-
rais, Advogado: Dr. Louise Rainer Pereira Gionédis, Recorrido(s):
Darci Serozini, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 787187/2001.0 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética da Borborema -
CELB, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Recorrido(s):

José Ibiapino Filho, Advogado: Dr. Norbert Wiener de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 789809/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Eduardo
Bier Industrial e Comercial de Produtos Alimentícios Ltda., Advo-
gada: Dra. Tamine Chedid, Recorrido(s): Gilmar Machado, Advo-
gada: Dra. Adriana Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade - jul-
gamento "extra petita". Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de tais ho-
norários. Processo: RR - 789991/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Vega
Engenharia Ambiental S.A., Advogada: Dra. Karla Tatiane Napo-
litano, Recorrido(s): Francisco das Chagas Almeida Fernandes, Ad-
vogada: Dra. Olga Maria Ferreira Abreu, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto ao ônus da prova - horas extras. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária -
época própria e dar-lhe provimento a fim de determinar a incidência
de tal correção nos salários não pagos na época própria, com os
índices do mês seguinte ao vencido, a partir do 1º dia. Processo: RR
- 792304/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advo-
gado: Dr. Alberto Jorge Boaventura Cotrim, Recorrido(s): Rosângela
Maria Emídia, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Presente à Sessão o
Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do Recorrente. Processo: RR -
792454/2001.8 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Roberto Patrício de Almeida e Outros,
Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Recorrido(s): Com-
panhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN, Ad-
vogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 798045/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Vera Maria Miranda Freitas Sales, Advogada: Dra. Denise
Ferreira Marcondes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 803896/2001.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Te-
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Vicente de Paula Filho,
Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. . Processo Presente à
Sessão o Dr. Bruno Machado Collela Maciel, patrono do Recorrente.
Processo: RR - 803910/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrente(s): Cristiano de Oliveira Alves, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
recursos de revista da reclamada e do reclamante. Processo: RR -
805038/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Indústria Química
Girardi Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): João
da Silva Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Cristina Santiciolli, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 805463/2001.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 19ª Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo
Júnior, Recorrido(s): José Evangelista Dantas, Advogado: Dr. Elson
Teixeira Santos, Recorrente(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr.
Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Decisão: por unanimidade, conhecer
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do Recurso de Revista, por violação do art. 37, inciso II e § 2º da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas efetivamente trabalhadas. Processo: RR - 809775/2001.4 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ênio Rodrigues, Advogado: Dr. Heraldo Pereira Daer,
Recorrido(s): Caixa Beneficente dos Empregados da Companhia Si-
derúrgica Nacional- CSB, Advogada: Dra. Rita de Cássia dos Pra-
zeres Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 810440/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações
de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Carlúcio de Oliveira Vieira, Advogado: Dr.
Alberto Botelho Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 810780/2001.0 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Pro-
curador: Dr. Shizue Souza Kitagawa, Recorrido(s): Rosângela de Li-
ma Cardoso, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à
competência da Justiça do Trabalho - coisa julgada - limitação da
condenação - Lei nº 8.112/90 e dar-lhe provimento para restringir a
execução da r. Sentença e efeitos financeiros à vigência da Lei nº
8.112/90, ficando limitada a condenação à data da implantação do
Regime Jurídico Único. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto aos descontos previdenciários. Processo: RR -
814339/2001.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Rosemeire Arseli, Recorrido(s): José Martins de Lima Filho,
Advogada: Dra. Rocheli Silveira, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do recurso de revista quanto aos temas "horas extras - acordo de
compensação", por contrariedade à Súmula nº 85, item III, desta
Corte, dando-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
apenas do adicional das horas suplementares que foram realmente
compensadas, devendo aquelas excedentes à 44ª semanal - não abran-
gidas pela compensação - ser pagas como extras e "descontos fiscais
- critério de apuração", por contrariedade à Súmula 368, item II, desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o imposto
de renda incida sobre a totalidade do crédito trabalhista tributável. Por
unanimidade, não conhecer dos demais temas. Processo: RR -
814780/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Vale Fértil Indústrias Alimentícias
Ltda., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Recorrido(s): Georgina Lui-
za França, Advogado: Dr. Carlos Vanderlei Mühlstedt, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
816562/2001.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Famil Sistema de Controle Am-
biental Ltda., Advogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recorrido(s): Rosa
Maria Lopes Machado, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Adicional de
Insalubridade - Grau Máximo, mas negar-lhe provimento. Prejudicada
a análise do tema Honorários Periciais. Processo: RR - 50/2002-900-
11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu Alves Pimenta, Re-
corrido(s): Manoel Dias de Castro, Recorrido(s): Município de Lá-
brea, Advogado: Dr. Vitório Henrique Cestaro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à nulidade da contratação e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade da
contratação, restringir a condenação ao pagamento do FGTS, sem a
multa de 40%, e à anotação da CTPS. Processo: RR - 51/2002-900-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu Alves Pimenta, Re-
corrido(s): Miguel Rodrigues Ribeiro, Recorrido(s): Município de Pa-
rintins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
nulidade da contratação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
declarando a nulidade da contratação, restringir a condenação ao
pagamento do FGTS do período e da rescisão, sem a multa de 40%,
e à anotação da CTPS. Processo: RR - 488/2002-017-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Siemens Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Carolina M. Cabral
Resende, Recorrido(s): Rogério Márcio Vianna Ramos, Advogada:
Dra. Fernanda Amaro Corrêa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
548/2002-003-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. João Roberto de Toledo, Recorrido(s): Bernardo Al-
meida de Souza e Outra, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, tão-somente do tema "Competência da Justiça
do Trabalho. Complementação de Aposentadoria" e, no mérito, negar-
lhe provimento.

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para decretar a prescrição qüinqüenal dos títulos pleiteados, contada a
partir da propositura da ação. Processo: RR - 1195/2002-001-10-40.1
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Sophia Diamandis Zazelis, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr. Marcelo
Ramos Correia, Recorrido(s): Consórcio Carro e Casa Fácil S/C Lt-
da., Advogado: Dr. Frederico Teixeira Barbosa, Recorrido(s): Ro-
dobens Administração e Promoções Ltda., Advogado: Dr. Vítor César
Bonvino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Estabilidade. Gestante. Indenização. Reper-
cussão Pecuniária" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
inclusão, no cômputo da indenização substitutiva da estabilidade da
gestante, as parcelas de FGTS e correspondente multa de 40%, férias
e adicional de 1/3, décimo terceiro salário e verbas rescisórias (férias
proporcionais e respectivo adicional de 1/3 e décimo terceiro salário
proporcional), tomando-se como referência o salário de R$200,00 que
se fixou naquela decisão.Falou pelo Recorrente o Dr. Pedro Lopes
Ramos. Processo: RR - 1379/2002-077-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Eloísa Petti Pinheiro, Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Re-
corrido(s): Geraldo Francisco da Silva, Advogado: Dr. Luís Felipe
Georges, Recorrido(s): NPQ Transportes Especializados Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR -
1647/2002-013-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Emerson Oliveira Machado,
Recorrido(s): Iêda Maria Alves, Advogada: Dra. Madalene Salomão
Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 2080/2002-024-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Soraia Simões Neri
Leal, Recorrido(s): Roberto Mascarenhas das Virgens e Outros, Ad-
vogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema apo-
sentadoria espontânea, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a extinção do primeiro contrato de trabalho, em face do requerimento
da aposentadoria espontânea dos reclamantes. Por unanimidade, não
conhecer quanto ao tema ausência de motivação na rescisão do se-
gundo pacto laboral. Presente à Sessão o Dr. Luciano Andrade Pi-
nheiro, patrono do Recorrido. Processo: RR - 3834/2002-035-12-00.5
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Maria Cristina Barreto, Advogado: Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Guilherme Peroni Lampert, Recorrido(s): Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado:
Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada
ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Processo: RR - 9914/2002-900-22-00.0 da 22a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Município de Esperantina, Advogada: Dra. Andréia Nádia Lima de
Sousa, Recorrido(s): José Mariano de Carvalho Neto, Advogado: Dr.
Francisco Araújo Linhares, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, adequando a decisão à ju-
risprudência desta Corte, restringir a condenação ao pagamento do
FGTS, sem a multa de 40%, horas extras de forma simples e di-
ferenças salariais até o mínimo legal. Mantém-se, ainda, a conde-
nação ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas pro-
cessuais. Processo: RR - 11148/2002-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado:
Dr. Delio Lins e Silva Júnior, Recorrido(s): Paulo Renato da Silva
Barcelos, Advogado: Dr. José Carlos de Ramos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 13242/2002-
900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Grazziotin S.A., Advogado: Dr. Luiz
Fernando Matias, Recorrido(s): Evaldeci Vieira, Advogada: Dra. Gis-
laine do Rocio Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 18145/2002-900-03-00.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Centertelhas Materiais de Construção Ltda., Advogada:
Dra. Cláudia Mohallem, Recorrido(s): João Cecílio de Oliveira Neto,
Advogado: Dr. Edson Amâncio dos Reis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 22428/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Eliana Rocha Morgado Silva, Advogado: Dr.
Edu Monteiro Júnior, Recorrido(s): Cerâmica e Velas de Ignição
NGK do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do
Exmo. Ministro-Relator. Processo: RR - 22513/2002-900-01-00.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Gilvan Luiz
Caldeira de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos José Lopes Paiva, De-
cisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Juiz
Convocado Relator. Processo: RR - 33855/2002-900-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda. - COAMO, Advogado:
Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm, Recorrido(s): Claudemir Souza
de Almeida, Advogado: Dr. Paulino Evangelista, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso, quanto aos temas "descontos fiscais"
e "honorários assistenciais", por contrariedade à Súmula do TST n°
291 e por divergência jurisprudencial, respectivamente, e no mérito,
provê-lo para (1) determinar que os descontos, a título de imposto de
renda, resultantes dos créditos apurados, incidam sobre o valor tri-

butável da condenação, calculado afinal, e (2) para excluir da con-
denação o pagamento a título de honorários advocatícios. P ro c e s s o :
RR - 38836/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rosane Santos Li-
bório Barros, Recorrido(s): Elinete Lamera, Advogada: Dra. Janaína
U. da Silveira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, prover-lhe para determinar seja processada a
execução nos moldes ditados pelo art. 100 da Constituição Federal.
Processo: RR - 40981/2002-900-21-00.7 da 21a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Francisco
Freire, Advogada: Dra. Simone Leite Dantas, Recorrido(s): Com-
panhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN,
Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para o fim de restabelecer a condenação imposta pela sen-
tença de primeiro grau quanto ao pagamento de: a) multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, limitado, entretanto, ao período pos-
terior à aposentadoria; b) aviso prévio e c) diferenças de 1/12 das
parcelas resilitórias, inclusive depósito do FGTS relativo ao mês,
decorrentes da integração do aviso prévio no tempo de serviço, além
da retificação da CTPS do autor. Processo: RR - 43627/2002-900-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): Sinosserra Consórcios Ltda., Advogada: Dra.
Márcia Pessin, Recorrido(s): Clóvis Martins da Silva, Advogado: Dr.
Waldemar Blacher, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a multa
por embargos protelatórios seja calculada sobre o valor da causa.
Processo: RR - 49956/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Je-
rônimo Carvalho Ferreira, Recorrido(s): Braulio Barbosa da Silva,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 58900/2002-900-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Joana D'Arc Lopes
Barbosa, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula
nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar à
condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS da
contratualidade, excluída a multa de 40%. Mantém-se a condenação
em honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer dos de-
mais temas do apelo. Processo: RR - 64279/2002-900-11-00.3 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Amazonas S.A. - BEA, Advogado:
Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Recorrido(s): Elza Maria Oliveira
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
82/2003-251-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Coari, Advogado: Dr.
Aguinaldo José Mendes de Sousa, Recorrido(s): Maria Santana da
Silva Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST e, no mérito, declarar a nulidade da contratação e manter
a condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem
a multa de 40%. Ainda, por unanimidade, determina-se o desen-
tranhamento do recurso de revista de fls. 89/93 e a sua juntada por
linha. Processo: RR - 709/2003-079-15-00.2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): José Calafatte, Advogado: Dr. Au-
gusto da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 806/2003-059-15-40.5 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
José Antônio Guedes, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho,
Recorrido(s): Confab Tubos S.A., Advogado: Dr. Zanon de Paula
Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 5º, LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o obstáculo da deserção, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do recurso
ordinário, como entender de direito; Processo: RR - 825/2003-102-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nara Lúcia
Ulguim Antunes, Advogado: Dr. Mauro Irigoyen Lucas, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista com relação à
ilegitimidade passiva "ad causam"; à prescrição total do direito de
ação; à 40% sobre o saldo complementar relativo às diferenças de
FGTS - expedição de alvará; aos juros e correção monetária e às
custas processuais. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante
aos honorários advocatícios por contrariedade à Súmula nº 219/TST,
dando-lhe provimento para excluir da condenação tais honorários.
Processo: RR - 908/2003-055-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Marly Monteiro da Silva, Advogado: Dr. José Roberto Soares de
Oliveira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Aline Silva de França, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a prescrição, determinar que a Reclamada pague à Reclamante as
diferenças relativas à multa de 40% do FGTS, decorrente dos ex-
purgos inflacionários a que alude a Lei Complementar 110/2001.
Custas pela Reclamada. Processo: RR - 933/2003-004-20-00.4 da
20a. Região, corre junto com AIRR-933/2003-9, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Oscar de Oliveira
e Outros, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Recorrido(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Laert Nascimento
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Processo: RR - 836/2002-102-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Victor Hugo Laitano,
Recorrido(s): Edi Paula da Cruz, Advogada: Dra. Márcia de Oliveira
Afonso, Recorrido(s): Município de Pelotas, Procurador: Dr. Daniel
Avila Zanotelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento das contribui-
ções relativas aos recolhimentos do FGTS, excluída a multa de 40%,
concernente ao segundo contrato de trabalho. Processo: RR -
896/2002-001-19-00.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr.
Fernando José Ramos Macias, Recorrido(s): Genilda dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Recorrido(s): Limpex
Serviços Gerais Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 1143/2002-261-06-00.2 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda.,
Advogada: Dra. Tereza Maria Wanderley Buarque El-Deir, Recor-
rido(s): Sebastião Teotônio da Silva, Advogado: Dr. João José Ban-
deira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
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Araújo, Recorrido(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER-
GIPE, Advogado: Dr. Marcus V. Santa Rita Freire Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema pres-
crição - diferenças decorrentes da incidência da multa de 40% sobre
o saldo do FGTS, atualizado com os expurgos inflacionários dos
planos "Verão" e "Collor", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição em relação à pre-
tensão de diferenças decorrentes da incidência da multa de 40% sobre
o saldo do FGTS, atualizado com os expurgos inflacionários dos
planos "Verão" e "Collor", e restabelecer a sentença, que julgou pro-
cedente em parte a reclamação. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos demais temas. Presente à Sessão o Dr.
Luciano Andrade Pinheiro, patrono do Recorrente. Processo: RR -
6366/2003-003-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Recorrido(s): Sérgio Plá-
cido Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Paulo Ivan Lorentz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 14405/2003-012-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Manaus -
Secretaria Municipal de Administração -SEMAD, Procuradora: Dra.
Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Diane Novaes Vieira,
Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho.
Por unanimidade, conhecer do tema contrato nulo - efeitos, por con-
trariedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho celebrado
entre as partes, diante da comprovação de inexistência de concurso
público e restringir a condenação apenas aos saldos do FGTS, sem a
multa de 40%. Processo: RR - 21656/2003-005-11-00.9 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl de Oliveira
Marques, Recorrido(s): Nilson Perreira da Silva, Advogado: Dr. José
Maria Gomes da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 75803/2003-900-21-00.8 da 21a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Eloísa
Bezerra Guerreiro, Recorrido(s): Célio Cid da Silva, Advogado: Dr.
Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Competência da Justiça
do Trabalho", por violação ao artigo 114 da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período
anterior a instituição do regime jurídico único estadual, estabelecido
pela Lei Complementar nº 122, de 30.06.94. Processo: RR -
76486/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Eduardo Martins da Silva,
Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Recorrido(s): Zaurus
Projetos e Instalações Ltda., Advogada: Dra. Elisabete Machado Na-
tella, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer inválido o acordo de compensação tácito, condenar a
reclamada ao pagamento, como extras, das horas que excederem à
jornada semanal. Quanto àquelas horas destinadas à compensação,
deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.
Processo: RR - 76494/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): FUNCEF -
Fundação dos Economiários Federais, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Muniz Machado, Advogada: Dra. Simone Hajjar Cardoso, Recor-
rido(s): Mauricéa Silva D'Araújo, Advogada: Dra. Ana Maria T. Len-
castre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
. Processo Falou pelo Recorrente a Dra. Simone Hajjar Cardoso.
Processo: RR - 79406/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina
Sanchez Gomes Ferreira, Recorrente(s): Município de Triunfo, Ad-
vogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Recorrido(s): Maria Alzira
Kossmann Brochier, Advogado: Dr. Adilson Aires, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do Município de Triunfo por
violação ao artigo 37, §2º, da Constituição da República e por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao pagamento das contri-
buições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Prejudicada a
análise do recurso do Ministério Público que versa, tão somente,
sobre os efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. P ro -
cesso: RR - 81636/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s):
Sérgio Augusto Berthier, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a devolução dos descontos a título de
seguro de vida. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do
apelo. Processo: RR - 83103/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Arroio Grande, Advogado: Dr. Eduardo Aguiar Canhada,
Recorrido(s): Jesus Botelho, Advogado: Dr. Ricardo Petrucci Souto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 84036/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): João Nunes de
Rezende, Advogado: Dr. Renato Arias Santiso, Recorrido(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Reautue-se, como determinado. P ro -
cesso: RR - 86468/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de
Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Ma-
ria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Recorrido(s): Luciano Schiaf-
fino Freitas, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, Decisão: por una-

nimidade, conhecer do recurso de revista do Município de Triunfo,
por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento das contribui-
ções relativas ao FGTS, excluída a multa de 40%. Prejudicada a
análise do recurso do Ministério Público do Trabalho, que versa sobre
questão tratada no apelo do Município, qual seja, os efeitos da nu-
lidade da contratação, tema já analisado. Processo: RR - 93849/2003-
900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido(s):
Lúcia Maria dos Santos, Advogada: Dra. Janaina Siqueira Paes, Re-
corrido(s): Município de Valença, Advogada: Dra. Adriana Dantas
Figueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho, por contrariedade à Súmula/TST
nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para manter a con-
denação quanto ao FGTS e à verba honorária. Processo: RR -
118983/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região, Procuradora: Dra. Inês Pedrosa de Andrade Figueira,
Recorrido(s): Zilma Araújo Menegussi, Advogado: Dr. Sérgio Ri-
cardo da S. e Silva, Recorrido(s): Município de Magé, Advogado: Dr.
Luiz Thomaz de Miranda Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar à condenação ao pagamento
das contribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de 40%. P ro -
cesso: RR - 35/2004-085-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Arjo Wiggins Ltda., Advogado: Dr. Alberto Gris, Recorrido(s): Paulo
Caçador, Advogado: Dr. Cleber Rodrigo Matiuzzi, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmº Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 79/2004-010-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Smiths Brasil Ltda., Advogado: Dr. Mário
Vicente de Natal Zarzana, Recorrido(s): Fernando Veiga Duduss, Ad-
vogada: Dra. Edivane Costa de Almeida Caritá, Decisão: por maioria,
não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmº Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 1177/2004-006-19-40.4 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): José George da Silva, Advogado: Dr. Car-
mil Vieira dos Santos, Recorrido(s): Companhia Energética de Ala-
goas - CEAL, Advogado: Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 1º da Lei 7.369/85, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que o adicional de periculosidade seja calculado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial percebidas pelo Recla-
mante. Processo: RR - 131293/2004-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Jair José Bernardi, Advogado: Dr. Luiz
Fernando Egert Barboza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por violação ao art. 62, II, da CLT e contrariedade à Súmula
nº 287 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras e seus reflexos. Presente à Sessão o Dr.
Bruno Machado Collela Maciel, patrono do Recorrente(s). P ro c e s s o :
RR - 137715/2004-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande
do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): Irajara
Moreira de Ávila, Advogado: Dr. Jorge U. F. Barreto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
141136/2004-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região, Procuradora: Dra. Inês Pedrosa de Andrade Figueira,
Recorrente(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ,
Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Recorrido(s): Sílvia Moraes de
Matos, Advogado: Dr. Mário Augusto Domingues Maranhão, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, por contrariedade à Súmula nº
363/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação ao saldo salarial de sete dias no mês de junho/99 e às
contribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de 40%. Pre-
judicada a análise do recurso do Ministério Público do Trabalho, que
versa sobre questão tratada no apelo da Universidade, qual seja, os
efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. Processo: ED-
AIRR - 999/1991-018-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: União (Extinto
INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Eno Karnopp, Advogado: Dr. Paulo Tscheika, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 276/1995-043-
01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: J. C. Serviços de Instalações Ltda., Advogado:
Dr. Celso Magalhães Fernandes, Embargado(a): Ronaldo Bastos Alar-
con, Advogado: Dr. Paulo Souza da Silveira, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, ne-
gar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 19482/1997-012-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: Renato Fraga, Advogada: Dra. Sandra Diniz Por-
fírio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emi-
raldo Eduardo Marques, Embargado(a): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Ricardo
Simões Salim, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de
Declaração para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, apenas para
esclarecer que consta dos autos o traslado da procuração outorgada à
subscritora do Agravo de Instrumento, sem, contudo, conferir efeito
modificativo ao julgado. Processo: ED-AIRR - 1027/1999-202-04-
40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): José
Ademar Antunes da Silva, Advogada: Dra. Fabiane Henrich Pinheiro,

Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -
1255/1999-029-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Valter Nunes Pereira, Advogado: Dr. Romeu Guar-
nieri, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
AIRR - 1490/1999-034-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): José Carlos Fernandes de Andrade, Ad-
vogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 2314/1999-
022-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: Afonso José de Paula e Outra, Advo-
gado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Ana Celi Lima dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
528564/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José Cândido de Jesus
Filho, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco
Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 536207/1999.6 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Anibal Roela
Neto, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Embargado(a): Ara-
cruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração
para prestar esclarecimentos e suprir a omissão evidenciada, sem
imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-RR -
556238/1999.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul (Extinta
Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul), Procuradora: Dra.
Lizete Freitas Maestri, Embargado(a): Eduardo Assunção Dias, Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por intempes-
tivos. Processo: ED-RR - 574547/1999.7 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Banco
Boavista S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Maria da Conceição Sagrado, Advogado: Dr. Marco Antônio
Dias Lima Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
Declaratórios para, no mérito, dar-lhes provimento suprindo contra-
dição e imprimindo-lhes efeito modificativo, dar provimento ao Re-
curso de Revista para declarar prescritas as parcelas anteriores a
4.4.1992. ; Processo: ED-RR - 580092/1999.6 da 20a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargado(a): Ri-
valdo Batista da Cruz Santos, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pi-
nheiro, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER-
GIPE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento, e, por considerá-los manifestamente prote-
latórios, condenar a reclamada a pagar ao reclamante multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Processo: ED-RR
- 584432/1999.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Car-
los Gomes Godoi, Embargante: União (Extinto - BNCC), Procurador:
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Embargado(a): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 10ª Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Tei-
xeira Mendes, Embargado(a): José Márcio de Moura Silva, Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-RR - 593804/1999.2 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José
Maia, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Embargado(a): CON-
VAÇO - Construtora Vale do Aço Ltda., Advogado: Dr. Pedro José
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR - 342/2000-008-
17-00.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Pepsico do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rafael de Anchieta Piza Pimentel, Embargado(a): Sérgio
Schaeffer Dias, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 778/2000-024-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Suzete Carvalho Marques,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 852/2000-083-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Bandeirante Energia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Rubens Vieira, Advogado: Dr. Ibérico Vas-
concellos Manzanete, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes
embargos de declaração para prestar os esclarecimentos constantes na
fundamentação do voto. Processo: ED-RR - 628494/2000.8 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Em-
bargante: Yara Lúcia Pietra de Góis, Advogado: Dr. Marcos Aurélio
de Aquino, Embargado(a): Jardim Olímpico Sociedade Civil Ltda.,
Advogada: Dra. Sandra Sarsur David, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos de declaração, por intempestivos. P ro c e s s o :
ED-RR - 629788/2000.0 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Junta Comercial do Estado
do Amazonas - JUCEA, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo,
Embargado(a): Viviane Martins de Oliveira, Advogado: Dr. Delias
Tupinambá Vieiralves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
ED-RR - 630828/2000.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
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Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Estado do Amazonas - Tri-
bunal de Contas dos Municípios - TCM, Procuradora: Dra. Simonete
Gomes Santos, Embargado(a): Felismino Francisco Soares Neto, Ad-
vogado: Dr. José Francisco dos Santos Silva, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: ED-RR - 630830/2000.4 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante:
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto
- SEDUC, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Embargado(a):
Adenir Serrão, Advogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 630832/2000.1
da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Embargante: Estado do Amazonas - Procuradoria-Geral de Justiça,
Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Embargado(a): Raimunda
Darla de Souza Oliveira, Advogado: Dr. Simeão de Oliveira Valente,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 659981/2000.8
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Elaine Pereira de
Brito, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 668305/2000.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: João Paulino dos Santos
Filho, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Em-
bargado(a): Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda., Ad-
vogado: Dr. Emilio de Hollanda Cavalcanti, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-RR - 688464/2000.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Dr. Fábio Messias Vieira, Embargado(a): Ana Lúcia Ribeiro
Arruda Ferreira Pinto, Advogado: Dr. Paulo Celso Boldrin, Embar-
gado(a): Município de São José do Rio Pardo, Advogado: Dr. Ricardo
Larret Ragazzini, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 689320/2000.6 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante,
Embargado(a): Teresinha Maria Ferrereiz, Advogado: Dr. Marcelo
Pereira Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
RR - 692928/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Ilivino Rodrigues Pinto, Advogado:
Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por unanimidade,
acolher os presentes embargos de declaração para prestar os escla-
recimentos constantes na fundamentação do voto. Processo: ED-RR
- 693926/2000.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: Edivaldo Vidal Lopes, Advogada: Dra.
Geni Koskur, Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,
por inexistente. Processo: ED-RR - 694923/2000.5 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante:
Poupa Ganha Administradora e Incorporadora Ltda., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Welliton Rique Fer-
reira, Advogada: Dra. Severina Suely N. de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 701069/2000.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Valdir da
Costa Pereira, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. Processo: ED-AIRR - 703490/2000.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Leda Dias Souto, Advogada: Dra. Regilene Santos do
Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR
e RR - 711105/2000.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Márcio
Pereira da Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 713542/2000.2 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio
Rosa da Costa, Embargado(a): Maria Rita Duarte Rodrigues de Lima,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-AIRR - 160/2001-039-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos Correia, Embargado(a):
Paulo Sérgio dos Santos, Advogado: Dr. Alberto Esteves Ferreira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -
791/2001-012-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Embargado(a): Clarice Maria Adams Alves e Outros,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 1409/2001-004-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Luiz Carlos Xavier Cou-
tinho e Outro, Advogado: Dr. Clóvis Lisboa dos Santos Júnior, Em-

bargado(a): OGMO - Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Luciano Kelly do Nascimento, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 754231/2001.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Embargado(a): Marilda
Lopes da Silva, Advogado: Dr. Edison de Oliveira Filho, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, apenas
para prestar os esclarecimentos devidos, sem conferir efeito modi-
ficativo ao julgado. Processo: ED-RR - 765348/2001.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Marco Olívio
Garbazza, Advogada: Dra. Lúcia Maria de Rezende, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração da reclamada apenas
para prestarem os esclarecimentos constantes da fundamentação. P ro -
cesso: ED-RR - 773620/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): José Maria Ferreira, Advogada:
Dra. Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos de declaração da reclamada apenas para prestarem os
esclarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-AIRR -
773768/2001.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo

dos Santos Carvalho, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Agnaldo Silva
dos Santos, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios em razão do artigo
897-A, da CLT. Também, à unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, pro-
ceder ao exame do Agravo de Instrumento. Por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: ED-AIRR - 786886/2001.9 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Embargado(a): Maria Madalena
dos Santos Schmitz, Advogada: Dra. Ivana Mattes Pedroso, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no
mérito, dar-lhes provimento, sanando os erros materiais indicados,
nos termos do art. 897-A, parágrafo único, da CLT. Processo: ED-
RR - 789931/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Bandeirante Energia S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Clarizete dos Santos Ferreira,
Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: por unanimidade, acolher os
presentes embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes na fundamentação do voto. Processo: ED-AIRR -
790741/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Sebastião Lucas de Freitas, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
795438/2001.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Eduardo de Souza
Pinto, Advogado: Dr. José Augusto Silva Leite, Embargado(a): Oms
Construções Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Guilherme Sar-
mento Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios.

bargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Sinara Morato Pereira, Advogado: Dr.
Fued Ali Lauar, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos de Declaração, para afastando a deficiência de traslado, de-
terminar o exame do Agravo de Instrumento. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: ED-AIRR - 169/2002-058-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Schahin
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Márcio Cristóvão Januário, Advogado: Dr. José Cabral, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 364/2002-023-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Antônio Ornellas, Advogado: Dr.
Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1265/2002-001-
16-40.9 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Companhia Energética do Maranhão -
CEMAR, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Carlos

Augusto Pereira Brito, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros
Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para prestar os esclarecimentos constantes do Voto condutor. P ro -
cesso: ED-AIRR - 1617/2002-007-17-40.9 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Silas
Soares Camargo, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sam-
paio, Embargado(a): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA,
Advogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Embargado(a): Portus -
Instituto de Seguridade Social, Advogado: Dr. Edinaldo Loureiro Fer-
raz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Decla-
ração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
19433/2002-900-08-00.9 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Centrais Elétricas do Pará
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Rui Fernando Morais Garcia, Advogado: Dr. Walace Maria de Araújo
Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
21483/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em-
bargado(a): Maria Regina da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Magela
Silva Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 28809/2002-900-03-00.3
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Monsanto do Brasil Ltda., Advogada: Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): Lázaro José Filho,
Advogada: Dra. Adelita Rodrigues da Silva Boaventura, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 31963/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fábio
Luiz Bassegio, Advogado: Dr. Vinicius Ludwig Valdez, Embarga-
do(a): Clarindo Rodrigues Marinho (Espólio de), Advogada: Dra.
Maria Lúcia Muniz Couto, Embargado(a): Matec Manutenção e Mon-
tagens Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 39571/2002-900-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargado(a): João Carlos dos Santos, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios, apenas para suprir omissão. Processo: ED-
AIRR - 44220/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: União, Procurador:
Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Embargado(a): Lúcia Apa-
recida Gonçalves, Advogado: Dr. Ronaldo de Abreu, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 48681/2002-900-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra.
Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Januário da Silva e Outro, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, em não
conhecer dos Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
97/2003-011-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: União (Câmara dos De-
putados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Domingos Pereira de Araújo, Advogado: Dr. Jomar Alves
Moreno, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração para, no mérito, dar-lhes provimento, sanando o equívoco
ocorrido, sem, contudo, conferir efeito modificativo ao julgado. P ro -
cesso: ED-RR - 643/2003-003-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Brasil Te-
lecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Abraão Alves Cabral e Outros, Advogado: Dr. Ge-
raldo Marcone Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em-
bargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-RR - 883/2003-021-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargado(a): Maria da
Graça Monteiro Wildner, Advogado: Dr. Sandro Luís Braun, Em-
bargante: Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 978/2003-101-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Embargado(a): Laura Clair Latosinski do Amaral, Advogado:
Dr. Miguel Machado Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-AIRR - 1088/2003-020-10-40.2 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Aluisio Ferreira Leite e Outra, Advogado: Dr.
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Processo: ED-RR - 796011/2001.2 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Telecomunica-
ções do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. Indalécio Gomes
Neto, Embargado(a): Adelino Schafachek, Advogado: Dr. Marco An-
tônio Andraus, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e condenar a re-
clamada a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) e in-
denização de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor da causa, a
teor do artigo 18, caput e § 2º, do Código de Processo Civil (CPC).
Processo: ED-RR - 803631/2001.8 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Transpev
Processamento e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargado(a): Christiano Alex Mainchein, Advogado: Dr.
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: ED-RR - 813566/2001.1 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: José Cezar de
Assis e Outros, Advogado: Dr. João Batista Dalapícola Sampaio,
Embargado(a): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Ad-
vogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 814882/2001.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Vivaldino Fer-
reira e Outros, Advogada: Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos,
Embargado(a): AES Sul - Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.,
Advogada: Dra. Helena Amisani, Embargado(a): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Car-
valho Ferreira, Embargado(a): Rio Grande Energia S.A., Advogado:
Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Embargado(a): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Car-
men Lúcia Cobos Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 65/2002-058-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Nilson Andrade da Silva, Advo-
gado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-AIRR - 137/2002-098-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
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Geraldo Marcone Pereira, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Te-
lebrasília, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1179/2003-002-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Sérgio Luís Soares Botelho, Advogado: Dr. Osni José Alves, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1309/2003-
014-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A.
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Carlos
Alberto Gonsalves Ribeiro, Advogado: Dr. Wesley Loureiro Amaral,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-AIRR - 1573/2003-431-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Hospital e Maternidade Brasil S.A., Advogada: Dra. Ro-
semari de Lourdes Remes Mattiuz, Embargado(a): Denise Antônio,
Advogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-AIRR - 1591/2003-014-08-40.7 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Raimundo Valente da Silva, Advogada: Dra. Meire Cos-
ta Vasconcelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL-
PA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
1620/2003-052-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Embargante: Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec
Philco, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Pe-
dro Luiz Mio, Advogada: Dra. Márcia Regina Cajaíba de Souza,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para suplementar a fundamentação sem conferir efeito mo-
dificativo do julgado. Processo: ED-RR - 1661/2003-006-12-00.6 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Laerte dos Santos, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Embargado(a): Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento - CASAN, Advogado: Dr. Manoel Nilson Abelardo Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios, para sanar a omissão apontada, conforme fundamentação do
voto condutor. Processo: ED-RR - 1773/2003-003-08-00.0 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Alberto Cavalcante, Ad-
vogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AIRR - 2877/2003-383-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Eternit S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Francisco
Joaquim, Advogado: Dr. Maurício Álvarez Mateos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 10743/2003-001-20-00.6 da 20a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Adel-
mo Tavares, Advogado: Dr. Raymundo Lima Ribeiro Júnior, Em-
bargado(a): São Lucas Médico Hospitalar Ltda., Advogado: Dr. Ro-
berto Botelho Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 51737/2003-658-
09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: UNICON - União de Construtoras Ltda.,
Advogado: Dr. José Carlos Busatto, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Amazonas Pe-
reira, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Decisão:
por unanimidade, rejeitar ambos os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 87127/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A., Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): Edison Luís da Cunha e Outros,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-AIRR - 91475/2003-900-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -

Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana
Cristina Ulbricht da Rocha, Embargado(a): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Embargado(a): Silvério Benjamim Defante,
Advogado: Dr. Edson Carvalho Rangel, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Às doze horas e quarenta e cinco minutos encerrou-se a
Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury - Di-
retora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, e por mim subscrita, aos vinte e um dias do mês de setembro
ano dois mil e cinco, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de setembro ano dois mil e cinco, às
nove horas, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Segunda Tur-
ma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e os
Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Senna Pires, Josenildo
dos Santos Carvalho e Luiz Carlos Gomes Godoi. Representou o

Ministério Público do Trabalho o doutor Evany de Oliveira Selva e,
como Secretária, a doutora Juhan Cury. Antes de iniciar o julgamento
dos processos da pauta do dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-
Presidente determinou o registro das homenagens feitas ao Exce-
lentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva pelo transcurso do seu
aniversário. Consta de notas taquigráficas, anexadas à presente Ata, a
íntegra das homenagens prestadas. Havendo número legal, o Ex-
celentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da
sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do
dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 683/1988-331-
04-41.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador:
Dr. Marcos L. de Freitas Xavier, Agravado(s): Rui Jaime Ries, Ad-
vogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Exmo. Juiz-Relator. P ro -
cesso: AIRR - 122/1989-051-18-41.0 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Djalma Maciel
de Lima e Outros, Advogado: Dr. Gentil Pio de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 719/1989-003-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Distrito Federal, Procu-
rador: Dr. Fabiano Oliveira Mascarenhas, Agravado(s): Noeli Martins
Sousa Filho e Outros, Advogada: Dra. Heloísa Rodrigues Camargo
Felipe dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1621/1989-007-10-40.7 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Abinaldo Alves de Araújo e Outros, Advogada:
Dra. Deise Santos Silva Barbosa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1255/1991-
022-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciúncula, Agravado(s): Ed-
son Luiz Linhares Gomes, Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1319/1991-701-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Universidade Federal de Santa Maria, Procurador: Dr.
Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Albertina Mongini
da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Luís Wagner, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1528/1991-811-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto,
Agravado(s): Zenaide Goulart Valadão, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1882/1991-811-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, Agra-
vado(s): Estanislau Gomes Alonso e Outros, Advogado: Dr. Adroaldo
Mesquita da Costa Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2098/1991-811-04-40.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, Agravado(s): Luiz Carlos Ma-
druga Fagundes, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2275/1991-018-09-40.8 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Hugo
Subtil Marçal, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski,
Agravado(s): TGV - Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 29/1992-002-07-40.8 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Maria Valmira Jerônimo Santos, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de
Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 401/1992-032-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Milton José dos Santos, Advogado: Dr. Carlos
Eugenio Lopes, Agravado(s): Banco General Motors do Brasil S.A. e
Outros, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1461/1992-018-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Universidade
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Olenes dos Santos Godoy
e Outros, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pereira da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2799/1992-012-05-42.9 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Hugo Lopes,
Advogada: Dra. Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Agravado(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Patrícia
Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 2839/1992-017-15-40.4 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
2839/1992-7, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Ma-
druga, Agravado(s): Miguel Cardoso (Espólio de), Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2839/1992-
017-15-41.7 da 15a. Região, corre junto com AIRR-2839/1992-4,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Miguel
Cardoso (Espólio de), Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto
Franco Carron, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 26487/1992-014-09-40.6 da

9a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Ana Luíza
Manzochi, Agravado(s): Maristela Schimitka, Advogada: Dra. Sandra
Regina S. Romaniello, Agravado(s): Presto Labor - Assessoria e
Consultoria de Pessoal Ltda., Advogado: Dr. Amaury Haruo Mori,
Decisão: por unanimidade e preliminarmente, não conhecer do agravo
de instrumento por falta de peça essencial à sua formação e à perfeita
compreensão da controvérsia. Processo: AIRR - 169/1993-001-17-
43.4 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria Energética e Empresas Prestadoras de Ser-
viços no Setor Elétrico e Similares do Estado do Espírito Santo -
SINERGIA/ES, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Agravado(s): Ary
Ferreira e Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Agravado(s): Oséas Ramos da Silva e Outros, Advogada: Dra. Sandra
Márcia C. Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Agravado(s): Manoel Fernando Morêto, Advogado: Dr. Graciano Mo-
rêto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista. Processo: AIRR - 579/1993-034-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Luiz Fernando Queiroz da Silva, Advogado:
Dr. César Romero Vianna Júnior, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Real Carelli, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1122/1993-045-01-
00.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Transportes Paranapuan S.A., Advogado: Dr.
David Silva Júnior, Agravado(s): Antônio Carlos da Silva Santos,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Mendonça dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1268/1993-051-01-40.9 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): União (Sucessora da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Sebastião Matias dos Santos, Advogado: Dr. João Carlos
Alves Massá, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1277/1993-109-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de Monte
Alegre, Advogado: Dr. José Alberto Soares Vasconcelos, Agrava-
do(s): Fernando Gonzalez Lopez, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo
Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1739/1993-431-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Nacional de
Álcalis, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Brito, Agravado(s): Altair
Pereira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2780/1993-051-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fundação São
Paulo, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agravado(s): Pedro Paulo
Rodrigues Carvalho, Advogado: Dr. Osvaldo Costa de Souza, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1355/1994-024-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravado(s): Con-
federal Rio Vigilância Ltda, Advogada: Dra. Denise de Almeida Gui-
marães, Agravado(s): José Alberto alves de Souza, Advogada: Dra.
Patrícia M. Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1449/1994-008-04-40.8 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo e outros, Agravado(s): Ora-
ny Antônio Caierão, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1665/1994-022-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Hércules S.A. - Fábrica de Talheres, Advogada: Dra. Lúcia
Jobim de Azevedo, Agravado(s): João Francisco Purzel, Advogado:
Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1807/1994-109-08-40.5 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Viação
Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Sérgio Oliva Reis,
Agravado(s): Lídia Marleide de Abreu Mota, Advogado: Dr. Yguaraci
Macambira Santana Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1151/1995-004-19-40.1 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): S.A. Leão
Irmãos - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Andréa Lyra Maranhão,
Agravado(s): Cícero Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1269/1995-
010-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Vanja Gomes Barbosa Freire, Advo-
gado: Dr. Sérgio Guimarães Martins, Agravado(s): Lucidéa Vieira da
Silva Pinho, Advogado: Dr. Jaime dos Santos Rocha Júnior, Agra-
vado(s): Hotéis do Norte S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1340/1995-004-17-41.8 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Marcelo
Raasch Pereira, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sam-
paio, Agravado(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad-
vogado: Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1409/1996-079-15-42.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agra-
vado(s): Luiz Devan Giansante, Advogado: Dr. Andréia Cristina San-
tana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
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trumento. Processo: AIRR - 24537/1996-014-09-40.4 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins
Cavalli, Agravado(s): Júlio Yukio Nishi, Advogado: Dr. Paulo Ivan
Lorentz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 202/1997-022-05-40.8 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Cimento Portland Itaú, Advogada: Dra. Patrícia
Góes Teles, Agravado(s): Petrônio Oliveira, Advogado: Dr. João Mi-
randa Pithon Júnior, Decisão: por unanimidade, acolhendo a pre-
liminar suscitada pelo Agravado em contraminuta, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 294/1997-037-01-40.7 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): Emílio Keishi Hiruma, Advogado:
Dr. Élvio Bernardes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 389/1997-005-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Agnaldo de Moraes Costa, Advogado: Dr. Fernando
César Athayde Spetic, Agravado(s): Paulo Roberto de Paiva Mon-
teiro, Advogado: Dr. Hely Felippe, Agravado(s): Massa Falida de
Friar Indústria Metalúrgica Ltda., Advogado: Dr. Renato Silva Godoy,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 570/1997-001-
17-00.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Município de Cariacica, Procuradora:
Dra. Fábia Médice de Medeiros, Agravado(s): Josuel Morais e Ou-
tros, Advogado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 578/1997-304-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. José Luiz
Thomé de Oliveira, Agravado(s): Jair Silva dos Santos, Advogado:
Dr. Mauro Sérgio Murussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 612/1997-003-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação Na-
cional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Máximo Ferreira Fraga e Outros, Advogado: Dr.
Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento do Reclamado, para, no mérito,
por ofensa ao artigo 114, caput, da Constituição Federal, dar-lhe
provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão, para melhor exame. P ro c e s s o :
AIRR - 981/1997-511-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Visocom Equipa-
mentos Eletrônicos Ltda., Advogado: Dr. César Vergueiro Chrismann,
Agravado(s): Anderson Pereira de Jesus, Advogado: Dr. Rosimar
Moliari Ramos dos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1090/1997-463-05-40.0
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Sanjuán Engenharia e Empreendimentos Ltda.,
Advogado: Dr. Conceição Maria de Souza Amorim Sanjuán, Agra-
vado(s): João Batista dos Santos (Espólio de), Advogado: Dr. Antônio
Maron Agle, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1280/1997-012-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Piracicaba, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra-
vado(s): João Luiz Nunes dos Santos, Advogada: Dra. Sueli Apa-
recida Morales Felippe, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1602/1997-010-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Agropecuário
Estreito da Ponte de Pedra Ltda., Advogado: Dr. Paulo Egídio Pereira
Fagundes, Agravado(s): Jurandir Justino Santana, Advogada: Dra.
Sílzia Alves Carvalho Pietrobom, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1676/1997-
811-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, Agravado(s): José
Jaime Rodrigues, Advogado: Dr. Ângelo José Cauduro Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2502/1997-021-05-
41.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Agravado(s): Sidinei Pereira da
Silva, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 2927/1997-001-19-40.3 da 19a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): CEAL - Companhia Energética de Alagoas, Advogado:
Dr. Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s):
Severino João de Lima e Outro, Advogado: Dr. Eduardo Wayner
Santos Brasileiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 126/1998-099-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Transportadora Wiezel Ltda e Outro, Advogado: Dr.
José Antônio Franzin, Agravado(s): José Donizete da Silva, Advo-
gado: Dr. João Carlos Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 748/1998-003-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Estado do Es-
pírito Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boina, Agravado(s): Sérgio An-
tônio do Nascimento, Advogada: Dra. Neuza Araújo de Castro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 771/1998-002-17-40.4 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado

do Espírito Santo, Procurador: Dr. Robson Fortes Bortolini, Agra-
vado(s): Zilmar Lopes Rubim e Outros, Advogada: Dra. Diene Al-
meida Lima, Agravado(s): Shopping Limpe Conservadora e Admi-
nistradora de Serviços Gerais Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1020/1998-030-04-41.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Walmor
Virgílio Antônio e Outros, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Agra-
vado(s): Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas,
Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1062/1998-012-05-
40.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Leon
Ângelo Mattei, Agravado(s): Noel Carlos Batista Andrade, Advo-
gado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
melhor exame. Processo: AIRR - 1116/1998-008-02-40.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Marcelino Alves Rodrigues Filho, Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando Pereira, Agravado(s): Sociedade Paulista Para o Desenvol-
vimento da Medicina - Hospital São Paulo, Advogado: Dr. Carlos
Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1209/1998-056-19-44.0 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. José
Marcelo Vieira de Araújo, Agravado(s): Antônio Miguel dos Santos e
Outro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1522/1998-401-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Piratininga de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): José Araújo Cardoso, Advogado: Dr. José
Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2084/1998-191-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Ad-
vogada: Dra. Bárbara Grassini Rego, Agravado(s): Reinildo Oliveira
Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 164/1999-011-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leda
Alexandrina Roch e Outro, Advogado: Dr. Índio Américo Brasiliense
Cezar, Agravado(s): Fundação de Planejamento Metropolitano e Re-
gional - METROPLAN, Procuradora: Dra. Simara Cardoso Garcez,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 486/1999-003-16-00.1 da 16a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Nélia Furtado Farias, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 823/1999-017-04-
40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Hugo Ro-
berto Halmel, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): CGTEE
- Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica, Agravado(s):
AES - Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 841/1999-012-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Dione Domoliner de Sá,
Advogado: Dr. Gelson Luiz Surdi, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 940/1999-
058-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): João Carlos Jordão de Almeida, Ad-
vogado: Dr. James Vieira, Agravado(s): Empresa Municipal de Vi-
gilância S.A., Advogada: Dra. Lúcia Cristina Cabral Magalhães, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1614/1999-611-05-00.8 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Eraldo Novais
dos Santos, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1647/1999-004-05-40.5 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Transportes Verdemar Ltda., Advogada: Dra. Ludmila Ferreira
Quadros, Agravado(s): Manoel Francisco Peixoto Souza, Advogado:
Dr. João Vaz Bastos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1789/1999-004-01-40.4
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Zito Picanço Machado, Advogada: Dra. Simone Vieira
Pina Vianna, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Dra. Lisette Maria Farina Bianchi, Agravado(s): Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Muniz Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2312/1999-009-05-00.1 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Wilitania Francisco Mota, Advogado: Dr. Carlos Henrique Na-
jar, Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-
AIRR - 25456/1999-002-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Agravado(s): Helton Carlos de
Barros Netto, Advogado: Dr. Adriano Nogueira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo por irregularidade de represen-
tação. Processo: AIRR - 164/2000-161-17-40.5 da 17a. Região, Re-

lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ser-
viço Social do Comércio - SESC AR/ES, Advogado: Dr. Fernando
Antônio Vervloet, Agravado(s): José Rubens Bezerra, Advogado: Dr.
Honório Luiz Grassi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 297/2000-011-13-42.4 da
13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr.
Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Maria da Dores Diniz
Freire Ferreira, Advogado: Dr. Raimundo Medeiros da Nóbrega Fi-
lho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 368/2000-751-04-40.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra.
Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): José Airton Castilhos,
Advogado: Dr. Fernando Beirith, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1010/2000-
102-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Saman Indústria e Comércio de Cereais
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Agrava-
do(s): Jurema de Freitas Batista Bast, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Schramm Mielke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1251/2000-341-01-40.9 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Eunice Pereira de Lima, Advogado: Dr. Ettore Dalboni
da Cunha, Agravado(s): Município de Volta Redonda, Advogado: Dr.
Hudson Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: AIRR - 1278/2000-133-05-00.4 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ceman - Cen-
tral de Manutenção Ltda., Advogada: Dra. Cláudia de Oliveira Sam-
paio, Agravado(s): Alceu de Oliveira Sobrinho, Advogado: Dr. José
Domingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1610/2000-023-15-40.5
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Cebrace Cristal Plano Ltda., Advogado: Dr. Iri-
neu Teixeira, Agravado(s): Luiz Antônio Andrade Valladão, Advo-
gada: Dra. Nícia Bosco, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1722/2000-012-05-40.7 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ariosvaldo da
Silva Bonfim, Advogada: Dra. Edilma Floriano Moura, Agravado(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Igor Coelho
Ferreira de Miranda, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade
Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2115/2000-042-01-40.8 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Agravado(s): Sílvio Silva da Silveira, Ad-
vogado: Dr. José Antônio Serpa de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2188/2000-025-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Sinval de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Guaraci Francisco
Gonçalves, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos -
CEDAE, Advogada: Dra. Cláudia Brum Mothé, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
239/2001-016-13-40.8 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Município de Brejo dos
Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Maria
Pereira da Silva Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 707/2001-098-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Joaquim Ribeiro de Barros, Advogada:
Dra. Fani Camargo da Silva, Agravado(s): Luiz Cotait, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 840/2001-011-03-41.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação Pe-
trobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Romeu Polovanick, Advogado: Dr.
Carlos Magno de Moura Soares, Agravado(s): Petrobrás Distribuidora
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 922/2001-008-01-40.6 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Flávio Ney Magno de
Araújo, Advogada: Dra. Ana Cecília Monteiro Chaves de Azevedo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 962/2001-002-18-40.7 da 18a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Júlio César
de Souza, Advogada: Dra. Maria Dolores de Fátima Rodrigues da
Cunha, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Grey Bellys Dias Lira, Agravado(s): José Luís dos Santos, Advogado:
Dr. Divino Lúcio Fassa de Araújo, Agravado(s): Ciacarnes Comercial
Ltda., Advogado: Dr. Wesley Marques Branquinho, Agravado(s):
Aparecido Donisete Monteiro, Advogado: Dr. Wesley Marques Bran-
quinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 970/2001-096-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): João Batista Magoga, Advogado: Dr. Luiz Gomes, Agravado(s):
Transalvini - Transportes Salvini Ltda., Advogado: Dr. Paulo Danilo
Tromboni, Agravado(s): Kraft Foods Brasil S.A., Advogado: Dr. Mar-
celo Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1194/2001-002-12-40.1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Comerical de Ferragens
Milium Ltda., Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Cou-
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tinho, Agravado(s): Homero Kellermann, Advogado: Dr. Celso Gar-
cia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1516/2001-027-01-40.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A., Advogado: Dr. Rafael
Ferraresi Holanda Cavalcante, Agravado(s): Emmerson Pinheiro, Ad-
vogada: Dra. Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Agravado(s): Companhia
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1563/2001-008-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Santa Casa de Mi-
sericórdia de Belo Horizonte, Agravado(s): Anatércia Muniz Miranda,
Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1570/2001-002-08-40.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Edson Alves da Costa, Advogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos,
Agravado(s): Tática Serviços Especializados de Segurança Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1680/2001-032-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Cesa
S.A., Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): João
Lídio Rodrigues de Sousa, Advogado: Dr. César Alencar David da
Luz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1722/2001-109-03-40.4 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Clube Atlético Mineiro, Advogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Mo-
raes, Agravado(s): Júlio César Damasceno de Mello, Advogado: Dr.
Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação de tutela jurídica pro-
cessual, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1955/2001-029-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgostos, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): José Wag-
ner Pereira de Pinho, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira
Pereira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão, para melhor exame. P ro c e s s o :
AIRR - 2004/2001-017-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Condomínio do
Edifício Água Azul, Advogado: Dr. Luiz Carlos Barbará, Agrava-
do(s): João Arnor de Araújo, Advogado: Dr. Gilson Vieira Mourão,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2184/2001-016-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Companhia Piratininga de Força e Luz,
Advogado: Dr. Joubert Ariovaldo Consentino, Agravado(s): Cecília
de Almeida Bueno, Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, Agra-
vado(s): Tie Line Planejamento e Serviços Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.
; Processo: AIRR - 2234/2001-004-08-40.7 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Centrais
Elétricas do Norte do Brasil- S.A.- ELETRONORTE, Advogada: Dra.
Polyana Uchôa Conte, Agravado(s): Sérgio Guilherme Burnett, Ad-
vogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2265/2001-075-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Luiz Antônio da Luz,
Advogada: Dra. Ellen Mara Ferraz Hazan, Agravado(s): Paulo Afon-
so Peres Garcia (Espólio de), Advogado: Dr. Mathusalem Olivotti,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2730/2001-071-09-40.7 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cons-
trutel Tecnologia e Serviços S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Bley, Agravado(s): Valmir Pessa Assini, Advogado: Dr. Gérci Libero
da Silva, Agravado(s): SSK - Serviços em Telecomunicações Elé-
tricas Ltda., Agravado(s): Infinity Telecomunicações Ltda., Agrava-
do(s): Itibra Serviços de Construções Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2922/2001-062-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): São Paulo Transporte
S.A., Advogado: Dr. Luciano José da Silva, Advogado: Dr. Alberto
Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Ismael dos Santos Tra-
jano, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Agravado(s):
Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão, para melhor exame. Processo: AIRR - 11941/2001-003-09-
40.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada: Dra.
Franciene de Castro Martins, Agravado(s): Leni Buch, Advogado: Dr.
José Lúcio Glomb, Agravado(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 736716/2001.5 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Dis-
trito Federal (Fundação Hospitalar do Distrito Federal - Em extinção),
Procurador: Dr. René Rocha Filho, Agravado(s): Leida Maria Car-
doso Costa, Advogada: Dra. Zeila Lemos Mascarenhas Chaul, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 746392/2001.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sam-
paio Cardoso, Agravado(s): Genésio dos Reis, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento determinando-se que o recurso de revista res-

pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para melhor exame.
Processo: AIRR - 767953/2001.1 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bamerindus
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Claudete Santa Brunetto Bor-
ges, Advogado: Dr. Paulo Roberto Neves de Souza, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 770128/2001.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): H. Stern Comércio e
Indústria S.A., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Agravado(s):
Therezinha Medeiros Cintra, Advogado: Dr. Alexandre Calazans de
Moraes Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 771485/2001.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Antônio Mendes de Sousa, Ad-
vogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Agravado(s): Office Express
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., Advogada: Dra. Emí-
lia de Fátima da Silva Farinha Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
805890/2001.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Welington Moreira Aguiar, Advo-
gado: Dr. Jéferson Jorge de Oliveira Braga, Agravado(s): Banco Ba-
neb S.A., Advogada: Dra. Bárbara Grassini Rego, Decisão: por una-
nimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 809092/2001.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Saci Têxtil S.A., Advogada: Dra. Lilian Gomes de Moraes,
Agravado(s): Cláudio Bertoni, Advogado: Dr. Irineu Henrique, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 810323/2001.2 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Gelre Trabalho Temporário S.A., Advogado: Dr. Sérgio
Grandinetti de Barros, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Agravado(s): José Tadeu Nunes
de Araújo Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim,
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento. Processo: AIRR - 811395/2001.8 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-811396/2001-1, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Marlene Martins Manzano Bueno, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 811396/2001.1 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-811395/2001-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Marlene Martins Manzano Bueno, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 127/2002-055-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Trans - Sis-
temas de Transportes S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Ribeiro de
Oliveira, Agravado(s): José Anastácio Gonçalves, Advogada: Dra.
Maria de Fátima Rosa de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 170/2002-012-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): P Cosm Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Bornancini, Agravado(s): Letive Terezinha
Provenzi, Advogada: Dra. Patrícia de Moraes Buchrieser, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 182/2002-018-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Zenon Silva de
Menezes, Advogado: Dr. Adriano de Vasconcelos França, Agrava-
do(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Autônomos das
Vilas de Porto Alegre Ltda. - COOTRAVIPA, Advogada: Dra. Rosa
Fátima Schneider de Brum, Agravado(s): Departamento Municipal de
Limpeza Urbana - DEMLURB, Advogada: Dra. Jusara A. Bratz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 210/2002-920-20-40.1 da 20a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Luziene Padilha, Advogado: Dr. Douglas Alessandro Faria de
Andrade, Agravado(s): Município de Tobias Barreto, Advogado: Dr.
Antônio Fernando Valeriano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 275/2002-051-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravado(s): Universidade Estadual de Campinas - UNI-
CAMP, Advogada: Dra. Luciana Alboccino Barbosa Catalano, Agra-
vado(s): José Francisco Stipp, Advogada: Dra. Helenice Teresinha
Chitolina e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 281/2002-102-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Lourival Rezende Alves,
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 287/2002-020-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Unimed Porto Alegre - Sociedade Cooperativa
de Trabalho Médico Ltda., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas-
cimento, Agravado(s): Tatiane Pereira de Almeida Thomazi, Advo-
gado: Dr. Jurandi Cardoso Pazzim, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.

vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora
da Conceição S.A., Advogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da Trin-
dade, Agravado(s): Maria Dapper e Outro, Advogado: Dr. Renato
Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 480/2002-251-06-40.0 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Dr. Alexandre An-
drade Paiva, Agravado(s): Luzinete Maria do Nascimento, Advogada:
Dra. Janacilda Marques da Silva Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 499/2002-113-03-40.8 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Rodoviário União Ltda., Advogada: Dra. Andréa Diniz Paixão, Agra-
vado(s): Nilton Rosa de Melo, Advogado: Dr. Nilsa Rosa de Melo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 507/2002-003-
22-40.7 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agravado(s): Elza Clementino Santos
Vieira, Advogada: Dra. Virgínia Gomes de Moura, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 557/2002-002-24-40.7 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Monreal Corporação Nacional
de Serviços e Cobranças S.C. Ltda., Advogada: Dra. Karina Abussafi
Garcia, Agravado(s): José Aparecido Soncela, Advogado: Dr. Ro-
drigo Schossler, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: A-AIRR - 611/2002-041-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Janaína Vieira de Lima, Advogado: Dr. José Nalesso Santos, Agra-
vado(s): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado: Dr. Carlos
Bonini, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso por in-
cabível. Processo: AIRR - 642/2002-332-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mu-
nicípio de São Leopoldo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Szulcsews-
ki, Agravado(s): Silvia Heinz, Advogado: Dr. Adriano de Oliveira
Flores, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 664/2002-002-17-40.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Martha Mendes, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dalla-
piccola Sampaio, Agravado(s): Inter'Ativa Academia e Organizações
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Cerutti Pinto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 667/2002-654-09-40.9 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Aline Silva
de França, Agravado(s): Eduardo Moreira Garcia, Advogado: Dr.
Josmar Pereira Sebrenski, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690/2002-105-
03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Minas Sol Hotéis Ltda., Advogado: Dr. Élcio Gon-
çalves da Silva, Agravado(s): Rosânia Tomaz Cantuário, Advogada:
Dra. Ana Maria Godinho Zarattini, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732/2002-
114-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Agra-
vado(s): Flávia Xavier e Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Lima de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 736/2002-341-01-40.7 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Solano
Maggi de Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agra-
vado(s): Heringer Santos Alves, Advogado: Dr. Demétrius Passos
Fernandes, Agravado(s): Rio do Sul Pinturas e Coberturas Industriais
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 738/2002-069-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mu-
nicípio de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de Paula Bomfim,
Agravado(s): Andréa Maria Iannini Dutra Santos, Advogado: Dr.
Madson Henrique Machado Martins, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1028/2002-002-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Fundação Sistel de Seguridade Social, Advogada: Dra. Ma-
ria Cristina Nunes Passos, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. -
Telemig, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):

Zélia Maria Assunção Ramos, Advogada: Dra. Denise Ferreira Mar-
condes, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1074/2002-091-15-40.8
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): José Márcio Carvalho Rennó, Advogado: Dr.
Marco Antônio de Souza, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento do
Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer-
tidão, para melhor exame. Processo: AIRR - 1109/2002-006-01-40.1
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Tarcísio Antônio de Souza Azevedo, Advogado: Dr.
Antônio Justino de Oliveira Pereira, Agravado(s): Companhia Es-
tadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1243/2002-017-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Lu-
ciano Ferreira Peixoto, Agravado(s): Ben Hur de Souza Godolphim e
Outros, Advogado: Dr. Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1261/2002-654-09-40.3 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-1261/2002-6, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
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Processo: AIRR - 386/2002-011-21-40.3 da 21a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado
do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Eloísa Bezerra Guerreiro,
Agravado(s): Nelson Francisco da Costa, Advogado: Dr. Valentim
Marinho de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 452/2002-391-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia de
Abastecimento e de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco -
CEAGEPE, Advogado: Dr. Elias Gil da Silva, Agravado(s): Antônio
Bezerra, Advogado: Dr. Hélio Fernandes Freire de Menezes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 466/2002-009-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
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S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Mon-
teiro, Agravado(s): Ediva Ferreira Machado, Advogada: Dra. Cleusa
Souza da Silva, Agravado(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Agravado(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luís Alberto G. Gomes Coelho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1261/2002-654-09-41.6 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
1261/2002-3, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Ediva Ferreira Machado, Advogada: Dra. Cleusa Souza
da Silva, Agravado(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda., Ad-
vogada: Dra. Evelyn Fabrícia de Arruda, Agravado(s): Ultrafértil
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy
Monteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1289/2002-055-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Maria Pureza Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Sizenando de
Souza, Agravado(s): LALC - Pesponto Ltda., Advogado: Dr. Ota-
viano José Correa Guedim, Agravado(s): Ferrucci & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. Otaviano José Correa Guedim, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1342/2002-017-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município do Recife,
Advogado: Dr. Marcelo Ramos Barbosa, Agravado(s): Erimar de
Souza Gomes e Outros, Advogada: Dra. Aurenice Accioly Lins,
Agravado(s): Cooperativa dos Trabalhadores de Saúde do Recife -
COOPERSAÚDE/RECIFE, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 1407/2002-055-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Mandelblatt, Agravado(s): Laura
Vianna, Advogado: Dr. Alexsander Pereira Gesualdo, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento . P ro c e s s o :
AG-A-AIRR - 2045/2002-007-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia de Trans-
porte Coletivo - CTC, Advogado: Dr. Danuza Maria Soares de Pon-
tes, Agravado(s): Isabel Vieira Varela, Advogado: Dr. Cristiano Me-
nezes Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental por incabível. Processo: AIRR - 3770/2002-921-21-40.9 da
21a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): Claudionor Arruda
Mariano, Advogado: Dr. Francisco Gurgel dos Santos Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento
porque interposto a destempo. Processo: AIRR - 4180/2002-900-04-
00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Laerte
Sobolewski de Jesus, Advogado: Dr. Márcio André Canci Pierosan,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 4182/2002-906-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Antônio Cesar Batista Zanella, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
4895/2002-921-21-00.1 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Manoel
da Cruz Barbosa Júnior, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -
5855/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Cooperativa de Crédito
Rural da Região de Cornélio Procópio - SICREDI, Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Hercílio Gomes de Oliveira,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
6015/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A.,
Advogada: Dra. Fabíola Freitas e Souza, Agravado(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernam-
buco, Advogado: Dr. Daniel Ramos da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
9133/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Viação Mirante Ltda., Advogado: Dr.
Mário Roberto Luzzi Genestreti, Agravado(s): Sônia Ribeiro Vicente,
Advogado: Dr. Wânia Idê Eccard Salgado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
12951/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Saul Silvestre Carzino, Advo-
gado: Dr. Dilani Maiorani, Agravado(s): Copel Transmissão S.A.,
Advogado: Dr. Rafael G. Palumbo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 15321/2002-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Reinaldo da Silva, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva,
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão Fer-
raz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 20566/2002-902-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Maurício Kaminker, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Macedo
Costa, Agravado(s): Maria Aparecida Grossi de Freitas, Advogado:
Dr. Cláudio da Silva de Freitas, Agravado(s): Montalun Montagem de
Esquadrias Metálicas S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
24199/2002-900-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-

vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Julival
Wilson Leite Bonfim, Advogado: Dr. José Nilton Borges Gonçalves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 24762/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Nobel Amorim de Freitas, Advogado: Dr. Humberto
Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25751/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Roosevelt Reis dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
32594/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Gastão dos Reis Júnior,
Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda, Agrava-
do(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Banco
Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Si-
queira, Decisão: por unanimidade, acolher as preliminares argüidas
em contraminuta e não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 32615/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues
Lanzana Ferreira, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procuradora: Dra. Maria Vitória Süssekind Rocha, Agrava-
do(s): Arlindo Ferreira da Silva Filho, Advogada: Dra. Denise Men-
donça Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 34526/2002-900-05-00.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Cassemiro do Espírito Santo, Advogado: Dr. Carlos Artur
Chagas Ribeiro, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar argüida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 34809/2002-900-01-00.3 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): Maria da Penha da
Silva, Advogada: Dra. Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 35483/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Setembrino
Pereira, Advogado: Dr. Valdemar Alcebíades Lemos da Silva, Agra-
vado(s): Transportadora Astral Assessoria e Logística Ltda., Advo-
gado: Dr. Fernando Schumacher Fermino, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "Honorários Ad-
vocatícios" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
36590/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Ângela Mara Toledo, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 37264/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Carlos
Eduardo Mold, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Agravado(s):
Município de Minas do Leão, Advogada: Dra. Irani Martins de Me-
deiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 37481/2002-
900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Salma Calixto da Silva, Advogado: Dr.
José Adriano Malaquias, Agravado(s): Município de Ponta Grossa,
Advogado: Dr. João Antônio Pimentel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 37519/2002-900-09-00.8 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vir-
golino Manoel Guerra Moleirinho, Agravado(s): José Roberto Man-
nini, Advogado: Dr. Juarez Lopes França, Agravado(s): Frigorífico
Noroeste Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 40982/2002-900-22-00.6
da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito -
STRANS, Procurador: Dr. José Wilson F. de Araújo Júnior, Agra-

vado(s): Alexandre Guimarães Oliveira, Advogada: Dra. Osma Viana
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
41735/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rodoban - Segurança e
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Clemente Salomão Oli-
veira Filho, Agravado(s): Clarizon Francisco Belizario, Advogada:
Dra. Wanessa Cristina L. Ferreira, Agravado(s): Transcol - Transporte
Coletivo Uberlândia Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 42172/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gi-
selda Teresinha Pereira Jones da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
42926/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Dória Martins da Silva,
Advogada: Dra. Matilde de Resende Egg, Agravado(s): Santa Casa de
Misericórdia de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Maurício Martins de
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
43599/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Maria Bianca de Freitas
Achtschin, Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis, Agra-
vado(s): Sindicato dos Motoristas e Cobradores nas Empresas de

Transportes de Passageiros de Curitiba e Região Metropolitana, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Regina Stremel Andrade, Agravado(s): IMEP -
Instituto Médico Paranaense, Advogado: Dr. Antoninho Pereira da

Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 43626/2002-900-07-00.6 da 7a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Central Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Antônio José da
Costa, Agravado(s): Roberto Paulo dos Santos, Advogado: Dr. Fran-
cisco Chaga Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 43903/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Kolynos do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Schiefer, Agravado(s): Keli Cristina
dos Santos Vieira, Advogado: Dr. Adilson Vendrame, Agravado(s):
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Promoção e Eventos -
COOPROMOÇÃO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 47351/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Cláudio Gomes Gordo, Ad-
vogada: Dra. Renata Eliza de Oliveira, Agravado(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. Alessandro Mar-
cos Brianezi, Agravado(s): Mercado Construções e Empreendimentos
Ltda., Advogado: Dr. Adriano Rodrigo Brolim Mazini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 47981/2002-900-12-00.7 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Amilton Gonçalves, Advogado: Dr. Vidal Vanhoni Filho,
Agravado(s): Transportes Angelina Ltda., Advogado: Dr. Cid Gon-
çalves Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
50114/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Jorge Pereira de Melo,
Advogado: Dr. José da Costa Júnior, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Raimunda Mônica
Magno Araújo Bonagura, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 50526/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Jerônimo Nunes Ribeiro, Advogado: Dr.
André Guimarães Rieger, Agravado(s): Prosegur Brasil S.A. - Trans-
portadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Frederico Azam-
buja Lacerda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
50576/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Canopus Empreendimen-
tos e Incorporações Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco An-
tunes de Carvalho, Agravado(s): Claudinei da Penha, Advogada: Dra.
Maria Belisária Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 51640/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ko-
lynos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agra-
vado(s): Antônio José de Oliveira, Advogado: Dr. Renato de Freitas,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 53288/2002-900-05-00.1 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
José Carlos Pires de Almeida, Advogada: Dra. Marta Maria Pato
Lima, Agravado(s): Bahia Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Dr.
Saul Quadros Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 53376/2002-900-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Pomagri Frutas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Mário Cesar Penteado, Agravado(s): Janete Rodrigues,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Pires Ferreira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 53446/2002-900-05-00.3 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Maria das Graças Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira
Filho, Agravado(s): Banco Baneb S.A., Advogada: Dra. Sueli Biagini,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 53572/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Leodoro Guadalupio de Souza Saldanha, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ziemann-Liess S.A. Máquinas e
Equipamentos, Advogado: Dr. Marco Antônio Aparecido de Lima,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 54006/2002-900-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Sonia Zair Rodrigues, Advogado: Dr. Rogério
Calafati Moysés, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 54025/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Antena Um
Rádiodifusão Ltda., Advogado: Dr. Felipe S. Rache, Agravado(s):
Élgio Henrique Silva Brites, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 54211/2002-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Citibank N. A., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz,
Agravado(s): Alex Reiser, Advogado: Dr. Jefferson Luís Martines,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 54215/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Marília
Maria Braun Bohn, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Agrava-
do(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 54488/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. André Matucita, Agra-
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vado(s): Fábio dos Santos Lima, Advogado: Dr. Rogério Domingues
Gameiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 57798/2002-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Ipiranga Atlético Clube, Advogada: Dra. Alexandra Noss
Pacheco, Agravado(s): Susana Maria Rench Pedroso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 58094/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Delara Trans-
portes Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Sidney Pereira Santos, Advogado: Dr. Olivier Ferreira Pinto Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 59836/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Auto Viação Es-
trela Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de Britto Velho, Agra-
vado(s): Anísia Anschau, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues Fachini,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 69467/2002-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Arcanjo Pedro Brigmann e Outros, Advogado: Dr. Philippe Gomes
Jardim, Agravado(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS, Procurador: Dr. Armando Eduardo Pitrez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por irregularidade
de representação. Processo: AIRR - 69683/2002-900-01-00.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Antônio José Ferreira Trindade, Advogado: Dr. Eliezer Gomes,
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 96010/2002-014-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mário Rodrigues Bauer,
Advogado: Dr. Isione Steenbock Fim, Agravado(s): Nilza Baptista
Chaves dos Santos Franco, Advogado: Dr. Antônio Dilson Pereira,
Agravado(s): Tubofer Comércio de Tubos e Aços Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12/2003-033-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Agrava-
do(s): Mara Rosenberg, Advogada: Dra. Gisele Guimarães, Agra-
vado(s): Perfect Administração e Serviços Ltda. e Outra, Advogado:
Dr. David Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 25/2003-004-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Centro de Rea-
bilitação e Atividade Física Thili Ltda., Advogada: Dra. Louana Nas-
cimento, Agravado(s): Lurdes Pereira da Silva, Advogado: Dr. Ale-
xandre Duarth Corrêa, Agravado(s): Luna Luck - Comércio, Serviços
e Vendas de Contratos Ltda. e Outros, Agravado(s): Mistral Co-
municação e Marketing Ltda., Agravado(s): Academia Power Fitness,
Agravado(s): Oficina do Corpo Academia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 114/2003-035-12-40.3 da 12a. Região,
corre junto com RR-114/2003-9, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Transpev Processamento e Serviços Lt-
da., Advogado: Dr. Enilton Martins Silveira, Agravado(s): Paulo Se-
zaro das Neves, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Agrava-
do(s): Banco Alvorada S.A., Advogada: Dra. Adriana Rohrig Vieira,
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Banco ABN AMRO
Real S.A., Advogado: Dr. Ricardo Teodoro, Agravado(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado:
Dr. Oldemar Alberto Westphal, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 185/2003-015-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cleuci Rodrigues da Silva,
Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Agravado(s): Carioca Ch-
ristiani Nielsen Engenharia S.A., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro
Lamounier, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 217/2003-062-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco BCN S.A., Advogada: Dra. Avatéia de Andrade Fer-
raz, Agravado(s): Rosângela Cândido Rodrigues, Advogada: Dra. Ro-
sana Bizzarro, Agravado(s): Banco Martinelli S.A., Decisão: por una-
nimidade, rejeitando a preliminar suscitada em Contraminuta, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: A-AIRR - 225/2003-051-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Frigorífico Angelelli Ltda., Advogado: Dr. João José Boaretto, Agra-
vado(s): Antônio José Venancio, Advogado: Dr. Arnaldo Sorrentino,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 255/2003-121-06-40.4 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): In-
dústrias Reunidas Raymundo da Fonte S.A., Advogado: Dr. Cleves
Moreira Cruz, Agravado(s): Gilvan Alves da Silva e Outros, Ad-
vogado: Dr. Odir de Paiva Coelho Pereira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 301/2003-252-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Jonas Martins, Advogado: Dr. Sharon Hanak, Agravado(s): Ce-
gelec Ltda., Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 380/2003-110-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elisete Luiz
da Silva Santos e Outros, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Menegueti,
Agravado(s): Cirano Jim Galves, Agravado(s): Frigorífico Avícola -
Galves Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
449/2003-191-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Batista
Gadioli, Advogado: Dr. Antônio Cézar Assis dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 460/2003-015-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Delphos Serviços Técnicos S.A., Advogado: Dr. Clau-
dinei de Souza Rezende, Agravado(s): Caio Augusto Gonçalves e
Lima, Advogado: Dr. Carlos Henrique de Oliveira Queiroz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 473/2003-049-03-40.2
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): José Roberto dos Reis, Advogado: Dr.
Vicente Paulo Ribas Liguori, Agravado(s): União (Sucessora da Ex-
tinta RFFSA), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 480/2003-025-05-40.3 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Mário Sil-
va Rodrigues, Advogado: Dr. Deraldo José Castro de Araújo, Agra-
vado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 522/2003-121-17-40.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Orlando Geraldo Gonçalves das Candeias, Ad-
vogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 612/2003-201-11-40.0 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Matadouro Frigorífico de Manaus S.A., Advogado: Dr.
Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Marquilane Gama dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Jadir Araújo Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 658/2003-106-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Belo
Horizonte - SINDEESS, Advogada: Dra. Ellen Mara Ferraz Hazan,
Agravado(s): Fundação Felice Rosso, Advogado: Dr. Marco Antônio
Corrêa Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
670/2003-404-14-40.3 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Décio Freire, Agravado(s):
Carlos Humberto de Oliveira Bessa e Outros, Advogado: Dr. Pedro
Raposo Baueb, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 671/2003-342-05-40.5 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): CTIS Informática Ltda., Advogado: Dr. Hugo Leonardo
de Rodrigues e Sousa, Agravado(s): Wilton César Ferreira Mello,
Advogado: Dr. Ivanildo Almeida Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 674/2003-111-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Bayer S.A., Advogado: Dr. Raul Cury Neto, Agravado(s): Do-
nato Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Silvia Maria Karruz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 678/2003-074-03-40.8
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Irmãos Mendes Ltda., Advogado: Dr. Jorge Estefane Bap-
tista de Oliveira, Agravado(s): Dário Tadeu de Araújo, Advogado: Dr.
Antônio Cezar Gonçalves Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683/2003-
059-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Sebastião Lino Davi, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s): Confab Industrial S.A.,
Advogado: Dr. Zanon de Paula Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão, para melhor exame. Processo: A-AIRR -
765/2003-106-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s):
Luciene Rodrigues de Souza Pereira, Advogado: Dr. Wellington Mar-
ques da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 833/2003-114-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO, Advogada: Dra. Ana Paula Mascaro Teixeira Alves, Agrava-
do(s): Joel Galdino Gonçalves, Advogado: Dr. Sueli Davanso Ma-
moni, Agravado(s): Massa Falida de Revise Real Vigilância e Se-
gurança Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 842/2003-006-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ricardo Norberto Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Josué Euzébio da Silva, Agravado(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 871/2003-102-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Va-
le do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s):
Josefina das Graças, Advogada: Dra. Telma Lourenço Rodrigues Pei-
xoto, Agravado(s): Trivial Alimentação Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
931/2003-105-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): ThyssenKrupp Metalúr-

gica Campo Limpo Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): José Vieira da Silva Neto, Advogado: Dr. Régis Fer-
nando Torelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1034/2003-921-21-40.7 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação Nacional de
Saúde - FUNASA, Procuradora: Dra. Giorgia Mendes dos Santos,
Agravado(s): Maria Aparecida de Araújo Batista, Advogado: Dr. José
de Deus Alves dos Santos, Agravado(s): Associação dos Municípios
do Vale do Assu - AMVALE, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1055/2003-006-03-40.4 da 3a. Região, corre junto
com AIRR-1055/2003-7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Ângela Cristina Barbosa Leite, Agravado(s): Kazuo Soki, Advogado:
Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1055/2003-
006-03-41.7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1055/2003-4, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Kazuo
Soki, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Agravado(s):
Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ângela Cristina
Barbosa Leite, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1079/2003-071-15-40.7 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Sandvik do Brasil S.A. - Indústria e Comércio, Agra-
vado(s): Floriano Piasecki Júnior, Advogado: Dr. Hélio Franco da
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1092/2003-084-15-40.2 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Johnson & Johnson Industrial Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): João Carlos de Albuquerque, Advogada:
Dra. Branca Regina Faria Xavier, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1093/2003-013-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Clélio Marcondes, Agravado(s): Takashi Kajiyama, Advogado: Dr.
Marcelo de Morais Bernardo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1099/2003-084-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Johnson &
Johnson Industrial Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Fidelis Anibal de Carvalho, Advogado: Dr. Domingos Bo-
nocchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1105/2003-921-21-40.1 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de São Gonçalo
do Amarante, Procurador: Dr. Raimundo Mendes Alves, Agravado(s):
Leila Lima de Oliveira, Advogado: Dr. Ademar Avelino de Queiroz
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1120/2003-040-03-40.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Lizmontagens do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Machado de
Oliveira Júnior, Agravado(s): Milton Teodoro de Faria, Advogado:
Dr. José Maximiliano Baraldi, Agravado(s): BSO Engenharia de
Montagem Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1124/2003-008-06-40.6 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Televisão Cidade Ltda., Advogada: Dra. Débora Bosak
de Rezende, Agravado(s): José Abrante de Vasconcelos, Advogado:
Dr. Paulo Cavalcanti Malta, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
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Processo: AIRR - 1134/2003-032-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Pirelli
Pneus S.A., Advogada: Dra. Mary Ângela Benites das Neves, Agra-
vado(s): Orlando Kazufumi Sugimura e Outro, Advogada: Dra. Áurea
Moscatini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1154/2003-121-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Roullier Brasil Ltda.,
Advogada: Dra. Luciana Fernandes Bueno, Agravado(s): Paulo Re-
nato Medeiros Ferreira, Advogado: Dr. José Inácio Rodrigues Sedrez,
Agravado(s): Defer S.A. - Fertilizantes, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. P ro c e s s o :
AIRR - 1162/2003-030-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa de
Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr.
Carlos Arthur Carapeto de Mambrini, Agravado(s): Paulo Roberto
Silveira Braga, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Decisão: por
unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1222/2003-069-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): Manoel de Paula, Advogado: Dr. Ro-
drigo Luiz de Araújo Oliveira Batista, Agravado(s): Empreiteira Al-
cântara Ltda., Advogado: Dr. Denis Faria, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1276/2003-087-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra.
Daniela Savoi Vieira de Souza, Agravado(s): João Bispo de Toledo,
Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-
lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão, para melhor exame. P ro c e s s o :
AIRR - 1278/2003-099-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
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vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Va-
le do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Abe-
lardo Azevedo Filho, Advogado: Dr. Mário de Oliveira e Silva Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1344/2003-115-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Marcelo Belarmino Tiburcio, Advogado: Dr.
Manoel Francisco da Silva, Agravado(s): Indústrias Alimentícias Lia-
ne Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1357/2003-121-05-40.2 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Raimundo Martins de Oliveira, Advogado: Dr. Juliana Mel-
lo, Agravado(s): Alcan - Alumínio do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Maria Auxiliadora Lopes Costa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1359/2003-171-
06-40.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda.,
Advogada: Dra. Ana Cláudia Costa Moraes, Agravado(s): Francisco
Gomes Filho, Advogada: Dra. Ana Flávia Melo de Almeida e A.
Torres Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR - 1393/2003-024-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Companhia Jauense Industrial, Advogada: Dra. Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Agravado(s): Celia Regina Zorzeto, Ad-
vogado: Dr. Evandro Augusto Mazzetto, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo. Presente à Sessão a Dra.
Alessandra Martins Gualberto Ribeiro patrona do Agravante. P ro -
cesso: AIRR - 1534/2003-383-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): ABB Ltda.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Joaquim
Gonçalez, Advogado: Dr. Maurício Álvarez Mateos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1542/2003-035-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Elevadores Atlas Schindler S.A., Advogada: Dra. Ma-
riana Morais Forrer, Agravado(s): Luiz de Souza Cardozo, Advogado:
Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1567/2003-018-02-40.6 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Fábio Barreto Nahoum, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da
Cunha Lôbo, Agravado(s): Paulo Roberto Pontoni Filho, Advogado:
Dr. Cristina Aguiar Santana Moreira, Agravado(s): Vetor Empreen-
dimentos e Administração S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1729/2003-032-15-40.1 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Car-
mine José Aquiles Sparma, Advogado: Dr. Thiago Chohfi, Agra-
vado(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1752/2003-008-08-40.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Benedito Carlos Porciúncula e Outra, Advogada: Dra. Maria
Dulce Amaral Mousinho, Agravado(s): Alex José Noronha Mendes,
Advogado: Dr. José Luiz Flexa Alves, Agravado(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1848/2003-044-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Peixoto Comércio, Indústria, Serviços e Transportes
Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Miron
Oliveira Melo, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1862/2003-003-19-
40.0 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Bomfim Cargas e Encomendas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Silvio da Silva Costa, Agravado(s): José Alves de Lima,
Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2001/2003-036-12-40.9 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Mauro de Paula Carneiro Júnior, Advogado: Dr. Rafael Perfeito
May, Agravado(s): União Novo Hamburgo Seguros S.A., Advogada:
Dra. Aliceane Sardá Luiz, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 2026/2003-122-15-
40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): IBM Brasil Indústria, Máquinas e Serviços
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dolor
Barbosa Xiedieh, Advogado: Dr. Carmen Silvia Erbolato, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2369/2003-109-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Bardella S.A. - Indústrias Mecânicas, Advogado:
Dr. Nanci Ida Rosselli, Agravado(s): Antônio José Gomes de An-
drade, Advogada: Dra. Ana Margareth da Silva Andrade, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2796/2003-059-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Manoel Gomes,
Advogado: Dr. Wanderley Assumpção Dias, Agravado(s): Companhia
de Seguros Minas Brasil, Advogado: Dr. Inaldo Bezerra Silva Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 3073/2003-433-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Merle
Gonzales Carradori, Advogado: Dr. Davi Furtado Meirelles, Agra-
vado(s): Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda., Advogada: Dra.
Andréa Batista dos Santos Siqueira, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para me-

lhor exame. Processo: AIRR - 24170/2003-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr.
Pedro da Silva Reis Neto, Agravado(s): Adalberto José de Souza
Ferreira, Advogado: Dr. Valter Tavares, Agravado(s): Madeireira Ma-
tinha S.A., Advogada: Dra. Margarida Maria dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 51730/2003-658-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Maria Apa-
recida de Faveri, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha,
Agravado(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 54949/2003-010-09-40.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A., Advogada: Dra. Ananias Cézar Teixeira, Agravado(s):
Paulo Roberto Selbach, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 74595/2003-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina Central
do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr.
Tobias de Macedo, Agravado(s): Antônio Larçon, Advogada: Dra.
Adriana Aparecida Martinez, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 78439/2003-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogada:
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Marli Teresinha
Rech, Advogada: Dra. Eunice Gehlen, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 86558/2003-900-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Anderson Fumagalli e Outra, Advogado: Dr. José Carlos Laranjeira,
Agravado(s): Carmem Lúcia de Moraes Corrêa, Advogada: Dra. Ma-
ria Catarina Schmitt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 87144/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Denise Müller Arruda,
Agravado(s): João Giácomo Rampon, Advogada: Dra. Débora Si-
mone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 96170/2003-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Raimundo Costa, Advogado: Dr.
Luís Antônio Zanin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 99695/2003-900-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravante(s): Selva Luíza Baldassini, Advogado: Dr. Val-
demar Alves Esteves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento do Reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do Recla-
mante, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão, para melhor exame. Processo: AIRR -

20/2004-252-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Charles Hadid, Advogado:
Dr. Patrícia Fontes Costa, Agravado(s): Union Carbide do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Andréa Augusta Pulici Kanaguchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 40/2004-007-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Guainumby Têxtil Ltda.,
Advogado: Dr. Alexandre Ortiz de Camargo, Agravado(s): Alessan-
dra Cristina Dias da Cunha, Advogado: Dr. Pedro Paulino Alves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 51/2004-018-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Valdenor de
Lemos Alves, Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Ro-
berto de Toledo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 156/2004-041-24-40.1 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Benedito de Lara,
Advogado: Dr. Walter Ferreira, Agravado(s): Tadeu Roberto Nemir
Marinho, Advogado: Dr. Edimir Moreira Rodrigues, Agravado(s):
Eduardo Celestino Ribeiro, Advogado: Dr. Gerson Rafael Sanchez,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 222/2004-104-03-40.6 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Peixoto
Comércio, Indústria, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Marcos Castro Baptista de Oliveira, Agravado(s): Otamir Gomes da
Silva, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 262/2004-004-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Hospital São Francisco Sociedade Ltda., Advogado: Dr.
Celso Jorge de Carvalho, Agravado(s): Ana Maria Gazola, Advogada:
Dra. Márcia Teixeira Bravo, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. juiz-Relator. Processo: AIRR -
273/2004-010-13-40.7 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Dra. Sineide Andrade Correia Lima, Agravado(s):
Maura Sandra Cavalcante Gusmão, Advogado: Dr. Maurício Marques
de Lucena, Agravado(s): Tecnocoop Informática Serviços - Coope-
rativa de Trabalho de Profissionais em Serviços de Informática Ltda.,
Advogada: Dra. Simone Siqueira Melo Cavalcanti, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 278/2004-105-15-40.1 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Elekeiroz S.A., Advogado: Dr. Ricardo Tadeu Rovida

Silva, Agravado(s): Antônio José Alves de Oliveira, Advogado: Dr.
Marcos Ricardo Germano, Agravado(s): Nortec Ltda., Advogado: Dr.
José Eduardo Haddad, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 279/2004-105-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Elekeiroz S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Tadeu Rovida Silva, Agravado(s): Carlos
Alberto Pinto, Advogado: Dr. Marcos Ricardo Germano, Agrava-
do(s): Nortec Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 330/2004-086-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Aparecida Rodrigues dos Santos,
Advogado: Dr. Ronaldo José da Silva, Agravado(s): Faukan Limpeza
e Dedetização Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 354/2004-016-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais
- SITRAEMG, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Car-
valho, Agravado(s): Silas Mateus de Oliveira, Advogado: Dr. Evaldo
Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 381/2004-001-19-40.6 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Alexandre José Aus-
tregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): José Tavares Melo, Ad-
vogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 478/2004-057-03-40.0 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-478/2004-3, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Dorivaldo José de Paiva (Espólio
de), Advogado: Dr. Célio Fraga da Fonseca, Agravado(s): Luiz An-
tônio Assini e Outro, Advogado: Dr. Will Duel Fonseca de Souza,
Agravado(s): Gonçalves Metais Ltda., Advogado: Dr. Francisco Fer-
nando dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
478/2004-057-03-41.3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
478/2004-0, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Gonçalves Metais Ltda., Advogado: Dr. Francisco Fer-
nando dos Santos, Agravado(s): Luiz Antônio Assini e Outro, Ad-
vogado: Dr. Will Duel Fonseca de Souza, Agravado(s): Dorivaldo
José de Paiva (Espólio de), Advogado: Dr. Célio Fraga da Fonseca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 507/2004-006-12-40.2 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): An-
drino Jeronço da Silva e Outro, Advogado: Dr. Jorge Nogueira Ga-
libern Júnior, Agravado(s): Elemar Gonçalves Simon, Advogado: Dr.
Joel Corrêa da Rosa, Agravado(s): Sônia Aleixo Francisco, Advo-
gado: Dr. Pedro Antunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 523/2004-110-08-40.4 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Ad-
vogada: Dra. Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira, Agrava-
do(s): Jorge Francisco Glória, Advogado: Dr. Rubens José Gomes de
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 564/2004-
004-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): José Carlos de Souza e Outro, Ad-
vogada: Dra. Ana Cristina Alves Troleze, Agravado(s): FERROBAN
- Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 637/2004-121-06-40.9 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Luís
Antônio da Cunha Cavalcanti, Advogada: Dra. Cleonice Maria de
Sousa, Agravado(s): Vulcan Material Plástico Ltda., Advogado: Dr.
Frederico da Costa Pinto Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 656/2004-
001-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Globo Cochrane Gráfica e Editora
Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agra-
vado(s): Terezinha Pereira de Souza, Advogado: Dr. Rogério Luís
Teixeira Drumond, Agravado(s): Transportadora AGP Expresso Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 734/2004-040-
03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): José Luiz Sapori, Advogado: Dr. Daniel
Leonardo Silva Ribeiro, Agravado(s): Daniel Santos, Advogada: Dra.
Elaine Aparecida Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR - 743/2004-
057-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogada: Dra. Cristina Pimenta Faria, Agravado(s): Getúlio
Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Cláudio Raimundo de Oliveira
Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 757/2004-039-03-40.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Santa Marta Siderurgia Ltda. - SAMA, Advogado: Dr. Cláudio
Fonseca Dutra, Agravado(s): Duarte Cassimiro, Advogada: Dra. Lie-
ne Ottone de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
AIRR - 796/2004-009-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Lilian Lúcia Cabral Cam-
pos e Outras, Advogada: Dra. Maria do Socorro de Figueiredo Mi-
ralha da Silva, Agravado(s): Ieder Barbosa dos Reis, Advogado: Dr.
Miguel Gonçalves Serra, Decisão: por unanimidade e preliminar-
mente, não conhecer do agravo de instrumento por falta de peça
essencial à sua formação e à perfeita compreensão da controvérsia.
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Processo: AIRR - 845/2004-042-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): João
Assunção, Advogado: Dr. João Batista Barbosa, Agravado(s): Fer-
tilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1097/2004-042-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Lourenço
da Luz, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1118/2004-082-18-40.4 da 18a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Posto Bandeirantes Ltda., Advogada: Dra. Scheilla de Almeida
Mortoza, Agravado(s): Gessival da Costa Silva, Advogado: Dr. Rui
Jerônimo da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AIRR - 1393/2004-029-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Distribui-
dora Pequi Ltda., Advogado: Dr. Enrique Fonseca Reis, Agravado(s):
Elaine Costa Sanches, Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa, Agra-
vado(s): Belo Horizonte Refrigerantes Ltda., Agravado(s): Maxdrink
Empreendimentos e Participações Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1696/2004-009-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Centro Tecnológico de
Telefonia Celular Ltda. - CTTC, Advogado: Dr. Adolfo Eustáquio
Martins Dornellas, Agravado(s): Amanda Tomé de Souza Milagre,
Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1697/2004-110-08-40.4 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Agropalma S.A., Advogada: Dra. Ana Ialis Baretta, Agrava-
do(s): Raimundo Piedade dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Ferreira
Neto, Agravado(s): Cooperativa dos Trabalhadores em Dendê do Es-
tado do Pará - COOTDENPA, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1718/2004-110-08-40.1 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Agro-
palma S.A., Advogado: Dr. Kleber Luiz da Silva Jorge, Agravado(s):
Luiza dos Reis Cardoso, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Neto, Agra-
vado(s): Cooperativa dos Trabalhadores em Dendê do Estado do Pará
- COOTDENPA, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1759/2004-043-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Danone Ltda., Advo-
gada: Dra. Marino Di Tella Ferreira, Agravado(s): Sebastião Ma-
laquias Brandão, Advogada: Dra. Juliana Maltempe Luccas, Decisão:
por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2167/2004-037-12-40.2 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): José Arcino Silva, Advogado: Dr. Vitor Hugo Cenci, Agra-
vado(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Francisco de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 12951/2004-006-11-40.6 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): SOLTUR - Solimões Transportes e Turismo Ltda., Advo-
gado: Dr. Alberto Pedrini Júnior, Agravado(s): Raimundo Ernesto
Carneiro, Advogado: Dr. Dilson Gonzaga Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
RR - 1244/1990-038-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Recorrido(s): Lindomar Martins da Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por ofensa
ao art. 100, da Constituição Federal para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, determinando que a execução seja realizada mediante pre-
catório requisitório. Processo: RR - 1337/1992-002-07-40.0 da 7a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Re-
corrente(s): Instituto de Pesos e Medidas - IPEM, Procurador: Dr.
João Afrânio Montenegro, Recorrido(s): Abinoan Rodrigues de Lima
e Outros, Advogada: Dra. Maria Ivonete Francelino de Almeida,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa
ao art. 114, caput, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar os efeitos da condenação à data da instituição
do Regime Jurídico Único Municipal. Processo: RR - 1322/1994-
024-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Lanzana Ferreira,
Recorrido(s): Sanderson Vitor Mariano de Souza, Advogada: Dra.
Simone Boffil da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso por ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a execução se proceda pelo
sistema do precatório judicial, conforme dispõem os artigos 730 e
seguintes do Código de Processo Civil e 100 da Constituição Federal.
Processo: RR - 2092/1997-004-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Joel Luiz do
Espírito Santo, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior,
Recorrido(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Ricardo
Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para conceder ao reclamante os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Falou pelo Recorrido o Dr. Ricardo Quintas Car-
neiro. Processo: RR - 2257/1997-001-17-00.1 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Departamento de Imprensa Oficial - DIO, Advogada: Dra. Milte He-
lena Barbariol, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos
nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-

nomia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Ad-
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves,
patrono do Recorrido. Processo: RR - 491/1998-007-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio
Grande do Sul - FASE, Procurador: Dr. Leandro Daudt Baron, Re-
corrido(s): Elisabeth de Fátima dos Santos Correia, Advogado: Dr.
Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 778/1998-122-15-00.5
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Advogado: Dr. Mau-
rício Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): Ademir Gomes, Advoga-
do: Dr. Roberto Stracieri Janchevis, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista tão-somente quanto ao tema "base de
cálculo do adicional de insalubridade", por contrariedade à Súmu-
la/TST nº 228, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo,
restabelecendo-se, no particular, os termos da sentença. Processo: RR
- 1802/1998-059-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): César Alves Faustino, Ad-
vogado: Dr. José Ratto Filho, Recorrido(s): Condimentos Karina Lt-
da., Advogado: Dr. Ailton Donizeti Moreira da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso LV
do art. 5º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando a decisão proferida em sede de recurso ordinário,
determinar que aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento
ordinário, como entender de direito. Resta prejudicada a apreciação
dos demais temas invocados no recurso de revista. Processo: RR -
847/1999-021-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Collins & Aikman do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Adelmo do Valle Sousa Leão, Recor-
rido(s): Pedro Pellini, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à nulidade do
julgamento realizado no Tribunal Regional pela adoção do rito su-
maríssimo e dar-lhe provimento para determinar seja retomado o rito
ordinário. Contudo, em homenagem aos princípios da economia e
celeridade processuais, que presidem o Processo do Trabalho, e, ain-
da, diante da ausência de prejuízo causado à parte em razão de o
Regional ter prolatado Acórdão fundamentado, deixo de determinar o
retorno dos autos à Corte de origem e passo a analisar o cabimento da
Revista, como dito, considerando o rito ordinário. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista quanto à multa em face dos
embargos declaratórios protelatórios; à estabilidade - doença pro-
fissional e aos honorários advocatícios. Processo: RR -
572643/1999.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Usina Petribú S.A., Advogado: Dr.
Aureliano Raposo S. Quintas, Recorrido(s): Ana Glória Ferreira de
Araújo, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
577202/1999.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): João Batista Braz e Outros, Ad-
vogado: Dr. José César de Sousa Neto, Recorrente(s): Município de
São José dos Campos, Procuradora: Dra. Priscila Cavalieri, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Ministro-Relator (IUJ); Processo: RR -
596432/1999.6 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, Pro-
curador: Dr. Antônio Fernando de Alcântara Athayde Júnior, Re-
corrido(s): Andréia Cristiane de Campos, Advogado: Dr. Guilherme
Belém Querne, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista.; Processo: RR - 603522/1999.0 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Paulo Tuma, Advogado: Dr. Josué Eugênio Werner,
Recorrido(s): Companhia Indústrial H. Carlos Schneider, Advogado:
Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação de
tutela jurídica processual. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Advogado empregado. Jornada de trabalho
pactuada antes da Lei nº 8.906/94. Horas extras. Dedicação exclu-
siva" e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "Reembolso da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS e do aviso prévio. Rescisão contratual
simulada" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
97/2000-251-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Cachoeirinha, Pro-
curadora: Dra. Ana Cláudia Doleys Schittler, Recorrido(s): Vera Ma-
ria Corrêa, Advogada: Dra. Zolmira Carvalho Gonçalves, Recorri-
do(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Marilhane L.
Cortez Meirelles, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar à condenação ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS da contratualidade, excluída a multa de
40%. Processo: RR - 151/2000-301-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Inês Pedrosa de
Andrade Figueira, Recorrido(s): Silvana da Silva Vitorino, Advogado:
Dr. Adilson Paulo Alves da Costa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por
contrariedade à Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas. Processo: RR - 1206/2000-006-19-00.0
da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento
do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo,
Recorrido(s): Davi Neri Araújo, Advogado: Dr. José Gláucio de Me-
nezes Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto
ao tema correção monetária - época própria por contrariedade à OJ
124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 381 do TST e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar a aplicação da Súmula 381 a
todas as verbas deferidas. Processo: RR - 5084/2000-004-09-00.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogada: Dra. Rosemeire
Arseli, Recorrido(s): Sérgio Antônio Cavalheiro, Advogado: Dr. Emir
Baranhuk Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema horas extras - acordo de compensação, por con-
trariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para determinar o pagamento apenas do adicional de
horas extras sobre as horas laboradas além da 8ª diária, e de horas
trabalhadas acrescidas do adicional, relativamente às excedentes da
44ª semanal e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário com re-
flexos, a serem apurados em liquidação. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista quanto ao outro tema do apelo. P ro -
cesso: RR - 622589/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. João Bosco Borges Al-
varenga, Recorrido(s): Giselle Souza Rabelo, Advogado: Dr. Eduardo
Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 623818/2000.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Tânia
Mara Nascimento, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Recorrido(s):
Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 627034/2000.2 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Raymundo Martins
Filho, Advogado: Dr. David Cruz Araújo, Recorrido(s): Companhia
de Habitação do Estado do Pará - COHAB, Advogado: Dr. Antônio
da Silva Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do artigo 128 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional,
a fim de que o pedido seja reapreciado em observância aos limites
impostos pela lide, conforme entender de direito. Processo: RR -
631407/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Dimas Teixeira da Costa, Advogado:
Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Recorrido(s): Nestlé
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o acórdão de fls. 183/184, proferido em sede de
embargos de declaração, determinar a baixa dos autos para que sejam
apreciadas as matérias constantes dos embargos de declaração, in-
clusive quanto as seguintes questões: - inobservância da cláusula 7ª
do acordo coletivo, anexado aos autos, às fls. 81/82, que subordinou
o processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total às
normas estabelecidas no art. 615 da Consolidação das Leis do Tra-
balho; - sobre a alegação de que o termo aditivo de fls. 83 violou
norma cogente, na medida em que foi celebrado por prazo inde-
terminado e, também, - quanto à irrenunciabilidade ao direito às horas
extras de que trata o art. 7º, inciso XVI, constitucional, como en-
tender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas do recurso
de revista. Processo: RR - 646449/2000.5 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Bahtel Enge-
nharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Rodolfo Nunes Ferreira,
Recorrido(s): Raimundo Bonfim da Silva, Advogada: Dra. Rosalva
Roussenq, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 647291/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): ICAL - Indústria de
Calcinação Ltda., Advogada: Dra. Denise de Oliveira Barros, Re-
corrido(s): Antônio Francisco Rodrigues, Advogado: Dr. Dilma Mara
de Lemos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 647783/2000.4 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re-
corrido(s): Arnaldo Barreto e Outros, Advogado: Dr. Sidney Ferrreira
Schreiber, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 659564/2000.8 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co Baneb S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Márcia Leite Prudente, Advogado: Dr. Roberto José Passos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "multa por embargos protelatórios", por violação ao parágrafo
único do artigo 538 do Código de Processo Civil e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa de 1% imposta; e
"descontos a título de seguro", por contrariedade à Súmula/TST nº
342 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
devolução de tais descontos. Também, por unanimidade, não co-
nhecer do recurso quanto aos demais temas formulados. P ro c e s s o :
RR - 659806/2000.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Diário de Pernambuco S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Sérgio Roberto Ma-
rinho, Advogado: Dr. José Edson de A. Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Enun-
ciado nº 330 do TST". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios. Presente à Sessão a Dra. Patrícia Ferreira Lo-
pes Pimentel patrona do Recorrente. Processo: RR - 665165/2000.1
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Newton Dor-
neles Saratt, Recorrido(s): Celso Luiz de Freitas, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, quanto à correção monetária, por contrariedade
à Súmula 381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a incidência da correção monetária observe o índice
correspondente ao mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que,
uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá
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de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, quanto aos juros e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os juros de mora sejam calculados de forma simples,
a partir da vigência da Lei nº 8.177/91. Não conhecer do recurso de
revista, quanto aos demais temas. Processo: RR - 677661/2000.4 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr.
Ímero Devens Júnior, Recorrido(s): Aluísio da Cruz Melo, Advogado:
Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema adicional de periculosidade - base
de cálculo, por violação ao art. 7º, XXIII, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de
periculosidade incida sobre o salário básico do trabalhador. P ro c e s s o :
RR - 677664/2000.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Centrais de Abastecimento do Es-
pírito Santo S.A. - CEASA/ES, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga,
Recorrido(s): Raimundo Francisco Alves, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que julgou improcedente o
pedido de reintegração do reclamante. Falou pelo Recorrido o Dr.
José Tôrres das Neves.; Processo: RR - 689163/2000.4 da 7a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS,
Advogado: Dr. Luciano Soares Queiroz, Recorrido(s): Antônio Ri-
valdo Navarro da Rocha e Outros, Advogado: Dr. Ranúzia Maria de
Souza Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
reajuste salarial relativo ao IPC de março de 1990, julgando a ação
improcedente. Custas em reversão, calculadas sobre R$ 1.000,00 e no
importe de R$ 20,00, a cargo dos Reclamantes. Processo: RR -
703229/2000.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Luiz Alves, Advogada: Dra. Ja-
naina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): Guainco Tecno-
logia de Vanguarda em Cerâmica Ltda., Advogada: Dra. Renata Cris-
tiane Afonso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação dos artigos 93, inciso IX, da Carta Magna e 832
da CLT para determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT, a fim de
que sejam apreciadas as matérias constantes dos embargos de de-
claração, como entender de direito. Fica sobrestado o exame das
demais matérias.

recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios, no percentual de 15%. Processo: RR -
708268/2000.1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Município de Blumenau, Procurador:
Dr. Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): Ademir Schneider, Advo-
gado: Dr. Daniel Regis, Recorrido(s): Empresa de Mão-de-Obra Papil
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 708272/2000.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Município de Gas-
par, Advogada: Dra. Mara Lucy Fabrin Ascoli, Recorrido(s): João
Wirth, Advogado: Dr. Romeu Cymbalij, Recorrido(s): Costaper Em-
preiteira de Mão-de-Obra Ltda., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 708671/2000.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bosísio,
Recorrido(s): Vanderlei Martins Valadão, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema data base - limitação - Súmula 322 do TST,
por contrariedade ao aludido verbete sumular e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro
a agosto de 1992, inclusive. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas. Processo: RR - 715741/2000.2 da 11a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fon-
seca de Góes, Recorrido(s): Cidahilda Coimbra de Sena, Advogado:
Dr. José Rodrigues de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Administração
Pública. Contratação sem concurso público. Nulidade. Efeitos" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as verbas
trabalhistas deferidas, mantendo, tão somente, a condenação no pa-
gamento do FGTS do período contratual, sem a multa de 40%. Custas
inalteradas. Processo: RR - 715813/2000.1 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Nelson
Camargo de Lima, Advogado: Dr. Carlos Henrique Salem Caggiano,
Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pedido de diferenças salariais decorrentes da equiparação
salarial e respectivos reflexos, conforme postulado na inicial. Custas
em reversão, calculadas sobre R$ 3.000,00 e no importe de R$ 60,00,
a cargo da Reclamada. Processo: RR - 716800/2000.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jacinto Américo Gui-
marães Baía, Recorrido(s): Ivai Lopes Paiva, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1056/2001-005-01-41.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Glória Angélica Lima Borba, Advogado: Dr. Henrique
Lopes de Souza, Recorrido(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir na condenação o
pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR - 1229/2001-
033-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada:
Dra. Lúcia Helena de Souza Ferreira, Recorrente(s): José Valter Pe-
reira, Advogado: Dr. Marco Antônio de Macedo Marçal, Recorri-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado tão-somente quanto ao tema "correção mo-
netária - época própria", por contrariedade à Súmula/TST nº 381 (ex-
OJ nº 124 da SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar
a incidência de correção monetária quando o pagamento dos salários
se der até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, mas, se
for ultrapassada esta data limite, incidirá o índice da atualização a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços. Também, por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 1406/2001-051-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Adlicoel Maria Mô-
naco, Advogado: Dr. Dioneth de Fátima Furlan, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época
própria e dar-lhe provimento para, nos exatos termos da Súmula nº
381, determinar a incidência da correção monetária com base nos
índices do mês subseqüente ao vencido. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto aos reflexos das horas extras nos sábados.
Processo: RR - 1514/2001-251-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): ETE - Engenharia
de Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Alexandre
Takeshi Narita, Recorrido(s): Carlos Vital Martins Morais, Advogado:
Dr. Robério Araújo Mota, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 1680/2001-004-18-00.5 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Josué Cavalcante, Advogado: Dr. João José Vieira de
Souza, Recorrido(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra. Eliane Oli-
veira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que prossiga no exame
dos pedidos, como entender de direito. Presente à Sessão o Dr. Hélio
Carvalho Santana, patrono do Recorrente. Processo: RR -
2028/2001-101-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): COMPASA - Compen-
sados Abaetetuba S.A., Advogado: Dr. Haroldo Alves dos Santos,
Recorrido(s): José Maria Pita Arocena, Advogado: Dr. Raimundo
Costa da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de

Revista e dar-lhe provimento para, afastado o óbice da deserção,
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga no
julgamento do Agravo de Petição como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 2094/2001-492-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto
Rodrigues da Costa, Recorrido(s): Maria Angélica dos Santos Rocha,
Advogado: Dr. Arnon Nonato Marques Filho, Recorrido(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Parquet,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para conhecer de
dissídio envolvendo danos morais e materiais decorrentes de acidente
de trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem a fim de que prossiga no exame do feito, como entender de
direito. Processo: RR - 2243/2001-012-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Fábio
Messias Vieira, Recorrido(s): Ivanete da Cruz, Advogado: Dr. Darci
Silveira Cleto, Recorrido(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr.
José Roberto Gaiad, Recorrido(s): Piracicaba Conservação Ltda., Re-
corrido(s): NSG - Norte Serviços Gerais S/C Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
83, XIII da Lei Complementar nº 75/93 e no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional,
afastado o óbice da ilegitimidade recursal, para que julgue os em-
bargos declaratórios de fls. 73/75, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 17323/2001-652-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Administradora Pa-
ranaense, Incorporadora e Comissaria Ltda., Advogado: Dr. Luís Al-
berto G. Gomes Coelho, Recorrido(s): Adão Cavalheiro, Advogado:
Dr. Rafael Wobeto de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "descontos previdenciários",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda às deduções previdenciárias, conforme
diretriz da Súmula 368, III, do TST. Processo: RR - 721888/2001.0
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): João Antunes Machado, Advogado: Dr. Mathusalem Ros-
teck Gaia, Recorrido(s): Município de Ponta Grossa, Advogada: Dra.
Sueli Maria Zdebski, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 724156/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): José Carmelito dos Santos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli,
Recorrido(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 724536/2001.3 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Antônio Xavier de
Almeida, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva, Recorrido(s): Ce-
râmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Otto
Augusto Urbano Andari, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 724537/2001.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Magneti
Marelli Cofap - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr.
Edson Antônio Fiúza Gouthier, Recorrido(s): José Bento dos Santos,
Advogado: Dr. Vicente Rômulo Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 724538/2001.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Rodoban Segurança e Transportes de Valores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Clemente Salomão Oliveira Filho, Recorrido(s): Wagner
Tadeu Pereira, Advogado: Dr. Jésus Vinicius dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
738797/2001.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Moacir José Grippa, Advogado: Dr.
Celso Hagemann, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Presente à Sessão o
Dr. Ranieri Lima Resende, patrono do Recorrente. Processo: RR -
741591/2001.8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Maria Lúcia Barrachi Costa, Ad-
vogado: Dr. Sebastião Gonzaga, Recorrido(s): Banco do Estado de
Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara de origem, a fim de que prossiga no exame dos pedidos, como
entender de direito. Presente à Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana,
patrono do Recorrente. Processo: RR - 750076/2001.0 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Luciana
Coutinho Brito de Gois, Recorrido(s): Henrique Sérgio Barbosa de
Carvalho e Silva, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Lima Souza, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, in-
vertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante das custas.
Processo: RR - 750080/2001.3 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega
Dias, Recorrido(s): Andréa Tabosa Fernandes Costa, Advogado: Dr.
Eymard de Araújo Pedrosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência e
isentando a Reclamante das custas. Processo: RR - 751388/2001.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Francisco Carlos Lopes, Ad-
vogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos a título de
seguro de vida, por contrariedade à Súmula nº 342 e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos
a título de seguro de vida. Por unanimidade, não conhecer do recurso
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Processo: RR - 705046/2000.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): União (Extinto
INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s):
Isis Drumond de Mesquita Carvalho e Outros, Advogado: Dr. André
Luiz Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 705151/2000.7 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorren-
te(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Eni Lopes Bechaire, Advogado: Dr. Eus-
tachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula 245/TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que seja
apreciado o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado. P ro c e s s o :
RR - 705205/2000.4 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Instituto de Assistência e Pre-
vidência do Estado do Piauí - IAPEP, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Garcia Martins Chaves, Recorrido(s): Maria Marta Araújo Oliveira,
Advogado: Dr. Edilson Carvalho de Sousa, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar consumada a prescrição bienal extintiva em relação aos
depósitos do FGTS, extinguindo o processo com julgamento do mé-
rito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Custas em reversão, no
importe de R$ 61,76, a cargo da Reclamante, isenta do pagamento,
conforme decisão de fls. 21. Processo: RR - 706027/2000.6 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Rogério Marques da Silva, Advogada: Dra. Sandra Andrade Lira,
Recorrido(s): Air Liquide Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hamilton Al-
ves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento do adicional de
periculosidade, de forma integral, a ser calculado sobre o salário
básico do recorrente, sem quaisquer acréscimos, com reflexos em
férias acrescidos de 1/3, 13º salários, FGTS, repouso semanal re-
munerado, horas extras e verbas rescisórias, absolvendo o recorrente,
outrossim, do ônus do pagamento dos honorários periciais, que re-
torna à responsabilidade da recorrida, nos termos do artigo 790-B da
CLT. Processo: RR - 706201/2000.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luís Savi, Recor-
rido(s): Álvaro da Silva e Outros, Advogado: Dr. Francisco Loyola de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema protesto antipreclusivo - prescrição, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema quadro de carreira -
regulamento de pessoal - promoções, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla-
mação trabalhista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos demais temas. Processo: RR - 706691/2000.9 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Recorrido(s): Deliria Maria
Moretto Franz, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Responsabilidade subsidiária". Por unanimidade, conhecer do
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de revista quanto ao tema restante. Processo: RR - 751812/2001.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Instituto de Pesquisas Econômicas e Administrativas de
Minas Gerais - IPEAD, Advogado: Dr. Bruno de Moura Teatini,
Recorrido(s): Emerson Luíz de Toledo, Advogada: Dra. Beatriz Gon-
çalves Imúlia Yamamoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 752843/2001.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Vera Sonia Mendonça, Advogado: Dr. Robinson Romancini,
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo
Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 756510/2001.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fa-
zenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Eduardo
Aluizio Esquivel Millás, Recorrido(s): Sebastião Donisete da Silva,
Advogado: Dr. Antônio Eustáquio Borges Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos do Autor. Processo: RR -
757767/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): BWU Vídeo S.A., Advogado: Dr.
Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): Fábio Augusto Fabri Lá-
zaro, Advogado: Dr. Geraldo Magela Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 764503/2001.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Municipal de Urbanismo - COMUR, Ad-
vogado: Dr. César Romeu Nazário, Recorrido(s): Paulo Schüler, Ad-
vogado: Dr. Henrique Schneider, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 768353/2001.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Cláudia Aparecida Alves Tinoco e Outros, Advogado:
Dr. Fábio Kalil Vilela Leite, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Global
- Administração de Recursos Humanos S.C. Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à responsabilidade subsidiária,
e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a responsabilidade
subsidiária do Banco quanto ao pagamento das obrigações trabalhistas
devidas aos Autores. Processo: RR - 771708/2001.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorren-
te(s): Terezina Ziliane Custodio de Souza, Advogado: Dr. Leliana
Maria Rolim de Pontes Vieira, Recorrido(s): Emabo Sérgio de Oli-
veira, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Recorri-
do(s): Frigorífico Boi Bolado Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por ofensa ao art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
deserção, determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo de
Petição interposto às fls. 130/135. Processo: RR - 776403/2001.2 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Usina Central Olho D'Água S.A., Advogado: Dr. José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): José Caetano da Silva, Advogado: Dr. Antônio Ferreira
Duarte Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 778782/2001.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Re-
finação de Milho Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Recorrido(s): Dorival Roberto Berce - Espólio de, Ad-
vogado: Dr. Wagner Manno, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do
tema "Época Própria da Correção Monetária" e, no mérito, sem di-
vergência, dar-lhe provimento para determinar que o índice de cor-
reção monetária a ser aplicado seja o do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Processo: RR -
785063/2001.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, Advogada: Dra. Glauci Elissa de O. R. Gonçalves, Re-
corrido(s): Rubens Ferreira Viana, Advogado: Dr. Silvio da Rocha
Soares Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas no tocante ao tema "Prescrição. FGTS. Incidência
sobre parcelas prescritas" e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a declaração de prescrição qüinqüenal referente às ver-
bas deferidas, nestes autos, atinja, também, o respectivo recolhimento
da contribuição para o FGTS, nos termos da Súmula 206, desta Corte.
Processo: RR - 788205/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Me-
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Ilse Ely Scheibig, Advogada: Dra. Débora Simone Fer-
reira Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à ilegitimidade de parte - vínculo empregatício. Por una-
nimidade conhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios e
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida parcela.
Processo: RR - 789942/2001.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Serrana S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Ammirati Wasth Rodrigues, Recorrido(s): Al-
cebíades Lenta Vieira, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 789970/2001.7 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rosch Ad-
ministradora de Serviços e Informática Ltda., Advogado: Dr. Mau-
rício Benedito Petraglia Júnior, Recorrido(s): Carlos Henrique da Sil-
va Santos, Advogado: Dr. Carlos Garcia de Almeida, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
790297/2001.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Patrícia Possas Andrade, Advogado: Dr. Antônio Marcos
Véras, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao tema "Horas extas. Minutos que antecedem e/ou sucedem
à jornada de trabalho" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

excluir da condenação as horas extras relativas aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassou 05 (cinco) minutos antes e/ou 05
(cinco) minutos após a duração da jornada normal de trabalho. Por
unanimidade, conhecer do recurso no tocante à forma de cálculo dos
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam efetuados, do crédito trabalhista devido à Reclamante, os
descontos fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou
seja, calculados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da
condenação. Ainda por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
aos demais temas. Processo: RR - 792427/2001.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Spai-
pa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Leonaldo
Silva, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Recorrido(s): Paulo
Pereira Nisa, Advogado: Dr. Luís Cláudio Mariano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo Dr. Pablo de Araújo Oliveira, patrono do
Recorrente. Processo: RR - 794065/2001.7 da 7a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gustavo Marinho Lira, Recorrido(s):
Francisco Cleber Coelho Arruda, Advogado: Dr. Sebastião Alves,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas no
tocante aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação. Processo: RR - 794865/2001.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Re-
corrente(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale-
gre, Advogada: Dra. Maria Bernardete Hartmann, Recorrido(s): Eni
Nunes Rodrigues, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
795703/2001.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Edith da Silva, Advogado: Dr. Renato
Russo, Recorrente(s): Credial Serviços Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Nelson Maia Netto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista. P ro c e s s o :
RR - 797989/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Famil Sistema de Con-
trole Ambiental Ltda., Advogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recor-
rido(s): Edonéia Camargo, Advogada: Dra. Silvia Adriane Maliches-
ki, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adi-
cional de insalubridade em grau máximo e dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de tal adicional e reflexos. Por
conseqüência lógica, excluo, também, da condenação, o pagamento
dos honorários periciais. Por unanimidade, declarar prejudicado o
exame do tema Honorários Periciais. Processo: RR - 799777/2001.9
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Adelmo Roseno Maurício, Advogada: Dra. Maria do So-
corro Falcão Figueiredo, Recorrido(s): Guardiões Serviços de Vi-
gilância Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 802143/2001.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Maria D'Lourdes Benito Araújo, Advogada: Dra. Laci Ughini, Re-
corrido(s): Depósito de Areia Taquari Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a desconstituição da penhora sobre bem gravado por
cédula de crédito industrial, por meio de alienação fiduciária. Presente
à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do Recorrente.
Processo: RR - 803912/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Lúcio
Flávio de Faria, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 805296/2001.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Telecomuni-
cações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Pedro Pereira Neto, Advogado: Dr. Ro-
naldo Resende de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 808527/2001.1
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Decio Peliser, Advogado:
Dr. Darci Luiz Marin, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas no tocante à forma de cálculo dos descontos
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam
efetuados, do crédito trabalhista devido à Reclamante, os descontos
fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, cal-
culados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da con-
denação. Processo: RR - 810432/2001.9 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Transamérica de Hotéis - Nordeste, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Recorrido(s): Cláudio Humberto José dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Antônio Solon Costa Brasil, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por ofensa dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento
para: 1) determinar a baixa dos autos, a fim de que no novo jul-
gamento seja esclarecido o motivo que ensejou o "não conhecimento"
dos embargos declaratórios opostos contra a sentença, obstando a
interrupção do prazo recursal e se foram ou não tempestivos; 2)
excluir da condenação a incidência da multa de 1% pela oposição de
embargos declaratórios; e 3) julgar prejudicada a apreciação da ma-
téria de fundo. Processo: RR - 816560/2001.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Magic Acabamentos e Couros Ltda., Advogado: Dr. Airton Pacheco
Paim Júnior, Advogada: Dra. Michele Besutti, Recorrido(s): Aristeu
Tavares, Advogado: Dr. Erton Ari Maurer, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto ao adicional de periculosidade. Por

unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adicional de horas ex-
tras - jornada compensatória e dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de tal adicional sobre as horas compen-
sadas. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos ho-
norários periciais. Processo: RR - 97/2002-006-19-00.5 da 19a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sheyla Ferraz de
Menezes Farias, Recorrido(s): Júlia Karla Vieira Cavalcante e Outros,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Menezes Messias, Recorrido(s): RH
- Consultoria de Pessoal e Mão-de-Obra Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
230/2002-001-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Piauí, Pro-
curador: Dr. José Coêlho, Recorrido(s): Vera Lúcia de Sousa Paiva
Lima, Advogado: Dr. Eduardo Silva Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao contrato nulo - efeitos e dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação aos depósitos do FGTS
e às diferenças salariais entre o que a Autora efetivamente percebia e
o Salário Mínimo/hora. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de tais honorários.
Processo: RR - 396/2002-761-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de
Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Recorrido(s): Ge-
túlio Botelho da Costa, Advogado: Dr. Luiz Francisco Borba, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, lhe dar provimento
parcial para manter a condenação, tão-somente, ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Processo: RR
- 620/2002-001-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisca Lúcia Mendes Mo-
raes, Advogado: Dr. Leonardo Parente Vieira, Recorrido(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastado o óbice da renúncia
tácita, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que
prossiga no julgamento do tema estabilidade no emprego, como en-
tender de direito. Falou pelo Recorrido o Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves. Processo: RR - 691/2002-059-19-00.1 da 19a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Porto Real do Colégio, Advogada: Dra. Caroline Maria
Pinheiro Amorim, Recorrido(s): Flavio Reis do Nascimento, Advo-
gado: Dr. Luciano José Santos Barreto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 721/2002-911-11-
00.7 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): União (Delegacia Regional do Trabalho do
Estado do Amazonas), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Recorrido(s): Leovegildo Soares, Advogado: Dr. Almir Braga Cabral
de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1058/2002-004-07-00.8 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Jaime Fernandes Magalhães, Advogado:
Dr. Francisco José Ramos de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à supressão da gratificação de função -
habitualidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de tais honorários. P ro -
cesso: RR - 1080/2002-004-23-00.0 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado de
Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos Santos Souza,
Recorrido(s): Rita Caetano da Silva, Advogado: Dr. Maurício Bear-
zotti de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quan-
to à condenação de ente público - valor inferior a sessenta Salários
Mínimos - remessa oficial não conhecida e dar-lhe provimento para
declarar cabível a remessa necessária mesmo quando o ente de direito
público é condenado a pagar valor inferior a sessenta Salários Mí-
nimos, deixando, todavia, de devolver os autos ao TRT de origem
para análise da Remessa Oficial, tendo em vista que toda a matéria
nela abordada foi objeto de exame no Recurso Ordinário voluntário
do Estado-reclamado. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto ao FGTS - prescrição trintenária e à validade do contrato de
trabalho. Processo: RR - 3149/2002-911-11-40.2 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fun-
dação Nacional de Saúde - FUNASA, Procurador: Dr. Humberto
Braga Trigueiro, Recorrido(s): Etelvina Sales Narte e Outra, Ad-
vogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
3464/2002-911-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Manaus - Se-
cretaria Municipal de Educação - SEMED, Procuradora: Dra. Cely
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Olenir Lima da Fonseca,
Advogado: Dr. Emmanuel Michael Harraquian Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do tema contrato nulo - efeitos, por con-
trariedade à Sumula nº 363 do TST e, no mérito, declarar a nulidade
da contratação e manter a condenação ao pagamento dos valores
relativos ao FGTS, sem a multa de 40%. Processo: RR - 4174/2002-
911-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu Alves Pimenta, Re-
corrido(s): Ana Rosa dos Santos Figueiredo, Recorrido(s): Município
de Nhamundá, Advogado: Dr. Vitório Henrique Cestaro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à determinação de anotação da
CTPS da Autora e à liberação do FGTS do período trabalhado, sem
a multa de 40%. Processo: RR - 4800/2002-001-12-00.0 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Silvanir da Cruz Rodrigues, Advogado: Dr. Luís Fernando
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Luchi, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina, Procuradora: Dra. Isa-
bel Parente Mendes Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para incluir na condenação a responsabilidade sub-
sidiária do Estado de Santa Catarina pelo pagamento da verba ho-
norária, restabelecendo-se, assim, os termos da sentença. P ro c e s s o :
RR - 6012/2002-906-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Leonardo José Barros
Carrozzino, Advogado: Dr. José Alberto de Albuquerque Pereira,
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hum-
berto Fazio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 7832/2002-
906-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Município de Palmares, Advogado: Dr.
Eduardo Jorge Griz, Recorrido(s): Welinton Alexandrino da Silva,
Advogada: Dra. Elke Rainieri Emigdio da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
9798/2002-900-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Continental do Brasil
Produtos Automotivos Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino
Borba, Recorrido(s): Marcos Rosa da Silva e Outro, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo Dadalto, Decisão: retirar o presente processo de pauta
a pedido do Exmo. Ministro-Relator (OJ 169); Processo: RR -
13228/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos
S.A. Casas Pernambucanas, Advogada: Dra. Danielle Albuquerque
Korndorfer, Recorrido(s): Josimar Leal Telles, Advogado: Dr. Vilmar
Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 22513/2002-900-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Gilvan Luiz Caldeira de
Oliveira, Advogado: Dr. Carlos José Lopes Paiva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso de revista. Processo: RR -
25747/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica
do Sudeste S.A. e Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Maria Isabel dos Santos Guimarães, Advogada: Dra.
Alessandra Matos de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista das reclamadas, por divergência jurisprudencial,
no tocante às férias e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas. Processo: RR - 28756/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Yoki Alimentos S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Recorrido(s): Valter Simão da Silva, Advogado: Dr. Wagner Pirolo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja considerado como base de cál-
culo dessa parcela o Salário Mínimo. Processo: RR - 31100/2002-
900-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Empresa de Navegação da Amazônia S.A. -
Enasa, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Re-
corrido(s): Artêmio dos Santos Merlo (Espólio De), Advogado: Dr.
Miguel Gonçalves Serra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 33762/2002-900-02-00.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Maria Cristina Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
Marcílio Penachioni, Recorrido(s): Vittorio Saporito, Advogado: Dr.
Silvio de Figueiredo Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e dar-lhe provimento a fim de condenar a Re-
clamada ao pagamento de salários e títulos consectários correspon-
dentes ao referido período estabilitário. Processo: RR - 38478/2002-
900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Trens Ur-
banos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado:
Dr. Nei Calderon, Recorrido(s): Edison Antônio Mingotti e Outros,
Advogado: Dr. Laerte Stapani, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 39628/2002-900-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do
Estado do Rio Grande do Sul - SINDASSEIO, Advogado: Dr. Amil-
car Melgarejo, Recorrido(s): JRP Serviços de Administração de Fei-
ras e Exposições Ltda., Advogado: Dr. Fábio Maciel Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno do pro-
cesso ao Juízo de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
processo, como entender de direito. Processo: RR - 42951/2002-900-
09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Dorlimar
Cassaro, Advogado: Dr. Darci Luiz Marin, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o valor total da con-
denação e calculados ao final. Processo: RR - 44914/2002-902-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): DICOSMA Distribuidora de Cosméticos Ltda.,
Advogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Recorrido(s): Teresinha Juliano
dos Santos, Advogado: Dr. Ademilton Marques Lobo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
47582/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Recorrido(s): Jorge Luiz
Arantes de Santana, Advogado: Dr. Eric Alexandre Meira Dias, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que retornem os autos ao Tri-
bunal Regional de origem a fim de que seja proferido novo jul-
gamento com análise expressa e fundamentada dos embargos de-
claratórios em todos os seus pontos, ficando prejudicadas as demais

matérias constantes do recurso de revista. Processo: RR -
47862/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Globex Utilidades S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Juarez de
Almeida Alves, Advogado: Dr. Cauby Cardozo de Athayde, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para o fim de limitar a condenação quanto ao número de
domingos trabalhados pelo autor ao pedido constante da inicial, ou
seja, um por mês, ou doze por ano. Processo: RR - 53014/2002-900-
02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Kraft Foods Brasil S.A., Advogado: Dr.
Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Marlene Aparecida Gouveia, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Marques Silveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época própria e
dar-lhe provimento para, nos exatos termos da Súmula nº 381, de-
terminar a incidência de tal correção com base nos índices do mês
subseqüente ao vencido. Presente à Sessão a Dra. Patrícia Ferreira
Lopes PimentelDenilson Fonseca Gonçalves, patrona do Recorrente.
Processo: RR - 56321/2002-900-07-00.4 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Meruoca, Advogado: Dr. João Olivardo Mendes, Recor-
rido(s): Maria de Fátima Braz Felipe, Advogado: Dr. Gilberto Alves
Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento parcial para, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação ao pagamento de saldo de salários e depósitos
do FGTS.

Recorrido(s): Maria das Graças Queiróz Ferino e Outros, Advogado:
Dr. Roberto José Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 279/2003-002-08-00.1 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Acácio Alves da Silva e Outros, Advogado: Dr. Miguel de
Oliveira Carneiro, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A., Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Caixa de Previdência Com-
plementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio L. Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista dos reclamantes. Também, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo do Banco da
Amazônia S.A. - BASA. Processo: RR - 345/2003-371-05-00.9 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF,
Advogado: Dr. José Monsuêto Cruz, Recorrido(s): Adauto Francisco
Alves e Outros, Advogado: Dr. Roberto José Passos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
364/2003-371-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, Advogada: Dra. Andréa Luzia Cavalcanti
de Arruda Coutinho, Recorrido(s): Elizabete Maria Mota e Outros,
Advogado: Dr. Roberto José Passos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 395/2003-371-05-
00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, Advogado: Dr. Paulo Silva do Nascimento, Recorrido(s):

José Siqueira Bastos e Outros, Advogado: Dr. Roberto José Passos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 496/2003-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Recorrido(s): Nilton Antônio da Silva, Advogado:
Dr. Élio dos Santos Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por ofensa ao art. 100, da Constituição Federal
para, no mérito, dar-lhe provimento determinando que a execução
seja realizada mediante precatório requisitório. Processo: RR -
693/2003-084-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Francisco de Assis Silva, Advogada: Dra. An-
tônia Josanice França de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 951/2003-007-18-
00.6 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Isaias Santana de Oliveira, Advogado:
Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, Recorrido(s): Brasil Telecom
S.A. - Telegoiás, Advogado: Dr. Ricardo Gonçalez, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento
para afastar a prescrição declarada pelas instâncias inferiores, de-
terminando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que
examine os pedidos, como entender de direito. Processo: RR -
1046/2003-006-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José
Luiz Corrêa de Lima, Advogado: Dr. Augusto da Silva Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pre-
sente à Sessão a Dra. Alessandra Martins Gualberto Ribeiro patrona
do Recorrente. Processo: RR - 1121/2003-003-08-00.5 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada:
Dra. Mildred Lima Pitman, Recorrente(s): Caixa de Previdência Com-
plementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra.
Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da
Silva, Recorrido(s): Perácio Gama da Silva, Advogado: Dr. José Otá-
vio Teixeira da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
recursos de revista do Banco da Amazônia e da CAPAF quanto ao
tema "incompetência material da Justiça do Trabalho", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Também,
por unanimidade, não conhecer dos demais temas formulados pelos
reclamados. Processo: RR - 1158/2003-043-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorren-
te(s): Telesp Celular S.A., Advogada: Dra. Maria Isabel Nascimento
Morano, Recorrido(s): Maria Izabel de Andrade Montagner, Advo-
gado: Dr. Valdecir Fernandes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1447/2003-024-15-
85.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Luiz Antônio Orlando, Advogado: Dr.
Paulo Wagner Battochio Polonio, Recorrido(s): Companhia Jauense
Industrial, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Goes Belotto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Presente à
Sessão a Dra. Alessandra Martins Gualberto Ribeiro patrona do Re-
corrido. Processo: RR - 1774/2003-017-02-40.4 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Sebastião Alves Dias, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Recorrido(s): Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogado:
Dr. Darci Vieira da Silva, Decisão: por maioria, não conhecer do
Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Relator José Lu-
ciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 2326/2003-004-07-00.0 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Ariano Melo
Pontes, Recorrido(s): Maria Joseli Queiroz dos Santos, Advogada:
Dra. Tânia Maria Aragão Araújo Veludo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamado, por contrariedade às
Súmulas nºs 362 e 382 do Tribunal Superior do Trabalho e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que declarou
prescrita a pretensão da reclamante, a teor do disposto no artigo 7º,
inciso XXIX, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, extin-
guindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: RR - 2346/2003-
002-07-00.8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
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Processo: RR - 63287/2002-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Jurandir Cavalcante Lacerda, Advogada: Dra. Joara Ro-
drigues de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
por divergência jurisprudencial, tão-somente, quanto ao tema hono-
rários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a verba honorária. Processo: RR - 63763/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Rosângela Gomes Rodrigues, Advogado: Dr.
Carlos Franklin Paixão Araújo, Recorrido(s): Sonae Distribuição Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, re-
formando a v. Decisão regional, condenar a Reclamada ao pagamento
dos salários do período abrangido pela estabilidade provisória. P ro -
cesso: RR - 64952/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): União (Ex-
tinta Interbrás), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recor-
rido(s): Riomar Lopes de Almeida, Advogado: Dr. Julio Britto Vic-
toria, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
Plano Bresser e dar-lhe provimento para excluir da condenação as
diferenças salariais daí decorrentes. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto ao Plano Verão e dar-lhe provimento para excluir da
condenação as diferenças salariais daí decorrentes. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto ao Plano Collor. Processo: RR -
65724/2002-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Gonçalves de Andrade
e Outros, Advogada: Dra. Marília Mendes de Carvalho Bonfim, Re-
corrido(s): TRANSCOL - Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Dr.
Francisco Borges Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema estabilidade provisória - dirigente
sindical, mas conhecer do tema honorários advocatícios por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação. Processo: RR - 68083/2002-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador:
Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrente(s): Município de Triunfo, Ad-
vogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Recorrido(s): Roque Vinildo
Sommer, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, Decisão: retirar o pre-
sente processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro-Relator (IUJ).
Processo: RR - 4/2003-017-006-00.8 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Claudomira de La-
cerda Silva e Outros, Advogada: Dra. Aurenice Accioly Lins, Re-
corrido(s): Município do Recife, Advogada: Dra. Maria Carolina Lin-
doso de Melo, Recorrido(s): Cooperativa dos Trabalhadores de Saúde
do Recife - COOPERSAÚDE/RECIFE, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para reincluir o Município do Recife
na lide e restabelecer a r. sentença de fls. 251/271, que lhe atribuiu
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas perpetrada pela COOPERSAÚDE/RECIFE. Processo: RR -

114/2003-035-12-00.9 da 12a. Região, corre junto com AIRR-
114/2003-3, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Paulo Sezaro das Neves, Advogado: Dr. Maurício Pereira
Gomes, Recorrido(s): Transpev Processamento e Serviços Ltda., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Banco Al-
vorada S.A., Advogada: Dra. Adriana Rohrig Vieira, Recorrido(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Banco ABN AMRO Real S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Teodoro, Recorrido(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Advogado: Dr. Oldemar Alberto Westphal, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para conhecer de dissídio envolvendo danos morais de-
correntes de acidente de trabalho e, conseqüentemente, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que prossiga
no exame do feito, como entender de direito. Processo: RR -
242/2003-371-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. José Monsuêto Cruz,
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cerda Paiva, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Dra.
Débora Costa Oliveira, Recorrido(s): Raimunda Lúcia Araújo Pinho,
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista do reclamado por
contrariedade à Súmula nºs 362 do Tribunal Superior do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento declarando prescrita pretensão da re-
clamante a teor do disposto no artigo 7º, inciso XXIX, alínea "a", da
Constituição Federal de 1988, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Processo: RR - 2568/2003-055-02-40.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Antônio Dionizio Sales, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Al-
berto Brandão Henriques Maimoni, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do recurso de revista. Vencido o Relator, Exmo. Sr. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 5790/2003-005-11-
00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Superintendência de Habitação e Assuntos Fun-
diários do Estado do Amazonas - SUHAB, Advogado: Dr. Naudal
Almeida, Recorrido(s): Ronaldo Vieira de Carvalho, Advogado: Dr.
Cleber Oliveira de Souza, Recorrido(s): Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Administração, Coordenação e Planejamento -
SEAD, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 72797/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Serviço
Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da
Cruz, Recorrido(s): Xisto Paulo Schenini Bonorino, Advogado: Dr.
Sarjob Aranha Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação legal, tão-somente do tema "Julgamento Além
do Pedido" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da indenização correspondente à remuneração
do recorrido do período de 14 de setembro a 20 de dezembro de
1995, com repercussões em férias e 13º salário. Processo: RR -
81630/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): Alveri de Souza,
Advogado: Dr. Santo Onei Puhl Martini, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso por contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade do Estado
do Rio Grande do Sul pelas obrigações não adimplidas pela empresa
empregadora do reclamante. Processo: RR - 100926/2003-900-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr.
Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s): Cilene Gonçalves Barbosa, Ad-
vogado: Dr. João Wanderley de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 267/2004-008-
15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Município de São Carlos, Advogado: Dr. Elcir
Bomfim, Recorrido(s): Alzira Mascio Spadacini, Advogado: Dr. Ary
Bertossi Vieira, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro-
Relator, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
843/2004-042-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Olímpio Segundo,
Advogado: Dr. João Batista Barbosa, Recorrido(s): Fertilizantes Fos-
fatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição -
diferença de multa de 40% do FGTS - marco inicial, e dar-lhe
provimento para afastar a prescrição declarada e, nos termos do art.
515, § 3º, do CPC, condenar a Reclamada ao pagamento de di-
ferenças de tal multa. Processo: RR - 15569/2004-006-11-40.4 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Recorrente(s): Itaiguara Transportes Ltda., Advogado: Dr. Márcio
Luiz Sordi, Recorrido(s): Júlio César Gonçalves Cruz, Advogada:
Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 381, do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se observe
o índice da correção monetária a partir do dia primeiro do mês
seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: ED-A-AIRR -
2680/1992-035-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Embargante: Maria Neuza Rodrigues dos Santos e
Outras, Advogado: Dr. Marcelo Pereira Muniz, Embargado(a): União,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 260/1995-003-17-41.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Município de Cariacica,
Procuradora: Dra. Fabia Médice de Medeiros, Embargado(a): Vera
Lúcia Graça Reboli, Advogada: Dra. Joana D'Arc Bastos Leite, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1158/1996-
008-17-00.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Em-
bargado(a): Admilson dos Santos Leão, Advogado: Dr. Antônio Au-
gusto Dallapiccola Sampaio, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR
- 577/1997-003-19-43.1 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Energética de Ala-
goas - CEAL, Advogado: Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Embar-
gado(a): Carlos Roberto Santa Bárbara, Advogado: Dr. Genival Souza
de Gusmão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 8121/1997-006-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Massa Fa-
lida de Disapel Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Claro, Embargado(a): Antônio Fontana, Advogado: Dr. Marcelo
Antônio Ohrem Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 306/1998-221-04-40.9

da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho e Outros, Embargado(a): Sayde
de Jesus Colvara, Advogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1643/1998-
026-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Embargante: Confederação Nacional da Indústria -
CNI, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Franco de Alencar Sampaio,
Embargado(a): José Baptista de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Már-
cio Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de
Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
AIRR - 619/1999-662-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Mou-
ra Braga Filho, Embargado(a): Rogério Ivan Werlang, Advogado: Dr.
Antônio Cândido Osório Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: ED-RR - 552208/1999.9 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Banco Ba-
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Embargado(a): Rinaldo José da Silva, Advogado: Dr. Carlos
André Lopes Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em-
bargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-AIRR - 151/2000-020-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Maria
Guilhermina Machado de Souza, Advogado: Dr. Renato Kliemann
Paese, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos
de declaração para acolhê-los, sem efeito modificativo, para prestar
esclarecimentos, acrescentando à fundamentação do acórdão as razões
ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 1090/2000-018-05-
40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -

CHESF, Advogada: Dra. Maria Eugenia Simões Vieira de Mélo,
Embargado(a): Gilberto Ferreira Vitória, Advogada: Dra. Eliane
Choairy Cunha de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: ED-RR - 25122/2000-006-09-00.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Brasil
Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Ad-
vogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Embargante: Miguel Tara-
chuka, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Embargado(a): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios da
Empresa para suprir omissão, nos termos da fundamentação do Acór-
dão embargado. Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios
do Reclamante. Processo: ED-RR - 705164/2000.2 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
Altanea Azevedo dos Santos, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri,
Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Antônio José Fernandes Costa Neto, Embargante: Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 706140/2000.5 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Banco
Itaú S.A. (Sucessor do Banco Banerj S.A.), Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Daicy Cordeiro Gil Silva, Ad-
vogado: Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 715815/2000.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: José Ro-
berto do Nascimento Jorge e Outros, Advogado: Dr. Antônio Nonato
do Amaral Júnior, Embargado(a): Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard Flor,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, e,
no mérito, negar-lhes provimento. Presente à Sessão o Dr. Pedro
Ulisses Coelho Teixeira, patrono do Embargante. Processo: ED-RR -

715835/2000.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Embargante: Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Justino Dantas de Gois
Júnior, Advogada: Dra. Renata Barbosa de Resende, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR e RR - 716072/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Caixa de Previdência
dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Em-
bargante: Élcio Dias Valladas e Outro, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato e outros, Embargado(a): Banco Banerj S/A, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios dos Re-
clamantes e da Caixa de Previdência. Processo: ED-AIRR -
346/2001-019-04-41.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Embargante: Zoraida Acosta de Souza, Advogada:
Dra. Helena de Albuquerque dos Santos, Embargado(a): Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogado: Dr. Eli Valter Fonseca
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 876/2001-021-15-40.9 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Auto Posto Petropen Anhanguéra Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Carlos Pesce, Embargado(a): Judith Ivone dos Reis, Ad-
vogado: Dr. Mauro Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: ED-RR - 5073/2001-481-01-00.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez

Dutra, Embargado(a): Márcio de Souza Paschoal, Advogado: Dr. Nil-
son Amorelli, Embargado(a): Silsik Comércio e Serviços Marítimos
Ltda., Decisão: por unanimidade, acolher o pedido declaratório ape-
nas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. P ro -
cesso: ED-RR - 724534/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automó-
veis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ailton Costa e Melo,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os Embargos apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-
RR - 744049/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Copagaz - Distribuidora de
Gás Ltda., Advogado: Dr. Sílvia Maria de Freitas Neves, Embar-
gado(a): Augusto José Fraga, Advogada: Dra. Maria Beatriz Mi-
lagres, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 746755/2001.7 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Município de Cariacica, Procuradora: Dra. Fábia Médice de Me-
deiros, Embargado(a): Santo Barros da Silva e Outros, Advogado: Dr.
Vicente Santório Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 753515/2001.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cesar Alencar,
Advogada: Dra. Marinho Mendes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 754503/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Rezende
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Naide de Azevedo, Advogado: Dr. Edu Henrique Dias
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
765302/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Nestor Barbosa Netto, Advogada: Dra. Már-
cia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR e
RR - 771700/2001.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Embargado(a):
Arlindo Marques Teixeira e Outros, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
sem, contudo, conferir-lhe efeito modificativo ao julgado. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 783267/2001.1 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: União (Extinto -
BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a):
Manoel Cavalcanti de Lacerda Neto, Advogado: Dr. Geraldo de Quei-
roga Lopes, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos apenas
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 784091/2001.9
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de
Janeiro - IPEM/RJ, Procurador: Dr. Fernando Barbalho Martins, Em-
bargado(a): Adauto Antônio Vieira e Outros, Advogado: Dr. Marcus
Varão Monteiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-RR - 790485/2001.2 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Lilian Corina
Gusso, Advogada: Dra. Cristiane Ferraz Pias, Advogada: Dra. Sandra
Diniz Porfírio, Embargado(a): Fundação Telepar, Advogado: Dr. Iri-
neu Mazzarotto Filho, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 795751/2001.2 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e
Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Saboia,
Embargado(a): Nemezio Melo Ruben, Advogado: Dr. Olympio Mo-
raes Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De-
claratórios para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor.
Processo: ED-RR - 796022/2001.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: João Batista
Colombo, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogado: Dr. Gustavo
Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sanea-
mento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
803493/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Mário Lúcio Pereira Arantes, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
810636/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargado(a): José Jorge Felix, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Wander Barbosa de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
301/2002-131-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Companhia Riograndense
de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura Braga
Filho, Embargado(a): Alfeu Fernande Pereira, Advogado: Dr. Giovani
Antunes Spotorno, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embar-
gos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 433/2002-028-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Posto de Ser-
viços Imarés Ltda., Advogado: Dr. Nélson Gauer da Silva Costa,
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Embargado(a): Hildebrando Martins Pereira, Advogado: Dr. Alberto
Carlos Dias, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos de Declaração para, afastando a deficiência de traslado, de-
terminar o exame do Agravo de Instrumento. Por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: ED-RR - 905/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Editora Abril
S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Embargado(a):
Carlos Cleio Mendes Melo, Advogada: Dra. Sônia Maria dos Santos
Azeredo Coutinho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração para suplementar a prestação jurisdicional, porém sem
conferir efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR -
63912/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Embargado(a):
Anita Pereira do Carmo, Advogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 232/2003-065-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Embargante: Vale do Ouro Transporte Coletivo Ltda., Advogado: Dr.
Mário Marcos de Souza Gonçalves, Embargado(a): Giuliano Teixeira
Guerra, Advogado: Dr. Vicente Rômulo Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os presentes embargos declaratórios e, conside-
rando-os meramente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao
embargado multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, de acordo com o artigo 538, parágrafo único, do CPC. P ro -
cesso: ED-AIRR - 928/2003-089-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Acesita
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Airton
Monteiro Torres, Advogado: Dr. Arnon José Nunes Campos, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1048/2003-
084-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Embargante: Janssen Cilag Farmacêutica Ltda., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Reginaldo Claudino
da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Rennó Villela, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1135/2003-045-15-
40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Johnson & Johnson Industrial Ltda., Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Carlos Artur de Mi-
randa, Advogado: Dr. Aloino Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-RR - 2714/2003-431-02-40.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): José Paixão Lemes
das Virgens, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 51762/2003-658-09-40.7
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: UNICON - União de Construtoras Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Carlos Busatto, Embargado(a): Jandir Zanella, Ad-
vogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Embargado(a): Itai-
pu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -

84021/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Lídio Pedro Signori,
Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Companhia
de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra.
Cristina Reindolff da Motta, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Aline Hauser, Embarga-
do(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogada:
Dra. Helena Amisani, Embargado(a): Rio Grande Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
dar-lhes provimento, apenas para sanar o erro material indicado, nos
termos do art. 897-A, parágrafo único. Processo: ED-RR - 262/2004-
090-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CE-
NIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Sebastião Getúlio Lopes, Advogado: Dr. Audric Aguiar Furbino, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para es-
clarecimentos, nos termos do Voto condutor. Às onze horas encerrou-
se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury -
Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que
vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, e por mim subscrita, aos vinte e oito dias do mês de setembro
ano dois mil e cinco, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR-21/1997-203-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : JANE MARIA RAUGUST DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO.
In casu, observa-se a total dessintonia entre as razões de Agravo, o
Acórdão hostilizado, e o despacho agravado. Com efeito, a questão
quanto ao critério de atualização dos valores do FGTS, presente no
Agravo de Petição do ora Recorrente, fora considerada preclusa pela
Corte a quo, enquanto que as razões de Agravo de Instrumento, que
repetem aquelas presentes no Recurso de Revista, ignorando o de-
cidido, voltam-se contra o mérito da questão envolvendo a atua-
lização do FGTS. Atente-se que, nos termos do artigo 524, inciso II,
do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo
do Trabalho pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao Agra-
vante, ao atacar o despacho denegatório, apontar as razões do pedido
para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo encontrar-se
equivocado desde que, tratando-se de Processo de Execução, restaria
configurada violação direta e literal à norma constitucional, única
possibilidade de seguimento da Revista em face do disposto no artigo
896, §2º, da CLT. Não o fazendo, mostra-se desfundamentado o
Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o seu não provimento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-25/2000-006-17-00.7 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : MINASGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS
COMBUSTÍVEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : OSCAR RODRIGUES OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : TRANSPORTADORA VALE DO SOL

LT D A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embar-
gos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do julgado embargado. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-27/2003-017-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURA REGINA DE RESENDE RODRI-
GUES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA TRUDA BOAZ
A G R AVA D O ( S ) : JURÊ AVELINO STUMPF RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : SEMCO CONSULTORIA E MANUTEN-

ÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM
CONSTRITO. VIOLAÇÃO AOS ART. 1º, INCISO III, CAPUT, 5º,
XXXVI, LIV E LV, 60, § 4º, DA CARTA MAGNA. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista,
em processo de execução, depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896,
§ 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST. In casu, o Eg. Regional,
constatou a ausência de pressuposto essencial ao conhecimento dos
Embargos de Terceiro, outrora manejados pela ora Agravante, con-
sistente na falta de comprovação da propriedade ou posse do bem que
se pretende desonerar. Assim sendo, não há como se vislumbrar qual-
quer vulneração aos art. 1º, inciso III, caput, 5º, XXXVI, LIV e LV, 60,
§ 4º, da Carta Magna, tendo o decidido se baseado na legislação in-
fraconstitucional, ante a a situação fático-probatória configurada. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35/1999-001-03-41.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADORA : DRA. LUCIANA CURY DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ARIÁDINE FAGUNDES LISBOA
A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT, e item X, da
Instrução Normativa nº 16, de 26 de agosto de 1999, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, é incumbência das partes promover a
correta formação do instrumento do Agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do Recurso denegado. In casu, a
Agravante não trouxe aos autos cópia do Recurso de Revista in-
terposto, peça essencial ao deslinde da controvérsia, a ser apreciada
caso provido o Agravo de Instrumento interposto. Neste sentido,
observe-se o equívoco da Recorrente quando junta cópia de Recurso
de Revista às fls. 84/98 que não guarda relação com o despacho de
admissibilidade de fl. 11 e com o Acórdão de fls. 127/129, ora
hostilizados. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-54/2003-019-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. EMANUEL PAIVA PALHANO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CARLOS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-57/2002-058-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ GUTEMBERG DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO- EXISTÊNCIA DE PEDIDO QUANTO À RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Consta da decisão, ora embargada, fundamentação expressa acerca da
existência de pedido de condenação subsidiária das Reclamadas,
constante às fls. 03 e 05.
Não há qualquer vício a ser sanado pela via eleita, sendo que, em
verdade, busca a Reclamada a reforma do julgado.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-96/2003-004-03-41.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON LIMA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DE FÁTIMA QUINTO

REZENDE SÁ
A G R AVA D O ( S ) : LÍDER TÁXI AÉREO S.A.
A D VO G A D A : DRA. TACIANA SALOMÉ DE ABREU

PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. A ausência de au-
tenticação nas peças trasladadas, ou de certidão que confira sua pú-
blica-forma, nos moldes do artigo 830 da CLT, obsta o conhecimento
do Apelo, tendo em vista o disposto no item IX da Instrução Nor-
mativa 16/99 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

<!ID971287-1>

ACÓRDÃOS
PROCESSO : AIRR-17/2003-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR SOUZA NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. HORAS EXTRAS INTEGRAÇÃO NA RE-
MUNERAÇÃO. A decisão proferida pelo Tribunal Regional está em
sintonia com o entendimento desta Corte. Aplicação da Súmula
264/TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-119/2004-119-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GON-

ZAGA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM RA-
ZÃO DA MATÉRIA E DA PESSOA. Não há no v. acórdão Regional
pronunciamento sobre a alegada Incompetência desta Especializada,
e, embora tendo sido opostos Embargos Declaratórios, nos mesmos
não há pedido de adoção de tese explícita a respeito da matéria sub
oculo, o que atrai a incidência da Súmula 297, item I, desta Corte.
Frise-se que, a teor da Orientação Jurisprudencial 62, da SBDI-1, do
C. TST o prequestionamento se faz necessário, ainda que a matéria
seja de Incompetência absoluta.
DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DO C. TST. Não
se verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o
Eg. Tribunal Regional, quando do exame dos Recursos interpostos,
enfrentou todas as questões ali ventiladas, lançando as razões do seu
convencimento com a independência que a lei lhe confere, embora em
termos diversos do pretendido pela Recorrente, o que por si só não
configura vulneração ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. APELO DESFUNDAMENTADO.
Resta desfundamentado o Apelo quanto a este aspecto, haja vista
estar pautado unicamente no dissenso jurisprudencial adunado, não
apontando a Recorrente qualquer norma constitucional tida como
violada, ou mesmo contrariedade a Súmula de jurisprudência do C.
TST, não atendendo, portanto, ao preceituado no art. 896, § 6º, da
CLT. Ademais, é pacífica a jurisprudência das Turmas desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n. 341, da SBDI-1, no
sentido de que, reconhecido o direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária,
pelos expurgos inflacionários, ao empregador compete a obrigação de
pagar, nos termos da Lei nº 8.036/90, que expressamente afirma ser
seu o encargo, quando despede imotivadamente o empregado.
DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Tribunal Regional afastou a prescrição nuclear,
salientando que o direito ao pagamento de diferenças do acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos
índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Go-
verno Federal, somente foi reconhecido com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001, cujo prazo prescricional começou a fluir a
partir de sua publicação, em 30/06/2001. O entendimento adotado
pela Corte a quo está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 344, da SBDI-1, desta Corte.
DO ATO JURÍDICO PERFEITO. O direito ora em debate, con-
sistente nas diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, não pode ser alcançado pela quitação
passada em razão do extinto contrato individual de emprego, por se
tratar de direito que, inclusive, à época, ainda restava desconhecido,
não havendo falar-se em ato jurídico perfeito. Ademais, não há como
se vislumbrar, in casu, ofensa à literalidade do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, já que a alegação de desrespeito ao ato jurídico
perfeito, depende de exame prévio e necessário da legislação comum,
podendo configurar, quando muito, situação caracterizadora de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, por si
só, para viabilizar a admissibilidade do Recurso de Revista. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-127/2002-421-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU ALVES DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : GLAVINI CONSTRUTORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROULIEN PINTO CAMILLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. A alegação de afronta a dispositivo de lei
ordinária bem como do art. 5º, inciso II, da Constituição, que encerra norma
genérica, não viabiliza recurso de revista, nos termos do §6º do art. 896, da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Lei nº 9.957/2000, que
acrescentou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho,
dispõe que somente será admitido recurso de revista no procedimento
sumaríssimo por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-135/2004-015-12-40.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LAURO JOSÉ WELTER
A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ELETRICITÁRIOS -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO. O
eg. TRT decidiu em consonância com a OJ 279 da SBDI-1/TST e
com a parte final da Súmula 191 desta Corte. Óbice na Súmula
333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão está conforme a ju-
risprudência desta Corte, consolidada nas Súmulas 219 e 329, pois
evidenciou a presença da assistência sindical e da situação de mi-
serabilidade do Reclamante. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-141/2001-161-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FERREIRA DE SOUZA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MASSUCATI
A G R AVA D O ( S ) : SELT ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSEMAR DE DEUS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
É incumbência das partes promover a correta formação do instru-
mento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do Recurso de Revista. No caso em tela, o Reclamante
deixou de trasladar cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional, sem a qual se torna inviável a aferição de tempestividade do
Recurso de Revista, uma vez que o mesmo foi proferido em
02.04.2002 e o Recurso de Revista interposto em 13.06.2002. Assim,
não deve ser conhecido o Agravo de Instrumento que não está em
harmonia com a Instrução Normativa 16/99, incisos III e X. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-146/2001-026-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : SEGISMUNDO SIKORSKI
A D VO G A D O : DR. GILBERTO TADEU DOMBROSKI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal a quo analisou as questões
essenciais da lide oportunamente trazidas à sua apreciação, exter-
nando os fundamentos de fato e de direito que formaram seu con-
vencimento e atendendo ao princípio do livre convencimento mo-
tivado, nos termos do art. 131 do CPC.JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Não se há falar em julgamento extra petita, já que o pedido
do Reclamante na inicial está em consonância com a decisão Re-
gional. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-147/2004-069-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA ALVES
A D VO G A D O : DR. WALDY PONTES
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL.
A discussão sobre o início da fluência do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de pleitear a correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS, com base no momento em que o crédito das
diferenças se tornou disponível, não se confronta com o art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal. Não se poderia considerar violado
direito que ainda não existia no momento da rescisão contratual, não
havendo que se falar em fluência do prazo prescricional a partir de
então.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-151/2004-092-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE VALINHOS - APAEV

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINO BENTO MEDÉA
A D VO G A D O : DR. OSWALDO PRADO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Afirmada, pelo Tri-
bunal Regional, com apoio nos elementos de prova constante dos autos, a
existência de relação de emprego, inócuo se revela o debate sobre a in-
cumbência do ônus pertinente. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-157/2003-001-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NAZARÉ COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS E MAGAZINE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE SUPERMERCA-
DOS, SHOPPING CENTER
E MINI BOX DO COMÉRCIO VARE-
JISTA E
ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DE BELÉM E
ANANINDEUA - PARÁ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA
CIUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. É incumbência das partes pro-
mover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. Logo, não há como se conhecer do Agravo de Instrumento,
quando o protocolo do Recurso de Revista encontra-se ilegível, uma
vez que se torna inviável a aferição da sua tempestividade (OJ 285 do
TST). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-170/2002-016-06-40.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR DE SÁ CARNEIRO QUEI-

RÓZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JAYRTON RODRIGUES DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.
INTEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu, o despacho
proferido pela Exma. Vice-Presidente do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região, denegou o seguimento do Recurso de
Revista, por intempestividade, esta efetivamente ocorrente. É que o
Acórdão de fls. 43/46 teve a sua publicação em 27/05/2004 (vide fl.
47), com o que teria o Agravante até 04/06/2004 para protocolar o
seu Recurso de Revista, só o fazendo no entanto em 09/06/2004 (fl.
48). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID971287-2>

PROCESSO : A-AIRR-183/2002-045-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO LEMOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO LEMES
A G R AVA D O ( S ) : ALFA SYSTEMS ESTACIONAMENTOS

S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - INVA-
LIDADE DE PEÇAS POR SE TRATAR DE REPOSITÓRIO NÃO
AUTORIZADO POR ESTA CORTE - SÚMULA 337 DO TST -
ARTIGOS 384 DO CPC, 830 E 897, § 5°, I, II, DA CLT. O julgado
que apenas indica sítio da internet, de onde foi extraído, não atende à
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orientação contida no item I da Súmula 337 desta Corte, visto que
não se trata de repositório autorizado por este Tribunal. Além disso,
a impossibilidade de se aferir a fidedignidade das peças trasladadas
com as originais configura a irregularidade de traslado, pois a ju-
risprudência desta Corte já se pacificou, no sentido de que, não sendo
observada a exigência de autenticação das peças essenciais à for-
mação do instrumento, tem-se como irregular o traslado, uma vez que
a autenticação dos referidos documentos constitui formalidade pre-
vista tanto no Processo Civil (art. 384 do CPC), quanto no Processo
Trabalhista (art. 830 da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-194/2001-025-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LEOVILDO MATAVELLI
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA 330 DO TST. Não se pode aplicar a
Súmula 330 do TST, como pretende a Recorrente no sentido liberatório de
valor e título das verbas constantes da rescisão contratual, se não há in-
dicação, na decisão impugnada, da identidade entre as parcelas expressa-
mente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no processo, tam-
pouco sobre a presença ou não de ressalva.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. A decisão
do Regional foi proferida em consonância com a jurisprudência pa-
cificada desta Corte, consubstanciada na Súmula 85, item IV.

PROCESSO : AIRR-206/2003-058-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DONIZETE SEVERINO
A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA-

TEUS
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento,
para no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DESTA CORTE. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o
acórdão hostilizado, ao condenar a Empresa de forma subsidiaria,
encontra-se devidamente fundamentado embora tenha sido prolatado
em termos diversos do pretendido pela Agravante.
MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Restou demonstrado que
o reclamante foi dispensado não recebendo as verbas a que tinha
direito dentro do prazo legal, sendo devida a multa prevista no art.
477, da CLT, a ser suportada pelo devedor subsidiário desde que não
for quitada pelo devedor principal. Trazidos arestos para compro-
vação de dissenso pretoriano, temos que os da 12ª, 7ª e 2ª Regiões,
são inespecíficos, por faltarem identidade fática com o acórdão com-
batido, no que pertine à condenação imposta à recorrente como res-
ponsável subsidiária pelo pagamento das verbas rescisórias. Quanto
ao aresto oriundo da 1ª Turma do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho o mesmo é obstado por força do artigo 896, "a", da CLT.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Equivoca-se por completo a Re-
corrente, desde que não é sucumbente quanto a este aspecto. É que o
decidido desde a MM. Vara do Trabalho está de acordo com a sua
pretensão. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-209/2003-058-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS ALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. EDSON ARTONI LEME
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTROVÉRSIA EM TORNO DA DIFERENÇA DO DE-
PÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Argüição de
prescrição rejeitada pelo Tribunal Regional do Trabalho ante o fato de
que em 29/06/2001 foi promulgada a Lei Complementar nº 110, que
reconheceu o direito à correção do saldo dos depósitos fundiários dos
Planos Verão e Collor, sendo ajuizada a ação trabalhista em
28/01/2003, antes, portanto, da fluência do biênio prescricional pre-
visto na Constituição Federal de 1988. Impossibilidade de proces-
samento de recurso de revista que não preenche os pressupostos de
admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-214/2003-491-02-41.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTINO CARLOS MÉRCIO
A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AUGUSTO BATA-

LHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente ins-
trução da petição de agravo sem a procuração do agravante, o des-
pacho agravado e a sua respectiva certidão de intimação, peças obri-
gatórias à regular formação do instrumento, bem como sem o acórdão
regional e o recurso de revista, necessárias para a perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão
regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de revista,
se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos
termos do parágrafo 5º e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98, e da IN 16/99, inciso III, do C.
T S T.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-214/2003-491-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
A D VO G A D A : DRA. MARIZILDA DA COSTA SOARES

AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO CARLOS MÉRCIO
A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PETIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA APÓCRIFA. A
subscrição da petição de recurso pelo advogado regularmente cons-
tituído pela parte, à data de sua protocolização, constitui pressuposto
de admissibilidade cujo desatendimento conduz à inexistência jurídica
do ato processual. Tratando-se, ademais, de ato para o qual a lei prevê
termo fatal e peremptório, inadmissível a concessão de prazo ao
advogado para assinar o recurso depois de exaurido o respectivo
prazo.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-238/2002-023-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDI-
CAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DA ROSA
A D VO G A D O : DR. MAURO ROGÉRIO NUNES VAR-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL NOTUR-
NO. A decisão do Regional está em harmonia com o disposto na
Súmula 60 do TST, que dispõe ser devido o adicional noturno, quanto
às horas prorrogadas, após cumprida a jornada no período noturno.
SEGURO-DESEMPREGO. Estando a decisão em sintonia com a
Súmula 389, item I, do TST, (ex-OJ 211 da SBDI-1), que autoriza a
indenização pecuniária, haja vista o não-fornecimento pelo empre-
gador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego,
não se autoriza o seguimento do recurso por divergência jurispru-
dencial, à luz do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-244/2004-401-11-40.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA JAYORO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA IUDICE DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SOUZA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DO ADICIONAL
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DAS HORAS IN ITINERE.
INCIDÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896/CLT E DA SÚMULA Nº
333/TST. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o
processamento do recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, salvo violação direta da CF/88 ou contrariedade à sú-
mula de jurisprudência do uniforme do C. TST. A Corte de origem
deferiu ao autor o pagamento de uma hora in itenere, diária, acrescida
do adicional de cinqüenta por cento, sob o fundamento de que a
cláusula coletiva fere normas que asseguram o direito à pretensão do

autor e a jurisprudência desta Corte. O apelo não se viabiliza, me-
diante pretensa violação ao art. 7º, XXVI, da CF/88, pois, embora o
referido preceito constitucional trate da força normativa das con-
venções e acordos coletivos nas relações de emprego, com poder até
mesmo de modificar o pacto laboral, cumpre ao julgador negar va-
lidade à cláusula coletiva, quando esta afronta as normas protetivas
do empregado. Aliás, a matéria não comporta discussão nesta fase
processual, pois esta Corte já firmou sua jurisprudência, consoante se
extrai da Súmula nº 90, encontrando óbice o apelo no art. 896, § 5º,
da CLT, e na Súmula nº 333, do C. TST.
DA DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. APELO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA
MAGNA NEM CONTRARIEDADE À SÚMULA DE JURIS-
PRUDÊNCIA DESTA CORTE. O apelo não prospera, já que, no
que tange ao tema, não há indicação de violação à Carta Magna
nem de contrariedade à súmula de jurisprudência do C. TST,
tendo a recorrente restringido sua fundamentação tão-somente
em violação legal e em divergência jurisprudencial, não se en-
quadrando na hipótese de admissibilidade do supracitado artigo
896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-249/2003-111-03-40.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - FIEMG

A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA
ROCHA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOANA D'ARC PEREIRA PIRES
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA TRIGO CURY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECORRIBILIDADE. De-
cisão de natureza interlocutória, que resolve questão incidental, sem
pôr termo ao processo no âmbito da Justiça do Trabalho, não admite
a interposição, de imediato, de recurso de revista. Incidência do artigo
893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-252/2004-112-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA FIORAVANTE CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : MARYANE PEREIRA DINIZ
A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES MAIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO - PENHORA EFETIVADA
SOBRE BENS VINCULADOS A OUTRO PROCESSO - VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CARTA MAGNA - FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297, I
E II, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266, do Colendo TST, o que não logrou
demonstrar o recorrente, na forma do dispositivo constitucional in-
vocado. In casu, observa-se que não houve qualquer manifestação
pelo acórdão regional acerca a alegada afronta ao art. 5º, inciso LIV,
da Carta Magna, tampouco cuidou o executado de interpor embargos
declaratórios a fim de prequestionar tal violação, o que atrai, nesta
fase recursal, o óbice da Súmula 297, I e II, do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-266/2001-042-15-40.6 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALENIR FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CELSO MITSUO TAQUECITA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO NÃO AUTENTICADAS. De acordo com a Ins-
trução Normativa n.º16, cumpre à parte diretamente interessada pro-
videnciar a correta formação do Agravo de Instrumento. Na ausência
da autenticação, o advogado deve declarar, na petição do Agravo de
Instrumento, a autenticidade dos documentos por ele acostados ao
processo. Na ausência dessa declaração, as peças trasladadas são
consideradas não autênticas. Inexistência das hipóteses insculpidas
nos arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : AIRR-267/2000-511-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MELO MACHADO DIAS
A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRORDINÁRIAS. REFLEXOS. Observa-se que
as razões de sua insurgência fundamentam-se tão somente em dis-
senso jurisprudencial. Note-se que foram colacionados arestos, onde
uns encontram-se obstados pelo artigo 896, "a", da CLT, por serem
provenientes de Turmas do C. TST e apresentando-se os demais
inespecíficos, à luz da Súmula 296, do C. TST, por não encontrarem
identidade fática com os fundamentos do acórdão, na medida que este
consigna que a prorrogação é um adicional fixo integrante do salário
do autor, sendo devido o reflexo das horas extras na referida par-
cela.Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/2003-054-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO AUGUSTO PORTELA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do
CPC, e no item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e es-
senciais trasladadas para a formação do instrumento, deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou me-
diante declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade
pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o não conhe-
cimento do agravo. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Preliminar acolhida. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-291/2002-009-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA RUFINO LOPES
A D VO G A D A : DRA. NIEDJA CRUZ DE MENEZES PE-

DROSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. OJ
18 DA SBDI-1 - TRANSITÓRIA. É ônus do Agravante promover a
formação do instrumento do Agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do Recurso de Revista denegado, sob pena de
não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-293/2002-089-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDISON CANESIN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. O acórdão do regional consignou que a Reclamada não
observou as disposições contidas no Acordo Coletivo pactuado, o
qual impunha o detalhamento prévio da jornada a ser laborada e
compensada. Desse modo, a discussão em torno do cumprimento dos
requisitos previstos no instrumento normativo não se coaduna com a
diretriz perfilhada pela Súmula 126 do TST.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR A
DUAS HORAS. O egrégio Regional consignou inexistir formalização de
acordo coletivo autorizando e estabelecendo o tempo de intervalo a ser am-
pliado. Asseverou, ainda, que o termo da negociação coletiva fazia alusão a
uma faculdade do intervalo intrajornada exceder a duas horas, o que torna
exigível um acordo escrito entre as partes. Dessa forma, a pretensão da Re-
clamada esbarra novamente na Súmula 126 do TST, a qual não permite o
reexame de provas para verificar se houve ou não observância dos requisitos
previstos pelo Acordo coletivo.
INTERVALO INTERJORNADA. Não pode prevalecer o enten-
dimento de que o simples desrespeito ao intervalo mínimo de 11
horas entre duas jornadas de trabalho trata-se de mera infração ad-
ministrativa. Esta egrégia Corte, sobre o tema, já pacificou enten-
dimento de que, havendo prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas
consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser remuneradas
como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional. Exegese
da Súmula 110 do TST.
4 - DOMINGOS E FERIADOS. PAGAMENTO EM DOBRO.
Conforme preceitua a Súmula 146 do TST o trabalho prestado em
domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro, sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-311/2000-012-04-41.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELÓI VIEGAS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE
POTÊNCIA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 324 da Subseção
1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do
Trabalho, é assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados
que trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que
o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica.
Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido. Impossibilidade de
processamento de recurso de revista, nos termos do § 4º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ARBITRAGEM. APLICAÇÃO NOS DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência
de efetiva apreciação do litígio quanto à violação do artigo 114 da
Constituição, por parte do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do
recurso de revista, por falta de prequestionamento explícito da con-
trovérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-330/2002-017-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO GUILHERME DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-331/2000-021-23-40.8 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINHO AVALLONE

PIRES
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR ROCHA CORREIA
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA NANES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO - CITAÇÃO - NULIDADE - VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, XXXV, LIV, LV E 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT E DA SÚMULA 266 DO TST. Como bem asseverado no
despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar a
Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-332/2002-127-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDREA ALTINA FANTINI

DUARTE DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO FARIAS DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TORO
A G R AVA D O ( S ) : ESTALEIROS CENTRO-OESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. NILSON APARECIDO CARREIRA

MÔNICO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou posicio-
namento através das Súmulas nºs 164 e 383 de que o não cumprimento das
determinações dos parágrafos 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil im-
porta no não conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito, sendo inadmissível a juntada do instrumento de procuração
na fase recursal. Outrossim, é ônus da parte a correta formação do instru-
mento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão
do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não
é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-333/2002-001-17-40.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA CELLIN PONTARA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

<!ID971287-3>

PROCESSO : AIRR-322/2002-016-06-40.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALFREDO DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NIGRO GALHARDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada em
Contraminuta, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDA-
ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CARTA MAGNA. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST.
In casu, vê-se que o decidido pautou-se na interpretação da legislação in-
fraconstitucional, ao estabelecer a época própria para a correção monetária
do débito reconhecido, não havendo o que se falar em violação direta e literal
ao dispositivo constitucional invocado. Ademais, atente-se ter restado evi -
dente, no Acórdão hostilizado, que a aplicação da correção monetária às
contas de liquidação se deu de acordo o disposto na Súmula 381, desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-328/2001-002-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINÉSIO JOSÉ TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTA-

DUAIS E REGIONAIS - ASBACE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BARBOSA DE MORAES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. 2
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Conforme ficou registrado no acórdão
regional, trata-se a hipótese de reclamatória ajuizada por servidor
público, postulando direito trabalhista (saque do FGTS) atinente ao
período em que era celetista, fato esse que caracteriza a relação
processual ensejadora da apreciação de litígio pela Justiça do Tra-
balho, ante a sua competência residual, em total obediência aos ter-
mos do art. 114 da Constituição Federal.
MUDANÇA DE REGIME - SAQUE DO FGTS. Uma vez que a
decisão Regional ao interpretar os dispositivos apontados como vio-
lados, fê-lo em estrita consonância com a jurisprudência pacificada
desta Corte. Irretocável o despacho agravado.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Com efeito, restou consignado
no acórdão regional que foram preenchidos os requisitos da Lei
5.584/70. Assim, inviável o revolvimento de fatos e provas nesta
instância extraordinária para se entender diversamente, ante a in-
cidência da Sumula 126 deste Tribunal. Por outro lado, não de-
monstrada a contrariedade à Súmula 329 desta Corte. Incidência do
art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-344/2002-024-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA EURICH
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, quando a v. decisão Regional apresenta-se em
consonância com o entendimento pacífico do TST e o Recurso de
Revista encontra os óbices do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-349/2001-441-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ABELARDO JOSÉ DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MOHAMED AMIN JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO- PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO NÃO AUTENTICADAS. De acordo com a Ins-
trução Normativa n.º16, cumpre à parte diretamente interessada pro-
videnciar a correta formação do Agravo de Instrumento. Na ausência
da autenticação, o advogado deve declarar, na petição do Agravo de
Instrumento, a autenticidade dos documentos por ele acostados ao
processo. Na ausência dessa declaração, as peças trasladadas são
consideradas não autênticas. Inexistência das hipóteses insculpidas
nos arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-350/2004-043-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM
A G R AVA D O ( S ) : GUARACY PINTO DE LIMA
A D VO G A D O : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RITO SUMARÍSSIMO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO - ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A SÚ-
MULA 268, DO C. TST.
Não há que se falar em violação ao artigo 7º, XXIX, da Carta Magna
quando a decisão hostilizada encontra-se em consonância com a Sú-
mula 268, desta C. Corte. Também não se vislumbra contrariedade à
referida súmula pelo acórdão regional, pois a decisão deixou claro
que "muito embora os pedidos em ambas as ações não sejam exa-
tamente os mesmos, evidentemente existe conexão entre a dispensa
sem justa causa, e as conseqüências decorrentes: pagamento das ver-
bas rescisórias."
A ausência dos requisitos insculpidos no § 6º, do artigo 896, da CLT,
não autoriza o destrancamento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-352/2004-102-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉZAR ROSA MARTINS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ÁVILA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR HILDO KRUGER
A G R AVA D O ( S ) : SINUELO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TRASLADO. DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. JUNTADA
EXTEMPORÂNEA. Nos termos do art. 830, da CLT, e item IX, da
Instrução Normativa 16/99 do C. TST, é indispensável a autenticação
das fotocópias das peças processuais usadas para a formação do
instrumento do Agravo, sob pena de seu não conhecimento. In casu,
a declaração de autenticidade firmada pelo advogado subscritora do
apelo à fl. 121 não se reveste de qualquer valor, posto que apre-
sentada em 5 de setembro de 2005, mais de três meses da inter-
posição do Agravo de Instrumento, estando o respectivo processo já
distribuído nesta C. Corte. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-377/2004-005-19-40.3 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO LÚCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS.
BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 191, DO C.
TST. Esta Corte já consagrou entendimento no sentido de que o
cálculo do adicional de periculosidade, para os eletricitários, deverá
ser efetuado com base na totalidade das parcelas de natureza salarial,
consubstanciado na Súmula 191, estando o acórdão guerreado em
sintonia com o mesmo. Ademais, o princípio da irretroatividade não
incide nas Súmulas, em razão das mesmas não possuírem natureza de
lei, não se podendo pretender a aplicação de tal princípio, inexistindo,
assim, a apontada violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão Re-
gional, ao reformar a sentença e condenar a Empresa no pagamento
de honorários advocatícios, o fez com fundamento na Lei 5.584/70,
encontrando-se em consonância com a jurisprudência pacífica nesta
Colenda Corte, espojada nas Súmulas 219 e 329. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-385/2003-005-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDRÉ REIS MATOS
A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. o recurso de re-
vista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que
os Tribunais Regionais são soberanos.
O apelo extraordinário que envolve o reexame de fatos e provas para
constatar a violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece seguimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-385/2003-005-04-41.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANDRÉ REIS MATOS
A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Por sua natureza ex-
traordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana não merece processamento. Além disso, a argu-
mentação de afronta à Portaria não se insere entre as hipóteses de
admissibilidade previstas no art. 896, da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-389/2002-037-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : NORIVALTER GAVIOLI
A G R AVA D O ( S ) : G. LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual, conhecer do agra-
vo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não há falar em nulidade, por ausência de fundamentação, quando a
decisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato aos
artigos 5º, LV e 93, IX, da Constituição, não pode lograr proces-
samento o recurso de revista. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CARACTERIZADA. Apesar do
entendimento predominante nesta Corte caminhar no sentido da im-
possibilidade de penhora de bem dado, por alienação fiduciária, como
garantia de cédula de crédito industrial, o banco, ora executado, não
se desincumbiu de demonstrar, devidamente, o domínio dos seus bens
que se encontravam em poder do devedor. O que, conforme julgou o
Regional, impossibilitou a comprovação da indentidade do bem à
particularidade da garantia. Agravo conhecido e desprovido.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS MULTA.
MATÉRIA COM REGULAMENTAÇÃO INFRACONSTITU-
CIONAL. Decisão fundamentada, em que se aplica multa em de-
corrência de embargos protelatórios, não viola dispositivo da Cons-
tituição, menos ainda de forma literal. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-051-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUIZ MACEDO CORREA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. Não pode ser processado recurso de revista sem
o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a
Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-
1 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-401/2003-070-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABELARDO JOSÉ NOGUEIRA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO ASSUMPÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIPE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA-

CERDA
A G R AVA D O ( S ) : CONDESSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE REFEIÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DA NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II e LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, não há
o que se falar em violação ao artigo 5º, incisos II e LV, da Cons-
tituição Federal posto que se encontra equivocado o agravante na
medida que argumenta que o E. Regional não adentrou no mérito dos
Embargos de Terceiro no qual questiona a nulidade da penhora efe-
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tuada em bem de família. Observe-se que houve pronunciamento
meritório acerca do tema, inclusive, tendo o acórdão consignado que,
no presente caso sequer veio aos autos a necessária comprovação da
efetivação da constrição do suposto bem. Ademais, a garantia do
contraditório, traduzida na ciência bilateral dos atos e termos do
processo, com a possibilidade de que as partes atuem na formação da
convicção do juiz, e a ampla defesa, consubstanciada na liberdade
assegurada aos litigantes de alegar fatos e propor provas, em defesa
de seus interesses, foram respeitadas.
DO BEM DE FAMÍLIA. DA NULIDADE DA PENHORA. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, II e LV, DA CARTA MAGNA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT,
E DA SÚMULA 266, DO C. TST. O decidido está fundado na
interpretação da legislação infraconstitucional. Observe-se que com
base nos documentos carreados aos autos e segundo o livre con-
vencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, o Juízo a quo
manteve a penhora efetuada, por não haver comprovação da efetiva
constrição de bem de família, na medida que os Embargos de Ter-
ceiro somente apresentam penhora efetuada no rosto dos autos, sem a
discriminação do bem constrito. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-412/2003-003-14-40.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON
A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA BARROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERCÍLIO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS DE ADMISSI-
BILIDADE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. O acréscimo das
razões de recurso de revista ao manejar o agravo é inadmissível
diante da preclusão, pois isso importaria em inovação recursal. Ou-
trossim, a Lei nº 9.957/2000, que incluiu o § 6º ao artigo 896 da CLT,
restringe a admissibilidade do recurso de revista no procedimento
sumaríssimo às hipóteses de contrariedade à Súmula do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-444/1998-005-24-40.3 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : ÂNGELA LÚCIA DE AMORIM (ESPÓ-
LIO DE) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS E PATRIMÔNIO DE MATO
GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. CLEBERSON WAINNER POLI SIL-
VA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE
MATO GROSSO DO SUL - IDATERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISÃO DO JUL-
GADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes no julgado, aqueles
expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-495/1999-251-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MA-

GINA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
LITISPENDÊNCIA - COISA JULGADA. Restou consignado no
acórdão Regional que "ação não se repete, não havendo que se falar
em litispendência ou coisa julgada". Dessa forma, inviável o re-
volvimento de fatos e provas nesta instância extraordinária, ante a
incidência da Súmula 126 deste Tribunal.
HORAS EXTRAS PELOS MINUTOS RESIDUAIS. Com efeito, a
matéria já se encontra pacificada por esta Corte, através da Súmula
366.
COMPENSAÇÃO. Considerando que não foi acolhida a preliminar
de litispendência ou coisa julgada, não se há falar em compensação
de títulos de natureza diversa. Incidência do art. 896 da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-495/2002-003-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : HELIANA PINHEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. Demonstrando a Reclamante, na petição inicial, sua
incapacidade econômica com a afirmação de seu advogado, devido o
deferimento da Assistência Judiciária. Entendimento pacífico desta
Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-510/2002-654-09-40.3 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : IDEAL STANDARD WABCO TRANE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-
RÃES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DIN
A D VO G A D O : DR. MIRIAN REGINA KNAPIK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CARGO DE CONFIANÇA. NECESSIDADE DO
REEXAME DE FATOS E PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA N°
1 2 6 / T S T.
Inexistência das hipóteses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-511/2004-025-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONEL ALVES DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAU-

TEC PHILCO
A D VO G A D O : DR. RENATO DE PAULA MIETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Sr. Ministro José Luciano de Castilho, que dava provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Regional declarou a prescrição total do direito de
ação, quanto às diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrentes da observância dos índices inflacionários ex-
purgados pelos Planos Econômicos do Governo Federal, salientando
que a presente Reclamatória somente foi ajuizada quando decorridos
mais de dois anos não só da extinção do contrato de emprego, mas
também da publicação da Lei Complementar n. 110/2001, ocorrida
30/06/2001. Ressalte-se que, apesar do Recorrente noticiar o efetivo
depósito das diferenças expurgadas em sua conta vinculada, como
sendo o momento em que se situaria a lesão ao direito ora vindicado,
e o conseqüente marco inicial para a contagem da prescrição que
pretende ver afastada, a Corte a quo não se pronunciou explicitamente
sobre a questão, não cuidando o Reclamante em obter o devido
prequestionamento através da oposição de Embargos Declaratórios,
atraindo a incidência da Súmula 297, item I, desta Corte. Ademais, o
entendimento adotado pelo Eg. Regional tem respaldo na Orientação
Jurisprudencial 344, da SBDI-1, do C. TST, restando afastada a in-
digitada violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-519/2003-004-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NOGUEIRA & OLIVEI-
RA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ELCIO DE MORAIS DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PINTO MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. NÃO CONHECIMENTO. O apelo não atende aos requisitos
legais para o seu conhecimento, uma vez que a empresa deixou de
trasladar cópia da certidão de publicação do despacho agravado, sem
a qual se torna inviável a aferição da tempestividade do Agravo de
Instrumento. Assim, não deve ser conhecido o Agravo de Instrumento
que não está em harmonia com os incisos III e X, da Instrução
Normativa 16/99, do C. TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-535/2001-008-13-40.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALMIR BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO GALDINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 2 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTOEM RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL ILEGÍVEL. É incumbência das
partes promover a correta formação do instrumento do Agravo, de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso
de Revista. No caso em tela, resta caracterizada a irregularidade de
traslado, uma vez que acórdão Regional, peça essencial ao deslinde
do presente Apelo, nos termos do artigo 897, § 5º, incisos I, da CLT,
encontra-se ilegível. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-548/2004-112-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BITENCOURT

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Correta a decisão Regio-
nal. Não se há falar em contrariedade à Súmula 17 uma vez que,
conforme consignado no acórdão recorrido, o pedido é inovatório.
Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-423/2003-008-17-40.3 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : IZAIAS NUNES
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De-
claração, para afastando a deficiência de traslado, determinar o exame
do Agravo de Instrumento. Por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. PROCU-
RAÇÃO OUTORGADA AO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INS-
T R U M E N TO .
Verificado o traslado da procuração outorgada ao subscritor do Agra-
vo de Instrumento, dá-se provimento aos Embargos de Declaração
para, suprindo-se a omissão, examinar-se o Agravo de Instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV,
DA CF/88 - INEXISTÊNCIA. Não verificada a invocada ofensa ao
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-436/2003-094-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LILIANE ROQUE FERNANDES
A D VO G A D O : DR. CLÉBER FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-549/2004-001-08-40.3 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO TERTULIANO DE ALMEI-

DA LINS
A D VO G A D O : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR-

MO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, ante a
incidência da Súmula 214 do TST.

PROCESSO : AIRR-567/1996-431-05-41.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS QUEIROZ DO LAGO
A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO.
Observa-se que o Agravante não apontou, nas razões de Agravo,
qualquer dispositivo constitucional que, eventualmente, ensejasse o
trânsito do Recurso de Revista interposto, limitando-se a se insurgir,
e mesmo assim, de forma genérica, contra o decidido. Atente-se que,
nos termos do artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil,
aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho pelo permissivo
do artigo 769, da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar o despacho
denegatório, apontar as razões do pedido para a sua reforma, de-
monstrando o porquê de o mesmo encontrar-se equivocado desde que,
tratando-se de Processo de Execução, restaria configurada violação
direta e literal à norma constitucional, única possibilidade de se-
guimento da Revista em face do disposto no artigo 896, §2º, da CLT.
Não apontando os dispositivos constitucionais que estariam sendo
violados, mostra-se desfundamentado o Agravo de Instrumento, acar-
retando, assim, o seu não provimento. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-567/1996-431-05-42.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. REINALDO SABACK SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS QUEIROZ DO LAGO
A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pelo Agravante.
CUSTAS PROCESSUAIS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCI-
SO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚ-
MULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista,
em processo de execução, depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu, ao contrário
do alegado, não estão sendo executadas custas processuais estabe-
lecidas na fase de Execução, tão somente aquelas da fase Cognitiva,
corrigidas em face do real valor da condenação então apurado.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CÔMPUTO. EXCLUSÃO DOS
DIAS NÃO TRABALHADOS. DIFERENÇAS DE FGTS SOBRE
A GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Não se vislumbra, no caso sob análise, a pre-
tendida afronta à res judicata, nela inexistindo qualquer comando que
esteja sendo maculado pelo Julgado hostilizado. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-568/2003-111-14-40.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR : DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA ALMEIDA DO PRADO
A D VO G A D O : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRESSÃO SA-
LARIAL. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. No
Recurso de Revista, o Reclamado se limitou a expor seu incon-
formismo, sem enquadrar o Apelo nos permissivos do artigo 896 da
CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-588/1996-022-01-40.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARTINS DA COSTA RAMOS
EMBARGADO(A) : VANILTON SARAIVA MARTINS
A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS PIO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXISTENTES.
Não comportam acolhimento os embargos de declaração quando a decisão
hostilizada não se encontra maculada por qualquer dos vícios especificados
nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do CPC, cabendo, na hipótese,
somente esclarecimentos. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-593/2004-015-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER FERNANDO BARBOSA
A D VO G A D O : DR. WARLEY PONTELO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : PONTO DO ELETRICISTA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO. ACÓRDÃO
REGIONAL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A
jurisprudência desta Corte já se pacificou, no sentido de que se
prescinde da juntada da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, apenas quando o despacho expressamente mencione a data da
publicação da decisão recorrida e da interposição do Recurso de
Revista, uma vez que o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte
a quo não vincula a apreciação dos pressupostos extrínsecos do Re-
curso por parte deste Tribunal. Ademais, o artigo 897 da CLT impõe
à parte o ônus de instruir o Agravo de Instrumento, sob pena do não-
conhecimento do Apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-622/2004-003-18-40.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO
ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI BORGES MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
Afigura-se desfundamentado o Agravo de Instrumento que se limita a
repisar a tese perfilhada no Recurso de Revista, sem esboçar qualquer
argüição no sentido de infirmar os fundamentos adotados pelo r.
despacho recorrido. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-632/1999-007-17-41.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SANTA ANNA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ARINETTE AUGUSTA DALLEPRANI
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pela Agravante.
PENHORA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA
AO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO
C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, restringe-se à demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT,
e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Re-
corrente. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio Regional, ao
manter a penhora sobre numerário, está pautado na interpretação da
legislação infraconstitucional, no caso, os artigos 655 e 656, do CPC,
não havendo, assim, que se falar em violação direta e literal a dis-
positivo da Constituição Federal, em especial ao aventado.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PERCENTUAL APLICADO
PARA O PERÍODO ANTERIOR A MAIO DE 1995. VIOLA-
ÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO LIV, E 7º, INCISO XVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Nos ter-
mos do artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente ao Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo
769, da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar o despacho denegatório,
apontar as razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o
mesmo encontrar-se equivocado desde que, tratando-se de Processo
de Execução, restaria configurada violação direta e literal à norma
constitucional, única possibilidade de seguimento da Revista em face
do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT. Não o fazendo, limitando-se
a apontar violação, sem explicitar o porquê, mostra-se desfunda-
mentado o Agravo de Instrumento neste tópico acarretando, assim, o
seu não provimento.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Observa-se que o decidido, no
tocante à formação da base de cálculo para o cômputo das horas
extraordinárias, ao promover a inclusão do "ATS", não viola qualquer
comando contido na res judicata, violação esta nem mesmo alegada,
sendo esta base composta de parcelas de cunho nitidamente salarial.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID971287-5>

PROCESSO : AIRR-641/2002-009-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SANTOS SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIANA MORAES CHUY
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. Se o recurso de revista esbarra no óbice imposto pela Súmula 333/TST
e artigo 896, § 4º, da CLT, o agravo de instrumento tendente a assegurar-lhe
trânsito não merece acolhida. Agravo a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-646/2001-037-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE DE PAULA TIAGO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REENQUADRAMENTO -
DESVIO DE FUNÇÃO. O egrégio Tribunal Regional não examinou a

matéria à luz da OJ 125 da SBDI-1 do TST e o Recorrente não opôs Em-
bargos de Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-651/2004-004-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TJAN KWAN ING
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Sr. Ministro José Luciano de Castilho, que dava provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Regional, confirmou a decisão primeira que declarou
a prescrição total do direito de ação, quanto às diferenças do acrés-
cimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da obser-
vância dos índices inflacionários expurgados pelos Planos Econô-
micos do Governo Federal, salientando que a presente Reclamatória
somente foi ajuizada quando ultrapassados mais de dois anos da
publicação da Lei Complementar n. 110/2001, ocorrida 30/06/2001.
Ressalte-se que, apesar do Recorrente noticiar o efetivo depósito das
diferenças expurgadas em sua conta vinculada, como sendo o mo-
mento em que se situaria a lesão ao direito ora vindicado, e o con-
seqüente marco inicial para a contagem da prescrição que pretende
ver afastada, a Corte a quo não se pronunciou explicitamente sobre a
questão, não cuidando o Reclamante em obter o devido preques-
tionamento através da oposição de Embargos Declaratórios, atraindo a
incidência da Súmula 297, item I, desta Corte. Ademais, o enten-
dimento adotado pelo Eg. Regional tem respaldo na Orientação Ju-
risprudencial 344, da SBDI-1, do C. TST, restando afastada a in-
digitada violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653/2002-007-10-40.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA REGINA DRUZIANE ROQUE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou
posicionamento através da Súmula nº 164 e da Orientação Juris-
prudencial nº 149, da SBDI-1, de que o não cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa no
não conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito, sendo inadmissível a juntada do instrumento de pro-
curação na fase recursal. De outra parte, trata-se de peça essencial
para a formação do instrumento e a sua ausência representa obstáculo
insuportável ao conhecimento do apelo, conforme dicção do pará-
grafo 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-660/2002-471-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO ENGRACIANO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULINO PAULA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : GLAVINI CONSTRUTORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE HENRIQUE GOULART

B A R R E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do
CPC, e no item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e es-
senciais trasladadas para a formação do instrumento, deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou me-
diante declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade
pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o não conhe-
cimento do agravo. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-661/2000-041-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER JOSÉ CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. IVAIR SEVERO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. O Recurso encontra óbice ao seu conhecimento,
pois não foi juntada aos autos a procuração outorgada à advogada
subscritora do Apelo, implicando inexistente o Agravo de Instru-
mento. A teor da Súmula 164, desta Corte, o descumprimento das
disposições da Lei 8.906, art. 5º, § 1º e § 2º, bem como do artigo 37,
parágrafo único, do CPC, implica o não conhecimento do Recurso,
por inexistente, excetuada a hipótese de mandato tácito, in casu,
inocorrente. Ademais, não é o caso de se determinar a regularização,
pois esta Corte, nos termos da Súmula 383, firmou o entendimento de
ser inaplicável a hipótese do artigo 13, do CPC, quando o processo se
encontrar na fase recursal. Agravo de Instrumento que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-663/1991-007-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CREUZA MENDONÇA DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-
QUERQUE MELO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS
N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - ERROS DE CÁLCULO - PRECLUSÃO. A admissibi-
lidade do Recurso de Revista em processo de execução depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição
Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST. Nesse passo, não prospera a alegação de que o instituto da
preclusão não alcança o debate acerca de erros de cálculo, porquanto
adstrita à legislação infraconstitucional. Quanto às demais alegações,
tem-se por prejudicada sua análise, porque se referem ao mérito da
causa e os Recorrentes não lograram desconstituir o acórdão regional,
conforme pretendido. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-665/1984-013-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA HELENA CAMPOS BRÍGIDO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ENGENHO PAULO DE

FRONTIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, trazendo
os argumentos que determina o recolhimento do Imposto de Renda à
Receita Federal.
IMPOSTO DE RENDA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 158, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO
C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266, do C. TST.
In casu, não procedem a alegada violação ao artigo 158, I, da Constituição
Federal, insertos na Sessão VI, do Capítulo I, do Título VI. Ali se trata da
repartição das Receitas Tributárias, onde são estabelecidos regramentos para
tal. Em nenhum momento ressai, do decidido, qualquer violação aos prin-
cípios tributários insertos em tal dispositivo, observando-se, ademais, que o
posicionamento adotado pelo Egrégio Regional pautou-se na interpretação
da legislação infraconstitucional, não havendo, assim, o que se falar em vio-
lação direta e literal aos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-670/2002-048-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ÁLVA-
RES AFFONSO

A G R AVA D O ( S ) : MAILTON ALVES DE LIMA
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MOKWA
A G R AVA D O ( S ) : MTN & GALHARDO CONSTRUTORA

E INCORPORADORA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PRO-
VA. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido
recurso de revista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-693/1993-054-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.
A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO
EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO SBEGUE
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : INTERTEC SERVIÇOS LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISÃO DO JUL-
GADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, aqueles expres-
samente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, sendo
impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-726/2004-069-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
A G R AVA D O ( S ) : ZEFERINO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WALDY PONTES
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL.
A discussão sobre o início da fluência do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de pleitear a correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS, com base no momento em que o crédito das
diferenças se tornou disponível, não se confronta com o art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal. Não se poderia considerar violado
direito que ainda não existia no momento da rescisão contratual, não
havendo que se falar em fluência do prazo prescricional a partir de
então.
DA MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Não se configura violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Carta Magna,
porque se constata que a pretensão da recorrente, não obstante falar
em prequestionamento, foi de se reexaminar a matéria já devidamente
apreciada pelo Eg. Regional, desvirtuando o verdadeiro sentido do
art. 535, do CPC. Destarte, ausentes as hipóteses autorizadoras da
Revista, insertas no § 6º, do art. 896, da CLT, não há como ser
destrancado o recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732/2001-059-03-41.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESPORTE CLUBE DEMOCRATA
A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE OLIVEIRA RA-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : MAURO RODRIGUES COSTA
A D VO G A D O : DR. ADER SOARES GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737/2000-013-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE MENDONÇA AL-

MEIDA (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EMPREGADO TRANSFERIDO PARA O EXTERIOR.
VERBA DE NATUREZA SALARIAL PAGA EM MOEDA ES-
TRANGEIRA. RECOLHIMENTO DO FGTS. INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 232, DA SDI-1, DO C. TST.
Não há que se falar em violação aos artigos 3º, 4º, § 3º, 5º, 10, da Lei
7.064/82 e 5º, inciso II, da Constituição Federal, uma vez que o
acórdão guerreado que determina o recolhimento do FGTS sobre
verba de natureza salarial, percebida em moeda estrangeira, pelo
empregado que foi transferido para o exterior, encontra-se em perfeita
harmonia com a jurisprudência pacífica nesta C. Corte Superior, pre-
vista na Orientação Jurisprudencial 232, da SDI-1. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-752/2000-073-01-40.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LÍZIA MARIA DE ARAÚJO THEDESCO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ALVES XA-

VIER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. Não comportam acolhimento os embargos de
declaração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
qualquer dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535, I
e II, do CPC, cabendo, na hipótese, somente esclarecimentos. Em-
bargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-780/2003-048-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE MARTINS SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHEIRO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-790/2003-073-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ADENIR INOCÊNCIO DE MELO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793/2000-078-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO STUQUI SIMIONI
A D VO G A D O : DR. IRAPUAN MENDES DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional. O eg. Regional fundamentou a decisão de
forma clara e precisa, analisando todas as questões levantadas pela
Recorrente, tanto no acórdão que julgou o Recurso Ordinário, quanto
naquele que julgou os Embargos Declaratórios.
ÁRBITRO DE FUTEBOL - VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A
FEDERAÇÃO. A aferição da alegação recursal ou da veracidade da as-
sertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância superior, nos ter -
mos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-803/2004-022-03-41.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-
ÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES
A G R AVA D O ( S ) : CASTO RAIM SOARES DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA TEIXEIRA DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração do agravado,
peça obrigatória à regular formação do instrumento de agravo, impede o seu
conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-827/1992-482-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS DOS REIS
A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração do
agravante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-839/2001-115-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MENDES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. INTERESSE DE AGIR. A alegação de ofensa genérica à Lei
110/2001, sem indicar qual o dispositivo violado, esbarra no óbice da
Súmula 221, item I desta Corte. Quanto aos arestos trazidos, são
inespecíficos, uma vez que não guardam identidade fática com a
hipótese dos autos, que trata de multa de 40% do FGTS (Incidência
da Súmula 296 desta Corte). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-854/2001-097-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL ANTÔNIO MATTAR NETTO
A D VO G A D O : DR. FELIQUIS KALAF
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CE-
ETEPS

PROCURADOR : DR. HUMBERTO ARANTES DE CAR-
VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - UNICIDADE CONTRATUAL -
PRESCRIÇÃO - SÚMULA 156/TST. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento, quando a v. decisão do Regional apresenta-se em
consonância com o entendimento pacífico do TST e o Recurso de
Revista encontra óbices no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333
desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-864/2004-034-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. AMÍLCAR ALBIERI PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSÃO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO KEMPE DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INDENIZAÇÃO ADI-
CIONAL. RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA NEM CONTRARIEDADE À
SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. A teor do § 6º,
do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o processamento do recurso
de revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, salvo violação
direta da Constituição Federal ou contrariedade à súmula de juris-
prudência do uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, o
apelo não prospera, já que nem mesmo há indicação de violação à
Carta Magna, tendo o recorrente restringido sua fundamentação tão-
somente em divergência jurisprudencial, não se enquadrando na hi-
pótese de admissibilidade do supracitado artigo consolidado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-803/2004-022-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CASTO RAIM SOARES DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA TEIXEIRA DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-

ÇOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE

TO L E D O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, IV, DO C. TST. A teor do § 6º, do art. 896,
da CLT, resta inviabilizado o processamento de recurso de revista, em
processo submetido ao procedimento sumaríssimo, salvo violação di-
reta da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula desta C.
Corte. Não se há falar em violação ao art. 5º, II, da Carta Magna,
quando a decisão hostilizada que condena a reclamada em respon-
sabilidade subsidiária pela satisfação dos créditos trabalhistas, en-
contra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - APELO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA
MAGNA NEM CONTRARIEDADE À SÚMULA DE JURIS-
PRUDÊNCIA DESTA CORTE. O apelo não prospera, já que, no
que tange ao tema, não há indicação de violação à Carta Magna
nem de contrariedade à súmula de jurisprudência do C. TST,
tendo a recorrente restringido sua fundamentação tão-somente
em violação legal e em divergência jurisprudencial,
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-821/2003-005-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MEIER LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. RENATA LIMA CORREIA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA LISBOA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso
II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações relacionadas
com os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista,
especificando os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não
alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não
impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os fundamen-
tos da revista interposta. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-868/1989-451-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ITUAN MARCHON RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ERALDO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do
C. TST. In casu, além da desfundamentação das razões de Agravo,
que não explicita em que se fundam as aventadas violações, o que,
por si só, já é razão para o seu desprovimento, vê-se inexistir, no
decidido pelo Egrégio Regional, qualquer violação constitucional.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-880/2002-089-09-40.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO BORGES
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE

LONDRINA S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EXTRAS -
TRABALHO EXTERNO. O estabelecido no art. 62, I, da CLT não
contraria a norma contida no art. 7º, XIII, da CF/88), porque trata de
hipótese em que não tem o empregador condições de controlar o
horário de trabalho cumprido pelo empregado, não se podendo dessa
forma aferir aquela jornada estabelecida na Constituição Federal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-893/2003-014-08-40.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : HILDA CLÉA TAVARES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARINA R. M. MOURÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . TRAS-
LADO.CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍ-
VEL.INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado." Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI-1 desta Corte.
Agravo regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-910/1995-005-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE
GOIÁS - CAIXEGO

PROCURADOR : DR. LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ADALCINO OTAVIANO DOS SANTOS

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ENEY CURADO BROM FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS.
AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu,
não se vislumbra no decidido qualquer violação constitucional ante a não
observância de dedução, às contas de liquidação homologadas, de salários
pagos aos Agravados por outros órgãos, na forma como pretendido pela
Agravante. Com efeito, não se observa, pelo Julgado hostilizado, qualquer
violação a comando contido na res judicata, ao contrário, o mesmo promove,
através de percuciente análise, a sua liquidação de acordo com o que nela se
observa, buscando, ademais, ao dar parcial provimento ao Agravo de Petição
da Executada, evitar o enriquecimento sem causa dos Agravados. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-941/1998-011-15-41.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JACINTHO DO NASCI-

M E N TO
A D VO G A D O : DR. EDVALDO BOTELHO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-947/2003-008-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE
MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : JAIME BUENO AMARAL
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. APLICAÇÃO DO
SISTEMA DE REMUNERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - SIRD.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, LV, DA CARTA MAGNA E 2º, DA
CLT. INOCORRÊNCIA. In casu, verifica-se que a Corte a quo, ao
deferir a promoção por antiguidade, baseou-se na aplicação das nor-
mas do SIRD - Sistema de Remuneração e Desenvolvimento, este
decorrente da transposição do Plano de Cargos e Salários da Re-
corrente, em razão de terem sido implementadas as condições ali
exigidas para a concessão da vantagem sob comento. Desta forma,
não há como se vislumbrar, sequer obliquamente, a pretensa violação
aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 2º, da CLT, sob o ar-
gumento de que restou maculado o exercício do contraditório ou da
ampla defesa, ou mesmo que foi preterido o poder diretivo do em-
pregador. Ausentes as hipóteses autorizadoras da Revista, insertas no
art. 896, da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : ED-AIRR-950/1999-042-01-40.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

EMBARGADO(A) : FERNANDO DA SILVA PINTO
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embar-
gos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do julgado embargado. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-950/2002-020-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA LIMA DE OLIVEIRA BARROS E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TORRES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : IONE SOARES TRINDADE
A D VO G A D A : DRA. IVANIA MARIA LAZZARON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DOMÉSTICO. PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIO-
NAIS. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho condenando os
reclamados a pagar férias proporcionais à empregada doméstica, ao
fundamento de que o parágrafo único do artigo 7º da Constituição
Federal de 1988 assegura, expressamente, à categoria, o pagamento
de férias anuais com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal e, desta forma, é devida proporcionalidade ou fração da verba
principal, relativamente ao período efetivamente trabalhado. Impos-
sibilidade de se aferir afronta, no particular, ao artigo 3º da Lei nº
5.859/72, nos termos da Súmula nº 221, II, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-951/2001-013-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROSA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. INTERESSE DE AGIR. O eg. Regional não manifestou tese
sob o enfoque da Lei Complementar 110/2001, nem foi instado a
fazê-lo por meio de Embargos Declaratórios. Dessa forma, resta pre-
clusa a matéria ante a incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-954/2004-060-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRELINO SANTANA DE MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. TATIANA OLIVEIRA CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
CIDÊNCIA DA OJ Nº 115, DA SDI-1, DO C. TST. Não se verifica a ocor-
rência de violação ao art 93, IX, da Carta Magna, quando se constata que o
Eg. Regional apreciou a questão à luz dos princípios do contraditório, da
ampla defesa e da persuasão racional ou livre convencimento motivado, ado-
tado pela expressão contida no art. 131, do CPC. O fato de o Eg. Regional
não ter decidido conforme a pretensão da recorrente não constitui ausência
de fundamentação, tampouco negativa de prestação jurisdicional. Logo, des-
cabe falar em ofensa ao art. 93, IX, da Carta Magna.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS
SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA COR-
TE. Não há que se falar em violação aos arts. 5º, II; 173, § 1º, da
Constituição Federal, quando a decisão hostilizada que condena a
reclamada, como responsável subsidiária pela satisfação do débito
trabalhista, encontra-se em consonância com a Súmula nº 331, IV,
desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-962/1991-001-24-40.5 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ADERITO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DNER
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À
DATA DE INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO LEI
8.112/90. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXVI E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 138, DA SBDI-1, DESTA CORTE. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do Colendo TST, o
que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. In casu a decisão Regional que limita o alcance tem-
poral da condenação proferida na fase cognitiva, em face da transposição do
regime celetista para o estatutário, não viola o artigo 5º, incisos XXXVI e
LV, da Lei Maior, por não ultrapassar os limites da competência material da
Justiça do Trabalho, previstos no art. 114, caput, da Lei Maior. Neste sentido,
esta Corte Superior, já pacificou seu entendimento através da Orientação
Jurisprudencial 138, da SBDI-1, que verte no sentido de limitar a execução
dos créditos trabalhistas, quando haja transposição do regime celetista para o
estatutário, ao período regido pela CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DO ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. DA QUITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 330, DESTA
CORTE. Quanto à sustentada Ilegitimidade da Recorrente, face à
suposta ausência de responsabilidade pelo pagamento das diferenças
sob comento, é pacífica a jurisprudência das Turmas desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341, da SBDI-1, no
sentido de que, reconhecido o direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária,
pelos expurgos inflacionários, ao empregador compete a obrigação de
pagar, nos termos da Lei nº 8.036/90, que expressamente afirma ser
seu o encargo, quando despede imotivadamente o empregado. De
outra banda, vê-se que o direito ora em debate, não pode ser al-
cançado pela quitação passada em razão do extinto contrato indi-
vidual de emprego, por se tratar de direito que, inclusive, à época,
ainda restava desconhecido, não havendo que se falar em ato jurídico
perfeito, restando afastada, ainda, a invocada incidência da Súmula
330, desta Corte, já que referida quitação alcança o valor pago e
somente com relação a este se pode liberar o empregador.
DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Tribunal Regional afastou a prescrição nuclear,
salientando que o direito ao pagamento de diferenças do acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos
índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Go-
verno Federal, somente foi reconhecido com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001, cujo prazo prescricional começou a fluir a
partir de sua publicação, em 30/06/2001. O entendimento adotado
pela Corte a quo está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 344, da SBDI-1, desta Corte.
DO BIS IN IDEM. A decisão recorrida, de forma clara, observa que
o aumento das alíquotas impostas às empresas pela Lei Comple-
mentar 110/2001, diz respeito à obrigação principal, não havendo, por
conseguinte, a ocorrência de bis in idem, já que as diferenças da
multa de 40%, em razão dos expurgos, é obrigação acessória, não
prevista na referenciada legislação. Dessa forma, não há como se
vislumbrar a indigitada violação ao art. 5º, inciso, II, da Constituição
da República, máxime porque, se existente, somente ocorreria de
forma reflexa ou indireta, o que não enseja o processamento do
Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.006/1986-491-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CORTÊS
A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO

MARCOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLI-
CA. PRECLUSÃO, SE NÃO ARGUÍDA NA PRIMEIRA OPOR-
TUNIDADE DE FALAR NOS AUTOS. VIOLAÇÃO CONSTITU
NÃO CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, em processo de execução, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos ter-
mos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que
não logrou demonstrar o Recorrente, na forma do dispositivo cons-
titucional invocado (arts. 5º, II, LIV e LV). São preceitos de conteúdo
principiológico, nada respeitando diretamente com a matéria aqui
tratada, de caráter nitidamente infra e conteúdo estritamente inter-
pretativo. Afastada fica, por conseguinte, qualquer possibilidade de
violação literal desses dispositivos, incidindo na espécie o § 2º, do
art. 896, da CLT, e a Súmula 266. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2000-006-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MANDELBLATT
A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDA VIANNA LUCAS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA. REGULARI-
ZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inaplicável na Justiça do Trabalho
a norma constante do artigo 511, § 2º, do CPC, desde que a legislação
processual trabalhista não é omissa a respeito "e nela não se con-
templa semelhante tolerância para com o recorrente" (art. 769 da
CLT). Impossibilidade de processamento de recurso de revista. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.046/2001-025-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JUSSARA MARIA CAVEDON
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA DO RIO GRANDE DO SUL -
INDUSPREVI

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO BORTOLINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. O acórdão está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 e a Súmula 362 deste
Tr i b u n a l .
DIFERENÇAS DE FGTS. OFENSA AOS ARTS. 333 DO CPC E
818 DA CLT. O entendimento do Regional, com relação à matéria
em exame, foi no sentido de que incidiu a prescrição total do direito
de ação relativamente ao primeiro contrato de trabalho. Não obstante,
as alegações da Reclamante não refutam os fundamentos da decisão
recorrida, na medida em que se limita a apontar ofensa aos arts. 333
do CPC e 818 da CLT, sendo que, ante a declaração da prescrição, o
Regional não analisou o tema sob o prisma ora pretendido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O Recurso de
Revista encontra-se desfundamentado, tendo em vista que o Autor
não aponta violação a qualquer dispositivo constitucional ou infra-
constitucional, tampouco indica arestos ao confronto de teses, como
exige o art. 896 da CLT.
REDUÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 9º DA CLT E CON-
TRARIEDADE À SÚMULA 294 DESTA CORTE. A Súmula 294 deste
Tribunal só excepciona da prescrição total a hipótese de parcela assegurada
por preceito de lei. Dessa forma, considerando que, in casu, trata-se de pe-
dido decorrente de alteração contratual de vantagem instituída por regula-
mento, a prescrição a ser aplicada é a total.
HORAS EXTRAS. OFENSA AOS ARTS. 333 DO CPC E 818 DA
CLT. Restou consignado no acórdão regional que a Reclamante não logrou
desvencilhar-se do ônus da prova que lhe competia. Dessa forma, dada a
natureza fática da matéria em exame, inviável o revolvimento de fatos e
provas para se entender diversamente, ante a incidência da Súmula 126 deste
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.065/2003-031-03-40.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : IMEPA AUTO PEÇAS LTDA. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MIRANDA ZOCRATO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON EMERY PIRES
A D VO G A D O : DR. JÚNIA ANDRELE SILVEIRA NA-

VARRA EVANGELISTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. 3
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO TST.
DESCABIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CÓ-
PIA REPROGRÁFICA DA PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA.
SUBSTABELECIMENTO INVÁLIDO. É incabível agravo regimental
contra acórdão proferido por Turma do TST, por não se tratar de decisão de
natureza monocrática, à luz do artigo 245, do Regimento Interno desta Corte.
Outrossim, a interposição de recurso inadequado por erro grosseiro, ao revés
de dúvida escusável, inviabiliza a utilização do princípio da fungibilidade.
Ademais, a presença de procuração sem a observância do artigo 830 da CLT
não é instrumento válido para fins de representação processual da parte, por
conseqüência, não torna legítima a representação processual do substabe-
lecido. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2003-006-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDO APARECIDO CELESTINO
A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA PRESCRIÇÃO TO-
TAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. O Eg. Tribunal Re-
gional afastou a prescrição nuclear, salientando que o direito ao paga-
mento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrentes da observância dos índices inflacionários expurgados pelos
Planos Econômicos do Governo Federal, somente foi reconhecido com o
advento da Lei Complementar nº 110/2001, cujo prazo prescricional co-
meçou a fluir a partir de sua publicação, em 30/06/2001. O entendimento
adotado pela Corte a quo está em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial 344, da SBDI-1, desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-962/2003-010-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCO-
LA OMETTO

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA BRAZ
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE CRISTINA GODOY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL, POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
E POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCI-
DÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-
1, DESTA CORTE. Quanto à suscitada nulidade por supressão de
instância, em se tratando de Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença que se atém ao exame de matéria prejudicial ao mérito da
causa, como é o caso da prescrição, nada obsta que o Eg. Tribunal,
afastando o fundamento que ditou a extinção do processo, desde logo
julgue a lide, se a causa versa sobre questão exclusivamente de direito
e está em condições de imediata apreciação, nos termos do art. 515,
do CPC e seus parágrafos. De outra parte, descabe falar em ausência
de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio Regional é pro-
ferida de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao
almejado pela Agravante.
DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. A Corte a quo afastou a prescrição nuclear, salientando
que o direito ao pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos índices in-
flacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Governo Fe-
deral, surgiu com a Lei Complementar n. 110/2001, cuja publicação
ocorreu em 30/06/2001, fluindo a partir daí o prazo prescricional em
apreço. O entendimento adotado pelo Eg. Regional está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, desta
Corte.
DO ATO JURÍDICO PERFEITO. O direito ora em debate, con-
sistente nas diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, não pode ser alcançado pela quitação
passada em razão do extinto contrato individual de emprego, por se
tratar de direito que, à época, ainda restava desconhecido, não ha-
vendo que se falar em ato jurídico perfeito. Assim sendo, insub-
sistente a indigitada ofensa à literalidade do art. 5º, XXXVI, da Carta
Magna, mesmo porque, o instituto do ato jurídico perfeito, ali ins-
crito, por ser implementado na legislação infraconstitucional, não
permite se configure a exigida ofensa direta e literal à Constituição da
República, nos termos do art. 896, §6º, da CLT. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-973/2003-291-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENDLER - INDÚSTRIA DE CARNES E
DERIVADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO CRESPAN (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D A : DRA. ROSIMERE ROCHA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO REGIONAL PROFERIDA ATRAVÉS DE JUÍZO
MONOCRÁTICO. ÓBICE AO RECURSO DE REVISTA. Descabe
falar-se em violação constitucional, mostrando-se escorreito o des-
pacho de admissibilidade negativo, prolatado no sentido de ser in-
cabível a interposição de Recurso de Revista contra despacho pro-
ferido mediante Juízo singular, como ora ocorrente. Com efeito, nos
termos do artigo 896, da CLT, redação dada pela Lei nº 9.756, de
17/12/1998, somente é cabível Recurso de Revista contra decisão de
Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-975/2003-009-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ FERNANDES
A D VO G A D O : DR. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MARCO CEZAR CAZALI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
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DO ATO JURÍDICO PERFEITO. DA QUITAÇÃO. VALIDADE.
SÚMULA 330, DESTA CORTE. O direito ora em debate, con-
sistente nas diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, não pode ser alcançado pela quitação
passada em razão do extinto contrato individual de emprego, por se
tratar de direito que, inclusive, à época, ainda restava desconhecido.
Assim sendo, não há falar-se em ato jurídico perfeito, restando afas-
tada, ainda, a invocada incidência da Súmula 330, desta Corte, mes-
mo porque a quitação declinada no referido Verbete somente alcança
o valor pago e somente com relação a este se pode liberar o em-
pregador. Ademais, insubsistente a indigitada vulneração ao art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, mesmo porque, o instituto do ato jurídico
perfeito, ali inscrito, por ser implementado na legislação infracons-
titucional, não permite se configure a exigida ofensa direta e literal à
Constituição da República, nos termos do art. 896, §6º, da CLT.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ao contrário do que alega
a Recorrente, o Eg. Regional, respaldado nas Súmulas 219 e 329,
desta Corte, não a condenou no pagamento de honorários advo-
catícios, sendo inócuo o Recurso no aspecto, haja vista a ausência de
interesse da parte. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-102-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : JORGE NIVALDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ILTON MADIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DO ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. DA QUITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 330, DESTA
CORTE. Quanto à sustentada Ilegitimidade da Recorrente, face à
suposta ausência de responsabilidade pelo pagamento das diferenças
sob comento, é pacífica a jurisprudência das Turmas desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341, da SBDI-1, no
sentido de que, reconhecido o direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária,
pelos expurgos inflacionários, ao empregador compete a obrigação de
pagar, nos termos da Lei nº 8.036/90, que expressamente afirma ser
seu o encargo, quando despede imotivadamente o empregado. De
outra banda, vê-se que o direito ora em debate, não pode ser al-
cançado pela quitação passada em razão do extinto contrato indi-
vidual de emprego, por se tratar de direito que, inclusive, à época,
ainda restava desconhecido, não havendo que se falar em ato jurídico
perfeito, restando afastada, ainda, a invocada incidência da Súmula
330, desta Corte, já que referida quitação alcança o valor pago e
somente com relação a este se pode liberar o empregador.
DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO
INICIAL. O Eg. Tribunal Regional afastou a prescrição nuclear,
salientando que o direito ao pagamento de diferenças do acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos
índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Go-
verno Federal, somente foi reconhecido com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001, cujo prazo prescricional começou a fluir a
partir de sua publicação, em 30/06/2001. O entendimento adotado
pela Corte a quo está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 344, da SBDI-1, desta Corte.
DO BIS IN IDEM. A decisão recorrida, de forma clara, observa que
o aumento das alíquotas impostas às empresas pela Lei Comple-
mentar 110/2001, diz respeito à obrigação principal, não havendo, por
consegüinte, a ocorrência de bis in idem, já que as diferenças da
multa de 40%, em razão dos expurgos, é obrigação acessória, não
prevista na referenciada legislação. Dessa forma, não há como se
vislumbrar a indigitada violação ao art. 5º, inciso, II, da Constituição
da República, máxime porque, se existente, somente ocorreria de
forma reflexa ou indireta, o que não enseja o processamento do
Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.073/2003-091-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : WALDER DE JESUS E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MAURA ANDRADE

DE JESUS GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do jul-
gamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.078/1999-026-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JCN EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI
S A M PA I O

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DE OLIVEIRA MIRANDA
A D VO G A D O : DR. JAILTON JOÃO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR DE-
SERÇÃO. PREENCHIMENTO INCOMPLETO DO DARF. Recurso
ordinário da reclamada não conhecido ante o preenchimento incom-
pleto do DARF, que não observou o disposto no Provimento 04/1999
da CGJT, porquanto não registra o nome do reclamante, número do
processo e Vara de Trabalho por ordem tramitou o feito. Manutenção
dessa decisão sem vislumbrar as violações legais articuladas (arts.
789, § 1º e 790, ambos da CLT), sobretudo porque o julgador, no
exame objetivo dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
recurso, deve ter a certeza de que as custas se referem à causa, daí
porque a necessidade de que no DARF haja alusão ao processo a que
se referem, a exemplo do que ocorre com o depósito recursal. Pre-
cedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Impossibilidade de pro-
cessamento de recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.093/2003-121-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO GARCIA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.116/1997-005-04-40.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ZIVI S.A. CUTELARIA
A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA DA SILVA MACIEL
A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. Não comportam acolhimento os embargos de declaração
quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por qualquer
dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.126/2001-043-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FÉLIX
A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - DER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALÁRIO-MÍNIMO.
SERVIDOR - SALÁRIO-BASE INFERIOR - DIFERENÇAS - IN-
DEVIDAS - OJ 272/SBDI-1/TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento quando a v. decisão Regional apresenta-se em conso-
nância com o entendimento pacífico do TST e o Recurso de Revista
encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

<!ID971287-8>

PROCESSO : AIRR-1.150/2003-101-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER PEREIRA DE ANDRADE (ES-

PÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ BONACINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. DANO MA-
TERIAL. Não pode ser processado recurso de revista sem o pre-
questionamento dos temas nele abordados, de acordo com a Súmula
nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1, deste
Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.
INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. Interpretação razoável de
preceito de lei impede o trânsito do apelo de natureza extraordinária.
Inteligência da Súmula nº 221, II, do Tribunal Superior do Trabalho.
Outrossim, dissídio jurisprudencial inadequado ou inespecífico não
afronta recurso de revista. Mais ainda, acórdão proferido com apoio
nos elementos de prova constantes dos autos torna inviável a reforma
sem revolvimento da matéria fática, o que é obstado pela Súmula nº
126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2003-121-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO
A G R AVA D O ( S ) : JACI GONÇALVES DE ASSUNÇÃO FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. EVERTON PEREIRA DE MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO SUBSCRITO POR
ADVOGADO SEM MANDATO NOS AUTOS. MATÉRIA DE ÂM-
BITO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO NÃO RECONHECIDA. O Eg. Regional não conheceu do agra-
vo de petição da Terceira Embargante, porque subscrita por advogada
que não detém procuração nos autos da ação de embargos de terceiro.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma do dispositivo constitucional invocado (art. 5º, LV). É pre-
ceito de conteúdo principiológico, nada respeitando diretamente com
a matéria aqui tratada, de caráter nitidamente infra e conteúdo es-
tritamente interpreta Afastada fica, por conseguinte, qualquer pos-
sibilidade de violação literal desses dispositivos, incidindo na espécie
o § 2º, do art. 896, da CLT, e a Súmula 266/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.171/2002-021-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

EMBARGADO(A) : ISRAEL BORGES
A D VO G A D O : DR. RONALDO MENEZES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. PREEN-
CHIMENTO IRREGULAR DA GUIA DARF. Inexistência das hi-
póteses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT. Em-
bargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.172/1989-001-07-00.0 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : ALICE ÁUREA DE REZENDE MELO

NEVES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBEIRO UCHÔA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.
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PROCESSO : AIRR-1.176/2004-302-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO
HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. DANIEL PAULO KNIELING
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA GOMES DE ALMEIDA PEREI-

RA
A D VO G A D A : DRA. ZULEICA BAHIA SALDANHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DO ARTIGO
477, § 8º, DA CLT. RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO IN-
DICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA NEM CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA, DESTA CORTE.
A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o pro-
cessamento do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal ou con-
trariedade à súmula de jurisprudência do uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Portanto, o apelo não prospera, já que nem mes-
mo há indicação de violação à Carta Magna, tendo a recorrente
restringido sua fundamentação violação legal e em divergência ju-
risprudencial, não se enquadrando na hipótese de admissibilidade do
supracitado artigo consolidado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.179/1998-096-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ANTONIO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO SIMIONI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO AUXILIADORA

FA L S A R E L L A
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO AUXILIADO-

RA FALSARELLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto aos temas: "Despacho denegatório. Violação a princípio cons-
titucional", "Negativa de prestação de tutela jurídica processual", "In-
competência da Justiça do Trabalho", "Vínculo empregatício. Re-
exame de fatos e provas. Impossibilidade" e "Multa por embargos
protelatórios" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.INCONS-
TITUCIONALIDADE DE MEDIDA PROVISÓRIA. A falta de in-
dicação das imperfeições que viciam o ato denegatório e da exposição
dos motivos pelos quais assim se hão de considerar, caracterizam
agravo carente de fundamentação, não merecendo conhecimento.
Agravo não conhecido.
DESPACHO DENEGATÓRIO. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL. O devido processo legal assegurado no inciso
LIV do artigo 5º da Constituição reflete princípio geral do nosso
ordenamento jurídico e como consabido, apenas as violações ex-
plícitas ao comando constitucional autorizam a revisão. De outra
parte, o exercício do direito de ação, nada obstante assegurado na
Constituição, é disciplinado por normas infraconstitucionais. A mera
interposição de recursos não garante o exame do apelo, que deve
atender às exigências legais de admissibilidade. Assim, despacho de-
negatório de recurso de revista, proferido em conformidade com tais
normas, não afronta princípios constitucionais. Agravo conhecido e
desprovido.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PRO-
CESSUAL. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1, do TST, o recurso de revista por negativa de prestação de
tutela jurídica processual somente é admitido quando fundado na
violação dos artigos 832, da CLT, 458, do CPC ou 93, IX, da Cons-
tituição. Outrossim, verificando-se que, em atendimento às exigências
de ordem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao des-
linde do litígio foram explícita, motivada e fundamentadamente apre-
ciadas pelo órgão julgador, a decisão não se inquina do vício de
nulidade. Agravo conhecido e desprovido.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O conhe-
cimento do apelo revisional, por dissenso pretoriano, depende de
comprovação e transcrição dos textos que configuram o dissídio,
havendo a necessidade de ser citada a fonte oficial ou o repositório
autorizado em que foi publicado. Inteligência da Súmula nº 337 do
TST. Divergência jurisprudencial inadequada ou inespecífica não
afronta recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o en-
tendimento de que não se admite o processamento do recurso de
revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o re-
exame do contexto fático-probatório, a respeito do qual são soberanas
as decisões das instâncias inferiores. Agravo conhecido e despro-
vido.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Dissenso pre-
toriano inadequado não permite que o recurso de revista alcance
conhecimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.186/2004-013-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HOERLLE BITENCOURT
A G R AVA D O ( S ) : ANA RULENI REGINATO MARTINS
A D VO G A D O : DR. EMIR ADALBERTO RODRIGUES

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
OJ 344 DA SBDI-1 DO TST - RITO SUMARÍSSIMO - INDICAÇÃO DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE CONTRARIE-
DADE A SÚMULA DO TST - ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. O Tribunal
Pleno desta Corte, apreciando Incidente de Uniformização Jurisprudencial
no Processo ERR-973/2002-001-03-00.9, na sessão de 24/6/2004, por una-
nimidade, decidiu não ser cabível Recurso de Revista em procedimento su-
maríssimo, por contrariedade a OJ do TST. O posicionamento se justifica
pelo fato de que o art. 896, § 6º, da CLT, tem caráter restritivo ao limitar o
cabimento do Recurso de Revista em procedimento sumaríssimo e não com-
porta interpretação ampliativa. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.195/1998-251-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRINHA
A D VO G A D O : DR. FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA FIRMO DE QUEIROZ E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ERIMÁ RIBEIRO RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. PRE-
CLUSÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS XXXIV, XXXV,
XXXVI, XXXVII, LIV E LV, E 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso
de Revista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o
Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados. Com efei-
to, tendo sido aberto às partes prazo para impugnação fundamentada às con-
tas de liquidação, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, cabendo às mes-
mas apresentar os seus inconformismos, sob pena de preclusão, não importa
em violação constitucional a decisão de Embargos à Execução, confirmada
pelo E. Regional, que considera inovação os insurgimentos somente neles
apresentados e não constantes de impugnação anterior. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.204/2001-005-17-00.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AUCILÉIA SPAGNOL GUERRA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

PROCURADOR : DR. PEDRO CEOLIN
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. LEVANTAMENTO DO FGTS. Nos termos do
art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, o trabalhador poderá levantar os de-
pósitos do FGTS, desde que sua conta vinculada permaneça três anos
ininterruptos sem movimentação. No caso presente, tendo decorrido
esse prazo, estão os Reclamantes autorizados a levantarem os re-
feridos depósitos, independentemente de qualquer decisão judicial,
razão pela qual a ação perdeu o objeto. Processo extinto, sem exame
de mérito, conforme o artigo 267, VI, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.208/2000-019-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DO CARMO FILHO
A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Não satisfeitas as hipóteses de cabimento do
Recurso de Revista previstas no art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-109-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ÉLVIO TEZZOTTO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DA ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E DA RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. RECURSO DESFUNDAMENTADO
À LUZ DO ART. 896, § 6º DA CLT.
O § 6º, do art. 896, da CLT dispõe que somente será admitido recurso de
revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, por contrariedade 
a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou
por violação direta da Constituição da República. Portanto, estando o re-
curso, no presente tópico, fundamentado somente em divergência jurispru-
dencial, mostra-se inviável o apelo.
PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INI-
CIAL - DO ATO JURÍDICO PERFEITO. A Corte a quo con-
siderou devido pela reclamada o pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, reco-
nhecendo que o prazo prescricional para pleitear tal direito flui da
publicação da Lei Complementar 110/2001. O entendimento adotado
pelo Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial
344, da SBDI-1, desta Corte, não havendo que se falar em prescrição
do direito de ação. Ressalte-se que o que se pleiteia na presente ação
não é o recolhimento da contribuição para o FGTS, e sim as di-
ferenças da multa do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários,
não sendo o caso de aplicação da Súmula 362/TST. De outra parte,
não se verifica a alegada violação ao ato jurídico perfeito, pelo se-
guinte: à época da extinção do contrato individual de emprego, o
direito ora em debate ainda restava desconhecido. In casu, somente
por força da Lei Complementar n. 110, de 26/01/2001, é que foi
reconhecido o direito à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS, tornando o empregador, por seu turno, inadimplente, diante do
fato de se ver obrigado também a complementar o que deixou de
pagar com relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o
saldo atualizado da conta vinculada. Portanto, não se vislumbra ofen-
sa ao art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. A ausência dos requisitos
insculpidos no § 6º, do artigo 896, da CLT, não autoriza o des-
trancamento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/2002-071-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : WALDECK ROBERTO MACHADO
A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Esta Corte já firmou
posicionamento através das Súmulas nºs 164 e 383, de que o não
cumprimento das determinações dos parágrafos 1º e 2º do artigo 5º da
Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do artigo 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil importa no não conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, sendo inad-
missível a juntada do instrumento de procuração na fase recursal.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.260/2003-011-18-40.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA TAVARES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE GUERRA DE MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do jul-
gamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.267/1999-001-04-40.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : ELOISA SEVERO DUARTE
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CARLA CORRÊA FAVILLA
EMBARGADO(A) : TORQUATO CHARÃO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO JULGA-
DO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de decla-
ração constituem instrumento processual destinado a completar ou aclarar a
decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos casos
de omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza revisora, não são
meio próprio para atacar o conteúdo da decisão embargada. Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.278/2003-811-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGÉ
A D VO G A D A : DRA. ERLY BORBA INGHES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. o Regional não analisou a pre-
liminar de ilegitimidade "ad causam", nem foi instado a fazê-lo por
meio de embargos declaratórios, o que torna a matéria preclusa, ante
a incidência da súmula 297 deste Tribunal.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - ROL DOS SUBS-
TITUÍDOS. Ante o cancelamento da Súmula 310 desta Corte, a
ausência do rol dos substituídos em ação de cumprimento proposta
por Sindicato não configura inépcia da petição inicial, consoante a
nova e atual interpretação do art. 8º, III, da Constituição Federal.
PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO. Preliminar não analisada no acórdão do Recurso Ordinário, tam-
pouco foi o Regional instado a pronunciar-se, quanto à preliminar,
por meio de embargos declaratórios. Assim, preclusa a matéria, ante
a incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. A Recorrente
não logrou demonstrar de que maneira a decisão fere o art. 515 do
CPC, tendo em vista que o Regional, embasado em referido dis-
positivo legal, entendeu cabível o exame da matéria de fundo, por-
quanto a matéria debatida envolve o deslinde de questão de direito.
SALÁRIO MÍNIMO REGIONAL - EMPREGADOS DA SANTA
CASA DE CARIDADE DE BAGÉ - APLICABILIDADE. o Re-
gional entendeu que os substituídos não têm piso salarial definido em
lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho, no período
alcançado pela Ação. Dessa forma, inviável o revolvimento de fatos
e provas para se entender diversamente, ante a incidência da Súmula
126 deste Tribunal. Assim, não se há de falar em inaplicabilidade da
Lei Estadual 11.903/2003, bem como afasta também a vedação da LC
103/2000. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.288/2003-028-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DERCI SALVADOR BORGES
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : BELÉM NOVO GOLFE CLUBE
A D VO G A D O : DR. DIEGO SEBASTIÁ MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO JUDICIAL. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Vê-se que o de-
cidido pelo Egrégio Regional está pautado na interpretação da le-
gislação infraconstitucional, mais precisamente no artigo 831, da CLT
e 267, V, do CPC. In casu, o E. Regional extinguiu o processo sem
julgamento do mérito por acolhimento da alegação de coisa julgada,
na medida que estavam os pedidos formulados na inicial inseridos na
relação jurídica de trabalho, relação esta que foi quitada através de
acordo judicial. Assim, não há que se falar em violação direta e literal
ao artigo 5º, inciso XXXVI, na medida que a decisão está respeitando
a res judicata. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.300/2001-009-13-40.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : LOURINALDO SOUZA QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. RENATO GALDINO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL. SÚMULA 330, DESTA
CORTE. Inocorre a violação ao artigo 477, da CLT, uma vez que o acórdão
Regional está em estreita conformidade com o entendimento cristalizado na
Súmula 330, desta C. Corte, posto consignar que a parcela objeto da presente
lide, horas extras, sequer consta do termo de resilição.
TRABALHO EXTERNO. NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 62, I,
DA CLT. CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A
Egrégia Corte Regional, não violou ao artigos 74, 818, da CLT e 333, I, do
CPC, uma vez que após análise das provas contidas nos autos e socorrendo-
se do princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado,
erigido no artigo 131, do CPC, manteve a condenação empresarial nas horas
extraordinárias, por entender que o empregado, embora exercesse trabalho
externo, era submetido a controle de jornada, importando, a alteração do
decidido, nos termos em que almeja a Recorrente, em revolvimento de ma-
téria fática, o que é vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula
126, do C. TST. Por sua vez, não há que se falar em incidência da Súmula
340, do C. TST, posto que, consta do acórdão guerreado que o empregado,
percebia uma parcela salarial fixa. Agravo de Instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.306/1989-002-17-42.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. ALCIMAR NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILSON AVARINTO FRANCISCO

E OUTRO
A D VO G A D O : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREI-

TAS BELÉM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes pro-
mover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. No caso em tela, o Município deixou de trasladar cópia da
certidão de publicação da decisão regional, sem a qual se torna
inviável a aferição de tempestividade do Recurso de Revista, uma vez
que o acórdão foi proferido em 18.04.2002 e o Recurso de Revista
interposto em 02.08.2002. Assim, não deve ser conhecido o Agravo
de Instrumento que não está em harmonia com a Instrução Normativa
16/99, incisos III e X. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.308/2003-021-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO JACOMINI RIGHI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. DIEGO MENEGON
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D A : DRA. DAIANE FINGER
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ABONO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
INADMISSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Por
sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à
lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Re-
gionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos
e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Cons-
tituição ou divergência pretoriana, no caso para se verificar o caráter
salarial geral da parcela de abono conferida aos empregados em
atividade na reclamada, não merece conhecimento. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2004-006-13-40.5 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIVÂNIA DE MENEZES LIMA RO-

LIM
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SÉRGIO REGIS DE ME-

NEZES
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO
INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA NEM CON-
TRARIEDADE À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o
processamento de recurso de revista, em processo submetido ao pro-
cedimento sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal
ou contrariedade à Súmula desta C. Corte. O apelo não prospera, já
que, no que tange ao tema, não há indicação de violação à Carta
Magna nem de contrariedade à súmula de jurisprudência do C. TST,
tendo a recorrente restringido sua fundamentação tão-somente em
divergência jurisprudencial, não se enquadrando na hipótese de ad-
missibilidade do supracitado artigo consolidado.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS
SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA COR-
TE. Não há que se falar em violação ao art. 37, XXI, da Constituição
Federal, quando a decisão hostilizada que condena a reclamada, como
responsável subsidiária pela satisfação do débito trabalhista, encontra-
se em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.312/2001-101-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. GLAUCO SILVEIRA GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe
falar em ausência de prestação jurisdicional e violação ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal, quando a decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pela Agravante. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
EXECUÇÃO TRABALHISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ATUALIZAÇÃO. PROSSEGUIMENTO EX OFFICIO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula
266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pautou-se na in-
terpretação da legislação infraconstitucional, artigo 878, da CLT, c/c o
artigo 39, da Lei nº 8.177/91, não havendo o que se falar em violação
direta e literal a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.322/1991-033-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURICIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MARIZA RITA DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
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PROCESSO : AIRR-1.286/2004-060-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADERALDO PAES LANDIM
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS SEMERARO LTDA.
A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - MULTA DE
40%. Não satisfeitas as hipóteses de cabimento do Recurso de Revista
submetido ao rito sumaríssimo, previstas no § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTEN-
TICADAS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.322/1998-013-04-41.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ RODRIGUES DA ROSA
A D VO G A D O : DR. MAURO NEME
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO QUE NÃO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
Afigura-se desfundamentado o Agravo de Instrumento que se limita a
repisar a tese perfilhada no Recurso de Revista, sem, contudo, es-
boçar qualquer argüição no sentido de infirmar os fundamentos ado-
tados pelo r. despacho recorrido. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.333/2002-009-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBINSON LOPES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROMOÇÃO. Não pode ser processado pedido de revisão
sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a
Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-
1, desta Corte. Outrossim, por sua natureza extraordinária, o recurso
de revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece
seguimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.338/2002-081-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCO-
LA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON LÁZARO GAGINI
A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - BASE DE CÁL-
CULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA DO
§ 5º, DO ART. 896/CLT E DA SÚMULA Nº 333/TST. A teor do §
6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o processamento do Re-
curso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, salvo
violação direta da Constituição Federal ou contrariedade à súmula de
jurisprudência do uniforme do C. TST. A Corte Regional manteve a
r. sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, entendendo
que o adicional de insalubridade deva ter como base de cálculo o
salário mínimo profissional do obreiro. Logo, o apelo não se via-
biliza, mediante pretensa violação ao art. 7º, IV e XXIII, da CF/88,
pois, esta Corte Superior de Justiça Especializada já firmou sua ju-
risprudência, consoante se extrai da Súmula nº 17, encontrando óbice
o apelo no art. 896, § 5º, da CLT e na Súmula nº 333, do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.346/1997-291-05-40.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : AERTON FRANKLIN MAIA CARVALHO
A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DOURADO DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO
NÃO CONHECIDO NO REGIONAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E 93, INCISO IX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio
Regional, não conhecendo do Agravo de Petição do ora Recorrente,
está pautado na interpretação da legislação infraconstitucional, no
caso, o artigo 897, § 1º, da CLT, não havendo, assim, que se falar em
violação direta e literal a artigo da Constituição Federal, em especial
aos aventados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.349/2003-081-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : LUIS EDUARDO PASQUA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA COMPENSAÇÃO. PLANO DE APOIO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA (PADV). Conclui-se dos autos que o Reclamante
aderiu ao PADV, transacionando certos direitos em beneficio de van-
tagens financeiras (indenização especial), não dando, porém, quitação
geral aos direitos acaso existentes, decorrentes do antigo pacto, con-
figurando-se assim, transação extra judicial, firmada entre as partes,
impossibilitando a "compensação" de valores, pagos quando do
PADV, por não integrar a remuneração do autor. Assim, não se aplica
o presente instituto, ao caso, por não existir créditos e débitos re-
cíprocos. Portanto, não se encontra contrariada a Súmulas 18, do C.
TST, uma vez que a natureza das parcelas que a agravante pretende
"compensar" é diversa, conforme consignado no acórdão profligado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.360/1999-009-07-40.6 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE PROTEÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂN-
CIA DE PACAJÚS (HOSPITAL E MA-
TERNIDADE LUÍZA TÁVORA)

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO IRAPUAN PINHO CA-
MURÇA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO HELMAR AUGUSTO PI-
NHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZABETE DA SILVA
FONTELES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. Não comportam acolhimento os embargos de declaração
quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por qualquer
dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.360/2002-005-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA-
LHERES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. Restou consignado no acór-
dão do Recurso Ordinário que a prova testemunhal confirmou a
atividade insalubre e que prevaleceu a apuração do perito no sentido
de que as condições eram de insalubridade em grau máximo. Dessa
forma, dada a natureza fática da matéria, inviável o revolvimento de
fatos e provas para se chegar a entendimento diverso, ante a in-
cidência da Súmula 126 deste Tribunal.
SALÁRIOS DOS PERÍODOS DE ATESTADOS MÉDICOS. Não
demonstrada nenhuma violação apontada.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ressalte-se que restou consig-
nado no acórdão recorrido que o Reclamante juntou aos autos cre-
dencial de seu sindicato de classe e que se declarou hipossuficiente.
Dessa forma, foram preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei
5.584/70 e da Súmula 219 deste Tribunal. Ademais, a decisão re-
corrida está em sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência
da SBDI-1 do TST, por meio da OJ 304 da SBDI-1 deste Tribunal.
CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. Não
demonstrada violação. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.375/1996-012-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : HEINI KLOOS
A D VO G A D A : DRA. ALICE FERREIRA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os embargos decla-
ratórios destinam-se tão-somente a suprir vícios existentes no julgado,
aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-1.376/1994-077-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA MENEZES DUQUE DA

SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração do
agravante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

<!ID971287-10>

PROCESSO : AIRR-1.427/2003-008-18-40.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIRO DE SOUZA MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALANTE

MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infraconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.
PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que somente
será admitido recurso de revista no procedimento sumaríssimo por
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.440/2003-048-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO JUNDU LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO EDUARDO ZOIA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR UMBELINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JAIR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
A admissibilidade do recurso de revista em procedimento sumarís-
simo está restrita à demonstração de violação direta de preceito cons-
titucional ou de contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST (CLT, artigo 896, § 6º), não logrando êxito quando ausentes
tais requisitos. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.447/2003-009-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARLUZ RABELO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALANTE

MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no
exercício de sua competência concorrente, profere decisão interlo-
cutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em con-
formidade com as normas infraconstitucionais que regem a admis-
sibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. Agravo
conhecido e desprovido.
PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que somente
será admitido recurso de revista no procedimento sumaríssimo por
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2004-002-23-40.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO TOMAZ DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Não pode ser processado recurso de revista
sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a
Súmula nº 297 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da
SBDI-1 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.
ELETRICITÁRIOS. A ausência de exame pela Corte de origem
acerca do tema impede o trânsito do apelo extraordinário. Inteligência
da Súmula nº 297 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256 do
TST. De outra parte, estando o acórdão recorrido em perfeita con-
sonância com Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, na
forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho,
e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Outrossim, a teor do parágrafo 4º
do art. 896, da CLT, é inadmissível recurso de revista por dissenso de
teses, quando a decisão está adequado à iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte. Ademais, violações legais não vislum-
bradas impedem a revisão do apelo de natureza extraordinária. Por
fim, não pode a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o
agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em inovação re-
cursal, com ampliação, no agravo de instrumento, das razões re-
cursais. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.450/2003-005-18-40.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVA
A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALANTE

MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. Ademais, a
falta de legibilidade do carimbo do protocolo aposto no recurso de
revista impossibilita que se possa aferir, com certeza, a sua tem-
pestividade. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.454/2003-045-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FÁTIMA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. FERNANDO APARECIDO DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2004-001-18-40.8 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR ANTÔNIO MENDANHA
A D VO G A D O : DR. ASDRÚBAL CARLOS MENDANHA
A G R AVA D O ( S ) : LEONIRA SOARES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BARROS DE CAMAR-

GO
A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA MOMENTO CRIATIVO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO DE RE-
VISTA - PROCURAÇÃO EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. Não
há que se falar em ofensa aos arts. 225, do Código Civil, 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF/88 quando o despacho agravado, que
deixou de admitir o recurso de revista por considerar inválida a
procuração de seu subscritor, em cópia não autenticada, decidiu em
consonância com os arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.495/2000-063-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU JOSÉ DE LEMOS FILHO
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
COISA JULGADA. Descaracterizada a ofensa à coisa julgada, por-
que com causa de pedir diversa, inexiste a tríplice identidade entre os
elementos das ações. Não demonstrada violação dos artigos 301, VI,
parágrafos 1°, 2° e 3°, do CPC e 5°, XXXVI, da CF.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal a quo levou em
consideração a análise do laudo pericial, o qual constatou o exercício
pelo Reclamante de atividade em condições de periculosidade de
forma habitual. Nesse contexto, seguindo orientação fixada pela OJ nº
5 da SBDI-1 do TST, incabível o Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.527/2001-040-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO SERAFIM FRANÇA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MI-

RANDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual, conhecer do agra-
vo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 93, IX DA CONSTITUIÇÃO. Indicação inovatória a dis-
positivo constitucional, em recurso de agravo de instrumento, não
serve ao fim pretendido por não atender ao disposto no artigo 897 da
CLT. Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não prequestionada a
violação à Constituição no momento processual oportuno, preclusa a
discussão em Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 297 do
TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.530/2003-002-18-40.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE PEREIRA TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. REGINA RODRIGUES ARANTES

CENTENO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO SUDESTE S.A. E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.532/2003-015-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO EUSTÁQUIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTERJORNADA. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 110, DO C. TST. A decisão proferida pelo Eg. Regional, ao
concluir que a não observância do tempo mínimo contido no artigo
66, da CLT, importa o pagamento como extra com o respectivo
adicional, por não se tratar de mera infração administrativa, encontra-
se em consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula 110, restando, assim, incólumes os artigos 66 e 67, da
CLT, trazidos como violados. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.555/2002-001-06-40.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO POTY S.A.
A D VO G A D A : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : LENÍZIA PINHEIRO DE MELO
A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. O egrégio Tribunal Regional
não abordou a questão pertinente à quitação. Por outro lado, os
Embargos de Declaração opostos não exigiram pronunciamento acer-
ca desta particularidade. Incidência da orientação expressa na Súmula
297 do TST.
HORAS EXTRAS. A discussão em torno do deferimento das horas
extras insere-se no conjunto dos fatos e provas, o que não se coaduna
com a diretriz perfilhada pela Súmula 126 do TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O egrégio Tribunal Regional, com
base nas provas trazidas aos autos, convenceu-se de que eram devidas
as diferenças salariais, porquanto foi reconhecida a equiparação sa-
larial. Assim, por estar a decisão do Regional baseada no conjunto
fático-probatório, vedada a sua revisão para se chegar a entendimento
contrário, conforme a Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.611/2002-002-21-40.8 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALO-
RES RIO GRANDE DO NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEMETÉRIO JALES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JONAS ALVES BEZERRA
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do
CPC, e no item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Re-
solução nº 89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e es-
senciais trasladadas para a formação do instrumento, deverão portar
fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou por
declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
A inobservância dessa formalidade implica o não conhecimento do
agravo. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.629/2001-015-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUIZA DE ASSUMPÇÃO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. DIFE-
RENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não
satisfeitas as hipóteses de cabimento do Recurso de Revista previstas
no art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.633/1995-811-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-
TO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ANDRADES COSTA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS PELA MÉDIA FÍ-
SICA. Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibi-
lidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que
não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.633/2000-043-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES E PIZZARIA VENEZA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
INAPLICAÇÃO DE RITO SUMARÍSSIMO EM AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO. Não há como prosperar a irresignação do Agravante,
porquanto desfundamentada a sua argüição. Rejeito a preliminar.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A cobrança da contribuição
assistencial de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou
não, fere o princípio de associação consagrado no artigo 8º, inciso V,
da Constituição Federal/88, cujo corolário é a liberdade de con-
tribuição para a entidade sindical correspondente, bem como o artigo
5º, inciso XX, da Constituição Federal/88. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.645/2002-251-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IGEL S.A. EMBALAGENS
A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FRANCISCO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO - HORAS
EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. A decisão do Regional reflete
o entendimento consubstanciado na Súmula 360 do TST. Incidência
do § 4º do art. 896 da CLT.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Conforme restou consig-
nado no acórdão do Regional, a entrada do Obreiro na central de
produtos inflamáveis, na periodicidade ocorrida na hipótese dos autos,
não é eventual, dado seu ingresso habitual junto ao depósito de
inflamáveis. Assim, por tratar-se de matéria fática, inviável a análise
nesta instância extraordinária, incidindo na hipótese a Súmula 126
desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.647/2004-014-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS RICALDONE BARBO-
SA

A D VO G A D A : DRA. MAGNA BORGES SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a procuração do
agravante, peça obrigatória à regular formação do Agravo de Ins-
trumento, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.704/2003-067-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO CHIAMENTE
A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de Revista,
caso pr2ovido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.719/2003-016-03-40.2 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOS-
PITAL MÁRIO PENNA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO DA COSTA BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA SIMÕES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM LUIZ FANTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUEMNTO . TRAS-
LADO.CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍ-
VEL.INSERVÍVEL. O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI-1 desta Corte. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.722/2000-012-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOSVALDO DA SILVA BONFIM
A D VO G A D A : DRA. EDILMA FLORIANO MOURA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.722/2002-005-21-40.3 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CANUTO ARAÚJO FERNANDES
A D VO G A D O : DR. JOÃO OLAVO S. NETO
A G R AVA D O ( S ) : DISPAR - DISTRIBUIDORA PARNAMI-

RIM DE BEBIDA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ORLANDO FRYE PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA LIDE.
A teor do disposto no art. 896 da CLT, é desfundamentada e não
apetrecha recurso de revista a impugnação de decisão Regional, quan-
do o recorrente não aponta, objetiva e concretamente, quais dis-
positivos legais ou constitucionais entende por violados, tampouco
transcreve julgados que repute divergentes. Agravo conhecido e des-
provido.
HORAS EXTRAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
cessamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.723/2003-381-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALBERTO RANGEL CI-

POLLA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO RANGEL CI-

POLLA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.

<!ID971287-11>

PROCESSO : AIRR-1.706/2004-110-08-40.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES EM DENDÊ DO ESTADO DO PA-
RÁ - COOTDENPA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis,
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da
data de interposição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad
quem na verificação dos pressupostos recursais, impossível o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO.
MARCO INICIAL. A Corte a quo considerou devido pela reclamada
o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, reconhecendo que o prazo prescricional
para pleitear tal direito flui da publicação da Lei Complementar
110/2001. O entendimento adotado pelo Regional está em conso-
nância com a Orientação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, desta Corte,
não se vislumbrando qualquer violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.
DO ATO JURÍDICO PERFEITO. Não se verifica a alegada ofensa
ao ato jurídico perfeito, pois à época da extinção do contrato in-
dividual de emprego o direito ora em debate ainda restava des-
conhecido. In casu, somente por força da Lei Complementar n. 110,
de 26/01/2001, é que foi reconhecido o direito à correção dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por seu
turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Portanto, não há que se falar em violação do art. 5º, XXXVI, da
CF/88, tampouco em contrariedade à Súmula 330/TST.
A ausência dos requisitos insculpidos no § 6º, do artigo 896, da CLT,
não autoriza o destrancamento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.733/1991-005-10-41.2 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ÁLVARO TOSI
A D VO G A D O : DR. EDUARDO PANZOLINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - JUROS - FAZENDA PÚBLICA - MP 2.180-35 - IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266 DO
TST. A discussão acerca da aplicação dos juros moratórios, no caso,
está adstrita à interpretação da MP nº 2.180-35 ante as disposições do
art. 39 da Lei 8.177/91, de modo que, em tal circunstância, eventual
ofensa aos dispositivos constitucionais apontados pela Recorrente só
poderia ocorrer de forma reflexa ou oblíqua, insuscetível de alçar o
Recurso de Revista a esta instância. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.736/1997-068-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE PEREIRA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. HILDO PEREIRA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de pedido de diferenças de
complementação de aposentadoria decorrente do contrato de trabalho
e, tendo sido a Fundação Sistel entidade de previdência privada com-
plementar, instituída pela empregadora (TELEMAR) com o objetivo
de atender a seus empregados, é competente a Justiça do Trabalho
para examinar e julgar o feito, pois o contrato de adesão é vinculado
ao de trabalho. Não se vislumbra violação dos artigos 114 e 202, § 2º,
da Constituição Federal.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. FONTE DE CUSTEIO. A eg. Corte Regional não se manifestou
à luz dos artigos 1º, 34 e 36 da Lei 6.435/77, nem foi instada a fazê-
lo por meio de Embargos de Declaração. Inviável, assim, a pretensão
recursal, dada a ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula
297/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.765/2002-513-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSELI HYEDA
A G R AVA D O ( S ) : RUI MANOEL MARTINS MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. Estando o acórdão recorrido em per-
feita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive
por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896,
da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste
Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

CONTRATO DE ESTÁGIO. CARACTERIZAÇÃO. O recurso ex-
traordinário não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que de-
pende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana
não merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violações legais não vis-
lumbradas e dissídios jurisprudenciais inadequados e inespecíficos
não afrontam recurso de revista, nos termos das alíneas "a" e "c"
do art. 896, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.811/2003-110-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADAUTO GUZELLA RAMOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO QUE NÃO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
Afigura-se desfundamentado o Agravo de Instrumento que se limita a
repisar as razões de fundo perfilhadas no Recurso de Revista, sem
esboçar qualquer argüição, no sentido de infirmar os fundamentos
adotados pelo r. despacho recorrido. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.898/2000-191-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JEORGE LUIZ ARAÚJO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. LEONOV PINTO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : M. TAVARES COMUNICAÇÃO REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁRIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE.
Não se conhece do Agravo de Instrumento interposto fora do prazo
legal (8 dias).

PROCESSO : AIRR-1.901/2001-070-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE
LARA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO CARLOS FERNAN-
DES

A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO - EM-
PRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A decisão agravada
encontra-se em consonância com a Súmula 86 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.907/1991-006-08-41.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIZETE DE DEUS MACEDO CAS-
TRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pelo
Ministério Público do Trabalho, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DA INEXIGIBILI-
DADE DO TÍTULO EXECUTÓRIO. DA VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 5º, INCISOS, II E XXXVI, 37, E 61, INCISO II,
ALÍNEA "a", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso
de Revista, em processo de execução, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C.

TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente. In casu, não há
o que se falar em inexigibilidade do título executório judicial,
qual seja, a sentença de fls. 42/45, posto que tal sentença,
proferida em 17/03/1992, encontra-se ao abrigo da imutabi-
lidade da coisa julgada no tocante às verbas nela deferidas, não
tendo sido proferida sob fundamento de lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis
com a Constituição Federal, como alegado. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.907/1991-006-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZETE DE DEUS MACEDO CAS-
TRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pelo
Ministério Público do Trabalho, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXV, LIV E
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SDI-
1, DO C. TST. Afasta-se a pretendida nulidade, desde que obs-
taculizada a sua análise por força da Orientação Jurisprudencial de nº
115, da SDI-1, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, que es-
tabelece só admitir-se o conhecimento do Recurso, quanto à argüição
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por suposta vio-
lação ao art. 832, da CLT, ou do art. 458, do CPC, ou do art. 93, IX,
da Constituição Federal, cabendo, em sede de Execução, apenas a
análise da violação ao art. 93, IX, da Carta Magna.
COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO.
LEI Nº 8.112/90. LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E
114, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 138, DA SDI-1, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do Colendo TST, o que
não logrou demonstrar os Recorrentes, na forma dos dispositivos
constitucionais invocados. In casu, a decisão Regional que limita o
alcance temporal da condenação proferida na fase cognitiva, em face
da transposição do regime celetista para o estatutário, não viola qual-
quer dispositivo constitucional, em especial por não ultrapassar os
limites da competência material da Justiça do Trabalho, previstos no
art. 114, caput, da Lei Maior. No caso sob análise, observa-se que a
sentença proferida no processo de conhecimento contém comando
genérico, de forma que a questão atinente ao seu alcance, no que diz
respeito à limitação ou não da sanção jurídica à data da instituição do
Regime Jurídico Único do Ente Público, se lançou para a fase exe-
cutória, tendo esta Colenda Corte Superior já pacificado seu en-
tendimento neste sentido, através da Orientação Jurisprudencial 138,
da SDI-1, que verte no sentido de limitar a execução dos créditos
trabalhistas, quando haja transposição do regime celetista para o es-
tatutário, ao período regido pela CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.929/2000-004-19-00.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON DO NASCIMENTO SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUITAÇÃO - SÚ-
MULA 330 DO TST. A quitação passada pelo empregado no mo-
mento da rescisão contratual não tem o condão de conferir quitação
plena, geral e irrestrita a respeito de diferenças de multa de 40%
sobre o FGTS, principalmente quando reconhecido o direito a pos-
teriori pela Lei 110/01, ou mediante decisão judicial, proferida pela
Justiça Federal, transitada em julgado. Não se vislumbra violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, nem contra-
riedade à Súmula 330 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.945/2000-022-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL DO LOS SANTOS ROMAN
A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
A G R AVA D O ( S ) : ARMAZÉNS GERAIS TERMINAL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ELI ZELLA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo do adi-
cional de insalubridade é o salário mínimo. Exegese da Orientação
Jurisprudencial 2 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.950/1999-003-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CARVALHO DE MOTA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS EM RA-
ZÃO DO DIVISOR SALARIAL DE 240 HORAS. Observa-se que
no tocante à insurgência em tela, equivoca-se o autor. Nota-se que O
acórdão hostilizado fixou o divisor salarial para cálculo das horas
extras em 220 horas, ou seja, acolhendo o pedido autoral quanto ao
tema. Desta forma, carece o reclamante de interesse para recorrer no
que pertine à questão trazida. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.951/2001-035-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR DE OLIVEIRA REGO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRÊMIO-APOSENTADORIA. Violações legais ou consti-
tucionais não vislumbradas impedem que o recurso de revista alcance
conhecimento, nos termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Ou-
trossim, é inadmissível apelo extraordinário por dissenso de teses
sobre tema regulado por norma coletiva de âmbito restrito ao Re-
gional prolator da decisão recorrida. Inteligência do artigo 896, "b",
da CLT, da Súmula nº 312 e da Orientação Jurisprudencial nº 147, da
SBDI-1, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

<!ID971287-12>

PROCESSO : AIRR-2.060/2003-002-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IRACILDA XAVIER DA COSTA
E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JA-
LES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. A norma interna que
suprime vantagem do empregado só pode ser contestada se não es-
tiver ultrapassado o prazo prescricional previsto nas Súmulas 294 e
327 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.093/2003-014-15-40.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DEVANIL PEREIRA MENDES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIZANI GONÇALVES
EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA REYNOLD LTDA.
A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE
EMBARGADO(A) : ALMEIDEAGUIAR CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os embargos decla-
ratórios destinam-se tão-somente a suprir vícios existentes no julgado,
aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-2.102/1998-043-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar em ne-
gativa de prestação jurisdicional quando o acórdão hostilizado traz os
argumentos pelos quais defere a equiparação salarial pretendida, en-
contrando-se devidamente fundamentado, embora tenha sido prola-
tado em termos diversos do pretendido pelo Agravante.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VANTAGEM PERSONALÍSSI-
MA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 461, DA CLT, 114, DO NOVO
CÓDIGO CIVIL, 5º, II, DA CF/88 E CONTRARIEDADE À
SÚMULA 6, VI, DO C. TST. NÃO OCORRÊNCIA. Os pres-
supostos autorizadores à equiparação salarial estão fulcrados no artigo
461, da Norma Consolidada. É necessário, para tanto, que o pa-
radigma e paragonado trabalhem para o mesmo empregador, que
tenham na mesma função, com diferença de tempo na função não
superior a 2 anos e que laborem na mesma localidade com mesma
produtividade e perfeição técnica. In casu, não houve a almejada
afronta aos artigos 114, do Novo Código Civil, 5º, II, da CF/88, bem
como contrariedade à Súmula 6, VI, do C. TST, pois o E. TRT, ante
análise do contexto probatório e socorrendo-se do princípio da per-
suasão racional ou do livre convencimento motivado, erigido no ar-
tigo 131, do CPC, convenceu-se da presença dos requisitos do men-
cionado artigo celetário e da necessidade da equiparação salarial,
consignando, inclusive, no acórdão hostilizado, que se o empregado
paradigma não exerce mais função de confiança e continua recebendo
gratificação correlata por mera liberalidade da empresa, não há como
considerar esta vantagem personalíssima, sendo injustificável a di-
ferença salarial entre os empregados de idênticas funções. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.110/2001-010-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TEODORICO MOURA GENTILI
A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES GOMES TARDIN
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GERÔNIMO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NATANAEL FERNANDES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : TEOBALDO DALTRO PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. Verificando-
se que o Recurso de Revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.117/2002-004-16-40.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IRAIDE FERREIRA DE SOUSA
A D VO G A D A : DRA. KEILIANE MORAES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.142/2001-031-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JIRVÂNIO DE ALMEIDA MATTOS
A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. FASE RECURSAL.
Esta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que, na fase re-
cursal, não cabe concessão de prazo para regularizar a representação
processual, pois a interposição de recurso não pode ser considerada
ato urgente, a justificar a aplicação dos artigos 13 e 37 do CPC
(Súmula 383/TST). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.205/2003-004-16-40.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR COSTA ÁLVARES
A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INCICAL.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, porque não demons-
trada violação direta de dispositivo constitucional nem contrariedade
à Súmula de Jurisprudência desta Corte. Inteligência do § 6º do art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.237/1997-023-09-40.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER DIAS DOS REIS
A D VO G A D O : DR. RÉGIS ALAN BAULI
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR MENDES VILELA
A D VO G A D O : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. NÃO CONHECIMENTO. É incumbência das partes pro-
mover a correta formação do instrumento do Agravo, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Re-
vista. No caso em tela, o Reclamado deixou de trasladar cópia da
certidão de publicação da decisão regional em Embargos Declara-
tórios, sem a qual se torna inviável a aferição de tempestividade do
Recurso de Revista, uma vez que o acórdão proveniente dos referidos
embargos foi proferido em 16.06.2003 e o Recurso de Revista in-
terposto em 14.07.2003. Assim, não deve ser conhecido o Agravo de
Instrumento que não está em harmonia com a Instrução Normativa
16/99, incisos III e X. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.249/2001-024-15-40.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PAULO GERALDO PATARO
A D VO G A D O : DR. EDSON DONZELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO NÃO AUTENTICADAS. De acordo com a Ins-
trução Normativa n.º16, cumpre à parte diretamente interessada pro-
videnciar a correta formação do Agravo de Instrumento. Na ausência
da autenticação, o advogado deve declarar, na petição do Agravo de
Instrumento, a autenticidade dos documentos por ele acostados ao
processo. Na ausência dessa declaração, as peças trasladadas são
consideradas não autênticas. Inexistência das hipóteses insculpidas
nos arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.315/2001-031-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE JESUS MOUTINHO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELZA SETSUKO KISHINO & CIA. S/C

E OUTRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. O Regional entendeu que não houve regime de subor-
dinação e descartou o reconhecimento da relação de emprego. Assim,
inviável o revolvimento de fatos e provas para se entender diver-
samente ante a incidência da Súmula 126 deste Tribunal. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.323/2001-024-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOL VITORIA
MARINA

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA DE OLIVEIRA BRANDÃO
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR SANTOS BOR-

BA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Não há falar em nulidade, por ausência de fun-
damentação, quando a decisão recorrida apresenta os seus elementos
de convicção, os fundamentos de seu juízo e a apreciação das pre-
missas fáticas necessárias à compreensão e solução da controvérsia.
Sem maltrato aos artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT. não
pode lograr processamento o recurso de revista. Preliminar rejei-
tada.
EXECUÇÃO.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Não prequestionando a
violação à Constituição, no momento processual oportuno, preclusa a
discussão em Recurso de Revista. Aplicação da Súmula nº 297 do
TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.336/1996-034-15-41.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EVANISE HELENA DE LIMA OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. DIFERENÇA
DE ATUALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXECUTADO. A
teor da Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição, não sendo adequada a indicação de garantia
constitucional cuja violação, se houvesse, dar-se-ia apenas de forma
reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.492/2003-902-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PEREIRA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ARIVALDO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Indis-
pensabilidade da certidão de publicação do acórdão regional para
aferição da tempestividade do recurso de revista. Irregularidade do
instrumento do agravo. Incidência da OJ.SDI1-TRANSITÓRIA Nº
18. Agravo regimental conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-2.545/2000-311-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANDRÉ BECKMANN ANET
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JATAHY DU-

QUE ESTRADA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL. Não há
que se falar em cerceamento do direito de defesa do Reclamante, já
que a sua insatisfação em relação ao indeferimento da perícia contábil
esbarra no princípio do livre convencimento do juiz (art. 131 do CPC)
e na livre apreciação das provas (art. 130 do CPC). Além disso, de
acordo com a decisão do Regional, o Reclamante concordou com o
encerramento da instrução processual, não protestando oportunamente
contra o indeferimento da perícia contábil. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.622/2000-014-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : ADALÍCIO DE-GINO SANTANA
A D VO G A D O : DR. LUIS FILIPE PEDREIRA BRAN-

DÃO
A G R AVA D O ( S ) : SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO

S.A.
A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
DE REVISTA - DESCABIMENTO - NÃO-INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL. Na esteira do entendimento desta Corte, a
interposição de recurso incabível, in casu, a oposição equivocada de
Embargos de Declaração, não gera qualquer efeito no mundo jurídico,
de forma que não tem o condão de suspender o prazo recursal, eis que
se trata de prazo fatal e peremptório previsto em lei. Inteligência da
Súmula 100, item III, deste Tribunal. Dessa forma, considerando que
o Agravo de Instrumento deve ser protocolizado no prazo de oito
dias, contados a partir da intimação da decisão agravada, tem-se que
o Apelo não deve ser conhecido, pois intempestivo. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.678/1990-020-01-40.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIUSHA FRANÇOIS WRIGHT
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. Não comportam acolhimento os embargos de declaração
quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por qualquer
dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
CPC, cabendo, na hipótese, somente esclarecimentos. Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.706/1996-040-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. EDNA FERNANDES ASSALVE
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO MARIANO DE MORAES
A D VO G A D O : DR. MARCOS LOBO FELIPE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195, INCISOS I E II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DAS SÚMULAS 266 E
297, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST. In casu, o Egrégio Regional
consignou que a modificação da sentença exeqüenda, que vedou os
descontos previdenciários do crédito do autor, ofende a coisa julgada,
aplicando a legislação atinente à espécie. Assim, não há falar-se em
violação direta e literal ao texto constitucional, máxime, quando a
Corte a quo não consigna posicionamento à luz dos dispositivos
constitucionais invocados, e contra esta decisão, observe-se, não fo-
ram opostos Embargos Declaratórios, incidindo, in casu, a Súmula
297, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, desde que ausente o
devido prequestionamento da matéria ora discutida. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.801/2001-022-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não con-
segue infirmar os fundamentos do despacho agravado, haja vista o
recurso de revista não ultrapassar o óbice imposto pela Súmula
333/TST e artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.819/2002-039-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTI-
CA S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO POZZI
A D VO G A D O : DR. ADEMAR DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO
AVISO PRÉVIO. Decisão regional em consonância com o enten-
dimento desta E. Corte, sufragado na Orientação Jurisprudencial nº 83
da SBDI-1 desta Corte, não desafia recurso de revista. Aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.830/2001-004-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RODRIGO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE

SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. SUPERAÇÃO. Não
conseguindo a agravante infirmar os fundamentos do despacho que negou
seguimento ao seu agravo de instrumento, a negativa de provimento de seu
recurso de Agravo é medida que se impõe.

<!ID971287-13>

PROCESSO : AIRR-2.839/1992-017-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL CARDOSO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO - A falta de prequestionamento
do dispositivo constitucional pretensamente violado no julgado re-
corrido impede o trânsito do recurso de revista por esse fundamento.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-2.839/1992-017-15-41.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL CARDOSO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO

CARRON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrada lesão direta
e literal de dispositivo da Constituição da República, inadmissível se
torna o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.868/2000-075-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RJR ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. PAULA REGIANE AFFONSO OR-

SELLI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CARDOZO DOS

S A N TO S
A D VO G A D A : DRA. SUELI DIAS MARINHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - DES-
CUMPRIMENTO DE ACORDO - CLÁUSULA PENAL. A admis-
sibilidade de Recurso de Revista, interposto em processo de exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST. In casu, o Tribunal Regional não dirimiu a controvérsia à luz
dos incisos II, XXXV, LIV e LV, do artigo 5º da CF e não foram
opostos Embargos de Declaração a fim de se obter o necessário
preqüestionamento (Súmula 297/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.905/2001-009-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CLARA LANCHES E REFEI-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Os Embargos não foram conhecidos,
porquanto não foram observados corretamente os requisitos de ad-
missibilidade para sua oposição. Conseqüentemente, não houve o
julgamento da questão pretendida diante do juízo de admissibilidade
realizado pelo Colegiado. Assim, descabida a alegação de negativa de
prestação jurisdicional, haja vista que foi o Sindicato que deu causa à
não-apreciação da quaestio iuris.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO FI-
LIADOS. DESCONTOS INDEVIDOS. A cobrança da contribuição
assistencial de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou
não, fere o princípio de associação, consagrado no artigo 8º, inciso V,
da Constituição Federal/88, cujo corolário é a liberdade de con-
tribuição para a entidade sindical correspondente, bem como o artigo
5º, inciso XX, da Constituição Federal/88. Inteligência do Precedente
Normativo 119 e da Orientação Jurisprudencial 17 da SDC. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.914/2001-024-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA MENDES LEAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE

REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, quando a v. decisão Regional apresenta-se em
consonância com o entendimento pacífico do TST e o Recurso de
Revista encontra o óbice da Súmula 333 do TST , com fulcro no
artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.098/2000-022-02-41.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SILAS BORGES GARCIA
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DO PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. APOSENTADORIA. ABRANGÊNCIA. BRAN-
GÊNCIA DA QUITAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 270, DA SDI-1, DO C. TST.
Inexistência das hipóses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-3.540/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ÂNGELO CÉSAR LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ MACCIOTTI COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA.
EXECUÇÃO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO JUNTAMENTE
COM O CRÉDITO DO AUTOR. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º,
INCISO II E 114, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, vê-se
que o decidido está, ao reverso do sustentado pelo Agravante, pau-
tado na autorização inscrita no art. 114, § 3º, da Constituição Federal,
que prevê a competência da Justiça do Trabalho para executar, de
ofício, as contribuições previdenciárias. Ademais, como salientado
pela Corte a quo "o crédito previdenciário torna-se exigível a partir
do momento em que o crédito trabalhista que o origina torna-se
devido", e, sendo assim, não há óbice à execução de ambos con-
juntamente, vez que cada um deles será direcionado ao seu legítimo
destinatário, sem que tal procedimento se constitua em excesso de
penhora.
CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXVI E LIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há
que se falar em violação constitucional quando o decidido pelo Egré-
gio Regional pauta-se na interpretação dada à Súmula 253, do C.
TST, ante a situação fática delineada nos autos, esta relativa ao
pagamento mensal da aludida Gratificação Semestral, o que implica a
sua integração à base salarial, para todos os efeitos.
REFLEXOS DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. O bis in idem
alegado pelo Recorrente não subsiste, máxime quando se extrai do
decisum recorrido que foram deferidas diferenças de horas extraor-
dinárias e sobre estas os respectivos reflexos, e, como bem salientado
pelo despacho de admissibilidade negativo, os reflexos observados
pelo Banco foram sobre as horas que efetivamente pagou e não sobre
as diferenças que somente vieram a ser reconhecidas nesta Espe-
cializada. Assim sendo, a admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, restringe-se à demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º,
da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar
o Agravante. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.137/2003-004-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ELETRICITÁRIOS -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO. O
eg. TRT decidiu em consonância com a OJ 279 da SBDI-1/TST e
com a parte final da Súmula 191 desta Corte. Óbice na Súmula
333/TST e no artigo 896, § 4º, da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão está conforme a ju-
risprudência desta Corte, consolidada nas Súmulas 219 e 329, pois
evidenciou a presença da assistência sindical e da situação de mi-
serabilidade do Reclamante. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-4.380/2003-002-12-40.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI EIFLER
A D VO G A D O : DR. OSMAR PACKER
A G R AVA D O ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - RITO SUMARÍSSIMO - NÃO- INDICAÇÃO DE OFENSA
DIRETA À CONSTITUIÇÃO E CONTRARIEDADE A SÚMULA.
A admissibilidade do Recurso de Revista, interposto em processo
submetido ao rito sumaríssimo, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição Federal, ou de contrariedade à Súmula
do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não cumpridos tais
requisitos, inviável o processamento do Apelo. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.767/2001-035-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA DENISE LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. O egrégio Tribunal Regional, com base no con-
texto fático-probatório dos autos, constatou por prova pericial que o
Reclamante ingressava em área de risco, onde executava serviços
concomitantemente à operação de reabastecimento de combustível.
Assim, a decisão Regional encontra-se em harmonia com a Súmula
364, item I, do TST, que dispõe ser devido o adicional de peri-
culosidade integral ao trabalhador que se expõe a locais que con-
tenham inflamáveis e/ou explosivos (ex OJ nº 05 da SBDI-1). Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7.979/2002-900-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANUEL DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca-
racterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando já vigente a Lei nº 9.957/00. Fosse esta a única
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido.
Mas, examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega
provimento.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-9.018/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES

DOS ANJOS TELLECHEA
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN CARRERA JARDINEIRO FILHA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. EFEITOS. Matéria
não prequestionada no Tribunal Regional do Trabalho não é passível
de conhecimento em recurso de revista. Incidência da Súmula nº 297
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.649/2002-906-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉZAR RAMOS WANDERLEY
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A teor da nova redação da Súmula
nº 102, I, do TST, a configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos. Impossibilidade, assim,
de processamento de recurso de revista destinado a rever decisão
confirmatória no sentido de que o reclamante não era detentor de
cargo de confiança, daí sendo devidas as horas extras postuladas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-11.190/1992-010-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ
EMBARGADO(A) : GERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO STEUCK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 88-92. Nos
termos do artigo 830 da CLT o documento apresentado em juízo há
de ser trazido no original ou em certidão autêntica.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 93-97. Praticado o ato
com a interposição dos primeiros embargos de declaração, ainda que
mal aparelhados, cessa, para a parte, a possibilidade de interpor o
mesmo remédio processual, ante a preclusão, no caso, dita consu-
mativa. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-11.405/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DA PROVÍNCIA DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO CAPUT DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO/88 NÃO CONFIGURADA. O entendimento do eg.
Regional não ofende direta e literalmente o caput do art. 7º da Cons-
tituição Federal, tendo em vista que o referido dispositivo constitucional
não trata de complementação de aposentadoria, mas apenas prevê, ge-
nericamente, a possibilidade de direitos que visem a melhoria da condição
social dos trabalhadores urbanos e rurais. Incidência do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.019/2004-006-11-40.8 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CONAP - COMPANHIA NACIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
A D VO G A D O : DR. DAVID ALVES DE MELLO NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO BARBOSA SANTOS
A D VO G A D O : DR. FRANK EMERSON NEVES

ABRAHÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PE-
ÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para su-
bida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-14.153/2000-012-09-00.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE

BUENO GIZZI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se há falar em negativa de prestação jurisdicional. O eg. TRT
fundamentou a decisão de forma clara e precisa, indicando os fatos que teve
por verdadeiros, bem como as provas que embasaram o seu convencimento.
A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
configura abstenção da atividade julgadora.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional con-
cluiu que a Autora não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de
provar o fato constitutivo do seu direito. A aferição da alegação
recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal de origem depende
de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedi-
mento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.072/2002-900-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURELIO CRUZ E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JANDUHY FERNANDES CASSIANO DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECISÃO REGIONAL PROFERIDA
ATRAVÉS DE JUÍZO MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
5º, INCISOS II, XXXIV, ALÍNEA "a", XXXV, XXXVI, E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu,
descabe falar-se em violação constitucional ou nulidade no decidido, mos-
trando-se escorreito o despacho de admissibilidade negativo, prolatado no
sentido de ser incabível a interposição de Recurso de Revista contra des-
pacho proferido mediante Juízo singular, como ora ocorrente. Com efeito,
nos termos do artigo 896, da CLT, redação dada pela Lei nº 9.756, de
17/12/1998, somente é cabível Recurso de Revista contra decisão de Tri-
bunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-17.728/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : AMILTON NARDELE MARTINS
A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.BANCÁRIO CARGO
DE CONFIANÇA. SÚMULA 102, I, DO TST. A configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante Recurso de Revista, nos
termos da Súmula 102, I, do TST.
HORAS EXTRAS. PROVA. Considerando que o Regional funda-
mentou seu entendimento a partir da análise dos elementos fatico-
probatórios de convicção produzidos nos autos, resta inviabilizado
seu reexame nesta instância recursal, por óbice da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-18.158/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : DPC MEDLAB PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCHI FILHO
A D VO G A D O : DR. MAYRA DE CASTRO E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO
TRABALHO. IRRECORRIBILIDADE.
Inexistência das hipóteses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-20.809/2002-900-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. ALCIMIRA APARECIDA DOS
REIS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. TÉR-
MINO. EMPREGADOR MANTÉM OS BENEFÍCIOS. POSTERIOR
SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 468, DA CLT. O acórdão
guerreado não contraria o contido na Súmula 277, do C. TST, face a
especificidade fática contida na presente lide, na qual o empregador,
terminado o prazo de vigência da negociação coletiva, continuou
concedendo os benefícios nela contidos ao Reclamante, de forma
habitual. Assim a sua supressão, como bem asseverou o Egrégio
Regional, importaria em afronta ao artigo 468, da CLT. Ademais, é de
se registrar que a referida Súmula diz respeito a sentença normativa e
não a negociação coletiva, como ocorreu in casu. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-22.469/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAUL STEFAN RIPPER
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RIYOITI NANYA
A G R AVA D O ( S ) : SCHRACK ELETRÔNICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ERMISSON MARTINS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VA-
LORES RETIDOS. PROVA DOCUMENTAL. A aferição da alegação
recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende
de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedi-
mento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-23.961/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LOPES DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - OFENSA À COISA JUL-
GADA. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta
à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho e do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.628/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE

BARROS E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : MERILDES FERREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FIRMINO BARBOSA SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATÉRIA FÁTI-
CA. Acórdão de Tribunal Regional do Trabalho mantendo a sentença
que determinou o pagamento de adicional de periculosidade à re-
clamante, porquanto demonstrado mediante prova técnica as con-
dições perigosas em quais se ativava. Matéria fática insuscetível de
ser reexaminada em sede de recurso de revista, a teor da juris-
prudência consagrada pela Súmula nº 126 do TST. Impossibilidade de
processamento de recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.880/2004-012-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSNAV LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MAN-
DATO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Inexiste qualquer
violação constitucional na decisão Regional, que não conheceu do
Recurso Ordinário da ora Agravante, em face de irregularidade de
representação. Saliente-se que o atual entendimento desta Corte, cris-
talizado na Súmula 164, é no sentido de que "o não-cumprimento das
determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito". Ademais, não é o caso de se determinar a regu-
larização, ou a reconhecer, quando feita tardiamente, sendo inapli-
cável a hipótese do art. 13, do CPC, quando o processo se encontrar
na fase recursal, conforme Súmula 383, do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.537/1997-014-09-41.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍZA MANZOCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FAGUNDES CUNHA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA-

LUF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA SOBRE
OS DESCONTOS FISCAIS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS
II E XXXVI, DA LEI MAIOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, a in-
terpretação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 é atividade judicante in-
fraconstitucional, não havendo, assim, o que se falar em violação
direta e literal aos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.000/2004-007-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COSMOSPLAST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS LTDA

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO SILVA SOLIMÕES
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. NÃO-INDICAÇÃO DE OFENSA CONSTITUCIONAL E DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, interposto em processo submetido ao rito su-
maríssimo, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição Federal ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não cumpridos tais requisitos,
inviável o processamento do Apelo. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.424/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. RICARDO RAMOS DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA CONTE
A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos Agravos de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF E FUNCEF. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. Decorrendo o benefício previdenciário de cláusula do
contrato de individual de trabalho, embora executada por empresa de pre-
vidência, mas instituída e mantida pelo empregador, com fim específico de
adimplir a obrigação patronal, a controvérsia relativa à complementação de
aposentadoria é de competência da Justiça do Trabalho.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhis-
tas que regularmente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será
admitido o recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal da
Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT.
Agravos de Instrumento não providos.

PROCESSO : AIRR-31.642/2003-009-11-40.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELMIRA RODRIGUES SOBREIRA
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FONTES SALGADO
A G R AVA D O ( S ) : AVON COSMÉTICOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO IN-
COMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-34.376/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E OUTROS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MANOEL FLORA
A D VO G A D O : DR. DANIEL ROCHA MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - Em Liquidação Extra-
judicial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento dos Bancos Banerj S/A e Itaú S/A
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). DESPACHO
DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O Tribunal Regional, no exer-
cício de sua competência concorrente, profere decisão interlocutória
para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos termos
do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em conformidade
com as normas infraconstitucionais que regem a admissibilidade dos
recursos não afronta o comando constitucional. Agravo conhecido e
desprovido.
REAJUSTES SALARIAIS. Inadmissível recurso de revista sem o
prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a Sú-
mula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1
deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DOS BANCOS BANERJ S/A E ITAÚ S/A. SOLI-
DARIEDADE. SUCESSÃO TRABALHISTA. Por sua natureza ex-
traordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e des-
provido.
NORMAS COLETIVAS. BENEFÍCIOS. Decisão proferida com
apoio nos elementos de prova constantes dos autos, inviabiliza o
seguimento do recurso de revista na forma da Súmula nº 126 do TST.
De outra parte, a admissibilidade do recurso de revista pressupõe
demonstração de violação literal de lei federal ou afronta direta e
literal da Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial espe-
cífica. Agravo conhecido e desprovido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando o acórdão recorrido
em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista,
inclusive por dissenso de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo
896, da CLT, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.123/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : NILSON JOSÉ ASP E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
quanto ao tema "Despacho denegatório de seguimento" e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. Alegações incongruen-
tes, bem como a falta de indicação das imperfeições que viciam o
despacho denegatório representam agravo carente de fundamentação,
não merecendo conhecimento. Agravo não conhecido.D E S PA C H O
DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO. O exercício do direito de
ação, nada obstante assegurado na Constituição, é disciplinado por
normas infraconstitucionais. Assim, decisão negativa de admissibi-
lidade de recurso de revista proferido em conformidade com tais
normas não afronta a Carta Magna. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-38.046/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DA SILVA LEDESMA
A D VO G A D A : DRA. VANDA TYSKI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DA RECLAMADA. SEGURO-DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO. Estando o acórdão recorrido em perfeita conso-
nância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive pelo
dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tri-
bunal. Agravo conhecido e desprovido.
RECURSO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE E/OU PERICULOSIDADE. Dissídio jurisprudencial inade-
quado não afronta recurso de revista. Agravo conhecido e despro-
vido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendimen-
to de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo
do benefício da Justiça gratuita e da assistência do Sindicato da
categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro
do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para de-
mandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a Lei nº 10.288/01, acrescentou ao art.789, da CLT, o pa-
rágrafo 10, que derrogou o art. 14, da Lei nº 5.584/70; a Lei nº
10.537/02, alterou o art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo
10, derrogando, também, com isso, o art. 16, da Lei nº 5.564/70. Daí
aplicar-se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência quer à
assistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário, para
ensejar a condenação em honorários advocatícios como conseqüência
da sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por
disciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Súmulas nºs.
219 e 329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1 nºs 304 e
305. Por conseguinte, não merece trânsito com base em ofensa cons-
titucional e dissenso de teses o apelo cuja decisão Regional adota o
mesmo entendimento consagrado em Súmula de Jurisprudência Uni-
forme. Inteligência dos parágrafos 4º e 5º do art. 896, da CLT e da
Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido e desprovido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Inviável o segui-
mento do recurso extraordinário, tanto pela ofensa ao comando cons-
titucional como pela divergência jurisprudencial, face ao entendi-
mento consubstanciado na Súmula nº 333 desta Corte e nos pa-
rágrafos 4º e 5º do art. 896, da CLT, já que o acórdão impugnado
encontra-se em conformidade a Jurisprudência Uniforme do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
MULTA DO ART. 477, DA CLT. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA CAUSA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. Não são aptos
para o processamento do recurso, os julgados paradigmas inadequa-
dos aos requisitos da alínea "a" do art. 896, da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Decisão am-
parada em Súmula desta Corte impede o seguimento do recurso de
revista, inclusive pela divergência de entendimentos, nos termos dos
parágrafos 4º e 5º do art. 896, da CLT e da Sumula nº 333, do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-41.719/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
A D VO G A D A : DRA. WANDA DUNIN
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA SQUIBA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARLI VOGLER MAUDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESUNÇÃO DE RE-
CEBIMENTO. NOTIFICAÇÃO. 48 HORAS APÓS A SUA POS-
TAGEM. SÚMULA 16 DO TST. Presume-se o recebimento da no-
tificação quarenta e oito horas após a sua postagem. A não-entrega da
notificação dentro desse prazo, após o seu decurso, constitui ônus de
prova do destinatário. A ausência do ônus da prova enseja a in-
tempestividade do Recurso. Inadmissibilidade do reexame de fatos e
provas na via extraordinária e inespecificidade dos arestos colacio-
nados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-42.481/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ELEBASP - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
ASSESSORIA EM ELEVADORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILENE DA SILVA
EMBARGADO(A) : PEDRO PAULO VIANA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO- AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL- CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL, PROFERIDO
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistência das hipóteses
insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A, da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-44.121/2002-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UDIR MOGNON E OUTRO
A D VO G A D O : DR. EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EVALINO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO FRANCISCO WIERZYNS-

KY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS - DESER-
ÇÃO - AUSÊNCIA DO NOME DAS PARTES E DO NÚMERO DO
PROCESSO. Correta a decisão regional, porquanto descumpridas as
disposições constantes do Provimento 4/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, vigente à época da interposição do Recurso
Ordinário. A ausência do nome das partes ou do número do processo,
por si só, é suficiente para declarar deserto o recurso, haja vista que
a ausência desses requisitos permitiria que a mesma guia fosse uti-
lizada para vários processos, bastando que a Reclamada pagasse cor-
retamente as custas. Assim, considerando a necessidade de observar-
se a normatização que rege a atividade jurídico-processual, consi-
derar-se-á não realizado o recolhimento que desatender a esse co-
mando. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-45.201/2002-900-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA APARECIDA MARTOS
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS FISCAIS. Estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de
revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.
PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. Decisão proferida com apoio em
Súmula do TST não autoriza a argumentação de ofensa a dispo-
sitivo da Constituição, inviabilizando o trânsito do apelo de natu-
reza extraordinária, por regra. do § 5º, do artigo 896, da CLT, e da
Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-46.097/2002-900-03-00.4 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONTRACTOR SERVIÇOS E LOCA-
ÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MOREIRA MITRE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO MENDES VIEIRA
A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - ILEGIBILIDADE DA DATA DO PAGA-
MENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. A declaração do despacho
denegatório Regional de que o recurso está devidamente preparado
não vincula o juízo de admissibilidade ad quem, que tem o poder-
dever de examinar os requisitos do Apelo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-47.771/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NELCIDILIA VICTÓRIA FA-

GUNDES
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GOMES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALOS. REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. Estando a decisão re-
corrida amparada no conjunto fático-probatório dos autos, ao re-
conhecer que a Reclamante não usufruía regularmente os intervalos
para repouso e alimentação, o Apelo encontra óbice na Súmula 126
do TST.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
A v. decisão Regional encontra-se em consonância com o disposto na
Súmula 366 desta Corte, a qual prevê o pagamento como extras
quando ultrapassada a tolerância de cinco minutos, observando o
limite máximo de dez minutos diários, em cada marcação. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48.181/2002-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO WAGNER ALVES RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO. O
Recurso de Revista, quanto ao tema, encontra-se desfundamentado,
pois o Recorrente não apontou violação de dispositivo de lei federal
ou da Constituição Federal, tampouco apresentou arestos para cotejo
de teses, como exigem as alíneas do artigo 896 da CLT. Inteligência
da Súmula 221, item I, do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O egrégio TRT não manifestou
tese explícita quanto à matéria. Assim, restou ausente o devido pre-
questionamento, fato que leva à incidência da Súmula 297 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48.291/2002-900-11-00.0 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS

S.A. - BEA
A D VO G A D O : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE CASTRO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - REGISTRO DE PONTO. HORAS EX-
TRAS. HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.065/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LAGROZAM SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : NILVA RODRIGUES PIRES DE ALMEI-

DA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MELE GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar suscitada pelo
Ministério Público do Trabalho, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
Nos termos do artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT, e item X, da
Instrução Normativa nº 16, de 26 de agosto de 1999, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, é incumbência das partes promover a
correta formação do instrumento do Agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do Recurso denegado. In casu, o
Agravante não trouxe aos autos cópia do Recurso de Revista in-
terposto, peça essencial ao deslinde da controvérsia, a ser apreciada
caso provido o Agravo de Instrumento interposto. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-51.593/2002-900-04-00.4 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ZIVI S.A. - CUTELARIA
A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO MOURA DE MELO
A D VO G A D A : DRA. ENÉRIA THOMAZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. Não possuindo a subscritora dos Em-
bargos Declaratórios poderes nos autos para representar a Reclamada
e não estando, por outro lado, configurado mandato tácito, conclui-se
pelo não-conhecimento da pretensão declaratória da Empresa, por
inexistente, a teor do estatuído na Súmula nº 164 desta Corte.
Embargos Declaratórios não conhecidos, por irregularidade de re-
presentação processual.
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PROCESSO : AIRR-42.769/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARREÇÃO. PREÇO VIL. VALOR
EQUIVALENTE A 40% DA AVALIAÇÃO. RAZOABILIDADE ANTE A
DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DO BEM. MATÉRIA DE
ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO À CONSTITUI-
ÇÃO NÃO CONFIGU O Eg. Regional afirmou que não pode ser con-
siderado preço vil a quantia paga na arrematação, na base de 40% da ava-
liação, quando o bem é de difícil expropriação. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar
o Recorrente, na forma do dispositivo constitucional invocado (arts. 5º, II). É
preceito de conteúdo principiológico, nada respeitando diretamente com a
matéria aqui tratada, de caráter nitidamente infra e conteúdo estritamente
interpretativo. Afastada fica, por conseguinte, qualquer possibilidade de vio-
lação literal desses dispositivos, incidindo na espécie o § 2º, do art. 896, da
CLT, e a Súmula 266/TST.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS. DESNECES MESMO NA HIPÓTESE DE HA-
VER ACORDO QUANTO AO CRÉDITO DO EXEQÜENTE. MA-
TÉRIA DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO NÃO RECONHE A Eg. Corte de origem afastou a
argüição de nulidade por falta de intimação para pagamento e conseqüente
prosseguimento da execução. Para tanto, considerou que a Executada ficou
ciente dos atos expropriatórios tendentes à satisfação do débito que rema-
nescia ao acordo que apresentara, e que, por constituir despesas processuais,
sequer requeria intimação, sendo consectário normal do processo. Mais uma
vez a questão em debate se resume à interpretação de disciplinamento de
âmbito infraconstitucional, em torno do art. 687, § 5º, do CPC. Incidentes,
também aqui, o § 2º, do art. 896, da CLT, e a Súmula 266/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.949/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO KUCKER ZAFFARI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIS OLIVEIRA DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, quando a revista além de não preencher os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT , atrai a
incidência da súmula nº 126 desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-51.728/2002-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA
A G R AVA D O ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO
DA REVISTA POR FALTA DE ARGÜIÇÃO DE INFRINGÊNCIA
A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CLT, ART. 896, § 2º. O
recurso de revista, em fase de execução, só se viabiliza mediante a
demonstração inequívoca de violação literal de dispositivo consti-
tucional (CLT, art. 896, § 2º). O Recorrente, todavia, sequer invocou
tal espécie de violação no arrazoado que fez constar do recurso de
revista que apresentou, inviabilizando-a por in Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.763/2003-025-09-40.1 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI RAIMUNDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO DE RE-
VISTA - PROCURAÇÃO EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. Não
há que se falar em ofensa aos arts. 93, IX, da CF/88, 183 e 372, do
CPC quando o despacho agravado, que deixou de admitir o recurso
de revista por considerar inválida a procuração de seu subscritor, em
cópia não autenticada, decidiu em consonância com os arts. 830, da
CLT, 365, III, e 384, do CPC.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.295/2002-900-05-00.3 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : TEÓFILO DAS VIRGENS AMARAL
A D VO G A D O : DR. LÍVIA CASTRO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : SOLDATEC MONTAGENS INDUS-

TRIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO BARRETO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não pode ser pro-
cessado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele
abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Juris-
prudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Além disso,
estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não merece trânsito
o apelo extraordinário, inclusive pelo dissenso pretoriano, na forma
dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.737/2003-019-09-40.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE GIOFFRÊ FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSUILSON SILVA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. Esta Corte já firmou entendimento, com relação a matéria, por
meio da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1. Incidência do §
4º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-53.873/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES LABELLA SÃO JOSÉ
A D VO G A D A : DRA. SILVANIA CORTEZ PARDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumento
ao qual se nega provimento porque não infirmados os fundamentos
expendidos no r. Despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-54.076/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOTAIR MARTINS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI1 desta Corte, a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-54.904/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : HONORATO ROGÉRIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. Incabível agravo
regimental interposto contra acórdão proferido por Turma desta Corte que
não conheceu dos embargos de declaração por intempestivos (art. 243 do
Regimento Interno do TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-56.593/2002-013-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCI-
NADO - FUNBEP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCE SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CA-
BIMENTO DO RE DE REVISTA APENAS NA HIPÓTESE DE
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DISSONÂNCIA SUMULAR.
RECURSO DESFUNDAMENTADO, QUAN À PRELIMINAR. Des-
cabe a análise da questão, se desacompanhada de regular invocação
de ofensa constitucional ou dissonância sumular, única hipótese de
cabimento da revista no procedimento sumaríssimo, caso dos autos.
SOLIDARIEDADE. RECONHECIMENTO COM FUN NO ART.
2º, § 2º, DA CLT. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CA-
RACTERI O Eg. Regional considerou solidariamente responsável o
BANESTADO, por verificar presente a hipótese do art. 2º, § 2º, da
CLT. Não há como extrair violação literal do invocado art. 5º, II, da
Constituição, de conteúdo principiológico e de termos conhecida-
mente abrangentes. Outrossim, a decisão está fundada no reconhe-
cimento da situação prevista no art. 2º, § 2º, da CLT, o que indica o
arrimo legal para o reconhecimento da solidariedade.
ABONO. PREVISÃO NORMATIVA RESTRINGINDO A VAN-
TAGEM AOS EMPREGADOS DA ATIVIDADE. CONFLITO
COM NORMA REGULAMENTAR DECIDIDO EM FAVOR
DESTA ÚLTIMA. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂM-
BITO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DA CONSTI-
TUIÇÃO NÃO CONFIGURADA. A Eg. Corte de origem con-
siderou que, mesmo restringindo apenas ao pessoal da ativa, a cláu-
sula convencional que instituiu abono deve ser aplicada aos apo-
sentados que recebem complementação de aposentadoria, por força de
dispositivo do Regulamento do Plano de Benefícios da FUNDEP. A
decisão regional traduz interpretação sistemática de norma coletiva
diante de norma regulamentar, o que evidencia o caráter infracons-
titucional da matéria, impossível de caracterizar violação direta, li-
teral, de preceito da Constituição.
AUSÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO. MATÉRIA NÃO PRE-
QUESTIONADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297, DO C. TST.
Não há manifestação explícita da Corte Regional acerca da matéria
em epígrafe, não se podendo ter como tal a mera menção constante de
transcrição da sentença de primeiro grau. Incidência da Súmula
297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-56.972/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PRESCILA LANCHES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO FI-
LIADOS. DESCONTOS INDEVIDOS. A cobrança das contribuições
confederativa e assistencial de todos os integrantes da categoria, sin-
dicalizados ou não, fere o princípio de associação, consagrado no
artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal/88, cujo corolário é a
liberdade de contribuição para a entidade sindical correspondente,
bem como o artigo 5º, inciso XX, da Constituição Federal/88. In-
teligência do Precedente Normativo 119 e da Orientação Jurispru-
dencial 17 da SDC. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-58.959/2002-900-09-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA ATUAÇÃO S.C LTDA.
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DARINA CAMENAR
A G R AVA D O ( S ) : JOELMA MARIA MACHADO
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 330 DESTA CORTE. Relativamente ao tema em epígrafe, o
Recurso de Revista resta desfundamentado, uma vez que não foi
apontada violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional,
tampouco divergência jurisprudencial. A Reclamada somente requer a
aplicabilidade da Súmula 330 deste Tribunal, o que, por si só, não
enseja o conhecimento do Recurso de Revista, consoante o art. 896
da CLT.
SALÁRIO "POR FORA". O entendimento do Regional, baseado na
prova testemunhal, foi no sentido de que a Reclamante recebia salário
"por fora". Consta, no acórdão Regional, trechos dos depoimentos das
testemunhas que, realmente, sinalizam nessa direção. Assim, con-
siderando-se que tais depoimentos são os únicos pressupostos fáticos
passíveis de análise por esta Corte, e tendo em vista tratar-se de
instância extraordinária, o que impossibilita o revolvimento de fatos e
provas, correto o entendimento do Regional. Incidência da Súmula
126 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-59.361/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : IVETE PUCCI BARJA
A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Não se conhece de agravo quando seu subs-
critor não possui poderes nos autos.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-64.175/2002-900-01-00.3 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. RODOLFO DEL PONTE
A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA MARIA LACERDA CORREIA
A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. METRÔ - PROMOÇÕES. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-64.650/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE COMENDADOR SALA-

DA'S LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO FI-
LIADOS. DESCONTOS INDEVIDOS. A cobrança das contribuições
confederativa e assistencial de todos os integrantes da categoria, sin-
dicalizados ou não, fere o princípio de associação consagrado no
artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal/88, cujo corolário é a
liberdade de contribuição para a entidade sindical correspondente,
bem como no artigo 5º, inciso XX, da Constituição Federal/88. In-
teligência do Precedente Normativo 119 e Orientação Jurisprudencial
17 da SDC. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-64.788/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO MACHADO
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HILDA CRISTINA CARVALHO NASCI-
M E N TO

A D VO G A D O : DR. HAROLDO JOSÉ DANTAS DA SIL-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECUR-
SO DE REVISTA. Evidencia-se correto o despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista, por irregularidade de represen-
tação processual, de forma que inexiste procuração, não legitimando
o signatário do Apelo, a teor do art. 830, da CLT, induzindo à
inexistência do Recurso. Incidência da Súmula 164, do C. TST. Quan-
to à possibilidade de se conceder prazo para regularização, tal pro-
cedimento é incabível em fase recursal, de acordo com a Súmula 383,
desta Corte Superior. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-66.400/2002-900-03-00.5 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WILFRED ANTÔNIO CORSINO
A D VO G A D O : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CIA. SULAMERICANA DE TABACOS

S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD

DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DIAMANTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRUPO ECONÔMI-
CO - CARACTERIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
A caracterização ou não de grupo econômico demanda revolvimento
dos fatos e provas, o que não é viável nesta instância extraordinária,
ante a incidência da Súmula 126 do C. TST. Por outro lado, o
Recorrente não logrou demonstrar a divergência jurisprudencial, ten-
do em vista que o primeiro aresto é inespecífico e o segundo é
oriundo de Turma do TST. Incidência do art. 896, "a", da CLT e da
Súmula 23 deste Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-66.550/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA CABELEIREIROS
A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIRLÂNDIA RUFINO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO KARSOKAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO - DE-
CISÃO COLEGIADA PROFERIDA POR TURMA DO C. TST.O
agravo regimental, a teor do artigo 243, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, presta-se, apenas, para combater de-
cisão monocrática que causar prejuízo ao direito da parte, contra a
qual não haja previsão de recurso. Assim, neste remédio específico
não cabe demonstrar inconformismo contra acórdão proferido por
Turma do C. TST, prevendo a lei recurso próprio.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-69.446/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MARIA COUTO DA LUZ
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
ACORDO COLETIVO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-69.793/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. SILON MARQUES DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA - FGTS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-71.009/2003-660-09-40.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES LOCATELLI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALGACIR POSSIDONIO
A G R AVA D O ( S ) : LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega- se provimento ao
agravo de instrumento quando o recurso de revista não demonstra
violação direta de dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.613/2002-900-08-00.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HEBRON S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS E FARMACÊUTICAS

A D VO G A D O : DR. NILSON RICARDO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GATO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. A Lei exige um depósito para
cada recurso. O depósito integral a cada novo recurso só não será exigido se
já atingida a quantia total da condenação arbitrada ou se a soma dos limites
previstos para os recursos for superior à essa condenação, caso em que se
permite a complementação até atingir o total condenatório. Incidência da
Súmula nº 128, item I, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.130/2002-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA RAMIRES LOSQUIA-

VO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE DOSSIN BROILO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - VALIDADE DOS CONTROLES DE
HORÁRIO. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-72.415/2002-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOLD FOOD S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO CAMPANI
A D VO G A D O : DR. GILBERTO GONÇALVES MOLINA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. SÚMULA Nº 126 DO TST. IMPOSSIBILIDADE DO
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. O Regional
manteve o reconhecimento da existência de vínculo empregatício
entre as partes, uma vez que cabia à Reclamada comprovar suas
alegações acerca da inexistência de vínculo empregatício, não se
desincumbindo portanto do ônus da prova. Infirmar a decisão re-
corrida demandaria o prévio reexame do conjunto fático-probatório,
inviável nesta seara recursal, a teor da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.264/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MADELEINE ACCO
A D VO G A D A : DRA. ELIANA INNOCENTE
A G R AVA D O ( S ) : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL

LT D A .
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS PROCESSUAIS COMPLEMENTARES NÃO RE-
COLHIDAS. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 186 DA SBDI-1 DO TST E ART. 896, § 5º, DA CLT.
Consoante entendimento pacificado nesta Corte, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial 186 da SBDI-1, no caso de inversão do ônus da
sucumbência, só descabe um novo pagamento pela parte vencida ao
recorrer, caso já tenha sido efetuado o recolhimento integral das
custas, inclusive, os acréscimos ou atualizações sobre o seu valor que
porventura tenha ocorrido, quando da decisão de segundo grau, não
se excluindo a parte, se sucumbente, de ressarcir a quantia ao final.
Na hipótese concreta, a Recorrente não recolheu a importância com-
plementar no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme de-
terminada pelo acórdão recorrido. Assim, mantém-se a ordem de
denegação de processamento do Recurso de Revista, pela falta de
complementação do quantum devido. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75.465/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRTON RODRIGUES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. RENATO DA COSTA FIGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. É
ônus do Agravante promover a formação do instrumento do Agravo
com as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista denegado, sob pena de não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-76.637/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARQUES DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Recurso ordinário não conhe-
cido ante o fato de que a procuração e o substabelecimento vieram
aos autos em fotocópias não autenticadas, não existindo, ademais, a
hipótese de mandato tácito. Recurso de revista que não preenche os
pressupostos de admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-76.979/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NORMA DE VICO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAYSE CUNHA BAR-

BOSA LÁU
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO COMUNITÁRIO AURIMAR

PONTES
A D VO G A D O : DR. HEBERT GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DE
DEFESA. Não se há falar em cerceamento de defesa, se o julgador,
no exercício da garantia prevista no artigo 131 do CPC, constatando
a existência de prova documental suficiente para a solução da ques-
tão, indefere a produção de outras provas documentais ou de prova
oral.
DANO MORAL. Com efeito, restou consignado no Regional que do
fato narrado pela reclamante não decorre qualquer dano indenizável.
Assim, não há pressuposto fático a propiciar nesta instância extraor-
dinária a análise da matéria, ante a incidência da Súmula 126 deste
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-77.095/2003-900-01-00.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO ALVES MARTINS
A D VO G A D O : DR. EDILSON LINHARES RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - SÚMULA 364
DO TST. Verifica-se que o acórdão do Regional encontra-se em
harmonia com jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos da Súmula 364, I. Nesse passo, não prospera o Recurso de
Revista denegado, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT, bem como da
Súmula 333 do TST, sem prejuízo aos artigos 193 da CLT e art. 2º,
I e II, do Decreto 93.412/86. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-87.313/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM EDI PORCÍNCULA
A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NA
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A E.
Corte Trabalhista determinou a repercussão do adicional de peri-
culosidade na base de cálculo das horas extras. Tal entendimento não
contraria a Súmula 191, do C. TST que diz respeito à base de cálculo
do próprio adicional de periculosidade. Ademais, a decisão regional
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência unificada nes-
te Colendo Tribunal Superior, prevista nas Súmulas 132 e 264. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.715/2003-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE PIUCCO GARCIA
A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, ITEM IV, DESTA CORTE. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXVI, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu, emerge dos
autos a condenação subsidiária da Recorrente, na forma preconizada
na Súmula 331, item IV, desta Corte, e ao contrário do alegado, não
há no decidido, qualquer desrespeito à coisa julgada, recaindo a
execução sobre a devedora subsidiária em face da impossibilidade do
adimplemento das obrigações trabalhistas por parte da devedora prin-
cipal. De outra parte, não se vislumbra qualquer vulneração aos prin-
cípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID971287-17>

PROCESSO : AIRR-88.033/2003-900-11-00.8 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GRADIENTE ÁUDIO E VÍDEO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LOPES DE MEDEIROS
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pacificado o entendimento
acerca da matéria, não há falar em dissenso pretoriano, a teor do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST, incidentes na espécie.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.854/1989-006-04-40.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO AUGUSTO DOS REIS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PERUZZO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PROTOCOLO DO RECUR-
SO DE REVISTA ILEGÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução
do Agravo com peças ilegíveis, mormente aquela que contém o pro-
tocolo mecânico, identificador da data de interposição do Recurso de
Revista. Não havendo vinculação do juízo ad quem na verificação dos
pressupostos recursais, impossível o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-92.309/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : LARISSA CARVALHO SEVERICO
A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL CORRÊA ANDRÉ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MARTINS NEVES
A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER
A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA SÃO BERNARDO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DOAÇÃO DE BEM PELO
EXECUTADO. FRAUDE NÃO DESCARACTERIZADA PELA
ANTERIORIDADE EM FACE DA PROPOSITURA DA AÇÃO
TRABALHISTA. MATÉRIA DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIO-
NAL. VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO NÃO CONFIGURADA.
O Eg. Regional emitiu entendimento no sentido de que a doação de
bem feita em data próxima à propositura da ação trabalhista, ainda
que anterior a ela, configura o intuito de fraudar a execução quando
o executado doador se encontra em situação de insolvência em face
de diversas outras execuções. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados (arts. 5º, XXII, XXXVI e LIV). São preceitos de conteúdo
principiológico, nada respei diretamente com a matéria aqui tratada,
de caráter nitidamente infra e conteúdo estritamente interpreta Afas-
tada fica, por conseguinte, qualquer possibilidade de violação literal
desses dispositivos, incidindo na espécie o § 2º, do art. 896, da CLT,
e a Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-92.629/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ZALÉIA STORTTI GAYER
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIE-

GER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - DIFERENÇAS SALARIAIS. O eg. Regional, com base na
prova oral, entendeu não configurados os requisitos necessários para
o deferimento da equiparação salarial pleiteada. A aferição da ale-
gação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-92.725/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RENATO HERZOG PELLEGRINI
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-95.279/2003-900-04-00.4 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ERNI LISBOA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. MÁRCIO BONES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS E INTEGRAÇÕES.
REAJUSTE SALARIAL DIFERENCIADO. LEI MUNICIPAL N°
1.378/99. INOCORRÊNCIA.
Inexistência das hipóteses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-628.655/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DO CARMO
A D VO G A D O : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
A D VO G A D O : DR. MICHEL MINASSA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILI-
DADE. A teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação das Leis
do Trabalho e 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e no item IX
da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, de
26/08/99, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, as peças obri-
gatórias e essenciais trasladadas para a formação do instrumento,
deverão portar fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou
verso, ou mediante declaração firmada pelo advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o
não conhecimento do agravo. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível
a conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-678.511/2000.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALVIMAR LUCIANO VENTURA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO BONISSON PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO - PROCURAÇÃO - MANDATO TÁCITO - OJ 286 DA
SBDI-1 DO TST. A única hipótese de mandato tácito em Agravo de
Instrumento, admitida nesta Corte, está prevista na OJ 286 SBDI-1. A
assinatura do subscritor do Agravo de Instrumento em cópias de
outras peças trasladadas não atende ao disposto no art. 897, § 5º, I, da
CLT, bem como ao disposto no item X da IN 16/99.

PROCESSO : AIRR-728.299/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELAYNE OLIVEIRA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOVELINO SALDANHA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 - Recurso não conhecido, ten-
do em vista não constar dos autos a Certidão de Publicação do
Acórdão declaratório regional, peça essencial ao Agravo.
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PROCESSO : AIRR-730.823/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI CONCEIÇÃO DO VALE MIRAN-
DA RANZANI

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. CUMULATIVIDADE. Nos termos do art.
37, inciso XIV, da CF e do art. 17 do ADCT, os acréscimos pe-
cuniários percebidos por servidor público não serão computados, nem
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, não
cabendo falar em violação a direito adquirido. Não há que se falar em
violação ao art. 5º, inciso LV, da CF quando todas as normas pro-
cessuais foram respeitadas. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-731.051/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI PENAL DE LIMA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO DE
"APÓS FÉRIAS". PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. TERÇO
CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. Nos termos do que sinaliza
a jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória 50 da SBDI-1,
o abono de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de
1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da CF/1988 têm idêntica
natureza jurídica, destinação e finalidade, constituindo-se bis in idem
seu pagamento simultâneo, sendo legítimo o direito do empregador de
obter compensação de valores porventura pagos. Incidência do § 5º
do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.440/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO JOSÉ BALESTERO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento do reclamado e do reclamante. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.
RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RI-
TO. HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
A Lei nº 9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do Tra-
balho, decorrente do volume alentado de reclamações trabalhistas,
criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prio-
ridade para as causas que não excedessem quarenta vezes o salário
mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com
sistema recursal próprio e firmado em pressupostos outros, além da-
quele referido no despacho agravado, tais como, pedido certo ou
determinado e indicação do valor correspondente e precisa e atual do
nome e do endereço do reclamado e, ainda, a impossibilidade de
citação por edital etc. Note-se, e esta parece a questão central, não
revogou a Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costu-
meiramente é conhecido como o rito ordinário trabalhista. De igual
modo manteve o sistema recursal ali estabelecido. De modo que
equivocado se mostra o fundamento adotado pelo despacho agravado.
Todavia, examinando a matéria de fundo, nega-se provimento ao
agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECUR-
SO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RITO.
NATUREZA JURÍDICA DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Lei nº 9.957/2000, objetivando ate-
nuar a crise da Justiça do Trabalho, decorrente do volume alentado de
reclamações trabalhistas, criou o procedimento sumaríssimo, esta-
belecendo critério de prioridade para as causas que não excedessem
quarenta vezes o salário mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto, rito
processual novo, com sistema recursal próprio e firmado em pres-
supostos outros, além daquele referido no despacho agravado, tais
como, pedido certo ou determinado e indicação do valor corres-
pondente e precisa e atual do nome e do endereço do reclamado e,
ainda, a impossibilidade de citação por edital etc. Note-se, e esta
parece a questão central, não revogou a Consolidação das Leis do
Trabalho naquilo que costumeiramente é conhecido como o rito or-
dinário trabalhista. De igual modo manteve o sistema recursal ali
estabelecido. De modo que equivocado se mostra o fundamento ado-
tado pelo despacho agravado. Todavia, examinando a matéria de
fundo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-748.609/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ÉDEN PONTES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DO RITO
ORDINÁRIO AO SUMARÍSSIMO. Esta Corte já sedimentou entendimen-
to, no sentido de não ser aplicável o procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos iniciados antes da vigência da Lei 9.957/2000, consoante disposição
da OJ 260 da SBDI-1 desta Corte.
HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. A questão alusiva
ao enquadramento funcional do Reclamante encontra-se pacificada no
âmbito desta Corte, nos termos da Súmula 102, item I. Nesse passo,
não prospera o Recurso de Revista denegado.
CARGO DE CONFIANÇA - ÔNUS DA PROVA. O egrégio Regional,
considerando satisfeito o ônus do Reclamante, imputou à Reclamada a prova
do fato impeditivo do direito do Obreiro, distribuindo com acerto o ônus da
prova. Não há, portanto, ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-749.697/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSIMERI MARI ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VALDIR SANTANA DIAS
A D VO G A D O : DR. JOVELINO LIBERATO SIMÃO PO-

TRICH
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. A discussão em torno da inexistência de identidade de
funções entre Reclamante e paradigmas insere-se no conjunto dos
fatos e provas, o que não se coaduna com a diretriz traçada pela
Súmula 126 do TST.
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. O egrégio Tribunal Regional
não examinou a questão pertinente à violação do artigo 7º, incisos
XIII e XVI, da Constituição Federal/88 e a Recorrente não opôs
Embargos de Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento
sobre a matéria. Incidência do óbice previsto na Súmula 297 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-755.352/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA COR-
RALO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REINTEGRAÇÃO. DIRIGENTE SINDICAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 8º, VIII, DA CF. Não se constata ofensa ao art. 8º, VIII, da
Constituição Federal, porquanto, conforme noticia o acórdão recor-
rido, foi extinta a função na qual o Obreiro ativara-se, tendo sido
dispensados todos os antigos exercentes da referida atribuição, de
forma que não mais subsiste a estabilidade pretendida. Ademais, o
sindicato ao qual o Reclamante alega ter-se filiado como dirigente só
teve seu registro efetivado perante o Ministério do Trabalho após a
ruptura do pacto laboral. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-757.957/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. KETE ANTÔNIA CHRISTÚ SAK-

KÁS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - INTERVENÇÃO DO ESTADO. Não merece reparos o
despacho agravado que denegou seguimento a Recurso de Revista
que não logrou satisfazer nenhum dos requisitos do artigo 896 da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-759.728/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO COLETIVO.
RESCISÃO CONTRATUAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 613, II,
E 614, § 3º, DA CLT. SÚMULA 396. Não se vislumbra ofensa direta
e literal dos arts. 613, II, e 614, § 3º, da CLT, porquanto a v. decisão
do Regional está assentada em interpretação destes dispositivos e,
portanto, o cabimento do Recurso de Revista, no particular, está
limitado à demonstração de interpretação divergente, ônus do qual o
Recorrente não se desvencilhou, pois limita-se a apresentar apenas
sua própria interpretação dos referidos dispositivos. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.611/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ NARCIZO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ACUMU-
LAÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o acórdão regional
está conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A
Lei Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por
tempo de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação,
para todos os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do
artigo 37 da Constituição da República, que veda a acumulação ou o
cômputo de acréscimos pecuniários para fins de concessão de van-
tagens ulteriores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao con-
fronto e não se configurou qualquer violação dos arts. 6º da LICC, 5º,
XXXIV, 7º, IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal,
tampouco a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-761.612/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMEA MARQUES
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o v. acórdão Regional
está conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A
Lei Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por
tempo de serviço sobre o vencimento e, após a sua incorporação, para
todos os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo
37 da Constituição da República, que veda a acumulação ou o côm-
puto de acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos
ulteriores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e
não se configurou qualquer violação dos arts. 6º da LICC, 5º, XX-
XIV, 7º, IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal,
tampouco a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.645/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA SAMBUDIO PERICO
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ACUMU-
LAÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o acórdão regional
está conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A
Lei Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por
tempo de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação,
para todos os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do
artigo 37 da Constituição da República, que veda a acumulação ou o
cômputo de acréscimos pecuniários para fins de concessão de van-
tagens ulteriores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao con-
fronto e não se configurou qualquer violação dos arts. 6º da LICC, 5º,
XXXIV, 7º, IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal,
tampouco a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.794/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MONTANHEIRO NOVE-
L E T TO

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ACUMU-
LAÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o acórdão regional
está conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A
Lei Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por
tempo de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação,
para todos os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do
artigo 37 da Constituição da República, que veda a acumulação ou o
cômputo de acréscimos pecuniários para fins de concessão de van-
tagens ulteriores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao con-
fronto e não se configurou qualquer violação dos arts. 6º da LICC, 5º,
XXXIV, 7º, IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal,
tampouco a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.826/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EDMÉA DE JESUS RENÓ GRILLO
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega o Agravante, o acórdão regional está
conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A Lei
Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por tempo
de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação, para todos
os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo 37 da
Constituição da República, que veda a acumulação ou o cômputo de
acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos ulte-
riores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e não
se configurou qualquer violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXIV, 7º,
IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal, tampouco
a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.828/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDA RICATO DE BARROS
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega o Agravante, o acórdão regional está
conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A Lei
Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por tempo
de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação, para todos
os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo 37 da
Constituição da República, que veda a acumulação ou o cômputo de
acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos ulte-
riores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e não
se configurou qualquer violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXIV, 7º,
IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal, tampouco
a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.529/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MOZAIR ANTÔNIO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. DONIZETE PEREIRA CARRIJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LÉO ROCHA MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A pretensão recursal delineada pelo
Recorrente pressupõe o revolvimento do conjunto fático-probatório
carreado aos autos, o que impede a admissibilidade do Apelo, por
força da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.573/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NERCI CAUMO
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO QUE NÃO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
Afigura-se desfundamentado o Agravo de Instrumento que se limita a
repisar a tese perfilhada no Recurso de Revista, sem esboçar qualquer
argüição no sentido de infirmar os fundamentos adotados pelo r.
despacho recorrido. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-762.596/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO GIUNCO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega o Agravante, o acórdão regional está
conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A Lei
Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por tempo
de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação, para todos
os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo 37 da
Constituição da República, que veda a acumulação ou o cômputo de
acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos ulte-
riores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e não
se configurou qualquer violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXIV, 7º,
IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal, tampouco
a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.858/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA JACOMINI
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o acórdão regional está
conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A Lei
Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por tempo
de serviço sobre o vencimento e, após, a sua incorporação, para todos
os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo 37 da
Constituição da República, que veda a acumulação ou o cômputo de
acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos ulte-
riores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e não
se configurou qualquer violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXIV, 7º,
IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal, tampouco
a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.860/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES PEREIRA RODOMILLI
A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE SU-
MARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ACUMULA-
ÇÃO. Ao contrário do que alega a Agravante, o v. acórdão Regional
está conforme as disposições legais e constitucionais pertinentes. A
Lei Municipal 1.332/76, que determina o cálculo do adicional por
tempo de serviço sobre o vencimento e, após a sua incorporação, para
todos os efeitos legais, contraria o disposto no inciso XIV do artigo
37 da Constituição da República, que veda a acumulação ou o côm-
puto de acréscimos pecuniários para fins de concessão de acréscimos
ulteriores. Ademais, os arestos paradigmas desservem ao confronto e
não se configurou qualquer violação dos arts. 6º da LICC, 5º, XX-
XIV, 7º, IV, 37, XIV e XV, e 40, III, § 5º, da Constituição Federal,
tampouco a contrariedade às Súmulas 51, 52, 79 e 203 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-763.930/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-
CHECO E OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus da Agravante promover a formação do ins-
trumento do Agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento
do Recurso de Revista denegado, sob pena de não-conhecimento, nos
termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-766.842/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CELESTINO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. ACORDO COLETIVO. HORAS
EXTRAS. Em Recurso de Revista não há como se revolver fatos e
provas. Incidência da Súmula 126 do TST.
CONCESSÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA E SEMA-
NAL. Matéria superada por iterativa e notória jurisprudência do TST
não enseja Recurso de Revista. Incidência da Súmula 333 do TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-766.956/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROTOMÁQUINA COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO PEREIRA PINTO
A D VO G A D O : DR. AIRTON SEBASTIÃO BRESSAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO AO SUMARÍSSIMO. Esta Corte já sedimentou
entendimento, no sentido de não ser aplicável o procedimento su-
maríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei
9.957/2000, consoante disposição da OJ 260 da SBDI-1 desta Corte.
Assim, impõe-se reconhecer que a conversão perpetrada se contrapõe
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados no
artigo 5º, LV, da Constituição de 1988.
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NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. A Recorrente não lo-
grou demonstrar que alegada irregularidade na intimação do acórdão
regional e contra-razões tenha causado algum prejuízo. Nesse passo,
restam incólumes os dispositivos invocados. Ademais, a jurispru-
dência transcrita desserve ao seu mister, porquanto inespecífica,
atraindo, por isso, o óbice da Súmula 296 do TST.
VIOLAÇÃO DO ART. 93, IX, DA CF. Verifica-se que a decisão
recorrida atendeu ao comando constitucional. O acórdão do eg. Re-
gional expôs as razões pelas quais negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada, em que pese, a adoção incidental do rito
sumaríssimo. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme com a
decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional,
mas de mera decisão contrária aos seus interesses.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não se divisam as alegadas vio-
lações, porquanto, conforme noticia o acórdão regional, a questão do
vínculo empregatício respeitou os limites da lide, delineados no pe-
dido do Reclamante, sem prejuízo dos artigos 460 do CPC e 3º da
C LT.
FGTS E 13º SALÁRIOS. A pretensão da Recorrente envolvendo o
pagamento do FGTS e 13º salários pressupõe o revolvimento de
provas, o que não se admite nesta instância recursal, por óbice da
Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-770.128/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : THEREZINHA MEDEIROS CINTRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CALAZANS DE MO-

RAES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. Restou incólume o artigo 5º, incisos LV e
XXXV, da Carta Magna, pois não houve cerceamento ao direito de
defesa da agravante quando do indeferimento da pergunta feita à 1ª
testemunha da autora, tendo em vista que os Juízos e Tribunais do
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo
andamento rápido das causas, determinando as provas necessárias à
instrução do feito, e indeferindo perguntas ou considerações imper-
tinentes (artigo 765, da CLT c/c artigo 416, § 1º, do CPC)
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Ob-
serva-se que as razões de sua insurgência fundamentam-se tão so-
mente em dissenso jurisprudencial. Note-se que foram colacionados
arestos às fls. 219/220, os quais apresentam-se inespecíficos, à luz da
Súmula 296, do C. TST, não encontrando, desta forma, identidade
fática com os fundamentos do acórdão, na medida que este consigna
não restarem provados os poderes de mando e gestão necessários à
configuração da excludente do artigo 62, II, da CLT.
COMISSÕES E AJUDA DE CUSTO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126, DO C. TST. Restam incólumes os artigos 333 e 372, do
CPC, 818, da CLT, posto que a condenação nas comissões e ajuda de
custo fundamentou-se no contexto probatório. O douto Juízo, através
do princípio da persuasão racional, erigido no artigo 131, do CPC,
convenceu-se, pela produção da prova testemunhal, que as comissões
pagas 'por fora' correspondiam ao percentual de 2% incidente sobre o
faturamento líquido da loja. Assim, para se chegar a entendimento
diverso do E. Regional, seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, o que é obstado, nesta instância extraordinária, pela Súmula
126, do C. TST.
VALOR DAS COMISSÕES. CÁLCULO DAS VERBAS RESI-
LITÓRIAS. Observa-se que as razões de sua insurgência funda-
mentam-se tão somente em dissenso jurisprudencial. Note-se que foi
colacionado aresto à fl. 224, o qual apresenta-se inespecífico, à luz da
Súmula 296, do C. TST, não encontrando, desta forma, identidade
fática com os fundamentos do acórdão, na medida que este consigna
estar cabalmente demonstrado nos autos que as comissões pagas 'por
fora' correspondiam ao percentual de 2% incidente sobre o fatu-
ramento líquido da loja. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-771.549/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NATÉRCIA TELLES VIEIRA
A D VO G A D O : DR. AIRTON SIMÕES DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JOSEANE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA DA SILVA

BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - JUSTA CAUSA - HORAS EXTRAS - FGTS - INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. A pretensão recursal de-
lineada pela Recorrente pressupõe o revolvimento do conjunto fático-
probatório carreado aos autos, haja vista que o acórdão regional
baseou seu entendimento a partir da análise de depoimentos e do-
cumentos juntados aos autos, procedimento vedado nesta instância
recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-778.062/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SCHAFRÃO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA PEREIRA BI-

CHARA
A G R AVA D O ( S ) : LIZ & OLIVEIRA LTDA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA M. C. L. DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. Não se há falar em nulidade da
decisão por cerceamento de defesa, já que o indeferimento da prova
testemunhal pelo juízo de origem foi motivado e traduz-se na livre
apreciação das provas pelo juiz, conforme preceitua o art. 130 do
CPC. No caso em tela, as provas testemunhais foram indeferidas
porque o juízo de origem entendeu que a Reclamada não poderia ser
responsabilizada por verbas deferidas em processo anterior do qual
não fez parte, sem ter respeitado seu direito ao contraditório e à
ampla defesa. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-778.065/2001.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-

BO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DE FÁTIMA MELLO LU-

CENA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO GERMANO

DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSFERÊNCIA.
Apesar de o local de trabalho da Reclamante haver sido desativado,
não se caracteriza a violação do art. 469, § 2°, da CLT, já que restou
demonstrado nos autos que o alegado ocorreu bem antes da trans-
ferência da Reclamante e sem prejuízo para o desempenho de suas
atividades. A decisão do Regional está em consonância com a Súmula
43 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-786.090/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DELGADO PIRES
A D VO G A D O : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO DO ART.
9º DA LEI 7.238/84. Dispositivo de lei que trata de demissão imotivada não
pode ser aplicado no caso concreto, uma vez que a rescisão contratual ocor-
reu por meio de adesão do Reclamante a plano de desligamento incentivado,
o que configura rescisão bilateral do contrato de trabalho. Assim, há ina-
dequação da matéria ao preceito abstrato da lei.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Devidos apenas para a parte ven-
cida na demanda (art. 20 do CPC). Ademais, novo aresto apresen-
tado na peça de Agravo de Instrumento constitui inovação recursal.
Aresto oriundo do mesmo Tribunal a quo é inservível para a in-
terposição do Recurso de Revista, art. 896, alínea "a", da CLT. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-788.563/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : ELPIDIO ZEFERINO ENGELS
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. CF,
ART. 37, INCISO II. Verificada a hipótese de contratação excep-
cional, prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, segundo
noticia o acórdão do Regional, não se exige a realização de concurso
público. Inaplicável o disposto na Súmula 363 do TST. Os arestos
transcritos carecem dos requisitos da Súmula 296 do TST e de-
satendem aos termos do art. 896, "a", da CLT, porquanto advindos de
turmas do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-791.028/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS BRASILIT DA AMAZÔ-
NIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ PINHEIRO DA CUNHA
A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA

FARINHA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A alegada violação do art. 5º, LV, da
Carta Magna não prospera, uma vez que a garantia do contraditório,
traduzida na ciência bilateral dos atos e termos do processo, com a
possibilidade de que as partes atuem na formação da convicção do
juiz, e a ampla defesa, consubstanciada na liberdade assegurada aos
litigantes de alegar fatos e propor provas em defesa de seus in-
teresses, foram respeitadas. À Recorrente tem sido oportunizada a
interposição de todos os recursos previstos no processo trabalhista,
nos quais ela tem defendido seus interesses, conforme entende de
direito. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-791.138/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MARTINS
A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CASSAB CARNEIRO

DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EXTRAS - ÔNUS
DA PROVA. Para constatar se houve violação dos dispositivos que dis-
ciplinam o ônus da prova, no que diz respeito ao pagamento de horas extras,
seria necessária a reapreciação do conjunto fático-probatório, cujo reexame é
vedado nesta esfera recursal nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

<!ID971287-19>

PROCESSO : AIRR-783.023/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : IGUACI ALVARENGA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É ônus da Agravante promover a formação do ins-
trumento do Agravo, com as peças necessárias ao imediato julga-
mento do Recurso de Revista denegado, sob pena de não-conhe-
cimento, nos termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-784.280/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO SIMÕES CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento do reclamado e do reclamante. 8
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DIFERENÇAS
DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. DIFERENÇAS DE GRATIFI-
CAÇÃO SEMESTRAL. REFLEXOS DO ITEM 8.3 DA PETIÇÃO
INICIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. HORAS
EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
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PROCESSO : AIRR-791.807/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZA-
DOS E ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CAMERLINGO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VIINÍCIO RAMOS
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO BITANTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO DO
RITO ORDINÁRIO AO SUMARÍSSIMO - HORAS EXTRAS -
ACORDO COLETIVO. A pretensão deduzida pela Recorrente, acer-
ca da adoção incidental do rito sumaríssimo, fundamenta-se uni-
camente em possível divergência jurisprudencial. Contudo, os arestos
transcritos carecem dos requisitos previstos na Súmula 337 do TST,
razão pela qual não prospera o Apelo denegado. Por outro lado,
conforme depreende-se do excerto transcrito, o acórdão do Regional
rechaçou a pretensão da Recorrente ao fundamento de que não foi
provada a adesão do Reclamante ao Acordo Coletivo em questão.
Nesse passo, também não prospera o Recurso de Revista denegado,
por óbice das Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-792.720/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DAVID DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA. O Recla-
mante desincumbiu-se a contento do ônus de comprovar o fato ge-
rador de seu direito, pois, nos termos da Súmula 357 do TST, o
simples fato de estar litigando, ou de ter litigado contra o mesmo
empregador, não torna suspeita a testemunha.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Restou evidente nos autos
que a desativação do local de trabalho não impediu a constatação do
labor com agentes insalubres. Ademais, existe confissão do uso de
defensivos agrícolas e não foi comprovado o fornecimento de equi-
pamentos individuais de proteção. Agravo de Instrumento não pro-
vido

PROCESSO : AIRR-792.760/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO AGOSTINHO SIMÕES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO WANTIL DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JULIO TAVARES MARIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO. A apresentação de procuração é pressuposto extrínseco
para a admissibilidade do Recurso de Revista. Nos termos da Súmula
383 do TST, é inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, ainda que mediante protesto por posterior jun-
tada, já que a interposição de recurso não pode ser reputada ato
urgente. Ademais, a regularização da representação processual, na
forma do art. 13 do CPC, restringe-se ao Juízo de 1º grau. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-793.390/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALTER SCHACTAI
A D VO G A D O : DR. JOÃO CÂNDIDO ÁVILA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Contrariedade à Súmula
desta Corte não demonstrada e dissídio jurisprudencial inespecífico
não afrontam recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendimen-
to de que os honorários advocatícios, nesta Justiça especializada,
somente são devidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de
gozo do benefício da Justiça gratuita e da assistência do Sindicato
da categoria profissional, para os trabalhadores que vençam até o
dobro do salário mínimo ou declarem insuficiência econômica para
demandar. Note-se que sucessivas revisões legislativas modificaram
profundamente a assistência judiciária no âmbito da Justiça do Tra-
balho: a Lei nº 10.288/01, acrescentou ao art.789, da CLT, o pa-
rágrafo 10, que derrogou o art. 14, da Lei nº 5.584/70; a Lei nº
10.537/02, alterou o art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo
10, derrogando, também, com isso, o art. 16, da Lei nº 5.564/70.
Daí aplicar-se a Lei nº 1.060/50, que não faz qualquer referência
quer à assistência sindical, quer ao limite de ganho do beneficiário,
para ensejar a condenação em honorários advocatícios como con-
seqüência da sucumbência (art. 11). Ressalvada essa concepção, aca-
ta-se, por disciplina judiciária, o entendimento cristalizado nas Sú-
mulas nºs. 219 e 329 e nas Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1
nºs 304 e 305 do TST. Em conseqüência, estando o acórdão re-
corrido em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso
de revista, inclusive, pelo dissenso pretoriano, na forma dos pa-
rágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.391/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MARINO
A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BÉGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. EFICÁCIA. Estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o recurso de
revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos parágrafos 4º e
5º, do artigo 896, da consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula
nº 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.910/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PEREIRA MACHADO
A D VO G A D O : DR. GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
- INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. O pagamento de horas
extras e adicional de transferência, na hipótese dos autos, são ma-
térias vinculadas à análise de prova, cujo reexame é inexeqüível por
meio do Recurso de Revista, conforme dispõe a Súmula 126 do TST.
Ademais, os arestos trazidos para confronto são inespecíficos, sendo
dessa forma inservíveis para a caraterização de divergência juris-
prudencial (Súmula 296 do TST). Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-794.243/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS EDUARDO PINTO BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : DANIELA GONÇALVES SANTOS
A D VO G A D O : DR. MALAQUIAS BISPO DA NATIVI-

DADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. O Regional, com base na prova documental trazida aos
autos, convenceu-se que a Reclamada não cumpria o suposto acordo
de compensação nos termos do artigo 59 da CLT. Assim, para adotar
entendimento diverso do prolatado pela decisão Regional, necessário
seria o reexame do conjunto dos fatos e provas, procedimento vedado
nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-794.611/2001.2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇO VERDE
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO NASCIMENTO MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DO ART. 100 DA CF. Não
se configura a alegada violação do art. 100 da Constituição Federal,
porquanto o debate acerca da incidência de juros moratórios nas
execuções movidas contra entes públicos situa-se no plano infra-
constitucional (Lei 8.177/91). Como bem asseverado no despacho
agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista em fase de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na
forma do dispositivo constitucional invocado. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-798.489/2001.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : NELSON NETO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DO PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. APOSENTADORIA. ABRANGÊNCIA DA QUI-
TAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270, DA SDI-1,
DO C. TST.
Inexistência das hipóses insculpidas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-798.791/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO AZUL PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DOS REIS
A D VO G A D O : DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. JUSTA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 482 DA CLT. Tra-
tando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, somente será
admitido Recurso de Revista por contrariedade a jurisprudência uni-
forme desta Corte, ou por violação direta da Constituição Federal (art.
896, § 6º, da CLT). Nesse passo, a alegação de ofensa a dispositivo
de lei infraconstitucional, ou de divergência jurisprudencial não im-
pulsionam o Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-799.685/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN-
TÁRCTICA DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AUGUSTO DO AMARAL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - DESFUNDAMENTADO. O Recurso de Revista está des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há indicação de
ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de julgado para com-
provação de divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento não
provido.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005874 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-807.229/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO GABRIEL DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. O eg. TRT não examinou a questão à luz dos artigos 37,
caput, e 169 da Constituição Federal e o Recorrente não opôs Em-
bargos de Declaração a fim de obter o necessário pronunciamento
sobre a matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-810.953/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : VR VALES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS
EMBARGADO(A) : EDINALDO DE SOUZA ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO. As
hipóteses de cabimento de embargos declaratórios estão elencadas no
art. 535 do CPC. Somente na ocorrência de pelo menos uma daquelas
circunstâncias é que cabe o pedido declaratório.
Pedido rejeitado.

PROCESSO : AIRR-811.301/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE SANTANA PATRÍ-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE DA SILVA FARO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROFESSOR. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 351, DO C. TST. Funda-se o apelo em
divergência jurisprudencial, sendo a mesma obstada pela Súmula 333,
do C. TST, bem como pelo artigo 896, § 4º, da CLT, uma vez que o
acórdão hostilizado, ao determinar o acréscimo de 1/6 no salário
mensal do professor a título de Repouso Semanal Remunerado, con-
siderando o mês como de quatro semanas e meio, está em con-
formidade com a jurisprudência unificada nesta Colenda Corte Su-
perior, prevista na sua Súmula 351. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

<!ID971287-20>

PROCESSO : AIRR-811.847/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GOULART PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. QUITAÇÃO TRABALHISTA. IN-
CIDÊNCIA DA EXCEÇÃO PREVISTA NA SÚMULA 330, DO C.
TST. A decisão guerreada ao invés de contrariar a Súmula 330, do C.
TST, como almeja a empresa Agravante, encontra-se em perfeita
harmonia com a mesma, na medida que mantém a sentença que
consigna ter havido na rescisão contratual ressalva de quitação das
parcelas apenas no limite dos valores pagos. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.742/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIA OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFISSÃO. Confor-
me consignado no acórdão do Regional, não há que se aplicar a pena
de confissão ficta à Ré, pois seu preposto, apesar de não saber
detalhar a jornada de trabalho da Reclamante, declarou que os cartões
de ponto anexados aos autos retratam o real horário de trabalho dela,
prova que não foi desconstituída pela Autora. Entendimento diverso
implicaria nova análise do contexto fático-probatório dos autos, que é
vedada nesta instância recursal (Súmula 126). Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-814.424/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRINHA
A D VO G A D O : DR. FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ERIMÁ RIBEIRO RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
PÚBLICO - CONTRATO NULO - EFEITOS - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 363 DO TST. Verifica-se que o acórdão regional encontra-
se em harmonia com jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte,
nos termos da Súmula 363. Nesse passo, não prospera o Recurso de
Revista denegado, por óbice do art. 896, § 4º, da CLT, bem como da
Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : RR-50/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES
P I M E N TA

RECORRIDO(S) : MANOEL DIAS DE CASTRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
A D VO G A D O : DR. VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à nulidade
da contratação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, de-
clarando a nulidade da contratação, restringir a condenação ao pa-
gamento do FGTS, sem a multa de 40%, e à anotação da CTPS.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do Salário Mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS (Súmula nº 363/TST). Por outro lado, a assinatura
na carteira de trabalho é devida mesmo na hipótese de contrato nulo,
pois esse registro tem destinação previdenciária, na medida em que
viabiliza a contagem de tempo de serviço para a aposentadoria do
t r a b a l h a d o r.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-252/2001-015-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : DARCI MEJOLARO
A D VO G A D A : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN
EMBARGADO(A) : CALLAGE & FILHO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

CHAGAS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão-
somente, para prestar os esclarecimentos constantes na fundamen-
tação do voto. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente, para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto.

PROCESSO : RR-253/2002-012-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VOAL TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO KERCHES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DA SILVA MACHADO
A D VO G A D O : DR. ALCINDO APARECIDO LEANDRO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO DÁ-

RIO DE TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não há omissão no julgado, pois o Tribunal Regional
decidiu com base nas provas produzidas nos autos. Obscuridade
igualmente inexistente, pois devidamente fundamentada a decisão que
reconheceu a existência de grupo econômico e condenou as empresas
solidariamente. Assim, não se constata negativa na prestação juris-
dicional. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECONÔMICO.
Tratando-se de duas empresas instaladas no mesmo local, com a
mesma atividade econômica e que se valiam da mesma mão-de-
obra, conclui-se pela existência de grupo econômico por coorde-
nação. Não se vislumbram as violações legais apontadas e os ares-
tos trazidos para o confronto de teses são inespecíficos (Súmula
296 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-318/2001-009-12-00.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDO(S) : ZAIRE DE WITT DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO PAULO BECK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-342/2001-008-17-00.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : CHURRASCARIA GRAMADO LTDA.
A D VO G A D O : DR. WAGNER DOMINGOS SANCIO
RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA DIAS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os reflexos das gorjetas no aviso prévio, adicional noturno,
horas extras e repouso semanal remunerado, de conformidade com a
Súmula 354/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GORJETAS - INTEGRA-
ÇÃO. As gorjetas cobradas pelo empregador na nota de serviço ou
oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração
do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de
aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal re-
munerado (Súmula 354/TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-431/2000-013-05-00.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO FAROL DA BARRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COS-

TA
RECORRIDO(S) : EDSON SAMPAIO SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO MON-

TEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido porque ausentes os
requisitos de admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 con-
solidado.

PROCESSO : RR-496/2003-902-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : NILTON ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ÉLIO DOS SANTOS MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da
Reclamada/ECT, para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente; quanto ao Recurso de Re-
vista, dele conhecer por ofensa ao art. 100, da Constituição Federal
para, no mérito, dar-lhe provimento determinando que a execução
seja realizada mediante precatório requisitório. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Agravo de Instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista da Reclamada, em face da possibilidade de violação do artigo
100, da Constituição Federal.
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RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Afronta o art. 100, da Cons-
tituição da República o acórdão Regional que decide ser direta a
execução contra a ECT, pois desconsidera que, conquanto se trate de
empresa pública e não obstante exerça atividade econômica, a Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos detém uma particularidade
que a distingue das demais, qual seja, a previsão no Decreto-lei que
a criou de equipará-la à Fazenda Pública, aplicando-se-lhe, pois, a
impenhorabilidade de seus bens, conforme já decidido pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal. Assim, não deve incidir a restrição pre-
vista no art. 173, § 1º, II, da Carta da República. Recurso de Revista
a que se dá provimento para determinar que a execução seja realizada
mediante precatório requisitório.

PROCESSO : RR-512/2001-050-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : SEVERINO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C.
TST e ofensa ao artigo 173, § 1º, II, da Carta Maior e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para excluir a recorrente do pólo passivo
do processo. Vencido o Min. José Luciano de Castilho que nega
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS. Ressai dos autos que a Reclamada SÃO
PAULO TRANSPORTE S.A. controla o transporte público da cidade
de São Paulo, exercendo atividades de gerenciamento e de fisca-
lização dos serviços prestados pelas empresas concessionárias. Des-
tarte, não contemplando os autos caso de terceirização e vislum-
brando-se uma possível contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do
C. TST e por conseqüência ao artigo 173, § 1º, II, da Constituição da
República, há que ser destrancado o recurso de revista nos termos do
artigo 896, consolidado.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊN-
CIA DE TOMADOR DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA Nº 331, ITEM IV, do C.TST. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 173, §1º, II, DA CARTA MAIOR. CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO. A Súmula 331, IV, do C. TST, trata de inter-
mediação de mão-de-obra e não de concessão de serviços públicos.
Destarte, não contemplando os autos caso de terceirização, resta pa-
tente a contrariedade perpetrada pela decisão recorrida à referida
Súmula e, por conseqüência, violação ao artigo 173, § 1º, II, da
Constituição da República. Recurso de Revista conhecido por con-
trariedade à Súmula 331, IV, do C. TST e provido.

PROCESSO : ED-RR-615/2004-008-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARGARIDA LIMA NOGUEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE AS-

SIS CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATORIOS - ESCLARECIMEN-
TOS. Não há no v. acórdão embargado qualquer vício que justifique
aplicação de efeito modificativo. Contudo, acolhem-se os presentes
Embargos declaratórios, ad cautelam, para aprimoramento da tutela
jurisdicional ofertada.
Embargos Declaratórios providos tão-somente para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : RR-683/2003-059-15-40.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO LINO DAVI
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
RECORRIDO(S) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para processar o recurso de revista. Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que aprecie o
recurso ordinário da reclamada, como entender de direito, afastado o não-
conhecimento do recurso com base na deserção.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. GUIA DARF COM PREENCHIMENTO
EQUIVOCADO NO CÓDIGO DA RECEITA. RIGOR EXCESSIVO.
A que ser destrancado o recurso de revista para melhor exame da
matéria, ante uma possível violação ao art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal.
RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DARF COM PREENCHIMEN-
TO EQUIVOCADO DO CÓDIGO DA RECEITA. RIGOR EX-
CESSIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Decisão regional que declara a deserção do recurso or-
dinário, porquanto a guia DARF encontra-se equivocada quanto ao
código da Receita, demonstra rigor excessivo, uma vez que a referida
guia contém as informações necessárias para a identificação da re-
clamatória, tais como o nome do recorrente e o número do processo,
além de que a parte, dentro do prazo legal, recolheu ao Tesouro
Nacional o montante arbitrado pela sentença de origem. Portanto, não
há que se falar em deserção do recurso ordinário, restando carac-
terizada a violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido por violação ao art. 5º, LV, da Carta
Magna e provido.

PROCESSO : ED-RR-750/2001-411-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARCELO TRÁPAGA
A D VO G A D A : DRA. PATRICE NOELI FRÓES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente omissão,
contradição ou obscuridade no julgado, nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração.

PROCESSO : RR-784/2002-112-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELENIR RODRIGUES DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Não se conhece do Recurso de Revista quando não pre-
enchidos os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : RR-815/2002-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ DAS DORES DOS SANTOS CARVALHO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PEYRANI BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULA WANESSA LOPES BASTOS
RECORRIDO(S) : EXCEL SERVICE SERVIÇOS EMPRESA-

RIAIS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade da decisão regional e à respon-
sabilidade subsidiária - dono da obra - violação do art. 5º, inciso II,
da Constituição Federal. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para
excluir da condenação tal verba.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Mes-
mo após o advento da Constituição Federal de 1988, persiste a exi-
gência de preenchimento dos pressupostos previstos no art. 14 da Lei
nº 5.584/70 para efeito de deferimento dos honorários assistenciais.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.074/2002-091-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRCIO CARVALHO RENNÓ
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento do Re-
clamante e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
de fls. 57/58, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional da 15ª
Região, a fim de que, superada a questão da deserção do Recurso Ordinário
do Reclamante, por irregularidade da guia DARF, analise o Recurso Or-
dinário de fls. 44/55, como de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IR-
REGULARIDADE DA GUIA DARF. Há que ser destrancado o Re-
curso de Revista evidenciada a caracterização da hipótese autori-
zadora de que trata o § 6º, do artigo 896, Consolidado.
RECURSO DE REVISTA.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IRREGU-
LARIDADE DA GUIA DARF. Apesar da guia DARF apresen-
tar código diverso do especificado pela Instrução Normativa 20,
do C. TST, consigna o nome das partes, o número do processo
e a Vara do Trabalho perante a qual corre o feito, elementos
esses suficientes para a identificação do processo a que corres-
ponde o recolhimento. Assim, afasta-se a deserção do Recurso
Ordinário, em atenção aos princípios do contraditório e da am-
pla defesa (artigo 5º, inciso LV, CF/88). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.094/2002-017-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA

ROCHA FERNANDES
RECORRIDO(S) : TELMO VILELA
A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Tribunal Regional de-
cidiu de acordo com as provas produzidas nos autos, sendo que a
análise dos elementos caracterizadores da fraude e da relação de
emprego (arts 2º, 3º e 442, parágrafo único, da CLT) depende de nova
avaliação do conjunto fático-probatório sobre o qual se assenta o
acórdão recorrido, o que atrai o óbice da Súmula 126 do TST. Re-
curso não conhecido.
INAPLICABILIDADE DE NORMAS COLETIVAS. A decisão
que reconhece a aplicabilidade de instrumentos coletivos em virtude
da existência de acordo coletivo que assim estipula não afronta direta
e literalmente a previsão dos artigos 611 e 614, § 3º, da CLT, que não
disciplinam a situação específica em questão. A divergência juris-
prudencial atraiu a incidência das Súmulas 23 e 296 do TST. Recurso
não conhecido.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - CONTROVÉRSIA SO-
BRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. Ainda que
o vínculo de emprego somente venha a ser reconhecido em decisão
judicial, deve-se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto
a não-quitação das verbas rescisórias nos prazos estipulados no § 6º
do citado diploma legal gera a procedência da penalidade pecuniária,
salvo se comprovado que o próprio trabalhador deu causa à mora. A
existência ou não de controvérsia a respeito do vínculo de emprego
não constitui requisito legal para a incidência da multa, impondo-se a
sanção moratória, até mesmo para evitar a simulação de justa causa
por parte de empresas inescrupulosas, no intuito de se livrar do prazo
legal. Recurso conhecido e não provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão proferida pelo Re-
gional está em consonância com as Súmulas 219 e 329 do TST
(Súmula 333 do TST). Recurso não conhecido.

<!ID971287-21>

PROCESSO : RR-1.158/2003-043-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TELESP CELULAR S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL NASCIMENTO

MORANO
RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL DE ANDRADE MON-

TA G N E R
A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para processar o recurso de revista. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL NÃO CONFIGURADA NO RECURSO DE REVISTA.
SUBSCRITORA DO RECURSO POSSUI MANDATO TÁCITO.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a mesma advogada que
subscreve o recurso de revista acompanhou a reclamada na audiência
como sua patrona. Portanto, restando configurado o mandato tácito,
merece ser provido o agravo para que seja afastada a irregularidade
de representação como óbice ao processamento da revista.
RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO
DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. A Corte a quo con-
siderou devido pela Telesp o pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, reconhe-
cendo que o prazo prescricional para pleitear tal direito flui da pu-
blicação da Lei Complementar 110/2001. O entendimento adotado
pelo Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial
344, da SBDI-1, desta Corte, não se vislumbrando qualquer violação
ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ausência dos requisitos
insculpidos no § 6º, do artigo 896, da CLT, não autoriza o co-
nhecimento do Recurso de Revista.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.244/1990-038-01-40.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : LINDOMAR MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da
Reclamada/ECT, para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista por ofensa ao art. 100, da Constituição Federal
para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando que a execução
seja realizada mediante precatório requisitório. 6
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Agravo de Instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista da Reclamada, em face da possibilidade de violação do artigo
100, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Afronta o art. 100, da Cons-
tituição da República o acórdão Regional que decide ser direta a
execução contra a ECT, pois desconsidera que, conquanto se trate de
empresa pública e não obstante exerça atividade econômica, a Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos detém uma particularidade
que a distingue das demais, qual seja, a previsão no Decreto-lei que
a criou de equipará-la à Fazenda Pública, aplicando-se-lhe, pois, a
impenhorabilidade de seus bens, conforme já decidido pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal. Assim, não deve incidir a restrição pre-
vista no art. 173, § 1º, II, da Carta da República. Recurso de Revista
a que se dá provimento para determinar que a execução seja realizada
mediante precatório requisitório.

PROCESSO : RR-1.276/2003-087-03-40.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : JOÃO BISPO DE TOLEDO
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente; quanto ao Recurso de Revista, conhecer, à
unanimidade, apenas quanto ao tema divisor 180, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
R E V I S TA .
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CÁLCULO
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR 180. EMPREGA-
DO HORISTA. Quanto à discussão em torno da utilização de divisor
para o cálculo das horas extras do empregado horista que trabalha em
turno ininterrupto de revezamento, a jurisprudência colacionada pela
Agravante, guarda a estreita especificidade exigida pela Súmula 296,
item I, desta C. Corte e se insere no permissivo do art. 896, alínea
"a", da CLT, evidenciando-se, dissonância com a decisão recorrida.
Agravo de Instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DE
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR 180. EMPREGADO HO-
RISTA. Esta Colenda Corte Trabalhista tem firmado entendimento no
sentido da aplicação do divisor 180 para o cálculo das horas extras do
empregado horista que labore sobre turno ininterrupto de reveza-
mento, posto que o empregado deve manter o mesmo padrão salarial
quando da redução da sua jornada mensal de 240 para 180 horas.
Recurso conhecido e não provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEVIDO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 126, DO C. TST. Inocorrente a violação trazida ao
artigo 5º, incisos II e LV, da Lei Maior, uma vez que o Egrégio
Tribunal, ante análise das provas contidas nos autos, em especial a
pericial, e socorrendo-se do princípio da persuasão racional ou do
livre convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, en-
tendeu presente a insalubridade apta a ensejar o recebimento do
respectivo adicional, em seu grau máximo, importando a alteração do
decidido em revolvimento do contexto fático-probatório, o que é
vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula 126, do C.
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.441/2001-664-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : EMERSON MIGUEL PETRIV
A D VO G A D O : DR. JEFFERSON BRUNO PEREIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO E URBANIZAÇÃO - CMTU/LD
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração não providos, porque não verificada omissão, obscuridade ou
contradição no julgado (art. 535/CPC).

PROCESSO : RR-1.691/2000-012-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JORGE MACLUF MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDIR GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece ante a ausência
dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-RR-1.714/2001-002-16-00.0 - TRT
DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : PEDRO MARICO GALENO
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 5
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente, para pres-
tarem-se os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.747/1988-003-17-00.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : RUY CARNELLI
A D VO G A D A : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente o vício apontado pela par-
te.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-1.955/2001-029-01-40.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOSTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ WAGNER PEREIRA DE PINHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO RE-
VISTA. CABIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. Indicadas pelo recor-
rente as imperfeições do acórdão Regional e expostos os motivos
pelos quais merece reforma, não se pode falar em recurso de revista
desfundamentado. Outrossim, por exegese do artigo 896, alínea "c",
da CLT, não constitui óbice ao seguimento do apelo de natureza
extraordinária a indicação de ofensa a apenas um artigo da Cons-
tituição. Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REEN-
QUADRAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de violação literal de lei federal ou afronta direta
e literal da Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial es-
pecífica. Por outro lado, estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o apelo extraordinário, na forma
do § 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.956/1998-001-15-00.6 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PAULO ROCHA GODOI
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADORA : DRA. ONEISA COSTA PASSARELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO NO JUL-
GADO. Não resta configurada a omissão alegada. Embargos a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.966/2001-024-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
A D VO G A D O : DR. OSIRES GERALDO KAPP
RECORRIDO(S) : DIMORVAM DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adi-
cional de insalubridade - base de cálculo e dar- lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
Salário Mínimo. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
aos honorários assistenciais.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A atual Carta Política não proíbe que o cálculo do adicional
de insalubridade seja feito sobre o Salário Mínimo. Permanece o
entendimento desta Casa consubstanciado na Súmula nº 228.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-2.210/2003-117-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A.
ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAM-
PA I O

RECORRIDO(S) : KARINA FERNANDES SALES ROL-
DÃO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INÉPCIA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. Não resta configurada, in casu, a impossibilidade jurídica do
pedido, pois o fechamento do estabelecimento em que trabalha a
empregada gestante, em tese, não elide o direito à reparação pe-
cuniária da estabilidade interrompida. O art. 2º da CLT atribui ao
empregador os riscos da atividade econômica, enquanto o art. 449 da
CLT assegura a manutenção dos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, mesmo em caso de falência, concordata ou dissolução da
empresa.
ESTABILIDADE - PROVISÓRIA - GESTANTE -FECHAMEN-
TO DA EMPRESA. O Recurso de Revista está desfundamentado,
quanto ao tema estabilidade, porque não há indicação de violação
constitucional ou contrariedade a Súmula do TST, não satisfazendo os
pressupostos contidos no art. 896, § 6º, da CLT.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. Tratando-se de processo submetido
ao rito sumaríssimo, somente será admitido Recurso de Revista por
contrariedade a jurisprudência uniforme desta Corte, ou por violação
direta da Constituição Federal (art. 896, § 6º, da CLT). Portanto,
desnecessária a análise da violação de lei e dos arestos apresen-
tados.
DIFERENÇAS DO FGTS. O Recurso de Revista está desfunda-
mentado, quanto ao tema, porque não há indicação de violação cons-
titucional ou contrariedade a Súmula do TST, não satisfazendo os
pressupostos contidos no art. 896, § 6º, da CLT.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. O Tribunal Pleno desta
Corte, apreciando incidente de uniformização jurisprudencial no Pro-
cesso ERR-973/2002-001-03-00.9, na sessão de 24.06.2004, por una-
nimidade, decidiu não ser cabível Recurso de Revista em proce-
dimento sumaríssimo, por contrariedade a OJ do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.214/1997-026-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO SANTELLO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à violação do art. 74, § 2º, da CLT e 128 do CPC; à violação
dos arts. 368 do CPC e 219 do Código Civil; à violação dos arts. 818
e 843 da CLT e 333, I, do CPC; à admissibilidade do Apelo por
divergência jurisprudencial e quanto à gratificação semestral - base de
cálculo da hora extra. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto à correção monetária - época própria e dar- lhe pro-
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vimento para determinar que a correção monetária sobre o débito
trabalhista incida a partir do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, mas computado a partir do primeiro dia útil. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao cômputo
das horas extras sobre os RSRs e quanto à sentença e testemunhas.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O en-
tendimento que prevalece neste Tribunal é no sentido de que o pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, aplicar-se-á o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, mas computado a partir do
primeiro dia.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.287/2001-013-08-00.4 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ZENALDO RODRIGUES COUTINHO
A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência dos pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-2.858/2002-036-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENGEPASA AMBIENTAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERREIRA DA RO-

CHA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ LAURINDO CORREA
A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM-

POS
RECORRIDO(S) : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-

MENTO S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Incabível re-
vista que não preenche os pressupostos do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-2.922/2001-062-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) : ISMAEL DOS SANTOS TRAJANO
A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do
C. TST e ofensa ao artigo 173, §1º, II, da Carta Magna e, no mérito,
por maioria, dar-lhe provimento para excluir a Recorrente do pólo
passivo da demanda; vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, que negava provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS. Ressai dos autos que a Reclamada SÃO
PAULO TRANSPORTE S.A. controla o transporte público da cidade
de São Paulo, exercendo atividades de gerenciamento e de fisca-
lização dos serviços prestados pelas empresas concessionárias. Des-
tarte, não contemplando os autos caso de terceirização e vislum-
brando-se uma possível contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do
C. TST e por conseqüência ao artigo 173, §1º, II, da Constituição da
República, há que ser destrancado o Recurso de Revista nos termos
do artigo 896, consolidado.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊN-
CIA DE TOMADOR DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.TST. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 173, §1º, II, DA CARTA MAIOR. CONFIGURAÇÃO.
PROVIMENTO. A Súmula 331, IV, do C. TST, trata de inter-
mediação de mão-de-obra e não de concessão de serviços públicos.
Destarte, não contemplando os autos caso de terceirização, resta pa-
tente a contrariedade perpetrada pela decisão recorrida a referida
Súmula e, por conseqüência, violação ao artigo 173, §1º, II, da Cons-
tituição da República. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.073/2003-433-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MERLE GONZALES CARRADORI
A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES
RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-

DES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS

SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição -

diferença de multa de 40% do FGTS - marco inicial e dar-lhe
provimento para afastar a prescrição declarada, e, nos termos do art.
515, § 3º, do CPC, condenar a Reclamada ao pagamento de di-
ferenças de tal multa.
EMENTA: DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS DECORRENTE
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARCO INICIAL. PRES-
CRIÇÃO BIENAL - Nas questões relativas aos expurgos inflacio-
nários, que foram reconhecidos como devidos aos trabalhadores, a
prescrição é qüinqüenal. O art. 11 da CLT dizia que a prescrição
trabalhista era de dois anos. Esta previsão foi alterada pela Cons-
tituição Federal de 1988, que, no seu art. 7º, XXIX, elevou o prazo
para cinco anos e tal alteração era de aplicação imediata, segundo
interpretação dada pelo TST, na Súmula nº 308.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.076/1997-066-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO MARTINS
A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária, subseqüente.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da
condenação e calculados ao final, nos termos da Súmula 368 do
T S T.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCONTOS FIS-
CAIS - CÁLCULO MÊS A MÊS. Demonstrada divergência juris-
prudencial, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, para de-
terminar o processamento do Apelo denegado.
RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS - CÁLCULO
MÊS A MÊS. A determinação de cálculo do imposto de renda mês
a mês ofende o artigo 46 da Lei 8.541/92, que determina a incidência
do imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de decisão ju-
dicial, sobre o valor total da condenação, no momento em que o
crédito é disponibilizado ao Autor. Súmula 368, item II, do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

<!ID971287-22>

PROCESSO : RR-4.895/2002-921-21-00.1 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : MANOEL DA CRUZ BARBOSA JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de revista
para determinar que se proceda aos descontos previdenciários ob-
servada também a responsabilidade do reclamante no que diz respeito
à sua cota-parte.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE - O art. 43 da Lei nº
8.212/91, regulamentado pelo art. 276, § 7º, do Decreto nº 3.048/99,
dispõe que se da decisão resultar reconhecimento de vínculo em-
pregatício, deverão ser exigidas as contribuições, tanto do empregador
como do reclamante, para todo o período reconhecido, ainda que o
pagamento das remunerações a ele correspondentes não tenha sido
reclamado na ação. Daí a viabilidade da revista que objetiva reformar
a decisão que, contrariamente, entendeu ser do empregador a res-
ponsabilidade exclusiva. Agravo de instrumento provido para melhor
exame da denúncia de malferimento dos arts. 195, II e 201, § 11, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento provido. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.877/2002-900-11-00.2 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRIDO(S) : EMANUEL ESCÓSSIO
A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇA DE PDV (CO-
SAMA E ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.) - TRANSFERÊNCIA
ILEGAL. Não se conhece de recurso de revista que não logra ul-
trapassar o óbice da Súmula 126/TST. Ademais, a discussão passa,
primeiramente, pela verificação de afronta à legislação infracons-
titucional, notadamente os artigos 10, 448 e 468, da CLT. De modo
que, se ocorresse violação dos artigos 5°,II e 7°,I da CF/88, esta dar-
se-ia de forma reflexa, o que é defeso nos termos do artigo 896, § 6º,
da CLT.

PROCESSO : RR-10.880/2002-900-11-00.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : ERNANDO BRANDÃO NOBRE
A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇA DE PDV (CO-
SAMA E ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.) - TRANSFERÊNCIA
ILEGAL. DENÚNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 5°, II E 7°, I
DA LEI MAIOR. A discussão passa, primeiramente, pela verificação
de afronta à legislação infraconstitucional, notadamente os artigos 10,
448 e 468, da CLT. De modo que, se ocorresse violação dos dis-
positivos constitucionais, esta dar-se-ia de forma reflexa, o que é
defeso nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : RR-10.884/2002-900-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO DE SOUZA LIMA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
A D VO G A D O : DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇA DE PDV (CO-
SAMA E ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.) - TRANSFERÊNCIA
ILEGAL. Não se conhece de recurso de revista que não logra ul-
trapassar o óbice da Súmula 126/TST. Ademais, a discussão passa,
primeiramente, pela verificação de afronta à legislação infracons-
titucional, notadamente o artigo 468, da CLT. De modo que, se
ocorresse violação dos dispositivos constitucionais (artigos 5°,II e
7°,I), esta dar-se-ia de forma reflexa, o que é defeso nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : RR-15.569/2004-006-11-40.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR GONÇALVES CRUZ
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, quanto ao tópico relativo à correção monetária, dar- lhe pro-
vimento, por contrariedade à Súmula 381, do C. TST. Também, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula
381, do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
observe o índice da correção monetária a partir do dia primeiro do mês
seguinte ao da prestação dos serviços.
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EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RITO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 126, DO C. TST. À evidência, a prova
produzida nos autos norteou a decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo, conduzindo-o ao reconhecimento do vínculo empregatício entre
o Reclamante e a empresa Agravante, não havendo que se falar em
vulneração das normas insertas no artigo 5º, caput, incisos LV e
XXXV, da CF/88, máxime em atenção ao princípio do livre con-
vencimento motivado, ou da persuasão racional, insculpido no art.
131, do Código de Processo Civil, através do qual o julgador é
soberano na valoração dos elementos probatórios. Ademais, para se
alcançar conclusão diversa daquela lançada no decisum recorrido, ter-
se-ia que revolver toda a prova apresentada, adentrando, desta forma,
numa seara já não mais possível em sede extraordinária, por aplicação
do entendimento contido na Súmula 126, do C. TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Agravo de Ins-
trumento a que se dá provimento para determinar o processamento do
Recurso de Revista da Reclamada, em face da adoção pelo E. Re-
gional de tese oposta à consubstanciada na Súmula 381, do C.
T S T.
II- RECURSO DE REVISTA
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Corte a quo
emitiu a tese de que a época própria para a aplicação do índice de
correção monetária é a do mês da prestação dos serviços, contra-
riando o entendimento consubstanciado na Súmula 381, do C. TST,
que consagra tese diametralmente oposta. Assim sendo, e de acordo
com o Verbete sumulado, "o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º". Recurso de Revista conhecido, por contrariedade à Súmula
381, desta Corte, e provido.

PROCESSO : RR-16.226/2000-007-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA OBRZUT
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas: Litispendência; Súmula nº 330 do TST - Quitação;
Prescrição Total - Reintegração; Reintegração - Estabilidade; Dis-
pensa Mediante Indenização; Expectativa de Direito Não Adquirido -
Interpretação dos Contratos Benéficos; Princípio da Boa-Fé; Rein-

tegração - Claúsulas dos ACTS; Limitação no Tempo; Reintegração -
Afronta Constitucional; Férias - Compensação; Equiparação Salarial;

Equiparação Salarial - Liquidação e Compensação; Férias em Dobro;
Horas Extras - Acordo de Compensação - Ajuste Individual; e Horas
Extras - Base de Cálculo e Compensação. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto aos Honorários Assistenciais e dar-lhe provimento
para excluir da condenação referida parcela. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso em relação aos Descontos Previdenciários.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA SIN-
DICAL. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a quinze por cento, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do Salário Mínimo ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família. Súmula nº 219 da
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-18.850/2002-900-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : AFONSO CELSO ALVES DE MELO
A D VO G A D A : DRA. MÔNIA XAVIER GAMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL-

LI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NÃO CONHECIDOS. EFEITOS SOBRE O PRAZO RECURSAL.
O efeito previsto no artigo 538 do CPC pressupõe a existência dos em-
bargos de declaração com a observância de seus aspectos formais, como,
p. ex., a assinatura dos causídicos. Embargos apócrifos são considerados
inexistentes, o que conduz ao não conhecimento, afastando o efeito in-
terruptivo para interposição de outros recursos. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-21.227/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÔNIA APARECIDA COELHO MEDINA
A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PLANO DE
APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. Jurisprudência consolidada pela Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior
do Trabalho, (Orientação Jurisprudencial nº 270), fixa diretriz no
sentido de que a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Logo, nada impede de o empregado vir a juízo
postular outras verbas decorrentes do contrato de trabalho, ainda que
exista declaração em sentido contrário. Decisão de Tribunal Regional
do Trabalho no sentido daquela jurisprudência consagrada pelo TST.
Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-21.670/2000-002-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : HERNANI DOS SANTOS CAVALHEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Não se pode apli-
car a Súmula 330 do TST, no sentido liberatório de valor e título das
verbas constantes da rescisão contratual, se não há indicação, na
decisão impugnada, da identidade entre as parcelas expressamente
consignadas no recibo de quitação e as postuladas no processo, tam-
pouco sobre a presença ou não de ressalva.
ADESÃO A PROGRAMA DEMISSIONAL DE ESTÍMULO.
QUITAÇÃO. EFEITOS. A v. decisão Regional mostra-se em per-
feita consonância com a OJ 270 da SBDI-1 do TST.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDA-
DE AJUSTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DO
TST. Não obstante os argumentos da Recorrente, o julgado encontra-
se em sintonia com o entendimento consubstanciado na Súmula 85 do
T S T.
HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. O egrégio Regional não
examinou a questão relativa à base de cálculo e a Recorrente não
opôs Embargos de Declaração, a fim de obter o necessário pro-
nunciamento sobre a matéria. Incidência da orientação contida na
Súmula 297 do TST.
COMPENSAÇÃO. O egrégio Regional não examinou a questão
relativa à compensação de valores e a Recorrente não opôs Embargos
de Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.
FÉRIAS. DOBRA LEGAL. Não restaram configurados os requisitos
previstos no art. 896 da CLT, pois não demonstrada a violação apon-
tada.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não obstante os
argumentos da Reclamada, a v. decisão Regional está em harmonia
com o entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O egrégio Regional não exa-
minou a questão relativa aos honorários advocatícios e a Recorrente
não opôs Embargos de Declaração, a fim de obter o necessário pro-
nunciamento sobre a matéria. Incidência da orientação contida na
Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-33.313/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRI-
COS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO MERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : MILTON AGOSTINHO
A D VO G A D O : DR. GAMALHER CORRÊA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento de qual-
quer um dos requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-50.833/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO JOSÉ MACHADO
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados porque inexistente ví-
cio no Acórdão embargado.

PROCESSO : ED-RR-51.391/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
EMBARGANTE : RAQUEL MARCHIORI LESSA DE AZE-

VEDO
A D VO G A D O : DR. TAKAO AMANO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento aos Embargos
Declaratórios para, aplicando o efeito modificativo do julgado, nos
termos da Súmula 278 do TST, e alterando a conclusão do julgado de
fls. 185/187, dar provimento parcial ao Recurso de Revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, a fim de restringir a
condenação ao recolhimento dos valores devidos a título de FGTS de
todo o período laboral.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Existin-
do omissão, hão de ser providos os Declaratórios, para aperfeiçoa-
mento da prestação jurisdicional. Embargos Declaratórios providos,
com efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-379.307/1997.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : AMARILDO TANJONI
A D VO G A D O : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS

NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos
Declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos apenas para prestar esclarecimentos aprimorando a
tutela jurisdicional ofertada.

PROCESSO : RR-425.082/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema bancário - horas extras - intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação o cômputo dos 15 minutos de intervalo para
refeição, para fins de horas extras. Conhecer do Recurso, quanto ao
tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para autorizar os descontos fiscais do crédito do
Autor, na forma da lei.
EMENTA: BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRA-
JORNADA. É entendimento pacífico nesta Corte Superior (Orien-
tação Jurisprudencial 178 da SBDI-1) que o intervalo de 15 minutos,
previsto no § 1º do art. 224 da CLT, não é computável na jornada de
trabalho do bancário. Recurso conhecido e provido.
MULTA DE 1/30 DO SALÁRIO DO AUTOR. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento do
Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se
a parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e diver-
gência jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recur-
so não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se vislumbra ofensa aos dis-
positivos legais apontados, nem divergência jurisprudencial, tendo
em vista que o Tribunal Regional decidiu de acordo com a pre-
visão da Lei 5.584/70. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-572.532/1999.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JAIR FRETTA
A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
A D VO G A D O : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial 115 da SDI do TST, somente enseja o exame de preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional a tese embasada
nos artigos 832 da CLT, ou 458 do CPC, ou 93, inciso IX, da
Constituição. Não há como analisar a nulidade invocada com base
nos artigos 893, inciso II, e 895 da CLT e 5º, inciso LV, da Cons-
tituição. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-572.643/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : USINA PETRIBÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. AURELIANO RAPOSO S. QUIN-

TA S
RECORRIDO(S) : ANA GLÓRIA FERREIRA DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERMO DE RESILIÇÃO CON-
TRATUAL. QUITAÇÃO. VALIDADE. SÚMULA Nº 330, DO C. TST. A
quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, sal -
vo se aposta ressalva explícita, conforme a orientação da Súmula nº 330,
desta Casa. Todavia, vem entendendo este Tribunal Superior que é essencial,
para identificar ofensa ao art. 477, da CLT ou contrariedade, em tese, à
Súmula questionada, que o Acórdão Regional esclareça se houve, ou não,
ressalva das parcelas discriminadas no TRCT e quais os pedidos concre-
tamente formulados e quais as parcelas discriminadas nesse documento, vez
que o pedido da inicial pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas
e, portanto, não abrangidas pela quitação. Quando o Acórdão Regional, co-
mo na hipótese dos autos, é silente sobre a identidade das parcelas pre-
tendidas e aquelas expressamente consignadas no recibo de quitação, in-
viável aferir-se violação aos dispositivos citados pela parte ou contrariedade
à Súmula nº 330/TST. E pelas mesmas razões, as divergências colacionadas
no apelo revelam-se inespecíficas, a teor da Súmula 296/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.269/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
RECORRIDO(S) : EDUARDO FRANCISCO TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COISA JULGADA. A quitação promovida com a adesão
ao plano de incentivo à aposentadoria restringe-se aos valores ex-
pressamente consignados no recibo, não havendo óbice ao pleito de
parcelas ausentes na quitação. Inteligência da OJ 270 da SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-578.201/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AMÉRICO ALVES GUIMARÃES E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto à matéria aposentadoria espontânea, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Re-
clamada ao pagamento das verbas rescisórias referentes ao período
contratual posterior à aposentadoria dos Reclamantes, vencido o Exmº
Min. José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS
A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. NOVO
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O artigo 37,
inciso II, da CF/88 não contempla a hipótese de continuidade da
prestação laboral à empresa integrante da Administração Pública In-
direta, após a aposentadoria espontânea do empregado, como ve-
rificado no caso em tela. Tal circunstância, aliada à suspensão da
execução e aplicabilidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT,
determinada em liminar de ADIn, pelo excelso STF, leva à conclusão
de que a situação descrita implica nova e peculiar relação contratual,
que emerge no mundo jurídico, mas certamente às margens dos re-
quisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição
Federal, pois, enquanto vigente a liminar concedida, inexiste co-
mando legal expresso, a obstar a readmissão do empregado público
que espontaneamente se aposenta, ocorrendo a nulidade da segunda
contratação, nem a limitação das verbas rescisórias devidas. Recurso
conhecido e provido.
NORMA INTERNA. A norma interna suscitada não constitui
garantia de emprego, apenas autoriza a continuidade da relação
empregatícia após a jubilação, a fim de que os Reclamantes bus-
quem o tempo necessário à complementação de aposentadoria
plena pela SISTEL ou pela TELOS. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-591.087/1999.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EDMILSON LEÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-

POS
PROCURADORA : DRA. LEILA MARIA SANTOS DA COS-

TA MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
afronta ao art. 93, IX, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
anular o acórdão de fls. 373/374 e determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie explicitamente todas as questões
suscitadas nos Embargos Declaratórios de fls. 360/371, como en-
tender de direito.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Diversos aspectos do acórdão res-
taram omissos, em especial quanto ao adicional de tempo de serviço,
que sequer foi objeto de análise no acórdão de Recurso Ordinário.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-592.633/1999.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
EMBARGADO(A) : IUGO NUNES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LARA GAMELEIRA SANTOS CA-

LHEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos para prestar esclarecimentos a fim de aprimorar a
prestação jurisdicional ofertada.

PROCESSO : RR-593.686/1999.5 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO SANTOS
A D VO G A D O : DR. IVON JOSÉ DE LUCENA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-

LAR DE RONDÔNIA
A D VO G A D O : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ANTECIPAÇÕES SALARIAIS - REAJUSTES QUA-
DRIMESTRAIS - LEIS 8.542/92 e 8.700/93 - INEXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO. Inviável se aferir a literalidade e a forma
direta das violações apontadas, ante o caráter interpretativo de que se
reveste a matéria. Ademais, não logrou o Recorrente demonstrar di-
vergência jurisprudencial, na medida em que os arestos colacionados
não se amoldam aos requisitos do art. 896, "a", da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-593.805/1999.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA
LEITE

RECORRENTE(S) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

A D VO G A D O : DR. HUDSON CUNHA
RECORRIDO(S) : MARCUS VALÉRIO GOMES RANGEL
A D VO G A D O : DR. EVALDO CÉSAR FARIAS ARAUJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, quanto ao tema nulidade processual por cerceamento de
defesa, e conhecer dos Recursos de Revista do Ministério Público e
do Reclamado, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para limitar a condenação à assinatura da CTPS do
Reclamante e ao pagamento da contraprestação pactuada em relação
ao número de horas trabalhadas e dos valores atinentes ao FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
E DO INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER - NULIDADE PRO-
CESSUAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Da leitura do acór-
dão regional, contata-se que o julgador entendeu suficiente a prova
apresentada, notadamente o depoimento pessoal do preposto do Re-
clamado. Logo, sendo o juiz o destinatário da prova, tem liberdade
para, valendo-se do princípio da persuasão racional, indeferir aquelas
provas que considere inservíveis ao deslinde da controvérsia. In-
cólume o art. 5º, LV, da Constituição Federal, bem como é inservível
a jurisprudência transcrita, porque inespecífica, o que atrai o óbice da
Súmula 296 desta Corte. Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO - EFEITOS. A decisão que, embora reconheça o vício
formal do ato pela ausência da prévia aprovação em concurso público, con-
sidera formado o vínculo de emprego e condena o Reclamado ao pagamento
de todas as verbas decorrentes do referido vínculo, ofende a literalidade do
art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Recursos conhecidos, no particular,
e parcialmente providos.

PROCESSO : ED-RR-597.069/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : VICTOR LEIDENFROST
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo omissão, obs-
curidade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija manifestação
explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos Declaratórios.

DESCONTOS FISCAIS. Esta Corte firmou o entendimento segundo o
qual se autoriza os descontos fiscais do crédito a ser apurado em favor do
empregado (Súmula 368 do TST). Recurso conhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CÁLCULO MÊS A MÊS. O
cálculo dos descontos previdenciários, relativos à quota-parte do empregado,
será realizado mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. Exegese do artigo
276, § 4º, do Decreto 3.048/99. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-516.931/1998.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : CALIXTO JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação ao art. 832, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão dos Embargos de Declaração às fls. 919/920,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Regional de origem a fim de
que se manifeste sobre a questão suscitada às fls. 914/916.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se o
juízo ordinário deixa de fundamentar sua decisão relativamente a determi-
nada questão, há de sanar tal imperfeição quando provocado, oportunamen-
te, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, incorre em ne-
gativa de prestação jurisdicional, com violação do art. 832, da CLT.
Recurso de Revista conhecido por violação ao art. 832, da CLT e provido.

PROCESSO : ED-RR-536.125/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : S.A. MOINHO SANTISTA - INDÚS-
TRIAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEDRO BARBUGIO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Irrelevante a questão
tida como omitida, tendo em vista a nova redação do artigo 114 da
Constituição Federal, conferida pela Emenda Constitucional 45/2004.
Nega-se provimento aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : ED-RR-541.814/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : RAUL MACHADO CARNEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A.

E OUTRA
A D VO G A D O : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes as omissões
apontadas, nega-se provimento aos Embargos Declaratórios.
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PROCESSO : ED-RR-597.148/1999.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : VERA TALITA MACHADO CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARANGONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declaratórios
não providos, tendo em vista não haver contradição a ser sanada.

PROCESSO : RR-614.154/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BANFORT - BAN-
CO DE FORTALEZA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : CECÍLIO HAILTON TAVARES
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema competência da Justiça do Trabalho para autorizar os
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, para,
declarando a competência material da Justiça do Trabalho para apre-
ciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos descontos fiscais, na
forma da lei. Conhecer do Recurso, quanto ao tema horas extras, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as horas extras decorrentes do excedimento da
jornada, restabelecendo a r. sentença no particular.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESCONTOS FISCAIS. Já é pacífico na jurisprudência desta Corte
que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos
fiscais (Súmula 368 do TST). Recurso conhecido e provido.
PRÊMIOS - INTEGRAÇÃO. A divergência jurisprudencial indi-
cada pela Recorrente mostra-se inespecífica, atraindo a previsão da
Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.
AUTOMÓVEL - SALÁRIO IN NATURA - INTEGRAÇÃO. Se o
Tribunal Regional conclui pela inexistência de prova no sentido de
que o veículo teria sido fornecido para a realização do trabalho, não
há violação direta e literal do artigo 458, § 2º, da CLT. Os arestos
transcritos pela Parte estão em desconformidade com o artigo 896 da
CLT ou são inespecíficos, atraindo a aplicação da Súmula 296 do
TST. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A hipótese enseja a incidência
das Súmulas 221, I e 333 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. Tratando-se de empregado que exercia a função
de gerente-geral, eis que autoridade máxima da agência, enquadra-se
na previsão do artigo 62, II, da CLT. Aplica-se à hipótese a Súmula
287 do TST. Recurso conhecido e provido.
MULTAS CONVENCIONAIS. Ausentes quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 896 da CLT, pois a divergência jurisprudencial
indicada é proveniente de Turma desta Corte. Recurso não conhe-
cido.
LUVAS - DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS - MULTA - JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. Trata-se da situação em que a Re-
clamada exigiu do Autor a assinatura de um Contrato de Abertura de
Crédito e de Nota Promissória para fins de recebimento de luvas e
garantia de que o Autor permaneceria um determinado tempo mínimo
na empresa. A assinatura dos documentos em questão era praxe na
empresa, conforme demonstrado pelas provas dos autos. A Recla-
mada foi condenada a proceder à baixa de tais documentos e ao
pagamento de multa no caso de descumprimento da obrigação. Não
restou constatada a violação direta e literal dos dispositivos legais
apontados (artigos 334, II e III, 397, 398 e 460 do CPC), que dis-
ciplinam situação diversa da dos autos. No caso da imposição da
multa, correta a aplicação do artigo 461, § 4º, do CPC. Aresto ines-
pecífico (Súmula 296 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-624.020/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SÃO BERNARDO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN
RECORRIDO(S) : CLEBER MARTINS DAS MERCÊS
A D VO G A D O : DR. EDSON PEDRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, §
8º, DA CLT - CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA. Não se conhece de recurso de revista que não consegue
ultrapassar o óbice posto pela Súmula 297/TST. Ademais, a única
hipótese de não se deferir a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT
é quando o trabalhador dá causa à mora no pagamento das verbas
rescisórias. Assim, ainda que exista controvérsia acerca da justa cau-
sa, não está o empregador isento do pagamento da multa, tendo em
vista a literalidade do aludido § 8º do art. 477 da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-625.324/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : USINA IPOJUCA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CASTRO BARRETO NE-

TO
RECORRIDO(S) : JOÃO SEVERINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Inviável a pretensão patronal, em razão do não preenchi-
mento dos requisitos previstos no artigo 896, "a", da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-625.573/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : WALTER SOLEDADE PAIVA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDO(S) : SADE VIGESA S.A.
A D VO G A D O : DR. ARNALDO GARCIA VALENTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Inteligência do item IV da Súmula nº 331
deste Tribunal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-628.656/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-
RO FILHO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DO CARMO
A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO PETRA DE

MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Adicional de insalubridade. Base de cálculo" e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão recorrido, deter-
minar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário
mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O adicional de insalubridade,
mesmo após a vigência da Constituição Federal de 1988, deve ser
calculado sobre o salário mínimo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da C. SBDI-1 e da Súmula nº 228 desta Corte que,
com ressalva de entendimento pessoal, são acatadas por disciplina
judiciária. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-629.090/2000.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS

LTDA. - GRUPO ITAUTEC PHILCO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TADEU DE ALMEIDA ALVES
A D VO G A D O : DR. DENNIS LUIS DE ABREU
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ENERARCO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter pro-
telatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Inexistência de omissão. Embargos de declaração opostos
com mero objetivo de reexaminar o conteúdo decisório. Caráter pro-
telatório para os efeitos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-629.350/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
RECORRIDO(S) : LEONEL PAULO DO AMARAL
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO DE QUADROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - SUBSTABELECIMENTO INVÁLIDO. Não há violação dos
arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, porquanto os
princípios neles constantes são observados segundo a regulamentação
processual infraconstitucional. Por outro lado, não se cabe falar em
violação direta e literal dos arts. 13 e 244 do CPC, conforme o
disposto no art. 896, § 4º, da CLT, porque não é o caso de se
determinar a regularização, pois a colenda SDBI-1 desta Corte firmou
o entendimento de ser inaplicável a hipótese do art. 13 do CPC,
quando o processo se encontrar na fase recursal (OJs 149 e 311).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-629.401/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCE-
LOS

EMBARGADO(A) : ADEMAR MENEZES LEITE
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo omissão,
obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija ma-
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos De-
claratórios.

<!ID971287-24>

PROCESSO : ED-RR-629.433/2000.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLAUDIA REGINA GUIMARÃES E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. OSWALDO KRIMBERG
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios e considerá-los meramente protelatórios, aplicando à Em-
bargante a multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do art. 538,
parágrafo único do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os Embargos Decla-
ratórios se destinam a sanar omissão, contradição ou obscuridade do
v. julgado embargado, não se prestando à reforma do julgado, pelo
simples inconformismo da parte.
Embargos Declaratórios não providos, vez que meramente protela-
tórios, com aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC.

PROCESSO : RR-629.690/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : IVONE MARIA DOS SANTOS PINTO
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURARO
RECORRIDO(S) : JORNAL BAHIA HOJE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO DE REVISTA ARGÜIDA EM CONTRA- RAZÕES. Nos termos
do artigo 6° da Lei 5.584/70, que estabelece prazo de oito dias para
a interposição do Recurso de Revista, o Apelo afigura-se intem-
pestivo, já que o termo final ocorreu em uma quarta-feira de cinzas,
que sucede o feriado de carnaval, dia de expediente forense nesta
Justiça Especializada, no período respectivo. Assim, deveria o Apelo
ter sido apresentado nessa data, que era dia útil, e não no dia seguinte,
quinta-feira, como ocorrido. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-632.583/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO(S) : ROSALVO DAMASCENO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA
A D VO G A D A : DRA. LUCIA REGINA CAMINHA ME-

D AWA R
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O conhecimento do Recurso de Revista, quanto à
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, está restrito à ob-
servância das hipóteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115
da SBDI-1 do TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC, ou do art. 93, IX, da CF/1988). Por outro lado, tratando-
se de processo em execução, não cabe Recurso de Revista amparado
em alegação de violação legal, conforme o disposto no art. 896, § 2º,
da CLT. Recurso não conhecido.
FUNDAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE PA-
RA OPOR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. A hipótese de conhecimento do
Recurso de Revista em execução é aquela elencada no art. 896, § 2º,
da CLT. Se a parte não aponta violação de dispositivo constitucional,
resta desfundamentado o Apelo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-632.851/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : AUGUSTO ALVES RODRIGUES E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Evidenciada omissão
no julgamento, dá-se provimento aos Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos requeridos.

PROCESSO : RR-634.812/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : GPV COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO
RECORRIDO(S) : GUILHERME PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CLEIDE SANCHES AGUERA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA. INEXISTÊNCIA
DE OFENSA AO DIREITO DE AMPLA DEFESA. Se o juízo, tendo
em vista a alegação, pelo reclamante, de irregularidade de repre-
sentação da reclamada, concedeu-lhe prazo para saná-la; se a parte
não diligenciou no prazo assinado, e se, ao fazê-lo, exibiu docu-
mentos inúteis aos fins pretendidos - não se pode reconhecer qualquer
ofensa ao direito de ampla defesa. Denúncia de violação dos artigos
13, II do CPC e 5º, LV da Constituição Federal não tipificada.
Divergência jurisprudencial também não comprovada, nos termos da
Súmula/TST-296. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.217/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : LABORATÓRIOS GRIFFITH DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO
DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ALMIRO JOSÉ GOSSLER
A D VO G A D O : DR. CLÉCIO MEYER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. GRAU MÁXIMO. Com base em parecer técnico e na
realidade dos fatos periciados, o Colegiado Regional enquadrou, na
moldura legal, a atividade do reclamante, a envolver "contato cutâneo
com o produto químico e óleos minerais classificados como insa-
lubres em grau máximo". Quadro fático inusceptível de reexame em
sede de revista (Súmula/TST-126). Premissas não alcançadas pelo
único aresto dado a cotejo (Súmula-TST-296).
MINUTOS RESIDUAIS. LIMITES - Não fora a apresentação de
paradigma inservível, pois prolatado pelo mesmo Colegiado de ori-
gem, o que não atende ao permissivo legal (art. 896, a, da CLT), tem-
se que o aresto revisando guarda perfeita consonância com a ju-
risprudência já sumulada pelo Tribunal Superior do Trabalho (Súmula
nº 366), o que obsta o conhecimento do apelo revisional, ex vi legis
(art. 896, § 4º, da CLT). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-635.762/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGADO(A) : PROCERGS - COMPANHIA DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : ANA ELCIRA DA SILVA CORREA
A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente, para pres-
tarem-se os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-635.837/2000.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : MÁRCIA REMANASCHI CABRINI
A D VO G A D O : DR. EDUARDO BIFFI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para sanar a contradição apontada, sem imprimir
efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos apenas para sanar a contradição apontada, sem feito
modificativo do julgado embargado.

PROCESSO : RR-636.321/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PEDRO GILBERTO SIMI
A D VO G A D O : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. Os arestos transcritos nas razões recursais revelam-se in-
servíveis, em razão da ausência de indicação dos Tribunais Regionais
que os proferiram, não restando demonstrado o dissenso pretoriano,
nos moldes preconizados pelo artigo 896, alínea "a", da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-636.973/2000.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ECILEDE MARIA DOS SANTOS LOPES
A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema base de cálculo das horas extras, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a gra-
tificação semestral da base de cálculo das horas extras.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. FIPs. Ausente o
prequestionamento da matéria relativa aos artigos tidos como vio-
lados. Os arestos trazidos para o confronto de teses ou são ines-
pecíficos ou estão de acordo com a previsão da Súmula 338 do TST.
Incidência das Súmulas 296, 297 e 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.
CONVENÇÕES REGIONAIS. Incidência da Súmula 297 do TST.
Recurso não conhecido.
MULTAS CONVENCIONAIS. Incidência das Súmulas 297 e 333 do
TST. Decisão de acordo com a Súmula 384 do TST. Recurso não
conhecido.
SÁBADO BANCÁRIO. INTEGRAÇÃO. Inaplicável a Súmula 113
do TST, por se tratar de direito previsto em norma coletiva. Recurso
não conhecido.
DESCONTOS CASSI E PREVI. Os descontos a serem realizados em
favor da CASSI e PREVI apenas são autorizados quando existente
relação jurídica entre as Partes. No caso dos autos, o Reclamante foi
dispensado sem justa causa, não percebendo qualquer benefício, o que
importa na impossibilidade dos descontos pretendidos pelo Réu. Re-
curso não conhecido.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. Esta Corte firmou o entendimento segundo o qual a
gratificação semestral não integra a base de cálculo das horas extras
(Súmula 253 do TST). Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional decidiu de
acordo com a Súmula 219 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-636.988/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : GERALDO CAETANO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO SECONDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Horas Extras", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, bem
como conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico "Correção
Monetária. Época Própria", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o índice de correção
monetária incida sobre o crédito do Reclamante, a partir do dia 1º do
mês subseqüente ao trabalhado.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. O trabalhador contratado para cumprir uma jor-
nada de trabalho de 8 horas, em turno ininterrupto de revezamento,
antes do advento da Constituição Federal de 1988, tem direito à
jornada mais benéfica estabelecida na Carta Magna. Logo, em aten-
ção ao princípio da isonomia e da irredutibilidade salarial, com a
nova Carta Republicana, o Reclamante teve reduzida a sua jornada de
trabalho diária para seis horas, sendo-lhe garantido o mesmo salário,
de modo que a sétima e oitava horas trabalhadas diariamente, após o
novo texto constitucional devem ser remuneradas como extraordi-
nárias. Recurso conhecido e não provido, no particular.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O fato de os cartões de
ponto apresentados não abrangerem parte do período do contrato de
trabalho, em que o Reclamante reivindica o pagamento das horas
extras prestadas, não implica que este período deva ser tido por não
provado, eximindo-se a Reclamada do pagamento do alegado trabalho
em sobrejornada, pois o juiz, valendo-se do princípio da persuasão
racional, tem liberdade para formar a convicção de que houve o
trabalho em sobrejornada durante todo o período, não havendo falar,
portanto, em limitação ao tempo abrangido pela prova produzida.
Nesse sentido é o entendimento desta Corte contido na Orientação
Jurisprudencial 233 da SBDI-1. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante os ter-
mos da Súmula 381/TST, a data do vencimento da obrigação de pagar
a remuneração pelo trabalho prestado é o quinto dia útil do mês
subseqüente ao que o trabalho foi realizado e, quando ultrapassada,
dará ensejo à incidência de correção monetária a partir do dia 1º do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-639.634/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE
OLIVEIRA NAZAR

RECORRIDO(S) : SILVANA COSTA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA PACHECO LES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA RESILITÓRIA -
ART. 477, DA CLT - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.
Submetido o empregado da Administração Pública ao regime ce-
letista, não há como deixar de ser aplicada a multa do art. 477, da
CLT, consoante iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, con-
substanciada na OJ 238/SDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640.424/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VANIRA BARBOSA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao
julgador, somente é imputado o dever de expor os fundamentos de
sua decisão, não sendo obrigado a exaurir os questionamentos das
partes que não guardem pertinência direta com a tese lógico-jurídica
condutora da decisão proferida. O mero inconformismo da parte com
o desfecho da controvérsia não implica sonegação da tutela juris-
dicional.
DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE.
CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO. A parte não demons-
trou a existência dos pressupostos de cabimento do recurso previstos
no art. 896 da CLT, pois os arestos apresentados não restaram es-
pecíficos e nem se configura violação de lei. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-640.937/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI
RECORRENTE(S) : MÔNICA CEMIN
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A D VO G A D O : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada. Prejudicado o Recurso de Revista Adesivo da Recla-
mante.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional expres-
samente emitiu tese acerca do quadro fático dos autos no que diz
respeito à jornada de trabalho da Autora e ao intervalo para refeição.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-642.744/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOEL JACOBS
A D VO G A D A : DRA. LÉLIA WOLFF
RECORRIDO(S) : ROSS BELT DO BRASIL QUÍMICA E

FARMACÊUTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO

AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, apenas quanto ao tema descontos previdenciários - cri-
tério de retenção, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar que os descontos previdenciários
sejam realizados mês a mês, observados os critérios estabelecidos no
item III da Súmula 368/TST.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se conhece do Recurso
de Revista quando seu exame requer análise de fatos e provas, pro-
cedimento obstado neste grau recursal pelo disposto na Súmula
1 2 6 / T S T.
MARÇO/97 - ALTERAÇÃO LESIVA AO HIPOSSUFICIENTE.
Não se conhece do Recurso de Revista quando se faz necessário o
reexame de fatos e provas, procedimento obstado neste grau recursal
pelo disposto na Súmula 126/TST.
AJUDA DE CUSTO. As hipóteses de conhecimento do Recurso de
Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a parte não
aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei federal, con-
trariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência juris-
prudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso não co-
nhecido.
HORAS EXTRAS. Não se conhece do Recurso de Revista quando
for necessário o reexame de fatos e provas, procedimento obstado
neste grau recursal pelo disposto na Súmula 126/TST.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS RECUPERAÇÃO - MULTA
DE TRÂNSITO - AVISO PRÉVIO - DIFERENÇAS DE VERBAS
RESCISÓRIAS - DIFERENÇAS DE SEGURO-DESEMPREGO
E MULTA CONVENCIONAL. As hipóteses de conhecimento do
Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a
parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência
jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso não
conhecido.
DESPESAS DE VIAGENS - ÔNUS DA PROVA. Não se conhece
do Recurso de Revista quando sobre a matéria incide a preclusão de
que trata a Súmula 297/TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Inviável o co-
nhecimento do Recurso de Revista, tendo em vista a decisão re-
visanda ter sido proferida em harmonia com a Súmula 381/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Inviável o conhecimento do Re-
curso de Revista, tendo em vista a decisão revisanda ter sido pro-
ferida em harmonia com o item I da Súmula 368/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE RETEN-
ÇÃO. A jurisprudência desta Corte, sobre a matéria, encontra-se
cristalizada no item III da sua Súmula 368/TST. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-644.519/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MESSIAS NERY
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS

E VA N G E L I S TA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, bem como não conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LITIS-
PENDÊNCIA. DISSÍDIO COLETIVO E INDIVIDUAL. O artigo 7º,
incisos XIV e XXXII, da Constituição Federal não tem pertinência
com o fundamento lançado no v. acórdão do Regional, não aten-
dendo, pois, ao teor do art. 896, "c", da CLT, autorizador do Recurso
de Revista. Outrossim, é inservível a indigitada contrariedade da
Súmula 310 desta Corte, pois trata-se de jurisprudência ultrapassada,
haja vista o seu cancelamento pela Resolução 119/2003, publicada no
DJ 01/10/2003. Por fim, os arestos transcritos não autorizam o co-
nhecimento do Recurso de Revista, pois oriundos do mesmo Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida (art. 896, "a", CLT). Recurso
não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PETROBRÁS.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O egrégio Regio-
nal não examinou as questões relativas à prescrição da pretensão
do Reclamante atinente à complementação de aposentadoria e à na-
tureza da norma que instituiu referido benefício, limitando-se ape-
nas ao tema da responsabilidade pelo pagamento da parcela deba-
tida. Outrossim, a Recorrente não opôs Embargos de Declaração, a
fim de obter o necessário pronunciamento sobre a matéria. Inci-
dência da orientação contida na Súmula 297 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-645.417/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELIAS BORGES DOS REIS
A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A.
A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DA DISPENSA - CLÁUSULA 23ª DA
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. Tendo em vista a não
implementação da condição anunciada na cláusula 23ª da convenção
coletiva de trabalho, não há que se falar em obstaculização da es-
tabilidade provisória. Violações legais e divergência jurisprudencial
não configuradas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-650.188/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PAULON
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO DOMINGUES
A D VO G A D O : DR. CELSO TEIXEIRA CORTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO RE-
CONHECIDA, APESAR DA ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE TRA-
BALHADOR ASSOCIADO A COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA.
MATÉRIA FÁTICA INSUSCEPTÍVEL DE REEXAME EM SEDE DE
RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DA JU-
RISPRUDÊNCIA DO TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.856/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. ÉRIKA ACIOLI SOUTO
RECORRIDO(S) : LINDINEIDE VITOR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários de advogado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. SÚMULAS 219 E 329, DO TST. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários de advogado decorre do preenchimento concomi-
tante dos requisitos elencados na Súmula 219/TST - assistência sindical e
pobreza - e não pura e simplesmente da sucumbência como ocorre no Pro-
cesso Civil. Recurso de Revista conhecido e provido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABLIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. O entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 331,
IV, do TST, inserido pela Resolução 96/2000, publicada no Diário da
Justiça de 18.09.2000, é no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei 8.666/93). Recurso não conhecido.
LITISPENDÊNCIA. VERBAS RESCISÓRIAS. Tratando-se de ação
civil coletiva cuja sentença não é aplicada à Reclamante, por dis-
posição expressa, não há litispendência. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. Os elementos fático- probatórios dos autos
demonstram serem devidas horas extras. No mais, o conheci-
mento do Recurso esbarra na Súmula 126 do TST. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A matéria
não comporta maiores discussões, tendo em vista a Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST. A decisão proferida pelo
Regional está em consonância com tal entendimento (Súmula 333
do TST). Recurso não conhecido.
ADICIONAL NOTURNO. RECURSO DE REVISTA DESFUN-
DAMENTADO. As hipóteses de conhecimento do Recurso de Re-
vista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a parte não
aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei federal, con-
trariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência juris-
prudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso não co-
nhecido.
REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.
Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque da Lei
605/49. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O artigo em questão não
disciplina a discussão posta nos autos, qual seja, a responsabilidade
da tomadora de serviços sobre a multa prevista no artigo 477 da CLT.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão proferida pelo Re-
gional está em consonância com as Súmulas 219 e 329 do TST.
Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. Resta
prejudicada a análise do Recurso Adesivo, em razão do desfecho
dado ao recurso principal, consoante o disposto no art. 500 do
CPC.

PROCESSO : RR-641.630/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CELMAR JOSÉ STORTTI CUNHA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O conhecimento do Recurso de
Revista, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
está restrito à observância das hipóteses previstas na OJ 115 da
SBDI-1 do TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC, ou do art. 93, IX, da CF/1988), o que não foi observado
pelo Reclamado. Recurso não conhecido.
CONTRADITA DE TESTEMUNHA. Ausência de prequestiona-
mento da matéria à luz do constante no art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal. Óbice na Súmula 297 do TST. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIP's. Descabe falar-se em
violação e divergência jurisprudencial, conforme o art. 896, § 4º, da
CLT, visto que esta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada
na Súmula 338, II, que é no sentido de que "a presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário". Recurso não
conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Não se
aplica o disposto na Súmula 113 do TST à hipótese em que o reflexo
das horas extras nos sábados decorreu da aplicação de cláusula de
acordo coletivo. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DE HORAS EXTRAS E BASE DE CÁLCULO. Não
se cabe falar em violação direta e literal do art. 457, § 1º, da CLT,
porquanto razoavelmente interpretado, ao consignar o egrégio TRT
que as parcelas pagas com habitualidade integram o salário do tra-
balhador para efeito de cálculo das horas extras. Divergência ju-
risprudencial não demonstrada, conforme o art. 896, "a", da CLT.
Recurso não conhecido.
COMPENSAÇÃO E EXCLUSÕES. É desfundamentado recurso de
revista não embasado em quaisquer das hipóteses de admissibilidade
previstas no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DO ADICIONAL NOTURNO. Ausência de preques-
tionamento específico da matéria à luz do constante no art. 5º, caput,
da Constituição Federal, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso
não conhecido.
PARCELAS SALARIAIS DENOMINADAS "ACERTOS". Au-
sência de prequestionamento específico da matéria à luz do constante
no art. 5º, XXXVI e 7º, XXVI, da Constituição Federal, conforme a
Súmula 297 do TST. Divergência jurisprudencial não demonstrada,
conforme o art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.

FGTS SOBRE PARCELAS PAGAS QUANDO DA RESCISÃO
CONTRATUAL. Consignando o egrégio TRT que o valor do FGTS
pago na rescisão foi pago a menor, assim como a multa de 40% em
decorrência, interpretou com razoabilidade o consignado no art. 5º da
Lei 8.036/90 e na IN 01/92, não cabendo falar em violação direta e
literal. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Descabe falar-se
em violação, contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e di-
vergência jurisprudencial, conforme o art. 896, § 4º, da CLT c/c a
Súmula 333 do TST, visto que decisão regional está em consonância
com a OJ 304 da SBDI.1 do TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Ausência de prequestiona-
mento da matéria à luz do constante nos arts. 5º, caput e incisos II,
14, XIX, e 22, I, da Constituição Federal; no Decreto 200/64, alterado
pela Lei 6.036/74; na Medida Provisória 1.549/97; 175, § 2º, e 190 da
CLT, na Súmula 460 do STF e na OJ 04 da SBDI.1 do TST, bem
como quanto à matéria base de cálculo do adicional de insalubridade
à luz do constante nos arts. 7º, XXIII, da Constituição Federal e 192
da CLT e as Súmulas 137, 228 e 333 do TST. Óbice na Súmula 297
do TST. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Quanto aos des-
contos relativos ao imposto de renda a tese suscitada pelo Reclamado
carece de prequestionamento nos termos da Súmula 297 do TST.
Quanto aos descontos previdenciários, a decisão regional está em
consonância com a Súmula 368 do TST. Incidência da Súmula 333 do
TST. Recurso não conhecido.
EFEITO DEVOLUTIVO DOS RECURSOS. Os arestos coalcionados
são inservíveis ao confronto de teses, pois oriundos de Turmas desta Corte,
conforme o art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-653.057/2000.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOÃO ILMAR SCHMIDT
A D VO G A D O : DR. GERMANO SCHROEDER NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pressupostos do
artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção
meramente protelatória da embargante, que se amolda perfeitamente à
previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-654.362/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
AMAZONAS - JUCEA

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : ANDRÉA RAMOS
A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade acolher os Embargos apenas para pres-
tar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-654.586/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RANKING ESPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDO(S) : GIRLENE SOUZA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. BÁRBARA CHRISTINA LOBATO

LUCINDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há de
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não há violação direta e
literal dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, se o egrégio TRT conclui
que a Reclamante logrou demonstrar as horas extras alegadas. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, conforme o art. 896, "a",
da CLT e a Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.
QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Embora o egrégio TRT de-
cidisse pela impossibilidade de aplicação à espécie da Súmula 330 do
TST, não decidiu a matéria com especificação das parcelas constantes
no TRCT, que não estariam quitadas, nem foi argüido para tal, por
meio de Embargos de Declaração, pelo que restou ausente o pre-
questionamento específico, conforme da Súmula 297 do TST. Des-
tarte, para verificar-se quais parcelas deferidas especificamente cons-
tam do TRCT, necessário se faria o revolvimento de fatos e provas, o
que é incabível em instância extraordinária, conforme a Súmula 126
desta Corte. Recurso não conhecido.
SALÁRIO POR FORA. INÉPCIA DA INICIAL. Não há violação
direta e literal dos arts. 403, II, c/c 301, § 4º, e 267, II, do CPC, pois
foram razoavelmente interpretados, ao verificar o egrégio TRT que da
inicial constam os fatos, fundamentos e pedido referentes ao salário
por fora, além de entender que não restou demonstrada qualquer das
hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC. Divergência
jurisprudencial não demonstrada, conforme o art. 896, "a", da CLT.
Recurso não conhecido.
SALÁRIO POR FORA. JULGAMENTO ULTRA-PETITA. Não
há violação direta e literal dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, pois
foram razoavelmente interpretados, ao verificar o egrégio TRT que da
inicial constam pedido e causa de pedir expressa. Divergência ju-
risprudencial não demonstrada, conforme a Súmula 296 do TST.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS EM SEDE DE EXECUÇÃO.
Não há violação direta e literal do art. 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, pois tal dispositivo sequer trata literalmente da hipótese da
desoneração do ônus pelos honorários periciais pela parte vencida,
quando uma das partes não é detentora da assistência judiciária. Por
outro lado, não cabe falar-se em contrariedade à Súmula 236 do TST
e especificidade dos arestos transcritos, pois na presente hipótese o
ônus pelo pagamento dos honorários periciais foi atribuído à parte
vencida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-655.103/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSANI ANTUNES DIAS
A D VO G A D A : DRA. ROSIMERE ROCHA DA SILVA
RECORRIDO(S) : KELCO SUL - ARTEFATOS DE COURO

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. ESTABILIDADE. Estando o empregado submetido ao
contrato de trabalho de experiência e ocorrendo acidente de trabalho
inexiste a garantia de estabilidade no emprego, prevista no art. 118 da
Lei 8.213/91. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-659.423/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : IRINEU LINDOLFO BAUERMANN
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Não se pode apli-
car a Súmula 330 do TST, no sentido liberatório de valor e título das
verbas constantes da rescisão contratual, se não há indicação, na
decisão impugnada, da identidade entre as parcelas expressamente
consignadas no recibo de quitação e as postuladas no processo, tam-
pouco sobre a presença ou não de ressalva. Recurso não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. A decisão recorrida está em harmonia
com o artigo 3º da CLT e com a Súmula 331, I, do TST, que
preconiza ser ilegal a contratação de trabalhadores por empresa in-
terposta, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos ser-
viços. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. ADICIONAL REGIONAL/ANUÊ-
NIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MULTA PELA OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento do
Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se
a parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade à jurisprudência uniforme do TST e diver-
gência jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recur-
so não conhecido.

PROCESSO : RR-659.575/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SAMUEL PFHAL
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to à forma dos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação e
calculado ao final e para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Esta
Corte já firmou entendimento, consubstanciado na OJ 270 da c. SB-
DI-1. Dessa forma, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 desta Corte, não se há falar em violação direta e literal dos
dispositivos invocados, nem em divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido.
HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO. Ausência de prequestio-
namento da matéria à luz do constante nos arts. 5º, II, da Constituição
Federal, 82, 85 e 129 do CCB, 444 e 468 da CLT, bem como à luz do
constante na Súmula 85 do TST (em sua antiga redação), conforme a
Súmula 297 do TST. Ademais, a decisão recorrida está em con-
sonância com a jurisprudência desta c. Corte, consubstanciada na
Súmula 85, item I, do TST (redação atual), que é no sentido da
invalidade do acordo individual tácito de compensação de jornada.
Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO.
A decisão recorrida está em consonância com a Súmula 191 do TST.
Óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO. Não há violação
direta e literal do art. 39, § 1º, da Lei 6.435/77, pois o egrégio TRT
entendeu que o estatuto da Fundação COPEL determina que os ser-
viços assistenciais fossem custeados pela patrocinadora. Divergência
jurisprudencial não demonstrada, conforme o art. 896, "a", da CLT.
Recurso não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Recurso está
desfundamentado no que se refere aos descontos previdenciários, con-
forme o art. 896 da CLT. No que se refere aos descontos fiscais, o
entendimento acerca da matéria está pacificado no âmbito desta Cor-
te, por meio da Súmula 368 do TST. Recurso conhecido, somente
quanto aos descontos fiscais, e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios, na
Justiça do Trabalho, somente são devidos se preenchidos, de forma
concomitante, os requisitos da Lei 5.584/70, quando existente a as-
sistência do Sindicato e demonstrada a percepção do salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em
juízo sem comprometimento do próprio sustento. Nesse sentido, as
Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.810/2000.7 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL CLÉDIO FERREIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. LOURIVAL GOEDERT
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ECT. REAJUSTE SALARIAL. ISONOMIA. LEGALIDADE.
Não se conhece do Recurso de Revista quando não restam configuradas as
violações constitucionais e legais elencadas e por não existir a divergência
jurisprudencial apontada. Incidência das Súmulas 296, 297 e 337, item I,
letra "a", todas do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-660.069/2000.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO LUIZ DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO RITT
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a responsabilidade subsidiária imputada à
Caixa Econômica Federal.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão Re-
gional encontra-se em desarmonia com o disposto no inciso IV da
Súmula 331 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-660.288/2000.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : MANOEL ALEIXO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DELMER CÂNDIDO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUCES-
SÃO. A questão envolvendo a sucessão trabalhista nos bancos já está
pacificada no âmbito desta Corte Trabalhista, mediante a Orientação
Jurisprudencial 261 da SBDI-1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O conhecimen-
to do Recurso de Revista, quanto à nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, está restrito à observância das hipóteses previstas na
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST (indicação de
violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX,
da CF/1988), não observada pelo Recorrente.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. CARGO DE CONFIANÇA.
Os arestos apresentados são inespecíficos à hipótese dos autos. Nos
termos da Súmula 296 do TST, a divergência apta a propiciar o
conhecimento do Recurso de Revista há de ser específica, revelando
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
TESTEMUNHA. CONTRADITA. O julgado impugnado encontra-
se em sintonia com o entendimento da Súmula 357 do TST.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento do Re-
curso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a parte não
aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei federal, contrariedade
a jurisprudência uniforme do TST e divergência jurisprudencial apta, resta
desfundamentado o Apelo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-662.855/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : INOCÊNCIO MARIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO-
OCORRÊNCIA. Rejeitam-se embargos de declaração quando não se
caracteriza a omissão apontada.
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PROCESSO : RR-663.430/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA RICHTER
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
RECORRENTE(S) : PLACAS PARANÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - ELASTE-
CIMENTO DA JORNADA EM NEGOCIAÇÃO COLETIVA -
VA L I D A D E . Esta c. Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1, no sentido de que,
quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de reveza-
mento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas mediante a
negociação coletiva. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA QUITAÇÃO - SÚ-
MULA 330 DO TST. O egrégio TRT recorrido decidiu em con-
sonância com a Súmula 330 do TST, in fine, ao afirmar que a eficácia
liberatória do TRCT não pode ir além das verbas e do valores dis-
criminados no documento homologado. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Resta impossível
verificar-se a especificidade da Orientação Jurisprudencial 23 da SB-
DI-1 do TST e dos arestos apontados como divergentes, porquanto na
espécie não restou prequestionado o quantum específico dos minutos
residuais, matéria fática essencial à verificação da aplicabilidade ou
não da orientação jurisprudencial referida. Óbice na Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO - PAGAMEN-
TO COMO HORAS EXTRAS. É impossível verificar-se a espe-
cificidade da divergência jurisprudencial, pois o egrégio TRT não
prequestionou a matéria sob o fundamento de que o adicional so-
mente seria devido a partir da promulgação da Lei 8.923/94, sendo
que anteriormente prevalecia o entendimento jurisprudencial consubs-
tanciado na cancelada Súmula 88 do TST. Óbice na Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido.

<!ID971287-26>

PROCESSO : RR-664.458/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DEMETAL - ENGENHARIA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SOLDATI
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM GOUVEIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar-
güida em contra-razões e conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por con-
trariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para fixar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO DE RE-
VISTA ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Cabe a aplicação por
analogia do entendimento previsto na OJ 104 da SBDI-1. Preliminar
rejeitada.
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL, POR CERCEAMENTO DE DEFESA E POR
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não restaram observadas as hi-
póteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do
TST, bem como foi respeitado o direito à ampla defesa e ao devido
processo legal. Recurso não conhecido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O julgado regional conflitou com o entendimento da Súmula 228 do
TST. Recurso conhecido e provido.
INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. Não restou comprovada a
violação literal dos dispositivos invocados, portanto não preenchidos
os requisitos do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-664.477/2000.3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PENA BRANCA DO MARANHÃO S.A.
- AVICULTURA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC SILVA SANTIAGO
RABELO

RECORRIDO(S) : ILDEMAR RAMOS
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-664.516/2000.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : OXIGÊNIO DO NORDESTE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. IVANEIDE PEIXOTO MACHADO
RECORRIDO(S) : ADONAY FEITOSA LEITE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. TES-
TEMUNHA. CONTRADITA. Os paradigmas acostados não se encontram
aptos a propiciar o conhecimento do Recurso de Revista, já que esbarram na
Súmula 23 do TST, porquanto a fundamentação do acórdão impugnado se
baseou em dois aspectos, quais sejam, a desconsideração do acordo de com-
pensação por ausência da participação da entidade coletiva e a prova tes-
temunhal que comprovou o labor extraordinário, ao passo que os modelos só
se reportam a um dos aspectos.
SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. Não se configura divergência apta a
propiciar o conhecimento do Recurso, pois o aresto apresentado es-
barra na Súmula 337 do TST, já que não indica a fonte de publicação
do julgado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-664.706/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. JOSÉ GOMES DE PAULA PESSÔA

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA DE AZEVEDO DA-

MASCENO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIX-

TO DE ALMEIDA MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
conflito com a Súmula 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a condenação em honorários advocatícios não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, sendo imprescindível a satisfação das
exigências contidas na Lei 5.584/70, bem expressas na Súmula 219
do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.707/2000.8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DO ESTADO DO MATO GROSSO
- COHAB/MT

A D VO G A D O : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SOLANGE MARIA MACIEL MARURI
A D VO G A D A : DRA. ROSA CELESTE PATE MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
conflito com a Súmula 304 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação os juros de mora, mantendo, no entanto,
a correção monetária.
EMENTA: JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O julgado regional está em de-
sarmonia com o entendimento pacificado nesta Corte por meio da
Súmula 304 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.738/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS
GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

RECORRIDO(S) : DOMINGOS FLORÊNCIO VIANA
A D VO G A D O : DR. ALÉSSIO FABIANI ROSENDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Se-
gundo o artigo 62, III, da Lei nº 5.010/66, são feriados de carnaval a
segunda e a terça-feira da respectiva semana. Desta forma, cabe à
parte comprovar a ausência de expediente no Tribunal de origem na
chamada "quarta-feira de cinzas". Aplicabilidade da Súmula nº 385
desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-666.860/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D A : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : ALUÍZIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. O conhecimento do Recurso de Revista, quanto à nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, está restrito à observância das
hipóteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do
TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC,
ou do art. 93, IX, da CF/1988). Recurso não conhecido.
DISPENSA DE SERVIDOR PÚBLICO CONCURSADO. REIN-
TEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Esta Corte já pacificou a matéria, conforme a
Súmula 390, segundo a qual se reconhece a estabilidade prevista
no artigo 41 da Constituição Federal de 1988, a celetista con-
tratado pela Administração Pública Direta mediante concurso
público. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional informou
restarem preenchidos os requisitos previstos na Lei 5.584/70. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-666.877/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RO-
DRIGUES

RECORRIDO(S) : ODAIR JOSÉ RODRIGUES DE ANDRA-
DE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INTERVALO
PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO - NÃO-OBSERVÂNCIA DE
NORMA COLETIVA. Não se conhece do Recurso de Revista quando
não restam configuradas as violações constitucionais e legais apon-
tadas. Recurso de Revista não conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS IN ITINERE. CRI-
TÉRIO APURATÓRIO DAS HORAS EXTRAS. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não restam configuradas as violações
legais apontadas.
INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REMUNE-
RAÇÃO COMO HORA EXTRA. A decisão revisanda em mo-
mento algum violou o disposto no § 4º do art. 71 da CLT, já que o
aplicou corretamente à presente hipótese dos autos, em que o in-
tervalo para refeição e repouso era concedido de forma parcial. Aliás,
sobre a matéria, esta Corte editou a OJ 307 da SBDI-1. Recurso de
Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se a decisão regional não con-
signa a presença ou ausência dos requisitos de miserabilidade jurídica
e assistência sindical, torna-se inviável o exame da violação legal e
divergência jurisprudencial que envolve a questão, nos termos da
Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.878/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ANADIR BASÍLIO DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, apenas quanto ao tema adicional de insalubridade - base
de cálculo - salário mínimo - vigência da atual Constituição Federal,
por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, mesmo na vigência da atual Carta Magna, a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não restam caracterizadas as violações
constitucionais e legais apontadas. Pertinência da OJ 115 da SBDI-
1 / T S T.
SUCESSÃO. INEXISTÊNCIA. Não se conhece do Recurso de Re-
vista quando não restam caracterizadas as violações legais apontadas,
nem configurada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o
conhecimento do Recurso de Revista. Incidência do item I, letra "a",
da Súmula 337/TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A jurisprudência desta Corte, sobre a matéria, encontra-
se cristalizada na OJ 02 da SBDI-1 e na Súmula 228, que deixam
claro que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo, mesmo na vigência da atual Carta Magna. Recurso co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-669.497/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARGILL CITRUS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : ARMANDO ANTÔNIO HERNANDES

LOURENÇO
A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COOPERATIVA - FRAUDE - CONTRATO DE TRA-
BALHO. Não restou configurada a violação direta e literal dos dis-
positivos legais e constitucionais apontados no Apelo, uma vez que
estes não autorizam a formação de cooperativa com a finalidade única
de intermediação de mão-de-obra para o exercício da atividade fim da
Reclamada. Por outro lado, inservíveis os arestos trazidos para o
cotejo por serem oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão
recorrida, hipótese vedada pelo art. 896, alínea "a", da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98, já que o Recurso de Revista foi
interposto em 05/04/2000. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-669.553/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : JURACI ANTÔNIO TEIXEIRA
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Con-
forme a Súmula 221, I, do TST, é desfundamentado recurso de revista
sem a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está
em consonância com a Súmula 331, IV, do TST. Óbice no art. 896,
4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-670.591/2000.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO EMÍLIO SANTOS DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VÉSCIO BARRETO DE PAIVA NETO E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JONAS SOARES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO - DESVIO DE FUNÇÃO
- DIFERENÇAS SALARIAIS. Inviável o conhecimento do Recurso
de Revista quando não demonstradas as violações constitucional e
legais apontadas, bem como não configurada divergência jurispru-
dencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-672.082/2000.2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO LÁZARO ALENCAR

ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. MANOEL MURILO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não resta configurada a negativa
de prestação jurisdicional pela simples rejeição dos Embargos de
Declaração opostos com o intuito de rediscutir os elementos fáticos e
a prova constante dos autos. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Constatado o óbice da Súmula 126 do TST, torna-se inviável a afe-
rição do cabimento do Recurso de Revista por violação legal ou por
divergência jurisprudencial.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não se vislumbra violação literal aos
dispositivos legais apontados, visto que não tratam do fundamento da
decisão, qual seja, o momento processual próprio para definição da
aplicação da correção monetária.
MULTA EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A aplicação da multa
por Embargos Declaratórios protelatórios é matéria interpretativa, in-
serida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in casu, con-
venceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos Declaratórios. O
caráter subjetivo e interpretativo da aplicação da multa não permite a
configuração de violação direta e literal do mesmo dispositivo que
autoriza sua incidência. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-672.377/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : EDILEIDE MARIA BATISTA COSTA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos de revista,
apenas quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de tra-
balho, por divergência jurisprudencial e violação do artigo 453, caput, da
CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS do período
anterior à aposentadoria dos reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CON-
TINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORATIVA EM FAVOR DA
RECLAMADA, ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
INDIRETA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO CONCURSO PÚ-
BLICO PARA A ADMISSÃO. A aposentadoria espontânea põe fim
ao contrato de trabalho. Todavia, continuando o empregado, após a
jubilação e sem solução de continuidade, a laborar para o empre-
gador, órgão integrante da Administração Pública Direta ou Indireta,
torna-se desnecessário, nessa hipótese, a exigência de prévio concurso
público para a admissão. Precedentes do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recursos de Revista, da Reclamada e do Ministério Público do
Trabalho parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-672.438/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MANOEL RAMALHO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO-
OCORRÊNCIA. Rejeitam-se embargos de declaração quando não se
caracteriza a omissão apontada.

PROCESSO : RR-673.488/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA FRIGERO
RECORRIDO(S) : ANA ROSA DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RICARDO SAMARA CARBONE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. Inviável
o conhecimento do Recurso de Revista, por não restarem confi-
guradas as violações constitucional e legais apontadas, bem como por
serem inespecíficos, à luz da Súmula 296/TST, os arestos trazidos
para o cotejo.
COLHEITA DE LARANJA. ATIVIDADE-FIM DA RECLAMA-
DA. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista, ante a in-
cidência da Súmula 126/TST.
APLICABILIDADE DA LEI 5.889/73. Inviável o conhecimento do
Recurso de Revista, tendo em vista não restarem caracterizadas as
violações legais apontadas.
FRAUDE. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista, ante a
incidência da Súmula 126/TST e por não restarem caracterizadas as
violações legais apontadas.

PROCESSO : RR-673.537/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOA-
RES

RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS CISNE GOMES
A D VO G A D O : DR. OSNI AMARAL SANTANA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA. - COO-
TRASG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Condenação subsidiária da pessoa jurídica de direito
público. Incidência do item IV da Súmula nº 331 do TST. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-675.083/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MISAEL LACERDA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 10
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO.
SÚMULA 360/TST. Não se conhece do recurso de revista quando
não demonstrada a violação constitucional apontada ou quando a
divergência trazida a cotejo encontrar-se superada pela jurisprudência
do TST. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Dei-
xando a reclamada de indicar violação à lei ou à Constituição Federal
ou de apontar divergência jurisprudencial, o recurso apresenta-se des-
fundamentado para os fins do artigo 896 da CLT. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO HORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. ADICIONAL. OJ-SDI1-TST-275. Não se conhece de
recurso de revista quando a decisão encontrar-se em consonância com
a iterativa e atual jurisprudência do TST. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. Não se conhece de recurso de revista quando não de-
monstrada a ocorrência de algum dos requisitos previstos no artigo
896 da CLT. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA 366/TST.
Não merece conhecimento o recurso de revista quando a divergência
pretendida encontrar-se superada pela jurisprudência do TST ou quan-
do não demonstrada a violação de dispositivo de lei ou da Cons-
tituição. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.214/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : AMÉLIA DE SOUZA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "Nulidade Contratual - Efeitos", por contrariedade à
Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar
a condenação tão-somente ao pagamento referente ao saldo de sa-
lários e aos depósitos em conta do FGTS, sem a multa de 40%, nos
termos do referido verbete.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A preliminar deve ser afastada, uma vez
que, segundo assente na doutrina e na jurisprudência, a competência
material, em princípio, define-se pela causa de pedir e pelo pedido.
Assim, quando o autor da reclamatória alega relação de emprego e
reivindica direitos previstos na CLT, a competência para julgar o feito
é da Justiça do Trabalho. Motivos pelos quais esta Corte cancelou o
então Enunciado nº 123 (Resolução nº 121/2003). Recurso não co-
nhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS". Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-678.022/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DE PAULA
A D VO G A D O : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
porque deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-674.921/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
RECORRIDO(S) : RONALDO GUALBERTO SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO ONOFRE CORRÊA
RECORRIDO(S) : METALIC ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece de recurso de revista interposto fora do octídio legal.
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PROCESSO : RR-679.716/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GELSON LIMA REIS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARQUES MAGA-

LHÃES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE DOS SEGUNDOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. É desfundamentado recurso de revista que ataca
fundamento absolutamente estranho à decisão recorrida. Recurso não
conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfatoriamente
os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando todos os
aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há falar,
portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não conhe-
cido.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Não há violação direta e literal do art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal, que sequer trata literalmente da questão dos in-
tervalos na caracterização do regime de trabalho discutido, nem ex-
clui qualquer função exercida do direito. Ademais, sobre o tema, esta
c. Corte já firmou entendimento, consubstanciado na Súmula 360,
razão por que o Recurso também encontra óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Divergência jurisprudencial não demonstrada, conforme o art.
896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-684.462/2000.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO EULER PONTES
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS PEIXE DAN-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. O egrégio Regional não examinou a
questão relativa à prescrição e o Recorrente não opôs Embargos de
Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.
Recurso não conhecido.
INEXISTÊNCIA DE LEGITIMIDADE. A fundamentação adotada
pela decisão regional, a qual afasta expressamente a hipótese disposta
no artigo 11 da Lei 8.689, impede a caracterização de ofensa ao
referido texto legal, pelo que não restou preenchido nenhum dos
requisitos previstos no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
ALTERAÇÃO DE ANOTAÇÃO DA CTPS. O Recorrente limita-
se a externar seu inconformismo, sem, contudo, alegar violação a
texto legal ou demonstrar divergência jurisprudencial, olvidando-
se de que o Recurso de Revista tem hipóteses de admissibilidade
extremamente restritas, nos termos do artigo 896 da CLT. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-688.298/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA FERREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NORMANDO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado apenas quanto ao tema nulidade de contrato - ausência de
concurso público, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS sobre toda a contratualidade.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO,
EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
COOPERATIVA. A decisão revisanda não carece de reparos, por ter
sido proferida em harmonia com o item 1 da OJ 205 da SBDI-1 desta
Corte. Incidência da Súmula 333/TST. Recurso não conhecido.
NULIDADE DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. O julgado do Regional contrariou o entendimento consubs-
tanciado na Súmula 363 desta Corte. Recurso conhecido e parcial-
mente provido.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ESTADO E COOPERA-
TIVA. Considerando que o ente público estadual é o condenado
principal, não há legitimidade para recorrer quanto à condenação
solidária. Recurso de Revista não conhecido.
MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PROCRASTINATÓRIOS. Não se conhece do Recurso de Revista quando
não resta configurado o conflito jurisprudencial apontado.

PROCESSO : RR-689.553/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO ELIAS DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
10
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO.
SÚMULA 360/TST. Não se conhece do recurso de revista quando
não demonstrada a violação constitucional apontada ou quando a
divergência trazida a cotejo encontrar-se superada pela jurisprudência
do TST. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Dei-
xando a reclamada de indicar violação à lei ou à Constituição Federal
ou de apontar divergência jurisprudencial, o recurso apresenta-se des-
fundamentado para os fins do artigo 896 da CLT. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO HORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. ADICIONAL. OJ-SDI1-TST-275. Não se conhece de
recurso de revista quando a decisão encontrar-se em consonância com
a iterativa e atual jurisprudência do TST. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. Não se conhece de recurso de revista quando não de-
monstrada a ocorrência de algum dos requisitos previstos no artigo
896 da CLT. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA 366/TST.
Não merece conhecimento o recurso de revista quando a divergência
pretendida encontrar-se superada pela jurisprudência do TST ou quan-
do não demonstrada a violação de dispositivo de lei ou da Cons-
tituição. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Não se conhece
de recurso de revista quando não demonstrada divergência jurispru-
dencial ou violação do dispositivo e lei. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-689.555/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : VITOR ARCANJO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
10
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO.
SÚMULA 360/TST. Não se conhece do recurso de revista quando
não demonstrada a violação constitucional apontada ou quando a
divergência trazida a cotejo encontrar-se superada pela jurisprudência
do TST. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Dei-
xando a reclamada de indicar violação à lei ou à Constituição Federal
ou de apontar divergência jurisprudencial, o recurso apresenta-se des-
fundamentado para os fins do artigo 896 da CLT. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO HORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. ADICIONAL. OJ-SDI1-TST-275. Não se conhece de
recurso de revista quando a decisão encontrar-se em consonância com
a iterativa e atual jurisprudência do TST. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. Não se conhece de recurso de revista quando não de-
monstrada a ocorrência de algum dos requisitos previstos no artigo
896 da CLT. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM À
JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA 366/TST. Não merece co-
nhecimento o recurso de revista quando a decisão recorrida defere
tolerância na marcação da jornada além do tempo definido na ju-
risprudência deste TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.684/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA
AMAZÔNIA - UTAM

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOLANDA DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA SOARES FER-
NANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO RICARDO DE SOUZA DIXO
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado apenas quanto ao tema nulidade de contrato - ausência de
concurso público, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS sobre toda a contratualidade.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO,
EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
COOPERATIVA. A decisão revisanda não carece de reparos por ter
sido proferida em harmonia com o item 1 da OJ 205 da SBDI1 desta
Corte Superior. Incidência da Súmula 333. Recurso de Revista não
conhecido.
NULIDADE DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. O julgado regional contrariou o entendimento consubstan-
ciado na Súmula 363 desta Corte. Recurso conhecido e provido par-
cialmente.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ESTADO E COOPERA-
TIVA. Considerando que o ente público estadual é o condenado
principal, não há legitimidade para recorrer quanto à condenação
solidária. Recurso de Revista não conhecido.
MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS. Não se conhece do Recurso de
Revista quando não resta configurado o conflito jurisprudencial apon-
tado. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-694.437/2000.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA RAQUEL SILVA NAVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE DEMISSÃO CONSENTIDA. Não se conhece do Re-
curso de Revista quando a decisão revisanda foi proferida em har-
monia com a OJ 270 da SBDI-1/TST. Incidência da Súmula 333/TST.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Reclamante faz jus ao per-
cebimento dos honorários advocatícios tanto na hipótese de perceber
salário inferior ao dobro do mínimo legal, como quando comprovar
que apesar de perceber salário superior, não consiga demandar em
juízo sem que isto ocasione prejuízo ao seu próprio sustento e ao de
sua família. Tal comprovação, nesta Justiça Especializada, pode ser
feita por declaração do próprio empregado, consoante dispõe a OJ
304 da SBDI-1. Incidência da Súmula 333/TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-694.438/2000.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANTONIO DAS GRAÇAS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não restam caracterizadas as violações
constitucionais e legais apontadas. Pertinência da OJ 115 da SB-
DI1/TST. Recurso não conhecido.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADESÃO AO PROGRAMA
DE DEMISSÃO CONSENTIDA. Não se conhece do Recurso de
Revista quando a decisão revisanda foi proferida em harmonia com a
OJ 270 da SBDI-1/TST. Incidência da Súmula 333/TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-700.193/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPOR-
TE DE VALORES E SEGUROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONE-
LO

RECORRIDO(S) : SAMUEL AVILAR BRASIL
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao tema horas extras - intervalo intrajornada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para excluir da condenação o pagamento das horas extraordinárias
decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada referente ao
período anterior à vigência da Lei 8.923/94; por unanimidade co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema descontos previden-
ciários e fiscais - responsabilidade, por divergência jurisprudencial, e
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a responsabilidade
exclusiva do Reclamante sobre a contribuição para o imposto de
renda, na forma da lei, bem como a responsabilidade compartilhada
do Reclamante e da Reclamada (cada qual com sua quota parte) pelas
contribuições previdenciárias, observando-se os critérios estabelecidos
na Súmula 368/TST.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 887ISSN 1677-7018

EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA. A
jurisprudência desta Corte sobre a matéria encontra-se cristalizada na
OJ 307 da SBDI1/TST. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSA-
BILIDADE. A jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria
encontra-se cristalizada no item II da Súmula 368/TST. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-701.650/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA HILDA STÜRMER
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs satisfa-
toriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abordando
todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não se há
falar, portanto, em sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido.
NULIDADE POR JULGAMENTO CITRA PETITA. Não há de-
cisão citra petita e violação dos arts. 459 e 515 do CPC, tratando-se
de decisão tão-somente contrária à pretensão da parte. Recurso não
conhecido.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Não há violação direta
e literal dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal
quando a decisão recorrida decorreu da interpretação de regulamen-
tação processual infraconstitucional. Por outro lado, inexistiu o pre-
questionamento da matéria à luz do constante no art. 519 do CPC,
conforme o disposto na Súmula 297 do TST. Divergência jurispru-
dencial não demonstrada, conforme as Súmulas 23 e 296 do TST.
Recurso não conhecido.
ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SEM IMPUGNAÇÃO.
Não tendo sido conhecido o Recurso Ordinário, o egrégio TRT não
examinou o mérito da matéria "alteração do valor da causa sem
impugnação, restando ausente o devido prequestionamento à luz do
constante nos arts. 2º da Lei 5.584/70 e 261 do CPC. Óbice na
Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-703.974/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRAN-
CA DE MANAUS - SUFRAMA

PROCURADOR : DR. ANTONIO MARTINIANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO BENEDITO DE MORAES E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 8.112/90. No
caso em tela, não há tese explícita sobre a existência ou não da
competência desta Especializada (ponto debatido no presente Recurso
de Revista), na medida em que a questão só foi tratada sob a ótica da
ocorrência de coisa julgada. Incidência da orientação contida na Sú-
mula 297 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-705.081/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. PAULO FERNANDO ALVES JUSTO
RECORRIDO(S) : APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrito o direito de ação e,
conseqüentemente, determinar a extinção do processo com julgamen-
to do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Resta prejudicada
a análise dos demais temas, bem como do Recurso de Revista do
Município de São Vicente. Custas pela Reclamante, isenta na forma
da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO. A questão já se encontra pacificada no âm-
bito desta Corte, por meio da Súmula 382 (conversão da Orientação Ju-
risprudencial 128 da SDBI-1). Recurso conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE. Con -
siderando-se que o recurso tem identidade de objeto com aquele manifestado
pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª Região e tendo em vista o pro-
vimento daquele recurso, o presente Apelo resulta prejudicado.

PROCESSO : RR-705.151/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ENI LOPES BECHAIRE
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade à Súmula 245/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a deserção e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que seja apreciado o Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL. PRAZO.
A teor da Súmula 245/TST, o depósito recursal deve ser feito e
comprovado no prazo alusivo ao recurso, sendo que a interposição
antecipada deste não prejudica a dilação legal. In casu, a comple-
mentação do depósito ocorreu quando o prazo para interposição do
Recurso Ordinário estava interrompido, em face dos Declaratórios
apresentados pela Autora. Destarte, não há que se falar que tenha
ocorrido a destempo, muito pelo contrário, foi realizada antes mesmo
do início da contagem do prazo.
Recurso de Revista conhecido por contrariedade à Súmula nº 245, do
C. TST e provido.

PROCESSO : RR-705.916/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GEOLAR JOSÉ SARTORI
A D VO G A D O : DR. ANITO CATARINO SOLER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRÊMIO-DESEMPENHO. NATUREZA. INTEGRA-
ÇÃO NO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. AJUDA DE CUSTO
ALUGUEL. NATUREZA. Incidência da Súmula 296 do TST. Re-
curso não conhecido.
INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES AUFERIDAS DAS EMPRE-
SAS DO GRUPO ECONÔMICO BANRISUL EM OUTRAS
PARCELAS. Incidência das Súmulas 296 e 337 do TST. Recurso
não conhecido.
PRESCRIÇÃO. REFLEXOS DO FGTS DECORRENTES DA
INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO MORADIA E DAS COMIS-
SÕES DE VENDAS DE SEGUROS NA REMUNERAÇÃO DO
AUTOR. PARCELAS PAGAS. Tratando-se de pedido de FGTS
nunca pago, sobre parcelas já pagas ao Empregado, cuja na-
tureza salarial foi reconhecida em juízo, a prescrição é trinte-
nária, observado o prazo de 2 anos após o término do contrato
de trabalho. A decisão está em consonância com a previsão da
Súmula 362 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-706.059/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ICLEDES OLIVEIRA CORREA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Recla-
mante, apenas quanto ao tema estabilidade da gestante, por conflito juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir à Reclamante o
pagamento da indenização equivalente ao período estabilitário não gozado,
bem como os seus reflexos nas verbas rescisórias.
EMENTA: ESTABILIDADE DA GESTANTE. A jurisprudência pre-
dominante nesta Corte Superior sobre a matéria encontra-se cris-
talizada no item I da Súmula 244 que dispõe: "O desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento
da indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, II, "b" do ADCT).
(ex-OJ nº 88 - DJ 16.04.2004)". Recurso conhecido e provido.
AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. Inviável o conhecimento do
Recurso de Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em
harmonia com a OJ 84 da SBDI1/TST. Incidência da Súmula
333/TST. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Inviável o co-
nhecimento do Recurso de Revista, tendo em vista a incidência pre-
clusão de que trata a Súmula 297/TST. Recurso não conhecido.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - "ASSOCIAÇÃO". Inviável o
conhecimento do Recurso de Revista, uma vez que a decisão re-
visanda foi proferida em harmonia com a Súmula 342 e a OJ 160 da
SBDI1, ambas desta Corte. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inviável o conhecimento do Recurso
de Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em harmonia com
as Súmulas 219 e 329, ambas desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-706.195/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : ELIZEU TAVARES DO CANTO FILHO
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios, apenas para sanar as omissões apontadas, sem imprimir
efeito modificativo ao julgado embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Declara-
tórios providos para sanar as omissões apontadas, sem conferir efeito
modificativo ao julgado embargado.

PROCESSO : RR-708.596/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA ORTIZ GORGES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público e da Reclamada, apenas quanto ao tema da nu-
lidade do contrato de trabalho - efeitos, por violação do artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
limitar a condenação tão-somente aos valores atinentes ao FGTS, na
forma determinada na sentença de fls. 134/139.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO E DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓ-
POLIS
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. Insubsistente o Apelo no particular. Os arestos
transcritos são inservíveis, porque oriundos de órgãos não elencados
no art. 896, "a", da CLT, autorizador do Recurso de Revista. Ou-
trossim, consoante os termos do art. 896, "c", da CLT, o Recurso de
Revista fundamentado em ofensa a Medida Provisória não alcança
conhecimento.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. A de-
cisão que, embora reconheça o vício formal do ato pela ausência
da prévia aprovação em concurso público, condena a Reclamada ao
pagamento de todas as verbas decorrentes do contrato de trabalho,
ofende a literalidade do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal.
Recursos conhecidos, no particular, e parcialmente providos.

PROCESSO : RR-708.605/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM RODRIGUES SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA

PEREZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, quanto ao tema descontos fiscais - competência da Jus-
tiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
analisar e julgar os descontos fiscais; conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado, quanto ao tema descontos fiscais - retenção, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total
tributável da condenação e calculados ao final; conhecer do Recurso
de Revista do Reclamado, quanto ao tema devolução dos descontos
realizados a título de seguro de vida e associação, por divergencia
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a determinação de devolução dos descontos a título de se-
guro de vida e saúde.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Com relação ao re-
conhecimento da competência desta Justiça Especilizada para analisar
e julgar os descontos previdenciários, o Recurso de Revista não
merece prosperar, ante a ausência de interesse de agir uma vez que o
Regional já reconheceu tal competência, fazendo-o em harmonia com
o item I da Súmula 368/TST. Por outro lado, com relação aos des-
contos fiscais, a jurisprudência desta Corte encontra-se cristalizada no
item I da Súmula 368. Recurso parcialmente conhecido e provido.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RETENÇÃO.
Com relação os descontos previdenciários, o Recurso de Revista não
merece prosperar, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em
harmonia com o item III da Súmula 368 do TST. Por outro lado, com
relação aos descontos fiscais, a jurisprudência desta Corte encontra-se
cristalizada no item II da Súmula 368. Recurso parcialmente co-
nhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA
SOBRE OS JUROS DE MORA. Inviável o conhecimento do Re-
curso de Revista, ante a ausência do devido prequestionamento da
matéria, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO. A contra-
riedade à Súmula 294 não resta configurada, uma vez que o men-
cionado Verbete Sumular deixa claro que é parcial a prescrição de
parcela decorrente de lei, hipótese na qual se encaixa o adicional de
transferência. Portanto, o Regional, ao proferir o seu entendimento, o
fez em harmonia com a Súmula 294/TST. Divergência jurispruden-
cial, por sua vez, não configurada. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Regional deixou claro o
caráter provisório das transferências sofridas pelo Reclamante e que o
Banco não logrou demonstrar o contrário. E mais, que o fato de
existir previsão contratual da transferência, bem como a gratificação,
não retiram o direito ao percebimento do mencionado adicional. Des-
se modo, a decisão revisanda, da forma como posta, encontra-se em
harmonia com a OJ 113 da SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula
333/TST. Recurso não conhecido.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Inviável o conhecimento do Recurso de
Revista quando não resta caracterizada a divergência jurisprudencial
apontada. Incidência da Súmula 296/TST. Recurso não conhecido.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS REALIZADOS A TÍTULO
DE SEGURO DE VIDA E ASSOCIAÇÃO. A decisão revisanda
deixou expressamente consignada a existência de autorização para a
efetivação dos descontos realizados a título de seguro de vida e saúde.
Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula
342. Desse modo, reconhece-se que a existência de autorização do
Obreiro para a efetivação dos descontos a título de seguro de vida e
saúde é o único requisito para o reconhecimento da sua legalidade,
não havendo a necessidade da juntada da referida apólice. Recurso
conhecido e provido.
PRÊMIOS. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista quando
não resta caracterizada nem a violação constitucional ou legal apon-
tadas, nem a divergência jurisprudencial indicada. Ademais, inci-
dentes, na matéria, as Súmulas 296 e 297, ambas desta Corte. Re-
curso não conhecido.
COMISSÕES. REFLEXOS EM SÁBADOS. A contrariedade à Sú-
mula 113/TST e a divergência jurisprudencial colacionada não via-
bilizam o conhecimento do Recurso de Revista. A decisão Regional
está balizada na existência de convenção coletiva que estipula a
consideração do sábado nos DSRs, circunstância não ponderada na
divergência jurisprudencial e na Súmula alegadas. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-709.813/2000.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WILTON PINTO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, com a finalidade de que, afastando a deserção do Recurso
Ordinário, prossiga no julgamento do feito como entender de di-
reito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
NÃO RECOLHIDAS. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO
DE ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO
OPORTUNO. Consoante o entendimento cristalizado na Orientação
Jurisprudencial 269 da SBDI-1 desta Corte, não é deserto o Recurso
Ordinário do Reclamante que, declarando o seu estado de mise-
rabilidade, requer a dispensa do recolhimento das custas quando da
interposição do Recurso Ordinário.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714.457/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
RECORRIDO(S) : ROSSINI CARLOS VIEIRA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar-
güida pelo Reclamante em contra-razões, bem como não conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE DE-
PÓSITO DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 538 DO CPC, ARGÜIDA PELO RECLAMANTE EM
CONTRA-RAZÕES. Somente na reiteração dos Embargos é que a
interposição de qualquer outro recurso fica condicionada ao depósito
do valor da multa (artigo 538, parágrafo único, parte final, do CPC).
Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não restam caracterizadas as violações consti-
tucionais e legais apontadas. Pertinência da OJ 115 da SBDI-1/TST.
DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Não se conhece do Recurso de Revista quando não restam
caracterizadas as violações legais apontadas, bem como não se ve-
rifica a existência de divergência jurisprudencial capaz de ensejar o
conhecimento do Apelo.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE
VIDA. Prevendo a norma coletiva que o plano de seguro de vida será
implementado sem ônus para o empregado, é indevido o desconto no
seu salário do respectivo valor. Não resta, portanto, caracterizada a
violação do art. 462 da CLT e contrariada a Súmula 342/TST. Re-
curso não conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. In-
viável o conhecimento do Recurso de Revista, ante a incidência das
Súmulas 296 e 297, ambas do TST, e por não restar configurada a
violação do § 1º do art. 461 da CLT.
MULTA PELO CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 538 DO CPC. Não se co-
nhece do Recurso de Revista quando não restam caracterizadas as
violações constitucionais e legais apontadas, bem como incidem na
hipótese as Súmulas 296 e 337, item I, ambas do TST.

PROCESSO : RR-714.706/2000.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HELENA ROSA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Plano de Demissão Voluntária. Cláusula de Quitação Com-
plessiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a nulidade da cláusula de quitação geral e
irrestrita constante do PDV, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, para que prossiga no exame
do feito, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prejudicado o
exame da preliminar na forma do art. 249, § 2º do CPC.
PDV. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO AMPLA. INVALIDADE. Ante
os termos da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta Cor-
te, há de se considerar nula a cláusula inserida em Plano de De-
missão Voluntária que promova quitação geral e irrestrita de verbas
não discriminadas. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.224/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
RECORRIDO(S) : IRAEL LOPES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COISA JULGADA. A coisa julgada guarda relação direta
com as partes, os pedidos e também a causa de pedir, de forma a se
reproduzir ação idêntica a outra já julgada. Assim, insubsistente a
argüição de coisa julgada, sob o único fundamento de que os pedidos
foram deduzidos com amparo em dissídios coletivos - causa de pedir
- extintos sem julgamento do mérito. Não conheço.
NORMAS COLETIVAS. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO
DE TRABALHO. O eg. Regional apreciou a questão sob dois apec-
tos, a saber, a ultra-atividade das normas derivadas de acordos ou
convenções coletivas e a ausência de prova de que, in casu, o pedido
do autor está assentado em decisão normativa.
Toda a argumentação recursal está dirigida ao primeiro argumento
(ultra-atividade) restando não impugnado o segundo e principal fun-
damento da decisão recorrida, a ausência de prova de que o pleito
deriva de decisão normativa. Assim, incide à espécie o teor da Sú-
mula 23 do TST. Recurso não conhecido.
PROMOÇÃO. Da leitura do acórdão regional, verifica-se que não
houve emissão de tese explícita acerca do tema objeto da con-
trovérsia. Também não foram opostos Embargos de Declaração,
visando ao pronunciamento expresso do Tribunal em relação a
esta matéria. Assim, incidem os termos da Súmula 297 do TST,
que considera preclusa a matéria e impede o conhecimento do
Recurso, por falta de prequestionamento. Não conheço.
HORAS EXTRAS. DIVISOR. O Tribunal Regional decidiu a questão
com amparo nas peculiaridades fáticas apresentadas no presente feito.
Identifica-se, portanto, que a pretensão da Reclamada busca o revol-
vimento de matéria de natureza fático-probatória, o que encontra óbice
na Súmula 126 desta Corte. Afastam-se as violações apontadas, bem
como é inviável o cotejo de teses ante a especificidade de cada caso
concreto. Não conheço.
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PROCESSO : RR-716.647/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ TOSHIHIRO TAKAHASHI
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos fiscais
sejam realizados sobre o valor total tributável da condenação e cal-
culado ao final. Conhecer do Recurso, quanto ao tema intervalo
interjornadas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe
provimento. Conhecer do Recurso, quanto ao tema adicional de trans-
ferência, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional de
transferência.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Integra a base de cálculo do adicional de periculosidade, no
caso de eletricitários, todas as verbas de natureza salarial (Súmula
191 do TST). Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. SÚMULA 85
DO TST. Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque
do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988 (Súmula
297 do TST). No mais, o conhecimento do Recurso encontra óbice
na Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.
LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. Incidência da Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - CÁLCULO MÊS A MÊS. A deter-
minação de cálculo do imposto de renda mês a mês ofende o artigo
46 da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto de renda
sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado ao
Autor. Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e provido.
INTERVALO ENTRE DUAS JORNADAS DE TRABALHO. PE-
RÍODO DE DESCANSO INFERIOR AO LEGALMENTE PRE-
V I S TO . Inobservância do intervalo de onze horas previsto no art. 66
da CLT, acarreta duplo prejuízo ao empregado, uma porque trabalhou
em jornada superior à devida, e duas porque não pôde gozar do
descanso mínimo necessário para recompor suas energias. Recurso
conhecido e não provido.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Indevido o adicional, tendo
em vista a definitividade da transferência (OJ 113 da SBDI-1 do
TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-716.656/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IRACEMA SOARES DE PAULA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, apenas quanto aos descontos fiscais - retenção, por con-
flito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar que os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total
tributável da condenação e calculados ao final.

ANUÊNIO. O egrégio Regional não examinou a questão rela-
tiva à parcela "anuênio" e a Recorrente não opôs Embargos de
Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do
TST. Não conheço.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA.
É insubsistente a insurgência da Reclamada, porquanto não in-
dica ofensa a qualquer dispositivo constitucional, legal ou di-
vergência jurisprudencial (artigo 896 da CLT), de modo que, no
particular, o Apelo encontra-se desfundamentado. Não conheço.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA.
Infere-se dos fundamentos consignados no acórdão recorrido que
não houve o necessário prequestionamento, tampouco a Recla-
mada opôs Embargos Declaratórios com o fim de instar o Tri-
bunal Regional a emitir tese sobre a matéria em análise. In-
cidência da Súmula 297 do TST. Não conheço.
HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. O
Recurso encontra-se desfundamentado, pois não indica ofensa a
qualquer dispositivo constitucional, legal ou divergência juris-
prudencial. Logo, não observados os termos do artigo 896 da
CLT, autorizador do Recurso de Revista. Não conheço.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os arestos colacionadas são in-
servíveis, porque oriundos ou de Turma desta Corte ou do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, órgãos não elencados no art.
896, "a", da CLT. Não conheço.
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EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RE-
TENÇÃO. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista em re-
lação aos descontos previdenciários, uma vez que o Regional não
prequestionou a matéria, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST.
Quanto a retenção dos descontos fiscais, a jurisprudência desta Corte
Superior sobre a sua retenção encontra-se cristalizada no item II da
Súmula 368/TST, sendo determinada a incidência dos mesmos ao
final da apuração dos créditos devidos ao empregado. Recurso par-
cialmente conhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - INCIDÊNCIA
SOBRE OS JUROS DE MORA. O inciso I do § 1º do art. 46 da Lei
8.541/92 refere-se a não-incidência do Imposto de Renda sobre juros
por lucros cessantes, e não sobre juros de mora. A seu turno, a
divergência jurisprudencial colacionada é oriunda de Turma do TST,
fonte não autorizada pelo art. 896, a, da CLT. Recurso não co-
nhecido.
CONTRADITA DA TESTEMUNHA. O Recurso não logra êxito
pela via do conflito jurisprudencial, uma vez que o entendimento
apresentado pelos arestos trazidos para cotejo, no sentido de haver
suspeição da testemunha que possui ação contra o mesmo Reclamado,
encontra-se superado pela jurisprudência desta Corte cristalizada na
Súmula 357. Pertinência do § 4º do art. 896 da CLT. Diante de tal
fundamento, não há como se cogitar da violação do art. 405, § 3º,
inciso IV, do CPC, uma vez que a mencionada Súmula desta Corte
afasta a hipótese da caracterização do inimigo capital, para a tes-
temunha que possui ação contra a mesma Reclamada. Recurso não
conhecido.
JORNADA DE TRABALHO - PERÍODO POSTERIOR A 11/94.
Inviável o conhecimento do Recurso de Revista, tendo em vista a
incidência das Súmulas 296 e 297, ambas do TST. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS
DA PROVA. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista, tendo
em vista a incidência das Súmulas 296 e 297, ambas do TST. Recurso
não conhecido.
INTERVALO A PARTIR DE 11/94. Inviável o conhecimento do
Recurso de Revista por encontrar-se desfundamentado à luz do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA - ADICIONAL. Inviável o co-
nhecimento do Recurso de Revista, uma vez que a decisão revisanda
foi proferida em harmonia com a OJ 307 da SBDI1/TST. Incidência
da Súmula 333/TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL SOBRE ADICIONAL. Inviável o conhecimento do
Recurso de Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em
harmonia com a OJ 97 da SBDI1/TST. Incidência da Súmula
333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-717.952/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : MÁRIO DE VASCONCELOS MENDES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXCEDENTES À 40ª SEMANAL. AUSÊNCIA
DE PEDIDO. O pedido de condenação ao pagamento das horas
excedentes à 40ª semanal, quando a jornada é realizada em apenas
cinco dias da semana, é mais restrito do que o pedido ao pagamento
das horas excedentes às 7:33h diárias. Recurso não conhecido.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BA-
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A matéria restou pa-
cificada na Súmula 132 do TST, no sentido de que o adicional de
periculosidade integra a base de cálculo das horas extras. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-721.866/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NE-
TO

EMBARGADO(A) : MARÍLIA FERREIRA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO. A omissão e contradição alegadas referem-se, na ver-
dade, ao inconformismo da Parte em relação à decisão que lhe foi
desfavorável, não sendo atacável por meio de Embargos Declara-
tórios, uma vez que não há na decisão recorrida nenhum dos re-
quisitos previstos no art. 897 da CLT. Embargos Declaratórios não
provido.

PROCESSO : RR-721.932/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : LUZIANE PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DENAIR DE SOUSA BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8666/93. O art. 71 da Lei nº 8666/93 tem em mira exonerar
a administração pública da responsabilidade principal ou primária,
atribuída ao contratado, afastando a possibilidade de vinculação de
emprego em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não a exime,
contudo, da responsabilidade subsidiária. O referido dispositivo legal,
em verdade, ao isentar a Administração Pública da responsabilidade
pelo pagamento de
encargos trabalhistas, levou em conta a situação de normalidade e
regularidade de procedimento do contratado e do próprio órgão pú-
blico contratante. Assim sendo, posterior inadimplemento do con-
tratado deve conduzir à responsabilidade subsidiária da contratante,
em decorrência mesmo de culpa "in vigilando". Admitir-se o con-
trário - como enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por
conduto de voto do eminente Ministro Moura França - "seria me-
nosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e,
mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar
seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não
aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou
comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo
de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica".
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-722.214/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : IDÁLIA ZANCHI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBAN-

TE
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "divisor 220", mas dele conhecer, no tocante ao
denominado adicional "sexta parte", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando v. decisão regional,
deferir o aludido adicional, com os respectivos reflexos, conforme
postulado na inicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE SEXTA
PARTE. VANTAGEM ASSEGURADA PELA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO AOS SERVIDORES PÚBLICOS EM
GERAL. O servidor público do Estado de São Paulo contratado sob
a égide da CLT tem direito ao adicional denominado "sexta parte".
Assegura-o o art. 129 da Constituição Estadual que não usa a ex-
pressão servidor público no sentido restrito de funcionário, com ex-
clusão dos empregados públicos. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-722.562/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.
A D VO G A D O : DR. LEONARDO OSÓRIO MENDONÇA
RECORRIDO(S) : SEVERINO LUCIANO DOS SANTOS E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. JACILEIDE BERNARDO NUNES

BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACOR-
DO COLETIVO.
Inviável o conhecimento do Apelo revisional, uma vez que a decisão
recorrida se encontra moldada à jurisprudência iterativa, notória e
atual do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada, no caso, na
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI1, a qual prevê que é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública. Obsta o Recurso a Súmula nº
3 3 3 / T S T.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-723.355/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : RALPH NOGUEIRA CRUZ JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA ANTUNES

BASSILI
RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA - OMEC
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ISAAC KAUFFMANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.
POSSIBILIDADE. A redução da carga horária do professor, em vir-
tude da diminuição do número de alunos, não constitui alteração
contratual, uma vez que não implica redução do valor da hora-aula.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.545/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS
RECORRIDO(S) : NEIDIVAL FRANCISCO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INDE-
NIZAÇÃO CORRESPONDENTE AO SEGURO- DESEMPREGO.
Não se conhece de recurso de revista quando a decisão regional está
em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que
o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o re-
cebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.
Item II da Súmula nº 389/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-725.311/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : LUÍZA MARIA MACHADO NUNES
A D VO G A D A : DRA. LOUANA NASCIMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Não se conhece de recurso de revista quan-
do não demonstrada violação direta e literal do preceito constitucional
indicado.
RECURSO DE REVISTA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, TST. Não
se conhece de recurso de revista quando a decisão encontrar-se em
consonância com a jurisprudência deste c. TST.

PROCESSO : RR-726.577/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA
RECORRIDO(S) : ELAYNE OLIVEIRA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOVELINO SALDANHA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Incabível o
apelo que não se ajusta aos preceitos contidos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-727.219/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUER-
QUE GOUVÊA GOULART

RECORRIDO(S) : NEUSA FLORÊNCIO MARIANO
A D VO G A D O : DR. GIOVANNI DI DOMENICO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as verbas referentes a
aviso prévio, 13º salário, férias vencidas e proporcionais, com 1/3, multa de
40% do FGTS, indenização de seguro-desemprego, multa do artigo 477, §8º,
da CLT e adicional noturno, mantendo a condenação ao pagamento do
FGTS nos termos da Súmula 363/TST. Julgar prejudicada a análise do re-
curso de revista da reclamada.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA 2ª REGIÃO . CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA
363/TST. A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. Prejudicada a
análise em face de se tratar da mesma matéria já analisada no recurso
do Parquet.

PROCESSO : ED-RR-739.460/2001.9 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

EMBARGADO(A) : ISMAEL AGOSTINHO DE JESUS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PIFANO
Q U I N TA L

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados porque ausentes os requisitos do art.
535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-744.939/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GERÔNIMO CÍCERO DE FARIAS
A D VO G A D O : DR. ROSANGELA APARECIDA DEVI-

DÉ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO

SOBRINHO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Ministro Re-
l a t o r.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos acerca do contido na Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI1, diante das decisões do Supremo Tribunal Federal.

PROCESSO : RR-745.331/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NATIVO DOS SANTOS DIAS
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CEEE. QUADRO DE CARREIRA. REESTRUTURA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO. VALIDADE. A v. de-
cisão Regional está em consonância com a OJ Transitória 29 da
SBDI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-746.771/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA

DIAS
RECORRIDO(S) : MARICILDES PALMEIRA MEDEIROS

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BASÍLIO DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial,
invertendo o ônus da sucumbência e isentando os Reclamantes das
custas.
EMENTA: DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ANTECIPAÇÃO. DE-
DUÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA. URV. LEI Nº 8.880/94. De
acordo com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 47 da C.
SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho, ainda que o adiantamento
do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº
8.880/94, as deduções deverão ser realizadas considerando-se o valor
da antecipação, em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo
a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em URV.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.183/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : MARIA KISTNER
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
honorários assistenciais. Por unanimidade, quanto aos temas "massa
falida - dobra salarial do artigo 467 da CLT e multa prevista no artigo
477 da CLT" e "massa falida - juros de mora", conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento quanto aos juros de mora e, no tocante às penalidades pre-
vistas nos artigos 467 e 477 da CLT, dar-lhe provimento para excluí-
las da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MASSA FALIDA - DOBRA
SALARIAL - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Conforme já
pacificado nesta c. Corte Superior, "A massa falida não se sujeita à
penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT" (Súmula 388/TST). Recurso de revista conhecido e provido.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. À massa falida compete o
ônus de arcar com os juros moratórios relativos a débitos trabalhistas
(exegese dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e 883 da CLT). O preceito do
artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) dizia respeito
às ações integrantes do Juízo Universal da Falência, não abrangendo
os créditos reconhecidos no âmbito da Justiça do Trabalho.
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PROCESSO : RR-749.184/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA LOURENÇO FAUSTO
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer integralmente do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento quanto ao tema "massa falida - juros de mora" e, no tocante
às penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, dar-lhe pro-
vimento para excluí-las da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MASSA FALIDA - DOBRA
SALARIAL - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Conforme já
pacificado nesta c. Corte Superior, "A massa falida não se sujeita à
penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT" (Súmula 388/TST). Recurso de revista conhecido e provido.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. À massa falida compete o
ônus de arcar com os juros moratórios relativos a débitos trabalhistas
(exegese dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e 883 da CLT). O preceito do
artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) dizia respeito
às ações integrantes do Juízo Universal da Falência, não abrangendo
os créditos reconhecidos no âmbito da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-750.082/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINEIDE CRISPIM DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARAÇAGI
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as verbas referentes a 13º salário, férias com
1/3 e indenização do PASEP, mantendo a condenação ao pagamento
do FGTS e das diferenças salariais, nos termos da Súmula 363/TST.
Mantém-se ainda, os honorários advocatícios, haja vista que não há
insurgência contra a decisão, no particular.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. A contratação
de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e  § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-757.501/2001.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA
EXECUTIVA DE TRANSPORTES

PROCURADOR : DR. GUSTAVO VAZ SALGADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DAMASCENO FILHO E

OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH COSTA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 128 da SDBI-1 e à Súmula
362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a
prescrição do direito de ação, extinguir o feito, com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas pelos
Reclamantes, isentos na forma da lei.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CE-
LETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. A
transmudação do regime de celetista em estatutário extingue o con-
trato de trabalho, sendo de dois anos, a partir de então, o prazo para
o exercício do direito de ação, independente da parcela pleiteada
(Orientação Jurisprudencial 128 da SDBI-1 desta Corte). Extinto o
contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para re-
clamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, conforme expresso na Súmula 362
desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-757.822/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA GARCIA MENDES
A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
PROCURADOR : DR. RODRIGO KRIEGER MARTINS
RECORRIDO(S) : SELEN SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para considerar abrangidas na responsabilidade sub-
sidiária da CIENTEC as verbas rescisórias devidas ao Reclamante,
relativamente ao período em que o Autor lhe prestou serviços, como
apurado em execução.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS RES-
CISÓRIAS. A Súmula nº 331, inciso IV, do TST impõe ao tomador
dos serviços a responsabilidade subsidiária pelas obrigações traba-
lhistas não quitadas, encontrando-se indiscutivelmente abrangida em
tais obrigações aquela relativa ao pagamento das parcelas rescisórias
devidas ao Reclamante.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-758.790/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CATARINO CASSIANO
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-759.870/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WALMIR FRANCISCO FREITAS DE

SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CHAVES

BITTENCOURT SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO-
OCORRÊNCIA. Rejeitam-se embargos de declaração quando não se
caracteriza a omissão apontada.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 891ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-765.549/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DE AL-

C Â N TA R A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS correspondentes ao período anterior à aposen-
tadoria espontânea do Reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.443/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI
RECORRIDO(S) : TEREZA SILVA
A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão regional
encontra-se em consonância com o item IV da Súmula 331 desta Corte, não
ensejando a admissibilidade do Apelo. Recurso não conhecido.
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM
A COOPERATIVA. Não bastasse a existência de interesse pro-
cessual do Município em afastar o vínculo empregatício com a
cooperativa, o aresto transcrito com o intuito de demonstrar o
dissenso pretoriano é oriundo do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, hipótese não contemplada pelo artigo 896, alí-
nea "a", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-769.594/2001.4 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - SEMCAD)

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DANIEL VIEIRA DE AQUINO
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES

F U RTA D O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao contrato nulo - efeitos, e dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenação à determinação para que o Reclamado deposite as
contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, e anote na CTPS do
Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios deferidos.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. RELAÇÃO DE EMPREGO. NULIDADE.
EFEITOS. Em caso de nulidade do contrato firmado com ente público, em
razão da inobservância do requisito da prévia aprovação em concurso pú-
blico, a parte reclamante, além da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, faz jus à
parcela relativa ao FGTS, pois, a par de não excluída pela Súmula n°
363/TST, o deferimento encontra respaldo no art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24/8/01.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Para que a verba honorária seja
deferida, é preciso que os requisitos inscritos no art. 14 da Lei nº
5.584/70 sejam preenchidos, ou seja, necessário se faz provar que o
reclamante não pode economicamente demandar em juízo e que está
assistido por seu sindicato de classe. Inteligência das Súmulas nºs 219
e 329 do TST.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-771.708/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TEREZINA ZILIANE CUSTODIO DE
SOUZA

A D VO G A D O : DR. LELIANA MARIA ROLIM DE PON-
TES VIEIRA

RECORRIDO(S) : EMABO SERGIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO BOI BOLADO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
ofensa ao art. 5º, II e LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos

autos ao eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
exame do Agravo de Petição interposto às fls. 130/135.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. DESERÇÃO. EXECUÇÃO GARANTIDA. DEPÓSITO RE-
CURSAL. INEXIGIBILIDADE.
Garantido o juízo, na fase executória, e não havendo elevação do
valor do débito, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV, do art. 5º, da Constituição Federal.
Incidência da Súmula nº 128, Item II, do C. TST.
Recurso de Revista conhecido por ofensa ao art. 5º, Incisos II e LV,
da Constituição Federal e provido.

PROCESSO : ED-RR-772.367/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : NEI DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos Decla-
ratórios opostos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de
omissão, contradição ou obscuridade impossibilita o agasalho do pe-
dido declaratório fulcrado no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-774.147/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MANOEL HILTON ALVES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-776.418/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO
RECORRIDO(S) : NIVALDO JOÃO CALAZANS
A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. Não se conhece de recurso de revista, quando se
caracterizar a violação do dispositivo constitucional e os arestos fo-
rem inservíveis ou inespecíficos.

PROCESSO : RR-776.696/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA
RECORRIDO(S) : ARINALDO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à ilegiti-
midade passiva. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às perdas
salariais decorrentes do Plano Bresser - aplicação da Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de 1991/1992 e dar-lhe parcial provimento para limitar a conde-
nação ao período de janeiro de 1992 a 31 de agosto de 1992.
EMENTA: BANCO BANERJ S/A. CLÁUSULA 5ª DO ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 1991/1992. REAJUSTE SALARIAL. É de
eficácia plena e imediata o "caput" da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento
de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o índice de 26,06%
nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive (Orientação Transitória nº
26 da C. SBDI1 desta Corte).
Recurso em parte conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : ED-RR-779.854/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-784.578/2001.2 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : AMERICEL S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : LAUDÉCIO SEMPREBOM
A D VO G A D O : DR. TEREZA FURMAN ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional - devolução de descontos. Ainda por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no que tange à preliminar
de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação juris-
dicional - forma estipulada para a devolução dos descontos e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão dos Embargos
de Declaração às fls. 217/225, apenas no tocante à questão referente
à forma estipulada pelo Regional para a devolução dos descontos,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem a fim de
que se manifeste sobre as questões suscitadas às fls. 209/212(forma
estipulada para a devolução dos descontos).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
Tendo o E. Tribunal Regional emitido juízo explícito sobre todas as
questões referentes à devolução de descontos, não há como se re-
conhecer a nulidade da decisão regional só porque contrária aos
interesses da parte. Recurso não conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - FORMA ESTI-
PULADA PARA A DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
Se o juízo ordinário deixa de fundamentar sua decisão relativamente a de-
terminada questão, há de sanar tal imperfeição quando provocado, opor-
tunamente, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, incorre
em negativa de prestação jurisdicional, com violação do art. 832, da CLT.
Recurso conhecido por violação ao art. 832, da CLT e provido.

PROCESSO : ED-RR-784.602/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : GLÁUCIO AUGUSTO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-785.063/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-
Ç A LV E S

RECORRIDO(S) : RUBENS FERREIRA VIANA
A D VO G A D O : DR. SILVIO DA ROCHA SOARES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
no tocante ao tema "Prescrição. FGTS. Incidência sobre parcelas
prescritas" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
declaração de prescrição qüinqüenal referente às verbas deferidas,
nestes autos, atinja, também, o respectivo recolhimento da contri-
buição para o FGTS, nos termos da Súmula 206, desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. IN-
CIDÊNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS.
Relativamente aos créditos recebidos durante o contrato de emprego,
a prescrição a incidir quanto ao não recolhimento do FGTS é a
trintenária. Todavia, quanto ao não recolhimento do FGTS referente a
parcelas não recebidas pelo empregado durante a vigência do contrato
de emprego, hipótese dos autos, a prescrição aplicável é a qüinqüenal,
conforme se infere da Súmula 206/TST, in verbis: "A prescrição da
pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo
recolhimento da contribuição para o FGTS." Recurso conhecido por
divergência jurisprudencial e provido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS.
Para chegar-se à conclusão pretendia pela Recorrente, qual seja, a
de que o contato com o agente perigoso ocorria de forma even-
tual, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-
probatório dos autos, o que é vedado nesta Instância Extraor-
dinária, a teor da Súmula 126/TST. Conseqüentemente, não se há
falar em divergência jurisprudencial e, muito menos, em afronta
ao art. 193, consolidado. Quanto aos honorários periciais, o apelo
encontra-se desfundamentado, já que não há indicação de ofensa
legal ou constitucional, tampouco foram trazidas jurisprudências
para confronto. Recurso não conhecido.
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HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO PARA REFEI-
ÇÃO E DESCANSO.
O Colegiado a quo não emitiu tese a respeito dos questionamentos
trazidos com o recurso, nem a parte prequestionou-os, através dos
necessários Declaratórios, tornando-se preclusos, pois, a teor da Sú-
mula 297/TST. Por outro lado, cumpre ressaltar que as divergências
trazidas revelam-se inespecíficas à hipótese dos autos, haja vista que
nem sequer tratam de horas extras decorrentes da não comprovação
dos intervalos para refeição e descanso. Incide na espécie a Súmula
296/TST. Recurso não conhecido.
VANTAGEM PESSOAL.
No que concerne à referida matéria, percebe-se que o apelo apresenta-
se desfundamentado, já que não há indicação de violação legal ou
constitucional, nem foram trazidos arestos para colação. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-788.196/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CLÁUDIO RICCI
A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : HOTÉIS DELPHIN LTDA.
A D VO G A D A : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GORJETAS ESPONTÂ-
NEAS. CÔMPUTO PARA FINS DE INTEGRAÇÃO SALARIAL.
IMPOSSIBILIDADE
Ao contrário do que afirma o Recorrente, o v. decisum recorrido
também admite a integração das gorjetas oferecidas voluntariamente
pelos clientes, apenas ressaltando que o seu cômputo só é possível
mediante a estipulação de "estimativas de gorjetas", que, in casu, não
ocorreu. Conseqüentemente, não se há falar em divergência juris-
prudencial ou contrariedade às Súmulas 290 e 354, do C. TST, já que
tratam, tão-somente, da integração da gorjeta, não fazendo qualquer
referência quanto ao cômputo de tal verba por meio de estimativas
estabelecidas nas normas coletivas das categorias. E pelo mesmo
motivo, também não se há falar em violação ao art. 457, § 1º, da
C LT.
Recurso não conhecido.
MULTAS NORMATIVAS. UMA EM RELAÇÃO A CADA NOR-
MA COLETIVA VIOLADA.
A Súmula nº 384, Item I, do C. TST (ex-OJ nº 150, da SDI-1), bem
como a jurisprudência transcrita à fl. 215, não estabelecem que as
multas normativas devem ser aplicadas por mês de ocorrência da
infração, como pretende o Recorrente. Tem pertinência a Súmula
2 9 6 / T S T.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-789.942/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SERRANA S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO AMMIRATI WASTH RO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : ALCEBÍADES LENTA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Não foram atendidos os requisitos necessários para comprovação da
divergência justificadora do recurso, previstos na Súmula 337, I, do
C. TST, haja vista que não foi juntada certidão ou cópia autenticada
dos acórdãos paradigmas nem foi citada a fonte oficial ou o re-
positório autorizado em que foram publicados. Recurso não conhe-
cido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
A discussão em torno do laudo pericial encontra-se preclusa, não
havendo que se falar em ofensa ao art. 195, § 2º, da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-789.951/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : FITESA FIBRAS E FILAMENTOS S.A.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO

PERIN
RECORRIDO(S) : CELSO LUÍS MARTINS FRAGA
A D VO G A D A : DRA. ROSANE MARIA BURATTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
no tocante ao tema "Turnos ininterruptos de revezamento. Adicional
de horas extras" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE.
A Reclamada alega que a atividade de abastecimento do reservatório
de óleo diesel, prevista no Anexo 2, da NR 16, da Portaria 3.214/78,
destina-se aos locais de carregamento de navios, vagões ou cami-
nhões-tanque, não admitindo a lei interpretação extensiva, estando
equivocado, portanto, o enquadramento procedido pelo Sr. Perito.
Argumenta, ainda, que o contato com o agente perigoso não se dava
em caráter permanente. Aponta ofensa ao art. 193, da CLT. Razão não
assiste à Recorrente, pois, conforme bem esclarecido no v. acórdão
recorrido, o laudo complementar de fls. 263/265 enquadrou as ati-

vidades do Autor, além da mencionada pela Reclamada, em outras
duas hipóteses ensejadoras do adicional de periculosidade. Também
não procede a alegação de que o contato com o agente perigoso não
era permanente, pois o eg. Regional deixou registrado que o Re-
clamante adentrava no depósito de químicos e inflamáveis, várias
vezes por dia, e lá permanecia na presença de líquidos inflamáveis,
tarefas que eram rotineiras. Conseqüentemente, não se há falar em
ofensa ao art. 193, da CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMA-
NAL.
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação dentro
de cada turno ou o intervalo para repouso semanal não descaracteriza
o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º,
inciso XIV, da Constituição da República de 1988."(Súmula nº
360/TST). Recurso não conhecido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ADICIO-
NAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
Em se tratando de trabalho realizado em turnos ininterruptos de re-
vezamento, a jornada normal prevista na Constituição Federal, em seu
art. 7º, XIV, é de seis horas diárias. Portanto, o salário percebido pelo
Reclamante correspondia à seis horas diárias de trabalho, ainda que
tenha sido contratado para laborar oito horas diárias, posto que tal
estipulação, feita pela Empresa, desrespeita a citada norma cons-
titucional. Logo, é devido o pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas
como extras, bem como o respectivo adicional. Recurso conhecido
por divergência jurisprudencial e não provido.

PROCESSO : RR-790.297/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA POSSAS ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao tema "Horas extas. Minutos que antecedem e/ou sucedem
à jornada de trabalho" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação as horas extras relativas aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassou 05 (cinco) minutos antes e/ou 05
(cinco) minutos após a duração da jornada normal de trabalho. Por
unanimidade, conhecer do recurso no tocante à forma de cálculo dos
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam efetuados, do crédito trabalhista devido à Reclamante, os
descontos fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II, do C. TST, ou
seja, calculados de uma única vez, sobre o valor tributável do total da
condenação. Ainda por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
aos demais temas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERMO DE RESILIÇÃO
CONTRATUAL. QUITAÇÃO. VALIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 330, DO C. TST.
A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se aposta ressalva explícita, conforme a orientação da
Súmula nº 330, desta Casa. Todavia, vem entendendo este Tribunal
Superior que é essencial, para identificar contrariedade, em tese, à
Súmula questionada, que o Acórdão Regional esclareça se houve, ou
não, ressalva das parcelas discriminadas no TRCT e quais os pedidos
concretamente formulados e quais as parcelas discriminadas nesse
documento, vez que o pedido da inicial pode recair sobre parcelas
distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação.
Quando o Acórdão Regional, como na hipótese dos autos, é silente
sobre a identidade das parcelas pretendidas e aquelas expressamente
consignadas no recibo de quitação, inviável aferir-se contrariedade à
Súmula nº 330/TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. Contudo, se ultrapassado o re-
ferido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. Incidência da Súmula nº 366, do C. TST
(ex-OJs 23 e 326). Recurso conhecido por divergência jurisprudencial
e parcialmente provido.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO
DE SEGURO DE VIDA E INSTITUIÇÃO JOÃO MOREIRA
SALES.
A decisão regional encontra-se em consonância com a Súmula
342/TST, razão pela qual não há como conhecer da matéria. Recurso
não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA. FORMA DE
CÁLCULO. INVIABILIDADE DO CRITÉRIO MÊS A MÊS.
O fato gerador do imposto de renda, na condenação judicial, é o
momento do pagamento e disponibilidade do crédito, daí não cabendo
apuração mês a mês, como se os créditos tivessem sido pagos an-
teriormente. Aplicação da Súmula nº 368, item II, do C. TST.
Recurso conhecido por divergência jurisprudencial e provido.

PROCESSO : RR-794.065/2001.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARINHO LIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CLEBER COELHO ARRUDA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
no tocante aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. GERENTE BANCÁRIO.
A discussão em torno do enquadramento do Autor nas disposições do
art. 62, II, da CLT, adentra o campo fático-probatório dos autos, cujo
reexame é vedado, nesta fase processual, a teor da Súmula 126/TST.
Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado na Súmula 219/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-794.865/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HART-
MANN

RECORRIDO(S) : ENI NUNES RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL PERICULO-
SIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE. DEVIDO.
A decisão regional se coaduna com a Orientação Jurisprudencial nº
345, da E. SBDI-1, desta Corte, segundo a qual, a exposição do
empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a
percepção do adicional de periculosidade.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-794.870/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL GERALDO GARAY
BRESCIANI

EMBARGADO(A) : DALVO CARVALHO
A D VO G A D O : DR. PAULO TSCHEIKA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.
Inexistência das hipóteses elencadas nos arts. 535, do CPC e 897-A,
da CLT.
Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-794.874/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE ISRAELITA RIOGRAN-
DENSE LAR DOS VELHOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA
RECORRIDO(S) : LOURDES BERETA GREGIS
A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar a preliminar de
nulidade do acórdão regional por julgamento extra petita, por vis-
lumbrar, no mérito(Adicional de horas extras. Acordo individual de
compensação), decisão favorável à Recorrente, tudo conforme o art.
249, § 2º, do CPC, aplicado subsidiariamente nesta Justiça Espe-
cializada. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no to-
cante ao tema "Adicional de horas extras. Acordo individual de com-
pensação de jornada" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento do adicional de horas extras sobre as horas
destinadas a compensação de jornada. Ainda por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema "FGTS. Índice de correção".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JULGAMENTO EXTRA
P E T I TA .
Preliminar não examinada em face da aplicação do art. 249, § 2º, do
CPC.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO IN-
DIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE.
Inexistindo nos autos norma coletiva em sentido contrário, deve ser
considerado perfeitamente válido o acordo individual para compen-
sação de horas, nos termos da Súmula 85, II, desta Corte. Recurso
conhecido por divergência jurisprudencial e provido.
FGTS - ÍNDICE DE CORREÇÃO.
"Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas." (OJ 302/SDI). Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-794.885/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALMIRO DA SILVA SANTANA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-794.887/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DAFNIS DE ASSIS RODRIGUES AL-

VES
A D VO G A D O : DR. JOÃO ARLINDO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada, apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem-se os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-795.787/2001.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BARROS DA SILVA NETO
A D VO G A D O : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
RECORRIDO(S) : FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA

S.A.
A D VO G A D A : DRA. ROSILENE SOARES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho para que
prossiga no julgamento da presente reclamação trabalhista. 10
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. FALTA
DE INDICAÇÃO DE PEDIDOS LÍQUIDOS. VALOR DA CAUSA
SUPERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. DESNECESSIDADE.
Quando o reclamante formula a inicial sem apresentação de parcelas
líquidas e dando à causa valor superior ao limite do artigo 852-A da
CLT, o correto é seguir o rito ordinário, sob pena de se exigir que
todas as reclamatórias trabalhistas sejam líquidas ou expressem pe-
didos líquidos, obrigação essa que a lei não impõe, à exceção da
hipótese prevista na Lei 9.957/2000. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-800.763/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WANDERLEI DE OLIVEIRA LUCAS
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-802.143/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA D'LOURDES BENITO ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. LACI UGHINI
RECORRIDO(S) : DEPÓSITO DE AREIA TAQUARI LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a desconstituição da penhora sobre bem gravado por cé-
dula de crédito industrial, por meio de alienação fiduciária.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM GRAVA-
DO POR HIPOTECA EM CÉDULA DE CRÉDITO COM ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGU-
RAÇÃO. Agravo de Instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o processamento do Recurso de Revista do Reclamado por
violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. PENHORA. BEM GRAVADO POR
HIPOTECA EM CÉDULA DE CRÉDITO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURA-
ÇÃO. A jurisprudência desta Colenda Corte aponta no sentido de se
admitir Recurso de Revista, em sede de Execução, por violação ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,(ato jurídico perfeito) quando
o bem for gravado por Cédula de Crédito Comercial, com alienação
fiduciária, não sendo passível de penhora em execução trabalhista.
Recurso de Revista conhecido, por violação ao artigo 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, e provido.

PROCESSO : RR-803.595/2001.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : EDISON ELI LEMOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
honorários assistenciais. Por unanimidade, quanto aos temas "massa
falida - dobra salarial do artigo 467 da CLT e multa prevista no artigo
477 da CLT" e "massa falida - juros de mora", conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento quanto aos juros de mora e, no tocante às penalidades pre-
vistas nos artigos 467 e 477 da CLT, dar-lhe provimento para excluí-
las da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MASSA FALIDA - DOBRA
SALARIAL - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Conforme já
pacificado nesta c. Corte Superior, "A massa falida não se sujeita à
penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT" (Súmula 388/TST). Recurso de revista conhecido e provido.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. À massa falida compete o
ônus de arcar com os juros moratórios relativos a débitos trabalhistas
(exegese dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e 883 da CLT). O preceito do
artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) dizia respeito
às ações integrantes do Juízo Universal da Falência, não abrangendo
os créditos reconhecidos no âmbito da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : ED-RR-803.911/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FLÁVIO LOPES GOMES
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada, apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem-se os devidos esclarecimentos.

<!ID971287-32>PROCESSO : ED-RR-804.123/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : LINDORIFO BRAGA DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração da Reclamada. Por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração do Reclamante, apenas para prestar o esclarecimento re-
querido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.
Rejeitam-se os embargos de declaração quando inexistente a omissão
apontada pela parte.
Embargos rejeitados.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Aco-
lhem-se os Embargos Declaratórios apenas para prestar os escla-
recimentos solicitados pelo Embargante.

PROCESSO : RR-805.296/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PEDRO PEREIRA NETO
A D VO G A D O : DR. RONALDO RESENDE DE MIRAN-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL - PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA.
"A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo."(OJ 270/SDI). Recurso não conhecido.
TICKET REFEIÇÃO - REFLEXOS.
Conforme bem esclarecido no v. decisum recorrido, a Demandada não
provou a sua inclusão no PAT, o que afasta a aplicação do en-
tendimento consagrado na OJ 133, da SDI-1, bem como a alegada
ofensa ao art. 3º, da Lei nº 6.321/76 e os arestos trazidos para cotejo,
no particular. Quanto ao Acordo Coletivo, o Regional deixou re-
gistrado que o mesmo não exclui o caráter salarial do ticket ali-
mentação. Por outro lado, verifica-se que não há qualquer indicação
de que tal verba não era fornecida a título gratuito, assim como não
era fornecida por força do contrato de trabalho. Logo, para chegar-se
à conclusão pretendida no apelo, ter-se-ia, necessariamente, que re-
examinar o conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta
fase processual, a teor da Súmula 126/TST. Recurso não conhecido.
MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS.
Os questionamentos trazidos com os Embargos já haviam sido to-
talmente esclarecidos por ocasião da análise do Recurso Ordinário.
Correta, pois, a decisão que considerou os Declaratórios procras-
tinatórios. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-808.527/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DECIO PELISER
A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ MARIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
no tocante à forma de cálculo dos descontos fiscais e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que sejam efetuados, do crédito tra-
balhista devido à Reclamante, os descontos fiscais, nos termos da
Súmula nº 368, II, do C. TST, ou seja, calculados de uma única vez,
sobre o valor tributável do total da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
A discussão em torno do enquadramento do Autor nas disposições do
art. 224, § 2º, da CLT adentra o campo fático-probatório dos autos,
cujo reexame é vedado, nesta fase processual, a teor da Súmula
126/TST. Incidência da Súmula nº 102, Item I, desta Corte. Recurso
não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA. FORMA DE
CÁLCULO. INVIABILIDADE DO CRITÉRIO MÊS A MÊS.
O fato gerador do imposto de renda, na condenação judicial, é o
momento do pagamento e disponibilidade do crédito, daí não cabendo
apuração mês a mês, como se os créditos tivessem sido pagos an-
teriormente. Aplicação da Súmula nº 368, item II, do C. TST.
Recurso conhecido por divergência jurisprudencial e provido.

PROCESSO : RR-810.401/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : CLEUSA ALVES DINIZ REINERT
A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer integralmente do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento quanto ao tema "massa falida - juros de mora" e, no tocante
às penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, dar-lhe pro-
vimento para excluí-las da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MASSA FALIDA - DOBRA
SALARIAL - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Conforme já
pacificado nesta c. Corte Superior, "A massa falida não se sujeita à
penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT" (Súmula 388/TST). Recurso de revista conhecido e provido.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. À massa falida compete o
ônus de arcar com os juros moratórios relativos a débitos trabalhistas
(exegese dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e 883 da CLT). O preceito do
artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) dizia respeito
às ações integrantes do Juízo Universal da Falência, não abrangendo
os créditos reconhecidos no âmbito da Justiça do Trabalho.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005894 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-RR-810.441/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GONÇALVES DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-810.656/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : NILSON DE SOUZA CHAVES
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-810.780/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

PROCURADOR : DR. SHIZUE SOUZA KITAGAWA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DE LIMA CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à competência da Justiça do Trabalho - coisa julgada - limitação da
condenação - Lei nº 8.112/90 e dar-lhe provimento para restringir a
execução da r. Sentença e efeitos financeiros à vigência da Lei nº
8.112/90, ficando limitada a condenação à data da implantação do
Regime Jurídico Único. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto aos descontos previdenciários.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COISA JULGADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. LEI Nº
8.112/90. Não ofende a coisa julgada a limitação da competência
desta Justiça Especializada para a execução de julgado ao período
celetista, em face da superveniência de regime jurídico único em
substituição automática ao celetista, ainda que depois do trânsito em
julgado da decisão exeqüenda.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : ED-RR-810.833/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RONILTO CAMPOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da
reclamada. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração rejeitados, uma vez que inocorrentes
os os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-813.554/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DOMINGOS GERMANO PIMENTEL
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-813.556/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGADO(A) : GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE FÁTIMA MEIRELES
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada apenas para prestarem os esclarecimentos constantes da
fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. Embargos de declaração que não atendem aos pressupostos
do artigo 535, incisos I e II, do CPC e que são acolhidos, tão-
somente, para prestarem os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-342/2000-008-17-00.6 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA PI-

MENTEL
EMBARGADO(A) : SÉRGIO SCHAEFFER DIAS
A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente qualquer
omissão no julgado, pois a matéria tida como omitida foi devida-
mente apreciada. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-728.533/2001.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA E
OUTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : FABIANO DE CRISTO NOGUEIRA DIAS

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo omissão,
obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que exija ma-
nifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Embargos De-
claratórios.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-771.700/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA) 

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS
SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : ARLINDO MARQUES TEIXEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, sem, contudo, conferir-
lhe efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA DE TRABALHO. Embargos de Declaração a que se dá pro-
vimento, apenas para sanar omissão apontada, sem, contudo, conferir
efeito modificativo ao julgado.

resta observado o princípio do ônus da prova. No mais, a discussão
acerca do labor extraordinário, propriamente dito, encontra óbice à
revisão, ante a natureza fático-probatória da controvérsia. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. Reconhecidos os honorários assistenciais
com base na hipossuficiência do autor e do fato de encontrar-se ele
assistido por ente sindical, o julgado regional revela-se em con-
sonância com as Súmulas de nos 219 e 329 do TST e com a OJSB-
DI1 de nº 304.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57/2003-732-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HERALDO KITTEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão recorrida,
amparada em vários dados, notadamente, no fato não impugnado pelo
demandante de que as transferências ocorreram a seu pedido, con-
cluiu ser indevido o adicional de transferência. Não há demonstração
de violação legal. O recurso não tem passagem pelas vertentes do
artigo 896 da CLT. A condenação foi fixada em dez mil. Agravo
conhecido e negado provimento.

PROCESSO : AIRR-57/2003-732-04-41.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HERALDO KITTEL
A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. A condenação foi
fixada em dez mil reais, valor reduzido para cinco mil reais, pelo
Regional. Interpondo o recurso ordinário, fez o depósito de quatro mil
e duzentos reais, mas não fez a complementação o depósito quando
manejou o recurso de revista. Ficou, portanto, patenteada a deserção,
conforme o entendimento cristalizado na Súmula 128, I, desta Corte.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-100/2004-201-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA
A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E META-

LURGIA
A D VO G A D O : DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS NE-

TO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126 DO
TST. Flagrante o mero inconformismo da parte, ressumando de suas
razões recursais, tão-somente, o desejo de conduzir o recurso ao
revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado a esta Superior
Instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-134/2003-020-05-40.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

A D VO G A D A : DRA. VANUSKA MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO DÓRIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. NÃO CONHE-
CIMENTO. A teor do entendimento cristalizado pela OJ nº 285 da
SBDI-1, "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para a aferição da tempestividade do apelo, ra-
zão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Não havendo meios para atestar a tem-
pestividade do recurso de revista na hipótese de provimento do agra-
vo de instrumento, este não deve ser sequer conhecido por deficiência
de traslado. Agravo não conhecido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID968191-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-20/2001-072-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ROMANO VALDIR DAL'OLMO
A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Se o eg. Regional
decide pela condenação em horas extras, forte no conjunto probatório,
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PROCESSO : AIRR-145/2001-023-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS ALMEIDA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. MAGDA TEIXEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSECA
A G R AVA D O ( S ) : TELEVISÃO ITAPOAN S.A.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL
A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte
não configura abstenção da atividade julgadora.
TEMPO DE SERVIÇO
A assertiva do Reclamante remete ao quadro fático-probatótio dos
autos. O apelo encontra óbice na Súmula nº 126/TST.
ACÚMULO DE FUNÇÕES - SÚMULA Nº 126/TST
O Tribunal Regional concluiu, ante o conjunto probatório dos autos,
que o Autor não acumulava funções. Aplicável, também, à hipótese,
o óbice da Súmula nº 126.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-145/2001-023-05-41.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TV - ITAPOAN S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ALMEIDA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5O, II, XXXV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO
A mera contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
caracteriza violação aos dispositivos constitucionais invocados pelas
Agravantes.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
O Eg. Tribunal Regional, admitindo a existência de grupo econômico,
manteve a condenação solidária das Reclamadas. A mudança de en-
tendimento demandaria reexame de fatos e provas, incabível na via
extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-184/2003-011-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E
VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SILVA NAPOLEÃO
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA SCHMOLLER SOUZA
A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento de horas extras, em indisfarçável
procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da
Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-198/1996-261-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DE SOUZA LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. JORGE SANTANA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Verifica-se
dos fundamentos do acórdão recorrido que o Regional não apreciou a
questão relacionada com a ilegitimidade passiva argüida, impossi-
bilitando a sua apreciação nesta instância por ausência de preques-
tionamento, na forma exigida na Súmula 297 desta Corte.

2. RELAÇÃO DE EMPREGO. COOPERATIVA. Consoante se
extrai dos fundamentos do acórdão, o Regional reconheceu a relação
de emprego com a primeira reclamada calcado no acervo probatório,
impossibilitando a veiculação do apelo em face do entendimento
contido na Súmula 126 desta Corte. Note-se que o art. 442, parágrafo
único da CLT não foi aplicado em razão da prova da fraude per-
petrada, utilizando-se do art. 9º da CLT. Para se aferir a afronta ao
referido dispositivo da CLT haveria necessidade de revolvimento das
provas dos autos, o que é vedado nesta via (Súmula 126/TST). Não
há que se falar também em ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, da
C LT.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Como a decisão recor-
rida está em harmonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência
deste Tribunal Superior, sedimentada no inciso IV da Súmula 331,
não se vislumbra afronta ao art. 71 da Lei 8.666/93, em razão do
artigo 896, § 4º e 5º, em sua parte inicial, da CLT e Súmula 333 desta
Corte. Também não se caracterizou, no caso concreto, ofensa direta
ao artigo 37, I e II, da Constituição Federal, que regula a investidura
em cargo público, visto que não houve o reconhecimento de vínculo
empregatício, mas tão-somente a responsabilidade subsidiária do
agravante porque é o tomador dos serviços. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-213/2000-014-09-40.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ADRIANA PONCHEK
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES-

EMPREENDIMENTOS (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - UNICIDADE CON-
TRATUAL - SUCESSÃO - GRUPO ECONÔMICO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA
O Juízo a quo consignou que tanto o depoimento da testemunha
quanto os dos prepostos foram suficientes para provar a continuidade
da relação empregatícia. Dessa forma, não se divisa ofensa ao ônus
da prova.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-218/2002-038-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PLAMARC LTDA. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ APARECIDA TRINDA-

DE LEITE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL MARQUES REBOUÇAS
A D VO G A D O : DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPE-
CIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em torno
da existência da relação de emprego, ou seja, remete à rediscussão de
fatos e provas. O recurso é incabível na forma da Súmula nº 126/TST.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-246/2003-024-05-40.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO JOÃO DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CAMILA GOMES LADEIA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO CONHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98,
que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do
agravo de instrumento no âmbito desta Justiça Especializada sofreu
profundas modificações. Dentre as mais expressivas, destaca-se a
formação do instrumento com todas as peças necessárias ao imediato
julgamento do recurso denegado, sob pena de não conhecimento. No
caso, verifica-se a ausência de traslado de todas as peças obrigatórias
à regular formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, I, da
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-270/1997-094-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WANDEIR CARLOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : JOSSAN DA BAHIA S.A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Diante dos limites estreitos a que estão sujeitos os recursos em exe-
cução de sentença, não merece reforma o despacho agravado, a teor
do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-275/1999-070-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDELSON DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO

VALLE GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Constatado que na revista não foi atribuída à
decisão regional nenhuma violação legal e/ou constitucional, nos mol-
des exigidos pelo art. 896 da CLT, bem como que o único aresto
colacionado não supera o óbice do art. 896, "a", da CLT, eis que
oriundo de uma das Turmas desta c. Corte, impõe-se a ratificação do
v. despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-286/2003-014-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MESSIVAL JOSÉ MENDES
A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. SUPRESSÃO DE
VANTAGEM ESPECÍFICA PREVISTA EM REGULAMENTO AN-
TERIOR. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. VIOLAÇÃO À DIS-
POSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 221/TST. Sob
a bandeira de violação ao art. 468 da CLT e contrariedade à Súmula
51 desta Corte, o recorrente busca a manutenção das promoções por
antiguidade previstas anteriormente e não contempladas pelo novo
Plano de Cargos e Salários da Reclamada. A razoabilidade da decisão
recorrida que, adotando a teoria do conglobamento, entendeu não ser
possível o fracionamento de dispositivos ou conteúdos de normas
distintas, porquanto cada estatuto normativo deve ser apreendido glo-
balmente, não permite o trânsito da revista sob o argumento de
violação de lei, inteligência da Súmula nº 221/TST. Desta forma, tem-
se que não atendidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade
de recurso principal, conseguintemente, o agravo se torna inócuo, não
merecendo ser provido. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-295/1996-012-05-00.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALTER GÓES
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRAN-

CA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Diante do
quadro fático traçado pelo Regional em que ficou consignado ex-
pressamente que o cargo de confiança exercido pelo reclamante não
configura o reconhecimento da excepcionalidade do art. 62 da CLT,
impossível a aferição de violação daquele dispositivo legal e da con-
trariedade à Súmula 287 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-296/2001-035-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDNIR DOMINGOS PESSANI
A D VO G A D O : DR. JULIANO EDUARDO PESSINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANESPA. RE-
CURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ EM
DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DO TRABALHO - O entendi-
mento do Regional no sentido de que restou comprovado o afas-
tamento definitivo e permanente do reclamante pelo INSS, tendo em
vista a impossibilidade de reabilitação profissional, comprovação que
julgou suficiente para o enquadramento na norma coletiva, revela
interpretação mais do que razoável dos preceitos legais que regem a
matéria, notadamente a Lei nº 8.213/91, não constituindo, portanto,
afronta aos arts. 611 e 613, incisos II e IV da CLT, 114 do Novo
Código Civil, e 5º, inciso II, e 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal. Incidência da Súmula 221/TST. A questão tem contornos
nitidamente fático-probatórios, cujo revolvimento, em sede extraor-
dinária, encontra óbice na Súmula 126 desta Corte. A jurisprudência
colacionada, desautoriza o acolhimento do recurso por divergência,
porquanto não enfrenta as premissas fáticas que informaram o caso
dos autos, conforme exige a Súmula 296 desta Corte.
2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - O recurso revela-se
desfundamentado, uma vez que não se ampara em nenhum dos pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. Ademais, a
matéria sequer foi objeto de pronunciamento no acórdão, nem foi
provocada nos embargos declaratórios, operando-se a preclusão em
face da ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 297 do
TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-307/1989-009-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MAGALHÃES DE FREI-

TAS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. COISA JULGADA - Não
se há falar em violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da
República, já que o quadro traçado pelo Regional é de que não houve
determinação de limitação ou compensação de qualquer parcela a ser
observada. E, portanto, não se há de falar em afronta à coisa julgada.
Incidência da Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-323/2004-009-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIONE KOTIK DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM SÚ-
MULA E OJ DA SBDI-1 DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA RE-
VISTA. O acórdão regional aliou-se ao entendimento cristalizado pelo
item II da Súmula nº 60 e Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que "cumprida integralmente a jornada
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional
quanto às horas prorrogadas" e, "se atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/70 (art. 2º, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica". Assim, os arestos colacionados não se mostram hábeis a
impulsionar a revista, eis que superados pela jurisprudência iterativa,
notória e atual desta Corte Superior, inteligência do § 4º do art. 896
da CLT. Agravo conhecido e não provido.

<!ID968191-2>

PROCESSO : A-AIRR-334/2003-044-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON MEJAN
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
DE DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INTRUMENTO.
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com o en-
tendimento contido na Súmula 218 desta Corte, não há que se cogitar
de ofensa aos artigos 896 da CLT, 5°, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV
da CF/88. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-336/2004-011-05-40.5 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CUNHA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO DAS MERCÊS RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30 de junho de 2001. Assim decidindo, o
acórdão obviamente não merece qualquer reparo. Processo sujeito ao
rito sumaríssimo somente comporta recurso de revista nos casos de
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST e violação
direta da Constituição (art. 896, § 6º, da CLT). Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : AIRR-345/2004-015-05-40.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COTTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO
TÊXTIL LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CAMINHA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE AZEVEDO CARVALHO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS NEVES MATOS DE

LIMA HURST
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE FOR-
MAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Deixaram os agravantes de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento (Acórdão regional e certidão de
publicação do Acórdão regional), atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-360/1991-002-14-40.9 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES
A G R AVA D O ( S ) : WILDMA DE OLIVEIRA CORREA HU-

GATT E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CLEMENTINO OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Alegação genérica e desfundamentada
de contradição no acórdão não demonstra violação ao princípio da
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da Constituição
Federal).
2. ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO. Contro-
vérsia relacionada com pressuposto de admissibilidade extrínseco do
agravo de petição (interesse em recorrer) não conhecido pelo eg.
Regional, fundada em violação ao art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral, possui caráter claramente infraconstitucional, não atendendo o
requisito de admissibilidade intrínseco previsto no art. 896, § 2º, da
CLT c/c a Súmula de no 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-363/2004-092-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA
SANTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTONIUS STORINO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência jurispru-
dencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"),
há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e
de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado.
A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso
posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, consoante dispõe
a recomendação disposta na Súmula nº 296 do TST. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-368/1995-008-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AUGUSTO PAQUILIN
A D VO G A D O : DR. SIDNEI ULYSSÉA PALADINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não
houve a negativa de prestação jurisdicional pelo contrário, o Regional
examinou e fundamentou a questão, pelo que assentou o não-co-
nhecimento do Agravo de Petição por irregularidade de represen-
tação. Assim, não se há de falar em afronta ao art. 93, IX, da
Constituição da República.
NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - Não houve violação do
art. 5º, incisos II, XXXV e LV, da Constituição da República. In-
cidência da Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-375/2003-012-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IZABELLY BEZERRA DE LIMA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O "decisum"
concluiu pela existência de intermediação de mão-de-obra, ficando
para o tomador dos serviços com a responsabilidade indireta (sub-
sidiária) quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo real em-
pregador. Tal responsabilidade decorre da "culpa in eligendo" e da
"culpa in vigilando". A decisão está em sintonia com a Súmula 331,
IV, desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-377/2004-181-17-40.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MOTO SCARTON LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANGELINA BALARINE
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DO AMARAL SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA VENDAS E PROMOÇÕES -

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFIS-
SIONAIS EM VENDAS, PROMOÇÕES, EVEN-
TOS E TURISMO

A D VO G A D O : DR. CHISTIANE DE GODOY ALVES
IGLESIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AGRAVO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de Agravo de Instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a Recurso de Re-
vista, por deserção, quando a agravante não tece uma linha em seu
arrazoado acerca da fundamentação adotada no despacho denegatório.
Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-380/2004-010-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BASIC ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. TAIMA CHEMALE DA SILVA DAL-

L E G R AV E
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GAZAVE
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. A
reclamada, ao interpor o seu Recurso Ordinário, comprovou o re-
colhimento do depósito recursal no valor de R$ 4.401,76 (fls. 53). A
r. sentença arbitrou à condenação o montante de R$ 15.000,00 (fls.
52). Nesse caso, a demandada ao oferecer o seu Recurso de Revista
deveria efetuar o recolhimento do depósito legal em relação a este
recurso ou recolher o valor que atingisse o "quantum" estabelecido
pela r. sentença. Como assim não procedeu, já que não efetuou qual-
quer outro depósito, além daquele realizado quando do oferecimento
do Recurso Ordinário, tem-se que o Recurso de Revista encontra-se
deserto. Neste sentido a Súmula nº 128 do TST. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-384/2003-001-13-40.1 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENILSON DE LIMA
A D VO G A D O : DR. BENEDITO JUSCELINO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIDO -
DESFUNDAMENTADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TST E DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-
1
1. Mostra-se desfundamentado o Agravo de Instrumento que não
impugna especificamente os fundamentos do despacho denegatório de
seguimento ao Recurso de Revista.
2. A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda reanálise de
fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraordinária, ante o
óbice imposto pela Súmula nº 126 do TST.
3. O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1. Incidência da Súmula nº 333 do e Orientação Ju-
risprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-390/2003-132-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CMP - CLÍNICA MÉDICA E PEDIÁTRI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JONAS SELIGSOHN
A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA SAMPAIO COSTA
A D VO G A D O : DR. LÍVIA CASTRO ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art.
897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito
desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as
mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob
pena de não conhecimento. No caso, a reclamada não cuidou em
fornecer cópia da certidão de publicação da decisão regional capaz de
atestar a tempestividade do recurso de revista. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-394/2003-064-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ SOARES SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE FEITA PELA
PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o artigo
544, § 1° do CPC as cópias das peças do processo principal poderão
ser declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade
pessoal, razão pela qual não se mostra apto ao conhecimento o agravo
de instrumento cuja declaração de autenticidade foi feita pela própria
agravante. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-402/1997-351-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MÓVEIS MADEPRADO LTDA.
A D VO G A D O : DR. OLICIO PORT
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JORGE DE MELLO
A D VO G A D O : DR. ANA LÍDIA ROCHA DE MENEZES

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO. Não ofende direta e literalmente o art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal decisão que rejeita alegação de excesso de execução,
quando o título judicial, além de não especificar o valor de re-
muneração a ser considerado nos cálculos, remete expressamente tal
apuração ao procedimento de liquidação judicial. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-406/2002-521-04-40.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA OJEDA DA ROSA
EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO METTLER
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO DE PRONUNCIA-
MENTO SOBRE VIOLAÇÃO NÃO APONTADA NO RECURSO
DE REVISTA
O acórdão embargado deixou claro o entendimento de que não houve
julgamento extra petita e de que a condenação ao pagamento de
diferenças salariais decorrentes de desvio de função não viola o art.
37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1. Não estão caracte-
rizadas as hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-411/2001-031-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COTIA TRADING S.A.
A D VO G A D O : DR. GLEISON MATOS FERREIRA DE

FA R I A
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOARES RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ANÉZIO DIAS DOS REIS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO "EXTRA PETITA". O "decisum" calcinado afir-
mou que o demandante requereu o pagamento de horas extras e, a
partir daí, apoiado no livre convencimento motivado, as deferiu com
os adicionais respectivos, tacitamente ajustados. HORAS EXTRAS.
O acórdão registrou que ficou documentalmente provado o cum-
primento de jornada semanal de 45 horas, superando a carga máxima
legalmente permitida de 44 horas semanais, afrontando o que está
contido no art. 7º, XIII, da Constituição Federal. Além do mais, ficou
evidenciado que o horário convencionado foi sistematicamente des-
cumprido por força de extrapolações habituais, tornando-o inválido
(art. 9º da CLT). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-420/2002-020-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRENE ALVES DOS REIS
A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA MACHADO BENTO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOUIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
PCCS - ACESSO AUTOMÁTICO

O Tribunal de origem afirmou que o acesso automático apenas vi-
gorou na implantação do PCCS. Asseverou que a Reclamante, à
época da implantação do referido plano, não atendia aos requisitos
para acessar o cargo de telefonista II. A situação descrita não permite
visualizar preterição da Autora nem direito a reenquadramento ou
reclassificação, pelo que não é aplicável ao caso a Súmula nº
1 2 7 / T S T.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A alegada ofensa ao artigo 2º do Decreto 53.831/64, a par de não ter
sido prequestionada (Súmula nº 297/TST), não viabiliza o proces-
samento do Recurso de Revista, nos termos do artigo 896, alínea "c",
da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-436/2004-001-19-40.8 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE BASTOS MOREIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no mérito, re-
jeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Descabe falar em
omissão quando o pronunciamento judicial ostenta tese explícita so-
bre a questão submetida a seu crivo, mesmo que controvérsia, no
pensar da embargante, merecia solução diversa da que se lhe dera. É
que, os embargos de declaração não se prestam a combater os fun-
damentos da decisão que não atendeu aos anseios da parte, vez que
limitado seu propósito a completar a decisão omissa ou, ainda, a
aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-444/2004-771-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN PAULO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ONOFRE MACALI
A D VO G A D O : DR. NOÉ SCHIMITT
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art.
897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito
desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as
mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob
pena de não conhecimento. No caso, a reclamada, não providenciou o
traslado da cópia das razões do recurso de revista que pretendia
destrancar. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-449/2003-121-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA COVO
A D VO G A D O : DR. DILSON DE ALMEIDA MORAES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSME DA CRUZ (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. LUCY HELANA PASSUELO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO SILVESTRE DE MO-

RAES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. O processo submetido
ao procedimento sumaríssimo somente desafia revista na hipótese do
art. 896, § 6º, da CLT, que não ocorreu no caso dos autos. Agravo
conhecido, mas não provido.

<!ID968191-3>

PROCESSO : AIRR-458/2002-117-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO LUIZ DE MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. EDNEI MARCOS ROCHA DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA POTÉRIO DEGRESSI

BORSARO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e no
mérito, negar-lhe provimento, isentando de ofício o agravante do
pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o indeferimento de horas extras e adicional de
periculosidade, em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos e
provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. Sendo o re-
corrente beneficiário da gratuidade judiciária, de se conceder de ofí-
cio a isenção do pagamento de honorários periciais. Agravo conhe-
cido, porém não provido.
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PROCESSO : AIRR-474/2004-022-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO RICARDO TEIXEIRA DE MOURA
A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO TO-
TAL - SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SÚ-
MULA Nº 294/TST
É total a prescrição da pretensão às diferenças salariais decorrentes da
supressão da gratificação paga ao Reclamante, conforme dispõe a
Súmula nº 294 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-476/2003-732-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FORJASUL MADEIRAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI
A G R AVA D O ( S ) : EDINEI SOARES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RE-
CURSO DE REVISTA INTEMPESTIVOPublicado o acórdão que
julgou o Recurso Ordinário do Reclamado e do Reclamante no dia
19/10/2004 (terça-feira), conforme certidão de fls. 104, o prazo re-
cursal teve início no dia 20/10/2003 (quarta-feira), exaurindo-se no
dia 27/10/2004 (quarta-feira).
Ocorre que a Revista só foi protocolizada no dia 3/11/2004 (fls. 106),
portanto, extemporaneamente.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-477/2001-005-19-00.2 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas
negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO À REINCORPORA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS SUPRIMIDAS. O acórdão recorrido, no
tópico, ressaltou que não se tratava, no caso, de parcela de trato
sucessivo, pois tem natureza salarial e, sendo paga mês a mês, a
prescrição que se lhe impõe é a parcial. Mais adiante, na apreciação
dos embargos declaratórios, explicitou: "o pagamento de "horas extras
permanentes", a despeito de o empregado não laborar em horário
extraordinário, constitui, indubitavelmente salário. Não é a titulação
dada pela empresa que irá determinar a natureza da verba, como
entende a embargante, mas sim o caráter em que a mesma é con-
cedida. E, no caso, como bem posto na sentença embargada, horas
extras não havia, mas sim o pagamento permanente de vantagem
salarial. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL ÀS VER-
BAS DEFERIDAS. Matéria não prequestionada. Incidência da Sú-
mula 297. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-485/2002-003-18-00.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA MACHADO
A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O "de-
cisum" calcinado enfrentou todas as questões essenciais para a so-
lução da lide e inseridas nas razões recursais, sobre as mesmas ado-
tando tese explícita, ainda que em sentido oposto ao pretendido pelo
recorrente, resultando que saíram ilesos os dispositivos mencionados:
art. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.
Quanto aos demais dispositivos, refugindo à moldura da OJ 115 da
SBDI-1, deixam de ser apreciados. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Foi dado prazo ao extra ao recorrente para a apresentação da do-
cumentação e, ainda assim, foi considerado insuficiente, razão da
aplicação da Súmula 338. Não houve cerceamento. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-485/2003-043-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON BILHERVA SOARES
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO COLETIVO. PRAZO DE VIGÊNCIA SUPE-
RIOR A DOIS ANOS. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂN-
CIA COM OJ DA SBDI-1 DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA RE-
VISTA. O acórdão regional aliou-se ao entendimento cristalizado pela
Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que nos termos do art. 614, § 3º, da CLT, é de 2 anos o prazo máximo
de vigência dos acordos e das convenções coletivas. Assim sendo, é
inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a cláusula de
termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo ori-
ginário por prazo indeterminado. Assim, o aresto colacionado não se
mostra hábil a impulsionar a revista, eis que superado pela juris-
prudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, inteligência
do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-492/2002-161-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOU-
ZA DANTAS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SARAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LOPES OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

MOREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL OU
EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em torno da existência da
relação de emprego, ou seja, remete à rediscussão de fatos e provas. O
recurso é incabível na forma da Súmula nº 126/TST. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART 93, IX, DA CRFB. Não há falar,
ademais, em negativa de prestação jurisdicional, porquanto a Corte de
origem enfrentou toda a matéria submetida a seu crivo, escorada em ex-
plicita e clara fundamentação. Assim, á míngua de suprimento vital o
recurso principal estiola, sendo inócuo, em última análise, o agravo de
instrumento que ora se examina. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-493/2002-061-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT MRM SERVIÇOS DE MARKE-
TING LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KELLY ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ELIDE MACIONE
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : C&C CONSULTORES COOPERADOS

COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - FRAUDE
NA CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA
Com fundamento nas provas dos autos, o v. acórdão regional manteve
a r. sentença, que reconhecera o vínculo empregatício. A modificação
desse entendimento implicaria o reexame das provas, obstado em
grau recursal extraordinário, pela jurisprudência consolidada na Sú-
mula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-493/2004-052-18-40.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BITTAR (FAZEN-
DA NOSSA SENHORA APARECIDA)

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MONTEIRO PRADO
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR PEREIRA DUARTE
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVIS-
TA. REMUNERAÇÃO . PROVA. A matéria foi decidida com base no
conjunto fático-probatório, especialmente considerando a prova testemu-
nhal produzida. Para se chegar a entendimento diverso seria necessário o
revolvimento da matéria de fato, o que é inviável nesta fase recursal pelo
óbice da Súmula 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-509/2001-107-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRO METALÚRGICA CIAFUNDI
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PITON FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ POZATI
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FORTI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO PARA RECURSO.
O recurso foi travado no primeiro juízo de admissibilidade por falta
de complementação adequada no valor do depósito recursal. Depósito
efetuado a menor enseja o não conhecimento do recurso por deserto.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-509/2001-107-15-41.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ POZATI
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FORTI
A G R AVA D O ( S ) : ELETRO METALÚRGICA CIAFUNDI

LT D A .
A D VO G A D O : DR. EDGAR ANTÔNIO PITON FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. O acórdão recorrido afirmou
que a prescrição qüinqüenal de que trata o art. 7º, XXIX, "a", da Cons-
tituição Federal tem a sua contagem iniciada a partir do ajuizamento da
ação e não da rescisão contratual, estando, portanto, em sintonia com a
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, cristalizada na antiga
OJ 204 da SBDI-1, hoje inserida na Súmula 308, I, desta Corte. O re-
corrente sustenta tese em sentido contrário, mas o seu recurso se torna
inviável ao se constatar que o julgado objeto do recurso está ancorada na
jurisprudência sumulada desta Corte (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
333). HORAS EXTRAS. O "decisum" recorrido, com base na prova dos
autos, constatou o trabalho em sobrejornada e, também, o pagamento das
horas extras trabalhadas. Incumbia ao demandante comprovar a existência
de horas extras não pagas, diferenças por ventura existentes, mas de tal
ônus não se desvencilhou. HORAS DE SOBREVIASO AJUDA DE
CUSTO/ALUGUEL ESTABILIDADE CONVENCIONAL. No tópico o
recurso veio carente de fundamentação inviabilizando o seu exame em
sede de revista. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-514/2000-026-23-41.8 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. VITALINO MARQUES SILVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HIPÓTESE DE ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266 E OJ
Nº 15 DA SBDI - 1 DO TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação literal e direta à Constituição da República,
não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão proferido em
agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em processo in-
cidente na execução, inclusive embargos de terceiro, consoante dis-
põem o § 2º do art. 896 da CLT e a Súmula nº 266 do TST. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-517/2000-666-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO NARDELLI ROSSI
A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOSA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARA-

POTI S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SUSPENSÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. A Eg. Turma, apreciando a matéria entendeu
inexistente o vínculo de emprego quando o empregado é eleito diretor
de sociedade anônima porque "perde a condição de empregado pas-
sando à condição de órgão da sociedade, vez que a sociedade não tem
como atuar solitariamente, fazendo-o através de seus representantes.
E, como órgão da sociedade, o diretor incorpora a figura do próprio
empregador, não podendo fazer as vezes de empregado e empregador
ao mesmo tempo. Nessa hipótese, desaparece a figura da subor-
dinação jurídica. Nesse sentido é a Súmula 269/TST. É incontestável
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que, para chegar a um resultado diferente seria imprescindível re-
volver o contexto fático-probatório, mas, para tanto, existe o óbice
intransponível da Súmula 126 desta Corte, pois a análise das provas
e dos fatos se exaure na instância ordinária. Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-517/2003-036-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PLUS VITA ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVALDO HENRIQUE FERNANDES
A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO MICHELON LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331
DESTA CORTE. O decisum concluiu pela existência de intermediação de
mão-de-obra, ficando para o tomador dos serviços com a responsabilidade
indireta (subsidiária) quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo
real empregador. Tal responsabilidade decorre da culpa in eligendo e da
culpa in vigilando. A decisão está em sintonia com a Súmula 331, IV,
desta Corte. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A controvérsia tem
contornos específicos que não foram abordados em sua totalidade pelos
arestos colacionados para fins de confronto, donde serem inespecíficos
(Súmula 296), além de serem inúteis aqueles oriundos de órgãos expa-
triados da previsão contida na alínea "a" do art. 896 da CLT. Arestos
inespecíficos para fins de confronto ou oriundos de órgãos expatriados do
elenco contido na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Ausência de violações.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-524/2004-017-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAGDA MACIEL BUENO
A D VO G A D A : DRA. TAÍS BEIER FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A cer-
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e, para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-527/1999-070-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : MARINO LORENCETE
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO BRUSCHI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O "decisum"
concluiu pela existência de intermediação de mão-de-obra, ficando
para o tomador dos serviços a responsabilidade indireta (subsidiária)
quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo real empregador.
Tal responsabilidade decorre da "culpa in eligendo" e da "culpa in
vigilando". A decisão está em sintonia com a Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-543/2003-042-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PASTIFÍCIO CARASI LTDA.
A D VO G A D O : DR. DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento não foi conhecido
em face da não-autenticação de peças essenciais para sua formação,
não havendo declaração de autenticidade firmada pelo advogado. De-
cisão em consonância com o item IX da IN nº 16/99 do TST, sub-
sistindo o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-554/2001-002-24-41.5 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DELARIM DA CONCEIÇÃO RAMOS
A D VO G A D O : DR. RUGGIERO PICCOLO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O "decisum" recorrido
entendeu que a exposição do reclamante ao risco era eventual, fortuita, daí
porque extirpou da condenação o adicional respectivo. Está, pois em sin-
tonia com o entendimento consagrado na Súmula 364 desta Corte e não
desafia revista. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-554/2001-002-24-40.2 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DELARIM DA CONCEIÇÃO RAMOS
A D VO G A D O : DR. RUGGIERO PICCOLO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. O "de-
cisum" atacado está em sintonia com a OJ 270 da SBDI-1, no sentido
de que a transação decorrente da adesão a Plano de Incentivo implica
a quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo. Quanto a uma suposta violação à literalidade do artigo 1025 do
Código Civil de 1916, é oportuno salientar que a aludida OJ con-
substancia a síntese de uma manifestação resultante de vários jul-
gados sob o mesmo tema, levando o mesmo fato jurídico ao crivo da
norma vigente, donde não se poder concluir por qualquer violação
como a que se aponta no recurso. Agravo conhecido e não provido.

<!ID968191-4>

PROCESSO : AIRR-567/2003-068-09-40.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE BOM JESUS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN
A G R AVA D O ( S ) : NADIR GOMES DA SILVA DO CARMO
A D VO G A D O : DR. NESTOR HARTMANN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão recorrida está
em perfeita sintonia com a OJ 307 da SBDI-1, que manda remunerar
com acréscimo de 50% o intervalo intrajornada suprimido no todo ou
em parte. Inviável a revista (Súmula 333). Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-572/2004-064-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ELSON DO ROSÁRIO GREGÓRIO
A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-575/2002-049-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA GOMES ABREU DO COUTO
A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Os questionamentos suscitados no recurso foram en-
frentados pela decisão calcinada que adotou tese explícita a respeito,
restando ilesos os dispositivos constitucional e legais invocados.
Quando da apreciação dos embargos, o órgão julgador explicitou o
deferimento das "diferenças de repousos semanais remunerados nas
semanas em que a obreira cumpriu integralmente a jornada de tra-
balho" (fl. 135). O exame da preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional segue a OJ 115 da SBDI-1, portanto, ao lume
do art. 93, IX da Constituição Federal, e 832 da CLT, pois os demais
invocados estão expatriados do elenco de preceptivos ali contido.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. No mérito, do modo como
decidido o tema, não restou demonstrada qualquer violação literal e
direta de qualquer dos mencionados dispositivos legais. Por outro
lado, a jurisprudência colacionada veio, na sua maioria, oriunda de
órgãos que não estão inseridos na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Quantos aos demais, pecam pela inespecificidade (Súmula 296 desta
Corte). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-580/2002-023-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SAL-
VADOR - UCSAL

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CHOAIRY CUNHA DE
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MOREIRA SOUZA
A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era de sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento das horas extras, decorrentes da
inexistência de acordo ou convenção autorização de trabalho em tur-
nos de 12 x 36 horas, em indisfarçável procura de levar à revisita de
fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo
conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-581/2001-342-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO
SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY HOLZGREFE
A G R AVA D O ( S ) : JUVÊNCIO LINO DOS SANTOS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. KAMERINO THADEU LINO ARAÚ-

JO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. As questões suscitadas no recurso ordinário em redor do
enquadramento sindical dos recorridos foram enfrentadas e sobre as
mesmas adotada tese explícita, ficando afastada qualquer afronta ao
artigo 832 da CLT. Quanto aos outros dispositivos invocados, en-
contram-se expatriados do elenco contido na OJ 115 da SBDI-1,
portanto, não serão objeto de qualquer análise. Alega a recorrente que
não participou da celebração dos instrumentos normativos, todavia,
tal matéria não fora prequestionada, atraindo a incidência da Súmula
297 desta Corte. No que diz respeito às horas "in itinere", é nítida a
harmonia do "decisum" em relação às Súmulas 90 e 325, repelindo a
revista nos termos precisos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo
conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-602/2004-004-10-40.4 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO GARRIDO DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-

BÓIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM SÚ-
MULA DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão re-
gional aliou-se ao entendimento cristalizado pela Súmula nº 294 do
TST, no sentido de que tratando-se de ação que envolva pedido de
prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, a pres-
crição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também as-
segurado por preceito de lei. Assim, os arestos colacionados não se
mostram hábeis a impulsionar a revista, eis que superados pela ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, inteli-
gência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-619/2000-001-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ALICE BENEDETTI
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA - CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas
negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. Não comparecendo à audiência e
provocando, por sua ausência, o arquivamento da mencionada ação
trabalhista, a demandante, "ipso facto", teve a sua situação devolvida
ao status quo antecedente à liminar aludida, ou seja, o seu contrato
ficou limitado à data de 08 de novembro de 1999.Mesmo sem haver
trabalhado, recebeu o salário respectivo e o acórdão, considerando
que aquele período era precário, teve como indevidas as verbas re-
queridas. Portanto, não há falar em afronta aos dispositivos cons-
titucionais e legais invocados. Por outro lado, também, não existe
contrariedade às súmulas 62, 78, 115, 253 e 276 desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-626/2003-033-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : MAURO INÁCIO RODRIGUES DE LI-
MA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO
. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas, tampouco
declará-las autênticas, o agravante malferiu a regra insculpida no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda Corte Tra-
balhista, exsurgindo, daí, o não conhecimento do recurso. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-653/2004-121-06-40.1 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO MORAES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A
decisão está irremediavelmente presa ao contexto fático-probatório,
portanto, impossível o seu revolvimento em sede de revista (Súmula
126 desta Corte). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-654/2003-115-08-40.2 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ADÉLIA DE NAZARÉ SOARES DE ME-
NEZES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PARÁ - EMATER/PA

A D VO G A D O : DR. TEULY SOUZA DA FONSECA RO-
CHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO
Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando não verificada a
omissão apontada. O acórdão embargado negou provimento ao Agra-
vo de Instrumento dos Reclamantes, consignando que o acórdão re-
gional estava conforme à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 e à Súmula nº 363 do TST. Houve explícita referência às medidas
cautelares deferidas em parte pelo Excelso STF nas ADIs de nos
1.770-4 e 1.721-3, além de expresso afastamento das violações legais
apontadas.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-659/2002-011-06-00.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL VICENTE DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE

MENEZES VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAS. Não logra processamento o recurso de re-
vista, eis que desfundamentado, à míngua da indicação de dispositivo
legal/constitucional que teria sido aviltado ou dissenso pretoriano, a
teor do que dispõe o art. 896 da CLT.
DIFERENÇAS SALARIAIS. REENQUADRAMENTO INEXIS-
TÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA. EXIBIÇÃO DE DO-
C U M E N TO . O recurso de revista não reúne condições de proces-
samento por violação do art. 359 do CPC, porquanto a recusa de
exibição de documento pressupõe sua determinação e o regional dá
notícia de sua inexistência.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-660/2003-018-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : ELIZA REGINA DULTRA TEIXEIRA

DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 818 DA
CLT; 333, I, DO CPC. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era de sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento das horas extras, em indisfar-
çável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a in-
cidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-666/1994-821-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PIRES SOBROZA
A D VO G A D O : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos

presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266/TST. "In
casu", o recorrente aponta ofensa aos artigos 2º; 5º, "caput" e II; e 62,
todos da Constituição da República, por entender aplicável, na es-
pécie, o percentual de juros de mora previsto na MP nº 2.180-35 e
não aquele estabelecido na Lei nº 8.177/91. Todavia, a vertente tese
recursal deságua, inexoravelmente, no que a doutrina e jurisprudência
pátrias definem como afronta disfarçada ou reflexa, por conseguinte,
indireta, da Constituição da República. Poder-se-ia conceituar, ainda,
de violação genérica aos mencionados dispositivos constitucionais a
partir de lei federal, já que a agressão seria a norma federal e não à
Carta Magna. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-669/2001-055-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA

M AT I L D E
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE
GESTÃO - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST
Asseverado pelo Tribunal Regional que a segunda Reclamada é, tão-
somente gestora dos negócios da primeira, não há que se falar em
terceirização de serviços e, muito menos, em responsabilidade sub-
sidiária da empresa contratada.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-674/1999-025-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CARAM
A D VO G A D O : DR. MARCELO FLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Inviável a subida da re-
vista por violação a preceitos constitucionais quando sobre eles não
tenha sido o eg. Regional instado a se manifestar, o que atrai o óbice
da ausência do indispensável prequestionamento (Súmula de nº 297
do TST). Não prospera, igualmente, o recurso de revista com fun-
damento em divergência jurisprudencial, se o aresto paradigma se
mostra convergente com a tese regional. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675/1997-024-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DA BAHIA
S.A. - BAHIATURSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA
A G R AVA D O ( S ) : JALDO SAPUCAIA DE FARIA GÓES E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FELIPE PHILETO DANTAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO DA AGRAVANTE. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com
o que estabelece o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, cabe às partes velar pela correta formação do instrumento,
não sendo permitida a realização de diligência para suprir-se a au-
sência de peças, mesmo que essenciais. Assim, não se conhece do
agravo de instrumento quando a agravante, desatenta às disposições
constantes do artigo 897, § 5º, item I, da Norma Consolidada e do
item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado da
procuração outorgada ao subscritor do presente agravo. Agravo de
Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-676/2003-132-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO BARRETO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SOSERVI- SOCIEDADE DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O "decisum"
concluiu pela existência de intermediação de mão-de-obra, ficando
para o tomador dos serviços a responsabilidade indireta (subsidiária)
quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela real empregadora.
Tal responsabilidade decorre da culpa "in eligendo" e da culpa "in
vigilando". A decisão está em sintonia com a Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-695/2002-003-22-40.3 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VERÔNICA CLEMENTINO MA-
DEIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE NOGUEIRA FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Não merece processamento a revista em que
não se comprovam os requisitos do art. 896 da CLT. PDV. IN-
DENIZAÇÃO IGUAL ENTRE EMPREGADOS EM ATIVIDADE E
APOSENTADOS. ISONOMIA. Não há falar em violação à litera-
lidade dos dispositivos constitucionais que consagram o princípio da
isonomia, quais sejam, artigos 3º, VI, 5º e 7º, XXX, da Constituição
Federal, uma vez que não consagram expressamente o tratamento
idêntico na situação definida nos autos. Vale dizer, o eg. Regional
fundamentou o julgado em um fator discriminante, que justificaria o
tratamento diverso, qual seja, o fato de empregados em atividade não
auferirem outros meios de subsistência além do valor da indenização
(os aposentados continuariam auferindo recursos em virtude da apo-
sentadoria). Para se constatar a violação dos dispositivos constitu-
cionais que consagram o princípio da isonomia, seria necessário an-
terior juízo acerca da idoneidade do fator discriminante (se tal si-
tuação justificaria o tratamento diversificado), o que ultrapassa a
constatação prima facie de afronta à letra de tais dispositivos (art.
896, c, da CLT).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF/1988 quando se constata
motivação suficiente a justificar o comando judicial. 2. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA TO-
MADORA DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-MEIO. Entendendo o eg.
Regional não ser possível o reconhecimento de vínculo com o to-
mador de serviços, integrante da administração indireta, inclusive por
reconhecer que o trabalho do reclamante não se insere na atividade-
fim patronal, tal decisão encontra-se em consonância com a Súmula
de nº 331 do TST, o que resulta inviável a subida da revista, por
aplicação da Súmula de nº 333 do TST. Ademais, a alegação recursal
de que a prestação de serviços desempenhada pelo autor insere-se na
atividade-fim empresarial conduz a apreciação de aspectos fáticos,
sem a qual não seria possível modificar a conclusão diversa a que
chegou o eg. Regional (Súmula de nº 126 do TST). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699/2002-371-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JARLON CUPERTINO DA SILVA
LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOSEDIL LIVINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIO-
NAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Revelando-se
a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331, IV, do TST,
que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte do
empregador, impõe-se ratificar a r. decisão agravada. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713/2003-007-16-41.9 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDIMAR RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, INCISOS LIV E
LV C/C ARTS. 93, IX, 114, 170, PARÁGRAFO ÚNICO, E 174, § 2º,
TODOS DA CF/88, E SÚMULA 331 DESTA CORTE. Não tem
plausibilidade jurídica a afirmação de que o acórdão profligado violou
o artigo 114 da Constituição Federal, pois a matéria entretecida nos
autos abarca direitos de natureza essencialmente trabalhista, donde
emergir cristalina a competência da Justiça do Trabalho para julga-
los, ao rés do próprio dispositivo constitucional dado como violado.
No que toca à suposta violação do art. 170, parágrafo único e, tam-
bém, do 174, parágrafo 2º, da Carta Magna, não há como dar guarida
à revista, porquanto a pretendida investigação implicaria no revol-
vimento da matéria fático-probatória, atraindo a incidência obstativa
da Súmula 126 desta Corte. Não pode ser acoimado do vício nu-
lificante da negativa de prestação jurisdicional o julgado guerreado,
eis que a decisão está devidamente fundamentada, tendo sido en-
tregue a prestação jurisdicional de modo integral, muito embora por
vertentes opostas àquelas desejadas pelo recorrente. Ileso o dispo-
sitivo tido por afrontado e que faz parte do elenco previsto na OJ 115
da SBDI-1, no caso particular, o inciso IX do art. 93 da Constituição
Federal, pois os demais se encontram expatriados daquele elenco.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-713/2003-007-16-40.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDIMAR RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331
DESTA CORTE. O "decisum" concluiu pela existência de interme-
diação fraudulenta de mão-de-obra, sendo desnecessária a formação

de litisconsórcio necessário em relação às Cooperativas citadas. De
outra banda, o processo trabalhista não prevê tal comando, porquanto,
mesmo em se tratando de grupo econômico, não necessariamente
todas as empresas serão forçadas a vir integrar a lide. O demandante
optou por chamar à lide tão somente a Fundação recorrente e o
ISAE.
Não se visualiza qualquer cerceamento de defesa, tampouco violação
aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal (artigos 5º,
LV e LIV, da Constituição Federal). As demais violações invocadas
não merecem apreciação porquanto expatriadas da regra contida no §
6º do art. 896 da CLT. a decisão, quanto à recorrente, tem respaldo na
Súmula 331, IV, desta Corte e, como tal, não desafia revista.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-720/2002-411-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MU-MU ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOSÉ ALVES
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ NUNES PACHECO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INDENIZAÇÃO DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. O caput do artigo
114 da Constituição Federal, vigente à época dos fatos, antes da
alteração procedida pela Emenda Constitucional n° 45 de 08/12/2004,
determinava expressamente que competia à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar outras controvérsias decorrentes da relação de em-
prego, sendo certo que a jurisprudência predominante nesta Corte
sempre se inclinou em reconhecer a competência desta Especializada
para o julgamento dos danos materiais e patrimoniais decorrentes de
acidente de trabalho. Com a referida Emenda, não há mais dúvida
sobre a competência da Justiça do Trabalho para julgamento desta
espécie de dissídio.
2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CULPA DA RE-
CLAMADA. O regional baseou-se no laudo pericial e documentos
juntados aos autos para estabelecer o nexo causal no que se refere à
culpa da empresa no surgimento e agravamento da moléstia que
acometeu o autor. Diante destas premissas fáticas, não há que se falar
em veiculação da revista por violação a preceitos de lei ou a dissenso
pretoriano. Incidem as Súmulas 126 e 296 desta Corte.
3. DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Em que pese
o entendimento constante dos julgados oriundos do Superior Tribunal
de Justiça em torno do tema, a fixação do quantum devido a título de
indenização insere-se no universo fático-probatório dos autos, o qual
não é passível de revisão nesta instância extraordinária. O recurso de
revista ressente-se da ausência de prequestionamento quanto ao con-
teúdo da norma tida por violada (art. 1553 do CC de 1916), sendo
certo que nos embargos de declaração interpostos a parte não vei-
culou pretensão quanto ao enfoque pretendido. Operou-se a preclusão,
na forma do entendimento contido na Súmula 297 desta Corte. Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-721/2003-020-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTELAMAR DE VASCONCELLOS

AQUINO
A D VO G A D O : DR. ROSILANE COSTA VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA
RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO
JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722/2003-002-22-40.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
PISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOMINGOS QUEIROZ ALVES
A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

<!ID968191-5>

PROCESSO : AIRR-695/2002-003-22-41.6 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VERÔNICA CLEMENTINO MA-
DEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEONARDO DE CARVA-
LHO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Não merece processamento a revista em que
não se comprovam os requisitos do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697/1994-023-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. Incólumes os artigos
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO)
SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS POR
LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - IN-
CIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA
SBDI-1
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, con-
substancia na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, no sen-
tido de que "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas". Não se divisa violação ao art. 7º, XXIX, da
Constituição da República.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte,
consolidada nas Súmulas nos 219 e 329, pois evidenciou a presença
da assistência sindical e da situação de miserabilidade do Autor.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729/2000-113-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOANA D'ARC ZARI
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO D'OESTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - HO-
RAS EXTRAS - INTERVALOS INTRA E INTERJORNADAS -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL
O Recurso de Revista não impugna o fundamento do acórdão re-
gional quanto ao indeferimento dos pedidos de horas extras e in-
tervalos intra e interjornadas.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743/2002-070-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIA ANUNCIAÇÃO SOARES
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERC - COOPERATIVA DE TRABA-

LHO PARA ESTABELECIMENTO HOTE-
LEIRO, RESIDENCIAL E COMERCIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 7
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO UL-
TRA PETITA. Infundada a alegação de violação do art. 93, IX, já que
o Regional asseverou que o valor da condenação é apropriado com o
pedido inicial não vislumbrando julgamento ultra petita. REMUNE-
RAÇÃO. PRODUTIVIDADE. REFLEXOS. O quadro fático traçado
pelo Regional deixou registrado que houve o pagamento de comissões
por produtividade que não se confunde com participação nos lucros.
Dizer o contrário demandaria o revolvimento de matéria de fatos e
provas, o que é incabível nesta fase recursal, atraindo a incidência da
Súmula 126/TST. O Regional não se manifestou quanto à existência
ou não de norma coletiva regulamentadora da matéria e a Reclamada
não a suscitou mediante Embargos Declaratórios, portanto a matéria
carece do devido prequestionamento nos termos da Súmula 297 do
TST. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. A discussão do
Regional foi quanto à caracterização de fraude à contratação mediante
as provas colacionadas nos autos. A realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenas com o intuito de fraudar a legislação
trabalhista (art. 9º da CLT). Se presentes os requisitos do art. 3º da
CLT, evidentemente, há plena possibilidade de se reconhecer o vín-
culo empregatício. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A expedição de ofí-
cios foi excluída da condenação, não tendo sido a parte sucumbente
quanto ao pleito. Logo, carece de interesse jurídico para recorrer, nos
termos do art. 499 do CPC. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-749/2001-069-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DARCY SILVA
A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ESPORTE CLUBE BANESPA
A D VO G A D O : DR. WILSON MARQUETI JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA. DA ES-
TABILIDADE DA LEI 8.213/91. DAS HORAS EXTRAS PELA
AUSÊNCIA DE INTERVALO. O demandante "requereu a produção

de prova oral para demonstrar a sua doença profissional, e não a
existência de horas extras, como aludido em sede recursal. Portanto,
na ocasião (fl. 115) o r. juízo "a quo" corretamente indeferiu o pedido,
por desnecessário, considerando o laudo pericial apresentado às fls.
86/95, com esclarecimentos de fls. 110/111. Note-se que o recorrente
alega em recurso que procurava demonstrar a existência de horas
extras e não a caracterização de sua doença profissional, inovando em
sede recursal. Portanto, por todos os ângulos que se examine a ques-
tão, não se constata a ocorrência de qualquer cerceamento de defesa,
rejeitando a preliminar aludida" (fls. 65/66). O recorrente não trouxe
aos autos do presente agravo o traslado da petição aludida no "de-
cisum" cujo trecho foi transcrito acima, logo, a matéria deságua no
contexto probatório, inviabilizando um reexame do tema, mas, fi-
cando bem claro, pela leitura do julgado recorrido, que não houve o
alegado cerceamento de defesa. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se
configurou dissenso hábil a alavancar a revista, no tópico, impos-
sibilitando o exame por divergência. Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-778/2001-014-10-41.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RUBENS MANDARINO
A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - OFEN-
SA À COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA
Constatado, pelo acórdão regional, que os cálculos da liquidação
observaram o título exeqüendo, não há falar em violação ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780/2004-079-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO MASTREANI JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : M. A. A. ANDRADE PADOVAN
A G R AVA D O ( S ) : CONDONMÍNIO EDIFÍCIO FAVERAL
A D VO G A D O : DR. DONIZETE VICENTE FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Proceder a reautuação do feito, para que também conste
como Agravado o Condomínio Edifício Central.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONOS DE OBRA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA SBDI-1/TST - SÚMULA
Nº 126/TST
O acórdão regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST. Conclusão diversa deman-
daria reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula nº
126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-783/2004-076-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO DIAS LOIOLA
A D VO G A D O : DR. FÚLVIO JACOWSON GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. DESQUALI-
FICAÇÃO. SÚMULA DE Nº 338, II, DESTA CORTE. A decisão
regional que reconhece a invalidade dos registros horários, por não
corresponderem à realidade emergente da prova testemunhal, mantém
incólume o art. 74, § 2°, da CLT, porquanto em harmonia com a
jurisprudência iterativa e notória desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula de n° 338, II, a qual decorre de apurada interpretação da le-
gislação pertinente à matéria realizada pelo c. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-790/2003-029-04-40.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : AURÉLIA AYRES COELHO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no mérito, re-
jeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Descabe falar em
omissão quando o pronunciamento judicial ostenta tese explícita so-
bre a questão submetida a seu crivo, mesmo que controvérsia, no
pensar da embargante, merecesse solução diversa da que se lhe dera.
É que, os embargos de declaração não se prestam a combater os
fundamentos da decisão que não atendeu aos anseios da parte, vez
que limitado seu propósito a completar a decisão omissa ou, ainda, a
aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-798/2002-011-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PETRONILO TRINDADE REIS
A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Flagrante o mero inconfor-
mismo da parte, revelando suas razões recursais, tão-somente, o de-
sejo de conduzir o recurso a um novo exame do conjunto fático-
probatório, vedado a esta Superior Instância, a teor do disposto na
Súmula nº 126 desta Corte. O recorrente não conseguiu comprovar,
como era da sua responsabilidade, qualquer violação a dispositivos
legais e/ou constitucionais. Agravo conhecido, porém não provido.

<!ID968191-6>

PROCESSO : AIRR-827/2004-104-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMAZÉNS GERAIS UBERLÂNDIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. PÁRIS ANDRADE KÖMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Concluindo o eg. Regional, soberano na
prova dos autos, pela existência do labor em sobrejornada, bem como
pelo não enquadramento do reclamante na hipótese prevista no art.
62, II, da CLT, defesa a alteração do quadro decisório reconhecedor
das horas extras, ante a impossibilidade de revolvimento de fatos e
provas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-841/2001-002-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GALLERA
A G R AVA D O ( S ) : GISLAINE MARINHO CASTRO
A D VO G A D O : DR. MOISÉS DA SILVA AMPARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA DE
Nº 297 DO TST. Constatado que o eg. Regional não enfrentou e não
decidiu à luz dos dispositivos legais que sustentam a revista, erige-se
o óbice do prequestionamento (Súmula de nº 297 do TST), máxime
quando não opostos embargos declaratórios. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-851/2001-372-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS LUIZ MAIER DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPIRANGA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO NORMELIO GRAEBIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Além da constatação de
não ter havido pronunciamento explícito no acórdão impugnado acer-
ca de alegada ausência de vista de prova juntada aos autos em fase
recursal, também a ausência dos termos e atos processuais praticados
entre o parecer do Ministério Público e o acórdão impugnado, im-
possibilitam aferição de malferimento ao art. 5°, LV, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-853/2001-085-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI APARECIDA GUERRA ROLIM
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA SÚMULA DE Nº
297 DO TST. Fundada a pretensão recursal em teses e dispositivos
não expressamente tratados no v. acórdão impugnado, erige-se o óbi-
ce da Súmula de nº 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-856/2003-103-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RAJÃO, FRIO & CIA. LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ZOLONOF OEHLSCH-

LAEGER
A G R AVA D O ( S ) : CLAITON DOUGLAS TERRA DA SIL-

VA
A D VO G A D O : DR. JARBAS ANDRÉ PEDROSO DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIO E DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL - CAUSA SUJEITA AO RITO SUMA-
RÍSSIMO
Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, somente se admite Recurso de
Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo por contrariedade
a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou violação direta à
Constituição Federal.
DANO MORAL - PROVA - VALOR DA INDENIZAÇÃO - VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART. 5º, INCISO V, DA CONS-
TITUIÇÃO
Restou comprovado nos autos o nexo de causalidade entre o fato e o
dano alegado pelo empregado. Razoável o valor fixado a título de
indenização, considerando-se as circunstâncias do caso e a capacidade
patrimonial das partes.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-864/2003-104-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL DE SOUSA BATISTA
A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO CONHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98,
que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do
agravo de instrumento no âmbito desta Justiça Especializada sofreu
profundas modificações. Dentre as mais expressivas, destaca-se a
formação do instrumento com todas as peças necessárias ao imediato
julgamento do recurso denegado, sob pena de não conhecimento. No
caso, verifica-se a ausência de traslado de todas as peças obrigatórias
à regular formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, I, da
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-868/2002-013-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LAZZARINI COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento não foi conhecido
em face da não-autenticação de peças essenciais para sua formação,
não havendo declaração de autenticidade firmada pelo advogado. De-
cisão em consonância com o item IX da IN nº 16/99 do TST, sub-
sistindo o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-891/2003-014-08-40.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GUAJARÁ LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DE FI-

GUEIREDO MIRALHA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NELICLILDO DOS SANTOS DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA SEQUEIRA

MELO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NEI MESSIAS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. "Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho
é competente para dirimir controvérsias referente à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho" (Súmula de nº
392, ex-OJSBDI1 de nº 327). Observada tal diretriz, impõe-se a
ratificação do v. despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-892/2003-038-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ROBERTO ZANGANELLI
A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA
A G R AVA D O ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O acórdão recorrido enfrentou todas as matérias que
fizeram parte do elenco recursal, merecendo o devido e adequado
tratamento. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral, assim como o 458 do CPC e 832 da CLT. Alertou o despacho
denegatório que "Na decisão proferida em virtude do recurso or-
dinário e na dos embargos declaratórios, o Colegiado, exercendo o
livre convencimento motivado, esclareceu a sua posição diante do que
foi pedido". INTEMPESTIVIDADE. A decisão calcinada, no ponto,
afirmou: ..."o apelo foi encaminhado através de protocolo integrado
no último dia do octídio legal (28/11/03), às 18h:30 min, como se
verifica pelo "comprovante do cliente" acostado no verso de fl. 373,
circunstância que não elide a intempestividade do recurso. Isto porque
o expediente das Varas de Trabalho se encerra às 18:00 horas e, nesse
contexto, somente no dia seguinte, quando já escoado o prazo re-
cursal, pôde ser o apelo, efetivamente, recebido". MULTA DE 1%. A
multa aplicada tem previsão legal (art. 18 do CPC). Ausência de
violação. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-895/2002-008-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. JULIANA BASTOS NOGUEIRA

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DAS VIRGENS AMO-

RIM
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PI-

MENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-895/2004-005-03-40.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GARCIA CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JORGE XAVIER COELHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPE-
CIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em torno
da existência da relação de emprego, ou seja, remete à rediscussão de
fatos e provas. O recurso é incabível na forma da Súmula nº 126/TST.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-913/2004-003-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS
DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA BORGES PICOLI
A D VO G A D O : DR. RONALDO ANDRÉ STENGE PA-

VÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento de horas extras, em indisfarçável
procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da
Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-922/2002-911-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO DA SILVA CASTRO
A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos agravos de instrumento e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A decisão refutada está arrimada no contexto fático-pro-
batório, baseando-se, ainda, em razoável interpretação. A revisão en-
contra óbices nas Súmulas 126 e 221 desta Corte Superior. Agravos
conhecidos, mas não providos.
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PROCESSO : AIRR-944/1998-025-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALFREDO BECKER
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BEIRÃO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE
O acórdão coaduna-se com o entendimento contido na Súmula nº
364, item I (segunda parte), do TST, de que a exposição intermitente
à área de risco assegura o direito à percepção do adicional de pe-
riculosidade.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, no
sentido de que, em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial (Súmula nº 191 e Orientação Jurisprudencial nº 279
da C. SBDI-1, ambas do TST).
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO PROVISÓRIA DE
APOSENTADORIA - INTERPRETAÇÃO DO REGULAMENTO
DA EMPRESA
A violação ao art. 5º, inciso II, da Constituição da República, se
houvesse seria reflexa, não satisfazendo os requisitos do art. 896,
alínea "c", da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-952/2003-008-10-40.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLEDINALDO AMARO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. MULTA DO ARTIGO
477 DA CLT. O contexto em que se insere a discussão da falta grave
praticada pelo autor é de índole fático-probatória, não comportando
revisão nesta instância extraordinária a teor da Súmula 126/TST. Não
logra processamento a revista por divergência jurisprudencial, por-
quanto inespecíficos os arestos que cogitam tão-somente da isenção
da multa quando se encontra em discussão o vínculo empregatício,
matéria que não é objeto da presente ação. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-954/2003-106-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂNTARA
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA COIMBRA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DECORRENTE DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Esta Corte firmou
o entendimento, consubstanciado na OJ n° 344 da SDI-1 de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, em decorrência dos expurgos
inflacionários, ocorreu com a edição da Lei Complementar 110, de
30/06/2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas.
2.DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. O recurso não
pode ser processado por maltrato ao artigo 6°, § 1° da LICC e
divergência jurisprudencial em face da limitação imposta no § 6°, do
artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-955/2004-060-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DA CRUZ FRÓES
A D VO G A D O : DR. BERNARDINO SERINO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO

G O N Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DO SERVIÇO -
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - SÚMULA Nº 331 DO
TST
O acórdão regional está em conformidade com a Súmula nº 331, item
IV, do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-959/2002-028-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DENISE ALMEIDA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE
RISCO. ABASTECIMENTO DE VEÍCULO PARA TESTE COM
QUANTIDADE ÍNFIMA DE COMBUSTÍVEL. AUSÊNCIA DE
RISCO. NÃO ENQUADRAMENTO EM NORMA REGULAMEN-
TAR. Decidindo o eg. Regional afastar a condição de risco, porque o
empregado abastecia os veículos com aproximadamente 5 (cinco)
litros de combustível, apenas para testes e as ementas transcritas não
abrangerem esta peculiaridade (ausência de enquadramento ao Anexo
2 da NR 16 do MTb), aplicável o óbice do item I da Súmula nº 296
do TST, ao processamento da revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-961/2001-302-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. "ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT
E ART. 333 DO CPC. VIOLAÇÃO. 1. As normas legais concer-
nentes à distribuição do ônus da prova são "regras de julgamento",
cuja finalidade é dotar o juiz de um critério para decidir a lide nos
casos em que não se produziu a prova, ou a prova revelou-se in-
suficiente para formar-lhe o convencimento. Destinam-se, enfim, a
permitir ao juiz sair de um impasse, já que também não lhe é dado
abster-se de compor o conflito de interesses. 2. Daí se segue, a
contrario sensu, que é logicamente inconcebível a vulneração do art.
818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre que o órgão jurisdicional
soluciona o litígio com base nas provas efetivamente produzidas. A
infringência a esses preceitos legais somente se pode divisar quando,
por inexistente ou insuficiente a prova, o Juiz, invertendo inadver-
tidamente a distribuição do ônus da prova, julga a causa em desfavor
da parte a quem, segundo a lei, não tocava o ônus de produzir a prova
não produzida." (Ministro João Oreste Dalazen). Incólumes, pois, os
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, eis que o v. acórdão atacado,
considerando o conjunto fático-probatório, decidiu em conformidade
com os referidos dispositivos legais. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-989/2003-003-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI CARVALHO TORRES
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 126/TST. Flagrante o mero inconformismo da parte,
revelando suas razões recursais, tão-somente, o desejo de conduzir o re-
curso a um novo exame do conjunto fático-probatório, vedado a esta
Superior Instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. O
recorrente não conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade,
qualquer violação a dispositivos legais e/ou constitucionais. Agravo co-
nhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-1.007/1998-056-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO COLETI-
VO - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA -VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 5o, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
A violação ao art. 5o, II, da Constituição só poderia ocorrer de forma
indireta ou reflexa, o que não autoriza o processamento da Revista
(artigo 896, § 6o, da Consolidação das Leis do Trabalho).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA No 126 DO TST
O Tribunal Regional entendeu estarem presentes os requistos da Lei
nº 5.584/70. Entendimento diverso exigiria o reexame de fatos e
provas, obstado pela Súmula nº 126 do TST.
SUCESSÃO TRABALHISTA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO 
O apelo carece do indispensável prequestionamento, pois o acórdão
regional não adotou tese acerca da sucessão trabalhista (Súmula no
297 do TST).
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.008/2001-351-04-40.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ORTOTECH S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME STEFFENS
A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE FÁTIMA STACK
A D VO G A D A : DRA. ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAL À SUA FORMAÇÃO (CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DOS ACÓRDÃOS REGIONAL). AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS ANEXADAS. NÃO CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento, quando ausente peça
essencial à sua formação e quando as demais peças anexadas não
vierem autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2000-061-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDSON MARTINS CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. DESPACHO AGRAVADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 93, IX, DA
CF E 896 DA CLT. NÃO CONFIGURADA. Não incorre em violação aos
artigos 93, IX, da CF e 896 da CLT, o despacho que denega seguimento à
revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é
absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente demons-
trados os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. Havendo o eg. Regional reconhecido com lastro na prova
dos autos, o preenchimento dos requisitos previstos no art. 461 da CLT
para a equiparação salarial, qualquer mudança no quadro decisório de-
penderia necessariamente do reexame de fatos e provas, inviável em sede
recursal extraordinária.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID968191-7>

PROCESSO : AIRR-986/1994-611-05-40.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. JAIME ALOISIO GONÇALVES

CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RUBEM BALDOW
A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO -SU-
CESSÃO TRABALHISTA - NULIDADE PROCESSUAL
Não há nulidade a ser declarada, pois o Tribunal Regional, ao con-
cluir que houve sucessão empresarial, decidiu fundamentadamente,
apreciando livre a prova.
ILEGITIMIDADE PASSIVA - INCORPORAÇÃO
O apelo encontra-se desfundamentado, pois não aponta violação cons-
titucional (art. 896, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho).
Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.015/2003-012-18-40.2 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : AMÉLIA CRISTINA KATTAN FONTINE-
LE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de De-
claração por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para in-
terposição dos Embargos de Declaração é de cinco dias (artigo 897-
A da CLT). Publicado o acórdão embargado em 17.12.2004 (sexta-
feira), conforme certidão de fls. 182, a contagem do prazo para
interposição dos Embargos de Declaração iniciou-se em 07.01.2005
(sexta-feira), tendo em vista o recesso do judiciário (de 20.12.2004 a
06.01.2005), exaurindo-se, portanto, em 11.01.2005 (terça-feira). Os
embargos de declaração somente foram protocolizados no dia
14.01.2005 (sexta-feira), de forma totalmente extemporânea. Não co-
nheço dos embargos de declaração por intempestivos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.016/2000-070-01-40.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE LIMA
A D VO G A D O : DR. GIANCARLO CHAVES STAEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de De-
claração por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo
para interposição dos Embargos de Declaração, na sistemática pro-
cessual em vigor, é de cinco dias (artigo 987-A, da CLT). Publicado
o acórdão embargado em 1º/07/2005 (sexta-feira), conforme certidão
de fl. 116, a contagem do prazo para interposição dos Embargos de
Declaração iniciou-se em 04/07/2005 (segunda-feira), exaurindo-se
em 08/04/2005 (sexta-feira). Os Embargos de Declaração só foram
protocolizados em 12/07/2005 (fl. 117), portanto, extemporaneamen-
te. Não conheço dos Embargos por intempestivos.

PROCESSO : AIRR-1.024/2004-012-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : ELSON DA ROCHA
A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DA SÚMULA 330/TST. O "de-
cisum" entendeu que "a falta de ressalvas por parte do reclamante no
TRCT, no que se refere às horas extras, não induz à conclusão de que
foi dada quitação geral" enfatizando, ainda, que no TRCT de fls. 26
não houve menção ao período em relação aos quais as horas extras
estavam ali sendo quitadas. (Súmula 330, II, do TST). Os arestos
transcritos mostram-se inespecíficos. SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. O
Regional manteve o salário-substituição baseado no conjunto fático-
probatório, daí a impossibilidade de reanálise da matéria, tendo em
vista os termos contidos na Súmula 126/TST. HORAS EXTRAS. O
deferimento das horas extras decorreu da análise do contexto fático-
probatório e, portanto, inviabiliza a revista por força do óbice da
Súmula 126 desta Corte. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. Tendo
restado evidenciado que o sobrelabor era habitual, devidos os reflexos
nos termos das Súmulas 45, 63, 151 e 172 desta Corte Superior.
MULTAS CONVENCIONAIS. Constatado que houve descumprimen-
to pela reclamada das cláusulas convencionais (o não pagamento das
horas extras), pertinente a aplicação da referida multa. Agravo de
instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.025/2003-252-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WANDERLEY SEGALA
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-

CHT S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art.
897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito

desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as
mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob
pena de não conhecimento. No caso, o reclamante não se dignou
fornecer cópia do acórdão regional, de sua respectiva certidão de
publicação e do próprio recurso de revista que ora visa destrancar.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.026/2002-034-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GABRIEL COSTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO. Controvérsia relacionada à excussão de bem pessoal de sócio
da empresa executada, de cunho claramente infraconstitucional, es-
capa aos limites do recurso de revista, eis que limitado à hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 2º c/c Súmula de no 266/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.031/1989-010-05-41.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO
DA BAHIA S.A. - DESENBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : MYRIAM CARDOSO SENTO SÉ
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há desrespeito
ao inciso IX do art. 93/CF, já que se encontram devidamente fun-
damentadas as matérias pelo Regional. AUXÍLIO-DOENÇA. COM-
PLEMENTAÇÃO. O Regional não decidiu contra a autoridade da
coisa julgada (art. 5º, XXXVI/CF), mas tão-somente deu cumpri-
mento à decisão exeqüenda em que se deferiu o pedido de auxílio
doença, na forma da exordial. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.039/1998-095-15-40.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBA-
LAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MARIANO DE SIQUEIRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : DISIVA INDUSTRIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A questão
sobre a condenação da 2ªReclamada na responsabilidade subsidiária
foi solucionada por meio da Jurisprudência desta Corte que decidiu
em sintonia com a Súmula 331,IV do TST, o que atrai a incidência da
Súmula 333/TST. A fundamentação assentada no despacho agravado
não comporta a reforma pretendida pelo Reclamado, já que a re-
novada insurgência do Reclamado apenas repetiu aquela veiculada no
recurso de revista trancado, e que se confirmou no julgamento do
agravo de instrumento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.040/2001-023-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VICTÉLIO VEDOVATTO FACCO
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRI-
ÇÃO. O "decisum" regional está em absoluta harmonia com o en-
tendimento desta Corte Superior, conforme exposto na Súmula nº
327, obstando, deste modo, o conhecimento do apelo por divergência

jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 4º, Consolidado. INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA COM-
PLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Não
se pode cogitar de violação dos indigitados dispositivos a habilitar o
apelo revisional. O Colegiado Regional, a bem da verdade, aplicou,
ao caso concreto, a legislação pertinente, dando-lhe interpretação ra-
zoável (Súmula TST, 221, II). Também não se evidencia a mais
mínima mácula aos art. 194, da CLT e 7º, inciso XXVI, da CF, capaz
de habilitar o processamento do apelo revisional, em face do óbice
estampado na Súmula nº 297/TST, pois padecem do necessário pre-
questionamento. Igualmente a divergência suscitada não dá margem
ao conhecimento do recurso, eis que os arestos colacionados não se
prestam à comprovação de tergiversação jurisprudencial, quer por
inespecíficos, por lhes faltar identidade fática, atraindo a incidência
da Súmula 296, seja, ainda, por originários de órgãos que escapam ao
elenco da alínea "a" do art. 896 da CLT. DIFERENÇAS DE GRA-
TIFICAÇÃO NATALINA E DE FARMÁCIA PELA INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PREQUESTIONAMEN-
TO. As razões recursais são incapazes de suplantar o óbice gerado
por um dado revelador: o presente tema não foi objeto de discussão
no acórdão objurgado. Assim, ante a falta de prequestionamento, o
apelo fenece (Súmula TST, 297). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/1998-271-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS CAPAVERDE
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL.
COMPROVAÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL. DESERÇÃO.
AFRONTA A DISPOSITIVO DA CRFB. INOCORRÊNCIA. Não
incorre em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXV e LV, da Cons-
tituição da República, decisão que não conhece de recurso ordinário,
por deserto, tendo em conta que a comprovação dos recolhimentos
das custas processuais e do depósito recursal se dera fora do prazo
previsto em lei. Não atendidos os pressupostos de admissibilidade da
revista, o agravo estiola, não merecendo ser provido. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.054/2002-071-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO DE SENA
A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIDO -
ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - EFEITOS
- TRANSAÇÃO
O v. acórdão regional decidiu conforme à jurisprudência desta Corte,
consoli na Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1. Incidem na
hipótese a Súmula nº 333 e a Orientação Jurispru nº 336 da SBDI-1,
ambas deste Tribunal.
COMPENSAÇÃO
Não se divisa violação literal a dispositivo de lei nem divergência
jurisprudencial.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.061/2000-001-24-00.8 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FLORA DE OLIVEIRA CAMILLO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MONREAL
A G R AVA D O ( S ) : RITA CÁSSIA DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. EDSON PEREIRA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FÁCIL EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : COFÁCIL COLOCAÇÕES LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos
presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula Nº 266/TST.
"In casu", o mérito recursal cinge-se à impenhorabilidade do bem de
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família (8.099/90), daí, desaguar o argumento da recorrente, ine-
xoravelmente, no que a doutrina e jurisprudência pátrias definem
como afronta disfarçada ou reflexa, por conseguinte, indireta, da
Constituição da República. Poder-se-ia conceituar, ainda, de violação
genérica aos mencionados dispositivos constitucionais a partir de lei
federal, já que a agressão seria a norma federal e não à Carta Magna.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-027-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON ANTÔNIO MACHADO
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E REFLEXOS. SÚMULAS DE NOS 126, 139 E 289 DO TST.
Reconhecido o adicional de insalubridade, com espeque no laudo
pericial, que concluiu que o reclamante, embora utilizasse EPI for-
necido pela empresa, exercia atividades em condições insalubres,
defesa, efetivamente, em sede de recurso de revista a alteração do
quadro decisório, pela impossibilidade do reexame dos fatos e provas
(Súmula de nº 126 do TST). Ademais, o v. acórdão do eg. Regional
se mostra em harmonia também com a Súmula de nº 289 do TST,
sendo que em relação aos reflexos, observa o preconizado na Súmula
nº 139, também do TST. 3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
HABITUALIDADE E INTEGRAÇÃO. Decidindo o eg. Regional
que o reclamante laborou habitualmente em condições periculosas,
com espeque no laudo pericial, defesa, em sede de recurso de revista,
a alteração do quadro decisório (inteligência da Súmula de nº 126 do
TST). Ademais, a peculiaridade travada na espécie (compensar o
empregado sujeito ao sinistro) atrai a natureza salarial da parcela.
Precedentes. 4. INTERVALO INTRAJORNADA. Esta Corte Superior
tem sua jurisprudência pacificada no sentido de que a não-concessão
ou a concessão parcial do intervalo intrajornada importa em pa-
gamento total do período correspondente, com acréscimo de 50%
(OJSBDI1 de nº 307), sendo inválida a norma coletiva que preveja a
supressão ou redução do direito (OJSBDI1 de nº 342). Ademais, se o
eg. Regional concluiu pela inexistência de previsão convencional,
com fulcro na prova coligida aos autos, impossível a alteração do
decisório. 5. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Revelan-
do-se o julgamento regional em consonância com a Súmula de nº 366
do TST, fruto da conversão das Orientações Jurisprudenciais nOS 23
e 326 da SBDI1, impõe-se a ratificação do comando condenatório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.080/2003-021-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DUBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA LOPES
A D VO G A D O : DR. EDISON LUIZ CAMPOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE 40%
INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Tema su-
perado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, não
comportando, portanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº
333/TST). PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. PRAZO PRESCRICIONAL. Constatado pelo Regional que a
ruptura do contrato de trabalho ocorreu em 09 de julho de 2001 e a
reclamação ajuizada em 08 de julho de 2003, não há se falar em
prescrição bienal. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.085/2004-311-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA LUNA
A D VO G A D A : DRA. TERESINHA M. S. TABOSA
A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA 126 DO TST. Envereda-se, a discussão, pelo ca-
minho da análise da prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo exame não é permitido a esta superior instância, a teor
do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.087/2003-005-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARVALHO FROTA CORREIA
A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER PEREIRA GESUALDO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO EXTINTIVA. O recurso está alicerçado na
alínea "a" do artigo 896 da CLT, ou seja, veio apenas por divergência.
Todavia, os arestos colacionados não se prestam ao confronto por
serem oriundos de órgãos expatriados do elenco da mencionada alínea
"a" do art. 896 da CLT ou, ainda, não indicam a fonte de publicação
(Súmula 337, "a"). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.096/2001-006-07-40.7 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERATO GOMES DE AGUIAR
A D VO G A D O : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA

F R O TA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ADMISSIBILIDADE REGIONAL. LIMITES. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. MUDANÇA DE REGIME CELE-
TISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. SÚMULA Nº 382 DO TST, EX-OJSBDI1
DE Nº 128. "A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime." Observada tal
orientação, impõe-se ratificar o v. despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.099/1998-005-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO TADEU SILVA NUNES
A D VO G A D A : DRA. IÁRA KRIEG DA FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MOTORISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. O "decisum" ata-
cado entendeu, com forro inescondível na prova dos autos (TES-
TEMUNHAL E DOCUMENTAL), que estava correta a decisão de
primeiro grau quando reconheceu a existência de liame empregatício
entre demandante e demandada, considerando que o autor prestou
serviços de natureza pessoal, mediante paga e subordinação. Repeliu
a idéia de um contrato de locação de veículo e, ainda, a de trabalho
autônomo. NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS. Foi mantido o
entendimento da aplicabilidade das normas coletivas da categoria dos
empregados em telefonia. Tal entendimento foi arrimado no laudo do
contador que no quesito nº 9 afirmou que a empresa aplica cláusulas
constantes das decisões normativas juntadas com a inicial a seus
empregados que ocupam o cargo de motorista. Não existe amparo
portanto para que sejam aplicados regramentos diversos no caso em
exame. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.106/1999-002-13-41.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÂMARA FERNANDES DE HO-
LANDA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDIVALDO MEDEIROS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. REPETIÇÃO INTEGRAL
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece, por
irregularidade formal, de agravo de instrumento que apenas repete as
razões do recurso de revista com seguimento negado, sem impugnar
propriamente o despacho denegatório. Agravo de Instrução não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.108/2003-921-21-40.5 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE MAIA ROCHA BE-
ZERRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA SOUZA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ileso
o art. 93, IX, da Constituição Federal e inexistente a alegada negativa
de prestação jurisdicional, quando se constata ter havido preques-
tionamento da matéria constitucional suscitada no agravo de petição.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.109/2004-005-13-40.1 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁ-
RIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALAN CHARLES RODRIGUES FONTES
A D VO G A D O : DR. HERMANO OTÁVIO TEIXEIRA

DE CARVALHO ONOFRE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REPRESENTANTE COMERCIAL. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. A descaracterização de uma alegada intermediação de mão-
de-obra, tal como preconizado na Lei nº 5.764/71, a Corte a fez com
esteio na prova testemunhal, concluindo que o trabalho contratado
constitui a atividade-fim da recorrente, prestada de forma pessoal,
contínua, remunerada e com subordinação, mostrando todos os ele-
mentos identificadores do contrato de trabalho. O alegado no recurso
(violação e/ou divergência) não encontra eco, pois a decisão ob-
jurgada está assentada no contexto fático-probatório e a sua revisão
implicaria, necessariamente, no revolvimento de tal contexto, vedado
em sede de revista à força da Súmula 126 desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.110/1999-017-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O recurso de revista, em
execução de sentença, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, está
limitado à hipótese de "ofensa direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal". Como a celeuma relacionada à atualização mo-
netária não abriga tese constitucional, inviável alçar a esta Corte o
exame do recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.112/2003-095-09-40.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES NARDI
A D VO G A D O : DR. ERIAN KARINA NEMETZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se
trata de ação que vise a cobrança da correção monetária do FGTS,
como quer fazer crer a demandada, e sim o pagamento complementar
da multa de 40% incidente sobre o depósito dos expurgos infla-
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cionários reconhecidamente devidos pelo Governo Federal através da
Lei Complementar nº 110/2001. Penalidade esta fixada pela Lei nº
8.036/90 e decorrente da despedida imotivada do demandante que,
indubitavelmente, está imbricada com a relação de emprego e, jus-
tamente por esta razão, insere-se na esfera de competência prevista
pelo art. 114 da "Lex Legum". PAGAMENTO COMPLEMENTAR
DA MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR. Tema superado pela iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1, não comportando, portanto, o exame da revista
(inteligência da Súmula nº 333/TST). PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. A ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na
OJ 344 da SBDI-1, fixou o marco inicial para a contagem da pres-
crição na edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Assim decidindo, o acórdão obviamente não merece qualquer
reparo. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.115/2002-433-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DE SANTO ANDRÉ,
MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E BAIXADA
SANTISTA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARLA DENISE THEODORO CU-
NHA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA ACETOW BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSE DE CARVALHO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JAIME HENRIQUE RAMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. O acórdão objurgado
concluiu pela conofirmação da suspensão da cobrança das contri-
buições assistenciais estabelecidas em Convenções Coletivas de Tra-
balho com esteio na fundamentação de que tal cobrança ofende ao
princípio constitucional da ampla liberdade de associação e sindi-
calização, sendo nula de pleno direito, em favor de entidade sindical,
a qualquer título, obrigando trabalhadores não sindicalizados. A de-
cisão ora examinada está em perfeita harmonia com o precedente
Normativo nº 119 e, também, com a OJ nº 17, ambos da SDC. Não
desafia revista , na forma do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.126/1990-055-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VENÍCIO LOPES DA SILVA

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. BRUNO SÉRGIO TÔRRES DE

MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Intempestivo o agravo de instrumento interposto após trans-
corrido o prazo legal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.127/1997-015-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-
KOHL

A G R AVA D O ( S ) : ALICE ROSANGEL PINTO QUEVEDO
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA
M A RT H A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. REPETIÇÃO INTEGRAL
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece, por
irregularidade formal, de agravo de instrumento que apenas repete as
razões do recurso de revista com seguimento negado, sem impugnar
propriamente o despacho denegatório. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.149/2003-007-08-40.2 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO RAMOS GEMA-

QUE
A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO
FGTS EM DECORRÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A reclamação
visa o pagamento complementar da multa de 40% do FGTS em
decorrência dos expurgos inflacionários. Trata-se de matéria de na-
tureza trabalhista uma vez que tem origem na relação de emprego
existente entre as partes, não restando qualquer dúvida quanto à
competência desta Justiça Especializada para apreciar a controvérsia.
Incólume o artigo 114 da Carta Magna. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.179/2002-071-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ECA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON MASAKAZU ISERI
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS CURCIO
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CONSTRUMEC -

CONSTRUÇÕES MECÂNICAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMEN-
TO. Não é possível conhecer de Agravo de Instrumento interposto
contra despacho que negou seguimento a Recurso de Revista, quando
o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu arrazoado, a
argumentação contida no recurso de revista, deixando de atacar a
fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.186/2001-030-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ UBIRAJARA VAZ
A D VO G A D O : DR. LISANDRO DE VASCONCELOS

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação a
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento do adicional de periculosidade,
em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo
a incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.206/2003-014-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : ELENI DA SILVEIRA FAGUNDES
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE POTRICH BLANCO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBS-
CRITOR DO APELO. INSTRUMENTO DE MANDATO, QUE
CONDICIONA OS SUBSTABELECIMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS, EM CÓPIA DESPROVIDA DE AUTENTICAÇÃO. O Juí-
zo de admissibilidade "a quo" manteve a decisão do Regional que não
conheceu do recurso ordinário da demandada, por inexistente, tendo

em vista defeito de representação. De fato, os autos revelam que o
instrumento de mandato acostado, o qual condiciona os substabe-
lecimentos dele decorrentes, encontra-se em cópia reprográfica não
autenticada. Assim, tem-se como inexistente o recurso aviado. In-
teligência do art. 37 do CPC. Aplicação da Súmula nº 164 do TST.
MULTA DECORRENTE DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. No que concerne à multa por
embargos considerados protelatórios, mantenho-a. Ressalte-se que na
atitude tomada não resulta qualquer afronta aos dispositivos invo-
cados, porquanto ela está prevista em lei (art. 538 do CPC). Muito
embora os embargos constituam meio processual para suprir supostas
falhas do julgado questionado, carecem de uso adequado, na forma do
balizamento previsto no art. 535 do CPC. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.215/1994-005-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR ZANGRANDO
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

<!ID968191-9>

PROCESSO : AIRR-1.219/2002-053-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA ESPILDORA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
SÚMULA Nº 164/TST. O agravo não merece conhecimento quando
ausente, nos autos, o indispensável instrumento de mandato que le-
gitime a representação processual do profissional subscritor da pe-
tição recursal respectiva, acarretando, por conseguinte, sua inexis-
tência. Inocorrente, ainda, a hipótese de mandato tácito. Incidência da
Súmula nº 164/TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.236/1990-003-24-40.1 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO DNER)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE SOUZA CRUZ E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. JUROS DE MORA EM EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA. Entendendo o eg. Regional que a redução dos
juros de mora de 1% para 0,5% ao mês, somente vigora para os
processos interpostos após 24/8/2001, data da Medida Provisória nº
2.180-35, ilesos os artigos 62 e 5º, II, da Constituição Federal, pela
não aplicação da mencionada medida provisória, porquanto houve
tão-só aplicação de regras de direito intertemporal, refletidas no prin-
cípio da irretroatividade das leis, o que nem de longe ofenderia direta,
ainda mais literalmente, qualquer norma da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.240/2003-111-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : WLADIMIR DORNELA DRUMOND
A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA

CUNHA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA. 1. Se o eg. Regional
afasta a incidência da Súmula de nº 340/TST, afirmando a impos-
sibilidade de se detectar quais as vendas foram realizadas no curso da
sobrejornada - motivo pelo qual a base de cálculo das horas extras
corresponderá ao montante do total das comissões auferidas em cada
um dos respectivos meses -, eventual alteração demandaria reexame
do conjunto fático probatório, defeso em sede de recurso de revista. 2.
Relembre-se, por oportuno, que compete ao juiz apreciar livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos, atribuindo-lhe
o valor que julgar merecer, cabendo-lhe, no entanto, apontar as razões
do seu convencimento, na busca da verdade dos acontecimentos (in-
teligência art. 131 do CPC).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.245/2003-906-06-40.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PERPÉTUA DA SILVA TEIXEI-
RA

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PA-
T R I O TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. REPETIÇÃO INTEGRAL
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece, por
irregularidade formal, de agravo de instrumento que apenas repete as
razões do recurso de revista com seguimento negado, sem impugnar
propriamente o despacho denegatório. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2003-906-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : INÁCIA MARIA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. REPETIÇÃO INTEGRAL
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece, por irregularidade formal, de agravo de
instrumento que apenas repete as razões do recurso de revista com
seguimento negado, sem impugnar propriamente o despacho dene-
gatório. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.276/1999-101-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. WALSIMAR DOS SANTOS BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELINÁRIO BARRETO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALEXANDRE TEIXEIRA

DE FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BAHIAFARMA - EMPRESA DE PRODU-

TOS FARMACÊUTICOS DA BAHIA LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência literal e direta à Constituição (art. 896, § 2º, da CLT e
Súmula 266). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.294/2003-028-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBLEDO MAJELLA LOPES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. JOELMA ARAGÃO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-

missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.300/2004-018-05-40.3 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIVAN BARROS DE QUEIROZ
A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ROCHA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCILA R. PENA CAL
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA
CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual des-
ta Corte, consubstanciada na OJ nº 344 da SBDI-1, fixou o marco inicial
para a contagem da prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Assim decidindo, o acórdão obviamente não merece
nenhum reparo. Processo sujeito ao rito sumaríssimo somente comporta
recurso de revista nos casos de contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme do TST e afronta direta e direta da Constituição (art. 896, § 6º,
da CLT). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.312/2003-001-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AMERICANA DO RECIFE
A D VO G A D A : DRA. RENATA CARNEIRO RABELO
A G R AVA D O ( S ) : DEGINALDO BATISTA DOS SANTOS

JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. O decisum repeliu o ale-
gado cerceamento de defesa porquanto o Juiz, utilizando o poder
diretivo que dispõe (art. 765 da CLT), dispensou o interrogatório dos
litigantes sem que tal postura tenha configurado cerceamento de de-
fesa. Como faculdade que é, não há lei que exija a ouvida das partes.
Declarou inexistir ofensa ao artigo 5º da Constituição, assim como
aos demais dispositivos legais invocados, fato que poderia provocar a
nulidade do julgado. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2003-042-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CEZARINO DIAS
A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE 40%
INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Tema su-
perado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, não
comportando, portanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº
333/TST). PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. PRAZO PRESCRICIONAL. Constatado pelo Regional que a
ruptura do contrato de trabalho ocorreu em 09 de julho de 2001 e a
reclamação ajuizada em 08 de julho de 2003, não há se falar em
prescrição bienal. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2004-011-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMOSSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE ARÁUJO FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : JOVANE JOSÉ DA MATA
A D VO G A D A : DRA. AIR ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A divergência ju-
risprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo
a contrariedade à orientação jurisprudencial não impulsionam o pro-
cessamento do recurso de revista, em sede de procedimento suma-
ríssimo, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade à súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da

CLT). 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Concluindo, o eg.
Regional, com fulcro no laudo pericial, que o autor trabalhava em
condições insalubres e, ainda, vedada nesta instância a consulta a
elementos fáticos (Súmula de n° 126/TST), não há falar em afronta
direta ao artigo 5°, LV, da CF.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.331/2002-023-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FAC PATRIMONIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO DE SOUZA

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. IVAL MAIA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TVS TRANSPORTE DE VALORES E SE-

GURANÇA LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não enseja a nulidade do acórdão por negativa de pres-
tação jurisdicional quando se verifica que a decisão se encontra fun-
damentada, sendo certo que o resultado contrário ao interesse da parte
não implica o reconhecimento da negativa de prestação jurisdicio-
nal.
2. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROVA DA TITULARIDADE DO
BEM PENHORADO. É manifesto o não-cabimento do recurso de
revista na medida em que a discussão está circunscrita à interpretação
e aplicação de normas infraconstitucionais, ou seja, de dispositivos da
legislação ordinária que disciplinam os direitos reais(art. 1245 do
Código Civil). Para se chegar à alegada afronta ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, seria imprescindível a demonstração de que o
acórdão do Regional contrariou, de forma direta, o dispositivo cons-
titucional referido, ônus de que não se desincumbiu a agravante.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.344/2003-109-08-40.3 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ELVES FREITAS NEVES
A D VO G A D A : DRA. MARIA DOLOURES CAJADO

BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : S. S. ENGENHARIA, PROJETOS E CON-

SULTORIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANOEL CHAVES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTARÉM
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2002-069-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTI-
MENTO SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-
QUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPE-
CIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em torno
da existência da relação de emprego, ou seja, remete à rediscussão de
fatos e provas. O recurso é incabível na forma da Súmula nº 126/TST.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.377/2000-062-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRUPEL COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIETE TOSCANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. JURACI GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO EX-
TRA PETITA - INEXISTÊNCIA
O Tribunal Regional registrou que o Reclamante juntou à petição
inicial o instrumento coletivo, em que constava a previsão do pa-
gamento de horas extras com adicional diverso do estabelecido em
lei. Diante dessa premissa fática, não há como divisar julgamento
extra petita, especialmente diante da informalidade que norteia o
processo trabalhista.
VALE-TRANSPORTE - ÔNUS DA PROVA
O mérito do acórdão regional não foi resolvido à luz da distribuição
do ônus da prova. O que pretende a Agravante é o reexame do
conjunto fático-probatório, procedimento que encontra óbice na Sú-
mula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.397/2003-055-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA APARECIDA PAVÃO CAMAR-
GO

A D VO G A D O : DR. ELINALDO MODESTO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A contro-
vérsia situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, eis que o
Regional afastou a responsabilidade do empregador pelo pagamento
da correção incidente sobre a multa de 40% do FGTS com base na
interpretação da Lei Complementar 110/01 e art. 18 da Lei 8036/90.
Não há que se cogitar de afronta ao texto constitucional, mormente os
artigos 7º, inciso I, da CF e 10, inciso I, do ADCT, que sequer foram
objeto de prequestionamento, além do fato de que tratam apenas da
proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, com a
fixação de multa de 40% sobre o FGTS. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.411/2004-004-21-40.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELLA VIANNA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA ARAÚJO MUNEMAS-

SA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO. A alegação de que a
parcela encontra-se prescrita não foi objeto de apreciação na instância
ordinária, impossibilitando a veiculação da revista por ofensa a dis-
positivo legal ou divergência jurisprudencial, à míngua de preques-
tionamento. Quanto à extensão do auxílio cesta alimentação instituído
por norma coletiva aos aposentados, a apontada ofensa aos arts. 109,
§§ 3º e 4º; 195, § 5º; 174; 5º, II, da CF não viabiliza a revista, pois
o Regional não apreciou o recurso sob o enfoque dos dispositivos
constitucionais apontados como violados, incidindo a Súmula 297
desta Corte. Quanto à apontada afronta à Lei 6321/76, Decreto 5/91
e divergência jurisprudencial, a revista encontra óbice no art. 896, §
6º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.416/2002-049-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO FERRARI
A D VO G A D O : DR. MAURO WAGNER XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS
A D VO G A D O : DR. JAIR LUÍS DO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. OJ Nº 177/SDI-I. Ao
decidir que a aposentadoria voluntária extingue o contrato de tra-
balho, o acórdão regional segue a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177/SDI-I. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.417/2003-096-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA IANHES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LAERTE JOSUÉ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL
Encontra-se preclusa a insurgência, visto que, na espécie, não foram
opostos Embargos de Declaração ao acórdão regional (Súmula nº
184/TST).
INTEGRAÇÃO À LIDE - UNIÃO E CEF - INÉPCIA DA INI-
CIAL
Diante da ausência de prequestionamento específico sobre as questões
em epígrafe, aplica-se a Súmula nº 297/TST.
ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO PELA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA
O Recurso de Revista, nos tópicos, não atendeu às exigências do
artigo 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID968191-10>PROCESSO : AIRR-1.431/2003-023-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : MAURI FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MORAES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO COM-
PLEMENTAR DA MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE O DE-
PÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Tema superado pela iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, não comportando, portanto, o exame
da revista (inteligência da Súmula nº 333/TST). PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 344 da SDI-1, fixou o marco inicial para a
contagem da prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de 30
de junho de 2001. Assim decidindo, o acórdão obviamente não me-
rece qualquer reparo. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.461/2003-122-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SILVA PINHEI-

RO
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
1 - PRESCRIÇÃO. O entendimento sufragado no acórdão regional
está em consonância com a OJ 344 da SDI-1 desta Corte. A violação
ao artigo 7º, XXIX, da CF, na forma exigida no artigo 896, "c", da
CLT, ou seja, de forma literal e direta, não restou demonstrada. O
direito à correção do FGTS pela aplicação dos expurgos inflacio-
nários surgiu com a promulgação da Lei n.º 110/2001, em 29/6/2001,
que pacificou a controvérsia em torno da matéria, sendo que a re-
clamação trabalhista apenas foi ajuizada em 27/06/2003, não restando
configurada a prescrição.
2 - DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. Quanto à
responsabilidade pelo pagamento da referida multa, o entendimento
pacificado na Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-1 do TST é de
que esse encargo é de responsabilidade do empregador.
3 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Não merece
prosperar a tese veiculada em torno da Súmula n.º 330 do TST,
porque embora tenha existido a quitação das verbas contratuais e
rescisórias com a devida assistência e sem nenhuma ressalva, tal fato
não representa óbice para que o reclamante exerça o direito de
ação.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.464/2000-046-01-40.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - PROCESSAMENTO E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MARINS
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. O decisum atacado en-
tendeu, com forro inescondível na prova dos autos, que o demandante
exercia funções típicas de bancário e que a demandada "aceitou os
termos do acordo da FENABEM, que garantiu aos empregados os
benefícios da categoria bancária, portanto, não há como negar ao
Autor os direitos advindos da categoria dos bancários. Acórdão cal-
cado na prova não comporta reexame em sede de revista conforme
dispõe a Súmula 126 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.464/2000-046-01-41.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. DANILO PORCIÚNCULA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MARINS
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - PROCESSAMENTO E

SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O "decisum" atacado está em perfeita sintonia com a
Súmula 331, IV, desta Corte. Não houve reconhecimento de emprego
diretamente com a recorrente. O Tribunal entendeu, deitando âncora
na jurisprudência sumulada desta Corte Superior, conforme verbete
sumular alhures mencionado, que decorrente da "culpa in eligendo" e
da "culpa in vigilando", o demandado é subsidiariamente responsável
pelas obrigações trabalhistas decorrentes do trabalho usufruído pela
tomadora do serviço no caso de inadimplência da fornecedora de
mão-de-obra. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.468/2004-006-13-40.5 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : NYDJA MARIA ALVES DA FONSECA
A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO ALIMEN-
TAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. O Regional, com fundamento no
art. 5º, XXXII, da Constituição Federal, reconheceu a natureza sa-
larial do auxílio alimentação e considerou que a adesão posterior ao
PAT não modifica a situação jurídica já consolidada. No tocante à
violação aos arts. 109, §§ 3º e 4º; 195, § 5º; 174; 5º, II, da CF, a
reclamada não cuidou de prequestionar a matéria para provocar a
manifestação do Colegiado. Incidência da Súmula 297 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.476/1996-004-05-41.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA SILVA CERVINO GARCIA
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.481/2001-013-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MARCELO KOKKE GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS OSWALDO COSTA HORMI-

DAS E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Não há que se falar em ofensa ao art. 114
da Constituição Federal, eis que o referido dispositivo constitucional
atribui à Justiça do Trabalho competência para dirimir conflitos de-
correntes da relação de trabalho, pouco importando se a matéria
encontra-se regulada por normas jurídicas estranhas à esfera traba-
lhista. Tratando-se de decisão em consonância com a jurisprudência
atual, notória e iterativa desta Corte, resta inviável o processamento
da revista, a teor do art. 896, § 4o, da CLT e Súmula 333 desta
Corte.
2. PRESCRIÇÃO. As recorrentes apontam afronta ao art. 7o, XXIX,
da CF e contrariedade à Súmula 327 desta Corte, porque consideram
prescrita a pretensão de complementação da aposentadoria. Como o
art. 7o, XXIX, da CF trata do prazo prescricional aplicável ao pro-
cesso do trabalho, a matéria relativa à sua contagem remete à le-
gislação infraconstitucional (art. 189 do CC/02), não se cogitando de
ofensa direta ao aludido preceito constitucional. Como a contagem do
prazo prescricional se iniciou em momento posterior à jubilação, com
as decisões dos dissídios coletivos, não há que se falar em con-
trariedade à Súmula 327 desta Corte.
3. INTEGRAÇÃO DOS ABONOS. A referência da reclamada
FUNCEF à violação ao art. 5o, II, e também ao art. 195, § 5º, ambos
da Carta Magna, não impulsionam a revista, eis que a matéria relativa
da composição do salário-contribuição remete às próprias normas
regulamentares, como as invocadas no recurso, demonstrando que
eventual ofensa ao texto constitucional é de forma oblíqua. No que
tange a alegação da reclamada - CEF -, quanto à afronta ao art. 7º,
XXVI, da CF, verifica-se dos fundamentos acima transcritos que o
regional se baseou em sentença normativa para deferir a pretensão,
não havendo que se falar em acordos ou convenções coletivas. Quan-
to à apontada afronta à LC 108, o regional não conheceu da argüição
por considerá-la inovação recursal, encontrando óbice a revista na
ausência de prequestionamento (Súmula 297 desta Corte).
4. SOLIDARIEDADE. Os fundamentos do acórdão revelam que a
motivação legal utilizada pelo regional para imputar a responsabi-
lidade solidária às reclamadas situa-se na interpretação das normas
internas das reclamadas, inviabilizando o processamento da revista a
teor da Súmula 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.483/2001-301-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-
DA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SILVA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O primeiro juízo de
admissibilidade negou seguimento ao recurso de revista sob o fun-
damento de que a decisão recorrida está em perfeita harmonia com a
jurisprudência sumulada desta Corte, mais precisamente, na Súmula
331, IV, que trata da responsabilidade subsidiária, fundamentada na
"culpa in eligendo" e na "culpa in vigilando". Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.483/2001-301-02-41.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SILVA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA
DE COMPLEMENTAÇÃO. Era obrigação da recorrente fazer a com-
plementação do depósito no valor correto, incidindo em falha pro-
cessual que inibe o conhecimento da revista, nos termos da Instrução
Normativa TST Nº 3/93, item II, letra "b", porquanto não foi al-
cançado o valor nominal do débito remanescente (limite fixado pelo
ATO GP nº 284/02). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.484/2003-041-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : JOSE DONIZETE BERALDO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TEODORO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O
prequestionamento da matéria constitui pressuposto para o conhe-
cimento do recurso de revista, ainda que se trate de incompetência
absoluta (OJ 62 da SBDI-1).
2. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Tratando-se de procedimento su-
maríssimo, a revista apenas se viabiliza por ofensa direta à Cons-
tituição Federal ou à Súmula desta Corte, na forma do artigo 896,
parágrafo 6º da CLT, razão pela qual não há que se falar em di-
vergência jurisprudencial.
3. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS. Não há que se cogitar
de afronta ao art. 7o, XXIX, da CF, que trata apenas dos prazos
prescricionais, não regulamentando o momento de sua incidência.
4. MULTA DE 40% DO FGTS. CORREÇÃO. Não se viabiliza a
alegada afronta ao artigo 5º, XXXVI da CF, porquanto a condenação
do reclamado é decorrência natural da correção do saldo do FGTS,
sendo certo que ao empregador é imputada a obrigação de quitar a
multa de 40% na forma da legislação infraconstitucional. Assim,
somente se cogita de afronta indireta ao referido dispositivo cons-
titucional. Ademais, a responsabilidade do empregador pela quitação
da parcela não admite mais controvérsia, a teor da Orientação Ju-
risprudenial nº 341 da SDI-1/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.501/2004-099-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALADARES DIESEL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHRISÓSTOMO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Constatada a ausência de instrumento procuratório válido a
legitimar a atuação da subscritora do recurso de revista, bem como a
inexistência de mandato tácito, merece ratificação despacho dene-
gatório que reconheceu a irregularidade de representação. Relembre-
se, ademais, que a concessão de prazo para sanar o vício de ir-
regularidade de representação não se aplica na fase recursal, nos
termos dos itens I e II da Súmula de nº 383 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.504/2003-027-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MONTEIRO PIRES
A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA
INDISPENSÁVEL. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça indispensável ao exame da tempestividade do recurso de revista
(art. 897, § 5º, da CLT) para viabilizar, quando provido, o seu ime-
diato julgamento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.516/1990-006-05-43.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : LÍCIA MARISE LOPES
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIO-
LAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚ-
MULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca
de violação direta à Constituição da República, que não ocorre nos

presentes autos, não é admissível o recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula nº 266/TST.
"In casu", as parcelas exeqüendas guardam perfeita consonância com
o comando sentencial, daí, não prosperar a tese recursal de ofensa à
coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CRFB). Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.533/1991-009-10-40.2 -
TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : WILSON BARROS MEIRA
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
EMBARGADO(A) : UNIÃO (FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NA-

CIONAL-FBN)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O direito à prestação
jurisdicional exige da parte o cumprimento das exigências previstas
em lei, porquanto dos princípios garantidores da prestação jurisdi-
cional, constantes dos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da
Constituição Federal, decorre o dever de observância da legislação
processual que disciplina a matéria. O devido processo legal também
beneficia a parte contrária pelo direito de não ver processado recurso
que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
com preservação do equilíbrio das partes, limita-se estritamente aos
recursos e forma de sua interposição, de acordo com a legislação
processual aplicável. No caso, como já asseverado por ocasião do
julgamento do Agravo de Instrumento e do Agravo Regimental, o
agravo foi protocolizado em data posterior à publicação do
GDGCJ.GP nº 162/2003, sem a juntada das peças necessárias à sua
formação, constando, apenas, o requerimento do reclamante para que
o Agravo seja processado nos autos principais. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.542/2000-126-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO CÂNDIDO TEIXEI-
RA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. NA-
TUREZA JURÍDICA. REPERCUSSÕES. ADICIONAL DE 100%.
Não se vislumbra possível violação ao art. 71, § 4º, da CLT, uma vez
que o regional informa que as horas extras eram pagas com o adi-
cional de 100%, o que não importa em ofensa legal porquanto fruto
de ajuste tácito favorável ao reclamante, já que o comando legal
garante o mínimo e não veda o plus praticado. Quanto aos reflexos, a
decisão não colide com o já mencionado art. 71, §4º da CLT que nada
dispõe quanto a este aspecto. A condenação decorre da análise fático-
probatória cujo reexame encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo
desprovido.

<!ID968191-11>

PROCESSO : AIRR-1.542/2002-073-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLTON PLAZA LTDA. - PLACE HO-
TEL

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CRUZ
A D VO G A D O : DR. SAMUEL MARCONDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O descontentamento da parte com o desfecho do feito não
transmuta em nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão
não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não pode ser
interpretada como negativa de prestação jurisdicional, máxime
quando se constata a observância das exigências legais e cons-
titucionais quanto à necessidade da fundamentação (CF, art. 93,
IX, CLT, art. 832; CPC, art. 458), bem como quando amparada
na prova dos autos. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMU-
NHAL DESNECESSÁRIA. Não configura cerceamento de de-
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fesa o indeferimento de prova testemunhal quando presentes nos
autos elementos probatórios suficientes à elucidação da lide, em
especial a perícia técnica, pois, em razão do princípio do livre
convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC c/c art.
765 da CLT, cabe ao magistrado, na condução do processo,
indeferir prova que, a seu ver, é inútil ou desnecessária, desde
que fundamente com razoabilidade sua decisão (artigo 93, IX,
da CF/88), o que, efetivamente, ocorreu no caso sub examine.
3. GORJETAS. Constatado que a reclamada cobrava taxa de
serviços no valor de 10% sobre parte das notas fiscais de
serviços e de venda de mercadorias, com fulcro em laudo
pericial, correto o deferimento de gorjetas. 4. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Verificar se o empre-
gado usufruía ou não de intervalo intrajornada para descanso e
refeição demandaria reexame do conjunto probatório o que não
é possível em sede de recurso de revista. 5. INTERVALO
INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA CORTE. Decidindo o eg. Regional em con-
sonância com a OJSBDI1 de nº 307, ("Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pa-
gamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)"), inviável o processamento da revista
(art. 896, § 4º, da CLT c/c Súmula de nº 333/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.556/1999-033-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
EMBARGADO(A) : HÉRCULES FAUSTINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO MARTINS DE LA-

RA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os presentes embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ARTIGOS 535 O
CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBS-
CURIDADE. Os embargos de declaração não constituem meio pro-
cessual adequado para alterar decisão, destinando-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição, irregularidades que não se ve-
rificam no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.566/2003-221-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : SCORPIOS RESTARANTE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encontram-se devi-
damente fundamentadas as matérias, porquanto, o Regional se baseou
no princípio da liberdade sindical, consagrado no inciso V do art. 8º
da CF. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. Inteligência do Precedente Normativo nº 119/TST.
CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. RECOLHIMENTO OBRIGA-
TÓRIO. INAPLICABILIDADE DO PN 119/TST. Aplicação do art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.575/2002-043-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA STEFANINI ARANTES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SERVIDOR. SALÁRIO-BASE INFERIOR AO MÍNIMO.
DIFERENÇAS. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM
OJSBDI1 DE Nº 272 DO TST. Revelando-se a decisão regional em
harmonia com a OJSBDI1 de nº 272 ("A verificação do respeito ao
direito ao salário-mínimo não se apura pelo confronto isolado do
salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as
parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do
empregador"), impõe-se ratificar o v. despacho agravado que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.575/2002-043-15-41.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA STEFANINI ARANTES
A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE

DORIGAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. Não vindo aos autos o mandado de intimação do INSS
acerca do acórdão regional referente aos embargos declaratorios, peça
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (inteligência
da OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS), comprometido pressu-
posto de admissibilidade, máxime considerando que sequer noticiada
a publicação no DJU. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.580/2003-059-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE

VA S C O N C E L L O S
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ANTÔNIO CARLINO DE

JESUS E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO COM-
PLEMENTAR DA MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE O DE-
PÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Tema superado pela iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, não comportando, portanto, o exame
da revista (inteligência da Súmula nº 333/TST). PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 344 da SBDI-1, fixou o marco inicial para a
contagem da prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de 30
de junho de 2001. Assim decidindo, o acórdão obviamente não me-
rece qualquer reparo. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.584/2002-094-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FLORENTINA MARIA DA SILVA CAE-
TA N O

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -

PAGAMENTO DE SALÁRIO-BASE INFERIOR AO SALÁRIO-
MÍNIMO - DIFERENÇAS
Aplica-se o entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial
nº 272 da SBDI-1.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - VIOLAÇÃO À LITERA-
LIDADE DE LEI ESTADUAL
Não compete a esta Corte, no desempenho de sua competência re-
cursal extraordinária, unificar a interpretação ou resguardar a apli-
cação de lei estadual (artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT). Dessa
forma, inócua a alegação de violação ao artigo 3º da Lei Com-
plementar paulista nº 432/85.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.588/1999-120-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONER TROMBONI
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. No pro-
cesso de execução de sentença a única hipótese de admissibilidade do
recurso de revista está condicionada à demonstração inequívoca de
violência direta à Constituição (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula
266). Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2002-013-05-40.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ABIGAIL FRANCISCA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PENSÃO E AUXÍLIO FUNERAL. VIGÊNCIA DO CON-
TRATO DE TRABALHO. O pedido da viúva foi indeferido com base
no próprio Manual de Pessoal da Petrobrás, porquanto ali se exige
que o falecido, no momento do óbito (ou do acidente de que resultou
a morte) estivesse na empresa, na condição de empregado. NÃO HÁ
DISSENSO VÁLIDO, TAMPOUCO VIOLAÇÃO DEMONSTRA-
DA. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2002-013-05-41.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O ( S ) : ABIGAIL FRANCISCA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PECÚLIO. PRESCRIÇÃO (ART. 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL). O pecúlio por morte, conforme previsto no
Manual de Pessoal da Petrobrás, é direito assegurado aos familiares
do empregado falecido, na condição de que fosse detentor da es-
tabilidade, quando da aposentadoria. Das normas referidas não deriva
qualquer exigência no sentido de que o falecimento ocorra na vi-
gência da relação de emprego ou mesmo outro tipo de estabilidade
que não a prestação de serviço, durante dez anos, para a empresa
reclamada. A pretensão à verba postulada teve origem com a morte
do ex-empregado, e não a contar da extinção do contrato de trabalho
como a recorrente pretende. Tem incidência na espécie, obviamente, o
entendimento manifestado na OJ 129 da SBDI-1. Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.621/2001-019-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DIAS ECHENIQUE
A D VO G A D O : DR. WALTER LOPES CALVO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. A questão sobre a condenação da Reclamada residiu no fato
de ela não provar as alegações de "não-preenchimento dos requisitos
do art. 3º da CLT, que os serviços prestados eram eventuais, que não
havia fato de subordinação e que a Reclamante poderia trabalhar em
casa", pelo que se aplicou corretamente o disposto nos artigos 818 da
CLT e 333, II, do CPC. A fundamentação assentada no despacho
agravado não comporta a reforma pretendida pelo Reclamado. Agra-
vo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.622/2001-302-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEI-
DA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : WALTER MANOEL DOS PASSOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. LIMITES.
COMPETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é
do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição,
o que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. CONEXÃO. Impossível a alteração do
julgado, quando, para se aferir a identidade de objeto ou causa de
pedir entre as ações, bem como a vantagem da reunião dos processos,
seja necessário o reexame do conjunto fático-probatório, inviável em
sede recursal extraordinária, à luz da Súmula de nº 126 do TST.
Precedente. 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Re-
velando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331,
IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 4. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. A tese recursal de que a atividade perigosa
era eventual e de que, por isso, o deferimento do respectivo adicional
importou em contrariedade à OJSBDI1 de nº 280 (convertida na
Súmula de n° 364/TST), não poderia prevalecer sem o reexame do
conjunto fático-probatório, vez que diversa é a conclusão a que che-
gou o eg. Regional. Inviável, pois, o processamento da revista, à luz
da Súmula de nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.625/2001-002-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO FERREIRA DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. ROSMARA LIMA DE GUIMA-

RÃES VARGAS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O "de-
cisum" calcinado enfrentou todas as questões essenciais para a so-
lução da lide inseridas nas razões recursais, sobre as mesmas ado-
tando tese explícita, ainda que em sentido oposto ao pretendido pelo
recorrente, resultando que saíram ilesos os dispositivos mencionados:
art. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.
Quanto aos demais dispositivos, refugindo à moldura da OJ 115 da
SBDI-1, deixam de ser apreciados. HORAS EXTRAS. O acórdão, no
tópico, está ancorado na prova dos autos, donde imprestável o recurso
nessa temática, porquanto a análise da prova se exaure na instância
ordinária (óbice intransponível da Súmula 126 desta Corte). Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.630/2004-110-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ARAÚJO BEZERRA
A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES EM DENDÊ DO ESTADO DO PA-
RÁ - COOTDENPA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPE-
CIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em torno
da existência da relação de emprego, ou seja, remete à rediscussão de
fatos e provas. O recurso é incabível na forma da Súmula nº 126/TST.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.671/2001-025-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO MARTINS DE ABREU
A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPEDIMENTOS DO
ART. 461 DA CLT NÃO CONFIGURADOS. Incontroverso nos autos
que o Plano de Cargos e Salários não contempla a promoção por
antigüidade e nem tampouco foi homologado pelo Ministério do
Trabalho, a conclusão do eg. Regional pela inexistência de fatos
impeditivos à equiparação salarial (§ 2º do art. 461 da CLT) har-
moniza-se com o item I da Súmula de nº 6 do TST. Incidência
também do óbice previsto na Súmula de nº 333/TST. 2. ÍNDICE DE
CORREÇÃO DO FGTS. OJSBDI1 DE Nº 302. Decidindo a esfera
regional em sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte, no sentido de que "Os créditos referentes ao FGTS,
decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (OJSBDI1 nº 302), impõe-
se a ratificação do v. despacho agravado. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.672/2002-009-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME ANDRADE LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JURANDIR DE SOUZA REIS
A D VO G A D O : DR. FABIANO ANTÔNIO SIQUEIRA

B A S TO S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DO PERCENTUAL DE HORAS EXTRAS
TRABALHADAS AOS SÁBADOS. O sábado não pode ser visto
como dia útil, pois a jornada do empregado reclamante era de 40
horas, de segunda a sexta, com duração de 8 horas diárias, na forma
prevista na cláusula 8ª, 8.1., 8.1.1, e 38ª, 38.1, das Convenções
Coletivas de Trabalho inseridas às fls. 25/47 e 48/70, respectiva-
mente. Portanto, a jornada semanal se completa de 2ª à 6ª, restando o
sábado, obviamente, como dia não útil, ou seja, destinado ao repouso
e, por ser assim, as horas nele trabalhadas devem ser tidas como
extras e assim remuneradas. Agravo conhecido e não provido.

<!ID968191-12>

PROCESSO : AIRR-1.705/1997-202-08-00.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : CELENE KOHLER DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CABRAL DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Trata-se de Recurso de Revista interposto con-
tra decisão proferida em Agravo de Petição, cujo manejo depende de
demonstração inequívoca de violação frontal à Constituição Federal,
conforme dispõe o § 2º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/98 e em conformidade com o Enunciado 266 do TST. A
alegação de afronta ao art. 5º, II, da Carta Magna não se sustenta,
uma vez que a decisão proferida se enquadra nas disposições legais
pertinentes, já que o acórdão consignou que ao débito trabalhista se
aplica a correção monetária de acordo com o disposto nos arts. 37 e
39 da Lei 8.177/91, acrescentando que sobre o débito corrigido pela
TR devem incidir os juros de mora devidos desde a última atua-
lização até o efetivo pagamento, como prescreve o art. 883 da CLT,
sendo assegurada, portanto, a garantia constitucional do devido pro-
cesso legal. Verifica-se que o acórdão apresenta fundamentos cuja
interpretação não permite a configuração de ofensa direta e frontal à
literalidade do mencionado preceito constitucional. Eventual ofensa
seria apenas reflexa, pois haveria necessidade de interpretação da
legislação ordinária para se atingir o dispositivo constitucional in-
vocado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.720/2002-006-17-40.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EVALDO VIEIRA SOLANO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-

RA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESPONSABILIDADE PA-
TRIMONIAL PELO CRÉDITO EXEQÜENDO. PROFORTE S/A.
Controvérsia relacionada com a responsabilidade patrimonial da em-
presa cindenda pelo crédito trabalhista apurado contra a cindida, de
natureza claramente infraconstitucional, não atende o requisito de
admissibilidade intrínseco previsto no art. 896, §2º, da CLT c/c a
Súmula de no 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.722/1997-033-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LAERSON JOSÉ MARQUES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
JULGAMENTO EXTRA PETITA - RSRs - INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS HABITUALMENTE PRESTADAS
Examinado o Recurso Ordinário do Reclamante, verifica-se que, ao
contrário do alegado pela Reclamada, a questão relativa aos reflexos
das horas extras habituais nos RSRs foi devolvida à apreciação do
Tribunal de origem. Incólume o princípio dispositivo, não há falar em
violação dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS HABITUALMENTE
PRESTADAS NOS RSRs
A legislação estabelece que, no caso de empregado mensalista, os
repousos semanais são remunerados no próprio salário mensal (artigo
7º, § 2º, da Lei nº 605/49). Entretanto, a aludida remuneração deve
observar as horas extras habitualmente prestadas (artigo 7º, alínea "a",
da Lei nº 605/49), o que não ocorreu no caso em exame. Assim,
correto o acórdão recorrido, que mandou integrar as horas extras
habitualmente prestadas no cálculo dos RSRs. Aplicação da Súmula
nº 172 desta Corte.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS
Aplica-se o entendimento consolidado nas Súmulas nos 132 e 264 do
T S T.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.733/1995-006-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIPÚBLICOS

A D VO G A D O : DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTABELECIMENTO ANTERIOR À PROCURAÇÃO.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚMULA NºS 164,
383 e 396/TST. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo,
por inexisistente juridicamente, quando o advogado subscritor da res-
pectiva peça processual obteve poderes por substabelecimento an-
terior à outorga passada ao substabelecente. Inteligência do art. 37 do
CPC. Aplicação das Súmulas nºs 164, 383 e 396 do TST. Agravo não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.736/2001-027-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO HUDSON DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPE-
TÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do re-
curso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. MULTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC. Revela-se em consonância com os artigos 535 e 538, parágrafo
único, do CPC, a cominação de multa de 1% pela interposição de
embargos declaratórios com manifesta pretensão de reexame do feito,
sem apontamento de omissão, contradição ou obscuridade. 3. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS IN-
TRAJORNADA E SEMANAL. DECISÃO EM HARMONIA COM
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE (SÚMULA DE Nº 360). Decidindo
o eg. Regional em harmonia com a Súmula de nº 360 do TST, ou
seja, que "A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimen-
tação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988", impõe-se ratificar o v. des-
pacho denegatório da revista. 4. HORAS EXTRAS. EMPREGADO
HORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ADICIONAL. OJSBDI1 DE Nº 275 DO TST. Estando a decisão
recorrida em uníssono com a jurisprudência sedimentada do TST, que
é no sentido de que "Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional", inviável o pro-
cessamento do recurso principal. 5. DIVISOR 180. A adoção, pelo
eg. Regional do divisor 180 para empregados que trabalham em
turnos ininterruptos de revezamento, está de acordo com o que dispõe
a Constituição, que prevê jornada de seis horas para jornada de-
senvolvida pelo empregado, não se caracterizando qualquer alteração
contratual. No mesmo sentido a jurisprudência remansosa da eg. SDI1
do TST. 6. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Revelando-
se o julgamento regional em consonância com a Súmula de nº 366 do
TST, fruto da conversão das Orientações Jurisprudenciais de nºs 23 e
326 da SBDI1, impõe-se a ratificação do comando condenatório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.736/2003-008-03-40.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADEMIRO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. NELMO FERREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : URCA AUTO ÔNIBUS LTDA.
A D VO G A D O : DR. OLÍVER AQUINO DE OLIVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DA NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A decisão enfrentou as questões que lhe foram pos-
tas e sobre as mesmas adotou tese explícita (art. 832 da CLT), calcada
no livre convencimento assegurado ao Juízo (art. 131 do CPC) e
aplicando a legislação pertinente. A interpretação adotada em relação
aos temas está presa à prova oral e aos depoimento pessoal do
demandante, tornando inócua a preliminar de nulidade agitada, pois
os temas estão irremediavelmente presos ao contexto fático-proba-
tório. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.741/2003-008-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA DOS SANTOS

CARDOSO
A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REQUISITOS

Identificada a natureza fático-probatória da controvérsia, o seu re-
exame encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.748/2003-007-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EUSTÁQUIO DOS SANTOS CORDEIRO
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRESSA BATISTA DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -

MULTA FUNDIÁRIA - EXPURGOS - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA
Porque superados pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte,
os arestos colacionados desservem ao destrancamento do Recurso de
Revista (artigo 896, § 4º, da CLT, Súmula nº 333/TST e Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.772/2004-017-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SILVEIRA MARINHO
FALCÃO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FER-

NANDES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art.
897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito
desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as
mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob
pena de não conhecimento. No caso, a reclamada não cuidou em
fornecer cópia da certidão de publicação da decisão regional capaz de
atestar a tempestividade do recurso de revista. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.776/1997-096-15-41.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA MENDES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO DE REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTI-
VIDADE. Incidência do art. 896, § 2º, da CLT e das Súmulas nºs 266
e 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.789/2003-044-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO BRASIL CENTRAL

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDISON DÂNGELO
A D VO G A D O : DR. IVAN MENEZES LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
1. A negativa de prestação jurisdicional só ocorre quando, inobstante
a oposição de Embargos de Declaração, o órgão julgador deixa de se
manifestar sobre ponto essencial para a composição da lide, a respeito
do qual foram solicitados esclarecimentos.
2. No caso dos autos, tal circunstância não se verificou. Os Embargos
de Declaração opostos pretendiam simplesmente dar efeito modi-
ficativo ao acórdão que afirmara a irregularidade da representação
processual da Reclamada.
3. Dessa forma, como os referidos Embargos de Declaração não
foram opostos com o intuito de sanar eventuais omissões, não há falar
em nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

PRESCRIÇÃO TOTAL
No tocante à prescrição, não é suscetível de reforma o acórdão re-
corrido, porque não registra a data em que teria ocorrido a redução
salarial do Reclamante, por ato único patronal. Assim, porque im-
possível verificar se transcorreram cinco anos entre a redução salarial
e o ajuizamento da Reclamação trabalhista, não se apresenta o subs-
trato fático necessário à aplicação da Súmula nº 294 desta Corte.
HORAS DE SOBREAVISO - CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA -
INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO
1. Embora o Autor portasse celular durante os plantões, não tendo a
sua locomoção restringida, o fato é que a Reclamada, mesmo assim,
lhe pagava horas de sobreaviso.
2. Dessa forma, os contornos caracterizadores do presente caso im-
pedem a aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial nº 49 da
SBDI-1.
MULTA POR AGRAVO MANIFESTAMENTE INFUNDADO
O despacho monocrático que negou seguimento ao Recurso Ordinário
se fundou no artigo 468 da CLT e na Súmula nº 51, afastando a
aplicação da Súmula nº 294, ambas do TST. Reiterada a irresignação
da Reclamada, que opôs Agravo repetindo os mesmo fundamentos do
Recurso Ordinário denegado, o Tribunal de origem corretamente apli-
cou multa por Agravo manifestamente infundado, nos termos do
artigo 557, § 2º, do CPC.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.801/2000-014-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IVANA MARIA NASCIMENTO REBOU-

ÇAS
A D VO G A D O : DR. LUIS FILIPE PEDREIRA BRAN-

DÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.806/1990-055-15-86.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO GRECCA JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO BRA-
SIL S/A. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
1 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - TETO E
MÉDIA TRIENAL - EXCLUSÃO DAS VERBAS DENOMINA-
DAS ADI/AFR - COISA JULGADA. Resta prejudicada a análise de
possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 18 da SDI/TST
(ex-OJs nºs 19 e 21), por força do art. 896, parágrafo 2º da CLT. A
violação ao art. 5º, II, da Carta Magna, no que tange à exclusão das
verbas denominadas ADI/AFR, assim como, quanto à média trienal e
o teto, não viabiliza o Apelo, pois eventual contrariedade a texto da
Constituição Federal resultaria em afronta reflexa a normas legais, o
que não se coaduna com a revista na execução. Por outro lado, não há
se falar em afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
já que o regional concluiu que a matéria encontra-se abrangida pela
coisa julgada.
2 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
Não há como inferir ofensa direta aos dispositivos constitucionais
invocados, já que a afronta, se caracterizada, seria de forma reflexa, o
que não atende aos requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266 desta Corte, restando prejudicada a análise de possível con-
trariedade à Súmula nº 381/TST (ex-OJ nº124). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.808/2002-019-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRAVESSIA DIRECIONAL E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-
QUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALMIR RAMOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LAEDE BARRETO BORGES
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE PROTO-
COLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1. NÃO
CONHECIMENTO. O Agravo não reúne os pressupostos de ad-
missibilidade, dês que o carimbo de protocolo do Recurso de Revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.813/1987-024-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SUYLLE VITA DA SILVEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE. DESPACHO DENEGATÓRIO REGIONAL E RECURSO
DE REVISTA INCOMPLETOS. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO
CONHECIMENTO. O despacho denegatório regional e o recurso de
revista são peças essenciais para a regularidade do traslado do agravo
de instrumento. Vindo aos autos de forma incompleta, resta desa-
tendida a exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT) e comprometido
pressuposto de admissibilidade. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.820/2003-921-21-40.4 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : ITAMAR LIMA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LINDINALVA PEREIRA AFONSO

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no mérito, re-
jeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Descabe falar em
omissão quando o pronunciamento judicial ostenta tese explícita so-
bre a questão submetida a seu crivo, mesmo que controvérsia, no
pensar da embargante, merecesse solução diversa da que se lhe dera.
É que, os embargos de declaração não se prestam a combater os
fundamentos da decisão que não atendeu aos anseios da parte, vez
que limitado seu propósito a completar a decisão omissa ou, ainda, a
aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Embargos de de-
claração rejeitados.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O primeiro aresto trazido
para confronto é inservível (fl. 112) por ser originário de Turma
desta Corte, em descompasso com o art. 896, "a", da CLT. O
segundo (fl. 112) e o terceiro arestos, às fls.115/118, abordam
a matéria com um único enfoque, prendendo-se apenas ao
quadro de carreira enquanto o acórdão recorrido faz referência
também à ausência de identidade funcional entre reclamante e
paradigma, sendo portanto inespecíficos nos termos das Sú-
mulas 23 e 296/TST. O recorrente alega ainda violação aos §§
2º e 3º do art. 461 da CLT, o que não restou configurado nos
autos, porquanto restou caracterizada a diversidade de atri-
buições do paradigma, inclusive, através da prova testemunhal
produzida pelo próprio agravante (fl. 25). Incidência do en-
tendimento contido nas Súmulas 126 e 221, II desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.898/2003-921-21-40.9 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIZ DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não indicada violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da
Constituição Federal c/c OJSBDI1 de nº 115), resulta não atendido o
requisito previsto no art. 896, § 2º, da CLT. 2. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. COISA JULGADA. Controvérsia relacionada com excesso
de execução por ofensa à coisa julgada, sem indicação expressa de
afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, não atende o
requisito de admissibilidade intrínseco previsto no art. 896, § 2º, da
CLT c/c a Súmula de no 266/TST. Ademais, violação ao art. 5º, LIV
e LV, da Constituição Federal só poderia ocorrer de modo oblíquo,
indireto, e a respectiva aferição dependeria, necessariamente, do exa-
me de normas infraconstitucionais, o que torna inviável também o
processamento do recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.917/2002-077-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO DE PAULA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA
A G R AVA D O ( S ) : RESIVE REAL VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INCI-
DÊNCIA DA OJ Nº 18 DA SBDI-1-TRANSITÓRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou
o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento
no âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não conhecimento. No caso, a agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.951/2001-087-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LOPES SAMPAIO
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL.
COMPETÊNCIA. A competência para o exame do mérito
recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo
grau de jurisdição, o que não se confunde com o exame dos
pressupostos intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas
atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na instância
de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à
superior instância. 2. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMA-

NAL. DECISÃO EM HARMONIA COM JURISPRUDÊNCIA
DA CORTE (SÚMULA DE Nº 360). Decidindo o eg. Regional
em harmonia com a Súmula de nº 360 do TST, ou seja, que
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988", impõe-se
ratificar o v. despacho denegatório da revista. 3. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ADICIONAL. OJSBDI1 DE Nº
275 DO TST. Estando a decisão recorrida em uníssono com a
jurisprudência sedimentada do TST, que é no sentido de que
"Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o
empregado horista submetido a turno ininterrupto de reve-
zamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional",
inviável o processamento do recurso principal. 4. DIVISOR
180. A adoção, pelo eg. Regional do divisor 180 para em-
pregados que trabalham em turnos ininterruptos de reve-
zamento, está de acordo com o que dispõe a Constituição, que
prevê jornada de seis horas para jornada desenvolvida pelo
empregado, não se caracterizando qualquer alteração con-
tratual. No mesmo sentido a jurisprudência remansosa da eg.
SDI1 do TST. 5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E
REFLEXOS. SÚMULAS DE Nºs 126 139 E 289 DO TST.
Reconhecido o adicional de insalubridade, com espeque no
laudo pericial, que concluiu que o reclamante, embora uti-
lizasse EPI fornecido pela empresa, exercia atividades em
condições insalubres, defesa, efetivamente, em sede de recurso
de revista a alteração do quadro decisório, pela impossi-
bilidade do reexame dos fatos e provas (Súmula de nº 126 do
TST). Ademais, o v. acórdão do eg. Regional se mostra em
harmonia também com a Súmula de nº 289 do TST, sendo que
em relação aos reflexos, observa o preconizado na Súmula
139, também do TST. 6. HORAS EXTRAS. MINUTOS RE-
SIDUAIS. Revelando-se o julgamento regional em conso-
nância com a Súmula de nº 366 do TST, fruto da conversão
das Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SBDI1,
impõe-se a ratificação do comando condenatório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.970/2003-103-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAIR JESUS CLEMENTE
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LX, LIV E LV, DA CF.
O descontentamento da parte com o desfecho do feito não transmuta
em nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao
interesse da parte, tal circunstância não pode ser interpretada como
negativa de prestação jurisdicional. De toda forma, a violação aos
dispositivos constitucionais apontados, ainda que houvesse, seria me-
ramente reflexa, tanto que o reclamado precisou lançar mão de le-
gislação ordinária pertinente para amparar a sua tese. 2. DANO MO-
RAL. Revelando-se incontroversa a instalação de equipamentos -
câmeras de filmagem - nas dependências dos banheiros de utilização
dos empregados, tal situação, por si só, gera constrangimento moral e
social, caracterizando o dano moral. Incólumes, por outro lado, os
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, eis que o v. acórdão atacado,
considerando o conjunto fático-probatório, decidiu em conformidade
com os referidos dispositivos legais.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.992/1992-005-08-40.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZÔNIA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : ALTEVIR LOBATO DE MELO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN CLEIDE DE ALFAIA
MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO - Em processo de execução, a
admissibilidade do Recurso de Revista limita-se à hipótese de ofensa
direta e literal à Constituição da República, conforme o disposto na
Súmula nº 266 do TST e no § 2º, do art. 896, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

<!ID968191-13>

PROCESSO : AIRR-1.828/2000-025-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO MORENO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SAKAE TATENO
A G R AVA D O ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO CONHECIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98,
que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do
agravo de instrumento no âmbito desta Justiça Especializada sofreu
profundas modificações. Dentre as mais expressivas, destaca-se a
formação do instrumento com todas as peças necessárias ao imediato
julgamento do recurso denegado, sob pena de não conhecimento. No
caso, verifica-se a ausência de traslado de todas as peças obrigatórias
à regular formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, I, da
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.835/2001-045-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO RIJO DE FIGUEIREDO
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
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PROCESSO : AIRR-2.053/2001-012-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.
A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDGARD DA COSTA SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO LINHARES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. HORAS
EXTRAS. REPERCUSSÕES. Na realidade, o recorrente busca re-
visão de temática resultante da análise dos fatos e das provas en-
redadas nos autos, mas ergue-se contra a pretensão o óbice intrans-
ponível da Súmula 126 desta Corte. O Regional apreciou o recurso
ordinário apresentando tese explícita a respeito, pondo relevo na pro-
va testemunhal produzida pelo reclamante, donde resultou o defe-
rimento das pretensões. A condenação no pagamento das diferenças
de repouso remunerado teve por arrimo a Lei nº 605/49. De sorte que
não se visualiza a alegada violação aos dispositivos legais invocados,
tampouco contrariedade às Ojs apontadas. Agravo de instrumento
conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.062/1990-010-05-00.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES ALVES DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A D VO G A D A : DRA. DALZIMAR GOMES TUPINAM-

BÁ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA Nº 266 DO TST. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. CONSEQÜÊNCIA. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos
presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme dispõe a Súmula nº 266 do TST. Como se tal não bastasse, a
matéria sequer fora prequestionada, daí a imprestabilidade do recurso.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.089/2003-030-02-40.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : ELIZEU BATISTA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO

SUPERIOR
A D VO G A D O : DR. AMAURI VINCIGUERA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. As questões apresentadas pelo embargante não
correspondem a quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC
e 897-A da CLT para justificar a presente medida processual. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.155/2001-052-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : PER BAMBINI ORGANIZAÇÃO DE
FESTAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DIAS PELEGRI-
NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Emitindo o eg. Regional pro-
nunciamento explícito sobre as questões fáticas e jurídicas
tidas pela parte-recorrente por preteridas na preliminar de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
não há como se reconhecer a apontada ofensa à literalidade
dos artigos 93, inciso IX, da Constituição da República, 832
da CLT e 458 do CPC. 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
E CONFEDERATIVA. COBRANÇA DE SINDICALIZADOS E
NÃO SINDICALIZADOS. PRECEDENTE NORMATIVO DE
No. 119 DA SDC DO TST. Decidindo o eg. Regional em
exata sintonia com o Precedente Normativo de nº 119 da SDC
("A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, re-
vigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma
espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo
nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente desconta-
dos"), defesa qualquer alteração do deliberado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.166/2004-037-12-40.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ADÃO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - PEÇA
OBRIGATÓRIA - INTEIRO TEOR DO DESPACHO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECI-
M E N TO
A cópia do inteiro teor do despacho que negou seguimento ao Re-
curso de Revista é documento indispensável ao exame do apelo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.167/1992-006-07-40.7 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
DO CEARÁ - MOVA-SE

A D VO G A D O : DR. CÉZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO - Em processo de execução, a
admissibilidade do Recurso de Revista limita-se à hipótese de ofensa
direta e literal à Constituição da República, conforme o disposto na
Súmula nº 266 do TST e no § 2º, do art. 896, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.172/2001-056-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : RENILDA SIMÕES LEAL
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO

C AVA L C A N T E

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL EM CÓPIA NÃO AU-
TENTICADA. DESERÇÃO. A comprovação de recolhimento do de-
pósito recursal mediante cópia sem a devida autenticação (artigo 830
da CLT), impossibilita a vinculação da despesa efetuada ao processo
a que se destina. Assim, tendo em vista a ausência de autenticação do
documento, deserto o recurso. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.213/2002-044-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE FREITAS HENRIQUE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE 40%
INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Tema su-
perado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, não
comportando, portanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº
333/TST). PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. PRAZO PRESCRICIONAL. Constatado pelo Regional que a
ruptura do contrato de trabalho ocorreu em 09 de julho de 2001 e a
reclamação ajuizada em 08 de julho de 2003, não há se falar em
prescrição bienal. Agravo conhecido, mas negado provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.361/2000-261-02-40.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS BATISTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GILBERTO DUCATTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍ-
CIO NO ACÓRDÃO. Esta Colenda Corte abordou a questão da
transação, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1, do TST, afastando qualquer hipótese de ofensa aos preceitos legais
e constitucionais aventados, não havendo, portanto, que se falar em
omissão. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas
no art. 535 do CPC combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.362/2002-023-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GERALDO MIGUEL NETTO
A D VO G A D A : DRA. MYLENA VILLA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE 40%
INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Tema su-
perado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, não
comportando, portanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº
333/TST). PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. PRAZO PRESCRICIONAL. Constatado pelo Regional que a
ruptura do contrato de trabalho ocorreu em 09 de julho de 2001 e a
reclamação ajuizada em 08 de julho de 2003, não há se falar em
prescrição bienal. Agravo conhecido e não provido.

<!ID968191-14>PROCESSO : AIRR-2.363/2002-036-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BADESC - AGÊNCIA CATARINENSE
DE FOMENTO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : JONAS MARIOTI
A D VO G A D A : DRA. PERLA ALVES DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : METROPOLITANA CATARINENSE DE

SEGURANÇA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DE CI-
TAÇÃO - ENTREGA DO MANDADO A PESSOA DIVERSA DO
REPRESENTANTE LEGAL - PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDA-
DE
Não é nula a citação se o mandado é recebido na Reclamada por
pessoa diversa de seu representante legal. Aplicação do princípio da
impessoalidade das notificações.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.378/1998-022-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : VANDA ALVIM ALCÂNTARA
A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. COMPLEMENTAÇÃO
DE CUSTAS PROCESSUAIS ORIGINAIS. Controvérsia relacionada
à inclusão no débito liquidando de complementação das custas pro-
cessuais originais, incidentes sobre o valor da condenação, de cunho
claramente infraconstitucional, escapa aos limites do recurso de re-
vista, eis que limitado à hipótese de ofensa direta e literal de norma
da Constituição Federal (CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de no
266/TST). 2. FGTS. PRESCRIÇÃO. Não ofende o art. 7º, XXIX, da
Constituição decisão que pronuncia a prescrição trintenária da pre-
tensão a depósitos devidos ao FGTS (Súmula de nº 362/TST). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.485/1999-069-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANDREI FERNANDES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA

DA TRADIÇÃO, FAMILIA E PROPRIE-
DADE - TFP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RELA-
ÇÃO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. A decisão, na realidade,
está devidamente fundamentada e a prestação jurisdicional foi en-
tregue na sua plenitude, embora o resultado tenha saído pelo avesso
da pretensão do recorrente. Ileso, por conseguinte, o artigo 832 da
CLT. No que concerne à relação de emprego em si mesma, amparado
na prova reinante nos autos o "decisum" concluiu pela sua inexis-
tência, pois as provas produzidas revelam que o autor era sócio
cooperado, realizando afazeres apostólicos, dentre outras atividades.
Matéria de prova estanca na instância ordinária e não pode ser re-
examinada ao lume da revista, conforme o óbice inarredável da Sú-
mula 126 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.504/1998-061-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA HORA
A D VO G A D O : DR. DANILO GRAZINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Se entendeu o eg. Re-
gional que as provas produzidas foram suficientes à elucidação da
lide, não há cerceamento de defesa pelo mero indeferimento de per-
guntas desnecessárias. 2. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTER-
NO. CONTROLE DE JORNADA. REEXAME DE PROVAS. SÚ-
MULA DE Nº 126 DO TST. Demonstrada a total ausência de fis-
calização do trabalho externo exercido, bem como o cumprimento das
formalidades essenciais pertinentes, não há como se chegar a con-
clusão diversa, ou mesmo como se constatar qualquer violação ao art.
62, I, da CLT, sem o revolvimento fático-probatório, inviável em sede
recursal extraordinária, à luz da Súmula de nº 126 do TST. 3. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS LESI-
VAS. Se o eg. Regional, ao examinar o conjunto fático-probatório,
concluiu pela inexistência de redução salarial, a inviabilidade do
revolvimento fático-probatório em fase recursal extraordinária invia-
biliza qualquer alteração do julgado (Súmula de nº 126 do TST) e,
por conseguinte, a própria aferição da violação legal e constitucional
apontada. 4. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Não havendo o
reclamante apontado violação legal ou constitucional, nem trazido
arestos ao confronto jurisprudencial, descumprindo os pressupostos
específicos do art. 896 da CLT, o recurso de revista encontra-se
desfundamentado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.545/2001-001-16-40.3 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA LOPES DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS VÉRAS
A G R AVA D O ( S ) : MAGAZINE LILIANI S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEDRO CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. 1. A celeuma não excede o contexto
fático-probatório, máxime quando o convencimento da instância or-
dinária, quanto a regular quitação das horas extras, deriva da própria
confissão obreira. 2. Em sendo assim, a revista de fato não merece
processamento, diante do preconizado no entendimento jurispruden-
cial sedimentado no entendimento da Súmula de n° 126 desta Corte
no tocante à impossibilidade do reexame de fatos e provas. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.550/2002-004-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES MANO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE REVIS-
TA. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
VIOLAÇÂO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI E AFRONTA
DIRETA E LITERAL À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊN-
CIA ITERATIVA, ATUAL E NOTÓRIA DO TST. OJ Nº 270 DA
SBDI-1. Para o conhecimento do recurso de revista, por sua natureza
especial e extraordinária, exige-se, além dos pressupostos comuns, a
presença dos extrínsecos específicos que o recorrente não conseguiu
suplantar: comprovação de violação a dispositivo de lei e ou afronta
direta e literal a preceito constitucional; tampouco demonstrou dis-
sensão pretoriana específica. Ao contrário do que afirma o agravante,
ao decidir que a adesão a Plano de Incentivo à Demissão Voluntária
não revela quitação geral e irrestrita de toda e qualquer verba do
contrato de trabalho, senão daquelas descritas e sobre as quais se
comprova ter havido verdadeira concessão mútua, o aresto vergastado
arrimou-se por inteiro na jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1, atraindo, por conseguinte, a incidência da Súmula nº 333/TST.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.570/2002-906-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEDRO FÉLIX JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO CENECISTA SANTA LUZIA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES GUIMA-

RÃES CAMPELO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESCISÃO INDIRETA. A decisão recorrida, sobre o tema,
teve a seguinte ementa, sintetizando a conclusão a que chegou: "Em
homenagem ao princípio da continuidade da relação de emprego, na
hipótese em que a violação denunciada pelo empregado se mostra
passível de correção pela via judicial, impõe-se o afastamento da
alegação de rescisão contratual indireta, por culpa do empregador,
com fundamento na alínea "d" do artigo 483 da CLT. Recurso or-
dinário a que se nega provimento". Os fundamentos do julgado não
permitem visualizar a menor ofensa aos dispositivo legais invocados.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.584/2000-433-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ERICH ZIRKUS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. "A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica

quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo"
(OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação na esfera regional,
impõe-se a ratificação do v.despacho agravado. 2. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. ART. 461 DA CLT. Havendo o eg. Regional reco-
nhecido, com lastro no conjunto fático-probatório, a comprovação da
identidade entre as funções exercidas pelo equiparando e pelo pa-
radigma, qualquer mudança no quadro decisório dependeria neces-
sariamente do reexame de fatos e provas, inviável em sede recursal
extraordinária.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.591/2002-001-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : AMIGO LENZI CASA DE CHOPP LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARIM CARDOSO SAAD
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC. CON-
SEQUÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instrumento
que não combate especificamente os fundamentos da decisão de-
negatória questionada (Súmula nº 422/TST)). A função deste remédio
recursal é a de submeter, ao órgão hierarquicamente superior, o mo-
tivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória está
equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento de
todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem". Se
assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo
do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte in-
conformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.700/2001-342-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CELY MYRTIS MONTEIRO PASCHOE-
TO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA A. D. DE ÁVI-
LA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA - FEVRE

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MUDANÇA DE REGIME. PRAZO PRESCRICIONAL.
INÍCIO. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM SÚ-
MULA DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão re-
gional aliou-se ao entendimento cristalizado pela Súmula n° 382/TST,
que reconhece a data da transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário como marco inicial da contagem do prazo prescri-
cional respectivo. Em assim, impróspera a revista, porquanto o aresto
vergastado arrima-se por inteiro na jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, atraindo a incidência da Súmula nº 333/TST. Agra-
vo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.897/1992-002-19-43.5 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAME-

NHA LINS
A G R AVA D O ( S ) : RUI RICARDO LOBÃO BARRETO
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS DE ALBU-

QUERQUE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO - Em processo de execução, a
admissibilidade do Recurso de Revista limita-se à hipótese de ofensa
direta e literal à Constituição da República, conforme o disposto na
Súmula nº 266 do TST e no § 2º, do art. 896, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.928/2001-059-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ROCHA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE PAIVA VERÍSSIMO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BRIZOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SALÁRIO "POR FORA" E REFLEXOS. A decisão está
firmemente apoiada nos fatos e nas provas, sendo impossível revolver
aquele contexto em sede de revista. Óbice inarredável da Súmula 126
desta Corte. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.975/1999-066-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRÃO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS MACROBIÓTICOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPREGADOS NÃO SINDICA-
LIZADOS - INEXIGIBILIDADE
O Eg. Tribunal Regional decidiu de acordo com o Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.121/1996-381-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO JOSÉ DE LIMA E SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH BIZARRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO DE VA-
LORES E ÉPOCA PRÓPRIA PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
Controvérsia relacionada com incorreta compensação de valores e
época própria para a correção monetária, suscitada no recurso de
revista com fundamento em violação ao art. 5º, II, da Constituição,
não atende o requisito de admissibilidade intrínseco previsto no art.
896, § 2º, da CLT c/c a Súmula de no 266/TST. Precedentes da
SBDI1. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.171/2000-076-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA ISABEL DA FONSECA SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO PLANO DE DESLIGA-
MENTO - Os arestos transcritos não são específicos porquanto não
fazem referência ao adicional de periculosidade como base de cálculo
da indenização decorrente da adesão ao plano de demissão incen-
tivada. Incidência da Súmula 296 desta Corte. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.180/2001-018-12-40.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO IRAN DE CASTRO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. Incólumes os artigos 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da CF/1988 quando se constata motivação suficiente a
justificar o comando judicial. 2. TESTEMUNHAS. AÇÃO CONTRA O
MESMO EMPREGADOR. MESMO OBJETO. SÚMULA DE Nº 357
DO TST. O processo do trabalho tem suas peculiaridades relativamente à
prova testemunhal. Quando uma empresa viola determinadas obrigações
trabalhistas, o faz, de ordinário, com toda a massa de seus empregados,
razão pela qual é comum ações com idênticos pedidos e causas de pedir.
Negar, por este motivo, a possibilidade de que outro ex-empregado sirva
de testemunha equivale, muitas vezes, a suprimir a possibilidade de prova.
Por outro lado, as testemunhas apresentadas pelos empregadores, em re-
gra, são seus próprios empregados, subordinados jurídica e economica-
mente, sem que por isso sejam considerados suspeitos. Tais particula-
ridades corroboram a necessidade de aplicação do preceito da Súmula de
nº 357 do TST, sem nenhuma ressalva quando a testemunha tenha movido
ação com idêntico objeto, em prol do próprio tratamento isonômico das
partes. 3. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. "A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação na esfera regional,
impõe-se a ratificação do v.despacho agravado. Por outro lado, a com-
pensação, no âmbito do Direito do Trabalho, somente se mostra viável
quando se trata de verbas trabalhistas de idênticas naturezas. Logo, a
autorização da compensação requerida equivaleria, em termos práticos, ao
reconhecimento de quitação, ainda que parcial, de parcela que não ostenta
a mesma natureza da indenização do Programa de Demissão Voluntária,
contexto que esbarraria no entendimento consagrado na referida Orien-
tação Jurisprudencial. 4. HORAS EXTRAS. FIP'S. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO. A presunção de veracidade
dos registros horários é relativa, podendo ser desconstituída por prova em
contrário, conforme Súmula de nº 338, item II, do TST. Ademais, se o eg.
Regional entendeu inválidos os registros horários, em razão da preva-
lência da prova oral, conclusão diversa demandaria o reexame fático-
probatório, inviável em sede recursal extraordinária (Súmula de nº 126 do
TST). 5. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. RECURSO DE REVISTA
DESFUNDAMENTADO. Desfundamentado o recurso em que a parte
afirma, genericamente, estarem ausentes os pressupostos da Lei nº
5.584/70, sem nem ao menos ter se preocupado em indicar qual o re-
quisito legal cujo descumprimento afastaria o direito aos honorários as-
sistenciais. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.479/2002-900-12-00.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INGRED BEPPLER REBELO
A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
O Eg. Tribunal Regional consignou que todas as parcelas pleiteadas
pela Reclamante foram devidamente quitadas, sem ressalvas, na res-
cisão contratual. Apenas a desconsideração do panorama fático fixado
pela Corte de origem permitiria concluir pela existência de con-
trariedade à Súmula nº 330 desta Corte. Tal medida, contudo, mostra-
se inviável em sede recursal extraordinária, a teor da Súmula nº
1 2 6 / T S T.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.772/2002-906-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NILTON SOARES FILHO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRECLUSÃO PARA IMPUGNAR A CONTA LIQUIDA-
TÓRIA - O quadro traçado pelo Regional foi de configuração de erro
material e, portanto, este pode ser corrigido a qualquer momento pelo
juízo, independentemente de provocação das partes. Não houve vio-
lação do art. 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição da
República. Incidência das Súmulas nºs 266 e 297/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

<!ID968191-15>

PROCESSO : AIRR-5.733/1995-001-12-40.6 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIR PRAZERES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT
E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração ine-
quívoca de violação direta à Constituição, que não ocorre nos pre-
sentes autos, não é admissível o Recurso de Revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, con-
forme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266/TST. A
tese recursal da agravante deságua, inexoravelmente, no que a dou-
trina e jurisprudência pátrias definem como afronta disfarçada ou
reflexa, por conseguinte, indireta, da Constituição da República, hi-
pótese indigna de viabilizar a revista em processos de execução.
Agravo a conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-6.211/2000-007-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO HENRIQUE BERG
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A apreciação será feita, apenas, em função do art. 832
da CLT, por força da OJ 115 da SBDI-1. Quando do julgamento dos
embargos, a Eg. Turma ressaltou que a matéria foi suscitada pela
primeira vez nos próprios embargos, descabendo manifestação do
juízo recursal sobre a aludida questão. Percebe-se, ademais, que a
decisão está fundamentada, pois o Regional considerou aplicável a
Súmula 294, mantendo a sentença, no tópico, que havia declarado
prescrito o direito de discutir a nulidade da Portaria 221/90. Portanto
Não havia vício a ser declarado por meio de embargos de declaração,
afastada, "ipso facto", a alegada violação do artigo 832 da CLT.
NULIDADE DA PORTARIA 221/90. O acórdão não decidiu ao lume
dos artigos 468 da CLT, 6º, § 2º, da LICC e 5º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, pois os mesmos somente foram trazidos à discussão
em sede de embargos declaratórios. Por falta de prequestionamento
incide sobre a matéria a Súmula 297 desta Corte. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-6.991/2003-035-12-40.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS

SCHÜTZ
A G R AVA D O ( S ) : LISIANE STEFFENS RIGOTTI
A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. LIMITES.
COMPETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é
do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição,
o que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. SÚMULA DE Nº 330/TST. CON-
TRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. Revelando-se a decisão do
eg. Regional em harmonia com a Súmula de nº 330 desta Corte,
inviável o processamento da revista, por incidência do óbice previsto
na Súmula de nº 333 do TST. 3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. Não há falar em ofensa às regras legais pertinentes ao ônus
probatório quando a lide foi solucionada com base em provas efe-
tivamente produzidas nos autos. Isto porque o ordenamento jurídico
não determina quem deve produzir a prova, mas sim quem assume o
risco decorrente da sua não produção. No mais, a discussão acerca do
labor extraordinário, propriamente dito, encontra óbice à revisão, ante
a natureza fático-probatória da controvérsia.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-7.011/2002-906-06-40.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA JOSEFA DE CARVALHO
GOMES

A D VO G A D O : DR. MANOEL CORREIA GAIA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de instrumento pro-
curatório a legitimar a atuação do subscritor do agravo de instru-
mento, e não se configurando o mandato tácito, impõe-se o não
conhecimento do apelo. Relembre-se, por oportuno, a impossibilidade
de regularização no atual estágio processual (item II da Súmula de nº
383, ex-OJSBDI1 de nº 149). Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-7.011/2002-906-06-41.7 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : CATARINA JOSEFA DE CARVALHO

GOMES
A D VO G A D O : DR. MANOEL CORREIA GAIA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-
PETÊNCIA. A competência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar pedido de complementação de aposentadoria que deriva de
contrato de trabalho, ainda que a responsabilidade pelo pagamento
tenha sido repassada para entidade de previdência privada, é en-
tendimento jurisprudencial assente. Em tal sentido havendo decidido
o eg. Regional, obstaculizado o processamento da revista pelo óbice
da Súmula de nº 333 desta Corte c/c o art. 896, § 4º, da CLT,
derivando daí também a inaptidão dos arestos trazidos com o fito de
comprovar divergência jurisprudencial. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO ETÁRIA. Havendo o eg. Regio-
nal consignado que a aposentadoria da autora ocorreu no período,
previsto pela nova legislação, para que as entidades de previdência
privada se adaptassem às novas regras - dentre as quais a que impôs
limite etário à concessão do benefício complementar -, e antes que tal
implementação fosse efetuada no seu âmbito, bem como que a re-
corrente reconheceu por meio de aviso circular, a necessidade de ser
aplicado o regulamento anterior, com os benefícios ali estatuídos -
dentre os quais a ausência da limitação etária referida -, aos em-
pregados que se encontravam na situação da reclamante, forçoso
reconhecer a absoluta razoabilidade da aplicação das regras ante-
riores. 3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRINCÍ-
PIOS DA ISONOMIA E DA COMUTATIVIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE E PERCENTUAL DA CONTRIBUIÇÃO À ENTIDA-
DE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. A violação de lei ou da Cons-
tituição Federal, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
deve ocorrer de forma direta ou frontal. Se, para se concluir pela sua
ocorrência, mostra-se indispensável o exame das normas regulamen-
tares internas relativas ao benefício complementar da aposentadoria,
inviável a admissibilidade da revista pela alínea 'c' do art. 896 da
C LT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.367/2002-906-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO DE SANTANA
A D VO G A D A : DRA. ELISSANDRA PEREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE ALI-

MENTAÇÃO LTDA. - EPAL
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Concluindo o
eg. Regional, soberano na análise da prova dos autos, pela inexis-
tência de nexo causal entre a conduta do empregador e a moléstia
obreira, defesa alteração do quadro decisório, em sede de recurso de
revista, pela impossibilidade do reexame dos fatos e provas (Súmula
de nº 126 do TST). 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a
decisão em harmonia com a Súmula do TST (verbetes de nºs 219 e
329) na medida em que o indeferimento do pedido de honorários
advocatícios derivou da ausência dos requisitos da Lei nº 5.484/70,
inviável o processamanto da revista, a teor do §4º do art. 896 con-
solidado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.474/2003-034-12-40.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DEEP LUST LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROSANA PORATH
A G R AVA D O ( S ) : LENIR RODRIGUES FRUTUOSO
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. FALTA DE COMPLEMENTAÇÃO. O valor
arbitrado à condenação na decisão de primeiro grau foi de
R$6.000,00 (fl. 77); quando da interposição do recurso ordinário foi
depositado o valor de R$4.401,76 (fl. 89). O acórdão regional ar-
bitrou novo valor à condenação em R$8.000,00. A reclamada, para
recorrer de revista, deveria efetuar depósito complementar de
R$3.598,24 para atingir o valor da condenação. Verifica-se nos pre-
sentes autos que a recorrente não efetuou o depósito recursal. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.491/2001-035-12-40.1 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO ANTÔNIO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN CALIENDO
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO GERALDO CARDOSO
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CÉSAR BAIRROS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. ARGÜIÇÃO EM QUAQUER FASE. MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL.
INEXISTÊNCIA. No processo de execução de sentença a única hi-
pótese de admissibilidade do recurso de revista está condicionada à
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição (artigo
896, § 2º, da CLT e Súmula 266). Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-8.052/2002-906-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MARILEIDE LORENA DIAS COUTO
A D VO G A D O : DR. ARINALDO TAVARES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. CERCEIO DE DEFESA. INE-
XISTÊNCIA. O trancamento de recurso de revista não configura
cerceio de defesa, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recurso.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O descon-
tentamento da parte com o desfecho do feito não transmuta em
nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao
interesse da parte, tal circunstância não pode ser interpretada como
negativa de prestação jurisdicional, máxime quando se constata a
observância das exigências legais e constitucionais quanto a neces-
sidade da fundamentação (CF, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art.
458). 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
MULTA. Revela-se em consonância com os artigos 17, 18, 535 e 538,
parágrafo único, do CPC, a condenação em litigância de má-fé e a
cominação de multa de 1% pela interposição de embargos decla-
ratórios com manifesta pretensão de reexame do feito, sem apon-
tamento de omissão, contradição ou obscuridade, tampouco o intuito
de prequestionamento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.919/2002-906-06-00.8 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E IN-
VESTIMENTOS S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO FRANCISCO DE MOURA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. Havendo pe-
dido expresso quanto aos depósitos do FGTS, não enseja admis-
sibilidade recurso de revista fundado em argüição de inépcia da pe-

tição inicial. 2. FGTS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA DE Nº 362. "É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho", conforme pacificado na
Súmula de nº 362 desta Corte, já com a nova redação conferida pela
Resolução Administrativa de nº 121/2003, que, inclusive, cancelou a
antiga Súmula de nº 95.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10.903/2001-016-09-40.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ SERGIO GUBERT
A G R AVA D O ( S ) : ANDREZA APARECDIA DE MODESTI

CORREA
A D VO G A D O : DR. JONAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIDO - HO-
RAS EXTRAS - FOLHAS DE PONTO
Conforme a Súmula nº 338, item II, do TST, as folhas de ponto
podem ser invalidadas por outro meio de prova, desde que robusta o
suficiente para convencer o julgador. No caso vertente, o Egrégio
Tribunal Regional considerou que a prova testemunhal produzida
comprovou a existência do labor em sobrejornada. Incidência da
Súmula n° 126/TST.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
O único aresto transcrito é inespecífico, pois trata das regras de
distribuição do ônus da prova, que não serviram de base às con-
clusões do acórdão regional. Inteligência da Súmula nº 296, item I, do
T S T.
HORAS EXTRAS - DIVISOR 180
Se as alegações da Agravante colidem com o quadro fático delineado
na instância a quo, o apelo encontra óbice na Súmula nº 126/TST.
INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO - PAGAMEN-
TO TOTAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE MAIS ADI-
CIONAL - REFLEXOS
A partir da edição da Lei nº 8.213/94, que acresceu o § 4º ao artigo
71 da CLT, o tempo destinado ao descanso não concedido deve ser
remunerado como extra, com repercussão sobre as demais verbas
salariais. Incidência das Orientações Jurisprudenciais nos 307 e 336
da SBDI-1 e da Súmula nº 333, todas do TST.
DOMINGOS E FERIADOS
Não há como divisar violação aos dispositivos legais invocados (818
da CLT e 333, I, do CPC), uma vez que a Corte de origem não
decidiu à luz das regras de distribuição do ônus probatório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11.656/2001-004-09-40.8 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIDONTO DE CURITIBA - COOPE-
RATIVA ODONTOLÓGICA

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ALICE AGUIAR
A D VO G A D O : DR. OSCAR FLEISCHFRESSER
A G R AVA D O ( S ) : EQUATORIAL - REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES

MOREY
A G R AVA D O ( S ) : LEADER ADMINISTRAÇÃO E RECUR-

SOS HUMANOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ACÓRDÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA DO TST. INVIA-
BILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão recorrido dimana da correta
aplicação das normas pertinentes à responsabilidade subsidiária, em
perfeita consonância com a jurisprudência pátria, consagrada pela
Súmula nº 331 desta Corte. Desta forma, tem-se que os arestos tra-
zidos a confronto não aproveitam à recorrente, dês que ultrapassado
por súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho, mostrando-se inábeis a impulsionar o apelo, inteligência do §
4º do art. 896 da CLT. No concernente à parcela "salário extrafolha",
tem-se que a decisão recorrida dimanou de judiciosa valoração do
acervo probatório disponibilizado nos autos, via da qual o Colegiado
de origem reconheceu que a empregada recebia, "por fora", comissões
sobre as vendas efetuadas, restando claro que a recorrente busca tão-
somente rediscutir o deferimento de tal verba, em indisfarçável pro-
cura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da
Súmula nº 126/TST. De se negar provimento ao vertente agravo, ante
a inocorrência das hipóteses autorizativas do art. 896 da CLT. Agravo
conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-14.897/2002-002-09-40.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALLEGRITOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-
DAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA GUEDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. IVO BERNARDINO CARDOSO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A Eg. Turma, apreciando a matéria que a recorrente
alega haver sido omitida, ou seja, quanto ao verdadeiro fundamento
da justa causa, afirmou que a demandada, na comunicação dirigida à
reclamante, consignou que a empregada desrespeitava a hierarquia e
ameaçava fisicamente a sua encarregada direta, porém não compro-
vou as duas coisas, ou seja, a recusa em seguir as orientações e as
ameaças dirigidas à encarregada. A decisão está fundamentada. Ilesos
os dispositivos invocados. JUSTA CAUSA. O recurso, no tópico, está
destituído de fundamentação. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-16.220/1999-016-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SEMAGE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO SANTOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NARCIZO LIPKA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECUR-
SO DE REVISTA EM DESCOMPASSO COM O ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Não se preocupando a reclamada em atender a técnica do
recurso extraordinário trabalhista, uma vez que não teceu nem mesmo
uma só consideração ao fundamento declinado, com minúcia, no
acórdão regional, qual seja, a interrupção da prescrição face o ajui-
zamento de outra reclamação trabalhista, este, ante a absoluta falta de
combate, subsiste incólume. Aliás, não havendo sintonia entre o de-
liberado no acórdão regional e as razões do recurso de revista, tal
descompasso obstaculiza qualquer alteração no quadro decisório, uma
vez que rompido "o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o
apelo pertinente" (Juiz Alberto Bresciani). Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.254/2003-902-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR FUZISSAKI
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE REVIS-
TA. OJ 270 DA SDI/TST. Na dicção da OJ 270 da SBDI-1, a
transação celebrada entre as partes implica quitação exclusivamente
das parcelas e valores expressamente consignados no recibo. Desse
modo, não viabiliza a revista a alegação de afronta aos arts. 1025 e
1030 do CCB, porquanto já restaram fixados os limites da transação
no referido Verbete.
Agravo de instrumento desprovido.

<!ID968191-16>PROCESSO : AIRR-17.664/2002-902-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO ARENAS
ADVOGADO : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. LITISPENDÊNCIA. DISPENSA DE EMPREGADO DETEN-
TOR DE GARANTIA DE EMPREGO POR MOTIVOS TÉCNICO-AD-
MINISTRATIVOS. A Eg. Turma repeliu a litispendência ao fundamento
de que as ações não são idênticas, pois a causa de pedir e o objeto são
distintos, afastando, por tal razão, a idéia de coisa julgada. Quanto à dis-
pensa por motivo técnico-administrativo, a Turma entendeu que a de-
mandada teria que provar a existência de tal motivo, mas não o fez.
Incidência da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-19.917/2003-007-11-40.8 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLÁUDIA BEBIDAS E CON-
CENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA NOVELLINO DE
M E S Q U I TA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA SILVA BRANDÃO
A D VO G A D A : DRA. ROSELAINE PRADO SCORCI

A LV E S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CARGO DE CONFIANÇA. O recurso sustenta haver o acór-
dão recorrido violado o art. 62, II, da CLT. Ajuntou arestos di-
vergentes. O recurso, como visto, discute a valoração da prova, con-
tudo, tal discussão não serve aos propósitos da recorrente, pois o
julgador dispõe do livre convencimento assegurado na forma do art.
131 do CPC, corroborado pelo art. 818 da CLT e, ainda, do art. 333
do CPC. Nenhuma violação pode ser visualizada e para que se chegue
a uma conclusão diversa é necessário proceder uma reviravolta no
conjunto fático-probatório, inviável em sede de revista conforme o
óbice inarredável da Súmula 126 desta Corte. Agravo conhecido, mas
não provido.

PROCESSO : AIRR-21.547/1999-014-09-00.6 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM RODRIGUES DUARTE
A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O descontentamento da parte com
o desfecho do feito não transmuta em nulidade o posicionamento
adotado. Se a decisão não atendeu ao interesse da parte, tal cir-
cunstância não pode ser interpretada como negativa de prestação
jurisdicional, máxime quando se constata a observância das exigên-
cias legais e constitucionais quanto a necessidade da fundamentação
(CF, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art. 458). 2. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMO-
NIA COM A SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST. Revelando-se a
decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST,
que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte do
empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.937/2001-005-09-40.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL JORGE
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOR SUPER CENTER LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA AMARA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA TESTEMUNHAL
Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de prova
quando existirem nos autos elementos suficientes ao convencimento
do julgador.
DIFERENÇAS SALARIAIS - FUNÇÃO DE VIGILANTE - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST
O Tribunal Regional registrou que o Reclamante não preencheu os
requisitos necessários ao exercício da profissão de vigilante. En-
tendimento diverso implicaria reexame de fatos e provas, ao que se
opõe a Súmula nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.156/2003-007-11-40.8 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SAHDO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEXANDRINO DE ALBU-

QUERQUE
A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
HORAS EXTRAS INCORPORADAS - ALTERAÇÃO UNILATE-

RAL DO CONTRATO

1. Nenhum dos dispositivos indicados pela Reclamada foi objeto de
prequestionamento, o que torna impossível inquirir sobre a sua vio-
lação pelo Tribunal de origem. Aplicação da Súmula nº 297/TST.
2. O aresto trazido à divergência desserve ao fim pretendido, porque
oriundo de Turma desta Corte (artigo 896, alínea "a", da CLT).
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-36.077/2002-902-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KELLY ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ZEZITO NOGUEIRA MARES
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA V. ALONSO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. A nulidade do pedido de demissão de em-
pregado que contava com mais de onze anos de serviço não se
originou de coação, mas da inobservância do requisito previsto no art.
477, §1º da CLT quanto à ausência da assistência sindical. Desse
modo, não houve violação aos dispositivos mencionados, arts. 333,I
do CPC, 818 da CLT, 5º, II da CF, mostrando-se também ines-
pecíficos os arestos paradigmas. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-36.311/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MAGDALA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. QUITAÇÃO. EFEITOS. O "decisum" profligado, em relação
ao tema, adotou tese em perfeita harmonia com a atual redação da
Súmula 330 desta Corte, pois assim discorreu sobre a matéria: "A
autora pleiteia verbas que não foram pagas durante todo o pacto
laboral e não se encontram consignadas no termo de rescisão con-
tratual. Assim, não há se falar em força quitatória do contrato de
trabalho" (fls. 161/162). INTERVALO OBRIGATÓRIO NOS SER-
VIÇOS DE DIGITAÇÃO. Foram deferidas as horas extras decor-
rentes dos intervalos obrigatórios de 10 minutos a cada noventa de
trabalho na área de digitação, conforme apurado na prova oral pro-
duzida (Súmula 126). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-39.946/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA
A G R AVA D O ( S ) : ELIENE TEIXEIRA SANTOS PIRES
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
Nos limites fáticos apresentados pela Corte a quo, não há como
divisar qualquer cerceamento de defesa. Entendimento contrário exi-
giria o revolvimento do acervo fático-probatório, o que encontra óbi-
ce na Súmula nº 126/TST.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - MULTA
DO ART. 477 DA CLT - SÚMULA Nº 297 DO TST
Nestes temas, a postulação carece do indispensável prequestiona-
mento. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST
O Tribunal Regional decidiu em conformidade com a Súmula nº 331,
IV, do TST.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O Tribunal Regional não reconheceu a existência do vínculo em-
pregatício, tendo apenas atribuído responsabilidade subsidiária à Re-
clamada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-45.172/2002-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO
A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TER-

TULIANO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
SÚMULA Nº 228 DO TST
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 228 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
INDENIZAÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 207 DA SBDI-1
O Tribunal Regional decidiu de acordo com a jurisprudência desta
Corte, segundo a qual a indenização paga em razão de adesão ao
PDV não está sujeita à incidência do imposto de renda.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - SÚMULA Nº 126 DO
TST
A Reclamada pretende o reexame de fatos e provas, ao qual se opõe
a Súmula nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.793/2002-902-02-40.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA TIMPANI
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA MARIA JOSÉ BARTOLI
A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Diante dos limites estreitos a que estão sujeitos os recursos em exe-
cução de sentença, não merece reforma o despacho agravado, a teor
do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.123/2004-019-09-40.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS LISBOA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA LIMA BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS JABUR S.A. - VEÍCULOS E

P E RT E N C E S
A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO.
A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art.
897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no âmbito
desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. Dentre as
mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, sob
pena de não conhecimento. No caso, o reclamante não cuidou em
fornecer cópia da certidão de publicação do acórdão regional capaz de
atestar a tempestividade do recurso de revista. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-68.510/2002-900-09-00.9 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROMAR TEIXEIRA NOGUEIRA JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O "de-
cisum" objurgado não foi omisso, enfrentou a questão do alcance do
protesto judicial quanto à interrupção da prescrição, restando ilesos os
dispositivos legais e constitucional invocados. PROTESTO JUDI-
CIAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. Os dispositivos legais
apontados não cuidam da natureza do protesto nem definem o seu
alcance para os fins da interrupção da prescrição. O acórdão recorrido
entendeu que o protesto, na forma do artigo 172, II, do Código Civil
Brasileiro de 1916, interrompe a prescrição no âmbito da matéria ali
agitada. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-68.946/2002-900-01-00.1 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INEXISTÊNCIA. Consignado na esfera regional o silêncio
obreiro, embora instado na forma do art. 372 do CPC, acerca do
conteúdo das folhas de ponto anexadas na forma do art. 359, do CPC,
não ofende o art. 5º, LV, da Constituição Federal o indeferimento
posterior de prova testemunhal cujo objetivo era provar a inido-
neidade do controle de jornada, por desnecessária, diante da pre-
sunção legal de que verdadeiros os documentos particulares anexados.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.240/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON SANTOS ARRAJ
A D VO G A D A : DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI
A G R AVA D O ( S ) : TRIÂNGULO SERVIÇOS E ADMINIS-

TRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. JANE MARIA CUNHA VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não há como perceber ofensa aos artigos 458 do CPC e
832 da CLT, já que o decisum recorrido explicita os motivos que
levaram à conclusão adotada. No que diz respeito ao mérito, não se
divisa afronta aos artigos 444, 511, § 1º, e 832 da CLT, 458 do CPC
e 7º, XXVI, da Constituição Federal, pois o acórdão profligado in-
terpretou a matéria dentro dos limites do razoável, sem violar qual-
quer dispositivo legal e/ou constitucional, atraindo a incidência da
Súmula 221. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-72.133/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR MAXIMINIANO DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA FILHORINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA - ART. 71, § 3O, DA CLT - INA-
PLICABILIDADE A EMPREGADO QUE LABORA EM SOBRE-
JORNADA
O Tribunal de origem não se pronunciou à luz da tese defendida pelo
Reclamante, nem foi instado a fazê-lo mediante a oposição de Em-
bargos de Declaração. É inviável, pois, a pretensão recursal, dada a
ausência de prequestionamento (Súmula nº 297/TST).
ESTABILIDADE - DOENÇA PROFISSIONAL
O acórdão recorrido consignou que (i) não havia nexo causal entre a
doença do Reclamante e o trabalho realizado na empresa e que (ii) o
laudo pericial não foi conclusivo no que tange ao atendimento dos
requisitos da norma coletiva para fins de aquisição da estabilidade.
Apenas o reexame dos fatos e provas da causa permitiria a alteração
de tais conclusões. Incide na hipótese o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
Incumbe ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento dos
descontos previdenciários. Contudo, o empregado deve suportar o
ônus em relação à sua quota-parte. Correto está o acórdão regional.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.756/2003-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : IRENE FERNANDES DE BARROS
A D VO G A D O : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO DE REVISTA. IMÓVEL PENHORADO. FRAUDE À EXECU-
ÇÃO. O Recurso de Revista do Reclamado encontra-se desfunda-
mentado, já que se limitou a indicar violação à legislação infra-
constitucional e divergência jurisprudencial, hipóteses não contem-
pladas nas exceções previstas no § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.729/2003-900-01-00.8 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
RIO JANEIRO - EMATER-RIO

PROCURADOR : DR. LEONARDO ESPÍNDOLA
A G R AVA N T E ( S ) : SUELI GRANATO
A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO-

MA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
DESCONTOS SALARIAIS. DEVOLUÇÃO. ART. 462, § 1º, DA
CLT. "O artigo 462, que contempla o princípio da intangibilidade
salarial, é claro ao dispor que o empregador pode efetuar o desconto
nos salários em caso de dano provocado pelo empregado que agiu
dolosamente no exercício de suas funções (§ 1º). Igualmente, autoriza
o desconto quando o ato praticado foi culposo, isto é, fruto de ne-
gligência, imprudência ou imperícia, mas, nessa hipótese, diferen-
temente daquela em que o dano decorre de ação dolosa, exige prévia
e expressa autorização do empregado. Em ambas as hipóteses, no
entanto, é preciso a demonstração efetiva do dano e da responsa-
bilidade do empregado, ou seja, a prova dolosa ou culposa de sua
ação, omissiva ou comissiva, e o nexo de causa efeito com o re-
sultado danoso." (Ministro Moura França).
Agravo de instrumento patronal a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INEXISTÊNCIA. Incólumes os artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da CF/1988 quando se constata motivação suficiente a
justificar o comando judicial.
Agravo de Instrumento obreiro a que se nega provimento.

<!ID968191-17>

PROCESSO : AIRR-86.307/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBA-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO SILVA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
RECURSO DE REVISTA.
1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade
do acórdão por negativa de prestação jurisdicional somente será apre-
ciada sob a ótica da violação aos arts. 832 da CLT, 458, inciso II, do
CPC e 93, inciso IX, da Carta Federal, tendo em vista o que pre-
coniza a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI desta Corte. Desse
modo, não será examinada a argüição por possível afronta aos arts.
535, inciso II, do CPC e 5º, incisos XXXV e LV, da Carta Magna e
por divergência jurisprudencial. Contrariamente ao que pretende o
Recorrente, a prestação jurisdicional foi entregue de forma completa.
O fato de a decisão não ser favorável ao recorrente não justifica a
argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
2 - JULGAMENTO EXTRA PETITA. O acórdão manteve a sen-
tença que reconheceu a existência de diferenças de horas extras e
considerou absurdo o argumento da reclamada de que o pedido foi de
horas extras impagas, alegando que "quem pede horas extras impagas
está postulando diferenças em relação às pagas" (ítem c, fl.711),
entendimento que não extrapolou o que foi pleiteado no recurso do
reclamante. Assim, não há que se falar em julgamento extra petita,
com violação ao art. 460 do CPC, bem como em divergência ju-
risprudencial, a teor da Súmula 296 desta Corte.
3 - INTERVALO INTRAJORNADA. Não afronta os dispositivos
legais invocados no recurso o entendimento do Regional de que,
julgando procedente o pedido de horas extras de acordo com os
instrumentos normativos acostados aos autos, asseverou não ser pos-
sível considerar como efetivamente existentes as pausas para ali-
mentação em face da ausência de prova, ressaltando que, mesmo se
comprovada a concessão dos descansos, não seriam eles aptos para
cumprir a finalidade do intervalo previsto no artigo 71 da CLT. Os
arestos colacionados não viabilizam o apelo porque não configuram
divergência específica sobre a hipótese em discussão, atraindo a in-
cidência da Súmula 296/TST.
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4 - DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Não procede a pre-
tensão, uma vez que a decisão está fundamentada no laudo pericial
contábil, que não poderia eventualmente ser desconstituído através de
reexame nesta via extraordinária, a teor da Súmula 126 desta Corte.
Assim, não há se falar em afronta ao art. 7º, inciso XIII, da Carta
Magna bem como em divergência jurisprudencial.
5 - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS. A argumentação trazida
para fundamentar a revista encontra-se desfocada do que foi decidido
no acórdão regional, que se ateve em declarar que "somente foram
deferidos os reflexos pelas diferenças de horas extras da condenação".
A discussão resvala para o campo fático-probatório, cujo reexame
encontra óbice na Súmula 126 desta Corte.
6 - DIFERENÇAS DOS DSR's - FOLGAS APÓS O 7º DIA. O
Regional considerou "preclusa a impugnação da reclamada quanto a
outros enfoques, já que não manifestada de forma tempestiva."
(fl.714). Assim, não há como examinar a tese da recorrente quanto
aos temas em questão, tendo em vista a preclusão decretada, o que
atrai a incidência da Súmula 297 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-86.814/2003-900-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER
A G R AVA D O ( S ) : ELEONORA PEGORINI
A D VO G A D O : DR. GERALDO TSCHOEPKE MILLER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-
PETÊNCIA. A competência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar pedido de complementação de aposentadoria que deriva de
contrato de trabalho, ainda que a responsabilidade pelo pagamento
tenha sido repassada para entidade de previdência privada é enten-
dimento jurisprudencial assente. Em tal sentido havendo decidido o
eg. Regional, obstaculizado o processamento da revista pelo óbice da
Súmula de nº 333 desta Corte c/c o art. 896, § 4º, da CLT, derivando
daí também a inaptidão dos arestos trazidos com o fito de comprovar
divergência jurisprudencial, bem como a inexistência de violação
constitucional. 2. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA, INCIDÊNCIA
DA OJSBDI1-TRANSITÓRIA DE Nº 51, EX-OJSBDI1 DE Nº 250.
Inviável o processamento da revista, a teor do que preconiza o art.
896, § 4º, da CLT, na medida em que a decisão regional revela-se em
consonância com a jurisprudência compendiada na Orientação Ju-
risprudencial Transitória de nº 51 do TST: "A determinação de su-
pressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pen-
sionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fa-
zenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.917/2003-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO
A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : ACENDINO RODRIGUES BALONEQUE
A D VO G A D A : DRA. ILANA RENATA SCHONENBERG

ROJZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA.
Decidindo, com base na prova e circunstâncias de fato, do caso
concreto, adicional de periculosidade, o acórdão regional não violou
dispositivo de lei federal nem violentou a Constituição Federal. De-
cisão arrimada na prova e nos fatos não se presta a ser examinada à
luz da revista a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-89.524/2003-900-03-00.0 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. ROBSON EUSTÁQUIO MAGA-
LHÃES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SOUSA LEAL E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURÍLIO CHEIB
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão embarga-
do, não sofre de nenhum vício capaz de ensejar o acolhimento dos
presentes embargos declaratórios (art. 535, I e II do CPC). Embargos
declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-89.627/2003-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON HIRATA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LIVADÁRIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. 1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
acórdão recorrido e os acórdãos dos embargos encontram-se devi-
damente fundamentados, restando explicitados os fundamentos que
levaram à formação do convencimento, não havendo que se falar em
nulidade.
2 - CARGO DE CONFIANÇA. O acórdão só seria passível de
reforma mediante o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
o que é inviável nesta fase recursal, pelo óbice da Súmula 126/TST,
aspecto que descaracteriza a violação aos dispositivos mencionados
(artigos 57 e 224, § 2º, da CLT). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-90.877/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE

PORTO ALEGRE
A D VO G A D A : DRA. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - Não se há de falar em
afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, pois o
regional não emitiu tese a respeito de afronta à coisa julgada e o
Reclamado não interpôs Embargos de Declaração para o devido pre-
questionamento, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST. O
recurso encontra obstáculo no disposto do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-91.625/2003-900-02-00.6 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : SUNNY DAYSE LOURENÇO SILVA
A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no mérito, re-
jeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Descabe falar em
omissão quando o pronunciamento judicial ostenta tese explícita so-
bre a questão submetida a seu crivo, mesmo que controvérsia, no
pensar da embargante, merecia solução diversa da que se lhe dera. É
que, os embargos de declaração não se prestam a combater os fun-
damentos da decisão que não atendeu aos anseios da parte, vez que
limitado seu propósito a completar a decisão omissa ou, ainda, a
aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-93.003/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO AMARANTE DOS ANJOS
A D VO G A D O : DR. ARMIR CAETANO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO LE-
GAL E/OU CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. Na apreciação
do tema o Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária da
agravante, amparando-se na Súmula 331, IV, do TST. A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa e reiterada jurispru-
dência desta Corte, não desafiando recurso de revista (art. 896, § 4º,
da CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-94.415/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN MALAGUES SECCON (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TARTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. MORTE DO EMPREGADO. O entendimen-
to da Turma, mantendo a sentença original, foi o de que o direito de
ação está prescrito, pois a morte do empregado extingue o contrato de
emprego, independentemente da data em que foi formalizada a rup-
tura pelo empregador. Ressaltou que a morte, sendo um evento na-
tural que inviabiliza a prestação do trabalho tem como conseqüência
a impossibilidade da existência do contrato de trabalho, não sendo
possível considerar existente uma relação de emprego na qual o
empregado está morto. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-95.607/2003-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BORIS MARIA EMÍLLIO JORGE POME-
RANTZEFF

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JOSÉ MELO
A D VO G A D O : DR. GERALDO LANA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : MINERVA EXPORTADORA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES COE-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo inequívoco vio-
lência direta à Constituição, o recurso de revista não pode ser ad-
mitido quando o acórdão tiver sido proferido em agravo de petição,
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução,
inclusive os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula nº 266 do
TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-100.095/2003-900-02-00.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO APARECIDO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDI-

ÇÕES GERAIS S.A. - SOFUNGE
A D VO G A D O : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEI-

REDO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. A
matéria que o recorrente pretende discutir não foi prequestionada no
acórdão recorrido e o recorrente não cuidou de embargar para fins de
provocar manifestação explícita sobre o tema. A matéria está, por-
tanto, preclusa, na forma da Súmula 297. Sobre o cerne da questão,
ou seja, as horas extras, a matéria está ancorada nos fatos e nas
provas, portanto, tem a sua reapreciação inviabilizada por conta do
óbice erguido pela Súmula 126 desta Corte. DIFERENÇAS DE HO-
RAS - MINUTOS RESIDUAIS E INTEGRAÇÃO DOS DSŔS. Tra-
ta-se, também, de matéria cujo lastro se situa exatamente no contexto
fático-probatório, tornando inadmissível a revista por força da Súmula
126, pois a análise de tal contexto se esgota na instância ordinária.
Naquilo que diz respeito à integração e prováveis diferenças, como o
recorrente não conseguiu comprovar a existência de tais diferenças,
sem que haja o principal não há como deferir o acessório. Agravo de
instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-100.688/2003-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO THIMÓTEO SOUZA SILVEI-
RA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. Incólumes os artigos
832 da CLT e 93, IX, da CF/1988 quando se constata motivação
suficiente a justificar o comando judicial. 2. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. A competência da Justiça
do Trabalho para apreciar e julgar pedido de complementação de
aposentadoria que deriva de contrato de trabalho, ainda que a res-
ponsabilidade pelo pagamento tenha sido repassada para entidade de
previdência privada, é entendimento jurisprudencial assente. Em tal
sentido havendo decidido o eg. Regional, obstaculizado o proces-
samento da revista pelo óbice da Súmula de nº 333 desta Corte c/c o
art. 896, § 4º, da CLT, derivando daí também a inaptidão dos arestos
trazidos com o fito de comprovar divergência jurisprudencial. 3.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. FRAUDE À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. Ha-
vendo o eg. Regional, com base no exame do conjunto fático-pro-
batório, entendido que a concessão da participação nos lucros foi
fraudulenta, constituindo verdadeira "camuflagem", já que a parcela
destinava-se a compensar as perdas inflacionárias e a justificar o
irrisório percentual concedido a título de recomposição salarial, não
há como se alterar tal conclusão sem o reexame de fatos e provas,
inviável em sede recursal extraordinária, a teor da Súmula de nº 126
do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-102.894/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : A. C. KOHLER - ME
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA LIMA DOS SANTOS

DAMASCENO
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO DE QUADROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONFISSÃO FICTA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚ-
MULA DE Nº 126 DO TST. A análise da tese recursal, no sentido de
que a prova documental pré-constituída logrou elidir a confissão do
preposto da empresa, perpassa pelo revolvimento de fatos e provas, o
que é vedado em sede recursal extraordinária. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103.247/2003-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GASTON PIRES GARCIA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACHADO REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓ-

RIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. SÚMULAS DE
Nos 126 E 204 DO TST. "A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos" (Súmula de
no. 204 do TST). Caracterizado o exercício de função de confiança,
segundo a prova dos autos, defesa qualquer alteração no quadro
decisório (Súmula de nº 126 do TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103.986/2003-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GELCI ROSANE LOPES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BAR-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. PRESSUPOSTOS. ITEM II DA SÚMULA DE Nº 378
DO TST. Nos termos do item II da Súmula de nº 378 do TST, "são
pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior
a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário,
salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do contrato de emprego".
Observada tal orientação pelo eg. Regional, defesa qualquer alteração
no quadro decisório. 2. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. EM-
PRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
DESPEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA DE Nº
390 E OJSBDI1 DE Nº 247. INCIDÊNCIA DA SÚMULA DE Nº

333 DO TST. O c. TST já firmou jurisprudência acerca da pos-
sibilidade de despedida imotivada de servidor celetista de empresa
pública ou sociedade de economia mista, ainda que aprovado em
concurso público (Súmula de nº 390 e OJSBDI1 de no 247). Nesse
cenário, a admissibilidade do recurso de revista interposto em face do
acórdão regional que não reconheceu a pretendida estabilidade es-
barra no óbice da Súmula de nº 333 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

<!ID968191-18>PROCESSO : AIRR-103.992/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : OTTO LUIZ NEUTZLING CALDASSO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULA DE N° 338, I, DO TST. Se o
reclamado desobedeceu o comando legal quanto à exigibilidade de
controle de horário, e não produziu prova de suas alegações, o de-
ferimento das horas extras, nos termos do pedido inicial, encontra-se
em conformidade com a Súmula de nº 338, I, do TST ("É ônus do
empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro
da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida
por prova em contrário."). 2. SÁBADO DO BANCÁRIO. DIA ÚTIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Revelando-se inédita a
tese de que não cabe a repercussão do pagamento de horas habituais
sobre a remuneração do sábado do bancário, uma vez que sequer
agitada no recurso ordinário, por óbvio, não mereceu enfrentamento
na esfera regional. Aliás, nem mesmo a oposição de embargos de-
claratórios, no particular aspecto, supre a ausência de prequestio-
namento, uma vez que necessário, como pontuado no item 2 da
Súmula de nº 297 do eg. TST, que "a matéria haja sido invocada no
recurso principal", conduta, porém, não observada.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103.993/2003-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GIANCARLO DE SOUZA SALVADOR
A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHWARTZ NANICA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. TRABALHO EXTERNO. HORAS EXTRAS. Reconhe-
cido, com espeque na prova oral, o trabalho externo, porém com
sujeição a controle de jornada, defesa, em sede de recurso de revista,
a alteração do quadro decisório com o fito de se afastar as horas
extras deferidas, pela impossibilidade de revolvimento de fatos e
provas (Súmula de nº 126 do TST). 2. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA. Se os arestos transcritos não refletem as mesmas premissas
fáticas definidas pelo eg. Regional, revelam-se inespecíficos (inte-
ligência do item I da Súmula de nº 296 do TST) e, em conseqüência,
insuficientes a empolgar o processamento do recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-106.159/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA VALENTINI BAMPI
A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO VIA FAC-
SÍMILE. ORIGINAIS APRESENTADOS INTEMPESTIVAMENTE.
ITEM II DA SÚMULA DE Nº 387. "A contagem do qüinqüídio para
apresentação dos originais de recurso interposto por intermédio de
fac-símile começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo
recursal, nos termos do art. 2º da Lei 9.800/1999, e não do dia
seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes do termo final
do prazo". (item II da Súmula de nº 387, ex-OJSBDI1 de nº 337 -
primeira parte). Não observada tal orientação e constatada a intem-
pestividade da apresentação dos originais do fac-símile, defeso o
conhecimento do agravo de instrumento. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-107.040/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IOLANDA ROSA DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposen-
tadoria espontânea, conforme entendimento consagrado na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, extingue o contrato de
trabalho, mesmo que o empregado continue a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício. Decisão em consonância com a ju-
risprudência dominante nesta Corte, atrai a incidência da Súmula nº
333 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-109.460/2003-900-04-00.7 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : METASA S.A. - INDÚSTRIA META-
LÚRGICA

A D VO G A D A : DRA. KARINA VALLIATTI FLORES
A G R AVA D O ( S ) : AREOVALDO LENCINA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. CERCEIO DE DEFESA. INE-
XISTÊNCIA. O trancamento de recurso de revista não configura
cerceio de defesa, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade do re-
curso. 2. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. Estando a de-
cisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST,
impõe-se a ratificação do despacho agravado, máxime considerando
que o controle de constitucionalidade, tanto difuso como abstrato, é
realizado sobre lei ordinária, fruto do Poder Legislativo, e não sobre
súmula, que, tão-somente, retrata o posicionamento de um deter-
minado Tribunal, pertencente ao Poder Judiciário, acerca de um tema
específico.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-109.866/2003-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DIG - DISTRIBUIDORA GUANABARA
DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED
A G R AVA D O ( S ) : AMARO DE JESUS MAIA
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS. NÃO CONHECIMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE. O agravo de instrumento foi interposto fora do oc-
tídio legal. Inexiste nos autos qualquer documento que comprove a
existência de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo
(OJ nº 161 da SBDI-1 do TST). Considerando o caráter peremptório
e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-110.106/2003-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DE SOUZA ALVES
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO. De-
cidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas, pela exis-
tência dos requisitos formadores da relação empregatícia, defeso, por
força do disposto na Súmula de n° 126 do TST, em sede de recurso
de revista, alteração do quadro decisório.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-112.844/2003-900-01-00.9 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ARLETE GONÇALVES DA SILVA FON-

TELLA PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Os dispositivos
apontados para configuração de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional não foram violados, pois o acórdão profligado não se
descurou do exame das questões inseridas no recurso, o que resultaria
em obstáculo intransponível para a defesa da parte. No entanto, tal
não ocorreu, restando ilesos os dispositivos invocados. MULTA DE
1% DO ART. 538 DO CPC. A multa de 1% aplicada por embargos
considerados protelatórios tem previsão legal, o próprio artigo 538 do
CPC tido por violado. Daí decorre que não se pode dar por violado o
artigo legal que embasou a aplicação referida. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. No tópico o acórdão foi lastrado na confissão ficta, tor-
nando desnecessária a comprovação do que foi alegado na peça de
pórtico, porquanto tidas por verdadeiras. Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-122.236/2004-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO HAESER
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NO-
TURNO. Os artigos 2º da CLT e 7º, VI da Constituição Federal não
foram objeto de prequestionamento, sequer havendo menção no acór-
dão à matéria neles tratada. Quanto aos incisos XIII, XIV e XXVI do
referido dispositivo constitucional, as diferenças de horas extras fo-
ram deferidas não só em consideração à realidade da prestação laboral
mas também porque a reclamada já efetivava o pagamento de horas
extras. Incidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-123.213/2004-900-01-00.7 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : S.F. CARVALHO INDÚSTRIA E COMER-
CIO PORTAS JANELAS MADEIRAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO-
RAES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FERREIRA SALGADO
A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARCOS F. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RICEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Os arestos são inespecíficos na medida em que partem
do pressuposto de que houve julgamento extra ou ultra petita, pre-
missa inexistente no acórdão regional que considerou a existência do
pedido certo de reconhecimento da sucessão trabalhista. Incidência da
Súmula 296/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.850/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA DE PNEUMATICOS E
AFINS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO
O art. 8º, inciso III, da Constituição Federal permite a substituição
processual pelo Sindicato quando se tratar de interesses individuais
homogêneos da categoria profissional.
HONORÁRIOS PERICIAIS - EXCESSO DO VALOR ARBI-
TRADO
O Recurso de Revista não apontou violação legal ou divergência
jurisprudencial, razão pela qual não merece processamento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-800.670/2001.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. DANIEL CHEN
EMBARGADO(A) : LUIZA FREITAS DE LIMA
A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
ÔNUS DA PROVA DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA - SÚ-
MULA No 338 DO TSTAs súmulas apenas expressam o entendi-
mento dominante dos tribunais sobre a legislação pertinente, não
gerando direito adquirido. Portanto, ao aplicar a redação atual da
Súmula no 338, esta Turma não incorreu em nenhuma inexatidão
material ou omissão.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-812.319/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADELSON MENDES FERREIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA ALMEIDA REIS E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : ENGIN S.A. - ENGENHARIA INDUSTRIAL
A D VO G A D O : DR. ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SERTEP S.A. ENGENHARIA E MONTA-

GEM
A D VO G A D O : DR. ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SERTEP S.A. ENGENHARIA E PROJE-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COEFE CONSTRUÇÕES E ENGENHA-

RIA FERROVIÁRIA S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL
A mera contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
configura abstenção da atividade julgadora.
DONO DA OBRA - RESPONSABILIDADE
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
1 9 1 / S B D I - 1 / T S T.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-89/2000-141-17-00.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESI-
DENTE CASTELO BRANCO - FUNCAB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA
RECORRIDO(S) : ADEMILDE MARIA ALVES DA SILVA

FA D I N I
A D VO G A D O : DR. MARCELO CAETANO MÉDICE

CARLESSO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROFESSOR. REDUÇÃO
SALARIAL. DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE AULAS. O 1°, 2°,
5° e 6° arestos são oriundos de Turmas do TST, o que não atende ao
artigo 896, "a", da CLT. Os demais modelos são inservíveis para
configuração do dissenso, pois não são específicos na dicção da
Súmula 296 do TST, vez que embora registrem que não há que se
cogitar de irredutibilidade salarial quando o valor da hora-aula se
mantém inalterado e apenas o número de aulas é reduzido, nenhum
deles aborda a premissa de que a redução das aulas ministradas deve
ter uma justificativa, como por exemplo a diminuição do número de
turmas.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O regional é silente quanto à
comprovação do estado de miserabilidade da recorrida, não restando
prequestionada a matéria de modo que o recurso não se credencia ao
conhecimento a teor da Súmula 297 do TST.
3. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. SALÁRIO NO PERÍODO
DE FÉRIAS. A própria reclamada inviabilizou a sua pretensão ao
afirmar que a reclamante foi dispensada em 05/11/99, mediante aviso
prévio indenizado e que o ano letivo se estendeu até 30/11/99. É que
considerando a projeção do aviso prévio para 05/12/99, tem-se que a
dispensa se verificou no período de férias, não prosperando a pre-
tensão. Não conheço.

PROCESSO : RR-97/2004-001-06-00.6 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARIVALDO JOSÉ DE ANDRADE FI-

LHO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE-

CIFE - URB RECIFE
A D VO G A D O : DR. BELINDA HERSZON ALENCAR
RECORRIDO(S) : HEJOS ENGENHARIA E SISTEMAS ES-

TRUTURAIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MURILO TAVARES CORDEIRO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DONO DA OBRA - RES-
PONSABILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191
DA SBDI-1/TST - SÚMULA Nº 126/TST
O Tribunal de origem, examinando as provas, consignou que o con-
trato celebrado entre a Empresa de Urbanização do Recife - URB
Recife e a Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais LTDA. foi de
empreitada. Dado o quadro fático delineado, está correto o acórdão
regional, que decidiu em conformidade com a Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da SBDI-1 do TST. Incide o óbice da Súmula nº 126
do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-123/2003-078-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELZO SAVELLA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI

BASSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão con-
tratual - transação - efeitos" e "compensação - PDV"; por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista no tema "correção monetária
- época própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a atualização monetária do débito considere o índice de correção
do mês subseqüente ao da prestação laboral.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos quando da adesão ao
Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza indenizatória
pela perda do emprego, com os decorrentes da condenação judicial.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o entendimento de
que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID968191-19>

PROCESSO : RR-183/2002-013-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE OLHOS DO LESTE MI-
NEIRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA LEOCÁDIO
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FEESSEMG

A D VO G A D O : DR. JOÃO RODRIGUES DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS. COBRANÇA INDEVIDA.", por ofensa
ao artigo 8º, inciso V, da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, que
indeferiu o pedido de pagamento das contribuições confederativas e,
por conseqüência, o de honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES CONFE-
DERATIVAS. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS. CO-
BRANÇA INDEVIDA. As contribuições confederativas e assisten-
ciais, uma vez que são instituídas pela assembléia geral da entidade
sindical (art. 8º, inciso IV, da Constituição da República), devem ser
cobradas tão-somente dos filiados do sindicato. Nesse sentido, esta
Corte editou o Precedente Normativo nº 119 da C. SDC. Dessa forma,
estando evidenciada a existência de ofensa ao artigo 8º, inciso V, da
Constituição da República, o recurso deve ser conhecido e provido
para restabelecer a sentença de primeiro grau, que indeferiu o pedido
de pagamento das contribuições confederativas. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Condenação acessória, que segue a sorte da principal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-188/2002-069-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RAMOS GRA-
DELA

RECORRIDO(S) : NATALINA GUADALUPE MONTAN-
GER

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do Recurso de Revista
no tópico "prescrição - argüição em aditamento ao recurso ordinário
e em contra-razões"; II) conhecer do Recurso de Revista no tópico
"contrato nulo - efeitos", por ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, harmonizando o acórdão regional com o teor da Súmula nº
363/TST, restringir a condenação ao pagamento, de forma simples,
das horas trabalhadas, excedentes a 44 (quarenta e quatro) semanais,
e ao valor dos depósitos, conseqüentes, do FGTS. Prejudicado o
exame dos demais tópicos, por se referirem a parcelas salariais in-
devidas em razão da nulidade contratual proclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO E EM CONTRA-RAZÕES
1. Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade, as razões do se-
gundo Recurso Ordinário só poderiam aditar as do primeiro se dis-
sessem respeito a esclarecimentos prestados após a interposição deste.
Nessa linha, a sentença que julgou os Embargos de Declaração não
deu azo ao aditamento do Recurso Ordinário do Reclamado, pois o
tema "prescrição qüinqüenal" não foi objeto de esclarecimentos.
2. A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a argüição
da prescrição pode ocorrer até a interposição do Recurso Ordinário ou
o oferecimento de contra-razões (Súmula nº 153/TST).
3. Há de interpretar-se que, apenas em situações excepcionais, jus-
tifica-se a argüição da prescrição, originariamente, em contra-razões
ao Recurso Ordinário. Isso porque, nessa circunstância, o Reclamado
não deixa ao Reclamante oportunidade para o contraditório, asse-
gurado no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.
4. Nesse sentido, admite-se a argüição de prescrição em contra-razões
ao Recurso Ordinário quando a sentença julga improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Em semelhante situação, admite-se que o Re-
clamado, por não ter interesse recursal, possa, uma vez interposto
Recurso Ordinário pela Reclamante, argüir a prescrição em contra-
razões.
5. In casu, a sentença impôs às partes litigantes sucumbência re-
cíproca, pelo que seria possível ao Reclamado a argüição de pres-
crição no Recurso Ordinário que interpôs, não se justificando a sus-
citação inicial da prescrição apenas em contra-razões ao Recurso
Ordinário da Reclamante.
CONTRATO NULO - EFEITOS
1. Dá-se provimento ao Recurso de Revista para aplicar a Súmula nº
363/TST e restringir a condenação à totalidade das horas trabalhadas
e ao FGTS correspondente.
2. Prejudicado o exame dos demais tópicos, por se referirem a par-
celas salariais excluídas da condenação.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-234/2003-084-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : JUSSE THEODORO VALENTE ALVES
A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. A Jurisprudência desta Corte, con-
substanciada no item 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1,
consagra que o início do prazo prescricional para reclamar o pa-
gamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo
do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expur-
gados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar 110, a partir de 30/6/2001. O Acórdão regional encontra-se
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, atraindo, assim, a
aplicação da Súmula 333/TST e do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso
de Revista não conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LEGITIMIDADE PASSIVA
E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - A matéria é exa-
minada em conjunto, já que as preliminares, na hipótese, se con-
fundem com o mérito. A decisão regional encontra-se em conso-
nância com o disposto na OJ nº 341 da SDI-1/TST, pela qual se
consagrou que é de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Não se
há falar em violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Cons-
tituição da República, além do que a condenação está assentada na
LC nº 110/2001. O ato jurídico perfeito, por sua vez, constituiu-se a
respeito das parcelas e valores relativos ao pagamento efetuado e não,
de outros valores decorrentes da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários, reconhecidos posteriormente pela citada lei
complementar. O recurso encontra óbice na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-259/2002-013-12-00.1 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO MORAES
A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDO(S) : TEMASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. GABRIELA FABRIN MADUREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
afronta ao artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o Reclamante do pagamento
de honorários periciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS PERICIAIS
- BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
1. Os beneficiários de justiça gratuita estão isentos do pagamento de
honorários periciais, nos termos dos artigos 3º, V, da Lei nº 1.060/50
e 790-B da CLT. Na hipótese, é fato incontroverso que o Reclamante
preencheu os requisitos para a assistência judiciária gratuita, não lhe
podendo ser imputado, dessa sorte, o ônus de arcar com os honorários
periciais.
2. Impor-lhe esse gravame é restringir, de pronto, a eficácia dos
instrumentos que o processo do trabalho disponibiliza ao hipossu-
ficiente para que seja revelada a verdade ou não de suas alegações, o
que importa a limitação do princípio do amplo acesso à Justiça.
Recurso de Revista conhecido por violação ao art. 5º, XXXV, da
Constituição da República e provido.

PROCESSO : RR-299/2002-034-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DANIEL ANTUNES CARVALHO
A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVAS-

SOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GRADCON SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL S/C LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ

VERAS
A D VO G A D A : DRA. MARISTELA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do Re-
curso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Preliminar de nulidade inapreciada por invocação da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1.
HORAS EXTRAS - REGISTRO INVARIÁVEL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - REEXAME FÁTICO-PROBA-
TÓRIO
O Eg. Tribunal Regional não se pronunciou sobre a questão do re-
gistro invariável dos cartões de ponto, razão por que carece o Recurso
de Revista do indispensável prequestionamento, nos termos da Sú-
mula nº 297 do TST.
Ademais, eventual modificação do julgado demandaria a reanálise de
fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraordinária, a teor
da Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425/2002-019-01-00.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : FLORINDA DO NASCIMENTO FER-
NANDES

A D VO G A D O : DR. DANIEL ROCHA MENDES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
formar a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, afim de que, afastada a incompetência material da Justiça do
Trabalho, julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamante, co-
mo entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A complementação de aposentadoria, embora instituída pela
Fundação Petrobrás de Seguridade Social, nasceu em decorrência do
extinto contrato de trabalho havido dos empregados com a PETRO-
BRÁS, fator esse que fixa a competência material da Justiça do
Trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-435/2002-069-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

A D VO G A D O : DR. CELSO J. A. KOTZIAS
RECORRIDO(S) : NILCE MARLI BAUTITZ NESELLO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do Recurso de Revista
no tópico "PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO E EM CONTRA-RAZÕES"; e II - co-
nhecer do Recurso de Revista no tópico "CONTRATO NULO -
EFEITOS", por violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, har-
monizando o acórdão regional com o teor da Súmula nº 363/TST,
restringir a condenação ao pagamento, de forma simples, das horas
trabalhadas, excedentes das 44 (quarenta e quatro) semanais, e ao
valor dos depósitos, conseqüentes, do FGTS. Prejudicado o exame
dos demais tópicos, por se referirem a parcelas salariais indevidas em
razão da nulidade contratual proclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - ARGÜIÇÃO EM ADITAMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO E EM CONTRA-RAZÕES
1. Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade, as razões do se-
gundo Recurso Ordinário só poderiam aditar as do primeiro se dis-
sessem respeito a esclarecimentos prestados após a interposição deste.
Nessa linha, a sentença que julgou os Embargos de Declaração não
deu azo ao aditamento do Recurso Ordinário do Reclamado, pois o
tema "prescrição qüinqüenal" não foi objeto de esclarecimentos.
2. A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a argüição
da prescrição pode ocorrer até a interposição do Recurso Ordinário ou
o oferecimento de contra-razões (Súmula nº 153).
3. Há de interpretar-se que, apenas em situações excepcionais, jus-
tifica-se a argüição da prescrição, originariamente, em contra-razões
ao Recurso Ordinário. Isso porque, nessa circunstância, o Reclamado
não deixa à Reclamante oportunidade para o contraditório, assegurado
no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.
4. Nesse sentido, admite-se a argüição de prescrição em contra-razões
ao Recurso Ordinário quando a sentença julga improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Em semelhante situação, admite-se que o Re-
clamado, por não ter interesse recursal, possa, uma vez interposto
Recurso Ordinário pela Reclamante, argüir a prescrição em contra-
razões.
5. In casu, a sentença impôs às partes litigantes sucumbência re-
cíproca, pelo que seria possível ao Reclamado a argüição de pres-
crição no Recurso Ordinário que interpôs, não se justificando a sus-
citação inicial da prescrição apenas em contra-razões ao Recurso
Ordinário da Reclamante.
CONTRATO NULO - EFEITOS
1. Dá-se provimento ao Recurso de Revista para aplicar a Súmula nº
3 6 3 / T S T.
2. Prejudicado o exame dos demais tópicos, por se referirem a par-
celas salariais excluídas da condenação.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-597/2002-055-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA ARLETE ARONI SARTORI
A D VO G A D O : DR. BRAZ DANIEL ZEBER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Determinar a renumeração dos autos a partir das fls. 619.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - TRE-
CHOS DE ARESTOS - AUSÊNCIA DA RESPECTIVA CÓPIA AU-
TENTICADA
A finalidade da Súmula n° 337 do TST é possibilitar ao julgador
verificar a exatidão e autenticidade das transcrições feitas pelo re-
corrente. A parte que se limita a transcrever trechos de arestos, não
trazendo a respectiva cópia autenticada, não permite ao magistrado
esse exame.
Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-605/2004-010-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALEN-
CAR MACHADO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

R E TO
RECORRIDO(S) : ROBERTO SOMMER
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de ins-
trumento para melhor análise da matéria, ante a aparente ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-se o pro-
cedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem divergência,
dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da
República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para pronunciar a
prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da correção da
conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do
CPC e prejudicado o exame dos demais temas da revista.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. DI-
FERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL VIOLA-
ÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a agravo
de instrumento para melhor análise de potencial violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional estabelece
como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela apenas o
ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos à correção
da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários. Agravo de
Instrumento a que se empresta provimento, ante a possibilidade de
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ordenando-se o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais.
2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O descontentamento da parte com o desfecho do
feito não transmuta em nulidade o posicionamento adotado. Se a
decisão não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não pode
ser interpretada como negativa de prestação jurisdicional, máxime
quando se constata a observância das exigências legais e consti-
tucionais quanto a necessidade da fundamentação. Ainda que assim
não fosse, incide, no particular, a regra do § 2º do art. 249 do
CPC.
Recurso de Revista a que não se conhece. 2.2. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF.
O entendimento desta e. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001 (inteligência da OJSBDI1 de nº
344 do TST).Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta
provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada pela
LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame dos demais
tópicos da revista.

PROCESSO : RR-621/2003-100-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LÁZARO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ENILD COSTA MOREIRA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TELEFONIA -
PROXIMIDADE A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a Lei nº
7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não limita o
direito ao adicional de periculosidade aos empregados de empresas
geradoras ou distribuidoras de energia elétrica. Não importa se a
empresa é produtora ou apenas consumidora de energia elétrica. A
finalidade da lei é proteger não só o eletricitário, mas todos os
empregados que trabalhem em contato com instalações elétricas, com
iminente risco de vida ou de acidente grave. Nesse sentido, esta Corte
editou a Orientação Jurisprudencial nº 324/SBDI-1, que dispõe:
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRICO DE
POTÊNCIA - DECRETO Nº 93.412/1986, ART. 2º, § 1º. É as-
segurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou
que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de
energia elétrica" (grifo nosso). O v. acórdão regional evidencia que os
Reclamantes estavam sujeitos ao contato com instalações elétricas
que ofereciam risco acentuado.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-632/2003-003-22-00.3 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCA GENIZA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARIA DE LUZ ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
no tópico "Contrato de Trabalho - Anterior à Constituição de 1988 -

Validade"; II - conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"Honorários Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRABA-
LHO - ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - VALIDADE
Antes da promulgação da atual Constituição não havia, tal como hoje,
a obrigatoriedade do concurso público para a regular admissão na
Administração Pública, razão pela qual não há falar em nulidade do
contrato de trabalho em comento.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Eg. Tribunal Regional contrariou as Súmulas nos 219 e 329/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-636/2003-741-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARSÊNIO BONESSO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - MULTA RES-
CISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JU-
RÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID968191-20>PROCESSO : RR-764/2002-015-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
GRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA BUENO
A D VO G A D O : DR. JORGE BEZERRA DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tópico "Nulidade do contrato de trabalho - Efeitos", por con-
trariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento da totalidade das
horas trabalhadas, que devem ser remuneradas de forma simples. Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos demais tópicos.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula nº 363,
que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO NU-
LO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS."
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente para restringir
a condenação às horas extras, remuneradas de forma simples.

PROCESSO : RR-771/2002-079-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GUIOMAR RAMOS RAYMUNDO
A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de Res-
cisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Artigo 477, §
2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do TST.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos quando da adesão ao
Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza indenizatória
pela perda do emprego, com os decorrentes da condenação judicial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-846/2003-221-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : AGENOR GALLO
A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : SKF DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CELSO IWAO YUHACHI MURA

SUZUKI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS SALARIAIS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RI-
TO SUMARÍSSIMO - Trata-se de reclamação trabalhista sujeita ao
rito sumaríssimo, em que o autor pleiteia o pagamento da multa de
40% sobre o valor depositado na conta vinculada. Por se tratar de rito
sumaríssimo, a pretensão está adstrita à demonstração direta e ine-
quívoca de violação ao texto constitucional e à configuração de con-
trariedade às Súmulas desta Corte, nos moldes do § 6º do artigo 896
da CLT. Não obstante a orientação jurisprudencial consagrada nesta
Corte, pela OJ nº 341 da SBDI-1/TST, estabelecer que é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença de multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, o certo é que o disposto
no § 6º do artigo 896 da CLT, não autoriza o processamento da
revista por atrito com Orientação Jurisprudencial. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : A-RR-936/2003-071-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BIZIGATTO
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CÉSAR ANTÔNIO
A D VO G A D O : DR. HÉLIO FRANCO DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho e,
por conseguinte, sem a observância dos ditames da lei vigente ao
tempo em que se consumou (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao
Código Civil).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-946/2003-008-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

EMBARGANTE : PLÍNIO ALVES MOTTA
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : TELEST CELULAR S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO FRANZOTTI
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os presentes embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ARTIGOS 535 DO CPC E 897-A DA CLT. INOCORRÊNCIA
DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. Os embargos de declaração não
constituem meio processual adequado para alterar a decisão, destinando-
se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades que
não se verificam no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT impõe-se a rejeição dos embargos.
Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-1.007/2000-035-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : CHAMFLORA MOGI GUAÇU AGRO-
FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DONIZETE APARECIDO GAETA
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ ALEXANDRE
A D VO G A D O : DR. JOÃO OSMIR BENTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". Em ne-
nhum momento o regional afirmou que o local de residência do recla-
mante era de difícil acesso, tendo asseverado apenas que seu local de
trabalho não era servido por transporte público regular, pois fica afastado
aproximadamente 10 quilômetros da Rodovia SP340, pela qual trafegam
ônibus de transporte público regular de várias empresas. Impossível, por-
tanto, concluir pela existência de contrariedade ao disposto na Súmula nº
90 do TST, a qual foi plenamente observada no presente caso. Não co-
nheço. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Na dicção do artigo 896, §
6º, da CLT, em se tratando de "causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República". Ou seja, a alegação pro-
cedida pela reclamada, de que houve contrariedade a Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 do TST (nº 4), não representa fundamento apto a
impulsionar o processamento da revista. Não conheço. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.027/2003-045-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A. - EMBRAER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA
DE 40% (QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS RECONHECIDOS POR LEI COMPLEMENTAR
É correto o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
nos termos dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC, constatando
que o acórdão recorrido está conforme às Orientações Jurispruden-
ciais nos 341 e 344 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.028/2003-432-02-40.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARCELINO SANTANA
A D VO G A D O : DR. NICOLA ANTONIO PINELLI
RECORRIDO(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MELISSA LEANDRO IAFÉLIX
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao FGTS - MULTA DE 40% - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
argüida e determinar o retorno ao Regional de origem para julgar
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Caracterizada a afronta ao
artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, o conhecimento do recurso, no
tópico, é medida que se impõe, para permitir o processamento do
processo principal. Agravo de instrumento conhecido e provido. RE-
CURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. O prazo prescricional para as ações que reivin-
dicam a correção monetária expurgada pelos planos Verão (1989) e
Collor (1990) começa a fluir a partir da data da publicação da Lei
Complementar nº 110/2001, em 30 de junho de 2001. Assim, tendo
em vista que o autor ajuizou a presente reclamação em 07 de maio de
2003, não ocorreu, "in casu", a prescrição da pretensão relativa ao
pleito de pagamento das diferenças da multa rescisória. Esta é a
inteligência da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Desta forma, dou
provimento ao recurso de revista para afastar a prescrição argüida e
determinar o retorno ao Regional de origem para julgar como en-
tender de direito. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-1.034/2003-042-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ALVES
A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA REBELLO MORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-
1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.062/2003-009-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ILTON MADIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.091/2003-077-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.121/2003-373-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS SANDRA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO
RECORRIDO(S) : OLDEMAR HENKEL
A D VO G A D O : DR. DULCE HELENA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento das horas extras referentes aos dias em que não foi ul-
trapassado o limite de 15 (quinze) minutos anteriores e posteriores à
jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO -
CONVENÇÃO COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DOS 15 (QUIN-

ZE) MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA
Havendo negociação coletiva que prevê a desconsideração dos 15
(quinze) minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, para
fins de pagamento de horas extras, deve ser observado o instrumento
normativo, sob pena de desrespeito ao artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República, que assegura o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.266/2001-003-22-40.2 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : CIRILO SOARES DE SOUSA SOBRI-

NHO
A D VO G A D O : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa-
ra, emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de ins-
trumento e dar-lhe provimento. Ainda, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos
autos ao Regional de origem para a devida apreciação meritória do
recurso ordinário da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme en-
tender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. OMISSÃO. CONSE-
QÜÊNCIA. Caracterizada a omissão do julgado no concernente à au-
tenticação das peças formadoras do instrumento, o acolhimento dos de-
claratórios é medida que se impõe para, afastado o óbice ao conhecimento
do agravo de instrumento, dar-lhe provimento por afronta ao artigo 215 do
novel Código Civil e determinar o processamento do recurso de revista.
Agravo conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO
SEM A CORRESPONDENTE PROCURAÇÃO. POSSIBILIDADE.
INSTRUMENTO PÚBLICO. É de plena valia a representação processual
da reclamada, mesmo que o substabelecimento esteja desacompanhado da
correspondente procuração, uma vez que a outorga foi formalizada por
instrumento público, portanto, referido documento é dotado de fé pública,
consistindo a recusa de sua aceitação verdadeira afronta ao art. 215 do
CPC. Recurso de revista provido para, afastando o vício de representação
processual, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para a
devida apreciação meritória do recurso ordinário da reclamada.

PROCESSO : ED-RR-1.273/2003-031-02-40.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA
C O S TA

EMBARGADO(A) : SIDNEI ROBERTO JORGE
A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes em-
bargos declaratórios apenas para, sanando equívoco existente, es-
clarecer que o Dr. Guilherme Mignone Gordo subscreveu os em-
bargos declaratórios, mas não apresentou prova, na ocasião, de que
estava regularmente habilitado a representar a empresa reclamada,
equívoco esse que não altera o que foi decidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. ACOLHIMENTO PARCIAL. EXISTÊNCIA DE
EQUÍVOCO QUE NÃO ALTERA A CONCLUSÃO. Patente a exis-
tência de equívoco no acórdão embargado, pois o Dr. Guilherme
Mignone Gordo não subscreveu o agravo de instrumento, mas sim os
embargos declaratórios. Ocorre que referido equívoco não altera o
que foi decidido, uma vez que a Súmula nº 164 do TST foi efe-
tivamente inobservada. Com efeito, para que aqueles embargos de-
claratórios fossem conhecidos, seria imprescindível que a parte em-
bargante tivesse comprovado, quando de sua interposição, que seu
subscritor estava regularmente habilitado a representá-la, o que não
ocorreu. Assim, sendo inexistentes, torna-se impossível considerar a
argumentação neles trazida. Deve, pois, ser mantida a decisão que
concluiu pelo não conhecimento desses embargos declaratórios.
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PROCESSO : RR-1.331/2001-113-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUFT PRECISION FARMING SERVI-
ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR PAULO DE MELLO
RECORRIDO(S) : ODRACIR TASQUIN
A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "DESERÇÃO DO RECURSO ADESIVO - CUSTAS - GUIA
DARF - REQUISITOS DE PREENCHIMENTO", por violação ao
art. 5º, inciso II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção do Recurso Adesivo da Re-
clamada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tema "ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO INTERMITEN-
TE" e julgá-lo prejudicado quanto ao tópico "HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - RESPONSABILIDADE".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE
O acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 364, inciso I, primeira parte, no sen-
tido de que a exposição intermitente confere o direito ao adicional de
periculosidade.
DESERÇÃO DO RECURSO ADESIVO - CUSTAS - GUIA
DARF - REQUISITOS DE PREENCHIMENTO
Não há previsão legal no sentido de que o incorreto preenchimento do
documento de arrecadação das custas processuais (DARF) gere a
deserção do recurso. É suficiente que da guia DARF constem ele-
mentos que identifiquem o recolhimento.
HONORÁRIOS PERICIAIS - RESPONSABILIDADE
Prejudicado.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-1.547/2003-007-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNAN-

DES FARIAS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ÂNGELO DE CASTRO BE-

ZERRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NARCÉLIO PIRES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para pronunciar a prescrição da pretensão do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL
Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).

Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico do servidor, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que o Recorrido
laborou sob o regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST,
cuja nova redação manteve o entendimento do antigo Enunciado nº
95.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.654/2003-027-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CANDINHO
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudenial no
344 da C. SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.917/2001-008-07-00.3 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ PAULO DE ANDRADE
A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI-

TÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EM-
PRESA PÚBLICA - DISPENSA IMOTIVADA
O regime jurídico privado das empresas públicas e sociedades de
economia mista que exploram atividade econômica, imposto pela
Constituição, existe para que esses entes realizem adequadamente as
finalidades que lhes foram legalmente atribuídas.
O C. Tribunal Pleno, nos autos dos ERR-805.535/2001, em sessão de
3.5.2004, reafirmou a vigência da Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1, fundamento do acórdão embar
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-RR-2.361/2003-027-12-00.5 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI

NASPOLINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Deter-
minar a reautuação para que conste como Agravante COMPANHIA
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN e como Agravado ANTÔNIO
JOAQUIM.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudenial no
344 da C. SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.587/2003-005-07-00.6 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ PINHEIRO
A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI-

TÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para pronunciar a prescrição da pretensão do Reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL

Esta Eg. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que "a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382).
Dessarte, ajuizada a ação mais de 2 (dois) anos após a mudança do
regime jurídico do servidor, opera-se a prescrição da pretensão de
reclamar contra o não-recolhimento (ou recolhimento a menor) da
contribuição para o FGTS relativa à época em que laborara sob o
regime da CLT. Inteligência da Súmula nº 362 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.702/2004-051-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELIZEU ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANE FEDERIJI DE OLIVEI-

RA BECALOTTO
RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FAUSI JOSÉ
RECORRIDO(S) : QUALIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a responsabilidade subsidiária da tomadora
de serviços pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas patronais
da prestadora, reintegrando a segunda Ré ao polo passivo da lide.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADO-
RA DE SERVIÇOS
O Tribunal Regional decidiu em dissonância com o item IV da Sú-
mula nº 331 do TST, que dispõe: "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93)."
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.800/2001-064-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : BENEDITO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
COMPENSAÇÃO - PDV
Não há falar em compensação dos valores pagos quando da adesão ao
Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza indenizatória
pela perda do emprego, com os decorrentes da condenação judicial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.945/2001-201-02-40.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS PAPAZIAN
A D VO G A D O : DR. EDSON APARECIDO GEANELLI
RECORRIDO(S) : KLUBER LUBRICATION LUBRIFICAN-

TES ESPECIAIS LTDA. & CIA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 938/2003; II - conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a deserção do Recurso Ordinário pelo não-
recolhimento das custas processuais, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento, como
entender de direito; não conhecer do outro tema do recurso.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO NO RECUR-
SO ORDINÁRIO - PROVIMENTO
O acórdão regional registrou que não houve qualquer decisão do
Juízo de primeiro grau quanto ao pedido de justiça gratuita, o que
impossibilitaria o deferimento no segundo grau. Incorreu em aparente
ofensa ao art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento

PROCESSO : A-RR-1.288/2003-055-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : ALONSO GARRIDO ARJONA
A D VO G A D O : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS, relativas
aos expurgos do fundo, conta-se a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurisprudenial no
344 da C. SBDI-1.
MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO
Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Dessarte, embora a Agravante não tenha concorrido com culpa, as
diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser
por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.
Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria
estar depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.
Agravo a que se nega provimento.
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2 - RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não se divisa a negativa de prestação jurisdicional. O Tribunal Re-
gional, embora em desconformidade com a pretensão do Agravante,
proferiu acórdão completo. Ademais, não se pronuncia a nulidade
quando se pode decidir em proveito do recorrente.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA REQUERIDA NO
RECURSO ORDINÁRIO - REPRESENTAÇÃO POR ADVOGA-
DO PARTICULAR
Não se configura a deserção se o benefício da justiça gratuita é
requerido no prazo alusivo à interposição do Recurso Ordinário, con-
soante a Orientação Jurisprudencial n° 269 da SBDI-1. Ademais, o
fato de o Reclamante encontrar-se assistido por advogado particular
não obsta o acesso à gratuidade.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-4.110/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TANIA MARA RODRIGUES LIMA
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
A D VO G A D O : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que
o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 462, §
1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando o acórdão regional, condenar o Reclamado a
devolver à Reclamante os valores indevidamente descontados, no importe
de R$ 299,76 (duzentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos),
acrescidos de juros e correção monetária.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
DESCONTO SALARIAL - VIOLAÇÃO AO ART. 462, § 1º, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
O Recurso de Revista comporta processamento por violação ao art.
462, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Dá-se provimento
ao Agravo de Instrumento, para esse fim.
2 - RECURSO DE REVISTA - DESCONTO SALARIAL - VIO-
LAÇÃO AO ART. 462, § 1º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO
Para que o desconto salarial conforme-se às disposições legais, é
necessário provar a existência do ajuste e do nexo causal entre a ação
omissiva ou comissiva do empregado e o dano.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.642/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RAQUEL BEZERRA DIAS
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista quanto aos
temas "correção monetária época própria", por atrito com a ex-OJ nº 124
da SBDI-1/TST, atual Súmula nº 381 do TST e, também, "Descontos
Fiscais e Previdenciários". No mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. E, também, para de-
terminar que os descontos previdenciários e fiscais devam ser suportados
pelo Reclamado e pela Reclamante, cada qual respondendo pela sua quo-
ta-parte, nos termos da Súmula nº 368 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º. Recurso conhecido e provido.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - Esta Corte entende
que a responsabilidade do recolhimento dos descontos previdenciários e
fiscais é do empregador, entretanto o empregado não fica isento do re-
colhimento da parte que lhe compete em razão de o crédito ter sido re-
conhecido judicialmente. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-33.661/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : ADENILTON DUARTE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração do
Reclamante para, imprimindo efeito modificativo ao acórdão em-
bargado, acrescer à condenação o pedido constante na alínea I.c da
inicial. Rejeitar os Embargos de Declaração da Reclamada.

EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN-
TE - ACOLHIMENTO - HORAS EXTRAS DEFERIDAS NESTA
INSTÂNCIA - CONDENAÇÃO AOS REFLEXOS LEGAIS - OB-
SERVÂNCIA DOS ADICIONAIS CONSTANTES NAS CCTs
Embargos de Declaração acolhidos para, imprimindo efeito modi-
ficativo ao julgado, acrescer à condenação em horas extras, pela
contagem minuto a minuto, o pedido constante no item I.c da inicial,
referente aos reflexos legais e aos adicionais previstos nos instru-
mentos normativos.
II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA - RE-
JEIÇÃO - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50%
(CINQÜENTA POR CENTO) - MINUTOS RESIDUAIS - INDE-
NIZAÇÃO ADICIONAL
Embargos de Declaração rejeitados, pois ausentes os vícios elencados
no artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-RR-38.414/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CÍCERO SEBASTIÃO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
com imposição de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, ante a natureza protelatória do recurso, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado aplicou a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-49.033/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARIOVALDO DA SILVA MARTINS
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA FAGUNDES DE AL-

MEIDA GRAESER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
com imposição de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, ante a natureza protelatória do recurso, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado aplicou a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-49.217/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ELIZABETH MONIZ SALVADOR
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista nos
temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão contratual -
transação - efeitos" e "correção monetária - época própria"; por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista no tópico "descontos previden-
ciários e fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, por ocasião da liquidação do título exe-
cutivo judicial, proceda-se aos descontos previdenciários e fiscais obser-
vando-se o disposto na Súmula nº 368 do TST, nos arts. 43, da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e no Provimento nº 03/2005 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Aplicação da Súmula nº 368, incisos II e III, do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O tema não foi objeto de exame pelo acórdão regional. Incide a
Súmula 297 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51.302/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA
A D VO G A D O : DR. DEJAIR DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ELAINE GONÇALVES
RECORRIDO(S) : ALDENIR ALZIRA FERREIRA DA SIL-

VA
A D VO G A D A : DRA. FIVA KARPUK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tópico "correção monetária - época própria", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, atual Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária do débito trabalhista considere o índice de correção
do mês subseqüente ao da prestação laboral, a partir do dia 1º. Por
unanimidade, não conhecer dos demais tópicos do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE
A Corte de origem, com arrimo no laudo pericial, entendeu ca-
racterizado o labor em área de risco, motivo pelo qual deferiu o
pagamento do adicional de periculosidade. Incidência da Súmula nº
1 2 6 / T S T.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte (ex-Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1), que consagra o entendimento de
que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID968191-22>PROCESSO : RR-62.676/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tema "correção monetária - época própria", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a atualização monetária do débito
considere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral; por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista nos
temas "equiparação salarial" e "reflexos das horas extras".
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que dispõe: "Correção mo-
netária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº
124 - Inserida em 20.04.1998)".
EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a afirmativa
do acórdão regional, no sentido de que restou comprovada a iden-
tidade funcional para o trabalho, sem diferença de produtividade,
perfeição técnica ou tempo de serviço na função superior a 2 (dois)
anos.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS
Incide à Súmula 126 desta Corte, porque afirmado pelo acórdão
regional que não houve o pagamento dos reflexos das horas extras
nas verbas rescisórias.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-73.668/2003-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO MARTINS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-

DÃO
RECORRIDO(S) : BELOCAP - PRODUTOS CAPILARES

LT D A .
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO-UTILIDADE
O Tribunal Regional consignou que a concessão do automóvel pela
Ré não foi comprovada. Assentou que o veículo foi adquirido pelo
Recorrente em 1988. Registrou, por último, que o carro era im-
prescindível para as atividades desenvolvidas. Incidência da Súmula
nº 126/TST.
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ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O Tribunal Regional consignou que a mudança do local de prestação
de serviços não acarretou alteração de domicílio. Porém, não es-
clareceu se, na espécie, a transferência fora definitiva. Pertinência da
Súmula nº 297/TST.
SOBREAVISO - USO DE BIP - INDEVIDO
Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 49 da C. SBDI-1/TST.
DESCONTOS FISCAIS
A indicação de divergência com súmula do Superior Tribunal de
Justiça não autoriza o conhecimento do Recurso de Revista, a teor do
art. 896, alínea "a", da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-73.784/2003-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NERCY DE SOUZA PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
com imposição de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, ante a natureza protelatória do recurso, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado aplicou a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-75.017/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODE-
LO TAMANDARÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : SILVIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula n° 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de fls. 47/48. Prejudicado o
exame do tema referente à expedição de ofícios à DRT. Invertido o
ônus da sucumbência, isenta está a Reclamante do pagamento das
custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AÇÃO AJUIZADA APÓS O
BIÊNIO LEGAL - SÚMULA Nº 362/TST
É incontroverso que a ação foi proposta após dois anos da extinção
do contrato de trabalho. Em se tratando de FGTS, a prescrição trin-
tenária a que alude o Enunciado nº 95 do TST (cancelado pela
Resolução nº 121/2003) é aplicada somente quando o empregado
ajuíza a ação dentro do biênio legal, como se depreende da Súmula nº
3 6 2 / T S T.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-79.392/2003-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ERNESTO LOPES PEREIRA
A D VO G A D O : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEI-

RA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração,
com imposição de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, ante a natureza protelatória do recurso, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado aplicou a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-85.486/2003-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARI BORGES DO AMARAL
A D VO G A D O : DR. AFONSO VIAPIANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TESTEMUNHA - AÇÃO
CONTRA O MESMO RECLAMADO - SUSPEIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA

Acórdão regional conforme à Súmula nº 357/TST.
HORAS EXTRAS - FOLHAS-DE-PONTO
Conforme a Súmula nº 338, item II, do TST (ex-Orientação Ju-
risprudencial n° 234 da SBDI-1), "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário.". Assim, as FIPs podem ser
invalidadas por outro meio de prova, desde que robusta o suficiente
para convencer o julgador. No caso vertente, o Egrégio Tribunal
Regional entendeu que a prova oral produzida infirmou os horários
assinalados nas folhas individuais de presença. Incidência da Súmula
n° 126 do TST.
HORAS EXTRAS - REFLEXOS
A Corte de origem não emitiu tese acerca dos reflexos das horas
extras em sábados e feriados. Pertinência da Súmula nº 297/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-95.363/2003-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ELIANE RIBEIRO RAMOS
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : BANCO ITAUCRED FINANCIAMEN-

TOS S/A
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
RECORRIDO(S) : FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDI-

TO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
M E N TO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA
MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Acolher a preliminar de nulidade do acórdão recorrido por
negativa de prestação jurisdicional, veiculada no recurso de revista da
reclamante, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição da República, para anular a decisão proferida no acórdão de
fls. 290-291 e determinar o retorno do processo ao TRT de origem, a
fim de que se pronuncie, como entender de direito. Prejudicado o
exame dos demais temas veiculados no recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO PROVIDO E CONVERTIDO EM RECURSO
DE REVISTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEPOIMEN-
TO DA PREPOSTA DA SEGUNDA RECLAMADA. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 832 DA CLT E 93, IX, DA CF/88. Não tendo o Regional se
pronunciado sobre relevante questão fática (Súmula nº 126 do TST) a
que estava obrigado por dever legal, a hipótese é de acolhimento da
preliminar argüida, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição da República. Agravo provido e convertido em recurso
de revista.
RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. DEPOIMENTO DA PREPOSTA DA SEGUN-
DA RECLAMADA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 832 DA CLT E 93, IX, DA
CF/88. Não tendo o Regional se pronunciado sobre relevante questão
fática (Súmula nº 126 do TST) a que estava obrigado por dever legal,
a hipótese é de acolhimento da preliminar argüida, por violação dos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República. Recurso de
revista conhecido por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição da República, e provido, no particular. Prejudicado o
exame dos demais temas veiculados no apelo. Recurso de revista
conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-100.469/2003-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : METALÚRGICA AÇOREAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : ATENAIDE ALVES ALMEIDA DA SIL-

VA
A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extras referentes aos quinze minutos que antecedem e/ou
sucedem a jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO - CLÁUSULA NORMATIVA QUE DESCONSIDERA OS 15
(QUINZE) MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA - VALIDADE
Ocorrendo negociação coletiva prevendo a desconsideração dos 15
(quinze) minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, para
fins de pagamento de horas extras, deve ser observado o instrumento
normativo, sob pena de desrespeito ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna,
que assegura o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-496.996/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NE-

TO
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA BENTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : HAND'S HELP RECURSOS HUMANOS

E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
RECORRIDO(S) : NEWLABOR - MÃO DE OBRA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. CO-
NHECIMENTO DO APELO POR VIOLAÇÃO DO ART. 37, II E §
2º, DA CRFB. OJ Nº 335 DA SBDI-1. Não merece trânsito o recurso
de revista fundado na nulidade da contratação sem concurso público,
bem como a limitação de seus efeitos, se nas respectivas razões a
parte alega, tão-somente, ofensa ao art. 37, II, da CRFB, olvidando-
se de seu § 2º, inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 335 da
SBDI-1. Assim, não reunindo todas as condições de admissibilidade,
a vertente pretensão reformatória fenece. Impossível conhecer, tam-
bém, pela falta de clareza no acórdão, no que diz respeito à data de
admissão. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-627.014/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GE CELMA S.A.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER-

DEM DURIEZ
RECORRIDO(S) : GUIDO AVELLAR DA COSTA
A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tema "PRESCRIÇÃO TOTAL - PLANO CRUZADO", por contra-
riedade à Súmula n° 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de fls. 18/20, que pronunciou a pres-
crição da pretensão versada na Reclamação Trabalhista, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC. Deixar de analisar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - PLANO CRUZADO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 243 DA SBDI-1
Não há falar em prescrição parcial referida na parte final da Súmula
nº 294/TST. A partir do advento do Decreto-Lei nº 2.284/86, que
estabeleceu nova sistemática financeira para o país, foram derrogadas
as normas que previam os reajustes salariais pretendidos pelo Re-
clamante, não se podendo mais falar em prestações sucessivamente
violadas pela Empregadora. Hipótese de incidência da prescrição to-
tal. Orientação Jurisprudencial nº 243 da SBDI-1.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-636.027/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : IVAN NOÉ SCHILLING
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para sanar omissão, sem emprestar efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS -
OMISSÃO
Os paradigmas colacionados à divergência revelam-se inespecíficos,
porque não enfrentam as premissas fáticas constantes da decisão re-
corrida. Incidência da Súmula nº 296/TST.
Embargos de Declaração acolhidos para sanar omissão, sem em-
prestar efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-636.063/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO G. GOMES COE-

LHO
RECORRENTE(S) : EZEQUIEL PEDRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - em face do provimento dado ao
AIRR-636.062/2000.0, sobrestar o julgamento do Recurso de Revista
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da Reclamada, determinando sua reautuação para que passe a constar
como Recorrentes Robert Bosch Ltda. e Ezequiel Pedro da Silva e
Recorridas as mesmas partes, e que, após a reautuação, sejam rein-
cluídos os presentes autos em pauta para julgamento conjunto das
Revistas; II - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no tema
"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL DEVIDOS", por violação ao artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, restabelecendo a sentença de fls. 223/226, condenar a Recla-
mada ao pagamento das horas extraordinárias laboradas em regime de
turnos ininterruptos de revezamento além da 6ª, bem como do res-
pectivo adicional; não conhecer do recurso nos demais temas; III -
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tópico "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TRABALHO EM DOIS
TURNOS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; dele também conhecer no tema "DESCONTOS FISCAIS
- INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO",
por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/1992, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do Provimento nº
01/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
(EM APENSO) - PROVIMENTO
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS
EXTRAS E ADICIONAL DEVIDOS
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".
Dessarte, por se divisar possível afronta ao art. 7º, XIV, da Cons-
tituição da República, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento
para mandar processar o Recurso de Revista.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CONTAGEM DA DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO - SÚMULA Nº 308/TST
Respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição
da pretensão concerne às diferenças imediatamente anteriores a cinco
anos, contados da data do ajuizamento da Reclamação Trabalhista, e,
não, às anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato
(Súmula nº 308, item I, desta Corte).
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 381 do TST, que
determina a incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS
EXTRAS E ADICIONAL DEVIDOS
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TRABALHO
EM DOIS TURNOS - CARACTERIZAÇÃO - ARTIGO 7º, INCISO
XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
O turno ininterrupto de revezamento caracteriza-se quando as ati-
vidades forem alternadas nos períodos diurno e noturno, hipótese
ocorrente nestes autos. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
República assegura, nessas circunstâncias, jornada de seis horas, com
o escopo de proteger o trabalhador que tem comprometido seu relógio
biológico, compensando desgaste na vida familiar e na convivência
social.
DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA CONDENAÇÃO - SÚMULA Nº 368 DO TST
A retenção a título de imposto de renda deve incidir sobre o valor
total da condenação, e, não, mês a mês. É o que dispõe a Súmula nº
368, item II, do TST, in verbis: "É do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996." (grifei.)
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-646.302/2000.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PEM ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : LAURO DE ARAÚJO BARRETO
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - PROVA - CONFISSÃO FICTA -
D O C U M E N TO S
1. Não há violação ao art. 334, III, do CPC, porquanto o fato in-
controverso alegado pela Reclamada (acordo de compensação) não
foi ignorado pelo Eg. Tribunal Regional.

<!ID968191-23>

PROCESSO : RR-654.019/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ESMERALDO DANTAS DE LIMA
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - HORAS EX-
TRAS - INTEGRAÇÃO
O acórdão recorrido está conforme ao disposto na Súmula nº 132,
item I, do TST, no sentido de que o adicional de periculosidade
integra a base de cálculo das horas extras.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-655.100/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDUARDO FREITAS DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
RECORRIDO(S) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: JUSTA CAUSA - HIPÓTESE EM QUE SE CONFI-
GUROU A EMBRIAGUEZ EM SERVIÇO (ART. 482, "F", DA
C LT )
O v. acórdão regional entendeu caracterizada justa causa à dispensa
pela embriaguez em serviço, com fundamento em prova documental,
que atestou a ingestão de bebida alcoólica durante o expediente, e no
fato de o Reclamante já haver sido suspenso, por problemas de
conduta.
O Recurso de Revista está fundamentado na alínea "a" do permissivo,
com a colação de arestos genéricos e outros que contemplam hi-
póteses fáticas diversas das delineadas pela Corte a quo. Aplicam-se
as Súmulas nos 23 e 296/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-660.454/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARLOS CASEMIRO AMARAL
A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO H. FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da C. SBDI-1, o co-
nhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, supõe indicação de ofensa aos artigos 832
da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da CF/1988.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.719/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.
A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : CLOVIS DANTAS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR-

BOSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - FORNECIMENTO DA GUIA DE SE-
GURO-DESEMPREGO - CONFISSÃO DO AUTOR", por violação
ao art. 93, inciso IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-

lhe provimento parcial para, anulando o acórdão que julgou os Em-
bargos de Declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que aprecie a alegação de que o Reclamante
admitiu, em réplica, o recebimento da guia do seguro-desemprego e
que não levantou o benefício porque não efetuara o saque dos de-
pósitos do FGTS. Prejudicado o outro tópico do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
FORNECIMENTO DA GUIA DE SEGURO-DESEMPREGO -
CONFISSÃO DO AUTOR
1. A Corte a quo, mesmo instada por Embargos de Declaração, não
examinou a alegação de que o Autor admitiu o recebimento da guia
do seguro-desemprego e que não levantou o benefício porque não
efetuara o saque dos depósitos do FGTS.
2. Assim, o acórdão regional não enfrentou questão relevante ao
deslinde da controvérsia, relativa à caracterização da sobrejornada.
3. Tratando-se de matéria substancialmente fática, que inviabiliza a
aplicação do item III da Súmula nº 297/TST, apresenta-se impres-
cindível sua análise pelo Tribunal Regional.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-668.186/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

EMBARGADO(A) : JUSCELINO LORENTZ RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de
Declaração, para admitir o pedido formulado às fls. 391, e, reco-
nhecendo a sucessão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. -
Banerj - em liquidação extrajudicial - pelo Banco Banerj S.A., de-
terminar que a lide prossiga contra o Banco Banerj S.A., nos termos
do voto da Exma. Ministra-Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA -
DISPENSA IMOTIVADA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDI-

RETA - DEFICIENTE FÍSICO
Inexiste omissão no julgado quanto à prevalência do artigo 93, § 1º,
da Lei nº 8.213/91, que regula a dispensa imotivada do trabalhador
deficiente reabilitado, apenas após a contratação de substituto de
condição semelhante, aspecto não revelado pelo acórdão regional.
Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, para determinar que
o feito prossiga apenas contra o Banco BANERJ S.A, em razão da
ocorrência de sucessão.

PROCESSO : RR-675.312/2000.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRENNO ÁLVARES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO - PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO - DO-
CUMENTO ÚNICO - AUTENTICAÇÃO", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer do recurso no tema "PRESCRIÇÃO - REAJUSTES SA-
LARIAIS - PARCELA "AP" - LEI Nº 6.708/79". Determinar a re-
numeração dos autos a partir das fls. 669.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PARA O RECURSO ORDINÁRIO - PROCURA-
ÇÃO E SUBSTABELECIMENTO - DOCUMENTO ÚNICO - AU-
TENTICAÇÃO
Tratando-se de documento único, dispensável é a autenticação de
ambos os lados da cópia. Precedentes da SBDI-1.
PRESCRIÇÃO - REAJUSTES SALARIAIS - PARCELA "ADI-
CIONAL PADRÃO" - LEI Nº 6.708/79
1. Evidenciado que as diferenças pleiteadas decorreram da não-apli-
cação da Lei nº 6.708/79, a prescrição a ser declarada é a parcial, na
forma da Súmula nº 294/TST, in fine.
2. Contudo, embora seja parcial a prescrição aplicável, necessário é
que o momento de surgimento da pretensão esteja inserido no período
imprescrito, o que não ocorre na espécie.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-692.111/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVALDINA BENEDITA PIMENTA DE
MELO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SALETE CONCEIÇÃO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

2. Aplicada a confissão ficta em relação aos horários narrados na
inicial, é impertinente a discussão acerca do ônus da prova, em razão
do disposto no art. 334, II, do CPC.
3. O acórdão recorrido registra que não foram apresentados os car-
tões-de-ponto, o que autoriza a inversão do ônus da prova, nos termos
da Súmula nº 338 do TST.
4. Pertence à Ré o ônus de provar o pagamento das horas extras
prestadas, por ser fato extintivo do direito pleiteado.
5. Não se divisa violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS - LIMITE - ART. 59 DA
C LT 
O acórdão recorrido está conforme ao item II da Súmula nº 376 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - ACORDO COLETIVO - NATUREZA NÃO SA-
LARIAL
1. As normas coletivas de 96/97 e 97/98 estabeleceram o direito à
gratificação contingente e à participação nos lucros, consignando,
contudo, que não seriam incorporadas aos salários. Aquilo que foi
livremente pactuado em negociação coletiva deve ser respeitado, em
conformidade com o disposto no artigo 7º, XXVI, da Carta Magna.
2. Além disso, está correto o entendimento do Tribunal a quo, que
afastou a natureza salarial das parcelas em exame, ao argumento de
que foram concedidas sem habitualidade.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.205/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDA-
DE SANTA THERESINHA

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO LAGRECA CASA-
MASSO

RECORRIDO(S) : DJALMA DO O' MONTEIRO FILHO
A D VO G A D O : DR. RONALDO MONTEIRO FRANCIS-

CO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - SALÁRIOS VINCEN-
DOS
1. A negativa de prestação jurisdicional somente se aperfeiçoa quan-
do, não obstante a oposição de Embargos de Declaração, o órgão
julgador deixa de esclarecer aspectos essenciais ao deslinde da con-
trovérsia.
2. In casu, a Reclamada não opôs Embargos de Declaração, ob-
jetivando o saneamento de eventuais omissões no acórdão recorrido.
Daí porque, em face da preclusão operada, é incabível a alegação de
negativa de prestação jurisdicional no presente Recurso de Revista.
Aplicação da Súmula nº 297, item II, do TST.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - NECESSIDADE DE CONCUR-
SO PÚBLICO - CONTRATO NULO
1. Segundo o Tribunal de origem, o Reclamante logrou comprovar a
existência de vínculo empregatício, enquanto a Reclamada não obteve
êxito na comprovação de fato extintivo, modificativo ou impeditivo
do direito do Autor. Entendimento contrário demandaria a revisão do
conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede recursal ex-
traordinária (Súmula nº 126/TST).
2. No que concerne à exigência de prévia aprovação em concurso
público, para a constituição de vínculo com ente da administração
pública indireta, tal matéria não foi objeto de recurso voluntário da
Reclamada, o que obsta o seu exame em sede recursal extraordinária.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.617/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A. E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI MAGNI
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DA COSTA ROMEIRO
A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Os Embargos de Declaração não versaram a omissão apontada no
Recurso de Revista. Aplica-se a Súmula nº 184 do TST.
SOLIDARIEDADE - GRUPO ECONÔMICO - CARACTERI-
ZAÇÃO
1. A Recorrente não atacou um dos fundamentos do acórdão regional,
suficiente à sua manutenção, qual seja, a ocorrência de preclusão da
matéria não argüida em contestação.
2. Ademais, a Corte de origem registrou que "a Mendes Júnior S. A.
estabelecia critérios de administração de pessoal e classificação de
profissionais das empresas do grupo", o que revela a existência de
controle de uma empresa sobre as outras. Não se divisa violação ao
art. 2º da CLT.
MULTA DO ART. 467 DA CLT - JULGAMENTO EXTRA PE-
T I TA 
O acórdão regional afirmou que houve pedido referente à multa do
art. 467 da CLT. Óbice da Súmula nº 126 do TST.
MULTA DO ART. 467 DA CLT - CONTROVÉRSIA QUANTO
ÀS PARCELAS DEVIDAS - CARACTERIZAÇÃO
A investigação acerca da configuração da controvérsia demandaria
reexame de fatos e provas. Óbice da Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.638/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO
RECORRIDO(S) : CLIMÉRIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO MARIA OLIVEIRA MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 330 DO TST
Embora o acórdão regional tenha firmado tese em sentido diverso da
Súmula nº 330 do TST, não foram especificadas as parcelas con-
signadas no TRCT, nem a existência ou não de ressalva do Re-
clamante. Desse modo, não há como analisar o aludido tópico, pois,
nos termos da Súmula nº 126/TST, o reexame probatório é conduta
vedada em Recurso de Revista.
INÉPCIA DA INICIAL
1. O art. 872 da CLT não se aplica à hipótese, porquanto se refere a
ação de cumprimento de sentença normativa, e, não, a dissídio in-
dividual de trabalho. Ademais, não determina a inépcia da inicial não
acompanhada das certidões dos acordos coletivos em que se fun-
damenta o pedido. Não se divisa violação direta ao art. 5º, II, da
Constituição da República.
2. O acórdão recorrido registrou que os acordos foram apresentados
antes do encerramento da instrução e que não foram impugnados, o
que se harmoniza com os termos da Orientação Jurisprudencial nº 36
da SBDI-1.
PRESCRIÇÃO - PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 83
da SBDI-1.
DIFERENÇAS SALARIAIS
A análise das alegações da Recorrente, referentes à adequação dos
critérios de cálculo utilizados no laudo pericial, demandaria reexame
de fatos e provas. Incide o óbice da Súmula nº 126 do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O acórdão recorrido nada refere sobre os fatos alegados pela Ré,
quanto à idoneidade do laudo pericial e ao tempo de exposição às
condições insalubres. Além de não prequestionada, nos termos da
Súmula nº 297 do TST, a matéria demandaria reexame de fatos e
provas, vedado pela Súmula nº 126 desta Corte.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
1. A questão não foi analisada à luz do princípio do contraditório. É
inviável a análise da apontada violação ao art. 5º, LV, da Constituição,
por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297
desta Corte.
2. É impertinente a discussão sobre o ônus da prova, porquanto a
controvérsia foi dirimida com base no conjunto probatório dos autos,
considerado bastante pelo juízo a quo. Assim, não há falar em vio-
lação ao art. 818 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-714.691/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. DAYENNE NEGRELLI VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante à "preliminar de nulidade do v. acórdão regional - negativa de
prestação jurisdicional" e "correção monetária - época própria"; por
unanimidade, dele conhecer quanto à "aposentadoria espontânea -
extinção do contrato de trabalho - efeitos", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa de 40% sobre o FGTS, o aviso prévio e a in-
denização complementar.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
A C. SBDI-1 já firmou jurisprudência no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe fim ao contrato
de trabalho. Indevidos, pois, a multa de 40% (quarenta por cento)
sobre o total da conta do FGTS, o aviso prévio e a indenização
complementar advinda de norma interna, porque a causa da rescisão
foi a aposentadoria.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O Tribunal a quo decidiu em consonância com a Súmula nº 381 do
TST, mormente porque o índice de correção monetária é mensal, e,
não, diário.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.909/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PADARIA E CONFEITARIA ALICANTI-
NA LTDA

RECORRIDO(S) : MONIKE DA SILVA FONTES
A D VO G A D O : DR. GILMAR MIGUEZ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SEGURO-DESEMPREGO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O Eg. TST pacificou o entendimento de que esta Justiça especializada
é competente para julgar lide que tenha por objeto o não-forne-
cimento, pelo empregador, das guias do seguro-desemprego (Súmula
nº 389, item I).
SEGURO-DESEMPREGO - NÃO-CONCESSÃO DA GUIA PE-
LO EMPREGADOR - OBSTÁCULO AO RECEBIMENTO DO
BENEFÍCIO - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - CABIMEN-
TO 
O seguro-desemprego é direito de natureza alimentar do empregado.
Portanto, a recusa do empregador em fornecer as respectivas guias
acarreta prejuízos, que devem ser reparados mediante pagamento de
indenização substitutiva. Inteligência da Súmula nº 389, II, do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRAS - JULGA-
MENTO EXTRA PETITA - NÃO-CONFIGURAÇÃO
Embora os descansos intra e interjornadas tenham por escopo a hi-
giene e saúde do trabalhador, é inarredável a conclusão de que a
proteção se dá, em grande parte, por meio do controle e limitação da
jornada de trabalho.
Se, por um lado, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada configura inobservância às regras de higiene e saúde, de
outro, é situação em que o empregado trabalha ou permanece à
disposição do empregador em tempo excedente da sua jornada le-
gal.
Assim, o desrespeito ao descanso do empregado reflete na duração da
jornada como um todo, porquanto acarreta a sua ampliação e, por isso
mesmo, sujeita o empregador ao pagamento de remuneração, como
extra, a teor do artigo 71, § 4º, da CLT.
Portanto, se o Autor narra, na exordial, a sua jornada de trabalho,
fazendo constar o tempo de intervalo que lhe era concedido, e, ao
final, pede o pagamento das horas extras devidas por todo o período
do contrato de trabalho, não há falar em julgamento extra petita.
IV - HORAS EXTRAS - HABITUALIDADE - CÔMPUTO NO
SALÁRIO NORMAL - 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS
A remuneração das férias compreende o acréscimo de 1/3 (um terço),
calculado sobre o salário normal. Tal é a determinação do inciso XVII
do artigo 7º da Constituição da República, que prevê o direito a
"férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que
o salário normal". Nesse diapasão, tem-se que "salário normal" diz
com as parcelas de natureza salarial que integram a remuneração, a
teor do próprio comando constitucional. Assim, tendo a referida verba
natureza salarial, as horas extras habitualmente prestadas integram o
cômputo do adicional de férias. Inteligência do item II da Súmula nº
376 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.406/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : ARNO BLACK E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SHEILLA DE ALMEIDA FELD-

MAN
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. MÁRCIA MOHR WUTKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente do Recurso
de Revista. 3
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não configurada a violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal (OJ 115 da SBDI-I). Recurso não conhecido.
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
Não se vislumbra ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
pois o Regional consignou que não houve decisão específica sobre a
limitação e sim a verificação da extensão da condenação, o que
realmente é efetuado em liquidação de sentença. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-723.890/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GARCIA PEDRIALI

FILHO
RECORRIDO(S) : VANTUIL MUNIZ SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA ANTUNES BI-

LHÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à antiga Orientação Jurisprudencial nº 23/SBDI-1, con-
vertida, pela Resolução nº 129/2005 (DJ 20/04/2005), na Súmula nº
366, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho, apurando-se em liquidação. A condenação deve
ser mantida quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que,
quando ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista no tema "intervalo - interjornada",
por divergência jurisprudência e, no mérito, negar-lhe provimento.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tema "in-
tervalo intrajornada".
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PROCESSO : ED-RR-727.711/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VICENTE JOSÉ ZEPPE
A D VO G A D A : DRA. RÉGIA MAURA NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - VÍN-
CULO DE EMPREGO - TRATADO DE ITAIPU - VIOLAÇÕES
NÃO APONTADAS NO RECURSO DE REVISTA - INOVAÇÃO
RECURSAL
Todos os fundamentos invocados no Recurso de Revista foram en-
frentados e afastados pelo v. acórdão embargado. É nítida a pretensão
de reexame do conhecimento do apelo, sob prisma favorável, e de
prequestionamento de fundamento inovatório, finalidades não abran-
gidas pelo artigo 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-728.378/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WILSON ROBERTO FERNANDES
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "plano de incentivo à demissão voluntária - rescisão con-
tratual - transação - efeitos" e "preliminar de nulidade do acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional"; dele conhecer no
tópico "correção monetária - época própria", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a atualização monetária do débito
trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral.
EMENTA: PROCESSO EM CURSO - CONVERSÃO DO RITO
ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO
Aplica-se o entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial
nº 260 da SBDI-1/TST.
PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RES-
CISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que dispõe: "Correção mo-
netária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº 124
- Inserida em 20.04.1998)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-765.391/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : ELZA MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE REGIONAL SERVI-

ÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LT D A .

RECORRIDO(S) : LUÍS PAULO PEREIRA PRATES
RECORRIDO(S) : MARIA REGINA PINHEIRO PRATES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao FGTS e multa de 40% e à multa dissidial; conhecer quanto
ao adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade em
grau máximo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. OJ nº 4/SBDI-1, item II (ex-OJ nº 170/SBDI-1). Co-
nheço. FGTS. MULTA DE 40%. Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Não
conheço. MULTA DISSIDIAL. Súmula nº 297 do TST. Não conheço.
Recurso de Revista provido parcialmente.

PROCESSO : A-RR-768.148/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WALMOR FARIAS FILHO
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEMONSTRAÇÃO INÁBIL DE DESACER-
TO DA DECISÃO AGRAVADA. Despacho mantido. Não provido.

PROCESSO : RR-774.061/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO RUSSOMANNO
A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO
RECORRENTE(S) : DOW QUÍMICA S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, por estar deserto, e, quanto ao recurso de revista do
reclamante, dele também não conhecer.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PRELIMINAR DE DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-
RAZÕES PELO RECLAMANTE. ACOLHIMENTO. DEPÓ-
SITO RECURSAL INSUFICIENTE. Depósito recursal inferior
ao devido, pois não foi atingido nem o limite legal exigido na
época para a interposição do recurso de revista (ATO GP nº
333/00), nem o valor total da condenação. Aplicação da
Instrução Normativa nº 3/93, inciso II, alínea b, do TST.
Súmula nº 128 do TST. Revista não conhecida. RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR JULGAMENTO "CITRA PETITA". Hipótese não
configurada. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMADO, POR FALHAS NO PREEN-
CHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. Não é
possível falar em irregularidade no preenchimento da guia
DARF apenas em virtude de estar ausente o nome do re-
clamante e por haver pequena rasura no que concerne ao ano
do processo (2551/93), pois a Instrução Normativa nº 20, com
a redação dada pela Resolução Administrativa nº 902/2002
desta Corte, que dispõe sobre os procedimentos para o re-
colhimento de custas e emolumentos devidos à União no
âmbito da Justiça do Trabalho (DJ de 13/11/02), exige, tão-
somente, que o pagamento das custas seja efetuado dentro do
prazo e no valor estipulado na sentença, o que efetivamente
ocorreu no presente caso. Não conheço. JULGAMENTO "EX-
TRA PETITA". CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL AFASTADA COM AR-
GUMENTOS INOVATÓRIOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DO DANO. A fundamentação adotada pelo regional para
excluir da condenação a indenização por dano moral foi a de
que a dispensa por justa causa não se constitui ato ilícito e
que, caso tenha sido aplicada erroneamente, sujeita o em-
pregador às sanções legais. Registrou-se, ainda, que não ficou
caracterizado nenhum abalo à imagem do reclamante, que não
logrou demonstrar qualquer prejuízo eventualmente sofrido.
Instigado pela interposição de embargos declaratórios, o re-
gional afirmou que não caracteriza inovação à contestação
apresentar fundamentação pormenorizada e esmerada das ra-
zões recursais, objetivando a reforma da decisão quanto ao
pedido de dano moral. Referido posicionamento revela-se
acertado e consoante às provas existentes nos autos, não se
configurando qualquer ofensa aos dispositivos legais e cons-
titucionais invocados. Arestos inservíveis ao cotejo, nos ter-
mos da alínea "a" do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296
do TST. Não conheço. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA.
IMPROBIDADE AFASTADA POR DECISÃO JUDICIAL.
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. Diante dos funda-
mentos adotados pelo regional, não é possível concluir pela
existência de ofensa a nenhum dos dispositivos constitucionais
ou legais citados como vulnerados. Com efeito, ficou se-
dimentado naquela instância que não houve abalo à imagem
do reclamante e que, mesmo descaracterizada a justa causa
aplicada por sentença judicial transitada em julgado, não foi
demonstrado prejuízo ao patrimônio ideal do empregado. Por-
tanto, não há elementos probatórios que evidenciem a con-
figuração de ofensa à honra, não obstante a descaracterização
da dispensa por justa causa. Desta forma, como não há prova

de que houve dano efetivo, não é possível manter a con-
denação ao pagamento de indenização por dano moral. Arestos
inservíveis nos termos da Súmula nº 296 do TST e da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Tema não conhecido. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. A aplicabilidade do artigo 358 da
CLT ao presente caso foi claramente afastada pelo regional
que, após minucioso exame de todo o conjunto fático-pro-
batório existente nos autos, afirmou que a nacionalidade do
modelo não tem relevância para fins de estabelecimento de
identidade de funções, o que não se confunde com a equi-
valência ou analogia delas. Não conheço. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS ORIUNDAS DA PROMOÇÃO. A hipótese tratada
na Súmula nº 275 do TST é de desvio funcional, o que não
ficou caracterizado nos presentes autos. Com efeito, foi re-
gistrado pelo regional que a análise da matéria relativa à
existência de promoção, conforme invocado pelo reclamante,
ocorrida em julho de 1988, e à obrigatoriedade de con-
traprestação, não foi analisada pelas instâncias anteriores em
face da prescrição detectada, que atingiu todas as verbas
anteriores a novembro de 1988. Desta forma, como não foi
preenchido nenhum dos pressupostos previstos no artigo 896
da CLT, não conheço. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não é
possível concluir pela existência de ofensa a nenhum dos
dispositivos invocados pelo reclamante, pois o regional, em
sua decisão, observou a Súmula nº 381 do TST, antiga
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, a qual
determina que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária e que se esta data limite for ultrapassada incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Ora, o 13º salário,
assim como as férias, são verbas salariais, sendo igualmente
aplicável ao pagamento deles o disposto na referida Súmula.
Evidente, pois, que o regional, ao aplicar o entendimento
cristalizado nesta Corte Superior, não vulnerou nenhum artigo
do texto legal, sendo válido o critério então adotado para a
data de pagamento de todos os títulos laborais de natureza
salarial, mesmo que sejam verbas rescisórias. Não conheço.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-779.642/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS BRA-

SÍLIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALDEMIR APARECIDO ESTE-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a inversão do ônus probatório quanto às horas extras,
determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja
reaberta a instrução com a produção da prova requerida pela Ré.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - RE-
GISTROS INVARIÁVEIS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
A teor da Súmula nº 338, item III, desta Corte, "os cartões de ponto
que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos
como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir."
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-787.223/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A 

A G R AVA N T E ( S ) : BAHIA TRANSPORTES URBANOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROSANI ROMANO ROSA DE JE-
SUS CARDOZO

A G R AVA D O ( S ) : CLEUZA PARANHOS
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARINHO BAS-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. O agravo não trouxe
nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no despacho.
Não provido.

PROCESSO : RR-787.396/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD
CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : PENA BRANCA DO PARÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. ELISÂNGELA DOS SANTOS FI-

GUEIREDO
RECORRIDO(S) : MANOEL LEITE DE NORONHA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. ENILDA DE FREITAS FAGUNDES

RODRIGUES

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO - TEMPO À
DISPOSIÇÃO DA EMPRESA
Recurso de Revista conhecido e provido para adequar a controvérsia
à Súmula nº 366/TST.
INTERVALOS INTERJORNADAS - INOBSERVÂNCIA
O Egrégio Tribunal Regional revelou que a Reclamada desrespeitou o
artigo 66, da CLT, que garante o intervalo interjornadas de, no mí-
nimo, onze horas consecutivas. Deve, portanto, ser aplicado ana-
logicamente o § 4º do artigo 71 da CLT, que trata dos intervalos
intrajornadas e a Súmula 110 desta Corte.
INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO - EFEI-
TO S 
Segundo o § 4º do artigo 71 da CLT, a não-concessão do intervalo
intrajornada acarreta o pagamento do período correspondente, acres-
cido de no mínimo 50% (cinqüenta por cento), não havendo falar em
pagamento apenas do acréscimo. Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº 307 da C. SBDI-1.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para mandar processar a revista; conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS DIURNAS E
NOTURNAS E RESPECTIVAS REPERCUSSÕES", por violação
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para excluir
da condenação as diferenças de horas extras prestadas no regime de
compensação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS DIURNAS E NOTURNAS E RESPECTIVAS
REPERCUSSÕES. Enseja o provimento do agravo a alegação de
ofensa ao artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, pois já está se-
dimentado nesta Corte Superior o entendimento de ser válido o acor-
do individual escrito para compensação de jornada, salvo se houver
norma coletiva em sentido contrário (ex-OJ nº 182, incorporada à
Súmula nº 85 do TST, pela Res. 129/2005, DJ 20/4/2005). Agravo
conhecido e provido por estar evidenciada a existência de afronta a
dispositivo do texto constitucional. RECURSO DE REVISTA. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Foi devidamente registrado no
acórdão que apreciou os embargos declaratórios interpostos pela parte
que o anexo 1 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do
Trabalho prevê o ruído, contínuo ou intermitente, como agente in-
salubre, caso dos autos. Ou seja, conforme entendeu o regional, a
atividade exercida pelos reclamantes estava tipificada nos quadros
legais. Não houve contrariedade à Súmula nº 80 do TST, pois ficou
assentado no regional, última instância apta a examinar provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST, que a reclamada não apresentou
prova de que os equipamentos de proteção individual fornecidos (pro-
tetores auriculares) estavam dentro das especificações legais e de que
a utilização deles efetivamente eliminava a nocividade existente no
ambiente de trabalho dos autores. Arestos inservíveis, nos termos da
alínea "a" do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 296 do TST. Tema
não conhecido. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS DIURNAS E
NOTURNAS E RESPECTIVAS REPERCUSSÕES. Já está sedimen-
tado nesta Corte Superior o entendimento de ser válido o acordo
individual escrito para compensação de jornada, salvo se houver nor-
ma coletiva em sentido contrário (ex-OJ nº 182, incorporada à Sú-
mula nº 85 do TST, pela Res. 129/2005, DJ 20/4/2005). Com efeito,
embora o regional tenha afirmado ser necessária a participação sin-
dical para a validade do acordo de compensação de jornada de tra-
balho, referida exigência, conforme entendimento cristalizado neste
Tribunal Superior, não está expressa no artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal, o qual admite a possibilidade de haver acordo in-
dividual escrito, hipótese dos autos. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido para excluir da condenação as diferenças de
horas extras prestadas no regime de compensação.

PROCESSO : RR-789.989/2001.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO BOSCO VASCONCELOS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO

CEARÁ - CAGECE
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Aplica-se o item III da Súmula nº 297/TST.
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - APLICABILIDADE -
R E Q U I S I TO S 
Inexistindo manifesto prejuízo ao litigante, não há falar em nulidade,
a teor do art. 794 da CLT.
CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - RECURSO
D E S F U N D A M E N TA D O 
Nos termos da Súmula nº 221, item I, do TST, "a admissibilidade do
recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto
a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado (ex-OJ nº 94 - Inserida em 30.05.1997)."
DIRIGENTE SINDICAL - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
SÚMULA Nº 369, ITEM II, DO TST
O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais,
foi recepcionado pela Constituição de 1988 (Súmula nº 369, item II,
desta Corte).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.492/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA BITENCOURT GON-
Ç A LV E S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-
CHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES DALCOQUIO S.A.
A D VO G A D O : DR. VALDIR RIGHETTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte
não caracteriza abstenção da atividade julgadora.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-810.681/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLIVÉ MALHADAS
RECORRIDO(S) : CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tópico "MINUTOS RESIDUAIS", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1, atual Súmula nº 366, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, apurando-se em liquidação. A condenação deve ser mantida
quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que, quando ul-
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista no tópico "DESCONTOS FISCAIS - CRI-
TÉRIO DE APURAÇÃO", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes da con-
denação e segundo a legislação vigente à época do recolhimento. Por
unanimidade, não conhecer do outro tópico do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO
1. O Tribunal Regional negou validade ao acordo diante do não-
atendimento de requisitos legais e formais para a compensação e da
prestação de horas extras.
2. O acórdão recorrido, contudo, não esclareceu se houve efetiva-
mente a compensação da sobrejornada laborada pelo Reclamante,
motivo pelo qual apresenta-se inaplicável à espécie o Enunciado nº
85/TST (atual Súmula nº 85, itens I e III, com a redação dada pela
Res. nº 129/2005).
MINUTOS RESIDUAIS
Aplica-se à espécie a Súmula nº 366 desta Corte (ex-Orientações
Jurisprudenciais nos 23 e 326 da SBDI-1).
DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO
Recurso conhecido e provido para adequar a decisão à Súmula nº 368,
item II, do TST.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-671.825/2000.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ FERNANDO JONES FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALMEIDA SÁ FREIRE
DE ABREU

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S/A
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:à unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instru-
mento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro (Em li-
quidação Extrajudicial) e determinar a retificação da autuação para
processar apenas o recurso de revista, figurando como recorrente
BANCO ITAÚ S/A (sucessor do Banco Banerj S/A) e recorrido LUIZ
FERNANDO JONES DE FREIRE e não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. O requerimento conjunto do agravante com o Banco Banerj
S/A, pleiteando a exclusão da lide do primeiro, em face da ocorrência
de sucessão e o prosseguimento do recurso apenas em relação ao
Banco Banerj S/A (sucedido pelo Banco Itaú S/A), resulta em con-
siderar prejudicado o agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA. 1. SUCESSÃO TRABALHISTA. Pre-
judicada a pretensão recursal, considerando que o próprio recorrente
admitiu a sua condição de sucessor. Não conheço.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS. CLÁUSULA 05 DO ACT DE
1992. O acórdão Regional encontra-se em consonância com a ju-
risprudência atual, notória e iterativa desta Corte, consubstanciada na
OJ 26, da SBDI-1, transitória, verbis: 'BANERJ. PLANO BRESSER.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 91. NÃO É NORMA
PROGRAMÁTICA. DJ 09.12.03 É de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". O recurso de da revista
encontra óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4o, da CLT.
Não conheço.
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PROCESSO : AIRR E RR-708.551/2000.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VALMOR PIANA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-
LHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante. Não conhecer do Recurso de Revista
do reclamado em relação aos tópicos "nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional" e "horas extras" e conhecer quanto aos reflexos
nos sábados por contrariedade à Súmula 113 desta Corte. No mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos das horas
extras habituais nos sábados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. 1
- NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não enseja a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional quando se constata que o acórdão se encontra
fundamentado, sendo certo que o resultado contrário ao interesse da
parte não implica em negativa de prestação jurisdicional. Impende
ressaltar que o regional se pronunciou de forma expressa quanto aos
efeitos da aposentadoria voluntária no contrato de trabalho. Incólumes
os arts. 93, IX, da CF/88, 458, II, do CPC e 832 da CLT, sendo certo
que os demais dispositivos invocados não veiculam a revista, a teor
da OJ 115 da SBDI-1.
2. HORAS EXTRAS. O Regional consignou de forma expressa que
a testemunha não comprovou que o reclamante trabalhava 4 horas
extras diárias, sendo certo que para se chegar à conclusão diversa
haveria necessidade de reexame das provas, o que é vedado a teor da
Súmula 126 desta Corte. Impende ressaltar que as folhas individuais
de presença, muito embora possam ser ilididas por prova em con-
trário, não têm o condão de inverter o ônus probatório, conforme já
pacificado no âmbito desta Corte, através da OJ 234 da SBDI-1, que
teve o seu texto incorporado à Súmula 338 desta Corte. Agravo
desprovido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONTOS. PRE-
VI. O reclamado fundamentou o recurso de revista no art. 202 e § 2º,
da CF, o qual não foi objeto de análise pelo Regional, sendo certo que
dos fundamentos do acórdão infere-se a apreciação da matéria apenas
sob a ótica do art. 114 da CF. Note-se que nos embargos de de-
claração de fls. 793/794 o recorrente não pretendeu que o Regional
apreciasse a questão à luz do dispositivo constitucional invocado,
operando-se a preclusão, na forma da Súmula 297 do TST.
2. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA (FIPs). O Re-
gional, após expender análise da prova produzida, concluiu que o
reclamante prestava serviços em sobrejornada. Como o Acórdão en-
contra-se baseado no acervo probatório, conclusão diversa implicaria
o reexame das provas, o que é vedado, na forma do Verbete 126/TST.
Não há que se falar em dissenso pretoriano e ofensa ao § 2º do artigo
74 da CLT, porquanto o acórdão regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 234/SDI-I desta Corte.
3. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Impõe-
se o conhecimento do recurso de revista considerando que o Regional
deferiu os reflexos das horas extras habituais nos sábados, contra-
riando o entendimento contido na Súmula 113 desta Corte. Recurso
de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-714.151/2000.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ALMIR ANDRADE DE MENEZES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-
RO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
do reclamado, Banco da Amazônia por desfundamentado e conhecer
do Recurso de Revista da reclamada CAPAF por violação ao art. 7º,
XXVI da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
restabelecendo em parte a decisão de 1º grau, indeferir o pedido de
pagamento do abono previsto na cláusula 2ª do ACT 98/99.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.
BANCO DA AMAZÔNIA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Ca-
be ao agravante atacar o despacho denegatório da revista e não
simplesmente repetir as razões do recurso interposto. Incidência da
Súmula 422 desta Corte. Agravo não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ABONO SA-
LARIAL PREVISTO EM ACORDO COLETIVO. EXTENSÃO
AOS APOSENTADOS. As cláusulas previstas em Acordo ou Con-
venção Coletiva de Trabalho, devem ser observadas por força do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Havendo negociação co-
letiva sobre a natureza indenizatória do abono concedido ao pessoal
da ativa torna-se indevida a sua extensão aos aposentados. Recurso
conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-737.625/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROBERTO LUIZ BONIFÁCIO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante e não conhecer do Recurso de Revista
do reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO. PRETENSÃO RECURSAL CONDICIONADA A
EVENTUAL PROVIMENTO DO RECURSO DA RECLAMADA. O
reclamante pretende a análise de seu recurso apenas se provido o
recurso da reclamada no que tange ao adicional de periculosidade. Tal
pretensão não foi veiculada na instância ordinária, mas apresentado
somente agora, em sede de recurso de revista. Assim, correto o
despacho que denegou seguimento ao recurso por não se enquadrar a
pretensão em nenhuma das hipóteses do art. 896 da CLT. Agravo
desprovido.
RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININ-
TERRUPTOS. A alegação da reclamada de que o reclamante não era
submetido a turnos ininterruptos de revezamento, pois usufruía de
intervalos e descansos semanais não viabiliza a revista, seja por
dissenso jurisprudencial ou violação a preceito de lei. A decisão
encontra-se em consonância com a jurisprudência atual, notória e
iterativa desta Corte, consubstanciada na Súmula 360 desta Corte.
Não conheço.
2. MINUTOS QUE ANTECEDEM A JORNADA DE TRABA-
LHO. O acórdão Regional encontra-se em consonância com a ju-
risprudência atual, notória e iterativa desta Corte, consubstanciada na
Súmula 366 desta Corte. A revista encontra óbice na Súmula 333
desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT. Não conheço.
3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS. Como
se observa dos fundamentos expendidos pelo Regional, o deferimento
do adicional de periculosidade teve como base o laudo pericial e, a
afronta ao art. 193 da CLT, somente seria aferível através do reexame
do trabalho do expert, o que encontra óbice na Súmula 126 desta
Corte. Vale ainda acrescentar que a alegação de ofensa a Portarias ou
Decretos regulamentadores não impulsiona a revista porque não se
inserem no conceito de que trata o art. 896, "c", da CLT. Quanto aos
reflexos do adicional de periculosidade, o Regional decidiu de acordo
com a Súmula 132/TST, atraindo o óbice da Súmula 333 desta Corte
e art. 896, § 4º, da CLT. Não conheço.
4. HONORÁRIOS PERICIAIS. A questão se resolve através da
análise dos fatos o que não é possível em sede de revista a teor da
Súmula 126 desta Corte, sendo certo que os honorários periciais
foram fixados em consideração ao trabalho desenvolvido pelo expert,
tornando-se impossível a veiculação do recurso de revista mormente
sob o fundamento de divergência jurisprudencial. Não conheço.
5. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O acórdão recorrido encon-
tra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte quanto à
recepção do art. 14 da Lei 5584/70 pela Constituição Federal ou
quanto à eficácia da declaração de pobreza firmada pela parte. Tais
questões não comportam admissibilidade em face da edição das Sú-
mulas 219, 329 e OJ's 304 e 305 da SBDI-1. Não conheço. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-754.364/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: HAMILTON CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento da reclamada. Conhecer do recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho quanto aos efeitos da aposentadoria no contrato
de trabalho e a nulidade do contrato pelo período posterior à jubilação
por violação aos arts. 453/CLT e 37, II e § 2º da Constituição Federal
e dar-lhe provimento para, declarando a extinção do contrato de
trabalho com a aposentadoria espontânea e a nulidade do novo liame
que se formou, limitar a condenação aos depósitos do FGTS, ab-
solvendo a reclamada do restante da condenação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL A MENOR. A cada
novo recurso deve a parte efetuar o depósito recursal pelo valor
integral do teto vigente à época, até que eventualmente venha a ser
atingido o valor da condenação, quando então nenhum outro valor a
esse título será exigido. Agravo desprovido.

II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. RUPTURA
CONTRATUAL. Impõe-se o conhecimento da revista, considerando
que o regional decidiu de forma contrária ao comando do art. 453 da
CLT. No mérito, a revista deve ser provida, porquanto a aposentadoria
tem o efeito de extinguir o contrato de trabalho, sendo certo que em
se tratando de ente da Administração Pública o novo liame deve ser
declarado nulo, eis que não submetido o autor a concurso público, a
teor do art. 37, II e § 2º da Constituição. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-755.003/2001.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MOACIR NIVALDO VICENSOTTI

A D VO G A D A : DRA. DALVA AGOSTINO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALFREDO MORELLI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
da reclamada e não conhecer do Recurso de Revista do reclamante.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. As razões apresentadas
no agravo de instrumento cingiram-se à alegação de tratamento dis-
criminatório pelo regional, mostrando-se totalmente divorciadas do
conteúdo do despacho denegatório de modo que o objetivo do apelo
não foi atingido. Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo não
conhecido por desfundamentado.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. DIFEREN-
ÇAS DE HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INTEGRAÇÃO DA
BONIFICAÇÃO, ADICIONAL NOTURNO E ACRÉSCIMO DE
TURNOS DE SAFRA. A verificação da natureza jurídica da parcela
intitulada "bonificação" enquadra-se no contexto fático-probatório dos
autos. Para se concluir de forma diversa do regional seria necessário
examinar as provas dos autos, tais como recibos salariais e cláusulas
de normas coletivas, o que não pode ser realizado em sede de revista,
a teor da Súmula 126 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR E RR-760.530/2001.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EDSON LIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamada e não conhecer do Recurso de Revista
do reclamante quanto aos temas horas extras(minutos residuais), adi-
cional de periculosidade e justiça gratuita(honorários periciais) e co-
nhecer por divergência jurisprudencial quanto às horas extras acres-
cidas do adicional e hora noturna reduzida e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que deferiu como extra as
horas laboradas acima da 6ª diária e determinar a observância da
redução ficta da hora noturna no cálculo das horas extras e re-
flexos.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Com a edi-
ção da Súmula 360, restou pacificado o entendimento de que a in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no artigo 7°,
XIV, da CF/88. Estando a decisão recorrida em harmonia com re-
ferido entendimento o recurso não se veicula por força do § 4°, do
artigo 896, da CLT e na Súmula 333 do TST.
2. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Conforme se infere
do acórdão vergastado houve determinação judicial para que a re-
corrente apresentasse os cartões de ponto, determinação que não foi
cumprida, razão pela qual incide a Súmula 338 do TST.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Constituição Federal re-
cepcionou o artigo 14 da Lei 5.584/70, continuando devido o pa-
gamento dos honorários advocatícios nesta Especializada, quando o
autor estiver assistido pelo sindicato de sua categoria profissional e
declarar seu estado de pobreza, ainda que durante o pacto laboral
tenha percebido salário superior a dois mínimos legais. Incidência da
Súmula 219 do TST.
4. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAIS NO-
TURNOS NAS VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA 330. Infere-
se dos fundamentos transcritos no acórdão recorrido que a insurgência
da reclamada quando da interposição do recurso ordinário cingiu-se
aos reflexos das horas extras e do adicional noturno nos RSR, não se
tratando, portanto, de aplicação da Súmula 330 do TST, que se refere
à eficácia liberatória das parcelas expressamente consignadas no ter-
mo de rescisão contratual. Agravo deprovido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS
ACRESCIDA DO ADICIONAL. A matéria encontra-se pacificada
no
âmbito desta Corte com a edição da OJ n° 275 da SDI-1 do TST no
sentido de que, inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extras laboradas além da
6ª diária, bem como ao respectivo adicional. Não conheço.
2. REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. A Constituição Federal,
quando prevê a remuneração do trabalho noturno superior ao diurno,
visou a valorização da peculiar diferença existente entre ambos, tendo
em vista o prejuízo de ordem física que o labor noturno acarreta,
pouco importando que o trabalhador tenha a jornada reduzida em
virtude dos turnos ininterruptos de revezamento. Não conheço.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES. Não existem elementos no
acórdão recorrido que demonstrem que os minutos residuais regis-
trados nos cartões de ponto eram superiores a 10 minutos diários para
se concluir pela contrariedade à Súmula 366 do TST (conversão das
OJ 23 e 326 da SDI-1 do TST), jurisprudência transcrita ou violação
ao artigo 4° da CLT. A matéria está inserida no contexto fático-
probatório dos autos, não podendo ser esquadrinhada em sede de
revista, a teor da Súmula 126 do TST. Não conheço.
4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O regional, lastreado no
laudo pericial, concluiu que o recorrente não estava exposto a risco de
forma para autorizar o deferimento do adicional de periculosidade,
que exige a presença do contato permanente, ainda que intermitente,
e em condições de risco acentuado. O reexame da conclusão esposada
pelo TRT de origem exige o revolvimento das provas produzidas, o
que não pode ser feito no recurso de revista, conforme disposto na
Súmula 126 do TST. Não conheço.
5. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. A ten-
tativa de discussão sobre a isenção dos honorários periciais em vir-
tude dos benefícios da justiça gratuita encontra óbice na Súmula 297
do TST. Não conheço. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR E RR-760.695/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SEBASTIÃO ANANIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante e não conhecer do Recurso de Revista
da reclamada.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
POR INTEMPESTIVO - Não se conhece de recurso de revista in-
terposto após escoado o octídio legal. Nego provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ANUÊ-
NIO. A decisão do regional encontra-se em harmonia com a Súmula
203 do TST no sentido de que a gratificação por tempo de serviço
integra o salário para todos os efeitos legais. Esta Corte tem en-
tendido que o anuênio não se equipara à gratificação prevista na
primeira parte da Súmula 191 do TST, pois referida parcela se in-
corpora ao salário de forma definitiva, com ele se confundindo.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão do
regional está em consonância com a Súmula 381 do TST no sentido
de que os índices de correção a partir do 5° dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido somente têm aplicação no curso do contrato de
trabalho. Tratando-se de débito judicial deverá ser utilizado o índice
do 1° dia útil subseqüente para as parcelas de natureza salarial,
exatamente como concluiu o regional. Não conheço.

PROCESSO : AIRR E RR-760.719/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NE-
VES KOURY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANDRA ASSUNÇÃO DUARTE E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-
RES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamada e não conhecer do Recurso de Revista
do reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. AUXÍLIO ALIMEN-
TAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. O regional entendeu que a partir
da adesão da reclamada ao Plano de Alimentação do Trabalhador o
auxílio alimentação deixou de ter natureza salarial, fundamentando-se
na própria lei que instituiu o aludido plano em maio de 1991 (art. 3o
da Lei nº 6321/76 e do art. 6º do Decreto nº 05/91) e também nos
instrumentos coletivos, os quais, a partir de 1994, passaram a con-
templar a natureza indenizatória da parcela. Não há que se falar em
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, eis que na espécie a parte não
prequestionou a matéria. O Regional adotou o entendimento de que o
legislador pode definir a natureza salarial da parcela, não abordando
a questão relacionada com o alcance desta alteração, com enfoque no
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SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID974948-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-161469/2005-000-00-00.0

A U TO R : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S. A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RÉU : PEDRO FERMOW
D E C I S Ã O

Trata-se de ação cautelar incidental ao proc. AIRR-
1021/2003-012-08-40.4, com pedido de liminar a fim de que seja
concedido efeito suspensivo ao referido agravo de instrumento para
determinar a suspensão da ordem de reintegração do reclamante no
emprego, deferida em acórdão proferido pelo 8º Regional na Re-
clamação Trabalhista nº 1021/2003-2, oriunda da 12ª Vara do Tra-
balho de Belém/PA.

Sustenta que no julgamento do recurso ordinário houve por
bem o Regional declarar a nulidade do ato de dispensa do reclamante,
restabelecendo a decisão que deferira a tutela antecipada para a sua
imediata reintegração no emprego. Afirma que, ao assim proceder, o
Colegiado incorreu em negativa de prestação jurisdicional, decidindo
em contrariedade à prova pericial produzida nos autos no sentido da
inexistência de nexo causal entre a doença desenvolvida pelo re-
clamante e as atividades que desempenhava no Banco.

Salienta que no recurso de revista arguíra a nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, bem assim a
inexistência dos requisitos para a configuração do direito à garantia
de emprego, na forma dos arts. 20 e 118 da Lei nº 8.213/91.

Ressalta a existência do fumus boni iuris, diante da pos-
sibilidade de provimento do agravo de instrumento e do fato de não
ser exeqüível de imediato decisão que determina a reintegração quan-
do inexistente estabilidade.

Alerta, por outro lado, para o perigo da demora diante do
dano irreparável decorrente do pagamento de salários e encargos
sociais sem respaldo legal.

A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento
via cautelar requer a demonstração não apenas do perigo da demora,
mas também da plausibilidade de que o recurso logre êxito, com o
conseqüente destrancamento da revista denegada.

Nesse passo, não se visualiza, em princípio, a possibilidade
de êxito do agravo de instrumento a autorizar o deferimento da
liminar requerida.

Conforme se constata da fotocópia do acórdão regional jun-
tada às fls. 502/516 a conclusão pelo provimento do recurso ordinário
do reclamante decorreu do fundamento sintetizado na ementa a seguir
transcrita:

"ACIDENTE DO TRABALHO. NEXO DE CAUSALIDA-
DE ENTRE A ENFERMIDADE E O TRABALHO. Restou demons-
trado nos autos, desde a exordial, que o reclamante, ao ser dispensado
era portador de lesão por esforço repetitivo (LER), adquirida, segundo
o próprio INSS, no trabalho prestado no reclamado. A Comunicação
de Acidente do Trabalho (CAT), expedida pelo sindicato, foi ra-
tificada pelo órgão previdenciário com a concessão do benefício. É
certo que existe perícia feita por médico nomeado pelo Juízo de 1º
grau, aliás, prova desnecessária, que conclui em sentido contrário,
porém há de prevalecer a conclusão do órgão previdenciário, já que o
próprio INSS, ainda hoje, atesta existir o nexo de causalidade entre a
doença do reclamante com o trabalho executado no reclamado, tanto
que persiste o gozo de auxílio doença acidentário".

Constata-se desse trecho que o Regional declinou os motivos
pelos quais declarara a nulidade da dispensa do reclamante, amparado
na prova produzida nos autos, sendo intuitivo ter-se louvado no prin-
cípio da persuasão racional do art. 131 do CPC para reconhecer o
direito à garantia de emprego, o que demonstra que a prestação
jurisdicional foi entregue de forma completa, ainda que contrária aos
intereses do reclamado.

Quanto à alegação de que não estariam configurados os re-
quisitos para o reconhecimento da garantia de emprego, impõe-se
ressaltar que para chegar-se a conclusão diversa daquela adotada pelo
Regional seria necessário proceder ao revolvimento do conjunto fá-
tico-probatório dos autos, procedimento inadmissível no âmbito do
recurso de revista, na conformidade da Súmula nº 126 desta Corte.

Não se vislumbra, portanto, a possibilidade de reforma da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista do recla-
mado.

Do exposto, não restando evidenciada, em princípio, a exis-
tência do fumus boni iuris, indefiro a liminar.

Cite-se o réu para, querendo, contestar a ação no prazo de 5
(cinco) dias, ciente da cominação prevista no art. 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO : A-AIRR-370/2002-012-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-

BRE
A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA SANTA HELENA
ADVOGADO : DR. ROMEU BEQUER CARLOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.353,85 (mil trezentos e cinqüenta e três reais e oitenta e cinco
centavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PETIÇÃO QUE REPRODUZ BOA PARTE
DA ARGUMENTAÇÃO CONTIDA NA MINUTA DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DENEGADO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA.
1. O agravo de instrumento foi obstado pelas Súmulas nos 6, IX, 126,
294, 297, I, e 333 do TST, porque o Agravante não logrou infirmar os
fundamentos do despacho do 4º Regional que não admitiu sua re-
vista.
2. A minuta do presente agravo reproduziu boa parte da argumen-
tação contida na minuta do agravo de instrumento, revelando que o
Agravante pretendia obter pronunciamento favorável sem lograr ul-
trapassar duas barreiras de admissibilidade monocrática, a da Pre-
sidência do TRT e a deste Relator.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-426/2003-022-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ORLEI JOSÉ BAIERLE E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GUILHERME GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMAN-
TES - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO - DIFE-
RENÇAS DE DEPÓSITOS DE FGTS SOBRE PARCELAS DEFE-
RIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ANTERIOR - PRES-
CRIÇÃO BIENAL - ESCLARECIMENTOS.
1. No agravo de instrumento obreiro pretendia-se o reconhecimento
da prescrição bienal para reclamar diferenças de depósitos de FGTS
sobre parcelas salariais deferidas em reclamação trabalhista anterior, a
partir do não-reco do FGTS, na execução. A argumentação dos Re-
clamantes, contudo, revela, tão-somente, o intuito de rediscutir o
mérito do tema prescricional.
2. É inegável que as diferenças de FGTS representavam, já na pri-
meira reclamatória, pleito acessório não subordinado a qualquer outra
ocorrência ou condição, de sorte que o marco prescricional a pre-
valecer é o da rescisão contra Se a pretensão não restou deduzida
oportunamente, encontra-se sujeita à prescrição prevista na Súmula nº
362 do TST. Embargos declaratórios acolhidos para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : A-AIRR-523/2003-009-16-40.1 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IRAIR MOURANE FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo, para não
conhecer do recurso de revista. Determino que se oficie ao Ministério
Público do Trabalho, com a remessa de cópia deste julgado, para
adoção das medidas que entender cabíveis.
EMENTA: PROJETO “VIVA EDUCAÇÃO” - ESTADO DO MA-
RANHÃO - FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - INSTITUTO
SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO - ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. Dá-se provimento ao
agravo, para não conhecer do recurso de revista da reclamante, an-
teriormente conhecido, mediante decisão monocrática, por contra-
riedade à Súmula nº 331, I e III, do TST, e provido, para reconhecer
que há vínculo de emprego com o agravante, quando constatada a
inexistência de pedido de reconhecimento de vínculo com esse re-
clamado. Hipótese em que a reclamante requer o reconhecimento de

direito adquirido. Infere-se, outrossim, que não houve contrariedade à
Súmula 51/TST, cujo teor aborda apenas as alterações a normas
internas da empresa e não as que têm origem na lei. Agravo des-
provido.
RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. A jurisprudência
desta Corte é no sentido de que o art. 114 da Constituição Federal
atribui à Justiça do Trabalho competência para dirimir os conflitos
decorrentes da relação de trabalho, pouco importando se a matéria é
regulada por normas jurídicas estranhas ao direito do trabalho. Na
hipótese a pretensão é de continuidade do pagamento do auxílio
alimentação aos aposentados - benesse concedida pelo empregador e
extinta de forma unilateral-, com origem na relação de trabalho.
2. CARÊNCIA DE AÇÃO. A legitimidade para a causa é regulada
pela legislação infraconstitucional (arts. 3o e 6o, do CPC) e, na
hipótese vertente, há identidade entre os titulares da relação jurídica
de direito material e a que se estabeleceu neste juízo. Não há que se
falar em afronta ao art. 5º, II, da CF, uma vez que a pretensão é
dirigida contra o ex-empregador, único responsável pela quitação da
parcela, que não tem qualquer relação com os proventos de com-
plementação da aposentadoria.
3. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Como a decisão que determinou o
restabelecimento da vantagem ao reclamante, que se encontra apo-
sentado, alinha-se com a OJ 51, da SBDI-1, transitória, não há que se
falar em veiculação da revista, seja por violação legal ou dissenso
pretoriano. Incidência da Súmula 333 desta Corte. Revista não co-
nhecida. <!ID973212-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-17/2005-004-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO CORRÊA MARTINS
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COLETIVOS SÃO LUCAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RONALDO MARIANI BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, §
6º, da CLT condiciona a admissibilidade do recurso de revista, in-
terposto em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, à demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal e/ou
à contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-42/2005-014-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE BRANDÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA LUZ BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : LAR FRATERNIDADE MARIA DE NA-

ZARÉ - LAFRAMN
ADVOGADO : DR. VANDERLEI MÁRCIO DA CONCEI-

ÇÃO SALES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, §
6º, da CLT condiciona a admissibilidade do recurso de revista, in-
terposto em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, à demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal e/ou
à contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte. A
alegação de afronta aos arts. 2º, 3º, 818 da CLT e 333 do CPC, assim
como a divergência colacionada, portanto, não viabilizam o seu se-
guimento. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-252/2004-821-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. CINARA RAQUEL ROSO
A G R AVA D O ( S ) : EDI JAQUES DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. NARA REJANE BARBOSA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ MEES STRINGARI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPO-
SITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST. Não merece seguimento, com fulcro no art. 896, § 6º, da
CLT, que requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dis-
positivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o
recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento suma-
ríssimo, a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS decor-
rentes de expurgos inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais e só re-
flexamente poderia envolver a violação dos arts. 5°, XXXVI, e 7º, XXIX,
da CF. Agravo de instrumento desprovido.
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vínculo de emprego com a Fundação Roberto Marinho e que, quanto
ao ISAE - Instituto Superior de Administração e Economia, pleiteia
somente sua condenação solidária ao pagamento das verbas traba-
lhistas. Solução diversa implicaria ofensa aos artigos 128 e 460 do
CPC. Agravo provido.

PROCESSO : A-AIRR-619/2003-053-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PES-

QUISA E DESENVOLVIMENTO EM TE-
LECOMUNICAÇÕES

ADVOGADA : DRA. IARA APARECIDA MOURA MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO NUNES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA GARCIA TA-

VARES DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.074,99
(mil e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), em face do
seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - TRASLADO IRREGULAR - AUSÊNCIA
DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENHTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVOS AO
RECURSO DE REVISTA - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELA-
ÇÃO.
1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta que os
comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal,
relativos ao recurso de revista, são peças essenciais para a regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, para possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista denegado.
2. “In casu”, o agravo de instrumento patronal foi trancado por
deficiência de traslado.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo do Agravado com a demora. Agra-
vo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-674/2003-009-16-40.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MOURA DE SOUSA MO-

REIRA
ADVOGADO : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo, para não
conhecer do recurso de revista. Determino que se oficie ao Ministério
Público do Trabalho, com a remessa de cópia deste julgado, para
adoção das medidas que entender cabíveis.
EMENTA: PROJETO “VIVA EDUCAÇÃO” - ESTADO DO MA-
RANHÃO - FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - INSTITUTO
SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO - ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. Dá-se provimento ao
agravo, para não conhecer do recurso de revista da reclamante, an-
teriormente conhecido, mediante decisão monocrática, por contra-
riedade à Súmula nº 331, I e III, do TST, e provido, para reconhecer
que há vínculo de emprego com o agravante, quando constatada a
inexistência de pedido de reconhecimento de vínculo com esse re-
clamado. Hipótese em que a reclamante requer o reconhecimento de
vínculo de emprego com a Fundação Roberto Marinho e que, quanto
ao ISAE - Instituto Superior de Administração e Economia, pleiteia
somente sua condenação solidária ao pagamento das verbas traba-
lhistas. Solução diversa implicaria ofensa aos artigos 128 e 460 do
CPC. Agravo provido.

PROCESSO : AIRR-761/2000-282-01-40.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MAURO DE FREITAS BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A.
ADVOGADA : DRA. TELMA LÚCIA PINHEIRO DE

MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DO JUL-
GADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ÔNUS DA PROVA DAS HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que o re de revista
(que versava sobre nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional e ônus da prova das horas extras) preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas nos 221, II,
296, I, e 333 do TST, merece ser mantido o despacho-agravado.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-871/2003-050-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALTIVO PEDRAS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA PAIXÃO SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LEVI PINTO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. HERMES CRUZ DA SLIVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
às Reclamadas, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
9.944,01 (nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e um cen-
tavo), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - IRREGULARIDADE NO TRASLADO DE
PEÇAS PARA A FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O despacho-agravado, calcado nas Orientações Jurisprudenciais nos

284 e 285 da SBDI-1 do TST, denegou seguimento ao agravo de
instrumento interposto pelas Reclamadas, por ausência de traslado da
certidão de publicação do acórdão regional e por estar ilegível o
protocolo aposto na cópia da petição do recurso de revista.
2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo do Agravado com a demora. Agra-
vo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-1.096/2002-201-04-40.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MORGADO INÁCIO FELIPE GU-

TIERREZ ASSUMPÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
667,01 (seiscentos e sessenta e sete reais e um centavo), em face do
seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC NÃO
CONFIGURADA - SÚMULA Nº 221, II, DO TST - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal, que estava calcada em violação dos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, versava, entre outros temas, sobre distribuição
do ônus da prova.
2. O agravo de instrumento teve seguimento obstado, porque o TRT
emprestou razoável exegese aos preceitos que cuidam do encargo
probatório, quando consignou que o Reclamante logrou desincumbir-
se do seu ônus da prova.
3. O despacho-agravado denegou seguimento ao agravo de instru-
mento, com lastro na Súmula nº 221, II, do TST.
4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC,
como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora.Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-006-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COSTA LESTE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SILVA
ADVOGADO : DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO
A G R AVA D O ( S ) : WORLD SERVICE EMPREENDIMEN-

TOS S/C LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, §
6º, da CLT condiciona a admissibilidade do recurso de revista, in-
terposto em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, à demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal e/ou
à contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte.
Nesse contexto, inviável reconhecer-se a ofensa direta e literal ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, tendo em vista que o Regional
rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de
que: a) trata-se de erro material o horário do início da audiência
consignado na ata; b) após a última proposta conciliatória, foi pro-
latada a sentença, na qual consta que a audiência foi realizada às
12h15; c) os advogados das partes tomaram ciência da sentença e
receberam cópias no dia 12.11.2003, sem fazer nenhuma ressalva e d)
o direito da reclamada de requerer a nulidade precluiu no momento
em que o advogado deu o recibo da sentença, já que foi a primeira
oportunidade em que falou nos autos. Realmente, correta a decisão do
Regional, ao concluir pela preclusão, porquanto a CLT é clara ao
dispor que as nulidades devem ser argüidas na primeira vez em que as
partes tiverem de falar em audiência ou nos autos. Logo, eventual
ofensa ao art. 5º, LV, da CF, requer, primeiro, que se demonstre que
o Regional violou o dispositivo legal que trata da matéria, proce-
dimento vedado pelo § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.421/2000-114-15-00.5 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : LEANDRO JORGETTO BURGER
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
EMBARGADO(A) : PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DE

CAMPINAS
ADVOGADA : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em
face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante multa de 1%
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.
1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de omisso
quanto ao índice utilizado para a fixação do valor da multa do agravo
e à inaplicabilidade das Súmulas nos 85, 126 e 333 do TST.
2. Todavia, a decisão embargada pronunciou-se clara e distintamente
sobre a matéria.
3. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da
CLT, bem como do art. 535 do CPC, restando evidente que o objetivo
do Embargante é a revisão do julgado.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do
CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-1.505/2003-053-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : OSVALDO MACCARI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA
EMBARGADO(A) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO SARTORI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando ao Reclamante multa de
1% (um por cento) de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC,
sobre o valor corrigido da causa, por protelação do feito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INFUNDADOS - CA-
RÁTER INFRINGENTE E PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .
1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a sanar
omissão, contradição ou obscuridade da decisão embargada e, ex-
cepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto ex-
trínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
recurso para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância “a
quo”.
2. “In casu”, a decisão embargada pronunciou-se de forma expressa
sobre a questão atinente à prescrição incidente sobre o direito de ação
para reclamar o pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes da incidência de expurgos inflacionários, frisando que o
acórdão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST, incidindo o óbice da Súmula nº
333 do TST. Assim, não há que se falar em omissão, obscuridade ou
contradição, mas em uso dos declaratórios com caráter infringente,
buscando reformar a decisão na própria instância que já exauriu sua
jurisdição.
3. Mostram-se infundados e protelató os embargos de declaração
opostos, tanto mais quando se constata que o ora Embargante não
aponta concretamente para a existência de nenhum vício no acórdão
e m b a rg a d o .
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do
CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-1.513/2004-101-08-40.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE JESUS ALVES DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : LEIDE DE SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DECISÃO DO
REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 333 DESTA CORTE.
Não merece seguimento a revista quando o v. acórdão do Regional
está em conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST, que con-
solidou o entendimento de que “o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93)”. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.785/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALVES
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
A G R AVA D O ( S ) : 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTU-

LOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL
ADVOGADO : DR. THEOTONIO NEGRÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARGÜIÇÃO DE
NULIDADE DO DESPACHO-AGRAVADO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoa n te estabelece o art. 794
da CLT, nos processos sujeitos à apreciação da Ju s tiça do Trabalho,
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados m a nifesto
prejuízo às partes litigantes. No caso, esta Corte, ao apreciar o agravo
de instrumento, procederá ao exame de admissibilidade de todos os
pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, não se
subord i nando ao juízo de admissibilidade fo r mulado pelo Regional
(Súmula nº 285 do TST). O Tribunal Superior verificará, portanto, se
a revista efetivamente d e tém condições de processamento ou não,
circunstância que afasta a possibilid a de de o Agravante ter sido
prejudicado pelo e n tendimento adotado no despacho-agravado que
denegou seguimento ao seu recurso de revista. Não há que se f a lar,
portanto, em nulidade do despacho por negativa de prestação jurisdici
o nal, restando incólume o art. 93, IX, da CF.
2. PAGAMENTO DO ABONO CONSTITUCIONAL DE 1/3 SO-
BRE AS FÉRIAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. O Regional en-
tendeu, com base na análise da prova, que não restou demonstrada a
existência de diferenças em favor do Reclamante a título de abono
constitucional de 1/3 incidente sobre as férias. O reexame da questão
por esta Corte Superior envolveria, necessariamente, o reexame da
prova colacionada nos autos, o que é inviável em sede de recurso de
revista. Assim, afigura-se acertado o despacho-agravado que denegou
seguimento à revista com fulcro no óbice da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.061/1999-063-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO PEREIRA RODRI-
GUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO PAZETO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PROMETAL PRO-

DUTOS METALÚRGICOS S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SECUNDÁRIA - SOCIEDADE
POR QUOTA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA CONTRA SÓCIOS E EM-
PRESA - ARTS. 591 E 592 DO CPC. A exegese dos arts. 591 e 592,
II, do CPC é a de que os sócios da sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada figuram entre os responsáveis secundários
(LIEBMAN) por dívidas da sociedade, podendo ter os seus bens
particulares alcançados por atos do juiz da execução, se a sociedade
não os possui, ou se esta, possuindo bens, o sócio não pugna pelo

benefício de ordem, deixando de nomear aqueles bens que estejam
livres e desembaraçados e situados na mesma comarca (CPC, art.
596). A qualidade de responsável secundário decorre da lei, ainda que
o sócio não tenha figurado no título executivo. (Precedentes desta
Corte: AIRR - 12562/2002-900-09-00, 4ª Turma, Relator Juiz Con-
vocado José Antonio Pancotti; e ROAR - 16075/2002-900-09-00,
SBDI-2, Relator Ministro Antonio Barros Levenhagen). Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-8.483/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : BENITO CLÁUDIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO.
1. A apreciação da preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, submete-se às
restrições pertinentes ao exame do apelo extraordinário, de modo que
a prefacial deve ser explícita quanto aos pontos em que ocorrida a
recusa da prestação jurisdicional, sendo inválida a argüição genérica
de omissão do Órgão Julgador ou o mero reporte às razões de em-
bargos de declaração, haja vista que todo o objeto da insurgência deve
estar refletido na preliminar.
2. “In casu”, a Parte articula preliminar de negativa genérica, sem
pontuar em que aspectos o Regional deixou de se pronunciar quando
estava obrigado, o que equivale à desfundamentação do pleito.
3. Ora, diante da impossibilidade de se examinar a ocorrência, ou
não, de negativa de prestação jurisdicional, por ausência de expli-
citação dos aspectos lacunosos, são improfícuas as violações legais e
constitucionais elencadas no apelo.
II) PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VIOLAÇÃO
LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CON-
FIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.
1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista somente é
admissível com base na ocorrência de violação literal e direta de
dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese,
é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando
tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E
violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada di-
retamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.
2. “In casu”, a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito à base de cálculo da equiparação salarial, à renúncia à pensão
alimentícia e aos honorários periciais, questões que passam, obri-
gatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infracons-
titucionais. Os dispositivos constitucionais elencados como malfe-
ridos, quais sejam, os incisos II, XXXV, LIV, e LV do art. 5° da CF,
não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que passíveis, eventualmente, de vulneração
indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal
Federal.
3 Quanto ao art. 5º, XXXVI, da CF, como não há descompasso
palpável entre a decisão exeqüenda e a decisão recorrida, incide, por
analogia, a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2
do TST, segundo a qual o acolhimento da ação rescisória calcada em
ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente entre as decisões
exeqüenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz ne-
cessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir
pela lesão à coisa julgada.
4. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de dispositivo
constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº 266 do
TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.969/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CONTRADIÇÃO NA DECISÃO
REGIONAL - inocorrência de prejuízo e de demonstração de uti-
lidade da declaração de nulidade com retorno dos autos à origem -
pensão e auxílio-funeral - manual de pessoal da petrobrAs - viúva de
ex-empregado.
1. Apesar de constatada a contradição na decisão proferida em sede de
recurso ordinário e de embargos de declaração, a preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional não alcança êxito, por-
quanto não demonstrados o prejuízo e a utilidade em novo pronuncia-
mento da Corte de origem, a teor do art. 794 da CLT.

2. Com efeito, a discussão trazida em sede de recurso de revista está
em sintonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que o
Manual de Pessoal da Petrobras não assegura pensão por morte, nem
auxílio-funeral, à viúva de ex-empregado, falecido quando já extinto
o contrato de trabalho entre as partes, hipótese dos presentes autos,
em que o falecido já se encontrava aposentado.
3. Ressalte-se que, mesmo que afastada a contradição da decisão
regional, o recurso de revista, em relação ao pecúlio, não ensejaria
admissão, porquanto não preenchidos os requisitos do art. 896 da
CLT, uma vez que os arestos trazidos a cotejo não contemplam o
direito à referida verba, mencionando apenas a pensão e o auxílio-
funeral. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.651/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES

VA L A D Ã O
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CÂNDIDO DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. LAILA ALI WAHAB MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA DE MUNICÍPIO - INTERVENÇÃO E POSTERIOR DE-
SAPROPRIAÇÃO DE HOSPITAL - SOLIDARIEDADE.
1. O 9° TRT, reconhecendo a sucessão traba ocorrida em decorrência
da interção e posterior desapropriação de hospital, declarou a res-
ponsabilização solidária do Município de Foz do Iguaçu(PR).
2. Nas razões do recurso de revista, o Município-Reclamado sustenta
a violação do art. 896 do Código Civil revogado, argumentando que
a solidariedade somente decorre de previsão legal.
3. Não se vislumbra violação da literalidade do referido preceito
legal, na medida em que a responsabilização solidária do Município
foi amparada nas disposições contidas nos arts. 2º, 10º e 448 da CLT,
textualmente citados na decisão recorrida.
4. Não há como desconstituir o despacho denegatório do recurso de
revista, porquanto o Agravante não conseguiu demonstrar o preen-
chimento dos requisitos de admissibilidade previstos nas alí do art.
896 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.876/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES GRELLET DE FI-

GUEIREDO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - NU-
LIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, XXXV E XXXVI, DA CF - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1 DO TST - APLICAÇÃO.
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, a
admissibilidade de recurso de revista quanto à preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional supõe a indicação
de violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da CF,
únicos que tratam da necessidade de fundamentação das decisões
judiciais. Na hipótese vertente, todavia, o apelo veio calcado uni-
camente em ofensa do art. 5º, XXXV e XXXVI, da CF, em de-
sarmonia com a aludida orientação jurisprudencial, motivo pelo qual
deve ser mantido o despacho trancatório da revista. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-40.096/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SANTA BÁRBARA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AYRES
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MARCELO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ESPECIFICIDADE - ALCANCE. Específico é o aresto
que, embora contendo todas as premissas fático-jurídicas do acórdão
recorrido, sobre um mesmo dispositivo da Constituição e/ou de lei,
apresenta solução jurídica diversa. Inteligência da Súmula nº 296 do
TST. O Regional conclui que a reclamada não se desincumbiu do
ônus que lhe competia e considerou as seguintes premissas para
manter o vínculo de emprego no segundo período indicado na inicial:
a)continuidade da relação de emprego anteriormente estabelecida com
percepção de pagamento de 13º salários no período de 29.1.99 até
2.5.2001; b) entrega de EPIs e c) emissão do TRTC com o re-
conhecimento do direito a férias vencidas e proporcionais acrescidas
do terço constitucional, 13º salário proporcional e FGTS. Logo, ines-
pecífico é o aresto que dispõe, de forma genérica, que “não pre-
enchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, descaracterizada resulta a
relação de emprego”. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-47.124/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA MARIA ACIOLY DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA STELLA VERTA CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO DEVOLU-
TIVO DO RECURSO ORDINÁRIO - SÚMULA Nº 393 DO TST -
APLICAÇÃO. Consoante a Súmula nº 393 do TST, o efeito de-

volutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º
do art. 515 do CPC, transfere automaticamente ao Tribunal a apre-
ciação do fundamento da defesa não examinado pela sentença, ainda
que não renovado em contra-razões, não se aplicando, todavia, ao
caso de pedido não apreciado na sentença. No caso vertente, o Re-
gional asseverou que não se verificava a nulidade da sentença, na
medida em que as matérias abordadas nos embargos de declaração
opostos na instância inferior poderiam ser objeto de recurso ordinário.
Estando a decisão regional em consonância com o verbete sumulado,
é de se manter o despacho trancatório da revista. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.133/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON MARINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRITÉRIO DE REA-
JUSTE DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ÓBI-
CE DA SÚMULA No 333 DO tst. Estando a decisão regional, no
tocante ao critério de reajuste da complementação de aposentadoria,
acorde com o entendimento pacificado do TST, consubstanciado na
OJ 224 da SBDI-1, que estabelece que a partir da vigência da Medida
Provisória nº 542/94, convalidada pela Lei nº 9.069/95, o critério de
reajuste da complementação de aposentadoria passou a ser anual e
não semestral, aplicando-se o princípio “rebus sic stantibus” diante da
nova ordem econômica, a revista não merece ser admitida, ante o
óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-47.410/2002-900-12-00.2 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- SINTRESC

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - NORMA COLETIVA PREVENDO A LI-
BERAÇÃO REMUNERADA DE DIRIGENTES SINDICAIS -
ANULAÇÃO DO AJUSTE COLETIVO PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA EM FACE DO ART. 38 DA LEI ESTADUAL CATA-
RINENSE Nº 9.831/95 - NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO
ART. 7º, XXVI, DA CF - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista obreira, calcada em violação do art. 7º, XXVI, da CF,
versava sobre a possibilidade de liberação remunerada de dezenove
dirigentes sindicais consoante norma coletiva firmada com a socie-
dade de economia mista.
2. O agravo de instrumento teve seguimento obstado por não se
divisar violação do referido preceito constitucional, uma vez que o
art. 38 da Lei Estadual Catarinense nº 9.831/95 condiciona a validade
da norma coletiva a aprovação pelo Conselho de Política Financeira
(CPF) do Estado, sendo que o mencionado órgão não referendou o
aludido acordo. Com base no referido diploma legislativo, o CPF
anulou, com fundamento nas Súmulas nos 346 e 473 do STF, o ajuste
coletivo no capítulo referente à liberação dos dirigentes sindicais,
decisão essa que não caracteriza violação do art. 7º, XXVI, da CF.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.450/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SOARES SANTANA
ADVOGADA : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXI-

MIANO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM A OJ 270 DA SBDI-1 DO TST. A decisão que
não admitiu o recurso de revista que buscava atribuir efeito de qui-
tação geral de todos os direitos trabalhistas, ainda que não expres-
samente consignados no respectivo recibo, à transação decorrente da
adesão a programa de demissão voluntária, está em consonância com
a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte Superior, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Assim, a
revista não tinha mesmo condições de prosperar, tropeçando no óbice
da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.921/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE MOTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÉLIO ALBERTO DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO - APRECIAÇÃO DAS QUESTÕES EM SEDE DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Tendo o Regional apreciado as ques-
tões argüidas em sede de embargos de declaração referentes ao exer-
cício de cargo de confiança, ilicitude dos documentos juntados com a
inicial e compensação das horas extras com as folgas, há que se
afastar a pecha de nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional. Ressalte-se ainda que o inconformismo da Parte com o
desfecho da demanda não autoriza o reconhecimento da negativa de
prestação jurisdicional. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-664.091/2000.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ AIRTON AMORIM SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car aos Reclamantes a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - VANTAGENS DO REGIME ESTATUTÁRIO NA
HIPÓTESE DE OPÇÃO PELO REGIME CELETISTA - SÚMULA
Nos 243 DO TST.
1. Os Embargantes atribuem ao acórdão embargado a pecha de omis-
so quanto ao direito adquirido a vantagens já incorporadas ao pa-
trimônio jurídico do servidor na hipótese de opção pelo regime ce-
letista e também quanto às Súmulas nos 51 e 288 do TST.
2. O acórdão embargado, contudo, seguindo a trilha do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista obreiro, foi expresso no
enfrentamento da questão referente ao disposto no art. 6º do Decreto
Estadual nº 7.711/76, subsumindo a hipótese à jurisprudência cris-
talizada na Súmula nº 243 do TST, afastando, conseqüentemente, a
pertinência das Súmulas nºs 51 e 288 do TST.
3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas sim a pretensão
de reexaminar questões já decididas pela Turma.
4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas contribui para
a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo que seja
acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar a
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa ao Embargante. Em-
bargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-714.133/2000.6 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALI-
CE NOVAES

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROQUE NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A pretensão do em-
bargante não encontra respaldo nas hipóteses elencadas no art. 535 do
CPC, visto que não ficou configurada a existência de omissão e
tampouco contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado. Em-
bargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-726.269/2001.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : PAULO DE TASSO DOURADO FIALHO

DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES

DA SILVA
EMBARGADO(A) : ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO

LT D A .
ADVOGADA : DRA. DENISE DE OLIVEIRA BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios, por intempestivos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS INTEMPESTIVOS - OPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE -
APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL APÓS O PRAZO PREVISTO
NO ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99 - SÚMULA Nº 387, II e III, DO
T S T.
1. A petição original do recurso interposto por fac-símile deve ser
juntada aos autos dentro de cinco dias da data do término do prazo
recursal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99 e da Súmula nº 387,
II e III, do TST.
2. Na hipótese dos autos, o Reclamante utilizou-se da prerrogativa
prevista na Lei nº 9.800/99, apresentando os embargos declaratórios
via fac-símile, mas não juntou o original dos declaratórios até cinco
dias após o término do prazo recursal, como prevê o art. 2º da
mencionada lei, computando-se como início do prazo para juntada do
original o próprio sábado, uma vez que não se trata de ato que
dependa de intimação, mas do qual a parte já tem ciência ao interpor
o recurso. Daí porque são intempestivos os embargos declaratórios,
conforme precedentes desta Corte e do STF. Embargos declaratórios
não conhecidos, por intempestivos.

PROCESSO : AIRR-802.355/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO VICIOLI MUNIZ
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-ENFRENTA-
MENTO DOS ÓBICES DO DESPACHO-AGRAVADO - DESFUN-
DAMENTAÇÃO DO APELO - SÚMULA N° 422 DO TST.
1. A razão teleológica do agravo de instrumento é a demonstração da
viabilidade do recurso BBtrancado e da improcedência dos óbices
levantados pelo despacho-agravado. O arrazoado de agravo de ins-
trumento que não ataca os fundamentos do despacho que inadmite o
apelo encontra-se destituído de fundamentação.
2. Na hipótese, o despacho-agravado asseverou, no que tange à exis-
tência da garantia de emprego e ao pedido de reintegração, que o
recurso de revista era impróprio, porquanto a Reclamada já havia
convocado o Reclamante para retornar ao trabalho.
3. As razões do agravo de instrumento não buscam atacar os fun-
damentos do despacho ou trazer argumentos que demovam o óbice ali
apontado, mas apenas reproduzem os termos do recurso trancado,
reiterando a tese de que as normas coletivas contêm previsão acerca
da garantia no emprego.
4. Falta ao presente agravo a necessária motivação, circunstância que
não autoriza o seu conhecimento. Assim, o agravo encontra óbice na
Súmula n° 422 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-RR-22/2003-011-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ -
DF

ADVOGADO : DR. HEULER BUENO REZENDE
EMBARGADO(A) : ADÉLIO AUGUSTO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ROBERTA NÓBREGA DE RESEN-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando a omissão, reduzir a multa do agravo para R$ 966,40 (no-
vecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), autorizando o
levantamento do que ultrapassou este valor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA DESMEMBRADA - ALTERAÇÃO DO VALOR
DA CAUSA ORIGINAL - MULTA - AGRAVO - OMISSÃO
QUANTO AO DESMEMBRAMENTO - ACOLHIMENTO.
1. A Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de omisso
quanto à aplicação da multa do agravo, por protelação do andamento
do feito, na medida em que o valor da causa sobre o qual calculada
a multa correspondia, originariamente, à soma dos pedidos de cinco
Reclamantes, sendo que quatro deles foram retirados do feito, por
determinação judicial de desmembramento do processo. Logo, na
aplicação da multa não se levou em consideração ter restado apenas
um Reclamante no feito, o que determinava a alteração do valor
original da causa. 2. Constatada a omissão do acórdão embargado
quanto à circunstância do desmembramento do feito, os embargos de
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declaração são o meio hábil para que se proceda à redução do valor
da multa, que terá por base o valor da causa do Reclamante re-
manescente. 3. Todavia, a omissão verificada não implica modifi-
cação do julgado, haja vista que a condenação na sanção permanece,
sendo necessário mero ajuste quantitativo. Embargos declaratórios
acolhidos.

PROCESSO : RR-23/2002-052-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SINHÁ JUNQUEIRA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO
RECORRIDO(S) : EURÍPEDES PAZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR
DECISÃO:por unanimidade, conhecer da revista quanto à prescrição
aplicável ao rurícola, por violação do art. 7°, XXIX, da Constituição
Federal, e quanto ao intervalo intrajornada, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, declarar a prescrição das parcelas anteriores aos cinco
anos contados do aforamento da reclamação e excluir da condenação
a diferença de intervalo intrajornada e seus reflexos.
EMENTA: 1) PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RURÍCOLA - APLI-
CAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 28/00 ÀS RECLA-
MAÇÕES AJUIZADAS APÓS A SUA PUBLICAÇÃO. Consoante o
entendimento pacificado nesta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial n° 271 da SBDI-1, a prescrição aplicável ao rurícola é
aquela vigente à época da propositura da ação, de modo que, tendo
sido o Autor dispensado em 23/08/00, já sob a égide da Emenda
Constitucional n° 28, de 26/05/00, declara-se a prescrição das par-
celas anteriores aos cinco anos contados do aforamento da reclamação
trabalhista. 2) RURÍCOLA - INTERVALO INTRAJORNADA - PA-
RÂMETRO - USOS E COSTUMES DA REGIÃO - LEI Nº
5.889/73, ART. 5º. O fato de a Constituição Federal haver equiparado
o trabalhador rurícola ao urbano (CF, art. 7º) não significa dizer que
as normas especiais, nos capítulos específicos, tenham sido revo-
gadas, até porque a Carta Magna não disciplinou, nos seus diversos
incisos do referido art. 7º, a questão do intervalo intrajornada, de-
vendo ser observados os preceitos vigentes, no caso, os arts. 71 da
CLT e 5º da Lei nº 5.889/73. Assim, a partir do momento em que há
norma específica do trabalhador rurícola em que não foi fixado o
tempo destinado para o intervalo intrajornada, porque se remeteu aos
usos e costumes da região, não há como se albergar a norma da CLT
que prevê o intervalo de uma hora para tal intervalo. Ora, como a lei
dos rurícolas não fixa o período do descanso, entende-se como usual
e costumeiro aquele para o qual o trabalhador foi contratado, pois do
contrário os sindicatos rurais já teriam se insurgido, buscando a ob-
servância do costume local. Não pode, no entanto, prevalecer o in-
tervalo intrajornada concedido para os trabalhadores urbanos.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - COMPROVAÇÃO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 304 DA SDI-1 DO TST.

Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-80/2003-004-10-00.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FABIANA DE CARVALHO KOFFES
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : WISDOM IDIOMAS
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: INSTRUTOR DE IDIOMAS - ENQUADRAMENTO
SINDICAL - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE NORMAS
COLETIVAS DA CATEGORIA DOS PROFESSORES - SÚMULA
Nº 374 DO TST. Consoante estabelece o art. 317 da CLT, o exercício
remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de en-
sino, exige a habilitação legal e o registro no Ministério da Educação.
No caso, as instâncias ordinárias, responsáveis pela análise fático-
probatória, evidenciaram não haver prova da habilitação da Recla-
mante junto ao Ministério da Educação. Assim, ausente o requisito
estabelecido em lei, não há como enquadrar a Empregada na ca-
tegoria profis pretendida. Ademais, não haveria como estender-lhe as
vantagens previstas nas normas coletivas colacionadas nos autos, por-
que ficou consignado no acórdão recorrido que a Reclamada não era
filiada ao sindicato patronal que firmou tais normas, circunstância que
atrai a incidência da Súmula nº 374 do TST. Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-98/2001-003-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO

S.A.
ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : ISRAEL DANIEL DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ILEALDO VIEIRA DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que seja observado o salário mí-
nimo na base de cálculo do adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 2 E SÚMULA Nº 228, AMBAS DO TST. Na conformidade
do entendimento pacificado do Pleno do TST, que decidiu pela ma-
nutenção da jurisprudência desta Corte Superior, consubstan na Sú-
mula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, o
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal atual. Recurso de revista conhecido
em parte e provido.

PROCESSO : A-RR-99/2003-008-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DA SILVA LEMOS
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA PIA UNIÃO DO PÃO

DE SANTO ANTÔNIO DA PARÓQUIA
DE SANTA MARIA GORETTI

ADVOGADA : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NAS-
C I M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1%
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe d R$
939,23 (novecentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2
DA SBDI-1 E SÚMULA Nº 228, AMBAS DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A revista obreira vi-
sava a discutir a base de cálculo do adicional de insalubridade. 2.
Estando a decisão regional em conformidade com a jurisprudência
pacífica e reiterada desta Corte, foi denegado seguimento ao recurso,
com base nas Súmulas nºs 228 e 333 do TST. 3. O agravo não trouxe
nenhum argumento que demovesse os óbices apontados no despacho,
razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição
do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho final da
demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os litigantes,
o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do
CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-164/1999-022-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE DEUS ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARILDA DE CAMPOS M. CLE-

MENTE
RECORRIDO(S) : MM MONTAGEM LTDA. E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - BENEFÍCIO DE ORDEM - VIO-
LAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA. Toda a controvérsia diz respeito à deter-
minação de execução contra a segunda reclamada, devedora sub-
sidiária, e não contra o devedor principal. O e. Regional conclui que
a execução deve recair sobre a GLOBEX UTILIDADES S.A. (se-
gunda reclamada), sob o fundamento de que a responsabilidade do
tomador dos serviços surge com o inadimplemento do empregador,
consoante o disposto no item IV da Súmula nº 331 do TST. Salienta,
ainda, que as certidões de fls. 173 e 176 comprovam a impossi-
bilidade de localização das executadas solidárias, e que a recorrente
não apresentou bens livres e desembaraçados dos devedores prin-
cipais. Nesse contexto, a decisão recorrida está assentada em matéria
afeta à legislação infraconstitucional, ou seja, a ordem de respon-
sabilidade dos devedores na execução. Logo, para se chegar à alegada
afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, que assegura o
princípio do contraditório e da ampla defesa, seria imprescindível,
primeiro, demonstrar-se que o acórdão do Regional contrariou a le-
gislação ordinária, para, em um segundo momento, portanto, de forma
reflexa e indireta, concluir-se pela ofensa ao preceito constitucional,
procedimento esse que encontra óbice no artigo 896, § 2º, da CLT, c/c
a Súmula nº 266 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-169/2002-271-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BOTTERINHO LTDA.
ADVOGADO : DR. EDI ANITA LEUCK
RECORRIDO(S) : ADRIANO TOMÁS TRINDADE
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL-

LOS BOLZAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “horas extras - minutos residuais - previsão em
acordo coletivo”, por violação do artigo 7º, XXVI, da CF/88, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extras, até o limite de 15 (quinze) minutos, que ante-
cederem e/ou sucederem a jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA - VALIDADE. É imprescindível va-
lorizar-se a negociação coletiva como forma de incentivo à auto-
composição dos conflitos. Negar sua validade implica afrontar a in-
teligência do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que veio
prestigiar o acordo e/ou convenção coletiva como instrumento apto a
dirimir dúvidas e conflitos sobre condições de trabalho e de salário
pelos próprios interessados, por intermédio de suas legítimas repre-
sentações sindicais. Estipulado, em instrumento normativo, que não
se considera, no cômputo da jornada de trabalho, o tempo de até 15
minutos, relativamente àqueles que antecedem ou sucedem a jornada,
vedado ao julgador condenar a reclamada ao seu pagamento, sob pena
de desprestígio da autocomposição dos conflitos e ofensa ao artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-207/2000-461-05-00.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s):Banco do Brasil S.A.
Advogada:Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira
Recorrido(s):Enedina Santos Kruschewsky
Advogado:Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-
INDICAÇÃO DAS OMISSÕES OCORRIDAS - DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A preliminar de nulidade da decisão regional, por negativa
de prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, além de só
poder ser argüida com base em violência aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal, como estipula a Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, há que externar, de
forma clara e precisa, os pontos em que se teria dado a negação de
entrega da prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional. Isso por-
que, em seara recursal extraordinária, o recurso deve estar enqua-
drado, tanto no que toca à preliminar, quanto ao mérito, nas estritas
hipóteses das alíneas do art. 896 da CLT. Logo, não basta, para
atender a esse requisito, a menção ao fato de que as razões contidas
no recurso ordinário e nos embargos de declaração não foram apre-
ciadas. A preliminar, na forma como foi posta no recurso trancado, é
genérica, o que equivale a ser destituída de fundamento, pois limita-
se à irresignação trazida no recurso ordinário, sem, todavia, enunciar,
no recurso de revista, quais os argumentos ou aspectos olvidados.
Insubsistente, nessa esteira, o reconhecimento de negativa de pres-
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PROCESSO : RR-35/2002-241-06-00.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADO : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA

N E TO
RECORRIDO(S) : ANTONIO VICENTE FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tó-
pico atinente à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a
Reclamada do pagamento dessa multa. 1
EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT -
DIFERENÇAS DE PARCELAS RESCISÓ RECONHECIDAS EM
JUÍZO - INDEVIDA. Consoante dispõe o art. 477, § 6º, da CLT, o
empregador deve liquidar o débito trabalhista até o primeiro dia útil
imediato ao término do contrato, ou até o décimo dia, contado da data
da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio,
indenização deste ou dispensa de seu cumprimento. Se esses prazos
não forem observados, a empresa incorre em mora pelo atraso na
quitação do contrato e no pagamento das verbas rescisórias, incidindo
a multa prevista no § 8º do referido artigo. Todavia, esse preceito
legal somente se aplica nas hipóteses em que houver o pagamento em
atraso de direitos incontroversos, sendo entendimento dominante e
reiterado desta Corte Superior que a multa é indevida quando as
diferenças de verbas rescisórias forem reconhecidas somente pela via
judicial.
Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-37/2004-101-22-00.4 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS
DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ELIZEU ISAÍAS DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005940 1ISSN 1677-7018

tação jurisdicional. 2. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA - DOCUMENTOS COLACIONADOS COM O RECURSO
ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO - ART. 830 DA clt. A par da de-
cisão regional, que aplicou o entendimento firmado na Súmula nº 8
do TST, os documentos colacionados pelo ora Recorrente não lo-
grariam o seu conhecimento, pois se trata de cópias reprográficas sem
a devida autenticação. Com efeito, nos termos do art. 830 da CLT, o
documento juntado para prova só será aceito se estiver no original ou
em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-209/2002-016-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : DARLETE SIMONETO DELLA GIUSTI-

NA
ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Reclamante a multa de 1% (um por cento) de que trata o
parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa,
por protelação do feito.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. O inconformismo da Reclamante com a decisão que deu pro-
vimento ao recurso de revista da Reclamada quanto à prescrição não
enquadra as razões declaratórias em nenhum dos permissivos do art.
535 do CPC, sobretudo quando a Embargante não demonstra onde
nem como o acórdão embargado teria incidido em omissão, veri-
ficando-se que o arrazoado, nos termos em que oferecido, apresenta
nítido caráter infringente e, por conseguinte, protelatório, pela ina-
dequação teleológica da via eleita. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-236/2002-061-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : VERA MARIA COSTARELLI FIKARIS
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.152,73
(mil cento e cinqüenta e dois reais e setenta e três centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-SUBS-
TITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DOS ÓBICES
DO DESPACHO-AGRAVADO - SÚMULA Nº 422 DO TST - MUL-
TA POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de revista patronal versava
sobre adicional de periculosidade, honorários periciais, horas extras e
salário-substituição. 2. O despacho-agravado trancou o apelo patronal,
com lastro nas Súmulas nos 23, 126, 221, II, 297, I, e 333 do TST. 3.
O agravo patronal não investe contra nenhum dos óbices sumulares
apontados pelo despacho-agravado, revelando sua total desfundamen-
tação, nos termos da Súmula nº 422 do TST. 4. Destarte, a in-
terposição do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho
final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar
o prejuízo sofrido pela Agravada com a demora. Agravo não co-
nhecido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-251/2001-654-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI
RECORRIDO(S) : ADELINO LUDWICHAK
ADVOGADA : DRA. ANNELIZE PIECHNIK BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS -
DARF PRETO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
DO VALOR E DA DATA DO RECOLHIMENTO - DESERÇÃO -
CONFIGURAÇÃO. 1. A guia DARF, para fazer prova do reco-
lhimento das custas processuais, deve conter elementos mínimos que
permitam verificar se atingida a sua finalidade, tais como, o valor e a
data do recolhimento do tributo. 2. “In casu”, a guia DARF constante
dos autos não contém os elementos essen para individualizá-la, pois
dela consta apenas uma autenticação mecânica (“86183449000158 -
MIN FAZENDA - DARF-PRETO”), que não indica o valor recolhido
e a data em que teria sido efe o pagamento. 3. Cumpre observar que
sequer poderíamos levar em consideração a Orientação Jurispruden-
cial nº 33 da SBDI-1 do TST, uma vez que não consta da aludida guia
DARF o carimbo do banco recebedor. 4. Assim sendo, revela-se
correta a deserção pronunciada pelo TRT, não havendo, por outro
lado, como reconhecer-se violação dos arts. 789, § 1º, da CLT e 5º, II,

XXXV, LIV e LV, da CF, na medida em que estes dispositivos não
cuidam da forma pela qual deve ser efetuado o recolhimento das
custas na guia DARF, de modo que o apelo não se sustenta pelo
prisma da alínea “c” do art. 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-253/1992-013-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

E AÇÃO REGIONAL - CAR
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : RICARDO RAMOS CERQUEIRA
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - DIFERENÇAS E CRITÉRIOS DE REAJUSTES SALARIAIS-
INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA EXEQÜENDA - OJ 123 DA

SBDI-2 DO TST - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CA-
RACTERIZADA. Em sede de execução de sentença, o recurso de
revista somente é admissível com base na ocorrência de violação
literal e direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). Ora,
no caso, o Regional, ao reputar correta a inclusão das parcelas sa-
lariais vincendas na condenação, e ao definir os parâmetros dos rea-
justes salariais aplicáveis, apenas interpretou o título exeqüendo. As-
sim, para chegar-se à conclusão de que ficou caracterizada a violação
da coisa julgada, seria necessário interpretar-se o alcance da decisão
exeqüenda, fazendo-se verdadeiro exercício de hermenêutica, o que é
descartado pela Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 do TST,
de aplicação analógica ao recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-259/2004-043-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA A. SARAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para, conhe-
cendo do recurso de revista da Reclamada, por violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, dar-lhe provimento a fim de julgar
improcedente o pleito contido na inicial. Fica dispensado o Recla-
mante do recolhimento das custas processuais, por ser beneficiário da
justiça gratuita.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - NORMA CO-
LETIVA - NÚMERO FIXO DE HORAS EXTRAS. 1. A legitimidade
de pactuação coletiva de condições de trabalho não-infensas à ne-
gociação coletiva constitui primado constitucional alinhado no art. 7º,
XXVI, da CF, de modo que não pode ser meramente contraposto pelo
princípio da primazia da realidade. 2. Na hipótese concreta, o Re-
gional negou eficácia à norma coletiva que previa a ausência de
controle de jornada da atividade dos motoristas, com pagamento fixo
de 40 horas extras semanais, ao argumento de que restou demons-
trado, pelos fatos e provas trazidos aos autos, haver controle de
jornada de trabalho, com prestação de horas extras além do montante
fixado na cláusula convencional. Condenou, assim, a Empresa ao
pagamento das horas extras reais, rechaçando a disposição coletiva.
Perpetrou, pois, violação do art. 7º, XXVI, da CF, na medida em que
horas extras não constituem direito insuscetível de flexibilização, sen-
do imprópria, assim, a oposição da realidade, quando acordado entre
as Partes o montante fixo de horas extras. Por ser a norma coletiva
verdadeira lei entre as partes, vigora tanto se vantajosa (para aqueles
que prestaram horas extras abaixo do limite de 40 horas semanais),
quanto desvantajosa aos empregados nos casos concretos (para os que
as prestaram além do limite convencionado). 3. Destarte, a revista,
que se fundamentava substancialmente na ofensa ao dispositivo cons-
titucional mencionado, reunia condições de ser admitida e provida,
em observância ao primado constitucional do reconhecimento das
normas coletivas de trabalho, remetendo, pois, à necessidade de ex-
clusão das horas extras em que condenada a Reclamada. Agravo
provido.

PROCESSO : RR-273/2004-015-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MARTINHO AURÉLIO DAL MAGRO
ADVOGADO : DR. EDSON ARCARI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 1º da Lei nº 7.369/85 e por contrariedade à Súmula nº
191 do e. TST e à Orientação Jurisprudencial nº 279 da e. SDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento das diferenças de adicional de periculosidade sobre o
conjunto de parcelas de natureza salarial especificadas na petição
inicial, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 279 da e. SDI-1
do TST. Invertidos os ônus da sucumbência. 1

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - ELETRICITÁRIOS. A jurisprudência atual e iterativa desta
Corte, interpretando o disposto no art. 1º da Lei nº 7.369/85, é
categórica ao determinar que, para o eletricitário, o adicional de
periculosidade incide sobre o conjunto das parcelas de natureza sa-
larial, sem as exclusões previstas no § 1º do art. 193 da CLT. In-
teligência da Súmula nº 191 do TST e da Orientação Jurisprudencial
nº 279 da SDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-320/2004-001-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO UCHOA BARROS
ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença. Prejudicado o exame do
tema “honorários advocatícios”.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-366/1998-021-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH
RECORRIDO(S) : ADEMIR PAULO DE BRITO
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 7
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA -
PRAZO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001 - INCONS-
TITUCIONALIDADE - ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. De acordo
com o artigo 884 da CLT, o prazo dos embargos à execução é de
cinco dias (redação anterior à Medida Provisória nº 2.102). Esse
dispositivo, entretanto, tem aplicação apenas às pessoas de direito
privado, na medida em que alude à garantia da execução e à penhora
de bens como pressupostos para a oposição dos embargos à execução.
Realmente, considerando-se que os bens pertencentes à União, aos
Estados, municípios e Distrito Federal são impenhoráveis, não há
como se proceder à sua expropriação mediante aplicação do rito
comum de execução, previsto na legislação consolidada. Por força da
inequívoca omissão da CLT no tocante ao regramento da matéria,
devem ser aplicadas, de forma subsidiária, as disposições pertinentes
do Código de Processo Civil (art. 730). Entretanto, o Pleno do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em sessão realizada no dia 4/8/2005,
decidiu, com base na prerrogativa conferida pelos arts. 97 da Cons-
tituição Federal e 481 do CPC, declarar a inconstitucionalidade do
art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que ampliou o prazo
fixado no art. 730 do CPC para os entes públicos oporem embargos
à execução (RR-70/1992-011-04-00.7). Consignado pelo Regional
que a reclamada foi citada em 26/11/02 e que os embargos à exe-
cução foram protocolizados em 17/12/02, fora, portanto, do prazo
previsto no art. 730 do CPC, não se constata a alegada ofensa ao art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Realmente, o devido processo
legal, que compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes, e a observância do contraditório, tem sua
operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional, como,
por exemplo, a que regula o procedimento recursal, com seus pres-
supostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem sa-
tisfeitos pela recorrente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-376/2002-016-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADA : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE

FRANÇA
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRENTE(S) : HERBERT SCHAFER
ADVOGADO : DR. FABIANO NEGRISOLI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada e do recurso de revista adesivo do Reclamante, consoante
o disposto no art. 500, III, do CPC.
EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 1. IN-
TERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONÃO - DEVIDA A RE-
MUNERAÇÃO INTEGRAL ACRESCIDA DO ADICIONAL -



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 941ISSN 1677-7018

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SDBDI-1 DO
TST. Na esteira da Orientação Jurispruden no 307 da SBDI-1 do TST,
a não-concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada im-
plica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 2.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - INCIDÊNCIA DAS ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 32 E 228 DA SBDI-1, CON-
VERTIDAS NA SÚMULA Nº 368, TODAS DESTA CORTE. Na
interpretação combinada dos arts. 11, parágrafo único, “a” e “c”, 43
da Lei nº 8.212/91 e 195 da CF, os descontos previdenciários são
devidos sobre as parcelas salariais e calculados mês a mês, sendo
definidos pelos regramentos citados os sujeitos da obrigação tribu-
tária, a saber, empregadores e empregados, razão pela qual cada um
deles, diante do crédito trabalhista, responderá por sua cota-parte.
Recurso de revista da Reclamada não conhecido. II) RECURSO DE
REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE - ART. 500, iii, DO CPC.
Não tendo sido conhecido o recurso de revista principal, a teor do art.
500, III, do CPC, segue a mesma sorte o recurso adesivo interposto.
Recurso de revista adesivo do Reclamante não conhecido.

PROCESSO : RR-439/2004-009-10-40.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MARIA LUIZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade: I - Dar provimento ao agravo para de-
terminar o exame do agravo de instrumento; II - Dar provimento ao
agravo de instrumento; III - Conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 327 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a prescrição total, declarar prescritas apenas
as parcelas anteriores ao qüinqüênio, contado retroativamente da data
da propositura da ação, e, ainda, determinar a incorporação da parcela
auxílio-alimentação aos proventos de aposentadoria da reclamante.
3
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 18 DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SUB-
SEÇÃO I) - TRANSITÓRIA. A Seção de Dissídios Individuais (Sub-
seção I) - Transitória, por meio do Orientação Jurisprudencial nº 18,
pacificou o entendimento de que “A certidão de publicação do acór-
dão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista”. Demonstrado que, no despacho que
nega seguimento à revista, consta a data de publicação do acórdão do
Regional, fato que permite aferir-se a tempestividade daquele recurso,
merece reforma o despacho que nega seguimento ao agravo de ins-
trumento, sob o fundamento de que não foi juntada a cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão do TRT. Agravo provido. PRES-
CRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Tratan-
do-se de pedido de diferença de complementação de aposentadoria,
oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não
atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores
ao qüinqüênio. (Súmula nº 327 do TST). COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL TRANSITÓRIA Nº 51 DA SDI-1 DO TST. É enten-
dimento desta Corte que a determinação de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício. (Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 da SDI-1). Decisão do Regional em con-
formidade com esse precedente inviabiliza o conhecimento da revista,
nos termos da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento e
recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-440/2004-032-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MIGUEL KURKAREWICZ
ADVOGADO : DR. ABEL MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVEL-

LEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - REQUISITOS -
ART. 896, § 6º, DA CLT. O art. 896, § 6º, da CLT condiciona a
admissibilidade da revista à demonstração de violação direta de dis-
positivo da Constituição Federal e/ou à contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte. Assim, divergência jurispruden-
cial não viabiliza o conhecimento do recurso, em questão sujeita ao
procedimento sumaríssimo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-442/2004-041-12-00.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BENTA ABREU DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “transação - efeitos”, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para
que prossiga no exame dos pedidos, como entender de direito. 5
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pacífica desta
Corte evoluiu no sentido de que a adesão ao programa de demissão
voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos do extinto
contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Trabalho a
irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art. 477, §
2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de quitação,
qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do contrato, deve
ser especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e
discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas das parcelas
constantes do recibo. Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-457/2004-007-08-00.7 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEI-
RO DE BRITTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO OSÓRIO LUCAS
ADVOGADA : DRA. LINDALVA NAZARÉ VASCONCE-

LOS MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : TUNA LUSO BRASILEIRA
ADVOGADA : DRA. ANDREA COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECLAMANTE -HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO - REQUISITOS - SÚMULA Nº 219, I, DO
TST. Segundo o atual inciso I da Súmula nº 219 do TST, para
concessão dos honorários de advogado na Justiça do Trabalho, é
necessário, além da sucumbência, que a parte esteja assistida por
sindicato da categoria profissional e comprove a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontre em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Decisão que indefere o pedido de
condenação do reclamante ao pagamento de honorários de advogado,
com fundamento no art. 18 do CPC, está em consonância com a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte, não merecendo reparos.
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: RR-648002/2000.2, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma, DJ -
25/06/2004; RR-474.461/98.3, DJ - 11/10/2002, Relator Juiz Con-
vocado Georgenor de Sousa Franco Filho, 1ª Turma; e RR -
514/1999-083-15-40, DJ de 06/02/2004, 5ª Turma, Relator Juiz Con-
vocado João Carlos Ribeiro de Souza. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-466/2004-662-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALCIDES FULGÊNCIO BANDEIRA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO GRAZZIOTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01 -
AÇÃO PROPOSTA EM 10.5.2004 - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1 - CONTRARIEDADE. Reconhecido
aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os depósitos do
FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por força da Lei
Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se postular em Juízo
as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta, é contado da
vigência da norma, e não da extinção do contrato. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-471/2003-036-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A.

ELETRODOMÉSTICOS
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI VICENTE BERMEJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 733,71 (setecentos e trinta e três reais e setenta e
um centavos).
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DE DISPOSI CONSTITU OU DE CONTRARIE A SÚMULA
DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL
DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RE-
CURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Não se
conhece de recurso de revista que visa a discutir, em sede de pro-
cedimento sumaríssimo, pagamento da multa do art. 467 da CLT,
questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais, e só reflexamente poderia envolver a
violação do art. 5º, II, da Carta Magna. Isso porque a correta exegese
do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de
violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese. 2. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elen-
cado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 3. Des-
tarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação do
desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a apli-
cação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma
de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-485/2004-111-08-00.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : PEDRO SAVINIANO DA COSTA MI-
RANDA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PARÁ - EMATER

ADVOGADO : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BA-
T I S TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENGENHEIRO - SALÁRIO PROFISSIONAL - COR-
REÇÃO AUTOMÁTICA SEGUNDO A VARIAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO - ILEGALIDADE. A estipulação do salário profissional
dos engenheiros, em múltiplos de salário mínimo, nos termos da Lei
nº 4.950-A/66, é legal, mas sua correção automática segundo a va-
riação do salário mínimo viola o disposto no art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Neste
sentido, também já se posicionou esta Corte, por seu Tribunal Pleno,
no julgamento do Processo nº TST-RXOFROAR-356.210/97.9. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-503/1997-251-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ DA COSTA PALMEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ROWLANDS

CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
assentar que as horas extras deferidas refletem apenas sobre as par-
celas de natureza salarial.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO -
ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. 1. No recurso de revista que
foi par provido pela Turma, o Embargante enfocou a discussão sob o
prisma das horas extras e dos reflexos, sendo que, em relação a esse
último, não há fundamentação, à luz do art. 896 da CLT, a respeito de
quais parcelas deveriam incidir os reflexos. 2. Os virtuais reflexos
decorrentes do provimento do apelo obreiro são aqueles previstos em
lei, e não como os postulados na exordial, razão pela qual os em-
bargos de declaração são acolhidos para, prestando esclarecimentos
adicionais, assentar que as horas extras refletem apenas sobre as
parcelas de natureza salarial. Embargos declaratórios acolhidos para
prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-530/1997-006-17-40.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : HIPER EXPORT TERMINAIS RETRO-
PORTUÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE ABREU JUDICE
RECORRIDO(S) : EDUARDO CHIAPPA SCHMIDT
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo; II - co-
nhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento; III - conhecer
do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao c. Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região,
para que sane as omissões relativas ao tema “salário in natura”,
especialmente sobre o valor da habitação eventualmente utilizada por
diversas pessoas, e sobre a natureza definitiva ou provisória da trans-
ferência do reclamante, em face do que preceitua o artigo 469 da
CLT, julgando sobrestado o exame dos demais temas da revista do
reclamado.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - CONFIGURAÇÃO. O art. 93, IX, da Constituição impõe
ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Nesse
contexto, cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos
que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise
circunstanciada das alegações formuladas pelas partes, principalmente
no âmbito desta instância extraordinária, em face da necessidade de
fundamentação, tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte,
consubstanciada na diretriz da Súmula nº 126 do TST, que não per-
mite, sob o fundamento de solucionar a controvérsia exposta no
recurso de revista ou de embargos, que o julgador proceda ao re-
exame de fatos e provas. No mesmo sentido a exigência contida na
Súmula nº 297 deste Tribunal, com vista à configuração do pre-
questionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida,
acerca da matéria objeto de impugnação no recurso. Daí advém a
necessidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico
sobre o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão,
mesmo após a oposição de oportunos embargos declaratórios, cons-
titui vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida,
ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdi-
cional. As partes têm direito à manifestação do juiz ou tribunal sobre
as questões suscitadas no processo e acerca das quais foi instado a se
pronunciar, nem que seja para rejeitá-las. Constatado que o Regional,
mesmo após provocado por embargos de declaração, não sanou as
omissões apontadas, impõe-se o acolhimento da preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional. Agravo e agravo de
instrumento providos. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-560/2002-322-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : BERTOLINO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES OURO VERDE S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
994,24 (novecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL - FONTE DE PUBLICAÇÃO - SÍTIO
ELETRÔNICO - SÚMULA Nº 333 DO TST - CONTRARIEDADE
À SÚMULA Nº 228 DESTA CORTE QUANTO À BASE DE CÁL-
CULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O des-
pacho-agravado assentou que o recurso de revista patronal, no tocante
à base de cálculo do adicional de insalubridade, encontrava óbice na
Súmula nº 333 do TST, uma vez que a jurisprudência iterativa, no-
tória e atual desta Corte, contra o ponto de vista pessoal deste Relator,
entende que os acórdãos transcritos da “internet” não se prestam à
comprovação de divergência jurisprudencial, por não ser fonte oficial,
nos moldes previstos no art. 232, § 2º, II, do Regimento Interno. 2. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elen-
cado no despacho, inovando quanto à contrariedade da decisão re-
gional à orientação traçada na Súmula nº 228 do TST, nem sequer
citada nas razões do recurso de revista trancado. 3. Destarte, a in-
terposição do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho
final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma de
reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-631/2004-004-18-00.8 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.
E OUTRA

ADVOGADO : DR. MOACIR AKIRA YAMAKAWA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA AIRES CRUVINEL

ISAAC
RECORRIDO(S) : ANDERSON KIMBERLY DOURADO

QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ BUENO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ARMANDO CAVALANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CARACTERIZAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo a
quo a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso de
natureza extraordinária (revista e/ou embargos), sob pena de seu não-
conhecimento pelo Juízo ad quem, ante o óbice da falta de pre-
questionamento. Prequestionar significa obter a definição precisa da
matéria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evi-
denciadores de explícita tese de direito a ser reexaminada pela ins-
tância extraordinária. A simples argüição da questão ou matéria, ou
mesmo de dispositivo da Constituição e/ou de lei, sem seu enfren-
tamento explícito pelo julgador a quo, não atende ao instituto do
prequestionamento. Inteligência da Súmula nº 297 do TST. O re-
clamado pretende ver debatidas matérias que não foram objeto de
análise na decisão recorrida, razão pela qual é inviável o conhe-
cimento de seu recurso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635/2002-411-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA F. SCHERER
RECORRIDO(S) : CLAUDIOMIRO BOA VISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS

AV E L A R
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à base
de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à Súmula nº
228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, ambas do TST, ao
critério de contagem das horas extras, por divergência jurisprudencial, ao
aviso prévio proporcional, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-1 desta Corte, e aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas nos 219, I, e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja observado o salário mínimo na base
de cálculo do adicional de insalubridade; que haja a tolerância de dez
minutos no início e no final da jornada de trabalho, prevista no instru-
mento coletivo, para a marcação dos cartões de ponto, desconsiderando-se
tal período da jornada d trabalho; que seja observado o aviso-prévio pre-
visto no art. 487 da CLT e que sejam excluídos da condenação os ho-
norários advocatícios.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 2 E SÚMULA Nº 228, AMBAS DO TST. Na con-
formidade do entendimento pacificado do Pleno do TST, que decidiu
pela manutenção da jurisprudência desta Corte Superior, consubstan
na Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, o
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal atual. 2. HORAS EXTRAS - CRI-
TÉRIO DE CONTAGEM - PREVISÃO DE TOLERÂNCIA DE DEZ
MINUTOS PARA A MARCAÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO
EM INSTRUMENTO COLETIVO - VALIDADE DA NORMA CO-
LETIVA - FLEXIBILIZAÇÃO CONSTITUCIONAL. Existindo cláu-
sula de instrumento coletivo prevendo a tolerância de dez minutos
para a marcação dos cartões de ponto, não há que se falar em su-
premacia da lei sobre a vontade das partes, ante o que dispõe o inciso
XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Trata-se de hipótese típica
de prevalência do negociado sobre o legislado, em flexibilização
autorizada pela própria Carta Política. Isso porque a possibilidade de
inserir período de tolerância para a marcação dos cartões de ponto
encontra respaldo nas hipóteses de flexibilização autorizadas pela
Constituição Federal, pois, se a Carta Magna admite a redução dos
dois principais direitos trabalhistas, que são o salário (CF, art. 7º, VI)
e a jornada de trabalho (CF, art. 7º, XIII e XIV), todos aqueles que
deles decorrem também são passíveis de flexibilização. 3. AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL - ART. 7º, XXI, DA CF - NÃO AUTO-
APLICÁVEL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SB-
DI-1 DO TST. A regra inserta no art. 7º, XXI, da CF, que prevê o
aviso propor ao tempo de serviço não é auto-apliável, dependendo de
prévia regulamentação legal, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
84 da SBDI-1 do TST. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RE-
QUISITOS - DECLARAÇÃO DE POBREZA E ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL
- SÚMULAS Nos 219, I, E 329 DO TST. Esta Corte perfilha o
entendimento consubstanciado nas Súmulas nos 219, I, e 329 do TST,
no sentido de que, mesmo após o advento da Carta Magna de 1988,
a condenação em honorários advocatícios, na seara trabalhista, de-
pende de a parte estar assistida por advogado do Sindicato da ca-
tegoria profissional e demonstrar a sua condição de pobreza, o que
não se deu na hipótese, razão pela qual a verba honorária deve ser
expungida da condenação. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-638/2001-048-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : SINVAL HENRIQUES FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTI-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “horas extras - cargo de confiança”, por violação do art.
62, II, da CLT e contrariedade à Súmula nº 287 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras e
reflexos.
EMENTA: GERENTE-GERAL DE AGÊNCIA - ARTIGO 62, II, DA
CLT - SÚMULA Nº 287 DESTA CORTE. O Regional é expresso ao
consignar que o reclamante não possuía superiores hierárquicos no
local de prestação dos serviços, não estava sujeito a marcação de
ponto e tinha padrão elevado de vencimentos. Nesse contexto, o
correto enquadramento das funções por ele exercidas se dá no art. 62,
II, da CLT, razão pela qual não são devidas as horas extras, conforme
a Súmula nº 287 do TST, que dispõe: “Jornada de trabalho. Gerente
bancário - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 A jornada
de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo
art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária,
presume-se o exercício de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art.
62 da CLT.” Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-663/2004-009-12-00.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SAFE TRANSPORT LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO ANDRÉ PREDEBON
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MAUSA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por violação do art.
625-D da Consolidação das Leis do Trabalho, e, no mérito, dar- lhe
provimento para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Obrigatoriedade de submissão
da demanda À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ART.
625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGATIVO -
IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a submissão
de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Prévia
(quando existentes na localidade), antes do ajuizamento da recla-
mação trabalhista, constitui pressuposto processual negativo da ação
laboral (a dicção do preceito legal é imperativa - “será submetida” -
e não facultativa - “poderá ser submetida”). Outrossim, o dispositivo

em tela não atenta contra o acesso ao Judiciário, garantido pelo art.
5º, XXXV, da Constituição Federal, uma vez que a passagem pela
CCP é curta (CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a Parte pode
esgrimir eventual motivo justificador do não-recurso à CCP (CLT, art.
625-D, § 4º). “In casu”, é incontroversa nos autos a existência da
Comissão e o Reclamante ajuizou a ação sem o comprovante de
frustração da conciliação prévia (CLT, art. 625-D, § 2º) e sem jus-
tificar o motivo da não-submissão da controvérsia à CCP. Assim, a
ausência injustificada do documento exigido pelo art. 625-D, § 2º, da
CLT importa na extinção do processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, IV, do CPC. Recurso de revista provido.

<!ID973212-3>

PROCESSO : ED-RR-696/2003-001-17-00.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO LISBOA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, nos termos da Súmula nº 278 do TST, para,
sanando omissão, manter a r. sentença que condenou o reclamado ao
pagamento dos honorários de advogado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EFEI-
TO MODIFICATIVO. Havendo omissão acerca dos honorários do
advogado, os embargos de declaração são cabíveis, devendo ser aco-
lhidos com vista ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, a fim
de que seja deferida a verba de honorários, na forma da r. sentença.
Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-741/2001-039-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : VALTER VILLAR DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR

MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP
ADVOGADO : DR. DANIEL DINIZ MACHADO
RECORRIDO(S) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARIA BARTAH
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à incidência dos descontos fiscais sobre os juros de mora, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO APURADO AO FINAL - BASE
DE CÁLCULO - INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA. 1. Nos
termos do Decreto nº 3.000/99, os juros de mora são tributáveis, caso
haja pagamento retardado de remuneração, estando, portanto, sujeitos
à incidência dos descontos fiscais.
2. A par disso, a Lei nº 8.541/92, em seu art. 46, § 1º, I, prevê a não-
inclusão dos juros na base de cálculo do imposto que será retido na
fonte, quando se torne disponível o crédito reconhecido pela via
judicial. Isto é, no momento em que fica disponível o crédito pro-
priamente dito, a tributação sobre a renda já incide, ponderando-se,
pelo valor encontrado, qual a alíquota que será aplicada, segundo as
faixas previstas pela lei. 3. O que acontece, em relação aos juros, é
que a tributação é feita em separado, haja vista a previsão inserta no
referido comando da Lei nº 8.541/92. Ou seja, calcula-se o total da
condenação, sem inserção dos juros, fazendo incidir o imposto sobre
a renda, e contabilizam-se os juros em separado, a fim de verificar se
ultrapassam, ou não, a faixa de isenção do mencionado imposto. Caso
ultrapassem, sofrem a incidência do tributo, nos termos e limites
dispostos pela lei, observando-se a faixa e, bem assim, a alíquota a
ser aplicada. Recurso de revista parcialmente conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : RR-741/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCELO GUERREIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
RECORRIDO(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-

GRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em re-
lação ao intervalo intrajornada, por divergência jurisprudencial, para
negar-lhe provimento e em relação à prorrogação da jornada noturna,
conhecer e determinar o pagamento do adicional noturno sobre as
horas laboradas, em prorrogação de jornada após as 5h, nos exatos
termos da Súmula/TST nº 60.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. Declarado que o recorrente desfrutava de trinta minutos de in-
tervalo, tem direito à indenização do § 4º do artigo 71 da CLT,
equivalente à remuneração dos trinta minutos remanescentes do in-
tervalo de uma hora, com o acréscimo do adicional de 50%, conforme
deferido pelo acórdão recorrido, revelando-se impertinente a preten-
são do recorrente de que seja remunerada a hora integral quando
usufruído parte do intervalo. Recurso desprovido. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1 do TST foi incorporada à
Súmula/TST nº 60, pela Resolução 129/2005, cujo item II estabelece
que, “cumprida integralmente a jornada no período noturno e pror-
rogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT”. Latente a contrariedade
do acórdão regional com o texto sumulado. Recurso provido. DE-
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS DAS CONTRIBUIÇÕES. Constata-
se o óbice da Súmula/TST nº 126 para o conhecimento do recurso,
pois haveria de se revolverem os fatos e provas, a fim de eventual
hipótese de alteração do acórdão recorrido. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-767/2004-017-10-00.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : LUCIANO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA
RECORRIDO(S) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “multa do artigo 477 da CLT - natureza da rescisão
reconhecida judicialmente”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do
artigo 477 da CLT.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CONTRO-
VÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA - INAPLI-
CABILIDADE DO § 6º, QUANTO ÀS VERBAS RESCISÓRIAS.
Quando se discute a motivação da dispensa e, portanto, das verbas
denominadas rescisórias (aviso prévio, 13º e férias proporcionais,
FGTS com 40%, etc.), todas diretamente vinculadas à configuração
ou não da prática de falta funcional, não é juridicamente razoável
concluir-se pela exigibilidade imediata da multa, porque a hipótese
não se identifica como de inexecução total ou parcial da obrigação. A
parte final do § 6º do artigo em exame, ao isentar a empregadora do
pagamento da multa, em caso de comprovada mora por parte do
empregado, não autoriza a conclusão de que subsista essa obrigação,
mesmo quando se discute a causa extintiva do contrato de trabalho.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-873/2003-026-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ NILTON GOMES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-930/2003-005-20-00.7 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : AMORILDO GOMES AMÓRA JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios opos-
tos tão-somente para prestar os esclarecimentos, na forma da fun-
damentação do voto supra.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - ACOLHIMENTO PARA PRESTAR ESCLARECI-
MENTOS. Afasta-se a pecha de omissão atribuída ao acórdão em-
bargado, na medida em que o provimento da revista para restabelecer
a sentença quanto à prescrição implicou, obviamente, no restabe-
lecimento da condenação às diferenças de 40% alusivas ao FGTS em
virtude dos expurgos inflacionários, haja vista o atrelamento lógico de
um pleito ao outro (a prescrição é prejudicial do mérito das diferenças
examinadas). Ademais, inexistia outro óbice ao deferimento do re-
ferido pleito, o qual constituía o objeto da ação.
Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-933/2003-010-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : MARIA SALETE VEDOLIN
ADVOGADO : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS

DE MORAES FILHO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DE DISPOSITIVO CONSTITU OU DE CONTRARIEDADE
A SÚMULA DO TST - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. Sendo o acórdão embargado
expresso e fundamentado, apontando claramente as razões do não-
conhecimento do recurso de revista, em sede de procedimento su-
maríssimo, com base no art. 896, § 6º, da CLT, por não demonstração
de violação direta de dispositivo constitucional ou contra a súmula do
TST, não há omissão justificadora do uso dos embargos declaratórios,
nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-985/2004-001-07-00.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO
S A N TO S

RECORRIDO(S) : RICARDO FERNANDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “honorários de advogado”, por contrariedade às Súmulas nºs
219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir essa
parcela da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - SÚMULAS Nº 219
E 329 DO TST - CONTRARIEDADE - CONFIGURAÇÃO. Esta
Corte, analisando o cabimento dos honorários de advogado no Pro-
cesso do Trabalho, à luz do disposto no art. 133 da CF/88, firmou o
entendimento de que: “Mesmo após a promulgação da Constituição
da República de 1988, permanece válido o entendimento consubs-

tanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho, isto é,
de que Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família” (Súmula nº 329). O e. Regional, ao concluir que
são devidos os honorários de advogado, sob o fundamento de que
incide o art. 133 da Constituição Federal, contraria o disposto nas
Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.053/2004-019-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARDOSO LIMA
RECORRIDO(S) : PADARIA E CONFEITARIA VOVÓ NI-

COLINA LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO COELHO PORTELA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a competência da Justiça do Trabalho para julgar ação de
indenização por danos moral, material e estético decorrentes de aci-
dente de trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho de origem, a fim de que julgue a matéria pre-
judicada em face da declaração de incompetência da Justiça do Tra-
balho (prescrição total do direito à indenização por danos moral,
material e estético decorrentes de acidente de trabalho), como en-
tender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAL, MORAL E ESTÉTICO DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. 1. Consoante o disposto no art. 109, I, da CF, excetua-
se da competência dos Juízes Federais o processamento e julgamento
das causas alusivas à falência, a acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 2. Nesse contexto, inter-
pretando-se o referido dispositivo constitucional, verifica-se que, se a
competência para apreciar demanda relativa a acidente de trabalho
fosse da Justiça Trabalhista, não haveria necessidade de estar listada
no referido dispositivo, tendo em vista que as demandas alusivas a
esta Especializada também foram excetuadas. Logo, conclui-se que
tal dispositivo se presta a fundamentar a competência da Justiça
Comum Estadual para julgar questão referente a acidente de trabalho.
3. Por outro lado, a Constituição Federal, no art. 114, VI, determina
que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações de
indenização por danos moral e patrimonial decorrentes da relação de
trabalho. 4. “In casu”, foi postulada indenização por danos moral,
material e estético decorrentes de acidente de trabalho, de modo que
nos deparamos com um comando constitucional no sentido de que a
competência é da Justiça Comum Estadual, por decorrer de acidente
(art. 109, I) e outro no sentido de que a competência é da Justiça do
Trabalho, por se tratar de danos moral e patrimonial decorrentes da
relação de trabalho (art. 114, VI), já que nenhum dos dois abrange
integralmente as características do pedido. Assim, posto o dilema, que
faz emergir eventual contradição tópica na Constituição, cabe ao STF
fazer a opção entre os dispositivos aparentemente conflitantes. 5. Por
sua vez, a recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal segue
no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar
pedido de indenização por danos moral e material decorrentes de
acidente de trabalho. 6. Portanto, concluiu-se que o STF fez pre-
valecer, dentro do universo constitucional, o art. 114, VI, sobre o art.
109, I, da Carta Política.
7. É importante ressaltar que minha posição original era a de re-
conhecer a competência da Justiça de Trabalho para julgar ação de
indenização por danos morais e materiais (cfr. TST-RR-
483.206/1998.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, “in”
DJ de 01/12/00). Posteriormente, refluindo dessa posição original,
passei a me curvar, por disciplina judiciária, ao entendimento anterior
do STF. Agora, animado pela revisão jurisprudencial da suprema
Corte, retomo o entendimento que inicialmente adotava. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : A-RR-1.071/2004-003-08-00.7 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARIA ALBUQUERQUE

MONTEIRO
ADVOGADO : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS
DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
AFRONTA AO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. Não prospera a alegação de afronta ao
art. 7º, XXIX, da CF e contrariedade à Súmula nº 362 do TST, na
medida em que o Regional não consigna a data do ajuizamento da
ação, nem a data da rescisão contratual, incidindo como óbice ao
prosseguimento da revista o disposto na Súmula nº 126 desta Corte,
porquanto o revolvimento de fatos e provas é vedado nesta fase
processual. Agravo não provido.
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PROCESSO : RR-1.090/2000-048-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO(S) : NARCISO RODRIGUES PAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO
- CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - DECISÃO DO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 132 DO TST - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 333 DESTA CORTE. De acordo com
a Súmula nº 132 do TST, o adicional de periculosidade, pago em
caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de horas ex-
tras. Decisão do Regional em conformidade com esse entendimento
inviabiliza o conhecimento da revista, nos termos da Súmula nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.106/1998-001-17-00.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : ALDARY JOSÉ NASCIMENTO BORGES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pelo Re-
clamado, unanimemente, dele conhecer apenas quanto à devolução
dos descontos efetuados a título de seguro de vida, por contrariedade
à Súmula n.º 342 do TST, para, no mérito, determinar que se exclua
da condenação a determinação de devolução dos descontos efetuados
a título de seguro de vida, restabelecendo-se a sentença quanto ao
tópico em questão, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS EFETUADOS A
TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. VALIDADE. SÚMULA N.º 342 DO
TST. PROVIMENTO. De acordo com o disposto na Súmula n.º 342 do
TST, descontos salariais efetuados pelo empregador, com autorização
prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de
seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de
coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Tendo o Regional
admitido que os descontos foram efetivamente autorizados, não havendo
coação, há de se modificar a decisão que, em sua parte dispositiva, ter-
minou por determinar a devolução dos descontos efetuados a título de
seguro de vida. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.107/2001-451-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR AMORIM FILHO
RECORRIDO(S) : CARLOS CESAR RAMOS GARCIA
ADVOGADA : DRA. ROSANE GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE
EMPREGO - QUITAÇÃO EXTRAJUDICIAL - VALIDADE - PRE-
QUESTIONAMENTO - INDISPENSABILIDADE. Inviável a pretensão
da reclamada, de conhecimento do recurso de revista para aplicação do en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 330 do TST, porque o Regional
não esclarece, no acórdão recorrido, se as parcelas que defere ao reclamante
já constavam, ou não, do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho -
TRCT. Cuidando-se de recurso de natureza extraordinária perante a Justiça
do Trabalho, é juridicamente inviável a apreciação da questão fática apenas
no recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST. Constitui ônus
da parte debater no Juízo a quo a matéria que pretende ver reexaminada em
sede de recurso de natureza extraordinária (recurso de revista e/ou de em-
bargos), inclusive interpondo embargos de declaração (item II da Súmula nº
297), sob pena de seu não-conhecimento pelo Juízo ad quem. Precedentes do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.151/2003-002-22-00.9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO BASÍLIO CAVAL-

CANTI
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE MELO CASTELO

BRANCO FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluí-los da condenação. 6

EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CONTRARIEDADE
ÀS SÚMULAS NºS 219 E 329 DO TST - CONFIGURAÇÃO. Esta
Corte, analisando o cabimento dos honorários de advogado no Pro-
cesso do Trabalho, à luz do disposto no art. 133 da CF/88, firmou o
entendimento de que: ”Mesmo após a promulgação da Constituição
da República de 1988, permanece válido o entendimento consubs-
tanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho, isto é,
de que Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família” (Súmula nº 329). Recurso de revista provido, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.162/2004-002-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : HELOÍSA DE LIMA SOARES SIQUEIRA
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEI-
ROZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF. Discute-se se
o benefício “cesta-alimentação”, instituído por meio de norma co-
letiva, deve ser estendido aos aposentados da Caixa Econômica Fe-
deral. De acordo com o TRT, a reclamada pagava aos empregados
ativos e aos aposentados e pensionistas, por meio de decisão judicial,
o benefício “auxílio-alimentação” (Orientação Jurisprudencial nº 51
da SDI-1 - Transitória do TST). No ano de 2002, ela deixou de
reajustar o valor dessa parcela e, por meio de norma coletiva, instituiu
benefício mais vantajoso a ser pago exclusivamente aos empregados
ativos: a “cesta-alimentação”. Se a norma coletiva expressamente
dispõe que esse benefício tem como destinatários os empregados da
ativa, não se pode conferir interpretação ampliativa para estendê-la
aos aposentados e pensionistas. É preciso prestigiar e valorizar a
negociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à
composição dos conflitos pelos próprios interessados. Condições de
trabalho e de salário livremente ajustadas, com o objetivo de obter
vantagens para determinada categoria, devem ser prestigiadas, sob
pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje
alçados em nível constitucional. Precedente da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista não provido

PROCESSO : RR-1.220/1999-027-01-00.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-

SOA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MANOEL CORREA DE

PAULA AGUIAR
ADVOGADA : DRA. SOLIDÉIA PAGANOTTE PIRES

COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Jornalista - art. 302, §§ 1º e 2º, da CLT - violação não
configurada. Não se constata a ofensa apontada ao art. 302, §§ 1º e
2º, da CLT quando o TRT registra que o reclamante, assessor de
comunicação, trabalhava na revisão da revista Shell, cujas publi-
cações destinavam-se à informação interna e externa de suas ati-
vidades. O dispositivo estabelece, em seu § 1º: “entende-se como
jornalista o trabalhador intelectual cuja função se estende desde a
busca de informações até a redação de notícias e artigos e à or-
ganização, orientação e direção desse trabalho”, e, em seu § 2º, que
“consideram-se empresas jornalísticas, para os fins desta Seção, aque-
las que têm a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e
periódicos, ou a distribuição de noticiário, e, ainda, a radiodifusão em
suas seções destinadas à transmissão de notícias e comentários.” Já o
Decreto-Lei nº 972/69, que dispõe sobre o exercício da profissão de
jornalista, estabelece que a profissão de jornalista compreende, pri-
vativamente, o exercício habitual e remunerado de “revisão de ori-
ginais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e a
adequação da linguagem” (art. 2º, “h”) e enumera, entre as funções
dos jornalistas, a de revisor, ou seja, aquele que tem o encargo de
rever as provas tipográficas de matéria jornalística (art. 6º, “d”).
Nesse contexto, não há dúvida de que o reclamante e a reclamada
exercem atividade de jornalista e equiparada a empresa jornalística,
respectivamente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.255/2003-131-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : JOEL DE SOUZA MATEUS
ADVOGADA : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de declaração - omissão - inexistência. Em-
bargos declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar
decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se, apenas,
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.310/2004-021-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : SANDRA ASSUNÇÃO DUARTE E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELIL-
LO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF. Discute-se se
o benefício “cesta-alimentação”, instituído por meio de norma co-
letiva, deve ser estendido aos aposentados da Caixa Econômica Fe-
deral. De acordo com o TRT, a reclamada pagava aos empregados
ativos e aos aposentados e pensionistas, por meio de decisão judicial,
o benefício “auxílio-alimentação” (Orientação Jurisprudencial nº 51
da SDI-1 - Transitória do TST). No ano de 2002, ela deixou de
reajustar o valor dessa parcela e, por meio de norma coletiva, instituiu
benefício mais vantajoso a ser pago exclusivamente aos empregados
ativos: “cesta-alimentação”. Se a norma coletiva expressamente dis-
põe que esse benefício tem como destinatários os empregados da
ativa, não se pode conferir interpretação ampliativa para estendê-la
aos aposentados e pensionistas. É preciso prestigiar e valorizar a
negociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à
composição dos conflitos pelos próprios interessados. Condições de
trabalho e de salário livremente ajustadas, com o objetivo de obter
vantagens para determinada categoria, devem ser prestigiadas, sob
pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje
alçados em nível constitucional. Precedente da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-1.311/2004-009-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : MARILUZIA FIRMO MORONARI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA
ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF. Discute-se se
o benefício “cesta-alimentação”, instituído por meio de norma co-
letiva, deve ser estendido aos aposentados da Caixa Econômica Fe-
deral. De acordo com o TRT, a reclamada pagava aos empregados
ativos e aos aposentados e pensionistas, por meio de decisão judicial,
o benefício “auxílio-alimentação” (Orientação Jurisprudencial nº 51
da SDI-1 - Transitória do TST). No ano de 2002, ela deixou de
reajustar o valor dessa parcela e, por meio de norma coletiva, instituiu
benefício mais vantajoso a ser pago exclusivamente aos empregados
ativos: “cesta-alimentação”. Se a norma coletiva expressamente dis-
põe que esse benefício tem como destinatários os empregados da
ativa, não se pode conferir interpretação ampliativa para estendê-la
aos aposentados e pensionistas. É preciso prestigiar e valorizar a
negociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à
composição dos conflitos pelos próprios interessados. Condições de
trabalho e de salário livremente ajustadas, com o objetivo de obter
vantagens para determinada categoria, devem ser prestigiadas, sob
pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje
alçados em nível constitucional. Precedente da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista não provido.



Nº 208, sexta-feira, 28 de outubro de 2005 1 945ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-1.324/2003-001-22-00.2 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM
RECORRIDO(S) : EDVALDO IRENE SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 461, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do reco-
nhecimento à equiparação salarial. Julgar prejudicado o tema “ho-
norários advocatícios”.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS - DECISÃO DO REGIONAL
QUE, MESMO DIANTE DA DIVERSIDADE DE FUNÇÕES DESEM-
PENHADAS PELO RECLAMANTE E PARADIGMA, RECONHECE
A EQUIPARAÇÃO SALARIAL BASEANDO-SE NO DESCUMPRI-
MENTO DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS. O acórdão do
Regional ressalta que o reclamante e o paradigma exercem funções di-
versas e que essa diferenciação, por ser decorrente do descumprimento do
Plano de Cargos e Carreiras pela reclamada, relativamente às promoções,
não obsta o direito à equiparação salarial. Ora, a equiparação salarial será
devida apenas quando houver a concordância de três elementos: iden-
tidade de funções, trabalho de igual valor, mesmo empregador e mesma
localidade. Relativamente à identidade de funções, leciona Arnaldo Sus-
sekind que “o empregado só pode reivindicar o mesmo salário do seu
colega se ambos exercerem a mesma função, isto é, quando desempe-
nharem os mesmos misteres ou tarefas, com igual responsabilidade na
estrutura e funcionamento da empresa” (Instituições de Direito do Tra-
balho, 19ª edição, pág. 438). De outra parte, esta Corte tem entendimento
sumulado no sentido de que “a equiparação salarial só é possível se o
empregado e o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as
mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma de-
nominação”. Nesse contexto, está caracterizada a violação do art. 461, §
2º, da CLT, porquanto a decisão recorrida, além de consignar que re-
clamante e paradigma exercem funções diversas, confirma, ainda, a exis-
tência de Plano de Cargos e Carreiras. Dessa forma, não subsiste o fun-
damento de que a diversidade de funções decorre do descumprimento do
Plano de Cargos e Carreiras porque, este, em princípio, obsta a equi-
paração salarial. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-1.344/1996-009-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE FARIA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 89,80
(oitenta e nove reais e oitenta centavos), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO - REDUÇÃO SALARIAL - DI-
FERENÇAS SALARIAIS QUE SE RENOVAM MÊS A MÊS - PRES-
TAÇÕES SUCESSIVAS - ÓBICE DA SÚMULA Nº 294 DO TST -
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de revista patronal
versava sobre a prescrição aplicável no caso de redução salarial, pre-
tendendo-a total. 2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na
Súmula nº 294 do TST, em face da ressalva contida no referido verbete,
uma vez que é vedada a redução salarial, consoante o disposto no art. 468
da CLT, não se tratando de simples alteração decorrente do pactuado,
como argumenta o Agravante. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento
que demovesse o óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, como forma
de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora. Agravo des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.357/2003-003-07-00.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : REJANE DE CASTRO MENDONÇA LI-
MA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GEORGE DE CASTRO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO

CEARÁ - COHAB (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. AMANDO ALBUQUERQUE SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista dos re-
clamantes, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do recurso ordinário do reclamante, como
entender de direito. II - não conhecer do recurso de revista adesivo da
reclamada, por irregularidade de representação.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pacífica desta Corte
evoluiu no sentido de que a adesão ao programa de demissão voluntária
não confere quitação plena dos direitos advindos do extinto contrato de

trabalho, por ser princípio de Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de
direitos, mormente quando dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no ins-
trumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou
a forma de dissolução do contrato, deve ser especificada a natureza de
cada parcela paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo válida a
quitação apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido é a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA - IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - PROCURAÇÃO - AUSÊNCIA
DA DATA DA OUTORGA. A procuração conferindo poderes ao subs-
critor do recurso de revista adesivo não contém a data de sua outorga, de
forma que irregular a representação processual. Acrescente-se que não
ficou configurada a hipótese de mandato tácito. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.380/2001-042-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS MALUZA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. O ônus de
provar a prestação de horas extras é do reclamante, por força do
disposto no art. 333, I, do CPC. No caso, entretanto, o reclamado
atraiu para si o ônus de provar a alegação de que já as havia pago,
pois a quitação caracteriza fato extintivo do direito do reclamante.
Não logrando o reclamado provar o pagamento das horas extras,
correta a condenação. Incidência do art. 333, II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.390/2002-079-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO LUIZ DE MELO PINTO
ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO GONÇALVES VIANNA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1%
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
150,05 (cento e cinqüenta reais e cinco centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL AO RURÍCO-
LA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/00 -AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A revista patronal visava a discutir a prescrição aplicável ao direito
de ação do rurícola cujo contrato de trabalho estava em curso quando
teve início a vigência da Emenda Constitucional nº 28/00. 2. O
recurso foi provido, por contra à Orientação Jurisprudencial nº 271 da
SBDI-1 do TST, para declarar a prescrição das parcelas anteriores ao
qüinqüênio que precedeu à propositura desta reclamatória trabalhista.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que alterasse a conclusão
a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), am-
paradora de ambos os litigantes, o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.410/2003-055-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOT-

TO
ADVOGADO : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DE AMBOS OS LITIGANTES
- PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
prescrição E INTERESSE de agir - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRA-
RIEDADE A SÚMULA DO TST. não se conhece de recursos de re-
vista que visam a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a
prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários e o interesse de agir do Reclamante, questões
que passam, obrigato pelo exame de violação direta de normas in-
fraconstitucionais, e só reflexamente poderiam envolver a violação dos
art. 5º II e XXXVI, 7º, XXIX, e 93, IX, da CF, sendo certo que a correta
exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de
violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contra-
riedade a súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.411/2002-034-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “correção monetária - época própria”, por contrariedade à
Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que, na correção monetária das parcelas deferidas ao re-
clamante, seja adotado o índice do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido, não estará sujeito a correção monetária. Se essa data-limite
for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Isso porque não haveria
razão para se computar a correção monetária relativa ao mês do
cumprimento da obrigação, se a própria lei estabelece tolerância até o
quinto dia útil do mês subseqüente conforme a Súmula nº 381 do
TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.439/1999-030-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA
DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ANTONIO JOSÉ BRUNO
ADVOGADA : DRA. ROSELENE AGUILLERA MELO

VILLA MAIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos do imposto de renda”, por violação do art. 46 da
Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que os descontos do imposto de renda sejam retidos pelo empregador
no momento em que o crédito for colocado à disposição do re-
clamante e incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis.
EMENTA: dESCONTO DO IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDE-
NAÇÃO - RESPONSABILIDADE - ART. 19 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. Segundo o artigo 46 da Lei
nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". O referido desconto tem por fato gerador a existência
de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela de-
correntes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido
na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre a
totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para
o entendimento de que o imposto de renda incide sobre os créditos
decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde
que ultrapassados os limites legais de isenção, e não sobre o valor
total dos rendimentos, objeto da condenação, sob pena de se estar
promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária,
bem como na respectiva base de cálculo. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.466/2003-014-06-00.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CENTRO DE SOLIDARIEDADE DO
TRABALHADOR (FORÇA SINDICAL)

ADVOGADA : DRA. INEZILDA DE OLIVEIRA GAL-
VÃO

RECORRIDO(S) : RODRIGO TAVARES DE OLIVEIRA CA-
VA L C A N T E

ADVOGADO : DR. ELY BATISTA DO RÊGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 37 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a irregularidade de representação, determinar o retorno dos
autos ao Regional de origem, para que prossiga no exame do recurso,
como entender de direito.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - RECUR-
SO - JUNTADA DO INSTRUMENTO DE MANDATO APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - OBSERVÂNCIA DO PRAZO
RECURSAL. Nos termos do art. 37 do CPC, o advogado não será
admitido a procurar em Juízo sem instrumento de mandato. O Re-
gional é expresso ao declarar que o recurso foi interposto tempes-
tivamente no dia 26.7.2004, às 13h30, e a sua subscritora apresentou
o substabelecimento de fl. 189, ainda no dia 26, às 15h45, ou seja,
dentro do prazo recursal. Nesse contexto, a decisão que não conhece
do recurso ordinário sob o fundamento de que está irregular a re-
presentação, viola o art. 37 do CPC. Nesse sentido, o precedente do
Supremo Tribunal Federal consigna que a regularidade da repre-
sentação deve ser demonstrada no prazo do recurso, hipótese destes
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autos: “Recurso - Representação Processual - Saneamento. Descabe
cogitar, em fase recursal, do saneamento do processo com o objetivo
de regularizar a representação processual, que deve estar configurada,
nos moldes legais, dentro do prazo alusivo a recorribilidade, sob pena
de tomar-se o ato como inexistente.” (RE 161650 AgR / RJ, Relator
Ministro MARCO AURÉLIO, 2ª Turma, DJ 18-02-1994). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.508/2001-008-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMEN-
TO

RECORRIDO(S) : ALTAIR HORTELÃ AZEVEDO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tópico da prescrição, por divergência jurispruden- cial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que de-
cretou a prescrição da reclamatória. 1
EMENTA: TRABALHADOR AVULSO - PRESCRIÇÃO BIENAL -
APLICABILIDADE - CF, ART. 7º, XXIX E XXXIV - MARCO

INICIAL.
1. O art. 7º, XXXIV, da CF, diferentemente do parágrafo único do
mesmo dispositivo (que trata dos domésticos e elencou apenas alguns
dos incisos do art. 7º), concedeu ao trabalhador avulso todos os
direitos conferidos aos trabalhadores urbanos e rurais com vínculo
empregatício reconhecido. 2. No rol do art. 7º se encontra o inciso
XXIX, que trata do prazo prescricional (unificado o critério para
trabalhadores urbanos e rurais a partir da Emenda Constitucional nº
28/00), sendo bienal a partir da extinção do contrato e qüinqüenal a
contar da data da lesão, quando esta ocorrer no curso do contrato. 3.
Assim, a primeira conclusão a que se chega é a de que a prescrição
bienal não pode, em tese, ser descartada em relação ao trabalhador
avulso, por imperativo constitucional. O que se questiona é o marco
inicial da prescrição, quando se tratar de trabalhador avulso, dada a
natureza especial do trabalho que desempenha. 4. O trabalhador avul-
so portuário presta serviços sob a modalidade de engajamento nos
navios que aportam, com a intermediação do Órgão Gestor de Mão-
de-Obra - OGMO (que, substituiu, nesse mister, os sindicatos obrei-
ros, conforme a Lei nº 8.630/93). Assim, duas são as possibilidades
de consideração do marco prescricional: a) a data do encerramento de
cada engajamento, considerado como um contrato a prazo deter-
minado com o navio; b) a baixa do registro no OGMO, assimilado,
por analogia, o OGMO ao empregador (já que recebe as verbas
salariais e as repassa ao trabalhador). 5. Ora, no caso em tela, em que
se pleiteia justamente o registro como trabalhador avulso no OGMO,
qualquer das duas teses que se adote quanto ao marco inicial, a ação
estará fatalmente prescrita, uma vez que a denegação de registro se
deu em janeiro de 1997, conforme consignado na decisão regional.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.572/1992-007-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROCURADOR : DR. OMAR SERVA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO NAUDO PINHEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ SPAGNO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por procrastinação do
andamento do feito, no importe de R$ 852,24 (oitocentos e cinqüenta
e dois reais e vinte e quatro centavos).
EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECA-
TÓRIO COMPLEMENTAR - CRÉDITOS TRABALHISTAS - JU-
ROS DE MORA - NÃO-VIOLAÇÃO DO ART. 100, § 1º, DA CF -
SÚMULA Nº 266 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR
PROTELAÇÃO. 1. O recurso de revista patronal versava sobre a
incidência de juros moratórios em precatório complementar. 2. O
despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Súmula nº 266 do
TST, assentando que a jurisprudência desta Corte seguia no sentido
de que inexistia violação literal e direta do art. 100, § 1º, da Cons-
tituição Federal no caso, uma vez que essa norma não trata de in-
cidência de juros sobre débitos constantes de precatório complemen-
tar. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeri processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como
forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.641/2002-012-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : DR. WALDEMAR NOVA DA COSTA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB-
NADER

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ERIC QUINTELA SMITH
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE - transação - matéria não
SUSCITADA em juízo - COISA JULGADA - eficácia. O inciso III
do art. 583 do Código de Processo Civil contempla a possibilidade de
constituir-se coisa julgada mediante sentença que homologa transação
sobre matéria não suscitada em Juízo. Na hipótese, o acórdão do
Regional é explícito ao retratar que: “a) o reclamante firmou acordo
- homologado nos autos de reclamação anteriormente proposta - por
meio do qual renunciou expressamente aos direitos decorrentes da
Portaria nº 375/69, a qual assegura aos aposentados do banco a
complementação da aposentadoria até o limite dos salários a que
teriam direito se na ativa estivessem e b)”embora não constasse da
reclamação anterior o pedido ora em apreciação, da decisão judicial
que a ela pôs fim - homologando acordo com ele celebrado - constou
renúncia a tal direito, na medida em que tal verba somente seria
devida se aplicável fosse a extensão assegurada pela mencionada
Portaria”. Nesse contexto, se o reclamante renunciou a todo e qual-
quer direito decorrente da Portaria nº 375/69 e agora pretende, com
base nela, receber abono pago ao pessoal da ativa, conforme assinala
o Regional, por certo que não há violação direta do art. 301, § 1º, do
CPC, nem do inciso XXXVI do art. 5º da CF/88 . Recurso de revista
não conhecido.

EMENTA: AGRAVO - complementação de aposentadoria - súmula
N° 126 DO TST - NÃO-DEÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A revista
obreira versava sobre complementação de aposentadoria. 2. O des-
pacho-agravado denegou seguimento ao apelo, por óbice da Súmula
nº 126 do TST, em face da discussão, de cunho fático-probatório,
quanto ao preenchimento dos requisitos para concessão do benefício.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
apontado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 4.
Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação
do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), ampa-
radora dos litigantes de ambos os pólos da relação processual, o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.902/1996-056-01-00.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR
RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO ESTELE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “imposto de renda - critério de dedução”, por violação do
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a dedução do imposto de renda, a ser retida pelo
empregador, no momento em que o crédito for colocado à disposição
do reclamante, incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis,
nos termos da lei
EMENTA: DESCONTOS PARA O IMPOSTO DE RENDA - IN-
CIDÊNCIA - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENA-
ÇÃO. Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obri-
gada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Esse desconto
tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dis-
ponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos, e,
por essa razão, não há margem para o entendimento de que descontos
para o imposto de renda devem incidir sobre os créditos decorrentes
da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ul-
trapassados os limites legais de isenção, sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. Incidência da Súmula 368 do
TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.949/1999-079-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PIRES
ADVOGADO : DR. ANSELMO MARCOS FRANCISCHI-

NI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
81,46 (oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRAZO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS
COLETIVAS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 322 DA
SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - PROTELAÇÃO - MUL-
TA. 1. O recurso de revista patronal versava sobre a validade do
termo aditivo que prorrogou, por prazo indeterminado, a vigência do
acordo coletivo que estabelecia a carga horária de 44 horas semanais
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento. 2.
O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com lastro na
Súmula n° 333 do TST, em face de a jurisprudência do Tribunal ter
se pacificado no sentido de que, nos termos do art. 614, § 3º, da CLT,
é de dois anos o prazo máximo de vigência dos acordos e das
convenções coletivas, sendo inválida, naquilo que ultrapassa o prazo
total de dois anos, a cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência
do instrumento coletivo originário por prazo indeterminado, nos mol-
des da Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 do TST. 3. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elen-
cado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Des-
tarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação do
desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a apli-
cação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como forma
de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a demora. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

<!ID973212-4>

PROCESSO : A-RR-1.651/2003-023-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO DOS SANTOS PORTELLA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - MANDATO EX-
PRESSO - SUBSTABELECIMENTO INVÁLIDO - RECURSO INE-
XISTENTE. A representação processual de advogado que recebeu
poderes por meio de substabelecimento firmado por procurador sem
mandato nos autos é irregular, sendo o recurso interposto por esse
advogado inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.739/2002-082-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
RECORRIDO(S) : ALCEU FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada.
EMENTA: INTERVALO ENTREJORNADAS - DESCUMPRIMEN-
TO - DIREITO À INDENIZAÇÃO. Conforme estabelece o art. 66 da
CLT, entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de
onze horas consecutivas para descanso. Se a empresa exige o retorno
do trabalhador ao serviço antes do término desse intervalo, ocasiona
um desgaste maior ao empregado, por ainda não se haver recuperado
do esforço despendido, devendo indenizá-lo pela exigência suple-
mentar. Aplicação analógica do entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 110 e na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1,
ambas do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.785/2001-052-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CARLOS RIVERA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido
da causa, no importe de R$ 142,05 (cento e quarenta e dois reais e
cinco centavos), em face do seu caráter protelatório.
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PROCESSO : RR-1.970/2001-045-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s):Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
Advogada:Dra. Eduarda Pinto da Cruz
Recorrido(s):Angel Martinez Fervenza e Outros
Advogado:Dr. Juan Camilo Ávila Uribe
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, pronunciando a prescrição total do direito de ação, restabelecer
a sentença que havia extinguido o processo, com julgamento do
mérito 1
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - ABONOS PREVISTOS EM
NORMAS COLETIVAS - DETERMINAÇÃO DE INTEGRAÇÃO
NOS SALÁRIOS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 294 DO TST.
Consoante estabelece o art. 7º, XXIX, da CF, o prazo prescricional
para o ajuizamento de ação trabalhista é de cinco anos para os
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a
extinção do contrato de trabalho. No caso, os Reclamantes pleiteiam
o pagamento de abonos que se encontram previstos apenas nas nor-
mas coletivas aplicáveis à sua categoria profissional e não em lei. Os
instrumentos normativos, conforme expressamente consignado no
acórdão recorrido, determinaram a integração dos abonos aos salários.
Assim, tendo em vista que as parcelas vindicadas são de trato su-
cessivo, deve-se observar o assentado na Súmula nº 294 do TST,
segundo a qual, nas ações que envolvem pedido de prestações su-
cessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total,
exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por
preceito de lei. Como, no caso, os abonos pleiteados não estão pre-
vistos em lei, mas sim em normas coletivas, a prescrição incidente é
a total. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-1.979/2003-027-12-00.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Agravante(s):Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogada:Dra. Danielle Stefli Bortoluzzi Naspolini
Agravado(s):Osmar Marques (Espólio de)
Advogado:Dr. Divaldo Luiz de Amorim
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato. Nesse
sentido é a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte.
DISPENSA IMOTIVADA - AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. Não há que
se falar em ato jurídico perfeito e acabado, visto que o pagamento da
multa de 40%, por força da dispensa imotivada do reclamante, não
caracteriza fiel e integral cumprimento da obrigação, porque não
satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos depósitos em conta vin-
culada, segundo os valores devidamente corrigidos pela Caixa Eco-
nômica Federal. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-2.199/2002-019-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BELOCAP - PRODUTOS CAPILARES
LT D A .

ADVOGADO : DR. MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : DANIELLE GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO LIMA BARBOSA
RECORRIDO(S) : MARKETING TIME SERVIÇOS TEMPO-

RÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - terceirização lícita - quadro
fático-probatório - REVOLVIMENTO - INVIABILIDADE - súmula
Nº 126 DO TST. O item III da Súmula nº 331 do TST consagra a tese
de que não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação
de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador par-
tindo da premissa da não-existência de pessoalidade nem da su-
bordinação direta. Todavia, se o acórdão do Regional não esclarece
suficientemente o contexto fático, inclusive sob a ótica da confi-
guração, ou não, da pessoalidade e da subordinação direta, é ju-
ridicamente inviável o revolvimento das provas apenas no recurso de
revista, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST. Recorde-se que
constitui ônus da parte debater no Juízo a quo a matéria que pretende
ver reexaminada em sede de recurso de natureza extraordinária (re-
curso de revista e/ou de embargos), inclusive opondo embargos de
declaração (item II da Súmula nº 297), sob pena de seu não-co-
nhecimento pelo Juízo ad quem. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.215/2003-651-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ MUNHOZ BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao
Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.789,41
(mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e um centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA
NÃO RECONHECIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS -
MATÉRIA FÁTICA - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 102, I, E 126
DO TST - NÃO-DEÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de re-
vista patronal versava sobre cargo de confiança e equiparação salarial.
2. O despacho-agravado trancou o apelo, quanto ao cargo de con-
fiança, com lastro nas Súmulas nos 102, I, e 126 do TST, em face da
jurisprudência dominante desta Corte não reconhecer o cargo de con-
fiança pelo simples pagamento do terço a que alude o § 2º do art. 224
da CLT, tratando-se de matéria que sugere o revolvimento de fatos e
de provas. Em relação à equiparação salarial, adotou-se a tese de que,
em face da Súmula nº 221, II, desta Corte, não fica caracterizada a
violação do art. 461 da CLT quando o Regional assenta que as
funções eram idênticas. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento
que demovesse os óbices elencados no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agra-
vado com a demora. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.218/2003-023-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES

MAIMONI
RECORRIDO(S) : JOSÉ AFRÂNIO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - prescrição E RESPONSA-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST. Não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição e a
responsabilidade pelas diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários, questões que passam, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais, e só reflexamente poderia envolver a violação dos arts. 5º,
II, e 7º, XXIX, da CF, sendo certo que a correta exegese do art. 896,
§ 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de
dispositivo da Carta Magna ou de contrariedade a súmula do TST, o
que não ocorreu na hipótese dos autos. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.250/2004-049-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO
RECORRIDO(S) : PEDRO ALONCIO GONÇALVES DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - prescrição -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO
TST. não se conhece de recurso de revista que visa a discutir, em sede
de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão que
passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais, e só reflexamente poderia envolver a violação do
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo certo que a correta exegese do
art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula do TST, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.358/2003-027-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
ADVOGADA : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI

NASPOLINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRTON KUKERT LUIZ
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato. Nesse
sentido é a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte.
DISPENSA IMOTIVADA - AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. Não há ato
jurídico perfeito e acabado, visto que o pagamento da multa de 40%,
por força da dispensa imotivada do reclamante, não caracteriza fiel e
integral cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os 40%
sobre a totalidade dos depósitos em conta vinculada, segundo os
valores devidamente corrigidos pela Caixa Econômica Federal. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : A-RR-2.391/2003-660-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE DA APARECIDA GALVÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-

NES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
112,70 (cento e doze reais e setenta centavos), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - SALÁRIO MÍNIMO -ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 E SÚMULA Nº 228, AMBAS DO
TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A revista
patronal versava sobre a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade. 2. O recurso foi provido para determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado com base no salário mínimo, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e da Súmula nº 228,
ambas do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
alterasse a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual
este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso con-
tribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, aten-
tando contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os litigantes, o que atrai a
aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.487/2003-003-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GERALDO HERMES DE MARCO
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO
ADVOGADO : DR. THADEU BRITO DE MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - termo de adesão a que alude a lei complementar nº 110/01
- desnecessidade. O termo de adesão a que alude a Lei Complementar
nº 110/01 vincula o trabalhador ao órgão gestor do FGTS tão-somente
quanto ao pagamento dos valores expurgados dos depósitos do Fun-
do, não sendo requisito para o recebimento das diferenças da multa de
40% do FGTS, estas, sim, objeto da reclamatória. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-2.546/2003-001-07-00.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA PEREIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários do advogado”, por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluí-los da condenação.
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EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO. O art. 14 da Lei nº
5.584/70 prevê dois requisitos para a concessão dos honorários de
advogado: a assistência por sindicato da categoria profissional e a
comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou encontrar-se o empregado em situação econômica que não
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família. A orientação estabelecida pela Súmula nº 219 do
TST, cuja validade foi mantida pela Súmula nº 329, referenda a
necessidade de preenchimento de ambos os pressupostos, além da
sucumbência. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.619/2003-381-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CELERINDO RIBAS CAIRES FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA BONASSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS E
ATO JURÍDICO PERFEITO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CON-
TRARIEDADE A SÚMULA DO TST. Não se conhece de recurso de
revista que visa a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a
prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários e a existência de ato jurídico perfeito, ques-
tões que passam, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais, e só reflexamente poderiam envolver a
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Carta Magna, sendo
certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse
caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese dos autos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.856/2000-431-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : R. DUPRAT R. S.A.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO GORDILHO DOS SAN-

TOS NETO
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA MARTINS SANCHEZ
ADVOGADO : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO

GALDINO
RECORRIDO(S) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOS-

PITALAR LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater no Juízo de
origem a matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso
de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo
Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento. Pre-
questionar significa obter a definição precisa da matéria ou questão,
nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de explícita
tese de direito a ser reexaminada pela instância extraordinária. A
simples argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositiva da
Constituição e/ou de lei, sem seu enfrentamento explícito pelo jul-
gador a quo, não atende ao instituto do prequestionamento. Inte-
ligência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-3.706/2002-244-01-00.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ELIAS LOPES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ARTHUR BAPTISTA XAVIER
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT da 1ª Região, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário do re-
clamante, como entender de direito.
EMENTA: CUSTAS - GUIA DARF - CÓDIGO DE RECOLHI-
MENTO INCORRETO - REGULARIDADE. Está regular o reco-
lhimento das custas quando a guia DARF indica o número do pro-
cesso, o nome do reclamante, o código anterior da Receita, nº
“1505”, bem como o valor fixado pela sentença. Do fato de não fazer
referência ao código “8019”, conforme estabelece a Instrução Nor-
mativa nº 20/2002, não resulta a deserção do recurso, principalmente
quando a autenticação bancária deixa claro que, uma vez revertido o
valor à Receita Federal, foi atendida a finalidade do ato processual
concernente ao preparo. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-3.991/2003-027-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADA : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : AZENIR ANTÔNIO CAMPOS
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS
ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29/6/01. Re-
conhecido aos trabalhadores o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, por
força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo inicial para se
postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos em conta,
é contado da vigência da norma, e não da extinção do contrato. Nesse
sentido é a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte.
DISPENSA IMOTIVADA - AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. Não há que
se falar em ato jurídico perfeito e acabado, visto que o pagamento da
multa de 40%, por força da dispensa imotivada do reclamante, não
caracteriza fiel e integral cumprimento da obrigação, porque não
satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos depósitos em conta vin-
culada, segundo os valores devidamente corrigidos pela Caixa Eco-
nômica Federal. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-4.419/1997-242-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : KÁTIA MARIA TORRES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACÇÃO. Tendo a Corte de
origem, por ocasião da apreciação do recurso ordinário obreiro, abor-
dado a questão alusiva à validade da despedida, tal como posta nos
autos, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2.
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO - CERJ
- DECRETO ESTADUAL Nº 21.515/95 - ABRANGÊNCIA TER-
RITORIAL QUE NÃO EXCEDE A JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL - INCIDÊNCIA DO ART. 896, B, DA CLT. O Regional,
examinando o teor do Decreto Estadual nº 21.515/95, concluiu que
ele não estabelecia nenhuma garantia de emprego aos funcionários da
Reclamada, nem limitava o poder da Administração Pública Indireta
do Estado do Rio de Janeiro de despedir seus empregados. A adoção
de entendimento contrário àquele adotado pelo Regional dependeria,
necessariamente, do prévio exame do teor do referido decreto es-
tadual, cuja abrangência territorial não excede a jurisdição do TRT da
1ª Região. Incide, portanto, o óbice da alínea “b” do art. 896 da CLT.
Nesse mesmo sentido segue a Orientação Jurisprudencial nº 147 da
SBDI-1 desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.244/2003-011-09-00.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : EDUARDO DE MEDEIROS BANDEIRA
ADVOGADO : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que o excesso à
oitava hora diária, de segunda a sexta-feira, até o limite de quarenta
e quatro horas semanais, deverá ser pago tão-somente o respectivo
adicional; no que ultrapassar esse limite semanal, as horas extras
deverão ser remuneradas pelo valor da hora normal, acrescidas do
adicional pertinente, em consonância com a nova redação da Súmula
nº 85, IV, desta Corte.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO DESCA-
RACTERIZADO - HORAS EXTRAS - REMUNERAÇÃO. Se houve
descumprimento das condições ajustadas em norma coletiva ou acor-
do individual quanto ao regime de compensação de jornada, em
relação ao excedente da oitava hora diária, de segunda a sexta-feira,
até o limite de quarenta e quatro horas semanais deverá ser pago tão-
somente o respectivo adicional. No que ultrapassar esse limite se-
manal, as horas extras deverão ser remuneradas pelo valor da hora
normal, acrescidos do adicional pertinente, em consonância com a
nova redação da Súmula nº 85, IV, desta Corte. Recurso de revista
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.269/2002-004-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
RECORRIDO(S) : RENATO SAPORITI
ADVOGADO : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema “jornada de seis horas - extrapolamento - intervalo in-
trajornada” por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. II - Conhecer do recurso de revista quanto ao tema
“descontos do imposto de renda - critério de dedução”, por violação
do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos do imposto de renda incidam sobre o
valor total, na forma da lei, cuja contribuição, a cargo do reclamante,
deve ser retida e recolhida pela reclamada. 11
EMENTA: BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA MÍNIMO DE UMA HORA - ARTIGO 71, CAPUT,
DA CLT - APLICAÇÃO. O art. 71 da CLT não faz distinção entre
jornada contratual e jornada suplementar. Apenas assegura o intervalo
mínimo de uma hora quando a duração do trabalho contínuo exceder
de seis horas. O Regional consigna que o reclamante estava sujeito a
jornada de seis horas diárias e que o extrapolamento desse limite
importa o usufruto do intervalo intrajornada de uma hora. Assim,
condenou a reclamada a “pagar pelo período violado do intervalo que
deveria ter sido usufruído, acrescido no índice indicado para a hora
extra, e não apenas o adicional”. Recurso de revista conhecido, mas
não provido. IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RESPON-

SABILIDADE - ART. 3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº
392, DE 30/1/04. Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Esse desconto
tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dis-
ponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores tributáveis e
devidos ao empregado. Não há margem, pois, para o entendimento de
que o imposto de renda incide sobre os créditos decorrentes da con-
denação judicial, considerados mês a mês, e desde que ultrapassados
os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos ren-
dimentos, objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
respectiva base de cálculo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-8.485/2002-902-02-00.5 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : APARECIDA DE LOURDES GOMES RI-

BEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com
efeito modificativo, nos termos da Súmula nº 278 do TST, para dar
provimento ao agravo e determinar o processamento do recurso de
revista; conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas no to-
cante à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária incida sobre os créditos a partir
do 1º dia útil subseqüente ao mês vencido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-I - FATO SUPERVENIENTE. O
cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e. SBDI-I,
indicada como óbice ao conhecimento da revista do reclamado, ca-
racteriza-se como fato superveniente, para fim de incidência do artigo
462 do CPC e da Orientação Jurisprudencial nº 81 da e. SBDI-I desta
Corte. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.
PAGAMENTO DO SALÁRIO NO MÊS TRABALHADO - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - MÊS SUBSEQÜENTE. A correção mo-
netária incide sobre os salários quando estes são pagos após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido, conforme dispõe a Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho. O fato de o empregador, por
liberalidade, pagar os salários dos seus empregados no próprio mês
trabalhado, não lhe retira o direito de pagá-los até o 5º dia útil do mês
subseqüente, segundo o art. 459 da CLT. Por isso, a correção mo-
netária somente começa a fluir a partir do mês subseqüente (por-
quanto, repita-se, nele se dá o vencimento da obrigação), observando-
se o índice referente a esse mês. Se a data-limite for ultrapassada, o
índice da correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês
seguinte ao trabalhado (parte final da Súmula nº 381 do TST). Re-
curso de revista parcialmente conhecido provido.
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PROCESSO : RR-11.601/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WASHINGTON FERREIRA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
SÚMULA Nº 360 DO TST - SÚMULA Nº 675 DO EXCELSO STF.
É pacífico na Corte o entendimento de que "a interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988" (Súmula nº 360 do TST). No
mesmo sentido, a Súmula nº 675 do excelso STF. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-11.896/2002-013-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOSÉ BENTO LOURENÇO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIÁRIAS - VALOR EXCEDENTE A 50% DO SALÁ-
RIO - SUJEIÇÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS - INTEGRAÇÃO.
Diárias constituem valores que o empregador coloca à disposição de
empregado que trabalha externamente, para que possa fazer frente às
suas despesas com transporte, alimentação e pernoites. O Regional
deixa claro que as diárias recebidas pelo reclamante, mesmo em valor
superior a 50%, estavam sujeitas a prestação de contas, o que afasta,
de imediato, o seu caráter salarial. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-13.349/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - HORAS
EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Quando o Regional registra,
expressamente, que há prova de que o reclamante não estava à dis-
posição do empregador nos minutos que antecedem e sucedem a
jornada, a decisão está fundamentada no art. 131 do CPC, e não no
ônus da prova, ou seja, no enfoque de quem deveria provar e não o
fez. São inespecíficos, portanto, os arestos que não tratam da mesma
hipótese fática, ou seja, de que comprovado que o reclamante não
estava à disposição do empregador (Súmula nº 296 do TST). Recurso
não conhecido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - FIAT
AUTOMÓVEIS S.A. - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - HORAS EXTRAS E ADICIONAL RESPECTIVO
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA E. SBDI-1. O le-
gislador constituinte, ao instituir a jornada especial de 6 horas para os
trabalhadores sujeitos ao sistema do turno ininterrupto de reveza-
mento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), visou tutelar a saúde do
trabalhador pelo desgaste físico-psíquico. Nesse contexto, ainda que,
para o caso do horista, a unidade salarial seja mensurada pela hora
trabalhada, a redução de turno de 8 para 6 horas diárias não pode
resultar em diminuição do valor percebido mensalmente. E isso por-
que o empregado, contratado inicialmente para cumprir jornada de
220 horas, quando passa a cumprir 180 horas mensais, tendo em vista
o trabalho em turnos ininterruptos, deve manter o mesmo padrão
salarial adquirido, segundo a jornada anteriormente prestada, motivo
pelo qual se deve proceder ao recálculo do valor da hora trabalhada,
com o escopo de atender à nova situação jurídica instituída, em estrita
observância da garantia maior da irredutibilidade salarial consagrada
no art. 7º, VI, da Constituição Federal. Demonstrado que houve
trabalho em horas extras, devem elas ser integralmente pagas, de
modo que se torna totalmente equivocada a alegação de que seriam
devidos apenas os adicionais respectivos, sob o entendimento de que
na remuneração normal e mensal do empregado já estariam incluídas
as 7ª e 8ª horas diárias. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
275 da e. SBDI-I. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-13.394/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : LUCIANO MIRANDA COSTA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer parcialmente do recurso de
revista da reclamada, apenas no tocante ao tema “horas extras mi-
nutos residuais”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, determinar que, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 326 da SDI-1 do TST, seja remunerado como extra o
período que ultrapassar, no total, dez minutos da jornada diária; II -
conhecer parcialmente do recurso de revista do reclamante, apenas no
tocante ao tema “Justiça gratuita - honorários do perito”, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
curso para determinar que sejam excluídos da condenação os ho-
norários do perito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - HORAS
EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Tempo utilizado para unifor-
mização, lanche e higiene pessoal. O tempo gasto pelo empregado
com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das de-
pendências da empresa, após o registro de entrada e antes do registro
de saída, é considerado tempo à disposição do empregador, sendo
remunerado como extra o período que ultrapassar, no total, dez mi-
nutos da jornada de trabalho diária (Orientação Jurisprudencial nº 326
da SDI-1 do TST). Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - HONO-
RÁRIOS DO PERITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
É clara a lei ao prescrever que a assistência judiciária abrange a
isenção dos honorários de perito (art. 3º, V, da Lei nº 1.060, de
5/2/50), ressalvada à parte credora o direito de, decorridos 5 (cinco)
anos e já não mais gozando o vencido da condição legal de ne-
cessitado, dele cobrar os honorários (art. 11, § 2º, do mesmo diploma
legal). É inconteste que a reclamante é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Logo, aplicável à hipótese, subsidiariamente (art.
769 da CLT), o dispositivo legal mencionado. Daí a necessidade de
que se exclua da condenação o pagamento dos honorários em exame.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-17.494/2002-900-05-00.8 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA AMÉLIA OLIVEIRA CASTRO E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. ELCIO NUNES DOURADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e con-
denar a embargante ao pagamento da multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com os
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, atraindo a aplicação da multa
prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, em razão do caráter
manifestamente protelatório imprimido ao feito.

PROCESSO : RR-20.557/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : OLINTO ALVES VIEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO PERDIGÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: I - PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES PELO RECORRI-
DO. De acordo com o próprio recorrido, o juízo está garantido e não
houve elevação do valor do débito no v. acórdão regional, hipótese
em que o depósito recursal corresponderia ao valor do acréscimo. De
outra parte, a condenação relativa às multas aplicadas por litigância
de má-fé e prevista no art. 601 do CPC não foram quantificadas
monetariamente pelo Regional e não equivalem a elevação do valor
do débito a que se refere a alínea “c” do item IV da Instrução
Normativa nº 3/93 e prevista na parte final da OJ nº 189 da SBDI1.
Além do mais, estará a condenação sujeita à reforma nas instâncias
superiores no julgamento de eventuais recursos. Registre-se, por fim,
que a alínea “a” do inciso II da Instrução Normativa do TST nº 3/93,
citada nas contra-razões, refere-se à fase de conhecimento e não na de
execução. Não conheço. II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de o re-
corrente enfatizar a ocorrência de omissão no v. acórdão regional e
insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
não conseguiu ocultar o seu propósito de obter novo pronunciamento
do Tribunal Regional a pretexto de demonstrar o erro de julgamento.
Com efeito, embora contrário aos interesses da parte, o Regional
demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela
jurisdicional e não ficando demonstrada a ofensa ao art. 93, inciso IX,
da Constituição Federal. Quanto à indicação de afronta ao art. 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, seria impossível
analisá-la sem o exame da legislação infraconstitucional, havendo, no
máximo, ofensa indireta ao Texto Constitucional, o que inviabiliza o
recurso nesta fase de cognição. Recurso não conhecido.

MULTAS. ARTIGOS 18, § 2º, E 601/602 DO CPC. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. INTEPRETAÇÃO. O recurso de revis-
ta, no processo de execução, tem como pressuposto específico a
ofensa direta à norma constitucional. A alegação de ofensa aos pre-
ceitos constitucionais deve se configurar em face do próprio comando
dali emanado, não comportando o exame de disposições infracons-
titucionais. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-24.190/2000-005-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : HAROLDO JOSÉ AZEVEDO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE

FRANÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à in-
cidência do Impostos de Renda sobre o valor total da condenação com a
inclusão dos juros de mora e ao divisor 200, ambos por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para que seja uti-
lizado o divisor 200 para o cálculo das horas extras.
EMENTA: I) DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO - BASE DE CÁLCULO - INCLU-
SÃO DOS JUROS DE MORA. 1. Nos termos do Decreto nº 3.000/99, os
juros de mora são tributáveis, caso haja pagamento retardado de remu-
neração, estando, portanto, sujeitos à incidência dos descontos fiscais. 2. A
par disso, a Lei nº 8.541/92, em seu art. 46, § 1º, I, prevê a não-inclusão
dos juros na base de cálculo do imposto que será retido na fonte, quando
se torne disponível o crédito reconhecido pela via judicial. Isto é, no
momento em que fica disponível o crédito propriamente dito, a tributação
sobre a renda já incide, ponderando-se, pelo valor encontrado, qual a
alíquota que será aplicada, segundo as faixas previstas pela lei. 3. O apa-
rente conflito de normas, em relação aos juros, decorre do fato de que a
tributação é feita em separado, haja vista a previsão inserta no referido
comando da Lei nº 8.541/92. Ou seja, calcula-se o total da condenação,
sem inserção dos juros, fazendo incidir o imposto sobre a renda, e con-
tabilizam-se os juros em separado, a fim de verificar se ultrapassam, ou
não, a faixa de isenção do mencionado imposto. Caso ultrapassem, sofrem
a incidência do tributo, nos termos e limites dispostos pela lei, obser-
vando-se a faixa, e, bem assim, a alíquota a ser aplicada. II) JORNADA
DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS - HORAS EXTRAS -
DIVISOR 200. Esta Corte tem o entendimento pacificado no sentido de
que, aos empregados sujeitos a uma jornada de trabalho de quarenta horas
semanais, devem ser aplicado o divisor 200 para o cálculo das horas
extras. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-48.169/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO AFONSO
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria da correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula
nº 381, ambas desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que a correção monetária
incida a partir do primeiro dia subseqüente ao mês da prestação dos
serviços.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO X REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Nos termos da Súmula nº 126 desta

Corte, é incabível o recurso de revista que pretende reabrir o debate
em torno da prova. No caso, as instâncias ordinárias, que estão bem
próximas à prova dos autos, examinaram o interrogatório das tes-
temunhas à luz dos documentos coligidos pelas Partes, concluindo
que não se tratava de simples contrato de representação comercial,
conforme argumentado pela Reclamada, mas, sim, de verdadeiro vín-
culo empregatício (CLT, art. 3º), especialmente levando em con-
sideração a existência de subordinação, traço distintivo entre as duas
relações jurídicas. 2. ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - SÚMULA Nº 381 DO TST. Consoante diretriz abraçada
pela Súmula nº 381, antiga redação da OJ 124 da SBDI-1, ambas
desta Corte, a correção monetária incide a partir do primeiro dia
subseqüente ao mês da prestação dos serviços. Decisão regional re-
formada nos termos da jurisprudência predominante nesta Corte. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-54.276/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA
DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO SCARPA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “descontos previdenciários e fiscais - responsabilidade”,
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PROCESSO : RR-54.459/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AURO DOYLE SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO DE DIREITOS MEDIANTE ASSINATU-
RA DE INSTRUMENTO PARTICULAR - INESPECIFICIDADE
DOS PARADIGMAS QUE CUIDAM DA MATÉRIA PELO PRIS-
MA DA ADESÃO A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VO-
LUNTÁRIO DE EMPRESAS DIFERENTES DA ORA RECORRI-
DA - SÚMULA N° 296, I, DO TST. 1. Os planos de desligamento
voluntário adotados por empresas estatais visando ao enxugamento da
máquina administrativa foram adotados com termos gerais comuns e
aspectos específicos de cada empresa. 2. A hipótese dos autos retrata
a concordância do Reclamante com a resolução do seu contrato de
trabalho por meio do “Instrumento Particular de Transação e Outros
Ajustes”, informando inclusive o pagamento de quantia extra em
relação às verbas rescisórias no importe de R$ 12.671,68. 3. O Re-
clamante investe contra essa decisão, trazendo arestos que, em sua
expressiva maioria, trazem à baila a tese de que a adesão a programa
de desligamento voluntário dos Bancos BANESPA e BEMGE e da
Empresa CEMIG não constitui transação de direitos. 4. A hipótese
dos autos, contudo, traz a particularidade da transação firmada pelo
Reclamante com a Empresa ELETROPAULO, razão pela qual os
arestos que discutem a adesão a programa de desligamento voluntário
de outras empresas são inespecíficos ao caso concreto, nos termos da
Súmula n° 296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-68.771/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DIAS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
ausência de homologação do Plano de Cargos e Salários pelo Mi-
nistério do Trabalho, por contrariedade à Súmula nº 6, I, do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
instância de origem, a fim de que, afastado o obstáculo da existência
de Plano de Cargos e Salários, seja julgado o pedido de equiparação
salarial, nos termos do art. 461 da CLT, para analisar se estão pre-
sentes ou não, no caso, os requisitos exigidos no referido artigo
consolidado, ficando prejudicada a apreciação dos demais temas do
recurso de revista obreiro.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS - SOCIEDADE ANÔNIMA - AUSÊNCIA DE HOMO-
LOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO - IMPOSSIBI-
LIDADE - SÚMULA Nº 6, I, DO TST. 1. Esta Corte tem o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 6, I, no sentido de que,

para fins de vedação à equiparação salarial, somente é válido o
quadro de carreira homologado pelo Ministério do Trabalho. A única
ressalva aposta no verbete sumular é quanto às entidades de direito
público da administração direita, autárquica e fundacional, em que há
a validade do quadro de carreira aprovado por ato administrativo da
autoridade competente. 2. Ora, no caso dos autos, a Reclamada,
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, é empresa privada, cons-
tituída na modalidade de sociedade anônima. Assim, inaplicável a
ressalva contida na parte final da Súmula nº 6, I, do TST, sendo,
portanto, necessária a homologação do quadro de carreira da Empresa
pelo Ministério do Trabalho, uma vez que o pleito obreiro refere-se à
equiparação salarial. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-82.132/2003-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEREIRA ÂNGELO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 330 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o retorno do autos ao TRT
de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário
do reclamante, como entender de direito.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO - ELE-
TROPAULO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SBD-1 DO TST. Quando o termo de rescisão do contrato apresenta
ressalva expressa e o reclamante recebe apenas as verbas nele con-
signadas, além da indenização decorrente da transação, não se pode
falar em quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho. Nesse
sentido, a a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte:
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Agravo provido para conhecer da revista, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno do autos ao TRT de origem,
a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário do re-
clamante, como entender de direito.

PROCESSO : RR-98.313/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCELINO GALARÇA FIA-
LHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, relator.
EMENTA: PROMOÇÃO NÃO EFETIVADA - INAPLICABILIDA-
DE DA SÚMULA Nº 294 DO TST - PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. A
regra insculpida na Súmula nº 294 do TST é a da aplicação da
prescrição total à hipótese de alteração contraual. 2. Alteração supõe
mudança no “status quo” das condições de trabalho, como supressão
ou redução de parcelas salariais, elevação ou reformulação da jornada
de trabalho. 3. No caso da não implementação das promoções a que
faria jus o empregado, há descumprimento contratual, mas não al-
teração. Justamente pela não alteração do “status quo” é que o Re-
clamante se rebela. 4. Assim, inaplicável se mostra à hipótese a
Súmula nº 294 do TST, sendo de se reconhecer a prescrição apenas
parcial para a hipótese, renovando-se mês a mês a lesão, enquanto
não efetuada a promoção a que tinha direito o Empregado. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-102.210/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : BERNARDO GOTHE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, relator.
EMENTA: PROMOÇÃO NÃO EFETIVADA - INAPLICABILIDA-
DE DA SÚMULA Nº 294 DO TST - PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. A
regra insculpida na Súmula nº 294 do TST é a da aplicação da
prescrição total à hipótese de alteração contraual. 2. Alteração supõe
mudança no “status quo” das condições de trabalho, como supressão
ou redução de parcelas salariais, elevação ou reformulação da jornada
de trabalho. 3. No caso da não implementação das promoções a que

faria jus o empregado, há descumprimento contratual, mas não al-
teração. Justamente pela não alteração do “status quo” é que o Re-
clamante se rebela. 4. Assim, inaplicável se mostra à hipótese a
Súmula nº 294 do TST, sendo de se reconhecer a prescrição apenas
parcial para a hipótese, renovando-se mês a mês a lesão, enquanto
não efetuada a promoção a que tinha direito o Empregado. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-128.500/2004-900-01-00.0 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

EMBARGADO(A) : NAIR LIMA BARROZO
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-154.996/2005-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE SILVA REMOR
ADVOGADO : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON-

DOW
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CLÁUSULA COLETIVA - EFEITOS SUSPENSOS À
ÉPOCA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Não se
constata a ofensa apontada ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal
quando a hipótese não é de não-observância da norma coletiva, mas
de pedido de reintegração com base em cláusula cujos efeitos es-
tavam suspensos à época da rescisão do contrato. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-638.411/2000.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

EMBARGANTE : ALESSANDRA MACHADO MENEZES
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALTEMIR SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-642.368/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS ORÊNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer de ambos os Embargos de De-
claração e negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RFFSA E FCA.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a ambos os Embargos de
Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão, con-
tradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado, hi-
póteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

por violação aos arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
e “correção monetária”, por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar: que a contribuição pre-
videnciária seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pró-
prias, observado o limite máximo do salário de contribuição, e que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, referente
às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992 (art. 46) e Provimento da CGJT nº 1/1996; e que a
incidência da correção monetária seja a partir do quinto dia útil do
mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º. 9
EMENTA: INTERVALOS INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. 1 - A
revista não se credencia ao conhecimento, a teor da Súmula nº 333 do
TST, pois a decisão regional está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1. 2 - Recurso não conhecido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDA-
DE. 1 - O Tribunal Regional atribuiu a reclamada a responsabilidade
exclusiva pelas contribuições previdenciárias e fiscais incidentes so-
bre o crédito trabalhista do autor. 2 - Recurso do reclamado co-
nhecido e provido para determinar que a contribuição previdenciária
seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas próprias, ob-
servado o limite máximo do salário de contribuição, e que os des-
contos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992 (art. 46) e Provimento da CGJT nº 1/1996. 2 - Recurso
provido. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - O Tribunal Superior do
Trabalho, pela Súmula nº 381, pacificou o entendimento de que "o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". 2 - Recurso
Provido.
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PROCESSO : RR-655.226/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO
LAZARIM

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : HELENO DUTRA DOS SANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, em face da ofensa ao
inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, e dar provimento ao
apelo, para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional,
para que responda os questionamentos formulados pelos Reclamados
nos Embargos Declaratórios de fls. 604/607. Sobrestado o exame dos
demais fundamentos do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICONAL. Omitindo-se o Regional em se
manifestar sobre questão devidamente impugnada pela recorrente,
resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, com ofensa
direta ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-674.853/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO
PA N C O T T I

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SILVIA TEREZINHA LOPES QUIRINO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. GERALDO VITORINO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 10
EMENTA: BANESPA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE-
SULTADOS - EXTENSÃO AOS APOSENTADOS - ESTATUTO
DA EMPRESA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Se a PLR (Participação
nos Lucros e Resultados) não foi deferida por força das normas
coletivas, mas, sim, por previsão no Estatuto da empresa, preci-
samente em seu artigo 49, conforme conclui o Regional, por certo
que a argumentação do reclamado de que a referida verba decorre dos
acordos coletivos, implica, necessariamente, o revolvimento de fatos
e provas, o que é defeso neste momento processual, nos termos da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-788.553/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : CELSO FRANÇA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opos-
tos e aplicar multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - CARÁTER INFRINGENTE E
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos de-
claratórios prestam-se exclusivamente a sanar omissão, contradição
ou obscuridade da decisão embargada e, excepcionalmente, para cor-
rigir erro na apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT,
art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a prequestionar matéria fática ou
jurídica indispensável à veiculação de recurso para a instância su-
perior (Súmula nº 297 do TST), quando oportunamente esgrimida no
recurso apreciado pela instância “a quo”.
2. “In casu”, a decisão embargada pronunciou-se clara e distinta-
mente sobre a questão atinente à configuração da nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, não havendo que se falar em
omissão ou obscuridade, mas em uso dos declaratórios com caráter
infringente, buscando reformar a decisão na própria instância que já
exauriu sua jurisdição. 3. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538,
parágrafo único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR E RR-515/2000-023-12-00.6 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REJANE GARCIA BARBOSA

ADVOGADO : DR. OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES
DE SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista do Banco
Santander Meridional S.A., por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a in-
cidência de correção monetária sobre os valores pagos observe o
primeiro dia útil do mês subseqüente ao vencido; vencido, quanto ao
dano moral, o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, que juntará
voto; por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
da reclamante.
EMENTA: I- RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. IMPRESTABILIDADE DA PROVA ORAL. A despeito do
laconismo da decisão recorrida, extrai-se do trecho do acórdão re-
gional transcrito clara alusão à Súmula nº 357 desta Corte, razão pela
qual fica inviabilizado o conhecimento da revista diante do teor do §
5º do art. 896 consolidado. Recurso não conhecido. DANO MORAL.
INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. A decisão recor-
rida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 392 desta
Corte que resultou da conversão da Orientação Jurisprudencial nº 327
da SBDI-1, segundo a qual “n os termos do art. 114 da CF/1988, a
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes
à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de tra-
balho”. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAORDINÁRIAS
ALÉM DA OITAVA DIÁRIA, BUG DO MILÊNIO, PROJETÃO,
SÁBADOS E “5S”. Encontra-se subjacente à decisão recorrida a
aplicação do art. 333, I, do CPC, a descredenciar a denúncia de
ofensa ao art. 818 da CLT. Recurso não conhecido. GRATIFICA-
ÇÕES SEMESTRAIS. Padece o apelo da satisfação do requisito
inarredável do prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do
TST. Recurso não conhecido. DANO MORAL. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIO-
NAL. DEFICIENCIA NO MANEJO DO RECURSO DE REVISTA.
I - É ônus da parte identificar as premissas fáticas e a tese adotada na
decisão recorrida tanto quanto as premissas e a contra-tese adotada no
aresto paradigma, a fim de demonstrar a higidez da divergência ju-
risprudencial. Desse pressuposto de admissibilidade ressente-se, no
entanto, o tópico da revista no qual se acena para a divergência
jurisprudencial entre a decisão recorrida e os arestos trazidos à co-
lação, no que concerne à caracterização do dano moral. É que o
recorrente deixou de identificar as premissas fáticas e a tese ali
adotada bem como as premissas e a contra-tese adotada nos pa-
radigmas, cuidando apenas de, após breve referência ao artigo 5º,
inciso X da Constituição, invocar abruptamente os arestos trazidos à
colação, pelo que esse tópico do apelo não se habilita ao conhe-
cimento da Corte. II - Apesar do que preconiza a OJ 257 da SBDI-I,
o recurso de revista peca pela não indicação das razões pelas quais a
norma do artigo 5º, inciso X da Constituição teria sido violada. Com
efeito, o recorrente depois de se referir entre parênteses à norma
constitucional, em que se alude à honra, à imagem e à intimidade,
arrematou laconicamente que ela não cogita da ampliação dos bens
juridicamente nela tutelados. Eqüivale a dizer não ter atacado o fun-
damento pelo qual o Regional considerou caracterizado o dano moral,
pelo que o apelo igualmente não logra conhecimento. Recurso não
conhecido. SUBSTITUIÇÕES. A decisão regional, tal como posta,
apresenta-se em absoluta consonância com a Súmula nº 159 desta
Corte que incorporou a Orientação Jurisprudencial nº 96 da SDI-1.
Sumulada a matéria, não logra êxito a revista que veio amparada, no
particular, em divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO PELA SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO
PARTICULAR. Não prospera o apelo extraordinário amparado em
divergência que expressa tese não enfrentada na decisão recorrida.
Incidência das Súmulas nºs 296 e 297 do TST. Ausência de fun-
damentação, no recurso, com referência à indicação de afronta ao art.
5º, inciso II, da Constituição Federal. Recurso não conhecido. PRES-
CRIÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Encontra-se consagrado nes-
ta Corte, por meio da Súmula nº 362/TST, o entendimento de que é
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho. Apesar de provocado a
manifestar-se acerca da prescrições qüinqüenal de que trata a súmula,
constata-se não ter o Colegiado de origem emitido pronunciamento a
respeito, limitando-se a declarar que a prescrição para reclamar o não-
recolhimento do FGTS é trintenária, o que atrai a incidência da
Súmula nº 297 do TST, valendo destacar que o recorrente não argüiu
a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional para que
se pudesse proceder a nova provocação da Corte de origem. Recurso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. De acordo com a atual
e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
381 do TST, que resultou da conversão da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI-1, o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º. Recurso provido. MULTAS CONVENCIONAIS. A diver-
gência jurisprudencial encontra-se superada, tendo em vista estar pa-
cificado nesta Corte - Súmula nº 384(conversão das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 150 e 239 da SDI-1) o seguinte entendimento: II -
É aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença nor-

mativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de descumprimento
de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma coletiva seja mera
repetição de texto legal. Tratando-se, pois, de matéria sumulada, não
logra êxito a revista nos termos do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso
não conhecido. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Para se demover a
assertiva fática de estarem preenchidos os requisitos necessários ao
deferimento dos honorários, lançada pelo Regional, somente com o
reexame do conjunto fático-probatório, insuscetível de o ser em sede
de revista, a teor da Súmula nº 126. Recurso não conhecido. ANO-
TAÇÃO NA CTPS. A decisão regional invoca expressamente a
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-1, segundo a qual “a data de
saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo

do aviso prévio, ainda que indenizado”. Não se vislumbra o alegado
conflito pretoriano, a teor da Súmula nº 333 do TST, alçada à con-
dição de requisito negativo de admissibilidade da revista. Recurso não
conhecido. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. A assertiva do des-
cabimento da referida integração sob o argumento de as comissões
não terem sido satisfeitas pelo recorrente nem por empresa perten-
cente ao seu grupo econômico demanda inadmissível incursão no
conjunto fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula nº 126 desta
Corte. Recurso não conhecido. VALE ALIMENTAÇÃO, CESTA
ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO BABÁ RELATIVOS AO MÊS DO
AVISO PRÉVIO. A tese do recurso de descabimento dessas verbas
no mês do aviso prévio indenizado por estarem condicionadas à
prestação de trabalho pelo empregado por força de norma conven-
cional não foi prequestionada no julgado recorrido Incidem, por con-
seqüência, as disposições da Súmula nº 297 desta Corte, o que torna
inespecífica, a teor da Súmula nº 296 do TST, a jurisprudência trans-
crita. Recurso não conhecido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DA RECLAMANTE. Agravo a que se nega provimento, por não
desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista.

PROCESSO : A-AIRR E RR-793.710/2001.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : IRACI ALVES GOMES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.493,25 (mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e cinco
centavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - EMPREGADO HORISTA - HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO
DO DESPACHO-AGRA - PROTELAÇÃO - MULTA. 1. O agravo de
instrumento patronal versava sobre a remuneração do trabalho ex-
traordinário prestado pelo empregado horista que está adstrito ao
regime de turnos ininterruptos de revezamento, em especial o pa-
gamento das 7ª e 8ª horas. 2. O despacho-agravado denegou se-
guimento ao apelo, com lastro na Orientação Jurisprudencial nº 275
da SBDI-1 do TST e na Súmula no 333 desta mesma Corte Superior.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse os óbices
elencados no despacho, razão pela qual este merece ser mantido. 4.
Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a protelação
do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia cons-
titucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, como
forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a demora.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID973348-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 09 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-2/2003-073-03-40-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM COUTINHO FONSECA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-9/2003-073-03-40-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : MARLI BAGATINI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-12/2004-611-05-40-6 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALGARÍCIO ALVES MACEDO
ADVOGADO : DR(A). ANAPIO PIRES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO ROCHA SOUSA E

OUTRO

PROCESSO : AIRR-13/2003-073-03-40-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE PADILHA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO
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PROCESSO : AIRR-14/2004-051-18-40-4 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE RODRIGUES DUTRA
ADVOGADA : DR(A). NATÁLIA MARIA ESTRÊLA FO-

GAÇA
A G R AVA D O ( S ) : VICE-PROVÍNCIA DO SANTÍSSIMO NO-

ME DE JESUS DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DA TRINDA-

DE ROSA

PROCESSO : AIRR-19/2003-073-03-40-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : ELENA MARIA DA SILVA ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-20/2003-073-03-40-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : DELMIRA GONÇALVES RICARDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-24/2004-085-15-40-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADA : DR(A). AMANDA REGINA ERCOLIN
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS NARCISO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). VITORIO MATIUZZI

PROCESSO : AIRR-26/2000-022-09-40-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO GOMES MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR-27/2000-025-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BE-

LO HORIZONTE
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DE CASTRO FALEIRO NO-

GUEIRA
ADVOGADO : DR(A). PETER EDUARDO ROCHA E RE-

SENDE

PROCESSO : AIRR-70/2005-010-08-40-9 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LIVRARIA SAT HARMONIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GRAÇA JACQUELINE DA CU-

NHA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA MORAES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-72/2004-461-05-40-9 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO NOVAIS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SILVA DE NOVAES
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FERREIRA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS

TO J A L

PROCESSO : AIRR-82/2004-033-15-40-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SEVERINO GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO POLLON
ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR-85/1996-025-09-42-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : AIRR-88/1998-016-15-85-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARAIR DEL GROSSI
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO TREVISAN
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO DOMENICH BARRA-

DAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-88/2003-063-02-40-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATI-

VA DE TRABALHO MÉDICO (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CLEBER ROGÉRIO KUJAVO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON YUKIO WATANABE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO ZIMMER-

MANN NETO

PROCESSO : AIRR-141/2001-111-15-40-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : WALBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JONAS PÁSCOLI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JUDITE PADOVANI NU-

NES

PROCESSO : AIRR-152/1999-416-14-40-2 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO BARROS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : EDVAM DE SOUZA MELO

PROCESSO : AIRR-153/2003-443-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVI-

ÇOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BA-

RALDI

PROCESSO : AIRR-165/2003-002-06-40-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE LESSA DE PONTES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEIXAS PEREIRA FILHO
ADVOGADA : DR(A). ANNA GABRIELA PINTO FOR-

NELLOS

PROCESSO : AIRR-173/2002-281-01-40-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM GOMES GIMENES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DAHER

PROCESSO : AIRR-178/1999-003-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO
A G R AVA D O ( S ) : REJANE SILVA ZANE
ADVOGADO : DR(A). VICENTE SANTÓRIO FILHO

PROCESSO : AIRR-179/2001-461-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS BITTEN-
C O U RT

ADVOGADA : DR(A). ELISABETH DE FÁTIMA ANTU-
NES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMASA

ADVOGADO : DR(A). GERVÁSIO FIRMO DOS SANTOS
SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-179/2003-071-14-40-1 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA MARIA ARAÚJO EVANGELISTA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS DE MENEZES BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELDER MARINHO ARAÚJO

FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCUS C. LUCHESI

PROCESSO : AIRR-186/2003-067-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JORGE DE OLIVEIRA MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : IGNEZ CURIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

PROCESSO : AIRR-191/1997-002-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASCEX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE ALVES RAMOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FRANÇA

MARQUES DE SOUZA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-193/1997-058-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PORTEZAN
ADVOGADO : DR(A). NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

PROCESSO : AIRR-207/2004-841-10-40-7 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES MARTINS PEREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO RODRIGUES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES DOURADO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIX ENGENHARIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES

E FERROVIAS S.A.

PROCESSO : AIRR-222/1993-011-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : AIMORÉ DA LUZ BARROS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO

BRASIL S.A.
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PROCESSO : AIRR-226/2000-022-09-40-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA LAZZARETTI ZEM-
PULSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIA SILVA FRANCISCO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-228/2001-022-09-40-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : OIRAM LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-228/2004-007-10-40-6 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JACONIAS SALES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-232/2002-022-03-41-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO STREHLE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2002-3
Complemento: Corre Junto com RR - 232/2002-9

PROCESSO : AIRR-232/2002-022-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO STREHLE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2002-6
Complemento: Corre Junto com RR - 232/2002-9

PROCESSO : AIRR-240/2003-090-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO RICARDO DE MAGA-

LHÃES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

PROCESSO : AIRR-241/1991-077-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NATHAN MENDES LINHARES
ADVOGADA : DR(A). ELIETE LOPES CAMPIDELI RA-

MALHO

PROCESSO : AIRR-245/1997-038-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA GOUVEIA DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DAIBERT
VEIGA

PROCESSO : AIRR-249/2004-004-19-40-3 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : LAERSON ROSA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-253/2002-041-15-40-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI
A G R AVA D O ( S ) : SABRINA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-258/2002-041-15-40-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

PROCESSO : AIRR-262/1995-001-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNITED FOOD COMPANIES RESTAU-

RANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARLA ALEXANDRA RODRI-

GUES VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : ANDREA CRISTINA MARQUES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO

PROCESSO : AIRR-276/2001-018-10-00-0 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HUGO NOGUEIRA STARLING FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO JOSÉ ALVES GODINHO
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

PROCESSO : AIRR-276/2003-111-14-40-9 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTONIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROUSCELINO PASSOS BORGES

PROCESSO : AIRR-278/2002-051-01-40-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JÚLIO BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES S. CALBAR

PROCESSO : AIRR-281/1990-001-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (BANCO CENTRAL DO BRASIL)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BARROS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-

LHO

PROCESSO : AIRR-285/2004-005-13-40-6 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-290/2002-001-17-40-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL METROPOLITANO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GARCIA DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MORAES DE RESEN-

DE

PROCESSO : AIRR-302/2002-302-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO PASSOS CABRAL
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : GE CELMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ISMAR BRITO ALENCAR

PROCESSO : AIRR-306/2004-012-18-40-4 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO

- AGECOM
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR(A). KÁRITA JOSEFA MOTA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MIRTIS SAAD
ADVOGADO : DR(A). NELIANA FRAGA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-312/2004-003-21-40-4 TRT DA 21A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RIBEIRO COUTO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JA-

LES SOARES

PROCESSO : AIRR-318/2003-662-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ENIO ROBERTO BRUM
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-330/1998-531-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
ADVOGADO : DR(A). KÁTILA REGINA DO AMARAL

LAGEANO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA CABRAL RAMOS DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA REGINA DA SILVA COS-

TA

PROCESSO : AIRR-354/2003-761-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VICENTE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

PROCESSO : AIRR-355/2002-041-15-40-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI
A G R AVA D O ( S ) : PEDRA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-366/1994-035-15-40-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FREDERICO HENRIQUE THIESSEN (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ENOQUE TADEU DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO BOLDRIN
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA IMPÉRIO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-367/1999-402-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE GOLD NIGHT

DA PRAIA GRANDE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALMIR FORTES

PROCESSO : AIRR-370/2002-920-20-40-0 TRT DA 20A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ARIBÉ COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : EVAL DE FARIAS LIMA
ADVOGADO : DR(A). OSÉAS PEREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-420/1998-131-17-00-2 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : GILDINÉIA LEMOS KRELIC
ADVOGADO : DR(A). SANDRO SARTÓRIO MUNHÕES

PROCESSO : AIRR-438/2003-052-18-40-4 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RODRIGUES CHAVEIRO
ADVOGADO : DR(A). ODAIR DE OLIVEIRA PIO

PROCESSO : AIRR-441/2001-113-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FRANCISCA PEREIRA ALVES
ADVOGADA : DR(A). VANDERLENA MANOEL BUSA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
PROCURADOR : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-442/2002-071-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALUZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINCOLN DA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CASTRO ALVES
ADVOGADA : DR(A). CAROLINA MIRANDA ABDALA

PROCESSO : AIRR-455/2002-011-21-00-4 TRT DA 21A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIEUDO FERNANDES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-470/2003-039-15-40-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DULCINÉIA MARIA PADOVEZE BAPTIS-
TELLA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO APARECIDO MARTIM
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS
ADVOGADO : DR(A). KAUITA RIBEIRO MOFATTO

PROCESSO : AIRR-495/2004-013-08-40-6 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA

GOBITSCH
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRBALHADORES NA

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO
MÓBILIÁRIO DE BELÉM E ANANIDEUA
- STICMBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-528/2000-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ADALTO FANGUEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-542/1998-004-16-40-8 TRT DA 16A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E

SOUSA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LESSA DIAS
ADVOGADA : DR(A). KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-555/2004-001-13-40-3 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOHN KENNEDY SILVÉRIO CA-

BRAL
A G R AVA D O ( S ) : N.E. MAIA CALÇADOS E ACESSÓRIOS -

THIAGO CALÇADOS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MENDONÇA FUR-

TA D O

PROCESSO : AIRR-571/2003-007-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS SONNTAG
A G R AVA D O ( S ) : LADI MARIA OCHI AGOSTINI
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-590/2001-003-19-40-0 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

SITO DE ALAGOAS - DETRAN
PROCURADOR : DR(A). LEANDRO VERAS DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAL BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR-592/2003-064-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI-

NEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS BUENO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-593/2004-001-13-40-6 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO

PROCESSO : AIRR-597/2001-022-09-40-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : CARMÍRIA OLINDA POERNER
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-597/2002-652-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON TADASHI HAMASAKI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO VARGAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CELESTINO TONELO-

TO

PROCESSO : AIRR-597/2004-201-18-40-3 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOIANA DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : JALIS ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOVELI FRANCISCO MARQUES

<!ID973348-2>

PROCESSO : AIRR-379/1988-029-15-41-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BENEDITO PESTANA COS-

TA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA

PROCESSO : AIRR-391/2004-001-13-40-4 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CISAL - COMPANHIA INDUSTRIAL DO

SISAL
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO ATAIDE
ADVOGADO : DR(A). PAULO ARAÚJO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-394/1999-022-09-40-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA PRAÇA
ADVOGADA : DR(A). GENI KOSKUR

PROCESSO : AIRR-396/2002-026-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RIBEIRO FURTADO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJA-

MENTO METROPOLITANO E REGIONAL
- METROPLAN

PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES

PROCESSO : AIRR-400/1997-013-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG
PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MARTINS DA ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOAB RIBEIRO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MSL SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-400/2004-001-19-40-4 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDJA ALBUQUERQUE GONÇAL-
VES CANUTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CORDEIRO LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

PROCESSO : AIRR-405/2003-036-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCHIMEDES FARINELLI
ADVOGADO : DR(A). ORESTES NESTOR DE SOUZA

LASPRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : ROELTEX COMÉRCIO E ADMINISTRA-

ÇÃO DE BENS LTDA.
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PROCESSO : AIRR-602/2002-433-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY PESSOA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY CANGELLO
A G R AVA D O ( S ) : EXCEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-633/2002-026-15-40-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MULER DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

PROCESSO : AIRR-635/2004-001-24-40-9 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁTIMO PROMOÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE BONATTI
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI DOS PASSOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SCHOSSLER

PROCESSO : AIRR-636/1988-022-09-40-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA LAZZARETTI ZEM-
PULSKI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LEANDRO (ESPÓLIO DE) E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA

PROCESSO : AIRR-653/2004-073-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). JOSIANE LEONEL MARIANO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS NASSIF RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARCILÉA RODRIGUES MATOS
A G R AVA D O ( S ) : INCOL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

GERAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-654/2002-653-09-41-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

MÓVEIS BANROM LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
A G R AVA D O ( S ) : NILSON FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO RENATO BREDA

PROCESSO : AIRR-654/2002-072-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÉSAR DE SOUZA LOUREIRO
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-657/2002-005-17-40-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAURICIO FLORIANO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
Complemento: Corre Junto com RR - 657/2002-6

PROCESSO : AIRR-657/2004-113-03-41-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE VITOR RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 657/2004-1

PROCESSO : AIRR-657/2004-113-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE VITOR RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
Complemento: Corre Junto com AIRR - 657/2004-4

PROCESSO : AIRR-658/2001-002-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). KARINA CORRÊA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS

PROCESSO : AIRR-666/2001-561-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). GRISELDA GREGIANIN ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : OTAVINO ALEXANDRE GALLO
ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE

F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-666/2002-026-15-40-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY ROGÉRIO COLNAGO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR(A). IVOMAR FINCO ARANEDA
Complemento: Corre Junto com RR - 666/2002-9

PROCESSO : AIRR-681/1991-038-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA PORTOBRÁS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CIPRIANI FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER

PROCESSO : AIRR-683/2004-004-17-40-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : DANY LATICÍNIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NOEMAR SEYDEL LYRIO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RIBEIRO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CORREA DE SOU-

ZA

PROCESSO : AIRR-684/2002-055-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CAMILO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO GUIMARÃES SÁ
Complemento: Corre Junto com RR - 684/2002-1

PROCESSO : AIRR-696/2003-251-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -
C O S I PA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-
DES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PEREIRA PINTO
ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA

PROCESSO : AIRR-696/2004-004-23-40-0 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE AUGUSTA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CESAR LIMA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). DARUICH HAMMOUD

PROCESSO : AIRR-699/2002-081-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM AUGUSTO BRAVO CALDEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT DE SOUZA SOBREIRO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO RICARDO DE MAGA-

LHÃES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-701/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : SILAS JOSÉ DE SIQUEIRA SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR-701/2003-472-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : JAIME BONFIM DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VÍVIAM LOURENÇO MONTAGNERI
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

PROCESSO : AIRR-705/2003-012-15-40-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR(A). MILTON SÉRGIO BISSOLI
A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SILAS GONÇALVES MARIANO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PIRACICABA CON-

SERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-706/2002-013-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO GRUNSCKY DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO FETTER NUNES
A G R AVA D O ( S ) : RADSUL - COMÉRCIO DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FELIX DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-737/2003-099-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO DE NADAI
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : AIRR-743/2002-044-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA P. MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON MADUREIRA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA MONTEIRO

C AVA L C A N T E

PROCESSO : AIRR-746/2003-085-15-40-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CAMPOS DE

CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : JOANIR ROSA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GONÇALVES BICALHO

PROCESSO : AIRR-752/2003-055-03-41-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL
A G R AVA D O ( S ) : MILTON NIETO CASAES
ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 752/2003-8
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PROCESSO : AIRR-752/2003-055-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MILTON NIETO CASAES
ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
Complemento: Corre Junto com AIRR - 752/2003-0

PROCESSO : AIRR-758/1995-121-17-00-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AILTON GUSTAVO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR A. SANTOS

PROCESSO : AIRR-779/2002-121-17-40-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO GOMES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). UDNO ZANDONADE
Complemento: Corre Junto com RR - 779/2002-0

PROCESSO : AIRR-792/2001-006-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : IGUATEMI ROSENHAIM
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
Complemento: Corre Junto com RR - 792/2001-8

PROCESSO : AIRR-795/2001-022-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ARIVALDO LUIZ DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-812/2003-331-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MENEZES BATISTA
ADVOGADA : DR(A). MARTA MARISA CORRÊA

PROCESSO : AIRR-819/2002-107-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INCESA - INDÚSTRIA DE COMPONEN-
TES ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PITON FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON PASCOAL BAPTISTA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FORTI

PROCESSO : AIRR-823/2004-003-21-40-6 TRT DA 21A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO

NOGUEIRA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA BRANDÃO VARELA DE ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-829/2002-441-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO ARAGÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR-840/2001-060-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA PEREIRA SANCHES
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA SANTOS XAVIER

PROCESSO : AIRR-854/2004-332-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMADEO ROSSI S.A. - METALÚRGICA
E MUNIÇÕES

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : DARCI MARTINS
ADVOGADO : DR(A). MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : AIRR-879/2000-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ELENICE BEZERRA VALLE

DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-881/2002-071-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OUT RIGHT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KELLY SANTOS E SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). MARIANO MOREL

PROCESSO : AIRR-890/2000-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA BELO
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

PROCESSO : AIRR-893/2000-079-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). SILVANA CAIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-900/1996-030-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). EDWARD CARDOSO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ ZANLUCHI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO FLORIN-

DO

PROCESSO : AIRR-906/2002-018-12-40-1 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO

DELGADO
A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE FESTA BARLETE
ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

Complemento: Corre Junto com RR - 906/2002-7

PROCESSO : AIRR-921/2003-001-13-40-3 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MACILDA GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICA-

ÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO NÓBREGA

FA R I A S

PROCESSO : AIRR-964/2002-069-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADA : DR(A). CONCEIÇÃO RAMONA MENA
A G R AVA D O ( S ) : LJR SERVIÇOS E MONTAGENS S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ALINE P. F. GONÇALVES DIAS

PROCESSO : AIRR-976/2003-014-08-40-7 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HELIACY IZABEL DA SILVA GONDIM E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO
PENA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). HIPÓLITO DA LUZ DE BARROS

GARCIA

<!ID973348-3>

PROCESSO : AIRR-779/2004-001-21-40-1 TRT DA 21A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÓRIO QUEIROZ DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ALVES ATACADO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA CRISTINA DE ARAÚJO

GOMES

PROCESSO : AIRR-780/2004-036-24-40-3 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO LOPES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA PINHÃOZINHO

PROCESSO : AIRR-782/2003-023-05-40-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUTAÍ GOMES ALVES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU-

ZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IDMA MARIA REBOUÇAS

PROCESSO : AIRR-786/1997-015-05-41-6 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA CRUZ LEAL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

PROCESSO : AIRR-788/2001-071-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PATOSFÉRTIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA ANDRADE FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON CARLOS TORQUATO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DA FONSECA ROCHA

PROCESSO : AIRR-790/2004-094-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GOBBI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI-

NEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
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PROCESSO : AIRR-984/2002-049-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BOUTIQUE L'AMOUR LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA FERREIRA AN-

DREUCCI
A G R AVA D O ( S ) : STELLA REGINA LIMA NIELSEN
ADVOGADO : DR(A). CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR

DUECK
Complemento: Corre Junto com RR - 984/2002-4

PROCESSO : AIRR-985/2003-063-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR SALLES DE PAIVA
ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

PROCESSO : AIRR-990/2003-016-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA BRUNA RUSSO NEGRIZOLO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR(A). MARIA STELLA DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE OLIVEIRA WIXAK

PROCESSO : AIRR-994/2002-115-15-40-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DA UNESP - FUNDUNESP
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : RUI PERUZZO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS ALVES DO NAS-

C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-1.000/2003-045-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNI-

COS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR HUGO DE L. C. XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : CAETANO CÂNDIDO FILHO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUENJI KOGA

PROCESSO : AIRR-1.011/2001-036-12-40-5 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONEY MARTINS DE MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PACHECO DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : CONCREBRÁS S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISELA GONDIN RAMOS

PROCESSO : AIRR-1.014/2002-010-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PES-
QUISAS, PERÍCIAS E INFORMAÇÕES
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE CAMPOS VASCON-
CELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JUDITH MACHADO BAHIA
ADVOGADA : DR(A). MATILDE DE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR-1.017/2004-006-05-40-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE CAN-
DEIAS - SPC/BA

ADVOGADO : DR(A). ILDEFONSO DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.021/2001-053-18-40-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA APARECIDA SAMPAIO BORGES

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ROSE MARY DE JESUS CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : SACARIA SANTA CLARA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.025/2003-105-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR JOSÉ MARTINS LOPES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BASTOS ALVES CAR-

VALHO FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS
Complemento: Corre Junto com RR - 1025/2003-5

PROCESSO : AIRR-1.028/2003-010-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIO DE OLIVEIRA VITORELI
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

PROCESSO : AIRR-1.031/2004-016-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADOLFO GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.037/2004-014-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGREN-
SE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MEIRELLES LEITE RO-
DRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU MATIAZO
ADVOGADO : DR(A). PAULA AMARO CRUZ MORGAN-

TI

PROCESSO : AIRR-1.040/2004-103-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SELT ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO OPITZ
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI ZANUSSO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : AIRR-1.040/2004-043-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZANAIB FÁTIMA SROUR
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : AIRR-1.047/2001-262-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRENE DA SILVA LOPES
ADVOGADO : DR(A). ERINEU EDISON MARANESI
A G R AVA D O ( S ) : TRORION S.A.

PROCESSO : AIRR-1.055/2003-131-17-40-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). ROSSINI VOGAS MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO VALLE SOARES

PROCESSO : AIRR-1.056/2002-202-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DALCIO REZENDE FALCÃO
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM OLÍDIO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.066/2003-073-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA GONÇALVES RICAR-

DO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.072/2003-014-05-40-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). PAULO AUGUSTO DE SOUZA

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO AMORIM SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ARY BÔA-MORTE

PROCESSO : AIRR-1.085/1998-102-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOTAL COMUNICAÇÕES DE RÁDIODI-
FUSAO SONORA E TELEVISADA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS SILVA DOS AN-
JOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO PERRET

S C H U LT E

PROCESSO : AIRR-1.089/2003-059-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DR(A). HELENA MARIA DE OLIVEIRA

SIQUEIRA ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CORREARD
ADVOGADO : DR(A). DANIELLA DE ANDRADE PINTO

REIS

PROCESSO : AIRR-1.094/2000-012-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EBD NORDESTE COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CYNTIA CORDEIRO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DA SILVA REIS
ADVOGADA : DR(A). DALZIMAR GOMES TUPINAMBÁ

PROCESSO : AIRR-1.096/2002-006-17-40-3 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA FIOROT LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR SALLES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DALTON LUIZ BORGES LOPES

PROCESSO : AIRR-1.100/2003-011-06-40-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON WANDERLEY MORONI
ADVOGADO : DR(A). JAYRTON RODRIGUES DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDROELETRICA DO SÃO

FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS

N E TO

PROCESSO : AIRR-1.113/2000-043-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS GUSTAVO DE MELLO PARACÊN-

CIO
ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADA : DR(A). FABIANA SILVA IPÓLITO

PROCESSO : AIRR-1.123/2002-017-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

ADVOGADA : DR(A). KARINA DELLA VALLE ARAKI
A G R AVA D O ( S ) : ALFEU COQUI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE BARROS
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PROCESSO : AIRR-1.125/2002-057-01-40-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). AIRES ALEXANDRE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SIRIO GUIMARÃES
ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.132/1996-132-05-00-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDMUNDO DA SILVA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAURÍCIO SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SOLON COSTA BRA-

SIL

PROCESSO : AIRR-1.134/2000-059-03-41-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : KENICHI FUKINO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SHIMABUKURO JR.

PROCESSO : AIRR-1.144/2000-014-05-40-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DE SÁ BITTEN-

COURT CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA OLIVEIRA BARBO-

SA

PROCESSO : AIRR-1.158/1980-020-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENEDITO CAPELLI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA BERNARDETE G. BEZER-
RA

PROCESSO : AIRR-1.181/1989-005-10-40-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A."O ESTADO DE SÃO PAULO" E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA MÁRCIA COSTALONGA SERAFIM
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.247/2004-002-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO AZAMBUJA DIAS FER-
NANDES

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-1.251/1996-001-05-40-6 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPRON - ENGENHARIA, PROJETOS
E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA MACHADO VALA-
DARES

A G R AVA D O ( S ) : EVANI DE OLIVEIRA CLEMENT
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ QUEIROZ

MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR-1.256/2002-020-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : KLEUBER DINIZ BALIEIRO

PROCESSO : AIRR-1.272/2002-085-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUSSARA DE FÁTIMA MIGUEL DELLA
PA S C H O A

ADVOGADA : DR(A). MARIA ENI FAVERO CREMONE-
ZZI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SALTO
PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA REGINA CRUZ DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-1.275/2002-445-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ANDORRA ALIMENTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RENATA TEXEIRA BRASIL

PROCESSO : AIRR-1.276/2003-099-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL CORDEIRO GAZOLA
A G R AVA D O ( S ) : NÉDIO CÂNDIDO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.277/2003-004-08-40-7 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CLARA MARIA DAS GRAÇAS PORTO

OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

Complemento: Corre Junto com RR - 1277/2003-2

PROCESSO : AIRR-1.288/2001-059-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO COELHO DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : NILSON MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.300/2002-077-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : VALCIR MARTINS PINHEIRO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA CRISTINA PIRES MA-

ZURKIEVIZ

PROCESSO : AIRR-1.203/2003-133-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : COBAFI - COMPANHIA BAHIANA DE FI-
BRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS COR-
DEIRO

PROCESSO : AIRR-1.208/2002-001-05-41-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AVANI DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES

DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1208/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.208/2002-001-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AVANI DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES

DE FREITAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1208/2002-2

PROCESSO : AIRR-1.209/2003-037-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO PEREIRA DE SANTANA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA CÉU DAS AMÉRICAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ BUDINI DO PRADO

PROCESSO : AIRR-1.212/2004-016-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL - COHAB
/ RS

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO CADORE
A G R AVA D O ( S ) : ISOLDA CARMEM BORTOLON LEIS-

MANN
ADVOGADO : DR(A). MAURO NEME

PROCESSO : AIRR-1.224/1997-022-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MIRTES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

PROCESSO : AIRR-1.232/2004-004-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D
A G R AVA D O ( S ) : DANILO ROBSON DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O ( S ) : RM - SEGURANÇA E PROTEÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.242/1999-433-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ - EPT

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA MARQUES MIO-
TO

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CORTIELHA

<!ID973348-4>

PROCESSO : AIRR-1.194/2001-442-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DE GRAÇA MUSSI
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR RODRIGUES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CRISTINA PEDRO DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : SNOOKER CENTER BAR E JOGOS LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-1.196/1997-111-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES SERRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

PROCESSO : AIRR-1.199/1999-076-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO DE PAULA ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JAIR DUTRA
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PROCESSO : AIRR-1.303/2001-048-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : COSME SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-1.335/2001-005-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTULHO DE LAURIN-
DO

A G R AVA D O ( S ) : IMPERIAL CHOPERIA E RESTAURANTE
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). LILIAN ACRAS ADAM

PROCESSO : AIRR-1.339/2000-070-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LISONETE GAMA LINS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR(A). DILSON TEIXEIRA MADUREIRA

PROCESSO : AIRR-1.345/2003-011-21-40-5 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REGINALDO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

PROCESSO : AIRR-1.346/1995-060-19-43-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SERRA GRANDE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCÍLIA VALERIO
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO DA SILVA XAVIER

PROCESSO : AIRR-1.350/2002-071-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIEN-

TES INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL ARNALDO LUIZ
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
Complemento: Corre Junto com RR - 1350/2002-9

PROCESSO : AIRR-1.367/2003-005-21-40-3 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JANILSON NICÁCIO DE MOURA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

PROCESSO : AIRR-1.377/2003-001-22-40-8 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARTIM FEITOSA CAMÊLO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). MÔNICA MARIA FRAZÃO BRI-

TO CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.381/1996-005-08-40-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RÁ - COSANPA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUILHERME ANDRADE LOPES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTA-
DO DO PARÁ - STIUPA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

PROCESSO : AIRR-1.382/2003-071-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ILSON BUTON
ADVOGADO : DR(A). JACIR DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RODO-

CAFÉ LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA A. M. G. BOR-

GES ANDRÊO DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.390/2002-001-13-40-5 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS SOARES DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ESCOLTA EQUIPE DE APOIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO VELOSO DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MULTIBANK - COBRANÇAS, RECEBI-

MENTOS E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.405/2003-064-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE FÁTIMA TOLEDO FER-

RO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.413/2003-003-07-40-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO BOA CARNE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS CELSO CASTRO MON-

TEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RÉGIS NASCIMENTO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). GERARDO UCHOA BARROSO

PROCESSO : AIRR-1.457/1998-463-05-00-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). REINALDO SABACK SANTOS
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO MACHADO DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO

HENRIQUE
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MACHADO

DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.471/2003-122-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO BUENO
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI

PROCESSO : AIRR-1.481/1997-052-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUÍMICA RECACHO COMERCIAL LT-
DA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AMAURY TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CACILDO FRANCISCO
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-063-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON SERVIÇOS DE TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NA-

TRIELLI
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE SANTINI RÖS
ADVOGADO : DR(A). ORIPES AMÂNCIO FRANCO

PROCESSO : AIRR-1.546/2000-023-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : NOEMIA MADALENA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA DE OLIVEIRA WIXAK

FERRAZ

PROCESSO : AIRR-1.563/2003-026-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO RODRIGUES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MAURO IZAN LARA
A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTA AVÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUSTAVO DE VASCONCE-

LOS CAPANEMA

PROCESSO : AIRR-1.621/2002-051-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : D'JUAN - COLCHÕES INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DIORDIU
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI CRISTINA DIAS
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA CÉLIA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.642/2002-171-06-40-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOS-
TINHO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO BATISTA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : AMARO MESSIAS DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : COLMÉIA ARQUITETURA E ENGENHA-

RIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.647/2000-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : AIRR-1.679/2003-043-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO ALEIXO NETO

PROCESSO : AIRR-1.688/2003-040-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO MARCELINO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.689/2002-106-03-41-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO ABRAS
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1689/2002-4
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PROCESSO : AIRR-1.689/2002-106-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO ABRAS
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1689/2002-7

PROCESSO : AIRR-1.692/1998-083-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO MARIANO DE DEUS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANÚNCIA MARUYAMA

PROCESSO : AIRR-1.704/2002-082-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI
LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA APARECIDA LUIZ
ADVOGADO : DR(A). DALLI CARNEGIE BORGHETTI

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-664-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO VERÍSSIMO DE OLIVEI-

RA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIENNE BARROS BAPTISTA DE TO-

LEDO RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEI-

ROZ

PROCESSO : AIRR-1.713/2002-073-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DA PENHA NERI FRANCO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.714/2002-073-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : CATARINA DA SILVA MANOEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.717/2002-073-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA APARECIDA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.722/2002-073-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : JAIR LÁZARO BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.723/2000-022-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : GIZELE CORREIA ABILHOA
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

PROCESSO : AIRR-1.817/2003-002-13-40-2 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON DUARTE VIANA
ADVOGADO : DR(A). URIAS JOSÉ CHAGAS DE MEDEI-

ROS

PROCESSO : AIRR-1.869/2002-046-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DUVÍLIO CHINAGLIA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A G R AVA D O ( S ) : J. G. PASCOTTI
ADVOGADO : DR(A). NATAL GUIRAU

PROCESSO : AIRR-1.873/2003-008-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR LIMA TEODORO
ADVOGADO : DR(A). JESSÉ VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.882/1999-016-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : VANDA AGUINAGA
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG

PROCESSO : AIRR-1.890/1995-015-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS TEIXEIRA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LEILA SOUEIF CHALFOUN
ADVOGADO : DR(A). PAULO RUBENS SOUZA MÁXI-

MO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.897/2000-009-05-40-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES

CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LIMA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

PROCESSO : AIRR-1.957/1998-006-17-00-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPOR-

TUÁRIOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON MURARI
ADVOGADA : DR(A). DENISE PEÇANHA SARMENTO

DOGLIOTTI

PROCESSO : AIRR-2.005/1998-030-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARI FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS

PROCESSO : AIRR-2.018/2002-006-05-40-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DE PATERNOSTRO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS VIANNA SO-

LEDADE ROBATTO
A G R AVA D O ( S ) : CONTAX S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

<!ID973348-5>

PROCESSO : AIRR-1.725/2002-069-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO MOISÉS CARVALHO PES-

SANHA
A G R AVA D O ( S ) : LINA SALEMA FONTES
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA MONTEIRO

C AVA L C A N T E

PROCESSO : AIRR-1.725/2002-073-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA DE SOUZA MALUF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

PROCESSO : AIRR-1.755/2003-291-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BASF S.A.
ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HOMERO BONATTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO NEDEL SCALZILLI

PROCESSO : AIRR-1.756/2000-029-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE AVELLAR LOPES
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR

PROCESSO : AIRR-1.764/2001-050-01-40-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO BORGES COUTO
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE DOS ANJOS FERNAN-

DEZ

Complemento: Corre Junto com RR - 1764/2001-2

PROCESSO : AIRR-1.769/2001-047-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADAMIR GILBERTO PEDROSO
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 1769/2001-6

PROCESSO : AIRR-1.799/2003-041-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIEL FERNANDES ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA COSTA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEI-

RA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.805/2002-003-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CU-

NHA RABELO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERES DE ALBUQUERQUE PEDRO-

SA
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.808/2003-001-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO COELHO PORTELA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCOS CHERUBINO
ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
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PROCESSO : AIRR-2.042/2000-022-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : SODEMAR ARAÚJO MATTAR
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-2.061/2000-651-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO KOT
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUNARD NICOLADELI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 2061/2000-2

PROCESSO : AIRR-2.120/2003-049-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GISELE VICENTE DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALAN KARDEC BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). ADAIR RODRIGUES COSTA JÚ-

NIOR

PROCESSO : AIRR-2.135/2001-062-19-40-6 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANADIA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS SILVEIRA PORTO
A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON ANTÔNIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO PORTO FARIAS

PROCESSO : AIRR-2.139/2002-014-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA CERÂMICA FRAGNANI LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE CASTRILLON

PROCESSO : AIRR-2.153/1991-001-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MON-

TEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ILDENIR MUNIZ GARCIA
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LOPES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-2.195/2000-013-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON JORGE GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

PROCESSO : AIRR-2.224/2000-002-16-40-4 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU-

NES

PROCESSO : AIRR-2.232/2000-060-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO AZAMOR RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS DE CASTRO SOUZA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MUNIZ VANONI

PROCESSO : AIRR-2.283/2001-032-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BRA-
GA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CHAVES CHRIST
WA N D E N K O L K

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -
AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.304/1998-022-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REINOLDO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). GENI KOSKUR

PROCESSO : AIRR-2.305/2003-046-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARICEU SILVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NILCE CAMARGO PAIXÃO

PROCESSO : AIRR-2.318/1999-441-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO PEREIRA VIVA
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LT D A .

PROCESSO : AIRR-2.327/1996-008-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE LINHAS ÁEREAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL CLEMENTE
ADVOGADO : DR(A). GEOVANA BARROSO DE SOUZA

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-2.384/2002-053-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MER-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATE-

MI LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.404/2000-026-12-40-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNICRED COOPERATIVA DE ECONO-
MIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDI-
COS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARÇAL SARDÁ
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL GYZK CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : BRASLIMPUR LIMPEZA URBANIZAÇÃO

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HENRIQUE DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS VALÉRIO DE ASSIS

PROCESSO : AIRR-2.409/1998-010-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OWENS CORNING FIBERGLAS A. S. LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LEONEL JUNQUEIRA

DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOUBER NATAL TUROLLA

PROCESSO : AIRR-2.422/2002-316-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELAINE GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ANUNCIATA DE FÁTIMA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI

CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.428/1994-072-01-40-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDVALDO RENON E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). REYNALDO LUIZ MARINHO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO-

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE-
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL-
LO

PROCESSO : AIRR-2.507/2003-902-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR-2.520/2000-014-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO RITA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VALENTE NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA

O M E T TO
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA

PROCESSO : AIRR-2.576/1998-660-09-41-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO KORCZAGIN
ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : AIRR-2.581/2003-060-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ARIOVALDO ROBERTO TRINDADE
ADVOGADO : DR(A). DILSON ZANINI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARCHEZEPE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-2.586/2002-044-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ELIANE GISELE COSTA CRUS-

CIOL
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA DE ALMEIDA ANASTÁCIO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO HENRIQUE

PROCESSO : AIRR-2.625/2003-007-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RECH LESSA
ADVOGADO : DR(A). EDSON ARCARI
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : AIRR-2.663/1999-312-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO JOSÉ DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS JOÃO MAGGION S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELIFAS PATHEIS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.819/2002-906-06-40-5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FARMÁCIA ROVAL DE MANIPULAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE FRANCINETE IRMÃO
ADVOGADO : DR(A). ANNA KARLA BRAGA NETTO

DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-2.846/2000-019-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS APARECIDO DE OLI-

VEIRA PAULA

PROCESSO : AIRR-2.876/2004-431-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO GUARDIA YANHEZ
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE BASTOS

PROCESSO : AIRR-2.883/2000-023-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA PEREIRA BARÃO
ADVOGADA : DR(A). MARTA LALLO BONINI DUECK
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CAR-

DOSO

PROCESSO : AIRR-2.931/1996-041-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CÁTIA MARIA FERREIRA VEN-

TURELLI BOSSA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MADEIRA ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO PEAKE BRAGA

PROCESSO : AIRR-3.076/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURUBATECH TECNOLOGIA AUTOMO-
TIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : BENTO ARAÚJO DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTOS BONILHA
A G R AVA D O ( S ) : EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUN-

CK S.A.

PROCESSO : AIRR-3.104/2000-077-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ALICE COLOGNESI
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-3.240/2001-381-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ PARUSSOLO
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY CANGELLO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO FABRETTI

PROCESSO : AIRR-3.339/2003-060-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO GONÇALVES DOMINGOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MER-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SEINOR ICHINOSEKI

PROCESSO : AIRR-3.385/2002-906-06-00-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ NEGROMONTE FON-

SECA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MOTA DU-

BEUX

PROCESSO : AIRR-3.590/1992-003-14-41-0 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA JÚNIOR
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-3.663/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LURDES DE LIMA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA USINA BULHÕES
ADVOGADO : DR(A). SILVIO FERREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR-3.867/2003-010-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADELIR DONDONI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUÍS VIEIRA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). CARLA CIENDRA COSTA AL-

B E RT I

PROCESSO : AIRR-3.940/2003-021-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
A G R AVA D O ( S ) : ORLAUDO CAMILOTI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSVALDO MOROTI

PROCESSO : AIRR-3.941/2002-906-06-41-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALBERES DIANA MONTEIRO DE MEN-

DONÇA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3941/2002-9

PROCESSO : AIRR-3.941/2002-906-06-40-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PIRES BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERES DIANA MONTEIRO DE MEN-
DONÇA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3941/2002-1

PROCESSO : AIRR-5.105/2003-008-09-40-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA VIEIRA DOS SAN-

TOS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SENFF PARATI S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-5.133/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ADEILDO GOMES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-5.423/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : INALDO CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS SIQUEIRA DE AS-

SUNÇÃO

<!ID973348-6>

PROCESSO : AIRR-3.675/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DIONÍZIO DE MACENA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA USINA BULHÕES
ADVOGADO : DR(A). SILVIO FERREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR-3.681/2002-906-06-00-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA USINA BULHÕES
ADVOGADO : DR(A). SILVIO FERREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR-3.733/2002-911-11-40-8 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SOUZA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE GUEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-3.821/2002-900-01-00-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : HERVAL CARVALHO BARCELOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS DAVI PEREIRA PON-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CERAS JOHNSON LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CINTIA BARBOSA COELHO
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
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PROCESSO : AIRR-5.498/2002-906-06-00-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADILSON DE LUCENA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-6.070/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MARCELO DE LIMA BORGES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
A G R AVA D O ( S ) : LANDRONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MOACYR W ROCHA FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-6.290/2002-016-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU FALARZ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

Complemento: Corre Junto com RR - 6290/2002-1

PROCESSO : AIRR-7.029/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GRISOLIA
ADVOGADO : DR(A). ITAMAR SILVA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-7.087/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE
DE VALORES S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA CALÓ MENDON-
ÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMIAS PIRES DE ALVARENGA
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

PROCESSO : AIRR-7.378/2001-035-12-40-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). THAÍS DE SOUZA PASIN
A G R AVA D O ( S ) : ZENITA DEMBINSKI KLEIN
ADVOGADA : DR(A). GIANKA HELENA TOMAZINE

PROCESSO : AIRR-7.510/2002-900-06-00-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : WALTER FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON DE MORAES FONSÊ-

CA

PROCESSO : AIRR-7.776/1997-036-12-40-1 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NILTON PEDRO PACHECO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BARRETO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-8.197/2002-906-06-00-4 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO MARTINS ALVES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GONDIM FALCÃO

PROCESSO : AIRR-8.273/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BERNARDINO GOMES
ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILA MARTINS DELLANOCE

PROCESSO : AIRR-8.411/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DE BABO MENDES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : ROBLES LOPES DE MATTOS
ADVOGADA : DR(A). EVANILDE ALMEIDA COSTA BA-

SÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : TELEART TELEFONES ARTÍSTICOS LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-8.660/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO AGNALDO FRABETTI
ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-9.983/1994-001-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA NAPOLI MADUREI-

RA DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO COSTACURTA DALPRA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

PROCESSO : AIRR-10.006/2003-011-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE FERREIRA LIMA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ CARDOSO BOT-

TO JACON

PROCESSO : AIRR-10.071/2003-009-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : DIVAIR ALBERTO BONATTO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-10.105/2002-906-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE BEZERRA SILVA COELHO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CORREIA GAIA NETO

PROCESSO : AIRR-10.452/2003-010-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELIAS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : AIRR-11.013/2003-902-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CORREA
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA GUTIERREZ
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

PROCESSO : AIRR-12.318/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : CIRO LOURENÇO CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GÉLSON RODRIGUES PINTO

PROCESSO : AIRR-12.763/2002-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE IMPÉRIO LISAMAR

S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
M E N TO S

ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO MENDES BATISTA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). AIRTON LUCENA BARRETO

PROCESSO : AIRR-14.441/2002-900-09-00-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER MATTOS MEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS WALTER MOREIRA

PROCESSO : AIRR-16.046/2002-902-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTI-
MENTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

PROCESSO : AIRR-16.765/2002-010-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO CASTA-

NHEIRA NÉIA
A G R AVA D O ( S ) : TURKIEWICZ ADMINISTRAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA. E OUTRAS

PROCESSO : AIRR-17.628/2002-900-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICA-

BANO
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO ROLIM E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ISABEL TERESA GONZALEZ

COIMBRA

PROCESSO : AIRR-19.655/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU ALTAIR FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO CARLOS M. ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-21.416/2001-003-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRU-

ÇÕES
ADVOGADA : DR(A). ETIANE CALDAS GOMES KÜS-

TER
A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO DONIAK NETO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARLOS POTTUMATI
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PROCESSO : AIRR-21.989/2002-652-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE PINHEIRO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MARCIUS LÚCIO MONTES DE

M AT TO S
A G R AVA D O ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-

ÇA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-23.978/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVA-
RENGA

A G R AVA D O ( S ) : ATALIDE SANTANA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-24.009/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO OLIVEIRA BLASCO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : AIRR-24.016/2002-900-03-00-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALMEIDA FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

PROCESSO : AIRR-24.134/2002-900-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO VIEIRA DE BRITO NETO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ANDRADE FILHO

PROCESSO : AIRR-24.166/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEON ÂNGELO MATTEI
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GUSMÃO SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-25.658/2002-900-09-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SUSETE ESTER GRINGS
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : VOLMAR BARBOZA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE STEINDORFF
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA TRITÍCOLA SUPERENSE

LT D A .

PROCESSO : AIRR-28.575/2002-900-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAMS JOSÉ DO NASCIMENTO SIL-

VA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). CUSTÓDIO NETO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-29.122/2002-900-03-00-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO APARECIDO RIBEIRO RAY-

MUNDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

PROCESSO : AIRR-31.107/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : DORCINA MOTA CAMBRAIA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-31.887/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LUIZA GÓES DE ARAÚJO PINHO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ESPERIDIÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PAULO GONDIM

PROCESSO : AIRR-32.549/2002-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PA-

TIN
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

PROCESSO : AIRR-35.156/2002-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA YOSHICO JIMBO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO TREVISAN
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

PROCESSO : AIRR-35.553/2002-005-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DA SILVA CHAVES

PROCESSO : AIRR-36.893/2002-900-09-00-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS SCHLICHTING
ADVOGADO : DR(A). ZENO SIMM

PROCESSO : AIRR-41.456/2002-900-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO VÁRZEA VELHA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PEDRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-44.176/2002-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXO SMITHKLINE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CELSO LIMA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA LOBO PETINATI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO MORO

<!ID973348-7>

PROCESSO : AIRR-46.227/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADELCI MIRANDA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DERRA DIB DAUB
A G R AVA D O ( S ) : MANAH S.A.
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO ALVES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO - CONSTRUÇÕES, MONTAGENS

E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-51.039/2002-022-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SPECIAL SERVICE SERVIÇOS TEMPORÁ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO PINHEIRO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS FANINE

PROCESSO : AIRR-51.074/2004-664-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA - CM-
TU

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ZULIANI
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MANOEL DO COU-

TO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-51.606/2001-322-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO STANISCIA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO

SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - OGMO/PR E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ

PROCESSO : AIRR-51.607/2001-022-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PELEGRINI NEVES
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO

SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - OGMO/PR E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ

PROCESSO : AIRR-52.864/2002-900-08-00-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SILVA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-54.831/2002-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE MORAIS PAULI
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM ALVES DE MATTOS

PROCESSO : AIRR-55.127/2002-900-09-00-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFFSA

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA

KADRI
A G R AVA D O ( S ) : PASCOAL CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). VALDIR JUDAI

PROCESSO : AIRR-56.057/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CARDO-

NA
A G R AVA D O ( S ) : FREDOLINO AIRES DOMINGUES
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
Complemento: Corre Junto com RR - 56053/2002-7
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PROCESSO : AIRR-60.382/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MICCOLIS ARRUDA
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RICARDO MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE CAMPOS BRAGA

PROCESSO : AIRR-63.087/2002-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ISVETE ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR RODRIGUES SILVA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON-

TES

PROCESSO : AIRR-64.116/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR(A). IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO JOSÉ DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE DEUS GALDINO RA-

MOS

PROCESSO : AIRR-64.475/2002-900-10-00-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IDALICE RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
- BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO
PARANOÁ - ASCARP

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-65.184/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE CASTRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-67.272/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TELMO VIEIRA MORALES
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-69.228/2002-900-08-00-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA EXE-
CUTIVA DE TRABALHO E PROMOÇÃO
SOCIAL - SETEPS

PROCURADOR : DR(A). MARCELO FREIRE SAMPAIO
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : HELIANA DE FÁTIMA SANTOS SIQUEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ABELARDO DA SILVA CARDO-
SO

PROCESSO : AIRR-74.210/2003-900-10-00-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : OMAR TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

PROCESSO : AIRR-80.191/2003-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MOURA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-82.704/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : AUDELÍCIO GOMES GARCIA
ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR-84.639/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM

BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO TOHORU FUKINO
ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-84.810/2003-900-12-00-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS PRIVADAS DE LIMPE-
ZA URBANA E AFINS NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SINTEPLU/SC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-

MENTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PALHARES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE

PROCESSO : AIRR-87.057/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BALDISSERA
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH

PROCESSO : AIRR-90.677/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GUILMAR BORGES DE REZEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-91.620/1991-018-04-41-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO RIOGRANDENSE DO AR-
ROZ - IRGA

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VALERY NUNES PUGATH E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH

PROCESSO : AIRR-94.748/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LEDINA RITTES ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). REJANE ROCHA CRHYSOSTO-

MO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO
ADVOGADO : DR(A). KARIN PALOMBINI GREHS

PROCESSO : AIRR-94.816/2003-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ARLEY RODRIGUES DE BARROS
ADVOGADA : DR(A). MARIANA CORRÊA PIRES SCH-

LEUMER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-120.105/2004-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DE FÁTIMA WOLCH PRADO
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA JAQUELINE MARQUES

PROCESSO : AIRR-128.053/2004-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA-

LHO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR DOS SANTOS ZEFERINO
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA CAMBOIM LTDA.

PROCESSO : AIRR-644.093/2000-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA NEVES TRANCOSO E SILVA
ADVOGADO : DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA

PROCESSO : AIRR-660.928/2000-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA BERTINOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ÁTILLA BUSTAMANTTE
ADVOGADO : DR(A). PEDRO OLÍVIO NOCE

PROCESSO : AIRR-692.717/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PERMA COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICENTE GANTER DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS GODRI
ADVOGADO : DR(A). IDERALDO JOSÉ APPI

PROCESSO : AIRR-704.628/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA SILVA

PROCESSO : AIRR-712.855/2000-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : OMAR MARINATO ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). FLAVIANO BELINATI GARCIA

PEREZ

PROCESSO : AIRR-714.978/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A.

- TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
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PROCESSO : AIRR-715.006/2000-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS FERNANDES DE JESUS E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRACA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-

NICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). ELÁDIO MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-716.150/2000-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO CARDOSO
ADVOGADA : DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA

PROCESSO : AIRR-719.828/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BINOTTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GARCIA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-733.425/2001-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DO PRADO
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

PROCESSO : AIRR-733.434/2001-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FLECK BAETHGEN
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-736.927/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUCIA VITORINO BOR-

BA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO ROBERTO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DADALTO

PROCESSO : AIRR-748.919/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAE-
RO

ADVOGADA : DR(A). ANETE JOSÉ VALENTE MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NILO FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-752.002/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANASA
- CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA REGINA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS CALIL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-753.284/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

- CSN E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES
A G R AVA D O ( S ) : SONIA MAFALDA DE SÁ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA

PROCESSO : AIRR-753.968/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LUIZ RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ELVIMAR JÁCOME DE LIMA

PROCESSO : AIRR-754.027/2001-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GARCEZ

BAETHGEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO AYRES BORGES TROCA
ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARTIN LOPES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-766.237/2001-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : RAFFAELE BARBOZA MANDOSIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ES-

TRELA

PROCESSO : AIRR-766.527/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CARVALHO PAULI-

NO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MELMAM
A G R AVA D O ( S ) : ÉPOCA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA LTDA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-767.765/2001-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FERREIRA DE BRITO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JAIR SGULMARO

PROCESSO : AIRR-773.854/2001-1 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA NAZARÉ DA SILVA FERREI-

RA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-776.019/2001-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDREI BRETTAS GRUNWALD
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS DOS SANTOS DANTAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

PROCESSO : AIRR-792.807/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ELISIO RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI
NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

PROCESSO : AIRR-795.348/2001-1 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VALDERLIZA OLIVEIRA SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELECEARÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-799.531/2001-8 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-

VOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR(A). SYLVANNA DE JESUS SILVA

S C H U LT S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

PROCESSO : AIRR-802.887/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOAQUIM SIMÕES
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
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PROCESSO : RR-6/2003-023-07-00-3 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCO ROCHA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA NECI DE QUEIROZ

PROCESSO : RR-19/1993-121-17-00-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANSELMO FARIAS DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS
INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PASTA DE
MADEIRA PARA
PAPEL, PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA,
QUÍMICAS, ELETROQUÍMICAS, FARMA-
CÊUTICAS E SIMILARES NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINTI-
CEL

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR SILVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR-20/2002-032-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO LIMA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
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PROCESSO : RR-41/2001-061-15-00-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS

NEVES
RECORRIDO(S) : CLARICE CORDEIRO DE ARAÚJO CAE-

TA N O
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVA-

LHO

PROCESSO : RR-88/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : GILMA NERIS CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAI-

VA

PROCESSO : RR-112/2004-011-07-00-8 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). MANUEL MARQUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA LINDAURA DE OLIVEIRA MAR-

TINS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TAVARES MAR-

TINS

PROCESSO : RR-116/2005-006-21-00-5 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : FERNANDO GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-120/2005-045-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO BENVINDO LIBARDI
RECORRIDO(S) : VITOR DE PINHO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO

PROCESSO : RR-135/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : MARIA SODÁRIA SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-155/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : HELEN RITA NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAI-

VA

PROCESSO : RR-157/2004-016-10-00-8 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DA SILVA BORGES
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA

PROCESSO : RR-162/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : ELIELMA MESSIAS CORREIA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAI-

VA

PROCESSO : RR-193/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : ANTONIA CRISTINA SOUZA COSTA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-232/2002-022-03-00-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RICARDO STREHLE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ RO-

GEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2002-3
Complemento: Corre Junto com AIRR - 232/2002-6

PROCESSO : RR-236/2002-401-11-00-5 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIRE-

DO
PROCURADORA : DR(A). DANIELLE VASCONCELLOS

CORRÊA LIMA
RECORRIDO(S) : ELVIRA FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). IRLANDE JOSÉ BATISTA SEREJA

PROCESSO : RR-236/2004-088-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

- CSN
ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA
RECORRIDO(S) : PAULO MARCEL MAGALHÃES
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SCHEFFER

PROCESSO : RR-237/2003-011-07-00-7 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). TARCISIO LEITÃO

PROCESSO : RR-277/2002-017-06-00-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CARMEN SIMONE BRAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANNA KARLA BRAGA NETTO

DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : CONEL - CONSERVADORA OLINDENSE

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FARIAS DE FREITAS

N E TO

PROCESSO : RR-382/2003-106-03-00-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MOACIR TOMÉ PERCHE E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

PROCESSO : RR-383/2002-002-20-00-0 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELER-

GIPE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DR(A). ROSELINE RABELO DE MORAIS

ASSIS
RECORRIDO(S) : RUTH DAS NEVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-397/2004-031-12-00-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARGARETE MENDES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR-411/2004-008-07-00-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). MANUEL MARQUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : TERESA CÂNDIDA JUCÁ FURTADO CYSNE
ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-417/2001-089-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMER-

CIAL E INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : JOEL GIROLDO GEREMIAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

PROCESSO : RR-425/2003-006-07-00-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DÊNIO MARQUES DUARTE
ADVOGADO : DR(A). TOMÁS VLÁDINE DOS SANTOS

POMPEU

PROCESSO : RR-432/2003-023-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ATAÍDE PEREIRA SCHEFFER
ADVOGADO : DR(A). VILSON MARIOT
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-476/2002-023-01-00-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ROSA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO MENANDRO DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). CLARA BELOTTI TROMBETTA

DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-501/2004-013-08-00-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL BARBOSA
RECORRIDO(S) : ILZA KARLA SODRÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROSOMIRO ARRAIS
RECORRIDO(S) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRE-

TAGEM DE SEGUROS LTDA.

PROCESSO : RR-514/2002-033-12-00-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DULCE MARIA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). JOACIR ALDO GADOTTI
RECORRIDO(S) : CIA. HERING
ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE

MINAS - COTEMINAS
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ESSEL
RECORRIDO(S) : MILLE FIORI CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA R. BONA FISSMER

PROCESSO : RR-545/2004-012-05-00-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). PAULO SILVA DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : CARLOS FRANKLIN DE ARAÚJO GOIS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂ-

MARA

PROCESSO : RR-559/2002-051-03-00-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CALSETE SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). ADRIANA AUGUSTA DE MOU-

RA SOUZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RR-561/2002-111-15-00-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DARCY YOSHIKO YAZAWA
RECORRIDO(S) : IRMA MONTEIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). LÍDIA MARIA DE LARA FÁVE-

RO
RECORRIDO(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS RÉGIS ROMÃO

PROCESSO : RR-610/2002-010-18-00-2 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA SAMPAIO MORAES
RECORRIDO(S) : SHWESLEY AVELINO GOMES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS SIL-

VA COELHO

PROCESSO : RR-655/2004-019-05-00-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). MATHEUS COSTA PEREIRA
RECORRIDO(S) : CORIOLANO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR(A). DJALMA DA SILVA LEANDRO

PROCESSO : RR-657/2002-005-17-00-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MAURICIO FLORIANO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 657/2002-0

PROCESSO : RR-666/2002-026-15-00-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE CASTRO NEVES PAS-

COAL
RECORRIDO(S) : SIDNEY ROGÉRIO COLNAGO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 666/2002-3

PROCESSO : RR-672/2003-008-12-00-1 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PAULO ROGÉRIO BOURSCHEIDT
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-672/2004-070-03-00-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES PESSOA
RECORRIDO(S) : WALTER LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DENNER CAETANO DA SILVA

PROCESSO : RR-681/2003-055-03-00-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES

PROCESSO : RR-684/2002-055-03-00-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA SODRÉ RO-

GEL
RECORRIDO(S) : LUIZ CAMILO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO GUIMARÃES SÁ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 684/2002-6

PROCESSO : RR-703/2003-039-12-00-2 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOÃO KRACIK SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). WERNER KURTH
RECORRIDO(S) : NELSON DALBERTO
ADVOGADA : DR(A). GABRIELA CAMARGO
RECORRIDO(S) : WILSON MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO ALVARO CASTELLAIN

FILHO

PROCESSO : RR-725/1999-014-01-00-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : EUZÉBIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUZA TORREÃO

DA COSTA

PROCESSO : RR-742/2004-073-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JANAÍNA MENDES CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). FABIANA PEREIRA BANHO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : G.M. COSTA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NELITON ANTÔNIO BASTOS

PROCESSO : RR-748/2003-055-03-00-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRIO GOMES DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DO NAS-

C I M E N TO

PROCESSO : RR-779/2002-121-17-00-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). UDNO ZANDONADE
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO GOMES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA,

CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 779/2002-4

PROCESSO : RR-792/2001-006-04-00-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IGUATEMI ROSENHAIM
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL PAESE
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLI-

VEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 792/2001-2

PROCESSO : RR-797/2003-017-10-00-3 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA BASTOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JUNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMILCAR VALLE

PROCESSO : RR-860/2003-102-03-00-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA SALVIANO GONTIJO
RECORRIDO(S) : BENEDITO FELICÍSSIMO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA

PROCESSO : RR-872/2003-007-04-00-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR(A). GLADIS SANTOS BECKER
RECORRIDO(S) : ENIO ROESLER
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : RR-884/2003-089-15-00-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
RECORRIDO(S) : JOÃO VENÂNCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : RR-906/2002-018-12-00-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ZENAIDE FESTA BARLETE
ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-

DO
ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO LIMA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO

DELGADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 906/2002-1

PROCESSO : RR-912/2001-006-17-00-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : C & A MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : ANDRÉ ALVES SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEGUNDO LUÍS MENEGUELLI

PROCESSO : RR-935/2003-023-03-00-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GERALDO DE PÁDUA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : RR-966/2003-401-02-00-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SWAMI CAPPA MEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : RR-984/2002-049-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : STELLA REGINA LIMA NIELSEN
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
RECORRIDO(S) : BOUTIQUE L'AMOUR LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA FERREIRA AN-

DREUCCI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 984/2002-9

PROCESSO : RR-1.025/2003-105-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADAIR JOSÉ MARTINS LOPES
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1025/2003-0
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PROCESSO : RR-1.049/2003-028-12-00-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VIVALDO MICHELS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). WAGNER D. GIGLIO

PROCESSO : RR-1.065/2003-026-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO COSTA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO XAVIER DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO

PROCESSO : RR-1.269/2003-131-17-00-8 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES PADILHA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO VALLE SOARES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). ROSSINI VOGAS MENEZES

PROCESSO : RR-1.277/2003-004-08-00-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLARA MARIA DAS GRAÇAS PORTO

DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA AB-
NADER

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). CEZAR ESCÓCIO DE FARIA JÚ-

NIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1277/2003-7

PROCESSO : RR-1.286/2002-202-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO FABRETTI
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). VALTER FRANCISCO ÂNGELO

PROCESSO : RR-1.294/2003-055-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA ROSA GARCIA
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO

PROCESSO : RR-1.305/2002-003-24-00-7 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-1.350/2002-071-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DORIVAL ARNALDO LUIZ
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIEN-

TES INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1350/2002-3

PROCESSO : RR-1.400/2004-104-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SANDOVAL NUNES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO STOPA

PROCESSO : RR-1.441/2001-067-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : BENEDITO CARLOS PIMENTA DE MO-

RAES
ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES

DA SILVA

PROCESSO : RR-1.508/2002-005-17-00-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). RENATO TOGNERE FERRON
RECORRIDO(S) : HUMBERTO MAINENTE BEZERRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-1.563/2003-099-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARCONCINI AL-

VES
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA GOMES NETO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA GONÇALVES AMORIN

S A R A I VA

PROCESSO : RR-1.564/2002-048-01-00-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBUQUER-

QUE MARANHÃO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO AUGUSTO DOMINGUES

MARANHÃO

PROCESSO : RR-1.572/2003-059-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS CABRAL DE

VA S C O N C E L L O S
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

PROCESSO : RR-1.574/2000-001-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MANOEL LIMA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA

VERDE
ADVOGADA : DR(A). ROMILDA FÁVARO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-1.714/2003-025-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DOS SANTOS CANTAGA-

LO
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR-1.764/2001-050-01-00-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO BORGES COUTO
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO EDEM DA COSTA SPI-

NULA
RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1764/2001-7

PROCESSO : RR-1.769/2001-047-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DEZZOTTI D'ELBOUX
RECORRIDO(S) : ADAMIR GILBERTO PEDROSO
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1769/2001-0

PROCESSO : RR-1.808/2002-059-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ERNANE ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

<!ID973348-9>

PROCESSO : RR-1.106/2001-011-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : BENTO MENDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA

S I LVA

PROCESSO : RR-1.109/2003-003-07-00-6 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : ALEXANDRA ROCHA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). REGINA COSTA BEZERRA

PROCESSO : RR-1.138/1997-016-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PRISMATIC S.A. VIDROS PRISMÁTICOS
DE PRECISÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO MARCONDES E
OUTROS

RECORRIDO(S) : EUD DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS LAURINDO
ADVOGADA : DR(A). MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES

PROCESSO : RR-1.145/2003-017-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-

MENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS

N E TO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO AMORIM ALEXANDRE
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÂNDIDO MAIA DE LI-

MA

PROCESSO : RR-1.168/2000-099-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO
RECORRIDO(S) : CCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÉLIO DE NOGUEIRA AMORIM

PROCESSO : RR-1.210/2003-105-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIANE GARCIA MAIA GONÇALVES E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : RR-1.226/2003-060-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM HONORATO SALGADO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
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PROCESSO : RR-1.808/2003-317-02-85-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) : MARLENE PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.812/1999-067-01-00-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA ANTUNES GOU-

L A RT
RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE RIBEIRO DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREI-

RA

PROCESSO : RR-1.872/2002-311-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E

MÁQUINAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIFAS PATHEIS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO PENACHIONI

PROCESSO : RR-1.910/2003-011-07-00-6 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA MALVEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). LUÍS EDUARDO PESSOA PINTO

PROCESSO : RR-1.916/1999-064-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIO

DE MONGAGUÁ
ADVOGADO : DR(A). DURVAL DELGADO DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : LUCIMARIO DA SILVA APARÍCIO
ADVOGADO : DR(A). CICERO SOARES DE LIMA FI-

LHO

PROCESSO : RR-2.061/2000-651-09-00-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO KOT
ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUNARD NICOLADELI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2061/2000-7

PROCESSO : RR-2.094/2003-171-06-00-5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALUMINIC INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME OSVALDO CRISAN-

TO TAVARES DE MELO
RECORRIDO(S) : LEONARDO ARAÚJO DIAS
ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA RAMOS DE

PA I VA

PROCESSO : RR-2.227/2000-027-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : VANDERLÚCIO ALMEIDA DE MENEZES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HELVÉCIO FERREIRA DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA

PROCESSO : RR-2.296/2002-009-12-00-5 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO NIEDERLE
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-2.308/2002-131-17-00-3 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEST
ADVOGADA : DR(A). ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : MANOEL BATISTA MESSIAS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BOURGUIGNON MOU-

RA
RECORRIDO(S) : SOERCEL CONSTRUÇÕES E MONTA-

GENS LTDA.

PROCESSO : RR-2.329/1999-109-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PEDRO DONIZETE CANIZELLI
ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

PROCESSO : RR-2.338/2003-007-07-00-3 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ EYMAR FIGUEIREDO MATOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO WELLINGTON COS-

TA DE MESQUITA FILHO

PROCESSO : RR-2.348/2003-009-07-00-1 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ARIANO MELO PONTES
RECORRIDO(S) : LESLIE MARIA PINHEIRO DE FREITAS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA

S I LVA

PROCESSO : RR-2.366/2003-002-07-00-9 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ BESERRA FEITOSA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES DE

MELLO

PROCESSO : RR-2.377/1999-016-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES
RECORRIDO(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLIVEI-

RA SOUZA

PROCESSO : RR-2.383/2003-001-07-00-0 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA BRONDANI DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIA ILZA MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JORGE MEDEIROS

PROCESSO : RR-2.524/2002-035-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO CONTE
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL BARBOSA GARCEZ
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : ABRADI SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AVENA

PROCESSO : RR-2.532/2003-011-07-00-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : LUCIANA GONÇALVES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-2.592/2003-002-07-00-0 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : EVANDRINA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO PINHEIRO MAIA

PROCESSO : RR-2.595/2003-008-07-00-1 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : LAURA MARIA GADELHA LIMA BAR-

BOZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO A. FEITO-

SA

PROCESSO : RR-2.643/2003-011-07-00-4 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : MARTONIA BRIGIDA ROCHA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). LAURO HENRIQUE LOBO BAN-

DEIRA

PROCESSO : RR-2.649/2003-008-07-00-9 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DE SOUSA COSTA
ADVOGADO : DR(A). RITA DE OLIVEIRA SILVA

AGUIAR

PROCESSO : RR-2.662/2003-008-07-00-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : VICENTE FIRMO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). LAURO HENRIQUE LOBO BAN-

DEIRA

PROCESSO : RR-2.865/2003-036-12-00-6 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RENATO CÉSAR CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POERSCH
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR-2.870/2001-663-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : A.F.G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH ALESSANDRA DE

OLIVEIRA DAMAS
RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PAGNAN ESCUDERO

PROCESSO : RR-3.296/2001-007-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MICHEL KOIALAINSKI BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : JUCIMAR VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PIRAGIBE SANTIA-

GO

PROCESSO : RR-3.298/2001-007-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MICHEL KOIALAINSKI BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : CELSO MARQUES KLETTENBERG
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PIRAGIBE SANTIAGO
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PROCESSO : RR-3.965/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-
MES FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
ADVOGADA : DR(A). CELSA T. TORRES
RECORRIDO(S) : JETER PAULO PESCADOR
ADVOGADO : DR(A). JOÃO NEI SANTOS DA SILVA

PROCESSO : RR-5.775/2003-014-12-00-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ELIANE TERESINHA SABOTA BARETTA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-

RINA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-6.290/2002-016-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALCEU FALARZ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 6290/2002-6

PROCESSO : RR-7.015/2002-002-11-00-1 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-

NICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). BRAULIO GHIDALEVICH
RECORRIDO(S) : JORGE DA COSTA SEABRA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : RR-16.629/2002-004-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : PAULO PEREIRA DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GUBERT DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-24.503/2000-005-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SAINT GERMAIN DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ANTÔNIO ANDERSEN

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO SOUZA PRESTES
ADVOGADA : DR(A). IVONE STRUCK

PROCESSO : RR-25.040/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS VIANNA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SANTOS ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS VIEIRA COTRIM
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE E
HOSPITALAR - COPES

ADVOGADA : DR(A). EMILIA LEITE DE CARVALHO

PROCESSO : RR-138.937/2004-900-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SINGULAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS LIMONGI
RECORRIDO(S) : MICHELE VIEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ILDEBERTO LEITE

PROCESSO : RR-154.246/2005-900-11-00-5 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUA-
LIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : SOILA PEREIRA DE GÓES
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : RR-154.267/2005-900-11-00-4 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUA-
LIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : LEÔNCIO DOS SANTOS BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : RR-159.545/2005-900-11-00-3 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUA-
LIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GASPAR GOMES
ADVOGADO : DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR

PROCESSO : RR-558.054/1999-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-

TA DA ROSA (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIRÓZ
RECORRIDO(S) : GEORGE RIBEIRO SÁ FORTES
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : JERÉ BRASIL GEMS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROGÉRIO FERREIRA MAR-

QUES

PROCESSO : RR-594.113/1999-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : MAURO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR-619.489/1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : GENILTON MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES

PROCESSO : RR-619.815/2000-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HÉLCIO GUERRA BUENO
ADVOGADA : DR(A). ÁUREA MOSCATINI
RECORRIDO(S) : PROMON ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI

PROCESSO : RR-623.105/2000-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE PAULA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VÁLTER FRIGO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-51.047/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
ADVOGADA : DR(A). MARIA TEREZA REIS LARANJEI-

RA
RECORRENTE(S) : APARECIDA PEREIRA DE SAN VICEN-

TE
ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-51.109/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SHIRLEI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TOSHIO NAGAI
RECORRIDO(S) : IMPÉRIUM REPRESENTAÇÕES, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETE CIUCCIO

REIS DO PRADO

PROCESSO : RR-55.247/2003-008-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SIMONE DE MIRANDA PAULO
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : RR-56.053/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FREDOLINO AIRES DOMINGUES
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CARDO-

NA
ADVOGADA : DR(A). MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE

OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 56057/2002-5

PROCESSO : RR-72.745/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MASTERPLAST INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS E ME-
TALÚRGICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OTAVIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ANÍSIO VICENTE FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI SOARES DE CARVALHO

PROCESSO : RR-75.719/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ROBERVAL ANTÔNIO
ADVOGADO : DR(A). TÉRCIO GONÇALVES CERQUEI-

RA

PROCESSO : RR-82.917/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VILMAR GONÇALVES GOMES
RECORRIDO(S) : PATROCÍNIO GONZALES CASTRO
ADVOGADA : DR(A). IVONE TEIXEIRA VELASQUE

PROCESSO : RR-94.050/2003-900-11-00-4 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS SECRETARIA

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA ANDREA VALLE DE SOUZA

<!ID973348-10>

PROCESSO : RR-25.559/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA BUENO CUNHA
RECORRIDO(S) : EDMOND MOURA
ADVOGADO : DR(A). KAREN CRISTINA FILATRO

PROCESSO : RR-28.481/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ADRIANA MARQUES DE SENA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO PINTO E SILVA
RECORRIDO(S) : BAHEMA ALIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
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PROCESSO : RR-623.109/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
RECORRIDO(S) : ANDRÉA SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NEY PATARO PACOBAHYBA

PROCESSO : RR-628.726/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALCIMAR DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-

RANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-637.034/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALMEIDA E SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SILVIO LOPES DE SOUZA

PROCESSO : RR-642.912/2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DERLEU COELHO DUARTE
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES

PIRES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SO-

CIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DR(A). VILMA RIBEIRO

PROCESSO : RR-645.349/2000-3 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTA-
DO DO PIAUÍ - SINTEPI

ADVOGADO : DR(A). ALAN ROBERTO GOMES DE
SOUZA

PROCESSO : RR-645.463/2000-6 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MI-

NASSA
RECORRIDO(S) : WELLINGTON PAIVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ECIO JOÃO BAPTISTA FARINA
ADVOGADO : DR(A). ELIVAN JUNQUEIRA MODENESI

PROCESSO : RR-647.711/2000-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALZIRA BRANDLY BORGES
ADVOGADO : DR(A). HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : RR-650.925/2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-659.425/2000-8 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VERA LUÍZA DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-660.331/2000-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADELCIO JOSÉ HERZOG E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILTON FARIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOSTRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE NO-
VA IGUAÇU

ADVOGADA : DR(A). SILVIA CRISTINA NUNES DE ME-
LO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-668.385/2000-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO XAVIER COSTA LI-

MA
RECORRIDO(S) : MARTA NEY DE OLIVEIRA FERNAN-

DES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ELECTO DJALMA DE MONTEI-

RO REIS

PROCESSO : RR-676.205/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : AMÉLIA CORRÊA COELHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

PROCESSO : RR-676.249/2000-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARQUES CALDEIRA DE

MENDONÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS APARECIDO GALICE

PROCESSO : RR-679.768/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : ROBSON JAIME MALAQUIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-684.659/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : ISMAEL DE JESUS FOGAÇA
ADVOGADO : DR(A). SERGIO DINIZ DA COSTA

PROCESSO : RR-689.777/2000-6 TRT DA 23A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-

TA DA ROSA (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : SIDNEI RUI DIAS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANIS FAIAD
RECORRIDO(S) : BRASIL CENTRAL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS
LT D A .

PROCESSO : RR-695.818/2000-0 TRT DA 23A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-

TA DA ROSA (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLEYBER MARQUES GOMES
RECORRIDO(S) : EURICLES MÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS DANTAS TEIXEIRA

PROCESSO : RR-701.677/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ FERNANDES CORRÊA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM GUILHERME FUSCO

PESSOA
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NONATO

PROCESSO : RR-706.096/2000-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DR(A). SIMONE FERRAZ ARRUDA CA-

PUCHO

PROCESSO : RR-712.324/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO JOSÉ
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO

N E TO

PROCESSO : RR-713.496/2000-4 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

PROCESSO : RR-718.591/2000-3 TRT DA 23A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-

TA DA ROSA (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOEL CARDOSO DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VIEIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BRASIL CENTRAL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS
LT D A .

PROCESSO : RR-719.244/2000-1 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR(A). SONIMAR FLEURY FERNANDES

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NAIR ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS

PROCESSO : RR-721.835/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR(A). ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : VERA SILVIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO TOLEDO

PROCESSO : RR-724.963/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-735.864/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : DANIELA BRAGA SCHUMACHER
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI

PROCESSO : RR-739.745/2001-4 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : UILON BARBOSA DE LIMA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOÃO GUILHERME ARAGÃO

PROCESSO : RR-745.091/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EMERSON ABRANCHES VIEIRA MATOS
ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES

FILHO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
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ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PIRES DE

LIMA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-749.114/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PI-

RES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA FAVARATO
ADVOGADO : DR(A). ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

PROCESSO : RR-757.586/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : PEDRO MUFFATO E COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUTINIK
RECORRIDO(S) : JURANDIR MARCELINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DARCI LUIZ MARIN

PROCESSO : RR-758.722/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ALICE SCHWAMBACH
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). SELENA MARIA BUJAK
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ESÍDIO MENTGES
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO SIMON SCH-

MITZ

PROCESSO : RR-758.727/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : LAURA HELENA DUARTE
ADVOGADA : DR(A). ANA CARLA HENDLER GAVA

FURLAN

PROCESSO : RR-763.392/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-771.808/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELOÍSIO DA CONCEIÇÃO LOPES MAR-

TINS
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

PROCESSO : RR-772.391/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NELSON FREITAS PRADO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS VANZELLI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CASTILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARMANDUS VIDAL MAGA-

LHÃES

<!ID973348-11>

PROCESSO : RR-772.442/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : ONOFRE SANTOS DORNELLES
ADVOGADA : DR(A). CLEUSA SILVEIRA

PROCESSO : RR-774.985/2001-0 TRT DA 20A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : IRINALDO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO MONTEIRO

VIEIRA

PROCESSO : RR-783.697/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : JOSÉ RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

PROCESSO : RR-783.699/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : YOSHIKO TANAKA TACCONI
ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL - CETESB
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

PROCESSO : RR-785.682/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

VA L E N T E
ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO BICA-

LHO

PROCESSO : RR-790.247/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-

TA DA ROSA (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUÍS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR E RR-671.369/2000-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARLENE LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CAL-
ÇADA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

PROCESSO : AIRR E RR-683.904/2000-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: ELINOR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR A. L. DA SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR E RR-806.106/2001-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S )
E RECORRI-
DO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUCIANA DUARTE LOPES

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA SABINO SAN-
TOS LIMA

PROCESSO : AG-AIRR-969/2002-074-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAETANO CONE-

GLIAN
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LIMA DE MORAES

PROCESSO : AG-AIRR-1.019/2003-112-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JACI PEREIRA GONTIJO FILHO
ADVOGADA : DR(A). VALENTINA AVELAR DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

PROCESSO : AG-AIRR-1.142/2002-002-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES RIBEIRO VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AG-AIRR-41.896/2002-902-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PA-

TIN
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

PROCESSO : A-AIRR-88/1993-702-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO GOMES CAETANO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO RODRIGUES

PROCESSO : A-AIRR-427/2003-103-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ISABEL PEDRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DE SOUSA

PROCESSO : A-AIRR-640/2003-069-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALVINO DE SALES MENDES
ADVOGADO : DR(A). CELSO ROBERTO VAZ

PROCESSO : A-ED-AIRR-700/2002-019-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CATALÃO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GIOVANNA MORILLO VIGIL
A G R AVA D O ( S ) : EULER MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CIRENE ROSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-AIRR-1.327/1998-109-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO R. FIGUEIREDO
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PROCESSO : A-AIRR-1.568/2003-026-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMEC - CONSTRUÇÕES METÁLICA E
CIVIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO DE OLIVEIRA BRA-
GA

A G R AVA D O ( S ) : JOILDO DA CRUZ SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EUGÊNIO ABREU

R. DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : PACTUAL ASSESSORIA EM RECURSOS

HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO DE OLIVEIRA BRA-

GA

PROCESSO : A-AIRR-14.601/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA SADDI
ADVOGADO : DR(A). CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

PROCESSO : ROAC-1.394/2003-000-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURÍLIO DE AZEVEDO SAMPAIO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma
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